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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 162/2011 – São Paulo, sexta-feira, 26 de agosto de 2011 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 12303/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005016-14.1988.4.03.6182/SP 

  
1988.61.82.005016-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ARTINDUSTRIA DE METAIS LTDA massa falida 

SINDICO : ANTONIO CHIQUETO PICOLO 

No. ORIG. : 00050161419884036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084268-07.1996.4.03.0000/SP 

  
96.03.084268-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE SP 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outros 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 2/1444 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.05.27803-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022017-16.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.022017-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA e outros 

RÉU : MOACIR ANSELMO 

ADVOGADO : MOACIR ANSELMO 

No. ORIG. : 88.00.00157-9 7 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 RECURSO ORDINÁRIO Nº 0010272-87.1988.4.03.6100/SP 

  
98.03.086427-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RECORRENTE : MARIA DA PIEDADE ANTUNES LOUREIRO 

ADVOGADO : ANTONIO DOS SANTOS ALVES 

 
: ERIK DOS SANTOS ALVES 

RECORRIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 88.00.10272-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039835-10.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.039835-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI 
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AGRAVADO : INDUSTRIAS C FABRINI S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.39312-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002748-93.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.002748-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOAO DINIZ CORREA e outro 

 
: MARIA DE FATIMA DE FARIA CORREA 

ADVOGADO : EDISON NATALINO PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00080-3 1 Vr CATANDUVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027172-72.1993.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.025897-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ARVINMERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

SUCEDIDO : ROCKWELL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA DIVISAO FUMAGALLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.27172-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0314611-92.1997.4.03.6102/SP 
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1999.03.99.038206-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRICULTORES DE SAO PAULO 

COOPERCITRUS 

ADVOGADO : REGINALDO MARTINS DE ASSIS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

No. ORIG. : 97.03.14611-2 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0612417-37.1997.4.03.6105/SP 

  
1999.03.99.080930-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : WALKER DO BRASIL AUTO PECAS S/A 

ADVOGADO : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.06.12417-9 3 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001303-97.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.001303-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IRACEMA YUKIKO NAKATE 

ADVOGADO : DAVID DEBES NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006775-79.1999.4.03.6100/SP 
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1999.61.00.006775-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PLASINCO LTDA 

ADVOGADO : DANIEL MARCELINO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034612-12.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.034612-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CLAUDINEI DESTRO e outro 

 
: MARIA LUCIA PINHEIRO DA SILVA DESTRO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005383-98.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.005383-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOAO LUIZ MAGLIA GARCIA 

ADVOGADO : VIVIAN KARILA RIBEIRO PRACITELLI e outro 

INTERESSADO : FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA FUB 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007087-49.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.007087-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOAO LUIZ MAGLIA GARCIA 

ADVOGADO : VIVIAN KARILA RIBEIRO PRACITELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00070874919994036102 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002468-58.1999.4.03.6108/SP 

  
1999.61.08.002468-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : INSTITUTO AMERICANO DE LINS DA IGREJA METODISTA 

ADVOGADO : ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005683-42.1999.4.03.6108/SP 

  
1999.61.08.005683-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CASA FERRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e filia(l)(is) 

 
: CASA FERRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA filial 

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outro 

APELANTE : CASA FERRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA filial 

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outro 

APELANTE : CASA FERRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA filial 

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outro 

APELANTE : CASA FERRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA filial 

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007035-07.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.007035-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NOGUEIRA IND/ E COM/ DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : NILZA MISIEVISG e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005564-38.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.005564-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI 

AGRAVADO : IBRAME IND/ BRASILEIRA DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.25778-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007075-47.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.007075-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : USINA BARRA GRANDE DE LENÇOIS S/A 

ADVOGADO : GLAUBERIO ALVES PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 95.00.00011-3 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0614579-05.1997.4.03.6105/SP 

  
2000.03.99.016837-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARIA ELEANA DE MELLO e outros 

 
: MARIA HELENA OLIVEIRA VEIGA MENDES 

 
: MARIA RAQUEL FONSECA DE CASTRO CIARELLI 

 
: MARIANA SALZANI THOMAZ 

 
: MARILICE LEVENHAGEN PELEGRINI 

ADVOGADO : ADILSON BASSALHO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.14579-6 4 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0612853-93.1997.4.03.6105/SP 

  
2000.03.99.020335-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : SUPERMERCADO DEMA LTDA 

ADVOGADO : MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.12853-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076524-92.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.076524-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORDEIROPOLIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00004-1 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034305-24.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.034305-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : LEONARDO JUNQUEIRA AZEVEDO e outro 

APELADO : AMA ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

ADVOGADO : ROGÉRIO LUIZ DOS SANTOS TERRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040626-75.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.040626-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : DISBRASA DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000059-87.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.000059-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : WAGNER LASSALVIA FONSECA GONCALVES 

ADVOGADO : CRISTIANE DAS NEVES SILVA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0229431-13.1980.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.018101-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.02.29431-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0405027-74.1995.4.03.6103/SP 

  
2001.03.99.053564-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
DR ENGENHARIA E COM/ DE ELETRICIDADE E INSTRUMENTACAO LTDA e 

outros 

ADVOGADO : ALAIDE DE FATIMA DA SILVA PEREIRA 

APELADO : ALICE MAXIMO PASSOS 

 
: DANILO ROBERTO MAXIMO PORTELA PASSOS 

ADVOGADO : PAULO ANDRE PEDROSA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.04.05027-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012575-20.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.012575-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : LEOPOLDO ALFREDO AMBROSIO BRUCK 

ADVOGADO : MARCELO CAETANO DE MELLO e outros 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013862-18.2001.4.03.6100/SP 
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2001.61.00.013862-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : WILSON PODEGUSK e outro 

ADVOGADO : NELSON GALBIATTI LOPES PARRON 

 
: MICHAEL ROBERTO MIOSSO 

APELADO : SONIA REGINA RIBEIRO PODEGUSK 

ADVOGADO : NELSON GALBIATTI LOPES PARRON e outro 

 
: MICHAEL ROBERTO MIOSSO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014905-87.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.014905-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AUTO POSTO ECOLOGICO DE CAJAMAR LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000598-16.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.000598-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : NORIVAL GREGORIO MOREIRA 

ADVOGADO : LOURDES VOLPE NAVARRO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1204675-51.1998.4.03.6112/SP 

  
2002.03.99.012982-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : COML/ CHUVEIRAO DAS TINTAS LTDA 

ADVOGADO : MARCIA YUKA AKASHI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.12.04675-5 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002259-48.2002.4.03.6120/SP 

  
2002.61.20.002259-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : OSMAR HORTENSE 

ADVOGADO : LAERTE DANTE BIAZOTTI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ROSANA MARTINS KIRSCHKE e outro 

PARTE AUTORA : CARLOS SILVEIRA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011093-22.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.011093-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : RESINOR RESINAS SINTETICAS DO NORDESTE S/A 

ADVOGADO : EDMARCOS RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030270-95.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.030270-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : LICEU CORACAO DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE ABUD JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017089-12.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.017089-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : HEATING E COOLING TECNOLOGIA TERMICA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ELCIO JOSE SANCHES 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.05.05038-9 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017349-25.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.017349-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : RODNEI MESSIAS MEDINA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS TOGNOLO 

APELADO : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032613-82.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032613-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : STENO DO BRASIL IMP/ E EXP/ COM/ E ASSESSORIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 14/1444 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060077-29.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.060077-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RMC EDITORA LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS CORSINI GAMBOA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048238-89.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.048238-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MARK GRUNDFOS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

SUCEDIDO : MARK PEERLESS S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.31984-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025983-16.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.025983-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA UBATUBA 

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES 

No. ORIG. : 03.00.00006-1 1 Vr UBATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039745-02.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.039745-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : GONCALVES MACHADO CONFECCOES LTDA e outros 

 
: CARLOS ALBERTO GONCALVES MACHADO 

 
: TANIA MARA GONCALVES MACHADO 

ADVOGADO : JORGE ARRUDA GUIDOLIN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00510-0 A Vr AMERICANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1304194-11.1998.4.03.6108/SP 

  
2004.03.99.039974-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : FABAL TRANSPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : FABIO DOS SANTOS ROSA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.13.04194-3 1 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000470-15.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.000470-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : FLAVIO ROSA DE SOUZA e outros 

 
: JUCELINO LOPES DA SILVA 
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: APARECIDO OLIVEIRA DOS SANTOS 

 
: VILMAR BARTNIKOVSKI 

 
: LUCIANO APARECIDO VERSUTI 

ADVOGADO : ANDRE LOPES BEDA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000479-74.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.000479-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : NELSON DA SILVA e outros 

 
: VALDEMAR DE SOUZA AMARAL 

 
: EDSON SOUZA GOMES 

 
: MANOEL INOCENCIO DE CAMPOS 

ADVOGADO : MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010749-51.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010749-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DANIEL PEREIRA COSTA e outro 

 
: ROSELI MARIANO COSTA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006445-03.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.006445-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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APELANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA e outro 

 
: KATIA REGINA AIDAR DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO DE LIMA CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outros 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000136-15.2004.4.03.6118/SP 

  
2004.61.18.000136-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : GUILHERME SCHOTT DA SILVEIRA e outro 

 
: THIAGO TARDINO RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001421-22.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.001421-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARCOS ANTONIO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : MARIA IRENE DA SILVA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011310-81.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011310-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARCO ANTONIO TEIXEIRA MARTINS 
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ADVOGADO : ANTONIO CLARET DAL PICOLO 

INTERESSADO : 
TEC INOX IND/ COM/ E REPRESENTACOES DE MANUFATURADOS DE INOX 

LTDA -ME 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 00.00.00018-3 2 Vr BATATAIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000662-87.2005.4.03.6007/MS 

  
2005.60.07.000662-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COML/ E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PANTANAL LTDA 

ADVOGADO : REGIS OTTONI RONDON 

REPRESENTANTE : LUIZ OLMIRO SCHOLZ 

ADVOGADO : REGIS OTTONI RONDON 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000808-43.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.000808-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SONIA MARIA CORREA 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005495-63.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.005495-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

PROCURADOR : VERIDIANA BERTOGNA e outro 

APELANTE : 
ABRIFAR ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS REVENDEDORES E 

IMPORTADORES DE INSUMOS FARMACEUTICOS 
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ADVOGADO : RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017544-39.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017544-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE MARCELO SIQUEIRA TAVARES e outro 

 
: SANDRA DOS SANTOS ANJOS TAVARES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029918-87.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029918-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BUDAI IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : WALLACE JORGE ATTIE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900218-41.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.900218-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ELIONETE DANTAS GONCALVES TEIXEIRA e outro 

 
: EDVALDO ALVES TEIXEIRA 

ADVOGADO : JOAO RICARDO PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000218-03.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.000218-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARCIO ARNEIRO MENDES 

ADVOGADO : JEAN SOLDI ESTEVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049851-76.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.049851-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TRW AUTOMOTIVE LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00041-5 A Vr LIMEIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00059 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0095819-32.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.095819-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JOAO DE ASSIS 

ADVOGADO : MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 98.00.00140-7 1 Vr NHANDEARA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016822-20.1996.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.009168-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : OLEOS MENU IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.16822-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024022-69.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.024022-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : DELFT OIL E ENERGY DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : SHEILA DURAN DIDI ZATTONI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 03.00.00793-7 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000789-12.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.000789-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MINERACAO CALBON LTDA 

ADVOGADO : PERCI ANTONIO LONDERO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00063 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003700-94.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.003700-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO IVO DE REZENDE e outro 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS 

ADVOGADO : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006152-68.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006152-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FUNDACAO NACIONAL DA QUALIDADE 

ADVOGADO : VALERIA ZOTELLI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025552-68.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.025552-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR MONTEIRO FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ALBERTO DA CRUZ NUNES 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026386-71.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.026386-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BIMBO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO NARDONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026701-02.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.026701-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : GLEIVAN GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001771-08.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.001771-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANA PAULA SAKAMOTO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005344-54.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.005344-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LUCIANA ALVARENGA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

No. ORIG. : 00053445420064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008304-77.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.008304-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : REEFERCON ENGENHARIA DE CONTAINERS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000381-43.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000381-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ESPEDITO BRAZ DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

REPRESENTANTE : APARECIDA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003814320064036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00072 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0054027-79.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.054027-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

PARTE RÉ : DROGARIA BRITO LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00073 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007818-49.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007818-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : INACIA TEREZA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00078184920064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064415-26.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064415-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : OSVALDO RODRIGUES DA COSTA e outro 

 
: MARIA LAURINDA DA COSTA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GUEZINE PIRES 

PARTE RE' : ERINALDO RODRIGUES DA COSTA e outros 

 
: TEREZINHA FORMOZINA DA COSTA 

 
: JOSE GERALDO MENDES 

 
: ROSEMARI CONSULO MENDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2007.61.14.000529-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090761-14.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.090761-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO BRENNER GALVAO e outro 

 
: LEO CARLOS MICHEL 
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ADVOGADO : CARLOS ALBERTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2003.60.02.000996-3 2 Vr DOURADOS/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095630-20.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095630-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : FUNDACAO ZERBINI 

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.019273-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003685-82.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003685-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : WILSON JUNITI SEII 

ADVOGADO : MARCEL AFONSO ACENCIO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006337-72.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006337-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : FLAVIO PINHO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029716-42.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029716-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : VIRTUS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00297164220074036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002105-60.2007.4.03.6118/SP 

  
2007.61.18.002105-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : HOZANA PEREIRA VAZ PINTO 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011286-87.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.011286-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : JANAINA RUEDA LEISTER MARIANO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030491-87.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030491-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CAMPARI DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

SUCEDIDO : HEUBLEIN DO BRASIL COML/ E INDL/ LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTEA TORRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.47208-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005287-74.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005287-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : ADELSON PAIVA SERRA e outro 

APELANTE : VANOR SIMOES JUNIOR 

ADVOGADO : ALVARO APARECIDO DEZOTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005303-28.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005303-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : AQUAMEC EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : SAVERIO ORLANDI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021494-51.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.021494-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELADO : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP 

ADVOGADO : RENER VEIGA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004935-59.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.004935-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : JOSE CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO : JUSSARA SOARES DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016163-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016163-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS LAZARI E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : ANE ELISA PEREZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.054034-4 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027254-11.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027254-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DIVICOM ASSESSORIA E NEGOCIOS S/S 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 07.00.00672-9 A Vr POA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00089 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0042918-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042918-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AUTOR : SEBASTIAO MOREIRA CESAR 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

RÉU : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outros 

No. ORIG. : 2005.61.00.021934-3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020443-11.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020443-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA ISABEL APPARECIDA CARVALHO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00127-5 1 Vr SALTO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030589-14.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030589-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ADAO FERREIRA SILVA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00152-1 2 Vr INDAIATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002137-51.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002137-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ANA MARIA MAUTONE SAMPAIO 

ADVOGADO : MURILO GARCIA PORTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003879-14.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003879-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : AGRO GATTE RACOES E PRODUTOS VETERINARIOS LTDA -ME 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE PAVLÚ DANNA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004905-47.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004905-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : KLABIN S/A 

ADVOGADO : EDUARDO RICCA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023309-49.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.023309-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BETANCOURT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00233094920094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007968-65.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.007968-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE OSMAR MARTINS e outro 

 
: MARIA HELENA RONCAGLIA MARTINS 

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA 

 
: TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

No. ORIG. : 00079686520094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008853-79.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.008853-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

No. ORIG. : 00088537920094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000078-48.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.000078-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NELSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000784820094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019873-30.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.019873-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : EDITORA CNA CULTURAL NORTE AMERICANO LTDA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE MELO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00198733020094036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005308-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005308-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EDITORA PARMA LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00281255020044036100 4 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010075-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010075-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : NOVAFLEX EMBALAGENS LTDA e outros 

 
: ALBERTO BARBAGALLO 

 
: OTAVIO CONCEICAO QUINTA 

 
: OTAVIO QUINTA 

ADVOGADO : FÁBIO YUNES ELIAS FRAIHA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00009804020054036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013879-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013879-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : MAC EXPRESS FARMA LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00220983820004036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017361-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017361-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : OSWALDO MONTEIRO 

ADVOGADO : ADELCIO SIMÕES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ODHIN IND/ E COM/ DE SHELL MOLD E FUNDICAO LTDA e outros 

 
: ALAN JOHN POW 

 
: JOSE ADEMIR MAMENTE 

 
: JAIR ALVES BARBOSA 
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: JORGE DO CARMO ATTUY 

 
: JORGE BANOV 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 01190817119784036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017602-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017602-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : MARCOS RIBEIRO DINIZ e outros 

 
: RODRIGO ALVES DINIZ 

 
: LUIZ FELIPE ALVES DINIZ 

 
: PATRICIA ALVES DINIZ 

ADVOGADO : GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : BETEL IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 07.00.00074-4 A Vr MOGI GUACU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019904-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019904-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE VILELA CINQUINI 

ADVOGADO : DARIO ORLANDELLI 

AGRAVADO : NOBEL ALVES DE ARAUJO 

PARTE RE' : IND/ MECANICA ARAGON S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05488993619974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020700-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020700-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SERICITEXTIL S/A 

ADVOGADO : TOSHIO HONDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05273572519984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023963-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023963-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RECORD IND/ DE GUARDA CHUVAS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JORGE DE FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05253705119984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025276-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025276-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NOE WANDERLI PINTO e outros 

 
: ELIAS ROBERTO KALIL 

 
: MARIA ANGELA KALIL 

 
: IZILDA KALIL PINTO 

 
: PERSIO ANTONIO PEREIRA 

 
: OLGA TOMCHINSKY 

 
: ADIB ABBOUD NAKHL 

PARTE RE' : HELLO CHILDREN ARTIGOS INFANTIS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05315309219984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025607-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025607-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MERCADINHO VILA SILVIA LTDA e outros 

 
: ANA MARIA DE ALBUQUERQUE 

 
: ERIKA SAYURI YOKOTA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00280825620074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009754-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009754-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : AMERICAN WELDING LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO BERNARDI 

SUCEDIDO : BAMBOZZI S/A MAQUINAS HIDRAULICAS E ELETRICAS 

INTERESSADO : BRUNO BAMBOZZI FILHO e outro 

 
: ANTONIO BAMBOZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 01.00.00005-6 1 Vr MATAO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012671-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012671-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI 

ADVOGADO : ANA RITA S BERNARDES ANTUNES FUSCO MARINHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 08.00.00214-6 A Vr BIRIGUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014148-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014148-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : HOSPITAL DR SICARD LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SILVEIRA MARTINS 

No. ORIG. : 02.00.00115-7 A Vr MIRASSOL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034870-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034870-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00098-1 1 Vr MONTE ALTO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011172-98.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.011172-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELANTE : JOAO BATISTA BORGES (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00111729820104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004075-29.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004075-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUCIA HELENA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040752920104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001177-28.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.001177-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA BRANDAO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

No. ORIG. : 00011772820104036111 3 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004380-68.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.004380-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOMECINDO OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIO STOCHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043806820104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004381-53.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.004381-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIO MILANI 

ADVOGADO : CLAUDIO STOCHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043815320104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002407-60.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002407-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE LAURIDES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024076020104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004333-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004333-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : RUBENS SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

PARTE AUTORA : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00112258920044036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007976-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007976-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LYDIA CHERETTI NOZELLA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

No. ORIG. : 11.00.00012-3 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 12324/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0062914-57.1995.4.03.0000/SP 

  
95.03.062914-4/SP  

IMPETRANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAQUARA SP 

LITISCONSORTE 
PASSIVO 

: APARECIDA CORREA FISCARELLI 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI 

No. ORIG. : 90.00.00024-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo regimental e confirmou a decisão que julgou 

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, c.c. o artigo 5º, 

inciso II, da Lei nº 1.533/51. 
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Alega a contrariedade às disposições dos artigos 1º e 5º, inciso II, da Lei nº 1.533/51, bem como dos artigos 162, §3º, 

267, inciso VI, 522 e 794, inciso I, do Código de Processo Civil, ao argumento de que o despacho exarado após o 

trânsito em julgado da execução não tem natureza de decisão interlocutória, mas sim de despacho, razão pela qual 

adequado o mandado de segurança par o seu questionamento. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido restou assim assentada: 

 

AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR - EXTINÇÃO DO MANDADO DE 

SEGURANÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - DECISÃO DE 1º GRAU QUE 

RECONHECE ERRO MATERIAL E DETERMINA O PAGAMENTO DE DIFERENÇAS - NATUREZA 

INTERLOCUTÓRIA - RECURSO PREVISTO EM LEI. 

1- O mandado de segurança destina-se a proteger direito líquido e certo da violação, efetiva ou iminente, praticada 
com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX, da CF e art. 1º da Lei nº 1.533/51), que esteja diretamente relacionada à 

coação, uma vez que investida das atribuições funcionais necessárias para ordenar, praticar ou ainda retificar a 

irregularidade impugnada. 

2- Decisão de 1ª Instância, objeto do mandamus, que reconhece erro material - posto que a correção monetária, até o 

efetivo pagamento, fora suprida do valor principal decorrente da condenação -, assume verdadeiro caráter de questão 

incidental na fase de execução, de maneira a revestir-se de conteúdo interlocutório. 

3- Irresignação do impetrante que não se pode furtar do recurso disciplinado no art. 522 do Código de Processual 

Civil, cuja alteração introduzida pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, a exemplo da redação anterior, previu a 

interposição do agravo de instrumento contra as decisões de natureza interlocutória. 

4- O art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51 veda expressamente o emprego da ação mandamental como sucedâneo de recurso. 

Súmula nº 267 do E. STF. 

5- Se contra o ato praticado sob ilegalidade couber recurso previsto em lei, de rigor seria o indeferimento da petição 

inicial, logo de plano, fundado no descabimento da via mandamental utilizada, nos moldes do art. 8º da Lei nº 

1.533/51. 

6- Superado o momento processual oportuno ao exame dos requisitos da exordial, impõe-se a extinção do mandado de 

segurança, em razão da ausência de interesse processual no que se refere à adequação da via eleita, por existir recurso 
próprio à impugnação do ato. 

7- Decisão do Relator que caminhou no mesmo sentido da jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em 

seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar o resultado proposto, em conformidade com a legislação 

aplicável ao caso dos autos. 

8- Agravo a que se nega provimento. 

 

Sustenta o recorrente a adequação do mandado de segurança, uma vez que a decisão proferida após o trânsito em 

julgado da execução não possui natureza de decisão interlocutória, razão pela qual requer a reforma do aresto 

impugnado e o regular processamento do mandado de segurança. 

 

Conforme a redação do artigo 162 do CPC, decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, 

resolve questão incidente. No caso dos autos, proferida decisão após o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a 

execução, para pagamento de diferenças devidas, não há como tratar-se de incidente cuja solução implicará a apreciação 

da questão principal. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO 

JUDICIAL PROFERIDA APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO - NATUREZA JURÍDICA - IRRECORRIBILIDADE.  

1. Decisão interlocutória, nos termos do § 2º do art. 162 do CPC, é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, 

resolve questão incidente. Decisão proferida após o trânsito em julgado da execução não tem natureza interlocutória, 

não sendo impugnável por agravo de instrumento. Não havendo, na legislação processual, nenhum outro recurso, é 

cabível o mandado de segurança.  

2. Recurso ordinário em mandado de segurança provido. 

(STJ, 2ª Turma; ROMS - 30832; Relatora Ministra ELIANA CALMON; v.u., em 06/05/2010, DJE: 17/05/2010 LEXSTJ 

VOL.:00250 PG:00121 RDDP VOL.:00089 PG:00147) 

Ante o exposto, admito o recurso especial. 

Publique-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 43/1444 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009185-24.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.009185-7/SP  

APELANTE : METALURGICA PROFETA LTDA 

ADVOGADO : MANUEL DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : FUNDIVAL EQUIPAMENTOS FUNDIDOS LTDA 

No. ORIG. : 96.00.00081-5 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da Turma Suplementar da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento ao recurso 

de apelação interposto em embargos à execução para exclusão do bem constrito, com inversão da sucumbência. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) negativa de vigência ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, pois o acórdão recorrido omitiu-se quanto 

à apreciação do artigo 50 do Código Civil; 

 

b) contrariedade ao artigo 50 do Código Civil; 

 

c) impõe-se a desconsideração da personalidade jurídica da empresa embargante, porquanto seu patrimônio confunde-se 
com o da sociedade executada, já que ambas possuem os mesmos sócios e, portanto, resultam na mesma pessoa 

jurídica. 

 

Sem contrarrazões (fl. 92). 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

Verifico que o artigo 535 do Código de Processo Civil foi contrariado, uma vez que a turma instada por embargos de 

declaração deixou de se manifestar sobre a desconsideração da personalidade jurídica, prevista no artigo 50 do Código 

Civil, porquanto a sentença de primeiro grau reputou a existência de confusão patrimonial existente entre a executada e 

a embargante. 

 

Prejudicada a apreciação do requerimento de fls. 96/97, diante do juízo de admissibilidade do recurso especial. 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0036409-28.1996.4.03.6100/SP 

  
98.03.088187-6/SP  

EMBARGANTE : 
UNIPSICO DE SAO PAULO COOPERATIVA DE TRABALHO EM PSICOLOGIA e 

outros 
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: COOPERSAUDE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS LTDA 

 
: MULTISA COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE 

 
: 

UNIPSICO DO VALE COOPERATIVA DE TRABALHO EM PSICOLOGIA 

FONOAUDIOLOGIA E TERAPIA OCUPACIONAL DO VALE DO PARAIBA 

LITORAL NORTE E CAMPOS DO JORDAO SP 

 
: UNIPSICO DE TAUBATE COOPERATIVA DE TRABALHO EM PSICOLOGIA 

 
: UNICOM COOPERATIVA MEDICA LTDA 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

EMBARGANTE : COOPERATIVA MEDICA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO ABUD 

EMBARGANTE : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA REGIAO DE PINHAL LTDA 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

EMBARGANTE : 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS MARITIMOS DE SANTOS BAIXADA 

SANTISTA E LITORAL NORTE E SUL LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outros 

 
: JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

EMBARGANTE : COOPERATIVA BRASILEIRA DE TRABALHO RURAL LTDA COOPERMAX 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.36409-5 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

UNIPSICO DE SÃO PAULO - COOPERATIVA DE TRABALHO EM PSICOLOGIA E OUTROS interpuseram 

agravo de instrumento contra decisão da Vice-Presidência que negou seguimento, com fundamento no § 2º do art. 543-
B do CPC (ausência de repercussão geral da questão constitucional reconhecida no RE 593.919-RJ), recurso 

extraordinário interposto contra acórdão que deu provimento aos embargos infringentes e, em consequência, desproveu 

a apelação dos autores e manteve a sentença de improcedência. 

 

O agravo de instrumento foi distribuído ao Ministro Cezar Peluso que, com base em precedente do pleno, no 

julgamento do AI-QO 760.358, não conheceu do agravo de instrumento, mas determinou o envio dos autos ao tribunal 

de origem para o seu processamento como agravo regimental. 

 

Admito a petição de fls. 806/826 como agravo regimental. Retrato-me da decisão proferida às fls. 727/728 para que o 

Supremo Tribunal Federal possa avaliar se as questões discutidas nos autos foram abrangidas e consequentemente 

atingidas pela fundamentação e dispositivo do julgado no Recurso Extraordinário 593.919-RJ, no qual não foi 

reconhecida a repercussão geral, bem como se houve a alegada usurpação da competência e se é cabível o reexame da 

repercussão geral, como quer o recorrente. Assim, admito o recurso extraordinário interposto com fundamento no 

artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal contra acórdão deste Tribunal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000872-12.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.000872-9/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CRESPO 

ADVOGADO : GERALDO JOSE URSULINO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008207822 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento à sua apelação e confirmou a sentença que julgou 

procedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Opostos embargos declaratórios, não foram providos. 

 

Aduz que houve negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, pois suscitou a 

prescrição das parcelas vencidas no quinquenio que precedeu a propositura da ação, nos termos dos artigos 193 do 

Código Civil e 219, §5º, do CPC, mas os embargos declaratórios foram rejeitados sem apreciação da questão 

apresentada. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA 

CONHECIDA. DOCUMENTO NOVO. REQUISITOS PREENCHIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Remessa oficial tida por interposta conhecida, pois a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser 

eficazmente elaborada apenas após a sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo 

a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado 

pergaminho. 

2. Admissão de documento como novo, ainda que preexistente à propositura da ação, diante da situação de desigual 

dos trabalhadores rurais, adota-se a solução pro misero, conforme pacifica jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. 

3. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em Carteira Profissional. 

4. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas 

não pode ser considerado para efeito de carência (artigo 55, parágrafo 2º). 

5. Quanto ao tempo de serviço, verifica-se, que, somado o período ora reconhecido, o tempo considerado pelo INSS e 

os anotados na CTPS, o Autor contava com mais de 31 anos de serviço, garantindo-lhe o direito adquirido para que 

seu pedido de aposentadoria se dê nos moldes da legislação anterior, não sendo necessário falar em idade mínima ou 

tempo de contribuição. 

6. A carência restou cumprida, uma vez que em conformidade com o artigo 142 da Lei de Benefícios para os segurados 
que se filiaram á Previdência Social antes da edição da Lei nº 8.213/91, contava em 1993 (pedido na via 

administrativa) com mais de 66 (sessenta e seis) contribuições mensais. 

7. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região. 

8. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao 

ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, 

art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 

405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

9. Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), de forma a remunerar 

adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

10. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado 

em apelação. 

11. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida 

peça tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

12. O benefício deve ser implantado, independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

13. Remessa oficial tida por interposta conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Recurso 
adesivo parcialmente provido. 

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. OBSCURIDADE E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Contradição, obscuridade ou omissão de ponto sobre o qual deveria 

se pronunciar a Corte, não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 

2. Embargos de declaração não providos. 
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O recorrente sustenta a omissão da turma julgadora sobre a incidência da prescrição quinquenal e destaca tratar-se de 

matéria de ordem pública, apreciável de ofício, nos termos do artigo 219, §5º, do Código de Processo Civil. Não 

obstante a ausência da questão nas razões de apelação, assiste razão à autarquia, pois o aresto que julgou os embargos 

nada declarou a respeito, tão somente ressaltou o caráter infringente do recurso. No mesmo sentido, o Superior Tribunal 

de Justiça: "à exceção das questões de ordem pública, não pode a parte suscitar questão nova em embargos de 
declaração" (STJ, 2ª Turma; REsp 127.643; Relator Ministro Adhemar Maciel, j. em 4.8.98, DJU 8..98) 

 

Sobre a necessidade de exame das questões deduzidas de forma expressa e motivada, confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I 

E II, DO CPC. OCORRÊNCIA. 

1. Demonstrada a omissão, os embargos de declaração devem ser acolhidos para sanar o vício. 

2. Incorre em violação do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil acórdão que, a despeito de vício nele verificado 

e ante a oposição dos embargos declaratórios, nega-se a examinar, de forma expressa, congruente e motivada, 

questões deduzidas no decorrer de todo o processo e relevantes ao deslinde da causa. 

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes. 

(EDcl no AgRg no Ag 826264 / MG, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4a. TURMA, j. 03/12/2009, DJe 

18/12/2009). No mesmo sentido: EDcl no AgRg no REsp 1137175 / RJ, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, 2a. 

TURMA, j. 18/03/2010, DJe 06/04/2010.  

 

À vista de que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca das questões suscitadas em embargos de 

declaração, possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, 
conforme indicado na peça recursal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, com fundamento no art. 105, III, alínea "a", da Constituição 

Federal. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0021781-64.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.021781-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

 
: OSWALDO BERTOGNA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

PETIÇÃO : EDE 2009017307 

EMBGTE : JOSE AUGUSTO DE SOUZA 

No. ORIG. : 01.00.00022-7 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

O autor opôs embargos de declaração (fls. 238/239), ao argumento de que restou obscura a decisão que não admitiu o 

recurso especial ante a ausência de preparo (fl. 232), já que o acórdão recorrido isentou-o das verbas de sucumbência 

por ser beneficiário da justiça gratuita (fl. 163). 

 

Decido. 

 

Recebo os embargos declaratórios como pedido de reconsideração. Com razão o autor, motivo pelo qual torno sem 

efeito a decisão proferida à fl. 232 e procedo a novo exame dos pressupostos de admissibilidade do recurso especial de 

fls. 208/227. 
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Recurso especial interposto pelo autor, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão que proveu a remessa oficial e a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social para reformar a 

sentença que reconheceu atividade rural e julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. Opostos embargos declaratórios, foram desprovidos (fls. 177/184). 

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, inciso VII, 55, §3º, e 106 da Lei 8.213/91, uma vez que os 

documentos em nome do genitor são aptos a comprovar o exercício de atividade rural em regime de economia familiar 

durante o período probando. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que o autor insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido de que 

não restou demonstrada a atividade rural, em regime de economia familiar, em razão da condição de empresa rural da 

propriedade de seu genitor e do fornecimento de leite para grandes empresas.  

 
De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO PROPORCIONAL. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM. PROVA MATERIAL. INÍCIO. AUSÊNCIA. 
REVALORAÇÃO. ART. 55, § 3.º, DA LEI N.º 8.213/91. VIOLAÇÃO.  

1. O exame da existência de início de prova material de atividade rural não demanda o reexame da matéria fático-

probatória, mas genuína valoração das provas coligidas aos autos, a tornar inaplicável o raciocínio extraído da 

Súmula n.º 7 do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.  

2. Por outro lado, a teor da Súmula n.º 149/STJ, "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário".  

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma; AGRESP - 1147923; Relator Ministro OG FERNANDES; v.u., j. em 30/06/2010, DJE 02/08/2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 
Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015471-32.2003.4.03.0000/SP 
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2003.03.00.015471-3/SP  

AGRAVANTE : ALCIDES PAVAN 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : GRANJA ROSEIRA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 02.00.00002-5 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Alcides Pavan, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de instrumento 

para manter decisão singular que rejeitou exceção de pré-executividade. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) afronta ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez que a turma não se manifestou quanto à 

violação ou não dos requisitos objetivos e subjetivos da norma questionada; 
 

b) verifica-se a possibilidade do sócio da empresa figurar como co-devedor, ainda que seu nome não conste da CDA, 

desde que presentes os requisitos do artigo 135 C.T.N., pois a inclusão no polo passivo não é automática; 

 

c) a responsabilidade do sócio prevista na norma tributária é subjetiva e, portanto, depende da prova de atos com 

excesso de poderes; 

 

d) não se verifica no presente caso quaisquer das hipóteses do artigo 137 do C.T.N., pois atos infracionais à lei, com 

dolo, não podem ser presumidos; 

 

e) o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza a infração legal ou ao estatuto da empresa; 

 

f) não há dissolução irregular da empresa que, ao contrário, encontra-se em atividade e com bens suficientes indicados à 

penhora de propriedade do devedor principal. 

 

Em contrarrazões sustenta-se: 

 

a) não se admite exceção de pré-executividade em questões que demandam dilação probatória, tampouco para afastar a 

presunção de certeza e liquidez da certidão da dívida ativa; 

 

b) no caso, a responsabilidade dos sócios é solidária; 

 

c) a executada não foi localizada, encontra-se em situação irregular perante a Receita Federal, não efetuou o pagamento 
do débito e não ofereceu bens para a garantia da dívida. 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado paradigma. 
 

Decido. 
 

Verifico que o julgamento do paradigma não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

Verifico que o artigo 535 do Código de Processo Civil foi contrariado, uma vez que a turma, mesmo instada por 

embargos de declaração, se omitiu a respeito da violação da norma federal, porquanto não restou demonstrado o 

cumprimento dos requisitos dos artigos 135 e 137 do C.T.N. para a inclusão do recorrente no polo passivo da execução 

fiscal. 
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Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal 

Federal. 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015852-58.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.015852-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : NATURE S PLUS FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

NATURE'S PLUS FARMACÊUTICA LTDA interpôs agravo de instrumento contra decisão da Vice-Presidência que 

julgou prejudicado, com fundamento no § 3º do art. 543-B do CPC (repercussão geral da questão constitucional 

reconhecida no RE 527.602), recurso extraordinário interposto contra acórdão que negou provimento às apelações e deu 

parcial provimento à remessa oficial em mandado de segurança. 

 

O agravo de instrumento foi distribuído ao Ministro Cezar Peluso que, com base em precedente do pleno, no 

julgamento do AI-QO 760.358, não conheceu do agravo de instrumento, mas determinou o envio dos autos ao tribunal 

de origem para o seu processamento como agravo regimental. 

 

Admito a petição de fls. 367/372 como agravo regimental. Retrato-me da decisão proferida à fl. 351 para que o 

Supremo Tribunal Federal possa avaliar se as questões discutidas nos autos foram abrangidas e consequentemente 

atingidas pela fundamentação e dispositivo do julgado no Recurso Extraordinário 527.602, representativo da 

repercussão geral, especialmente para que possa analisar o argumento de que há elementos para que a validade da 

majoração da alíquota do COFINS seja reapreciada, bem como se houve usurpação de competência por esta corte, e 
admito o recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal contra acórdão deste Tribunal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004021-36.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.004021-9/SP  

APELANTE : JOSEFA MONTEIRO DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011007942 

RECTE : JOSEFA MONTEIRO DE FREITAS 

No. ORIG. : 00040213620044036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial (fls. 199/221) interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que determinou a 
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extinção do feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil e julgou 

prejudicada a apelação da autora, nos autos de ação em que se pleiteia aposentadoria rural por idade. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Inicialmente, à vista da preclusão consumativa, não conheço do recurso especial de fls. 247/269, apresentado em 

01.07.2010. Nesse sentido: "Interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o 

conhecimento do segundo recurso, em razão da preclusão consumativa." (STJ, 4ª Turma; AGA - 1134879; Relator 

Ministro RAUL ARAÚJO; DJE: 10/06/2010).  

 

Quanto ao recurso de fls. 199/221, alega que o acórdão incorreu em negativa de prestação jurisdicional e violou os 

artigos 165, 458 e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, ao não sanar as omissões e obscuridades apontadas 

no agravo legal. Aduz ofensa aos artigos 104, I e II, 397, 475 e 499 do Código Civil, e 333, I, e 890 do Código de 

Processo Civil. No mérito, aduz a negativa de vigência aos artigos 48, 55, § 3º, e 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que 

cumpriu os requisitos legais para obtenção do benefício pleiteado, pois o conjunto probatório é suficiente para 

demonstrar o labor rural pelo período exigido em lei. Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial sobre 

o tema. 

 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à concessão da 

aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 
 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0900738-98.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.900738-5/SP  

APELANTE : SERGIO ROBERTO APARECIDO CARIOLI COLOMBO 
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ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008126524 

RECTE : SERGIO ROBERTO APARECIDO CARIOLI COLOMBO 

DECISÃO 
Inicialmente, à vista da preclusão consumativa, não conheço do recurso especial de fls. 246/254, apresentado em 

29.09.2010. Nesse sentido: "Interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o 

conhecimento do segundo recurso, em razão da preclusão consumativa." (STJ, 4ª Turma; AGA - 1134879; Relator 

Ministro RAUL ARAÚJO; DJE: 10/06/2010). 

 

Recurso especial interposto por Sergio Roberto Aparecido Carioli Colombo às fls. 169/179, com fundamento na alínea 

"a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento à 

remessa oficial, prejudicado o exame da apelação fazendária e do apelo da parte autora. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 199/200, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 204/208, disponibilizado em 

24/05/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 
Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007879-39.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.007879-0/SP  

APELANTE : PADRAO SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

PADRÃO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA interpôs agravo de instrumento contra decisão da Vice-Presidência 

que julgou prejudicado, com fundamento no § 3º do art. 543-B do CPC (repercussão geral da questão constitucional 

reconhecida no RE nº 377.457), recurso extraordinário interposto contra acórdão que negou provimento à apelação em 

mandado de segurança. 

 

O agravo de instrumento foi distribuído ao Ministro Cezar Peluso que, com base em precedente do pleno, no 
julgamento do AI-QO 760.358, não conheceu do agravo de instrumento, mas determinou o envio dos autos ao tribunal 

de origem para o seu processamento como agravo regimental. 

 

Admito a petição de fls. 392/404 como agravo regimental. Retrato-me da decisão proferida às fls. 389/390 para que o 

Supremo Tribunal Federal possa avaliar se as questões discutidas nos autos foram abrangidas e consequentemente 

atingidas pela fundamentação e dispositivo do julgado no Recurso Extraordinário nº 377.457, representativo da 

repercussão geral, e admito o recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal contra acórdão deste Tribunal.. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084148-12.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.084148-1/SP  

AGRAVANTE : CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DR JOAO AMORIM 

ADVOGADO : FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 

AGRAVADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

PROCURADOR : ELIVAL DA SILVA RAMOS 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : JOSE ARISTODEMO PINOTTI e outro 

 
: MARIA LUCIA VIEIRA ALVES ANDREOTTI TOJAL 

ADVOGADO : RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR 

PARTE RE' : ROBERTO HEGG 

ADVOGADO : ALAMIRO VELLUDO SALVADOR NETTO 

PARTE RE' : FERNANDO PROENCA DE GOUVEA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MANESCO 

PARTE RE' : NADER WAFAE 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI 

PARTE RE' : CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : JAMIL MIGUEL 

 
: VICENTE OTTOBONI NETO 

 
: LEILA REGINA ALVES 

PARTE RE' : VICENTE AMATO NETO 

ADVOGADO : JOSE RICARDO BIAZZO SIMON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.901197-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto por Centro de Estudos e Pesquisas Dr. João Amorim - CEJAM, com fulcro no artigo 105, 

inciso III, letras "a" e "c", da Constituição Federal, contra o acórdão de fls. 1857/1864. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados (fls. 1900/1906). 

 

Alega-se violação aos artigos 128 e 460 do CPC e artigo 7º, parágrafo único, da Lei nº 8429/92, bem como dissídio 

jurisprudencial. 

 

Contrarrazões às fls. 2018/2034 do MPF para não admitir ou desprover o recurso. 

 

Contrarrazões às fls. 2037/2046 da União para inadmitir ou desprover o recurso. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão lançado no agravo de instrumento dispõe: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - RESSARCIMENTO DE VERBAS PÚBLICAS TIDAS 

COMO INDEVIDAMENTE APLICADAS - INDISPONIBILIDADE PARCIAL DOS BENS DOS RÉUS - DELIMITAÇÃO 

DO ÂMBITO DE ANÁLISE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
1. A decisão que defere pedido de indisponibilidade dos bens dos réus em ação civil pública que aponta atos de 

improbidade administrativa delimita o âmbito de análise do agravo de instrumento. Sob pena de supressão de um grau 

de jurisdição, não se adentra ao mérito da ação proposta nem se apreciam questões que não foram objeto de decisão 

em primeiro grau de jurisdição. 

2. As disposições gerais relativas aos agentes públicos estão ordenadas a  

longo do corpo da Constituição Federal de 1988. Tais prescrições não 

esgotam o tema na medida em que o próprio texto constitucional garante os arranjos legais disciplinadores das 

relações jurídicas entre os servidores públicos civis e a Administração Federal. 

3. A Lei n.º 8.429/92 dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos em decorrência da prática de atos de 

improbidade administrativa, estabelece sanções de natureza civil e administrativa, independentemente das sanções 

penais. Em seus artigos 9º, 10 e 11, qualifica os atos que, se praticados, constituem improbidade administrativa. A lei 

apresenta três espécies que se inserem dentro do gênero "atos de improbidade administrativa", quais sejam: atos que 

importem em enriquecimento ilícito, atos que causam prejuízo ao erário, e atos que atentam contra os princípios da 

Administração Pública, descrevendo especificamente suas condutas. 

4. A manutenção da indisponibilidade parcial dos bens da agravante tem por finalidade cumprir o disposto no citado 

art. 7º, parágrafo único, da Lei nº 8.429/92, medida de natureza tipicamente cautelar com o fim de evitar a dissipação 

dos bens do réu e, ao final, o ressarcimento do dano apurado na ação de improbidade administrativa, resguardando-o, 
não só do risco concreto, mas também do risco provável de dilapidação do patrimônio durante o curso da ação de 

improbidade em questão. Deve-se destacar, neste aspecto, que não se restringe a indisponibilidade apenas ao 

acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito quando o ato de improbidade causa lesão ao patrimônio 

público cujo ressarcimento integral se objetiva. Precedentes do C. STJ e desta Turma Julgadora. 

5. Não se pode buscar tutela jurisdicional incondicionada, com o fim de liberar todos os bens e valores bloqueados em 

nome dos agravantes. Necessário se faz identificar o efetivo prejuízo e suas conseqüências, demonstrando-se, ao 

menos, a origem dos demais bens que compõem o patrimônio da agravante. 

6. Agravo de instrumento improvido. Pedido veiculado nos embargos de declaração prejudicado."(fls. 1863/1864) 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração expressa: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados." (fl. 1906) 
Sem plausibilidade as alegadas afrontas aos artigos 128 e 460 do CPC. Ao suscitá-las via embargos de declaração e em 

face da não manifestação do tribunal, devia ter o recorrente inquinado o julgado de nulidade, com fundamento no artigo 

535 do CPC. Se não o fez, há falta de prequestionamento. Incidente a Súmula nº 211 do STJ. 

 

Quanto à infringência do artigo 7º, parágrafo único, da Lei nº 8.429/92, de que não foi demonstrado "periculum in 

mora", afigura-se viável a insurgência. A decisão agravada justificou o periculum in mora, verbis: 

"o periculum in mora decorre do risco de dissipação dos bens pertencentes aos réus, impossibilitando o ressarcimento 

ao erário." (fl. 1644) 

 

O julgado de segunda instância assim fundamentou a manutenção da decisão recorrida: 
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"No presente caso os atos de improbidade estão delineados na petição inicial e a individualização das condutas 

decorre da responsabilidade inerente às atividades exercidas pela agravante. As provas trazidas aos autos, e que 

embasaram a decisão judicial combatida, são suficientes para justificar um provimento acautelatório, não podendo ser 

confundidas com a certeza que deve cercar o julgamento de mérito após a submissão plena da controvérsia ao 

contraditório.  

Não se pode buscar tutela jurisdicional incondicionada, com o fim de liberar todos os bens e valores bloqueados em 

nome dos agravantes. Necessário se faz identificar o efetivo prejuízo e suas conseqüências, demonstrando-se, ao 

menos, a origem dos demais bens que compõem o patrimônio de cada um dos agravantes, ressaltando-se, por 

oportuno, cuidarse de medida de natureza reversível, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado. 

Ademais, não há que se falar, neste momento, em excesso ou abuso da decisão judicial que estaria impossibilitando o 

prosseguimento das atividades da agravante. Com efeito, a decisão agravada determinou a 

indisponibilidade dos bens da agravante. Posteriormente, o Juízo " quo" deferiu o pedido de reconsideração e 

determinou o desbloqueio de 50% dos valores depositados na conta-corrente descrita nos autos. Denota-se, 

portanto, não recair a indisponibilidade sobre todos os bens d agravante, de modo a assegurar o provimento da 

manutenção de suas atividades. " (fls. 1861/1862) 

 

Verifica-se que o juízo a quo não identificou em que consistiria o risco de dissipação dos bens pertencentes aos réus, 

nem tampouco o acórdão, que se limitou a impor condições aos agravantes, tais como identificar o efetivo prejuízo e 
suas conseqüências, origem dos bens que constituem o patrimônio de cada um ou impossibilidade de prosseguimento 

das atividades. Nesse sentido, sobre a necessidade de demonstrar o periculum in mora já decidiu o STJ no REsp 

433.357. 

 

Admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0904368-50.1996.4.03.6110/SP 

  
2006.03.99.009483-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IRENO JOSE ANTUNES 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA e outro 

INTERESSADO : LOURIVAL ERNESTO SILVANO 

No. ORIG. : 96.09.04368-2 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Ireno José Antunes, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento à apelação para 

declarar a fraude à execução, reconhecer a ineficácia da alienação do bem e julgar improcedentes os embargos de 

terceiro opostos pelo recorrente. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 185 do Código Tributário Nacional; 

 

b) não há que se falar em fraude uma vez que a alienação do imóvel ocorreu muito antes da propositura da execução, ou 

seja, em 16.02.1993, e a citação do devedor se deu em 30.03.1995; 

 
c) deve prevalecer a verdade real dos fatos e não a data do reconhecimento de firma no instrumento particular de 

alienação que ocorreu em 30.10.1996; 

 

d) como não houve o registro da penhora, a presunção de fraude ficaria condicionada à prova de má-fé do adquirente, 

ora recorrente, pois o bem foi adquirido muito antes da propositura da execução. 

 

Em contrarrazões sustenta-se: 
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a) o presente recurso não deve ser processado por óbice da Súmula nº 7 do STJ; 

 

b) o acórdão recorrido está em consonância com a decisão do REsp 1.141.990, proferida pela sistemática do artigo 543-

C do CPC; 

 

c) verifica-se a fraude quando a alienação ocorre após a citação do executado, de modo que é desnecessário o registro 

da penhora. 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

Sem plausibilidade o recurso especial. 

 

Pretende o recorrente, com fundamento no artigo 185 do Código Tributário Nacional, seja afastado o reconhecimento 

de fraude à execução para que o imóvel por ele adquirido seja liberado da constrição judicial, ante a inexistência de 

comprovada má-fé dos contratantes. Apresenta-se plausível o argumento exposto, pois, em que pese ao relator tenha 

admitido a presunção absoluta de fraude somente quando houver o registro da penhora do bem, o que não ocorreu no 
caso, deixou de considerar que, diante da falta da respectiva anotação, verifica-se a presunção relativa e a existência de 

boa-fé, à vista da ausência de prova contrária, cujo ônus recai sobre o credor, a teor de pacífica jurisprudência da corte 

superior, in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL - INTEMPESTIVIDADE - RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO 

HOSTILIZADA - NECESSIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TEMPESTIVO - EXECUÇÃO- EMBARGOS DE 

TERCEIRO - INEXISTÊNCIA DE PRÉVIO REGISTRO DA PENHORA - MÁ-FÉ DOS TERCEIROS ADQUIRENTES - 

ÔNUS DA PROVA - CREDOR - PRECEDENTES DO STJ - ENUNCIADO N. 375 DA SÚMULA/STJ - RETORNO DOS 

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA A ANÁLISE DO ELEMENTO SUBJETIVO - NECESSIDADE - RECURSO 

IMPROVIDO. 

(STJ - AgRg nos EDcl no Ag 952777 / RS - 2007/0203016-2, Relator(a) Ministro Massami Uyeda - Terceira Turma, 

v.u., DJe 19/10/2010)  

LOCAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO DO 

BEM IMÓVEL PELO DEVEDOR NO CURSO DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DO REGISTRO DA PENHORA. NÃO 

ELIDIDA A PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ DO TERCEIRO ADQUIRENTE. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA. SÚMULA 375/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. A orientação pacífica deste Tribunal é de que, em relação a terceiros, é necessário o registro da penhora para a 
comprovação do consilium fraudis, não bastando, para tanto, a constatação de que o negócio de compra e venda tenha 

sido realizado após a citação do executado (REsp. 417.075/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 09.02.2009). 

2. A matéria está sumulada nos termos do enunciado 375 do STJ, segundo o qual o reconhecimento da fraude à 

execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. 

3. Se a embargada/exequente, por quase 10 anos, quedou-se inerte sem providenciar a averbação da penhora na 

matrícula do imóvel é de se afastar a presunção relativa da ocorrência de fraude à execução, competindo ao credor o 

ônus da prova da alegada má-fé em relação ao terceiro/adquirente. Precedentes: REsp. 1.143.015/MG, Rel. Min. 

ELIANA CALMON, DJe 30.08.2010; AgRg no Ag. 922.898/RS, Rel. Min. 

RAUL ARAÚJO, DJe 25.08.2010; AgRg no REsp. 801.488/RS, Rel. Min. 

SIDNEI BENETI, DJe 18.12.2009; e AgRg no REsp. 1.177.830/MG, Rel. 

Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 22.04.2010. 

4. Agravo regimental desprovido. grifei 

(STJ - AgRg no REsp 963297 / RS - 2007/0143978-5, Relator(a) Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, 

v.u., DJe 03/11/2010)  

 

Ante o exposto, admito o recurso especial. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010547-06.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010547-0/SP  
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APELANTE : NET WORTH CONSULTORIA S/S 

ADVOGADO : VANIA ALEIXO PEREIRA 

 
: ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

NET WORTH CONSULTORIA S/S interpôs agravo de instrumento contra decisão da Vice-Presidência que julgou 

prejudicado, com fundamento no § 3º do art. 543-B do CPC (repercussão geral da questão constitucional reconhecida 

nos RE's 377.457 e 573.255), recurso extraordinário interposto contra acórdão que negou provimento à apelação em 

mandado de segurança. 

 

O agravo de instrumento foi distribuído ao Ministro Gilmar Mendes que, com base em precedente do pleno, no 

julgamento do AI-QO 760.358, não conheceu do agravo de instrumento, mas determinou o envio dos autos ao tribunal 

de origem para o seu processamento como agravo regimental. 

 
Admito a petição de fls. 664/702 como agravo regimental. Retrato-me da decisão proferida às fls. 629/631 para que o 

Supremo Tribunal Federal possa avaliar se as questões discutidas nos autos foram abrangidas e consequentemente 

atingidas pela fundamentação e dispositivo do julgado nos Recursos Extraordinários nºs 377.457 e 573.255, 

representativos da repercussão geral, e admito o recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal contra acórdão deste Tribunal, que negou provimento à apelação da parte 

autora. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000907-07.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.000907-7/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIANA CAMPOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLODOMIR JOSE FAGUNDES 

PETIÇÃO : RESP 2010000426 

RECTE : MARIANA CAMPOS DE OLIVEIRA 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão 

que reformou a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91, uma vez que preenche os requisitos para a 

concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial sobre o tema. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à concessão da 

aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102729-41.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102729-7/SP  

AGRAVANTE : CLAUDIONOR ANTONIO DE MATTOS 

ADVOGADO : EVADREN ANTONIO FLAIBAM e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : DHEBEL ELETRICA COML/ E MONTAGENS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.39726-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto por Claudionor Antonio de Mattos, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", 
da Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial 

provimento a agravo de instrumento para manter o recorrente no polo passivo de demanda fiscal, facultada a 

possibilidade de posterior discussão de sua responsabilidade em embargos à execução. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil; 

 

b) nulidade do acórdão, porquanto a turma não se pronunciou sobre o artigo 267, § 3º, do CPC e artigo 135, inciso III, 

do Código Tributário Nacional e não fundamentou o pedido da fazenda pública, já que não restou demonstrada a prática 

de ato lesivo ou dissolução irregular da empresa; 

 

c) violação ao artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional e ao artigo 267, § 3º, do CPC; 

 

d) a solidariedade prevista na legislação tributária não é objetiva, porquanto pressupõe a ocorrência de culpa ou dolo; 
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e) a norma subordina a responsabilidade dos sócios à prática de atos de abuso de gestão ou violação da lei, contrato 

social ou estatuto; 

 

f) não houve dissolução irregular da empresa; 

 

g) o nome do recorrente não consta do título executivo extrajudicial, de modo que se faz necessária a comprovação da 

gerência fraudulenta à época do fato gerador; 

 

h) a ilegitimidade passiva é matéria de ordem pública que independe de dilação probatória; 

 

i) o recorrente não integrava a empresa na maior parte dos períodos objeto dos lançamentos; 

 

j) apresenta julgados do Superior Tribunal de Justiça com interpretação diversa da adotada em relação ao tema. 

 

Em contrarrazões sustenta-se que em exceção de pré-executividade somente se admite a discussão de matéria de ordem 

pública cognoscível de ofício. 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

Verifico que o artigo 535 do Código de Processo Civil foi contrariado, uma vez que a turma, mesmo instada por 

embargos de declaração, não se pronunciou expressamente sobre o artigo 135 do C.T.N. e quanto ao preenchimento de 

seus requisitos, relativamente à prática de excesso de poderes ou infração à lei, ao estatuto, ao contrato social ou sobre a 
alegada dissolução irregular da empresa para o reconhecimento da legitimidade passiva do recorrente. 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal 

Federal. 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0034068-83.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.034068-9/SP  

APELANTE : CYPRIANA ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2010104503 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 05.00.00146-1 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que 

negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que reformou a sentença de improcedência do pedido de 

concessão de aposentadoria rural por idade.  

 
Alega que houve negativa de vigência aos artigos 55, § 3º, 108 e 143 da Lei nº 8.213/91, bem como aos artigos 368 e 

400 do Código de Processo Civil, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício 

requerido. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 59/1444 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 
Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0039144-78.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039144-7/SP  

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PARTE RE' : NAUTIO MATIMOTO 

 
: AES TIETE S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

PETIÇÃO : RESP 2010019809 

RECTE : Ministerio Publico Federal 

No. ORIG. : 2007.61.06.011308-6 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo MPF, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra o 

acórdão de fls. 46/49. 

 

Alega-se afronta ao artigo 264 do CPC. 

 

Contrarrazões às fls. 62/64 do IBAMA para inadmitir ou desprover o recurso. 

 

Decido. 
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O recurso especial apresenta viabilidade . 

 

O artigo 5º, §2º, da Lei nº 7.347/85 faculta ao Poder Público e outras associações legitimadas, na ação civil pública, 

habilitarem-se como litisconsortes de quaisquer das partes. Significa que se trata de litisconsórcio voluntário e não 

necessário. Também é seguro que se aplica o CPC no que não contraria o estatuto legal mencionado. Em conseqüência , 

impõe-se o postulado fundamental inscrito no artigo 264 do CPC quanto à estabilização subjetiva da lide. Nesse sentido, 

vale transcrever ensinamento de Cândido Dinamarco: 

 

"No tocante à estabilização subjetiva o art. 264 significa que, depois da citação (e mesmo antes do saneamento), sem o 

consentimento do réu não se admiti a substituição de um autor ou réu por outro, ou a inclusão do novo réu ou 

alterações quanto à qualidade em que age o sujeito (em nome próprio ou como representante) etc." (pg. 64) 

"Mas o próprio art. 64 faz a ressalva das substituições permitidas em lei. Admitem-se as alterações subjetivas no 

processo (a) se, havendo sido alienada a coisa ou o bem litigioso, o adquirente pleitear o ingresso na relação 

processual na condição de sucessor do autor ou réu e a parte contrária anuir (art. 42); b) nas hipóteses de 

litisconsórcio necessário, sendo vedada a prolação de sentença sem a presença de um dos autores ou réus 

considerados indispensáveis (art. 47); c)em caso de nomeação à autoria, pleiteando o réu a sua exclusão do processo, 

anuindo o autor e aceitando o terceiro à condição de réu (art. 65-66); d) se uma das partes falecer durante a 
litispendência, processando-se a sua sucessão na relação processual (art. 1.055 ss); e) havendo incorporação, fusão ou 

cisão da sociedade mercantil que seja a autora ou ré no processo (LSA, arts. 227-229) etc." (p. 69/70) 

"A proibição de alterações subjetivas depois da citação endereça-se ao autor, que depois de citado o réu não pode 

incluir novos réus na relação processual; ao réu, a quem não é sequer lícito permitir os tumultos que essas alterações 

ocasionariam e muito menos tomar a iniciativa de provocar o ingresso de litisconsortes não necessários; e ao próprio 

juiz, que, sem ser titular dos direitos ou interesses em conflito, não pode impor novos litigantes às partes já instaladas 

no processo (salvo em caso de litisconsórcio necessário)." (p. 70/71) 

(DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil. Volume II, 3 ed., 2003) 

Há entendimento jurisprudencial a respeito (RT 710/146). 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 RECURSO ESPECIAL EM AR Nº 0023345-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023345-7/SP  

AUTOR : TEREZINHA BONETI DA ROSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2010228983 

RECTE : TEREZINHA BONETI DA ROSA 

No. ORIG. : 2005.03.99.006506-2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela parte autora, Terezinha Boneti da Rosa, contra acórdão que julgou improcedente a 

ação rescisória por ela interposta para desconstituir julgado que decidiu pela improcedência do pedido de concessão de 

aposentadoria rural por idade. 

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, 55, § 3º, 106, 142 e 143 da Lei 8.213/91131, bem como ao artigo 

485 do Código de Processo Civil e artigo 62 do Decreto nº 3.048/99, uma vez que preenche os requisitos para a 

concessão do benefício requerido, pois, sustenta, os documentos apresentados comprovam o labor rural pelo período 

exigido em lei. Aduz, ainda, a existência de divergência jurisprudencial sobre o tema. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à concessão da 

aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 
autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022272-27.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022272-0/SP  

APELANTE : CLOTILDE PETRI SAVIAN 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00076-3 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que 

negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que reformou a sentença de improcedência do pedido de 

concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada nos 

embargos não foi sanada. No mérito alega violação aos artigos 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte 

autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 
 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0032765-63.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032765-7/SP  

APELANTE : APARECIDA MACHIORI TONELOTTI 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011008939 

RECTE : APARECIDA MACHIORI TONELOTTI 

No. ORIG. : 08.00.00066-2 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão 

que manteve a sentença de improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 400 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como aos artigos 48, 

§§ 1º e 2º, e 143 da Lei 8.213/91, uma vez que preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. Sustenta, 
ainda, a existência de divergência jurisprudencial sobre o tema. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à concessão da 

aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 
 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034425-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034425-4/SP  

APELANTE : MARIA MERCEDES JACON ZANELA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00125-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que 

negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que reformou a sentença de improcedência do pedido de 

concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 333, inciso I, e 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade 

apontada nos embargos não foi sanada. No mérito alega violação aos artigos 39, I, 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, 

uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. 

 
In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 
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De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 
DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 
 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037275-22.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037275-4/SP  

APELANTE : ANTONIA JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA PIM 

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00720-6 1 Vr PIRANGI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que 

negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que reformou a sentença de improcedência do pedido de 

concessão de aposentadoria rural por idade.  

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 39, I, 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, bem como ao artigo 333, I, 

do Código de Processo Civil, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício 

requerido. 

 

Contrarrazões às fls. 123/129. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 
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De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 
Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038919-97.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.038919-5/MS  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FATIMA PARREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ADAO DE ARRUDA SALES 

No. ORIG. : 08.00.00553-7 1 Vr ANASTACIO/MS 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que 

negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de procedência do pedido de concessão 

de aposentadoria rural por idade. 

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 333, inciso I, e 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade 

apontada nos embargos não foi sanada. No mérito alega violação aos artigos 39, I, 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, 

uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 
demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 
inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039043-80.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039043-4/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00114-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de procedência do pedido 
de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.  

 

Requer, preliminarmente, a suspensão do recurso em razão do REsp 1.110.560/CE, repetitivo que versa sobre a matéria 

discutida nos autos. Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a 

obscuridade apontada nos embargos não foi sanada. No mérito, aduz que houve negativa de vigência aos artigos 55, § 

3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício 

requerido. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, é de se destacar que os autos não tratam de questão idêntica à veiculada no RESP nº 1.110.560, 

representativo de controvérsia. Naquele feito discute-se a concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que 

exerceu atividade urbana dentro do período de carência, ao passo que no presente caso o labor urbano apontado pela 

autarquia foi exercido pelo cônjuge da requerente. 
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Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 
 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039060-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039060-4/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DE SOUZA LEME 

ADVOGADO : MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI 

No. ORIG. : 09.00.00006-6 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que 

negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de procedência do pedido de concessão 

de aposentadoria rural por idade. 

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, VII, 39, I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez 

que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. 

 

Contrarrazões às fls. 145/160. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 
 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039894-22.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039894-9/SP  

APELANTE : CACILDA FOGACA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ABILIO CESAR COMERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00123-8 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que reformou a sentença de improcedência do 

pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Requer, preliminarmente, a suspensão do recurso em razão do REsp 1.110.560/CE, repetitivo que versa sobre a matéria 

discutida nos autos. Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, 39, I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, é de se destacar que os autos não tratam de questão idêntica à veiculada no RESP nº 1.110.560, 

representativo de controvérsia. Naquele feito discute-se a concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que 

exerceu atividade urbana dentro do período de carência, ao passo que no presente caso o labor urbano apontado pela 

autarquia foi exercido pelo cônjuge da requerente. 
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Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 
 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041956-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041956-4/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

No. ORIG. : 08.00.00094-2 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que 

negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de procedência do pedido de concessão 

de aposentadoria rural por idade. 

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, 39, I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a 

parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. 

 

Contrarrazões às fls. 124/150. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 
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De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00028 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001481-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001481-5/SP  

APELANTE : MARIA ELISA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : MIGUEL BATISTA DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDER SOUSA BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2010124537 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 08.00.00122-0 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que 

negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que reformou a sentença de improcedência do pedido de 

concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.  

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 333, inciso I, e 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade 

apontada nos embargos não foi sanada. No mérito alega violação aos artigos 39, I, 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, 

uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 
inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00029 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003222-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003222-2/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

PETIÇÃO : RESP 2010143420 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 08.00.00094-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que 

proveu parcialmente o agravo legal somente no que tange aos juros de mora e, no mérito, confirmou decisão que 

manteve a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 333, inciso I, e 535, I e II, do Código de Processo Civil, pois a 

obscuridade apontada nos embargos não foi sanada. No mérito alega violação aos artigos 39, I, 55, § 3º, e 143 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 
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De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 
Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007088-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007088-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA DA SILVA VITAL 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

No. ORIG. : 08.00.00153-7 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de procedência do pedido 

de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Requer, preliminarmente, a suspensão do recurso em razão do REsp 1.110.560/CE, repetitivo que versa sobre a matéria 

discutida nos autos. No mérito, alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, 39, I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. 

Sustenta, ainda, divergência jurisprudencial entre o acórdão e o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, é de se destacar que os autos não tratam de questão idêntica à veiculada no RESP nº 1.110.560, 

representativo de controvérsia. Naquele feito discute-se a concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que 

exerceu atividade urbana dentro do período de carência, ao passo que no presente caso o labor urbano apontado pela 

autarquia foi exercido pelo cônjuge da requerente. 
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Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 
 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007405-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007405-8/SP  

APELANTE : NILZA ALEXANDRINA DE SIQUEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2010234570 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 09.00.00071-9 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que reformou a sentença de improcedência do 

pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

Requer, preliminarmente, a suspensão do recurso em razão do REsp 1.110.560/CE, repetitivo que versa sobre a matéria 

discutida nos autos. No mérito, alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, 39, I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. 
 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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Inicialmente, é de se destacar que os autos não tratam de questão idêntica à veiculada no RESP nº 1.110.560, 

representativo de controvérsia. Naquele feito discute-se a concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que 

exerceu atividade urbana dentro do período de carência, ao passo que no presente caso o labor urbano apontado pela 

autarquia foi exercido pelo cônjuge da requerente. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 
(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008651-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008651-6/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO HONORIO BEZERRA 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI 

No. ORIG. : 09.00.00005-2 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que 

negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de procedência do pedido de concessão 

de aposentadoria rural por idade. 

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, VII, 39, I, 48, §§ 1º e 2º, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 
 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010142-68.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.010142-6/MS  

APELANTE : ANA DOLORES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00084-3 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que reformou a sentença de improcedência do 

pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

Requer, preliminarmente, a suspensão do recurso em razão do REsp 1.110.560/CE, repetitivo que versa sobre a matéria 

discutida nos autos. Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a 

obscuridade apontada nos embargos não foi sanada. No mérito, aduz que houve negativa de vigência aos artigos 55, § 

3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício 

requerido. 

 

Contrarrazões às fls. 169/180. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, é de se destacar que os autos não tratam de questão idêntica à veiculada no RESP nº 1.110.560, 

representativo de controvérsia. Naquele feito discute-se a concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que 
exerceu atividade urbana dentro do período de carência, ao passo que no presente caso a autarquia discute a não 
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aceitação dos documentos em nome do marido, uma vez que a sociedade conjugal findou antes do óbito do esposo, em 

razão da relação de concubinato por ele mantida. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 
 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010834-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010834-2/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESMERALDA VITORINO BRAGUIN 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DIAS 

No. ORIG. : 09.00.00099-1 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de procedência do pedido 

de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Requer, preliminarmente, a suspensão do recurso em razão do REsp 1.110.560/CE, repetitivo que versa sobre a matéria 

discutida nos autos. Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a 

obscuridade apontada nos embargos não foi sanada. No mérito, aduz que houve negativa de vigência aos artigos 11, 39, 

I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão 

do benefício requerido. 
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Contrarrazões às fls. 148/156. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, é de se destacar que os autos não tratam de questão idêntica à veiculada no RESP nº 1.110.560, 

representativo de controvérsia. Naquele feito discute-se a concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que 

exerceu atividade urbana dentro do período de carência, ao passo que no presente caso o labor urbano apontado pela 

autarquia foi exercido pelo cônjuge da requerente. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 
lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011623-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011623-5/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA VALENTIN GILIOTE 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

No. ORIG. : 09.00.00064-5 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de procedência do pedido 

de concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

Requer, preliminarmente, a suspensão do recurso em razão do REsp 1.110.560/CE, repetitivo que versa sobre a matéria 

discutida nos autos. No mérito, alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, 39, I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da 
Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. 
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Contrarrazões às fls. 127/130. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, é de se destacar que os autos não tratam de questão idêntica à veiculada no RESP nº 1.110.560, 

representativo de controvérsia. Naquele feito discute-se a concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que 

exerceu atividade urbana dentro do período de carência, ao passo que no presente caso o labor urbano apontado pela 

autarquia foi exercido pelo cônjuge da requerente. Ressalte-se que a atividade urbana desenvolvida pela autora apenas 

na entressafra não descaracteriza sua qualificação como trabalhadora rural, pois entendeu o relator que restou 

demonstrado o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, conforme inteligência 

do artigo 143 da Lei de Benefícios (fl.115-v). 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 
demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014766-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014766-9/SP  

APELANTE : CLEUSA APARECIDA DOMINGOS FERREIRA 

ADVOGADO : CLAUDOIR LUIZ MARQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00065-3 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que reformou a sentença de improcedência 
do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
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Requer, preliminarmente, a suspensão do recurso em razão do REsp 1.110.560/CE, repetitivo que versa sobre a matéria 

discutida nos autos. Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, 39, I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, bem como aos artigos 333, I, 368 e 400 do Código de Processo Civil, uma vez que a parte autora não 

preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, é de se destacar que os autos não tratam de questão idêntica à veiculada no RESP nº 1.110.560, 

representativo de controvérsia. Naquele feito discute-se a concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que 

exerceu atividade urbana dentro do período de carência, ao passo que no presente caso o labor urbano apontado pela 

autarquia foi exercido pelo grupo familiar. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 
 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 
7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 
 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0015036-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015036-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PATROCINIA MARIA JOSE DA CUNHA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NAIR LOURENÇO RIBEIRO 
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PETIÇÃO : RESP 2010209419 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 08.00.00059-5 2 Vr SANTA ISABEL/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que 

negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de procedência do pedido de concessão 

de aposentadoria rural por idade. 

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, VII, 39, I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez 

que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 
De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00038 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0022017-35.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.022017-8/MS  

APELANTE : ERMANTINA GOUVEIA BARBOSA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011006831 

RECTE : ERMANTINA GOUVEIA BARBOSA 
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No. ORIG. : 09.00.01944-6 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de 

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 15 e 143 da Lei 8.213/91, uma vez que preenche os requisitos para a 

concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial sobre o tema. 
 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à concessão da 

aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 
(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022098-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022098-1/SP  

APELANTE : DIVA GABRIEL GARCIA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00033-0 1 Vr GALIA/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que 

negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que reformou a sentença de improcedência do pedido de 

concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, 39, I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a 

parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 
inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022106-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022106-7/SP  

APELANTE : SALETE JAQUES FREITAS 

ADVOGADO : ANDREIA JOAQUINA DE ANDRADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00073-9 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que 

negou seguimento ao agravo legal e confirmou decisão que reformou a sentença de improcedência do pedido de 

concessão de aposentadoria rural por idade.  

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, 39, I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a 
parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. 
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In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 
(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028794-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028794-7/SP  

APELANTE : ODETE MARQUES DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ADEMIR SOUZA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00103-7 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que reformou a sentença de improcedência do 

pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada nos 

embargos não foi sanada. No mérito, aduz que houve negativa de vigência aos artigos 39, I, 55, § 3º, e 143 da Lei nº 

8.213/91, bem como ao artigo 333, I, do Código de Processo Civil e à Lei nº 10.666/03, uma vez que a parte autora não 

preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. 
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In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 
DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0029729-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029729-1/SP  

APELANTE : MARIA DAS DORES PENHA FELIPE VIETES 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011024786 

RECTE : MARIA DAS DORES PENHA FELIPE VIETES 

No. ORIG. : 08.00.00083-2 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão 

que manteve a sentença de improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 48 e 143 da Lei 8.213/91, uma vez que preenche os requisitos para a 

concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial sobre o tema. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 85/1444 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à concessão da 

aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 
DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036445-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036445-0/SP  

APELANTE : APARECIDA MARIA DE JESUS SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00078-9 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que reformou a sentença de improcedência do 

pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.  

 

Requer, preliminarmente, a suspensão do recurso em razão do REsp 1.110.560/CE, repetitivo que versa sobre a matéria 

discutida nos autos. No mérito, alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, 39, I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, bem como aos artigos 333, I, 368 e 400 do Código de Processo Civil, uma vez que a parte autora não 

preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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Inicialmente, é de se destacar que os autos não tratam de questão idêntica à veiculada no RESP nº 1.110.560, 

representativo de controvérsia. Naquele feito discute-se a concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que 

exerceu atividade urbana dentro do período de carência, ao passo que no presente caso o labor urbano apontado pela 

autarquia foi exercido pelo cônjuge da requerente.  

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois 

entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de 

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 

7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA 

DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no REsp 881.215/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008).  

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada 

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido. 
(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE 

DATA:29/03/2010) 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas aos 

autos, submeto à apreciação da instância superior. 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 12369/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039665-81.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.076815-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 87/1444 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : ALAN COSTA ARIZE 

ADVOGADO : ANA MARIA DOS SANTOS TOLEDO e outros 

No. ORIG. : 93.00.39665-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.014039-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : OSCAR WARZEE MATTOS 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 90.00.05046-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029363-57.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.029363-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PAULO HENRIQUE CAPUANO 

ADVOGADO : NEWTON CARLOS ARAUJO KAMUCHENA 

INTERESSADO : MIRANTE DA CASTELO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00076-6 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204717-78.1997.4.03.6104/SP 

  
98.03.037254-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : HENRIQUE BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

No. ORIG. : 97.02.04717-0 1 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0502883-58.1996.4.03.6182/SP 

  
98.03.092042-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IND/ DE MAQUINAS PARA PANIFICACAO LISBOA LTDA 

ADVOGADO : JOSE GABRIEL MOYSES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.05.02883-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034140-79.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.000797-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ABRIL MULTIMIDIA LTDA e outros 

 
: DATALISTAS S/A 

 
: DINAP S/A DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PUBLICACOES 

ADVOGADO : MARCELO PEREIRA GOMARA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.34140-2 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.018565-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ELZA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033154-57.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.033154-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIO RIOGI 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003702-90.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.003702-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GERALDO GALLI e outro 

APELADO : SILVIO PEREIRA LUIS 

ADVOGADO : JOAQUIM CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006575-57.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.006575-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : LAIDE RIBEIRO ALVES e outro 

APELADO : SERGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA 

ADVOGADO : DENISE MARIM 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 90/1444 

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001611-79.1999.4.03.6118/SP 

  
1999.61.18.001611-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO FERRAZ DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA REGINA FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044502-05.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.044502-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : JOSE OTAVIANO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE NUPORANGA SP 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.00184-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043107-51.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.043107-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA ENSIDES DONDA 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JALES SP 

No. ORIG. : 99.00.00090-4 4 Vr JALES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021385-18.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.021385-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI 

APELADO : ANTONIO CARLOS FLEISCHMANN ALVES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FLEISCHMANN ALVES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010941-05.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.010941-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : COML/ DE ARMARINHOS PATINHAS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI 

 
: VALTER DIAS PRADO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024340-62.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.024340-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : JOSE ANTONIO BRAULIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SANT ANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049747-36.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.049747-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EDNA APARECIDA GALLI TONELOTTO 

ADVOGADO : JOAO WAGNER DONOLA JUNIOR 

INTERESSADO : IRINEU VALENTIM TONELOTTO e outro 

 
: CERAMICA SANTA CLARA IND/ E COM/ LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00099-4 1 Vr PEDREIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0606218-19.1994.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.055670-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA CLEONICE LOPEZ DIAS 

ADVOGADO : RONNI FRATTI e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 94.06.06218-6 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012408-03.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.012408-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARCELO DE OLIVEIRA TROVO 

ADVOGADO : SUELY NANAMI NAKAGAWA GOUVEIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004367-29.2001.4.03.6106/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 93/1444 

  
2001.61.06.004367-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA 

ADVOGADO : ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006020-24.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.006020-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : DROGARIA NOVE DE JULHO DE ARARAQUARA LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017566-05.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.017566-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE ANTONIO LUCAS DA TRINDADE 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KATIA APARECIDA MANGONE 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020227-54.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.020227-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VANIA FERREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005506-67.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.005506-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

APELADO : NELSON CARRIEL EPP 

ADVOGADO : ANTONIO BENEDITO DE CAMPOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027040-45.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.027040-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : GIOVANNI MARIA BULLA 

ADVOGADO : WANDER LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : GOCEANO VIATURAS FABRIL E REPARADORA LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0615354-20.1997.4.03.6105/SP 

  
2003.03.99.005977-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ANTONIO CARRILHO NETO 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPREZA 

EXCLUIDO : 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS DO ESTADO 
DE SAO PAULO CAMMESP 
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No. ORIG. : 97.06.15354-3 4 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009456-23.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.009456-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LEOTILDE VITORIA FERREIRA DO VALE 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00017-5 1 Vr URANIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002231-12.2003.4.03.6002/MS 

  
2003.60.02.002231-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANITA DA SILVA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002459-81.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002459-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EDUARDO MELO MAIA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS PHELIPPE e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005670-22.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.005670-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APELADO : GRAI LUIZ MAGRO 

ADVOGADO : WILLIAM DE SOUSA ROBERTO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006370-71.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.006370-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outros 

APELADO : SONIVAL CAZUZA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARLY UNRUH 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005326-69.2003.4.03.6125/SP 

  
2003.61.25.005326-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICTORIA ESTEVES 

ADVOGADO : GLAUCO MAGNO PEREIRA MONTILHA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000502-11.2004.4.03.6100/SP 
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2004.61.00.000502-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NEO PLASTIC EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019666-59.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.019666-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : UNIMED DE CAMPOS DO JORDAO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003766-27.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.003766-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO TORQUATO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003950-80.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.003950-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA DO CARMO NASCIMENTO e outros 

 
: SONIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

 
: SANDRA REGINA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

No. ORIG. : 00039508020044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006306-48.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.006306-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PAULO ROBERTO DE SOUZA CALVO e outro 

 
: IVONE APARECIDA NERI 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044289-96.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.044289-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO JOSE CANDIDO 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

 
: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

No. ORIG. : 03.00.00462-1 2 Vr ITATIBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000892-41.2005.4.03.6004/MS 

  
2005.60.04.000892-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EURICO PEREIRA MODESTO 

ADVOGADO : CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008924120054036004 1 Vr CORUMBA/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000581-53.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.000581-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO : MICHEL HANNA RIACHI e outro 

PARTE RE' : CENTRO DE SELECAO E DE PROMOCAO DE EVENTOS CESPE UNB 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005426-31.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.005426-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : JOVANE SANTOS GARCIA 

ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA e outro 

APELADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020363-46.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.020363-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : RICARDO LUIZ DA SILVA e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER 

No. ORIG. : 00203634620054036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026680-60.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.026680-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ENIO PERCHE CRUZ 

ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA e outro 

APELADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004992-33.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.004992-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 

APELADO : FERNANDO BERGO PINOTTI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000059-14.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.000059-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : TARCILIA SILVA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: FABIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

 
: VALTER DA ROCHA BORGES (= ou > de 60 anos) 

 
: CARLOS ALBERTO DE NOBREGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

APELANTE : JOSE GONCALVES e outros 

 
: JOSE PROCOPIO CASTELO BRANCO FILHO 

 
: OSWALDO SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005427-04.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.005427-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ADELSON CARDOSO DOS SANTOS e outros 

 
: ANTONIO CARLOS PEREIRA 

 
: DAVI DE OLIVEIRA 

 
: DEOCLECIANO NUNES 

 
: EDUARDO BENEDITO REZENDE 

 
: EUFROSINO NUNES MACEDO NETO 

 
: JOAO JOSE MARTINS 

 
: SEVERINO RAMOS DOS SANTOS 

 
: SIDINEY MORAES LOBAO 

 
: SEVERINO JOAO ALVES 

ADVOGADO : ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001147-51.2005.4.03.6116/SP 

  
2005.61.16.001147-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

APELADO : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S/A 

ADVOGADO : FABIO MARTINS DI JORGE e outros 

APELANTE : WENDEL AVILA SILVA DE LIMA espolio 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

REPRESENTANTE : MARIA IVONE DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004967-69.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.004967-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ROYALPLAS S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049676920054036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007717-44.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.007717-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGIS ANTONIO DINIZ 

ADVOGADO : REGIS ANTONIO DINIZ e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015204-70.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.015204-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

APELADO : DROGARIA NOSSA SENHORA DA PAZ LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0643067-39.1984.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.012061-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : REAL E BENEMERITA SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA 

ADVOGADO : RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.43067-8 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011073-58.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.011073-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ALBA GOMES MOURA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELISABETE SERRÃO e outro 

CODINOME : ALBA GOMES DE MOURA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

ASSISTENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00110735820064036104 1 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006181-85.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.006181-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUZIA DOS SANTOS BARROS 

ADVOGADO : ALINE ANTONIAZZI VICENTINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044975-59.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.044975-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : HOSPITAL MATERNIDADE FREI GALVAO 

ADVOGADO : VERA LUCIA CAMPAGNUOLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00449755920064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005552-89.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005552-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE FERNANDO FONTES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042154-16.2006.4.03.6301/SP 

  
2006.63.01.042154-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : GERALDO PIRES DE CASTILHO 

ADVOGADO : NELSON PEREIRA RAMOS e outro 

No. ORIG. : 00421541620064036301 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015426-86.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.015426-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : MANOEL ONDAS e outros 

 
: MILTON FURQUIM DE CASTRO 

 
: JOAQUIM VIEIRA 

 
: REINOR CARNEIRO 

 
: ADELINO CAVALLI 

 
: SEBASTIAO ARAUJO 

 
: GENTIL PEREIRA REIS 

 
: EDUARDO GARCIA 

 
: JOSE APARECIDO RODA 

 
: MILTON SIEBERT 

ADVOGADO : JONAS PEREIRA VEIGA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2000.03.99.074680-8 1 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0085163-40.1992.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.003982-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SAMUEL DE SOUZA COSTA e outros 

 
: MUTSUO ONO 

 
: PEDRO LUIZ BISPO 

 
: CLAUDIO LUIZ DA SILVA 

 
: OSVALDO BEZERRA CAVALCANTI 

 
: GIOVANI DE OLIVEIRA JUSTINO 

 
: ADEILSON CAVALCANTI SILVA 

ADVOGADO : OSVALDO ARVATE JUNIOR 

 
: MILTON MARCELLO RAMALHO 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.85163-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004830-76.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004830-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011896-95.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.011896-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

APELADO : ARNALDO FERNANDES 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006862-12.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.006862-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PATRIZZI E FERNANDES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DIMAS ALBERTO ALCANTARA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001264-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001264-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ANTONIO TONETO 
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PARTE AUTORA : GERALDO TEODORO ALVES e outro 

 
: MARCELINA SOARES ALVES 

ADVOGADO : CLAIR JOSE BATISTA PINHEIRO e outro 

PARTE RE' : GABRIEL BALDIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.010070-6 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00063 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003220-06.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.003220-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : ALBERTINO JOSE ALVES 

ADVOGADO : ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.043256-3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046127-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046127-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANDREE FIGHALI SAAD 

ADVOGADO : SILVIA MARIA DAUD 

AGRAVADO : F H FLEXIVEIS HIDRAULICOS IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: BUD KRAFT EMPREEN PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA 

 
: BRENO TONON 

 
: ROSSANO CAPUTO 

 
: ALDO LUMBAU 

 
: PEDRO FURTADO GOUVEIA NETO 

 
: ARMANDO FREDERICO ASBAHR TONON 

 
: ANDREA BALERO GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.051605-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019813-86.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019813-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA ANGELICA RIBEIRO SALES incapaz 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

REPRESENTANTE : MARIA NEVES SALES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00223-8 3 Vr BARRETOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022215-43.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.022215-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FELICIA REGIS 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

No. ORIG. : 07.00.00113-2 1 Vr IGUATEMI/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024050-66.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.024050-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA MARIA DA SILVEIRA 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

No. ORIG. : 06.00.00093-3 2 Vr OLIMPIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030401-55.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030401-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO VIEIRA DE GOES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 08.00.00003-6 2 Vr IBIUNA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038370-24.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038370-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ILDA VAZ BATISTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

CODINOME : ILDA VAZ (= ou > de 60 anos) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00059-7 1 Vr CAPIVARI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050080-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.050080-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ADRIANO JOSE CAETANO incapaz 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REPRESENTANTE : MARIA IRAIMA DE OLIVEIRA CAETANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00030-7 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062023-55.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062023-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA MARIA DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO : ERICA VENDRAME 

No. ORIG. : 08.00.00060-8 1 Vr BILAC/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010987-31.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010987-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CID ROBERTO BATTIATO e outro 

 
: ROSE MARIE PENA ZARRICUETA BATTIATO 

ADVOGADO : ANNA LUIZA DUARTE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRESSA BORBA PIRES e outro 

INTERESSADO : AUTO POSTO CACHOEIRA LTDA 

No. ORIG. : 00109873120084036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012655-37.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012655-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : WALTER SANTA VICCA JUNIOR e outro 

 
: VALQUIRIA DIAS SANTA VICCA 

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016481-71.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016481-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RONILTON ALVES MARTINS 

ADVOGADO : HERCULES AUGUSTUS MONTANHA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00164817120084036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020695-08.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020695-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CLEONICE DE ALMEIDA NOGUEIRA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: ADGMAR BRASIL BUCCIERI 

 
: ALCIDES GUILHEN FERREZ 

 
: ALVARO AUGUSTO GUIMARAES 

 
: ANESIA BERTANHA 

 
: ANTONIO ANNUNCIATO 

 
: ANTONIO FERNANDES 

 
: ANTONIO RICIERI SALTON 

 
: BENEDITA ESTER DE OLIVEIRA 

 
: CHIFIC JABALI 

 
: CYRILLO ROSA DE REZENDE 

 
: DALEL SFAIR 

 
: DARCILIA DE ALMEIDA MELLO 

 
: DELORME BORGES VICENTE 

 
: ESTER MENEZES BLAIR 

 
: FAUSTO TOLEDO MONTEIRO 

 
: FRANCISCO CARLOS VELOSO 

 
: FRANCISCO XAVIER DA SILVA 

 
: GARIBALDI DE SOUZA DA SILVA 

 
: GERDA RENATA ARACY RAVERT CELEGHI 

 
: HELIO DE CASTRO 

 
: HENRIQUE JOSE WAACK DE ALMEIDA SAMPAIO 

 
: HILARIO PARMEGIANI 

 
: ISILDA MARTINS FERNANDES 

 
: IZABEL COSTA DE OLIVEIRA BLEY 

 
: JORGE LUCIO DE MORAES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 112/1444 

 
: JORGE VALLADARES DE OLIVEIRA 

 
: JOSE ALBERTO DO NASCIMENTO 

 
: JOSE AVON GUEDES DA SILVA 

 
: LAERCIO TORRES 

 
: LIANE DIAS SOARES DUARTE DA CONCEICAO 

 
: LOIDE TOLEDO CHAGAS JULIO 

 
: MARCELLO VIEIRA DA CUNHA 

 
: MARIA DE FATIMA BASSI 

 
: MARIA GLORIA DOS SANTOS 

 
: MARIA ODILLA NOBRE 

 
: MARIA SOLANGE FREIRE MACHADO 

 
: MARIO STELLA 

 
: MARLENE LEME TEIXEIRA 

 
: MIRKO BURGAT FILHO 

 
: NADERA NAHAS ATALLAH 

 
: OSWALDO SA LOPES 

 
: ROMARIO LUZ VALENTE 

 
: RUBENS DE CASTRO CARNEIRO 

 
: THIAGO MARIA PINHEIRO 

 
: VINICIUS FELICIANO DA SILVA 

 
: SILVIA REGINA RIVOLI ROSSI 

 
: WALDEMAR FRANCISCO FABRETTI 

 
: WLADIMIR NOVAES MARTINES 

 
: CLARISSE BRAGA DE SOUZA PINHEIRO MACHADO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CHOHFI HAIK e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00206950820084036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025628-24.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.025628-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SEBASTIAO GALIACO PRATA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIANE SIMAO SAMPAIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00256282420084036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 113/1444 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003365-86.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.003365-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : NADYR STEFANINI GIANINNI e outro 

 
: JOSE LUIS FABREGAS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

No. ORIG. : 00033658620084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006453-23.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.006453-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA SILVANA NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002169-48.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.002169-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SOLIDOR SISTEMAS PARA ESCRITORIO LTDA 

ADVOGADO : SANDRA AMARAL MARCONDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000159-16.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.000159-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PLANEM ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : MILTON JOSÉ DE SANTANA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000581-79.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000581-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO NAVARRO ALCARAZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro 

No. ORIG. : 00005817920084036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004704-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004704-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : PROJEMAK PROJETOS MONTAGENS E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MANJACOMO CUSTÓDIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.002230-1 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013392-70.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.013392-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DAMASCENO PINTURAS LTDA E EMPREITEIRA DE OBRAS e outros 

 
: CLEMENTINO DAMASCENO DOS SANTOS 

AGRAVADO : ANA MARIA MARTINS DOS ANJOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : HELENICE SOLER BRAVO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.033370-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035978-77.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035978-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ASES TURBINAS LTDA e outros 

 
: ALCYR DOS SANTOS FILHO 

 
: ANA MAGALY DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO STOCCO 

No. ORIG. : 08.00.04717-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036181-39.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.036181-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PERES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILIA PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

No. ORIG. : 08.00.00317-1 1 Vr BATAGUASSU/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037573-14.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037573-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OZOARINDA CESAR MORAIS BATISTA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 08.00.00063-3 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040804-49.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040804-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SITENITA ROSA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO GARCIA PEREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00028-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000375-97.2009.4.03.6003/MS 

  
2009.60.03.000375-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANA MARIA SILVA E PAIVA 

ADVOGADO : KEYLA LISBOA SORELLI e outro 

No. ORIG. : 00003759720094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006219-28.2009.4.03.6100/SP 
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2009.61.00.006219-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : RICARDO LUIZ DA SILVA e outro 

 
: CIRLENE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008889-39.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008889-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
ABIMAQ ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND/ DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO PENA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026452-46.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.026452-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JURANDIR MORIJA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIANE MARTINS SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00264524620094036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026718-33.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.026718-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ALFREDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00267183320094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000052-83.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.000052-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A 

ADVOGADO : ADRIANO FERRARO OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004001-15.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.004001-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ULTRAFERTIL S/A 

ADVOGADO : RUBENS MIRANDA DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00040011520094036104 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007791-86.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.007791-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : VALEC MOTORS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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No. ORIG. : 00077918620094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007254-78.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007254-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : DROGATLANTICO LTDA -ME e outros 

 
: ANTONIO CARLOS GOMES 

 
: ALICE DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO : DJAIR MONGES e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

No. ORIG. : 00072547820094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-13.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000473-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA EUNICE MARINHO BUENO 

ADVOGADO : RAQUEL PETRONI DE FARIA e outro 

No. ORIG. : 00004731320094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008013-17.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.008013-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ADELSON PAULO FRAMESCHI 

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
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No. ORIG. : 00005713620104036002 2 Vr DOURADOS/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017395-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017395-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : GUIOMAR ARAUJO e outros 

 
: MARIA DE OLIVEIRA ESPONGINO 

 
: IZAIRA DE ALMEIDA BENEDICTO 

 
: ELZA DE CARVALHO MALAQUIAS 

 
: MARIA APPARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

 
: MARIA APPARECIDA ZAGATO 

 
: ALDA DE OLIVEIRA MARTINS 

 
: ALICE PEREIRA TOLEDO 

 
: ANA ELISABETH DA SILVA 

 
: ANDREZZA APARECIDA SILVA 

 
: ANICE BENJAMIN DE OLIVEIRA 

 
: ANNA CADETTE PONTES 

 
: APARECIDA DE LOURDES GARCIA 

 
: APARECIDA GOMES DE FARIA 

 
: APARECIDA GUIMARAES BEZERRA 

 
: BENEDICTA CAMARA SOARES 

 
: CELIA MARIA DE SOUZA 

 
: CONCEICAO VIEIRA DA SILVA 

 
: DIRCE MOLINA PINHEIRO DA ROCHA 

 
: ESTHER DOS SANTOS 

 
: GENEBRA BARBANO PACHECO 

 
: GUARACIABA CAMPOS CORDEIRO 

 
: HELENA DA CUNHA EULALIO 

 
: HERMINIA ZAGO BORTOLOZZO 

 
: JULIA DINIS FERREIRA 

 
: LEONILDA PAZINATO FERRETI 

 
: LUIZA PAULINO CARLOS 

 
: MARIA ANUNCIA FARIA 

 
: MARIA DA APARECIDA FERREIRA SIGALA 

 
: MARIA APARECIDA GOMES ALVES 

 
: MARIA DAS DORES RODRIGUES 

 
: MARIA GARBI JULIANO 

 
: MARIA ONOFRA DE SOUZA 

 
: MARILIA SIQUEIRA MARTINS 

 
: NAIR CONCEICAO ANTUNES TEIXEIRA 

 
: NAIR ORTIZ CANELLA 

 
: NATALINA CARTINI BELAO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00065054020084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028263-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028263-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 3MTEC INFORMATICA LTDA 

PARTE RE' : EIITI OSIRO 

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00496007320054036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034041-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034041-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : SELMEC INDL/ LTDA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : JOEL AMENDOEIRA 

ADVOGADO : EDSON ANTONIO MIRANDA 

PARTE RE' : IDEMILSON POLETTI espolio e outros 

 
: JOSE MAURO BRITO LOPES 

 
: JOSE MAURO BRITO LOPES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00208-1 1FP Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001357-20.2010.4.03.9999/MS 
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2010.03.99.001357-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VENTURA LEANDRO 

ADVOGADO : ELCIMAR SERAFIM DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.02983-2 1 Vr ANASTACIO/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011152-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011152-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CARLOS ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO : ALLAN VENDRAMETO MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00129-5 4 Vr ITAPETININGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015380-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015380-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA RODRIGUES INOCENCIO 

ADVOGADO : JULIANA MARIA SIMAO SAMOGIN 

No. ORIG. : 08.00.00038-5 1 Vr PACAEMBU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019076-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019076-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILETRES BORGES DE LIMA RECHE 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

No. ORIG. : 08.00.00152-1 1 Vr PENAPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019179-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019179-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA RIGOTTO DUCATTI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

No. ORIG. : 09.00.00117-5 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025186-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025186-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 09.00.00076-3 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025654-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025654-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA TOMAZ DA CRUZ MONTENEGRO 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL 

No. ORIG. : 09.00.00104-6 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027822-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027822-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMABILE CENERINI DUO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00065-6 3 Vr DRACENA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028427-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028427-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : JONAS SCAFF MOREIRA DIAS 

No. ORIG. : 09.00.00095-4 1 Vr CACONDE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030461-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030461-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE RIZZO COLANTONIO MARTIELO 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00015-3 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034962-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034962-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : BRENO LUIS MENDES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00030-6 2 Vr ITAPIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045870-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045870-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ARMANDO RICCI JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REPRESENTANTE : SANTA ROQUE RICCI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00004-0 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001070-26.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.001070-8/MS  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : GUSTAVO CARVALHO E SILVA 

ADVOGADO : RENATO DE PERBOYRE BONILHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00010702620104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010626-43.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.010626-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LUIZ CARLOS CORDEIRO (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: EDDA TAIOLI CORDEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00106264320104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001385-33.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.001385-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARY LILIAN FITZGERALD VELLA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013853320104036104 6 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000946-98.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.000946-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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APELANTE : CARLOS ROBERTO SOUZA E SILVA e outros 

 
: JOSEFINA LORENCAO DA COSTA 

 
: SILVANA HELENA DA COSTA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00009469820104036111 2 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002333-51.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.002333-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELADO : JOSE APARECIDO ZAMPIERI 

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00023335120104036111 2 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002479-83.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002479-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : NESTOR ROBIATTI 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

No. ORIG. : 00024798320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004142-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004142-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JUDITH DE MOURA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

PARTE AUTORA : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00365579220034036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004156-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004156-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : RAIMUNDO NONATO SOUZA MACEDO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

PARTE AUTORA : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007013320044036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008149-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008149-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : KARINA ZAMBOTTI DE CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00088685920064036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000631-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000631-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : NESTOR VOLTANI 

ADVOGADO : ELTON GUILHERME DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00095-2 3 Vr MOGI GUACU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 12377/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005733-09.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.005733-6/SP  

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : CLAUDIA REGINA DAUTRO MOREIRA 

ADVOGADO : HAMILTON TERUAKI MITSUMUNE 

APELADO : PAULO SILVA COSTA 

ADVOGADO : DDEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO 

APELADO : OS MESMOS 

CO-REU : CHIEF IRECHUKWU SIMEON ISAAC 

 
: FLAVIO FERREIRA BARBOSA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão que, à unanimidade, acolheu a preliminar arguida pela defesa para declarar nula a 

sentença proferida e determinar o retorno dos autos à origem, nos termos do artigo 384 do C.P.P, bem como julgou 

prejudicado o recurso ministerial (fls. 1508/1512). 

 

Alega-se, em síntese, violação do artigo 383 do Código de Processo Penal, porquanto a descrição da exordial refere-se 

expressamente à remessa ilegal de substância entorpecente ao exterior, o local, a data e as circunstâncias em que o 

crime ocorreu, sem que se lhe aponte a falta de qualquer elemento indispensável ao pleno exercício do direito de defesa, 

de modo que não é exigível que o órgão acusatório ofereça emenda à inicial (fls. 1519/1526). 

 

Contrarrazões, às fls. 1566/1581 e 1617/1619, nas quais se sustenta que o recurso não deve ser conhecido ou provido 

por ausência de violação à legislação federal invocada, incidência das Súmulas nº 400 do S.T.F. e 07 do S.T.J.. 

 

Decido. 
 

Presentes pressupostos genéricos recursais. 
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Afigura-se plausível a invocada violação do artigo 383 do Código de Processo Penal, pois conforme asseverou o juiz a 

quo, a exordial descreveu suficientemente os fatos delitivos atribuídos aos réus na sentença, com suas circunstâncias, a 

época em que ocorreram e os respectivos autores (fl. 1216), de modo que propiciou o pleno exercício do direito de 

defesa. Confiram-se os seguintes trechos da denúncia: 

 

"1. Consta dos autos que, no ano de 1998, na cidade de Recife/PE, FLAVIO FERREIRA foi aliciado pelo denunciado 

PAULO, este sob o comando dos denunciados CHIEF e CLAUDIA, para o cometimento do crime de tráfico 

internacional de entorpecentes entre Brasil e África do Sul. FLAVIO iria fazer o transporte da substância entorpecente, 

fazendo o papel de "mula", como conhecido nos meios policiais. 

2. Após tratativas, FLAVIO e PAULO vieram de Recife a São Paulo, em meados do ano de 1998, onde hospedaram-se 

no Grande Hotel, localizado na Avenida Pedroso de Moraes. Nesta capital, FLAVIO foi apresentado a CLAUDIA e 

"AZI", por PAULO. Este se referia a CLAUDIA e "AZI" como os "chefões". O encontro ocorreu no Shopping de livros 

localizado em Pinheiros (Ática). 

3. O passaporte de FLAVIO, sua passagem aérea para África do Sul, cidade de Joanesburgo, bem como vestimentas 

para a viagem foram providenciados por PAULO. Sendo que o dinheiro para a compra das roupas foi fornecido por 

CLAUDIA e a passagem aérea foi pago com o cartão da mesma. 

4. A primeira viagem de FLAVIO transportando substância entorpecente ocorreu por volta do mês de novembro de 

1998. Conforme o relatado, CLAUDIA e "AZI" deram a FLAVIO uma mala contendo aproximadamente 20 (vinte) kilos 
de substância entorpecente conhecida como cocaína. Segundo FLAVIO, a mala exalava um forte cheiro, um pouco 

mais forte que o cheiro de "lolo" (lança-perfume caseiro usado no Nordeste). CLAUDIA, "AZI" e PAULO informaram 

FLAVIO que ele não precisa se preocupar, uma vez que policiais federais, em caso de problemas "sacariam" 

(liberariam) o "mula" no aeroporto. 

5. No Aeroporto Internacional de Guarulhos, PAULO entregou a FLAVIO o passaporte, a passagem aérea e um 

telefone celular, orientando-o para que ligasse o aparelho telefônico assim que chegasse em Joanesburgo. PAULO, 

ainda, apontou uma pessoa, na porta do aeroporto, e disse que ela estaria envolvida no esquema criminoso. FLAVIO 

percebeu que seus movimentos eram acompanhados pela pessoa apontada e por outra que usava distintivo da polícia 

federal. Essas pessoas não foram identificados até o momento. FLAVIO despachou a mala contendo a substância 

entorpecente no balcão da Companhia de Aviação VARIG. 

6. Em Joanesburgo, um motorista de táxi com uma placa esperava por FLAVIO. Assim que desceu do avião o aparelho 

telefônico celular tocou, era CLAUDIA que deu as seguintes instruções para FLAVIO: retirar a etiqueta de bagagem 

da passagem aérea e deixar a bagagem na esteira, pois alguém se encarregaria de pegar a droga. O motorista de táxi 

levou FLAVIO até o Hotel Holliday Inn, onde foi apresentado a um nigeriano chamado Jabar. Jabar ficou com os 

documentos de FLAVIO, pagou a conta do hotel e mantinha contato com CLAUDIA. Uma semana se passou quando 

Jabar conduziu FLAVIO até o aeroporto para a viagem de volta. 

7. Quando FLAVIO chegou ao Brasil, todos os denunciados foram para o Grande Hotel, onde PAULO entregou a 
FLAVIO a quantia de US$ 10.000,00 (dez mil dólares), dinheiro que viera acondicionado em tubos de creme hidratante 

trazidos pelo próprio FLAVIO de Joanesburgo. CLAUDIA afirmou a FLAVIO que pagaria os US$ 5.000,00 (cinco mil 

dólares) restantes em outra oportunidade. 

8. Já no ano de 1999, por volta dos meses de março ou abril, PAULO procurou novamente FLAVIO, em Recife, na 

casa da avó, para fazer mais um transporte de substância entorpecente, na mesma rota, ou seja, 

Guarulhos/Joanesburgo. Ainda em Recife, PAULO levou FLAVIO até o Plaza Hotel, onde aquele permaneceu cerca de 

uma hora conversando com um holandês de nome Estivem. PAULO confidenciou a FLAVIO que Estivem era sócio de 

"AZI" e CLAUDIA e que faria uma viagem transportando drogas entre Guarulhos e Amsterdã. 

(...) 

10. A segunda viagem ocorreu da mesma forma, FLAVIO recebeu a mala contendo a substância entorpecente de "AZI" 

e CLAUDIA, PAULO acompanhou-o até o Aeroporto. No portão de entrada, o mesmo homem que PAULO disse ser 

policial federal estava esperando. Após FLAVIO passar por ele, o suposto policial pegou o celular e disse "acabou de 

passar por mim". No check in, a funcionária da companhia aérea pegou o passaporte e a mala de FLAVIO e correu em 

direção ao final do corredor, no que foi impedida pelo suposto policial federal que dizia que estava tudo bem. A 

bagagem foi despachada normalmente. Na sala de embarque, o outro suposto policial federal estava a vigiar FLAVIO. 

11. Ao chegar em Joanesburgo, no dia 01.05.99, o mesmo taxista esperava por FLAVIO. Tendo este agido da mesma 

forma, ou seja, deixou a mala contendo a substância entorpecente na esteira de bagagem e entregou o passaporte e a 
passagem ao taxista. FLAVIO permaneceu no Hotel Holliday Inn e foi contatado novamente por Jabar. 

12. No dia 06.05.99, no Aeroporto Internacional de Joanesburgo, na viagem de retorno, FLAVIO foi preso pelas 

autoridades policiais da África do Sul, que havia retido a mala contendo a substância entorpecente no dia de sua 

chegada. Descobriu-se que a substância entorpecente tratava-se de 25.880,8 gramas de cacaína, conforme laudo 

elaborado pela polícia técnica de Joanesburgo às fls. 193/194. FLAVIO foi processado pela Autoridade Judicial local, 

sendo que pagou a fiança de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e fugiu daquele país. Tudo conforme documento da 

Embassy of the Republic of South Africa, às fls. 184/192. 

13. Conforme relata FLAVIO em suas declarações prestadas perante o Ministério Público Federal, fls. 05/14, ele 

permaneceu preso em Joanesburgo por 4 meses, sendo que a fiança e os honorários do advogado que o defendeu foram 

pagos por Jabar. FLAVIO fugiu da África do Sul para Moçambique e teve a ajuda de Jabar, Sasha, esposa de Jabar, e 
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de uma mulher moçambicana chamada Candinha. Em Moçambique, FLAVIO foi preso novamente por ter ofendido um 

deputado do país, de onde foi repatriado ao Brasil, sendo orientado a procurar a CPI Estadual do Narcotráfico. 

14. FLAVIO foi colocado no programa de proteção a testemunha, que exige estrita obediência as normas internas, pois 

a sua vida e a de seus familiares corre perigo. Porém, em decorrência de cometimento de faltas graves FLAVIO foi 

desligado do programa. 

15. Conforme o exposto, CLAUDIA, "AZI", PAULO E FLAVIO, com a colaboração de outras pessoas que ainda não 

forma identificadas, associaram-se de forma permanente para a prática de crimes de tráfico internacional de 

entorpecentes. Comprova-se o alegado, aatravés das declarações prestadas por FLAVIO, o documento da Embaixada 

da África do Sul, onde consta que este foi processado por tráfico de entorpecentes em Joanesburgo e o laudo pericial 

feito na substância apreendida." (fls. 02/06) 

 

Exsurge que, além da conduta de associação, tipificada no artigo 14 da Lei nº 6.368/76, está narrada a conduta de tráfico 

internacional, o que autorizou ao julgador a aplicação do artigo 383 do C.P.P.. Confira-se o seguinte julgado: 

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ART. 19, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 7.492/86. VIOLAÇÃO AO ART. 619 DO 

CPP INEXISTENTE. DENÚNCIA. ADITAMENTO. EMENDATIO LIBELLI. MEDIDA DISPENSÁVEL. NARRATIVA 

ABRANGENTE QUE PERMITE OUTRA ADEQUAÇÃO TÍPICA. ART. 171, § 3º, DO CP E ART. 19, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI Nº 7.492/86. CONDUTAS DIVERSAS. COOPERAÇÃO DOLOSAMENTE DISTINTA. SÚMULA Nº 
7/STJ. I - Inexiste violação ao art. 619 do CPP se o e. Tribunal, examinando os embargos de declaração, não se 

esquivou de enfrentar as questões levantadas na fase recursal. II - Se a imputatio facti, explícita ou implicitamente, 

permite definição jurídica diversa daquela indicada na denúncia, tem-se a possibilidade de emendatio libelli (art. 383 

do CPP). III - Não há, pois, nulidade decorrente da inobservância do mecanismo da mutatio libelli (art. 384 do CPP) 

se a exordial acusatória apresenta narrativa abrangente que admite outra adequação típica (Precedentes do Pretório 
Excelso e do STJ). IV - Se por um lado o crime previsto o art. 19, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86 mostra certa 

semelhança com o crime do art. 171, § 3º, do Código Penal, por outro, com ele não se confunde, pois ao contrário do 

estelionato praticado em detrimento de entidade de direito público ou de instituto de economia popular, aquele se 

consuma com a simples obtenção fraudulenta de financiamento em instituição financeira, o que de fato ocorreu na 

presente hipótese. V - Os crimes de mão própria estão descritos em figuras típicas necessariamente formuladas de tal 

forma que só pode ser autor quem esteja em situação de realizar pessoalmente e de forma direta o fato punível. VI - 

Não sendo delito de execução pessoal, como é a hipótese dos autos, a própria autoria mediata é plausível. VII - Na via 

do recurso especial é incabível o reexame e cotejo do material cognitivo para ver atendida a pretensão recursal 

(Súmula nº 07-STJ). Recurso desprovido.(RESP 200500967285, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 

16/10/2006-grifei) 

 

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 
exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 

292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, admito o recurso. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 12306/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002405-76.2007.4.03.6100/SP 
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2007.61.00.002405-0/SP  

APELANTE : MARTINHO BARTMEYER 

ADVOGADO : IVAN TOHME BANNOUT e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2008153999 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação fazendária, à remessa oficial e à 

apelação do impetrante. 

 

Às fls. 165/167, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme acórdão 

de fls. 174/176, disponibilizado em 05/11/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 
Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 
Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0024280-68.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024280-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NELSON JONAS FERREIRA 
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ADVOGADO : PETRONIO VALDOMIRO DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009165163 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. 

 
Às fls. 203/204, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 

206/207, disponibilizada em 10/02/2011. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos 

termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0502941-95.1995.4.03.6182/SP 

  
2003.03.99.001205-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LIMPADORA CONDOMINAL LTDA SC e outros 

 
: JOSE NOGUERA JUNIOR 

 
: MARIA INES NOGUERA GIORGETTI 

ADVOGADO : CLEODILSON LUIZ SFORSIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2010155678 
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RECTE : LIMPADORA CONDOMINAL LTDA SC 

No. ORIG. : 95.05.02941-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 91/93). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 
2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006431-41.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.006431-6/SP  

EMBARGANTE : ENGESA EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A massa falida 

ADVOGADO : ANTHERO LOPERGOLO 

SINDICO : CELIO DE MELO ALMADA FILHO 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 91.00.00011-9 1 Vr JANDIRA/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea 'b', da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido nesta corte. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
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O recurso excepcional foi protocolado em 21.03.2000 (fl. 95). A recorrente foi intimada, em 11.10.2010 (fl. 114vº), do 

decisum relativo aos embargos infringentes, mas, posteriormente, não procedeu à sua ratificação. Inequívoca, 

portanto, a intempestividade. 

 

De outro lado, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre 

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositvo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidae de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que os embargos infringentes foram analisados por decisão unipessoal, nos termos do 
artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil (fl. 113). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de 

cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" 

e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000928-47.1995.4.03.6000/MS 

  
96.03.011103-1/MS  

PARTE AUTORA : HELIO DUNDES RODRIGUES 

ADVOGADO : ITACIR MOLOSSI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 95.00.00928-5 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra 

acórdão da Quinta Turma deste tribunal, que negou provimento ao seu apelo e à remessa oficial. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 
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Alega a recorrente que o decisum contrariou os artigos 499, parágrafo único, e 513, inciso V, do Regulamento 

Aduaneiro, os artigos 23 e 24 do Decreto-Lei n.º 1.455/76 e o artigo 104, inciso V, do Decreto-Lei n.º 37/66. 

 

Não foram oferecidas contrarrazões (fl.124) 

 

DECIDO. 

 

Presentes pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DESPROPORÇÃO ENTRE OS VALORES DOS VEÍCULOS 

APREENDIDOS E O DE SUA CARGA - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 1. Da prova dos 

autos ressalta que havia descompasso entre o valor da carga e o dos veículos apreendidos por suspeita de 

contrabando/descaminho, em afronta ao princípio constitucional da moralidade administrativa, incompatível com o 

enriquecimento indevido da Administração, expresso no art. 37 da Carta Magna. 

2. Remessa oficial improvida. 

 
Opostos embargos de declaração, foi proferida nova decisão: 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DESPROPORÇÃO ENTRE OS VALORES DO VEÍCULO 

APREENDIDO E O DE SUA CARGA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - EMBARGOS 

IMPROVIDOS. 

1. Não são cabíveis os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, e/ou com fim de prequestionamento, se não evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 

do CPC. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

Verifica-se que os artigos 499, parágrafo único, e 513, inciso V, do Regulamento Aduaneiro, os artigos 23 e 24 do 

Decreto-Lei n.º 1.455/76 e o artigo 104, inciso V, do Decreto-Lei n.º 37/66 não foram objeto do acórdão recorrido. Sob 

esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui 

óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada 

pelo tribunal a quo. 
 

Ainda que assim não fosse, o Superior Tribunal de Justiça manifestou-se reiteradamente sobre o tema e entendeu que 

deve ser observada a proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do veículo apreendido nos casos 

de transporte de bens irregularmente importados. Nesse sentido, destaque-se o acórdão: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

NÃO-OCORRÊNCIA. APREENSÃO DE VEÍCULO . TRANSPORTE DE MERCADORIAS SUJEITAS À PENA DE 

PERDIMENTO . APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE . 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. A jurisprudência desta Corte já se firmou no sentido de que, embora seja possível a aplicação da pena de 

perdimento de veículo no caso de transporte de bens irregularmente importados, nos termos do Decreto-Lei 37/66, 

deve-se observar, no caso concreto, a proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do veículo 

apreendido. 

3. Na hipótese dos autos, revela-se flagrante a des proporcionalidade entre o valor das mercadorias transportadas (R$ 

1.180,00) e o do veículo apreendido (R$ 35.000,00), razão pela qual deve ser mantido o acórdão recorrido que 
determinou a liberação do veículo . 

4. Recurso especial desprovido.(grifei) 

(REsp 1022319 / SC; RECURSO ESPECIAL 2008/0010221-8; Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA; PRIMEIRA 

TURMA; Data da Publicação/Fonte DJe 03/06/2009) 

 

É essa a situação dos autos, pois a mercadoria apreendida, segundo a inicial, foi avaliada em R$ 8.778,60 (oito mil, 

setecentos e setenta e oito reais e sessenta centavos) e os veículos em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), a saber: R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) o caminhão e R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a caminhonete. 

 

No tocante à alegada responsabilidade objetiva, também já se manifestou a ulterior instância no sentido de que a 

responsabilidade do proprietário do veículo deve ser comprovada: 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. VEÍCULO 

UTILIZADO NA PRÁTICA DE CONTRABANDO. PERDIMENTO . BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. "A pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a 

responsabilidade do proprietário na prática do delito" (AgRg no RESP 603619/RJ, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ 

de 02.08.2004). 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ - REsp 657.240/RS; Rel. Min. Teori Albino Zavascki; Primeira Turma, Pub. DJe 27/06/2005) 

 

Assim, o acórdão recorrido amolda-se à jurisprudência do tribunal mencionado e não merece reforma. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000928-47.1995.4.03.6000/MS 

  
96.03.011103-1/MS  

PARTE AUTORA : HELIO DUNDES RODRIGUES 

ADVOGADO : ITACIR MOLOSSI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 95.00.00928-5 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, 

contra acórdão da Quinta Turma deste tribunal, que negou provimento ao seu apelo e à remessa oficial. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 
 

Alega a recorrente a repercussão geral, bem como a contrariedade ao artigo 97 da Constituição Federal. 

 

Não foram oferecidas contrarrazões (fl.124) 

 

DECIDO. 
 

Presentes pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DESPROPORÇÃO ENTRE OS VALORES DOS VEÍCULOS 

APREENDIDOS E O DE SUA CARGA - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 1. Da prova dos 

autos ressalta que havia descompasso entre o valor da carga e o dos veículos apreendidos por suspeita de 

contrabando/descaminho, em afronta ao princípio constitucional da moralidade administrativa, incompatível com o 

enriquecimento indevido da Administração, expresso no art. 37 da Carta Magna. 

2. Remessa oficial improvida. 
 

Opostos embargos de declaração, foi proferida nova decisão: 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DESPROPORÇÃO ENTRE OS VALORES DO VEÍCULO 

APREENDIDO E O DE SUA CARGA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC - EMBARGOS 

IMPROVIDOS. 

1. Não são cabíveis os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, e/ou com fim de prequestionamento, se não evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 

do CPC. 
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2. Embargos conhecidos e rejeitados.  

 

Plausível o recurso. 

 

Foi afastada a aplicação da legislação (arts. 23 e 24 do Decreto-Lei n.º 1.455/76) de perdimento de bens por dano ao 

erário com fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, verbis: 

 

Ora, entre o valor econômico da mercadoria contida no veículo apreendido e o deste é preciso que haja 

proporcionalidade, de modo a justificar a pena de perdimento prevista na lei. Na espécie, é evidente o descompasso 

entre o preço atribuído ao caminhão e à camionete e o da carga. 

Tal discrepância, em afronta ao princípio constitucional da moralidade administrativa, incompatível com o 

enriquecimento indevido da Administração, expresso no art. 37 da Carta Magna, por si só, justifica não se imponha a 

pena de perdimento dos veículos, como bem decidiu o julgado "a quo". 

 

A Turma, como órgão fracionário do tribunal, não poderia fazê-lo sem afrontar, em princípio, o artigo 97 da Carta 

Magna. É o entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 240.096/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, RE 

179.170/CE, Rel. Min. Moreira Alves).  

 
Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004438-05.1994.4.03.6000/MS 

  
95.03.097510-7/MS  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : CLINICA DE CAMPO GRANDE S/A 

ADVOGADO : MARCELO ALFREDO ARAUJO KROETZ 

No. ORIG. : 94.00.04438-0 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal contra acórdão da Turma Suplementar da Primeira Seção desta corte que negou provimento à apelação e deu 

provimento ao recurso adesivo, para manter a sentença que declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º da Lei nº 

7.787/89 quanto aos vocábulos "autônomos" e "administradores", desobrigou a autora do pagamento da contribuição 

quanto a esses segurados, bem como condenou o Instituto Nacional do Seguro Social -INSS a restituir as quantias 

indevidamente recolhidas. 

 

Alega-se, além do prequestionamento da matéria: 

a) a violação aos artigos 165 e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional e do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, que 

estabelecem o prazo prescricional quinquenal para a restituição do indébito, contado do recolhimento indevido, e a Lei 
Complementar nº 118/2005 veio apenas aclarar o alcance dos mencionados artigos do Código Tributário Nacional; 

b) o crédito da apelada deve ser especificamente quantificado para se certificar que o autor suportou o encargo 

financeiro da exação, consoante o artigo 166 do Código Tributário Nacional, que permitiu à lei ordinária disciplinar a 

compensação, o que não foi vedado pela Constituição Federal e, portanto, as limitações estabelecidas pelo artigo 89 da 

Lei 8.212/91 não ofendem a hierarquia normativa e motivaram, por sua vez, a necessidade de autorização para 

compensação de valores recolhidos até 31 de dezembro de 1991. 

 

Contrarrazões às fls. 159/165, em que se sustenta que a contribuição a ser restituída não é abrangida pela prescrição 

quinquenal, o que torna impertinente sua arguição pela União, embora o STJ tenha reconhecido o prazo decenal para a 

restituição do indébito. Defende, ainda, descaber a limitação prevista no artigo 89 da Lei nº 8.212/91, porquanto o ônus 

da contribuição recai sobre a autora e foi por ela suportado integralmente. 

 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"CONSTITUCIONAL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE 'PRO-LABORE - RECONHECIDA A 

ILEGITIMIDADE DAS LEIS 7.787/89 E 8.212/91, PELO E. STF - DIREITO À RESTITUIÇÃO DOS VALORES NÃO 

ABRANGIDOS PELA DECADÊNCIA - DESNECESSÁRIA A DEMONSTRAÇÃO DE INOCORRÊNCIA DE 

REPERCUSSÃO TRIBUTÁRIA - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO CONSOANTE PROVIMENTO 24/97 

- PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1. Quanto à preliminar de ilegitimidade ativa 'ad causam' - ante a afirmada necessidade de comprovação, pela parte 

autora, de ter suportado o respectivo encargo financeiro - esta confunde-se com o mérito e será adiante analisada. 

2. No tocante à prescrição, incumbe sejam traçadas distinções com a decadência. 
3. A teor do quanto consagrado pela doutrina civilista Pátria, a prescrição é instituto que atinge a ação e, por via 

indireta, faz desaparecer o direito por ela tutelado, enquanto a decadência atinge diretamente o direito e, por via 

indireta, reflexa, extingue a ação. Na decadência, o direito se outorga para ser exercido dentro em certo prazo, 

decorrido o qual, acaso não exercido, extingue-se enquanto a prescrição pressupõe a inércia do titular, o qual não se 

utiliza da ação existente para defesa de seu direito, no prazo legal fixado. 

4. Na presente controvérsia, não se está diante de um prazo para deduzir-se ação em defesa de um direito afetado, mas, 

sim, originariamente perante um lapso temporal para o exercício de repetição diante da Administração. 

5. Em sede de decadência repetitória - esta a genuína natureza do prazo a tanto, a envolver direito potestativo em face 

do estado de sujeição estatal respeito, límpida a redação do caput do art. 168, CTN - embora em todos estes anos este 

Juiz convocado, ora Relator, tenha (como persiste em convencimento) firmado entendimento por seu cunho qüinqüenal 

e único, o pragmatismo aqui deve vicejar. 

6. Corroborando os tais únicos 5 anos a própria Lei Complementar (LC) 118/5, por seu art. 3 têm todavia a Primeira e 

a Segunda C. Turma do E. STJ, na unanimidade de seus dez Ministros, seguido o entendimento dos dez anos a respeito, 

para todas as repetições postuladas até antes do advento da citada LC. Precedentes. 

7. Ali ressalvando unicamente o Eminente Ministro Teori Albino Zavascki entendimento pessoal contrário, todavia sem 

deixar de seguir aos demais, tal consagração pretoriana denota inconsumados os 10 anos em pauta, pois, consoante os 

autos, postulada a repetição perante o Judiciário, diretamente, em agosto/94, relativamente a 'pro-labor' pago 
inicialmente em outubro/89, atendido restou o aqui enfocado prazo decenal (tese consagrada como a dos 'cinco-mais-

cinco, para tributos cujo pagamento a se sujeitar a ulterior homologação, como a espécie). 

8. Acerta amiúde sustentação demandante em inadmitir dupla contagem sobre o mesmo lapso de tempo, dessa forma 

inconcebendo-se falar-se em 'prescrição' (não se está, evidentemente, no caso vertente, diante daquela figura 

estampada no art. 169, CTN, cenário no qual a um insucesso administrativo se seguiria um debate judicial). 

9. Ambos os diplomas combatidos, instituidores da contribuição social sobre 'pro-labore', já se sujeitaram ao controle 

de constitucionalidade presente no Direito Positivo Pátrio vigente. 

10. A Lei 7.787/89 teve o reconhecimento de sua inconstitucionalidade, no pertinente à exação sob apreço, através do 

critério difuso, por meio do qual a interposição de recuso extraordinário (art. 102, III, C.F.), ensejou manifestação do 

E. STF, favorável à sua retirada do mundo jurídico, o que se consubstanciou, com foros de validade 'erga omnes', a 

partir da edição da Resolução do Senado respectiva (art. 52, X, C.F.), fulminando as relações jurídicas nascidas sob o 

império daquela Lei. 

11. Já a Lei nº 8.212/91 se submeteu ao controle concentrado de constitucionalidade, através de ação direta de 

inconstitucionalidade (antiga 'representação de inconstitucionalidade', no ordenamento anterior), a qual culminou não 

apenas com a concessão de liminar, mas também com o julgamento definitivo também favorável à sua supressão do 

Direito Positivo existente, decisão esta, da lavra do Excelso Pretório (art. 102, I, C.F.) com força igualmente 'erga 

omnes'. 
12. Prova máxima do reconhecimento, pelo próprio demandado, da inconstitucionalidade da contribuição em tela 

repousa na edição da Portaria nº 3.081/96, do Ministério da Previdência Social, na qual se autoriza a desistência de 

ações de execução fiscal em cobrança deste mesmo tributo, em consideração, justamente, às mencionadas 

manifestações da Corte Máxima e do Senado. 

13. Se permitida ficou a desistência de ações nas quais o presente demandado se traduzia no autor, como credor de 

relação jurídica tributária caracterizada pela inadimplência do devedor, clara e inconteste a aceitação do acerto em se 

terem reconhecido eivadas de inconstitucionalidade as normas introdutórias da contribuição social sobre 'pro-labore'. 

Precedentes. 

14. Se, objeto a desejada defesa de diplomas anteriores, pois objetivamente envoltos na lide recolhimentos a partir de 

outubro de 19889, assim insubsistindo tal autárquico propósito. 

15. Em sede de repercussão tributária, veemente que a não se sustentar tal aspecto, pois a incumbir ao Erário, por si, 

apurar oportunamente do percurso documental atinente ao tributo em tela e aquilatar de eventual transferência ou 

translação de gravame, até então e ante a ausência de provas contrárias extraindo-se tenha a parte contribuinte 

dissipado a própria Fazenda, no recolhimento da exação litigada. 
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16. Genuíno sujeito passivo/contribuinte a parte apelada, sem sentido a exigência fazendária no rumo em tela, 

insubsistente à míngua de prova qualquer, isso diante do rito ordinário, no qual ampla investigação fática 

naturalmente ensejada, por seus próprios contornos. 

17. A invocação normativa previdenciária, art. 89, da Lei 8.212/91, a opor limite compensatório ao indébito, bem como 

a determinar, para fins de compensação, não tenha sido transferido o custo do bem ou serviço oferecido à sociedade, 

não guarda consistência com a pretensão nos autos deduzida, que é de objeto diverso, devolução contributiva: 

afastada, de conseguinte, tal angulação. 

18. Não se há de opor o invocado regime de precatório ao âmbito cognoscitivo, pois somente em seara de cumprimento 

da r. sentença, em processual linguagem anterior a isso se conhecendo como 'execução de sentença', é que se 

descortinará, consoante o valor final apurado, sujeição a este, àquele ou àqul'outro, portanto sem substância o debate 

ao presente momento. 

19. Sufraga a C. Terceira Turma, desta E. Corte, pacífico entendimento no sentido da atualização monetária que mais 

se aproxime da desvalorização que o dinheiro experimenta, com o decurso inflacionário do tempo. 

20. Afigura-se coerente, então, sim, venha dado valor, originariamente identificado, a corresponder, quando do 

sentenciamento da ação, anos posteriores, a cifra maior, decorrência - límpida e lícita, em sua superioridade em si - da 

incidência dos acréscimos ou acessórios previstos pelo ordenamento jurídico. 

21. De rigor, a observância ao v. Provimento 24/97, compativelmente sucedido pelo v. Provimento 26/01, que já 

alberga os índices relativos a abril e maio/90, pois acertada. Precedentes. 
22. Com razão o interposto adesivo: voltando-se a correção monetária para exprimir a mais fiel que possível reposição 

da corrosão inflacionária inerente ao período, portanto a não traduzir senão fenômeno de redução da perda com a 

desvalorização do dinheiro, com razão o pólo contribuinte na incidência atualizada vindicada, 84,32%, relativos ao 

mês de março/90. 

23. Improvimento à apelação e provimento ao recurso adesivo, reformando-se em parte a r. sentença, a fim de se 

observar, quanto à correção monetária, a incidência de 84,32%, relativos ao mês de março/90, julgando-se procedente 

o pedido, mantida a honorária sucumbencial anteriormente firmada, pois consentânea aos contornos da causa, art. 20, 

CPC." 

 

Relativamente à contagem do prazo prescricional para a restituição de indébito nos recolhimentos efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar nº 118/05, a questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que 

foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela 

Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, efetuados antes da entrada em vigor da LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o 

contribuinte pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a 

partir da data da vigência da lei complementar, 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto 

no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 
ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 
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7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

A discussão referente à prescrição, portanto, se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

anteriormente transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada 

pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sob esse aspecto, portanto, está prejudicada a análise do recurso especial. 
 

Resta, todavia, a insurgência referente ao artigo 89 da Lei 8.212/91, que diz respeito ao argumento de que o encargo 

financeiro da contribuição deve ser comprovado. A esse respeito, todavia a jurisprudência do Superior Tribunal tem 

decidido conforme o seguinte julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO NÃO-OCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO DE 

INDÉBITO. COMPROVAÇÃO DA REPERCUSSÃO DO ÔNUS TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE. INEXISTÊNCIA 

DE VIOLAÇÃO DO ART. 89, I, DA LEI N. 8.212/91. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ. TAXA 

SELIC. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso 

Especial n. 435.835-SC (relator para o acórdão Ministro José Delgado), firmou o entendimento de que, na hipótese de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é de 10 

(dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"), e, de 5 (cinco) anos a 

contar da homologação, se esta for expressa. 2. A teor da reiterada orientação jurisprudencial desta Corte, a 

contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração dos autônomos, avulsos e administradores caracteriza-se 

como tributo direto. Desse modo, não se afigura necessário comprovar a não-repercussão do ônus tributário daí 

advindo para a declaração do direito à restituição de indébito dos valores pagos indevidamente, não configurando tal 

entendimento violação ao disposto no art. 89, I,da Lei n. 8.212/91. 3. Tendo em vista que o acórdão recorrido 

encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte, aplica-se à espécie, quanto ao alegado dissenso 

pretoriano, o óbice previsto na Súmula n. 83/STJ. 4. Com a edição da Lei n. 9.250/95, foi estatuído, em seu art. 39, § 

4º, que, a partir de 1º/1/96, a compensação ou a restituição de tributos federais será acrescida de juros equivalentes à 

taxa Selic acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido. Com efeito, desde aquela data, 

não mais tem aplicação o mandamento inscrito no art. 167, parágrafo único, do CTN, o qual, diante da 

incompatibilidade com o disposto no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restou derrogado. 5. Recurso especial 
parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial interposto. 

Publique-se. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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PETIÇÃO : RESP 2008157571 

No. ORIG. : 95.00.02184-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra a, da Constituição Federal, contra 

acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua apelação e à remessa 

oficial e deu provimento à apelação da autora. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se que: 

 

a) preliminarmente, o acórdão inexiste, uma vez que o voto e o relatório, partes que o integram, não foram assinados 

por ter falecido o então juiz relator. Restam contrariados, assim, os artigos 164 e 458 do Código de Processo Civil; 

 

b) a rejeição aos embargos de declaração configura violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil; 
 

c) o acórdão afronta, por não ter reconhecido a prescrição, os seguintes artigos do Código Tributário Nacional: 156, 

inciso I, 165 e 168, inciso I, aclarado esse último pelo disposto no artigo 3º da Lei Complementar n.º 118/2005. 

 

Contrarrazões em que se sustenta: 

 

a) o acórdão está em consonância com a jurisprudência dos tribunais superiores; 

 

b) ausência de requisito para admissibilidade do recurso especial, qual seja, a contrariedade ou a negativa de vigência a 

lei federal; 

 

c) não houve prequestionamento dos dispositivos legais suscitados; 

 

d) inaplicabilidade da Lei Complementar n.º 118/2005 à demanda; 

 

e) ausência de nulidade do acórdão por suposta falta de assinatura, pois o julgamento ocorreu com a presença do então 

relator e de mais duas desembargadoras. A lavratura e a assinatura do decisum se deram nos termos do disposto no 

artigo 49, inciso IV, b, do Regimento Interno deste tribunal. 
 

Decido. 

 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

 

Aduz a recorrente que o acórdão inexiste, pois relatório e voto, partes que o integram, não foram assinados, em razão do 

falecimento do então relator. Destaque-se que, com o óbito, o processo foi levado ao magistrado substituto, que se 

limitou a assinar a ementa correspondente ao julgamento em questão. Não foi observado, portanto, o disposto no artigo 

49, inciso IV, b, do Regimento Interno deste tribunal, que determina o encaminhamento dos autos ao desembargador 

que tiver proferido o primeiro voto vencedor para lavrar ou assinar os acórdãos dos julgamentos anteriores à 

abertura da vaga. Ocorre que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo pelo Superior Tribunal de Justiça , o 

recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado, caracterizada, portanto, a superveniência de ausência de 

interesse recursal no tocante a tal pleito.  

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 
artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 
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2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 
ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão recorrido, portanto, amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra o acórdão de fls. 79/85. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 98/104). 

Alega-se violação ao artigo 1º do Decreto-Lei nº 2428/88 e divergência jurisprudencial. 

 

In albis prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. RAZÕES RECURSAIS. ART. 514 DO CPC. TRIBUTÁRIO.IMPOSTO DE RENDA. 

RENDIMENTOS DE OPERAÇÕES A TERMO, A FUTURO E DE OPÇÕES DE COMPRA OU DE VENDA 

REALIZADAS EM BOLSAS DE VALORES, DE MERCADORIAS OU MERCADOS OUTROS DE LIQUIDAÇÃO 

FUTURA. DECRETO-LEI Nº 2.428/88. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. 

1. Mera invocação na peça recursal dos argumentos aduzidos nas informações da autoridade impetrada não se 

prestam à devolução da matéria ao juízo ad quem, impondo-se a aplicação do art. 514, do CPC. 

2. Não incide o IRPF sobre ganhos auferidos no ano de 1988 nas operações a termo, a futuro e de opções de compra 

ou de venda, realizadas em bolsas de valores, de mercadorias ou mercados outros de liquidação futura, inclusive 
operações com divisas, mercadorias, índices e pedras e metais preciosos, instituído pelo Decreto-lei nº 2.428, de 

14.04.1988, posto que a anterior previsão no mesmo sentido, disposta no art. 10 do Decreto-lei nº 2.396, de 21.12.1987 

foi expressamente revogada pelo art. 15 do Decreto-lei nº 2.413, de 10.02.1988, traduzindo-se em tributação nova, 

sujeita ao princípio da anterioridade. 

3. Apelo da União não conhecido. Remessa oficial a que se nega provimento. 

 

Flagrante inépcia recursal no tocante à alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal. A argumentação 

está assim articulada: 

 

Na espécie, a tese acolhida pela decisão atacada foi a de que tal legislação integraria cadeia iniciada pelo Decreto nº 

1510/77, e que a revogação desta cadeia transforma a legislação em inconstitucional. Logo, à exação aqui discutida, 

devem ser aplicadas as regras que regem os tributos, inclusive no tocante ao princípio da anterioridade. 

Tal intepretação, porém, importa na negativa das normas federais então em vigor. 

Por outro lado, o decreto-lei em discussão, ao tempo do antigo sistema constitucional, tinha valência de lei ordinária, 

não estando autorizado a cuidar de normas gerais de Direito Tributário, que sempre estiveram reguladas por Lei 

Complementa. (fls. 119) 

 
Verifica-se que a alegação é genérica e vaga e não aponta em que e como foram violados dispositivos de lei federal. 

 

Para a caracterização do alegado dissídio jurisprudencial previsto no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição 

Federal, cumpre ressaltar que o colendo Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada 

divergência mediante a observância dos seguintes requisitos: 

 

a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão 

paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a 

divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas 

decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser 

comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a 

divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a 

decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão 

hostilizado. (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007) 

 

Nos termos do artigo 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, o recorrente deverá transcrever 
os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados. No caso, não se encontra demonstrado o alegado dissenso, pois o recorrente não realizou o cotejo 

analítico entre eventuais teses tidas por divergentes por intermédio da indicação das circunstâncias que pudessem 

identificá-las ou assemelhá-las. Confira-se: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 
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2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão, cópia 

autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão divergente, 

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos dos arts. 541, 

parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Na hipótese, a parte 

agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o necessário cotejo analítico 

entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial suscitado. 

4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ). 

5. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgado em 19.06.2008, DJ 04.08.2008 p. 1 - nossos os grifos) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00010 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0016298-67.1989.4.03.6100/SP 

  
93.03.064494-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALEXANDRE ATHERINO 

ADVOGADO : FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE C PARENTE e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2008254956 

RECTE : Uniao Federal 

No. ORIG. : 89.00.16298-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão de fls. 79/85. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 98/104). 

 

Alega-se, em síntese, que: 

 

a) a rejeição dos embargos de declaração configurou violação ao artigo 5º, incisos LIV e LV, bem como ao artigo 93, 

inciso IX, todos da Constituição Federal; 

 

b) foi violado o artigo 97 da Constituição, porquanto a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público 

somente pode ser declarada pela maioria absoluta dos membros do tribunal ou dos membros do respectivo órgão 

especial; 

 
c) houve contrariedade ao artigo 153, § 29, da Constituição de 1967, diante da observância do princípio da anterioridade 

tributária. 

 

In albis prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. RAZÕES RECURSAIS. ART. 514 DO CPC. TRIBUTÁRIO.IMPOSTO DE RENDA. 

RENDIMENTOS DE OPERAÇÕES A TERMO, A FUTURO E DE OPÇÕES DE COMPRA OU DE VENDA 
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REALIZADAS EM BOLSAS DE VALORES, DE MERCADORIAS OU MERCADOS OUTROS DE LIQUIDAÇÃO 

FUTURA. DECRETO-LEI Nº 2.428/88. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. 

1. Mera invocação na peça recursal dos argumentos aduzidos nas informações da autoridade impetrada não se 

prestam à devolução da matéria ao juízo ad quem, impondo-se a aplicação do art. 514, do CPC. 

2. Não incide o IRPF sobre ganhos auferidos no ano de 1988 nas operações a termo, a futuro e de opções de compra 

ou de venda, realizadas em bolsas de valores, de mercadorias ou mercados outros de liquidação futura, inclusive 

operações com divisas, mercadorias, índices e pedras e metais preciosos, instituído pelo Decreto-lei nº 2.428, de 

14.04.1988, posto que a anterior previsão no mesmo sentido, disposta no art. 10 do Decreto-lei nº 2.396, de 21.12.1987 

foi expressamente revogada pelo art. 15 do Decreto-lei nº 2.413, de 10.02.1988, traduzindo-se em tributação nova, 

sujeita ao princípio da anterioridade. 

3. Apelo da União não conhecido. Remessa oficial a que se nega provimento. 

 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração opostos pela recorrente expressa: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 
quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

2. Embargos com caráter nitidamente infringente, objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores 

3. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria 

posta ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das 

questões colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

4. Embargos rejeitados. 

 

Nas razões deduzidas no recurso extraordinário, a União assevera ter oposto embargos de declaração para suscitar a 

infringência ao artigo 97 da Constituição Federal. Aduz que a rejeição do recurso configurou inequívoca violação ao 

disposto nos artigos 5º, incisos LIV e LV e 93, inciso IX da Constituição, e por não ter sido sanado o vício existente 

requer o reconhecimento da nulidade da decisão.  

 

Da leitura do voto proferido às fls. 98/102 constata-se a plausibilidade das argumentações deduzidas pela União, 

porquanto não houve esclarecimento, em face do disposto no artigo 97 da Constituição, a respeito dos motivos pelos 

quais a Terceira Turma, sem manifestação anterior do Pleno ou Órgão Especial desta corte, considerou inconstitucional 

as disposições contidas no Decreto-Lei nº 2428/88. 

 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre o tema, no sentido de que os embargos de declaração possuem o 

escopo de eliminar omissão constante do acórdão embargado que, se presente, acarreta o seu acolhimento. Nesse 

sentido, destaque-se o seguinte acórdão: 

 

EMENTAS: 1. RECURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão. Existência. Pedido expressamente 

formulado pela parte. Embargos declaratórios acolhidos. Acolhem-se os embargos declaratórios para sanar omissão 
no acórdão recorrido que deixou de se manifestar sobre pedido expressamente formulado pelo embargante. 2. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Incidência do PIS exclusivamente sobre o lucro. Inadmissibilidade. Precedentes. Não 

conhecimento do recurso extraordinário. Não se conhece de recurso extraordinário cuja pretensão colide com 

orientação assente desta Corte.(grifei) 

(RE 356650 AgR-ED / PB - PARAÍBA; EMB.DECL.NO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Relator(a): 

Min. CEZAR PELUSO; Segunda Turma; DJe-113)  

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011179-19.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.011179-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DEJAIR ANTONIO BOSOLI 

ADVOGADO : EDVIL CASSONI JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Inicialmente, à vista da preclusão consumativa, não conheço do recurso especial de fls. 224/232, apresentado em 

22.02.2010. Nesse sentido: "Interpostos dois recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o 

conhecimento do segundo recurso, em razão da preclusão consumativa." (STJ, 4ª Turma; AGA - 1134879; Relator 

Ministro RAUL ARAÚJO; DJE: 10/06/2010). 

 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento ao seu apelo e à remessa oficial. Prejudicado o recurso 

adesivo. Opostos embargos de declaração, foram parcialmente acolhidos. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o acórdão contraria o artigo 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88 e os artigos 43, 

incisos I e II, e 111, inciso II, do Código Tributário Nacional, porquanto os pagamentos em análise não fazem parte de 

programa de demissão voluntária, ou de demissão incentivada, razão pela qual não se aplica a Súmula n.º 215 do STJ e, 

assim, deve incidir o imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de abono por aposentadoria. 

 
Não houve apresentação de contrarrazões (fl. 236). 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Verifica-se que os artigos 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88 e 111, inciso II, do Código Tributário Nacional não foram 

objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo. 

 

Outrossim, a questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas, que devem compor ou não a base de cálculo 

do imposto de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 

1.112.745/SP, no regime da Lei nº 11.672/08, concernente ao processamento de recursos repetitivos, em que restou 

definido que não incide o imposto sobre aquelas pagas em decorrência de acordo coletivo ou plano de demissão 
voluntária, quando da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 
Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 
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Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. - Grifei. 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada no Recurso Especial nº 1.112.745/SP, anteriormente transcrito, 
representativo da controvérsia, na medida em que excluiu a incidência do imposto de renda sobre verbas previstas em 

acordo coletivo, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033369-92.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033369-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FISCHER E SUHANOV REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

No. ORIG. : 01.00.00005-1 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal, 
contra acórdão proferido nesta corte. 

 

Às fls. 114/118, o recurso excepcional foi suspenso e, às fls. 127/128, foi determinada a devolução dos autos ao relator 

para juízo de retratação. 

 

À fl. 139, a União informa que o débito foi remido, nos termos do artigo 14 da Lei nº 11.941/2009, razão pela qual o 

juízo de retratação ficou prejudicado (fl. 142). 

 

O artigo 14 da Lei nº 11.941/2009 estabelece: 

 

"Art. 14: Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 

de dezembro de 2007, estejam vencidos há 5 (cinco) anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, 

seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

(...) 

 

De acordo com o documento de fl. 140, o valor do débito inscrito é R$ 1.307,87 (hum mil, trezentos e sete reais e 

oitenta e sete centavos), incidente, portanto, o mencionado dispositivo legal. 
 

Ante o exposto, está prejudicado o recurso especial da União. Remetam-se os autos ao juízo de origem. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0033563-57.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033563-6/SP  

APELANTE : OCTAVIO SARTORI NETO 

ADVOGADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009054832 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que acolheu os embargos de declaração. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, os artigos 

43, incisos I e II, e 111, inciso II, do Código Tributário Nacional e o artigo 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88 porquanto 

os pagamentos em análise decorrem de liberalidade da empresa quando da rescisão do contrato de trabalho, e não fazem 

parte de programa de demissão voluntária ou de demissão incentivada. 

 
Não houve apresentação de contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Verifica-se que os artigos 43, incisos I e II, e 111, inciso II, do Código Tributário Nacional não foram objeto do acórdão 

recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência 

constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, 

segundo inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo. 

Outrossim, no tocante à suposta violação ao artigo 6º, inciso V, da Lei 7.713/88, cumpre analisar a questão de fundo. 

 

Não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535, inciso II, do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 
na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, o recurso excepcional sob análise terá seu 

seguimento negado. 

 

A questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas, que devem compor ou não a base de cálculo do 

imposto de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 

1.112.745/SP, no regime da Lei nº 11.672/08, concernente ao processamento de recursos repetitivos, em que restou 

definido que não incide o imposto sobre aquelas pagas em decorrência de acordo coletivo ou plano de demissão 

voluntária, quando da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 
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INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 
jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. - Grifei. 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada no Recurso Especial nº 1.112.745/SP, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, na medida em que excluiu a incidência do imposto de renda sobre verbas previstas em 

acordo coletivo, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001289-54.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.001289-0/SP  

APELANTE : FLABEG BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO DE AZEVEDO SODRÉ FLORENCE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008081845 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que deu parcial provimento à apelação. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 
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Inconformada, sustenta que o decisum contraria o artigo 66, § 1º, da Lei n.º 8.383/91, na medida em que aplicou à 

compensação tributária o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda. Aduz, ainda, que o julgado 

apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 712). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O Superior Tribunal de Justiça considerou que o regime jurídico a ser aplicado à compensação tributária é aquele 

vigente à época do ajuizamento da demanda, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.137.738/SP, conforme a Lei n.º 11.672/2008. Assim, nos termos do paradigma, tal instituto é regido, 

cronologicamente, pelos seguintes atos normativos: Lei n.º 8.383, de 30.12.1991, que autorizou a compensação entre 

tributos da mesma espécie; Lei n.º 9.430, de 27.12.1996, que admitiu a compensação entre quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais mediante prévia autorização da Secretaria da Receita Federal, Lei n.º 10.637, de 30.12.2002, que 

tornou possível a compensação tributária independentemente do destino de suas arrecadações. Oportuno destacar a 

ementa do julgado do referido paradigma: 
 

EMENTA:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 
Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de Documento: 7569264 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado -DJ: 01/02/2010 Página 1 de 3 tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 

utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 
Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:  

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  
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10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais.  

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.  

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 

recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

(...)  

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/2008. (grifei) (RE nº 1.137.738 - SP) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.137.738 /SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, na medida em que, proposta a ação em 27.01.2006, foi determinada a compensação nos moldes do artigo 

da Lei n.º 10.637/02, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do 

recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099842-84.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099842-8/SP  

AGRAVANTE : PAULO KOURY NETO 

ADVOGADO : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP 

No. ORIG. : 07.00.00004-0 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 
 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 
André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096940-61.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096940-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IMPORNOX ACOS INOXIDAVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP 

No. ORIG. : 99.00.00025-7 1 Vr MAIRINQUE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004776-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004776-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE MAURO DIAS DE CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.018478-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036902-83.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036902-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LINORTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 06.00.00014-3 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 
Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 1503106-67.1997.4.03.6114/SP 

  
2009.03.99.004578-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NICOLETTI BISCOITOS IND/ E COM/ LTDA 

PETIÇÃO : RESP 2010011789 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 97.15.03106-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) ser decenal o prazo para ajuizamento da execução fiscal, com fundamento no disposto no §4º do artigo 150 do CTN, 

uma vez que se trata de lançamento por homologação; 

 

b) o decisum contrariou o disposto nos artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80; 

 
c) a Lei nº 6.830/80 poderia validamente revogar o Código Tributário Nacional quanto às normas que regem a 

prescrição, de modo que não haveria que se falar em preponderância da lei complementar sobre a lei ordinária. 

 

Sem contrarrazões, à vista da certidão de fl. 165. 

 

Decido. 
 

O acórdão recorrido está assim ementado: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LEI FEDERAL Nº 11.051/04. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

"Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato" (Lei Federalnº. 11.051/04). 

O lapso temporal, com termo inicial na data da suspensão do processo, é superior a 5 (cinco) anos. 

Apelação desprovida.  

A ementa do acórdão nos embargos de declaração assenta: 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas 

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência 

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta 

pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento.  

6. Embargos rejeitados. 

 

Inicialmente, a questão da prevalência do artigo 174 do CTN sobre os artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80 não 

foi objeto do acórdão recorrido. Dessa decisão opuseram-se embargos de declaração para que fosse suprida a omissão, 

os quais foram rejeitados. Portanto, a omissão foi mantida. De outro lado, não se alegou eventual ofensa ao artigo 535 

do Código de Processo Civil, circunstância que impede o exame da admissibilidade do recurso especial à luz desse 

dispositivo. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 
ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Relativamente à questão do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, o Superior Tribunal de Justiça 

decidiu, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.120.295/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 

8/STJ de 07.08.2008, que, decorridos mais de cinco anos após a data do vencimento da obrigação declarada pelo 

contribuinte, o crédito fazendário está prescrito, exceto nas hipóteses em que a DCTF foi entregue posteriormente à essa 

data, caso em que a contagem do prazo prescricional se dá a partir de sua entrega, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 
VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 
(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que 

importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 
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ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 
10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 
ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 

litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 

prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à 

data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada 

mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional 

perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o 

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-
se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo 

temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 

Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233). 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 
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prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.120.295/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0029292-05.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.029292-3/SP  

APELANTE : CONSULTORIO MEDICO HOMEOPATICO S/C LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : REX 2007314125 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas "a" e "b", da 

Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que, por maioria, deu provimento à apelação da impetrante. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, sustenta que o acórdão recorrido violou os artigos 97, 102, inciso III, 105, inciso III, 146, 150, § 6º, e 

195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, na medida em que reconheceu ser ilegítima a revogação da isenção do 

recolhimento da COFINS pelas sociedades civis prestadoras de serviços, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei 

Complementar n.º 70/91, pelo artigo 56 da Lei n.º 9.430/96. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 245/252, em que requer que seja negado provimento ao recurso. 

 

Decido. 
 

Verifica-se que o Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o agravo de instrumento interposto pela recorrente, deu 

provimento ao recurso especial para afirmar que a isenção da COFINS para as prestadoras de serviços profissionais não 

encontra amparo legal ou jurisdicional, em razão da validade da sua revogação. 

 

Assim, não se observa mais o interesse da União em relação ao recurso extraordinário, na medida em que seu 

acolhimento não produzirá qualquer alteração no resultado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO e determino a remessa dos autos 

para a vara de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00021 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0008355-47.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.008355-8/SP  

APELANTE : CONCREPAV S/A ENGENHARIA DE CONCRETO e outros 

 
: G V T ENGENHARIA E COM/ LTDA 

 
: EMPATE ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2002145394 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão desta corte, que negou provimento à apelação da impetrante e deu parcial provimento à apelação da UF 
e à remessa oficial. Foram rejeitados os embargos de declaração opostos pela ora recorrida. 

 

Inconformada, sustenta que o acórdão, ao afastar a aplicabilidade da Lei n.º 9.718/98, no que tange à modificação da 

base de cálculo da COFINS, contrariou expressamente o enunciado normativo expresso na citada norma. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 660/664, nas quais a recorrida requer o reconhecimento da extemporaneidade do 

recurso, dado que não foi ratificado após o julgamento dos embargos de declaração, e que lhe seja negado seguimento. 

 

Decido. 
 

O recurso especial foi protocolado em 07 de agosto de 2002 (fl. 637). A recorrente foi intimada em 14 de dezembro de 

2010 (fl. 601), da decisão relativa aos embargos de declaração, mas, posteriormente, não procedeu à ratificação do 

recurso excepcional interposto. 

 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, expresso na Súmula n.º 418, de que é 

"inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior 

ratificação". 
 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não restaria à pretensão da recorrente. Discute-se nos autos a 

constitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS, estabelecida pelo artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98. 

Ocorre que, acerca do tema, o Superior Tribunal de Justiça pronuncia-se no sentido da impossibilidade de a matéria ser 

apreciada em recurso especial, em virtude de seu caráter eminentemente constitucional, verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - COFINS - PIS - BASE DE 

CÁLCULO - LEI N. 9.718/98 - CONCEITO DE FATURAMENTO - ÍNDOLE CONSTITUCIONAL - EXAME NA VIA 

DO RECURSO ESPECIAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Afigura-se a natureza constitucional da controvérsia relativa à majoração da alíquota e à alteração da base de 

cálculo do PIS ou da COFINS pela Lei n. 9.718/98, incluindo-se a discussão acerca dos conceitos de receita bruta e 

faturamento. 

2. Intransitável o recurso especial, no caso, porquanto esbarra na competência atribuída pela Constituição Federal ao 

STF, pela via do recurso extraordinário, na forma do art. 102, inciso III. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg nos EDcl no REsp 654.744/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

21.11.2006, DJ 29.11.2006 p. 186) 
 

Assim, sem plausibilidade a irresignação apresentada pela recorrente. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00022 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0008355-47.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.008355-8/SP  

APELANTE : CONCREPAV S/A ENGENHARIA DE CONCRETO e outros 

 
: G V T ENGENHARIA E COM/ LTDA 

 
: EMPATE ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2002145357 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento à apelação da impetrante e deu parcial provimento à 

apelação da UF e à remessa oficial. Foram rejeitados os embargos de declaração opostos pela ora recorrida. 
 

Inconformada, requer a reforma do acórdão que declarou a inconstitucionalidade do enunciado normativo expresso na 

Lei n.º 9.718/98, no sentido de ser reconhecida a exigibilidade do recolhimento da COFINS, no que tange à sua base de 

cálculo, na forma prevista na citada norma. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 655/659, nas quais a recorrida requer o reconhecimento da extemporaneidade do 

recurso, dado que não foi ratificado após o julgamento dos embargos de declaração, e que lhe seja negado seguimento. 

 

Decido. 

 

O recurso extraordinário foi protocolado em 07 de agosto de 2002 (fl. 624). A recorrente foi intimada em 14 de 

dezembro de 2010 (fl. 601), da decisão relativa aos embargos de declaração, mas, posteriormente, não procedeu à 

ratificação do recurso excepcional interposto. 

 

A esse respeito, é pacífico o entendimento do STF no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário, quando 

interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, ou intempestivo, se interposto antes da publicação do seu 

acórdão, verbis: 

Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso extraordinário interposto antes do julgamento dos embargos 

declaratórios. Extemporâneo. Precedentes. 1. O recurso extraordinário interposto antes do julgamento proferido nos 

embargos de declaração, mesmo que os embargos tenham sido opostos pela parte contrária, é extemporâneo. 2. 

Agravo regimental desprovido." 

(STF - AI-AgR 699119 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Menezes Direito - 1ª 

Turma - 9.12.2008)(grifei) 
Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração recebidos como 

agravo regimental. 3. Recurso extraordinário interposto antes da publicação do acórdão de embargos de declaração. 

Intempestividade. Precedentes. 4. Juntada Extemporânea. Desconsideração. Preclusão consumativa. Precedentes. 5. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AI-ED 727334 - AI-ED - EMB. DECL. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Gilmar Mendes - 

Plenário - 26.11.2008)(grifei) 

 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não restaria à pretensão da recorrente. A matéria versada foi objeto de 

apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, no regime 

da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e 

reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que 

ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento pressuposta na redação original do art. 
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195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita bruta das vendas de mercadorias e da 

prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do exercício das atividades 

empresariais", verbis: 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003933-62.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.003933-0/SP  

APELANTE : KEYSTONE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI 

 
: SERGIO FARINA FILHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação fazendária e à remessa oficial e deu 

parcial provimento à apelação da impetrante. Opostos embargos de declaração pela União e pela impetrante, foram 
rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o disposto nos artigos 106, inciso I, 150, § 1º e § 4º, 156, inciso VII, e 168, 

inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como o artigo 3º da Lei Complementar n.º 118/05, na medida em que 

reconheceu a tese dos cinco mais cinco anos. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 780/792, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Verifica-se que o artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional e o artigo 3º da Lei Complementar n.º 118/05 não 

foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível 
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recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal 

a quo." 

 

Outrossim, no tocante à suposta violação dos artigos 150, § 1º e § 4º, 156, inciso VII, e 168, inciso I, do Código 

Tributário Nacional, necessária a análise. A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos 

recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar nº 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 

8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, 

o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 

(cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 
prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da 
controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007586-87.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.007586-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AUTO POSTO JACATUBA LTDA 

PETIÇÃO : RESP 2010031895 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que julgou prejudicada a apelação e 

reconheceu de ofício a prescrição do débito exequendo. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) ser decenal o prazo para ajuizamento da execução fiscal, com fundamento no disposto no §4º do artigo 150 do CTN, 

uma vez que se trata de lançamento por homologação; 

 

b) o decisum contrariou o disposto nos artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80; 

 
c) a Lei nº 6.830/80 poderia validamente revogar o Código Tributário Nacional quanto às normas que regem a 

prescrição, de modo que não haveria que se falar em preponderância da lei complementar sobre a lei ordinária. 

 

Sem contrarrazões, à vista da certidão de fl. 82. 

 

Decido. 
 

O acórdão recorrido está assim ementado: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. RECONHECIMENTO 

DE OFÍCIO. SEM INCIDÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

1. O arquivamento dos autos não ultrapassou o prazo prescricional intercorrente. 

2. Nada obstante o equívoco da sentença questionada, o débito exeqüendo encontrava-se prescrito antes da propositura 

da ação. 

3. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

4. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação 
fiscal for anterior à vigência da LC nº. 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por ocasião do 

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive. 

5. Verifica-se que o débito cobrado possui vencimento em 08.11.2003, com ajuizamento da execução fiscal em 

30.08.2000, sem citação até a prolação da sentença, estando fulminado pela prescrição antes da propositura da ação, 

reconhecida de ofício, nos moldes do srt. 219, §5º, do CPC. 

6. Apelação prejudicada. 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração assenta: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos 

sob tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das 

razões de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 
6. Embargos rejeitados. 
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Inicialmente, a questão da prevalência do artigo 174 do CTN sobre os artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80 não 

foi objeto do acórdão recorrido. Dessa decisão opuseram-se embargos de declaração para que fosse suprida a omissão, 

os quais foram rejeitados. Portanto, a omissão foi mantida. De outro lado, não se alegou eventual ofensa ao artigo 535 

do Código de Processo Civil, circunstância que impede o exame da admissibilidade do recurso especial à luz desse 

dispositivo. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto à questão do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal foi decidida pelo Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.120.295/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 

8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, decorridos mais de cinco anos após a data do vencimento da obrigação 

declarada pelo contribuinte, o crédito fazendário está prescrito, exceto nas hipóteses em que a DCTF foi entregue 

posteriormente à essa data, caso em que a contagem do prazo prescricional se dá a partir de sua entrega, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 
da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que 

importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 
5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 
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8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 
declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 

litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 
prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à 

data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada 

mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional 

perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o 

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-

se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo 

temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 

Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233). 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.120.295/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 13 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004305-20.2000.4.03.6107/SP 

  
2000.61.07.004305-0/SP  

APELANTE : NELSON LIMA VIEIRA E CIA LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento aos agravos legais, mantida a decisão singular que deu 

parcial provimento à apelação da parte autora e à remessa oficial e negou provimento à apelação da autarquia. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria os artigos 165 e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional e o artigo 3º 

da Lei Complementar n.º 118/05, na medida em que reconhece, quanto ao prazo prescricional, a tese dos 5 (cinco) mais 

5 (cinco) anos. 
 

Contrarrazões apresentadas às fls. 230/236, em que requer que lhe seja negado provimento ao recurso. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar nº 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 
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prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024162-54.1992.4.03.6100/SP 

  
94.03.082813-7/SP  

APELANTE : DECIO GILBERTO NATRIELLI e outros 

 
: EGLE PACKNESS DE OLIVEIRA 

 
: RICARDO AUGUSTO VARUZZA 

 
: VICENTE DE PAULA E SILVA 

 
: ALEXANDRE BRUNELLI 

 
: KAORU OGURA 

 
: HEITOR SEVIERI 

 
: KIOSHI MOROI 

 
: GABRIELLA MARESCA ROCCHICCIOLI 

 
: MILTON FILGUEIRA DA VILA 

ADVOGADO : MARCOS DIEGUES RODRIGUEZ 

 
: ANDREA LAZZARINI SALAZAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.24162-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que rejeitou a preliminar de prescrição 
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quinquenal arguida e, no mérito, negou provimento ao seu apelo e deu parcial provimento à apelação dos autores e à 

remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum contrariou o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, na medida em que 

os embargos declaratórios não foram devidamente analisados, e os artigos 106, inciso I, 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso I, 

165 e 168, inciso I, todos do Código Tributário Nacional, uma vez que reconheceu, quanto ao prazo prescricional, a tese 

dos cinco mais cinco anos. Aduz, ainda, que há divergência jurisprudencial em relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 334/348 pela negativa de seguimento ao recurso ou seu desprovimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535, 

inciso II, do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante 

a tal pleito, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, o recurso excepcional sob análise terá 

seu seguimento negado. 
 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar nº 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 
referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 
reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 
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STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021617-20.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021617-6/SP  

APELANTE : RITA GRAZIELA DUDZIAK 

ADVOGADO : ADALBERTO ROSSETTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que não conheceu da remessa oficial, deu parcial provimento à apelação fazendária e 

provimento à apelação da impetrante. 

 

Às fls. 331/332, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 
 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e negado seguimento à apelação da 

impetrante, conforme decisão de fls. 340/342, disponibilizada em 10/02/2011. Dessa forma, passo ao exame da 

admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 
vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032678-19.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.032678-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ESPORTE CLUBE BANESPA 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 6ª Turma desta corte, que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial. Opostos 

embargos de declaração, foram parcialmente acolhidos. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou o artigo 195, inciso I, alínea b, da Constituição Federal, porque inexistia conceito de direito privado de 

receita que pudesse ter sido desnaturado pelo legislador ordinário quando da edição da Lei n.º 9.718/98, e o conceito 

tributário de receita bruta abrange todas as receitas da pessoa jurídica. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 232/240, nas quais a parte recorrida requer seja negado seguimento ao recurso, diante 

da falta de reiteração das razões recursais após o julgamento dos embargos declaratórios, da ausência de 
prequestionamento e da ausência de repercussão geral da matéria. 

 

Decido. 

 

O recurso extraordinário foi protocolado em 17 de setembro de 2008 (fl. 215). A recorrente foi intimada em 29 de 

novembro de 2010 da decisão relativa aos embargos de declaração (fl. 227), mas, posteriormente, não procedeu à 
ratificação do recurso excepcional interposto. Inequívoca, portanto, sua intempestividade, verbis: 

 

Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso extraordinário interposto antes do julgamento dos embargos 

declaratórios. Extemporâneo. Precedentes. 1. O recurso extraordinário interposto antes do julgamento proferido nos 

embargos de declaração, mesmo que os embargos tenham sido opostos pela parte contrária, é extemporâneo. 2. 

Agravo regimental desprovido. 

(STF - AI-AgR 699119 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Menezes Direito - 1ª 

Turma - 9.12.2008)(grifei) 

Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração recebidos como 

agravo regimental. 3. Recurso extraordinário interposto antes da publicação do acórdão de embargos de declaração. 

Intempestividade. Precedentes. 4. Juntada Extemporânea. Desconsideração. Preclusão consumativa. Precedentes. 5. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - AI-ED 727334 - AI-ED - EMB. DECL. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Gilmar Mendes - 

Plenário - 26.11.2008)(grifei) 

 

Ainda que assim não fosse, a questão da ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS, estabelecida pelo artigo 3º, 

§ 1º, da Lei n.º 9.718/98, já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 
Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos 

repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da 

inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, 

a noção de faturamento pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo 

significado é o estrito de receita bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou 

seja, soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais", verbis: 
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EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.  

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025251-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025251-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CONSTRUTORA W BERTOLO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.025109-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047159-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047159-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EMPRESA DE TRANSPORTES GABRIELLI LTDA e outro 

 
: WALTER GABRIELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.039172-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028289-40.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028289-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IND/ DE TAPETES LORD LTDA e outros 

 
: PAULO YAMAGUCHI 

 
: MARIO PISANESCHI 

 
: VILMA MARIA FRANCISCO PISANESCHI 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 92.05.11714-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 
Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102222-80.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102222-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : NUCLEAR SERVICOS DE RAIO X S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.61.82.008860-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024188-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024188-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MERCADINHO GUIMA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.033441-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 
julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024169-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024169-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HIPERPORT IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: MAURO LUCAS DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.007240-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 
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Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028509-38.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028509-0/SP  

AGRAVANTE : MECALFE MECANICA DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO ABUD e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.050700-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033489-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033489-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NEVES E GONCALVES COM/ E REPRESENTACAO DE TINTAS LTDA e outros 

 
: HERMINIO EDSON GONCALVES 

 
: REGINA DE FATIMA NEVES GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.008427-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005776-15.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.005776-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AUTO POSTO ML LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2000.61.14.008961-6 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a 

agravo de instrumento para manter decisão agravada que indeferiu pedido de inclusão de sócios do polo passivo de 

demanda executiva movida pela recorrente. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 4º, inciso V e § 2º, da Lei de Execuções Fiscais e ao artigo 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional; 

 

b) tais dispositivos enumeram hipóteses de responsabilidade dos sócios-gerentes por dívidas não honradas pela 

empresa; 

 
c) cabe ao sócio, para se eximir de sua responsabilidade, indicar bens da sociedade a fim de garantir a dívida não paga, 

nos termos do artigo 596, § 1º, do C.P.C.; 

 

d) se não há pagamento do débito, nem a localização de bens, caracterizada está a insolvência civil da pessoa jurídica e 

sua dissolução irregular, nos termos do artigo 955 do Código Civil; 

 

d) redirecionada a execução ao sócio, este tem a oportunidade de descaracterizar a liquidação ilícita da sociedade; 

 

e) basta o inadimplemento de um título vencido para que seja possível o requerimento de falência de uma empresa, nos 

termos dos artigos 1º e 2º do Decreto-Lei nº 7.661/45. Contudo, a fazenda pública não possui tal legitimidade ativa; 

 

f) a jurisprudência entende que a multa da massa falida, em razão de inadimplemento tributário, não pode ser cobrada 

pela fazenda pública porque representa sanção de ato ilícito, a teor do artigo 23, parágrafo único e inciso III, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45; 

 

g) conclui-se que o descumprimento de obrigação tributária é considerado infração à lei, situação que se insere à 

hipótese do artigo 135, inciso III, do CTN; 
 

h) apresenta julgados a fim de demonstrar o dissídio jurisprudencial. 

 

Sem contrarrazões (fl. 221). 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 
Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma RESP 1.101.728-SP. Vieram os autos 

conclusos em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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A ementa do aresto recorrido assenta: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA/EXECUTADA. ARTIGO 

135 DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

3.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. Não há, contudo, nos autos demonstração, neste sentido, por parte do Fisco. 

4.Conforme recente entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a 

desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja 

documentos que indiquem a dissolução irregular da sociedade. 

5.A mera tentativa de citação frustrada, por aviso de recebimento, bem como a irregularidade cadastral na Receita, 

não são suficientes à configuração da dissolução irregular, pois comprovam apenas que a empresa mudou de 

endereço, sem comunicar aos órgãos competentes. No caso dos autos, a própria agravante informa, às fls.81/83, que a 
empresa/executada se encontra em reforma, não havendo provas de dissolução irregular (Certidão do Sr.Oficial de 

Justiça às fls.12 dos autos de origem) 

6.Precedentes do STJ - (REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251). 

7.O inadimplemento de tributo ou a ausência de bens que garantam a execução, não autorizam a aplicação do artigo 

135 do CTN. Precedentes do STJ -(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 563219, de 01/06/2004, DJU de 

28/06/2004, pág. 197, Relator Ministro Luiz Fux). 

9.Agravo de instrumento a que se nega provimento." - (fl. 104/105) 

 

À exceção do artigo 135, inciso III, do CTN, os demais dispositivos não foram enfrentados pelo acórdão recorrido. 

Ausente a oposição de embargos de declaração a fim de suscitá-los, incidente a Súmula nº 211 do S.T.J. 

 

A tese da União é de que a não localização da empresa e de seus bens para o adimplemento de obrigação tributária 

caracteriza dissolução irregular, o que representa infração à lei e enseja a responsabilização do sócio. Na espécie, em 

trecho do voto do relator que decidiu o litígio está consignado: 

"Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. Não há, contudo, nos autos demonstração, neste sentido, por parte do Fisco." - (fl. 

193) 

 

Sem embargo de o aresto ter estabelecido a ausência de prova de gestão fraudulenta ou da dissolução irregular da 

empresa, o que faria incidir a Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça à situação dos autos, aplica-se também, ao 

caso, o entendimento expresso pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação 

tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente". Ademais, a matéria da 

responsabilidade dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672/2008 pela 

Corte Superior que, no julgamento do Recurso Especial nº 1.101.728-SP, representativo de controvérsia, decidiu, 

verbis: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é 

no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição 

do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, 

DJ de 28.10.08). 

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não 

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 

135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social 

ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1101728 /SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 11/03/2009, v.u., DJe 23/03/2009) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 176/1444 

Por fim, a alusão a dissídio jurisprudencial, com fundamento na letra "c" do artigo 105 da Constituição Federal, padece 

dos mesmos vícios anteriormente apontados. 

 

Desse modo a decisão recorrida se amolda ao precedente do Superior Tribunal de Justiça, o que leva à negativa de 

seguimento do recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041452-87.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041452-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE CARNEIRO VIANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.010372-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 
Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024593-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024593-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VIVA LA VITA CHOPPERIA BAR E RESTAURANTE LTDA e outros 

 
: JOSE RENILDO MACEDO DO NASCIMENTO 

 
: GENI ALVES DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.010885-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 
 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047222-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047222-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : THERRY VINCENT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050693-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024229-24.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024229-6/SP  

AGRAVANTE : ENGEBASA MECANICA E USINAGEM LTDA 

ADVOGADO : JOSE STALIN WOJTOWICZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 07.00.00083-7 A Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 
 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041422-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041422-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CLAUDIO ABREU BOTELHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020380-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044127-23.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044127-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DAMMP CONFECCOES LTDA -ME e outros 

 
: RILTON KILZER GOMES 

 
: MARISA RETTO GRACIO GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.030794-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 
Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006597-48.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006597-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FENO FIBER COM/ E RERPESENTACOES DE LAMINADOS LTDA e outros 

 
: SAMY SPERBER 

 
: MADYE COIMBRA SPERBER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.47773-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 
Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040268-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040268-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GAMA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCELO SANTOS OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : JOSE ROBERTO SANTOS GAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.017214-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 
 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020008-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020008-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BIDEX COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outro 

 
: EDINALVA MARIA DA SILVA BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.040394-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 
BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046620-70.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046620-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TEC C COM COM/ E TECNOLOGIA LTDA e outros 

 
: RICARDO ABREU LIMA 

 
: PETERSON PRUDENCIO GOMES 

 
: MANOEL JACINTO DE ARAUJO NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.036061-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 
 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047184-49.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047184-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SUPERMERCADO KINOBEM LTDA e outro 

 
: EDSON JUN ICHI KINOSHITA 

PARTE RE' : WILSON TSUNEMI KINOSHITA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.036567-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 
Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097344-15.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097344-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA 

PARTE RE' : MAURO MARTOS e outros 

 
: LUIZ PAULO CAPUCI 

 
: ALBERTO CAPUCI 

 
: OSMAR CAPUCI 

 
: JOSE CLARINDO CAPUCI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2004.61.12.001059-3 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049722-03.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049722-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BEKA STUDIO ACADEMIA DE CABELEIREIRO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.013239-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047953-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047953-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : XCELL COMUNICACOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.059272-4 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036758-75.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036758-5/SP  
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AGRAVANTE : PAOLINETTI IND/ E COM/ DE CAFE LTDA 

ADVOGADO : CAIO VINICIUS DA ROSA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 04.00.00384-2 A Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024620-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024620-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GMG REFEICOES LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.000484-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088769-18.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088769-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BENEDITO COELHO RAMALHO e outro 

 
: EMIDIO COELHO RAMALHO 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 06.00.00008-6 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001190-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001190-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LANCHES SUPIMPA LTDA -EPP e outros 

 
: LUIZ ANTONIO DE FREITAS 

 
: MARILIA DE LOURDES ALBARELLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.013379-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 
Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004420-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004420-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : REBENEFICIO REPRESENTACOES COM/ DE CEREAIS 2 A LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.027616-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005236-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005236-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MILTON DE SOUZA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020437-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 
julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047150-74.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047150-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TECNISAM TERRAPLENAGEM E INFRA ESTRUTURA LTDA e outros 

 
: AMERICO ANTONIO DA SILVA 

 
: ATAIDE ANTONIO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.041002-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 
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Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049970-76.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049970-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : LOBBY EMPREGOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE SALVADOR AVILA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00028-5 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação da 

União e deu provimento ao apelo do executado. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) ser decenal o prazo para ajuizamento da execução fiscal, com fundamento no disposto no §4º do artigo 150 do CTN, 

uma vez que se trata de lançamento por homologação; 

 

b) o decisum contrariou o disposto nos artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80; 

 

c) a Lei nº 6.830/80 poderia validamente revogar o Código Tributário Nacional quanto às normas que regem a 

prescrição, de modo que não haveria que se falar em preponderância da lei complementar sobre a lei ordinária. 

 
Contrarrazões em que se sustenta, em síntese, a não violação de legislação federal, pois embasado na correta aplicação 

da legislação pertinente (fls. 136/150). 

 

Decido. 
 

O acórdão recorrido está assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. CRÉDITO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

2. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação 

fiscal for anterior à vigência da LC nº. 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por ocasião do 

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive. 

3. Verifica-se que os créditos cobrados possuem vencimentos entre 14.02.1997 a 14.11.1997 e a citação se deu em 

27.10.2003. 

4. Cabível a condenação em honorários advocatícios em sede de exceção de pré-executividade fixados em 10% sobre o 
valor da causa, conforme entendimento desta Turma. 

5. Apelo da União desprovido. Apelo do executado provido. 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração assenta: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento.  
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das 

razões de decidir do julgado.  

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.  

4. Embargos rejeitados. 

 

Inicialmente, a questão da prevalência do artigo 174 do CTN sobre os artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80 não 

foi objeto do acórdão recorrido. Dessa decisão opuseram-se embargos de declaração para que fosse suprida a omissão, 

os quais foram rejeitados. Portanto, a omissão foi mantida. De outro lado, não se alegou eventual ofensa ao artigo 535 

do Código de Processo Civil, circunstância que impede o exame da admissibilidade do recurso especial à luz desse 

dispositivo. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

Relativamente à questão do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, o Superior Tribunal de Justiça 

decidiu, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.120.295/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 

8/STJ de 07.08.2008, que, decorridos mais de cinco anos após a data do vencimento da obrigação declarada pelo 
contribuinte, o crédito fazendário está prescrito, exceto nas hipóteses em que a DCTF foi entregue posteriormente a essa 

data, caso em que a contagem do prazo prescricional se dá a partir de sua entrega, verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 
Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que 

importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 
ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 
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7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 
acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 
de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 

litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 

prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à 

data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada 

mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional 

perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o 

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-

se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo 

temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 

Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233). 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 
18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.120.295/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061523-18.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.061523-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : ELETRICA FORNOBRAS LTDA 

ADVOGADO : KENZI TAGOMORI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.04.58851-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de instrumento para 

manter decisão agravada que excluiu o sócio da executada do polo passivo de demanda fiscal movida pela recorrente. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) negativa de vigência aos artigos 134, inciso VII, e 135 do Código Tributário Nacional e ao artigo 13 da Lei nº 

8.620/93; 

 

b) as contribuições sociais objetivam dar efetividade ao direito social previsto constitucionalmente e para tanto foram 
criadas como nova fonte de custeio da seguridade social, com base no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal; 

 

c) dentre as várias situações de responsabilidade pessoal do sócio (artigo 600, inciso IV, do CPC), inclui-se a falta de 

pagamento da obrigação tributária não honrada pela empresa; 

 

d) os mencionados dispositivos encontram fundamento nos artigos 124 e 128 do C.T.N., que estabelecem que a lei pode 

atribuir de modo expresso a terceira pessoa a responsabilidade pelo crédito tributário, se estiver vinculada ao fato 

gerador da respectiva obrigação, também àquelas que tenham interesse comum na situação que constitua seu fato 

gerador e aos expressamente designados por lei; 

 

e) a condição legal é o vínculo ao fato gerador da obrigação tributária e, no caso do sócio, torna-se mais evidente, dada 

sua vinculação jurídica à sociedade à qual pertence; 

 

f) o vínculo pode ensejar solidariedade nos casos do artigo 134 do C.T.N., hipótese em que a responsabilidade do 

sujeito passivo indireto se dá na impossibilidade de o contribuinte de direito satisfazer o crédito; 

 

g) no artigo 135 do C.T.N., a responsabilidade é pessoal, embora solidária; 
 

h) a par da distinção dos artigos 134 e 135 do C. T. N., à vista do artigo 4º da Lei de Execuções Fiscais, o sócio-

dirigente, responsável pela empresa, nos termos da lei civil, poderá vir a integrar o polo passivo da execução. 

 

Sem contrarrazões (fl. 317). 

 
O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 
 

Verifico que o julgamento do paradigma não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 
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Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

O artigo 13 da Lei nº 8.620/93, o artigo 600, inciso IV, do CPC e o artigo 4º da Lei de Execuções Fiscais não foram 

objeto do decisum. Ausente o prequestionamento da matéria, em que pese à oposição de embargos de declaração, 

incidente a Súmula nº 211 do S.T.J.: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de 

embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo." 

Relativamente à discussão quanto ao dispositivo constitucional, constata-se a impossibilidade de exame na via especial, 

porquanto se trata de questão atinente à competência reservada ao Supremo Tribunal Federal, ex vi do artigo 102 da 

Constituição Federal. Nesse sentido, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO PRÉVIO DE 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DO MÉRITO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 123 DO STJ. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A decisão que admite, ou não, o recurso especial deve ser fundamentada, com exame dos seus pressupostos gerais e 

constitucionais" (Súmula n. 123 do STJ). 

2. Quando o Tribunal de origem, ainda que sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão 

posta nos autos, não se configura ofensa ao artigo 535 do CPC. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, 
um a um, os argumentos trazidos pela parte. 

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para prequestionar 

questão constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei Maior. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AgRg no Ag 1265516/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma, v.u.,DJe 30/06/2010) - grifei 

A tese da União é de que, no caso, a responsabilidade dos sócios é solidária e decorreria da própria condição de sócio 

vinculado ao fato gerador. O acórdão, por sua vez, estabeleceu não estar comprovada a dissolução irregular da empresa, 

tampouco a existência de atos ilícitos, a fim de viabilizar o redirecionamento da execução aos sócios da devedora, de 

modo que aplicável, à espécie, a Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples 

reexame de prova não enseja Recurso Especial." Ainda que assim ao fosse, oportuno ressaltar o entendimento expresso 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento de paradigma, Resp. nº 1.153.119, submetido ao regime da Lei nº 

11.672, que reproduziu o entendimento da Suprema Corte, no RE 562.276, que declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO 
AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08." 

(STJ - RESP - 1153119, Teori Albino Zavascki, v.u., Primeira Seção, Dje 02/12/2010) 

 

Saliente-se, por fim, o enunciado da Súmula nº 430 da corte Superior, in verbis: "O inadimplemento da obrigação 

tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente". 

 
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : ALOYSIO PINHEIRO GUIMARAES 

ADVOGADO : PAULO MAZZANTE DE PAULA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 04.00.00002-1 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento à apelação. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) ser decenal o prazo para ajuizamento da execução fiscal, com fundamento no disposto no §4º do artigo 150 do CTN, 

uma vez que se trata de lançamento por homologação; 

 

b) o decisum contrariou o disposto nos artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80; 

 

c) a Lei nº 6.830/80 poderia validamente revogar o Código Tributário Nacional quanto às normas que regem a 

prescrição, de modo que não haveria que se falar em preponderância da lei complementar sobre a lei ordinária. 

 

Sem contrarrazões, à vista da certidão de fl. 153vº. 

 

Decido. 
 
O acórdão recorrido está assim ementado: 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso 

I, do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação provida.  

A ementa do acórdão nos embargos de declaração assenta: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas 

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência 

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta 

pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

Inicialmente, a questão da prevalência do artigo 174 do CTN sobre os artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80 não 

foi objeto do acórdão recorrido. Dessa decisão opuseram-se embargos de declaração para que fosse suprida a omissão, 

os quais foram rejeitados. Portanto, a omissão foi mantida. De outro lado, não se alegou eventual ofensa ao artigo 535 

do Código de Processo Civil, circunstância que impede o exame da admissibilidade do recurso especial à luz desse 

dispositivo. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

Relativamente à questão do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, o Superior Tribunal de Justiça 

decidiu, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.120.295/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 
8/STJ de 07.08.2008, que, decorridos mais de cinco anos após a data do vencimento da obrigação declarada pelo 

contribuinte, o crédito fazendário está prescrito, exceto nas hipóteses em que a DCTF foi entregue posteriormente à essa 

data, caso em que a contagem do prazo prescricional se dá a partir de sua entrega, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 
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VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 
II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que 

importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 
reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 
final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 
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ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 

litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 

prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à 

data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada 

mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional 

perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o 

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-

se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo 
temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 

Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233). 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.120.295/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001206-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001206-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MADEIRAGEM MADEIRAS E FERRAGENS LTDA e outros 

 
: EDILEIA MENEZES DE SANT ANNA LIMA 

 
: PAULO CEZAR DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.047088-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 
BACEN-JUD. 
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Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098855-48.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098855-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LIANE PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LT 

ADVOGADO : PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2005.61.12.008919-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000876-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.000876-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : OSMAR JESUS DICOLLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2002.61.12.006000-9 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015534-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015534-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SALOMAO CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.029136-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, 

contra acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo legal tirado de 

decisão singular, proferida nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, que admitiu a inclusão de um 

dos sócios da executada no polo passivo de demanda fiscal. 

 

Alega-se: 

 

a) repercussão geral; 

 

b) contrariedade ao artigo 97 da Constituição Federal; 

 

c) houve verdadeira declaração sublinear de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, sem a observância do 
princípio da reserva de plenário; 

 

d) trata-se de responsabilidade solidária, caso que não comporta benefício de ordem e encontra respaldo no artigo 124, 

inciso II, do C.T.N., que prevê que são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas em lei; 

 

e) tamanha a malversação e desrespeito ao comando contido no artigo 97 da Constituição Federal e ao conteúdo da 

Súmula Vinculante nº 10 do STF, de forma que deve ser reconhecida a constitucionalidade na norma. 

 

Sem contrarrazões (fl. 215) 

 

Decido. 
 

O recorrente arguiu a repercussão geral do tema. Sua ocorrência concreta cabe ao Supremo Tribunal Federal dizer. 

 

Presentes pressupostos genéricos recursais. 

 

A recorrente em suas razões alega violação ao artigo 97 da Constituição Federal, ao fundamento de afronta ao princípio 
da reserva de plenário, pois a turma, por seu órgão fracionário, ao deixar de aplicar o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

proferiu acórdão com vício a ser sanado com sua anulação. No entanto, em seu requerimento pleiteou o reconhecimento 

da constitucionalidade da norma invocada e seu emprego ao caso concreto. Verifica-se, no entanto, que o pedido não se 

coaduna com o argumento desenvolvido na tese recursal de modo que, nessas situações, em que não se permite a exata 

compreensão da controvérsia, incide a Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, do seguinte teor: "É inadmissível o 

recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia 

 

Ainda que assim não fosse, destaque-se que a turma apreciou o tema em consonância com o entendimento da Suprema 

Corte, que no RE 562.276, sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no 

processamento dos recursos extraordinários previsto no artigo 543-B do Código de Processo Civil, declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, in verbis: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 

146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 
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INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, 

estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras 

matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada 

ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua 

competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as 

pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade 

tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras 

matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A 

previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que 

a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção 

ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a 

própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas 

normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma 

com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, 

terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de 

responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese 

de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda 
que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação 

de inadimplemento pelo contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, 

gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração 

à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é 

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a 

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a 

repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese 

específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos 

da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do 

CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da 

Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 

afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 

da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada 

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso 

extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, 
aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.  

(STF - Pleno - RE 562276/PR, Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u., DJe 10/02/2011). 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045608-21.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045608-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : STILL SHOP LTDA 

ADVOGADO : CASSIO CAMPOS BARBOZA 

AGRAVADO : LUCIANO FRANCISCO DA CUNHA e outro 

 
: STAR PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.49531-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 
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Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012064-42.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012064-6/SP  

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 06.00.00775-0 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009227-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009227-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PROGRESSO S/A CONSULTORIA E PARTICIPACOES e outro 

 
: RICARDO WHATELY THOMPSON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.038660-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 
 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018571-19.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018571-9/SP  

AGRAVANTE : AMA SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : CONRADO ORSATTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00542-7 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000653-65.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000653-2/SP  

AGRAVANTE : DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IRMAOS LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES NEGRÃO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 07.00.00133-4 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 
 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047988-17.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047988-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SERGIO AMORIM DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019328-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038223-22.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038223-9/SP  

AGRAVANTE : CONVENCAO SAO PAULO IND/ DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 94.00.00000-9 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 
 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046472-59.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.046472-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MULTILAC COML/ E DISTRIBUIDORA DE LATICINIOS LTDA 

PARTE RE' : CARLOS VITOR DE BAPTISTA e outro 

 
: EDNA MARIA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.05993-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012673-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012673-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COML/ E IMPORTADORA TABITA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.026550-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002914-42.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.002914-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVADO : FUNDICAO COPPEDE LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.02.014750-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de instrumento para 

manter decisão que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da executada no polo passivo de demanda fiscal. Opostos 
embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 
 

a) violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, porquanto o aresto não analisou a questão da 

solidariedade passiva prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 e no artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional; 

 

b) há ainda omissão quanto ao artigo 3º da Lei de Execução Fiscal e ao artigo 204 do Código Tributário Nacional, que 

delineiam as características da certidão da dívida ativa, que possui presunção de certeza e liquidez quanto ao crédito 

inscrito, pois os sócios da executada constam do título executivo, os quais deveriam manejar defesa em ação 

desconstitutiva, capaz de excluir a responsabilidade tributária; 

 

c) afronta ao artigo 13 da Lei nº 8.620/93, aos artigos 124, inciso II, e 204 do Código Tributário Nacional e ao artigo 3º 

da Lei nº 6.830/80; 

 

d) no caso, trata-se de responsabilidade solidária pelos tributos da empresa que se constitui em sociedade limitada, de 

modo que a análise da legitimidade passiva dos sócios é matéria que depende de dilação probatória; 
e) a lei não exige a comprovação de ilegalidade na conduta dos sócios e titulares de firma individual, assim como 

independe do exercício da gerência da pessoa jurídica e não comporta benefício de ordem. 

 

Sem contrarrazões (fl. 112). 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 
Verifico que o julgamento do paradigma não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A recorrente argumenta violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de omissão 

em relação ao artigo 13 da Lei nº 8.620/93 e ao artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional, que dispõem sobre 

a solidariedade passiva dos sócios da devedora. Aduz, ainda, ausência de manifestação quanto ao artigo 3º da Lei de 
Execução Fiscal e ao artigo 204 do Código Tributário Nacional, que disciplinam a presunção de certeza e liquidez da 

certidão da dívida ativa relativamente ao crédito inscrito e que por isso a defesa dos executados depende de dilação 

probatória, a ser viabilizada em sede própria. 

 

Não assiste razão à parte quanto à suposta omissão do artigo 124 do CTN, porque expresso no aresto combatido. 

Igualmente, não merece guarida o argumento de nulidade do acórdão ao argumento de contrariedade aos artigos 204 do 

CTN e artigo 3º da Lei nº 6.830/80, porquanto houve inovação recursal nos embargos de declaração, uma vez que não 

invocados na minuta do agravo de instrumento. Incidente, portanto, a Súmula 211 do STJ. 

 

Por outro lado, não obstante o alegado vício no acórdão, baseado na afronta à regra processual em relação ao artigo 13 

da Lei nº 8.620/93, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante ao pleito, na 

medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, o Superior Tribunal de Justiça, no Resp nº 1.153.119, 

submetido ao regime da Lei nº 11.672, reproduziu o entendimento da corte Suprema, no RE 562.276, que declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO 
AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08." 

(STJ - RESP - 1153119, Teori Albino Zavascki, v.u., Primeira Seção, Dje 02/12/2010) 
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Ante o exposto, nego seguimento do recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004587-93.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.004587-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TINTAS SS LTDA e outro 

 
: SILVIO LUIZ DE AZEVEDO GONCALVEZ RALSTON DA SILVEIRA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) ser decenal o prazo para ajuizamento da execução fiscal, com fundamento no disposto no §4º do artigo 150 do CTN, 
uma vez que se trata de lançamento por homologação; 

 

b) o decisum contrariou o disposto nos artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80; 

 

c) a Lei nº 6.830/80 poderia validamente revogar o Código Tributário Nacional quanto às normas que regem a 

prescrição, de modo que não haveria que se falar em preponderância da lei complementar sobre a lei ordinária. 

 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl. 130). 

 

Decido. 
 

O acórdão recorrido está assim ementado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO APÓS O QUINQUÊNIO LEGAL. PRECEDENTES (TRF-3: AC 97030693148-SP, 6ª TURMA, REL. DES. FED. 

CONSUELO YOSHIDA, DJF3 DATA: 23/06/2008; AC 200803990042531-SP, 3ª TURMA, REL. DES. FED. CECÍLIA 

MARCONDES, DJF3 DATA: 13/05/2008). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 
A ementa do acórdão nos embargos de declaração assenta: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPCP. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS INFRINGENTES. 

1. Inexistindo no acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no Resp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELAGADO).  

4. Embargos rejeitados. 

 

Inicialmente, a questão da prevalência do artigo 174 do CTN sobre os artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80 não 

foi objeto do acórdão recorrido. Dessa decisão opuseram-se embargos de declaração para que fosse suprida a omissão, 
os quais foram rejeitados. Portanto, a omissão foi mantida. De outro lado, não se alegou eventual ofensa ao artigo 535 

do Código de Processo Civil, circunstância que impede o exame da admissibilidade do recurso especial à luz desse 
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dispositivo. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

Relativamente à questão do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, o Superior Tribunal de Justiça 

decidiu, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.120.295/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 

8/STJ de 07.08.2008, que, decorridos mais de cinco anos após a data do vencimento da obrigação declarada pelo 

contribuinte, o crédito fazendário está prescrito, exceto nas hipóteses em que a DCTF foi entregue posteriormente à essa 

data, caso em que a contagem do prazo prescricional se dá a partir de sua entrega, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 
II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que 

importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 
reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 
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10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 

litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 

prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à 

data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada 

mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional 

perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o 

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-

se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo 
temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 

Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233). 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.120.295/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084296-86.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.084296-9/SP  

AGRAVANTE : WALFREDO TRAZZI SALOMAO e outro 

 
: SERGIO DE ASSIS 

ADVOGADO : MARCOS TADEU DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : AMERICA ROLAMENTOS IMP/ COM/ E IND/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 99.00.00033-1 A Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento a agravo de instrumento 

para que o juízo a quo conheça da exceção de pré-executividade quanto à alegação de ilegitimidade passiva e à alegação 

de prescrição do débito exequendo. 

 

Alega-se: 

 

a) violação ao artigo 16, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 6.830/80; 

 

b) não é possível o conhecimento da matéria por exceção de pré-executividade, uma vez que, no caso, toda a defesa do 
executado deve ser deduzida em embargos à execução, com garantia do juízo, pois aquele incidente somente pode ser 

aceito em situações excepcionais, cognoscíveis de ofício. 

 

Sem contrarrazões (fl. 195). 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 
Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 
 

Verifico que o julgamento do paradigma não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

Sem plausibilidade o recurso especial. 

 

O dispositivo apontado como violado não foi objeto do acórdão recorrido. Ausente a oposição de embargos de 

declaração a fim de suscitá-lo, incidente a Súmula nº 211 do S.T.J.. 

 

A recorrente pretende que a defesa do sócio, inserto no polo passivo de demanda fiscal, seja tão somente viabilizada por 

meio de embargos à execução. O acórdão, por sua vez, deu parcial provimento ao inconformismo do recorrido a fim de 

determinar ao MM. Juízo a quo a apreciação das questões a ele apresentadas. Diante desse panorama e dos elementos 
constantes dos autos, a apreciação do argumento recursal demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, o que 

recai na vedação da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja 

Recurso Especial." Ademais, no sentido do acórdão é o entendimento no Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. POSSIBILIDADE. 

PREMISSA EQUIVOCADA. CORREÇÃO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. 1. Deve 

ser corrigida, de ofício, a equivocada premissa de que o nome do sócio gerente não consta na Certidão de Dívida Ativa 

que embasa a execução fiscal em apreço, sem alteração, no entanto, do resultado do julgamento. Não há elementos no 

aresto proferido pelo Tribunal de origem suficientes para lastrear tal conclusão. 2. É inviável, entretanto, por meio da 

via especial, o exame da CDA que aparelha o executivo fiscal a fim de se confirmar a presença ou não do sócio gerente 

executado, em virtude do óbice previsto na Súmula 7/STJ. 3. Não houve a alegada omissão. O aresto embargado está 

claro e contém suficiente fundamentação para decidir integralmente a controvérsia, afiliando-se, inclusive, à 
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jurisprudência uníssona do STJ sobre a matéria para decidir que é cabível o manejo da exceção de pré-executividade 

objetivando suscitar a ilegitimidade passiva ad causam do executado. 4. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AgRg no Ag 1101509/MG, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, v.u., DJe 

12/04/2010)  

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033801-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033801-9/SP  

AGRAVANTE : AFA PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 07.00.18644-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085535-28.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085535-6/SP  

AGRAVANTE : PRO VERDE COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00002-0 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 
julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039677-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039677-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EMPIRE MARCAS E PATENTES S C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.026407-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017093-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017093-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : REIS REFORMADORA DE BAU E FIBERGLASS LTDA -ME massa falida e outro 

 
: ANGELA MARIA QUEIROS DE ABREU DOS REIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.088055-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 
julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00082 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0008103-95.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.008103-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOAO PEDRO NABAS FILHO 

ADVOGADO : LUIZ PAULO JORGE GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

PETIÇÃO : RESP 2009233269 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 4ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal fazendário, 

mantida a decisão que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação 

fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 
Inconformada, alega que o acórdão recorrido negou vigência ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, na 

medida em que deixou de examinar a alegada diferenciação da tributação sobre indenização decorrente de 

desapropriação e sobre ganho de capital. Outrossim, sustenta que o decisum contrariou os artigos 43, incisos I e II, e 

111 do Código Tributário Nacional, o artigo 3º, §§ 2º e 3º, da Lei n.º 7.713/88, o artigo 32, § 2º, da Lei n.º 8.981/95 e o 

artigo 422 do Decreto n.º 3.000/99 (RIR/99), porquanto o valor recebido a título de indenização pela desapropriação de 

bem imóvel deve sujeitar-se à incidência do imposto de renda, considerado o ganho de capital dos recorridos, eis que 

não se está diante de desapropriação para fins de reforma agrária, situação constitucionalmente abrangida pelo instituto 

da imunidade tributária. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 250/264, nas quais requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que 

lhe seja negado provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535, inciso II, do 
Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que o Superior Tribunal de Justiça, ao analisar a questão de fundo no julgamento do Recurso Especial 

n.º 1.116.460/SP, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, entendeu que não 

incide imposto de renda sobre verba indenizatória proveniente de ato expropriatório, seja por utilidade pública ou 

interesse social, uma vez que não resta configurado o acréscimo patrimonial, verbis: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO 

DE RENDA. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE DESAPROPRIAÇÃO. VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-

INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A incidência do imposto de renda tem como fato gerador o acréscimo patrimonial (art. 43, do CTN), sendo, por isso, 

imperioso perscrutar a natureza jurídica da verba percebida, a fim de verificar se há efetivamente a criação de riqueza 

nova: a) se indenizatória, que, via de regra, não retrata hipótese de incidência da exação; ou b) se remuneratória, 

ensejando a tributação. Isto porque a tributação ocorre sobre signos presuntivos de capacidade econômica, sendo a 

obtenção de renda e proventos de qualquer natureza um deles. 

2. Com efeito, a Constituição Federal, em seu art. 5º, assim disciplina o instituto da desapropriação: 

"XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse 

social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;" 

3. Destarte, a interpretação mais consentânea com o comando emanado da Carta Maior é no sentido de que a 
indenização decorrente de desapropriação não encerra ganho de capital, porquanto a propriedade é transferida ao 

poder público por valor justo e determinado pela justiça a título de indenização, não ensejando lucro, mas mera 

reposição do valor do bem expropriado. 

4. "Representação. Argüição de Inconstitucionalidade parcial do inciso ii, do paragrafo 2., do art. 1., do Decreto-lei 

Federal n. 1641, de 7.12.1978, que inclui a desapropriação entre as modalidades de alienação de imóveis, suscetíveis 

de gerar lucro a pessoa física e, assim, rendimento tributável pelo imposto de renda. Não há, na desapropriação, 

transferência da propriedade, por qualquer negócio jurídico de direito privado. Não sucede, aí, venda do bem ao poder 

expropriante. Não se configura, outrossim, a noção de preço, como contraprestação pretendida pelo proprietário, 

'modo privato'. O 'quantum' auferido pelo titular da propriedade expropriada é, tão-só, forma de reposição, em seu 
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patrimônio, do justo valor do bem, que perdeu, por necessidade ou utilidade pública ou por interesse social. Tal o 

sentido da 'justa indenização' prevista na Constituição (art. 153, paragrafo 22). Não pode, assim, ser reduzida a justa 

indenização pela incidência do imposto de renda. Representação procedente, para declarar a inconstitucionalidade da 

expressão 'desapropriação', contida no art. 1., paragrafo 2., inciso ii, do decreto-lei n. 1641/78. (Rp 1260, Relator(a): 

Min. NÉRI DA SILVEIRA, TRIBUNAL PLENO, julgado em 13/08/1987, DJ 18-11-1988) 

4. In casu, a ora recorrida percebeu verba decorrente de indenização oriunda de ato expropriatório, o que, 

manifestamente, consubstancia verba indenizatória, razão pela qual é infensa à incidência do imposto sobre a renda. 

5. Deveras, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da não-incidência da exação sobre 

as verbas auferidas a título de indenização advinda de desapropriação, seja por necessidade ou utilidade pública ou 

por interesse social, porquanto não representam acréscimo patrimonial. 

6. Precedentes: AgRg no Ag 934.006/SP, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJ 06.03.2008; REsp 

799.434/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 31.05.2007; REsp 674.959/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 

20/03/2006; REsp 673273/AL, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 02.05.2005; REsp 156.772/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 

04/05/98; REsp 118.534/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 19/12/1997. 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.116.460 - SP, Relator : Min. LUIZ FUX, julgado em 09/12/2009, DJe-01-02-2010) 

 

Assim, o acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.116.460/SP, anteriormente transcrito, 
representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00083 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0608970-07.1998.4.03.6105/SP 

  
2000.03.99.040087-4/SP  

PARTE AUTORA : BRAVEL BRASILEIRA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : AYRTON CARAMASCHI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.08970-7 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão desta corte, que deu parcial provimento à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, 

foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola os artigos 150, § 1º, 165, inciso I, e 168, inciso I, do Código Tributário 

Nacional e o artigo 3º da Lei Complementar n.º 118/05, na medida em que reconheceu, quanto ao prazo prescricional, a 

tese dos cinco mais cinco anos. 

 

Contrarrazões às fls. 273/282 pela inadmissão do recurso ou seu desprovimento. 

 
Decido. 

 

Os artigos suscitados não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a 

exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista 

implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de 

Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos de 

declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo". 
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Ainda que assim não fosse, a questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos 

recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 

8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, 

o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 

(cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 
ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 
ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 211/1444 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013045-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013045-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JUAN ARAUJO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.022047-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043005-72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043005-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PLISMO PLANO INTEGRAL DE SEGURO MEDICO E ODONT S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.017160-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00086 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000191-15.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000191-7/SP  

APELANTE : ROSANA RODEIGUES PECHI 

ADVOGADO : OSMAR GERALDO PERSOLI e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2010029441 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento à apelação da impetrante e negou provimento à 

remessa oficial. Opostos embargos de declaração pelo Ministério Público Federal, foram acolhidos parcialmente. 
Posteriormente, reiterou-se o recurso excepcional interposto. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o acórdão contraria o artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional, 

porquanto os pagamentos em análise decorrem de liberalidade da empresa quando da rescisão do contrato de trabalho, e 

não fazem parte de programa de demissão voluntária, ou de demissão incentivada, razão pela qual não se aplica a 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada 

pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 430/440, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de cálculo do imposto 

de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 
1.112.745/SP, no regime da Lei nº 11.672/08, concernente ao processamento de recursos repetitivos, em que restou 

definido que não incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de Acordo Coletivo ou Plano de Demissão 

Voluntária, quando da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 
Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 
5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. - Grifei. 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 
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O acórdão se amolda à orientação adotada no Recurso Especial nº 1.112.745/SP, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, na medida em que excluiu a incidência do imposto de renda sobre verbas previstas em 

acordo coletivo, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023205-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023205-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO URBANO DA SILVA FILHO -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.010420-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 
julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025724-06.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025724-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ELISABETH LOBO DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : ELIZABETH LOBO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.041193-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 
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Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040359-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040359-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049849-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109163-80.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.109163-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AIRTON APARECIDO FERRAZ E CIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.010466-3 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de 

instrumento para manter decisão singular que indeferiu pedido de inclusão dos sócios-gerentes da executada no polo 

passivo de demanda fiscal movida pela recorrente. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 535 do Código de Processo Civil e aos artigos 134, inciso VII, 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional; 

 

b) o acórdão hostilizado deve ser anulado, porque não analisou a questão da dissolução irregular da sociedade; 
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c) a responsabilidade dos sócios decorre da lei e verifica-se toda vez que forem praticados atos com excesso de poderes 

ou infração de lei, contrato social ou estatutos; 

 

d) a infração legal é a extinção irregular da empresa sem observância da norma pertinente; 

 

Sem contrarrazões (fl. 118). 
 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 

 

Verifico que o julgamento do paradigma não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do aresto recorrido assenta: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA OU 

DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. MERO INADIMPLEMENTO. 

DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE GESTÃO FRAUDULENTA. PRECEDENTES. 

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão 
com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo 

pelo qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Inaplicável a legislação deduzida pela agravante, eis que se trata de contribuição de natureza tributária. 

7.Agravo de instrumento improvido." - (fl. 69) 

 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração consigna: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das 

razões de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos rejeitados." - (fl. 102) 

A alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil não restou configurada, porquanto a questão da 
dissolução irregular da empresa somente foi ventilada nos embargos de declaração, o que caracteriza inovação recursal. 

Ademais, o artigo 134, inciso VII, do C.T.N. não foi objeto do decisum, portanto, incidente a Súmula nº 211 do S.T.J.: 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo Tribunal a quo." 

 

Denota-se, outrossim, que o recurso não abordou o fundamento principal do aresto, qual seja, a falta de comprovação da 

gestão fraudulenta do sócio responsável pela empresa. Incidentes as Súmulas 283 e 284 do Supremo Tribunal Federal.  

 

Ressalte-se, por fim, que a aresto combatido vai ao encontro do entendimento expresso pelo Superior Tribunal de 

Justiça na Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a 

responsabilidade solidária do sócio-gerente". 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014940-67.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014940-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AMBITO EDITORES LTDA e outros 

 
: STELA MARINA RIVAS TEIXEIRA 

 
: ACYR JOSE TEIXEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.039277-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 
 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044135-97.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044135-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ROCAFRUIT IMP/ EXP/ E COM/ LTDA 

PARTE RE' : JULIO CESAR QUESTA e outros 

 
: CLEUSA APARECIDA RIBEIRO ROCHA 

 
: SELMA DOS SANTOS 

 
: CLAUDEMIRO DE BRITO 

 
: AURELIO JOAO CONTE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.049680-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045008-97.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045008-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SBR MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -EPP e outro 

 
: SERGIO BIGHETTI FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

No. ORIG. : 04.00.00113-8 1 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 
BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001993-14.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.001993-3/SP  

APELANTE : N MARTINIANO S/A ARMAZENS GERAIS E LOGISTICA 

ADVOGADO : NELSON FREZOLONE MARTINIANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento à apelação. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) ser decenal o prazo para ajuizamento da execução fiscal, com fundamento no disposto no §4º do artigo 150 do CTN, 

uma vez que se trata de lançamento por homologação; 

 

b) o decisum contrariou o disposto nos artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80; 

 

c) a Lei nº 6.830/80 poderia validamente revogar o Código Tributário Nacional quanto às normas que regem a 

prescrição, de modo que não haveria que se falar em preponderância da lei complementar sobre a lei ordinária. 

 

Contrarrazões às fls. 158/162, em que se sustenta, em síntese, a não violação de legislação federal, pois embasado na 

correta aplicação da legislação pertinente. 
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Decido. 
 

O acórdão recorrido está assim ementado: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.CRÉDITO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

2. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação 

fiscal for anterior à vigência da LC nº. 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por ocasião do 

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive. 

3.As normas constantes do §3º doa rt. 2º e §2º do art. 8º, da LEF, não se coadunam com nosso sistema legal e 

tributário. A lei ordinária não é instrumento adequado para estender o prazo prescricional em matéria tributária. Ao 

suspender o decurso de prazo prescricional para a propositura da execução fiscal por 180 dias, ou fixar outra forma 

de interrupção do curso do prazo prescricional, esses dispositivos acabaram por aumentar o prazo prescricional 

determinado no art. 174 do CTN, impondo-se a desconsideração dos mesmos. 
4. Verifica-se que o débito cobrado possui vencimentos entre 10.12.1997 a 10.09.1998 e a citação se deu em 

16.10.2003. 

5. Apelo provido para reconhecer a prescrição do crédito tributário e extinguir a execução, condenando a União no 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$5.000,00.  

A ementa do acórdão nos embargos de declaração assenta: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das 

razões de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

Inicialmente, a questão da prevalência do artigo 174 do CTN sobre os artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80 não 

foi objeto do acórdão recorrido. Dessa decisão opuseram-se embargos de declaração para que fosse suprida a omissão, 

os quais foram rejeitados. Portanto, a omissão foi mantida. De outro lado, não se alegou eventual ofensa ao artigo 535 

do Código de Processo Civil, circunstância que impede o exame da admissibilidade do recurso especial à luz desse 

dispositivo. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 
instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Relativamente à questão do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, o Superior Tribunal de Justiça 

decidiu, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.120.295/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 

8/STJ de 07.08.2008, que, decorridos mais de cinco anos após a data do vencimento da obrigação declarada pelo 

contribuinte, o crédito fazendário está prescrito, exceto nas hipóteses em que a DCTF foi entregue posteriormente a essa 

data, caso em que a contagem do prazo prescricional se dá a partir de sua entrega, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 
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2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que 

importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 
28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 
10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 
ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 
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litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 

prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à 

data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada 

mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional 

perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o 

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-

se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo 

temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 

Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233). 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.120.295/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00095 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003292-66.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003292-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARIA DE LOURDES ESPIRITO SANTO PAIVA -ME e outro 

 
: MARIA DE LOURDES ESPIRITO SANTO PAIVA 

ADVOGADO : HERMELINO DE OLIVEIRA GRACA 

PETIÇÃO : RESP 2010011788 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 02.00.00005-5 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que reconheceu de ofício a prescrição 

da execução e julgou prejudicada a apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) ser decenal o prazo para ajuizamento da execução fiscal, com fundamento no disposto no §4º do artigo 150 do CTN, 

uma vez que se trata de lançamento por homologação; 

 

b) o decisum contrariou o disposto nos artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80; 
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c) a Lei nº 6.830/80 poderia validamente revogar o Código Tributário Nacional quanto às normas que regem a 

prescrição, de modo que não haveria que se falar em preponderância da lei complementar sobre a lei ordinária. 

 

Sem contrarrazões, à vista da certidão de fl. 147vº. 

 

Decido. 
 

O acórdão recorrido está assim ementado: 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. "O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição."(artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, na redação da 

Lei federal nº. 11.280/06). 

2. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

3. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso 

I, do CTN, com redação da Lei Complementar nº. 118/05). 

4. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº. 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

5. Prescrição reconhecida de ofício. Apelação prejudicada.  
A ementa do acórdão nos embargos de declaração assenta: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas 

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência 

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta 

pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento.  

6. Embargos rejeitados. 

Inicialmente, a questão da prevalência do artigo 174 do CTN sobre os artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80 não 

foi objeto do acórdão recorrido. Dessa decisão opuseram-se embargos de declaração para que fosse suprida a omissão, 

os quais foram rejeitados. Portanto, a omissão foi mantida. De outro lado, não se alegou eventual ofensa ao artigo 535 
do Código de Processo Civil, circunstância que impede o exame da admissibilidade do recurso especial à luz desse 

dispositivo. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

Relativamente à questão do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, o Superior Tribunal de Justiça 

decidiu, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.120.295/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 

8/STJ de 07.08.2008, que, decorridos mais de cinco anos após a data do vencimento da obrigação declarada pelo 

contribuinte, o crédito fazendário está prescrito, exceto nas hipóteses em que a DCTF foi entregue posteriormente a essa 

data, caso em que a contagem do prazo prescricional se dá a partir de sua entrega, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 
RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 
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28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que 

importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 
qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 
o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 
alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 
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pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 

litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 

prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à 

data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada 

mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional 

perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o 

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-

se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo 

temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 

Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233). 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 
prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.120.295/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047221-76.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047221-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EUGENIA WOOD STACHERA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021471-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 
BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010251-14.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.010251-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALL MARK COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2000.61.14.010464-2 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de instrumento para 

manter decisão singular que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da executada no polo passivo de demanda fiscal 

movida pela recorrente. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) negativa de vigência aos artigos 535 e 128 do Código de Processo Civil, ao artigo 9º da Lei nº 3.708/19, ao artigo 13 

da Lei nº 8.620/93, aos artigos 124 e 135, inciso III, do Código Tributário Nacional; 

 

b) o acórdão recorrido omitiu-se quanto à cobrança da dívida se tratar de contribuição social, relativa à legislação 

pertinente; 
 

c) verifica-se a impossibilidade de se reconhecer de ofício a questão da integralização do capital social da sociedade por 

quotas de responsabilidade limitada, porquanto trata-se de matéria de defesa a ser devidamente comprovada pelos 

sócios; 

 

d) no caso, a responsabilidade do sócio é objetiva e solidária, de modo que a sua inclusão no polo passivo independe da 

existência de bens da empresa. 

 

Sem contrarrazões (fl. 147). 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 
 

Verifico que o julgamento do paradigma não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil não restou configurada, porquanto a questão relativa à 

cobrança de contribuição social, com fundamento no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, somente foi ventilada nos embargos 

de declaração, o que caracteriza inovação recursal. À exceção do artigo 135, inciso III, do C.T.N., os demais 
dispositivos apontados como violados não restaram debatidos pelo acórdão recorrido, de modo que incidente a Súmula 

nº 211 do S.T.J.: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos 

declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo." 

 

A tese da União é de que, no caso, a responsabilidade do sócio é objetiva e solidária, de modo que não caberia perquirir 

quanto à existência ou não de bens da empresa. O acórdão, por sua vez, estabeleceu ser necessária a comprovação de 

atos ilícitos ou a dissolução irregular da empresa a fim de viabilizar o redirecionamento da execução, de modo que 

aplicável, à espécie, a Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. Apropriado, ao caso, também é o entendimento 

expresso pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento de paradigma, Resp. nº 1.153.119, submetido ao regime da 

Lei nº 11.672, que reproduziu o entendimento da Suprema Corte, no RE 562.276, que declarou a inconstitucionalidade 

do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 
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DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO 

AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08." 

(STJ - RESP - 1153119, Teori Albino Zavascki, v.u., Primeira Seção, Dje 02/12/2010) 

 

Por fim, verifica-se que, diante da falência da executada, forma de dissolução regular da sociedade, a jurisprudência do 

S.T.J. vem em abono ao julgado recorrido: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. EXCLUSÃO 

DA MULTA IMPOSTA. SÚMULA N.º 98/STJ. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 
6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

(...) 

11. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ratio essendi da Súmula 98 do 

STJ. 

12. Agravo regimental parcialmente provido, tão-somente no que tange ao afastamento da multa imposta." - Grifei. 

(AgRg no REsp 1160974/MG - 1ª Turma - rel. Min. LUIZ FUX, j. 15/06/2010, v.u., DJe 29/06/2010) 

 

Desse modo a decisão recorrida se amolda ao precedente do Superior Tribunal de Justiça, o que leva à negativa de 

seguimento do recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030309-04.1989.4.03.6100/SP 

  
93.03.033787-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IRMAOS RIBEIRO EXP/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO VAILATI e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.30309-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso extraordinário da União, com fundamento no artigo 102, inciso III, letra "a" da Constituição Federal, contra 

acórdão da Terceira Turma desta corte que negou provimento à apelação e à remessa oficial e manteve a sentença 

proferida para conceder a segurança em mandamus impetrado contra exigência de quota de contribuição sobre as 

exportações de café, prevista no Decreto-Lei nº 2.295/86. Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados. 

 

Alega-se, além do prequestionamento e da repercussão geral da matéria objeto do recurso, a constitucionalidade da 

tributação prevista pelos artigos 2º e 4º do Decreto-Lei nº 2.295/86, uma vez que o artigo 25 do Ato da Disposições 

Constitucionais Transitórias-ADCT não previu a extinção das contribuições instituídas anteriormente à Constituição 

Federal de 1988, mas apenas delegações de poderes que estivessem em vigor e, por outro lado, "também não previu a 

anulação de atos praticados anteriormente com fundamento em poderes legitimamente outorgados" (fl. 195). Dessa 

forma, defende que a contribuição foi recepcionada pela nova ordem constitucional, que veda somente novas 

delegações e deve prevalecer com a alíquota fixada. Por outro lado, a discussão quanto à delegação prevista no artigo 4º 

do Decreto-Lei em comento é descabida, uma vez que o Instituto Brasileiro da Café, cujo presidente poderia instituir a 

alíquota, foi extinto. Cita precedente do STF, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão. 

 

Contrarrazões às fls. 204/211, em que a impetrante sustenta que o Ministro Ilmar Galvão mudou seu entendimento a 

respeito do precedente jurisprudencial citado, no julgamento do recurso extraordinário nº 198.554-2/SP, e que a 

Resolução do Senado Federal nº 28/2005 colocou ponto final sobre a discussão a respeito da inconstitucionalidade do 
Decreto-Lei nº 2.295/86. 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 
 

A ementa do acórdão na apelação assenta: 

 

"TRIBUTÁRIO - 'QUOTA DE CONTRIBUIÇÃO' SOBRE OPERAÇÕES DE CAFÉ - DECRETO-LEI n.º 2.295/86 - 

INCONSTITUCIONALIDADE 

1 - O aspecto infralegal com que se compunham as contribuições devidas ao Instituto Brasileiro do Café assume 
especial relevo de inconstitucionalidade, posto que as contribuições interventivas firmam robusta posição no campo 

das espécies tributárias, sujeitando-se aos regimes das garantias estabelecidas no estatuto do contribuinte. 

2 - A matéria em debate não mais comporta controvérsia no âmbito desta Corte, considerando-se os sucessivos 

precedentes no sentido de declarar a inexigibilidade das contribuições interventivas. 

3 - O Plenário do Supremo Tribunal Federal afastou a exigibilidade da contribuição interventiva denominada 'quota 

de contribuição', instituída pelo Decreto-lei n.º 2.295/86 (Recurso Extraordinário n.º 191.044, relator Ministro Carlos 

Velloso). 

4 - Apelação e Remessa oficial não providas." 

 

A ementa dos embargos declaratórios está assim redigida: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE 
1. Devido a erro material constou equivocadamente do voto a expressão que era 'correto o reconhecimento da 

exigibilidade da 'quota contribuição', quando na verdade deveria ter constado que era reconhecido inexigibilidade da 

quota contribuição', portanto tal vício deverá ser corrigido de ofício. 

2. Não existe no decisum embargado qualquer omissão hipótese esta que franqueia a sua interposição, posto que o 

acórdão apenas acompanhou e aderiu fundamentos da jurisprudência pacífica nesta Corte, bem como no egrégio 

Supremo Tribunal Federal, consubstanciado no Recurso Extraordinário nº 191.044, da relatoria do Ministro Carlos 

Veloso. 

3. Os embargos de declaração não podem ser utilizados para reforma da decisão ou para prequestionar diversos 

dispositivos legais. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

 

Primeiramente, verifica-se que falta ao recurso o necessário prequestionamento, porquanto o invocado artigo 25 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias-ADCT não foi mencionado no apelo, nem no acórdão e, portanto, constitui 

inovação não autorizada em sede de recurso excepcional, a teor das Súmulas 282 e 356 do STF, aplicáveis ao recurso 

especial. 
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Ainda que assim não fosse, todavia, o plenário do Supremo Tribunal Federal já entendeu que os artigos 3º e 4º do 

Decreto-Lei nº 2.295/86 não foram recepcionados pelo atual ordenamento constitucional, conforme acórdão no recurso 

extraordinário nº 191.044/SP, verbis: 

 

"EMENTA: - CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO. I.B.C. CAFÉ: EXPORTAÇÃO: COTA DE CONTRIBUIÇÃO: 

D.L. 2295, de 21.11.86, artigos 3º e 4º. C.F., 1967, art. 21, § 2º, I; C.F., 1988, art. 149. I. - Não recepção, pela CF/88, 
da cota de contribuição nas exportações de café, dado que a CF/88 sujeitou as contribuições de intervenção à lei 

complementar do art. 146, III, aos princípios da legalidade (C.F., art. 150, I), da irretroatividade (art. 150, III, a)e da 

anterioridade (art. 150, III, b). No caso, interessa afirmar que a delegação inscrita no art. 4º do D.L. 2295/86 não é 

admitida pela CF/88, art. 150, I, ex vi do disposto no art. 146. Aplicabilidade, de outro lado, do disposto nos artigos 

25, I, e 34, § 5º, do ADCT/88. II. - RE não conhecido." 

(RE191044/SP; Relator: Ministro Carlos Velloso; Tribunal Pleno; julgamento: 18/09/97; publicação: 31/10/97) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 90.03.021750-5/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : ORIUS ASSOCIACAO ORION DE SEGURIDADE SOCIAL 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO LEITE e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 89.00.00009-8 22 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Primeira Seção deste tribunal, que negou provimento a 

agravo legal interposto contra decisão unipessoal proferida com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, 

a qual negou seguimento à apelação e manteve a sentença em mandado de segurança que concedeu a ordem para 

assegurar o direito da impetrante ao não recolhimento da contribuição social com nova alíquota e prazo previstos pela 

Lei nº 7.787/89 sobre os fatos imponíveis ocorridos durante o período de noventa dias, contados de sua publicação. 
Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados. 

 

Alega a recorrente, além do prequestionamento da matéria: 

a) a violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, porquanto não foi apreciada a omissão apontada quanto à 

legislação federal, porquanto existente disposição legal expressa que determina a contagem do prazo nonagesimal para 

recolhimento da contribuição, a partir da edição da medida provisória, o que implica a nulidade do acórdão recorrido; 

b) a ofensa ao artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, pois há expressiva jurisprudência sobre a matéria em 

favor da União; 

c) a contrariedade ao artigo 21 da Lei nº 7.787/89 é fruto da conversão em lei da Medida Provisória nº 63/89 dentro do 

prazo por sanção presidencial e, por isso, tem eficácia plena quanto à majoração da alíquota a partir de setembro de 

1989, conforme já entendeu o STF em acórdão colacionado. 

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Foram atendidos os pressupostos genéricos recursais. 
 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 
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"AGRAVO LEGAL EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. TRIBUTÁRIO. ART. 3º DA LEI Nº 7.787/89. 

INCONSTITUCIONALIDADE 

1. A questão da contagem do prazo nonagesimal para o recolhimento do presente tributo já foi decidida pelo Supremo 

Tribunal Federal no julgamento do RE 169740/PR. Precedentes. 

2. Este E. Tribunal vem decidindo que inexistindo violação a disposição de lei ou abuso de poder, não há que ser 

alterada a decisão monocrática por via do agravo legal. E não há, na espécie, qualquer vício desta natureza. 

Precedentes. 

3. Agravo legal improvido." 

 

A ementa dos embargos de declaração expressa: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. TRIBUTÁRIO. 
ART. 3º DA LEI Nº 7.787/89. INCONSTITUCIONALIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 

1. A questão da contagem do prazo nonagesimal para o recolhimento do presente tributo já foi decidida pelo Supremo 

Tribunal Federal no julgamento do RE 169740/PR. Precedentes. 

2. Não há omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo qual os embargos de declaração devem ser improvidos. 

3. Embargos de declaração conhecidos e improvidos." 

 

Inepta a alegação da recorrente de violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois o recurso defende que não 

foram sanadas em embargos de declaração "a omissões à legislação federal, haja vista disposição legal expressa 

determinando a contagem nonagesimal a partir da edição da Medida Provisória" (fl. 210), todavia não as especificou, o 

que torna insuficiente sua fundamentação, por não demonstrar com clareza em que consiste a controvérsia. Nesse 

sentido é a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - ALEGAÇÕES GENÉRICAS 

(SÚMULA 284/STF) - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO - INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DOS ARTS. 255 DO 

RISTJ E 541, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TEMPESTIVIDADE - 

AUTARQUIA - INTIMAÇÃO PESSOAL - NECESSIDADE. 

1. Incide a Súmula 284/STF se o recorrente, a pretexto de violação do art. 535 do CPC, limita-se a alegações 

genéricas, sem indicação precisa da omissão, contradição ou obscuridade do julgado. Inúmeros precedentes desta 

Corte. 

2. Inviável, da mesma forma, esse recurso, pela alínea "c" quando não observados os requisitos dos arts. 255 e 

parágrafos do RISTJ e 541, parágrafo único, do CPC, na caracterização do dissídio jurisprudencial, já que não 

demonstrada a similitude de suporte fático mediante cotejo analítico. 

3. Os procuradores federais, por força do art. 17 da Lei 10.910/2004, têm direito à intimação pessoal das decisões 

proferidas no processo, iniciando-se o prazo para recurso a partir da juntada do mandado respectivo. Embargos de 

Declaração tempestivos. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para determinar à Corte de origem que se 

manifeste quanto às alegações veiculadas nos primeiros embargos de declaração." 

(REsp 1039109/PI; Ministra Eliana Calmon; Segunda Turma; julgado em 07/10/2008; publicado em 06/11/2008)(grifo 

nosso) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRELIMINARES. JULGAMENTO EXTRA PETITA. ARTS. 128 E 460 DO 

CPC. ART. 535 DO CPC. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 

284/STF. MÉRITO. ICMS. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 17% PARA 18%. COMPENSAÇÃO. ARTIGO 166 DO 

CTN. APLICABILIDADE. 
1. A alegação de julgamento extra petita deve ser afastada. Primeiramente, a Corte local julgou, além do apelo 

fazendário, também a remessa oficial, o que lhe permitia acolher fundamentos não expressamente declinados no 

recurso voluntário. Em segundo lugar, o fundamento utilizado pelo acórdão recorrido para dar provimento em parte 

ao recurso do Estado de São Paulo - impropriedade da ação declaratória em face da pretensão deduzida em juízo - 

consubstancia matéria de ordem pública, cognoscível a qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de 

manifestação da parte interessada. 

2. Ausência de contradição no aresto recorrido. O Tribunal de origem reformou a sentença inclusive quanto à 

inconstitucionalidade da majoração de alíquota, pois entendeu que não havia interesse processual quanto a essa 

declaração, pois o Supremo já havia declarado inconstitucional o aumento. Assim, como a pretensão da parte autora 

era exclusivamente de compensar o que havia pago a maior, e tendo concluído pela impropriedade da ação 

declaratória para esse fim, em razão da necessidade de prova pericial, reformou a sentença em parte para julgar 

improcedentes os pedidos. 
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3. Alegações genéricas quanto às prejudiciais de afronta ao artigo 535 do Código de Processo Civil não bastam à 

abertura da via especial pela alínea "a" do permissivo constitucional, a teor da Súmula 284 do Supremo Tribunal 

Federal. 

4. "... os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada 

ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo - omissão, obscuridade ou contradição" (EDcl no MS 

10.286/DF, Rel. Min. Félix Fischer). 

5. O art. 166 do CTN, que exige a comprovação da ausência de repercussão financeira dos tributos ditos indiretos, 

aplica-se não apenas aos casos de típica repetição de indébito, mas também aos pedidos de compensação ou de 

creditamento na escrita fiscal 

decorrentes de pagamentos indevidamente realizados. Precedentes. 

6. Recurso conhecido em parte e não provido." 

(REsp 874531/PI; Ministro Castro Meira; Segunda Turma; julgado em 07/10/2008; publicado em 21/08/2008)(grifo 

nosso) 

 

As alegações de contrariedade ao artigo 557, § 1º-A por entender que há expressiva jurisprudência sobre a matéria em 

favor da União, bem como ao artigo 21 da Lei nº 7.787/89, por sua vez, não encontram melhor sorte. A jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça com esteio em decisão do Supremo Tribunal de Justiça pacificou seu entendimento no 

sentido de que deve ser respeitada a anterioridade nonagesimal para a cobrança do tributo previsto pela lei em 

evidência, conforme se verifica nos julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

ERRO MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. LEI N.º 7.787/89. PRESCRIÇÃO. EFEITOS 

MODIFICATIVOS. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Pedido da embargante diz respeito à inconstitucionalidade da majoração da contribuição social, de 10% para 20%, 

para o mês de setembro de 1989, em razão da inobservância do princípio da anterioridade nonagesimal. Entrementes, 

a questão foi analisada sob o prisma da possibilidade de repetição de valores recolhidos indevidamente a título de 

contribuição previdência de autônomos, avulsos e administradores. 

2. No RE n.º 169.740-7/PR, julgado em 27.09.95, em sede de controle difuso, a Corte Suprema declarou a 

inconstitucionalidade do art. 21, da Lei n.º 7.787/89 (Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos, quanto à majoração de alíquota, a partir de 1º de setembro de 1989), em face de desrespeito ao 

princípio da anterioridade nonagesimal, publicado no DJU de 17.11.95. 

3. O Senado Federal não fez publicar qualquer Resolução que tenha suspendido a eficácia do art. 21 da Lei n.º 

7.787/89, logo a declaração de inconstitucionalidade proferida pela Corte Suprema não possui eficácia erga omnes. 

4. A Primeira Seção, em 24.03.04, no julgamento dos Embargos de Divergência 435.835/SC (cf. Informativo de 

Jurisprudência do STJ, n.º 203), adotou o entendimento de que a "sistemática dos cinco mais cinco" também se aplica 

em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, mesmo que tenha havido resolução do Senado nos termos do 

art. 52, inciso X, da Constituição Federal. 

5. Sendo assim, o prazo prescricional das ações que versem sobre repetição do indébito em tela deve seguir a regra 

geral dos tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

6. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos." 

(EDcl no REsp 441215 / PR; Relator: Ministro Castro Meira; Segunda Turma; julgamento: 03/02/2005; publicação: 

DJ 02/05/2005 p. 264)(grifei) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE FOLHA 

DE SALÁRIOS. ARTIGO 3º, I, DA LEI N. 7.787/89. SETEMBRO DE 1989. RE N. 169.740/PR. INTERPRETAÇÃO 

CONFORME A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. REGRA DOS "CINCO MAIS CINCO". AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Não houve declaração de inconstitucionalidade pelo STF da contribuição previdenciária de que trata o artigo 3º, I, 

da Lei n. 7.787/89, no tocante à sua cobrança a partir de 1º/9/1989, e sim interpretação conforme a Constituição 

Federal para dar cumprimento ao princípio da anterioridade nonagesimal. 

2. Assim, surgindo para o contribuinte a faculdade de restituir o que pagou indevidamente no mês de Setembro de 

1989, e tratando-se a exação de tributo sujeito a lançamento por homologação, tal direito deve ser exercido no prazo 
de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco, contados a partir da homologação tácita, 

conforme entendimento uniforme deste Tribunal Superior. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 572922 / SP; Relator: Ministra Denise Arruda; Primeira Turma; julgamento: 24/08/2004; publicação: DJ 

27/09/2004 p. 237) 
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"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 21 DA LEI Nº 7.787/89. PRINCÍPIO 

DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL, DESRESPEITADO. TERMO INICIAL PARA PLEITEAR A DEVOLUÇÃO 

DO INDÉBITO A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DO ACÓRDÃO REFERENTE AO RE 169.740/PR, EM 

19.12.1995. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO, INOCORRENTES. 

- No RE 169.740/PR, julgado em 27/09/1995, publicado no DJ de 17.11.1995, o Pleno do STF declarou a 

inconstitucionalidade do art. 21 da Lei n.º 7.787/89, o qual, desrespeitando o princípio da anterioridade nanagesimal 

consagrado no § 6º do art. 195 da CF, determinou a entrada em vigor da lei na data de sua publicação, com efeitos, 

quanto à majoração de alíquota, a partir de 01/09/1989. 

- In casu, autora ingressou com ação em 26.09.2000, estendendo-se, portanto, até 19.12.2000 o prazo para pleitear a 

devolução do tributo correspondente à competência de setembro/89. 

- Recurso provido para afastar a prescrição/decadência, determinando o retorno dos autos ao Tribunal "a quo" a fim 

de que proceda ao exame e julgamento do mérito da demanda." 

(REsp 441342 / SC; Relator: Humberto Gomes de Barros; Primeira Turma; julgamento: 18/02/2003; publicação: DJ 

17/03/2003 p. 187)(grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 90.03.021750-5/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : ORIUS ASSOCIACAO ORION DE SEGURIDADE SOCIAL 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO LEITE e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 89.00.00009-8 22 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da 

Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Primeira Seção deste tribunal, que negou provimento a 
agravo legal interposto contra decisão unipessoal proferida com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, 

a qual negou seguimento à apelação e manteve a sentença em mandado de segurança que concedeu a ordem para 

assegurar o direito da impetrante ao não recolhimento da contribuição social com nova alíquota e prazo previstos pela 

Lei nº 7.787/89 sobre os fatos imponíveis ocorridos durante o período de noventa dias, contados de sua publicação. 

Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados. 

 

Alega a recorrente, além da repercussão geral da matéria, que não houve emenda aditiva ou supressiva do texto da 

Medida Provisória nº 63/89, convertida na Lei nº 7.787/89, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, dentro do 

prazo, por sanção presidencial e não por publicação. Portanto, há eficácia plena do diploma legal questionado quanto à 

majoração da alíquota de 20%, prevista pelo artigo 3º da Lei nº 7.787/89, e está correto seu artigo 21, que determina 

expressamente que o dispositivo produz seus efeitos a partir de setembro de 1989. 

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Foram atendidos os pressupostos genéricos recursais. 
 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 
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"AGRAVO LEGAL EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. TRIBUTÁRIO. ART. 3º DA LEI Nº 7.787/89. 

INCONSTITUCIONALIDADE 

1. A questão da contagem do prazo nonagesimal para o recolhimento do presente tributo já foi decidida pelo Supremo 

Tribunal Federal no julgamento do RE 169740/PR. Precedentes. 

2. Este E. Tribunal vem decidindo que inexistindo violação a disposição de lei ou abuso de poder, não há que ser 

alterada a decisão monocrática por via do agravo legal. E não há, na espécie, qualquer vício desta natureza. 

Precedentes. 

3. Agravo legal improvido." 

 

A ementa dos embargos de declaração expressa: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. TRIBUTÁRIO. 
ART. 3º DA LEI Nº 7.787/89. INCONSTITUCIONALIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 

1. A questão da contagem do prazo nonagesimal para o recolhimento do presente tributo já foi decidida pelo Supremo 

Tribunal Federal no julgamento do RE 169740/PR. Precedentes. 

2. Não há omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo qual os embargos de declaração devem ser improvidos. 

3. Embargos de declaração conhecidos e improvidos." 

 

O acórdão do recurso extraordinário nº 169.740/PR, proferido pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, diversamente 

do alegado pela recorrente, evidencia que a majoração da alíquota prevista pelo artigo 3º da Lei nº 7.787/89 não é fruto 

da conversão da Medida Provisória nº 63/89 e, dessa forma, incide a interpretação conforme a Constituição do artigo 21 

do diploma legal, segundo a qual o prazo nonagesimal para a vigência da contribuição majorada deve ser contado da 

publicação da lei e não de 1º de setembro de 1989. Nesse sentido: 

 

"EMENTA: - Contribuição social prevista na Medida Provisória 63/89, convertida na Lei 7.787/89. Vigência do art. 3º, 

I. Interpretação conforme a Constituição do art. 21. - O inciso I do art. 3º da Lei 7.787/89 não é fruto da conversão do 

disposto no art. 5º, I, da Medida Provisória 63/89. E, assim sendo, o período de noventa dias a que se refere o disposto 

no § 6º do art. 195 da Constituição Federal se conta, quanto a ele, a partir da data da publicação da Lei 7.787/89, e 

não de 1º de setembro de 1989. - Isso implica dizer que o art. 21 dessa Lei 7.787/89 ("Art. 21. Esta Lei entra em vigor 

na data da sua publicação, produzindo efeitos, quanto a majoração de alíquota, a partir de 1º de setembro de 1989") 

só é constitucional se entendido - interpretação conforme a Constituição - como aplicável apenas aquelas majorações 

de alíquota fruto de conversão das contidas na Medida Provisória 63/89. Recurso extraordinário conhecido e provido.' 

(RExt nº: 169.740/PR; Relator(a): Min. Moreira Alves; Tribunal Pleno; julgamento: 27/09/1995; publicação: DJ 17-

11-1995) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043543-53.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043543-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : UNI PRESS IND/ E COM/ DE ELETRONICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.012428-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004817-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004817-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE VALMOR DE MENEZES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052341-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 
julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047256-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047256-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AUTTEL SERVICOS E TELEMARKETING LTDA 

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.005501-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 
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Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032368-62.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032368-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ELECTROALLOY IND/ E COM/ DE ACOS S/A e outro 

 
: GENESIO VIEIRA DE ASSUNCAO 

PARTE RE' : MAURILIO FERRAZ FROTA falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 88.00.03869-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 
 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049123-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049123-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GISA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

AGRAVADO : ANGELO PESCE 

ADVOGADO : FLAVIA ROCCO PESCE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.038905-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 
Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041444-13.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041444-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARCO ANTONIO FONTINI LUCAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.000880-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00107 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005754-82.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.005754-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HGB PROJETOS INDUSTRIAIS E COM/ LTDA e outros 

 
: GUILHERME DE OLIVEIRA BRANCO 

 
: HAROLDO FILINTO DA SILVA 

 
: LUIZ BUTAZZI 

ADVOGADO : LINA TRIGONE e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010243113 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação.  

 

Alega-se violação ao artigo 26 da Lei nº 6.830/80, pois impede a imposição de ônus às partes quando, antes da prolação 

da sentença, é cancelada a inscrição da dívida ativa e extinta a execução fiscal. 

 

Transcorreu in albis o prazo para a apresentação das contrarrazões (fl.183 verso). 

 

Decido. 
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A questão foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.111.002, representativo da 

controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, extinta a execução fiscal em virtude de 

cancelamento do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios recai sobre quem deu causa 

à demanda, conforme ementa transcrita: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.  

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido.  

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).  
3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.  

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.  

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.  

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 
citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.  

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei.  

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009). 

Negritos nossos.  

O acórdão amolda-se à orientação do REsp nº 1.111.002/SP, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, 

com a nova sistemática implementada pela Lei nº 11.672/2008, à denegação do recurso especial, conforme previsto no 

artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034755-84.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034755-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GRAMACOM COML/ LTDA -ME 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.011490-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de instrumento para 

manter decisão que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da executada no polo passivo de demanda fiscal. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 
 

a) negativa de vigência ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez que o acórdão recorrido omitiu-se 

quanto à aplicação do artigo 9º do Decreto-Lei nº 3.708/19 e do artigo 134, inciso VII, do Código Tributário Nacional; 
 

b) contrariedade ao artigo 9º do Decreto-Lei nº 3.708/19 e ao artigo 134, inciso VII, do Código Tributário Nacional; 

 

c) a matéria a ser enfrentada diz respeito à necessidade de integralização das cotas da sociedade limitada para a 

responsabilização solidária dos sócios por aquelas ainda não liberadas; 

 

d) em caso de liquidação da sociedade não há que se exigir a comprovação de ato ilícito, pois basta a simples omissão 

do gerente para configurar a responsabilidade solidária; 

 

e) o não pagamento dos tributos devidos caracteriza ato omisso à lei e enseja responsabilização dos sócios. 

 

Sem contrarrazões (fl. 123). 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil não restou configurada, porquanto a suposta ofensa ao 

artigo 134, inciso VII, do CTN e ao artigo 9º da Lei nº 3.708/19, relativamente à integralização do capital social da 
sociedade limitada no caso de falência e à responsabilização dos sócios, somente foi ventilada nos embargos de 

declaração, o que caracteriza inovação recursal, de modo que ausente o necessário prequestionamento. Incidente a 

Súmula nº 211 do S.T.J.: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos 

declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo." 

 

Circunscrita a controvérsia à configuração do artigo 135, inciso III, do C.T.N., o paradigma do S.T.J. (RESP nº 

1.101.728) já descartou o entendimento de que a falta de pagamento de tributo significa infração à lei, portanto, à 

situação dos autos, aplica-se o entendimento expresso pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 430: "O 

inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-

gerente". 

 

No tocante à falência da executada, forma de dissolução regular da sociedade, somente é possível o redirecionamento da 

execução na hipótese de responsabilidade subjetiva dos sócios, a teor da jurisprudência do S.T.J., abonadora do julgado 

recorrido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 
ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. EXCLUSÃO 

DA MULTA IMPOSTA. SÚMULA N.º 98/STJ. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 
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3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

(...) 

11. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ratio essendi da Súmula 98 do 

STJ. 

12. Agravo regimental parcialmente provido, tão-somente no que tange ao afastamento da multa imposta." - Grifei. 

(AgRg no REsp 1160974/MG - 1ª Turma - rel. Min. LUIZ FUX, j. 15/06/2010, v.u., DJe 29/06/2010) 
 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044109-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044109-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BAR E LANCHES MASCOTE DO JOCKEY LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.005307-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024594-78.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024594-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : B E A CONSULTORIA E TREINAMENTOS S/C LTDA 
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: APARECIDA BUCATER e outro 

 
: ELISABETE APARECIDA ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.058034-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 
Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090574-06.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090574-8/SP  

AGRAVANTE : EUGENIO STRICAGNOLO 

ADVOGADO : CHARLENE AMANCIO GUTIERREZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ALFI-CAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.053110-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento a agravo de instrumento para 

reformar decisão agravada e excluir o sócio da executada do polo passivo da demanda fiscal. 

 

Alega-se: 

 

a) negativa de vigência aos artigos 134, inciso VII, e 135, inciso I, do Código Tributário Nacional; 

 

b) os mencionados dispositivos encontram fundamento nos artigos 124 e 128 do C.T.N., que estabelecem que a lei pode 

atribuir de modo expresso a terceira pessoa a responsabilidade pelo crédito tributário, se estiver vinculada ao fato 

gerador da respectiva obrigação, também àquelas que tenham interesse comum na situação que constitua seu fato 

gerador e aos expressamente designados por lei; 

 

c) a condição legal é o vínculo ao fato gerador da obrigação tributária e, no caso do sócio, torna-se mais evidente, dada 

sua vinculação jurídica à sociedade à qual pertence; 

 
d) o vínculo pode ensejar solidariedade nos casos do artigo 134 do C.T.N., hipótese em que a responsabilidade do 

sujeito passivo indireto se dá na impossibilidade de o contribuinte de direito satisfazer o crédito; 

e) no artigo 135 do C.T.N., a responsabilidade é pessoal, embora solidária; 

 

f) a par da distinção dos artigos 134 e 135 do C. T. N., à vista do artigo 4º da Lei de Execuções Fiscais, o sócio-

dirigente, responsável pela empresa, nos termos da lei civil, poderá vir a integrar o polo passivo da execução. 

 

Sem contrarrazões (fl. 226v). 

 

Decido. 
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Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

À exceção dos artigos 124 e 135 do Código Tributário Nacional, os demais dispositivos legais não foram objeto do 

decisum. Ausente o prequestionamento da matéria, incidente a Súmula nº 211 do S.T.J.: "Inadmissível recurso especial 

quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo." 

 

A tese da União é de que a responsabilidade decorreria da própria condição de sócio-gerente vinculado ao fato gerador. 

O acórdão, por sua vez, anota que sequer foi tentada a citação da executada por meio de oficial de justiça e que a 

empresa encontra-se em processo de falência, ainda não encerrada, o que resulta na aplicação da Súmula nº 07 do 

Superior Tribunal de Justiça à situação dos autos: A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso 

Especial. 

 

No tocante à falência como espécie de dissolução regular, a jurisprudência do S.T.J. é abonadora do julgado recorrido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. EXCLUSÃO 

DA MULTA IMPOSTA. SÚMULA N.º 98/STJ. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 
7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

(...) 

11. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ratio essendi da Súmula 98 do 

STJ. 

12. Agravo regimental parcialmente provido, tão-somente no que tange ao afastamento da multa imposta." - Grifei. 

(AgRg no REsp 1160974/MG - 1ª Turma - rel. Min. LUIZ FUX, j. 15/06/2010, v.u., DJe 29/06/2010) 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010784-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010784-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MILTON FERREIRA PRESIDENTE PRUDENTE e outro 

 
: MILTON FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2005.61.12.003236-2 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043006-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043006-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NNR COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outros 

 
: LUIS RICARDO BRANCO 

 
: REGINA MARIA SILVA BRANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.046839-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014050-30.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014050-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARISA AMELIA CORREIA DE CASTRO 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE e outro 

CODINOME : MARIZA AMELIA CORREIA DE CASTRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. 
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Inconformada, alega a recorrente que o acórdão contraria o artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional, 

porquanto os pagamentos em análise decorrem de liberalidade da empresa quando da rescisão do contrato de trabalho, e 

não fazem parte de programa de demissão voluntária, ou de demissão incentivada, razão pela qual não se aplica a 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Sustenta também a existência de divergência jurisprudencial em relação 

à matéria. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 185/204, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe 

seja negado provimento. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas, que devem compor ou não a base de cálculo do 

imposto de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 

1.112.745/SP, no regime da Lei nº 11.672/08, concernente ao processamento de recursos repetitivos, em que restou 

definido que não incide o imposto sobre as verbas pagas em decorrência de Acordo Coletivo ou Plano de Demissão 
Voluntária, quando da extinção do contrato de trabalho, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 
Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. - Grifei. 
(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada no Recurso Especial nº 1.112.745/SP, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, na medida em que excluiu a incidência do imposto de renda sobre verbas previstas em 

acordo coletivo, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049119-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049119-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ILHA BELA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.005402-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009812-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009812-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PRESENTES METALGONI LTDA e outros 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.28317-5 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de instrumento ao 

declarar a inexistência de título executivo contra os sócios da empresa executada. Opostos embargos de declaração, 

foram rejeitados. 

 
Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 23, § 1º, da Lei nº 8.036/90 e ao artigo 135, inciso III, do C.T.N.; 

 

b) é dispensável o nome na certidão de dívida ativa para o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios; 

 

c) o não recolhimento das contribuições ao fundo de garantia por tempo de serviço constitui ilícito; 

 

d) os pagamentos ao FGTS objetivam dar efetividade ao direito social, previsto no artigo 7º da C.F., e para tanto foram 

criadas como nova fonte de custeio da seguridade social, com base no artigo 195, § 4º, do mesmo diploma legal;  
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e) ao Estado é legítimo cobrar o que lhe é devido e responsabilizar o sócio nas hipóteses da lei. 

 

Sem contrarrazões (fl. 171). 

 

Decido. 
 
Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

Sem plausibilidade o recurso especial. 

 

Os dispositivos apontados como violados não foram objeto de análise pelo acórdão recorrido, em que pese à oposição 

de embargos de declaração a fim de suscitá-los. Não alegada afronta ao artigo 535 do CPC, incidente a Súmula 211 do 

S.T.J. 

 

Denota-se, outrossim, que o recurso não abordou essencialmente a questão principal do aresto, qual seja, o artigo 580 

do Código de Processo Civil, que fundamentou a decisão ao concluir que inexiste título executivo apto a embasar o 

redirecionamento da execução, em razão da ausência do nome dos sócios na C.D.A.. Ao caso, aplica-se a Súmula 284 

do Supremo Tribunal Federal. 

 

Relativamente à discussão quanto aos dispositivos constitucionais, constata-se a impossibilidade de exame na via 

especial, porquanto se trata de questão atinente à competência reservada ao Supremo Tribunal Federal, ex vi do artigo 

102 da Constituição Federal. Nesse sentido, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO PRÉVIO DE 
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DO MÉRITO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 123 DO STJ. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A decisão que admite, ou não, o recurso especial deve ser fundamentada, com exame dos seus pressupostos gerais e 

constitucionais" (Súmula n. 123 do STJ). 

2. Quando o Tribunal de origem, ainda que sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão 

posta nos autos, não se configura ofensa ao artigo 535 do CPC. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, 

um a um, os argumentos trazidos pela parte. 

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para prequestionar 

questão constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei Maior. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AgRg no Ag 1265516/RS, Relator Min.João Otávio de Noronha, Quarta Turma, v.u.,DJe 30/06/2010) - grifei 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005175-09.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.005175-9/SP  

AGRAVANTE : HARLEY LEONARDO DE ANDRADE CARVALHO 

ADVOGADO : ANTONIO RUSSO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RE' : VIACAO AMBAR LTDA massa falida e outros 

 
: HOLDING BRASIL S/A 

 
: RAISSA GUIMARAES DE ANDRADE 

 
: OSCAR SOARES DE ANDRADE 

 
: IVAN DE FILIPPO 

 
: CLESIO SOARES DE ANDRADE 

 
: OSCAR ILTON DE ANDRADE 
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: CLELIA TEREZINHA DE ANDRADE 

 
: IVAL DIAS DA GAMA 

 
: RALISOM GUIMARAES DE ANDRADE 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.82.001204-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento a agravo de instrumento para 

reformar decisão e excluir sócio da executada do polo passivo de demanda fiscal e condenar ao pagamento de 

honorários advocatícios. 

 

Alega-se: 

 

a) violação ao artigo 124, inciso II, do C.T.N., ao artigo 4º, inciso V, da Lei nº 6.830/80 e ao artigo 13 da Lei nº 

8.620/93; 

 

b) trata-se de dívida decorrente do não pagamento de contribuições previdenciárias, devida por massa falida, cuja 

legislação prevê a responsabilidade solidária dos sócios pelos débitos da devedora, em consonância com o artigo 124, 

inciso II, do CTN, sem a observância do benefício de ordem. 

 

Em contrarrazões sustenta-se: 

 

a) o recorrido não integrava o quadro societário à época do fato gerador; 

 

b) não há prova de gestão fraudulenta. 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 
 

Verifico que o julgamento do paradigma não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 

 
Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

Os dispositivos mencionados não foram objeto do decisum atacado. Ausente a oposição de embargos de declaração a 

fim de suscitá-los, a atividade recursal, nesse ponto, restou comprometida pela Súmula nº 211 do S.T.J.: "Inadmissível 

recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo." 

 

Denota-se, outrossim, que o recurso não abordou o fundamento principal do aresto, qual seja, a cobrança de dívida cujo 

fato gerador se deu em período em que o recorrido não fazia parte do quadro societário da empresa. Incidentes as 

Súmulas 283 e 284 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Ainda que assim não fosse, oportuno ressaltar que o entendimento esposado pela turma deste tribunal vai ao encontro 

daquele adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA 

CDA. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O REGIME DOS RECURSOS 

REPETITIVOS (ARTIGO 543-C DO CPC). RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DATA DO FATO GERADOR. 
ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Egrégia 

Primeira Seção, no julgamento do REsp nº 1.104.900/ES, da relatoria da Ministra Denise Arruda, publicado no DJe de 

1º/4/2009, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/2008 do Superior Tribunal 

de Justiça (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no sentido de que é 

possível o redirecionamento da execução fiscal de maneira a atingir o sócio da empresa executada, desde que o seu 

nome conste da CDA, sendo que, para se eximir da responsabilidade tributária, incumbe ao sócio o ônus da prova de 
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que não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional 

(excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social). 2. Em havendo redirecionamento da execução fiscal, é 

responsável pelos créditos tributários da empresa o sócio que exercia cargo de gestão à época do fato gerador do 

tributo. 3. A adesão ao programa de parcelamento efetuada pelo sócio remanescente da empresa em nada ilide a 

responsabilidade do sócio-gerente à época do fato gerador do tributo. 4. Agravo regimental improvido." - (grifei) 

(STJ - AGREsp - 1152903, Relator Hamilton Carvalhido, v.u., 1ª Turma, DJe 19/04/2010). 

 

Saliente-se, por fim, o enunciado da Súmula nº 430 da corte Superior, in verbis: "O inadimplemento da obrigação 

tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente". 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00118 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0004850-42.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.004850-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOSE ANTONIO ZANCANELA ORLANDIA -ME 

ADVOGADO : FABIO PALLARETTI CALCINI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : RESP 2009027182 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte que negou provimento ao agravo legal e manteve a decisão singular 

proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil por meio da qual se negou seguimento à apelação e 

conheceu da remessa oficial para confirmar a sentença. 

 

Alega-se contrariedade ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98, pois a inscrição da micro ou 

pequena empresa no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura 

ou nota fiscal. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 175/188, em que se sustenta, em síntese, a impossibilidade de se aplicar o art. 31 da 

Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98, às empresas optantes pelo SIMPLES. 
 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução nº 8 do STJ, de 07.08.2008, no sentido de que o sistema de arrecadação 

destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da 

Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 246/1444 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação de 
seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00119 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0013204-62.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.013204-1/SP  

APELANTE : PRODERMA SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : DALVA APARECIDA MAROTTI DE MELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2006008454 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c" da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma desta corte que, por maioria, rejeitou a preliminar 

de nulidade da ação por defeito na formação do litisconsórcio ativo, suscitada pelo E. Desembargador Federal Fábio 

Prieto. No mérito, por maioria, deu provimento ao recurso, para reformar a sentença e conceder a segurança, a fim de 

que a impetrante pudesse proceder ao recolhimento das contribuições previdenciárias nos moldes determinados pela Lei 

n.º 8.212/91, sem as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.711/98. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega-se que o decisum nega vigência ao disposto nos artigos 116, 121 e 128 do Código Tributário 

Nacional , bem como ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91. Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido apresenta interpretação 

divergente de julgado do Tribunal Regional Federal da 1ª Região em relação ao tema. 

 

Intimado o Ministério Público Federal para ciência do acórdão, foram opostos embargos de declaração em 02.02.2006 

(fls. 152/153), a fim de determinar a remessa dos autos ao Órgão Especial desta corte. Sustenta-se que o decisum 

reconheceu a inconstitucionalidade da retenção prevista no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pela Lei n.º 

9.711/98, razão pela qual se violou a cláusula de reserva de plenário, disciplinada pelo artigo 97 da Constituição Federal 

e regulamentada pelos artigos 480, 481 e 482 do Código de Processo Civil. 

 
Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Em 25.08.2008, os embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal foram julgados. Restou consignado 

no r. acórdão (fl. 155): 

 

"Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e, por maioria, lhes dar provimento, para anular o acórdão embargado." 

(grifo nosso) 

 

Sobreveio nova decisão em 01.07.2009 (fls. 165/166), que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, negou seguimento à apelação interposta por Proderma Serviços Médicos S/C Ltda. Tal decisão foi disponibilizada 

no Diário Eletrônico da 3ª Região em 15.07.2009, sem a interposição de recurso por qualquer das partes.  

 

Destarte, com a anulação do acórdão que motivou a interposição do recurso especial, a autarquia previdenciária deixa 

de ter interesse no julgamento do presente recurso, à vista da superveniente perda de objeto, nos termos do artigo 33, 
inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Ante o exposto, DECLARO PREJUDICADO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 165/166. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00120 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0013204-62.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.013204-1/SP  

APELANTE : PRODERMA SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : DALVA APARECIDA MAROTTI DE MELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : REX 2006008452 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma desta corte que, por maioria, rejeitou a 

preliminar de nulidade da ação por defeito na formação do litisconsórcio ativo, suscitada pelo E. Desembargador 
Federal Fábio Prieto. No mérito, por maioria, deu provimento ao recurso, para reformar a sentença e conceder a 

segurança, a fim de que a impetrante pudesse proceder ao recolhimento das contribuições previdenciárias nos moldes 

determinados pela Lei n.º 8.212/91, sem as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.711/98. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega-se que o decisum nega vigência ao disposto nos artigos 146, 150, §7º, 154, inciso I e 195, inciso I e 

§4º, todos da Constituição Federal de 1988. 

 

Intimado o Ministério Público Federal para ciência do acórdão, foram opostos embargos de declaração em 02.02.2006 

(fls. 152/153), a fim de determinar a remessa dos autos ao Órgão Especial desta corte. Sustenta-se que o decisum 

reconheceu a inconstitucionalidade da retenção prevista no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com redação dada pela Lei n.º 
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9.711/98, razão pela qual se violou a cláusula de reserva de plenário, disciplinada pelo artigo 97 da Constituição Federal 

e regulamentada pelos artigos 480, 481 e 482 do Código de Processo Civil. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Em 25.08.2008, os embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal foram julgados. Restou consignado 

no r. acórdão (fl. 155):  

 

"Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e, por maioria, lhes dar provimento, para anular o acórdão embargado." 

(grifo nosso) 

 

Sobreveio nova decisão em 01.07.2009 (fls. 165/166), que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, negou seguimento à apelação interposta por Proderma Serviços Médicos S/C Ltda. Disponibilizada no Diário 
Eletrônico da 3ª Região em 15.07.2009, não houve interposição de recurso por qualquer das partes.  

 

Destarte, com a anulação do acórdão que motivou a interposição do recurso extraordinário, a autarquia previdenciária 

deixa de ter interesse no julgamento do presente recurso, à vista da superveniente perda de objeto, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Ante o exposto, DECLARO PREJUDICADO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 165/166.  

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020281-90.1987.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.026485-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SOCIEDADE IMPORTADORA E EXPORTADORA ARIELA LTDA e outro 

 
: ABRAHAM SCHEIN 

ADVOGADO : MARCOS LIBANORE CALDEIRA e outro 

No. ORIG. : 87.00.20281-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega a recorrente a violação aos artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, que poderia validamente revogar o 

Código Tributário Nacional quanto às normas que regem a prescrição, de modo que não haveria que se falar em 
preponderância da lei complementar sobre a lei ordinária. 

 

Sem contrarrazões, à vista da certidão de fl. 182vº. 

 

Decido. 
 

O acórdão recorrido está assim ementado: 
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EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A constituição definitiva do crédito tributário ocorre na data da notificação ao contribuinte, se o débito decorrer de 

auto de infração. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso 

I, do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação desprovida. 

 

A ementa do acórdão dos embargos de declaração assenta: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas 

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência 

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta 

pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 
4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

5. Embargos rejeitados. 

 

A matéria relativa aos artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, alegada em apelação, não foi enfrentada pelo 

acórdão recorrido. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados e, assim, a omissão persistiu. Ressalte-se que a 

recorrente não alegou violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil. Portanto, sob esse aspecto, deixou de 

cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, 

haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior 

Tribunal de Justiça. Nesse sentido, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 535, II, DO CPC. DEFICIÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. MÉRITO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 5/STJ. 

1. Não se conhece do recurso especial quanto à violação do art. 535, II, do CPC, por deficiência de fundamentação, 

quando são genéricas as alegações de omissão no acórdão recorrido. Incidência da Súmula 284/STF, verbis: "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 
da controvérsia". 

2. É inadmissível o apelo quando ausente o prequestionamento da matéria recorrida. Incidência da Súmula 211/STJ, 

assim redigida: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos 

declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo". 

3. Ademais, o aresto recorrido decidiu a controvérsia com base no contrato firmado entre a CEF e o ora recorrido, de 

modo que infirmar a premissa do acórdão recorrido - segundo a qual o contrato de mútuo habitacional previa 

expressamente a exoneração do devedor após o pagamento da última parcela - demanda reexame de cláusulas 

contratuais, matéria incompatível com a Súmula 5/STJ, verbis: "A simples interpretação de cláusula contratual não 

enseja recurso especial". 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ - AgRg no REsp 1108205 / ES AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0278791-2 - Relator 

Ministro Castro Meira - 2ª Turma - DJ:28/06/2011 - DJe: 01/07/2011)(grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00122 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0024042-20.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024042-7/SP  
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VITORIO FILENTI 

ADVOGADO : SERGIO GERAB e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008068326 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 
contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação fazendária, não conhecidos a remessa oficial e o 

agravo retido fazendário. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum contraria o artigo 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88 e os artigos 43, 

incisos I e II, e 111, inciso II, do Código Tributário Nacional, porque, no caso em análise, a gratificação foi paga por 

liberalidade da empresa por ocasião da rescisão de contrato de trabalho em que não está configurada a hipótese de 

demissão incentivada ou adesão a programa de demissão voluntária, o que afasta a aplicação da Súmula n.º 215 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Contrarrazões às fls. 154/158, em que requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, que lhe seja negado 

provimento. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão assenta: 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO. 
1. Remessa oficial não conhecida, a teor do disposto no artigo 475, § 2º do CPC. 

2. Agravo retido não conhecido por falta de interesse. 

3. Não conhecimento em parte da apelação, por falta de interesse em recorrer. 

4. A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

5. A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. 

6. Precedentes da Turma e do STJ. 

7. Remessa oficial não conhecida. 

8. Agravo retido não conhecido. 

9. Apelação fazendária não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovida. 

 

O artigo 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88 e os artigos 43, incisos I e II, e 111, inciso II, do Código Tributário Nacional 

não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível 

recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal 
a quo." 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00123 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0201205-58.1995.4.03.6104/SP 

  
97.03.013713-0/SP  

PARTE AUTORA : STATUS CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS LTDA 
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ADVOGADO : PORFIRIO LEAO MULATINHO JORGE 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.02.01205-4 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, 

foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o artigo 535 do Código de Processo Civil, porquanto os embargos 

declaratórios não foram devidamente analisados, bem como o artigo 1º do Decreto n.º 20.910/32, os artigos 165, inciso 

I, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional e o artigo 3º da Lei Complementar n.º 118/05, uma vez que não 
reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 163-verso). 

 

Decido. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, o recurso excepcional sob análise terá seu 

seguimento negado. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar nº 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 
2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 
(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 
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da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. (grifei) 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00124 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001305-77.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.054900-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VARGA TECNOLOGIA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.00.01305-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento à apelação e à remessa 

oficial. Opostos embargos de declaração, não foram conhecidos. 

 

Alega-se que o acórdão contrariou o artigo 28, §7º, da Lei nº 8.212/91, modificada pela Lei nº. 8.870/94, e o §2º do 
artigo 7º da Lei nº 8.620/93, bem como desvirtuou a base de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre o 

décimo terceiro salário. 

 

Em contrarrazões, sustenta-se a não violação de legislação federal, pois o decisum tem por fundamento a correta 

aplicação da legislação pertinente (fls.147/151). 

 

Decido. 

 

A questão da contribuição previdenciária incidente sobre a gratificação natalina calculada mediante aplicação em 

separado dos valores da remuneração do mês de dezembro foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento 

do Recurso Especial n.º 1.066.682/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento 

previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no 

sentido de que somente a partir da competência de 1993 a contribuição sobre o 13º salário passou a ser calculada em 

separado dos valores da remuneração do mês de dezembro, sem que haja violação ao princípio da legalidade, por 

expressa determinação da Lei nº. 8.620/93, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº. 612/92. LEI 
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FEDERAL Nº. 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS DIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº. 

8.620/93. 

1. A Lei nº. 8.620/93, em seu art. 7º, §2º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o 

valor bruto do 13º salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do salário-de-remuneração do respectivo 

mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp 442.781/PR, DJ 10/12/2007; REsp nº. 

853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp nº. 788.479/SC, DJU de 06.02.2006; REsp nº. 813.215/SC, DJU de 17.08.2006). 

2. Sob a égide da Lei nº. 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da contribuição 

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que restou superada com a 

edição da Lei nº. 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. 

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir de 1994, 

quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina. 

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da resolução STJ 08/2008.  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.066.682/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005782-50.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.005782-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CARBAN COM/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA E MARCENARIA LTDA -ME 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, em execução fiscal de crédito 

tributário, reconheceu o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua constituição definitiva. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) ser decenal o prazo para ajuizamento da execução fiscal, com fundamento no disposto no §4º do artigo 150 do CTN, 

uma vez que se trata de lançamento por homologação; 

 

b) o decisum contrariou o disposto nos artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80; 

 

c) a Lei nº 6.830/80 poderia, validamente, revogar o Código Tributário Nacional, quanto às normas que regem a 

prescrição, de modo que não haveria que se falar em preponderância da lei complementar sobre a lei ordinária. 

 

Sem contrarrazões, à vista da certidão de fl. 64vº. 
 

Decido.  
 

O acórdão recorrido está assim ementado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO APÓS O QÜINQÜÊNIO LEGAL. PRECEDENTES (TRF-3: AC 97030693148-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. 

CONSUELO YOSHIDA, DJF3 DATA: 23/06/2008; AC 200803990042531-SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA 

MARCONDES, DJF3 DATA: 13/05/2008). Apelação improvida.  
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A ementa do acórdão nos embargos de declaração assenta: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO.  

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal.  

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07).  

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO).  

4. Embargos rejeitados.  

 

Os artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80 não foram objeto do recurso de apelação e, assim, não foram enfrentados 

no acórdão recorrido. Não havia, portanto, omissão a ser sanada, razão pela qual foram rejeitados os embargos de 

declaração opostos. Dessa forma, verifica-se que a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 
prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE 

RETROAGE À DATA DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". 

APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não se 

pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe. 

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 
da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios ou 

obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 211 

da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 

7. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - 

DJ: 02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 
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São Paulo, 08 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00126 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003731-46.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.003731-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSPORTADORA JOCASE LTDA EPP 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009229113 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte que negou provimento ao agravo legal e manteve a decisão singular 

proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil por meio da qual foi negado seguimento à apelação e à 
remessa oficial. 

 

Alega-se contrariedade ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98, pois a inscrição da micro ou 

pequena empresa no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura 

ou nota fiscal. 

 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl. 170, verso). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução nº 8 do STJ, de 07.08.2008, no sentido de que o sistema de arrecadação 

destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da 

Lei n.º 8.212/91, verbis: 
 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG).  

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º).  

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas.  

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 
como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96).  

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."  

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-

2009)(grifei)  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação de 

seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00127 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004069-20.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.004069-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : R M SERVICOS AGRICOLAS S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009251539 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 
contra acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte que negou provimento ao agravo legal e manteve a decisão singular 

proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil por meio da qual se negou seguimento à apelação e 

conheceu da remessa oficial, para confirmar a sentença. 

 

Alega-se contrariedade ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98, pois a inscrição da micro ou 

pequena empresa no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura 

ou nota fiscal. 

 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl.249, verso). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução nº 8 do STJ, de 07.08.2008, no sentido de que o sistema de arrecadação 

destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da 
Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG).  

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º).  

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas.  

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 
arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 
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como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96).  

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."  

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009)  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação de 

seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00128 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018356-23.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.018356-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARISA SCHLOSSER OLIVEIRA MOTA 

ADVOGADO : CLÁUDIO LUIZ SAMPAIO DE M. DE ABREU TAMPIERI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 
contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos 

embargos de declaração pela impetrante, foram rejeitados. 

 

Às fls. 173/175, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 

179/180, disponibilizada em 08/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos 

termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 
I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00129 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002970-41.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.002970-0/SP  

APELANTE : JOSE EDNALDO CARRERO 

ADVOGADO : FABIO MENDES BATISTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2010228816 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento à apelação. 

 

Alega-se, que o decisum viola o artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, na medida em que não fixou os honorários 

advocatícios de forma equitativa. 

 

Transcorreu in albis o prazo para as contrarrazões (fl. 422 verso). 

 

Decido. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, 

representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo 

Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que a fixação dos honorários deverá ser 

feita conforme apreciação equitativa do juiz, que não fica obrigado a adotar, como base, o valor da causa ou da 
condenação, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 

DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, 

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, 

ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. 

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, 

os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo. 

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção. 

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o 

procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os 

honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da 

condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente 

declaratória. 
5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

grifei 

(REsp 1155125/MG - Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, o que 

conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, 

conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00130 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007101-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007101-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LABORATORIO HEALTH LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CIOFFI FRANZINI 

PETIÇÃO : RESP 2008124326 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 06.00.00000-6 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação. 
 

Alega-se violação aos artigos 2º e 8º da Lei nº. 6.830/80, uma vez que não ocorreu a prescrição e sim a suspensão do 

prazo prescricional pela inscrição em dívida ativa do crédito tributário e posteriormente, a interrupção do referido prazo 

com a determinação judicial para a realização da citação. 

 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl. 256). 

 

Decido.  
 

A ementa do acórdão assenta: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha  

informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou  

formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se 

reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao  

vencimento do referido crédito.  

II - Apelação improvida.  
Os artigos 2º e 8º da Lei nº. 6.830/80 não foram objeto do recurso de apelação e, assim, não foram enfrentados no 

acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE 

RETROAGE À DATA DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". 

APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não se 

pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 260/1444 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe. 

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios ou 

obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 211 

da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 
7. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - 

DJ: 02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027962-36.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.027962-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ERIVALDO MESSIAS e outro 

 
: CARLOS MESSIAS RIBEIRO 

ADVOGADO : FLÁVIO ANTAS CORRÊA e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 5ª Turma desta corte, que deu parcial provimento ao seu apelo e à remessa oficial. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum, ao manter a determinação do pagamento da diferença resultante da 

aplicação do reajuste de 28,86% e o efetivamente pago na remuneração da parte autora, no período compreendido entre 

o quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação e a entrada em vigor da Medida Provisória n.º 2131/00 (31.12.00), 
contraria o artigo 4º da Lei n.º 8.622/93 e o artigo 1º da Lei n.º 8.627/93, bem como apresenta interpretação diversa da 

adotada por outros tribunais em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 150/156, nas quais a parte recorrida postula pelo não conhecimento do recurso, dado 

não conter os pressupostos básicos de admissibilidade, ou o seu não provimento. 

 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão relativa ao pagamento da diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e 

8.627/93, aplicado sobre o soldo vigente em dezembro de 1992 e o percentual efetivamente recebido pelos servidores 

militares, foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 990.284/RS, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, de 07.08.08, no sentido de que tal percentual deve 

ser estendido aos servidores beneficiados com reajuste inferior, com incidência sobre o vencimento básico (para o 

servidor público civil) ou o soldo (para o servidor militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo 

e correção monetária a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Entendeu o 

tribunal, ainda, ser vedada a compensação do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário 

mínimo, com efeitos financeiros desde janeiro de 1993 para as ações propostas até 30.06.03 ou nos termos da Súmula 

85/STJ para as ajuizadas posteriormente, limitada tal concessão ao advento da Medida Provisória n.º 2.131, de 28.12.00, 

observada a prescrição da pretensão, após 31.12.05, quando superado o prazo quinquenal, contado de 01.01.01, data de 

início dos efeitos financeiros da citada medida provisória, verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. 

REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. 

COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. 

RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM 

SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE 

A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em 

sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, mas não evidencia qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 
8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do 

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual 

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a 

remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das 

parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que 

deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes. 

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste com 

valores pagos a título de complementação do salário mínimo. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do 

direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 

(arts. 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº 20.910/32). 
9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10 (sic). Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante 

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. (grifei) 

(Resp 990.284/RS - 2007/0224211-0 - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura)." 
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O acórdão recorrido se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 990.284/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00132 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0012019-42.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.012019-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARCIA SULMAN GONSALES 

ADVOGADO : DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008195245 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos 

embargos de declaração pela impetrante, não foram conhecidos. Posteriormente, reiterou-se o recurso excepcional 

interposto. 

 

Às fls. 306/308, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 

313/315, disponibilizada em 08/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos 

termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 
(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 
autos ao juízo de origem. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00133 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0093481-12.1992.4.03.6100/SP 

  
97.03.085896-1/SP  

APELANTE : IND/ E COM/ ELEM LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008170175 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 92.00.93481-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento à apelação, nos termos do 

artigo 557, §1º-A. Opostos embargos de declaração, foram acolhidos para sanar o vício material. 

 

Alega-se que o acórdão contrariou o disposto no §7º do artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, modificada pela Lei nº. 8.870/94, 

e pelo §2º do artigo 7º da Lei nº. 8620/93, bem como desvirtuou a base de cálculo da contribuição previdenciária 

incidente sobre o décimo terceiro salário. 

 
Contrarrazões em que se sustenta a falta de prequestionamento da suposta violação à lei federal (fls.166/169). 

 

Decido. 

 

A questão da contribuição previdenciária incidente sobre a gratificação natalina calculada mediante aplicação em 

separado dos valores da remuneração do mês de dezembro foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento 

do Recurso Especial n.º 1.066.682/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento 

previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no 

sentido de que somente a partir da competência de 1993 a contribuição sobre o 13º salário passou a ser calculada em 

separado dos valores da remuneração do mês de dezembro, sem que haja violação ao princípio da legalidade, por 

expressa determinação da Lei nº. 8.620/93, verbis: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº. 612/92. LEI 

FEDERAL Nº. 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS DIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº. 8.620/93.  

1. A Lei nº. 8.620/93, em seu art. 7º, §2º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o 

valor bruto do 13º salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do salário-de-remuneração do 

respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp 442.781/PR, DJ 10/12/2007; 
REsp nº. 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp nº. 788.479/SC, DJU de 06.02.2006; REsp nº. 813.215/SC, DJU de 

17.08.2006).  

2. Sob a égide da Lei nº. 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que restou 

superada com a edição da Lei nº. 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado.  

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir de 

1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina.  

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da resolução STJ 08/2008.  

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.066.682/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00134 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005730-59.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005730-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CBL CIA BRASILEIRA DE LIXO LTDA -EPP 

ADVOGADO : FLÁVIA CICCOTTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma desta egrégia corte que negou provimento ao agravo legal e manteve a decisão singular 
proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil por meio da qual se negou provimento à apelação e à 

remessa oficial. 

 

Alega-se contrariedade ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98, pois a inscrição da micro ou 

pequena empresa no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura 

ou nota fiscal. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 267/271, em que se sustenta, em síntese, a impossibilidade de se aplicar o art. 31 da 

Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98, às empresas optantes pelo SIMPLES. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução nº 8 do STJ, de 07.08.2008, no sentido de que o sistema de arrecadação 

destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da 
Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG).  

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º).  

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas.  

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 
arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 
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como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96).  

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."  

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009)  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação de 

seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069364-93.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069364-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COMUNICARE PROPAGANDA E COMUNICACAO S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2003.61.08.001107-1 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 
Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de 

instrumento para manter decisão singular que indeferiu pedido de inclusão do sócio-gerente da executada no polo 

passivo de demanda fiscal movida pela recorrente. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 
 

a) contrariedade ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez que o aresto não apreciou a questão 

acerca da solidariedade do sócio pelas dívidas da empresa; 

 

b) contrariedade aos artigos 124, inciso II, 134, inciso VII, e 135, incisos I e III, do Código Tributário Nacional e artigo 

13 da Lei nº 8.620/93; 

 

c) restou demonstrada nos autos a dissolução irregular da sociedade, consubstanciada na paralisação de suas atividades 

e no desaparecimento do domicílio tributário, previsto no artigo 127 do CTN, conforme se verifica de sua irregularidade 

cadastral junto aos órgãos comercial e tributário, o que configura descumprimento de obrigação acessória perante à 

administração tributária, a teor do disposto no artigo 113 do mesmo diploma legal; 

 
d) a situação irregular da empresa autoriza o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, os quais 

respondem de forma solidária por débitos junto à seguridade social. 

 

Sem contrarrazões (fl. 112). 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A alegada violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil não restou configurada, pois o acórdão 

concluiu ser necessária a comprovação de atos com excesso de poder ou infração à lei e afastou a tese da 

responsabilidade solidária do sócio estribada no artigo 13 da Lei nº 8.620//93. Verifica-se, portanto, que ao julgar a 

cizânia a turma apreciou o tema em consonância com a jurisprudência das cortes superiores, uma vez que o Superior 
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Tribunal de Justiça no julgamento de paradigma, Resp. nº 1.153.119, submetido ao regime da Lei nº 11.672, 

acompanhou o entendimento da Suprema Corte, no RE 562.276, que declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da 

Lei nº 8.620/93, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO 

AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08." 

(STJ - REsp 1153119, Teori Albino Zavascki, v.u., Primeira Seção, Dje 02/12/2010) 

 

O artigo 134, inciso VII, do Código Tributário Nacional não foi objeto do aresto atacado, de forma que a atividade 

recursal, nesse ponto, restou comprometida pela Súmula nº 211 do S.T.J.: "Inadmissível recurso especial quanto à 

questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo." 

 

A tese da União é de que houve a dissolução irregular da empresa sem o pagamento dos tributos devidos, o que 

caracteriza infração à lei e enseja a responsabilização do sócio. Na espécie, em trecho do voto da relatora que decidiu o 

litígio está consignado: "...Ademais, não houve comprovação de esgotamento de todo aparato Judicial para cientificar 

a empresa executada e localizar bens penhoráveis, qual seja: expedição de mandado de citação via oficial de justiça." - 

(fl. 89). Assim, ao estabelecer ser necessário o esgotamento de outros meios para a localização da executada, aplicável à 

espécie a Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não 

enseja Recurso Especial." 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087612-10.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087612-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : UBIRAJARA ROBERTO MORI 

ADVOGADO : JOSE DIRCEU DE JESUS RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

No. ORIG. : 05.00.00448-3 A Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 
 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022195-76.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.022195-5/SP  

AGRAVANTE : TDS LOGISTICA S/A 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO CRICCI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.26.000725-7 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 
julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047244-22.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047244-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PROLAR COM/ DE TECIDOS LTDA e outros 

 
: CICERO DE BARROS SOARES 

 
: SONIA REGINA SOARES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.045322-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043013-49.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043013-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TRANSPORTES IRAJOS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.054595-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 
Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097726-08.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097726-7/SP  

AGRAVANTE : ORVAL INDL/ LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO GUEDES DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.019039-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098464-93.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098464-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PERTICAMPS S/A EMBALAGENS 

ADVOGADO : JACOB SALZSTEIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 93.05.15384-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de instrumento para 

manter decisão que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da executada no polo passivo de demanda fiscal. 

 

Alega-se: 
 
a) violação ao artigo 124 do C.T.N. e ao artigo 13 da Lei nº 8.620/93; 

 

b) a prescrição será decretada sempre que houver indevida paralisação do feito por inércia do exequente, situação em 

que caberá ao juízo determinar a extinção da execução e do crédito tributário; 

 

c) inúmeras diligências foram realizadas para a satisfação do valor devido antes da citação dos corresponsáveis, o que, à 

evidência, é contrário aos comandos da legislação mencionada, pois os sócios-gerentes respondem solidariamente pelo 

inadimplemento das obrigações para com a seguridade social; 

 

d) somente a partir da impossibilidade do prosseguimento do feito contra a empresa é que se fez possível o 

redirecionamento da ação executiva contra os responsáveis legais. 

 

Sem contrarrazões (fl. 200). 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 
 

Verifico que o julgamento do paradigma indicado não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 
 

Os dispositivos apontados como violados não foram abordados pelo acórdão combatido. Ausente a oposição de 

embargos de declaração a fim de suscitá-los, ficou prejudicada a atividade recursal. Incidente, portanto, a Súmula nº 

211 do S.T.J.: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, 

não foi apreciada pelo Tribunal a quo." 

 

Denota-se, outrossim, que o recurso não indicou a suposta norma contrariada quanto ao fundamento principal do aresto, 

qual seja, a ocorrência da prescrição da dívida em relação ao sócio. Em casos como esse, em que não se permite a exata 

compreensão da controvérsia, incide, por analogia, a Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, do seguinte teor: "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." 

 

Ressalte-se, por fim, que a legislação invocada pela recorrente já foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no 

julgamento de paradigma, Resp nº 1.153.119, submetido ao regime da Lei nº 11.672, que reproduziu o entendimento da 

corte Suprema, no RE 562.276, que declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 
DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO 

AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08." 

(STJ - RESP - 1153119, Teori Albino Zavascki, v.u., Primeira Seção, Dje 02/12/2010) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097845-66.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097845-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : YATIMA COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARCYUS ALBERTO LEITE DE ALMEIDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2005.61.12.008966-9 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 
BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025241-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025241-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO SERGIO ANTONIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.018477-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 
 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069512-07.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069512-2/SP  

AGRAVANTE : AUTO POSTO VENCESLAU LTDA 
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ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

No. ORIG. : 03.00.00003-8 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 
 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034311-51.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034311-4/SP  

AGRAVANTE : JORGE WOLNEY ATALLA e outros 

 
: MARLENE LEAL DE SOUZA ATALLA 

 
: JORGE EDNEY ATALLA 

 
: ESMERALDA APPARECIDA MORENO ATALLA 

ADVOGADO : VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2006.61.17.002256-3 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento a agravo de instrumento 

para determinar ao juízo de origem que receba a exceção de pre-executividade oposta pelos sócios e proceda à análise 

do pedido de constatação de ilegitimidade de parte no polo passivo da execução fiscal. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 
 

Alega-se: 

 

a) violação aos artigos 4º, inciso V, e § 2º, e 16, §§ 1º e 2º, da Lei nº 6.830/80 e artigo 13 da Lei 8.620/93; 

 

b) o executado tem o prazo de 30 dias para alegar toda matéria útil à sua defesa, requerer provas, juntar documentos e 

rol de testemunhas, notadamente, por se tratar de questão que demanda dilação probatória em embargos à execução; 

 

c) mostra-se irrelevante o exercício ou não da gerência pelo sócio, de forma que basta que ostente tal qualidade para que 

haja assunção da responsabilidade solidária, independentemente da prova de dolo ou culpa, por se tratar de sociedade 

limitada e não recolhimento de contribuição previdenciária; 

 

d) no caso, o nome do sócio consta da CDA, o que acarreta sua responsabilidade pelo débito. 
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Sem contrarrazões (fls. 121/122). 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

Os artigos 4º, inciso V, e § 2º, e 16, §§ 1º e 2º, da Lei nº 6.830/80 e artigo 13 da Lei 8.620/93 não foram objeto do 

decisum atacado, de forma que a atividade recursal restou comprometida pela Súmula nº 211 do S.T.J.: "Inadmissível 

recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo." 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001410-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001410-5/SP  

AGRAVANTE : VILOBALDO SODRE DOS SANTOS e outro 

 
: ELIANA MARIA DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : THIAGO ANTONIO VITOR VILELA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : JJ INFO DISTRIBUIDORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.13.002821-4 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo legal para confirmar 

decisão singular proferida em agravo de instrumento que reconheceu a ilegitimidade dos sócios da executada para 

figurarem no polo passivo de demanda fiscal. Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional; 

 

b) reconhecida a dissolução irregular da sociedade sem a quitação dos tributos devidos, impõe-se a aplicação das 

consequências previstas na lei para a prática de atos de administração com excesso de poder, infração à lei, ao contrato 

ou estatuto; 

 

c) a executada encontra-se inapta junto à base do CNPJ, o que culminou com sua exclusão do regime do REFIS, 

conforme respectivo extrato. 
 

Em contrarrazões sustenta-se: 

 

a) não há prova de ato ilícito doloso ou culposo; 

 

b) o mero inadimplemento da obrigação tributária ou ausência de bens não constitui infração à lei e, portanto, não basta 

para responsabilizar os sócios; 

c) os recorridos não constam nas certidões da dívida ativa, de modo que não se pode presumir que sejam responsáveis 

pela satisfação do débito tributário; 

 

d) não há prova da dissolução irregular da sociedade à época dos fatos geradores quando da gestão dos demandados. 

 

Decido. 
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Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

Sem plausibilidade o recurso especial. 

 

Para rever as razões do acórdão, é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que recai na vedação da 

Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial." 

 

Ainda que assim não fosse, o aresto atacado encontra-se em consonância com a jurisprudência da corte superior, in 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA EXECUTADA DISSOLVIDA IRREGULARMENTE, POR PRESUNÇÃO. 

RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIOS QUE NÃO INTEGRAVAM O QUADRO SOCIETÁRIO À ÉPOCA DO FATO 

GERADOR. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, DO 

CTN. 1. Caso em que se discute a responsabilidade tributária de sócios por dívida fiscal constituída em época que não 

integravam o quadro societário da sociedade empresária executada, considerada pelo acórdão recorrido, por 

presunção, irregularmente dissolvida. 2. Agravo regimental no qual se sustenta: (i) inaplicabilidade da Súmula n. 7 do 
STJ ao caso; e (ii) que a dissolução irregular da sociedade empresária executada enseja a responsabilidade dos sócios, 

mesmo que venham a integrar o quadro societário após a constituição da dívida executada. 3. No caso, o acórdão 

recorrido não consignou que houve a sucessão empresarial, mas tão somente que duas novas sócias foram admitidas 

no quadro social da sociedade empresária. Nesse contexto, não há como inferir violação ao art. 133 do CTN, pois para 

se chegar à conclusão de que houve a sucessão empresarial necessário seria o reexame do conjunto fático-probatório, 

o que, em sede de recurso especial, não é possível, à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 do STJ. 4. "O 

pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, 

pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa 

dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja 

necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele 

responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do 

vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí 

exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, 

conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no 

momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, 

Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009). 5. Agravo regimental não provido." - grifei 

(STJ - AGRESP - 1153339, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, v.u., DJE 02/02/2010) 

 

Ressalte, por fim, que a insurgência da União também afronta o entendimento expresso pelo Superior Tribunal de 

Justiça na Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a 

responsabilidade solidária do sócio-gerente". 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043019-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043019-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PIMENTA JUNIOR E VIANA LTDA e outro 

 
: ANGELO PIMENTA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.025944-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00148 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0043183-12.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.043183-5/SP  

APELANTE : POLI FILTRO COM/ E REPRESENTACAO DE PECAS PARA AUTOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2010017767 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento à apelação e 

julgou prejudicada a análise da remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) ser decenal o prazo para ajuizamento da execução fiscal, com fundamento no disposto no §4º do artigo 150 do CTN, 

uma vez que se trata de lançamento por homologação; 

 
b) o decisum contrariou o disposto nos artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80; 

 

c) a Lei nº 6.830/80 poderia validamente revogar o Código Tributário Nacional quanto às normas que regem a 

prescrição, de modo que não haveria que se falar em preponderância da lei complementar sobre a lei ordinária. 

 

Contrarrazões às fls. 222/234, nas quais se alega, em síntese, a ausência dos requisitos de admissibilidade do recurso, de 

prequestionamento, da demonstração de negativa de vigência da lei federal e de violação dos dispositivos de lei federal 

invocados. 

 

Decido. 
 

O acórdão recorrido está assim ementado: 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso 

I, do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 
3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação provida. Remessa oficial prejudicada  

A ementa do acórdão nos embargos de declaração assenta: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 
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1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas 

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência 

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta 

pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

5. Embargos rejeitados. 

Inicialmente, a questão da prevalência do artigo 174 do CTN sobre os artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80 não 

foi objeto do acórdão recorrido. Dessa decisão opuseram-se embargos de declaração para que fosse suprida a omissão, 

os quais foram rejeitados. Portanto, a omissão foi mantida. De outro lado, não se alegou eventual ofensa ao artigo 535 

do Código de Processo Civil, circunstância que impede o exame da admissibilidade do recurso especial à luz desse 

dispositivo. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Relativamente à questão do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, o Superior Tribunal de Justiça 
decidiu, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.120.295/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 

8/STJ de 07.08.2008, que, decorridos mais de cinco anos após a data do vencimento da obrigação declarada pelo 

contribuinte, o crédito fazendário está prescrito, exceto nas hipóteses em que a DCTF foi entregue posteriormente à essa 

data, caso em que a contagem do prazo prescricional se dá a partir de sua entrega, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 
entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que 
importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 
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5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 
entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 

litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 

prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à 

data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada 

mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional 

perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o 

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-

se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo 

temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 
Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233). 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 
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19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.120.295/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005651-92.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.005651-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LUIZ HUMBERTO BONINI 

ADVOGADO : TABATA FABIANA DE OLIVEIRA JACOBUSI e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. Opostos embargos 

de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 139/140, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 

143/145, disponibilizada em 11/11/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos 

termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 
§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 
 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006378-34.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.006378-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CLAGI PISOS E AZULEJOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 
Alega-se: 

 

a) ser decenal o prazo para ajuizamento da execução fiscal, com fundamento no disposto no §4º do artigo 150 do CTN, 

uma vez que se trata de lançamento por homologação; 

 

b) o decisum contrariou o disposto nos artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80; 

 

c) a Lei nº 6.830/80 poderia validamente revogar o Código Tributário Nacional quanto às normas que regem a 

prescrição, de modo que não haveria que se falar em preponderância da lei complementar sobre a lei ordinária. 

 

Sem contrarrazões, à vista da certidão de fl. 66. 

 

Decido. 
 

O acórdão recorrido está assim ementado: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

1. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, DO Código tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

2. Considerando a constituição do crédito pela Declaração de Débito e Crédito de Tributos Federais, iniciando a 

contagem de prazo prescricional e a data do despacho que determinou a citação, de rigor o reconhecimento da 

prescrição.  

5. Apelação improvida.  

A ementa do acórdão nos embargos de declaração assenta: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES.  

1. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

2. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.  

3. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisqur das hipóteses previstas 
no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração rejeitados.  

 

Inicialmente, a questão da prevalência do artigo 174 do CTN sobre os artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, nos 

casos de execução de crédito tributário constituído mediante declaração do contribuinte, foi apreciada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, que adotou a seguinte orientação: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NÃO-

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA SOBRE O ART. 2º, § 3º, DA LEI 

6.830/1980. 
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1. A suspensão do lapso prescricional de 180 (cento e oitenta) dias prevista no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830 somente é 

aplicável às dívidas de natureza não-tributária. Em hipóteses como a dos autos, em que se trata de execução de crédito 

relativo a Imposto de Renda, a matéria é regulada pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(STJ - AgRg no Ag 1054859 / SP Ministro HERMAN BENJAMIN SEGUNDA TURMA Data Julgamento 14/10/2008 - 

DJe 19/12/2008).(grifei) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE 

A MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. 

ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. ART. 2º, § 3º DA 

LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. 

SÚMULA VINCULANTE N.º 08 DO STF. 

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme 

cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 

2. Originariamente, prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não podia se sobrepor ao CTN, 

por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código. 

3. Nesse diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito 

de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em 

combinação com o art. 219, §4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 
4. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN 

para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 

5. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos 

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua 

vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de 

retroação da novel legislação. 

6. In casu, o Tribunal a quo assentou que o auto de infração em razão da omissão no recolhimento do PIS teve sua 

constituição definitiva em 18.12.1998, com a respectiva notificação pessoal. A execução fiscal foi proposta em 

06.04.2004 (fl. 14), consequentemente o despacho que ordenou a citação foi proferido anteriormente à vigência da LC 

118/05 e a citação ocorreu apenas em 21.09.2004 (fls. 19 verso). 

7. Consectariamente, ressoa inequívoca a ocorrência da prescrição em relação ao crédito tributário constituído em 

18.12.1998, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da constituição do crédito tributário e 

a citação da execução, nos termos da redação original do art. 174, § único, I, do CTN, uma vez que o despacho 

ordinatório da citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05. 

8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no 

art. 2.º, § 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do 
direito do Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN (Precedente: REsp 

708.227/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005).  

9. "A inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para marcar algum termo 

prescricional". (Resp 605.037/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.06.2004). 

10. Súmula vinculante n.º 8/STF: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e 

os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

11. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela 

violação do artigo 535, II, do CPC. 

12. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

13. Recurso especial desprovido. 

REsp 1055259 / SC RECURSO - ESPECIAL 2008/0099041-0, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

Julgado em 03/03/2009 DJe 26/03/2009. (grifei). 

 

Relativamente à questão do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, o Superior Tribunal de Justiça 

decidiu, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.120.295/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 
8/STJ de 07.08.2008, que, decorridos mais de cinco anos após a data do vencimento da obrigação declarada pelo 

contribuinte, o crédito fazendário está prescrito, exceto nas hipóteses em que a DCTF foi entregue posteriormente a essa 

data, caso em que a contagem do prazo prescricional se dá a partir de sua entrega, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 
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VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 
II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que 

importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 
reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 
final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 
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ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 

litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 

prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à 

data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada 

mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional 

perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o 

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-

se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo 
temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 

Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233). 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.120.295/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050270-28.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050270-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MATILDE HORA E LEVINO ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA e outro 

 
: MATILDE DA HORA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.068255-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 
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Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020077-30.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020077-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MUSICTAPE IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: JOSE CARLOS SIVESTRE 

 
: MARJORIE ROSE SOMENSCHEIN 

ADVOGADO : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.077841-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 
julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012617-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012617-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CONSTRUDONY LOCACAO DE EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.013011-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 
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Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027596-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027596-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA CAMPOS SALES LTDA e outros 

 
: OSMAR JOSE PEDROSA 

 
: FRANCISCO JOAO VILARES PERALTA 

 
: SOLANGE PASSADORE PEDROSA OLEINIK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.017887-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 
 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050267-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050267-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE RICARDO SOUZA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021074-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032703-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032703-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AUTO MECANICA GRECO S/C LTDA e outros 

 
: NILCEIA HERNANDES SKORETZKY 

 
: GREGOR SKORETZKY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.020964-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 
 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022111-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022111-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TOMAES SELVINO SERVIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019749-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024157-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024157-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PANEBRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

PARTE RE' : VALDIR CELSO LUCKEMEYER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.021608-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040504-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040504-5/SP  

AGRAVANTE : SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 97.15.07845-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 
 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00160 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM EI Nº 0678371-55.1991.4.03.6100/SP 
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93.03.082543-8/SP  

EMBARGANTE : ESV EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA S/A 

ADVOGADO : JAIRO BERNARDES 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : REX 1998787731 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 91.06.78371-6 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido nesta corte. Opostos embargos de declaração, por maioria, foram acolhidos para suprir a 

omissão apontada pela embargante e dar provimento à apelação e à remessa oficial (fl. 152). Opostos embargos 

infringentes, foi-lhes negado provimento (fls. 224/226). 

 

As contrarrazões não foram apresentadas (fl. 230 vº). 

 

Decido. 

 
O recurso especial foi protocolado em 20.10.1998 (fl. 185). A recorrente foi intimada, em 28.09.2010 (fl. 227), da 

decisão relativa aos embargos infringentes, mas, posteriormente, não procedeu à ratificação do recurso excepcional 

interposto. Inequívoca, portanto, sua intempestividade, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - INTERPOSIÇÃO ANTES DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRECEDENTE DA 

CORTE ESPECIAL. 

1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes 

opostos junto ao Tribunal de origem deve ser ratificado no momento oportuno, sob pena de ser considerado 

intempestivo. Precedente da Corte Especial do STJ. 

2. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no Ag 1161358/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2010, DJe 

26/04/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TEMPESTIVIDADE. RECURSO 

ESPECIAL PREMATURO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR A JULGAMENTO DE EMBARGOS INFRINGENTES. 

NECESSIDADE. RATIFICAÇÃO. 

1. A tempestividade do recurso deve ser demonstrada no momento de sua interposição; não cabendo a comprovação 
extemporânea. 

2. É prematuro o recurso interposto antes do julgamento dos embargos infringentes, porque não esgotada a instância 

ordinária, salvo se ratificado posteriormente. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(AgRg no Ag 1041538/PB, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), 

TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO - DATA DO PROTOCOLO - EXTEMPORANEIDADE - PRECEDENTES. 1. O prazo para recorrer 

começa a fluir com a publicação da decisão, sendo extemporâneo o recurso que a antecede. 2. No caso vertente, 

verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do acórdão proferido nos embargos de declaração em 3.9.2007, e a 

petição do recurso especial foi protocolizada no dia 18.11.2004, anterior, portanto, à abertura do prazo recursal. 3. 

Alega a Fazenda, em agravo regimental, que o recurso especial, embora interposto em novembro de 2004, somente foi 

juntado aos autos em setembro 2007, após o julgamento dos embargos de declaração. Entretanto, a data levada em 

consideração para fins de tempestividade do recurso não é outra senão a do protocolo. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGA 1132789, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJE data: 27/05/2010) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 
André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004340-84.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004340-8/SP  

AGRAVANTE : MATRIX IND/ DE MOLDES E PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO SAMPAIO DORIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 06.00.00100-3 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005672-52.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005672-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NATALY MENEZES COELHO DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021723-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 
julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006241-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006241-9/SP  
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LEILA SANTOS PAULA VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.053829-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038973-05.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.038973-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : SEBASTIANA JULIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ROBERTO MAZZARIOLI 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 1999.61.07.005860-7 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de tutela antecipada, concedeu à agravada o 

benefício assistencial no valor de um salário mínimo. Foi julgado pela Quinta Turma, que, à unanimidade, negou-lhe 

provimento, sob o fundamento de que referido recurso não veio instruído com as peças necessárias ao deslinde da 

controvérsia. Às fls. 85/86, foi proferida decisão, de cujo teor transcreve-se o seguinte excerto, verbis: 

 

"Neste recurso excepcional, ataca a recorrente decisão de natureza interlocutória, dado que não põe termo ao 

processo, não se apresentando, ademais, como decisão final, conforme a dicção constitucional do artigo 105, III, da 

Constituição, enquadrando-se a hipótese dos autos no artigo 542, §3, do Código de Processo Civil, com a redação 

dada pela Lei nº 9.756/98, devendo permanecer retido nos autos em que proferida a decisão interlocutória impugnada, 

para oportuno processamento e exame de sua admissibilidade, se a recorrente o reiterar, no prazo para interposição 

do recurso contra a decisão final. 

Ante o exposto, determino a retenção do recurso e devido apensamento ao feito principal." 

 

Verifico que, às fls. 306/308 dos autos principais em apenso, foi proferida a decisão singular terminativa, que não 
conheceu da remessa oficial e deu provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, transitada em julgado, conforme certidão de fl. 310 do citado feito. 

 

Desse modo, está prejudicado o recurso especial interposto pela União (fls. 76/80), ante a manifesta perda de objeto, 

com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Oportunamente, observadas as cautelas legais, baixem-se os autos à vara de origem. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047408-84.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047408-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EMPREIMOVEIS IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: ALEXANDRE MAGNO CATAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.001414-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004574-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004574-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BOLSA NACIONAL DE EMPRESAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE VALTIN TORRES e outro 

AGRAVADO : THOMAS HSIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.098671-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035378-17.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035378-1/SP  

AGRAVANTE : ITAPRINT EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : VLADIMIR CASTELUCCI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00047-4 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 
Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048237-65.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048237-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AUGUSTO GRAFICA RAPIDA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.012891-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 
Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 291/1444 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003625-08.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003625-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VIPARAL SERVICOS GERAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.025031-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047981-25.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047981-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AMERICAN PACKING COML/ LTDA e outro 

 
: ROSELI SALANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.006262-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 
 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032692-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032692-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SEINANSEI IMOVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.018725-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 
Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099402-88.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099402-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALMETRANS TRANSPORTES LTDA e outros 

 
: JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

 
: EUNICE LOURENCO DO NASCIMENTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ARACÉLIA SILVEIRA CORRÊA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.018932-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 
Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001796-83.2009.4.03.6113/SP 

  
2009.61.13.001796-0/SP  

APELANTE : JOSE DAS GRACAS SICARONI 

ADVOGADO : TAMARA RITA SERVILHA DONADELI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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INTERESSADO : CALCADOS RUFFATO LTDA -ME 

No. ORIG. : 00017968320094036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 201/215. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 
Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil 

(fls. 174/175). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do 

mesmo diploma legal (fls. 182/183). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do 

Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00174 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001883-56.1991.4.03.6182/SP 

  
94.03.094039-5/SP  

EMBARGANTE : URUPIARA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outros 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 91.00.01883-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "b", da Constituição 

Federal, contra decisão singular que, deu provimento aos embargos infringentes. 
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Alega-se que o acórdão declarou a inconstitucionalidade do Decreto-Lei n.º 1.025/69, que é norma relativa ao encargo 

de 20 % (vinte por cento) devido nas execuções fiscais em substituição à verba honorária, de modo a ensejar a 

interposição do recurso. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl.109). 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última 

instância, verbis: 

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:  

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 95/96). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de 

esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse 

sentido, confira-se: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. SERVIDOR PÚBLICO. 

MUNICÍPIO DE RECIFE. PROVENTOS. INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO. SÚMULAS 281, 282 E 283. O 

acórdão recorrido, proferido em sede de reexame necessário, por maioria de votos, manteve a sentença de 1º grau. 

Contra essa decisão foram opostos embargos infringentes, os quais tiveram o seu trânsito negado por meio de decisão 

singular. Contra esse decisório singular é que foi interposto o presente recurso extraordinário, o qual, por óbvio, não 

se contrapõe a decisão de última ou única instância. Aplicável o óbice da Súmula 281 deste excelso Tribunal. Ainda 

que superado tal óbice, o recurso ainda assim não merece ser conhecido. É que não foi atendido o indispensável 
requisito do prequestionamento. Com efeito, a Corte de origem dirimiu a controvérsia à luz do art. 40, § 4º, da Magna 

Carta (em sua redação originária), que nem sequer foi enfrentado pela parte recorrente, inexistindo, portanto, debate 

prévio sobre o art. 37, inciso XIV, da mesma Carta de Outubro. Logo, devem incidir, ainda, os óbices das Súmulas 282 

e 283 desta colenda Corte. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(RE 425614 AgR/PE; Relator Ministro Carlos Britto, j. 30.11.2004, DJ 01.04.2005). (grifo nosso). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026254-10.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.026254-4/SP  

AGRAVANTE : TEXTIL CRYB LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ MAZZILLI 

 
: REINALDO KLASS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 
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No. ORIG. : 07.00.00141-5 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 
Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024453-59.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024453-0/SP  

AGRAVANTE : ARLEN DO BRASIL IND/ E COM/ DE ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : ANALU APARECIDA PEREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 03.00.01008-6 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024158-22.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024158-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CONFECCOES BOMDIA IMP/ E EXP/ LTDA 

PARTE RE' : KWANG IL LEE e outro 

 
: MYUNG HEE LEE KIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.040444-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096769-07.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096769-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BIARRITZ COM/ DE VEICULOS LTDA e outros 

 
: PAULO CESAR RIBEIRO 

 
: MAISA DE MELO RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 1999.61.12.006024-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002871-66.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002871-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARKET CARD ASSISTENCIA LTDA 

ADVOGADO : CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.040715-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 
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Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000836-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000836-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : X RAI MEDICAL DO BRASIL S/A EQUIPAMENTOS RADIOLOGICOS 

ADVOGADO : OLEMA DE FATIMA GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.02.31303-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00181 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016725-39.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016725-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ROBERTO NORONHA SANTOS 

ADVOGADO : ROGER DIAS GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação fazendária e deu parcial provimento à remessa 

oficial. Opostos embargos de declaração pelo impetrante e pela impetrada, foram rejeitados. 

 

Às fls. 205/206, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, conforme decisão de fls. 

209/211, disponibilizada em 11/11/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos 

termos preceituados pelo artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. À 

vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos Recursos Especiais 

n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse recursal. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, § 7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice- Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044393-10.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044393-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FABIO LUIZ DEZIDERIO -ME 

ADVOGADO : ANDREA IZILDA MARTOS VALDEVITE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2002.61.15.000717-4 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029455-20.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.029455-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : POSTO ENTRE RIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.03.11488-1 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 
acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de instrumento para 

manter decisão agravada que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da executada no polo passivo de demanda fiscal. 

Opostos embargos de declaração, foram acolhidos. 

 

Alega-se: 
 

a) violação ao artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional, ao artigo 13 da Lei nº 8.620/93 e ao artigo 4º, inciso 

V, Lei nº 6.830/80; 

 

b) a legislação violada prevê que os sócios de sociedades limitadas respondem solidariamente com seus bens pessoais 

pelos débitos contraídos junto à seguridade social; 

 

c) em execução fiscal, os nomes dos sócios constam na certidão da dívida ativa, de modo que possuem legitimidade 

para figurar no polo passivo da execução fiscal. 

 

Sem contrarrazões (fl. 69). 

 
O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 
 

Verifico que o julgamento do paradigma não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

Alega a União afronta ao artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional, ao artigo 13 da Lei nº 8.620/93 e ao 

artigo 4º, inciso V, Lei nº 6.830/80, sob o argumento de que os sócios devem figurar no polo passivo da demanda fiscal, 

uma vez que são responsáveis solidários pelos débitos previdenciários. O recurso especial, por sua vez, não abordou o 

fundamento principal do aresto, qual seja, a falta de provas quanto à não localização da empresa ou à inexistência de 

bens idôneos à garantia da execução. Incidentes as Súmulas 283 e 284 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Ainda que superado o óbice, para rever as razões do acórdão, é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o 
que recai na vedação da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não 

enseja Recurso Especial." 

 

Ressalte-se, por fim, que ao caso aplica-se o entendimento expresso pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento de 

paradigma, Resp nº 1.153.119, submetido ao regime da Lei nº 11.672, que reproduziu o entendimento da corte 

Suprema, no RE 562.276, que declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO 

AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08." 

(STJ - RESP - 1153119, Teori Albino Zavascki, v.u., Primeira Seção, Dje 02/12/2010) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044083-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044083-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TENTACAO COM/ DE FRUTAS LTDA e outros 

 
: VICTORIA MASTROROSA RODRIGUES 

 
: ARMANDO RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.027519-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 
Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005435-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005435-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FRANCISCO CARDOSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.001836-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050400-18.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050400-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RESTAURANTE RJ LTDA e outros 

 
: PAULO BARROSO DE BARROS 

 
: ANA HELENA BARROSO BARROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.006931-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 
 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021489-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021489-6/SP  

AGRAVANTE : YADOYA IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : RUBENS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.041688-2 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045590-97.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045590-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SUPERMERCADO BALTAZAR LTDA e outro 

 
: ALFREDO PIRES BALTAZAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.011797-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 
BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 

 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045099-90.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045099-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALONE COML/ E ARREMATADORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.025404-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo sistema 

BACEN-JUD. 

 

Os autos foram devolvidos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, ante o 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.184.765-PA. 
 

Em decisão singular houve retratação, o que configurou falta de interesse no recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e determino a remessa dos autos para a vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00190 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0020242-33.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.037199-0/SP  

APELANTE : RIO DAS PEDRAS DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA massa falida 
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ADVOGADO : NELSON GAREY 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008157122 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 96.00.20242-7 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial e, 

ainda, rejeitadas as preliminares suscitadas na apelação da impetrante, negou-lhe provimento. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 
 

Inconformada, alega que o decisum viola o disposto no artigo 1º do Decreto n.º 20.970/1.932 e nos artigos 165, inciso I, 

e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, na medida em que reconheceu, quanto ao prazo prescricional, a tese dos 

cinco mais cinco anos. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Verifica-se que o artigo 1º do Decreto n.º 20.970/1.932 e o artigo 165, inciso I, do Código Tributário Nacional não 

foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível 

recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal 

a quo.". 

 

Ainda que assim não fosse, a questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos 

recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar nº 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de 
Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 

8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, 

o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 

(cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 
09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 
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7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00191 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0656268-54.1991.4.03.6100/SP 

  
94.03.048753-4/SP  

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES FLORENCE 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.56268-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 
Constituição Federal, contra acórdão da Sexta Turma deste tribunal, que negou provimento à apelação, bem como à 

remessa oficial e deu provimento ao apelo da parte autora para fixar a verba honorária em 10% do valor da condenação, 

mantida a sentença que a condenou à restituição de valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre 

combustíveis. Opostos embargos declaratórios, foram acolhidos para suprir omissão, mantido, contudo, o acórdão 

proferido. 

 

Alega a recorrente, além do prequestionamento da matéria, em síntese, que o acórdão contrariou os artigos 156, inciso I, 

165, inciso I e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a interpretação dada pelo artigo 3º da Lei 

Complementar nº 118/05, segundo os quais o prazo prescricional para restituição do indébito é quinquenal, contado do 

recolhimento do tributo. 

 

Contrarrazões às fls. 845/865, em que se sustenta que o tributo em questão se sujeita ao regime de lançamento por 

homologação, em virtude do qual a prescrição só se inicia após cinco anos "após o transcurso do prazo de cinco anos do 

efetivo pagamento, acrescidos de mais cinco anos contados daquela data em que se deu a homologação tácita" (fl. 

848).Defende que a União pretende apenas procrastinar o feito. Por fim, aduz a impossibilidade de retroação da Lei 

Complementar nº 118/2005 e transcreve acórdão do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido. 

 

Decido. 
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Foram atendidos os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS. 
RESP. STJ. RSETITUIÇÃO PELO CONSUMO EFETIVO COMPROVADO PELAS NOTAS FISCAIS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. RESOLUÇÃO 561 CJF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Ressarcimento da exação a título de Empréstimo Compulsório sobre o consumo de álcool e gasolina carburante, 

estabelecido pelo Decreto-Lei nº 2.288/86. Matéria exaustivamente debatida por este E. Tribunal Regional Federal e 

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. O Supremo Tribunal Federal, outrossim, declarou a inconstitucionalidade 

do artigo 10 do Decreto 2.288/86, e sua execução ficou suspensa pela Resolução nº 50/95 do Senado Federal. 

Comprovação da propriedade do veículo. Repetição pela média do consumo. No presente caso concreto, curvo-me ao 

entendimento adotado pelo C. STJ quando do julgamento do Recurso Especial, na conformidade do voto condutor do v. 

acórdão transitado em julgado, mantendo a condenação da ré a restituir à autora os valores indevidamente recolhidos 

a título de empréstimo compulsório, pelo consumo efetivo, comprovado pelas notas fiscais juntadas aos autos. 

2 - A fixação da verba honorária em 5% do valor da condenação está em desacordo com o entendimento desta Sexta 

Turma, assim, nesta parte reforma a r. sentença para fixar a verba honorária devida em 10% sobre o valor da 

condenação. 

3 - Relativamente à correção monetária incidente sobre os valores apurados, bem como, eventuais juros de mora, há de 

se observar a Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 561, de 02 de julho de 2007. Operando-se o trânsito em 

julgado após o advento da Lei 9.250/95, incidem, na restituição, somente os juros equivalentes à taxa SELIC, a partir 

de sua vigência, vedada a cumulação com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária. Saliento, 
nesse diapasão, a incidência da novel disposição, posto cuidar-se de direito superveniente à prolação da sentença, 

aplicável de ofício, nos termos do Código de Processo Civil, artigo 462. 

4 - Remessa oficial e apelação da União Federal a que se nega provimento. Apelação da parte a que se dá provimento.' 

 

O acórdão dos embargos declaratórios expressa: 

 

"PROCESSUAL CIVL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRESCRIÇÃO. EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO. COMBUSTÍVEIS. 

1 - Revela-se omisso o acórdão que deixa de apreciar a alegação de prescrição, expressamente feita em sede de 

apelação. 

2 - A prescrição, relativamente ao empréstimo compulsório sobre o consumo de combustíveis, é qüinqüenal e deve ser 

contada a partir do primeiro dia do quarto ano posterior à exação, conforme disposto no artigo 16 do Decreto-lei nº 
2.288/86. 

3 - No caso concreto, o C. STJ determinou que a devolução se faça com base nas notas fiscais juntadas (consumo 

efetivo). O recolhimento mais antigo comprovado nos autos data de 01/08/86. Tendo sido distribuída a inicial em 

12/06/91, com despacho ordinatório da citação prolatado em 25/10/91, não há falar-se em consumação da prescrição. 

4. Embargos declaratórios acolhidos para suprir a omissão, mas mantendo, na sua totalidade, o v. acórdão 

embargado." 

 

O acórdão recorrido entendeu que o prazo prescricional para a repetição dos valores recolhidos a título de empréstimo 

compulsório sobre a aquisição de combustíveis é contado a partir do primeiro dia do quarto ano posterior ao 

recolhimento da exação, conforme o artigo 16 do Decreto-Lei nº 2.288/86. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar nº 118/05, contudo, foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento 

previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no 

sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional 

para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, 

porém, a partir da data da vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna 

com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 
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DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 
6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A União, todavia, pleiteia o reconhecimento do prazo quinquenal, expressamente afastado, conforme a orientação do 

Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, 

com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 

543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083053-11.1992.4.03.9999/SP 

  
92.03.083053-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ARIOVALDO GOLINELLI 

ADVOGADO : THIAGO GOMES NETO 

 
: EDUARDO CRISTIAN BRANDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 307/1444 

INTERESSADO : RETIRO EMPRESA DE MINERACAO LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 92.00.00003-1 1 Vr SAO PEDRO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, negou provimento ao seu apelo (fl. 74). Embargos de declaração 

rejeitados (fl. 92). 

 

Alega-se que o acórdão violou o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, ao argumento de que foi omisso 

quanto à questão arguida nos embargos de declaração, assim como contrariou os artigos 3º, parágrafo único, da Lei nº 

6.830/80, 204, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, 333, II, e 334, IV, ambos do Código de Processo Civil, 

segundo os quais se impõe a inversão do ônus da prova, em casos como o dos autos, em que os sócios figuram na CDA. 

 

Contrarrazões às fls. 109/113, nas quais se sustenta o desprovimento do recurso. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 
Nos embargos de declaração, a recorrente arguiu omissão no acórdão relacionada à presunção de liquidez e certeza da 

CDA, bem como ao ônus da prova. Quanto ao tema, a turma julgadora consignou: 

 

O acórdão embargado não contém quaisquer irregularidades que justificassem a declaração do julgado. 

O recurso foi julgado na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem a questão, a pretensão 

foi motivadamente examinada e não há base jurídica para a declaração pretendida. 

Verifica-se que o Acórdão abordou a causa sob seus fundamentos jurídicos, não havendo que se falar em omissão do 

julgado porquanto a omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de 

menção explícita de dispositivos legais, mas à não-apreciação das questões jurídicas pertinentes. 

A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas 

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação 

pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos. 

A propósito, já decidiu o C. STJ: 

"Esta Egrégia Corte não responde a questionário e não é obrigada a examinar todas as normas legais citadas e todos 

os argumentos utilizados pelas partes e sim somente aqueles que julgar pertinentes para lastrear sua decisão". (STJ, 

EDRESP nº 92.0027261, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, DJ 22.03.93, p. 4515) 

A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 
desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre as interpretações e 

raciocínios adotados pelo julgador e os argumentos deduzidos pela parte, ou, ainda, em relação a interpretações 

adotadas sobre o tema por outros órgãos julgadores, nessa linha de entendimento, destarte, não se verificando a 

ocorrência de contradição no Acórdão. 

Observo que não há qualquer omissão na análise e valoração jurídica do acervo probatório constante dos presentes 

autos, estando expressamente consignado no voto o argumento concernente à inclusão do nome do apelado na 

Certidão de Dívida Ativa, ademais sendo inviável em sede de embargos de declaração promover o reexame ou nova 

interpretação do conjunto das provas que lastreou a decisão da Turma julgadora. 

Assevero que não se deve confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do resultado ou 

fundamentação do julgamento, não sendo os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma 

do julgado ou rediscussão de questões já decididas. 

Os embargos, embora se afirme o propósito de prequestionamento, acabam revestindo inadmissível caráter infringente, 

pretendendo a embargante interdita reapreciação da espécie, mostrando-se inidôneo o meio utilizado para o alcance 

do objetivo colimado. Nesse sentido, precedentes a seguir transcritos, extraídos da obra "Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor", Theotonio Negrão, 30.ª edição, art. 535, nota 3b: 

"Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, 

excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 
103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a 

sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em consequência, a 

desconstituição do ato decisório. (RTJ 158/264, 158/993). No mesmo sentido: RTJ 159/638". 

Manifestamente não padece o v. Acórdão de quaisquer irregularidades que ensejassem válidos questionamentos em 

sede de embargos declaratórios, convindo anotar que "mesmo nos embargos de declaração com fim de 

prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, 

omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao 

reexame da causa". (STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-Edcl, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 6.4.92, rejeitaram os 

embs., v.u., DJU 24.8.92, p. 12980). 
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O acórdão expõe clara e inteligível exegese das questões aduzidas e não padece de quaisquer irregularidades que 

ensejassem a declaração do julgado. 

 

O recurso não merece ser admitido. A aduzida violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil não se 

configurou, à vista da inexistência no julgado dos vícios que viabilizam a oposição dos aclaratórios. A recorrente, na 

verdade, inovou em sede de embargos ao expor argumentos que não haviam sido alegados em apelação e pretendeu 

manifestar o seu inconformismo com a decisão proferida, o que não é admitido. Nesse sentido, trago à colação 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: Os embargos de declaração, como apelo de integração que 

é, não admite a formulação de pedido novo, com efeitos modificativos, razão pela qual só seria cabível falar-se em 

omissão se o tribunal a quo, em sede de remessa oficial, tivesse se omitido da apreciação da extensão da sentença 

proferida em desfavor do ente público interessado ou de questões que obrigatoriamente devessem ter e não tivessem 

sido apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 3. Assim, tendo em vista que na presente demanda a matéria referente ao 

princípio da causalidade e à coincidência entre o valor da causa e o valor da condenação, somente foram submetidas 

ao crivo do Judiciário em sede de embargos de declaração opostos a aresto prolatado em apelação, a referida questão 

só poderia ser objeto de pronunciamento da Corte de origem se cognoscível fosse de ofício, o que não é o caso (AGA 

201000083789, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 17/08/2010) 

 

Confira-se também: EDcl no REsp 1.194.507/BA, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 07.10.2010, v.u., 
Dje 21.10.2010. 

 

Quanto à alegação de contrariedade aos artigos 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80, 204, parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional, 333, II, e 334, IV, ambos do Código de Processo Civil, segundo os quais se impõe a inversão do 

ônus da prova, em casos como o dos autos, em que os sócios figuram na CDA, o recurso não preenche o requisito do 

prequestionamento, a incidir a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Note-se que a matéria foi submetida à 

turma julgadora somente nos embargos de declaração. No entanto, à vista de não ter constatado as situações do artigo 

535 do Código de Processo Civil, o acórdão não as enfrentou. 

 

De todo modo, anote-se que a alegada ofensa às regras que tratam da inversão do ônus da prova e da presunção de 

liquidez e certeza da CDA não tem cabimento. A solução dada no acórdão, a fim de excluir o embargante da execução, 

se deu justamente porque, segundo o julgado, ficou provado que ele não era mais sócio da empresa na época a que se 

refere o débito, ou seja, o executado se desincumbiu do ônus de provar que o título não poderia valer contra ele. 

Destaque-se que decisão em sentido diverso do acórdão demandaria revolvimento do conjunto fático-probatório, o que 

não se admite nesta sede recursal, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052709-32.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.052709-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : SONY BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à remessa 

oficial e à apelação da União e deu parcial provimento à apelação da executada. Opostos embargos de declaração, 

foram rejeitados. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 20 e 535, inciso II, do Código de Processo Civil, 26 da Lei nº 6.830/80 e 113 do 

Código Tributário Nacional, uma vez que não se admite a imposição de ônus às partes quando, antes da prolação da 

sentença, é cancelada a inscrição da dívida ativa e extinta a execução fiscal. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 
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Contrarrazões apresentadas às fls. 379/396, em que se sustenta a não violação de legislação federal, pois embasado na 

correta aplicação da legislação pertinente. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS. PERCENTUAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. 

I. Nos termos do Art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer 

título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

II. Se a parte executada não deu causa à ação e, tendo contratado advogado para a manifestação, ainda que pela via 

de exceção de préexecutividade, há despesas a ressarcir. 

III. Honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00, conforme entendimento reiterado desta Turma. 

IV. Incabível a condenação da União ao pagamento de multa por litigância de má-fé, pois esta exige a verificação 

concreta da conduta desleal da parte e o efetivo prejuízo ocasionado ao adversário. 

V. Apelação da autoria parcialmente provida e apelação da União e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 
A ementa dos embargos de declaração assenta: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES. 

EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

Inicialmente, verifica-se que os artigos 20 caput, do Código de Processo Civil e 113 do Código Tributário Nacional não 

foram objeto do recurso de apelação e, assim, não foram enfrentados pelo acórdão recorrido. Sob esse aspecto a 

recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível 

à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 

211 do Superior Tribunal de Justiça. 

 
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe. 

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 
ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte. 
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6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 

7. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

 

Conforme se constata da leitura do texto constitucional, a caracterização do dissídio jurisprudencial que enseja a 

interposição de recurso especial se dá quando a tese firmada pelo acórdão impugnado é divergente da oriunda de outro 

tribunal: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

(...); 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal" 

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a 

observância dos seguintes requisitos: 

 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão 

paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a 
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas 

decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser 

comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a 

divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a 

decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão 

hostilizado" (in: REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei) 

 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), 

à página 337: 

 

"Esse "outro tribunal" a que se refere a alínea c do art. 105, III, da CF há de ser qualquer dos que integram o 2º grau, 

estaduais e federais, estando os órgãos jurisdicionais fixados, em numerous clausus, no art. 92 da CF. Isso exclui o 

STJ, porque é Tribunal Superior, apartado do "2º grau de jurisdição"; e depois, para que assim não fosse, seria preciso 

que o constituinte acrescentasse à alínea c do art. 105, III a cláusula "...ou o próprio STJ", o que não fez". 

 

No caso concreto, a recorrente colacionou, para comprovar a divergência jurisprudencial, julgados do Superior Tribunal 

de Justiça, que, de acordo com o que foi anteriormente explicitado, impede a admissão do recurso, à luz da alínea "c" do 
inciso III do artigo 105 da Contituição Federal. 

 

Ademais, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante às alegações de nulidade do 

acórdão proferido em embargos de declaração por suposta violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, na 

medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos terão seu seguimento negado. 

 

Por fim, a questão da incidência de honorários advocatícios quando, antes da prolação da sentença, é extinta a execução 

fiscal (art. 26 da LEF) foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.111.002, representativo 

da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, extinta a execução fiscal em virtude de 

cancelamento do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios recai sobre quem deu causa 

à demanda, conforme ementa transcrita: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 
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2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 
a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009). 

Negritos nossos. 

O acórdão amolda-se à orientação do REsp nº 1.111.002/SP, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com 

a nova sistemática implementada pela Lei nº 11.672/2008, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 

543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00194 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0032936-87.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032936-0/SP  

APELANTE : MARTINEZ VIEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : ELIANA MARTINEZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : REX 2007144356 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, contra acórdão desta corte, que deu parcial provimento à apelação da impetrante. Foi negado provimento ao 

agravo regimental interposto em face da decisão que não admitiu os embargos infringentes opostos pela ora recorrida.  

 

Inconformada, requer a reforma do acórdão que julgou inconstitucional a base de cálculo estipulada para o PIS e para a 

COFINS pelo § 1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, na medida em que contraria o artigo 195, inciso I, alínea b, da 

Constituição Federal. 
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Contrarrazões apresentadas às fls. 374/383, nas quais a recorrida alega a ausência de demonstração da repercussão geral 

da matéria em discussão e requer seja negado seguimento ao recurso. 

 

Decido. 

 

O recurso extraordinário foi protocolado em 22 de maio de 2007 (fl. 359). A recorrente foi intimada em 16 de agosto de 

2010 (fl. 356) da decisão relativa aos embargos infringentes, mas, posteriormente, não procedeu à ratificação do 

recurso excepcional interposto. A esse respeito, é pacífico o entendimento do STF no sentido de ser extemporâneo o 

recurso extraordinário, quando interposto antes do julgamento dos embargos infringentes e não ratificado depois, 

verbis: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPTU DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. PROGRESSIVIDADE 

ANTERIOR À EC 29/2000. TAXA DE COLETA DOMICILIAR DE LIXO - TCDL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

INTERPOSIÇÃO ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 498 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INOBSERVÂNCIA. EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO 

CONTROLE DIFUSO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A taxa de coleta de lixo domiciliar - TCDL, instituída pela Lei 

Municipal 2.687/98, reúne os pressupostos da especificidade e divisibilidade. Legitimidade da cobrança. Precedentes 

do STF. II - Opostos embargos infringentes, o prazo para interposição de recurso extraordinário relativo à parte 

unânime fica sobrestado até a intimação da decisão dos embargos. O recurso extraordinário interposto anteriormente 
a esta publicação é extemporâneo, se não ratificado posteriormente. Precedentes do STF. III - Agravo regimental 

improvido. (grifei) 

(STF - AI 636528 AgR/RJ - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Min. Ricardo Lewandowski - 1ª Turma- 

Julgamento: 09/06/2009 - Dje-118 DIVUGL. 25-06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-10 PP-02120- 

LEXSTF v.31, n. 366, 2009, p.127-131) 

 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não restaria à pretensão da recorrente. A matéria versada foi objeto de 

apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, no regime 

da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e 

reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que 

ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento pressuposta na redação original do art. 

195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita bruta das vendas de mercadorias e da 

prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do exercício das atividades 

empresariais", verbis: 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 
ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004582-92.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.004582-8/SP  

APELANTE : SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

SUCEDIDO : GETOFLEX METZELER IND/ E COM/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento à 

apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 20 e 512 do Código de Processo Civil, uma vez que o ônus pelo pagamento dos 

honorários advocatícios deve recair sobre quem deu causa à demanda. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões em que se sustenta, em síntese, a não violação de legislação federal, pois corretamente aplicada 

(fls.359/366). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I. Nos termos do artigo 26 da LEF se, ao ser citado, o executado embargar e execução fiscal e, por isto o magistrado 

declarar cancelada e extinta a mesma, cabível a fixação de verba honorária.  

II. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação.  

III. No caso dos autos, tendo a embargada ajuizado equivocadamente a execução, cabível sua condenação nos ônus da 

sucumbência.  

IV. Apelação provida.  

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.  

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão.  

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.  

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.  

IV. Embargos de declaração rejeitados.  

 

Os artigos 20 e 512 do Código de Processo Civil não foram objeto do recurso de apelação e, assim, não foram 

enfrentados pelo acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 
prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, 

verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE 

RETROAGE À DATA DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". 

APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não se 

pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 
impõe. 
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2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios ou 

obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 211 

da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 

7. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - 

DJ: 02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 
ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por não 

ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, bem 

como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos aluguéis 

que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos autos. 

Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, incidindo a 

Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 
perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos tenham 

decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido como 

interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá divergência 

jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com precedente de outra 

Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo o 

óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00196 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0906610-45.1997.4.03.6110/SP 

  
1999.03.99.072130-3/SP  

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : VALTAN TIMBO MARTINS MENDES FURTADO 

EMBARGADO : SALTO VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.09.06610-2 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com fundamento 

no artigo 102, inciso III, alíneas "a" e "b", da Constituição Federal contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados os da autora e acolhidos parcialmente os do 

INSS. 

 
Decido. 

 

O recurso extraordinário foi protocolado em 11 de dezembro de 2000 (fl. 418). O recorrente foi intimado, em 

08.12.2009 (fl. 416vº), da decisão relativa aos embargos infringentes, mas, posteriormente, não o reiterou. Inequívoca, 

portanto, sua intempestividade, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - INTERPOSIÇÃO ANTES DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRECEDENTE DA 

CORTE ESPECIAL. 

1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes 

opostos junto ao Tribunal de origem deve ser ratificado no momento oportuno, sob pena de ser considerado 

intempestivo. Precedente da Corte Especial do STJ. 

2. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no Ag 1161358/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2010, DJe 

26/04/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TEMPESTIVIDADE. RECURSO 

ESPECIAL PREMATURO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR A JULGAMENTO DE EMBARGOS INFRINGENTES. 

NECESSIDADE. RATIFICAÇÃO. 

1. A tempestividade do recurso deve ser demonstrada no momento de sua interposição; não cabendo a comprovação 

extemporânea. 

2. É prematuro o recurso interposto antes do julgamento dos embargos infringentes, porque não esgotada a instância 

ordinária, salvo se ratificado posteriormente. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 
(AgRg no Ag 1041538/PB, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), 

TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009) 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso extraordinário interposto antes do julgamento dos embargos 

declaratórios. Extemporâneo. Precedentes. 1. O recurso extraordinário interposto antes do julgamento proferido nos 

embargos de declaração, mesmo que os embargos tenham sido opostos pela parte contrária, é extemporâneo. 2. 

Agravo regimental desprovido." 
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(STF - AI-AgR 699119 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Menezes Direito - 1ª 

Turma - 9.12.2008)(grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 12381/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0007193-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007193-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PIEDADE DE SIMONE ALVES 

ADVOGADO : AMARILDO BENEDITO PINTO DA CUNHA 

PETIÇÃO : MAN 2011000783 

RECTE : MARIA PIEDADE DE SIMONE ALVES 

No. ORIG. : 08.00.00074-6 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

O recorrente protocolizou petições (fls. 114 e 117) para noticiar o descumprimento do acórdão que determinou a 

imediata implantação da aposentadoria rural por idade concedida judicialmente, nos termos do artigo 461 do Código de 

Processo Civil. 

 

À vista de que a determinação judicial foi encaminhada à autarquia previdenciária, via email, em 01.06.2009 (fl. 72), e 

continua sem cumprimento até a presente data, reitere-se a ordem anteriormente exarada, com a expedição de ofício à 
Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em Araraquara, São Paulo, cuja circunscrição abrange a 

cidade de Monte Alto/SP, para que seja cumprida a decisão de fls. 69/71. Prazo: 48 (quarenta e oito) horas. 

 

Após, processe-se o recurso especial, nos termos da decisão de fl. 112. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 12386/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002007-51.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.002007-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : AMAURY GOMES QUITERIO 

ADVOGADO : FABIO LUIS MUSSOLINO DE FREITAS e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : REGINA MATIAS GARCIA 

No. ORIG. : 00020075120054036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0002665-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.002665-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : NELIO ROBERTO SEIDL MACHADO 

 
: LHANA MULLER 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

PACIENTE : D V D 

ADVOGADO : NELIO ROBERTO SEIDL MACHADO 

 
: HELENA REGINA LOBO DA COSTA 

No. ORIG. : 2004.61.81.001452-5 5P Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 12364/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0015194-35.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.015194-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 
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INTERESSADO : RENATO ALBUQUERQUE NETO 

No. ORIG. : 00005352220094036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DESPACHO 

Tendo em vista a informação contida no ofício nº 132-2011- GJ, nos autos do processo da ação de mandado de 

segurança, apresentada pelo MM. Juiz Federal (fls. 41/46), manifeste-se o impetrante. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023144-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023144-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : CONDOMINIO EDIFICIO RICARDO 

ADVOGADO : MILTON PANTALEAO 

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00547335420104036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo D. Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face do 

D. Juízo Federal da 25ª Vara Federal de São Paulo, ambos da Seção Judiciária de São Paulo, nos autos da ação de 

cobrança autuada sob o nº 0054733-54.2010.4.03.6301/ 0021354-46.2010.4.03.6100. 

 
Relata o suscitante que a ação foi primeiramente distribuída à 25ª Vara Federal de São Paulo, tendo o MM. Juiz Federal 

suscitado declinado da competência para o Juizado Especial Federal de Santos, ao fundamento que o valor atribuído à 

causa é inferior à 60 salários-mínimos, o que caracteriza a competência absoluta do Juizado para processar e julgar a 

ação, nos termos do artigo 3º, caput e § 3º da Lei nº 10.259/01. 

 

Afirma o suscitante, todavia, que o condomínio não é legitimado para propor ação perante os Juizados Especiais, face a 

ausência de previsão legal, posto que não incluído dentre aqueles arrolados no § 1º do artigo 8º da Lei nº 9.099/95 e 

inciso I do artigo 6º da Lei nº 10.259/2001. 

 

Requer seja dado provimento ao presente conflito para declarar competente para processar e julgar a causa o D. Juízo da 

25ª Vara Federal de São Paulo. 

É o relatório. 

 

Aplico a regra contida no artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir de plano o 

conflito de competência cuja questão suscitada é objeto de jurisprudência dominante no próprio tribunal e nos Tribunais 

Superiores. É o caso dos autos. 

 
A Lei nº 10.259/2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal, determina no artigo 6º: 

 

Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996; 

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais. 

Não obstante, o artigo 3º da mesma Lei prevê que "o Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, 

processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas: (...) II - as enumeradas no art. 
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275, inciso II, do Código de Processo Civil", valendo lembrar que aí se incluem as ações objetivando "a cobrança ao 

condômino de quaisquer quantias devidas ao condomínio". 

 

Dirimindo a questão, a C. Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça se posicionou no sentido de que diante de 

duas ou mais interpretações possíveis dos textos legais, a solução deve ser buscada nos princípios que orientam os 

Juizados Especiais, prevalecendo aquela que melhor atenda aos princípios que orientam a norma em questão. 

 

Nessa esteira, restou decidido que: 

 

"... o princípio norteador dos Juizados Especiais é a célere solução dos conflitos de menor complexidade. Por 

conseqüência, o critério da expressão econômica da lide prepondera sobre o da natureza das pessoas no pólo ativo na 

definição da competência do Juizado Especial Federal Cível.  

Em vista de tal diretiva e considerando que se trata de competência absoluta (art. 3º, §3º, Lei n.° 10.259/2001), é certo 

que o condomínio que pretenda cobrar dívidas de até 60 salários mínimos da União, autarquias, fundações e empresas 

públicas federais, como é a hipótese do autos, deve deduzir sua pretensão perante os Juizados Especiais Federais.". 

(CC nº 73681/PR, Segunda Seção, Rel. Nancy Andrighi, DJ 16/08/2007, p. 284) 

Também é nesse sentido o julgado proferido pela Primeira Seção deste Tribunal Regional Federal nos autos do Conflito 

de Competência nº 2007.03.00.056114-2, da Relatoria do E. Desembargador Federal Nelton dos Santos, julgado na 
sessão de 21.01.2010. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE EMPRESA 

PÚBLICA FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E 

JUÍZO FEDERAL COMUM. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e o atual entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça são no sentido de que compete aos Tribunais Regionais Federais processar e julgar os conflitos de 

competência entre Juizados Especiais Federais e Juízos Federais comuns, desde que ambos os juízos envolvidos 

pertençam a uma mesma região. 2. Ao tempo em que se dava por competente para processar e julgar os conflitos 

suscitados entre Juizados Especiais Federais e Juízos Federais comuns, o Superior Tribunal de Justiça firmou o 

entendimento de que os condomínios podem figurar como autores nos Juizados Especiais Federais (STJ, 2ª Seção, CC 

73681/PR, rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, DJ 16/8/2007, p. 284). 3. Conflito de competência julgado 

improcedente. 

Igual entendimento adotou o Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CONDOMÍNIO. 1. A jurisprudência 

desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça é unânime em admitir que o condomínio seja autor nos Juizados 

Especiais Federais. 2. O princípio norteador dos Juizados Especiais é a célere solução dos conflitos de menor 
complexidade e assim, o critério da expressão econômica da lide prepondera sobre o da natureza das pessoas no pólo 

ativo na definição da competência do Juizado Especial Federal Cível. 3. Considerando que se trata de competência 

absoluta, é certo que o condomínio que pretenda cobrar dívidas de até 60 salários mínimos da União, deve deduzir sua 

pretensão perante os Juizados Especiais Federais. 

(AG 200904000412810, Quarta Turma, Relatora Des. Federal Marga Inge Barth Tessler, D.E. 24/05/2010)  

 

Verifica-se dos documentos que instruíram o presente conflito que o valor atribuído à causa na petição inicial foi de R$ 

29.844,25(vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), inferior à 60 (sessenta) 

salários-mínimos, ensejando a competência para o processamento e julgamento do feito ao Juizado Especial Cível. 

 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o presente 

conflito negativo de competência para declarar a competência do DD. Juízo suscitante do Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo para processar e julgar a ação o nº 0054733-54.2010.4.03.6301/ 0021354-46.2010.4.03.6100. 

 

Intimem-se e Oficie-se. 

 

Após, observados os prazos recursais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004552-81.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.004552-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA 

 
: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RÉU : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO E 

AFINS DE LIMEIRA SP 

ADVOGADO : ELIANA MOURA ESTEVES ROCHA 

No. ORIG. : 95.11.02015-3 1 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 
Tendo em vista a decisão do Excelentíssimo Ministro Ricardo Lewandowski proferida no Agravo de Instrumento n. 

766.193 em que deu provimento ao recurso para conhecer e dar provimento ao recurso extraordinário, determinando 

que o Tribunal de origem julgue a ação rescisória (fls. 220/221), dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal 

do retorno dos autos a este Egrégio TRF da 3ª Região. 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0020087-49.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020087-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : 
ASSOCIACAO DOS SERVIDORES APOSENTADOS DO PODER JUDICIARIO 

ASAJUS 

ADVOGADO : ADAO NEVES DE OLIVEIRA 

IMPETRADO : JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA JUSTICA FEDERAL DE 1 INSTANCIA 

DESPACHO 

Tendo em vista o julgamento da ADI 3128, intime-se a impetrante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se, de 

forma fundamentada, quanto ao seu interesse no julgamento do presente feito, advertindo-a de que o seu silêncio será 

interpretado como abdicação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019014-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019014-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : CONDOMINIO RESIDENCIAL SAN TEODORO 

ADVOGADO : LEONILDA DA SILVA PEREIRA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00508803720104036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Dissentem os Juízos da 8ª Vara Federal Cível e o do Juizado Especial Federal Cível, ambos da Subseção Judiciária de 

São Paulo/SP, por meio do presente conflito negativo de competência, em razão desse ter recebido daquele os autos da 

ação de cobrança pelo rito sumário nº. 0020155.86.2010.4.03.6100 que o Condomínio Residencial San Teodoro move 

contra a Caixa Econômica Federal-CEF com o objetivo de ser ressarcido no valor de R$ 18.959,05 (dezoito mil 

novecentos e cinquenta e nove reais e cinco centavos), referente às cotas condominiais vencidas e não pagas do imóvel 

situado na Rua São Teodoro, nº. 432, apartamento 23-C, Vila Carmosina, em São Paulo/SP. 

O d. Juízo Suscitado (Juízo da 8ª Vara Federal) declinou da competência para processar e julgar a ação de rito sumário, 

asseverando que: 
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"Diante do valor atribuído à causa (R$ 18.959,05), que é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos e considerando que 

a matéria da demanda - que versa sobre a cobrança de despesas condominiais - não está excluída expressamente da 

competência do Juizado Especial Federal (artigo 3º, §1º, incisos Ia IV da Lei 10.259/2001), as Varas Cíveis Federais 

são absolutamente incompetentes para processá-la e julgá-la. A competência absoluta é do Juizado Especial Federal 

(artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001), a partir de 1º de julho de 2004, conforme Resolução nº 228, de 30.06.2004, da 

Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região." 

 

Em face referida decisão o processo foi remetido para o Juizado Especial Federal Cível, que suscitou o presente conflito 

negativo de competência, aduzindo, em síntese, que o rol de legitimados ativos dos Juizados é taxativo e, por não haver 

previsão legal, incabível o processamento perante os Juizados de ações propostas por Condomínios. 

Dispensei as informações e designei o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (fl. 45). 

Nesta Corte, a Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra da Dra. Denise Neves Abade manifestou-se 

pela improcedência do conflito negativo de competência, para declarar-se competente o Juízo suscitante, ou seja, o 

Juizado Especial Federal Cível de são Paulo (fls. 54/56). 

É o relatório do essencial. 

DECIDO. 

No caso dos autos, a controvérsia cinge-se em saber se o art. 6º, da Lei nº. 10.259/2001 é claro ao estipular o rol dos 
legitimados, não se enquadrando o Condomínio na hipótese legal, ou, não se enquadrando o caso em nenhuma das 

hipóteses de ressalva no §1º do art. 3º da Lei nº. 10.259/2001, há de se eleger como critério para definição da 

competência do Juizado Especial Federal apenas o valor da causa. 

A respeito do tema, legitimação ativa para estar no Juizado Especial Federal Cível, esta 1ª Seção registra precedentes no 

sentido de que além daquelas figuras que foram nominadas na dicção legal, outras podem se valer do Juizado Especial. 

Confiram-se: 

 

PROCESSUAL. CIVIL, AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE EMPRESA 

PÚBLICA FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E 

JUÍZO FEDERAL COMUM. 

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça são no 

sentido de que compete aos Tribunais Regionais Federais processar e julgar os conflitos de competência entre Juizados 

Especiais Federais e Juízos Federais comuns, desde que ambos os juízos envolvidos pertençam a uma mesma região. 

2. Ao tempo em que se dava por competente para processar e julgar os conflitos suscitados entre Juizados Especiais 

Federais e Juízos Federais comuns, o Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento de que os condomínios podem 

figurar como autores nos Juizados Especiais Federais (STJ, 2ª Seção, CC 73681/PR, rel. Min. Nancy Andrighi, 

unânime, DJ 16/8/2007, p. 284). 
3. Conflito de competência julgado improcedente. 

(CC nº. 2007.03.00.056114-2, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 1/01/2010); 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E VARA 

FEDERAL. AÇÃO AJUIZADA POR ESPÓLIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

POSSIBILIDADE DE TRAMITAÇÃO NO JUIZADO 1. Conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado 

Especial Federal de Santos/SP, nos autos de ação de cobrança, inicialmente ajuizada perante o Juízo Federal da 1ª 

Vara de Santos/SP por LIDIA LOSSO DA SILVA, representando seu falecido marido JOSÉ CARLOS DA SILVA, contra 

a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a condenação da ré ao pagamento das diferenças de atualização 

monetária dos saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. Compete ao Tribunal Regional 

Federal o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juizado Especial Federal e Juiz de primeiro grau 

da Justiça Federal da mesma Seção Judiciária. Precedente do Supremo Tribunal Federal (RE 590409/RJ). 3. 

Entendimento anterior no sentido de que o artigo 6º, inciso I, da Lei nº 10.259/2001 fixa, em numerus clausus, o rol de 

pessoas que podem ser partes, figurando no pólo ativo de processos ajuizados perante o Juizado Especial Federal 

Cível, e desta forma, não se deveria admitir o espólio no pólo ativo das ações que tramitam perante os Juizados 

Especiais Federais Cíveis, ainda que o valor atribuído à causa seja inferior à 60 (sessenta) salários-mínimos, 4. 

Entendimento reformulado, à vista dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que em que pese ao 

fato de o espólio não figurar na lista prevista pelo art. 6º, inciso I, da Lei nº 10.259/2001, tal rol não é exaustivo, 
devendo a competência dos Juizados Especiais Federais basear-se na expressão econômica do feito, a teor do art. 3º, 

caput, da citada norma. Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator. 5. Conflito improcedente.  

(CC n° 2005.03.00.091818-7, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, j. 1/10/2009, DJF3 CJ1 26.10.2009, p. 03). 

 

No mesmo sentido, cito as seguintes decisões oriundas do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTA CONDOMINIAL. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA 

CAUSA. ARTS. 3.° E 6.° DA LEI N.° 10.259/2001. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 322/1444 

I - Consoante entendimento da C. 2.ª Seção, pode o condomínio figurar no pólo ativo de ação de cobrança perante o 

Juizado Especial Federal, em se tratando de dívida inferior a 60 salários mínimos, para a qual a sua competência é 

absoluta. 

II - Embora o art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001 não faça menção a condomínio, os princípios que norteiam os Juizados 

Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da 

lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Precedente: CC 73.681/PR, Relª. Minª NANCY 

ANDRIGHI, DJ 16.8.07. Agravo Regimental improvido." 

(2ª Seção, AgRg no CC 80615 / RJ, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 10.02.2010, DJ 23.02.2010); 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COBRANÇA 

DE DÍVIDA CONDOMINIAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO. COMPETÊNCIA 

DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.° E 6.° DA LEI N.° 10.259/2001. 

- O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de competência 

estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. 

- O condomínio pode figurar perante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação de cobrança. Em se tratando de 

cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. 

- Embora art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os princípios que norteiam os Juizados 

Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da 

lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. 
Conflito de Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo da 2a Vara do Juizado 

Especial Federal da Seção Judiciária do Paraná, Subseção de Curitiba, ora suscitante." 

(2ª Seção, CC 73681/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 08.08.2007, DJ 16.08.2007 p. 284). 

 

Assim, com base nos paradigmas os julgados da E. 1ª Seção deste Tribunal e os do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, e, ainda levando em consideração o valor da causa (R$ 18.959,05), que não ultrapassa o valor de alçada do 

Juizado Especial Federal Cível, de rigor a declaração de improcedência do presente conflito. 

Ante o exposto, na forma do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo improcedente o conflito 

e declaro a competência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP para processar e julgar a ação de cobrança 

pelo rito ordinário. 

Intime-se. Publique-se. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0075780-19.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.075780-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : JULIO CESAR SCHINCARIOL e outro 

 
: NATAL SCHINCARIOL JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 

INTERESSADO : MOACIR JACINTO CARRARO 

No. ORIG. : 2002.61.08.008329-6 10P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl.1266. Homologo a desistência formulada, restando prejudicado o agravo regimental interposto. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0024625-93.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.024625-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANNA CLAUDIA LAZZARINI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

INTERESSADO : MARCOS ALVES PINTAR 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

No. ORIG. : 00014927120104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

O Ministério Público Federal, no ato representado pela Procuradora da República Anna Claudia Lazzarini, impetrou 

este mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do d. Juízo Federal da 3ª Vara Federal de São José do 

Rio Preto/SP, praticado nos autos da ação penal nº. 0001492-71.2010.403.6106 (fls. 17 e verso), consistente em, à vista 

das argumentações tecidas pelo réu Marcos Alves Pintar, determinar a oitiva na condição de "informante judicial", da 

própria Procuradora da República subscritora da denúncia (fls. 50/52). 

 

Impetrou-se o mandado de segurança diante da ausência de recurso previsto no Código de Processo Penal para 

combater a decisão interlocutória ora guerreada em face do não conhecimento da correição parcial apresentado à 

Corregedora Regional. 
 

O lastro legal indicado são as disposições do artigo 129, II, da CF c/c artigo 6º, inc. VI, da LC nº. 75/93, bem como o 

disposto na Súmula nº. 267, do Supremo Tribunal Federal ("não cabe mandado de segurança contra ato judicial 

passível de recurso ou correição"). 

 

Diz a inicial que a impetrante ofertou denúncia em desfavor de Marcos Alves Pintar (cuja cópia acha-se a fls. 50/52) 

pela prática, em tese, do crime do artigo 339 do Código Penal, tendo a peça acusatório sido recebida pelo Juízo "a quo". 

 

Afirma que o réu Marcos Alves Pintar ingressou com Exceção de Suspeição nº. 0005215-98.2010.403.6106 em face da 

ora impetrante, a qual foi rejeitada pelo juízo. 

Entretanto, depois de ofertada a defesa preliminar pelo acusado (cópia a fls. 27/48), o Juiz Federal dr. Wilson Pereira 

Júnior decidiu que a própria autora da peça acusatória deveria ser ouvida na instrução, como "informante judicial", 

diante da argumentação posta pelo réu e da rejeição da Exceção de Suspeição. 

 

Em 12/07/2011 a Procuradora Anna Claudia Lazzarini foi intimada para designar dia e horário a fim de ser ouvida 

como "informante" na sala de audiências da 3ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP. 

 
Insiste que a decisão judicial ora impugnada está desamparada de previsão legal, já que o Ministério Público se 

manifesta nos autos por meio de cotas, petições, alegações finais, ou seja, através de peças processuais ou sustentação 

oral, não como testemunha ou informante. 

 

E, ainda: 

 

"Ademais, conforme se verifica por uma singela leitura da Defesa Preliminar, o réu MARCOS ALVES PINTAR imputa 

inúmeras irregularidades na conduta funcional da autora da denúncia, assim como, de outras autoridades federais 

(documento anexo - doc. 05). Referidas imputações, já haviam sido deduzidas em forma de exceção de suspeição, a 

qual restou rejeitada pelo Juízo. 

O fato do réu repetir os infundados e levianos ataques ao órgão ministerial como matéria de defesa, não autoriza 

transformar a Defesa Preliminar em espécie de reconvenção e, menos ainda, pretender apurar a conduta ministerial 

em primeira instância de Justiça. 

Ora, não se pode entender de outra forma a decisão do Juízo de ouvir o membro do Ministério Público como 

informante judicial, em ação penal cuja denúncia é da lavra do mesmo e, ainda, quando o trecho da decisão 

expressamente dispõe: 'oitiva de Anna Claudia Lazzarini, como informante judicial, haja vista a argumentação exposta 

na Defesa Preliminar'. 
Olvidou-se o Magistrado que a garantia da prerrogativa de fôro, data vênia, subtrai ao Juízo de primeira instância a 

competência para apurar conduta de membro do Ministério Público Federal. Se o réu da ação penal entender que tem 

razões para impugnar a objetividade, ou a conduta funcional, de membro específico do Ministério Público deve valer-

se dos instrumento (sic) legais para tanto: exceção de suspeição, representação penal, representação administrativa, 

etc. De qualquer sorte, a matéria deve ser submetida a autoridade com atribuição para conhecer do caso. 

Neste ponto, importante ressaltar que o réu da referida ação penal, MARCOS ALVES PINTAR, tem como estratégia de 

defesa atacar as autoridades federais, do Ministério Público ou do Poder Judiciário, que eventualmente contrariem 

seus entendimentos. Verifique-se nos documentos juntados no anexo I do presente mandamus que, por mais de uma vez, 
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MARCOS ALVES PINTAR representou contra este órgão ministerial administrativa e criminalmente, sendo que todas 

as representações (inclusive as que existiam no CNMP) foram arquivadas. 

(...) 

5. Por fim, frise-se, este órgão ministerial teve contato com o caso concreto, objeto da ação penal em epígrafe, apenas 

na qualidade de representante do Ministério Público, através de documentos oficiais, como representações ou 

investigação policial. Assim, conforme se verifica das peças do processo judicial ora juntadas, nada sugere que haja 

qualquer proveito para o deslinde da ação penal, na oitiva, em caráter pessoalizado do órgão de acusação. 

Assim, teratológica a decisão que pretende ouvir o órgão de acusação na qualidade de informante, uma vez que o 

Parquet nada tem a 'informar' ao Juízo na ação penal. O Parquet, na sua qualidade funcional, emite a opinio delicti, 

impulsiona a ação penal, requer as provas que entende pertinentes e apresenta suas razões finais quanto a verdade 

apurada nos autos. 

A par desta evidência, o Juiz Federal Wilson Pereira Junior, insiste na oitiva pessoal desta Procuradora da República, 

o que já havia sido, por ele, determinado nos autos da Exceção de Suspeição (mandado de intimação nº. 0105/2011, 

dos autos da Exceção de Suspeição) e, posteriormente, reconsiderado por outro Juiz Federal oficiando nos autos em 

substituição ao Juiz Titular (os autos da Exceção de Suspeição foram remetidos a este Egrégio Tribunal Federal - 

documento anexo - doc. 03). 

Aliás, cumpre alertar que o Impetrado - Juiz Federal Wilson Pereira Junior - conforme se comprova nestes autos, é 

autor de um número absolutamente irracional de representações administrativas (existem também criminais) em 
desfavor desta subscritora, e de outros membros do Ministério Público Federal lotados em São José do Rio Preto/SP, o 

que torna, no mínimo, comprometida sua parcialidade no exame da defesa do réu MARCOS ALVES PINTAR, em razão 

do teor pessoal adotado na tese. Diante disso, com mais razão, não pode prevalecer a decisão que, irremediavelmente, 

importará em verdadeira sindicância ou investigação de membro do Ministério Público Federal, em sede 

absolutamente inadequada." 

 

Pede deferimento de liminar para, afastando o ato ora guerreado, cassar a decisão proferida pelo Juízo "a quo", em 

08/06/2011, nos autos da ação penal nº. 001492-71.2010.403.6106, na parte em que determinou a oitiva da 

Procuradora da República, subscritora da denúncia, na qualidade de "informante". 

 

Requer, por fim, seja notificada a autoridade impetrada para prestar as informações e seja citado o réu da ação penal, 

Marcos Alves Pintar, para, querendo, oferecer resposta no prazo legal. 

 

Decido. 
 

No que interessa a esta impetração, transcrevo o seguinte excerto da decisão ora guerreada, proferida em 08/06/2011 

pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto/SP, fundamentada nos seguintes termos (f. 17 e vº): 
 

"Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação penal nº. 0001492-71.2010.403.6106, movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra 

MARCOS ALVES PINTAR, para apurar a prática do delito previsto no artigo 339, do Código Penal. A fl. 07, a 

denúncia foi recebida por este Juízo, que determinou a citação do acusado para apresentação da defesa preliminar, O 

acusado foi citado à fl. 18 e apresentou sua defesa preliminar às fls. 19/90. 

A questão da Exceção de Suspeição interposta contra a Procuradora da República já foi decida nos autos de n º. 

0005215-98.2010.403.6106 (fl. 86 daquele feito). 

É o relatório. 

Decido. 

(...) 

DESIGNO o dia 24 de outubro de 2011, às 15:00 horas, para audiência de instrução dos autos, nos seguintes termos: 

1 - (...) 

2 - (...) 

3- oitiva de Anna Claudia Lazzarini, como informante judicial, haja vista a argumentação exposta na Defesa Preliminar 

do acusado, assim como a rejeição da exceção de suspeição da Procuradoria da República que assina a denúncia, nos 

termos do disposto no artigo 18, inciso II, letra "g" da Lei Complementar 75/93, intimando-a para que decline dia e 
horário para ser ouvida, na sala de audiência desta 3ª Vara Federal (ou em outro local previamente ajustado com este 

juízo), como informante judicial, no prazo de 10 (dez) dias, (na data da audiência designada para instrução do presente 

feito ou após), nos termos do disposto no artigo 405, 2º, inciso III e 4º do CPC, combinado com o disposto no artigo 

202 do CPP. 

Servirá cópia desta decisão como mandado de intimação para a testemunha JOSÉ PAULO RODRIGUES, arrolada pela 

acusação, para o acusado MARCOS ALVES PINTAR, inclusive para que compareça na audiência de signada e para a 

informante do juízo, ANNA CLÁUDIA LAZZARINI. 

(...) 

... 

... 

... 
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... 

... 

... 

 

É certo que no sistema judiciário brasileiro é dever de todos colaborar com o Poder Judiciário, e que ninguém se exime 

de depor em Juízo sobre fatos de que tenha conhecimento, seja por arrolamento feito pelas partes, seja por decisão "ex 

officio" do Juízo. As pessoas em geral (artigo 202 do Código de Processo Penal: toda pessoa poderá ser testemunha) 

são convocadas perante o Judiciário para deporem como testemunhas ou "informantes". 

 

Os membros do Ministério Público não são imunes de depor. 

 

Contudo, a situação aqui é peculiar: o Juiz presidente da instrução de uma ação penal em que se apura delito de 

"denunciação caluniosa" quer inquirir como "informante" precisamente a Procuradora da República que exerceu a 

função ministerial típica de oferecer a denúncia - por sinal, recebida pelo Magistrado - em face das alegações feitas na 

defesa preliminar ofertada pelo réu conforme o artigo 396/A do Código de Processo Penal. 

 

Sucede que em nosso sistema processual não há espaço jurídico onde alojar o depoimento do membro do Ministério 

Público que ofereceu a denúncia - seja como testemunha, seja como informante - para falar sobre argumentos tecidos na 
defesa preliminar oferecida pelo réu, sejam eles quais forem. 

É mais do que evidente que o membro do Ministério Público não pode ser transformado pelo Juiz, no mesmo processo, 

em depoente, se já é o órgão de acusação. Não existe lastro para o Judiciário criar essa figura "híbrida". 

 

O Judiciário não pode criar essa anomalia que, se prestigiada, criaria situação de suspeição, afrontando grotescamente o 

artigo 258 c.c. artigo 252, II, ambos do Código de Processo Penal. 

Destaco que neste processo de mandado de segurança é de nenhum cabimento apreciar alegações feitas pelo réu, em sua 

peça inicial de defesa, em demérito da atuação funcional de membro do Ministério Público Federal; essa matéria tem 

sede própria para ser discutida, a tempo e modo adequados. 

 

Aqui, só se deve avaliar a legalidade da mutação operada pelo Juízo "a quo", pretendendo transformar a Procuradora da 

República autora da denúncia, em "informante" nos próprios autos onde a mesma deverá permanecer funcionando como 

órgão de acusação. 

 

Isso não tem previsão legal; pelo contrário, ofende proibições legais.  

Diante do exposto, defiro a liminar para suspender os efeitos da decisão de fls. 131 dos autos principais, exarada em 

08/06/2011 pelo dr. Wilson Ferreira Junior, na parte em que determinou a oitiva da Procuradora da República Anna 
Cláudia Lazzarini, subscritora da denúncia, na qualidade de "informante judicial". 

 

Comunique-se com urgência, solicitando informações que o impetrado julgar cabíveis (dez dias). 

 

Após, cite-se o litisconsorte passivo necessário para se manifestar em quinze dias, querendo. 

 

Na sequência, à Procuradoria Regional da República. 

 

Publique-se e intime-se 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034539-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034539-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : M P F 

PROCURADOR : SERGIO GARDENGHI SUIAMA 

IMPETRADO : J F D 8 V C S P S 

No. ORIG. : 00058643220104036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público Federal contra decisão que indeferiu pedido de 

quebra de sigilo de dados telemáticos formulado pelo impetrante para apuração de delitos tipificados nos artigos 241 e 

seguintes da Lei nº 8.069/90. 

A liminar foi deferida pelo Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, foram prestadas informações pela autoridade 

impetrada e o parecer ministerial é pela concessão da ordem. 

É o breve relatório. Decido. 

Consoante informações da autoridade impetrada, nos autos de origem foi proferida decisão acolhendo a promoção de 

arquivamento formulada pelo Ministério Público Federal, destarte carecendo de objeto a impetração. 

Pelos fundamentos expostos, reconheço a perda de objeto da impetração e, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o mandado de segurança. 

Publique-se. Intime-se. 

Dê-se ciência à digna autoridade impetrada do inteiro teor desta decisão. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 
00009 IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA Nº 0021011-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021011-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPUGNANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

IMPUGNADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 

No. ORIG. : 2011.03.00.016989-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a impugnada em 48 horas (Lei n. 1.060/50, art. 8º). 

Int. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016989-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016989-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 

ADVOGADO : TATIANE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE AUTORA : MAURICIO JOAO DE OLIVEIRA espolio 

REPRESENTANTE : MAURO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00347237820084036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0001829-02.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.001829-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : FRANCISCO SALES FERREIRA DE LIMA reu preso 

ADVOGADO : MAIRA SANTOS ABRAAO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
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EMBARGADO : Justica Publica 

DESPACHO 

1. Encaminhem-se os autos à Procuradoria Regional da República para parecer.  

2. Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 12390/2011 

 
 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034538-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034538-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : SERGIO GARDENGHI SUIAMA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00067425420104036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a informação de fls. 175/176, intime-se o impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se 

quanto ao interesse no prosseguimento do feito, advertindo-o de que a sua omissão implicará em desistência. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0015570-21.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.015570-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : TAINARA MARTINS e outro 

 
: JESSICA FERNANDA DUARTE VIEIRA 

No. ORIG. : 00003458820114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DESPACHO 

Fl. 78: consulta-se como proceder em relação à contagem do prazo para apresentação de reposta, considerando o art. 9º, 

II, do Código de Processo Civil e a certidão do Sr. Oficial de Justiça atestando que a ré Jessica Fernanda Duarte Vieira 

encontra-se recolhida no Estabelecimento Penal Feminino de Corumbá. 

Tendo em vista a consulta de fl. 78, nomeio a Defensoria Pública da União como curadora da ré Jessica Fernanda 

Duarte Vieira. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim Nro 4596/2011 

ACÓRDÃOS: 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0089070-58.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.089070-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SARTORI IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ZERBETTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00016-9 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - LICENÇA-MATERNIDADE - AUMENTO DO PERÍODO 

DE 84 PARA 120 DIAS - ART. 7º, XVIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NORMA AUTO-

APLICÁVEL - NÃO HÁ FALAR EM NOVA FONTE DE CUSTEIO - REDUÇÃO HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDAS. 

II. Fiscalização apurou débito relativo ao salário maternidade, do período de 84 para 120 dias, concedida pela empresa 

às suas empregadas gestantes e deduzidas das contribuições devidas à Previdência. 

II. O salário-maternidade é benefício previdenciário que consiste na "remuneração paga pelo INSS à segurada gestante 

durante seu afastamento, de acordo com o período estabelecido por e mediante comprovação médica". 

III. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 7º, inciso XVIII, determinou a elevação do período de licença-

gestante, de 84 para 120 dias. 

IV. Por se tratar de norma auto-aplicável, não há se falar em necessidade de nova fonte de custeio, sendo devido ao 

empregador o reembolso pelo período integral a que a trabalhadora faz jus ao benefício. 

V. Apelação e remessa necessária parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023462-10.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.027550-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : GENESIO RODRIGUES e outros 

 
: NELCI LENHARD 

 
: NELY NETTO BARBOSA DE CASTRO ALMEIDA REIS 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.23462-7 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 23,97%. SERVIDOR PÚBLICO. AUSÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Consoante jurisprudência consolidada do E. STJ e desta Corte os servidores públicos não fazem jus ao percentual de 

23,97% (Plano Real). 

2. Apelação que se nega provimento.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057393-73.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.057393-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO REAL S/A 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA CALEGARI DE SOUZA e outros 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00010-9 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

CRECHE PAGO EM PECÚNIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRECEDENTES. APELAÇÃO E REMESSA 

NECESSÁRIA IMPROVIDAS. 
I. Os valores pagos a título de auxílio-creche não podem integrar o salário-contribuição. 

II. O auxílio-creche tem caráter de reembolso das despesas decorrentes da internação em creches, ou do pagamento das 

babás. Constituindo-se um reembolso, não há incorporação ao patrimônio do empregado, nem se configura a 

habitualidade necessária para que seja entendido como parcela da remuneração, de modo a justificar a incidência da 

contribuição previdenciária prevista no inciso I do artigo 28 da Lei 8.212/91 

III. O reembolso decorre exatamente da exigência assistencial do inciso XXV do artigo 7o da Constituição Federal, no 

sentido da assistência gratuita aos filhos e dependentes, e legal (art. 389 da CLT), de que os estabelecimentos com 

número superior a trinta empregados do sexo feminino mantenham creches a fim de prestar o necessário atendimento 

aos filhos das empregadas. Em substituição a essa exigência, o Ministério do Trabalho, através da Portaria n.º 3.296, de 
03 de setembro de 1986, autorizou o sistema reembolso-creche, condicionando tão-somente que o referido sistema 

venha estipulado em acordo ou convenção coletiva. 

IV. Apelação e remessa necessária improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023471-69.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.090532-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS DE LIMA PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA MARIA COUTO e outros 

 
: FERNANDO SERGIO FONSECA DE ALBUQUERQUE 
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: SEBASTIANA GURGEL DE ALMEIDA SOARES 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

No. ORIG. : 94.00.23471-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 23,97%. SERVIDOR PÚBLICO. AUSÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Consoante jurisprudência consolidada do E. STJ e desta Corte os servidores públicos não fazem jus ao percentual de 

23,97% (Plano Real). 

2. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dá provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0732334-75.1991.4.03.6100/SP 

  
97.03.002149-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RUTH DE CASTRO ALVES e outros 

 
: ALDO AFONSO FRIZZI 

 
: ANTONIO BONBONATTE 

 
: ANTONIO FERREIRA ALVES 

 
: DIRCEU VIEIRA DE SOUZA 

 
: ELENICE DE OLVEIRA SALERA 

 
: HONORATO BARROS DE SOUZA 

 
: JOAO HERMENEGILDO DE ARAUJO 

 
: JOSE CARLOS DELALIBERA 

 
: JOSE TOLEDO 

 
: LEDA APPARECIDA BASELICE 

 
: LUCIA JOSE ADEDO 

 
: LUIZ BARBOSA DE SOUZA 

 
: MARIA ANGELA CANATO 

 
: PAULO ISSOO TAKEUSHI 

 
: ROBERTO RODRIGUES PENHALBEL 

 
: THEREZINHA CASSIANO GOMES TAVARES 

 
: WALDEMAR FRANCISCO FABRETTI 

 
: WALDEMAR DE PAULA 

 
: WALMIR PESQUERO GARCIA 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outros 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 91.07.32334-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADIANTAMENTO DO PCCS. LEI Nº 8.460/92. INCORPORAÇÃO. 

VANTAGEM PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Encontra-se devidamente assentado na Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que o servidor não tem 

qualquer direito às verbas intituladas "adiantamento de PCCS", pois a Lei nº 8.460/92 expressamente determinou a 
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incorporação de tais valores aos vencimentos, razão pela qual não há que se falar em manutenção da parcela como 

vantagem autônoma. 

2. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. 

3. Apelação dos autores prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dá provimento à apelação do INSS para reformar a sentença de Primeiro Grau e 

julgar prejudicada a apelação dos autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000034-37.1996.4.03.6000/MS 

  
97.03.013014-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : LUIZ GONZAGA VIEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO GONCALVES NETO 

PARTE RÉ : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 96.00.00034-4 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. INTERROGATÓRIO DO 

INVESTIGADO ANTES DA OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NULIDADE QUE SE RECONHECE. VIOLAÇÃO 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO ARTIGO 159 DA LEI Nº 8.112/90. 

1. Nos termos do artigo 159 da Lei nº 8.112/90 o interrogatório do investigado só pode ser levado à efeito após a oitiva 

de todas as testemunhas arroladas pelas partes e, tendo a autoridade impetrada negado ao impetrante o direito de indicar 

as testemunhas que pretendia ouvir, não há como deixar de reconhecer a ocorrência de nulidade do processo 

administrativo a partir do ato que designou o interrogatório. 

2. Remessa oficial que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 
Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204023-46.1996.4.03.6104/SP 

  
97.03.023475-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

APELADO : CARMEN ARES LARANJEIRA e outros 

ADVOGADO : ODAIR RAMOS 

SUCEDIDO : HAROLDO LARANJEIRA falecido 

CODINOME : HAROLDO LARANGEIRA falecido 

APELADO : MOACIR ALMEIDA CRUZ 

 
: NICOLAU MEDINA 
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: PEDRO DA SILVA SERENO 

 
: PEROLA DE CARVALHO SANTANA 

 
: TEODORICO VALENTIM 

 
: TERUO KAWAMATO 

 
: ULYSSES ROBERTO DOMINGUES 

 
: DIVA ANTUNES DE FREITAS PACHECO 

ADVOGADO : ODAIR RAMOS 

SUCEDIDO : VICENTE MARTINS FREITAS PACHECO falecido 

APELADO : WALTER SOARES DE NOVAES 

ADVOGADO : ODAIR RAMOS 

No. ORIG. : 96.02.04023-8 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PRELIMINAR AFASTADA. ENCONTRA-SE PACIFICADA 
PELO STJ A QUESTÃO DA INCIDÊNCIA DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS NAS CONTAS DOS 

FUNDISTAS QUE FIZERAM A OPÇÃO DE FORMA RETROATIVA NOS TERMOS DA LEI 5.958/73. 

- - Não há agravo retido nos autos. 

- Os documentos apresentados são suficientes para o deslinde da causa. 

- Não há controvérsia a respeito do IPC de março de 1990: alegação não conhecida. 

- Não se observa situação de litisconsórcio passivo necessário relativamente à União, pois a Caixa Econômica Federal é 

a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda, não se aplicando o disposto no artigo 47 do Código de 

Processo Civil, além do que a Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a legitimidade da Caixa 

Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. 

- Em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há prescrição do fundo de direito de pleitear 

a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 

mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação, 

- Preliminares afastadas. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 
22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Os Autores fizeram a opção retroativa ao FGTS a 01.01.67, conforme Lei n. 5.958/73: Haroldo Laranjeira em 

28/01/77 (fl. 13), Moacir Almeida Cruz em 13/06/77 (fl. 20), Nicolau Medina em 01/10/82 (fl.26), Pedro da Silva 

Sereno em 20/08/76 (fl. 32), Walter Santana em 03/05/74 (fl. 41), Teodorico Valentim em 26/06/74 (fl. 48), Teruo 

Kawamato em 27/03/74 (fl. 54), Ulysses Roberto Domingues em 08/08/80 (fl. 62), Vicente Martins Freitas Pacheco em 

28/01/77 (fl.69) e Walter Soares de Novaes em 20/09/82 (fl. 74), e sendo assim fazem jus à taxa progressiva de juros. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 
Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Honorários advocatícios devidos pela CEF no percentual de 10% do valor da condenação, tendo em vista que o Pleno 

do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que 

incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90 

- A fixação dos honorários decorre de apreciação eqüitativa do magistrado, estando, "in casu", o percentual fixado 

dentro dos parâmetros legais estabelecidos no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 
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- Negado provimento à apelação da CEF e parcialmente provido o recurso adesivo interposto pelos Autores. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da CEF e dar parcial provimento ao recurso 

adesivo interposto pelos Autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033297-22.1994.4.03.6100/SP 

  
98.03.033203-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SEBASTIAO DO NASCIMENTO PEREIRA 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 94.00.33297-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. ANISTIA. PROMOÇÃO. ART. 8º DO ATO DAS 

DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. 

1. O instituto da anistia, previsto no art. 8º do ADCT, deve ser interpretado de forma ampla, reconhecendo ao 

beneficiário de anistia política o direito a todas promoções, como se na ativa estivesse, independentemente da 

aprovação de cursos ou avaliação de merecimento, observando-se sempre as situações paradigmas e o quadro ao qual 

integrava. Precedentes das Cortes Superiores. 

2. Os créditos apurados deverão ser atualizados monetariamente pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça 

Federal e previstos no Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. 
3. Quanto à incidência de juros, já foi pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que em se tratando de 

causas de servidores públicos, tendo sido a ação ajuizada antes do advento da Medida Provisória 2.180-35/2001, os 

juros devem ser fixados em 12% (doze por cento) ao ano e naquelas ações ajuizadas em data posterior à entrada em 

vigor da Medida Provisória 2.180-354/2001, em 6% (seis por cento). 

4. A demanda foi proposta em 14.12.1994, razão pela qual os juros moratórios devem ser fixados no patamar de 12% ao 

ano e incidem à partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 405 do Código Civil. 

5. Não há que se falar em prescrição uma vez que a Lei nº 10.559/02, regulamentadora do artigo 8º do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, reiniciou a contagem do prazo quinquenal, não tendo sido alcançadas pela 

prescrição as demandas propostas após a Constituição Federal de 1988 tendentes ao restabelecimento dos direitos 

subtraídos por conta do regime militar. 

6. Apelação provida. Sentença reformada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dá provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008474-18.1993.4.03.6100/SP 

  
98.03.065955-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : HELENA TAEKO TANAKA OYAMA e outros 

 
: LUCILIA CONCEICAO CYRILLO PROTAZIO 

 
: LURDES FERREIRA FERNANDES 

 
: MAGDA APARECIDA ARROYO DA SILVA 

 
: MARIA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA 
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ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : MARIA LAURA SOARES LINDENBERG 

PARTE RE' : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : MARISA BRASILIO RODRIGUES CAMARGO TIETZMANN 

No. ORIG. : 93.00.08474-7 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NAS CONTAS 

VINCULADAS AO FGTS. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ACORDO FIRMADO NOS TERMOS DA LC 110/2001 

APÓS SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO NÃO AFASTA OS HONORÁRIOS DO ADVOGADO. 
 

- Apelo não conhecido na parte relativa aos juros de mora, pela taxa SELIC, porque à fl. 908 as Autoras manifestaram a 

sua concordância com os cálculos apresentados às fls. 869/881, 938/953 e 954/961; está preclusa, portanto, esta questão, 

pois não foi impugnada no momento oportuno, tendo em vista que, de acordo com o artigo 635 do Código de Processo 

Civil, prestada a obrigação, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias; não havendo impugnação, dará por 

cumprida a obrigação. 

- Execução de obrigação de fazer da CEF a creditar o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, acrescidos de 

juros de mora, a contar da citação, nas contas vinculadas ao FGTS das Autoras. 

- A Ré foi condenada também ao pagamento dos honorários advocatícios, no percentual de 10% do valor da 

condenação. 

- Obrigação cumprida, inclusive com o depósito dos honorários advocatícios, quanto às Autoras Maria Aparecida de 

Souza Oliveira, Helena Taeko Tanaka Oyama e Lurdes Ferreira Fernandes.  

- As Autoras Lucilia Conceição Arroyo Protazio e Magda Aparecida Arroyo aderiram ao acordo previsto na Lei 

Complementar 110/2001. 

- O MM juiz "a quo" homologou os acordos noticiados; entendeu que não há verba honorária a ser executada em face 

do Alvará de Levantamento liquidado, acostado à folha 980. 

A homologação da transação na fase de execução é admissível e não implica em violação da coisa julgada, tendo em 

vista a expressa autorização prevista no artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil. 
Entretanto, conforme os §§3º e 4º, art. 24, da Lei n. 8.906/94, o acordo celebrado entre as partes não afeta o direito do 

advogado à percepção dos honorários fixados em sentença já transitada em julgado, sob pena de permitir que o litigante 

transigisse sobre direito que não lhe pertence. 

Tem razão o recurso de apelação quanto ao pagamento pela CEF, dos honorários advocatícios no percentual de 10% 

incidente sobre os valores pagos às Autoras que celebraram o acordo. 

- Não conhecido o recurso de apelação interposto quanto aos juros de mora e dado provimento à parte conhecida para 

anular em parte a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para prosseguimento da execução dos 

honorários advocatícios. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte do recurso de apelação e dar provimento à parte conhecida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052194-93.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.011893-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 
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APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ELIAS SOARES BARBOSA 

ADVOGADO : GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 

No. ORIG. : 97.00.52194-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS E PIS. É QUINQUENAL A PRESCRIÇÃO PARA A 

COBRANÇA DO PIS. É TRINTENÁRIA A PRESCRIÇÃO DO FGTS. LEGITIMIDADE DA UF QUANTO ÀS 

AÇÕES QUE DISCUTEM O PIS. A CEF É PARTE LEGITIMA NAS AÇÕES QUE DISCUTEM O FGTS. A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ PACIFICOU A MATÉRIA QUANTO AOS ÍNDICES APLICÁVEIS NA 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS E AO PIS: SÃO OS MESMOS 

ÍNDICES. 

- É pacífica a jurisprudência quanto à legitimidade da União Federal para figurar no pólo passivo das ações relativas às 
contribuições para o fundo PIS /PASEP, que é gerido por um Conselho Diretor, vinculado ao Ministério da Fazenda. 

- Dispõe o Decreto nº 20.910/1932 (cujo diploma foi recepcionado como lei ordinária, uma vez que editado em época 

que o Congresso Nacional não funcionava), que as ações contra a Fazenda Pública, ou o direito em que se fundam, 

caducam em cinco anos. 

- Assim, se o Autor pretendia questionar os índices de correção monetária aplicados ao saldo de suas contas do PIS-

PASEP, referentes, os índices inflacionários expurgados nos meses de junho 1987, janeiro de 1989, março, abril e maio 

de 1990, e fevereiro de 1991, deveria tê-lo feito no prazo prescricional de CINCO ANOS. 

-Esta ação foi protocolada somente em 18 de novembro de 1997, e assim, operou-se a prescrição quanto aos meses 

pretendidos. 

- O Superior Tribunal de Justiça pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que consagra a tese 

da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às demandas aforadas 

pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária 

- Afastada a alegação de litisconsórcio passivo necessário relativamente à União, pois a Caixa Econômica Federal é a 

única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda. 

- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 

- Súmula 252, STJ: "Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 
1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

- É devido também o índice de 84,32% relativo a março de 1990, conforme jurisprudência do Egrégio STJ. 

- Mantida, apenas, a concessão dos índices 42,72% (janeiro de 89), 84,32% (março de 90) e 44,80% (abril de 1990) 

para a correção dos depósitos da conta vinculada ao FGTS do Autor. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 
1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas. 

- Provida a apelação da União Federal e reconhecida a prescrição do pedido de atualização do PIS nos meses 

pretendidos. 

- Condenação do Autor ao pagamento à União Federal de honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (Quinhentos 

Reais) atualizados monetariamente. 

- Parcialmente provida a apelação da Caixa Econômica Federal, para manter a sentença na parte que concede a correção 

dos depósitos da conta vinculada ao FGTS do Autor quanto aos índices de 42,72% (janeiro de 89), 84,32% (março de 

90) e 44,80% (abril de 1990) e reformar para não conceder quanto aos demais índices. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e dar parcial provimento à 

apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028629-72.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.028629-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE 

APELADO : Prefeitura Municipal de Jaborandi SP 

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 

No. ORIG. : 97.00.00008-9 1 Vr COLINA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PREFEITURA. INEXISTÊNCIA DE TRABALHADORES REGIDOS 

PELA CLT. PRESUNÇÃO NÃO INIRMADA PELA EMBARGADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I. Documento unilateral acarreta à parte contra quem foi produzido o ônus de alegar se admite ou não a autenticidade da 

assinatura e a veracidade do contexto, presumindo-se, com o silêncio que o tem por verdadeiro 

II. Não pode a presunção de certeza e liquidez da CDA pautar-se em origem duvidosa, por caracterizar inexigibilidade 

do título executivo. 

III. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.049081-0/SP 

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARCO ANTONIO SVERSUT e outros 

 
: MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA 

 
: MARCOS ANTONIO NEVES 

 
: MARCOS CESAR DA SILVA RODRIGUES 

 
: MARCOS DE JESUS LOPES 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 

No. ORIG. : 97.08.05697-9 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA SÃO COMPENSADAS E REPARTIDAS 

NA PROPORÇÃO DO DECAIMENTO DE CADA UMA DAS PARTES. CÁLCULOS POSTERGADOS PARA A 

FASE DE EXECUÇÃO. 

 

Os Autores na petição inicial haviam requerido a incidência, nas suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço-FGTS das diferenças de correção monetária nos meses de janeiro de 1989, março de 1989, abril de 

1990 e fevereiro de 1991 (fl. 05). 
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- Em sede de recurso especial o C. Superior Tribunal de Justiça concedeu somente os índices relativos a janeiro de 1989 

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%), entendeu que ambas as partes são sucumbentes, observando-se, quanto aos autores, 

as regras da assistência judiciária gratuita e determinou a apuração dos honorários advocatícios devidos, na fase de 

execução. 

- Na fase de execução de sentença foram homologados os valores apresentados pela CEF e determinado a sua intimação 

para que apresentasse o comprovante do depósito em juízo dos valores relativos aos honorários advocatícios de 

sucumbência, calculados no percentual fixado na sentença, bem como que havendo concordância por parte do patrono, 

fosse expedido o Alvará de Levantamento (fl. 270). 

- Entretanto, ao invés de cumprir o que foi determinado, a Ré requereu a extinção do feito, nos moldes do artigo 794, 

incisos I e II do CPC (fls. 273/274). 

- Às fls. 277/280 os Autores requerem a intimação da CEF nos termos da Lei n. 11.232/2005 para cumprimento da 

obrigação de pagamento da verba honorária, tendo em vista que não foi excluída do julgado a condenação no 

pagamento das verbas de sucumbência. 

- O recurso cabível no caso em tela é o agravo de instrumento, vez que a decisão proferida, embora tenha determinado o 

encaminhamento dos autos ao arquivo, não pôs fim ao processo de execução, conforme havia sido requerido pela CEF 

às fls. 273/274. 

-Entretanto, a fim de que não haja prejuízo para os recorrentes, deve ser aplicado o princípio da fungibilidade recursal, 

ante a ausência de má-fé e erro grosseiro. 
- Consoante o entendimento firmado pelo E. STJ, mediante a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, no julgamento 

do REsp 1.112.747/DF, "para efeito de apuração de sucumbência, em demanda que tem por objeto a atualização 

monetária de valores depositados em contas vinculadas do FGTS, "deve-se levar em conta o quantitativo de pedidos 

(isoladamente considerados) que foram deferidos em contraposição aos indeferidos, sendo irrelevante o somatório dos 

índices" (REsp 725.497/SC, Segunda Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 6.6.2005)". 

- Determinado o retorno dos autos ao juízo de origem para cálculo e pagamento das verbas de sucumbência, nos termos 

da fundamentação. 

- Recurso provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054438-92.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.050351-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EZIO PEDRO FULAN 

APELADO : CONRADO ENISZ FILHO espolio 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

REPRESENTANTE : MARIA WALLY ENISZ 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

No. ORIG. : 97.00.54438-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS N. 5.107/66, N. 5.705/71 E N. 5.958/73. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 

5.107/66. SEM COMPROVAÇÃO DA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

 

- A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 
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- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do 

FGTS. 

- O Autor optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em 16/06/1971, portanto, antes de 22.09.1971, ou seja, 

quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros. 

- De acordo com a legislação acima referida, as contas vinculadas em nome dos Autores tiveram a incidência dos juros 

progressivos, além do que caberia a eles comprovarem o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

- Apelação da CEF provida para extinguir a ação sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir do Autor, com 

fundamento no artigo 267, VI do Código de Processo Civil. 

- Invertido o ônus da sucumbência, com a observância do artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, e extinguir o processo sem resolução do mérito, 

com fundamento no artigo 267, VI do C.P.C., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017015-64.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.050838-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

APELADO : SEBASTIAO SOARES DOS REIS e outros 

 
: GERALDO SOARES DA SILVA 

 
: GIVALDO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS HENRIQUE DE ARAUJO 

No. ORIG. : 98.00.17015-4 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

FGTS. PRELIMINARES AFASTADAS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES 

APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. INCIDÊNCIA DA TAXA DE JUROS NO PERCENTUAL DE 3% 

NAS CONTAS DOS FUNDISTAS QUE FIZERAM A OPÇÃO APÓS 22.09.71, NA VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. 

 

- Não há agravo retido nos autos: alegação não conhecida. 

- Preliminares relativas aos juros progressivos e ao IPC de março de 1990: analisadas no mérito. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas aos autos são suficientes para o deslinde da causa; 

além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 
7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004). 

- Não se observa situação de litisconsórcio passivo necessário relativamente à União, pois a Caixa Econômica Federal é 

a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda, não se aplicando o disposto no artigo 47 do Código de 

Processo Civil, além do que a Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a legitimidade da Caixa 

Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS , como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 
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22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Os Autores optaram pelo Fundo de Garantia do Serviço-FGTS em 01.07.1986 (fl. 17), 07.05.1986 (fl. 21) e 

01.10.1985 (fl. 28), ou seja, após 22.09.71, e sendo assim não fazem jus à taxa progressiva de juros. 

- De acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- É devido também o índice de 84,32% relativo a março de 1990, conforme jurisprudência do Egrégio STJ. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 
- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Mantida a sentença na parte que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 (42,72%), março de 1990 (84,32%) e de abril de 

1990 (44,80%); reformada quanto ao índice relativo ao mês de fevereiro de 1991, bem como quanto à incidência da taxa 

progressiva de juros, excluindo-os do julgado. 

- Homologado o acordo firmado pelo Autor Givaldo Pereira de Souza, com fundamento no artigo 269, inciso III do 

Código de Processo Civil. 

- Quanto ao Autor que firmou o termo de transação previsto na L.C. nº 110/2001 impõe-se a incidência do § 2º do art. 

26 do CPC quanto ao pagamento de honorários. 

- Não conhecida parte da apelação e, na parte conhecida, parcialmente provida. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e na parte conhecida dar parcial provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.055543-9/SP 

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOSE JACINTO FILHO e outros 

 
: GERALDA PONCIANA DOS REIS 

 
: BENEDITO FELICIANO DE OLIVEIRA 

 
: EMIDIO PEREIRA PASSOS 

 
: SHIRLEY SILVA DE ASSIS 

 
: EUGENIO ROBERTO DE PAIVA 

 
: NILTON MARIANO FERREIRA 

 
: ANTONIO ALEXANDRE DOS SANTOS 

 
: JORGE LUIZ FERNANDES SOUZA 

 
: JOAQUIM MELGACO LUCAS 
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ADVOGADO : CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

EMENTA 

FGTS. RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE CONTA FUNDIÁRIA. IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA. 

EXECUÇÃO. SATISFAÇÃO DO CRÉDITO. REVOGAÇÃO DA MULTA APLICADA. POSSIBILIDADE. 

 

- À fl. 341 a CEF apenas noticiou que os co-Autores José Jacinto filho, Geralda Ponciana dos Reis, Emidio Pereira 

Passos, Antonio Alexandre dos Santos efetuaram a adesão aos termos da Lei Complementar n .110/2001 

- À fl. 344, o MM juiz "a quo" determinou que a CEF apresentasse os termos de adesão noticiados sob pena de 

aplicação de multa diária no montante de R$ 1.000 (mil reais); a CEF então requereu 30 (trinta) dias para cumprir esta 

determinação; tal pedido foi indeferido (fl. 353). 

- A CEF, então, interpôs agravo de instrumento, ao qual foi concedida a antecipação da tutela; entretanto, o MM juiz 

singular houve por bem proferir a decisão guerreada. 

- Às fls. 394/406 a CEF apresenta planilhas a respeito dos créditos e saques realizados em decorrência da L.C. 110/2001 

e, às fls. 431/435, apresenta cópias dos termos de adesão firmados, dos quais os Exeqüentes foram intimados, 

quedando-se, contudo inertes. 

- Cumprida a obrigação. 

- As "astreintes" são multas diárias de natureza coercitiva destinadas a coagir o devedor ao cumprimento da obrigação 
específica, para efetivação de uma decisão judicial, cujo descumprimento não só importa em lesão ao credor, mas 

também em inobservância de ato judicial. A jurisprudência admite a imposição da multa cominatória de ofício ou a 

requerimento da parte, a fim de que se cumpra a obrigação de fazer, em qualquer fase processual. 

- Entretanto, a lei processual prevê no § 6o do art. 461 a possibilidade de modificação de ofício, pelo Juiz, da 

periodicidade da multa ou do valor, tanto em caso de insuficiência quanto de excesso. Em face à discricionariedade 

conferida ao magistrado pelo referido dispositivo legal, não se reconhece irregularidade em ato decisório que, depois de 

satisfeita a obrigação ostentada no título, revogue a multa fixada, ainda que posteriormente ao termo em que o crédito 

na conta de FGTS deveria ter sido efetuado. 

- Recurso de apelação não conhecido, por falta superveniente do interesse de agir, com fundamento no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017128-52.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.055792-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

APELADO : ANTONIO AUGUSTO DE ALMEIDA e outros 

 
: CLODOALDO JOSE DE OLIVEIRA 

 
: CARLOS ALBERTO ALVES DOS REIS 

 
: CLAUDECI PAZ 

 
: CLOVIS SIMPLICIO DE JESUS 

 
: DENIZE MORAIS DOS SANTOS 

 
: DEVANI SOUZA DE OLIVEIRA 

 
: EVERALDO BERTO DE LIMA 

 
: ELIZABETE DE OLIVEIRA SANTOS 
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: ERCI CASADO DE LIMA 

ADVOGADO : LIVIO DE SOUZA MELLO e outro 

No. ORIG. : 97.00.17128-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. PRELIMINARES AFASTADAS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A 

QUESTÃO DOS ÍNDICES APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas aos autos são suficientes para o deslinde da causa; 

além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 

7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004). 

- Não se observa situação de litisconsórcio passivo necessário relativamente à União, pois a Caixa Econômica Federal é 

a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda, não se aplicando o disposto no artigo 47 do Código de 

Processo Civil, além do que a Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a legitimidade da Caixa 

Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª 

Turma, rel. Min. José Delgado, j. em 9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. 

Peçanha Martins, j. em 26.3.2002, DJU de 10.3.2003, p. 151). 
- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 

- Quanto à multa prevista no Decreto n. 99.684/90, não é possível responsabilizar a CEF por não creditar os índices 

expurgados da inflação, ora reconhecidos. A ré atuara, à época, "ex vi legis", em conformidade com o regramento legal 

então vigente, que determinava a forma como deveriam ser corrigidos os valores depositados nas contas fundiárias. 

Além disso, o art. 53 do Decreto nº 99.684/90 não estabelece que a multa pertença direta e integralmente aos fundiários 

ou mesmo que possa ser revertida a estes. 

- Encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da 

competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar demandas onde o trabalhador, titular de conta do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, pleiteia em face do ex-empregador a correção do valor recebido a titulo de multa de 

40% oriunda de rescisão imotivada de contrato de trabalho: 

- Quanto à questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS, em que pese o posicionamento do colendo 

Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por Lei, e dessa forma não haver 

direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 

- O assunto, atualmente, não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. De 

acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 

42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 
- É devido também o índice de 84,32% relativo a março de 1990, conforme jurisprudência do Egrégio STJ. 

- Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 

sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS: a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e e) 8,5% referente a 

março/91 (TR). 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 
art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Nos presentes autos o Mm Juízo "a quo" julgou procedente o pedido quanto aos índices inflacionários relativos aos 

meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990, maio de 1990, janeiro de 1991 e fevereiro de 1991. Mantida a 

sentença na parte que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e janeiro/91 (13,69%), 

bem como concedo o IPC de março de 1990. 

- Reformada a sentença quanto aos índices relativos aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, em 

decorrência, são improcedente estes pedidos. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 
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- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães).. 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Parcialmente provida a apelação da CEF e recurso adesivo dos Autores. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004522-94.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.062032-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : YOLANDA MAYER e outros 

 
: LUCIA BALDISSARINI NOVAES 

 
: THEREZA MARCONDES TOLEDO 

 
: ZULEIKA CASTILHO RODRIGUES 

 
: AMNERYS FORMIGONI CERCHIARO 

 
: HELZA DE CASTRO GOMES FREGOLENTE 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO 

 
: JOAO ANTONIO FACCIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.04522-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REJUSTE DO "ADIANTAMENTO DO PCCS" NO PERÍODO DE 

JANEIRO A OUTUBRO DE 1988. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência é firme em reconhecer que o "Adiantamento de PCCS" concedido administrativamente em outubro 

de 1987 só passou a ter previsão legal em 02/12/88 com a entrada em vigor da Lei 7.686/88, que tornou legítimo o 

pagamento da referida verba, não havendo que se falar em reajuste em período anterior a esta data. 

2. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003230-40.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.070390-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ANA DA NATIVIDADE PIRES e outros 

 
: ALZIMAR MASCHIETTO DE LIMA 

 
: ANTONIO ABDULMASSYH ESPER KALLAS 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

PARTE AUTORA : ADELAYR DA CUNHA PRADO D AFONSECA e outros 

 
: ANGELA MARIA MILNE ADAO 

 
: ANTONIO SERGIO DE SOUZA 

 
: AYLTON POLIMENI 

 
: APARECIDA DE JESUS CORREA TAKAHASHI 

 
: ANGELA MARIA DA SILVA FERNANDES 

 
: ANA CLELIA PUPO 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 95.00.03230-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR. 

HOMOLOGAÇÃO DA CONTA. APELO NO SENTIDO DE QUE O DEPÓSITO FOI INSUFICIENTE. 

COMPLEMENTO FEITO PELA APELADA, O QUE CONFIGURA A PROCEDÊNCIA DO INCONFORMISMO 

DA APELANTE. 

 

- Nos cálculos de fls. 414/420, elaborados pela Seção de Cálculos e Liquidações da Justiça Federal de Primeiro Grau, 

relativos aos Autores Alzimar Nascimento de Lima, Ana da Natividade Pires e Antonio Abdulmassyh Esper Kallas, 

foram incluídos o depósito feito pela CEF, a título de honorários advocatícios (fl. 350) no valor de R$ 5.228,04 (cinco 

mil duzentos e vinte e oito reais e quatro centavos) e apurou-se que faltava depositar R$1.266,10 (um mil, duzentos e 

sessenta e seis reais e dez centavos). No cálculo de fl. 421, referente à Ana da Natividade Pires, aquela Seção de 

Cálculos e Liquidações incluiu o depósito no valor de R$ 2.035,20 (dois mil, trinta e cinco reais e vinte centavos), 

conforme guia de depósito de fls. 378/379, e apurou que ainda faltava R$ 646,55 (seiscentos e quarenta e seis reais e 

cinqüenta e cinco centavos), o que totaliza os R$ 1.912,65 (um mil, novecentos e doze reais e sessenta e cinco 

centavos), requeridos no apelo (diferença verificada em 10.06.2005). 
- Ocorre que, intimada para apresentar contrarrazões, a CEF comprova o depósito de R$ 2.090,92 (dois mil e noventa 

reais e noventa e dois centavos) em 24.01.2008, o que configura o reconhecimento de que são devidos os valores 

pleiteados no recurso ora sob análise. 

- Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.071398-7/SP 

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOAO BATISTA PEREIRA e outros 

 
: JOAO BERTACO FILHO 

 
: JOAO BRAZ DANGELO 

 
: JOAO CANDIDO GONCALVES 

 
: JOAO CIRINO DE SOUSA 
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ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ESTEVES 

No. ORIG. : 97.08.05577-8 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO ORDENANDO A CORREÇÃO DAS 

CONTAS VINCULADAS. POSTERIOR ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 

110/2001 DURANTE A EXECUÇÃO DA SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO. SENTENÇA QUE EXTINGUE A 
EXECUÇÃO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA. CABIMENTO. 

- A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal - CEF, a creditar nas contas vinculadas do 

FGTS, as diferenças de atualização monetária apuradas no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 

1989 e durante o mês de abril de 1990. 

- Em decorrência, a CEF disponibilizou o denominado - "termo de transação e adesão do trabalhador às condições de 

crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001" - a todos os interessados, trabalhadores com contas ativas ou 

inativas do FGTS e que haviam ingressado ou não com ações judiciais para cobrança daquelas diferenças, verificadas 

por ocasião dos expurgos inflacionários. 

- Através do referido termo de transação, o trabalhador poderia optar por receber as diferenças do FGTS 

administrativamente, ao invés de ingressar com ação judicial, sendo que, para aqueles que já haviam ingressado com a 

ação, a assinatura do acordo implicaria também em desistência da ação proposta. 

- A adesão ao acordo resulta no reconhecimento pelo fundista das vantagens e desvantagens inerentes a qualquer 

acordo. 

- A homologação da transação na fase de execução é admissível e não implica em violação da coisa julgada, tendo em 

vista a expressa autorização prevista no artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil. 

- Com efeito, tratando-se de direitos disponíveis e sendo as partes maiores e capazes, podem transacionar a qualquer 

momento. 
- Entretanto, conforme os §§3º e 4º, art. 24, da Lei n. 8.906/94, o acordo celebrado entre as partes não afeta o direito do 

advogado à percepção dos honorários fixados em sentença já transitada em julgado, sob pena de permitir que o litigante 

transigisse sobre direito que não lhe pertence. 

- Precedentes desta Corte. 

- Apelação parcialmente provida para anular em parte a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem 

para que a execução dos honorários advocatícios prossiga nos termos fixados na sentença transitada em julgado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039255-23.1993.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.084640-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VLADIMIR BELLUCCI e outros 

 
: RUBENS AUGUSTO PROCOPIO DE OLIVEIRA 

 
: RICARDO EURICO DE OLIVEIRA E SILVA 

 
: SINVAL MALHEIROS PINTO JUNIOR 

 
: SERGIO LUIS GUZZO 

 
: SANTO MANCINI 

 
: NELSON JOSE RANGEL DE MELLO 

 
: NEIDE DE CEZARE 

 
: MARIA ZELIA CAVALLINI 

 
: MARIA JOSEFA FERREIRA 

 
: MARIA CRISTINA MARTINO VISCOLA 

 
: MANOEL DE SOUZA NETO 

 
: LUZIA CRISTINA GERMANO COLOMBO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 345/1444 

 
: LUIZ MATHIAS 

 
: JOSE PAULO SIZENANDO FILHO 

 
: JOAO RODRIGUES GARCIA 

 
: JOAO IVALDO CANCIAN 

 
: ELIZABETH FERRAZ 

 
: CID SANTAELLA REDORAT 

 
: CELIO CENTURION 

 
: ARMANDO JOSE TENORIO 

 
: ANGELO LUIS PIZZI 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 93.00.39255-7 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REJUSTE DO "ADIANTAMENTO DO PCCS" NO PERÍODO DE 

JANEIRO A OUTUBRO DE 1988. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência é firme em reconhecer que o "Adiantamento de PCCS" concedido administrativamente em outubro 

de 1987 só passou a ter previsão legal em 02/12/88 com a entrada em vigor da Lei 7.686/88, que tornou legítimo o 

pagamento da referida verba, não havendo que se falar em reajuste em período anterior a esta data. 

2. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003894-12.1997.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.094448-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : UBIRAZILDA MARIA RESENDE e outros 

 
: VICTOR HUGO TSUHA 

 
: WILSON DE BARROS CANTERO 

 
: SANDRA LUIZA FREIRE 

 
: LUCI GALHARTE PINTO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 97.00.03894-7 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

- PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO NONAGESIMAL. 

1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores Públicos ao 
Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, reeditada inúmeras vezes, 

sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 1022/95, 1045/95, 1071/95, 

1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até 

ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 

2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi declarado 

inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a partir de 1º de julho de 

1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 13.08.97. 
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3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 

anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser contado a 

partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema. 

4. Apelação e Remessa oficial parcialmente provida. Sentença reformada. Pedido parcialmente procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1000978-43.1997.4.03.6111/SP 

  
1999.03.99.116975-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : NORAGI KAC DALVA e outros 

 
: OSSIRES MAIA 

 
: RUBENS SEBASTIAO SPINARDI 

 
: SANDRA REGINA RAMOS 

 
: TOSHIHIRO HASHIMOTO 

ADVOGADO : APARECIDA SONIA DE OLIVEIRA TANGANELI e outro 

No. ORIG. : 97.10.00978-8 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE - GAE. LEI DELEGADA 

Nº 13/92. LEI Nº 8.676/93. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 434/94 CONVERTIDA NA LEI Nº 8.880/94. 

POSSIBILIDADE DE REEDIÇÕES DE MEDIDAS PROVISÓRIAS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

ADQUIRIDO. REAJUSTES DE 45% E 28,86% CONCEDIDO AOS MILITARES. LEIS NºS 8.622/93 E 

8.627/93. AUMENTO SALARIAL DE 98,22%. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL (LEI Nº 8.460/92). 
1. A Lei nº 8.676/93 não assegurou o pagamento integral da Gratificação de Atividade - GAE no percentual de 160% 
aos autores, mas estabeleceu o reajuste na forma escalonada, até atingir o percentual máximo. 

2. Não ofende o princípio da isonomia a concessão de gratificação apenas para uma categoria de servidor, bem como 

não há vedação legal para que uma gratificação seja concedida a diversos funcionários, em percentuais diversificados 

(Lei Delegada nº 13/92). 

3. Os servidores públicos federais não fazem jus ao pagamento do reajuste de 47,94% sobre os seus vencimentos, 

equivalente a 50% da variação do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, nos termos do art. 1º da Lei nº 

8.676/93, eis que tal norma foi revogada pela Medida Provisória nº 434/94. 

4. Não há que se falar em violação a direito adquirido, uma vez que a revogação do art. 1º da Lei nº 8.676/93 se deu em 

data anterior ao término do período aquisitivo ao reajuste, qual seja, o bimestre compreendido pelos meses de janeiro e 

fevereiro de 1994. 

5. Não cabe ao funcionário invocar direito adquirido ao regime jurídico anterior para ser enquadrado de forma diversa 

daquela determinada pelo Poder Público, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, RE 

nº 116683/RJ, Primeira Turma, Relator: Ministro Celso de Mello, DJ: 13/03/1992 e RE nº 409846/DF, Segunda Turma, 

Relatora: Ministra Ellen Gracie, DJ: 22/10/2004. 

6. O reajuste de 28,86% concedido aos servidores públicos, resultado da revisão geral de vencimentos, é devido tanto 

aos civis como aos militares, em observância ao princípio da isonomia, limitado, no caso, à 31/12/2000 (MP nº 

2.131/00), atual MP 2.215-10, de 15.09.2001, que reestruturou as carreiras e a remuneração dos servidores militares. 
(Informativo 605, STF). 

7. Quanto à correção monetária, ressalto que é devida pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e 

previstos no Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região, desde a data que o pagamento 

deveria ter sido efetuado. 

8. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União Federal, parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação da 

União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006902-26.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.006902-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ARONIS CALVES DIAS e outros 

 
: CARLOS ALBERTO BARROSO PIRES 

 
: CARLOS ROBERTO RAMIRES 

 
: DANIEL CAMILO DO ROSARIO 

 
: EDISON RODRIGUES DE ALMEIDA 

 
: ELIAS REIS BORGES 

 
: EURIDES TEIXEIRA 

 
: JOSE ALMEIDA DO NASCIMENTO 

 
: JOSE MAURICIO DA SILVA 

 
: LAURO MOACIR GONCALVES ALMADA 

 
: MARCO ANTONIO PIATO 

 
: NELIO RIEKSTINS VILLARINHO 

 
: NESTOR JOSE DA SILVA 

 
: NILSON GOMES DA SILVA 

 
: VALDEMIR JOSE DE SOUZA 

 
: WALTER PEREIRA PINTO 

ADVOGADO : GILSADIR LEMES DA ROCHA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. CABO DA AERONÁUTICA. PROMOÇÃO À TERCEIRO-SARGENTO. 

ISONOMIA COM AS CABOS DO CORPO FEMININO PROMOVIDAS PELA PORTARIA 120/GM/84. 

IMPOSSIBILIDADE. LEGISLAÇÕES ESPECÍFICAS E DISTINTAS. 

1. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios de promoção diferenciados para os sexos masculino e 

feminino não viola o princípio da isonomia porquanto os militares que compõem os quadros feminino e masculino da 

Aeronáutica integram carreiras distintas, com atribuições diferenciadas, e são regidos por estatutos próprios. 

2. Apelação e remessa oficial providas. Sentença reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003821-54.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.003821-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 
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APELADO : CALCADOS SIDIMAR LTDA massa falida 

ADVOGADO : SEBASTIAO DANIEL GARCIA e outro 

EMENTA 

DIREITO EMPRESARIAL - EXECUÇAÕ FISCAL - COBRANÇA DE VALORES DECORRENTES DE 

DÉBITOS RELATIVOS AO FGTS - EXECUÇÃO EMBASADA EM CHEQUE - CRÉDITO 

QUIROGRAFÁRIO - NECESSIDADE DE HABILITAÇÃO NOS AUTOS DE FALÊNCIA - 

CONTRIBUIÇÕES DO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. SÚMULA Nº 353 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA. EXCEPCIONALIDADE 

ADMITIDA APENAS EM CASOS DE ATOS PRATICADOS COM CULPA OU DOLO - EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 
I. Conquanto se trate de execução fiscal de valores referentes ao pagamento de FGTS, sendo credora em valor 

representado por cheque, é considerada credora quirografária. 
II. Pelo princípio da autonomia dos títulos de crédito, estes são independentes da dívida que lhes deu causa. 

III. Se a execução foi embasada em cheque, cujo crédito é quirografário, deve haver habilitado do crédito nos autos de 

falência. 

IV. A execução fiscal de valores devidos ao FGTS não pode ser redirecionada para o sócio gerente da pessoa jurídica 

devedora, pela inaplicabilidade do art. 135, III, do CTN, sendo possível apenas nos casos em que a executante 

efetivamente demonstrar que a inadimplência decorre de atos praticados com culpa ou dolo. 

V. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004786-14.1999.4.03.6108/SP 

  
1999.61.08.004786-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI e outro 

APELADO : ALFREDO PAPETI e outros 

 
: DIONISIO CECULINI 

 
: JOAQUIM COSTA 

 
: MARIO MONACO 

 
: PEDRO DOMINGOS FILHO 

ADVOGADO : JOSE FIORINI e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PRELIMINARES AFASTADAS. ENCONTRA-SE 

PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DA INCIDÊNCIA DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS NAS CONTAS 

DOS FUNDISTAS QUE FIZERAM A OPÇÃO DE FORMA RETROATIVA NOS TERMOS DA LEI 5.958/73. 

 

- Não há agravo retido nos autos. 

- Não há controvérsia a respeito do IPC de março de 1990: alegação não conhecida. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas à petição inicial são suficientes para o deslinde da 

causa; além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas 

não são indispensáveis à propositura da ação. 

- Não se observa situação de litisconsórcio passivo necessário relativamente à União, pois a Caixa Econômica Federal é 

a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda, não se aplicando o disposto no artigo 47 do Código de 

Processo Civil, além do que a Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a legitimidade da Caixa 

Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. 

- Em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há prescrição do fundo de direito de pleitear 

a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 

mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 349/1444 

- Preliminares afastadas. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Os Autores fizeram a opção retroativa ao FGTS a 01.01.67, conforme Lei n. 5.958/73: Alfredo Papeti em 09/05/1975 

(fl. 22), Dionísio Ceculini em 23/11/1979 (fl. 27), Joaquim Costa em 02/06/1977 (fl.33), Mario Monaco em 11/01/1975 

(fl. 36) e Pedro Domingos Filho em 22/07/1992 (fl.39 verso), e sendo assim fazem jus à taxa progressiva de juros.  

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 
utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- O quantum da condenação em honorários advocatícios deve ser mantido, pois foi moderadamente arbitrado e 

remunera de forma adequada o trabalho do advogado da parte autora. 

- Ademais, a fixação dos honorários decorre de apreciação eqüitativa do magistrado, estando, "in casu", o percentual 

fixado dentro dos parâmetros legais estabelecidos no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

- Apelação da CEF não conhecida em parte e na parte conhecida improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e negar provimento à parte conhecida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005895-42.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.005895-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DARIO SEBIN 

ADVOGADO : RUI FERREIRA DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PEREIRA DE PAIVA e outro 

EMENTA 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS 

ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO FGTS. 

 

- Não se observa situação de litisconsórcio passivo necessário com o Banco BRADESCO S/A, pois a Caixa Econômica 

Federal é a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda, não se aplicando o disposto no artigo 47 do Código 
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de Processo Civil, além do que a Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a legitimidade da Caixa 

Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª 

Turma, rel. Min. José Delgado, j. em 9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. 

Peçanha Martins, j. em 26.3.2002, DJU de 10.3.2003, p. 151). 

- A questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada 

pelo Superior Tribunal de Justiça - Súmula 252 que entendeu devidos os seguintes índices: 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 

sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS: a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e e) 8,5% referente a 

março/91 (TR). 

- Nos presentes autos o Autor decaiu de parte do seu pedido, pois foram requeridos os índices integrais de inflação 

apurados nos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e março de 1991; o MM Juízo "a quo" deferiu os 

seguintes índices - 42,72% (janeiro de 1989), e 44,80% (abril de 1990) - a sentença merece ser reformada para deferir 

também a TR no percentual de 8,5% referente a março de 1991. É o caso, pois, da aplicação de sucumbência recíproca. 
- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da 

competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar demandas onde o trabalhador, titular de conta do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, pleiteia em face do ex-empregador a correção do valor recebido a titulo de multa de 
40% oriunda de rescisão imotivada de contrato de trabalho. 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Parcialmente provida a apelação interposta pelo Autor. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044933-43.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.004927-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : CARLOS CLEMENTINO PERIN FILHO 

ADVOGADO : CARLOS CLEMENTINO PERIN FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.44933-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. FGTS. AÇÃO POPULAR. C.F. ART. 5º, LXXIII, LEI. 4.717/65. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

 

- A Constituição Federal, artigo 5º, inciso LXXIII assegura a qualquer cidadão propor ação popular para anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e 

ao patrimônio histórico e cultural. 

- Tal garantia constitucional é disciplinada pela Lei 4.717/65 que exige, para ingresso em juízo, como prova da 

cidadania, apenas a apresentação do título eleitoral, ou documento que a ele corresponda; tal requisito foi preenchido 

com a apresentação do título de eleitor do Autor (fl. 10). 

- O outro requisito a ser preenchido é a demonstração da ocorrência do ato lesivo ao patrimônio público ou à entidade 
de que o Estado participe e à moralidade administrativa. 

- Ocorre que, como muito bem consignou o Juízo Singular "à primeira vista, não praticou a Ré qualquer ato ilegal ou 

lesivo ao patrimônio público ou à moralidade administrativa, mas apenas e tão-somente aplicou as normas legais 

vigentes." 

- Ademais, a mesma Constituição Federal que garante o amplo manejo da ação popular também assegura amplo acesso 

ao Judiciário a todos os que se sentiram prejudicados pelo cumprimento das leis que regulamentavam a correção das 

contas vinculadas ao FGTS, desde que, utilizadas as ações adequadas. 

- Apelação e remessa necessária improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002104-23.1993.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.020255-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ALCIR PIRES DE BARROS 

ADVOGADO : MAURIZIO COLOMBA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.02104-4 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO DOS VALORES A SEREM RESTITUÍDOS. 

1. É entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira Turma, que a correção 

monetária não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser restituído, mas é tão-somente a 

reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela 

jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país, como demonstram os seguintes 

precedentes jurisprudenciais. 
2. Apelação e remessa oficial que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.039291-9/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 352/1444 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI e outro 

APELADO : APARECIDO ADAO VARGAS e outros 

 
: CLAUDIO DE SOUZA XARRUA 

 
: ELENA APARECIDA DE OLIVEIRA 

 
: IRENE APARECIDA KANTOR DE BRITO 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

CODINOME : IRENE APARECIDA KANTOR 

APELADO : JOSE APARECIDO DONIZETE ZULATTO 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

CODINOME : JOSE APARECIDO DONIZETI ZULATO 

APELADO : JOSE BARBOSA 

 
: MARIA DO SOCORRO PONTES FEITOZA 

 
: NEVEO BONIFACIO 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

CODINOME : NEVIO BONIFACIO 

APELADO : ROBERTO SALAZAR 

 
: VALTER BAPTISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

CODINOME : VALTER BATISTA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 98.06.00963-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPLINARES AFASTADAS. FGTS. ENCONTRA-SE PACIFICADA 

PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO 

FGTS. LEGALIDADE DOS ACORDOS FIRMADOS COM FUNDAMENTO NA LC 110/2001. 
 

- Não há agravo retido nos autos. Alegação não conhecida. 

- Não conhecidas também as alegações relativas aos juros progressivos e ao IPC de março de 1990, pois não houve 

sucumbência da CEF nesta parte do pedido. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas aos autos são suficientes para o deslinde da causa; 

além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação. 

Não se observa situação de litisconsórcio passivo necessário relativamente à União, pois a Caixa Econômica Federal é a 

única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda, não se aplicando o disposto no artigo 47 do Código de Processo 

Civil, além do que a Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a legitimidade da Caixa Econômica Federal 

- CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª 

Turma, rel. Min. José Delgado, j. em 9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. 

Peçanha Martins, j. em 26.3.2002, DJU de 10.3.2003, p. 151). 

- A questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada 
pelo Superior Tribunal de Justiça - Súmula 252 que entendeu devidos os seguintes índices: 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- O Mm juiz "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido deduzido pelos Autores e condenou a Ré-Caixa 

Econômica Federal-CEF a corrigir os saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Serviço dos Autores com a 

diferença apurada entre os índices aplicados e os percentuais de 8,04% (julho de 1987), 42,72% (janeiro de 1989) e 

44,80% (abril de 1990), bem como julgou improcedente o pedido de incidência de juros progressivos; mantenho a 

sentença na parte que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%). 

- Reformada a sentença quanto ao índice relativo ao mês de julho de 1987; julgando-o improcedente. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 
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Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Mantida a sentença na parte que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%); 

reformada quanto ao índice relativo ao mês de julho de 1987. 

- Homologado os acordos firmados pelos Autores Roberto Salazar, Aparecido Adão Vargas, José Barbosa, José 

Aparecido Donizete Zulatto, Maria do Socorro Pontes Feitoza, Valter Baptista de Oliveira e Claudio de Souza Xarrua, 

com fundamento no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

- Quanto aos Autores que firmaram o acordo previsto na L.C. nº 110/2001 impõe-se a incidência do § 2º do art. 26 do 

CPC quanto ao pagamento de honorários. 
- Não conhecida parte da apelação e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar os acordos noticiados, não conhecer parte da apelação e dar parcial 

provimento à parte conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.047518-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOAO FERNANDES DA SILVA e outro 

 
: JOSE JACOVACCI 

ADVOGADO : JOSE MACHADO ALVES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ESTEVES e outro 

No. ORIG. : 98.08.03165-0 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA SÃO COMPENSADAS E REPARTIDAS 

NA PROPORÇÃO DO DECAIMENTO DE CADA UMA DAS PARTES. CÁLCULOS POSTERGADOS PARA A 

FASE DE EXECUÇÃO. 

- A apelação não aponta prejuízo concreto para a parte titular da conta do FGTS, mas apenas para o seu advogado, cujos 

honorários foram considerados quitados pela sentença. 

- O julgado do E. STJ - que transitou em julgado (f. 201) - determinou que os honorários advocatícios serão 

compensados e repartidos na proporção da sucumbência das partes (fl. 147). 

- Isto porque, dos pedidos formulados pela parte autora (condenação no pagamento de diferenças de expurgos referentes 

a março a julho de 1.990 e fevereiro e março de 1991), ao todo sete índices, houve condenação da ré a corrigir apenas 
dois: janeiro/89 e abril/90. 

- O título executivo judicial determinou, destarte, que os honorários fossem repartidos proporcionalmente e não 

estabeleceu a proporção de decaimento de cada uma das partes, postergando, assim, o cálculo à fase executória do 

julgado. 

- Consoante o entendimento firmado pelo E. STJ, mediante a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, no julgamento 

do REsp 1.112.747/DF, "para efeito de apuração de sucumbência, em demanda que tem por objeto a atualização 

monetária de valores depositados em contas vinculadas do FGTS, "deve-se levar em conta o quantitativo de pedidos 

(isoladamente considerados) que foram deferidos em contraposição aos indeferidos, sendo irrelevante o somatório dos 

índices" (REsp 725.497/SC, Segunda Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 6.6.2005)". 

- Assim, considerando-se ser inviável a condenação da Caixa Econômica Federal na totalidade do pagamento dos 

honorários sucumbenciais, já que as partes devem arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, nos termos 
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e na proporção da respectiva sucumbência, é de serem calculados os honorários na fase de execução do julgado. 

Também neste aspecto, a jurisprudência do E. STJ consolidou-se. 

- Anulada em parte a r. sentença e determinado o retorno dos autos ao juízo de origem para cálculo da verba de 

sucumbência, nos termos da fundamentação. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012047-35.1991.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.059345-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : SUMARE IND/ QUIMICA S/A 

ADVOGADO : SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR 

 
: SIMONE RANIERI ARANTES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.12047-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADOR. REVOGAÇÃO DO LIMITE DE 20 VEZES O VALOR 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DECRETO-LEI 2.318/86. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. 

1. Na vigência da Emenda Constitucional 06/69 os decretos-leis desfrutavam do mesmo valor das leis ordinárias. 

2. Ademais, não havia obrigatoriedade da paridade linear entre o valor dos benefícios previdenciários e as respectivas 

fontes de custeio. 

3. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já se firmou no sentido da validade da revogação do limite à 

contribuição do empregador pelo Decreto-lei 2.318/86. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 
Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003793-34.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.065251-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : LAERTE JOSE DOS SANTOS JUNIOR e outros 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : LUIZ ANTONIO TIBURCIO MENDES 

 
: LUCINDA FATIMA PAULA CARVALHO ROBATINI 
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: LUIS FANTINATO SOBRINHO 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

CODINOME : LUIZ FANTINATO SOBRINHO 

APELANTE : LUIS CARLOS DE OLIVEIRA 

 
: LEODIR ARANTES DE LIMA 

 
: LUIZ CARLOS DE VASCONCELLOS 

 
: LAURISTON TONON 

 
: LUIS ROBERTO DE MATHIAS 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

PARTE AUTORA : LENITA DE SOUZA BUENO ANDRADE 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 95.00.03793-9 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 

CUMPRIMENTO 

 

- Quanto aos juros de mora, a jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de 

levantamento das cotas, situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer 

por último; c) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, 

consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília 

Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Por outro lado, consta do documento de fl. 335 - não impugnado -que não houve saques, e sendo assim improcede o 

inconformismo dos Autores. 

- Não merecem prosperar também as alegações no sentido de que a CEF não demonstrou ter efetuados os depósitos, 

bem como que, com relação ao Autor Luis Fantinato Sobrinho, que é titular de duas contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, só foram creditadas as diferenças em uma das contas e que não foi dado vista de 

acertos efetuados nos depósitos. 

- Os extratos apresentados às fls. 334/362 demonstram os créditos feitos nas contas vinculadas dos Autores e quanto ao 

Autor Luis Fantinato Sobrinho, a CEF apresentou os a memória de cálculo de fls. 384/385 que complementa a memória 
de cálculo de fls. 349/350, sendo que os Autores não demonstram em seu apelo a ocorrência de prejuízo. Saliente-se 

que analisando-se as duas memórias de cálculos apresentadas constata-se que houve um expressivo acréscimo nos 

depósitos efetuados. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028865-23.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.068879-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAFAEL CORREIA DE FREITAS e outro 

 
: VERA LUCIA BAPTISTA COSTA 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 95.00.28865-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADIANTAMENTO DO PCCS. LEI Nº 8.460/92. INCORPORAÇÃO. 

VANTAGEM PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Encontra-se devidamente assentado na Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que o servidor não tem 

qualquer direito às verbas intituladas "adiantamento de PCCS", pois a Lei nº 8.460/92 expressamente determinou a 

incorporação de tais valores aos vencimentos, razão pela qual não há que se falar em manutenção da parcela como 

vantagem autônoma. 
2. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000232-35.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.000232-9/MS  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ADALBERTO ARAO e outros 

 
: ARNALDO SANTOS GASPARINI 

 
: ERNESTO COUTINHO PUCCINI 

 
: GISELA ANGELINA LEVATTI ALEXANDRE 

 
: NASRI SIUFI 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ SCHRODER ROSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MANUTENÇÃO DE QUINTOS INCORPORADOS ANTES DA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.168/91. PORTARIA MINISTERIAL Nº 474/87. DIREITO RECONHECIDO.  

1. A Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em reconhecer ser vedada a alteração dos valores dos 

"quintos" incorporados durante a vigência da Lei nº 7.596/87, em decorrência do exercício das Funções Comissionadas 

e Gratificadas estabelecidas pela Portaria nº 474/MEC, para os patamares estabelecidos pela Lei nº 8.168/91, em 

atendimento ao princípio da irredutibilidade de vencimentos. 

2. Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000435-94.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.000435-1/MS  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ALVARO SAMPAIO e outros 

 
: ENEIDA GENTA DE OLIVEIRA MELO 
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: GERMANO MOLINARI FILHO 

 
: LUCRECIA STRINGHETTA MELLO 

 
: TEREZINHA APPARECIDA BURATTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ SCHRODER ROSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MANUTENÇÃO DE QUINTOS INCORPORADOS ANTES DA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.168/91. PORTARIA MINISTERIAL Nº 474/87. DIREITO RECONHECIDO.  

1. A Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em reconhecer ser vedada a alteração dos valores dos 

"quintos" incorporados durante a vigência da Lei nº 7.596/87, em decorrência do exercício das Funções Comissionadas 

e Gratificadas estabelecidas pela Portaria nº 474/MEC, para os patamares estabelecidos pela Lei nº 8.168/91, em 

atendimento ao princípio da irredutibilidade de vencimentos. 

2. Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001740-16.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.001740-0/MS  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : VALDEMIR VICENTE DA SILVA 

APELADO : ADERSON DE ALMEIDA e outros 

 
: JORGE SHIROMA 

 
: LUIS LANDES DA SILVA PEREIRA 

 
: ORLANDO BRITO DE ALENCAR 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ SCHRODER ROSA 

APELADO : ZONIR FREITAS TETILA 

ADVOGADO : LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MANUTENÇÃO DE QUINTOS INCORPORADOS ANTES DA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.168/91. PORTARIA MINISTERIAL Nº 474/87. DIREITO RECONHECIDO.  

1. A Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em reconhecer ser vedada a alteração dos valores dos 

"quintos" incorporados durante a vigência da Lei nº 7.596/87, em decorrência do exercício das Funções Comissionadas 

e Gratificadas estabelecidas pela Portaria nº 474/MEC, para os patamares estabelecidos pela Lei nº 8.168/91, em 

atendimento ao princípio da irredutibilidade de vencimentos. 

2. Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006812-81.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.006812-2/MS  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIO REIS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE MARIA TORRES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 
- PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO NONAGESIMAL. 

1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores Públicos ao 

Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, reeditada inúmeras vezes, 

sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 1022/95, 1045/95, 1071/95, 

1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até 

ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 

2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi declarado 

inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a partir de 1º de julho 

de 1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 13.08.97. 

3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 

anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser contado a 

partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema. 

4. Considerando que a contribuição em debate é inexigível apenas no período compreendido entre o término de vigência 

da Lei nº 8.688/94 (1º/07/94) até 90 dias decorridos da edição da MP nº 560 de 26.07.94, período que deverá incidir as 

disposições constantes da Lei nº 8.688/93, o pedido do autor é de ser julgado improcedente porquanto entende ser 

indevida a contribuição no período compreendido entre 01.10.1994 a 08.01.1998. 
4. Apelação da ré e Remessa oficial provida. Sentença reformada. Improcedência do pedido. 

5. Apelação do autor prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da ré e à remessa oficial e julgar prejudicada a 

apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000478-22.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.000478-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro 

APELADO : LUCIANO JOSE PAES e outros 

 
: LUZIA MARIA DE JESUS SILVA 

 
: ANTONIO DA SILVA 

 
: ELIOMAR GOMES DA SILVA 

 
: JOAO ALVES DA ROCHA 

 
: ANTONIO CARLOS BERNARDO 

 
: LORIVALDO COSTA DE FREITAS 

 
: LUIZ EDUARDO MAZZETTI 

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA ALBINO e outro 

PARTE AUTORA : ELISANGELA REGINA ALVES e outro 

 
: CICERO ALVES DA SILVA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 359/1444 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES 

APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. 

SEM COMPROVAÇÃO DA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas à petição inicial são suficientes para o deslinde da 

causa; além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas 

não são indispensáveis à propositura da ação. 

- Não conhecida da preliminar relativa ao IPC de março de 1990, pois tal índice não consta do pedido de fl. 05. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária. Afastadas as preliminares 

argüidas pela CEF. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 
- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do 

FGTS. 

- O Autor Luciano José Paes optou pelo FGTS em 12.07.1968 (fl.12), ou seja; quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que 

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros. 

- De acordo com a legislação acima referida, a conta vinculada em nome do Autor teve a incidência dos juros 

progressivos, além do que caberia a ele comprovar o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

- De acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 

sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS: a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e e) 8,5% referente a 

março/91 (TR). 

- Nos presentes autos o Mm Juízo "a quo" julgou procedente o pedido quanto aos índices inflacionários relativos aos 
meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990, maio de 1990, fevereiro de 1991 e março de 1991. Mantida a 

sentença na parte que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%), BTN de junho de 

1990 (9,61%) e a TR de março/91. 

- Reformada a sentença quanto aos índices relativos aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, em 

decorrência, julgado improcedente estes pedidos. 

- Extinto o processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil com relação ao Autor Luciano José Paes, quanto aos juros progressivos. 

- Homologados os acordos noticiados, com fundamento no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil, com 

relação aos Autores Luzia Maria de Jesus Silva, Luiz Eduardo Mazzetti e João Alves da Rocha. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 
- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Não conhecida parte da apelação e, na parte conhecida, parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e dar parcial provimento à parte conhecida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007226-70.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.007226-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO CARLOS ROCHA e outro 

 
: SAUL AMAZONAS DE LIMA 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA JARDIM RAMOS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. CABO DA AERONÁUTICA. PROMOÇÃO À TERCEIRO-SARGENTO. 

ISONOMIA COM AS CABOS DO CORPO FEMININO PROMOVIDAS PELA PORTARIA 120/GM/84. 

IMPOSSIBILIDADE. LEGISLAÇÕES ESPECÍFICAS E DISTINTAS. 
1. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios de promoção diferenciados para os sexos masculino e 

feminino não viola o princípio da isonomia porquanto os militares que compõem os quadros feminino e masculino da 

Aeronáutica integram carreiras distintas, com atribuições diferenciadas, e são regidos por estatutos próprios. 

2. Apelação que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032801-80.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.032801-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ARNALDO PAES DE CASTRO e outros 

 
: CARMEN LUCIA CORREA DA SILVA VIGNOLA 

 
: ISMAR TREVISAN 

 
: LUIZ BELTRAO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE MARANHAO 

 
: MARIA AMELIA DE SOUZA FERNANDES 

 
: NIVALDO FERNANDES 

 
: PAOLO FRANCESCO BRUNO 

 
: REGINALDO CONDOLATO 

 
: TERESINHA CORREA DE ALMEIDA 

 
: VANTOIR ANTONIO FARIA 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO. FGTS. PRELIMINARES AFASTADAS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A 

QUESTÃO DOS ÍNDICES APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS N. 

5.107/66, N. 5.705/71 E N. 5.958/73. 

 

- Não conhecido do pedido de condenação da CEF no pagamento da multa prevista no artigo 53, do Decreto n. 

99.684/90, pois tal requerimento não foi incluído na petição inicial, trata-se, portanto, de inovação do pedido em sede 
recursal. 

- Não assiste razão à parte autora quanto ao pedido de deserção do recurso de apelação da Caixa Econômica Federal - 

CEF, pois a Lei n. 9.028, de 12.04.95, art. 24-A, incluído pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 2001, isenta o FGTS e 

a pessoa jurídica que o representar em Juízo ou fora dele de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, além de 

depósito prévio e multa em ação rescisória. 

- A transação prevista na Lei Complementar n. 110/2001, não retirou o interesse de agir do autor, uma vez que 

estabeleceu certas condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, 

que não excluiu, de forma alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas aos autos são suficientes para o deslinde da causa; 

além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 

7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004). 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária. 

- Quanto aos juros progressivos, também em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há 

prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação da taxa progressiva nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à 

propositura da ação. 

- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Os Autores Carmen Lucia Correa da Silva Vignola (fl. 30), Luiz Beltrão Cavalcanti de Albuquerque Maranhão (fl. 

61), Maria Amélia de Souza Fernandes (fl. 71), Paolo Francesco Bruno (fl. 94), Reginaldo Condolato (fl. 117), 

Teresinha Correa de Almeida (fl. 143), optaram pelo FGTS em 01.02.83, 10.01.85, 01.08.74, 01.02.79, 18.06.79 e 

31.01.79, respectivamente, ou seja, após 22.09.71, e sendo assim não fazem jus à taxa progressiva de juros. 

- Quanto aos Autores Ismar Trevisan, Nivaldo Fernandes e Vantoir Antonio Faria, verifico, às fls. 45, 88 e 157, que 
optaram pelo FGTS em 15.02.67, 05.03.69 e 02.01.71, ou seja; quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a 

aplicação da taxa progressiva de juros. 

- De acordo com a legislação acima referida, a conta vinculada em nome do Autor teve a incidência dos juros 

progressivos, além do que caberia a ele comprovar o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

- Por outro lado, consta daqueles documentos, que nos depósitos do FGTS em seus nomes incidiu a taxa progressiva de 

juros no percentual de 6%. 

- Em relação ao Autor Arnaldo Paes de Castro, verifico que fez sua opção em 01.07.67, porém não restou comprovado 

que tenha completado o período aquisitivo, e sendo assim não fazem jus à taxa progressiva de juros. 

- Quanto à questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS, em que pese o posicionamento do colendo 

Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por Lei, e dessa forma não haver 

direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 

- O assunto, atualmente, não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. De 

acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 

42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- É devido também o índice de 84,32% relativo a março de 1990, conforme jurisprudência do Egrégio STJ. 
- Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 

sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS: a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e e) 8,5% referente a 

março/91 (TR). 
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- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Nos presentes autos o Mm Juízo "a quo" julgou procedente o pedido quanto aos índices inflacionários relativos aos 

meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990, maio de 1990, junho de 1990, julho de 1990, agosto de 1990, 

janeiro e fevereiro de 1991, Mantida a sentença na parte que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 

1990 (44,80%), bem como os BTNs de junho de 1990 (9,61%) e de julho/90 (10,79%) e o IPC de janeiro/91 (13,69%), 
concedo também o IPC de março de 1990 e a TR de março/91. 

- Reformada a sentença quanto aos índices relativos aos meses de junho de 1987, maio e agosto de 1990 e fevereiro de 

1991, bem como quanto à incidência da taxa progressiva de juros quanto aos Autores Arnaldo Paes de Castro, Ismar 

Trevisan, Nivaldo Fernandes e Vantoir Antonio Faria.- Julgado improcedente os demais índices requeridos. 

- Julgado extinto o processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, 

inciso VI do Código de Processo Civil com relação aos Autores Ismar Trevisan, Nivaldo Fernandes e Vantoir Antonio 

Faria, quanto aos juros progressivos. 

- Julgado improcedente também o pedido de incidência da taxa progressiva de juros deduzidos pelos Autores Carmen 

Lucia Correa da Silva Vignola, Luiz Beltrão Cavalcanti de Albuquerque Maranhão, Maria Amélia de Souza Fernandes, 

Paolo Francesco Bruno, Reginaldo Condolato, Teresinha Correa de Almeida e Arnaldo Paes de Castro. 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Negado provimento ao agravo retido interposto pelos Autores; não conhecida parte da apelação interposta pelos 

Autores, e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

- Parcialmente provida a apelação interposta pela CEF. 

 
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido interposto pelos Autores; não conhecer parte 
da apelação dos Autores e, na parte conhecida, dar parcial provimento, bem como dar parcial provimento à apelação da 

CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033444-38.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.033444-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro 

APELADO : CELIA GONCALVES BENTO DE SANTANA e outro 

 
: RAYANE APARECIDA DE SANTANA 

ADVOGADO : DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES e outro 

REPRESENTANTE : CELIA GONCALVES BENTO DE SANTANA 

ADVOGADO : DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PRELIMINAR AFASTADA. ENCONTRA-SE PACIFICADA 

PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO 

FGTS. 

 

- Não conhecidas as alegações quanto aos juros progressivos, pois não consta da petição inicial tal pedido. 

- Quanto à transação prevista na Lei Complementar n. 110/2001, bem como eventuais saques efetuados com base na Lei 

n. 10.555/02, tais fatos não retiraram o interesse de agir dos autores, uma vez que estabeleceu certas condições que 

podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, que não excluiu, de forma 

alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas aos autos são suficientes para o deslinde da causa; 

além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª 

Turma, rel. Min. José Delgado, j. em 9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. 

Peçanha Martins, j. em 26.3.2002, DJU de 10.3.2003, p. 151). 
- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 

- A questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada 

pelo Superior Tribunal de Justiça - Súmula 252 que entendeu devidos os seguintes índices: 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Mantida a sentença na parte que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%). 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 
art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Mantida a sentença na parte que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%); 

reformando-a quanto aos índices relativos aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e dar parcial provimento à parte conhecida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038545-56.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.038545-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : CELSO FERREIRA DE MATTOS 
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ADVOGADO : KLEBER LOPES DE AMORIM e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS 

ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO FGTS. JUROS 

PROGRESSIVOS. LEIS N. 5.107/66, N. 5.705/71 E N. 5.958/73. 

 

- A transação prevista na Lei Complementar n. 110/2001, não retirou o interesse de agir do autor, uma vez que 

estabeleceu certas condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, 
que não excluiu, de forma alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

- Não se observa situação de litisconsórcio passivo necessário com os bancos depositários e a União Federal, pois a 

Caixa Econômica Federal é a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda, não se aplicando o disposto no 

artigo 47 do Código de Processo Civil, além do que a Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a 

legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária 

- Quanto aos juros progressivos, também em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há 

prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação da taxa progressiva nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à 

propositura da ação. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 
22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do 

FGTS. 

- O Autor Celso Ferreira Mattos, fez a sua opção em 14/01/1985 (fl. 21), ou seja, após 22.09.71, e sendo assim não faz 

jus à taxa progressiva de juros. 

- Quanto à questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS, em que pese o posicionamento do colendo 

Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por Lei, e dessa forma não haver 

direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 

- O assunto, atualmente, não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. De 

acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 

42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 
sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS: a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e e) 8,5% referente a 

março/91 (TR). 

- Nos presentes autos o Autor decaiu de parte do seu pedido, pois no recurso de apelação requereu os índices integrais 

de inflação apurados nos meses ao IPC dos meses de junho/87, maio de 1990, março de 1991 a julho de 1992 e agosto 

de 1992 a maio de 1993, bem como a aplicação da taxa progressiva de juros. o MM Juízo "a quo" deferiu os seguintes 

índices - 42,72% (janeiro de 1989), e 44,80% (abril de 1990) - a sentença merece ser reformada para deferir também o 

percentual de 8,35% relativo a março de 1991. 

- Improcedentes os demais índices requeridos. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoantes os 

critérios utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção 

monetária é devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta 

Corte Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 
jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 
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art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Provimento parcial à apelação interposta pelo Autor. Negado provimento à apelação da Caixa Econômica Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta pelo Autor, e negar provimento à 

apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043114-03.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.043114-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : FRANCISCO PINTO PEREIRA e outro 

 
: GISLAINE RUSSO 

ADVOGADO : DARISON SARAIVA VIANA e outro 

PARTE AUTORA : ELISABETH DA COSTA 

 
: FLEIDIA PEREIRA CRISTO 

 
: GERALDO GARDUCCI JUNIOR 

EMENTA 

FGTS. PRELIMINARES AFASTADAS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES 

APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. INCIDÊNCIA DA TAXA DE JUROS NO PERCENTUAL DE 3% 

NAS CONTAS DOS FUNDISTAS QUE FIZERAM A OPÇÃO APÓS 22.09.71, NA VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. 

 

- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 
- A transação prevista na Lei Complementar n. 110/2001, não retirou o interesse de agir do autor, uma vez que 

estabeleceu certas condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, 

que não excluiu, de forma alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas aos autos são suficientes para o deslinde da causa; 

além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 

7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004). 

- Não se observa situação de litisconsórcio passivo necessário com os bancos depositários e com a União Federal, pois a 

Caixa Econômica Federal é a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda, não se aplicando o disposto no 

artigo 47 do Código de Processo Civil, além do que a Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a 

legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. 

O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária.  

Quanto aos juros progressivos, também em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há 

prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação da taxa progressiva nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à 
propositura da ação. 

- Em que pese o posicionamento do colendo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de 

que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser 

disciplinado por Lei, e dessa forma não haver direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 
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- A aplicação da taxa progressiva de juros era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Os Autores Francisco Pinto Pereira e Gislaine Russo optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em 

30.07.1982 (fl. 39) e 22.05.1989 (fl. 58), ou seja, após 22.09.71, e sendo assim não fazem jus à taxa progressiva de 

juros. 

- De acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 

- Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 

sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e e) 8,5% referente a 
março/91 (TR). 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 
aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Mantidao a sentença na parte que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%), bem 

como os BTNs de junho de 1990 (9,61%) e de julho de 1990 (10,79 %) com relação ao Autor Francisco Pinto Pereira e 

quanto à Autora Gislaine Russo extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, quanto ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%), tendo em vista que consta dos autos a sua 

opção pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço somente a partir de 22.05.1989 (fl. 58). 

- Reformada a sentença quanto aos índices relativos aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, 

bem como quanto à incidência da taxa progressiva de juros, julgando-os improcedente. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004432-67.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.004432-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : GEOVANE FLORI e outros 
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: GERALDO LUIZ DA SILVA PEREIRA 

 
: GILBERTO AUGUSTO DE FREITAS 

 
: GIOVANI PEREIRA COSTA RAMOS 

 
: HERMES ELLER 

 
: HIGINO MIRANDA FILHO 

 
: JOSE MARIA BERENGUE 

 
: JOSE PEREIRA DE ASSIS NETO 

 
: JOSE LUIS DO PRADO AMORIM 

ADVOGADO : JOÃO RAFAEL GOMES BATISTA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE AUTORA : HELIO MARCOS DE JESUS (desistente) 

ADVOGADO : JOÃO RAFAEL GOMES BATISTA e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES MILITARES. GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE 

TRABALHO-GCET. BASE-DE-CÁLCULO DIFERENCIADA. POSSIBILIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que o cálculo da Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET - 

deve obedecer à hierarquia de postos e graduações da carreira militar, não havendo que se falar, portanto, em violação 

ao princípio da isonomia. 

2. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005265-85.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.005265-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

APELADO : ANTONIO CARLOS DOS REIS e outros 

 
: FRANCISCO ANTONIO SILVA 

 
: KIMIE TENGAN 

 
: LUIZ ALBERTO RODRIGUES CIPOLLI 

 
: MARIA HELENA VASCONCELOS 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

PARTE AUTORA : ADILSON NUNES PINTO e outros 

 
: LUIZ CARLOS DA SILVA 

 
: SANDRA SOARES MONTEIRO DE MACEDO 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

EXCLUIDO : MAURILIO ESTER ROMERO e outro 

 
: UEIDE TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. PRELIMINARES AFASTADAS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A 

QUESTÃO DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO FGTS. 

APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 
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- Não há agravo retido nos autos, bem como não há sucumbência quanto aos juros progressivos e ao IPC relativo ao 

mês de março de 1990. Alegações não conhecidas. 

- As carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS) são suficientes para o deslinde da causa; além do que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação. 

- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 

- A questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada 

pelo Superior Tribunal de Justiça - Súmula 252 que entendeu devidos os seguintes índices: 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Na r. sentença foram concedidos os seguintes índices: janeiro de 1989 e abril de 1990. Sentença mantida. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 
- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Apelação não conhecida em parte e na parte conhecida, não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e negar provimento à parte conhecida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 
Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007049-82.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.007049-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro 

APELADO : APARECIDA ALMEIDA LOPES e outros 

 
: IVANI DE SOUZA 

 
: JOSE LUIZ VIEIRA FILHO 

 
: LUIZ CARLOS MENEGHELA 

 
: MARIA APARECIDA TEIXEIRA 

 
: NEUZA CARMEN BERTANI 

 
: PEDRO DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BRANCO e outro 

PARTE AUTORA : PAULO HENRIQUE GARCIA e outros 

 
: JOSE ANTONIO CAVAZZANE 

 
: EUCLYDES RIBEIRO FILHO 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO. FGTS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES 

APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. JUROS PROGRESSIVOS LEIS N. 5.107/66, N. 5.705/71 E N. 

5.958/73. OPÇÃO RETROATIVA NOS TERMOS DA LEI 5.958/73. 

 

-Não conhecida a apelação da CEF quanto aos índices inflacionários relativos aos meses de fevereiro/89, março/90 e 

junho/90 tendo em vista que não houve sucumbência desta parte do pedido;não conhecida do recurso na parte que 

aborda as questões relativas às multas de 40% e 10% pois tais questões não são objeto desta ação. 

- Quanto à transação prevista na Lei Complementar n. 110/2001, bem como eventuais saques efetuados com base na Lei 

n. 10.555/02, tais fatos não retiraram o interesse de agir dos autores, uma vez que estabeleceu certas condições que 

podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, que não excluiu, de forma 

alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

- Não prospera também a alegação da CEF no sentido de que não dispõe dos extratos analíticos do FGTS. Precedentes 

do STJ. 

- Afastada também a alegação de prescrição. Em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não 

há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam à propositura da ação. 

- A Lei n. 5.107/66 em seu artigo 4º estabelecia a aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos das contas 
vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros fixando a taxa em 3% (três por 

cento) ao ano. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que ainda não tivessem optado pelo Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do 

FGTS. 

- A Autora Ivani de Souza optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em 11.11.76 (fl. 38), retroagindo sua 

opção a 01.01.67 e, sendo assim, faz jus à taxa progressiva de juros. 

- De acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 
devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Não conhecida parte da apelação da CEF e, na parte conhecida, negado provimento. Mantida sentença que condenou a 

Ré a corrigir os saldos da conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço dos Autores com a diferença 

apurada entre o índice aplicado e os percentuais de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990), bem como a 

incidência da taxa progressiva de juros na conta da Autora Ivani de Souza. 

 
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e negar provimento à parte conhecida, nos 
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001879-02.2000.4.03.6118/SP 

  
2000.61.18.001879-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EMMERSON DE ARAGAO TAVARES 

ADVOGADO : MARTINHO ALVES DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CURSO DE SARGENTO. REPROVAÇÃO EM MATÉRIAS DA GRADE CURRICULAR. 

DESLIGAMENTO DO CURSO. ILEGALIDADE QUE NÃO SE VERIFICA. 

1. O impetrante objetiva ser reintegrado ao Curso de Formação de Sargentos da Escola de Especialistas da Aeronáutica, 

ao fundamento de que seu desligamento ocorreu de maneira arbitrária. 

2. Não obstante o impetrante alegue ter sido prejudicado pela inclusão de uma nova matéria no curso de formação, o 

fato é que a nova matéria foi imposta a todos os alunos, donde que não se vê o prejuízo alegado pelo impetrante. 

3. Não se pode olvidar, ademais, que a documentação acostada aos autos demonstra que o impetrante também foi 

reprovado em outra matéria além da alegada matemática, o que, isoladamente já autorizaria o seu desligamento do 

curso, nos termos do artigo 37, das Normas Reguladoras para os Cursos da Escola de Especialização da Aeronáutica. 

4. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006807-80.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.006807-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : JODI YOSHIDA e outros 

 
: SILVIA CRISTINA TROITINO 

 
: MANUEL VALINAS VILLAVERDE 

 
: JOSE TROITINO GIL 

 
: MAURO DE SOUZA 

 
: RODOLPHO MEMRAVA FILHO 

 
: NUNCIO ARMANDO PIETRACATELLI JUNIOR 

 
: JORGE PONSIRENAS SALADRIGAS 

 
: PAULO PENNA DE MENDONCA 

 
: SERGIO DUARTE GARCIA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CASTILHO GARCIA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101 

No. ORIG. : 95.00.15460-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
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- É evidente o interesse da parte vencedora na majoração da verba honorária, não excluído, dessa forma, pelo direito 

autônomo do advogado para executar a sentença relativamente à condenação em honorários advocatícios. 

- Além disso, está claro que o recurso impugna outras questões, estas concernentes à exclusão da relação processual da 

União e à incidência dos juros moratórios. 

Agravo regimental a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056373-70.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.003934-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : DURVACI SONSIN e outros 

 
: DARCIO ROSSONI 

 
: EDELBERTO JOSE GUERATTO 

 
: EDIVAL HELCIO RODRIGUES 

 
: EDUARDO FORTES DE OLIVEIRA 

 
: ELCIO AUGUSTO CESAR 

 
: EMILIO AKIO SATO 

 
: EMILIO IONATA 

 
: FABIO DE GENNARO CASTRO 

 
: FERNANDO CULLEN SAMPAIO 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.56373-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO. FGTS. PRELIMINARES AFASTADAS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A 

QUESTÃO DOS ÍNDICES APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. INCIDÊNCIA DA TAXA DE JUROS NO 

PERCENTUAL DE 3% NAS CONTAS DOS FUNDISTAS QUE FIZERAM A OPÇÃO APÓS 22.09.71, NA 

VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. 

- Não assiste razão à parte autora quanto à preliminar de deserção do recurso de apelação da Caixa Econômica Federal - 

CEF, pois a Lei n. 9.028, de 12.04.95, art. 24-A, incluído pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 2001, isenta o FGTS e 

a pessoa jurídica que o representar em Juízo ou fora dele de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, além de 

depósito prévio e multa em ação rescisória. 

- Negado também provimento ao agravo retido nos autos. 

- Não conhecido do pedido de condenação da CEF no pagamento da multa prevista no artigo 53, do Decreto n. 

99.684/90, pois tal requerimento não foi incluído na petição inicial, trata-se, portanto, de inovação do pedido em sede 

recursal. 

- A transação prevista na Lei Complementar n. 110/2001, não retirou o interesse de agir do autor, uma vez que 

estabeleceu certas condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, 

que não excluiu, de forma alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas aos autos são suficientes para o deslinde da causa; 

além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 
indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 

7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004). 

- Afastadas as preliminares argüidas por ambas as partes. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª 
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Turma, rel. Min. José Delgado, j. em 9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. 

Peçanha Martins, j. em 26.3.2002, DJU de 10.3.2003, p. 151). 

- Quanto aos juros progressivos, também em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há 

prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação da taxa progressiva nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à 

propositura da ação 

- A aplicação da taxa progressiva de juros era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Os Autores Darcio Rossononi (fl. 28), Edelberto José Geratto (fl. 32), Edival Hélcio Rodrigues (fl. 36), Eduardo 

Fortes de Oliveira (fl. 40), Emilio Akio Sato (fl. 68), Emilio Ionata (74), Fabio de Gennaro Castro (fl. 81) e Fernando 
Cullen Sampaio (fl. 103), optaram pelo FGTS em 11.01.1984, 21.07.1976, 16.08.1972, 01.08.1983, 15.03.1978, 

08.03.1976, 02.01.1978 e 17.02.1986, ou seja, após 22.09.71, e sendo assim não fazem jus à taxa progressiva de juros. 

- Quanto aos Autores Durvaci Sonsin e Elcio Augusto Cesar, verifico, às fls. 14 e 53, que optaram pelo FGTS em 

01.04.1971 e 01.08.1967, ou seja; quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da taxa 

progressiva de juros. 

- De acordo com a legislação acima referida, a conta vinculada em nome destes Autores teve a incidência dos juros 

progressivos, além do que caberia a ele comprovar o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

Por outro lado, consta daqueles documentos, que nos depósitos do FGTS em seus nomes incidiu a taxa progressiva de 

juros no percentual de 6%. 

- Quanto à questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS, em que pese o posicionamento do colendo 

Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por Lei, e dessa forma não haver 

direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 

- O assunto, atualmente, não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. De 

acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 

42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 
- É devido também o índice de 84,32% relativo a março de 1990, conforme jurisprudência do Egrégio STJ. 

- Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 

sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS: a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e e) 8,5% referente a 

março/91 (TR). 

- Nos presentes autos o Mm Juízo "a quo" julgou procedente o pedido quanto aos índices inflacionários relativos aos 

meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990, maio de 1990, fevereiro e março de 1991. 

- Mantida a sentença na parte que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%) e a TR de 

março 1991 (8,5%), concedida nesta Instância o IPC de março de 1990, os BTN de junho de 1990 (9,61%) e julho/90 

(10,79%) e o IPC de janeiro/91 (13,69%). 

- Reformada a sentença quanto aos índices relativos aos meses de junho de 1987 e fevereiro de 1991, bem como quanto 

à incidência da taxa progressiva de juros quanto ao Autor Elcio Augusto Cesar. 

- Julgados improcedente os demais índices requeridos. 

- Julgado extinto o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, 

inciso VI do Código de Processo Civil, com relação aos Autores Durvaci Sonsin e Elcio Augusto Cesar, quanto aos 

juros progressivos. 

- Julgado improcedente também o pedido de incidência da taxa progressiva de juros deduzido pelos Autores Darcio 
Rossononi, Edelberto José Geratto, Edival Hélcio Rodrigues, Eduardo Fortes de Oliveira, Emilio Akio Sato, Emilio 

Ionata, Fabio de Gennaro Castro e Fernando Cullen Sampaio. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 
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- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

Improcede o pedido dos Autores de majoração do percentual dos honorários advocatícios, pois a sua fixação decorre de 

apreciação eqüitativa do magistrado, estando, "in casu", o percentual fixado dentro dos parâmetros legais estabelecidos 

no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Negado provimento ao agravo retido interposto pelos Autores; não conhecida parte da apelação interposta pelos 

Autores, e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

- Parcialmente provida apelação interposta pela CEF. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido interposto pelos Autores; não conhecer parte 

da apelação dos Autores e, na parte conhecida, dar parcial provimento, bem como dar parcial provimento à apelação da 

CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015460-17.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.033902-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro 

APELADO : JODI YOSHIDA e outros 

 
: SILVIA CRISTINA TROITINO 

 
: MANUEL VALINAS VILLAVERDE 

 
: JOSE TROITINO GIL 

 
: MAURO DE SOUZA 

 
: RODOLPHO MEMRAVA FILHO 

 
: JORGE PONSIRENAS SALADRIGAS 

 
: PAULO PENNA DE MENDONCA 

 
: SERGIO DUARTE GARCIA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CASTILHO GARCIA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EXCLUIDO : NUNCIO ARMANDO PIETRACATELLI JUNIOR 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CASTILHO GARCIA e outro 

No. ORIG. : 95.00.15460-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES 

APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. 

- Não há agravo retido nos autos, bem como sucumbência quanto ao IPC de março de 1990. Alegações não conhecidas. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas à petição inicial são suficientes para o deslinde da 

causa; além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas 

não são indispensáveis à propositura da ação. 

- Não se observa situação de litisconsórcio passivo necessário relativamente à União, pois a Caixa Econômica Federal é 

a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda, não se aplicando o disposto no artigo 47 do Código de 

Processo Civil, além do que a Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a legitimidade da Caixa 

Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. 
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- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária. 

- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 

- De acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 

sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS: a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e e) 8,5% referente a 

março/91 (TR). 

- Na r. sentença foram concedidos os seguintes índices: junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990, maio de 1990 e 

julho de 1990. Mantida a sentença na parte que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990, bem 

como o BTN de julho de 1990 (10,79 %) e improcedente o pedido com relação aos meses de junho de 1987 e maio de 

1990. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 
utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Quanto aos honorários advocatícios, a questão "sub judice" trata de matéria repetitiva e, em que pese o diligente 

trabalho desenvolvido pelos ilustres advogados dos Autores, as peças processuais elaboradas para estas causas não são 

complexas: mantidos o percentual e a base de cálculo definidos pelo juiz singular, pois foram moderadamente 

estabelecidos. 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 
- Não conhecida parte da apelação da CEF nos termos da fundamentação e, na parte conhecida, parcialmente provida 

para manter a sentença na parte que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990, bem como o BTN 

de julho de 1990 (10,79 %) e reformá-la com relação aos meses de junho de 1987 e maio de 1990, julgando 

improcedente esta parte do pedido. 

- Negado provimento ao recurso adesivo interposto pelos Autores. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação da CEF e dar parcial provimento à parte 

conhecida, bem como negar provimento ao recurso adesivo dos Autores, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030481-28.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.036973-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO e outros 

 
: EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO 

 
: FRANCISCO CARLOS SERRANO 

 
: JOSE LIMA DE SIQUEIRA 

 
: JOSE MORETZSOHN DE CASTRO 

 
: JOSE OSORIO LOURENCAO 
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: JOSE REINALDO DE LIMA LOPES 

 
: LUIZ ANTONIO BERNARDES 

 
: LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO 

 
: MARCIA PESSOA FRANKEL 

 
: ORLINDA LUCIA SCHMIDT 

 
: OSWALDO LUIS CAETANO SENGER 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

 
: RENATO LAZZARINI 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.30481-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADOR AUTARQUICO. FÉRIAS DE 60 DIAS. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.522/96. REDUÇÃO PARA TRINTA DIAS. VALIDADE. 

1. A Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já pacificou-se no sentido de que nos termos do art. 4º da Medida 

Provisória nº 1.522/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.527/97, os procuradores autárquicos federais passaram a 

fazer jus a 30 dias de férias anuais, a partir do período aquisitivo de 1997. 

2. Forçoso reconhecer que os impetrantes só têm direito a sessenta dias de férias quanto ao período aquisitivo de 1996. 

A partir do ano de 1997, já passou a vigorar o direito a 30 dias de férias, em face da referida medida provisória, 

porquanto se tratava de novo período aquisitivo, sujeito às novas regras, que já não dependia do exercício da função por 

12 meses, mas do simples início do ano calendário no exercício dela.. 

3. Particularmente no que toca à obrigação de devolver os valores equivalentes às férias fruídas após a entrada em vigor 

da Medida Provisória 1.522/96, cumpre observar que a jurisprudência pátria é firme no sentido de que não cabe a 
reposição de valores recebidos do boa fé pelo servidor público. 

4. Apelação do Banco Central do Brasil e remessa oficial providas. 5. Apelação dos autores improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Banco Central do Brasil e à remessa oficial, e 
negar provimento à apelação dos autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1103531-48.1995.4.03.6109/SP 

  
2001.03.99.039489-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARGARINO PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 95.11.03531-2 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REJUSTE DO "ADIANTAMENTO DO PCCS" NO PERÍODO DE 

JANEIRO A OUTUBRO DE 1988. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência é firme em reconhecer que o "Adiantamento de PCCS" concedido administrativamente em outubro 
de 1987 só passou a ter previsão legal em 02/12/88 com a entrada em vigor da Lei 7.686/88, que tornou legítimo o 

pagamento da referida verba, não havendo que se falar em reajuste em período anterior a esta data. 

2. Apelação e remessa oficial providas. Sentença reformada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005292-57.1998.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.047384-5/MS  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : 
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS FEDERAIS EM MATO 

GROSSO DO SUL SINDSEP MS 

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 98.00.05292-5 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. FGTS. O SINDICATO TEM LEGITIMIDADE PARA DEFENDER 

EM JUÍZO OS DIREITOS INDIVIDUAIS DE SEUS FILIADOS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A 

QUESTÃO DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO FGTS 

- A Constituição Federal, artigo 8º, inciso III, determina que as organizações sindicais devem defender os direitos e 

interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais e administrativas. Portanto, os 

sindicatos têm legitimidade ativa para, agindo como substituto processual, demandar em juízo a tutela de direitos 

subjetivos individuais de seus sindicalizados. Precedentes desta Corte. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas aos autos são suficientes para o deslinde da causa; 

além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 

7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004). 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª 

Turma, rel. Min. José Delgado, j. em 9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. 

Peçanha Martins, j. em 26.3.2002, DJU de 10.3.2003, p. 151). 

- Quanto à questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS, em que pese o posicionamento do colendo 

Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de que o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por Lei, e dessa forma não haver 

direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 

- O assunto, atualmente, não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula 252, STJ: "Os saldos das contas do FGTS , pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

- Nos presentes autos os Autores decaíram de parte do seu pedido, pois o MM Juízo "a quo" deferiu somente os índices 

de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90) e sendo assim a sentença deve ser mantida. É o caso, pois, da aplicação de 

sucumbência recíproca. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 
Regional. 
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- Os juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas - são assim 

devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do 

saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% 

ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026527-76.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.052872-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALCIDES LEITE e outros 

 
: IEDA GABOARDI 

 
: MARIA ANGELA PADOVANI 

ADVOGADO : HUMBERTO BRAGA DE SOUZA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

 
: ALESSANDRA CRISTINA MOURO 

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.26527-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PRELIMINAR AFASTADA. ENCONTRA-SE PACIFICADA 

PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO 

FGTS. 

 

A questão "sub judice" trata de matéria repetitiva e, em que pese o diligente trabalho desenvolvido pela ilustre advogada 
da União, a contestação elaborada para estas causas tem um formato padronizado, tendo-se o cuidado apenas de 

verificar a sua pertinência ao tema e a sua tempestividade, razão pela qual fixo moderadamente os honorários devidos 

pelos Autores em 10% por cento do valor da causa atualizados monetariamente, a serem partilhados entre a União 

Federal e o BANESPA. 

- Apelação da União Federal provida. 

- Não há agravo retido nos autos e tampouco controvérsia a respeito da taxa progressiva de juros: alegações não 

conhecidas. 

- As carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS) são suficientes para o deslinde da causa; além do que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação. 
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- Não se observa situação de litisconsórcio passivo necessário relativamente à União, pois a Caixa Econômica Federal é 

a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda, não se aplicando o disposto no artigo 47 do Código de 

Processo Civil, além do que a Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a legitimidade da Caixa 

Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. 

- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 

- A questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada 

pelo Superior Tribunal de Justiça - Súmula 252 que entendeu devidos os seguintes índices: 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- É devido também o índice de 84,32% relativo a março de 1990, conforme jurisprudência do Egrégio STJ. 

- Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 

sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS: a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e e) 8,5% referente a 

março/91 (TR). 

- Mantida a sentença na parte que concedeu os percentuais de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990), bem 

como concedidos os percentuais de março de 1990 (84,32%), 10,79% referente a julho/90, 13,69% referente a 

janeiro/91 (IPC) e 8,5% referente a março/91 (TR). 

- Improcedente o pedido quando ao índice de maio de 1990. 

- É o caso, pois, da aplicação de sucumbência recíproca. 
- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 
- Parcialmente providas as apelações interpostas pela CEF e pelos Autores; provida a apelação da União Federal. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações da CEF e dos Autores e dar provimento à 

apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0606969-49.1998.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.055868-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro 

APELADO : JOSE ROQUE DE MORAES e outros 

 
: HELIO CIBELE 

 
: JOAO BATISTA GOMES 

ADVOGADO : ISABEL ROSA DOS SANTOS e outro 
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PARTE AUTORA : JOSE PEDRO MARTINS 

No. ORIG. : 98.06.06969-2 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES 

APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS N. 5.107/66, N. 5.705/71 E N. 

5.958/73. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. SEM COMPROVAÇÃO DA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS. SENTENÇA ULTRA- PETITA. ÍNDICE REFERENTE A JULHO DE 1987, NÃO 

CONSIDERADO NA PETIÇÃO INICIAL. 

 

- Não há agravo retido nos autos, bem como controvérsia quanto ao IPC de março de 1990. Alegações não conhecidas. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas à petição inicial são suficientes para o deslinde da 

causa; além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas 

não são indispensáveis à propositura da ação. 
- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do 

FGTS. 

- O Autor João Batista Gomes optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em 26.03.1968 (fl. 31); ou seja; 

quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros. 

- De acordo com a legislação acima referida, a contas vinculada em nome do Autor teve a incidência dos juros 

progressivos, além do que caberia a ele comprovar o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de 

Processo Civil. 
- Sentença ultra petita: concedeu o índice referente a julho de 1987, não considerado na petição inicial, tratando-se, 

pois, de sentença proferida em desconformidade com os artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, a exigir a sua 

adequação. 

- Em que pese o posicionamento do colendo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de 

que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser 

disciplinado por Lei, e dessa forma não haver direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- De acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 
- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil. 

- Sucumbência recíproca, aplicação da regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a qual serão 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, aplicando-se a 

regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Não conhecida parte da apelação e, na parte conhecida, parcial provida: improcedente o pedido dos Autores de 

incidência da taxa progressiva de juros. - - Mantido, apenas, os índices de correção do saldo da conta vinculada ao 

FGTS concedidos na r. sentença nos percentuais de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990); 

- Negado provimento ao recurso adesivo apresentado pelos Autores. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação da CEF e dar parcial provimento à parte 

conhecida, bem como negar parcial provimento ao recurso adesivo dos Autores, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029395-27.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.058716-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.648/648v 

INTERESSADO : SOCIEDADE EDUCADORA BENEFICENTE PROVIDENCIA AZUL 

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.29395-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão, 

contradição ou obscuridade. 

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, perante 

a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a revisão do 
acórdão proferido. 

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de declaração 

destinados ao prequestionamento. 

Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040423-89.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.058717-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.334/334v 

INTERESSADO : SOCIEDADE EDUCADORA BENEFICENTE PROVIDENCIA AZUL 

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.40423-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PETIÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DE BEM DADO EM GARANTIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO 

DE OMISSÃO: INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. 

REJEIÇÃO. 

Petição apreciada preliminarmente. A Turma Z, à unanimidade, negou provimento à remessa oficial e à apelação 

interposta pela União nos autos da ação anulatória de débitos fiscais, para manter a sentença de procedência que 

declarou nulas as Notificações Fiscais de Lançamento de Débitos objetos da demanda, de modo a tornar definitiva a 

decisão de primeiro grau, uma vez que, eventual recurso interposto, não tem efeito suspensivo. Pedido de substituição 

do bem dado em garantia deferido. 

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão, 

contradição ou obscuridade. 

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, perante 

a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a revisão do 

acórdão proferido. 

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de declaração 

destinados ao prequestionamento. 

Petição deferida. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, deferir o pedido de substituição do bem dado em garantia e rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0613698-28.1997.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.059661-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI e outro 

APELADO : SEBASTIAO DE OLIVEIRA e outros 

 
: SILVIA BERNADETE DA SILVA 

 
: BENEDITO AUGUSTO VANZELA 

 
: GERALDO CANDIDO 

ADVOGADO : TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro 

PARTE AUTORA : ANTENOR PEREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.06.13698-3 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. PRELIMINARES AFASTADAS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A 
QUESTÃO DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO FGTS. 

JUROS PROGRESSIVOS. LEIS N. 5.107/66, N. 5.705/71 E N. 5.958/73. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. 

SEM COMPROVAÇÃO DA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

 

- Não há agravo retido nos autos e tampouco sucumbência quanto ao IPC de março de 1990. Alegações não conhecidas. 

- As carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS) são suficientes para o deslinde da causa; além do que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação. 

- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 

- Não se observa situação de litisconsórcio passivo necessário com os bancos depositários e a União Federal, pois a 

Caixa Econômica Federal é a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda, não se aplicando o disposto no 

artigo 47 do Código de Processo Civil, além do que a Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a 

legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária 

- Quanto aos juros progressivos, também em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há 
prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação da taxa progressiva nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de 
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Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à 

propositura da ação. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do 

FGTS. 

- O Autor Antenor Pereira Borges, fez a sua opção em 01/10/1967 (fl. 62), ou seja, quando ainda vigia a Lei n. 

5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros. 

- De acordo com a legislação acima referida, a conta vinculada em nome da Autora teve a incidência dos juros 

progressivos, além do que caberia a ele comprovar o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de 
Processo Civil. 

- A questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada 

pelo Superior Tribunal de Justiça - Súmula 252 que entendeu devidos os seguintes índices: 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Nos presentes autos o Mm Juízo "a quo" julgou procedente o pedido quanto aos índices inflacionários relativos aos 

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. Mantida a sentença que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 e de abril de 

1990. 

-Extinto o processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil com relação ao Autor Antenor Pereira Borges, quanto aos juros progressivos. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoantes os 

critérios utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção 

monetária é devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta 

Corte Regional. 
- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Quanto aos honorários advocatícios, entendo que devam ser fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, 

nos termos do § 3º do artigo 20 do C.P.C., a serem suportados recíproca e proporcionalmente pelas partes, a teor do 

disposto no art. 21 do mesmo diploma legal, aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça 

Gratuita. 

- Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos constitucionais e legais, tendo sido o recurso 

apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

- Não conhecida parte da apelação interposta pela CEF, e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

- Provido o recurso adesivo interposto pelos Autores. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação da CEF, e na parte conhecida dar parcial 

provimento, bem como dar provimento ao recurso adesivo interposto pelos Autores, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 
Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000719-68.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.000719-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

APELADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA PREFEITURA DE ANASTACIO 

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : LUCIANO RAMOS PEREIRA e outros 

 
: DIONISIO DA COSTA ALBRES FILHO 

 
: JOSE DA SILVA 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. FGTS. O SINDICATO TEM LEGITIMIDADE PARA DEFENDER 

EM JUÍZO OS DIREITOS INDIVIDUAIS DE SEUS FILIADOS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A 

QUESTÃO DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO FGTS  

 

- A Constituição Federal, artigo 8º, inciso III, determina que as organizações sindicais devem defender os direitos e 

interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais e administrativas. Portanto, os sindicato 

s têm legitimidade ativa para, agindo como substituto processual, demandar em juízo a tutela de direitos subjetivos 

individuais de seus sindicalizados. Precedentes desta Corte. 

- Quanto à transação prevista na Lei Complementar n. 110/2001, bem como eventuais saques efetuados com base na Lei 
n. 10.555/02, tais fatos não retiraram o interesse de agir dos autores, uma vez que estabeleceu certas condições que 

podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, que não excluiu, de forma 

alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

- Preliminares afastadas. 

- Em que pese o posicionamento do colendo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de 

que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser 

disciplinado por Lei, e dessa forma não haver direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- Súmula 252, STJ: "Os saldos das contas do FGTS , pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% 

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

- Nos presentes autos os Autores decaíram de parte do seu pedido, pois o MM Juízo "a quo" deferiu somente os índices 

de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90) e sendo assim a sentença deve ser mantida. É o caso, pois, da aplicação de 

sucumbência recíproca. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 
- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- Os juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas - são assim 

devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do 

saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% 

ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004058-35.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.004058-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : LUDENEY GONCALVES PAEL 

ADVOGADO : RICARDO CURVO DE ARAUJO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. CABO DA AERONÁUTICA. PROMOÇÃO À TERCEIRO-SARGENTO. 

ISONOMIA COM AS CABOS DO CORPO FEMININO PROMOVIDAS PELA PORTARIA 120/GM/84. 

IMPOSSIBILIDADE. LEGISLAÇÕES ESPECÍFICAS E DISTINTAS. 

1. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios de promoção diferenciados para os sexos masculino e 

feminino não viola o princípio da isonomia porquanto os militares que compõem os quadros feminino e masculino da 

Aeronáutica integram carreiras distintas, com atribuições diferenciadas, e são regidos por estatutos próprios. 

2. Apelação e remessa oficial providas. Sentença reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002254-26.2001.4.03.6002/MS 

  
2001.60.02.002254-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CLAUDIO FERREIRA BOTELHO 

ADVOGADO : ADRIANA DA MOTTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES MILITARES. GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE 

TRABALHO-GCET. BASE-DE-CÁLCULO DIFERENCIADA. POSSIBILIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que o cálculo da Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET - 

deve obedecer à hierarquia de postos e graduações da carreira militar, não havendo que se falar, portanto, em violação 

ao princípio da isonomia. 

2. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 
Rubens Calixto  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010441-20.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.010441-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : LUIZ CARLOS DOS SANTOS e outros 

 
: LUIZ CARLOS DOS SANTOS MEDEIROS 

 
: LUIZ CIPRIANO DA SILVA 

 
: LUIZ SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO ORDENANDO A CORREÇÃO DAS 

CONTAS VINCULADAS. POSTERIOR ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 

110/2001 DURANTE A EXECUÇÃO DA SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO. SENTENÇA QUE EXTINGUE A 

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA. CABIMENTO. 

- A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal - CEF, a creditar nas contas vinculadas do 

FGTS, as diferenças de atualização monetária apuradas no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 

1989 e durante o mês de abril de 1990. 

- Em decorrência, a CEF disponibilizou o denominado - "termo de transação e adesão do trabalhador às condições de 

crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001" - a todos os interessados, trabalhadores com contas ativas ou 
inativas do FGTS e que haviam ingressado ou não com ações judiciais para cobrança daquelas diferenças, verificadas 

por ocasião dos expurgos inflacionários. 

- Através do referido termo de transação, o trabalhador poderia optar por receber as diferenças do FGTS 

administrativamente, ao invés de ingressar com ação judicial, sendo que, para aqueles que já haviam ingressado com a 

ação, a assinatura do acordo implicaria também em desistência da ação proposta. 

- A adesão ao acordo resulta no reconhecimento pelo fundista das vantagens e desvantagens inerentes a qualquer 

acordo. 

- A homologação da transação na fase de execução é admissível e não implica em violação da coisa julgada, tendo em 

vista a expressa autorização prevista no artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil. 

- Com efeito, tratando-se de direitos disponíveis e sendo as partes maiores e capazes, podem transacionar a qualquer 

momento. 

- Entretanto, conforme os §§3º e 4º, art. 24, da Lei n. 8.906/94, o acordo celebrado entre as partes não afeta o direito do 

advogado à percepção dos honorários fixados em sentença já transitada em julgado, sob pena de permitir que o litigante 

transigisse sobre direito que não lhe pertence. 

- Precedentes desta Corte. 

- Apelação parcialmente provida para anular em parte a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem 

para que a execução dos honorários advocatícios prossiga nos termos fixados na sentença transitada em julgado. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018902-78.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.018902-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : RAUL SUZANO e outro 

 
: VALDEMAR RECHE LIRIA 
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ADVOGADO : WELLINGTON MARTINEZ DE OLIVEIRA e outro 

PARTE AUTORA : ROSANA APARECIDA SIQUEIRA e outros 

ADVOGADO : WELLINGTON MARTINEZ DE OLIVEIRA 

PARTE AUTORA : FRANCISCO ALVES DA COSTA 

 
: MANOEL ANTONIO DOMINGUES 

 
: NAIR KAWATA RIBEIRO 

ADVOGADO : WELLINGTON MARTINEZ DE OLIVEIRA e outro 

CODINOME : NAIR KAWAHATA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. PRELIMINARES AFASTADAS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A 

QUESTÃO DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO FGTS. 

JUROS PROGRESSIVOS. LEIS N. 5.107/66, N. 5.705/71 E N. 5.958/73. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. 

SEM COMPROVAÇÃO DA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 
 

- Não conhecida da apelação da CEF quanto aos índices inflacionários relativos aos meses de fevereiro/89, março/90 e 

junho/90 tendo em vista que não houve sucumbência desta parte do pedido; bem como não conheço do recurso na parte 

que aborda as questões relativas às multas de 40% e 10% pois tais questões não são objeto desta ação. 

- Quanto à transação prevista na Lei Complementar n. 110/2001, bem como eventuais saques efetuados com base na Lei 

n. 10.555/02, tais fatos não retiraram o interesse de agir dos autores, uma vez que estabeleceu certas condições que 

podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, que não excluiu, de forma 

alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

- Não prospera também a alegação da CEF no sentido de que não dispõe dos extratos analíticos do FGTS. Precedentes 

do STJ. 

- Não se observa situação de litisconsórcio passivo necessário com os bancos depositários e a União Federal, pois a 

Caixa Econômica Federal é a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda, não se aplicando o disposto no 

artigo 47 do Código de Processo Civil, além do que a Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a 

legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária 

- Quanto aos juros progressivos, também em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há 
prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação da taxa progressiva nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à 

propositura da ação. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do 

FGTS. 

 

- O Autor Valdemar Reche Liria, optou pelo FGTS em 01.09.67, ou seja, quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que 

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros. 

- De acordo com a legislação acima referida, a conta vinculada em nome do Autor teve a incidência dos juros 

progressivos, além do que caberia a ele comprovar o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

- A questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada 
pelo Superior Tribunal de Justiça - Súmula 252 que entendeu devidos os seguintes índices: 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Mantida a sentença que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%). 

- Extinto o processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil com relação ao Autor Valdemar Reche Liria, quanto aos juros progressivos. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 
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- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Não conhecida parte da apelação interposta pela CEF, e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e dar parcial provimento à parte conhecida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028027-70.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.028027-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALOISIO DE JESUS PIMENTEL e outros 

 
: ANTONIO MILTON DE OLIVEIRA 

 
: ANTONIO MONTEIRO JUNIOR 

 
: BARBARA CRISTINA ALVES DA SILVA 

 
: DAGUIO DIAS DA SILVA 

 
: JOSE GOMES DE OLIVEIRA 

 
: ROGERIO JOSE DO NASCIMENTO 

 
: WILSON FARIAS DA SILVA 

ADVOGADO : SAMUEL PEREIRA DO AMARAL e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE AUTORA : JOSE MENDES LUCIANO QUEISADO 

PARTE AUTORA : ANTONIO MARCOS MORAIS DA SILVA 

ADVOGADO : SAMUEL PEREIRA DO AMARAL e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. PRELIMINAR AFASTADA. ENCONTRA-SE PACIFICADA 

PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO 

FGTS. 

- Os critérios de execução da sentença podem ser estabelecidos "a posteriori" e, neste aspecto, não há omissão na r. 

sentença prolatada. 

- O julgado impugnado decidiu aquém do pedido com relação aos seguintes itens: assistência judiciária gratuita, ao 

requerimento no sentido de que as diferenças devidas sejam depositadas judicialmente quanto aos Autores que já 

movimentaram suas contas vinculadas e de condenação da Ré ao pagamento dos honorários advocatícios, no percentual 

de 20% do valor da condenação, multa prevista no Decreto n. 99.684/90. 
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- Trata-se, pois, de sentença proferida em desconformidade com os artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, a 

exigir a sua adequação. 

- Não conhecido o pedido quanto aos juros progressivos, pois tal requerimento não consta da petição inicial. 

- Nesta fase processual é irrelevante estar ou não juntando aos autos os extratos fundiários. 

- Quanto à multa prevista no Decreto n. 99.684/90, não é possível responsabilizar a CEF por não creditar os índices 

expurgados da inflação, ora reconhecidos. 

- Encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da 

competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar demandas onde o trabalhador, titular de conta do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, pleiteia em face do ex-empregador a correção do valor recebido a titulo de multa de 

40% oriunda de rescisão imotivada de contrato de trabalho. 

- A transação prevista na Lei Complementar n. 110/2001, não retirou o interesse de agir do autor, uma vez que 

estabeleceu certas condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, 

que não excluiu, de forma alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

- O instituto da litigância de má-fé (arts. 16 a 18 do CPC) tem por escopo a repressão a comportamentos maliciosos no 

processo. 

- A responsabilidade do litigante de má-fé decorre da prática de ilícitos processuais, o que não se verifica na hipótese 

sob exame, na qual houve, tão-somente, o exercício do direito constitucional à ampla defesa (art. 5º, LV, da CF). 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas aos autos são suficientes para o deslinde da causa; 
além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 

7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004). 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária. 

- Em que pese o posicionamento do colendo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de 

que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser 

disciplinado por Lei, e dessa forma não haver direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- A questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada 

pelo Superior Tribunal de Justiça - Súmula 252 que entendeu devidos os seguintes índices: 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- A sentença deve ser mantida, pois concedeu os IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%). 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 
- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- A questão "sub judice" trata de matéria repetitiva e, em que pese o diligente trabalho desenvolvido pelos ilustres 

advogados dos Autores, as peças processuais elaboradas para estas causas não são complexas, razão pela qual deve ser 

reduzido o percentual da verba honorária fixado pelo juízo singular; verba arbitrada moderadamente em 10% por cento 

do valor da condenação, devida pela CEF, tendo em vista que os Autores sucumbiram de parte mínima do pedido. 

- Quanto aos Autores que firmaram termo de transação, os honorários advocatícios regem-se pelo § 2º do artigo 26, do 

Código de Processo Civil, o qual dispõe que "havendo transação e nada tendo as parte disposto quanto às despesas, 
estas serão divididas igualmente." 

- Com fundamento no artigo 515, §1º do C.P.C: a) não conhecida parte da apelação da CEF e, na parte conhecida, 

parcialmente provida; b) parcialmente provido o recurso adesivo - improcedentes os pedidos de condenação da CEF à 

juntada dos extratos antes da fase de cumprimento da sentença; bem como de condenação da Ré por litigância de má-fé 

e subseqüente penalidade; concedida a assistência judiciária gratuita; c) negado provimento à apelação dos Autores na 

parte que pedem a desconsideração dos termos de transação firmados; d) afastado o pedido de responsabilização da 

CEF pela diminuição da multa rescisória eventualmente recebida e por aquela decorrente de demissão imotivada, tendo 

em vista que estas questões são da competência da Justiça do Trabalho. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação da CEF e, na parte conhecida dar parcial 

provimento; dar parcial provimento ao recurso adesivo e negar provimento à apelação dos Autores, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002252-38.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.002252-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI e outro 

APELADO : LEONARDO GETULIO FERREIRA MORAES e outro 

 
: ALFREDO CARLOS DE BRITO 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

 
: ALINE CRISTINA PANZA 

EMENTA 

FGTS. PRELIMINAR AFASTADA. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES 

APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. INCIDÊNCIA DA TAXA DE JUROS NO PERCENTUAL DE 3% 

NAS CONTAS DOS FUNDISTAS QUE FIZERAM A OPÇÃO APÓS 22.09.71, NA VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. 

- Em que pese o posicionamento do colendo Supremo Tribunal - Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de 

que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser 

disciplinado por Lei, e dessa forma não haver direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- Não há agravo retido nos autos e tampouco controvérsia quanto ao IPC de março de 1990: alegações não conhecidas. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas aos autos são suficientes para o deslinde da causa; 

além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 

7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004). 

- Afastada a preliminar argüida pela CEF. 

- Não se observa situação de litisconsórcio passivo necessário com os bancos depositários e com a União Federal, pois a 
Caixa Econômica Federal é a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda, não se aplicando o disposto no 

artigo 47 do Código de Processo Civil, além do que a Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a 

legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª 

Turma, rel. Min. José Delgado, j. em 9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. 

Peçanha Martins, j. em 26.3.2002, DJU de 10.3.2003, p. 151). 

- Quanto aos juros progressivos, também em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há 

prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação da taxa progressiva nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à 

propositura da ação. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 
22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Os Autores optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em 06.01.1972 (fl. 27) e 01.04.1977 (fl. 32), ou 

seja, após 22.09.71, e sendo assim não fazem jus à taxa progressiva de juros. 

- De acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 
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- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Não conhecida parte da apelação nos termos da fundamentação e, na parte conhecida, parcialmente provida para julgar 
improcedente o pedido dos Autores de incidência da taxa progressiva de juros e manter os índices de correção do saldo 

da conta vinculada ao FGTS concedidos na r. sentença nos percentuais de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 

1990). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e na parte conhecida dar parcial provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004994-88.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.004994-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELADO : MERCEDES DE SOUZA ESTEVES e outros 

 
: BERNADETE GOMES ESTEVES 

 
: ERNESTO GOMES ESTEVES JUNIOR 

 
: MARCELO GOMES ESTEVES 

ADVOGADO : JOSE FIORINI e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. PRELIMINARES AFASTADAS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A 

QUESTÃO DA INCIDÊNCIA DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS NAS CONTAS DOS FUNDISTAS QUE 

FIZERAM A OPÇÃO DE FORMA RETROATIVA NOS TERMOS DA LEI 5.958/73. 

- Os documentos apresentados são suficientes para o deslinde da causa. 

- Não há agravo retido nos autos e tampouco controvérsia quanto aos índices inflacionários expurgados: alegações não 

conhecidas. 

- Em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há prescrição do fundo de direito de pleitear 

a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 

mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação. 

- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 

- Em que pese o posicionamento do colendo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de 

que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser 

disciplinado por Lei, e dessa forma não haver direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 
capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 391/1444 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- O Autor optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço de forma retroativa em 22/11/1974, retroagindo sua 

opção a 01.01.67. 

- Os juros incidiram à taxa de 3% e o Autor permaneceu no mesmo emprego até seu falecimento e, sendo assim, faz jus 

à taxa progressiva de juros. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 
- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil. 

- Honorários advocatícios adequadamente fixados, tendo em vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90. 

- Apelação não conhecida em parte e improvida na parte conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e negar provimento à parte conhecida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044101-15.1995.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.000733-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : BENEDITO FERNANDES PALUDETO e outros 

 
: CORRADO IONATA 

 
: JOSE FRANCISCO COSTA FILHO 

 
: NEUSA MARIA MACEDO 

 
: PLACIDO ROQUE DA SILVA 

 
: ROBERTO KRENN 

 
: VALDOMIRO APARECIDO CARRERA 

 
: VANDERLEI ABRAO (= ou > de 60 anos) 

 
: YOCHIHARU YAMAMOTO 

 
: MARIA ROSANGELA DA COSTA 

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro 

No. ORIG. : 95.00.44101-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES 

APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS N. 5.107/66, N. 5.705/71 E N. 
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5.958/73. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. SEM COMPROVAÇÃO DA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS. 

 

- Não conhecida a apelação da CEF quanto aos índices inflacionários relativos aos meses de fevereiro/89, março/90 e 

junho/90 tendo em vista que não houve sucumbência desta parte do pedido;não conhecida do recurso na parte que 

aborda as questões relativas às multas de 40% e 10% pois tais questões não são objeto desta ação. 

- Quanto à transação prevista na Lei Complementar n. 110/2001, bem como eventuais saques efetuados com base na Lei 

n. 10.555/02, tais fatos não retiraram o interesse de agir dos autores, uma vez que estabeleceu certas condições que 

podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, que não excluiu, de forma 

alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

- Não prospera também a alegação da CEF no sentido de que não dispõe dos extratos analíticos do FGTS. Precedentes 

do STJ. 

- Afastada também a alegação de prescrição. Em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não 

há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam à propositura da ação. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 
demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª 

Turma, rel. Min. José Delgado, j. em 9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. 

Peçanha Martins, j. em 26.3.2002, DJU de 10.3.2003, p. 151). 

- A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do 

FGTS. 

- Os Autores José Francisco Costa Filho, Benedito Fernandes Paludeto e Neusa Maria Macedo optaram pelo Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço em 01.03.1967 (fl. 27), 23.08.1971 (fls. 16/20) e 05.01.1971 (fls. 90/91), portanto, antes 
de 22.09.1971, ou seja, quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros. 

- De acordo com a legislação acima referida, as contas vinculadas em nome dos Autores tiveram a incidência dos juros 

progressivos, além do que caberia a eles comprovarem o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

- Quanto aos Autores José Francisco Costa Filho e Benedito Fernandes Paludeto, os documentos acostados à petição 

inicial, ao contrário do que alegam, demonstram a incidência da taxa de juros progressivos, no percentual de 6% ao ano. 

- De acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 
jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Não conhecida parte da apelação e, na parte conhecida, parcialmente provida: extinta a ação sem resolução do mérito, 

por falta de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de 
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incidência da taxa progressiva de juros; mantida sentença na parte que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e 

de abril de 1990 (44,80%), nos termos da fundamentação supra. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e, na parte conhecida, dar parcial provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011491-57.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.002132-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : ALBERTO LEMOS VENANCIO e outros 

 
: ALFREDO SCHERK 

 
: DALETH FERREIRA MAIA 

 
: DELVO RODRIGUES MAFRA 

 
: FILONILA DOS SANTOS LIMA 

 
: JOAO LUIZ LOURENCO 

 
: LOURDES COGLIONE 

 
: MARLENE RODRIGUES OLIVEIRA 

 
: NAIR APARECIDA ARAUJO DE OLIVEIRA 

 
: WALDEMAR DIONIZIO FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS CONRADO e outro 

PARTE AUTORA : IVO NICOLINO e outro 

 
: ROQUE ALVES 

No. ORIG. : 96.00.11491-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES 

APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS N. 5.107/66, N. 5.705/71 E N. 

5.958/73. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. SEM COMPROVAÇÃO DA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS. 

 

- Não há agravo retido nos autos, bem como sucumbência quanto ao IPC de março de 1990. Alegações não conhecidas. 

- Não se observa situação de litisconsórcio passivo necessário relativamente à União, pois a Caixa Econômica Federal é 

a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda, não se aplicando o disposto no artigo 47 do Código de 
Processo Civil, além do que a Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a legitimidade da Caixa 

Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. 

 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas à petição inicial são suficientes para o deslinde da 

causa; além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas 

não são indispensáveis à propositura da ação. 

O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária. Afastadas as preliminares 

argüidas pela CEF. 
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- A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do 

FGTS. 

- os Autores optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que 

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros: Alberto Lemos Venâncio em 24.04.1969 (fl. 25), Alfredo Scherk 

em 03.1967 (fl. 31), Delvo Rodrigues Mafra em 03.02.1969 (fl. 44), Filonila dos Santos Lima em 01.09.1967 (fl. 50), 

João Luiz Lourenço em 10.10.1967 (fl. 65), Lourdes Coglione em 19.05.1971 (fl. 73), Nair Aparecida Araújo de 

Oliveira em 01.08.1967 (fl. 89), Waldemar Dionizio Ferreira em 29.06.1967 (fl. 100). 

- De acordo com a legislação acima referida, as contas vinculadas em nome dos Autores tiveram a incidência dos juros 
progressivos, além do que caberia a eles comprovarem o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

- De acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- O Mm Juízo "a quo" julgou procedente a pretensão para condenar a CEF a proceder à aplicação da correção monetária 

das contas vinculadas do FGTS dos Autores quanto aos índices IPC - IBGE apurados nos meses de junho de 1987, 

janeiro de 1989, abril de 1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991. Mantida a sentença somente quanto à concessão dos 

índices de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 
jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Não conhecida parte da apelação nos termos da fundamentação e, na parte conhecida, parcialmente provida, para 

julgar improcedente o pedido dos Autores de incidência da taxa progressiva de juros e manter os índices de correção do 

saldo da conta vinculada ao FGTS concedidos na r. sentença nos percentuais de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% 

(abril de 1990). 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e, na parte conhecida, dar parcial provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023454-92.2002.4.03.9999/SP 
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2002.03.99.023454-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

APELADO : ANTONIO SCATOLON e outro 

 
: ARMELINDA SCATOLON 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

INTERESSADO : ALGODOEIRA SANTA BRANCA COM/ E IND/ LTDA e outro 

 
: FOUAD YOUSSEF MAKARI 

No. ORIG. : 99.00.00089-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM NÃO MAIS PERTENCENTE AO EXECUTADO. POSSE 
COMPROVADA. TERCEIRO DE BOA-FÉ. REGISTRO. INEXIGIBILIDADE. 
1. Os embargantes detém a posse do imóvel desde período anterior ao ajuizamento da execução. 

2. A prova dos autos dá conta de que, ao tempo da realização da penhora determinada nos autos da execução, os 

embargantes, há muito, eram possuidores do imóvel em questão, pelo quê insubsistente a constrição judicial. 

3. Ainda que provada a posse do bem pelos embargantes, a CEF ofereceu resistência à pretensão descrita na inicial, 

razão pela qual deu causa à ação e, assim, devidos são os honorários advocatícios, que restam mantidos tais como 

fixados na sentença. 

4. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0604733-95.1996.4.03.6105/SP 

  
2002.03.99.024856-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : ALFREDO ALEXANDRE CASADEI e outros 

 
: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

 
: ANTONIO WILSON MALVEZZI 

 
: JOAO ALBERTO TREVIZANI 

 
: JOSE FRANCISCO PERSINOTTI 

ADVOGADO : ISABEL ROSA DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 96.06.04733-4 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. HOMOLGADO TERMO DE TRANSAÇÃO PREVISTO NA L.C. 

110/2001. FGTS. PRELIMINARES AFASTADAS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS 
ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO FGTS. JUROS 

PROGRESSIVOS. LEIS N. 5.107/66, N. 5.705/71 E N. 5.958/73. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. SEM 

COMPROVAÇÃO DA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

 

- A Lei Complementar 110/2001, artigo 4º autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar nas contas vinculadas do 

FGTS, o complemento de atualização monetária resultante da aplicação, cumulativa, dos percentuais de 16,64% e 

44,80% sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço mantidas, respectivamente, no período 

de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que o titular da conta 

vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º . 

- A homologação da transação é admissível até mesmo na fase de execução, tendo em vista a expressa autorização 

prevista no artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil. 
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- É pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "A adesão ao Programa de Pagamento 

dos expurgos inflacionários relativos às contas vinculadas de FGTS - Lei Complementar nº 110, de 29/06/2001 - impõe 

a incidência do § 2º do art. 26 do CPC quanto ao pagamento de honorários. 

- Homologado o acordo firmado pelo Autor Antonio Wilson Malvezzi, com fundamento no artigo 269, inciso III do 

Código de Processo Civil. 

- A sentença impugnada decidiu além do pedido, pois concedeu o índice referente a fevereiro de 1991, não considerado 

na petição inicial, tratando-se, pois, de sentença proferida em desconformidade com os artigos 128 e 460 do Código de 

Processo Civil, a exigir a sua adequação. 

- Excluído, de ofício, da sentença, o percentual relativo ao mês de fevereiro de 1991. 

- Não há agravo retido nos autos, bem como não há sucumbência com relação ao IPC relativo ao mês de março de 1990 

e não há na petição inicial requerimento a respeito da taxa progressiva de juros. Alegações não conhecidas. 

- As carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS) são suficientes para o deslinde da causa; além do que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação. 

- Não se observa situação de litisconsórcio passivo necessário relativamente à União, pois a Caixa Econômica Federal é 

a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda, não se aplicando o disposto no artigo 47 do Código de 

Processo Civil, além do que a Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a legitimidade da Caixa 

Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. 
- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária. 

- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do 

FGTS. 

- O Autor José Francisco Persinotti, fez a sua opção em 21/03/1967 (fl. 30), ou seja, quando ainda vigia a Lei n. 
5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros. 

- De acordo com a legislação acima referida, a conta vinculada em nome do Autor teve a incidência dos juros 

progressivos, além do que caberia a ele comprovar o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

- A questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada 

pelo Superior Tribunal de Justiça - Súmula 252 que entendeu devidos os seguintes índices: 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Nos presentes autos o Mm Juízo "a quo" julgou procedente o pedido quanto aos índices inflacionários relativos aos 

meses de julho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991. Mantida a sentença na parte que concedeu 

os IPCs de janeiro de 1989 e de abril de 1990. 

- Extinto o processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil com relação ao Autor José Francisco Persinotti, quanto aos juros progressivos. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 
devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 
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- Quanto aos honorários advocatícios, e devem ser fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos 

do § 3º do artigo 20 do C.P.C., a serem suportados recíproca e proporcionalmente pelas partes, a teor do disposto no art. 

21 do mesmo diploma legal, aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Quanto ao Autor que firmou o termo de transação previsto na L.C. nº 110/2001 impõe-se a incidência do § 2º do art. 

26 do CPC quanto ao pagamento de honorários. 

- Não conhecida parte da apelação interposta pela CEF, e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

- Provido o recurso adesivo interposto pelos Autores. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação da CEF, e na parte conhecida dar parcial 

provimento, bem como dar provimento ao recurso adesivo interposto pelos Autores , nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033651-08.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.029723-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : PEDRO DE AQUINO FILHO 

ADVOGADO : SAMUEL BATISTA ALVARENGA e outro 

EXCLUIDO : NILTON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : SAMUEL BATISTA ALVARENGA e outro 

No. ORIG. : 98.00.33651-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PRELIMINARES AFASTADAS. ENCONTRA-SE 

PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS 

DEPÓSITOS DO FGTS. 

 

- As carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS) são suficientes para o deslinde da causa; além do que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação. 

- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS , como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª 

Turma, rel. Min. José Delgado, j. em 9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. 

Peçanha Martins, j. em 26.3.2002, DJU de 10.3.2003, p. 151). 

- A questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada 

pelo Superior Tribunal de Justiça - Súmula 252 que entendeu devidos os seguintes índices: 42,72% (IPC) quanto às 
perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Na r. sentença foram concedidos os seguintes índices: junho de 1987, janeiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991. Mantenho a sentença na parte que concedeu o IPC de janeiro de 1989 (42,72%), e o de abril de 1990 (44,80%) 

e julgo improcedente quando aos demais índices pedidos. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 
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- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Não conhecida parte da apelação e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e dar parcial provimento à parte conhecida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008747-21.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.031915-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANGELO BOTTARO e outros 

 
: CARLOS UMBERTO GIRARDI 

 
: JOEL DE SOUZA LIMA 

 
: LUIZ GONZAGA CABRAL 

 
: MARCELO AMORIM DE MENEZES 

 
: NILDO NOGUEIRA 

ADVOGADO : HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.08747-8 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO. JUROS DE MORA. 

1. Cuida-se de ação proposta por servidores públicos objetivando a condenação da União a calcular e pagar diferenças 

de correção monetária incidentes sobre os reajustes de vencimentos e sobre as demais parcelas remuneratórias de 

origem reflexa pagas com atraso, de forma singela ou com atualização parcial, no período de março de 1989 a dezembro 

de 1992. 
2. O termo inicial de cobrança de créditos da União, no caso de remuneração de servidor, é a data de cada pagamento 

efetuado a menor. No caso dos autos, no entanto, é de se reconhecer a interrupção da prescrição por força da Resolução 

nº 18 do Tribunal Superior do Trabalho, que dispôs sobre a atualização monetária de valores pagos com atraso a 

magistrado ou a servidor, e das reposições e indenizações ao erário no âmbito da Justiça do Trabalho. 

3. É entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta E. Corte, que a correção monetária não 

implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a reconstituição do valor da 

moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela jurisprudência, por melhor refletirem 

a altíssima inflação de certos períodos no país. 

4. Assim, é de ser reconhecido à parte autora o direito a correção monetária sobre vencimentos e vantagens pagos no 

período compreendido entre março de 1989 e dezembro de 1992, decorrentes da não aplicação do IPC nos percentuais 

de 42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91). 

5. Já foi pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no tocante ao modo de aplicação dos juros 

moratórios em causas de servidores públicos, restando consignado, naquela E. Corte, que no caso das ações terem sido 

ajuizadas antes do advento da Medida Provisória 2.180-35/2001, os juros devem ser fixados em 12% (doze por cento) 

ao ano e naquelas ações ajuizadas em data posterior à entrada em vigor da Medida Provisória 2.180-354/2001, em 6% 

(seis por cento). 

6. A demanda foi proposta em 27.02.1998, razão pela qual os juros moratórios devem ser fixados no patamar de 12% ao 
ano e incidem à partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 405 do Código Civil. 
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7. Questão de ordem acolhida para anular o julgamento realizado em 27/04/2011. Realização de novo julgamento. 

Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem para anular o julgamento realizado em 27/04/2011 e 

realizar novo julgamento, dando provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030865-25.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.043966-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : AMELIA ELISA SEIDL e outros 

 
: CORINA ALVES BARBOSA 

 
: MARIA JOSE GUARDIA MATTAR 

 
: MIGUEL ANGEL VILLALON 

 
: TARCISO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CATIA ARAUJO SOUSA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 97.00.30865-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADIANTAMENTO DO PCCS. LEI Nº 8.460/92. INCORPORAÇÃO. 

VANTAGEM PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Encontra-se devidamente assentado na Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que o servidor não tem 

qualquer direito às verbas intituladas "adiantamento de PCCS", pois a Lei nº 8.460/92 expressamente determinou a 

incorporação de tais valores aos vencimentos, razão pela qual não há que se falar em manutenção da parcela como 

vantagem autônoma. 

2. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 
Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040671-50.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.044109-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : ARISTAO FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN e outro 

No. ORIG. : 98.00.40671-9 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS N. 5.107/66, N. 5.705/71 E N. 5.958/73. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 

5.107/66. SEM COMPROVAÇÃO DA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 
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- A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do 

FGTS. 

- O Autor optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em 01.08.1967 (fl. 19), portanto, antes de 22.09.1971, 

ou seja, quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros. 

- De acordo com a legislação acima referida, as contas vinculadas em nome dos Autores tiveram a incidência dos juros 

progressivos, além do que caberia a eles comprovarem o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

- Apelação da CEF provida para extinguir a ação sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir do Autor, com 
fundamento no artigo 267, VI do Código de Processo Civil. 

- Invertido o ônus da sucumbência, com a observância do artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1302781-94.1997.4.03.6108/SP 

  
2002.03.99.044159-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EDNA APARECIDA PASSADORI e outros 

 
: NOEL FERNANDES DE SOUZA 

 
: ODIVAL LANZA 

 
: JOEL DE SOUZA VIEIRA 

 
: GERSON AMADEU 

ADVOGADO : LUIZ FREIRE FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO KIYOKAZU HANASHIRO e outro 

No. ORIG. : 97.13.02781-7 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES 

APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. INCIDÊNCIA DA TAXA DE JUROS NO PERCENTUAL DE 3% 

NAS CONTAS DOS FUNDISTAS QUE FIZERAM A OPÇÃO APÓS 22.09.71, NA VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. 

- A Lei n. 5.107/66 em seu artigo 4º estabelecia a aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos das contas 

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros fixando a taxa em 3% (três por 

cento) ao ano. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que ainda não tivessem optado pelo Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do 

FGTS. 

- Os Autores optaram pelo Fundo de Garantia do Serviço-FGTS após 22.09.71, e sendo assim não fazem jus à taxa 

progressiva de juros. 

- Quanto à questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS, o assunto, atualmente, não comporta mais 

controvérsia, pois já foi sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. De acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das 
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contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Significa que é devido o creditamento, nas contas vinculadas ao FGTS dos Autores, do IPC quanto à perda de janeiro 

de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%). 

- É devido também o índice de 84,32% relativo a março de 1990, conforme jurisprudência do Egrégio STJ. 

- Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 

sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS: a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e e) 8,5% referente a 

março/91 (TR). 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 
jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Honorários advocatícios fixados no percentual de 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do C.P.C., a serem suportados recíproca e proporcionalmente pelas partes, a teor do disposto no art. 21 do 

mesmo diploma legal, aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Mantida a sentença no que tange à improcedência do pedido de aplicação da taxa progressiva dos juros, e reformada 

para conceder os IPCs de janeiro de 1989 (42,72%), março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%) e BTN de junho 

de 1990. 

- Improcedentes os demais índices requeridos. 

- Apelação dos Autores parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1104140-60.1997.4.03.6109/SP 

  
2002.03.99.046990-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

APELADO : RENATO ANDREONI e outros 

 
: RENATO RANDO 

 
: RENATO RODRIGUES MACIEL 

 
: REYNALDO CLAUDIO 

 
: RINALDO MODOLO 

 
: ROBERTO BATTAGIN 

 
: ROBERTO MONIZ 

 
: ROMAO BATISTA DE CASTRO 

 
: ROMEU JANGROSSI 

 
: ROMEU LUCANO 

ADVOGADO : JOSE MARIA FERREIRA 
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APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 97.11.04140-5 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS N. 5.107/66, N. 5.705/71 E N. 5.958/73. OPÇÃO SOB 

A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. SEM COMPROVAÇÃO DA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA PROGRESSIVA DE 

JUROS. 

 

- A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do 
FGTS. 

- Renato Andreoni optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em 15.10.1970 (fls.30); Renato Rando em 

01.07.1968 (fls. 34); Renato Rodrigues Maciel em 21.06.1969 (fls. 38); Reynaldo Claudio em 08.02.1968 (fls. 41); 

Reinaldo Modolo em 14.08.1968 (fls. 45); Roberto Battagin em 27.05.1969 (fls. 55); Roberto Moniz em 01.04.1969 

(fls. 58); Romão Batista de Castro em 03.11.1967 (fls. 61); Romeu Jangrossi em 19.12.1969 (fls. 64); e Romeu Lucano 

em 05.01.1968 (fls. 67), portanto, todos antes de 22.09.1971, ou seja, quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que 

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros. 

- De acordo com a legislação acima referida, as contas vinculadas em nome dos Autores tiveram a incidência dos juros 

progressivos, além do que caberia a eles comprovarem o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

- Apelação da CEF provida para extinguir a ação sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir do Autor, com 

fundamento no artigo 267, VI do Código de Processo Civil. 

- Honorários advocatícios devidos pela parte autora, no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, 

observando-se, se for o caso, o artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 
Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013584-80.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.013584-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro 

APELADO : OURIVAL CECCHETO 

ADVOGADO : CLAUDIO NUZZI e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA AO FGTS. CONTA INATIVA POR MAIS 

DE TRÊS ANOS ININTERRUPTOS POR MUDANÇA DO REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. 
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- A Lei 8.036/90, artigo 20, inciso VIII permite a movimentação da conta vinculada ao FGTS quando o trabalhador 

permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste 

caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. 

- O Autor, por seu turno, conforme os documentos acostados às fls. 11/20, demonstra ter sido admitido em 25.07.1966, 

sob o regime da CLT., junto à Comissão de Armazéns e Silos - CARSI do I.B.C. Autarquia Federal; bem como ter 

mudado para o regime estatutário a partir de 01.12.1990, sendo que por ocasião da recusa da Ré a autorizar o 

levantamento dos valores da sua conta vinculada ao FGTS, já estava há mais de três ininterruptos fora do regime do 

FGTS, situação prevista no inciso VIII, do artigo 20, da Lei n. 8.036/90. 

- Assim sendo, faz jus à movimentação de sua conta. 

- Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E.Corte 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019952-08.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.019952-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LUIZ ANTONIO POLETTO e outros 

 
: MARIA HELENA DE PAULA RODRIGUES 

 
: SILVIO DE OLIVEIRA MOURA 

 
: JOAO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO POLETTO JUNIOR e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

 
ADMINISTRATIVO. FGTS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES 

APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. JUROS PROGRESSIVOS APLICAÇÃO DAS LEIS N. 5.107/66, N. 

5.705/71 E N. 5.958/73. 

 

- Quanto à transação prevista na Lei Complementar n. 110/2001, bem como eventuais saques efetuados com base na Lei 

n. 10.555/02, tais fatos não retiraram o interesse de agir dos autores, uma vez que estabeleceu certas condições que 

podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, que não excluiu, de forma 

alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas aos autos são suficientes para o deslinde da causa; 

além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 

7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004). 

- Afastada também a alegação de prescrição. Em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não 

há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam à propositura da ação. 

- A Lei n. 5.107/66 em seu artigo 4º estabelecia a aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos das contas 
vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros fixando a taxa em 3% (três por 

cento) ao ano. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que ainda não tivessem optado pelo Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 
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- Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do 

FGTS. 

- Embora o Autor Luiz Antonio Poletto tenha feito a sua primeira opção pelo Fundo de Garantia do Serviço-FGTS em 

01/04/1970, ou seja, antes 22.09.71, entretanto, não faz jus à taxa progressiva de juros, pois não completou o período 

aquisitivo para completar sequer a primeira progressão, pois em 14/12/1970 já havia mudado de emprego e por 

conseguinte feito nova opção e assim sucessivamente (fls. 15/22). 

- Quanto à Autora Maria Helena de Paula, pelo exame dos autos verifica-se que optou pelo Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço em 02/10/1967 (fls. 46), portanto, antes de 22.09.1971, ou seja, quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, 

que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros. De acordo com a legislação acima referida, a conta vinculada 

em nome da Autora teve a incidência dos juros progressivos, além do que caberia a ela comprovar o contrário, nos 

termos do artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil. Ademais, o documento de fl. 46, apresentado pela Autora, 

comprova a incidência progressiva dos juros. 

- Da mesma forma o Autor Silvio de Oliveira Moura que optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em 

01/05/71, portanto, antes de 22.09.1971, ou seja, quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Portanto, a conta vinculada em nome do Autor teve a incidência dos juros progressivos, pois 

se manteve no mesmo emprego até 20/04/90 (fl. 28), além do que caberia a ele comprovar que não foi beneficiado pela 

progressão requerida. 

- O Autor João Carlos dos Santos, pelo exame dos autos optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em 
13/02/74 (fl. 42), ou seja, após 22.09.71, e sendo assim não faz jus à taxa progressiva de juros. 

- Quanto à atualização monetária das contas vinculadas ao FGTS com a variação pelo IPC, de acordo com a Súmula 

252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto 

às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 
1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, quanto 

ao pedido de incidência da taxa progressiva de juros, deduzidos pelos Autores Maria Helena de Paula Rodrigues e 

Silvio de Oliveira Moura. 

 

- Mantida a sentença que julgou improcedente o pedido de incidência da taxa progressiva de juros deduzidos pelos 

Autores Luiz Antonio Poletto e João Carlos dos Santos. 

- Concedido aos Autores os IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%). 

- Com fundamento no artigo 515, § 3º do C.P.C. foi dado parcial provimento à apelação dos Autores e da CEF. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 515, § 3º do C.P.C., dar parcial provimento à 

apelação dos Autores e da CEF, bem como dar parcial provimento à parte conhecida , nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  
Juiz Federal Convocado 
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2002.61.00.022000-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ARAMIS TONELLI e outros 

 
: EDER SIDIVAL GORNI 

 
: LUIZ FAUSTO MARQUES 

 
: SERGIO AMERICO SOTTO 

 
: YACY GARCEZ HUFFENBACHER 

ADVOGADO : JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. PRELIMINARES AFASTADAS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A 

QUESTÃO DOS ÍNDICES APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. 

 

- Não há na petição inicial requerimento a respeito da taxa progressiva de juros. Alegação não conhecida. 

- A transação prevista na Lei Complementar n. 110/2001, não retirou o interesse de agir do autor, uma vez que 

estabeleceu certas condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, 
que não excluiu, de forma alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas aos autos são suficientes para o deslinde da causa; 

além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 

7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004). 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária. 

- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 

- Quanto à questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS, em que pese o posicionamento do colendo 

Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por Lei, e dessa forma não haver 

direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 

- O assunto, atualmente, não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. De 

acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 

42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 
sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS: a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e e) 8,5% referente a 

março/91 (TR). 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 
- Honorários advocatícios devidos pela CEF no percentual de 10% do valor da condenação, com fundamento no artigo 

20, § 3º c/c parágrafo único do artigo 21, do Código de Processo Civil. Além do que o Pleno do Supremo Tribunal 

Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C 

na Lei n. 8.036/90: 

- Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos constitucionais e legais, tendo sido o recurso 

apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 
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- Nos presentes autos o Mm Juízo "a quo" julgou procedente o pedido quanto ao índice inflacionário relativo ao mês de 

janeiro de 1989. Mantenho a sentença na parte que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 (42,72%), concedo também os 

índices relativos ao IPC de fevereiro de 1989 (10,14%) e de abril de 1990 (44,80%). 

- Não conhecida de parte da apelação interposta pela CEF, e, na parte conhecida, negado provimento, nos termos da 

fundamentação supra. 

- Provida à apelação interposta pelos Autores. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação da CEF e, na parte conhecida negar provimento, 

bem como dar provimento à apelação interposta pelos Autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028554-85.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028554-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : EDIE ANDREETO (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ORLANDO VENANCIO CORREA (= ou > de 65 anos) 

 
: LAZARO MELARE (= ou > de 65 anos) 

 
: JOSE PIMENTEL FILHO (= ou > de 65 anos) 

 
: JAIR TOSETTO (= ou > de 65 anos) 

 
: CELSO MINORU TAMURA 

 
: ALFREDO VIEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro 

PARTE AUTORA : BENEDITA ESPIRITO SANTO VIEIRA (desistente) 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro 

EMENTA 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. PRESCRIÇÃO AFASTADA. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO 

DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO FGTS. 

 

- Não conhecida da apelação da CEF quanto aos índices inflacionários relativos aos meses de fevereiro/89, março/90 e 

junho/90 tendo em vista que não houve sucumbência desta parte do pedido; bem como não conhecido do recurso na 

parte que aborda as questões relativas às multas de 40% e 10% pois tais questões não são objeto desta ação. Não há 
também na petição inicial requerimento a respeito da taxa progressiva de juros. 

- Quanto à transação prevista na Lei Complementar n. 110/2001, bem como eventuais saques efetuados com base na Lei 

n. 10.555/02, tais fatos não retiraram o interesse de agir dos autores, uma vez que estabeleceu certas condições que 

podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, que não excluiu, de forma 

alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

- O STJ tem reiteradamente decidido que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa 

Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao 

Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas; inclusive com relação aos 

extratos anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária 

- Preliminares afastadas. 

- Súmula 252, STJ: "Os saldos das contas do FGTS , pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% 

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 
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- A sentença deve ser mantida, pois determinou a correção monetária pelo IPC no percentual de 42,72%, no mês de 

janeiro de 1989 e 44,80% no mês de abril de 1990. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- Os juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas - são assim 

devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do 

saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% 

ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Honorários advocatícios devidos pela CEF, tendo em vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90: 

- Não conhecida parte da apelação; negado provimento à parte conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e negar provimento à parte conhecida , nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002269-46.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.002269-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

APELADO : ANTONIO ARMANDO BASTOS e outros 

 
: DOMINGOS PEREIRA 

 
: ROSILDA APARECIDA DO VALE 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COELHO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES 

APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS N. 5.107/66, N. 5.705/71 E N. 
5.958/73. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. SEM COMPROVAÇÃO DA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS. 

 

- Em que pese o posicionamento do colendo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de 

que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser 

disciplinado por Lei, e dessa forma não haver direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- Não há agravo retido nos autos, bem como controvérsia quanto ao IPC de março de 1990. Alegações não conhecidas. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas à petição inicial são suficientes para o deslinde da 

causa; além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas 

não são indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, 

DJU de 7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 

15.3.2004). 

- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 
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- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do 

FGTS. 

- O Autor Antonio Armando Bastos optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em 01.09.1970 (fl. 20), ou 

seja, quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros. 

- De acordo com a legislação acima referida, as contas vinculadas em nome dos Autores tiveram a incidência dos juros 

progressivos, além do que caberia a eles comprovarem o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

- De acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 
uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Não conhecida parte da apelação da CEF nos termos da fundamentação e, na parte conhecida, parcialmente provida 

para julgar improcedente o pedido dos Autores quanto à incidência da taxa progressiva de juros; e mantidos os índices 
de correção do saldo da conta vinculada ao FGTS concedidos na r. sentença nos percentuais de 42,72% (janeiro de 

1989) e 44,80% (abril de 1990). 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e, na parte conhecida, dar parcial provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004351-47.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.004351-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : LUIS CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO ELBEL e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PRELIMINAR AFASTADA. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A 

QUESTÃO DOS ÍNDICES APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. INCIDÊNCIA DA TAXA DE JUROS NO 

PERCENTUAL DE 3% NAS CONTAS DOS FUNDISTAS QUE FIZERAM A OPÇÃO APÓS 22.09.71, NA 

VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. 

- A sentença decidiu aquém do pedido, pois não apreciou o pedido de incidência da taxa progressiva de juros, que 

consta expressamente da fl. 05 da petição inicial, tratando-se, pois, de sentença proferida em desconformidade com os 

artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, a exigir a sua adequação. 

- Afastada a preliminar argüida pela CEF. 

- Os documentos de fls. 09/12 (Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS) são suficientes para o deslinde da 

causa; além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas 

não são indispensáveis à propositura da ação. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS , como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária. 

- Em que pese o posicionamento do colendo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de 

que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser 

disciplinado por Lei, e dessa forma não haver direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 
- A aplicação da taxa progressiva de juros era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- O Autor optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em 19.07.1985, ou seja, após 22.09.71, e sendo assim 

não faz jus à taxa progressiva de juros. 

- De acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 

sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e e) 8,5% referente a 
março/91 (TR). 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 
aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Mantida a sentença na parte que concedeu o IPC no percentual de 44,80% (abril de 1990), bem como concedido o 

percentual de 8,5% (março de 1991). 

- Improcedente o pedido quanto ao mês de junho de 1987 e de incidência da taxa progressiva de juros. 

- Apelações parcialmente providas com fundamento no artigo 515, § 1º do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004364-46.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.004364-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : ANTONIO CARLOS NUNES DE SOUZA espolio 

ADVOGADO : ANA PAULA MASCARO JOSE e outro 

REPRESENTANTE : APARECIDA DONIZETE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA PAULA MASCARO JOSE 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. PRELIMINARES AFASTADAS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A 

QUESTÃO DOS ÍNDICES APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. 

 
- Não há na petição inicial requerimento a respeito da taxa progressiva de juros. Alegação não conhecida. 

- A transação prevista na Lei Complementar n. 110/2001, não retirou o interesse de agir do autor, uma vez que 

estabeleceu certas condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, 

que não excluiu, de forma alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas aos autos são suficientes para o deslinde da causa; 

além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 

7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004). 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária. 

- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 

Quanto à questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS, em que pese o posicionamento do colendo 

Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por Lei, e dessa forma não haver 

direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 

- O assunto, atualmente, não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. De 
acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 

42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- É devido também o índice de 84,32% relativo a março de 1990, conforme jurisprudência do Egrégio STJ. 

- Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 

sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS: a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e e) 8,5% referente a 

março/91 (TR). 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 
situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

Nos presentes autos o Mm Juízo "a quo" julgou procedente o pedido quanto aos índices inflacionários relativos aos 

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. Mantida a sentença na parte que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 

(42,72%) e de abril de 1990 (44,80%), concedidos também os índices relativos ao IPC de março/90 (84,32%), aos BTN 

de junho de 1990 (9,61%) e julho/90 (10,79%) e a TR de março/91 (8,5%). 

- Improcedentes os demais índices requeridos. 
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- Não conhecida parte da apelação interposta pela CEF, e, na parte conhecida, improvida, nos termos da fundamentação 

supra. 

- Parcialmente providos a apelação e o recurso adesivo interpostos pelo Autor. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação da CEF e, na parte conhecida negar provimento, 

bem como dar parcial provimento à apelação e ao recurso adesivo interposto pelos Autores, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004011-82.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.004011-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro 

APELADO : MARIO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCO ANDRE LOPES FURLAN e outro 

EMENTA 
FGTS. PRELIMINAR AFASTADA. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO 

SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66, NÃO FAZ JUS À TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

 

- Em que pese o posicionamento do colendo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de 

que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser 

disciplinado por Lei, e dessa forma não haver direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- Não há agravo retido nos autos e quanto ao IPC de março de 1990, a CEF não sucumbiu nesta parte do pedido; 

alegações não conhecidas. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS são suficientes para o deslinde da causa; além do que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 

7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004). 

- Afastada a preliminar argüida pela CEF. 

- Não observada situação de litisconsórcio passivo necessário relativamente à União, pois a Caixa Econômica Federal é 

a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda, não se aplicando o disposto no artigo 47 do Código de 

Processo Civil, além do que a Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a legitimidade da Caixa 
Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. 

- Quanto à prescrição, é pacífica a posição -Súmula 210 - que consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para 

a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de 

diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª Turma, rel. Min. José Delgado, j. em 9.12.2003, DJU de 

15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 26.3.2002, DJU de 10.3.2003, p. 

151). 

- Quanto aos juros progressivos, também em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há 

prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação da taxa progressiva nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à 

propositura da ação, 

- A questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada 

pelo Superior Tribunal de Justiça - Súmula 252 que entendeu devidos os seguintes índices: 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 
utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 
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Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Mantida a sentença na parte que concedeu o IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e reformada quanto à incidência da taxa 

progressiva de juros, julgado improcedente esta parte do pedido. 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Não conhecida parte da apelação da CEF e, na parte conhecida, parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e dar parcial provimento à parte conhecida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008028-61.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.008028-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

APELADO : ANTONIO TIKARA HONDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MEIX e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DO DEVEDOR. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 

 

- De acordo com o parágrafo 4º, artigo 20 do Código de Processo Civil, nas causas de pequeno valor, nas de valor 

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas 

ou não, os honorários advocatícios devem ser fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas, tão somente, 

as alíneas a, b e c do § 3º do art. 20 do CPC : a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a 

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

- Assim, o juiz pode arbitrar livremente o seu percentual, desde que o faça com base nos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, levando-se em consideração o valor atribuído à causa, a complexidade da matéria, as dificuldades e 

o tempo despendido para a execução do trabalho. 

- O Superior Tribunal de Justiça já delimitou que, na hipótese do § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, o juiz está 

autorizado a utilizar percentuais fora dos limites do § 3º do art. 20 do CPC, ou até mesmo fixar a verba em valor 

determinado: 

Portanto, a jurisprudência, de maneira geral, tem entendido que o julgador pode adotar como base de cálculo o valor da 

causa ou valor da condenação ou arbitrar valor fixo; observada, todavia, a justa remuneração do advogado, em 

observância ao princípio da razoabilidade. 

- São devidos honorários advocatícios em embargos à execução de título judicial e, tendo em vista que restou 

inteiramente vencida a parte embargada, hão de ser estes fixados à razão de 10% sobre o valor atualizado da causa, em 

consonância com o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 
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Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005328-09.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.005328-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

APELADO : ANTONIO MACHADO FILHO e outros 

 
: SIVALDO PACHECO DE OLIVEIRA 

 
: CLEONICE MAURICIO DOS SANTOS 

 
: MAURO BARBOSA NEVES 

 
: EDNA MARIA MARQUES 

 
: LAERCIO DA CONCEICAO MESSIAS 

ADVOGADO : ANTONIO AZIZ AIDAR e outro 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. AÇÃO AUTÔNOMA. EXTINÇÃO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. EXCESSO DE RIGOR. SENTENÇA ANULADA. 
- Situação dos autos que se mostra de ocorrência de excesso de rigor na sentença prolatada em primeiro grau, devendo 

ser anulada a sentença, dando se prazo para a CEF juntar aos autos os extratos analíticos faltantes e seja conhecido o 

mérito dos embargos interpostos. 

- Recurso de Apelação a que se dá provimento. Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para anular a sentença, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000076-95.2002.4.03.6123/SP 

  
2002.61.23.000076-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELADO : JOSE CARLOS DE MELLO SALGUEIRO 

ADVOGADO : PAULO CRISTINO SABATIER M LEITE 

 
: CLOVIS VIEIRA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PRELIMINAR AFASTADA. ENCONTRA-SE PACIFICADA 

PELO STJ A QUESTÃO DA INCIDÊNCIA DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS NAS CONTAS DOS 

FUNDISTAS QUE FIZERAM A OPÇÃO DE FORMA RETROATIVA NOS TERMOS DA LEI 5.958/73. 

- Em que pese o posicionamento do colendo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de 

que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser 

disciplinado por Lei, e dessa forma não haver direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- Não há agravo retido nos autos. 

- Os documentos apresentados são suficientes para o deslinde da causa. 

- Não há sucumbência quanto aos índices inflacionários expurgados: alegação não conhecida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 414/1444 

- Afastada a preliminar. 

- Em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há prescrição do fundo de direito de pleitear 

a aplicação da taxa progressiva nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 

mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- O Autor optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço de forma retroativa em 26.09.74, retroagindo sua opção 

a 01.01.67. Verifico também que os juros incidiram à taxa de 3% e que o Autor permaneceu no mesmo emprego até a 

sua aposentadoria (fls. 14/18) e, sendo assim, faz jus à taxa progressiva de juros. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 
- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Honorários advocatícios devidos pela CEF no percentual de 10% do valor da condenaçãp atualizado, tendo em vista 

que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-

41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90 

- Apelação não conhecida em parte e improvida, na parte em que conhecida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e, na parte conhecida, negar provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015760-62.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.015760-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA SOARES 

ADVOGADO : ROSELY APARECIDA OYRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO 

PARTE AUTORA : GERALDO ARGERI e outros 

 
: GERALDO MIGUEL DE VASCONCELLOS 

 
: GERALDO SOARES PEREIRA 

 
: HERON BISPO DOS SANTOS 

 
: IVAIR DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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No. ORIG. : 95.03.02550-8 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSAUL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. 

 

- Trata-se de agravo de instrumento no qual o agravante João Batista Soares pede a reconsideração da decisão que 

indeferiu pedido de determinação à Agravada de elaboração de cálculo referente à correção monetária da sua conta 

vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, no percentual de 44,80%, relativo ao mês de abril de 

1990. 
- Alega que no ano de 1995 ingressou com ação judicial objetivando a diferença de correção monetária ocorrida no mês 

de abril de 1990, no percentual de 44,80% e que no ano seguinte ingressou com outra ação, desta vez pedindo a 

diferença de correção monetária ocorrida no mês de janeiro de 1989. Que, entretanto, a última ação ajuizada foi 

concluída primeiro e nela equivocadamente a Agravada incluiu as diferenças de abril de 1990, no montante de R$ 

5.059,49 além da diferença que havia sido pedido - janeiro de 1989. 

- Ao contrário do que alega o Agravante, na ação ordinária proposta em 1996 - processo n. 96-0311853-2, esta Egrégia 

Corte julgou parcialmente procedente o pedido deduzido e concedeu aos Autores a complementação da atualização das 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço dos Autores nos meses de junho de 1987, janeiro de 

1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991 (fl. 77). 

- Mantida a decisão agravada. Negado provimento ao agravo de instrumento interposto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040410-85.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.012685-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : MARIA DE GOIS LIMA e outro 

 
: JOSE PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MANUEL NATIVIDADE e outro 

PARTE AUTORA : INACIO BISPO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 98.00.40410-4 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PRELIMINARES AFASTADAS. ENCONTRA-SE 

PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS 

DEPÓSITOS DO FGTS. 

 

- A sentença impugnada decidiu além do pedido, pois concedeu o índice referente a fevereiro de 1989, não considerado 

na petição inicial, tratando-se, pois, de sentença proferida em desconformidade com os artigos 128 e 460 do Código de 

Processo Civil, a exigir a sua adequação. 

- Não conhecida as alegações quanto aos juros progressivos, pois não consta da petição inicial tal pedido. 

- A transação prevista na Lei Complementar n. 110/2001, não retirou o interesse de agir do autor, uma vez que 

estabeleceu certas condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, 

que não excluiu, de forma alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

- As carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS) são suficientes para o deslinde da causa; além do que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 
indispensáveis à propositura da ação. 

- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS , como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª 
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Turma, rel. Min. José Delgado, j. em 9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. 

Peçanha Martins, j. em 26.3.2002, DJU de 10.3.2003, p. 151). 

- Em que pese o posicionamento do colendo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de 

que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser 

disciplinado por Lei, e dessa forma não haver direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- A questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada 

pelo Superior Tribunal de Justiça - Súmula 252 que entendeu devidos os seguintes índices: 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 

sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS: a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e e) 8,5% referente a 

março/91 (TR). 

Na r. sentença foram concedidos os seguintes índices: junho de 1987, janeiro de 1989, fevereiro de 1989, maio, junho e 

julho de 1990 e fevereiro de 1991. Mantida a sentença na parte que concedeu o IPC de janeiro de 1989 (42,72%), bem 

como os BTNs de junho de 1990 (9,61%) e de julho de 1990 (10,79 %) e julgo improcedente quando aos demais índices 

pedidos. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 
- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Não conhecida parte da apelação e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e dar parcial provimento à parte conhecida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031352-92.1997.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.019364-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANGELO COSSOTE 

ADVOGADO : ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.31352-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADIANTAMENTO DO PCCS. LEI Nº 8.460/92. INCORPORAÇÃO. 

VANTAGEM PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
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1. Encontra-se devidamente assentado na Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que o servidor não tem 

qualquer direito às verbas intituladas "adiantamento de PCCS", pois a Lei nº 8.460/92 expressamente determinou a 

incorporação de tais valores aos vencimentos, razão pela qual não há que se falar em manutenção da parcela como 

vantagem autônoma. 

2. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1303165-57.1997.4.03.6108/SP 

  
2003.03.99.026268-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELADO : JOSE APARECIDO SCANDOLERA e outros 

 
: NILSON DONIZETTI VENERANDO 

 
: SEBASTIAO BENEDITO DA SILVA 

 
: VICENTE LOPES FILHO 

ADVOGADO : PASCOAL ANTENOR ROSSI e outro 

No. ORIG. : 97.13.03165-2 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PRELIMINAR AFASTADA. ENCONTRA-SE PACIFICADA 
PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO 

FGTS. 

 

- Em que pese o posicionamento do colendo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de 

que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser 

disciplinado por Lei, e dessa forma não haver direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- Não conhecidas as alegações quanto ao IPC de março de 1990 e quanto aos juros progressivos, pois não há 

sucumbência dessa parte do pedido. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas aos autos são suficientes para o deslinde da causa; 

além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª 

Turma, rel. Min. José Delgado, j. em 9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. 

Peçanha Martins, j. em 26.3.2002, DJU de 10.3.2003, p. 151). 
- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 

- A questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada 

pelo Superior Tribunal de Justiça - Súmula 252 que entendeu devidos os seguintes índices: 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 
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situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Dado parcial provimento à apelação da CEF para não conceder o índice de 42,72% (janeiro de 89) em relação ao 

Autor José Aparecido Scandolera e manter os índices de correção do saldo da conta vinculada ao FGTS concedidos na 

r. sentença nos percentuais de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990) para todos os Autores. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação da CEF e dar parcial provimento à parte 

conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011078-97.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.011078-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ROBINSON MOREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : JORGE DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO. SERVIDORES MILITARES. GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE 

TRABALHO-GCET. BASE-DE-CÁLCULO DIFERENCIADA. POSSIBILIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que o cálculo da Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET - 

deve obedecer à hierarquia de postos e graduações da carreira militar, não havendo que se falar, portanto, em violação 

ao princípio da isonomia. 

2. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025489-48.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.025489-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EZIO PEDRO FULAN 

APELADO : SEBASTIAO DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO : NADIA OSOWIEC 

PARTE RE' : DURVAL POLICARPO e outro 

 
: MARIA INEZ ALVARES DOS SANTOS 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXCLUSÃO DE ÍNDICES CONSTANTES DO TÍTULO JUDICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 741, II E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MP 2.180-35/2001. 

INAPLICABILIDADE. ART. 29-C DA LEI N° 8.036/90 (REDAÇÃO DA MP N° 2.164-40/2001). 
I. Trata-se de embargos à execução apresentados pela CEF sustentando a nulidade da execução por inexigibilidade de 

parte da decisão condenatória proferida nos autos da ação ordinária, com fundamento no art. 741, II e parágrafo único 

do CPC, aduzindo que o título judicial exeqüendo incluiu percentuais relativos a planos econômicos considerados 

indevidos pelo STF em virtude de decisão prolatada no RE nº 226.855/RS, quais sejam: junho/87, maio/90 e 

fevereiro/91. 

II. O art. 741, parágrafo único do CPC só incide quando o decisum se funda em lei ou ato normativo tidos como 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal. Idem quando os interpreta ou os aplica de modo incompatível com a 

Carta Magna. 

III. O fato de o STF ter decidido, em situação concreta, inexistir direito adquirido aos percentuais dos Planos Bresser, 

Collor I e II, não conduz ao entendimento de que o art. 741, parágrafo único do CPC tem o condão de desconstituir os 

títulos judiciais que reconheceram como devidos os referidos índices de correção monetária. 

IV. Essa hipótese não se amolda àquela prevista pela norma em questão, visto não se fundar a decisão exeqüenda em lei 

ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo STF, tampouco emprestar a eles interpretação incompatível com a 

Carta Magna. 
V. Trata-se de norma de caráter excepcional, pelo que se deve restringir a sua incidência, apenas, às hipóteses 

expressamente nela previstas. 5. O reconhecimento da natureza material da norma inserta no art. 29-C da Lei nº 

8.036/90 importa na sua aplicabilidade nas ações instauradas posteriormente à edição da MP nº 2.164-40/2001. VI. No 

caso em exame, o ajuizamento da ação de execução deu-se em momento posterior à edição da Medida Provisória nº 

2.164-41/2001, fato que torna forçoso o reconhecimento da incidência do referido dispositivo legal ao caso em apreço. 

VII. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa - considerado percentual que remunera 

condignamente o profissional -, na medida em que o disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com redação dada pela 

MP nº 2.164-41/2001, a meu ver, não exclui a condenação ao pagamento de honorários pela CEF em ações que versam 

a respeito da correção do saldo das contas vinculadas ao FGTS, mas, tão-somente, em lides de natureza trabalhista. 

VIII. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034726-09.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.034726-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : ADMIR BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA DE LURDES DA SILVA ANDRADE e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. PRELIMINAR AFASTADA. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO 

DOS ÍNDICES APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. INCIDÊNCIA DA TAXA DE JUROS NO 

PERCENTUAL DE 3% NAS CONTAS DOS FUNDISTAS QUE FIZERAM A OPÇÃO APÓS 22.09.71, NA 

VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. 

 

- A transação prevista na Lei Complementar n. 110/2001, não retirou o interesse de agir do autor, uma vez que 

estabeleceu certas condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, 

que não excluiu, de forma alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas aos autos são suficientes para o deslinde da causa; 

além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 

7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004). 

- Afastada a preliminar argüida pela CEF. 
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- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª 

Turma, rel. Min. José Delgado, j. em 9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. 

Peçanha Martins, j. em 26.3.2002, DJU de 10.3.2003, p. 151). 

- A aplicação da taxa progressiva de juros era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Autor optou pelo Fundo de Garantia do Serviço-FGTS em 23/05/1972 (fl. 21), ou seja, após 22.09.71, e sendo assim 

não faz jus à taxa progressiva de juros. 

- Quanto à questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS, em que pese o posicionamento do colendo 
Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por Lei, e dessa forma não haver 

direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 

- O assunto, atualmente, não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. De 

acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 

42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Significa que é devido o creditamento, na conta vinculada ao FGTS do Autor, do IPC quanto à perda de janeiro de 

1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%). 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 
jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita.. 

- Mantida a sentença na parte que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%); 

reformada quanto ao índice relativo ao mês de junho de 1987, bem como quanto à incidência da taxa progressiva de 

juros. 

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014409-81.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.014409-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

APELADO : DANIEL LOPES DA SILVA e outros 

 
: WALTER GAVALDAO DE OLIVEIRA 

 
: EDSON DE OLIVEIRA 

 
: MARIA DE CASSIA BARROS SPAGNUOLO NOGUEIRA 

 
: JOAO CARLOS DE FREITAS MENDES 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE ZARA e outro 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARTIGO 739, INCISO III DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. EXECUÇÃO NOS TERMOS DO ART. 461 E 461-A DO CPC. 

DESCABIMENTO DE EMBARGOS. 
 

- O creditamento, pela CEF, dos valores relativos à diferença de correção monetária, apurada nos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, nas contas vinculadas ao FGTS dos Autores, configura-se numa obrigação de fazer, e não de 

pagar quantia certa; o cumprimento da sentença se opera na própria relação processual original, nos termos dos artigos 

461 e 461-A do CPC, afastando-se, assim, a instauração de processo autônomo de execução e de conseqüentes 

embargos à execução. 

- A Lei nº. 10.444/2002 apenas emprestou reforço ao que já se encontrava expresso no § 4º do art. 461 do CPC, 

autorizando a adoção de medidas pelo juiz da execução, até mesmo de ofício, com vistas à plena eficácia do julgado, 

fazendo cumprir a obrigação dele emanada, em face do seu cunho nitidamente mandamental, sob pena, inclusive, de 

submeter-se à aplicação de multa, pela desobediência. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001044-51.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.001044-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : ORIOVALDO SANT ANNA RODRIGUES 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. PRELIMINARES AFASTADAS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A 

QUESTÃO DA INCIDÊNCIA DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS NAS CONTAS DOS FUNDISTAS QUE 

FIZERAM A OPÇÃO DE FORMA RETROATIVA NOS TERMOS DA LEI 5.958/73. 

 

- Os documentos são suficientes para o deslinde da causa; além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª 

Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. 

Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004). 

- Em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há prescrição do fundo de direito de pleitear 

a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 

mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação. 

- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 
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- A aplicação da taxa progressiva de juros era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- O Autor optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço de forma retroativa em 10.04.86, retroagindo sua opção 

a 01.01.67. 

- Os juros incidiram à taxa de 3% e o Autor permaneceu no mesmo emprego até a sua aposentadoria (fls. 24/59 e 8) e, 

sendo assim, faz jus à taxa progressiva de juros. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 
devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Honorários advocatícios devidos pela CEF no percentual de 10% do valor da condenação, tendo em vista que o Pleno 

do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que 

incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011135-06.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.011135-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : ROBERTO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - QUESTÃO DE ORDEM - APRECIAÇÃO EQUIVOCADA DE REMESSA OFICIAL - 

NULIDADE - RECURSO DE APELAÇÃO PENDENTE DE JULGAMENTO 

1. Questão de Ordem proposta em razão do feito ter sido julgado, por equívoco, em 25/05/11, como se remessa oficial 

fosse, tratando-se, o caso, de recurso de apelação interposto às fls. 53/59, pendente de julgamento.  

2. Acolhimento da Questão de Ordem suscitada para anulação do mencionado julgado de 25/05/11. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher a Questão de Ordem 

suscitada para anular o julgado de 25/05/11, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007411-88.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.007411-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

APELADO : LUIZ CARLOS NUNES CORREA 

ADVOGADO : JULIANA RITA FLEITAS e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. PRELIMINAR AFASTADA. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO 

DOS ÍNDICES APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. INCIDÊNCIA DA TAXA DE JUROS NO 

PERCENTUAL DE 3% NAS CONTAS DOS FUNDISTAS QUE FIZERAM A OPÇÃO APÓS 22.09.71, NA 

VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. 

 

- Não há agravo retido nos autos e tampouco controvérsia quanto ao IPC de março de 1990: alegações não conhecidas. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas aos autos são suficientes para o deslinde da causa; 

além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 
7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004). 

- Afastada a preliminar argüida pela CEF. 

- Não se observa situação de litisconsórcio passivo necessário com os bancos depositários e com a União Federal, pois a 

Caixa Econômica Federal é a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda, não se aplicando o disposto no 

artigo 47 do Código de Processo Civil, além do que a Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a 

legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária.  

- Quanto aos juros progressivos, também em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há 

prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação da taxa progressiva nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à 

propositura da ação. 

- Em que pese o posicionamento do colendo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de 

que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser 

disciplinado por Lei, e dessa forma não haver direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 
capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Autor optou pelo Fundo de Garantia do Serviço-FGTS em 03/11/1971 (fl. 14), ou seja, após 22.09.71, e sendo assim 

não faz jus à taxa progressiva de juros. 

- Quanto à questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS, em que pese o posicionamento do colendo 

Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por Lei, e dessa forma não haver 

direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 

- O assunto, atualmente, não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. De 

acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 
42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Significa que é devido o creditamento, na conta vinculada ao FGTS do Autor, do IPC quanto à perda de abril de 1990 

(44,80%). 
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- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Não conhecida parte da apelação nos termos da fundamentação e, na parte conhecida, parcialmente provida para julgar 
improcedente o pedido dos Autores de incidência da taxa progressiva de juros e manter o índice de correção do saldo da 

conta vinculada ao FGTS concedido na r. sentença no percentual de 44,80% (abril de 1990). 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e, na parte conhecida, dar parcial provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008294-32.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.008294-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : OLGA LARA CARRERA e outro 

 
: ARILDO JOSE SILVA 

ADVOGADO : WAGNER LUIZ GIANINI e outro 

PARTE RE' : BENEDITO FERREIRA REZENDE 

ADVOGADO : WAGNER LUIZ GIANINI 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO ORDENANDO A CORREÇÃO DAS 
CONTAS VINCULADAS. POSTERIOR ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 

110/2001 DURANTE A EXECUÇÃO DA SENTENÇA. SENTENÇA PROFERIDA NOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO HOMOLOGANDO A TRANSAÇÃO. SÃO DEVIDOS OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

FIXADOS NA SENTENÇA CONDENATÓRIA. 

 

- A homologação da transação na fase de execução é admissível e não implica em violação da coisa julgada, tendo em 
vista a expressa autorização prevista no artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil. 

- Com efeito, tratando-se de direitos disponíveis e sendo as partes maiores e capazes, podem transacionar a qualquer 

momento. 

Entretanto, conforme os §§3º e 4º, art. 24, da Lei n. 8.906/94, o acordo celebrado entre as partes não afeta o direito do 

advogado à percepção dos honorários fixados em sentença já transitada em julgado, sob pena de permitir que o litigante 

transigisse sobre direito que não lhe pertence. 
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Precedentes desta Corte. 

- Por sua vez o acórdão de fls. 217/224 determinou a incidência dos honorários advocatícios sobre o valor da 

condenação, sendo que o termo de adesão noticiado foi firmado em data posterior ao trânsito em julgado daquele 

"decisum". 

- Honorários advocatícios devidos pelos embargados na presente ação, fixados de acordo como parágrafo 4º do artigo 

20 do Código de Processo Civil, que determina que nas execuções, dentre outras ações, deverão ser fixados consoante 

apreciação eqüitativa do juiz e, sendo assim, foram adequadamente arbitrados, devendo ser mantidos. 

- Negado provimento à apelação da CEF e provido o recurso adesivo interposto pelos exeqüentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da CEF e dar provimento ao recurso adesivo 

interposto pelos Autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002692-45.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.002692-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro 

APELADO : DELCIO CARPI 

ADVOGADO : SALIM MARGI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OS CÁLCULOS FEITOS DE CONTADOR DO JUÍZO 

DEVEM PREVALECER ANTE A FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE ULTRAPASSA OS LIMITES DO 
JULGADO. 

- Nada impede que o juiz determine a remessa dos autos ao Contador para que se esclareça dúvidas surgidas e, na falta 

de demonstração de que o cálculo por ele elaborado ultrapassa os limites estabelecidos no título executivo judicial, o 

valor ali apurado deve prevalecer para fins de execução. 

- No presente caso, a apelante não produziu qualquer prova capaz de elidir os cálculos apresentados pela contadoria 

judicial; devendo, assim, este ser o cálculo acolhido. 

- Ademais, é pacífico na jurisprudência que, havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas partes em 

execução de sentença, e não sendo o juiz um especialista em cálculos, é perfeitamente admissível que ele determine a 

remessa dos autos à Contadoria para que, de acordo com o parecer proferido por um expert, possa formar o seu 

convencimento. 

- E sendo o contador judicial um auxiliar do juízo não adstrito a qualquer das partes, deve prevalecer o cálculo de 

liquidação por este elaborado. 

- Não merece prosperar também o recurso adesivo interposto requerendo a condenação da CEF no pagamento dos 

honorários advocatícios, pois quem deu causa à propositura da presente ação foi o exeqüente que, estava cobrando valor 

a maior, sendo que a CEF também não apresentou conta com os critérios corretos, e sendo assim está correta a decisão 

impugnada ao determinar que parte arcará com os honorários dos respectivos advogados. 

- Improvidos a apelação da CEF e o recurso adesivo interposto pelo Autor. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da CEF e ao recurso adesivo interposto pelo 

Autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002224-75.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.002224-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

APELADO : RIGO ALECIO MARTELLO 

ADVOGADO : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. OS JUROS DE MORA NÃO SE CONFUNDEM COM AQUELES APLICADOS 

DIRETAMENTE NAS CONTAS VINCULADAS. 

 

- Quanto à correção monetária, é entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado, que ela não implica 

em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, 

devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela jurisprudência, por melhor refletirem a 

altíssima inflação de certos períodos no país. 

- Portanto, o valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou 

devida cada uma das diferenças reconhecidas como de direito. 
- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Improcede o pedido de afastamento dos honorários advocatícios porque o Pleno do Supremo Tribunal Federal 

declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 

8.036/90. 

- Apelação da CEF parcialmente provida para excluir a taxa SELIC como juros de mora. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002722-53.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.002722-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro 

APELADO : LUCILDA PINI ROSALES e outros 

 
: FATIMA MARIA CASTELANI 

 
: JORGE LUIS MARCHETTI DA SILVA 

 
: JOSE ORLANDO PIAN 

 
: JORGE INEZ DA SILVA 

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - LEGITIMIDADE - AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE OS 

REQUISITOS DO ARTIGO 20, IV, DA LEI Nº 8.036/90 - ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO 

DOS ÍNDICES APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS N. 5.107/66, N. 

5.705/71 E N. 5.958/73. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66, SEM COMPLETAR O PERÍODO AQUISITIVO 

PARA A CONCESSÃO DA PROGRESSÃO. 
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- Extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, com 

relação ao co-Autor Jorge Luis Marchetti da Silva que ajuizou o presente feito em nome de sua falecida mãe - Inez 

Marquetti, pois não demonstrou preencher os requisitos exigidos pela Lei n. 8.036/90, artigo 20, inciso IV autoriza o 

pagamento do saldo da conta vinculada do FGTS, aos dependentes do trabalhador falecido, desde que tais dependentes 

sejam para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões 

por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos 

na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou 

arrolamento. 

- Não há agravo retido nos autos. Alegação não conhecida. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas à petição inicial são suficientes para o deslinde da 

causa; além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas 

não são indispensáveis à propositura da ação. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária. Afastadas as preliminares 

argüidas pela CEF. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 
progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do 

FGTS. 

- Embora a Autora Lucilda Pini Rosales tenha feito a sua primeira opção pelo Fundo de Garantia do Serviço-FGTS em 

16/11/1970, ou seja, antes 22.09.71, não faz jus à taxa progressiva de juros, pois não completou o período aquisitivo 

para completar sequer a primeira progressão, pois em 15.03.1971 já havia mudado de emprego e, por conseguinte, feito 

nova opção e assim sucessivamente (28.02.1973 e 05.05.1973). 

- De acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Mantida a sentença na parte que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%). 
- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Mantida a sentença na parte que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%); 

reformada quanto à concessão dos juros progressivos à Autora Lucilda Pini Rosales . 

- Extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, com 
relação ao co-Autor Jorge Luis Marchetti da Silva que ajuizou o presente feito em nome de sua falecida mãe - Inez 

Marquetti. 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Condenado o co-Autor Jorge Luis Marchetti da Silva a pagar R$ 100,00 (cem reais) à CEF, a título de honorários 

advocatícios. 

- Apelação não conhecida em parte e na parte conhecida parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e dar parcial provimento à parte conhecida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039250-94.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.039250-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : VITOR TADEU CARRAMAO MELLO 

APELADO : PERSIANAS COLUMBIA S/A massa falida 

ADVOGADO : JOSE ACURCIO C DE MACEDO e outro 

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - MASSA FALIDA - JUROS 

MORATÓRIOS -HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCABÍVEL A INCIDÊNCIA DO DECRETO-LEI N. 

1.025/96. INCLUSÃO DO ENCARGO PREVITO NA LEI N.9.964 NA CDA. EXCLUSÃO DE HONORÁRIOS 
RECÍPROCOS - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 
I. Os juros de mora são devidos pelo falido até a decretação da falência e, no caso de ter sido o ativo apurado suficiente 

para o pagamento do principal, também correm os juros contra a massa falida, nos termos do art. 26 da Lei de Falência. 

II. No caso dos autos, porém, a discussão acerca da comprovação acerca da suficiência de recursos da massa falida, 

deve ser feita nos autos próprios. 

III. No que tange à verba honorária, a restrição prevista no artigo 208, §2º, do Decreto-lei nº 7.661/45, que impede a 

cobrança de honorários advocatícios da massa falida, é aplicável tão-somente aos processos falimentares. 3. Na 

cobrança judicial dos créditos do FGTS, incide o encargo previsto no artigo 2º, parágrafo 4º, da Lei nº 8.844/94, 

incluído pela Lei nº 9.467/97 e, posteriormente, alterado pela Lei nº 9.964/00, visando ressarcir as despesas para a 

cobrança judicial da dívida, incluindo as de sucumbência. 

IV. Apelação e remessa oficial improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento e à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0404682-40.1997.4.03.6103/SP 

  
2004.03.99.025936-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

APELADO : ERICH RENEE SCHAAY e outros 

 
: JOAO DOS SANTOS DE SOUZA 

 
: MARIO AOIHO 

 
: NILZA GORETTI DA SILVA 

 
: OSVALDO DA SILVA MOREIRA 

 
: VERA LUCIA DE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

No. ORIG. : 97.04.04682-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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EMENTA 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. PRELIMINARES AFASTADAS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A 

QUESTÃO DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO FGTS. 

JUROS PROGRESSIVOS. LEIS N. 5.107/66, N. 5.705/71 E N. 5.958/73. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. 

SEM COMPROVAÇÃO DA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

 

- Não há agravo retido nos autos e tampouco sucumbência quanto ao IPC de março de 1990. Alegações não conhecidas. 

- As carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS) são suficientes para o deslinde da causa; além do que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação. 

- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 

- Não se observa situação de litisconsórcio passivo necessário com os bancos depositários e a União Federal, pois a 

Caixa Econômica Federal é a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda, não se aplicando o disposto no 

artigo 47 do Código de Processo Civil, além do que a Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a 

legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 
demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária 

- Quanto aos juros progressivos, também em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há 

prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação da taxa progressiva nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à 

propositura da ação. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do 

FGTS. 
- A Autora Vera Lúcia de Oliveira Lopes, fez a sua opção em 01/09/1970 (fl. 73), ou seja, quando ainda vigia a Lei n. 

5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros. 

- De acordo com a legislação acima referida, a conta vinculada em nome da Autora teve a incidência dos juros 

progressivos, além do que caberia a ele comprovar o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

- A questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada 

pelo Superior Tribunal de Justiça - Súmula 252 que entendeu devidos os seguintes índices: 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

Nos presentes autos o Mm Juízo "a quo" julgou procedente o pedido quanto aos índices inflacionários relativos aos 

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. Mantida a sentença na parte que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 e de 

abril de 1990. Reformada quanto à concessão dos juros progressivos à Autora Vera Lúcia de Oliveira Lopes: extinto o 

processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, inciso VI.  

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoantes os 

critérios utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção 
monetária é devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta 

Corte Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 
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- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Não conhecida parte da apelação interposta pela CEF, e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e dar parcial provimento à parte conhecida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1007208-67.1998.4.03.6111/SP 

  
2004.03.99.027225-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : ALCEBIADES DO AMARAL e outros 

 
: ERMINIA RODRIGUES MONTEIRO DA SILVA 

 
: JOSE SALATINI 

 
: JOSE ROBERTO GRANADO 

 
: JORGE DIAS BAVARESCO 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE DE CARVALHO PIRES 

No. ORIG. : 98.10.07208-2 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS. RECURSO 

IMPROVIDO. 

- Ressaltando que o parágrafo 3º do art. 4º da Lei da Assistência Judiciária, que discorria sobre a necessidade de o 

postulante do benefício apresentar a carteira de trabalho para permitir ao juiz verificar a necessidade dos favores legais, 

restou revogado tacitamente. Inclusive o caput do precitado artigo com seus parágrafos 1º e 2º tiveram suas redações 

alteradas pela Lei n. 7.510/1986. 

- Da leitura da Lei n. 1.060/50, com suas alterações, há de se concluir que basta uma declaração da parte necessitada 

para que seja concedido o benefício. Assim, o ônus de provar o contrário cabe ao impugnante, a qual aqui no caso dos 

autos se desincumbiu. 

- Em obediência ao princípio da causalidade, em que a impugnante deu causa a instauração do presente, mantenho os 

honorários advocatícios, nos termos do art. 20, §1º do Código de Processo Civil. 

- Apelação improvida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402484-30.1997.4.03.6103/SP 

  
2004.03.99.028006-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

APELADO : ZENAIDE FERNANDES e outros 
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: ANTONIO CINTRA DE OLIVEIRA 

 
: JOSE MAURICIO DOS REIS 

 
: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

 
: MARIO MELANIO MONTEIRO 

 
: MAURIDIO PEREIRA 

 
: MAURO FERNANDES DE LACERDA 

 
: NEUSA APARECIDA DOS REIS 

 
: NEUSA MARIA DA SILVA 

 
: SEBASTIAO MAXIMO DINIZ 

ADVOGADO : ELIZABETH ALVES BASTOS e outro 

No. ORIG. : 97.04.02484-3 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 
ADMINISTRATIVO. FGTS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES 

APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. INCIDÊNCIA DA TAXA DE JUROS NO PERCENTUAL DE 3% 

NAS CONTAS DOS FUNDISTAS QUE FIZERAM A OPÇÃO APÓS 22.09.71, NA VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. 

 

- Não há agravo retido nos autos, bem como sucumbência quanto ao IPC de março de 1990. Alegações não conhecidas. 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas à petição inicial são suficientes para o deslinde da 
causa; além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas 

não são indispensáveis à propositura da ação. 

O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária. Afastadas as preliminares 

argüidas pela CEF. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do 
FGTS. 

- Dito isto, resta examinar as provas existentes nos autos para que se possa aquilatar a existência de tal direito: pelo 

exame dos autos verifico que os Autores optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço quando ainda vigia a 

Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros: verifico, quanto ao Autor Sebastião Máximo 

Diniz, que a primeira opção comprovada nos autos ocorreu em 05.09.74, ou seja, após 22.09.71 e sendo assim não faz 

jus à taxa progressiva de juros. 

Caso o Autor tenha optado antes da data acima referida, mesmo assim não faria jus à progressão dos juros, pois firmou 

o seu primeiro contrato de trabalho em 1º de junho de 1970 e houve a rescisão em 08 de setembro de 1972 e sendo 

assim não completou o período aquisitivo para iniciar a progressão requerida. 

- De acordo com a legislação acima referida, as contas vinculadas em nome dos Autores tiveram a incidência dos juros 

progressivos, além do que caberia a eles comprovarem o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

- De acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Mantida a concessão dos índices de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 
uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 
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- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Não conhecida parte da apelação nos termos da fundamentação e, na parte conhecida, parcialmente provida, para 

julgar improcedente o pedido dos Autores de incidência da taxa progressiva de juros e manter os índices de correção do 

saldo da conta vinculada ao FGTS concedidos na r. sentença nos percentuais de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% 

(abril de 1990). 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e, na parte conhecida, dar parcial provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033802-42.1996.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.028802-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : ANGEL LEANDRO GARCIA TOBAL e outros 

 
: ANTONIO TOQUETE 

 
: CLEONICE DA CUNHA FRANCOSO 

 
: HIPOLITO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARLENE INACIO DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : JONAS CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 96.00.33802-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS N. 5.107/66, N. 5.705/71 E N. 5.958/73. OPÇÃO SOB 

A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. SEM COMPROVAÇÃO DA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA PROGRESSIVA DE 

JUROS. 

 

- A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do 

FGTS. 

- Angel Leandro Garcia Tobal optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em 01.03.1967 (fls.10 - 2); Antonio 
Toquete em 01.04.1967 (fls. 14 - 2); Cleonice da Cunha Francoso em 02.01.1968 (fls. 18); e Hipólito de Almeida em 
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18.10.1968 (fls. 21); portanto, todos antes de 22.09.1971, ou seja, quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que 

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros. 

- De acordo com a legislação acima referida, as contas vinculadas em nome dos Autores tiveram a incidência dos juros 

progressivos, além do que caberia a eles comprovarem o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de 

Processo Civil. Ademais, os documentos de fls. 34 e 36, apresentados pelos Autores Angel Leandro Garcia Tobal e 

Antonio Toquete, respectivamente, comprovam a incidência progressiva dos juros. 

- Apelação da CEF provida para extinguir a ação sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir do Autor, com 

fundamento no artigo 267, VI do Código de Processo Civil. 

- Fixo os honorários advocatícios devidos pela parte autora, no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, 

observando-se, se for o caso, o artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030510-68.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030510-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro 

APELADO : JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : LIVIA PAULA DA SILVA ANDRADE e outro 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO. FGTS. ACORDO PREVISTO NA L.C. 110/2001. ADESÃO DO FUNDISTA. OMISSÃO DA 

CEF NO CREDITAMENTO DOS VALORES DEVIDOS. 

 

A Lei Complementar 110/2001, artigo 4º autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar nas contas vinculadas do 

FGTS, o complemento de atualização monetária resultante da aplicação, cumulativa, dos percentuais de 16,64% e 

44,80% sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mantidas, respectivamente, no 

período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que o titular da 

conta vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º . 

- Em decorrência, a CEF disponibilizou o denominado - "termo de transação e adesão do trabalhador às condições de 

crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001" - a todos os interessados, trabalhadores com contas ativas ou 

inativas do FGTS e que haviam ingressado ou não com ações judiciais para cobrança daquelas diferenças, verificadas 

por ocasião dos expurgos inflacionários. 

- Através do referido termo de transação, o trabalhador poderia optar por receber as diferenças do FGTS 

administrativamente, ao invés de ingressar com ação judicial, sendo que, para aqueles que já haviam ingressado com a 

ação, a assinatura do acordo implicaria também em desistência da ação proposta. 

- A adesão ao acordo resulta no reconhecimento pelo fundista das vantagens e desvantagens inerentes a qualquer 

acordo. 
- Na documentação acostada aos autos verifica-se que o Autor aderiu ao acordo por meio da rede mundial de 

computadores-"Internet" e que, por outro lado, a Ré não comprova que tenha efetuado o crédito que era devido. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 
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art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Honorários advocatícios mantidos tendo em vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90: 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005111-25.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.005111-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : FRANCISCO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : ATHAYDE DELPHINO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS 

ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO FGTS. 

 

- Não conhecidas as alegações quanto ao índice inflacionário relativo ao mês de fevereiro/89 tendo em vista que não 
houve sucumbência desta parte do pedido. 

- Quanto à transação prevista na Lei Complementar n. 110/2001, bem como eventuais saques efetuados com base na Lei 

n. 10.555/02, tais fatos não retiraram o interesse de agir dos autores, uma vez que estabeleceu certas condições que 

podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, que não excluiu, de forma 

alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

- Não prospera também a alegação da CEF no sentido de que não dispõe dos extratos analíticos do FGTS. Precedentes 

do STJ. 

- A questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada 

pelo Superior Tribunal de Justiça - Súmula 252 que entendeu devidos os seguintes índices: 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- É devido também o índice de 84,32% relativo a março de 1990, conforme jurisprudência do Egrégio STJ. 

- Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 

sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS: a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e e) 8,5% referente a 

março/91 (TR). 

- Na sentença foram concedidos os seguintes índices: 42,72% (janeiro de 1989), e 44,80% (abril de 1990). 

- Sentença reformada para deferir também a o percentual de 84,32% relativo a março de 1990, 9,61% referente a 
junho/90 (BTN), 10,79% referente a julho/90 (BTN) e 8,5% referente a março/91 (TR). 

- Pacificado o entendimento jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da competência da Justiça 

do Trabalho para processar e julgar demandas em que o trabalhador, titular de conta do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço, pleiteia em face do ex-empregador a correção do valor recebido a titulo de multa de 40% oriunda de 

rescisão imotivada de contrato de trabalho 

-Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 
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situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência mínima do Autor, condeno a CEF ao pagamento dos honorários advocatícios na proporção 

de 10% do valor da condenação, tendo em vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90 

- Provimento parcial à apelação interposta pelo Autor. Não conhecida parte da apelação da Caixa Econômica Federal e 

negado provimento à parte conhecida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta pelo Autor, e não conhecer parte 

da apelação da Caixa Econômica Federal e negar provimento à parte conhecida, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003488-20.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.003488-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DELCIO CASSAGNI e outro 

 
: JAIME BONAMIGO 

ADVOGADO : TIAGO DE GÓIS BORGES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. PRELIMINARES AFASTADAS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A 

QUESTÃO DOS ÍNDICES APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS N. 

5.107/66, N. 5.705/71 E N. 5.958/73. 

- A sentença impugnada decidiu aquém do pedido, pois não apreciou o pedido de incidência da taxa progressiva de 

juros, constante da folha n. 12 da petição inicial, tratando-se, pois, de sentença proferida em desconformidade com os 
artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, a exigir a sua adequação. 

- Julgamento com base no artigo 515, § 1º do C.P.C. 

- Não há agravo retido nos autos. Alegação não conhecida. 

- As carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS) são suficientes para o deslinde da causa; além do que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação. 

- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 

- Não se observa situação de litisconsórcio passivo necessário com os Bancos Depositários, pois a Caixa Econômica 

Federal é a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda, não se aplicando o disposto no artigo 47 do Código 

de Processo Civil, além do que a Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a legitimidade da Caixa 

Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária. 

- Quanto aos juros progressivos, também em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há 

prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação da taxa progressiva nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à 
propositura da ação. 

- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 
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- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- O Autor Délcio Cassagni, fez a sua opção em 01/10/1967 (fl. 19), ou seja, quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que 

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros. 

- De acordo com a legislação acima referida, a conta vinculada em nome do Autor teve a incidência dos juros 

progressivos, além do que caberia a ele comprovar o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

- Em relação ao Autor Jaime Bonamigo, verifico que fez sua opção em 08.04.68 (fl. 27), tendo sua admissão em 

08/04/1968 e sua saída em 24/03/1970 (fl. 26), portanto, não completou o período aquisitivo, e sendo assim não faz jus 

à taxa progressiva de juros. 

- Quanto à questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS, em que pese o posicionamento do colendo 

Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por Lei, e dessa forma não haver 

direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 

- O assunto, atualmente, não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. De 

acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 

42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 
- É devido também o índice de 84,32% relativo a março de 1990, conforme jurisprudência do Egrégio STJ. 

- Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 

sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS: a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e e) 8,5% referente a 

março/91 (TR). 

- Nos presentes autos o Mm Juízo "a quo" julgou procedente o pedido quanto aos índices inflacionários relativos aos 

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. Mantida a sentença na parte que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 e de 

abril de 1990; concedido também os índices relativos ao IPC de março de 1990 e BTN de julho/90. 

- Improcedentes os demais índices requeridos. 

- Extinto o processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil com relação ao Autor Délcio Cassagni, quanto aos juros progressivos. 

- Improcedente o pedido de incidência da taxa progressiva de juros deduzidos pelo Autor Jaime Bonamigo. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 
devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Não conhecida parte da apelação da CEF e parcialmente provida na parte conhecida. 

- Parcialmente provida à apelação dos Autores. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação da CEF e dar parcial provimento à parte 

conhecida, bem como dar parcial provimento à apelação dos Autores com base no artigo 515, § 1º do C.P.C., nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000432-13.2004.4.03.6126/SP 
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2004.61.26.000432-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : HELIO PETENUCI 

ADVOGADO : LUCIA HELENA JACINTO e outro 

CODINOME : HELIO PETENUCCI 

EMENTA 

FGTS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO FGTS. 

- Não conhecida da apelação da CEF quanto aos juros progressivos, bem como com relação às multas de 40% e 10%, 

pois tais questões não são objeto desta ação. 
- Com relação à eventual saque efetuado com base na Lei n. 10.555/02, tal fato não retira o interesse de agir dos autores, 

uma vez que estabeleceu certas condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se 

uma faculdade, que não excluiu, de forma alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir 

demandando. 

- O Superior Tribunal de Justiça pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que consagra a tese 

da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às demandas aforadas 

pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária 

- Súmula 252, STJ: "Os saldos das contas do FGTS , pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% 

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

- É devido também o índice de 84,32% relativo a março de 1990, conforme jurisprudência do Egrégio STJ. 

- Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 

sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS: a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e e) 8,5% referente a 

março/91 (TR). 

- Portanto é procedente o pedido do Autor: deve a Ré creditar na sua conta vinculada ou pagar-lhe diretamente, caso a 
sua conta esteja inativa, os seguintes percentuais: 47,27% (janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 

44,80% (abril/90), 9,61% (junho/90), 10,79% (julho/90), 13,69% (janeiro/91) e 8,5% (março/91). 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Honorários advocatícios devidos pela CEF no percentual de 10% do valor da condenação, tendo em vista que o Pleno 
do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que 

incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90: 

- Negado provimento à apelação da CEF. 

- Recurso adesivo do Autor provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da CEF, dar provimento ao recurso adesivo dos 

Autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 438/1444 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088464-05.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.088464-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : DOMINGOS TOTT 

ADVOGADO : MARIA IVANETE VETORAZZO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

PARTE AUTORA : EDE JULIAO e outros 

 
: DAVID GARCIA NAVARRO 

 
: EDUARDO GOMES 

ADVOGADO : MARIA IVANETE VETORAZZO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 95.07.03849-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. LEVANTAMENTO DE 

PARTE DO SALDO DE CONTA FUNDIÁRIA. RETENÇÃO DE PARTE DOS VALORES PARA 

RESSARCIMENTO DE SAQUE A MAIOR. IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA. CRÉDITO SATISFEITO. 

REVOGAÇÃO DA MULTA APLICADA. POSSIBILIDADE. 

 

- Consta do extrato da conta vinculada em nome do Agravante que, em 01.10.2004, o saldo da sua conta vinculada ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço era de R$ 65.118,63 (fl. 16), bem como que em 21.10.2004 foi um saque no 

valor de 36.141,83 e que o restante ficou retido para (R$ 29.977,29, fl.28), para ressarcimento de saque a maior feito em 

11.07.1996, no valor de 12.228,83 (fl. 17). 

- Por outro lado, se depreende da petição de fl. 31, dirigida ao juízo de origem, que o Agravante concordou com os 

termos acima expostos e requereu somente o cumprimento da imposição da multa. 

- As "astreintes" são multas diárias de natureza coercitiva destinadas a coagir o devedor ao cumprimento da obrigação 

específica, para efetivação de uma decisão judicial, cujo descumprimento não só importa em lesão ao credor, mas 

também em inobservância de ato judicial. A jurisprudência admite a imposição da multa cominatória de ofício ou a 

requerimento da parte, a fim de que se cumpra a obrigação de fazer, em qualquer fase processual. 

Entretanto, a lei processual prevê no § 6o do art. 461 a possibilidade de modificação de ofício, pelo Juiz, da 

periodicidade da multa ou do valor, tanto em caso de insuficiência quanto de excesso. Em face à discricionariedade 

conferida ao magistrado pelo referido dispositivo legal, não se reconhece irregularidade em ato decisório que, depois de 

satisfeita a obrigação ostentada no título, revogue a multa fixada, ainda que posteriormente ao termo em que o crédito 

na conta de FGTS deveria ter sido efetuado. 

- Não houve descumprimento de ordem judicial e sim retenção justificada de valores, cuja correção ou não, foge aos 

limites deste recurso, que requereu somente o pagamento da multa, que este órgão julgador entende indevida. 

- Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089802-14.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.089802-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : DPM CONTROLES LTDA 

ADVOGADO : FABIO ABUD RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : CLEUSA FERREIRA e outro 

 
: OSMAR FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 01.00.00050-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - TRAMITAÇÃO DE AÇÃO ANULATÓRIA SEM O 

CONDÃO DE SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - IMPROVIMENTO AO AGRAVO 

CONTRIBUINTE 

1- Consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito, constata-se não se amoldar o conceito do fato 
trazido pela agravante, em relação ao figurino traçado seja pelo art. 151, do CTN. 

2- Louva-se a parte agravante na idéia de que, em ação de conhecimento, onde busca questionar seu débito, assistir-lhe-

ia direito à suspensão da execução. Ora, em nenhum dos comandos do aludido art. 151 se insere a tão-só tramitação de 

ação anulatória, como suficiente para se considerar suspensa a exigibilidade de dado crédito tributário : o que ali 

cristalinamente vem prescrito é que referida força terá a situação na qual o contribuinte estiver beneficiado por 

provimento(s) de urgência, assim o estabelecendo, ou por depósito integral, ilustrativamente. 

3- Revela-se ônus do agravante, a visar ao desfazimento do comando emanado do título exequendo, prove o desacerto 

da decisão agravada. Ora, o bojo do feito aponta para a ausência de provas elementares, mínimas e cabais, acerca do 

acerto da sustentada tese, lançando sobre o seu desfecho sinal de seu insucesso, no sobrestamento em pauta. 

4- De rigor a manutenção da r. decisão recorrida, observante ao dogma da legalidade processual, improvendo-se ao 

agravo de instrumento, para que o executivo prossiga a tramitar perante o E. Juízo "a quo", onde ajuizado. 

5- Improvimento ao agravo de instrumento, prejudicado o regimental. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a C. Turma "Y" do Projeto Mutirão do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, 

prejudicado o regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de junho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1302004-46.1996.4.03.6108/SP 

  
2005.03.99.047056-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELADO : ADAO LUCAS e outros 

 
: ADEMIR ANTONIO ZAMBONATTO 

 
: ALVARO DONIZETE GABRIEL 

 
: ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA e outro 

PARTE AUTORA : ALCEU FERNANDES RIBEIRO e outros 

 
: ADENIR JUSTO 

 
: APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 96.13.02004-7 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES 

APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. 

 

- Não há agravo retido nos autos, bem como sucumbência quanto ao IPC de março de 1990 e aos juros progressivos. 

Alegações não conhecidas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 440/1444 

- As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS acostadas à petição inicial são suficientes para o deslinde da 

causa; além do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas 

não são indispensáveis à propositura da ação. 

- Não se observa situação de litisconsórcio passivo necessário relativamente à União, pois a Caixa Econômica Federal é 

a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda, não se aplicando o disposto no artigo 47 do Código de 

Processo Civil, além do que a Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a legitimidade da Caixa 

Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária. 

- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 

- De acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 

sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS: a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e e) 8,5% referente a 

março/91 (TR). 

Na r. sentença foram concedidos os seguintes índices: 14,36% (fevereiro de 1986), 26,06% (junho de 1987), 42,72% 
(janeiro de 1989) e 11,79% (março de 1991). Mantida na parte que concede o índice de janeiro de 1989, e reformada 

para conceder a TR de março no percentual de 8,5%; improcedente a parte do pedido relativa aos meses de fevereiro de 

1986 e junho de 1987. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 
- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Não conhecida parte da apelação e parcialmente provida na parte conhecida, para manter a sentença na parte que 

concedeu o índice de janeiro de 1989, reformá-la para conceder a TR de março no percentual de março de 1991, no 

percentual de 8,5% e julgar improcedente a parte do pedido relativa aos meses de fevereiro de 1986 e junho de 1987. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e dar parcial provimento à parte conhecida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005342-30.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.005342-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DANIEL SANCHES e outros 

 
: APARECIDO PINTO DOS SANTOS 

 
: ARNALDO RAYMUNDO DA SILVA 

 
: ANTONIO RODRIGUES DE SANTANA 

 
: ADOLFO SCHACHTEBECK BRAVO 
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: AILSON CLAUDIO PISSARRA 

 
: AIRTON FERNANDES DO COUTO 

 
: AFONSO NAZARIO DE LIMA 

 
: ADEVAR FERREIRA 

ADVOGADO : CLAUDIA TIMOTEO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

EMENTA 
 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES 

APLICÁVEIS NAS CONTAS VINCULADAS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS N. 5.107/66, N. 5.705/71 E N. 

5.958/73. 

 

- A transação prevista na Lei Complementar n. 110/2001, não retirou o interesse de agir do autor, uma vez que 

estabeleceu certas condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, 

que não excluiu, de forma alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

- O Superior Tribunal de Justiça pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que consagra a tese 

da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às demandas aforadas 

pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária. 

- Quanto aos juros progressivos, também em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há 

prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação da taxa progressiva nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à 

propositura da ação. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 
progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Os Autores Adolfo Schachtebeck Bravo (fl. 80), Afonso Nazario de Lima (fl.26), Airton Fernandes do Couto (fl. 41), 

optaram pelo FGTS em 19.07.1976, 16.07.1979 e 30.08.1983, respectivamente, ou seja, após 22.09.71, e sendo assim 

não fazem jus à taxa progressiva de juros. 

- Quanto aos Autores Adevar Ferreira, Ailson Cluadio Pissara, Antonio Rodrigues Santana, Aparecido Pinto dos Santos 

e Arnaldo Raymundo da Silvaverifico, às fls. 20-verso, 35, 75, 66 e 58 que optaram pelo FGTS em 12.03.1970, 

10.06.1969, 19.12.1967, 12.02.1976 e 19.12.1967, ou seja; quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a 

aplicação da taxa progressiva de juros. 

- De acordo com a legislação acima referida, a conta vinculada em nome de cada um destes Autores teve a incidência 

dos juros progressivos, além do que caberia a ele comprovar o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código 
de Processo Civil. 

- Quanto à questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS, em que pese o posicionamento do colendo 

Supremo Tribunal Federal no RE 226.855, publicado em 13/10/2000, de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por Lei, e dessa forma não haver 

direito adquirido a regime jurídico, situou a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 

- O assunto, atualmente, não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. De 

acordo com a Súmula 252 do STJ os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 

42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 

sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS: a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e e) 8,5% referente a 

março/91 (TR). 

- É procedente o pedido de remuneração dos depósitos da conta vinculada ao FGTS com o IPC de fevereiro/89 

(10,14%). 

- Extinto o processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil com relação aos Autores Adevar Ferreira, Ailson Claudio Pissara, Antonio Rodrigues Santana 

e Arnaldo Raymundo da Silva. 
- Improcedente o pedido de incidência da taxa progressiva de juros deduzidos pelos Autores Adolfo Schachtebeck 

Bravo, Afonso Nazario de Lima, Airton Fernandes do Couto, Aparecido Pinto dos Santos e Daniel Sanches. 
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- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Apelação parcialmente provida. 
 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000163-06.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.000163-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : CECILIO TEIXEIRA DE MIRANDA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS 

ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO FGTS. 

 

- O Superior Tribunal de Justiça pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que consagra a tese 

da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS , como também às demandas aforadas 
pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª Turma, rel. Min. José 

Delgado, j. em 9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 

26.3.2002, DJU de 10.3.2003, p. 151). 

- A questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada 

pelo Superior Tribunal de Justiça - Súmula 252 que entendeu devidos os seguintes índices: 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Nos presentes autos o Autor decaiu de parte do seu pedido, pois foram requeridos os índices integrais de inflação 

apurados nos meses de dezembro de 1988, fevereiro de 1989, junho de 1990, julho de 1990, agosto de 1990, outubro de 

1990, janeiro de 1991 e março de 1991; o MM Juízo "a quo" indeferiu todos os índices - a sentença merece ser 

reformada para deferir a aplicação dos índices nos meses de fevereiro de 1989, junho de 1990, julho de 1990, janeiro de 

1991 e março de 1991. É o caso, pois, da aplicação de sucumbência recíproca. 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 
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- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Honorários advocatícios fixados no percentual de 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do C.P.C., a serem suportados recíproca e proporcionalmente pelas partes, a teor do disposto no art. 21 do 

mesmo diploma legal, aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Apelação do Autor parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 
Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012467-37.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.012467-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141/145 

INTERESSADO : REINALDO FONTEFRIA 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO. 

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A 

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS. 

1. O acórdão embargado ao adotar o entendimento no sentido de que de acordo com a Lei nº 5480, de 10 de agosto de 

1968, revogada pela Lei nº 8630 de 1993, aos trabalhadores avulsos aplicam-se as mesmas disposições da Lei nº 

5107/66 e posteriores alterações, encontra-se suficientemente fundamentado. 

2. O entendimento esposado por esta Turma D - Judiciário em Dia, quando do julgamento, encontra-se claro, estando 

evidente o posicionamento adotado, sendo incabível a rediscussão da matéria em sede de embargos declaratórios. 

3. "(...) o órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos 

levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou 

suficiente para a composição do litígio (...)". (in Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, Código de Processo Civil 

e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo: Saraiva, 2007, p. 698, nota 3 ao art. 535). 

4. Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais 

para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela (Resp 

286.040, DJ 30/06/2003; RE 301.830, DJ 14/12/2001). 

5. Precedentes jurisprudenciais desta Corte Regional. 
6. Embargos declaratórios conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 
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Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002520-08.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.002520-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.64/69 verso 

INTERESSADO : SILVIO BENEDITO 

ADVOGADO : ROBSON FERREIRA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES. REJEITADOS ANTE A AUSÊNCIA DE 

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 

 

- A Embargante carece de razão e seu recurso não deve prosperar, pois o julgado ora embargado está suficientemente 

fundamentado e em consonância com reiterados precedentes desta E. Corte bem como do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

- Por outro lado, nos termos do art. 535 do C.P.C, o propósito dos embargos de declaração não é a reforma da decisão e 

sim o seu saneamento corrigindo obscuridade, contradição ou omissão. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069422-33.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.069422-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS 

MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO PAULO MOGI DAS CRUZES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.04667-5 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. VALIDADE DO ACORDO FIRMADO NOS TERMOS DA 

LC 110/2001 MESMO EM FACE DE AÇÃO COLETIVA AJUIZADA PELO SINDICATO DA CATEGORIA. 

 

- A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal - CEF, a creditar nas contas vinculadas do 

FGTS, as diferenças de atualização monetária apuradas no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 

1989 e durante o mês de abril de 1990. 

- Em decorrência, a CEF disponibilizou o denominado - "termo de transação e adesão do trabalhador às condições de 
crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001" - a todos os interessados, trabalhadores com contas ativas ou 

inativas do FGTS e que haviam ingressado ou não com ações judiciais para cobrança daquelas diferenças, verificadas 

por ocasião dos expurgos inflacionários. 
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- Através do referido termo de transação, o trabalhador poderia optar por receber as diferenças do FGTS 

administrativamente, ao invés de ingressar com ação judicial, sendo que, para aqueles que já haviam ingressado com a 

ação, a assinatura do acordo implicaria também em desistência da ação proposta. 

- A transação é admissível até mesmo na fase de execução e não implica em violação da coisa julgada, tendo em vista a 

expressa autorização prevista no artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil. 

- Esta transação extrajudicial envolve os requisitos do art. 82 do antigo Código Civil e art. 104 do atual, o que torna a 

avença lícita, permitindo às partes pôr fim ao litígio que trata de direitos disponíveis. 

- Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. Esse 

entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de Justiça bem como do 

Supremo Tribunal Federal, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1. 

- É válido e eficaz o acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário 

azul ou branco, detalhe que não pode constituir óbice ao reconhecimento da manifestação de vontade nele expressa. 

- Negado provimento ao agravo de instrumento interposto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099841-36.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.099841-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : EDSON AKIRA OKAMOTO e outro 

 
: REMO DE MICHELI 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.41134-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE 

REQUERIA DETERMINAÇÃO PARA QUE A CEF REFIZESSE OS CÁLCULOS REFERENTE AO 

AGRAVANTE.  

 

- No caso ora sob análise cumpre aos exeqüentes fornecer as informações necessárias à localização das contas, tais 

como: número de inscrição junto ao PIS/PASEP, períodos em que esteve vinculado ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço-FGTS; e, se possível, em que bancos foram feitos os depósitos, informação esta que normalmente consta na 

própria Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

- Informados tais dados, à CEF incumbirá a obtenção dos extratos junto aos antigos bancos depositários, conforme 

entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

- Embora seja ônus da parte exeqüente apresentar planilha dos valores que entende corretos, somente é possível elaborar 

tais cálculos com os dados constantes dos extratos das contas, fornecidos pela Executada, se necessário. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido para que se possibilite as partes a observância do procedimento acima 

referido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003356-55.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.003356-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : CHRISTINE LEOPOLD ROGATTO 

ADVOGADO : MARIA HELENA PURKOTE e outro 

No. ORIG. : 00033565520084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PRELIMINAR AFASTADA. ENCONTRA-SE PACIFICADA 

PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO 

FGTS. 

 

- Não conhecidas as alegações quanto aos juros progressivos, pois não consta da petição inicial tal pedido. 

- Não conhecida da apelação quanto aos índices inflacionários relativos aos meses de fevereiro/89, março/90, junho/90 

e quanto aos honorários advocatícios tendo em vista que não houve sucumbência desta parte do pedido; bem como não 

conheço do recurso na parte que aborda as questões relativas às multas de 40% e 10% pois tais questões não são objeto 

desta ação. 

- Quanto à transação prevista na Lei Complementar n. 110/2001, bem como eventuais saques efetuados com base na Lei 

n. 10.555/02, tais fatos não retiraram o interesse de agir dos autores, uma vez que estabeleceu certas condições que 

podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, que não excluiu, de forma 

alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª 

Turma, rel. Min. José Delgado, j. em 9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. 
Peçanha Martins, j. em 26.3.2002, DJU de 10.3.2003, p. 151). 

- Afastadas as preliminares argüidas pela CEF. 

- A questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada 

pelo Superior Tribunal de Justiça - Súmula 252 que entendeu devidos os seguintes índices: 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990. 

- Mantida a sentença na parte que concedeu os IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%). 

- Eventuais parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 
6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Não conhecida parte da apelação e, na parte conhecida, negado provimento para manter a sentença, que concedeu os 

IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%), nos termos da fundamentação supra. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parte da apelação e negar provimento à parte conhecida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  
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Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Expediente Nro 12297/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503847-42.1982.4.03.6182/SP 

  
1982.61.82.503847-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CONFECCOES ALBA LTDA massa falida e outro 

 
: HUSSEIM SALEH 

No. ORIG. : 05038474219824036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atendimento ao princípio do contraditório, intime-se o apelado para que se manifeste a respeito dos embargos de 

declaração opostos, às fls. 172/179, em 5 dias. 

 

Pronta conclusão. Urgente intimação. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002139-67.1989.4.03.6182/SP 

  
1989.61.82.002139-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CONSTRUTORA GUARANTA S/A massa falida e outros 

 
: DAVIDE PRIMO LATTES 

 
: CARLOS SCHUARTZ 

ADVOGADO : MIGUEL GARCIA FILHO e outro 

No. ORIG. : 00021396719894036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atendimento ao princípio do contraditório, intime-se o apelado para que se manifeste a respeito dos embargos de 

declaração opostos, às fls. 87/89, em 5 dias. 

 

Pronta conclusão. Urgente intimação. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001250-29.1993.4.03.6100/SP 

  
97.03.085895-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : RESINAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

ADVOGADO : EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR 

SUCEDIDO : RESINAC RESINAS SINTETICAS NACIONAIS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.01250-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União contra sentença que julgou parcialmente procedente 

a ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária cumulada com depósito das quantias controversas 

proposta por Resinac Resinas Sintéticas Nacionais Ltda. em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigou a autora ao recolhimento da contribuição previdenciária 

sobre o 13º salário de forma separada do salário de dezembro do ano de 1991 e 1992, conforme determinado pelo artigo 

37, §§6º e 7º, dos Decretos nº 356/91 e 612/92 (f. 148-156). 

 

Irresignada, a apelante alega (f. 169-176): 

a) ilegitimidade ativa, por ser a autora mera responsável tributária pelo recolhimento da contribuição, não suportando o 

ônus financeiro; 

b) ausência de prova do pagamento indevido; 

c) que o § 7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91 é norma especial em relação à incidência contributiva sobre o décimo 

terceiro salário, devendo prevalecer sobre as demais; 

d) o decreto 612/92 não extrapolou os limites determinados na lei em sentido estrito, apenas visou explicar o modo e a 

forma de apuração de tal rubrica, com o fim de dotar o comando legal de executoriedade. 

 

Com as contrarrazões (f. 180-183), subiram os autos a este E. Tribunal. 
 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Da ilegitimidade ativa. A ilegitimidade ativa suscitada pela apelante não merece prosperar, vez que a apelada 

encontra-se na hipótese de incidência do tributo, e o seu não recolhimento, nos termos da legislação que ora se pretende 

impugnar, poderá levar o Fisco a inscrever o referido valor em dívida ativa e, consequentemente, ajuizar a execução 
fiscal contra a empresa e não contra os empregados. 

 

Assim, o empregador tem legitimidade para discutir a forma de recolhimento das contribuições, de modo a obter 

provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei (AC 97030285732, Juiz Ali 

Mazloum, TRF3 - Segunda Turma, 17/12/1997; AMS 9802339121, Des. Fed. Francisco Pizzolante, TRF2 - Terceira 

Turma Especializada, 14/08/2008; AC 200470000418749, Jorge Antonio Maurique, TRF4 - Primeira Turma, 

25/08/2009).  

 

Não bastasse isso, eventual modificação da forma de recolhimento da exação com relação aos empregados se reflete no 

modo de recolhimento da cota patronal. 

 

De outra parte, o artigo 121, caput e parágrafo único, II, do Código Tributário Nacional, assim dispõe: 

 

"Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade 

pecuniária. 

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 

(...) 
II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de 

lei." 

 

É de se reconhecer, portanto, que a autora/apelada tem interesse de agir e qualidade para agir. Logo, tem legitimidade 

ad causam para figurar no pólo ativo da presente relação processual. 

 

Da ausência de prova do pagamento indevido. Com efeito, estabelece o artigo 300 do Código de Processo Civil, que 

cabe ao réu alegar em sua contestação, toda a matéria de defesa com que impugna o pedido do autor, expondo as razões 

de fato e de direito, sob pena de tornar preclusa a oportunidade de argui-los, em função da aplicação do princípio da 

concentração ou da eventualidade. 
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Ademais, o artigo 303 do Código de Processo Civil proíbe a dedução de novas alegações após a apresentação da 

contestação, salvo em hipóteses especiais, que não se aplicam ao caso concreto. 

 

Ora, o INSS não trouxe a matéria em questão para apreciação quando da apresentação de sua contestação, conforme se 

constata pela leitura das f. 94-102, sendo-lhe, portanto, vedado inovar a causa em sede recursal, a teor do disposto no 

artigo 515 do CPC. 

 

De fato, não cabe ao Tribunal apreciar questão que não foi ventilada em primeiro grau; o que implicaria em supressão 

do duplo grau de jurisdição. Com efeito, o recurso de apelação é instrumento de revisão, não se prestando à inserção de 

fundamento novo, não submetido à apreciação do juízo singular. 

 

Assim, no tocante à alegação de ausência de prova do pagamento indevido, o recurso não deve ser conhecido. 

Da contribuição sobre o 13º salário. Discute-se nesta ação a legalidade do Decreto nº 356/91, posteriormente alterado 

pelo Decreto nº 612/92, que modificou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre o 13º salário, prevendo o 

seu recolhimento em separado da tabela de salário-de-contribuição.  

 

Sobre a questão, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do Recurso Especial nº 

1066682/SP, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de ser ilegal o cálculo, em 
separado, da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, 

consoante preconizam os parágrafos 7º dos artigos 37 do Decreto nº 356/91 e do Decreto nº 612/92.  

 

Todavia, essa tese restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de 

cálculo em separado. 

 

Por oportuno, confira-se a ementa do julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI 

FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 8.620/93. 

1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o 

valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do salário-de-remuneração do 

respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp 442.781/PR, DJ 10/12/2007; 

REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de 06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de 

17.08.2006). 

2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da 
contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que restou 

superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. 

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir de 

1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina. 

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp 1066682/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) 

 

Assim, a contribuição sobre o 13º salário, somente a partir da competência de 1993, passou a ser calculada em separado 

dos valores da remuneração do mês de dezembro, por expressa determinação legal. 

 

Ante o exposto, acolhendo os precedentes supra e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao reexame necessário e conheço em parte da apelação para, na parte conhecida, NEGAR 

SEGUIMENTO ao recurso. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025737-93.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.025737-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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APELANTE : CONFECCOES BABY EQUIPE LTDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS CORREA LEITE 

 
: CINTIA MARIA LEO SILVA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00013-4 1 Vr SANTA ISABEL/SP 

DESPACHO 

A decisão de f. 185 contraria o disposto no art. 520, V, do Código de Processo Civil, razão pela qual a torno sem efeito, 

na parte em que conferiu efeito suspensivo à apelação. 

 

Ante o exposto, translade para a execução em apenso cópia da sentença proferida neste feito (f. 170-175), bem como 
das petições de f. 224-225, 227, 229-230, 234-237 e 245. Após, desapense os autos da execução e encaminhe-os à Vara 

de origem. 

 

Dê-se ciência às partes. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 
Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033064-49.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.033064-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SANDRA MARIA ANTUNES ANTONIO 

ADVOGADO : LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

No. ORIG. : 00330644919994036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 235-236: aguarde-se oportuno julgamento do recurso da autora. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004200-80.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.004200-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MUNICIPIO DE ESTRELA D OESTE 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença exarada nos autos da 

ação mandamental impetrada pelo Município de Estrela D'Oeste, SP, contra o Superintendente Regional do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em São Paulo, SP. 
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A MM. juíza de primeiro grau acolheu em parte o pedido inicial para declarar o direito do impetrante de não recolher 

contribuição incidente sobre o subsídio do prefeito José Genésio de Oliveira e do subsídio do vice-prefeito. 

 

A apelante sustenta que a instituição de contribuição sobre o subsídio dos exercentes de mandato eletivo encontra 

guarida nos art.s 194 e 195 da Constituição Federal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 2003, ao julgar o RE 351.717/PR, 

de relatoria do e. Ministro Carlos Mário Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea "h" do inc. I do art. 12 da 

Lei n.º 8.212/91, introduzida pelo § 1º do art. 13 da Lei n.º 9.506/97, que extinguiu o Instituto de Previdência dos 

Congressistas - IPC e incluiu entre os segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, "o exercente de 

mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social". 

Dessa forma, não há que se falar em contribuição previdenciária sobre os subsídios dos ocupantes de mandato eletivo. 

Este Tribunal Regional Federal tem seguido a orientação jurisprudencial do Excelso Pretório: 

 

" MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE SUBSÍDIOS DE 

DETENTORES DE MANDATO ELETIVO MUNICIPAL -INCONSTITUCIONALIDADE DA ALÍNEA 'H' DO INC. I DO 
ART. 12 DA LEI Nº 8.212/91, INTRODUZIDA PELA LEI 9.506/97, § 1º DO ART. 13 - CONCESSÃO DE SEGURANÇA 

PARA COMPELIR O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL A EXPEDIR CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITO - VIA PROCESSUAL ADEQUADA. RELIMINAR REJEITADA. APELO E REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDOS. 

1. O mandado de segurança é o meio processual adequado para afastar a ameaça de lesão decorrente de ato tido 

ilegal praticado por autoridade administrativa. 

2. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da contribuição social incidente sobre os subsídios 

de detentores de mandato eletivo municipal por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 351.717/PR, que 

declarou a inconstitucionalidade da alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, introduzida pela Lei nº 

9.506/97, § 1º do art. 13. 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade gera efeitos pretéritos, invalidando o que foi gerado pela norma 

contrária à Constituição Federal, devendo ser expedida a competente Certidão Negativa de Débito ao impetrante para 

os fins legais. 

4. Preliminar rejeitada e apelação e remessa oficial 

improvidas" 

(TRF/3, 1ª Turma, AMS n.º 238248/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. em 15.2.2005, DJU de 10.3.2005, p. 308). 

" AGRAVO. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO A APELAÇÃO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DA ALEGADA OMISSÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. 

EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO. PREVISÃO NA LEI Nº 9.506/97. 

INCONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Relator, ao expressar sua convicção, não precisa analisar todos os argumentos e normas legais trazidas pelas 

partes. Basta que, no contexto decline fundamentadamente os argumentos embasadores de sua decisão. 

2. Ao equiparar, para fins previdenciários, o agente político ao empregado, a norma questionada estaria a violar o 

princípio da isonomia, pretendendo dar tratamento igual a situações essencialmente desiguais. 

3. Art. 13, § 1º da Lei nº 9507/97, ao acrescer a alínea "h" ao inciso I, do artigo 12, da Lei nº 8212/91, determinou a 

participação destes agentes políticos ao regime geral de previdência social, desde que não vinculados a regime próprio 

de previdência social. Preceito não tem o condão de afastar os regimes de previdência próprios, que tenham sido 

instituídos pelos Estados e Municípios no que concerne a seus servidores, dado que esse atuar dos entes federados 

encontra substrato no disposto no artigo 149, parágrafo único, da Constituição Federal. 

4. Em observância ao princípio federativo, cada ente federado, como expressão da sua autonomia política, detém 

poderes para dispor a respeito de seu quadro de servidores na seara das contribuições sociais incidentes sobre a 

remuneração de seus servidores. 
5. Conclusão decorrente, também, do disposto nos artigos 1º, 18, e 34, VII, a, da Constituição Federal, posto que todos 

esses preceitos reforçam a autonomia estadual e municipal, bem como a impossibilidade da União intervir nessas 

esferas no sentido de afetar, cercear ou restringir o pacto federativo. 6. Contribuição criada por lei ordinária, 

desrespeita o parágrafo 4º, do artigo 195, da Constituição Federal. 7. Entendimento dominante do Supremo Tribunal 

Federal pela inconstitucionalidade da cobrança. 

8. Agravo improvido" 

(TRF/3, 5ª Turma, AMS n.º 205231/MS, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 7.3.2005, DJU de 13.4.2005, p. 249). 

Ademais, aplica-se ao caso dos autos o disposto no art. 19, § 2º, da Lei n. 10.522/2002, que assim dispõe: 
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"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a 

desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar 

sobre: 

I - matérias de que trata o art. 18; 

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de 

Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de 

Estado da Fazenda. 

§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, 

expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não 

haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial.  

§ 2o A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório." 

O Ato Declaratório previsto no inciso II do dispositivo citado foi publicado no DOU de 11/12/2008, Seção I, p. 61. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 
 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018664-75.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.018664-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AIDE LEIZER 

ADVOGADO : PAULO GONCALEZ 

INTERESSADO : CONFECCOES MINORCA LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuidam-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. 

sentença do MM. Juiz Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, prolatada às fls. 124/127, que nos 

autos dos embargos de terceiros opostos por Aide Leizer, julgou procedente o pedido formulado para declarar a 

insubsistente a penhora realizada no imóvel descrito na petição inicial. 
Em suas razões de apelação (fls. 130/133), o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS alega, em síntese, que foram 

penhorados para garantia da execução fiscal a unidade autônoma (apartamento) e a vaga de garagem, esta última com 

matrícula individualizada no Oficial de Registro de Imóveis competente, o que significa dizer que não está protegida 

pela Lei nº 8.009/90. 

Pugna pelo provimento do apelo, a fim de que seja determinada a mantença da penhora da parte ideal que cabe ao 

executado Leon Leizer (cônjuge da embargante) sobre a vaga de garagem objeto da matrícula nº 29.989 do 2º Oficial de 

Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

Recebido e processado o apelo, com contra-razões (fls. 136/138), subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

DECIDO, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Proposta a execução fiscal contra a empresa Confecções Minorca Ltda e outros, restaram penhorados para garantia da 

dívida a unidade autônoma nº 43 do 4º andar do Bloco A2 do Edifício Majorca sito à Alameda Barros, nº 399, São 

Paulo, Capital, e a vaga de garagem nº 18, localizado no 1º sub-solo do Bloco A3, ambos imóveis devidamente 

descritos e caracterizados em matrículas independentes do 2º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, 

pertencentes ao casal Leon Leizer e Aide Leizer. 

Opostos os presentes embargos de terceiros, o Magistrado singular, mediante o conjunto probatório apresentado, 

considerou impenhoráveis os bens dados em garantia, por se tratarem de bens de família (Lei nº 8.009/90), declarando 
insubsistentes as penhoras realizadas. 
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Entretanto, a unidade autônoma nº 42 e a vaga de garagem nº 18 encontram-se registradas no 2º Oficial de Registro de 

Imóveis de São Paulo/SP em matrículas distintas, com cadastros também distintos na Prefeitura Municipal, o que 

significa dizer que a impenhorabilidade não pode ser estendida da unidade autônoma para a vaga de garagem. 

Nesse sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se: 

 

"EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. INDEFERIMENTO PRODUÇÃO 

PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. NULIDADE DA CAMBIAL. COBRANÇA 

ABUSIVA DE JUROS. MULTA. ARTIGOS VIOLADOS. FALTA PREQUESTIONAMENTO. VAGAS GARAGEM. 

IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA. DESCABIMENTO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO EM PARTE. 

(...) 

3.- É passível de penhora a vaga de garagem, não se lhe aplicando a impenhorabilidade da Lei 8.009/90, desde que 

possua matrícula e registro próprios. 

(...) 

Recurso Especial parcialmente provido. 

(STJ - REsp 868374 - Relator Ministro Sidnei Benetti - 3ª Turma - j. 18/05/10 - v.u. - DJe 17/06/10)" 

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - ART. 185-A DO CTN - SENTIDO E ALCANCE - ÚNICO IMÓVEL 
RESIDENCIAL - IMPENHORABILIDADE - INSUSCETÍVEL DE INDISPONIBILIDADE - CARÁTER 

CAUTELAR - VAGAS DE GARAGEM - PENHORABILIDADE. 

(...) 

2. É perfeitamente possível a penhora de vaga de garagem autônoma, mesmo que relacionada à bem de família, quando 

possui registro e matrícula próprios. Precedentes. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ - REsp 1057511 - Relatora Ministra Eliana Calmon - 2ª Turma - j. 23/06/09 - v.u. - DJe 04/08/09) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. BEM DE FAMÍLIA. VAGA AUTÔNOMA DE GARAGEM. PENHORABILIDADE. 

1. Está consolidado nesta Corte o entendimento de que a vaga de garagem, desde que com matrícula e registro próprios, 

pode ser objeto de constrição, não se lhe aplicando a impenhorabilidade da Lei nº 8.009/90. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AgRg no Ag 1058070 - Relator Ministro Fernando Gonçalves - 4ª Turma - j. 16/12/08 - v.u. - DJe 02/02/09) 

 

Diante disso, é de ser mantida a penhora no correspondente à meação do co-executado Leon Leizer da vaga de garagem 

nº 18 localizada no 1º sub-solo do Bloco A3 do Edifico Mallorca do Conjunto Riviera situado na Alameda Barros, nº 

399-A, São Paulo, Capital. 
Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos 

termos do decidido. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019313-98.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.019313-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : SATHEL USINAS TERMO E HIDRO ELETRICAS S/A 

ADVOGADO : SERGIO RIYOITI NANYA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA MARIA DO A BARRETO FLEURY 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 95.00.00005-3 A Vr COTIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 197/201. Manifeste-se a apelante. 

 
São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  
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Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011340-38.1989.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.070385-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES DUCKUR e outro 

APELADO : HERMES PINHEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR e outro 

PARTE RE' : ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS SERVIDORES PUBLICOS 

No. ORIG. : 89.00.11340-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso interposto contra a sentença de fls. 64/66, proferida pelo Juízo da 15ª Vara Federal desta capital, que 

julgou procedente a ação e condenou a ré ao pagamento da quantia de NCz$ 2.337,16 (dois mil e trezentos e trinta e 

sete cruzados novos e dezesseis centavos), referente às parcelas de rendas mensais de aposentadoria e pecúlio vitalício, 

atrasadas desde novembro de 1984. 

Às razões acostadas às fls. 267/283 a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP pleiteia a reforma da sentença, 
alegando tão-somente sua ilegitimidade passiva. 

 

Recebido o recurso, com contra-razões, vieram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O autor propôs a presente ação ordinária de obrigação de fazer cumulada com cominação de multa, inicialmente contra 

a Associação Beneficente dos Servidores Públicos e contra o extinto Instituto Nacional de Previdência Social - INPS, 

aduzindo que celebrou com a primeira ré contrato de aposentadoria de renda mensal e pensão vitalícia, pelo plano "B", 

conforme documentos juntados. 

Após a distribuição, pleiteou o autor a desistência da ação com relação ao INPS e requereu a admissão no feito, como 

assistente, da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP (fls. 150/151), o que foi homologado e deferido pelo 

juízo (fls. 152). 

Devidamente citada, a Associação Beneficente dos Servidores Públicos pleiteou a nomeação à autoria do Montepio 

Beneficente Montese, a quem alega ter sido transferido não só o seu patrimônio, como todos os ônus decorrentes dos 

contratos com ela até então firmados (fls. 178/179). 

Citado, o Montepio Beneficente Montese contestou a ação alegando encontrar-se em liquidação extrajudicial e requereu 
a suspensão da ação, nos termos do artigo 66 da Lei 6.435/77 (fls. 213/216). 

Sobrevindo sentença, o juízo de primeiro grau rejeitou a nomeação à autoria do Montepio Beneficente Montese, por 

entender não existir a hipótese dos artigos 62 e 63 do CPC, vez que a demanda versa sobre descumprimento de 

obrigação contratual, não estando envolvido qualquer direito real ou possessório que pudesse ensejar a nomeação 

pleiteada. Considerou o juízo, ademais, que poder-se-ia falar em denunciação da lide, nos moldes do artigo 70, III, do 

CPC, mas que isso era de iniciativa da parte e não do juízo. Nesse passo, acolheu o pedido em relação à co-ré 

Associação Beneficente dos Servidores Públicos, notadamente por não ter ofertado contestação, o que teria tornado 

incontroversos os fatos alegados na inicial, a teor do artigo 319 do CPC, e em relação à Superintendência de Seguros 

Privados - SUSEP, também em vista de não ter ofertado contestação, o que, diante da imputação de negligência na 

fiscalização, fez surgir sua responsabilidade solidária (fls. 257/261). 

Após a prolação da sentença o Montepio Beneficente Montese requereu a devolução do prazo para oferecimento de 

eventual recurso (fls. 265 e 318/319), não tendo o juízo se manifestado adequadamente sobre esse pedido, e somente a 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP interpôs recurso de apelação, alegando tão-somente sua ilegitimidade 

passiva (fls. 267/283). 

Diante de todo o relatado, observa-se que a r. sentença foi prolatada sem a observância de certos aspectos processuais, o 

que a torna maculada de vício insanável. 

De início, verifico a existência de dúvida quando à legitimidade passiva da Associação Beneficente dos servidores 
públicos, bem assim da Superintendência de Seguros Privados, na medida em que não existe nos autos a comprovação 

de que o autor tenha de fato celebrado contrato com a primeira ré, conforme alega na inicial. 

Dos documentos juntados às fls. 11 e 12 tem-se uma cartela de segurança previdencial, expedido pela Finança Club de 

Serviços, e um recibo de pagamento da taxa de inscrição como sócio da referida cartela. 

Lê-se do verso do recibo que "A CARTELA DE SEGURANÇÃ PREVIDENCIAL" devidamente autorizada e 

registrada, é um plano conjugado de Pecúlio e Seguro de Acidentes Pessoais (Morte e Invalidez) e de uma parte de 

investimento para resgate mensal, como um complemento de aposentadoria e de pensão perpétua. Os Pecúlios e 

Seguros são garantidos por Companhias Seguradoras, através de Apólices Mestras, nas quais os associados serão 
inscritos." Do verso do documento de fls. 77 lê-se que a Associação Beneficente dos Servidores Públicos possui 
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convênio com o Finança Club de Serviços. Os demais documentos trazidos pelo autor se referem a recibos de 

pagamento de mensalidades, ora expedidos pela cartela de segurança previdencial (fls. 13/75), ora pela Associação 

Beneficente dos Servidores Públicos (fls. 76/140). 

Referidos documentos, no meu entender, não são suficientes à comprovação de que a Associação Beneficente dos 

Servidores Públicos tinha relação contratual com o autor no sentido de colocá-la como responsável pela obrigatoriedade 

do pagamento do quanto postulado. O fato de as rés não terem ofertado contestação, o que, segundo o entendimento do 

magistrado sentenciante, teria tornado incontroversos os fatos alegados na inicial, a teor do artigo 319 do CPC, per si 

não lhes imputa, vez que essa presunção é relativa. 

A propósito, sobre a relativização dessa presunção, outro não é o entendimento da Corte Superior, a teor do julgado que 

trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. ENERGIA ELÉTRICA. REVELIA. EFEITOS. ARTIGO 319 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. A presunção da veracidade dos fatos alegados pelo autor é relativa. O alcance do artigo 319 do Código de 

Processo Civil deve ser mitigado, porquanto a revelia não induz obrigatoriamente à procedência do pedido inicial, 

que dependerá do exame pelo magistrado de todas as evidências e provas dos autos. Precedentes.  

2. Recurso especial improvido." 
(RESP 689331 - DJ 13/03/2006 - REL. MIN. CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA) 

Vê-se, dessa forma, que o autor carece de interesse processual, tendo em conta a ausência de comprovação da 
responsabilidade da Associação Beneficente dos Servidores Públicos no caso presente. 

Por outro lado, também não se pode imputar a responsabilidade solidária da Superintendência de Seguros Privados - 

SUSEP simplesmente por ser o órgão responsável pela fiscalização dos contratos de seguros e previdência, na medida 

em que o objeto do litígio diz respeito tão-somente ao interesse privado do autor. 

Por oportuno, a E. Segunda Turma desta Corte já se manifestou sobre a ausência de responsabilidade da SUSEP nesses 

casos. Confira-se: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA QUE OBJETIVA A SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DE 

DETERMINADOS ARTIGOS DE CIRCULARES DA SUSEP QUE REPRODUZIRAM A DISPOSIÇÃO 

CONTIDA NO ARTIGO 774 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002, PASSANDO A EXIGIR A REPACTUAÇÃO DOS 

CONTRATOS DE SEGURO DE VIDA. RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO FEDERAL E SUSEP, ASSIM COMO DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA 

APRECIAR E JULGAR A AÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD HOC, CARÊNCIA DE INTERESSE E 

CARÊNCIA DE AÇÃO. DETERMINADA A EXTINÇÃO DO FEITO, SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO.  

1. Ação Civil Pública em que se pretende a anulação de atos regulatórios que, no entender dos órgãos de proteção ao 

consumidor, prejudicariam os titulares de seguros de vida, impondo a repactuação periódica de seus contratos.  

2. A Ação Civil Pública não afeta interesses da Fazenda Pública, mas apenas interesses privados por ela regulados e 

fiscalizados. A União Federal e a SUSEP não têm legitimidade passiva.  
3. Não há relação jurídica entre os segurados e a SUSEP, de sorte que não têm, esses consumidores ou os órgãos de 

sua proteção coletiva, legitimidade ativa para questionar judicialmente os atos administrativos genéricos e abstratos 

de regulação estatal.  

4. Os atos questionados não vinculam os segurados, mas apenas as seguradoras, e apenas para o efeito de evitar 

sanções administrativas, não servindo de fundamento jurídico em caso de questionamento judicial. Por outro lado, o 

provimento jurisdicional pretendido não impediria que as seguradoras, que sequer são parte na ação, prosseguissem 

por conta própria com as práticas reputadas ilegais pelos autores. Carência de interesse processual.  

5. Não pode haver provimento jurisdicional que obrigue a autoridade administrativa ou o órgão administrativo 

fiscalizador a pensar diferente, devendo ser judicialmente discutido o próprio procedimento do particular que 

terceiros considerem ilícito e prejudicial ao seu interesse privado, mas que a fiscalização administrativa tenha por 

regular.  

6. Extinção do feito sem apreciação de mérito." 
(AC 200661000227113 - DJF3 CJ1 2/11/2009 - REL. DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF) 

No mesmo sentido é o entendimento da Corte Superior, consoante julgado seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS 

DECORRENTES DE RELAÇÃO JURÍDICA MANTIDA COM SOCIEDADE SEGURADORA. LEGITIMIDADE 

DA ASSOCIAÇÃO. PERTINÊNCIA TEMÁTICA. ATUAÇÃO DO DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMO CUSTOS 
LEGIS.  

(...) 

3. O ato normativo da SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP pode ser questionado, 

incidenter tantum, em ação que se veicula pretensão condenatória de exclusão de parte inoficiosa cobrada pela 

entidade previdenciária particular que cumpre deliberação da superintendência, o que não a transforma em 

destinatária da condenação.  

4. A condenação deve ser dirigida à Caixa Seguradora, inexistindo responsabilidade da SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS - SUSEP.  

5. O mérito da decisão, consistente na exclusão da responsabilidade normativa da SUSEP, não se confunde com 

ilegitimatio, aferida in abstrato, pelo que contém a inicial (vera sint exposita).  

6. Recurso Especial desprovido." 
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(RESP 200701031190 - DJE 22/02/2010 - REL. MIN. LUIZ FUX - PRIMEIRA TURMA) 

Dessa forma, ante à ausência de uma das condições da ação, não obstante o tempo decorrido desde a propositura, o 

processo é de ser extinto sem julgamento do mérito, restando prejudicada a apelação da SUSEP. 

Com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, extingo o processo sem julgamento do mérito e julgo prejudicada a 

apelação da SUSEP.  

Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007780-14.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.007780-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARCOS DIAS TOPAL e outro 

 
: SANDRA ALEXANDRINO DE BRITO TOPAL 

ADVOGADO : ANSELMO MATEUS VEDOVATO JUNIOR 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : LUIZ AUDIZIO GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Marcos Dias Topal e Sandra Alexandrino de Brito Topal, inconformados com a 

sentença prolatada nos autos da demanda de anulação de ato jurídico de contrato de financiamento imobiliário, aforada 

em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedente a demanda com relação às alegações de inconstitucionalidade do 

Decreto-lei nº 70/66 e ao descumprimento das formalidades exigidas pelo referido Decreto; e, com relação ao pedido de 

revisão contratual, Sua Excelência extinguiu o feito, sem resolução do mérito, por entender que tendo havido a 

arrematação do imóvel sub judice, não há que se falar em revisão do contrato firmado entre as partes. 

 

Os apelantes sustentam que: 

 

a) a execução extrajudicial promovida de acordo com o Decreto-lei n.º 70/66 é inconstitucional; 

 

b) não foram observadas, pela ré, as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66; 

 
c) ficou comprovado que os reajustes das prestações se deram em desacordo com o Plano de Equivalência Salarial - 

PES. 

 

Com contrarrazões da Caixa Econômica Federal - CEF, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

1. . Decreto-lei n.º 70/66. Os apelantes sustentam que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi 

recepcionada pela Constituição Federal. 

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal 

Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna: 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 
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" DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do Decreto-

lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial do imóvel 

objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592).  

" AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS 

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO 

- DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS ÓRGÃO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

................................................ 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.  
..............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546).  

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelos apelantes. 

 
2. Cumprimento das Formalidades previstas no Decreto-Lei 70/66. Os apelantes afirmam que a execução 

extrajudicial é nula, pois a ré não cumpriu as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66. 

 

A ré demonstrou às f. 239-257 ter cumprido as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66. 

 

Diga-se, ainda, que seria um verdadeiro despropósito anular-se a arrematação, já que em nenhum momento os apelantes 

demonstraram qualquer intenção de purgar a mora. Ao revés, a arrematação do bem aconteceu no dia 14 de julho de 

2000, quando os autores já estavam em mora desde janeiro de 1999 (f. 431-453). 

 

Assim, é de rigor rejeitar o pedido de anulação do ato expropriatório. 

 

3. Aumento abusivo das prestações - Descumprimento do Plano de Equivalência Salarial - PES. Não merece 

qualquer análise a questão apresentada pelos apelantes. O que se observa nos autos às f. 256-257, é que houve a 

arrematação do imóvel sub judice em 14 de julho de 2000. 

 

Consumada validamente a arrematação, não subsiste relação contratual a ser revista. Nessas condições, não subsiste 

interesse em ver reformada a r. sentença, uma vez que não há falar em revisão ou repactuação do contrato, conforme 

pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da 2ª Turma desta Corte Regional. Vejam-se os seguintes 
julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO ANTIGO MUTUÁRIO NO 

TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. "Inexiste interesse de agir dos mutuários na discussão 
judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação 

do imóvel em execução extrajudicial" (AgRg no REsp 1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe de 

8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª 

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg no REsp 1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos 

Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3. Recurso especial provido, para declarar a extinção do processo, sem 

resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, com a consequente inversão dos ônus sucumbenciais."  

(STJ, 1ª Turma, REsp 1068078, rel. Min. Denise Arruda, j. 10/11/2009, DJU 26/11/2009). 

" AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1. A 

orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir dos 

mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental desprovido. " 

(STJ, 4ª Turma, AGREsp n.º 1069460, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/5/2009, DJU 08/5/2009). 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado 
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procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a 

adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II - Propositura de ação pelos mutuários, 

posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de 

ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da 

carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo 

habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de 

revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. IV - Ademais, o Decreto-lei nº 

70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença final 

será entregue ao devedor. V - Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 886150, rel. Min. Francisco Falcão, j. 19/4/2007, DJU 17/5/2007, pág. 217). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. PERÍCIA. PEDIDO DE ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO E REVISÃO CONTRATUAL QUANDO JÁ 

ARREMATADO O IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MULTA. INCIDÊNCIA. ARTIGO 557, § 2º, DO 

CPC. 1. A discussão exclusivamente quanto à legalidade dos índices de correção monetária utilizados para reajuste de 

prestações e saldo devedor é meramente jurídica e dispensa a produção de perícia, tendo em vista que o contrato não 

estabelece o reajuste das prestações pelos índices da categoria profissional do mutuário, mas em conformidade com a 

legislação vigente na data da assinatura do contrato. 2. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a 

execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o 
Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 3. 

O pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a suspensão do 

procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer consignou em 

juízo os valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já ocorrida a adjudicação do imóvel. 4. Deve 

ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que, sendo 

levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais 

remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado. 5. Os argumentos trazidos pelo agravante no presente 

recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, 

que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 6. Agravo não 

conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer 

outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1399786, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 30.6.2009, DJU 08.7.2009, p. 211). 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AUDIÊNCIA PRELIMINAR. 

ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL COM BASE NO DECRETO-LEI N.º 70/66. 

DESCUMPRIMENTO DE FORMALIDADE PREVISTA NO DECRETO-LEI N.º 70/66. ADJUDICAÇÃO. EXISTÊNCIA 

DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO PROVIDA. 1. A realização da audiência preliminar não é obrigatória, uma 

vez que, nos termos do caput do art. 331 do Código de Processo Civil, o juiz só adotará as providências ali previstas se 
não for caso de extinção do processo ou de julgamento antecipado do mérito. 2. A adjudicação do imóvel pela credora, 

comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão 

das cláusulas do contrato de financiamento originário; não porém, para postular a anulação do procedimento 

executivo extrajudicial ou do ato expropriatório nele praticado." 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 774824, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 30.11.2004, DJU 22.10.2009, p. 139). 

 

4. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas pelos 

recorrentes, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001225-72.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.001225-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANTONIO POLETTO e outro 

ADVOGADO : ELISLAINE ALBERTINI DE SOUZA 

APELANTE : NORMA APARECIDA SEEFELDER POLETO 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 
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: ELISLAINE ALBERTINI DE SOUZA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAIRO DE QUADROS FILHO 

DESPACHO 

Intimem-se novamente os autores para que se manifestem acerca da petição da empresa pública, a qual informa a 

celebração de acordo no feito nº 2000.60.00.003056-8, aduzindo também que dito acordo poderá abarcar esta demanda. 

 

Concedo para tanto, o prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, venham os autos para julgamento dos recursos. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003556-24.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.003556-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : OSCAR LUIZ MOREIRA e outro 

ADVOGADO : NOEMIA AMORIM SANCHES e outro 

 
: EMERSON ANDRE DA SILVA 

 
: SUSI FABIANE AMORIM COELHO 

REPRESENTANTE : INES PEREIRA LIMA 

DESPACHO 

F. 356-357. A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do inciso V, do art. 269, do Código de 

Processo Civil, reclama procuração expressa, inteligência do art. 38 do Código de Processo Civil. Assim, intimem os 

advogados Emerson André da Silva e Susi Fabiane Amorim Coelho para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentem 

instrumento de procuração com poderes específicos para tal finalidade, a fim de possibilitar o exame da pretensão. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058499-36.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.058499-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : OTICA S/A GRASSANO LTDA 

 
: ROSENA MARIA SA CAVALCANTE GRASSANO 

 
: FLAVIO GONCALVES GRASSANO 

No. ORIG. : 00584993620004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc., 
 

Sentença: proferida em sede de execução fiscal oposta pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em face de ÓTICA 

S/A GRASSANO LTDA e outros, objetivando receber judicialmente contribuições previdenciárias inadimplidas, julgou 

extinto o feito, a teor do art. 267, VI, c/c art. 598, ambos do CPC, por falta de interesse de agir da parte exeqüente, 

tendo em vista o encerramento definitivo do processo de falência da empresa executada e a perda de objeto da 

execução. 
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Apelante: a União pretende a reforma da sentença, ao argumento, em síntese, que não obstante tenha sido encerrado o 

processo falimentar, impõe-se o prosseguimento do feito contra os sócios, vez que vige, no presente caso, a regra 

atinente a responsabilidade solidária, pois os nomes dos co-responsáveis constam da CDA, que tem a eficácia de prova 

pré-constituída e goza da presunção de liquidez e certeza, além de que o crédito em cobro não restou satisfeito. 

 

Relatados. 

 

DECIDO. 

 

Compulsando os autos, entendo que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do 

art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial e firmada 

perante a E. 2ª Turma. 

 

Muito embora partilhasse do entendimento de que o sócio da empresa somente seria responsável pela dívida tributária 

da sociedade, se o exeqüente provasse que os dirigentes infringiram as disposições do artigo 135, III do Código 

Tributário Nacional, curvo-me à mais recente posição do STJ e da C. 2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de que 

constando o nome do sócio na certidão de dívida ativa, como co-responsável pelo crédito exeqüendo, cabe a ele o ônus 

de demonstrar que não agiu com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. 
 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 4º, 

inciso V, da LEF, in verbis: 

 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ sobre ao tema: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS - 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO CUJO NOME CONSTA DA CDA - INVERSÃO DO ÔNUS 

DA PROVA. 

1. Têm cabimento os embargos de declaração opostos com o objetivo de corrigir contradição ventilada no julgado. 

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 
3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida 

Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de declaração que se acolhe, com efeitos modificativos, 

para dar provimento ao recurso especial da FAZENDA NACIONAL." 

(STJ, EDRESP nº 960456, 2ª Turma, rel. Elina Calmon, DJE 14-10-2008) 

No mesmo sentindo, é o entendimento desta Egrégia Segunda Turma sobre o assunto. A propósito: 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL . LEGITIMIDADE DO SÓCIOS CUJO NOME CONSTA 

NA CDA. 

I - A Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, 

como também quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título aponte. 

Constando nela os sócios, a estes cabe o ônus da prova quanto à inexistência de requisitos do artigo 135 do CTN. 

II - A responsabilidade solidária do sócio por quotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade 

Social possibilita, em tese, a inclusão no pólo passivo do sócio, cujo nome consta na CDA. 
III - O fato de a empresa estar ativa não induz a irresponsabilidade tributária dos sócios, pois compete a eles 

comprovarem a inexistência de infração à lei, contrato social ou 

estatuto, não havendo que falar, portanto, em ilegitimidade passiva. 

IV - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF3, AC nº 1202994, 2ª Turma, rel. Henrique Herkenhoff, DJF3 03-10-2008) 

 

Mesmo que a sociedade tenha sido dissolvida regularmente, nada impede que o executivo prossiga em face dos co-

responsáveis cujos nomes constem na Certidão de Dívida Ativa, já que referido título tem presunção de legitimidade. A 

propósito: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 461/1444 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . MASSA FALIDA. NOME DO SÓCIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO. 

POSSIBILIDADE. 1. Ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é admissível o prosseguimento da 

execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da CDA. 2. Agravo regimental provido." 

( STJ, AGA nº 1058751, 2ª Turma, rel Eliana Calmon, DJE 23/04/2010) 

EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - FALÊNCIA - ART. 13 DA LEI Nº 

8.620/93 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - RECURSO IMPROVIDO. 

[...] 

4.A falência não constitui espécie de dissolução irregular, não ensejando, por si só, o redirecionamento do processo 

executivo fiscal. 

[...] 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1353447 Processo: 2003.61.82.048966-

0 UF: SP Orgão Julgador: TERCEIRA TURMAData da Decisão: 23/10/2008 Documento: TRF300199161 Fonte: 

DJF3 DATA:18/11/2008Relator: JUIZ NERY JUNIOR 

No presente caso, os nomes dos sócios constam da CDA, e não há provas nos autos de que não agiram com infração ao 

disposto no artigo 135, III do Código de Tributário Nacional, ensejando, por conseguinte, o redirecionamento do 

processo executivo fiscal, ainda que considerando que a falência, por si só, não constitui espécie de dissolução irregular. 

 

Assim, tenho que a presunção de responsabilidade dos sócios pelo crédito tributário, constituída pela Certidão de Dívida 
Ativa que embasa a execução, não pode ser desconsiderada até que seja elidida por prova em sentido contrário, a ser 

produzida pelos interessados no momento oportuno. Até que isto ocorra, não há como isentá-los de tal responsabilidade, 

razão pela qual a r. sentença deve ser desconstituída. 

 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA CONTRA EMPRESA E SÓCIO-GERENTE. VIOLAÇÃO AO 

ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA . SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. 

1. Não há falar-se em negativa de prestação jurisdicional quando todas as questões necessárias ao deslinde da 

controvérsia foram analisadas e decididas, ainda que de forma contrária às pretensões da recorrente. 

2. O encerramento da falência enseja a extinção da execução apenas quando não houver possibilidade de 

redirecionamento aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

de 22.11.2007; REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. 

Castro Meira, DJ de 14.10.2005). 

3. In casu, o ajuizamento da execução fiscal deu-se contra a pessoa jurídica e seu sócio-gerente, amparada em certidão 

de dívida ativa na qual consta o nome de ambos. 

4. Consoante o entendimento pacífico deste STJ, constando da CDA o nome do sócio-gerente e proposta a execução 
fiscal simultaneamente contra a pessoa jurídica e esse sócio, caberá a ele demonstrar que não se faz presente 

quaisquer das hipóteses autorizativas do art. 135 do CTN, ante a presunção relativa de liquidez e certeza de que goza a 

Certidão de Dívida Ativa (q. v., verbi gratia: EREsp 702.232/RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005). 

5. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ, 2ª Turma, REsp 875065 / RS, Processo nº 2006/0172672-8, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS, Julgado 

em 17/04/2008, DJe 12/05/2008) 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do CPC, com esteio na 

jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017647-52.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.017647-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : IOLANDO DA SILVA DANTAS 

AGRAVADO : 
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA 

ETELVINA ACETEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 462/1444 

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.025455-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto. 

Verifica-se que o feito originário (processo nº 2000.61.00.025455-2) já foi julgado, inclusive em grau de apelo, no qual 

já foi apreciada a matéria contida no presente agravo. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto. 

Isto posto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se estes autos ao juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014581-97.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.014581-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APELADO : EDSON ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença proferida nos 

autos da demanda de revisão de prestações e saldo devedor cumulada com repetição do indébito, cominatória e 

compensação, aforada por Edson Roberto de Oliveira. 

 

O MM Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido e determinou a revisão do valor das prestações 

do contrato firmado, desde a primeira, delas excluindo o valor relativo ao Coeficiente de Equivalência Salarial - CES, e 

em conformidade com o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP. Sua Excelência determinou, ainda, a revisão do saldo 

devedor no mês de março de 1990, para afastar a aplicação do INPC, utilizando-se o BTNF. 

 

Irresignada, a Caixa Econômica Federal - CEF pede a reforma da sentença, aduzindo preliminarmente que é caso de 

formar-se litisconsórcio passivo necessário com a União; no mérito sustenta que: 

 

a) as prestações foram reajustadas em conformidade com os índices de reajustamento salarial da categoria profissional 

do autor; 

 

b) é legal a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

 
c) não houve irregularidade na atualização do saldo devedor do mês de março de 1990; 

 

d) devem os autores responderem pelos ônus sucumbenciais. 

 

Com contrarrazões das partes, os autos vieram a este Tribunal. 

 

Nesta instância, restaram frustradas as tentativas de conciliação. 

É o relatório. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF aduz que é caso de formar-se litisconsórcio passivo necessário com a União. 
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Ora, a União não integra a relação jurídica substancial descrita na inicial e eventual sentença de procedência do pedido 

não produzirá qualquer repercussão em sua esfera de direitos, o que evidencia não ser caso de formar-se o litisconsórcio 

cogitado. 

 

A jurisprudência deste Tribunal é, aliás, firme nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - INTELIGÊNCIA DO DECRETO-LEI Nº 2.291/86 - ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO INTERPOSTO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA - POSSIBILIDADE - ARTIGO 14 

DA LEI Nº 7.347/85 - HIPÓTESE DE DANO IRREPARÁVEL DEMONSTRADA NA ESPÉCIE. 1 - Nas ações em que se 

discute contrato regido pelas normas do SFH, a CEF será parte passiva legítima para a causa, tendo em vista que, na 

qualidade de sucessora do BNH, nos termos do § 1º, do artigo 1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, compete-lhe a 

administração do Sistema Financeiro da Habitação, detendo, portanto, legitimidade passiva ad causam nas causas que 

versem sobre o mesmo. 2 - O mencionado Decreto-Lei não transfere os direitos e obrigações do BNH ao Conselho 

Monetário Nacional, mas sim, somente atribui a este a responsabilidade da política habitacional, cabendo efetivamente 

à CEF o papel de gerenciar essa execução, dentro dos ditames estabelecidos por aquele conselho. Portanto, a efetiva 

execução e gerenciamento de todo o sistema financeiro é feita pela CEF, a qual é parte legítima para figurar no pólo 
passivo das demandas que envolvam a aplicação das regras referentes ao SFH e não o Conselho Monetário Nacional 

quanto mais a União Federal. Preliminar rejeitada. 3 - Segundo depreende-se da leitura do disposto no artigo 14 da 

Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, os recursos interpostos nos casos de Ação Civil Pública, em regra, devem ser 

recebidos no efeito devolutivo, diferenciando-se, assim, da regra geral prevista no artigo 520, do Código de Processo 

Civil. 4 - Entretanto, com base no seu poder geral de cautela, o magistrado poderá conceder o efeito suspensivo ao 

recurso interposto, desde que entenda presentes os requisitos para tanto. 5 - Na hipótese vertente, a matéria tratada na 

ação principal revela-se de complexidade relevante, já que envolve inúmeros interesses e uma considerável quantia de 

litisconsortes. 6 - Da simples leitura da sentença, vislumbra-se um número grande de providências a serem tomadas 

por parte da agravante, providências estas que, inclusive, se não cumpridas no prazo estipulado de 120 (cento e vinte) 

dias, prejudicará sobremaneira as finanças da agravante, posto que restou cominada multa diária na importância de 

R$ 2,00 (dois reais) por mutuário a partir do não cumprimento, salientando, ademais, a sentença recorrida envolve 

aproximadamente 3.200 (três mil e duzentos) pessoas. 7 - Se nos termos da lei de regência, não obstante imprimir de 

modo contrário, é dada a faculdade ao magistrado conferir efeito suspensivo ao recurso interposto, não há que se 

negar tal efeito quando precisamente, na hipótese examinada, for para evitar lesão grave ou dano de difícil reparação. 

8 - A lesão grave consiste em determinar que a parte agravante cumpra medidas que se mostram excessivamente 

onerosas e de difícil consecução. A difícil reparação, por sua vez, resta configurada na medida que a eficácia executiva 

imediata do dispositivo da sentença mostra-se de alto custo e conseqüências financeiras relevantes à parte agravante, o 
que vale dizer, de outro modo, de aporte financeiro de considerável monta. 9 - Agravo de instrumento a que se dá 

provimento. 

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 178595, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17/4/2006, DJU 6/6/2006).  

 

Desse modo, é improcedente a alegação formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

 
Passo ao exame do mérito. 

 

Lendo-se a petição inicial, verifica-se que o autor, ora apelante, alega, dentre outros pontos, que as prestações foram 

reajustadas em desacordo com o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP e a prática de anatocismo, por parte da ré. 

 

In casu, o contrato estabelece a cláusula "PES" (f. 41), disposição que, segundo o apelante, não teria sido observada 

pela apelada. 

 

Como se vê, o apelante não questiona a validade do Plano de Equivalência Salarial. Longe disso, apegam-se à referida 

cláusula e afirma que a ré não observou o que foi ajustado no contrato. 

 

Quando se discute a validade de determinada cláusula, aí sim se tem questão de direito, a prescindir de prova técnica. 

 

Quando, porém, o debate centra-se na alegação de descumprimento do contrato, não há outra solução senão a de colher 

provas. 

 

Desse modo, não vejo como possa ser resolvida essa questão sem a realização de perícia. Nesse sentido já decidiu esta 
Turma: 
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"PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO DE PRESTAÇÕES E 

SALDO DEVEDOR - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - AUSÊNCIA DE OPORTUNIDADE PARA 

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE 

OFÍCIO.  

1 - Inobstante as partes terem formulado pedido de produção de prova pericial, o MM. Juiz a quo entendeu pelo 

julgamento da lide antecipadamente, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de 

que a questão é meramente de direito.  

2 - Muito embora caiba ao magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em debate, ela se 

apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve eventual desrespeito à 

cláusula PES /CP, que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da evolução do cálculo e 

dos índices aplicados.  

3 - A análise da questão meramente do direito é insuficiente para a aferição do valor correto das prestações vencidas e 

vincendas, este em que se pretende ver convertido em depósito judicial.  

4 - Sentença anulada de ofício, com a remessa dos autos à vara de origem para que seja aberta a oportunidade de 

produção de prova pericial contábil . Recurso de apelação prejudicado" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 481323/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 21/8/2007, DJU 31/8;2007, p. 401).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRESTAÇÕES. REAJUSTE. PES . 

PROVA. PERÍCIA CONTÁBIL . NECESSIDADE.  
1. Necessidadede conhecimento dos índices de aumento da categoria profissional e devidas operações de aferição da 

alegação de reajustes em índices superiores.  

2. Imprescindibilidade da perícia.  

3. Agravo de instrumento provido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270770/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 13/2/2007, DJU 27/4/2007, p. 492).  

A perícia contábil é prova capaz de elucidar a questão e esclarecer se razão assiste ao autor ou se de fato o contrato foi 

cumprido regularmente, como afirma a ré. 

 

Assim, é caso de anulação da sentença, ficando, por conseguinte, prejudicada a análise das demais questões trazidas 

pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Ante o exposto, ANULO, de ofício, a decisão recorrida; e determino o prosseguimento do feito na instância de origem, 

produzindo-se a prova pericial contábil e observando-se, quanto a ela, o disposto na parte final do art. 33 do Código de 

Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 
Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se estes autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019270-87.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.019270-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CLEIDE AUXILIADORA ALVES 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

ENTIDADE : CAIXA SEGURADORA S/A 

DESPACHO 

F. 451. Prejudicado o pedido de designação de audiência de conciliação, uma vez que a CEF já se manifestou 

desfavoravelmente, conforme se observa de f. 445. 

 

F. 452. Anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023035-66.2001.4.03.6100/SP 
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2001.61.00.023035-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CARLOS ALBERTO RESCIGNO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

DESPACHO 

F. 298-299: manifeste-se a empresa pública, no prazo de 5(cinco) dias. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027773-97.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.027773-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : INSTITUTO DE ENSINO TABAJARA S/C LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO KARPAT 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pelo Instituto de Ensino Tabajara S/C Ltda contra sentença 

que concedeu parcialmente a segurança pleiteada no Mandado de Segurança impetrado por ela contra ato do Delegado 

Regional do Trabalho em São Paulo, objetivando o reconhecimento da inexigibilidade das novas contribuições 

instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001. 

 

Na referida sentença, o juiz a quo reconheceu incidentalmente a inconstitucionalidade da cobrança das contribuições 

sociais instituídas pelos artigos 1º e 2º da LC n. 110/01, durante o exercício financeiro de 2001 e declarou a inexistência 

de relação jurídico-tributária entre as partes naquele exercício financeiro. 

 
Sustenta a apelante que: 

 

a) não há como incluir as contribuições instituídas pela LC 110/01 no rol de contribuições sociais gerais, uma vez que 

sua arrecadação não é vertida para os titulares das contas fundiárias, habitação, saneamento básico e infra-estrutura, mas 

para os cofres públicos, a fim de realizar o complemento da atualização monetária dos Planos Verão e Collor 

 

b) as contribuições em tela não se enquadram no conceito de contribuições sociais do artigo 149 da Constituição 

Federal, por não possuir destinação social, nem possuem natureza de contribuição previdenciária, sendo nova espécie de 

tributo sem qualquer abrigo legal, com caráter de confisco. 

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A Lei Complementar n.º 110, de 29 de junho de 2001, instituiu duas novas exigências, ambas impostas ao empregador. 

Veja-se: 

 
"Art. 1º. Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa 

causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às 

contas vinculadas." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 466/1444 

"Art. 2º. Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento sobre a 

remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, 

de 11 de maio de 1990." 

 

As supramencionadas exigências amoldam-se ao conceito de tributo insculpido no artigo 3º, do Código Tributário 

Nacional, verbis: 

 

"Art. 3º. Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não 

constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada." 

 

Essa afirmação é, contudo, insuficiente à solução da contenda. 

 

Há que se entender a natureza jurídica das duas contribuições acima, que, embora destinadas a integrar os recursos do 

FGTS, não se confundem com as outras contribuições destinadas ao mesmo fundo. 

 

Visam estas últimas contribuições a dar efetividade aos direitos sociais previstos no inciso III, do artigo 7º, da 

Constituição, uma vez que todo trabalhador urbano e rural tem direito ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Já 

as contribuições em questão, visam atender ao complemento da atualização monetária resultante da aplicação 
cumulativa dos índices relativos aos expurgos inflacionários ocorridos no passado. São, portanto, contribuições sociais 

gerais, subespécie das contribuições parafiscais, conforme entendimento do STF. 

 

O E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar pedido de liminar formulado na ADIN n.º 2556/DF, ajuizada pelo Partido 

Social Liberal, anotou o seguinte: "sendo exações tributárias que também se destinam ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, enquadram-se elas no disposto no artigo 217, IV e V, do Código Tributário Nacional, o qual alude a 

contribuição destinada a ele e admite a criação por Lei de outras de fins sociais. E, tendo ambas as exações tributárias 

ora impugnadas inequívoca finalidade social (atender ao direito social referido no inciso III do artigo 7º da 

Constituição de 1988), são contribuições sociais". 

 

Veja-se inteiro teor do acórdão: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei Complementar federal 

nº 110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar. - A natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa, 

neste exame sumário, é a de que são elas tributárias, caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram 

na sub-espécie " contribuições sociais gerais" que se submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do 

artigo 195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às alegadas ofensas aos artigos 145, § 
1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não apresentam plausibilidade jurídica suficiente para a 

concessão de medida excepcional como é a liminar as alegações de infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e 

ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém, plausibilidade jurídica no tocante à argüição de inconstitucionalidade do 

artigo 14, "caput", quanto à expressão "produzindo efeitos", e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta 

ação direta, sendo conveniente, dada a sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto. Liminar deferida em parte, 

para suspender, "ex tunc" e até final julgamento, a expressão "produzindo efeitos" do "caput" do artigo 14, bem como 

seus incisos I e II, todos da Lei Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001." (grifei) 

(STF, Tribunal Pleno, ADI 2556 MC, Rel.  Min. Moreira Alves, julgado em 09/10/2002, DJ 08/08/2003 PP-00087 

EMENT VOL-02118-02 PP-00266). 

 

A conclusão do Excelso Pretório, ainda que provisória, afigura-se acertada. 

 

Com efeito, não há que falar em imposto, porque a cobrança não gera receita pública. 

 

Também não se trata de contribuições para a seguridade social, pois esta integra os órgãos responsáveis pela saúde, 

previdência social e assistência social, estranhas ao âmbito e às finalidades do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS. 
 

Tem-se, pois, na esteira do que decidiu o E. Supremo Tribunal Federal, que a Lei Complementar n.º 110/2001 instituiu 

duas contribuições sociais gerais, sujeitas ao regime do artigo 149 da Constituição da República e não ao de seu artigo 

195. 

 

Sendo assim, a inconstitucionalidade da norma em exame cinge-se apenas à parte em que estabeleceu a anterioridade 

nonagesimal. 

 

Deveras, não se tratando de contribuições para o custeio da seguridade social, não há falar em anterioridade de noventa 

dias. O caso é de respeitar-se a anterioridade a que se refere o artigo 150, III, "b", da Carta Magna, ou seja, a 
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exigibilidade das contribuições instituídas pelos artigos 1º e 2º, da LC nº 110/01 só pode dar-se em razão de fatos 

imponíveis ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2002. 

 

Esse entendimento tem sido confirmado pelas Turmas do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido: 

 

"(...) O pleno deste Tribunal declarou a constitucionalidade das contribuições instituídas pela LC 110/2001 (ADI's ns 

2.556 e 2568, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 8.803). Nessa oportunidade, afirmou-se que a contribuição 

social instituída por essa lei enquadra-se na subespécie ' contribuições sociais gerais' e, por isso, está submetida ao 

princípio da anterioridade, previsto no artigo 149 e não ao do artigo 195 da Constituição do Brasil."  

(Segunda Turma, Agravo Regimental no Recurso Extraordinário n. 396.412, Rel. Ministro Eros Grau, DJ de 2.6.2006). 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 1. CONTRIBUIÇÕES DE QUE TRATAM OS ARTS. 1º E 2º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, NO JULGAMENTO DA 

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE 2.556. 2. APLICABILIDADE DA DECISÃO 

PLENÁRIA PELOS MINISTROS E TURMAS QUE INTEGRAM ESTA SUPREMA CORTE.  

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade das contribuições de que tratam os arts. 

1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 (ADI 2.556-MC, da relatoria do ministro Moreira Alves).  

2. É legítima a aplicação do entendimento do Plenário aos processos submetidos à apreciação das Turmas ou dos 
Ministros desta excelsa Corte, possibilitando o imediato julgamento de causas que versem sobre a mesma controvérsia. 

Precedentes. Agravo regimental desprovido."  

(Primeira Turma, AI 543.257-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, DJ de 29.2.2008). 

 

Neste sentido, também vem decidindo este E. Tribunal Regional da 3ª Região: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. LC 110/01 . SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. 

I - A exação de que trata a LC 110/01 é uma contribuição social geral, submetendo-se, portanto, ao princípio da 

anterioridade, insculpido na alínea "b" do inciso III do artigo 150 da CF. Precedentes do c. STF. 

II Agravo de instrumento a que se nega provimento; agravo regimental prejudicado." 

(Primeira Turma, AG nº 200103000338499, Rel. Juiz Convocado Roberto Haddad, DJU de 16/09/2002) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, 

nos termos da fundamentação supra. 

 

Intimem-se. 
 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Custas, ex lege. 

 

Anotem-se na Subsecretaria os Substabelecimentos de f. 278-281 e f. 282-284. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031973-50.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.031973-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARCOS JOSE PEREZ MONTEIRO 

ADVOGADO : SILVANA VISINTIN 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

F. 285: defiro pelo prazo requerido de 20 (vinte) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002109-49.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.002109-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOSIANO MOREIRA LUCIANO 

ADVOGADO : VINICIUS MANSANE VERNIER 

 
: CRISTINA ANDRÉA PINTO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora sobre a renúncia, nos termos do artigo 269, inciso V, do CPC (fls.213), no prazo de 05 

(cinco) dias.  

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006222-46.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.006222-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : IC TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA CARNAÚBA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: SIDARTA BORGES MARTINS 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DESPACHO 

A impetrante informou à f. 215 que houve um equívoco no preenchimento da guia de depósito relativa ao mês de julho 

2008, razão pela qual solicitou a retificação de referida guia, para que no campo 13 - "Competência do Depósito" 

constasse a informação "07/2008" e não "03/2003". 
 

A União encaminhou o documento apresentado pelo contribuinte ao órgão técnico da Receita Federal do Brasil, a fim 

de que apurasse eventuais irregularidades no documento (f. 221). Na sequência, a união informou que não se oporia à 

retificação pleiteada (f. 227), mas consignou que o Auditor Fiscal da Receita Federal, em resposta ao encaminhamento 

da guia, atribuiu à Caixa Econômica Federal - CEF o pronunciamento sobre a matéria (f. 203 - 233). Requereu, ainda, 

fosse a CEF oficiada para se manifestar sobre o pedido formulado pela impetrante ou que a própria requerente fizesse o 

encaminhamento à Instituição. 

 

Instada a se manifestar, a CEF quedou-se inerte (f. 235 e 310). Ante o exposto, oficie-se à Caixa Econômica Federal 

para que proceda à retificação da guia acostada a f. 218, referente ao campo de competência do depósito, ou noticie nos 

autos eventual impossibilidade. Intimem-se.  

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006945-62.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.006945-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : CARLOS ALBERTO AYRES 

ADVOGADO : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF, inconformada com a sentença proferida na ação 

cautelar de exibição de documentos ajuizada por Carlos Alberto Ayrez. 

 

Na petição inicial, alega o autor que trabalhou na CEF, de agosto de 1982 a 1997, quando se desligou através do plano 

de apoio de demissão voluntária (PDV). Em 1998, prestou novo concurso na empresa pública para o cargo de técnico 

bancário de carreira administrativa, tendo sido aprovado nas fases preliminares, mas reprovado na avaliação médica por 

ter sido considerado inapto para o exercício da atividade. Sustenta que há dúvidas acerca das informações constantes 

nos exames médicos realizados regularmente enquanto era funcionário da requerida, bem como do real motivo pelo 

qual foi considerado inapto para o exercício do cargo. Requer, portanto, a exibição de todos os exames médicos, 

incluindo as avaliações clínicas realizadas durante o período em que trabalhou junto à requerida e os exames feitos no 

ano de 1998, por ocasião do concurso, visando propor futura ação indenizatória para resguardar seus direitos. 

 

A sentença julgou procedente a ação e determinou à CEF que proceda a exibição de todos os documentos requeridos 
pelo autor. 

 

Apela a empresa pública, aduzindo: a) a incompetência absoluta da justiça federal no tocante aos exames médicos 

realizados na vigência da relação de emprego; b) a ilegitimidade passiva; c) a inexistência de interesse de agir por 

inadequação da ação proposta; d) a ausência de fumus boni iures e de periculum in mora; e) a prescrição do pedido de 

exibição dos exames médicos realizados na vigência do contrato de trabalho, porquanto este foi extinto há mais de dois 

anos antes do ajuizamento da ação e a caducidade do pedido dos exames admissionais, uma vez que já expirado o prazo 

de validade do concurso; f) que foram rigorosamente obedecidas as disposições do edital do concurso, que não 

assegurava o direito de conhecer o conteúdo dos exames; g) que a exigência de realização de exame médico 

admissional para o ingresso em carreira se compatibiliza com as funções a serem desempenhadas, não havendo ofensa 

ao disposto nos artigos 37, inciso I e 7º, inciso XXX, ambos da constituição Federal. 

 

Em suas contrarrazões, o recorrido alega, preliminarmente, a deserção do recurso e a falta de interesse de recorrer; na 

seqüência, rebate os argumentos colacionados na peça recursal. Após, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

1. Deserção: Inicialmente, deve ser afastada a alegação do recorrido de não conhecimento do recurso por ter o apelante 
comprovado o preparo apenas quatro dias após a interposição do recurso, quando já transcorrido o prazo recursal, em 

ofensa ao disposto no artigo 511 do Código de Processo Civil. 

 

Na justiça federal, é a Lei n. 9.289/96 que dispõe sobre as custas processuais, não se aplicando o disposto no artigo 511 

do CPC, porquanto o inciso II do artigo 14 da referida lei determina que o preparo seja feito dentro de cinco dias, após a 

interposição do recurso. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem entendido, ademais, que referido prazo de 

cinco dias só começa a fluir a partir da intimação do recorrente, o que sequer chegou a ocorrer nos autos, já que o 

comprovante foi juntado antes. Veja-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO INTERPOSTA PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - PREPARO - NECESSIDADE 

DE PRÉVIA INTIMAÇÃO - LEI 9.289/96, ART. 14, II - DESERÇÃO - INEXISTÊNCIA - PRECEDENTES. 1. É firme o 

entendimento desta Corte, no sentido de que o prazo de cinco dias para efetivação do preparo da apelação, a teor do 

estabelecido na legislação que dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus 

(art. 14, inciso II, da Lei 9.289/96), começa a fluir a partir da intimação do recorrente. 2. O preparo do recurso 

corresponde ao pagamento de todas as despesas processuais necessárias ao seu prosseguimento, inserindo-se também 

nesse conceito o valor correspondente ao porte de remessa e retorno. 3. Recurso especial provido para relevar a pena 

de deserção e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para apreciação da apelação". 
(STJ, 2ª Turma, RESP 200701466025, Rel. Eliana Calmon, DJ de 24/09/2008) 
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2. Interesse recursal: Alega o recorrido que carece a apelante de interesse recursal, porquanto a CEF já apresentou os 

documentos poucos dias após a publicação da sentença, sem ressalvar sua intenção em recorrer. 

 

Ainda que já apresentado os documentos pela apelante e que tal situação se mostre irreversível, subsiste o interesse em 

recursal em razão da possibilidade de inversão do ônus da sucumbência. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. TRT DA 3ª REGIÃO. 

ILEGITIMADADE DE PARTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. INTERESSE RECURSAL. PRESENÇA DE INTERESSE 

DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE. I. Ainda que o resultado do provimento jurisdicional não seja 

mais útil ante a satisfação irreversível da demanda, há interesse recursal latente em face dos ônus de sucumbência e da 

necessidade de provimento judicial final para confirmar, até mesmo por aquelas razões, a sentença. II. O Diretor-

Geral do TRT da 3ª Região não tem legitimidade passiva para figurar em ação cautelar de exibição de documentos, 

havendo interesse indiscutível da União por se tratar de documentos e serviços de um de seus órgãos 

despersonalizados, integrante da administração direta. Nulidade da citação por ilegitimidade de parte. III. "A ação 

cautelar de exibição de documentos deve ser voltada contra quem for figurar no pólo passivo da eventual ação 

principal..." (AC 2001.35.00.007295-9/GO, Rel. Desembargador Federal Cândido Ribeiro). In casu, objetivando os 

documentos à instrução de ação civil pública, já ajuizada, é nula a sentença recorrida por ausência de citação da 

União. IV. Apelação provida". 
(TRF1, 3ª Turma, AC 200438000530047, Juiz Federal Cesar Jatahy Fonseca (Conv.), DJ de 03/07/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. AUSÊNCIA DE RECUSA. CUSTAS E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 1. Subsiste interesse recursal à parte que, em sede de cautelar 

exibitória, mesmo tendo apresentado em juízo os documentos requestados, insurge-se contra o dever de arcar com os 

ônus sucumbenciais. Preliminar rejeitada. 2. Não tendo a empresa pública, quando da solicitação administrativa dos 

documentos, apresentado recusa, mas apenas condicionado a sua entrega ao término do movimento grevista 

deflagrado pelos seus funcionários, descabida se mostra sua condenação nos ônus de sucumbência, visto não haver 

dado causa ao ajuizamento da demanda. 3. Apelação provida". 

(TRF5, 6ª Turma, AC 200684000076227, Desembargadora Federal Joana Carolina Lins Pereira, DJ de 04/02/2009) 

 

3. Incompetência do juízo: A apelante aduz que a justiça federal é incompetente para apreciação do pedido de exibição 

dos exames realizados pelo Programa de Prevenção de Saúde, no período em que o autor foi empregado da ré. Requer, 

portanto, a extinção do feito sem julgamento de mérito em relação a esse pedido. 

 

Do exame da inicial, constata-se que o pedido de exibição dos exames médicos realizados durante a relação de emprego 

e por ocasião do concurso, tem por objetivo o conhecimento, pelo autor, dos motivos que o consideraram inaptos para o 

exercício do cargo para o qual prestou concurso em 1998. Em nenhum momento demonstra, o autor, interesse em 
discutir a relação de emprego para fins de incidência de normas trabalhistas. 

 

Portanto, tem-se que a controvérsia gira em torno da não admissão de candidato aprovado nas fases preliminares, mas 

considerado inapto na avaliação médica prevista no edital de concurso. A ação principal, se ajuizada, discutirá os 

critérios utilizados pela Administração para a admissão de pessoal nos seus quadros, o que envolve fase anterior à 

investidura no emprego público e, portanto, matéria que não é da competência da Justiça Trabalhista. No mesmo 

sentido é a seguinte decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE TÉCNICO BANCÁRIO DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. CANDIDATO APROVADO. ÓBICE AO PROVIMENTO NO EMPREGO PÚBLICO. 

INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO. A JUSTIÇA TRABALHISTA NÃO TEM COMPETÊNCIA PARA 

JULGAR AS REGRAS ESTABELECIDAS NO EDITAL DO CONCURSO. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ART. 109, I 

DA CF. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL SUSCITANTE. 1. A controvérsia se estabeleceu em torno da 

possibilidade de ingresso em emprego na CEF, de candidato aprovado em todas as fases do concurso, mas que ainda 

mantém vínculo com a Administração Pública Municipal, em contrariedade às regras editalícias do certame. 2. A 

competência da Justiça Federal leva em consideração critérios ligados ora aos sujeitos, ora à matéria envolvida no 

litígio; em relação à competência ratione personae, prevista no art. 109, incisos I, II e VIII da CF, considera-se a 
natureza das pessoas envolvidas, independentemente do tipo de direito vindicado. 3. O pedido do autor foi negado com 

fundamento em dispositivo de Edital de concurso promovido pela CEF, Empresa Pública Federal, atraindo, portanto, a 

competência da Justiça Federal, a teor do art. 109, I da CF. 4. Não compete à Justiça do Trabalho decidir os feitos em 

que se discutem critérios utilizados pela Administração para a seleção e admissão de pessoal nos seus quadros, uma 

vez que envolve fase anterior à investidura no emprego público (CC 53.978/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJU 

12.06.06). 5. Conflito conhecido para anular a decisão proferida pelo Juízo da 6a. Vara do Trabalho de 

Florianópolis/SC e declarar a competência do Juízo Federal da 1a. Vara da SJ/SC". 

(STJ, 3ª Seção, CC 200702318505, rel. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE de 04/08/2008) 

 

4. Ilegitimidade de parte: Não procede a alegação de ilegitimidade passiva da CEF. 
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O fato de norma disciplinadora do programa de controle médico de saúde ocupacional prever que os laudos e resultados 

dos exames fiquem sob a responsabilidade do médico coordenador do programa, não implica a ilegitimidade passiva da 

CEF, porquanto o médico foi contratado por ela para a avaliação de seus empregados. Não há vínculo entre o médico 

contratado pela CEF e os empregados, portanto o pedido não poderia ser direcionado a ele. 

 

O mesmo se diz quanto aos exames admissionais realizados em 1998, após a aprovação no concurso, uma vez que o 

próprio edital do concurso noticia que os mesmos são de responsabilidade da CEF (f. 22). 

 

5. Interesse de agir: Alega o apelante que carece ao autor interesse processual na modalidade "adequação", uma vez 

que o procedimento adequado para a prestação jurisdicional requerida seria o habeas data e, não, o processo cautelar. 

 

O habeas data é remédio constitucional apto a assegurar o conhecimento de informações relativo à pessoa do 

impetrante bem como a retificação dessas informações, mas não assegura a obtenção de cópias ou dos documentos em 

si para instruir a propositura de ação futura. Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. HABEAS DATA. EXTRATOS DE CADERNETA DE POUPANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA. 1. Trata-se de apelação cível interposta face sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, 

proferida nos autos de habeas data, ajuizada contra CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a qual objetiva a exibição dos 
extratos das cadernetas de poupança, que a autora mantinha com a Ré. 2. Peço licença para adotar precedente desta 

Egrégia 8ª Turma Especializada, no sentido do inacolhimento da pretensão, Apelação em Habeas Data 66, processo nº 

2007.51.01.028690-5, julg. 03/6/08, DJ 09/06/08, de minha relatoria: "HABEAS DATA. inciso LXXII do art. 5º da 

Constituição e regulado pela Lei 9.507, de 12.11. 1997. inadequação da via eleita. IMPOSSILIDADE DE SER USADO 

COMO SUBSTITUTIVO DE CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 1 - Pretende a parte autora, ora 

apelante, usar o remédio constitucional do Hábeas Data como substitutivo de ação cautelar de exibição de 

documentos, o que não pode ser admitido, sob pena de banalização de tão importante conquista. 2 - É do seguinte teor 

a fundamentação do decisum objurgado: ""3. Pela simples leitura da petição inicial de fls. 02/10, verifico, de plano, 

que o habeas data não é a via adequada a instrumentalizar o pleito da impetrante. 4. Como se sabe, o habeas data 

constitui o meio processual destinado a garantir o conhecimento, assim como a retificação, de informações 

relacionadas à pessoa e suas atividades, constantes de repartições públicas ou particulares acessíveis ao público. 

Neste sentido é a definição de Celso Antônio Bandeira de Mello: "O habeas data, contemplado no inciso LXXII do art. 

5º da Constituição e regulado pela Lei 9.507, de 12.11. 1997, é o instrumento processual cabível para assegurar o 

conhecimento ou a retificação de informações relativas à vida do impetrante constante de registros ou bancos de dados 

de entidades governamentais ou de caráter público, entendidas estas últimas como senda as que armazenam dirás 

informações para utilização do público a que servem, como o Serviço de Proteção ao Crédito, por exemplo". 5. Parece 

claro que, de acordo com os ditames do artigo 5º, inc LXXII da CRFB/88 e da Lei 9.507/1997, as informações a que se 
pretende ter acesso ou corrigir devem constar de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público - o que , definitivamente, não ocorre no caso em tela. (..) 8. Ora, o habeas data tem por finalidade 

assegurar a transparência e exatidão dos registros e dados do governo ou entidades de caráter público em relação 

aos cidadãos, evitando a formação de bancos de dados de caráter sigiloso, normalmente com conteúdo pessoal e 
político. Não se presta, portanto, a fins eminentemente processuais, como o da impetrante. 9. Concluo, portanto, ser 

imperativa a extinção do presente habeas data por inadequação da via eleita." 3 - Correta a sentença, adoto-a como 

razão de decidir. 4 - Recurso desprovido." 2. A orientação, em epígrafe, se harmoniza com a do Superior Tribunal de 

Justiça, mutatis, HD 107, DJ 18/4/05, extraindo-se do venerando aresto da Corte Superior, que, in casu, inexistentes, 

portanto, quer o registro público, quer figura da autoridade coatora, sendo a solução adotada pelo ordenamento 

jurígeno diversa, conforme se extrai do Código Consumerista e do Código de Processo Civil, sendo de aplicação, 

eventual, a teoria dinâmica da carga probatória, o que conduz à manutenção da decisão de piso. 3. Recurso 

desprovido". (grifei) 

(TRF2, 8ª Turma Esp., AC 200951010208381, Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, DJ de 12/05/2010) 

 

Portanto, rejeito a alegação de ausência de interesse de agir. 

6. Prescrição: Deve ser rejeitada também a alegada prescrição, uma vez que, não se referindo o feito à matéria 

trabalhista, não incide o disposto no artigo 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal. 
 

Ademais, ainda que expirado o prazo de validade do concurso quando do ajuizamento da ação, não se mostra inócua a 

exibição dos exames admissionais, porquanto permanece o interesse em futura ação indenizatória, se constatado 

irregularidades. 

 

7. Fumus boni iuris e periculum in mora: Sustenta a CEF que não se encontram presentes os requisitos da cautelar. 

 

Considero presente o fumus boni iuris uma vez que comprovada a participação no concurso público e a negativa da CEF 

em lhe fornecer os documentos referentes às avaliações médicas realizadas.  
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Com efeito, o direito de vista de prova relativa a concurso público é assegurado ao candidato, nos termos dos artigos 5º, 

incisos XXXIII, XXXIV, "b", LV, e 37, caput, da Constituição Federal. Não se discute a ilegalidade de previsão, no 

edital, de perícia médica para a admissão do candidato, mas a ilegalidade da negativa de dar-lhe conhecimento do 

resultado das provas.  

 

No que diz respeito aos exames médicos realizados durante a relação de emprego, também lhe é garantido o direito de 

conhecer tais avaliações, porquanto teve participação na formação do documento. Ainda, não pretende o autor a 

apresentação apenas do atestado de saúde operacional-ASO, que teria recebido uma cópia, mas todos "os exames 

médicos, incluindo avaliações clínicas feito pelo Requente e seu prontuário clinico (objeto do item 7.4.5. da NR 07 - 

doc. ...)", para possível utilização em ação futura. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EFICÁCIA CAUTELAR. 

PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS CONFIGURADOS. EXAME VESTIBULAR. DIREITO DE VISTA DE PROVAS. 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. I - Configurada a negativa de exibição de documento, na esfera administrativa, 

afigura-se juridicamente possível a ação cautelar de exibição de documentos, visando a obtenção de provas para 

futuro processo administrativo ou judicial, que, em algumas situações, com a apresentação dos documentos 
perseguidos, por si só, exaure-se, sem perder, contudo, sua eficácia essencialmente cautelar, não devendo existir, 

necessariamente, um vínculo entre a ação cautelar e uma ação principal a ser proposta, em casos que tais. II - O 

direito de vista de prova relativa a concurso público é assegurado ao candidato, nos termos dos arts. 5º, incisos 

XXXIII, XXXIV, "b", LV, e 37, caput, da CF/88. III - Apelação desprovida".(TRF1, 6ª Turma, AC 200239000039313, 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ de 31/07/2006) 

"PROCESSO CIVIL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PREPARATÓRIA. EXCUSAS LEGAIS NÃO CONFIGURADAS. 

PERDA DA EFICÁCIA. 1. Sendo o documento pretendido comum às partes, por seu conteúdo e, podendo vir a ser 

usado na instrução de processo futuro, justifica-se o interesse da autora na exibição (CPC, art. 844). 2. A cláusula de 

sigilo das provas assinada entre o órgão promotor do concurso público e a entidade executora contratada, bem como a 

vedação à vista das provas contida no edital não se enquadram dentre as escusas legais (CPC, art. 363). A negativa é 

ilegal e inconstitucional, pois fere os direitos de informação do administrado, de acesso à apreciação do Judiciário e 

de acesso aos cargos públicos (CF/88, arts. 5º, XXXIII, XXXV, e 37, I). 3. O não ajuizamento do processo principal 

dentro do prazo legal, quando a cautelar é de exibição de documentos, não leva à improcedência da cautelar. 4. 

Apelação e remessa oficial improvidas".(TRF4, 4ª Turma, AC 200104010656710, Rel. João Pedro Gebran Neto, DJ de 

09/10/2002) 

 

Também entendo presente o periculum in mora, uma vez que, sem a exibição dos documentos, não se afigura possível 
analisar a utilidade e/ou necessidade de propositura da ação principal. Por certo, sem os documentos, não é possível ao 

autor analisar se possui o direito que suspeita e, portanto, interpor a ação principal. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso de 

apelação, nos termos da fundamentação supra. 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, proceda-se às devidas anotações e remetam os autos ao juízo de origem.  

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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2001.61.26.012743-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 
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Vistos. 

Cuidam-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. 

sentença da MMª. Juíza Federal da 2ª Vara de Santo André/SP, prolatada às fls. 550/558, que nos autos dos embargos à 

execução fiscal opostos por Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP, julgou procedente o pedido formulado para 

desconstituir o título executivo consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa - CDA nº 32.083.030-6 e, por conseguinte, 

julgar extinta a execução e declarar insubsistente a penhora. 

Em suas razões de apelação (fls. 564/570), o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS alega que a executada não 

procedeu ao recolhimento da contribuição devida aos empregados incidente sobre o valor do abono indenizatório do 

acordo coletivo de 1.996/1.997, o que gerou a Certidão de Dívida Ativa CDA nº 32.083.030-6. 

Aduz que a obrigação de pagar a contribuição representada pela Certidão de Dívida Ativa CDA nº 32.083.030-6 se deu 

consoante o artigo 195, I, da Constituição Federal, e com base nas informações contidas na folha de salários da empresa 

para o mês de janeiro/97. 

Sustenta que o acordo coletivo tem como objetivo tratar de direitos trabalhistas dos obreiros, sendo vedado dispor sobre 

matéria previdenciária, muito menos fixar a natureza jurídica para as parcelas recebidas pelos empregados. 

Assevera que a rubrica "abono indenizatório" não possui o condão de afastar o caráter de verba de natureza salarial dos 

valores creditados pela executada em favor de seus empregados, sobretudo, considerando-se que a obrigação fiscal 

decorre de lei e independe da vontade das partes contratantes, tendo em vista a existência do interesse de toda a 

coletividade no pagamento das verbas devidas à Previdência Social, sobrepondo-se, assim, aos das categorias 
envolvidas no acordo coletivo. 

Pugna pelo provimento da apelação. 

Recebido e processado o apelo, com contra-razões (fls. 574/582), subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O presente feito se insere na denominada Meta 2 estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça, o que sugere a sua 

célere apreciação. 

A questão colocada nestes embargos à execução fiscal já foi objeto de pronunciamento pela Colenda 2ª Turma desta 

Egrégia Corte, nos autos da Apelação em Mandado de Segurança nº 2002.61.00.022149-0, cuja decisão foi no sentido 

de se considerar inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre abono indenizatório 

decorrente de acordo coletivo. 

Confira-se a ementa: 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. ABONO ÚNICO PREVISTO EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. 

DESNECESSIDADE. (...) 3 - Não é exigível o recolhimento de contribuições previdenciárias incidentes sobre o 

abono único pago em decorrência da convenção coletiva de trabalho 2002/2003. 4 - O artigo 28, § 9º, "e", item 7, da 

Lei 8.212/91 expressamente isenta os abonos desvinculados do salário da incidência de contribuição previdenciária. 
Ademais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao analisar a matéria, assim se posiciona: (STJ - REsp 1155095 - 

Segunda Turma - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 11/05/2010 - DJE 21/06/2010); (STJ - REsp 819552 - 

Primeira Turma - Relator Ministro Luiz Fux - Relator para acórdão Ministro Teori Albino Zavascki - j. 02/04/2009 - 

DJE 18/05/2009); e (STJ - REsp 434.471/MG - Segunda Turma - Ministra Eliana Calmon - DJ 14/02/2005). 5 - 

Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região - Apelação em Mandado de Segurança nº 2002.61.00.022149-0 - Relatora Desembargadora Federal 

Cecilia Mello - 2ª Turma - j. 05/07/11 - v.u. - DJF3 CJ1 14/07/11, pág. 296) 
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e 

à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.11.01545-5 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA/SP, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à declaração de nulidade da Certidão de Dívida Ativa , por não 

conter os requisitos essenciais de constituição, além da modificação dos acréscimos legais incluídos cálculo do débito. 

O MM. Juiz de Primeira Instância julgou improcedentes os embargos e condenou a embargante no pagamento de 

honorários advocatícios, fixados no percentual de 10% (dez por cento), sobre o valor da causa. 

A embargante alega, preliminarmente, que a r. sentença padece de nulidade vez que houve violação dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa, por incorreta indicação do débito tributário, além do que a fundamentação tem com 

base normas legais revogadas, o que impossibilita a comprovação de eventuais créditos oriundos de recolhimento da 

contribuição previdenciária em questão, vez que não foi observado em sua constituição os termos do artigo 202, II, do 

Código Tributário Nacional. 
Com contrarrazões do INSS (fls. 194/200), subiram os autos a este E. Tribunal. 

Às fls. 213 foi juntada informação da União Federal (Fazenda Nacional) de que o DEBCAD nº 32.067.683-8 foi 

liquidado por parcelamento especial, conforme documentos juntados às fls. 214/215. 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O presente feito se encontra abrangido pela denominada Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça, o que aponta para a 

celeridade do seu julgamento. 

Considerando que a matéria sub judice já foi apreciada pela jurisprudência pátria, autorizado o julgamento monocrático, 

nos termos do artigo 557 do CPC. 

Rejeito as preliminares de nulidade da sentença arguidas, vez que não houve o cerceamento de defesa e nem a violação 

do princípio do contraditório alegados. 

Com efeito, a Certidão de Dívida Ativa, título executivo extrajudicial por exigência legal, deve conter todas as 

informações necessárias para aferição da origem e natureza do crédito, afora os acréscimos legais incidentes e a forma 

de cálculo, tudo de forma a conferir a liquidez e certeza ao crédito tributário, que se qualifica mesmo como uma 

condição da ação de execução fiscal. 

Os requisitos a serem observados na expedição da CDA são os constantes no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830 /80, 
combinado com o artigo 202 do Código Tributário Nacional que, em verdade, materializam condições essenciais para 

que o executado tenha plena oportunidade de defesa, assegurando-se os princípios do contraditório e do devido processo 

legal. 

No caso dos presentes autos, verifico que foi juntado o processo administrativo nº 46.341.038/0001-29 cujo objeto 

refere-se à exigência de contribuições previdenciárias devidas e não pagas ao INSS, de servidores sob Regime Geral de 

Previdência Social em processo trabalhista. 

Destarte, caberia à embargante elidir a presunção gerada pela CDA, demonstrando, sem dar margem a dúvidas, algum 

vício formal na constituição do título executivo, e trazendo aos autos prova de que o crédito declarado na CDA é 

indevido, o que não restou comprovado nestes autos, tendo em vista que o recorrente refutou, de forma genérica e 

imprecisa, as CDAs sub judice. 

Trago à colação ementa de aresto desta Corte Regional: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS 

LEGAIS.  

1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 

5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida certidão goza da 

presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não tendo a embargante 

apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser afastadas suas alegações.  
2. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 1999.03.99.087527-6, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. 18.03.2010, DJF3 

05.05.2010) 
Ademais, a embargante não trouxe aos autos quaisquer documentos que pudessem caracterizar as nulidades das CDAs. 

A jurisprudência é pacífica, no sentido de que se houve confissão do débito, como no caso em tela, o contribuinte fica 

impedido de contestar o valor do débito, assumindo a responsabilidade do montante devido. 

Confira-se julgamento do E. STJ: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. CONFISSÃO DE DÍVIDA. DISCUSSÃO SOBRE 

FATOS QUE MOTIVARAM A AUTUAÇÃO. DEMANDA POSTERIOR QUE DISCUTE OS SEUS TERMOS. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. Se a parte reconhece a prevalência de dívida 

tributária, parcelando-a, fica impedida de discutir os aspectos fáticos que motivaram a confissão. 2. É possível, 

entretanto, o questionamento judicial de aspectos da relação jurídico-tributária, como, por exemplo, a aplicabilidade 

da norma instituidora do tributo. 3. A recorrente busca, nestes autos, discutir a exatidão de valores lançados em 
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notas fiscais de aquisição e creditamento de valores em determinado período, matérias fáticas confessadas quando 

da formalização do parcelamento da dívida. 4. Impossibilidade de apreciação dos termos do parcelamento 

formalizado pela recorrente. Recurso especial improvido.  

(STJ - Segunda Turma - REsp 201001434404 - Rel. Min. Humberto Martins - pub: 05/10/2010)"  
Todavia, verifica-se que o Município de Piracicaba, através de seu representante legal requereu a inclusão do Termo de 

Amortização de Divida Fiscal para inclusão do débito objeto desta lide (fls. 201/205). 

A União Federal (Fazenda Nacional) informou que o DEBCAD nº 32.067.683-8 foi liquidado por parcelamento 

especial e em conseqüência não há mais interesse processual de agir da Prefeitura, tendo em vista a superveniência do 

ato de liquidação. 

Instado a manifestar-se o Município alega que cabe à União requerer a suspensão deste feito até cumprimento do 

parcelamento noticiado. 

Com efeito, nota-se que não há mais interesse em agir da embargante, vez que a adesão ao programa de parcelamento, 

caracteriza-se pela confissão do débito alegado como indevido, e o prosseguimento da ação é ato contrário à sua 

pretensão jurisdicional. Neste sentido: 

"TRIBUTÁRIO. "REFIS". PEDIDO DE INCLUSÃO. DEFERIMENTO. VERIFICAÇÃO POSTERIOR DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO PENDENTE. EXCLUSÃO DO PROGRAMA PELA AUTORIDADE FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE NORMA COMPETENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. O 

contribuinte, para aderir ao programa de parcelamento fiscal, deve desistir de todas as ações judiciais, impugnações e 
recursos administrativos e, após a homologação, explícita ou tácita, da Fazenda Pública, deve ser deferido o benefício 

ou rejeitada a adesão. 2. A Lei 9.964/2000, no seu art. 5º, estabelece as hipóteses de exclusão da pessoa jurídica que 

aderiu ao REFIS, mediante ato do Comitê Gestor, deixando de contemplar a situação de verificação superveniente de 

pendência de recurso administrativo relativo a crédito tributário inserido no programa de recuperação fiscal. 

(Precedente: REsp 1038724/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 

25/03/2009) 3. Outrossim, a Instrução Normativa da Receita Federal nº 43/00, que instituiu a Declaração REFIS, a ser 

apresentada pelas pessoas jurídicas optantes do Programa de Recuperação Fiscal, previu o modo de formalização do 

pedido de desistência da ação judicial ou do contencioso administrativo, não tendo instituído a sanção de exclusão do 

programa pela ausência de requerimento formal de desistência de todos os recursos administrativos referentes ao 

crédito tributário parcelado. Essa a interpretação mais escorreita acerca do referido ato normativo infralegal, verbis: 

"Art. 5º A informação de desistência de ações judiciais, impugnações e recursos administrativos na Declaração Refis 

terá efeito apenas indicativo, não eximindo o contribuinte de formalizar o pedido de desistência da ação judicial ou do 

contencioso administrativo, no prazo a que se refere o art. 2º desta Instrução Normativa. § 1o A desistência de 

impugnação ou recurso, no âmbito administrativo, será formalizada em requerimento que deverá ser apresentado à 

unidade da SRF com jurisdição sobre o domicílio fiscal da pessoa jurídica optante. § 2o A desistência da ação judicial 

deve ser peticionada perante a autoridade judicial, na forma da legislação vigente e das instruções editadas pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN." 4. É que a adesão ao REFIS implica confissão da dívida e, 

consequentemente, a carência de agir superveniente no processo administrativo, por falta de interesse, uma vez que, 

em regra, todos os débitos são automaticamente inseridos no programa específico de parcelamento, devendo o 

procedimento administrativo ser extinto, vale dizer: "a opção pelo parcelamento sujeita a pessoa jurídica a confessar 

de modo irrevogável e irretratável os respectivos débitos (art. 3º, inc. I, da Lei n. 9.964/00), ensejando a perda de 

objeto da impugnação ou do recurso administrativo, independentemente da petição de desistência." (Precedentes: 

EDcl no AgRg no REsp 730.190/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 11/05/2010, DJe 02/06/2010; AgRg nos EDcl no REsp 786.604/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010) 5. Por isso que "a falta de desistência do 

recurso administrativo, embora possa impedir o deferimento do programa de parcelamento, acaso ultrapassada tal 

fase, não serve para motivar a exclusão do parcelamento, não se enquadrando em uma das hipóteses previstas nos 

artigos 7º e 8º da Lei nº 10.684/2003." (Precedente: REsp. 958.585/PR, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, unânime, 

DJU 17.09.07) 6. Ad argumentandum tantum, conquanto a referida norma complementar (IN SRF 43/00) tenha o 

escopo precípuo de explicitação e complementação da norma legal de caráter primário (Lei 9.964/00), cabendo-lhe 

inclusive instituir obrigações acessórias (v.g. a Declaração REFIS), é certo que sua validade e eficácia estão 

estritamente vinculadas aos limites impostos pela lei regulamentada, a qual, in casu, não previu a exclusão do REFIS 

em decorrência da ausência de formalização do pedido de desistência recursal na esfera administrativa. 7. A eventual 

aplicação de penalidade por descumprimento de dever instrumental depende de previsão legal específica, porquanto 
abarcada pela regra geral da legalidade, insculpida no art. 97 do CTN, verbis: "Art. 97. Somente a lei pode 

estabelecer: (...) V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para 

outras infrações nela definidas;" 8. Deveras, o deferimento da inclusão dos débitos em tela no programa de 

parcelamento, pressupõe a aferição da autoridade fiscal em relação aos requisitos necessários, como o pedido de 

desistência de recurso administrativo, tendo-se operado a preclusão; por isso que a superveniente verificação de 

ausência do requerimento formal de desistência não tem o condão de motivar a exclusão do contribuinte do REFIS, à 

míngua de respaldo legal. 9. Ainda que assim não fosse, o art. 5º da Lei 9.964/00 atribui ao Comitê Gestor a 

competência para proceder ao ato de exclusão do contribuinte do programa de parcelamento, o que não ocorreu in 

casu, uma vez que a autoridade responsável pelo mencionado ato foi o Delegado da Receita Federal, consoante 

assentado na sentença (fls. e-STJ 186), que consignou, outrossim, a não configuração de qualquer das hipóteses 

previstas no art. 5º do citado diploma legal, litteris: "Deste modo, sendo inexigível a formalização de desistência do 
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pedido de reconsideração no processo administrativo fiscal nº 10980.003.350/96-65, para fins de ingresso no 

Programa de Recuperação Fiscal, forçosa a conclusão de que o ato que determinou a exclusão do respectivo débito do 

REFIS é nulo, porque emanado de autoridade incompetente e porque não caracterizada nenhuma das hipóteses 

previstas nas normas que regulamentam a matéria." 10. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, 

embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado 

não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham 

sido suficientes para embasar a decisão. 11. Recurso especial desprovido.(grifei) 

(STJ - REsp 200900429503 - Rel. Min. Luiz Fux - j.23/11/2010; p. 03/12/2010)." 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput , do CPC e da fundamentação supra. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

ALESSANDRO DIAFERIA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025389-30.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025389-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CORPORAGE S/A 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

 
: MARCIA CARRARO TREVISIOLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DESPACHO 

F. 262-266. O artigo 45 do Código de Processo Civil atribui ao advogado o ônus de provar que comunicou a renúncia a 

cada um dos mandantes de forma expressa e pessoal.  

 

Indefiro o pedido de exclusão dos advogados, uma vez que a comunicação de f. 266 foi assinada por pessoa estranha 

aos autos, em desconformidade com a regra do artigo supra. 

 

Assim, intimem-se os representantes de f. 44 para que cientifiquem o mandante, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001003-24.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.001003-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APELADO : ALEJANDRO EDUARDO CARLOS PENAILILLO PIZARRO 

ADVOGADO : DEBORAH DA SILVA FEGIES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta, pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença proferida nos 

autos da demanda de exlusão de cláusulas abusivas cumulada com revisão contratual de financiamento imobiliário, 

aforada por Alejandro Eduardo Carlos Penailillo Pizarro. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedentes os pedidos do autor, para determinar que a ré proceda a 

revisão das prestações contratadas em conformidade com a evolução salarial da categoria profissional do autor. 

 

Irresignada, a Caixa Econômica Federal - CEF, aduz preliminarmente, que: 

 

a) inexiste interesse processual do autor; 
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b) faz-se necessária à citação da União. 

 

No mérito, alega, que: 

 

a) o apelado não comprovou a inobservância da aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES/CP; 

 

b) é legal o procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei n.º 70/66; 

 

c) é legal a inscrição do nome do autor nos cadastros de proteção ao crédito. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

Nesta instância, restaram frustradas as tentativas de conciliação. 

 

É o relatório. 

 

De início, diga-se que o autor interpôs recurso de apelação às f. 350-370, referido recurso foi julgado deserto, f. 412, 
devido ao não recolhimento das custas de preparo. 

 

1. A alegada carência de ação. A apelante sustenta que o apelado é carecedor do direito de ação porque poderiam ter 

formulado seu pleito extrajudicialmente. 

 

Ainda que se pudesse afirmar a falta de interesse processual do autor ao início do processo, o oferecimento de 

contestação de mérito, pela ré, evidencia a necessidade de intervenção judicial para a composição do litígio, uma vez 

que se presume que a mesma resistência à pretensão seria anteposta em sede extrajudicial. 

 

Rejeito, destarte, a alegação preliminar. 

 

2. Citação da União. A Caixa Econômica Federal - CEF aduz que é caso de formar-se litisconsórcio passivo necessário 

com a União. 

 

Ora, a União não integra a relação jurídica substancial descrita na inicial e eventual sentença de procedência do pedido 

não produzirá qualquer repercussão em sua esfera de direitos, o que evidencia não ser caso de formar-se o litisconsórcio 

cogitado. 
 

A jurisprudência deste Tribunal é, aliás, firme nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - INTELIGÊNCIA DO DECRETO-LEI Nº 2.291/86 - ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO INTERPOSTO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA - POSSIBILIDADE - ARTIGO 14 

DA LEI Nº 7.347/85 - HIPÓTESE DE DANO IRREPARÁVEL DEMONSTRADA NA ESPÉCIE. 1 - Nas ações em que se 

discute contrato regido pelas normas do SFH, a CEF será parte passiva legítima para a causa, tendo em vista que, na 

qualidade de sucessora do BNH, nos termos do § 1º, do artigo 1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, compete-lhe a 

administração do Sistema Financeiro da Habitação, detendo, portanto, legitimidade passiva ad causam nas causas que 

versem sobre o mesmo. 2 - O mencionado Decreto-Lei não transfere os direitos e obrigações do BNH ao Conselho 

Monetário Nacional, mas sim, somente atribui a este a responsabilidade da política habitacional, cabendo efetivamente 

à CEF o papel de gerenciar essa execução, dentro dos ditames estabelecidos por aquele conselho. Portanto, a efetiva 

execução e gerenciamento de todo o sistema financeiro é feita pela CEF, a qual é parte legítima para figurar no pólo 

passivo das demandas que envolvam a aplicação das regras referentes ao SFH e não o Conselho Monetário Nacional 

quanto mais a União Federal. Preliminar rejeitada. 3 - Segundo depreende-se da leitura do disposto no artigo 14 da 

Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, os recursos interpostos nos casos de Ação Civil Pública, em regra, devem ser 
recebidos no efeito devolutivo, diferenciando-se, assim, da regra geral prevista no artigo 520, do Código de Processo 

Civil. 4 - Entretanto, com base no seu poder geral de cautela, o magistrado poderá conceder o efeito suspensivo ao 

recurso interposto, desde que entenda presentes os requisitos para tanto. 5 - Na hipótese vertente, a matéria tratada na 

ação principal revela-se de complexidade relevante, já que envolve inúmeros interesses e uma considerável quantia de 

litisconsortes. 6 - Da simples leitura da sentença, vislumbra-se um número grande de providências a serem tomadas 

por parte da agravante, providências estas que, inclusive, se não cumpridas no prazo estipulado de 120 (cento e vinte) 

dias, prejudicará sobremaneira as finanças da agravante, posto que restou cominada multa diária na importância de 

R$ 2,00 (dois reais) por mutuário a partir do não cumprimento, salientando, ademais, a sentença recorrida envolve 

aproximadamente 3.200 (três mil e duzentos) pessoas. 7 - Se nos termos da lei de regência, não obstante imprimir de 

modo contrário, é dada a faculdade ao magistrado conferir efeito suspensivo ao recurso interposto, não há que se 

negar tal efeito quando precisamente, na hipótese examinada, for para evitar lesão grave ou dano de difícil reparação. 
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8 - A lesão grave consiste em determinar que a parte agravante cumpra medidas que se mostram excessivamente 

onerosas e de difícil consecução. A difícil reparação, por sua vez, resta configurada na medida que a eficácia executiva 

imediata do dispositivo da sentença mostra-se de alto custo e conseqüências financeiras relevantes à parte agravante, o 

que vale dizer, de outro modo, de aporte financeiro de considerável monta. 9 - Agravo de instrumento a que se dá 

provimento. 

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 178595, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17/4/2006, DJU 6/6/2006).  

 

Desse modo, é improcedente a alegação da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

3. Reajustes das prestações - Inscrição em cadastros de proteção ao crédito. Com relação ao reajuste das 

prestações, restou claro, no laudo pericial elaborado às f. 224-253, que existem diferenças entre o valor cobrado pela ré 

e os calculados de acordo com os índices salariais da categoria profissional do autor. 

 

O perito judicial esclareceu às f. 237 que, "Os índices que reajustaram as prestações do financiamento não foram 

rigorosamente observados". 

 

Não restando comprovados erros na perícia judicial, é de rigor a revisão dos valores das prestações cobradas. 

 
Neste sentido, colaciono jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Veja-se: 

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. APLICABILIDADE DO CDC. INOBSERVÂNCIA DA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES). COMPROVAÇÃO EM PERÍCIA CONTÁBIL. COMPENSAÇÃO DE VALOR 
PAGO A MAIOR. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO. SEGURO. 

RESTITUIÇÃO VALOR PAGO A MAIOR EM DOBRO. DESCABIMENTO. (......). 3. Comprovado por prova pericial o 

descumprimento, por parte do agente financeiro, das cláusulas contratuais que dispõem sobre observância do Plano de 

Equivalência Salarial deve ser revisto o valor do encargo mensal contratual. (....). 8. Apelação dos autores a que se 

nega provimento. Apelação da CEF a que se dá parcial provimento para julgar improcedente o pedido de restituição e 

determinar a compensação entre valores pagos a maior com diferenças de prestações devidas e o recálculo do valor do 

saldo devedor de acordo com os valores de prestações pagas durante o período de vigência do contrato". 

(TRF/1ª, 6ª Turma, AC 1999.38.03.004318-0, rel. Juiz Fed. Rodrigo Navarro de Oliveira, unânime, j. em 4/9/2009, 

DJU de 28/9/2009, p. 297). 

 

Assim, a sentença deve ser mantida neste ponto. 

 

Com relação à inscrição do nome do autor nos cadastros de proteção ao crédito, diga-se que constatadas irregularidades 

nos reajustes das prestações não há como considerar a legalidade na inscrição do nome do autor nos órgãos de proteção 

ao crédito. 

 

Desse modo, é improcedente o pedido neste ponto. 

 

4. Decreto-lei n.º 70/66. Esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da 

conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna: 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.  
I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do Decreto-

lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial do imóvel 

objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS 

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO 

- DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS ÓRGÃO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

................................................ 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.  

..............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

O fato da 2ª Turma deste Tribunal seguir a orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da conformidade do 

Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna, em nada altera o fato de que a ré deve abster-se de praticar os atos de execução 

extrajudicial, visto que foram constatadas irregularidades nos reajustes das prestações. 

 

5. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, tudo, conforme a fundamentação supra. 

 
Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, encaminhem-se os autos para a vice-presidência para 

apreciação do Recurso extraordinário interposto às f. 104-111, no agravo de instrumento de n.º 2004.03.00.016391-3, 

em apenso. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001330-42.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.001330-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA ALTA PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : HILTON BULLER ALMEIDA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado nos autos da 

ação mandamental impetrada pela Cooperativa dos Produtores de Leite da Alta Paulista Ltda. contra ato do Sr. 

Subdelegado Regional do Trabalho em Marília, SP.  
 

O MM. juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inexigibilidade das contribuições 

previstas nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001, até 31 de dezembro de 2001, em razão da inobservância 

da anterioridade tributária (art. 150, III, b, da CF). 

 

A impetrante apela alegando, em síntese, que as exações são inconstitucionais, já que não se enquadram em nenhuma 

hipótese prevista na Constituição Federal para a criação de imposto, contribuição social ou contribuição parafiscal. 

 

Apela a União, sustentando, em resumo, ser constitucional a referida lei complementar, devendo ser observado o 

princípio da anterioridade mitigada ou anterioridade nonagesimal. 

 
Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Janice Agostinho Barreto 

Ascari, opina pela manutenção da sentença. 

O julgamento proferido por essa Turma em 9 de setembro de 2003 (f. 196-220) foi cassado pelo Supremo Tribunal 

Federal (f. 350-351), em decorrência do descumprimento do disposto no art. 97 da Constituição Federal. 

 

É o relatório. Decido.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 480/1444 

 

A Lei Complementar n.º 110, de 29 de junho de 2001, instituiu duas novas exigências, ambas impostas ao empregador. 

Veja-se: 

 

"Art. 1º. Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa 

causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às 

contas vinculadas."  

"Art. 2º. Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento sobre a 

remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, 

de 11 de maio de 1990."  

 

As supramencionadas exigências amoldam-se ao conceito de tributo, insculpido no art. 3º do Código Tributário 

Nacional, verbis: 

 

"Art. 3º. Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não 

constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada."   

 

Essa afirmação é, contudo, insuficiente à solução da contenda, cabendo verificar, na sequência, qual seria a espécie de 

tributo incidente. 

 

O E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar pedido de liminar formulado na ADIN n.º 2556/DF, ajuizada pelo Partido 

Social Liberal, anotou o seguinte: 
"Voto: 1. A Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, criou, em seus artigos 1º e 2º, duas contribuições sociais 

com as características seguintes: a) - a primeira, com prazo indefinido, incidente em caso de despedida de empregado 

sem justa causa, à alíquota de 10% sobre todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do 

contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas; b) - a segunda, com prazo de 5 

anos, à alíquota de 0,5% sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de 

que trata o artigo 15 da Lei 8.036 (são as parcelas aludidas nos arts. 457 - como comissões, percentagens, etc - e 458 - 

são as prestações in natura - da Consolidação das Leis do Trabalho, e a gratificação de natal); c) - a essas duas 

contribuições se aplicam as normas da Lei 8.036 e da 8.844 sobre o FGTS; d) - ambas são recolhidas pela rede 

arrecadadora e transferidas à Caixa Econômica Federal, que incorporará as respectivas receitas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e e) - fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar nas contas 

vinculadas ao FGTS, a expensas do próprio Fundo, o complemento de atualização monetária resultante da aplicação, 

cumulativa, dos percentuais de 16,64% e de 44,08% sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período 

de 01.12.88 a 28.2.89 e durante o mês de abril de 1990, desde que o titular da conta firme o Termo de Adesão de que 

trata essa Lei Complementar nas condições aí previstas.  

2. Para o exame das argüições de inconstitucionalidade levantadas contra essas duas exações, é indispensável que se 

determine, em análise compatível com pedido de liminar, a natureza jurídica plausível dessas duas exações.  

A primeira questão, que se coloca, é a de se saber se elas são, ou não, exações tributárias.  

A meu ver, nesse exame sumário, são ambas exações tributárias pela adequação delas ao conceito que se encontra no 
artigo 3º do Código Tributário (prestação pecuniária compulsória, em moeda, que não constitua sanção de ato ilícito, 

instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada).  

Segue-se a questão da espécie de tributo em que se enquadram essas exações tributárias.  

A esse respeito, não integrando o produto da arrecadação delas a receita pública, por ser ele recolhido pela Caixa 

Econômica Federal diretamente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para depois, com os recursos 

desse Fundo, que são vários, creditar nas contas vinculadas dos empregados o complemento de atualização monetária 

para cujo suporte foram essas exações criadas, não há que se pretender que sejam impostos por não gerarem receita 

pública.  

De outra parte, sendo exações tributárias que também se destinam ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

enquadram-se elas no disposto no artigo 217, IV e V, do Código Tributário Nacional, o qual alude a contribuição 

destinada a ele e admite a criação por Lei de outras de fins sociais. E, tendo ambas as exações tributárias ora 

impugnadas inequívoca finalidade social (atender ao direito social referido no inciso III do artigo 7º da Constituição 

de 1988), são contribuições sociais. Sucede, porém, que, havendo no sistema constitucional vigente contribuições 

sociais que se submetem ao artigo 149 da Constituição (as denominadas "contribuições sociais gerais" que não são 

apenas as tipificadas no texto constitucional, porque, se o fossem, não teria sentido que esse artigo 149 dispusesse que 

"compete exclusivamente à União INSTITUIR contribuições sociais") e contribuições sociais a que se aplica o artigo 

195 da Carta Magna (as contribuições para a seguridade social), resta determinar em qual dessas sub-espécies se 
enquadram as duas contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001.  

Não obstante o esforço das informações para enquadrá-las nas contribuições sociais para a seguridade social, não me 

parece, em exame compatível com o pedido de concessão de liminar, que se possa fazer tal enquadramento para 

aplicar-se-lhes o disposto no artigo 195 da Constituição, até porque essas contribuições, pelo seu regime, não 
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integram a proposta de orçamento da seguridade social, que, consoante o § 2º do citado dispositivo constitucional, 

será elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de 

seus recursos.  

E, em assim sendo, pelo menos em exame compatível com a apreciação do pedido de liminar, enquadram-se as duas 

contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001 na sub-espécie contribuições sociais gerais, que 

se submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna.  

Passo, pois, a examinar - em conjunto por desnecessária a discriminação dos dispositivos e expressões impugnados, 

como também entenderam as iniciais das presentes ações diretas - as alegações de inconstitucionalidade sobre essas 

duas contribuições sociais com base nessa natureza jurídica.  

3. Não sendo as duas contribuições em causa impostos, é de se afastar, desde logo, nesse exame sumário, a 

plausibilidade jurídica das alegadas ofensas à Constituição por afronta aos artigos: a) - 145, § 1º, não só porque diz 

ele respeito aos impostos e não aos tributos em geral, mas também porque, a título de reforço, tais contribuições não 

têm caráter de tributo pessoal, para que se faculte à administração tributária identificar, nos termos da lei, o 

patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte; e b) - 154, I, 157, II, e 167, IV, porquanto esses 

dispositivos se aplicam, expressamente, aos impostos e não aos tributos em geral.  

Por outro lado, também não se me afigura tenham plausibilidade jurídica suficiente para a concessão dessa medida 

excepcional que é a liminar as alegações de infringência ao artigo 5º, LIV, da Constituição e ao artigo 10, I, de seu 
ADCT.  

Com efeito, no tocante ao princípio do devido processo legal entendido em sentido material, a circunstância de essas 

contribuições incidirem também sobre salários de empregados cujas contas vinculadas ao FGTS não foram objeto de 

expurgo resultante de Planos Econômicos, e, portanto, de haver uma desvinculação entre o contribuinte e a finalidade 

para a qual é chamado a contribuir, a qual se pretende ter como semelhante ao caso de uma indústria de sapatos ser 

onerada com uma contribuição destinada a estimular o setor cinematográfico, não se me afigura que, no exame que 

ora se faz, viole esse princípio sob o ângulo da falta de razoabilidade da instituição delas, porquanto é o Fundo que, 

em primeiro lugar, com os seus recursos previstos no artigo 2º, § 1º, da Lei 8.036/90, responde pela atualização 

monetária dos saldos dessas contas, e esses recursos podem ser reforçados com contribuição dos empregadores em 

favor de empregados ainda que não ligados diretamente àqueles, mas com essa finalidade social; e, em segundo lugar, 

porque mais sem razoabilidade seria que, exauridos os recursos do Fundo, inclusive para as atualizações futuras dos 

saldos das contas de todos os empregados, se procurasse resolver o problema com o repasse, pelo Tesouro Nacional, a 

esse Fundo do montante total de recursos necessários (na ordem de quarenta e dois bilhões de reais, quase 4% de todo 

o produto gerado no país, segundo a exposição de motivos dos Ministros de Estado do Trabalho e Emprego e da 

Fazenda que acompanhou o projeto que se transformou na Lei Complementar em causa), repasse esse cujos reflexos 

atingiriam todos indiscriminadamente, como acentua a mesma exposição de motivos nesta passagem que está 

transcrita nas informações à ADIN 2568, depois de salientar as conseqüências econômicas dele na taxa de juros e da 
inflação:  

"É importante notar que, como o Tesouro Nacional não gera recursos, mas sim transfere recursos entre os diferentes 

grupos sociais no País através da arrecadação de impostos e dos gastos públicos, o aumento da dívida pública ou da 

oferta monetária significariam uma clara transferência perversa de renda, dos trabalhadores sem carteira assinada e 

por conta própria, para os trabalhadores com carteira assinada, que têm rendimentos relativamente mais elevados que 

os dois outros grupos de trabalhadores. Foi exatamente para evitar tais desdobramentos que Vossa Excelência decidiu 

que a conta não poderia ser paga exclusivamente pelo Tesouro Nacional e promoveu, com as centrais sindicais e 

confederações patronais que participam do Conselho Curador do FGTS, um processo de negociação que viabilizasse o 

pagamento do montante devido aos trabalhadores" (fls. 173).  

Igualmente, neste exame, não me parece ter plausibilidade jurídica suficiente para a concessão da liminar requerida a 

alegação de ofensa ao artigo 10, I, do ADCT da Constituição. E isso porque, ao contrário do que pretendem os 

requerentes, a contribuição, a que se refere o artigo 1º desta Lei Complementar nº 110/2001, não aumenta, sequer 

indiretamente, a alíquota de 40%, a título indenizatório pela despedida do empregado sem justa causa, uma vez que a 

quantia resultante dessa contribuição se destina ao Fundo para fazer frente à atualização monetária, eliminados os 

expurgos dos Planos Econômicos em causa, dos saldos das contas vinculadas a ele, em benefício, portanto, de 

empregados inespecíficos que firmaram o Termo de Adesão referido no artigo 4º da mencionada Lei Complementar, e 

não especificamente daquele despedido injustamente.  
Têm razão, porém, os requerentes quanto à plausibilidade jurídica da argüição de inconstitucionalidade do artigo 14, 

"caput", quanto à expressão "produzindo efeitos", e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta ação direta, 

porquanto, tendo sido fixado, para o exame da liminar, que as duas contribuições em causa não são contribuições para 

a seguridade social, mas, sim, contribuições sociais gerais, a elas não se aplica o disposto no artigo 195, § 6º, da 

Constituição, o que implica dizer que devem respeito ao princípio da anterioridade a que alude o artigo 150, III, "b", 

da Carta Magna, a vedar a cobrança dessas contribuições no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a 

lei que as instituiu.  

4. Por outro lado, e tendo em vista a relevância dessa argüição de inconstitucionalidade quanto ao período da 

anterioridade, aliada à circunstância de as presentes ações diretas terem sido propostas quando ainda não se exaurira 

esse período de vedação de cobrança, tenho por conveniente a concessão da liminar para a suspensão ex tunc da 

eficácia da expressão "produzindo efeitos" do caput do artigo 14 bem como de seus incisos I e II, todos da Lei 
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Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001. Esclareço que a suspensão ex tunc se impõe, a meu ver, para 

que não se trate mais beneficamente os empregadores que não recolheram essas contribuições no período de cobrança 

vedada pelo princípio da anterioridade em face dos que as recolheram.  

5. Pelo exposto, defiro, em parte, o pedido de concessão da liminar, para suspender, ex tunc e até final julgamento, a 

expressão "produzindo efeitos" do caput do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei Complementar federal 

nº 110, de 29 de junho de 2001."  

 

A conclusão do Excelso Pretório, ainda que provisória, afigura-se acertada. 

 

Com efeito, não há falar em imposto, porque a cobrança, in casu, não gera receita pública. 

 

Também não se trata de contribuições para a seguridade social, pois esta integra os órgãos responsáveis pela saúde, 

previdência social e assistência social, estranhas ao âmbito e às finalidades do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS. 

 

Tem-se, pois, na esteira do que decidiu o E. Supremo Tribunal Federal, que a Lei Complementar n.º 110/2001 instituiu 

duas contribuições sociais gerais, sujeitas ao regime do art. 149 da Constituição da República e não ao de seu art. 195. 

 
Sendo assim, a inconstitucionalidade da norma em exame cinge-se à parte em que estabeleceu a anterioridade 

nonagesimal. 

 

Deveras, não se tratando de contribuições para o custeio da seguridade social, não há falar em anterioridade de noventa 

dias. O caso é, a toda evidência, de respeitar-se a anterioridade a que se refere o art. 150, inc. III, alínea "b", da Carta 

Magna, ou seja, não se admitindo a cobrança da exação antes do início do exercício seguinte ao de sua instituição. 

 

Convém ressaltar que a mudança da composição do STF não alterou o entendimento sinalizado no julgamento da ADIN 

2.556-2 e ADIN 2.568-6, conforme pode ser observado nos seguintes arestos: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - 

AUSÊNCIA DE VULNERAÇÃO DA CARTA DA REPÚBLICA. Os pronunciamentos do Supremo são pela 

constitucionalidade da contribuição prevista na Lei Complementar nº 110/2001, servindo decisão proferida em ação 

direta de inconstitucionalidade, embora no âmbito precário e efêmero da cautelar, como sinalização da óptica dos 

integrantes da Corte."  

(STF, Primeira Turma, RE 494557 AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 26/08/2008, DJe-211 DIVULG 06-11-

2008 PUBLIC 07-11-2008 EMENT VOL-02340-04 PP-00864)  
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INSTITUÍDAS PELA LC 110/2001. CONSTITUCIONALIDADE. ADI 

2.556-MC/DF E ADI 2.568-MC/DF. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. LIMITES DO PEDIDO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. I - Contribuições sociais instituídas 

pela LC 110/2001: legitimidade, conforme julgamento, em 9/10/2002, do Plenário do Supremo Tribunal Federal: ADI 

2.556-MC/DF e ADI 2.568-MC/DF, DJ 8/8/2003, precedentes que se aplicam desde logo às causas que versem sobre 

idêntica controvérsia. II - Orientação não alterada com a nova composição do Tribunal. III - Não aplicação do art. 

150, III, b, da CF, princípio da anterioridade, face aos limites temporais do pedido em mandado de segurança, 

definidos no tribunal a quo. Controvérsia que demanda a análise de normas infraconstitucionais e o reexame de 

provas. Ofensa reflexa e incidência da Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido."(STF, Primeira 

Turma,RE 476434 AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 16/12/2008, DJe-104 DIVULG 04-06-2009, p. 05-

06-2009 EMENT VOL-02363-07 PP-01411)  

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às apelações, nos 

termos da fundamentação supra. 

 

Intimem-se. 

 
Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004459-10.2002.4.03.6126/SP 
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2002.61.26.004459-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro 

 
: PIERO HERVATIN DA SILVA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

F. 890: A renúncia ao direito sobre que se funda a ação reclama procuração específica. Inteligência do art. 38 do Código 

de Processo Civil. 

 

Assim, intime-se o embargante para que traga aos autos o instrumento de procuração com poderes especiais para tal 

finalidade, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Não havendo resposta, venham os autos para julgamento dos recursos. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005614-35.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.005614-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TEMPOR TIME ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00173-8 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DESPACHO 

F. 305 - 306. Anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

 

F. 307 - 315. Aguarde-se o oportuno julgamento do recurso. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011070-23.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.011070-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSE CARLOS VENDRAMINI e outro 

 
: MARCIA BEZERRA DE SOUZA VENDRAMINI 

ADVOGADO : APARECIDA DENISE PEREIRA HEBLING e outro 

CODINOME : MARCIA REGINA DE SOUZA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta, de um lado, por José Carlos Vendramini e Márcia Regina de Souza Vendramini e, 

de outro, pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformados com a sentença proferida nos autos da demanda de 

alteração contratual, revisão de prestações e saldo devedor, cumulada com repetição de indébito e compensação de 

contrato de financiamento imobiliário ajuizada pelos primeiros em face da última. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente a demanda e determinou a revisão judicial do contrato 

firmado entre as partes, nos seguintes termos: "1) a taxa de juros, tal como a nominal, deve ser fixada em 12% ao ano; 

2) na cláusula décima, § 2º, a eventual insuficiência do valor das prestações para a apropriação dos juros não deve 

importar em incorparação do remanescente no saldo devedor, devendo constar de saldo próprio a ser quitado ao final; 

3) na cláusula décima primeira, § 3º, o prazo para o recálculo do valor da prestação de amortização e de juros deve 

ser de, no mínimo, de 12 (doze) meses, durante todo o período de execução do contrato; 4) até o trânsito em julgado 

desta decisão não poderá ser praticado pela ré nenhum ato de execução extrajudicial ou de inscrição do nome dos 

autores no cadastro de inadimplentes" (f. 150). 

 

Os autores apelam buscando a reforma parcial da sentença, aduzindo, para tanto, que: 

 

a) a Taxa Referencial - TR não pode ser utilizada como índice indexador das prestações e do saldo devedor; 

 
b) a taxa de juros a ser cobrada no contrato deve ser limitada a 12% ao ano. 

 

A ré, por seu turno, alega que: 

 

a) a taxa de juros contratada obedeceu os limites estabelecidos na lei e nas normas que regem o SFH; 

 

b) se não há incorporação dos juros no capital, inexiste a cobrança de juros sobre juros; 

 

c) é legal a inscrição dos nomes dos autores no cadastro de inadimplentes; 

 

d) é inaplicável o Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

 

Com contrarrazões dos autores e sem contrarrazões da ré, os autos vieram a este Tribunal. 

 

Nesta instância, restaram frustradas as tentativas de conciliação. 

 

É o relatório. 
 

1. A utilização da Taxa Referencial - TR. A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada 

no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal 

Federal. Apenas a título de ilustração, vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção monetária 

nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando ainda a legalidade 

da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando reflita o índice que 

remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

..............................................." 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

............................................... 

2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 
índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito. 

3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 
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indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

4. É assente na Corte que 'A taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 

5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário 

no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir 

contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão 

(precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - 

PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, 

Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 

6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A taxa Referencial (TR) é indexador válido para 

contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

..............................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334). 
"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

............................................... 

- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a 

utilização da taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento imobiliário. 

..............................................." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325). 

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da taxa Referencial - TR. 

 

Não procede, igualmente, a alegação dos autores de que na aplicação taxa Referencial - TR, o agente financeiro recebe 

os juros contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como critério de 

atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram para esse fim. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR 

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

........................................... 

II - Desde que pactuada, a taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos saldos de 

financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

........................................... 

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros pactuados, 
inexistindo anatocismo. 

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais" 

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171). 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE. 

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que 

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas, não se 

verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário. 

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido" 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290). 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança e nas 

contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que a adoção do 

mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema. 

 

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da taxa Referencial-TR ao contrato em questão, e nem há amparo para 
se pleitear a substituição do referido índice pelo INPC. 

 

2. Taxa de Juros. Com relação à taxa de juros cobrada, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, aponta para 

a inexistência de sua limitação: 
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"Direito civil. Agravos em recurso especial interpostos pelas duas partes. Ação de consignação em pagamento. 

Contrato de financiamento imobiliário. Sistema Financeiro da Habitação. Acórdão. Omissão. Inexistência. 

Amortização e reajuste. Juros remuneratórios. Limite de 10% ao ano. Afastamento. Contrato indexado à variação do 

salário-mínimo. taxa referencial. Incidência. Multa moratória. CDC. Impossibilidade de redução. Contrato celebrado 

em data anterior à Lei nº. 9298/96. 
- É inadmissível o recurso especial na parte em que restou deficientemente fundamentado. 

- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, 'e', da Lei n° 4.380/64 não estabelece a 

limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no art. 5° 

da mesma lei. 

- Em regra, admite-se a incidência da taxa referencial como critério de atualização do saldo devedor em contrato de 

financiamento imobiliário. 

- O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que 

ficou à disposição do mutuário, e, de outro, foi convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no 

mês seguinte ao do empréstimo do capital. 

- A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC, aplica-

se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência. Precedentes. 

Agravo do banco provido. Negado provimento ao agravo do recorrido. 

Reconsiderada em parte a decisão agravada. Recurso especial parcialmente provido. 

Ônus sucumbenciais redistribuídos" 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 650849/MT, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19.9.2006, DJU 9.10.2006, p. 286).  

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. 

REPETIÇÃO SIMPLES. 

I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a prescindibilidade da 

realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o reexame da matéria recai 

no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. 

II. Impossibilidade de se verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das instâncias 

ordinárias. Revisão do conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7 do STJ). 

III. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou em 10% os juros 

remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

partes. 

IV. Agravo desprovido" 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275). 

 

Desse modo, é improcedente a alegação dos autores, devendo ser reformada a sentença proferida em primeiro grau. 

3. Anatocismo. Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do 

Sistema Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam 

de serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo . 

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a prática de 

anatocismo. Ao revés, os autores, ora apelantes, firmaram compromisso de honrar 240 (duzentos e quarenta) prestações, 

mas adimpliram somente as 03 (três) primeiras, deixando de fazê-lo a partir da prestação prevista para 04 de janeiro de 
2001 (f. 37), quando as prestações não haviam sofrido qualquer reajuste. 

 

Assim, é improcedente a pretensão dos autores, devendo ser reformada a sentença neste ponto. 

 

4. Inscrição do nome dos autores em cadastro s de proteção ao crédito. Alega a ré que é legal a inscrição dos nomes 

dos autores no cadastro de inadimplentes. 

In casu, os apelantes estão em mora desde janeiro de 2001 (prestação de n.º 04), f. 37, não tendo sido comprovada 

nenhuma irregularidade no contrato celebrado entre as partes. A inadimplência dos mutuários devedores é que pode 

ocasionar a inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao crédito. 

Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência seguida pela Turma: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

...................................................  
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IV - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário PROTEçãO em relação a medidas que a instituição 

financeira adotar para haver seu CRéDITO.  

V - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - 

sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial ou a inscrição em 

cadastro s de PROTEçãO ao CRéDITO.  

VI - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa.  

VII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastro s de PROTEçãO ao CRéDITO.  

IX - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição 

dessa natureza.  

X - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da 

medida, hipótese esta que não se vê presente nos autos.  

XI - Agravo parcialmente provido". 
(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 208644/SP, rel. Des. Fed. Cecília Melo, j. em 07.11.2006, DJU de 01.12.2006, p. 435). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO . INSCRIÇÃO . 

POSSIBILIDADE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

................................................... 

2. É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastro s dos órgãos de proteção ao crédito . 

3. Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe 

a questão principal. 

4. Hipótese em que a formulação mesmo de uma convicção provisória das alegações requer a apuração da realidade 

da evolução dos reajustes praticados pelo mutuante em comparação com os índices de aumento da categoria 

profissional do mutuário. Requisito de verossimilhança das alegações não configurado. 

5. Agravo de instrumento provido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 211197/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 16.11.2004, DJU de 10.12.2004, p. 125). 

Desse modo, é procedente a alegação da ré, devendo ser reformada a sentença, também, neste ponto. 

5. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. No tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do 

Consumidor, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos 
vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

Ressalto que tal entendimento não socorre alegações genéricas para fim de amparar o pedido de redução das parcelas 

convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, 

bem como da violação do princípio da boa-fé e da vontade dos contratantes. 

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras 

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e nem ao mutuário a definição da 

grande maioria das cláusulas. 

 

Como se vê, não há como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor ao presente feito, como 

querem os autores, pois na sua análise e discussão teremos sempre, em choque, seus interesses com normas cogentes de 

aplicabilidade inafastável. 

 

6. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF para julgar improcedentes os pedidos trazidos na inicial; e 

com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pelos autores, tudo, 
conforme fundamentação supra. 

Por conseguinte, condeno os autores ao pagamento das custas do processo e dos honorários do patrono da ré, verba esta 

que, com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030121-20.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.030121-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAO DE ACUCAR S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. 

sentença da MMª. Juíza Federal da 4ª Vara de São Paulo/SP, prolatada às fls. 155/159, que nos autos do mandado de 

segurança impetrado por Pão de Açúcar S/A Indústria e Comércio, concedeu a segurança para deferir o pedido 

formulado no sentido de determinar a expedição de Certidão Negativa de Débitos - CND. 
Em suas razões de apelação (fls. 189/205), o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS alega, em síntese, que a recusa 

de expedição de Certidão Negativa de Débitos - CND se deu pela constatação de falta da entrega e de divergências nos 

valores das Guias de Recolhimento de Fundo de Garantia e de Informações à Previdência Social (GFIP's) de algumas 

competências, o que constitui efetivo lançamento de crédito tributário que, recolhidos a menor, geram o crédito da 

diferença em favor do Fisco. 

Pugna pelo provimento do apelo. 

Recebida e processada a apelação, com contra-razões (fls. 209/216), subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal no sentido de se dar provimento à remessa oficial e à apelação do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 222/229). 

É o relatório. 

DECIDO, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

O Código Tributário Nacional, ao tratar da dívida ativa tributária e prever que a lei poderá exigir prova de quitação de 

tributos (artigo 205), estabelece que os contribuintes poderão obter certidões negativas de duas espécies: a certidão 

negativa de débitos - CND, prevista no artigo 205 e a certidão positiva com efeitos de negativa, prevista no artigo 206. 

Da leitura dos supra indicados artigos depreende-se que a certidão concedida pela Administração Pública será negativa 

quando inexistentes débitos tributários. Será, por outro lado, positiva com efeitos de negativa, quando existentes débitos 

com a exigibilidade suspensa ou em curso de cobrança em que tenha sido efetivada a penhora. 
O artigo 151 do Código Tributário Nacional enumera as hipóteses de suspensão do crédito tributário. São elas: a 

moratória; o depósito do seu montante integral; as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do 

processo tributário administrativo; a concessão de medida liminar em processo administrativo; a concessão de medida 

liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por fim, o parcelamento. 

No caso em apreço, a impetrante pretende obter certidão negativa de débito em que pese existir divergências entre os 

valores declarados como devidos nas Guias de Recolhimento de Fundo de Garantia e de Informações à Previdência 

Social (GFIP's) e os efetivamente recolhidos. 

Observo que as contribuições sociais são modalidades de tributo, sujeitas a lançamento por homologação. 

O lançamento por homologação, previsto no artigo 150 do Código Tributário Nacional, ocorre quanto aos tributos cuja 

legislação atribua o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, operando-se pelo 

ato em que referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente o 

homologa. 

Assim, se houver declaração do contribuinte, com o pagamento total do montante descrito, e a autoridade fiscal 

entender incorretos os valores, deve constituir de ofício o crédito tributário e, a partir deste momento, está impedida de 

emitir a certidão negativa de débitos. 

Por outro lado, se o contribuinte declara determinado valor como devido a título de contribuição social, e recolhe 

quantia menor do que a declarada, isto é, reconhece o débito através de documento criado pela lei para tal fim e não 
efetua o pagamento em sua totalidade, está constituído o crédito tributário em favor do Fisco, sendo desnecessária a 

realização de procedimento administrativo ou notificação do devedor. 

Esta é a exegese do artigo 33, §7º, da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.528/97, que dispõe que "o crédito da 

Seguridade Social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento 

declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte." 

Constatada a divergência dos valores recolhidos pelas Guias de Recolhimento de Fundo de Garantia e de Informações à 

Previdência Social (GFIP's) e os efetivamente devidos, o contribuinte não tem direito líquido e certo à expedição de 

certidão negativa, tampouco de certidão positiva com efeitos de negativa. 
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Nesse sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confira-se, a título de exemplo, o seguinte 

julgado: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. VERIFICAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS ENTRE 

VALORES DECLARADOS NA GFIP E VALORES RECOLHIDOS (PAGAMENTO A MENOR). TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA). 

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO SUPLETIVO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO 

POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (DECLARAÇÃO). RECUSA AO 

FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND) OU DE CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA (CPEN). POSSIBILIDADE. (...) 2. A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) foi definida pelo Decreto 2.803/98 (revogado pelo 

Decreto 3.048/99), consistindo em declaração que compreende os dados da empresa e dos trabalhadores, os fatos 

geradores de contribuições previdenciárias e valores devidos ao INSS, bem como as remunerações dos trabalhadores e 

valor a ser recolhido a título de FGTS. As informações prestadas na GFIP servem como base de cálculo das 

contribuições arrecadadas pelo INSS. 3. Portanto, a GFIP é um dos modos de constituição do créditos devidos à 

Seguridade Social, consoante se dessume da leitura do artigo 33, § 7º, da Lei 8.212/91 (com a redação dada pela Lei 

9.528/97), segundo o qual "o crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-
infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte". 4. 

Deveras, a relação jurídica tributária inaugura-se com a ocorrência do fato jurídico tributário, sendo certo que, nos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, a exigibilidade do crédito tributário se perfectibiliza com a mera 

declaração efetuada pelo contribuinte, não se condicionando a ato prévio de lançamento administrativo, razão pela qual, 

em caso de não-pagamento ou pagamento parcial do tributo declarado, afigura-se legítima a recusa de expedição da 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-

C, do CPC: REsp 1.123.557/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009). 5. Doutrina abalizada preleciona que: 

"- GFIP. Apresentada declaração sobre as contribuições previdenciárias devidas, resta formalizada a existência do 

crédito tributário, não tendo mais, o contribuinte inadimplente, direito à certidão negativa. - Divergências de GFIP. 

Ocorre a chamada 'divergência de GFIP/GPS' quando o montante pago através de GPS não corresponde ao montante 

declarado na GFIP. Valores declarados como devidos nas GFIPs e impagos ou pagos apenas parcialmente, ensejam a 

certificação da existência do débito quanto ao saldo. Há o que certificar. Efetivamente, remanescendo saldo devedor, 

considera-se-o em aberto, impedindo a obtenção de certidão negativa de débito. - Em tendo ocorrido compensação de 

valores retidos em notas fiscais, impende que o contribuinte faça constar tal informação da GFIP, que tem campo 

próprio para retenção sobre nota fiscal/fatura. Não informando, o débito estará declarado e em aberto, não ensejando a 

obtenção de certidão negativa." (Leandro Paulsen, in "Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da 

Doutrina e da Jurisprudência", Ed. Livraria do Advogado e Escola Superior da Magistratura Federal do Rio Grande do 
Sul, 10ª ed., 2008, Porto Alegre, pág. 1.264). 6. In casu, restou assente, no Tribunal de origem, que: No caso dos autos, 

a negativa da autoridade coatora decorreu da existência de divergência de GFIP's, o que, ao contrário do afirmado pela 

impetrante, caracteriza a existência de crédito tributário da Fazenda Pública, fator impeditivo à expedição da Certidão 

Negativa de Débitos. (...) Nessa esteira, depreende-se que o crédito tributário derivado de documento declaratório 

prescinde de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte para que se considere constituído, 

uma vez que a declaração do sujeito passivo equivale ao lançamento, tornando o crédito tributário formalizado e 

imediatamente exigível. A Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social - GFIP é 

documento fiscal declaratório, do qual devem constar todos os dados essenciais à identificação do valor do tributo 

relativo ao exercício competente. Assim, a GFIP é suficiente à constituição do crédito tributário e, na hipótese de 

ausência de pagamento do tributo declarado ou pagamento a menor, enseja a inscrição em dívida ativa, 

independentemente de prévia notificação ou instauração de procedimento administrativo fiscal. (...) Também não faz jus 

o apelado à Certidão Positiva de Débito com efeitos de Negativa prevista no artigo 206 do CTN, considerando que 

embora cabível nos casos em que há crédito tributário constituído e exigível, este deverá estar com a exigibilidade 

suspensa de acordo com qualquer das hipóteses elencadas nos artigos 151 e 155 do CTN, ou em cobrança executiva, 

devidamente garantido por penhora, o que não restou demonstrado no presente caso." 7. Conseqüentemente, revela-se 

legítima a recusa da autoridade impetrada em expedir certidão negativa de débito (CND) ou de certidão positiva com 

efeitos de negativa (CPEN) quando a autoridade tributária verifica a ocorrência de pagamento a menor, em virtude da 
existência de divergências entre os valores declarados na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 

Social (GFIP) e os valores efetivamente recolhidos mediante guia de pagamento (GP) (Precedentes do STJ: AgRg no 

Ag 1.179.233/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 03.11.2009, DJe 13.11.2009; AgRg no REsp 

1.070.969/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 12.05.2009, DJe 25.05.2009; REsp 

842.444/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.09.2008, DJe 07.10.2008; AgRg no Ag 

937.706/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 06.03.2008, DJe 04.03.2009; e AgRg nos 

EAg 670.326/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14.06.2006, DJ 01.08.2006). 8. 

Hipótese que não se identifica com a alegação de mero descumprimento da obrigação acessória de informar, 

mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição previdenciária (artigo 32, IV e § 10, da 

Lei 8.212/91). 9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução 

STJ 08/2008." 
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(STJ - REsp 1143094 - Relator Ministro Luiz Fux - 1ª Seção - j. 09/12/09 - v.u. - DJe 01/02/10) 

 

Assim também já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CND. DIVERGÊNCIAS EM GFIP's. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA. I - Apurada a divergência em informações prestadas via GFIP's, 

resta inviabilizada a expedição de CND (art. 32, inciso IV, §§ 2º e 10, da Lei nº 8212/1991). Precedentes. II - Apelação 

e remessa oficial providas. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região - AMS nº 2004.61.20.004231-8 - Relator Juiz Federal convocado Roberto Lemos - 2ª Turma - j. 

20/07/10 - v.u. - DJF3 29/07/10, pág. 275) 

 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos 

termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038029-31.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.038029-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : AGNALDO PEDROSA FILHO e outro 

 
: EDITH PROBST PEDROSA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas, de um lado, por Agnaldo Pedrosa Filho e Edith Probst Pedrosa e, de outro, pela 

Caixa Econômica Federal - CEF, inconformados com a sentença proferida nos autos da demanda de revisão das 

prestações, saldo devedor e acessórios c/c repetição do indébito, compensação, declaração de nulidade de cláusula 

contratual e de quitação, aforada pelos primeiros em face da última. 

 

A MM Juíza de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar que a ré recalcule o valor das 

prestações e do saldo devedor, aplicando-se, na atualização das prestações, os índices utilizados pela perícia e 

excluindo-se o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES.  

 

Irresignados, os autores apelam sustentando que: 

 

a) a Taxa Referencial - TR não pode ser utilizada como índice de atualização monetária, pois sua aplicação gera a 

incidência cumulada de juros sobre juros; 

 

b) é ilegal a forma de amortização prevista no contrato; 
 

c) a Tabela PRICE enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo). 

 

d) é indevida a aplicação do índice de correção do saldo devedor no percentual de 84,32%, quando da implantação do 

"Plano Collor"; 

 

e) devem ser restituídos os valores pagos a maior; 

 

f) contrato celebrado caracteriza-se como contrato de adesão e devem ser aplicadas, na sua interpretação, as normas 

pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor por estar caracterizada a relação de consumo; 

 

g) deve ser aplicada, no caso, a teoria da imprevisão; 

 

h) é ilegal a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 em face da disciplina do Código de Defesa do 

Consumidor. 
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Em seu recurso, alega a CEF, preliminarmente, a necessidade de intimação da União a fim de que se manifeste sobre o 

seu interesse na demanda. 

 

No mérito, pede a reforma da sentença, aduzindo que: 

 

a) a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é obrigação do devedor, conforme expressos normativos do 

SFH, aplicáveis a todos os mútuos pactuados sob as regras do sistema; 

 

c) deve ser aplicada a regra prevista no parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Sem as contrarrazões das partes, apesar de intimadas, os autos vieram a este Tribunal. 

 

Nesta instância, restaram frustradas as tentativas de conciliação. 

 

É o relatório. 

 

1. Preliminarmente: Quanto à necessidade de intimação da União para manifestar seu eventual interesse na demanda, 
verifico que a mesma foi intimada nesta instância, tendo se quedado inerte, conforme certidões de f. 538-539 dos autos. 

 

Ademais, não se faz necessária a integração da união à relação processual, visto que nas causas versando sobre os 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - 

fcvs, a competência é exclusiva da gestora do referido Fundo, a Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Essa questão restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA PELO SFH. CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E ENTIDADE GESTORA DO fcvs . LITISCONSORTE 

PASSIVA NECESSÁRIA. PRECEDENTES DO STJ. 

1. A Justiça Federal é competente para processar e julgar os feitos relativos ao SFH em que a CEF tem interesse por 

haver comprometimento do fcvs . Precedentes: (CC 25.945/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.08.2000, DJ 27.11.2000; CC 40.755/PR, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 

RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23.06.2004, DJ 23.08.2004). 

2. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo nas 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 
extinto BNH e entidade gestora do fcvs - Fundo de Comprometimento de Variações Salariais. Precedentes: REsp 

747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto de 2006; REsp 707.293 - CE, Relatora Ministra, 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 06 de março de 2006; REsp 271.053 - PB, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, Segunda Turma, DJ de 03 de outubro de 2005). 

3. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara Cível da Seção Judiciária 

do Estado de São Paulo/SP". 

(STJ, 2ª Turma, Conflito de Competência 78182/SP, rel. Min. Luiz Fux, j. 12/11/2008, DJE 15/12/2008). 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. fcvs . LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a Caixa Econômica Federal deve 

integrar o pólo passivo de demanda na qual se discute o reajuste de parcelas relativas a imóvel financiado no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial. 

2. Recurso especial não-provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 271053/PB, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 18/8/2005, DJ 03/10/2005 

 

2. A utilização da Taxa Referencial - TR. A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada 

no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal 
Federal. Apenas a título de ilustração, vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção monetária 

nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando ainda a legalidade 

da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando reflita o índice que 

remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

..............................................." 
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(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

............................................... 

2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito. 

3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 
4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 

5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário 

no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir 

contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão 

(precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - 

PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, 

Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 

6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para 

contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

..............................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334). 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

............................................... 

- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a 
utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento 

imobiliário. 

..............................................." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325). 

 

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

Não procede, igualmente, a alegação dos autores de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro recebe 

os juros contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como critério de 

atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram para esse fim. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR 

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

........................................... 
II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos saldos de 

financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

........................................... 

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros pactuados, 

inexistindo anatocismo. 

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais" 

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171). 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE. 
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I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que 

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas, não se 

verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário. 

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido" 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290). 

 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança e nas 

contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que a adoção 

do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema. 

 

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial-TR ao contrato em questão, e nem há amparo para 

se pleitear a substituição do referido índice pelo INPC. 

 

Deve, portanto, ser mantida a sentença neste ponto. 

 

3. A forma de amortização do saldo devedor. Insurge-se o apelante contra a forma de amortização do saldo devedor, 

alegando que a apelada deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo devedor; e que, 
ao invés disso, a parte apelada atualiza o saldo antes de amortizar a dívida. 

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela apelada. A atualização do saldo devedor antes da 

amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é efetuado 

em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma data. 

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelo recorrente, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das 

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível concordar 

com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela parte recorrida: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

............................................... 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

.............................................." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 
325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

Agravo improvido" 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373).  

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO. 

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

.............................................. 

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que previa que 

apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para, ao final, obter-se 

o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF, Rp. 1.288/DF, Rel. 

Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No mesmo sentido: REsp nº 

724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005. 

............................................" 
(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295).  

 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão do apelante é inafastável. 

 

4. Tabela PRICE e anatocismo. O mecanismo de amortização preconizado pela "Tabela PRICE" é embasado no artigo 

6º, "c", da Lei 4380/64, que dispõe: 

 

"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:" 

(...) 
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"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;" 

 

Através desse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor, constituída de 

porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e taxa contratados. 

 

Referido sistema de amortização foi idealizado inicialmente para situações econômicas onde a inflação inexistia e o 

valor real das prestações podia coincidir com o valor nominal. 

 

Em razão da existência de inflação no País, introduziu-se o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a 

preservar o seu valor real. 

Ora, é da essência do mútuo a obrigação de devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, 

fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, 

tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação. 

 

Não há, destarte, ilegalidade na utilização da Tabela PRICE, tampouco restou comprovada a existência de anatocismo 

na referida Tabela. 

 
5. Percentual de 84,32%. A respeito do índice de atualização do saldo devedor, aplicável em março de 1990, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma é firme no sentido de ser devido o percentual de 84,32%, 

referente à variação do IPC: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SFH. CONTRATO 

DE MÚTUO HABITACIONAL. DESCUMPRIMENTO DOS ARTS. 255 E §§ DO RISTJ E 541, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO CPC. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 

168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. 

ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL DE 84,32%. PRECEDENTE. 

............................................... 

4. A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

5. Decisão agravada mantida. 

6. Agravo regimental não-provido" 

(STJ, Corte Especial, AgRg na Pet 4831/DF, rel. Min. José Delgado, j. 9/11/2006, DJU 27/11/2006, p. 220).  

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ÍNDICE 
DE 84,32 % PARA MARÇO/1990. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. LAUDO PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO 

DOS AUTORES IMPROVIDA. APELAÇÃO DA CEF IMPROVIDA.  

............................................... 

II - O Superior Tribunal de Justiça firmou posição no sentido de que o índice de 84,32% é o que deve ser utilizado para 

atualização do saldo devedor para o mês de março de 1990, no que se refere aos contratos de mútuo habitacional.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 678737/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/7/2007, DJU 3/8/2007, p. 673).  

"SFH - CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR - 

APLICAÇÃO DO IPC DE MARÇO DE 1990 - 84,32%.  

1 - A controvérsia dos presentes autos diz respeito à aplicação do índice de correção do saldo devedor no mês de 

março de 1990, quando da implantação do 'Plano Collor'.  

2 - A jurisprudência é pacífica no sentido de corrigir o saldo devedor no mês de março de 1990, pelo IPC 

correspondente a 84,32%.  

3 - Recurso improvido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 506085/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU 25/5/2007, p. 435).  
 

Assim, é improcedente a pretensão do autor. 

 

6. Restituição dos valores pagos a maior. Alegam os autores que devem ser restituídos os valores pagos a maior. 

 

Verifico no demonstrativo financeiro acostado aos autos, f. 101-114, que existem prestações em atraso. Portanto, não 

cabe restituição dos valores pagos a maior, mas, sim, devem ser compensados os valores pagos a maior com diferenças 

de prestações devidas. 

 

Neste sentido, colaciono jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TR. 

PAGAMENTOS MENSAIS PARCIAIS. IMPUTAÇÃO AOS JUROS E AO PRINCIPAL. TAXA DE JUROS. LIMITES. 

PAGAMENTOS EFETUADOS A MAIOR. COMPENSAÇÃO COM PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS DO 

FINANCIAMENTO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS (CDC, ART. 42). IMPOSSIBILIDADE. 

INEXISTÊNCIA DE CONDUTA CULPOSA DA CEF. MATÉRIA CONTROVERTIDA. 1. Não pode ser conhecido o 

recurso da CEF quanto à alegação de violação ao art. 5º da LICC, vez que insatisfeito o requisito do 

prequestionamento. 2. Tampouco pode ser conhecido no que se refere à legitimidade da utilização da tabela Price 

como sistema de amortização. É que, ainda que tenha tecido considerações a respeito da impossibilidade de incidência 

de juros sobre juros, o acórdão a quo terminou por considerar legítima a utilização da tabela Price, dando, no ponto, 

provimento à apelação da CEF, "para declarar que o Sistema de Amortização Francês - Tabela Price não implica a 

capitalização de juros". Não tem, portanto, a recorrente interesse no pedido formulado. 3. Finalmente, não pode ser 

recebido o apelo quanto à alegação de ser inaplicável ao contrato o Código de Defesa do Consumidor, pois não há 

qualquer pedido relacionado a esse tema no especial - até porque não foi provida a apelação dos autores na parte em 

que pretendia a restituição dos valores em dobro, na forma do art. 42 do CDC. 4. A TR, com o julgamento pelo STF da 

ADI 493/DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04.09.1992, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo 

apenas o seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 5. Aos contratos de 

mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa básica aplicável 
aos depósitos da poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 6. O Ato Normativo BNH 

81, de 15.12.1969, determina que, na apuração do saldo devedor a ser coberto pelo FCVS, sejam consideradas como 

pagas pontualmente as prestações contratuais. Sobre tais prestações, estatui que se compõem "de quotas de juros e de 

amortização". Em cada prestação, "a diferença entre a prestação do PES e a quota de juros (...) constituirá a quota de 

amortização". Há, portanto, norma especial a determinar a imputação dos pagamentos mensais, quando insuficientes à 

quitação integral da parcela, primeiramente aos juros, e só depois, pelo saldo, ao principal. 7. Configura-se abusiva a 

cobrança de taxa de juros em percentual que exceda ao limite máximo preconizado no contrato e na legislação vigente 

na data de sua assinatura. No caso, o contrato foi celebrado em março de 1988, estando sujeito, portanto, às regras 

previstas na Lei 4.380/64, que limitou, em seu art. 6º, e, a sua taxa incidente sobre os contratos no âmbito do SFH a 

10% ao ano. 8. Os valores que ora se reconhece terem sido pagos a maior pelo mutuário devem ser compensados 

com prestações vencidas e vincendas do contrato, de modo a restabelecer seu equilíbrio, assegurando que o saldo 

devedor ao final eventualmente apurado, a ser coberto pelo FCVS (Lei 7.682/88, art. 2º, II), reflita a efetiva equação 
econômica do ajuste, sem ser influenciado pelos pagamentos indevidamente exigidos pelo agente financeiro. 9. O 

art. 42 do CDC não se aplica à hipótese dos autos, porque, como se depreende da ressalva posta na parte final do seu 

parágrafo único, a imposição da penalidade de restituição em dobro depende da existência, pelo menos, de culpa por 

parte daquele que exige valores indevidos. Ora, não se pode considerar culposa a conduta da Caixa na aplicação de 

normas em torno das quais se estabeleceu intensa controvérsia jurisprudencial, como é o caso daquelas 
disciplinadoras dos contratos firmados no âmbito do SFH. 10. Recurso especial da CEF parcialmente conhecido e 

provido, para reconhecer a legitimidade da correção do saldo devedor pela TR e para determinar a imputação dos 

pagamentos mensais primeiramente aos juros e depois ao principal. 11. Recurso especial dos autores parcialmente 

provido, para autorizar a compensação das quantias pagas indevidamente com prestações vencidas e vincendas do 

financiamento".  

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 710183, rel. Min. José Delgado, j. em 6.4.2006, DJ de 2.5.2006, p. 254). 

 

7. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de 

Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem ao mutuário alegações genéricas para o fim de amparar o 

pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de 

onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras 
limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a definição 

da grande maioria das cláusulas. 

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH. 

 

8. Teoria da Imprevisão. Alegam os apelantes que, devido à excessiva onerosidade na prestação de uma das partes, 

deve ser aplicada a teoria da imprevisão. 

 

Não é o caso da aplicação da teoria da imprevisão, na questão aqui discutida. 
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A teoria da imprevisão somente é aplicável quando eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes, posteriores 

ao contrato, e a elas não imputáveis, modificam profundamente o equilíbrio contratual. 

 

In casu, não foi o que ocorreu, uma vez que na data da contratação a autora já tinha conhecimento dos critérios de 

reajuste das prestações e do saldo devedor do financiamento. 

 

Desse modo, é improcedente a irresignação dos apelantes, também, neste ponto. 

 

9. Decreto-lei n.º 70/66. O apelante sustenta que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é 

incompatível com as normas previstas no Código de Defesa do Consumidor. 

 

Não lhe assiste razão. 

 

Com efeito, o Código de Defesa do Consumidor não revogou ou proibiu a execução extrajudicial, inexistindo 

incompatibilidade entre referido diploma legal e o Decreto-lei nº 70/66. 

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal 

Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna: 
 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do Decreto-

lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial do imóvel 

objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS 
VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO 

- DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS ÓRGÃO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

................................................ 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.  

..............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546).  

 

Desse modo, é improcedente a alegação dos autores. 

 

10. O Coeficiente de Equiparação Salarial. A questão é deveras conhecida e já foi debatida amplamente pela Turma, 

cuja jurisprudência firmou-se no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é devido mesmo antes da 

edição da Lei n.º 8.692/93, desde que conste do contrato firmado pelas partes. Vejam-se os seguintes precedentes: 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 
ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE.  

I - Reajuste do saldo devedor pelo contrato vinculado aos índices de correção das cadernetas de poupança.  

II - A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado.  

III - A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio 

em matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a 
princípios cogentes ou de ordem pública.  

IV - Reajustes dos encargos mensais pelo contrato vinculados aos índices das cadernetas de poupança.  

V - Recurso desprovido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 910514/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 2.5.2006, DJU 21.7.2006, p. 305). 
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"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA 

CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir 

sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver 

disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei 
nº 8.692/93.  

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos 

das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 960643/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 22.11.2005, DJU 20.1.2006, p. 328). 

 

Assim, não havendo previsão expressa no contrato, f. 63-77, acerca da aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial 

- CES, sua forma de incidência e o índice, não merece reforma a sentença neste aspecto. 

 

11. Honorários Advocatícios. No que tange aos honorários advocatícios, também deve ser mantida a sentença que 

determinou a sucumbência recíproca. 
 

Ao contrário do que foi alegado pela CEF em seu recurso, a sentença de primeiro grau não acatou apenas o pedido de 

exclusão da CES - Coeficiente de Equiparação Salarial, mas também determinou o recalculo das prestações e do saldo 

devedor de acordo com os corretos índices de aumento salarial do autor. 

 

12. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO às 

apelações interpostas, conforme fundamentação supra. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003719-87.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.003719-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

APELADO : ALEJANDRO EDUARDO CARLOS PENAILILLO PIZARRO 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS e outro 

No. ORIG. : 00037198720034036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença que julgou 

procedente o pedido formulado em demanda cautelar aforada por Alejandro Eduardo Carlos Penailillo Pizarro. 

 

O MM. Juiz sentenciante julgou procedentes os pedidos e determinou que a ré considere os valores das prestações 

depositadas em juízo até o transito em julgado da sentença proferida nos autos principais, bem como se abstenha de 

praticar atos do procedimento de execução extrajudicial previstos no Decreto-lei n.º 70/66. Sua Excelência determinou, 

ainda, que a Caixa Econômica Federal - CEF não incluísse o nome do autor em cadastros de proteção ao crédito. 

 

Irresignada, recorre a Caixa Econômica Federal - CEF, aduzindo, preliminarmente, que: 

 

a) é inepta a inicial em face da impossibilidade jurídica do pedido e pela ausência da causa de pedir; 

 

b) é caso de formar-se litisconsórcio passivo necessário com a União. 

 
No mérito, alega que: 
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a) é legal a inscrição do nome do devedor nos cadastros de inadimplentes; 

 

b) não restaram comprovados o fumus boni iuris e do periculum in mora. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

1. Inépcia da inicial. A apelante afirma que o pedido inicial é juridicamente impossível, uma vez que os requerentes 

estariam em mora e a dívida já se teria vencido por inteiro, antecipadamente. 

 

Com a devida vênia, a alegação formulada nem sequer em tese caracteriza a impossibilidade jurídica do pedido. 

 

Ora, alegações pertinentes à mora dizem respeito à relação jurídica substancial mantida entre as partes, não guardando 

pertinência com temas de direito processual, como o são as condições da ação. 

 

Os fundamentos de fato e de direito, configuradores da causa petendi da demanda cautelar estão presentes: a 
inviabilidade e a nulidade da execução extrajudicial, somada ao perigo de consumação de um dano durante o decorrer 

do processo principal. 

 

Assim, afasto a preliminar. 

 

2. A legitimidade passiva ad causam. A Caixa Econômica Federal - CEF aduz que é caso de formar-se litisconsórcio 

passivo necessário com a União. 

 

Ora, a União não integra a relação jurídica substancial descrita na inicial e eventual sentença de procedência do pedido 

não produzirá qualquer repercussão em sua esfera de direitos, o que evidencia não ser caso de formar-se o litisconsórcio 

cogitado. 

 

A jurisprudência deste Tribunal é, aliás, firme nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - INTELIGÊNCIA DO DECRETO-LEI Nº 2.291/86 - ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO INTERPOSTO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA - POSSIBILIDADE - ARTIGO 14 
DA LEI Nº 7.347/85 - HIPÓTESE DE DANO IRREPARÁVEL DEMONSTRADA NA ESPÉCIE. 1 - Nas ações em que se 

discute contrato regido pelas normas do SFH, a CEF será parte passiva legítima para a causa, tendo em vista que, na 

qualidade de sucessora do BNH, nos termos do § 1º, do artigo 1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, compete-lhe a 

administração do Sistema Financeiro da Habitação, detendo, portanto, legitimidade passiva ad causam nas causas que 

versem sobre o mesmo. 2 - O mencionado Decreto-Lei não transfere os direitos e obrigações do BNH ao Conselho 

Monetário Nacional, mas sim, somente atribui a este a responsabilidade da política habitacional, cabendo efetivamente 

à CEF o papel de gerenciar essa execução, dentro dos ditames estabelecidos por aquele conselho. Portanto, a efetiva 

execução e gerenciamento de todo o sistema financeiro é feita pela CEF, a qual é parte legítima para figurar no pólo 

passivo das demandas que envolvam a aplicação das regras referentes ao SFH e não o Conselho Monetário Nacional 

quanto mais a União Federal. Preliminar rejeitada. 3 - Segundo depreende-se da leitura do disposto no artigo 14 da 

Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, os recursos interpostos nos casos de Ação Civil Pública, em regra, devem ser 

recebidos no efeito devolutivo, diferenciando-se, assim, da regra geral prevista no artigo 520, do Código de Processo 

Civil. 4 - Entretanto, com base no seu poder geral de cautela, o magistrado poderá conceder o efeito suspensivo ao 

recurso interposto, desde que entenda presentes os requisitos para tanto. 5 - Na hipótese vertente, a matéria tratada na 

ação principal revela-se de complexidade relevante, já que envolve inúmeros interesses e uma considerável quantia de 

litisconsortes. 6 - Da simples leitura da sentença, vislumbra-se um número grande de providências a serem tomadas 

por parte da agravante, providências estas que, inclusive, se não cumpridas no prazo estipulado de 120 (cento e vinte) 
dias, prejudicará sobremaneira as finanças da agravante, posto que restou cominada multa diária na importância de 

R$ 2,00 (dois reais) por mutuário a partir do não cumprimento, salientando, ademais, a sentença recorrida envolve 

aproximadamente 3.200 (três mil e duzentos) pessoas. 7 - Se nos termos da lei de regência, não obstante imprimir de 

modo contrário, é dada a faculdade ao magistrado conferir efeito suspensivo ao recurso interposto, não há que se 

negar tal efeito quando precisamente, na hipótese examinada, for para evitar lesão grave ou dano de difícil reparação. 

8 - A lesão grave consiste em determinar que a parte agravante cumpra medidas que se mostram excessivamente 

onerosas e de difícil consecução. A difícil reparação, por sua vez, resta configurada na medida que a eficácia executiva 

imediata do dispositivo da sentença mostra-se de alto custo e conseqüências financeiras relevantes à parte agravante, o 

que vale dizer, de outro modo, de aporte financeiro de considerável monta. 9 - Agravo de instrumento a que se dá 

provimento. 

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 178595, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17/4/2006, DJU 6/6/2006). 
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Desse modo, é improcedente a alegação da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

3. Fumus boni iuris e periculum in mora. Em decisão proferida nesta mesma data, na demanda principal de n.º 

2002.61.03.001003-0, foi negado seguimento à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Na referida decisão foi mantida a sentença de primeiro grau que julgou parcialmente procedente o pedido, na parte 

referente à aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações, bem como foi analisada a 

questão sobre a inscrição do nome do devedor nos cadastros de inadimplentes. 

 

Nesse contexto, estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, uma vez que se tornará inócuo o provimento 

a ser proferido no processo principal, se realizado o leilão extrajudicial. 

 

Dessarte, a demanda cautelar é necessária e adequada. Neste sentido, trago jurisprudência do Tribunal Regional Federal 

da 5ª Região. Veja-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL. EXISTÊNCIA DE AÇÃO CONSIGNATÓRIA. SFH. 

PEDIDO DE SUSTAÇÃO DE LEILÃO. CONCESSÃO DE LIMINAR. PRESENÇA DO FUMUS BONI JURIS E DO 

PERICULUM IN MORA QUE MILITAM EM FAVOR DO MUTUÁRIO. APELAÇÃO IMPROVIDA. MANUTENÇÃO 

DA SENTENÇA. 1. TENDO SIDO AJUIZADA AÇÃO CONSIGNATÓRIA, ONDE SE DISCUTE PRESTAÇÕES DO 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO, COM O DEPÓSITO FEITO PELA PARTE AUTORA DAS QUANTIAS QUE 

ENTENDE COMO DEVIDAS, NÃO É POSSÍVEL A REALIZAÇÃO DE LEILÃO DO IMÓVEL FINANCIADO. 2. 

PRESENTES OS PRESSUPOSTOS AUTORIZATIVOS DA CAUTELAR, IMPÕE-SE O SEU DEFERIMENTO. 3. 
APELAÇÃO IMPROVIDA." 

TRF 5ª Região, 3ª Turma, AC nº 95681, Rel. Des. Federal Nereu Santos, j. em 31.8.2000, DJU de 11.12.2000, p. 565). 

Por outro lado, o fato da 2ª Turma deste Tribunal seguir a orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da 

conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna, em nada altera a convicção de que no caso estão presentes os 

requisitos exigidos para a procedência da demanda cautelar. 

4. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas pela 

recorrente, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007694-20.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.007694-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CAMILLO DE AGUIAR e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : JOAO CAMILLO DE AGUIAR 

APELADO : CARLOS ALBERTO LOURENCO e outro 

 
: GISELA MARIA FERREIRA LOURENCO 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro 

No. ORIG. : 00076942020034036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta, de um lado, por Carlos Alberto Lourenço e Gisela Maria Ferreira Lourenço e, de 

outro, pela Caixa Econômica Federal - CEF e EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, inconformados com a 

sentença proferida nos autos da demanda de revisão de contrato com cancelamento da hipoteca e repetição de indébito, 

aforada pelos primeiros em face das últimas. 
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A MM Juíza de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, na parte referente à aplicação do Plano de 

Equivalência Salarial - PES, determinando a adoção dos índices de reajuste fornecidos pelo Sindicato a que pertence a 

categoria profissional do mutuário principal. 

 

Irresignados, os autores apelam sustentando, preliminarmente, que a sentença deveria ser anulada pelo cerceamento de 

defesa decorrente da falta de exame pericial; no mérito, aduzem que: 

 

a) a Tabela PRICE enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo); 

 

b) a CEF corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto, pois 

deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo; 

 

c) deve ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor; 

 

d) a taxa de juros anual do contrato não deve ultrapassar 8,9%; 

 

e) O saldo devedor deve ser corrigido pelo método de GAUSS, a fim de afastar a incidência cumulada de juros sobre 

juros; 
 

f) o Decreto-lei nº 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal; 

 

g) deve ser invertida a sucumbência. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF e a EMGEA - Empresa Gestora de Ativos pedem a reforma da sentença, alegando 

que: 

 

a) o contrato celebrado entre as partes deve respeitar o princípio da "pacta sunt servanda"; 

 

b) as prestações foram reajustadas em conformidade com os índices de reajustamento salarial da categoria profissional 

dos autores; 

 

c) os autores devem arcar com os ônus de sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 
É o relatório. 

 

Preliminarmente, deixo de conhecer do agravo retido de f. 204 - 222 - interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

uma vez que não houve a reiteração exigida pelo art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

Lendo-se a petição inicial, verifica-se que os autores alegam, dentre outros pontos, que as prestações foram reajustadas 

em desacordo com o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP e a prática de anatocismo, por parte da ré. 

 

In casu, o contrato estabelece a cláusula "PES" (f. 29 - 42), disposição que, segundo os apelantes, não teria sido 

observada pela apelada. 

 

Como se vê, os apelantes não questionam a validade do Plano de Equivalência Salarial. Longe disso, apegam-se à 

referida cláusula e afirmam que a ré não observou o que foi ajustado no contrato. 

 

Quando se discute a validade de determinada cláusula, aí sim se tem questão de direito, a prescindir de prova técnica. 
 

Quando, porém, o debate centra-se na alegação de descumprimento do contrato, não há outra solução senão a de colher 

provas. 

 

Desse modo, não vejo como possa ser resolvida essa questão sem a realização de perícia. Nesse sentido já decidiu esta 

Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO DE PRESTAÇÕES E 

SALDO DEVEDOR - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - AUSÊNCIA DE OPORTUNIDADE PARA 
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PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE 

OFÍCIO.  

1 - Inobstante as partes terem formulado pedido de produção de prova pericial, o MM. Juiz a quo entendeu pelo 

julgamento da lide antecipadamente, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de 

que a questão é meramente de direito.  

2 - Muito embora caiba ao magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em debate, ela se 

apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve eventual desrespeito à 

cláusula PES /CP, que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da evolução do cálculo e 

dos índices aplicados.  

3 - A análise da questão meramente do direito é insuficiente para a aferição do valor correto das prestações vencidas e 

vincendas, este em que se pretende ver convertido em depósito judicial.  

4 - Sentença anulada de ofício, com a remessa dos autos à vara de origem para que seja aberta a oportunidade de 

produção de prova pericial contábil . Recurso de apelação prejudicado" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 481323/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 21/8/2007, DJU 31/8;2007, p. 401).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRESTAÇÕES. REAJUSTE. PES . 

PROVA. PERÍCIA CONTÁBIL . NECESSIDADE.  

1. Necessidade de conhecimento dos índices de aumento da categoria profissional e devidas operações de aferição da 

alegação de reajustes em índices superiores.  
2. Imprescindibilidade da perícia.  

3. Agravo de instrumento provido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270770/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 13/2/2007, DJU 27/4/2007, p. 492). 

A perícia contábil é prova capaz de elucidar a questão e esclarecer se razão assiste aos autores ou se de fato o contrato 

foi cumprido regularmente, como afirma a ré. 

 

Assim, é caso de anulação da sentença, ficando, por conseguinte, prejudicada a análise das demais questões trazidas 

pela Caixa Econômica Federal - CEF e pela EMGEA - Empresa Gestora de Ativos. 

 

Ante o exposto, dou PARCIAL provimento ao recurso de apelação dos autores para ANULAR a decisão recorrida e 

determinar o prosseguimento do feito na instância de origem, produzindo-se a prova pericial contábil e observando-se, 

quanto a ela, o disposto na parte final do art. 33 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se estes autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 
Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007700-91.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.007700-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ARCOSOL THERMOPLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Arcosol Thermoplásticos Ltda. impetrou mandado de segurança, com pedido de concessão de medida liminar, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS alegando haver protocolizado junto ao INSS requerimento de restituição de 

contribuição em razão de julgamento favorável da Apelação Cível nº 96.03.073303-2, devidamente transitada em 

julgado em 08.03.99, que reconheceu a inconstitucionalidade da contribuição incidente sobre a remuneração dos 

autônomos e Pro Labore pago a seus diretores e administradores. 

Sustenta a impetrante que o INSS, ao deferir o citado requerimento, atualizou os valores devidos de acordo com os 

critérios alheios àqueles aplicados nos casos de restituição de contribuição. 

Pleiteia que seja aplicada a atualização do indébito de acordo com os índices do IPC e INPC. 

Aduz que restou evidente a violação ao direito líquido e certo da impetrante de se sujeitar à correção monetária pelos 

índices que efetivamente recompõem o capital corroído pelo processo inflacionário. 

A liminar foi indeferida na decisão de fls. 47/48. 

Informações do INSS juntadas às fls. 54/59. 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 86/89. 
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A sentença de fls. 98/100 denegou a ordem; determinou o pagamento de custas pela impetrante; sem honorários, a teor 

da Súmula nº 105 do STJ. 

Inconformada a impetrante apela sob os seguintes argumentos: 

a) a ação judicial que deu origem aos créditos da Apelante objetivava apenas declarar a inexistência da relação jurídico 

tributária entre ela e o INSS, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições previdenciárias, ou seja, não tinha o 

escopo de reconhecer o direito da empresa de restituir ou compensar o montante indevidamente recolhido; 

b) restou evidente que na referida ação não foram estabelecidos índices de correção monetária como o IPC e o INPC; 

c) a correção monetária visa neutralizar os efeitos decorrentes do fenômeno inflacionário, não implicando em acréscimo 

patrimonial, mas mera reposição do valor atual da moeda. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões às fls. 128/132, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação. 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Não merece ser acolhido o recurso interposto. 

Os cálculos elaborados pelo INSS deveriam ter sido efetuados em observância aos critérios estabelecidos na decisão 

transitada em julgado à fl. 32. 

Ocorre, porém, que o apelante não trouxe aos autos a sentença proferida em 1ª Instância que comprovasse a existência 
de comando no sentido da inserção dos fatores pretendidos, os quais deveriam ter sido fixados ou confirmados pelo 

acórdão a fim de viabilizar a sua incidência. 

A ausência da sentença proferida no processo em questão impede que seja concedida a atualização pelos índices 

pleiteados na inicial, sob pena de rediscutir critérios que foram adotados na decisão que transitou em julgado. 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. VALOR 

DEVIDO. PET 1529/DF. TRÂNSITO EM JULGADO. REDISCUSSÃO. INVIABILIDADE. HOMOLOGAÇÃO 

DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA COORDENADORIA DE EXECUÇÃO JUDICIAL. 

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO." 

(AgRg no Mandado de Segurança nº 6537 - DF (1999/0079512-1, relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 

em 09 de agosto de 2010) 
Ademais, cumpre salientar que a aplicação dos índices pleiteados poderia implicar em alteração de coisa julgada, que é 

protegida por cláusula pétrea estampada no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal que assim dispõe: 

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes  

no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

................................................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................. 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
Ante o exposto e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000838-77.2003.4.03.6123/SP 

  
2003.61.23.000838-2/SP  

APELANTE : E B F EDITORA LTDA 

ADVOGADO : DIAMANTINO PEDRO MACHADO DA COSTA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
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ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

DECISÃO 

Trata-se de ação de cobrança de dívida decorrente da prestação de serviços contratados, ajuizada pela Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, em face de E B F EDITORA LTDA.  

 

Por ocasião do julgamento do CC nº 0029627-78.2010.4.03.0000/SP, o E. Órgão Especial deste Tribunal assentou que o 

serviço postal não consubstancia atividade econômica em sentido estrito, mas típico serviço público; e que, por ser 

empresa pública exploradora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado (União), a ECT tem 
natureza de autarquia, sujeita a regime jurídico de direito público. 

 

Com efeito, do voto da e. Des. Fed. Diva Malerbi, proferido no aludido conflito de competência, extrai-se a seguinte 

fundamentação: 

 
"a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é empresa pública federal que não explora atividade econômica 

em sentido estrito, mas sim prestação de serviço público, cuja manutenção é da competência da União, nos termos do 

art. 21, X, da Constituição Federal, de sorte que, dada essa condição especial, a jurisprudência do E. Supremo 

Tribunal Federal lhe reconheceu natureza distinta das empresas públicas comuns - constituídas para o exercício de 

atividade econômica e sujeitas a regime jurídico de direito privado, conforme previsão do art. 173, § 1º, II, e § 2º da 

CF/1988 -, atribuindo-lhe caráter autárquico e equiparando-a à Fazenda Pública.  

Nesse sentido, com relação à ECT, já se pronunciou o Excelso Pretório em diversas ocasiões, firmando entendimento a 

respeito do direito da empresa à impenhorabilidade dos bens e à execução por meio de precatório, bem como à 

imunidade tributária recíproca (v.g.: ACO 765/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão Min. Menezes Direito, 

Tribunal Pleno, j. 13.05.2009, DJe 04.09.2009; RE 407099/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, j. 22.06.2004, DJ 

06.08.2004; RE 220906/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, j. 16.11.2000, DJ 14.11.2002; RE 220907/RO, 

Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, j. 12.06.2001, DJ 31.08.2001).  

Quaisquer dúvidas acerca da natureza jurídica da atividade da ECT e do serviço por ela explorado foram 

definitivamente dirimidas pela Corte Suprema em recente julgamento, quando, ao apreciar Argüição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental, proposta visando fundamentalmente o questionamento da 

constitucionalidade do monopólio da entrega de correspondências, declarou expressamente que "o serviço postal --- 

conjunto de atividades que torna possível o envio de correspondência, ou objeto postal, de um remetente para endereço 

final e determinado --- não consubstancia atividade econômica em sentido estrito", mas sim "serviço público", e "é 
prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública, entidade da Administração 

Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 de março de 1.969", que "deve atuar em regime de 

exclusividade na prestação dos serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal" (ADPF 

46/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, j. 05.08.2009, DJe 26.02.2010).  

Assim, de acordo com a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, a ECT, por ser empresa pública 

exploradora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado (União Federal), tem natureza de 

autarquia e não se confunde com a empresa pública que exerce atividade econômica em sentido estrito, razão pela 

qual, diferentemente desta, está reconhecidamente sujeita a regime jurídico de direito público."   

 

Ante o exposto, declino da competência para julgar o recurso e determino a redistribuição do feito a uma das Turmas da 

E. 2ª Seção. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029877-97.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.029877-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : IND/ DE PLASTICOS BARIRI LTDA 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 
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PARTE AUTORA : GEORGES ASSAAD AZAR e outro 

PARTE AUTORA : GEORGES NABIL HAJJ 

ADVOGADO : GLEYNOR ALESSANDRO BRANDÃO e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00028-5 1 Vr BARIRI/SP 

DESPACHO 

Aguarde-se oportuno julgamento dos recursos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005054-19.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.005054-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EDSON ROBERTO DE OLIVEIRA e outro 

 
: MARIA REGINA CUNHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Edson Roberto de Oliveira e Maria Regina Cunha de Oliveira, inconformados 

com a sentença proferida nos autos da demanda de consignação em pagamento, aforada em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF. 
 

O MM Juiz de primeiro grau julgou improcedente a demanda. 

 
Irresignados, os autores pedem a reforma da sentença, aduzindo, em síntese, que a ação de consignação em pagamento 

tem a natureza jurídica de oferecer o pagamento pelo valor que é correto, assim, tendo sido determinada a revisão das 

prestações na demanda principal, a presente demanda deve ser julgada procedente. 

 

Sem contrarrazões da ré, os autos vieram a este Tribunal. 

 

Nesta instância, restaram frustradas as tentativas de conciliação. 

 

É o relatório. 

 

Lendo-se a petição inicial, verifica-se que os autores, ora apelantes, alegam, dentre outros pontos, que as prestações 

foram reajustadas em desacordo com o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP. 

 

In casu, o contrato estabelece a cláusula "PES" (f. 12), disposição que, segundo os apelantes, não teria sido observada 

pela apelada. 

 

Como se vê, o apelante não questiona a validade do Plano de Equivalência Salarial. Longe disso, apegam-se à referida 
cláusula e afirma que a ré não observou o que foi ajustado no contrato. 

 

Quando se discute a validade de determinada cláusula, aí sim se tem questão de direito, a prescindir de prova técnica. 

 

Quando, porém, o debate centra-se na alegação de descumprimento do contrato, não há outra solução senão a de colher 

provas. 

 

Desse modo, não vejo como possa ser resolvida essa questão sem a realização de perícia. Nesse sentido já decidiu esta 

Turma: 
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"PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO DE PRESTAÇÕES E 

SALDO DEVEDOR - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - AUSÊNCIA DE OPORTUNIDADE PARA 

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE 

OFÍCIO.  

1 - Inobstante as partes terem formulado pedido de produção de prova pericial, o MM. Juiz a quo entendeu pelo 

julgamento da lide antecipadamente, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de 

que a questão é meramente de direito.  

2 - Muito embora caiba ao magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em debate, ela se 

apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve eventual desrespeito à 

cláusula PES /CP, que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da evolução do cálculo e 

dos índices aplicados.  

3 - A análise da questão meramente do direito é insuficiente para a aferição do valor correto das prestações vencidas e 

vincendas, este em que se pretende ver convertido em depósito judicial.  

4 - Sentença anulada de ofício, com a remessa dos autos à vara de origem para que seja aberta a oportunidade de 

produção de prova pericial contábil . Recurso de apelação prejudicado" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 481323/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 21/8/2007, DJU 31/8;2007, p. 401).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRESTAÇÕES. REAJUSTE. PES . 

PROVA. PERÍCIA CONTÁBIL . NECESSIDADE.  
1. Necessidadede conhecimento dos índices de aumento da categoria profissional e devidas operações de aferição da 

alegação de reajustes em índices superiores.  

2. Imprescindibilidade da perícia.  

3. Agravo de instrumento provido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270770/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 13/2/2007, DJU 27/4/2007, p. 492).  

 

A perícia contábil é prova capaz de elucidar a questão e esclarecer se razão assiste ao autor ou se de fato o contrato foi 

cumprido regularmente, como afirma a ré. 

 

Assim, é caso de anulação da sentença, ficando, por conseguinte, prejudicada a análise das alegações trazidas pelos 

autores. 

 

Ante o exposto, ANULO, de ofício, a decisão recorrida; e determino o prosseguimento do feito na instância de origem, 

produzindo-se a prova pericial contábil e observando-se, quanto a ela, o disposto na parte final do art. 33 do Código de 

Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se estes autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015566-61.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.015566-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ENILDA MARIA DE BARROS 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SIDARTA BORGES MARTINS 

Renúncia 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Enilda Maria de Barros contra sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido, a fim de que a Caixa Econômica Federal - CEF diligencie para que o nome da autora não seja 

anotado ou que seja retirado de registros de proteção ao crédito, em relação a dívidas oriundas deste feito, enquanto não 

houver decisão transitada em julgado nesta ação. 

No curso do procedimento recursal, a autora se manifestou juntamente com seu advogado e renunciou ao direito sobre o 

qual se funda a ação (f. 445 - 448). Informou, ainda, que arcará com as custas judiciais e os honorários advocatícios, 

sendo que estes serão pagos diretamente à ré, na via administrativa. A CEF manifestou sua concordância, conforme se 

vê à f. 454 dos autos. 
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Diante do exposto, HOMOLOGO a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e, com fundamento no art. 269, V, 

do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo com resolução de mérito. 

 

Custas pela autora, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, expeça-se alvará de levantamento dos depósitos 

judiciais e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

F. 450 - 453. Anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027206-61.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027206-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : PEDRO MOREIRA DE SANTANA falecido e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00272066120044036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 418. Defiro o pedido de publicações em nome das advogadas Ana Carolina dos Santos Mendonça e Anne Cristina 

Robles Brandini. Abra-se vista à Caixa Econômica Federal - CEF para que se manifeste acerca da petição do autor, 

onde informa ter interesse na designação de audiência de conciliação. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000931-69.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.000931-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CREDIVAL FACTORING FOMENTO COML/ LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO LOPES THEODORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Credival Factoring Fomento Comercial Ltda contra sentença que julgou 

improcedente a ação declaratória de inexistência de relação jurídica obrigacional cumulada com pedido de repetição de 

indébito proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Irresignada, a apelante alega: 

a) a inconstitucionalidade da exação de contribuição previdenciária sobre os pagamentos efetuados a autônomos, com 

fulcro no artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, que, em caso, abrange o período de julho de 1995 a abril de 1996; 

b) a inexistência de processo administrativo descaracterizando a condição de autônomos dos segurados - sentença 

baseada em decisão administrativa inexistente; 

c) que a repetição do indébito pretendido independe de prova de sua não repercussão. 
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Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A apelante alega que foi autuada para recolhimento de contribuição previdenciária sobre os pagamentos efetuados a 

autônomos, no período de 07/95 a 04/96, requerendo a restituição dos valores pagos a este título, em decorrência da 
inconstitucionalidade de tal exação. 

 

O INSS, por sua vez, afirma que no débito em questão, DEBCAD nº 35.412.198-7, não há cobrança de citada 

contribuição, pois as contribuições lançadas no período de 07/95 a 04/96 referem-se a segurados empregados, e foram 

calculadas em face de descaracterização de labor autônomo. 

 

Ao julgar a presente ação, assim decidiu a juíza de primeiro grau (f. 113-114): 

 

"Em que pesem os documentos de fls. 36/37, onde se relacionam recibos dados a segurados autônomos, o pagamento 

da contribuição previdenciária a este título não está comprovado. Ocorre que a qualidade de autônomos desses 

segurados foi descaracterizada pelo INSS no âmbito administrativo, por entender que havia vínculo empregatício entre 

a empresa e os segurados. 

(...) 

5.- Assim, não tendo havido comprovação de pagamento indevido, não há que se falar em repetição de indébito." 

 

De fato, não se ignora que o Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 166.772/RS (Pleno, j. 

12/05/94, DJ 16/12/94, p. 34.869) declarou a inconstitucionalidade das expressões "avulsos, autônomos e 
administradores" previstas no art. 3º, inciso I, da Lei nº 7.787/89, tendo o Senado Federal determinado a suspensão da 

execução das referidas contribuições por ocasião da publicação da Resolução 14, de 19 de abril de 1995. Demais disso, 

a Corte Suprema declarou em igual sentido a inconstitucionalidade das disposições contidas no art. 22, I, da Lei 

8.212/91 ao apreciar as Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 1.102-2, 1.108-1 e 1.116-2 (Pleno, Rel. Min. 

Maurício Correia, j. 05/10/95, DJ 17/11/95, p. 39.205). 

 

Todavia, no caso em apreço, a controvérsia não reside na constitucionalidade ou não dos citados preceitos legais, pois o 

que está em jogo é a existência ou não da cobrança de citada contribuição, e a competência da autarquia apelada para 

reconhecer o vínculo empregatício entre a empresa e os empregados tidos por ela como trabalhadores autônomos. 

 

Pela análise dos documentos de f. 100-106, verifica-se que o agente fiscal lançou o débito nº 35.412.198-7, afirmando 

que as contribuições correspondentes aos segurados empregados, referentes ao período de 07/95 a 04/96, não foram 

objeto de retenção pela empresa, pois foram calculadas na descaracterização de labor autônomos (f. 106). 

 

A fiscalização do INSS apurou, inclusive, a existência de recebimento de décimo-terceiro salário, o que certamente é 

incompatível com a alegada condição de autônomos (f. 20 e100). 

 

Dessa forma, claro se torna que não há incidência da contribuição previdenciária sobre a remuneração dos autônomos, 
conforme alegado pelo apelado e confirmado pela juíza na sentença recorrida. 

 

Ressalta-se, ademais, que os fiscais do INSS, ao exercerem a fiscalização sobre o efetivo recolhimento das 

contribuições por parte do contribuinte, têm competência para proceder a autuação, caso constatem que a empresa 

erroneamente descaracteriza a relação empregatícia - artigo 33 da Lei nº 8.212/91. 

 

A autarquia previdenciária por meio de seus agentes fiscais tem competência para reconhecer o vínculo trabalhista, 

porém, somente para fins de fiscalização, arrecadação e lançamento da contribuição previdenciária. E caso a empresa 

não concorde com a autuação, poderá contestar tal avaliação, administrativa ou judicialmente. 

 

Esse, aliás, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - INSS - COMPETÊNCIA - FISCALIZAÇÃO - 

AFERIÇÃO - VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

1. A autarquia previdenciária, por meio de seus agentes fiscais, tem competência para reconhecer vínculo trabalhista 

para fins de arrecadação e lançamento de contribuição previdenciária. 

(...) 
Recurso parcialmente conhecido e improvido." 

(REsp 894.571/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 

13/10/2008) 
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"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INSS. FISCALIZAÇÃO DE EMPRESA. CONSTATAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO DECLARADO. COMPETÊNCIA. AUTUAÇÃO. POSSIBILIDADE. REEXAME DO 

SUBSTRATO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA Nº 07/STJ. 

I - O INSS, "ao exercer a fiscalização acerca do efetivo recolhimento das contribuições por parte do contribuinte, 

possui o dever de investigar a relação laboral entre a empresa e as pessoas que a ela prestam serviços. Caso constate 

que a empresa erroneamente descaracteriza a relação empregatícia, a fiscalização deve proceder a autuação, a fim de 

que seja efetivada a arrecadação" (REsp nº 515.821/RJ, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 25/04/05). 

II - Destaque-se que remanesce hígida a competência da Justiça do Trabalho na chancela da existência ou não do 

aludido vínculo empregatício, na medida em que: "O juízo de valor do fiscal da previdência acerca de possível relação 

trabalhista omitida pela empresa, a bem da verdade, não é definitivo e poderá ser contestado, seja 

administrativamente, seja judicialmente" (REsp nº 575.086/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 30/03/06). 

(...) 

IV - Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 894.015/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/02/2007, DJ 

12/04/2007, p. 251) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. INSS. COMPETÊNCIA. 

FISCALIZAÇÃO. AFERIÇÃO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.  

1. A autarquia previdenciária por meio de seus agentes fiscais tem competência para reconhecer vínculo trabalhista 
para fins de arrecadação e lançamento de contribuição previdenciária, não acarretando a chancela aos direitos 

decorrentes da relação empregatícia, pois matéria afeta à Justiça do Trabalho.  

2. O agente fiscal do INSS exerce ato de competência própria quando expede notificação de lançamento referente a 

contribuições devidas sobre pagamentos efetuados a autônomos, por considerá-los empregados, podendo chegar a 

conclusões diversas daquelas adotadas pelo contribuinte.  

3. "À evidência, o IAPAS ou o INSS, ao exercer a fiscalização acerca do efetivo recolhimento das contribuições por 

parte do contribuinte possui o dever de investigar a relação laboral entre a empresa e as pessoas que a ela prestam 

serviços. Caso constate que a empresa erroneamente descaracteriza a relação empregatícia, a fiscalização deve 

proceder a autuação, a fim de que seja efetivada a arrecadação. O juízo de valor do fiscal da previdência acerca de 

possível relação trabalhista omitida pela empresa, a bem da verdade, não é definitivo e poderá ser contestada, seja 

administrativamente, seja judicialmente" (REsp nº 515.821/RJ, Relator Ministro Franciulli Netto, publicado no DJU de 

25.04.05).  

4. A via especial é insuscetível de reexame de matéria fático-probatória, a teor do enunciado da Súmula 7 desta Corte.  

4. Recurso improvido." 

(RESP 200301418335, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 30/03/2006) 

Ante o exposto, acolhendo os precedentes supra e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação. 
 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 
Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010966-82.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.010966-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : WILMA DE CARVALHO NOBRE (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: ROSEMARY DE CARVALHO NOBRE incapaz 

ADVOGADO : STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Wilma de Carvalho Nobre e Rosemary de Carvalho Nobre, em face de sentença 

que julgou extinta, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, do CPC), a ação proposta em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF com o objetivo de obter a aplicação da taxa progressiva de juros em conta vinculada ao FGTS, a teor da 

Lei nº 5.107/66. 
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Em seu recurso, as apelantes alegam que os juros progressivos são devidos aos optantes do FGTS na vigência da Lei nº 

5.107/66, e da Lei nº 5.705/71 quanto aos que fizeram a opção retroativa, prevista na Lei nº 5.958/73, desde que 

admitidos no emprego antes daquela lei, não sendo admitido ao juiz, sem os extratos analíticos, extinguir o feito por 

mera suposição de que as apelantes receberam os juros da forma como pleiteado. 

 

Sem as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Quanto aos juros progressivos, o artigo 4º da Lei nº 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da 

conta de FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%.  

 

A vigência da Lei nº 5.705/71, por sua vez, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-se à aplicação dos 

juros de 3% ao ano. Todavia, para os optantes existentes antes da publicação desta lei, manteve o sistema dos juros 

progressivos. 

 

A interpretação conjunta do regramento acima exposto permite a pacífica conclusão de que, para os trabalhadores 

optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a capitalização progressiva de juros 

é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção, passando-se à aplicação dos juros de 3% ao 

ano após a edição da Lei nº 5.705/71. 

 

Posteriormente, a Lei n.º 5.958/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do 

advento da Lei n.º 5.107/66 e não o fizeram, garantindo a opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à 
data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.  

 

Dessa forma, o direito à taxa progressiva de juros para os que optaram de forma retroativa ficou condicionado à 

concordância do empregador e a comprovação de que o trabalhador era empregado em 01 de janeiro de 1967 ou, então, 

teria sido admitido até 22 de setembro de 1971.  

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO RETROATIVA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 

5.705/71. INAPLICABILIDADE DA TAXA PROGRESSIVA.  

(...)  

5. Ressalta-se que o reconhecimento do direito à taxa progressiva de juros para aqueles que optaram de forma 

retroativa ficou condicionado ao cumprimento de duas exigências, quais sejam, a aquiescência do empregador e a 

comprovação de que o trabalhador era empregado em 1º de janeiro de 1967 ou, então, teria sido admitido até 22 de 

setembro de 1971.  

(...)  

7. Agravo regimental não provido. 

(AGA 200901313377, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 21/05/2010) 
 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO RETROATIVA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.  

1. A Lei n. 5.958/73 garantiu o direito de juros progressivos aos empregados que tivessem optado pelo regime do FGTS 

até o início da vigência da Lei n. 5.705/71 e aos não optantes o direito de fazer a opção retroativa.  

2. O direito à taxa progressiva de juros para os que optaram de forma retroativa ficou condicionado à concordância 

do empregador e a comprovação de que o trabalhador era empregado em 1º.1.1967 ou, então, teria sido admitido até 

22.9.1971. Esta comprovação poderá ser feita através de cópia da Carteira de Trabalho ou de qualquer outro 

documento hábil no qual se extraia a anuência do empregador e a data da opção.  

(...)  

Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 201000820202, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 06/10/2010) 

 

Destaca-se, que a matéria encontra-se, inclusive, sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula 154, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 22/03/1996, DJ 15/04/1996 p. 11631) 

 

No presente caso, pelo exame dos autos, verifico que as autoras comprovaram que o falecido Benedito Chagas Nobre 
era empregado desde 01 de outubro de 1967 (f. 15), e que fez a opção pelo regime do FGTS, retroativamente a 1º de 

janeiro de 1967 - nos termos da lei nº 5.958/73, mediante a concordância de seu empregador à época, Armazéns Gerais 

ITAU S/A (f. 17 e 18). 
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Todavia, reconheço a prescrição das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação - 

outubro de 2004 (REsp 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 04.05.09, julgado sob o regime do artigo 543-C 

do CPC e da Resolução nº 8/STJ). 

 

Pelo exposto, conforme a fundamentação supra e com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO à apelação para, julgando parcialmente procedente a ação, condenar a ré a conceder a capitalização 

dos juros de forma progressiva sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na conta vinculada em nome 

de Benedito Chagas Nobre, nos trinta anos que antecederam a propositura da presente ação, bem como para condená-la 

ao pagamento das custas processuais. 

 

Por fim, deixo de condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei n.º 

8.036/90.  

 

Intimem-se.  

 

Decorrido o prazo recursal e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011466-48.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.011466-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APELANTE : ROBERTO TEIXEIRA PENTEADO 

ADVOGADO : MARINILZE ALVAREZ M PENTEADO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

F. 265-268. Proceda a Subsecretaria à anotação das procurações e dos substabelecimentos, certificando-se o 

cumprimento. Defiro o pedido de publicações em nome do advogado Rogério Altobelli Antunes. Intime-se o réu, a fim 

de que se manifeste a respeito da petição de f. 257-258, em 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013264-44.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.013264-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JURANDYR DE CARVALHO e outro 

 
: MARCIA PINCHELLI DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOÃO CARLOS HUTTER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra a sentença de fls. 78/80, proferida pelo juízo da 2ª Vara Federal 

de Campinas/SP, que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado por JURANDYR DE CARVALHO e MARCIA 

PINCHELLI DE CARVALHO contra ato do Gerente Regional de Arrecadação e Fiscalização do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, determinando à 
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autoridade impetrada a expedição de certidão negativa de débito, desde que não houvesse outro débito além do 

questionado na inicial. 

 

O referido julgado manifestou que os impetrantes efetuaram pagamento da referida contribuição referente à unidade 

autônoma de propriedade dos mesmos (...) não pode a autoridade coatora exigir diferença de contribuição 

previdenciária dos impetrantes como se tratassem de pessoa jurídica que tivesse fazendo a incorporação de obra 

quando, na realidade, apenas estão construindo em condomínio e isso não lhes retira a condição de pessoas físicas. 

Assim sendo, nenhuma diferença é devida (...) - fl. 79. 

 

Em razões apresentadas às fls. 87/100, a autarquia previdenciária apelante aduz ser insuficiente o valor recolhido pelos 

impetrantes, a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, referente à obra de construção 

civil de sua propriedade, tendo em vista haver utilizado critério de cálculo equivocado. Afirma que não está exigindo 

contribuição previdenciária tomando por base pessoa jurídica, mas pessoa física adquirente de fração ideal de um 

condomínio, referindo a Lei 4.591/64 c.c artigo 33, parágrafo 4o. da Lei 8.212/91 e a Instrução Normativa INSS/DC no. 

100/2003. Pondera a existência de saldo remanescente a pagar no importe de R$13.206,59 (treze mil, duzentos e seis 

reais e cinqüenta e nove centavos). Pugna pelo provimento do apelo, para que seja denegada a segurança. 

 

Recebido o recurso (fl. 101) e apresentadas as contrarrazões (fls.108/113), subiram os autos a este e. Tribunal. 
 

O Ministério Público Federal pronunciou-se às fls. 115/118, opinando pelo provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O presente feito está inserido na denominada Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça, merecendo celeridade da 

prestação jurisdicional. Comporta, ademais, julgamento monocrático, com fulcro no art. 557 do Código de Processo 

Civil, tendo em vista tratar de matéria já apreciada, com entendimento sedimentado em Cortes Regionais Federais e no 

e. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que os impetrantes pleitearam a expedição da Certidão Negativa de Débito - CND 

diante da comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária inerente à edificação de residência de 350,00m2 

(trezentos e cinqüenta metros quadrados) - fl. 11. A autarquia apelante, no entanto, entende ser devido valor 

remanescente, considerando que o cálculo da contribuição deve ser feito tomando por base a Remuneração Total da 

Mão-de-obra (RMT) de acordo com a área global do projeto e não por edificação isoladamente. 
 

O método de aferição utilizado pelo INSS, no caso em apreciação, só deveria ser implementado nas situações em que o 

sujeito passivo da relação tributária se omitisse quanto às informações sobre o custo da mão de obra ou a relação da 

mão de obra empregada. 

 

Nesse sentido, confira-se o julgado proferido pela Primeira Turma do e. Tribunal Regional Federal da 4a. Região: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. 

EMPRESA CONSTRUTORA. IRREGULARIDADE DA ESCRITA CONTÁBIL. AFERIÇÃO INDIRETA. CUB. 

PRESUNÇÃO RELATIVA. CUSTO REAL DA OBRA. 

1. O pressuposto para que a autoridade fiscal se valha do arbitramento é a omissão do sujeito passivo, recusa ou 

sonegação de informação ou a irregularidade das declarações ou documentos que devem ser utilizados para o cálculo do 

tributo. O fisco deve buscar sempre aproximar-se da realidade econômica da matéria tributável, valendo-se dos meios 

de pesquisa ao seu alcance. Somente quando restarem eliminadas todas as possibilidades de descoberta direta da base 

real do tributo, legitima-se a aferição indireta. 

2. Não basta apresentar os documentos referentes à obra para comprovar a remuneração paga aos empregados que 

trabalharam na obra. A legislação exige também a exibição e a escrituração regular dos livros contábeis indispensáveis; 
essa prova é imprescindível para afastar a presunção de legitimidade do lançamento. 

3. A autora não trouxe aos autos cópia dos livros contábeis obrigatórios, relativos ao período da notificação fiscal. 

Inexistindo a comprovação de contabilidade regular, está presente o pressuposto para o arbitramento. 

4. A legislação autoriza a apuração do valor dos salários pagos mediante cálculo da mão-de-obra empregada, 

proporcional à área construída e ao padrão de execução da obra. A jurisprudência reconhece a legitimidade da aplicação 

do CUB como parâmetro para a aferição indireta; no entanto, os §§ 4º e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212/1991 possibilitam 

ao contribuinte a prova em contrário. 

5. Se o contribuinte apresentar outro critério que se mostre mais fidedigno e próximo da verdade material, ele deve ser 

considerado válido. O CUB prevalece somente como presunção relativa, na ausência de outro elemento hábil e crível 

para revelar a base de cálculo das contribuições devidas. 
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6. O lançamento com base no CUB não tem amparo legal, visto que o contribuinte ofereceu elementos concretos e 

merecedores de crédito para demonstrar o custo real da obra. A aferição indireta deve tomar como base de cálculo o 

valor do contrato de prestação de serviços de construção civil. 

7. A apelação deve ser provida, pois o pedido cumulado eventualmente foi totalmente acolhido." 

(TRF/4 AC 2005.72.02.000942-6 - 24/02/2010 - DE 09/03/2010 - REL. DES. FED. JOEL ILAN PACIORNIK - 

PRIMEIRA TURMA) 

 

Dessa forma, correta a decisão de primeiro grau que reconheceu o direito à expedição da CND reclamada, tendo em 

vista que os contribuintes são pessoas físicas edificando construção em condomínio. Deve a contribuição, portanto, ser 

calculada de acordo com as informações por estes prestadas (documentos de fls. 25/26 e 30/37), observada a área 

efetivamente construída e o custo da mão-de-obra para tanto utilizada. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e à remessa oficial. 

 

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

P.I. 

 
São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008299-20.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.008299-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MUNICIPIO DE AMERICO DE CAMPOS SP 

ADVOGADO : NEUSA MARIA GAVIRATE e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença exarada nos autos da ação mandamental 

impetrada pelo Município de Américo Campos, SP, contra o Gerente Regional de Arrecadação do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS em São Paulo, SP. 

 

O MM. juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido inicial para reconhecer indevida a incidência da contribuição 

previdenciária, bem como do seguro de acidente do trabalho, sobre os subsídios dos ocupantes de mandato eletivo, no 

período de 29 de janeiro de 1998 a 18 de setembro de 2004. 

 

A apelante sustenta, em síntese, que a sentença não pode prosperar no que diz respeito aos recolhimentos das 

contribuições previdenciárias anteriores à competência de setembro de 1999, tendo em vista a data da propositura da 

ação. Postula, assim, o reconhecimento da decadência das parcelas recolhidas do período anterior aos cinco anos da 

propositura da ação. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

A sentença de primeiro grau não merece reparos. 

 

De acordo com a jurisprudência de nossos Tribunais, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a 

prescrição começa a correr a partir da homologação do lançamento, a qual ocorrerá com o decurso do prazo de cinco 

anos a partir do lançamento realizado pelo contribuinte. 

 

O STJ assentou o entendimento quanto ao tema, conforme os seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA.  

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 
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previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador.  

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.  

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  
6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida."  

(STJ, Corte Especial, AI nos EREsp 644736/PE, rel. Min Teori Albino Zavascki, julgado em 06/06/2007, DJ 

27/08/2007 p. 170)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 
disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo 
da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei.  

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, 

por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração.  

(...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador 

fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são 

de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 
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Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs.  

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 

único, 1900, pág.  

675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág.  

101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que 

apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE 

LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente 

quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o 

legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja 

absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação 

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a 

mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a 

doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que 

comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do 

direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola 
Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 
ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida.  

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."  

(STJ, Primeira Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)  

 

Ademais, notícia veiculada no sítio do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, informa que "o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal (STF) negou provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 566621, mantendo com isso a 

decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que entendeu ser de dez anos o prazo para pleitear a restituição, 

cuidando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação". 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 
 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002552-80.2004.4.03.6109/SP 
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2004.61.09.002552-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : DANIELA FERNANDA DE CAMPOS e outro 

 
: DANIEL BUENO 

ADVOGADO : CÉSAR GRANUZZI DE MAGALHÃES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Daniela Fernanda de Campos e Daniel Bueno, inconformados com a sentença que 

extinguiu, sem julgamento do mérito, demanda revisional cumulada com quitação de unidade residencial de contrato de 

financiamento imobiliário, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 
Em seu recurso, os apelantes sustentam, em síntese, que possuem interesse processual na revisão contratual, visto que a 

ré aumentou as prestações em desconformidade com o reajuste salarial dos autores. 

 

Com contrarrazões da apelada, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

De início, é imperioso reconhecer que a demanda foi indevidamente extinta pela MM. Juíza de primeiro grau. 

 

Não há falar em carência de ação, no presente caso, visto que a parte autora busca na inicial a revisão do contrato de 

financiamento celebrada com a Caixa Econômica Federal - CEF, o fato de existirem prestações em atraso não impede a 

propositura da demanda judicial. O direito de acesso ao judiciário é garantido constitucionalmente, consoante o art. 5º, 

inciso XXXV, da Constituição Federal da República. Ademais, não há notícia nos autos de que o imóvel sub judice fora 

arrematado ou adjudicado. 

 

Assim, tem-se que, o pedido dos autores deve ser analisado. 

Por isso, o melhor a fazer é, nesta instância, afastar o decreto de carência de ação e julgar o mérito da demanda, com 
fundamento no § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil. 

 

A relação processual foi bem instaurada e o procedimento desenvolveu-se regularmente. 

 

Alegam os recorrentes que deveria ter sido aplicado no reajuste das prestações o Plano de Equivalência Salarial - PES. 

 

Lendo-se o contrato, percebe-se que as partes adotaram o Sistema de Amortização Crescente - SACRE (f. 44), sem 

qualquer vinculação do reajuste das prestações à variação salarial da categoria profissional dos mutuários, inexistindo 

cláusula contratual permissiva de revisão. 

 

Os apelantes pugnam para que o Sistema de Amortização Crescente- SACRE, sistema eleito no contrato, f. 44, seja 

substituído pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional- PES/CP. 

 

Não me parece procedimento de boa-fé contratar determinado financiamento imobiliário, ciente de suas regras e após, 

por eventual inadimplência, tentar a modificação de todo o sistema. 

 

E o Judiciário, acolhida a tese, obrigando uma das partes a cumprir deveres por ela não contratados, não acordados, 
estaria se imiscuindo nas relações privadas de forma irregular, gerando instabilidade nas relações contratuais, e, 

principalmente, atentando contra a boa-fé dos contratantes. 

 

Assim, não há como acolher o pleito dos apelantes, pois isso implicaria impor à apelada a modificação do contrato, 

contra sua vontade e sem lei que a obrigue a tolerar a alteração. 

 

Ademais, os recorrentes não comprovaram qualquer ilegalidade ou abuso na adoção do Sistema de Amortização 

Crescente - SACRE, convindo notar que, conforme a planilha de evolução do financiamento, às f. 58 e seguintes, não 

houve qualquer reajuste abrupto e íngreme que pudesse representar surpresa incontornável aos apelantes. Ao revés, a 

inadimplência iniciou-se a partir da prestação de n.º 23 (prevista para maio de 2002), quando o valor da prestação era de 

R$ 163,26 (cento e sessenta e três reais e vinte e seis centavos), inferior a primeira prestação cobrada que era de R$ 

164,68 (cento e sessenta e quatro reais e sessenta e oito centavos). 

Acrescente-se, ainda, que, a respeito da cláusula "SACRE", a jurisprudência da Corte entende que não há razão a 

justificar a sua substituição por outro sistema: 
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"CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA SACRE - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH - 

ADMINISTRATIVO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLICAÇÃO DO CDC - REVISIONAL - SFH 

- CONTRATO BANCÁRIO- EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INDEFERIMENTO 

DE PERÍCIA - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO - CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL - 

ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) -INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS 

PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR -IMPROCEDÊNCIA - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE 

RENDA -INAPLICABILIDADE - SFH - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL- DECRETO-LEI 

Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CONTRATO EXTINTO - 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL -SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO - AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDOS". 

.....................................................4. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que 

não acarreta qualquer prejuízo aos mutuários, até porque mantêm as prestações mensais iniciais em patamar estável, 

passando a reduzi-las ao longo do contrato. 

5. Tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo 

Plano de Equivalência Salarial - PES não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada entre as 

partes, além de ser benéfica aos mutuários, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações.O contrato não prevê comprometimento da renda dos mutuários, não se podendo impor tal restrição ao 
agente financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do 

mútuo. 

..................................................... 

11. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF/3, 5ª Turma, AC nº 1104095/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28/01/2008 DJF3:10/06/2008) 

 

Desse modo, é totalmente improcedente a pretensão dos autores, ora apelantes. 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para afastar a carência de ação decretada em primeiro 

grau e, com fundamento nos arts. 515, § 3º, e 557, ambos, do Código de Processo Civil, adentro o mérito da causa e 

julgo improcedentes os pedidos formulados pelos autores. 

 

F. 314 - 315. Mantenho a decisão de f. 311.  

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007126-40.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.007126-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ARANDI ROMANO e outros 

 
: EDNALDO ORIVAL DE ANGELI 

 
: HENRIQUE BIFFE 

 
: JOSE LUCIO BASILIO DA SILVA 

 
: MARIA HELENA PEREIRA ESTEVES PARUSSOLO 

 
: MARIA DE LOURDES MEDEIROS BIFI 

 
: MILTON BEZERRA GABRIEL DA SILVA 

 
: NILSON DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTIANE MAIA CAVALHEIRO e outro 

REMETENTE : Conselho da Justica Federal em Brasilia 

No. ORIG. : 00071264020044036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 517/1444 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou 

procedente o pedido formulado pelos apelados acima identificados, declarando a inexistência de relação jurídica 

tributária que obrigue os autores ao recolhimento de contribuição social sobre os valores recebidos a título de subsídio, 

nos termos do art. 12, inciso I, alínea "h", da Lei n. 8.212/91, com redação dada pelo § 1º do art. 13 da Lei n. 9.506/97 e 

condenando o réu a restituir aos autores os valores que estes pagaram indevidamente, bem como ao pagamento das 

custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da causa. 

 

A apelante sustenta que a contribuição sobre o subsídio dos exercentes de mandato eletivo é devida a partir da edição da 

Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

A recorrente postula, ainda, a redução dos honorários advocatícios para quantia nunca superior a 5% do valor da causa. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 2003, ao julgar o RE 351.717/PR, 

de relatoria do e. Ministro Carlos Mário Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea "h" do inc. I do art. 12 da 

Lei n.º 8.212/91, introduzida pelo § 1º do art. 13 da Lei n.º 9.506/97, que extinguiu o Instituto de Previdência dos 

Congressistas - IPC e incluiu entre os segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, "o exercente de 
mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social". 

Dessa forma, não há que se falar em contribuição previdenciária sobre os subsídios dos ocupantes de mandato eletivo. 

Este Tribunal Regional Federal tem seguido a orientação jurisprudencial do Excelso Pretório: 

 

" MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE SUBSÍDIOS DE 

DETENTORES DE MANDATO ELETIVO MUNICIPAL -INCONSTITUCIONALIDADE DA ALÍNEA "H" DO INC. I 

DO ART. 12 DA LEI Nº 8.212/91, INTRODUZIDA PELA LEI 9.506/97, § 1º DO ART. 13 - CONCESSÃO DE 

SEGURANÇA PARA COMPELIR O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL A EXPEDIR CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITO - VIA PROCESSUAL ADEQUADA. RELIMINAR REJEITADA. APELO E REMESSA 

OFICIAL IMPROVIDOS.  

1. O mandado de segurança é o meio processual adequado para afastar a ameaça de lesão decorrente de ato tido 

ilegal praticado por autoridade administrativa.  

2. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da contribuição social incidente sobre os subsídios 

de detentores de mandato eletivo municipal por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 351.717/PR, que 

declarou a inconstitucionalidade da alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, introduzida pela Lei nº 

9.506/97, § 1º do art. 13.  

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade gera efeitos pretéritos, invalidando o que foi gerado pela norma 
contrária à Constituição Federal, devendo ser expedida a competente Certidão Negativa de Débito ao impetrante para 

os fins legais.  

4. Preliminar rejeitada e apelação e remessa oficial  

improvidas"  

(TRF/3, 1ª Turma, AMS n.º 238248/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. em 15.2.2005, DJU de 10.3.2005, p. 308).  

" AGRAVO. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO A APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DA ALEGADA OMISSÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA.  

EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO. PREVISÃO NA LEI Nº 9.506/97.  

INCONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O Relator, ao expressar sua convicção, não precisa analisar todos os argumentos e normas legais trazidas pelas 

partes. Basta que, no contexto decline fundamentadamente os argumentos embasadores de sua decisão.  

2. Ao equiparar, para fins previdenciários, o agente político ao empregado, a norma questionada estaria a violar o 

princípio da isonomia, pretendendo dar tratamento igual a situações essencialmente desiguais.  

3. Art. 13, § 1º da Lei nº 9507/97, ao acrescer a alínea "h" ao inciso I, do artigo 12, da Lei nº 8212/91, determinou a 

participação destes agentes políticos ao regime geral de previdência social, desde que não vinculados a regime próprio 
de previdência social. Preceito não tem o condão de afastar os regimes de previdência próprios, que tenham sido 

instituídos pelos Estados e Municípios no que concerne a seus servidores, dado que esse atuar dos entes federados 

encontra substrato no disposto no artigo 149, parágrafo único, da Constituição Federal.  

4. Em observância ao princípio federativo, cada ente federado, como expressão da sua autonomia política, detém 

poderes para dispor a respeito de seu quadro de servidores na seara das contribuições sociais incidentes sobre a 

remuneração de seus servidores.  

5. Conclusão decorrente, também, do disposto nos artigos 1º, 18, e 34, VII, a, da Constituição Federal, posto que todos 

esses preceitos reforçam a autonomia estadual e municipal, bem como a impossibilidade da União intervir nessas 

esferas no sentido de afetar, cercear ou restringir o pacto federativo. 6. Contribuição criada por lei ordinária, 

desrespeita o parágrafo 4º, do artigo 195, da Constituição Federal. 7. Entendimento dominante do Supremo Tribunal 

Federal pela inconstitucionalidade da cobrança.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 518/1444 

8. Agravo improvido"  

(TRF/3, 5ª Turma, AMS n.º 205231/MS, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 7.3.2005, DJU de 13.4.2005, p. 249).  

Ademais, aplica-se ao caso dos autos o disposto no art. 19, § 2º, da Lei n. 10.522/2002, que assim dispõe: 

 

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a 

desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar 

sobre:  

I - matérias de que trata o art. 18;  

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de 

Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de 

Estado da Fazenda.  

§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, 

expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não 

haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial.  

§ 2o A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório."  

O Ato Declaratório previsto no inciso II do dispositivo citado foi publicado no DOU de 11/12/2008, Seção I, p. 61. 

 

Não há de ser acolhido o pedido da redução de honorários advocatícios formulado pela União, uma vez que a verba 
fixada na sentença, na base de 10% do valor da causa - R$26.419,02 (vinte e seis mil quatrocentos e dezenove reais e 

dois centavos) harmoniza-se com o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002957-68.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.002957-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDURI 

ADVOGADO : AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00029576820044036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se reexame necessário de nos autos da ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária cumulada 

com repetição de indébito, ajuizada pela Prefeitura Municipal de Manduri em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social. 
 

O MM. juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido inicial, reconhecendo a inconstitucionalidade da 

alínea h do inciso I do artigo 12 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.506/97, artigo 13, § primeiro e 
condenando a ré ao ressarcimento da cobrança indenvida. 

 

A União informou que não recorrerá da decisão, sustentando ainda não ser caso de remessa oficial, diante do disposto 

no art. 19 da Lei n. 10.522/02 e do Ato Declaratório n. 08 de 01/12/2008, publicado no DOU de 11/12/2008, Seção I, p. 

61. 
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Os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

De acordo com as informações prestadas pela União (f. 196), aplica-se ao caso dos autos o disposto no art. 19, § 2º, da 

Lei n. 10.522/2002, que assim dispõe: 
 

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a 

desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar 

sobre: 

I - matérias de que trata o art. 18; 

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de 

Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de 

Estado da Fazenda. 

§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, 

expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não 

haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial.  

§ 2o A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

§ 3o Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa negar-lhe seguimento, desde que, intimado o 

Procurador da Fazenda Nacional, haja manifestação de desinteresse." 

Como informou a União, o Ato Declaratório previsto no inciso II do dispositivo citado foi publicado no DOU de 

11/12/2008, Seção I, p. 61. 

 
Assim, de negar seguimento à remessa oficial. 

 

Não há necessidade de intimação do Procurador da Fazenda Nacional, uma vez que já houve manifestação de 

desinteresse antes mesmo da remessa dos autos a este Tribunal. 

 

Ante o exposto e nos termos do § 2º do art. 19 da 10.522/2002, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000308-56.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.000308-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : METALURGICA JOIA LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE AUTORA : EDGARD KHALIL MAKDISSE 

 
: EMILIO KHALIL ROMANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de apelação interposta pela Metalúrgica Jóia Ltda contra a r. sentença da MMª. Juíza Federal da 4ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, prolatada às fls. 192/217, que nos autos dos embargos à execução fiscal opostos, 

julgou parcialmente procedente o pedido formulado, apenas para determinar a exclusão dos sócios Edgar Khalil 

Makdisse e Emilio Khalil Romano do pólo passivo. 
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Em suas razões de apelação (fls. 246/284), a embargante alega que parte do débito foi atingido pela decadência, já que a 

dívida se refere ao não recolhimento de contribuições previdenciárias no período de julho/87 a maio/90, ao passo que a 

dívida foi lançada em 01/03/94, conforme demonstra a Certidão de Dívida Ativa - CDA, aplicando-se o artigo 173, I, do 

Código Tributário Nacional. 

Aduz que o indeferimento de produção de prova pericial constitui cerceamento de defesa, já que somente com a 

realização de perícia é possível apurar os exatos valores das multas aplicadas, dos juros e dos diversos índices de 

correção monetária. 

Sustenta que a Certidão de Dívida Ativa - CDA padece de nulidade, por conta do desrespeito às normas do artigo 202, 

do Código Tributário Nacional. 

Assevera que a penhora deve ser desconstituída, porque realizada sobre bem utilizado no exercício da atividade 

comercial da empresa, sendo-lhe imprescindível à solução de continuidade de seu trabalho de comercialização, nos 

termos do artigo 649, VI, do Código de Processo Civil. 

Salienta que tramita perante a Circunscrição Judiciária de São Paulo/SP a ação ordinária nº 2002.61.00.022545-7, o que 

impõe a reunião da execução fiscal e dos presentes embargos naquele Juízo. 

Diz que restou verificada a denúncia espontânea, o que nos termos do artigo 138, do Código Tributário Nacional, 

autoriza a exclusão das penalidades tributárias. 

Afirma que a aplicação de multa de 20% (vinte por cento) na Certidão de Dívida Ativa - CDA é desproporcional ao 

valor econômico envolvido, o que significa dizer que estamos diante de um evidente confisco. 
Aponta que é flagrante a ilegalidade da aplicação da taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, vez 

que se trata de taxa com natureza remuneratória. 

Observa que não se pode aplicar no mesmo débito a multa moratória e os juros moratórios, pois tal conduta constitui bis 

in idem. 

Pugna pelo provimento do apelo. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões (fls. 317/338), subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito se insere na denominada Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça, o que sugere a celeridade na sua apreciação. 

Os Tribunais superiores e esta Corte Regional já se manifestaram acerca das questões aqui enfrentadas, o que autoriza o 

julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

O artigo 173, I, do Código Tributário Nacional cuida da decadência ao estabelecer que "o direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". A dívida embargada se refere ao não recolhimento de 

contribuições previdenciárias no período de julho/87 a maio/90. Para que as contribuições devidas em 1.987 tivessem 

decaído, haveria de ter a confirmação de que o lançamento não se deu até 31/12/92. 

O Processo Administrativo nº 155 - que resultou na constituição da dívida - teve início no dia 13/07/90, o que pressupõe 
a ocorrência de prévio lançamento das contribuições previdenciárias. O ônus da prova da decadência é da embargante, 

afinal de contas os embargos à execução fiscal têm natureza de ação. Ausente qualquer tipo de prova a ilidir que o 

lançamento não tenha ocorrido até o dia 13/07/90, não há como caracterizar a ocorrência do fenômeno da decadência. 

Com relação ao prazo decadencial das contribuições previdenciárias, confira-se: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

ERRO MATERIAL. CRÉDITO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. PRAZO DECADENCIAL 

QUINQUENAL. 

(...) 

3. O prazo decadencial, por seu turno, não foi alterado pelos referidos diplomas legais, mantendo-se obediente ao 

disposto na lei tributária." (REsp nº 1.138.159/SP, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, in DJe 1º/2/2010). 

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes." 

(STJ - EDcl no REsp 1147935 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - 1ª Turma - J. 07/12/10 - v.u. - DJe 16/12/10) 

 

A Certidão de Dívida Ativa - CDA contém todos os requisitos estabelecidos pelos artigos 2º, § 6º, da Lei nº 6.830/80 e 

202, do Código Tributário Nacional, não havendo nenhuma prova apresentada pela embargante no sentido de ilidir a 

presunção de certeza e liquidez característica do título executivo. A produção de prova pericial para descaracterizar o 

título executivo não se faz necessária, porque as multas e demais penalidades ali estampadas se referem à matéria de 
direito. 

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado no sentido de que a multa 

moratória é legítima, e não só isso, pode ainda ser aplicada em conjunto com os juros moratórios e com a correção 

monetária. Confira-se, a título de exemplo, o seguinte julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - ICMS - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO - 

PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - CDA - REGULARIDADE - DESCRIMINATIVO DE DÍVIDA - 

SÚMULA 7/STJ - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - NÃO-CARACTERIZAÇÃO - JUROS DE MORA - ART. 161, § 1º, 

CTN - AUSÊNCIA DE INTERESSE - MULTA DE MORA - LEGISLAÇÃO LOCAL - PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL - VÍCIO - INEXISTÊNCIA. (...) 7. São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de 

mora, multa e correção monetária. 8. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." 
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(STJ - REsp 1074682 - Relatora Ministra Eliana Calmon - 2ª Turma - j. 16/06/09 - v.u. - DJe 29/06/09) 

 

Com relação à taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, da análise da Certidão de Dívida Ativa - 

CDA, bem como do Discriminativo de Débito Inscrito não se verifica a aplicação de referida taxa por parte do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

O instituto da denúncia espontânea (artigo 138, do Código Tributário Nacional) não se aplica nos casos de parcelamento 

de débitos tributários - entendimento este consagrado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PARCELAMENTO. INAPLICABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO SOB O REGIME PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. INCIDÊNCIA. 

(...) 

2. Entendimento da Primeira Seção deste Tribunal, firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.102.577/DF, feito 

submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, no sentido de que o instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) 

não se aplica nos casos de parcelamento de débito tributário. (Rel. Min. Castro Meira, DJ de 18/5/2009). 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no Ag 1308661 - Relator Ministro Benedito Gonçalves - 1ª Turma - j. 07/10/10 - v.u. - DJe 15/10/10) 
 

A propositura de ação ordinária anulatória ou declaratória de inexigibilidade de crédito tributário no Juízo Cível não 

atrai a competência para o julgamento da execução fiscal e dos embargos contra ela opostos, por se tratarem de matérias 

afetas à competência de Varas Especializadas da Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO 

FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXISTÊNCIA DE CONEXÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REUNIÃO DOS FEITOS. COMEPTÊNCIA DA VARA ESPECIALIZADA EM RAZÃO DA MATÉRIA, DE 

NATUREZA ABSOLUTA, QUE NÃO COMPORTA MODIFICAÇÃO. 1. Conflito Negativo de Competência 

suscitado pelo MM. Juiz da 3ª Vara Federal de São José do Rio Preto, nos autos de embargos à execução fiscal, tendo 

como suscitado o MM. Juiz da 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto, especializada em execuções fiscais, que havia 

declinado de sua competência, ao fundamento da conexão entre o embargos à execução e a ação declaratória de 

nulidade do débito fiscal anteriormente ajuizada. 2. É evidente que entre a ação anulatória de débito fiscal e os 

embargos à execução fiscal, relativos ao mesmo crédito tributário, existe conexão, uma vez que é o mesmo fato que dá 

origem às duas demandas. 3. Não obstante a reconhecida conexão, não é possível a reunião dos feitos para julgamento 

conjunto, nos termos do artigo 105 do Código de Processo Civil - CPC, porque a conexão é causa de modificação de 

competência, aplicável apenas à competência em razão do valor ou territorial, ou seja, à competência relativa, nos 
termos do artigo 102 do CPC. 4. No âmbito da Justiça Federal da Terceira Região, e nas Subseções Judiciárias em que 

existem Varas Especializadas em Execuções Fiscais - como no caso da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - a 

especialização destas se dá em razão da matéria, que tem natureza absoluta, não sendo modificável em razão da 

conexão, nos termos do artigo 111 do Código de Processo Civil. 5. Conflito procedente." 

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência nº 2002.03.00.000566-1 - Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff - 1ª Seção - j. 07/11/07 - DJF3 13/03/09, pág. 173) 

 

Por fim, a penhora se deu sobre 1.100 (um mil e cem) fruteiras pertencentes ao estoque rotativo da empresa executada. 

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça admite a aplicação do artigo 649, VI, do Código de Processo 

Civil, para as micro-empresas ou empresas de pequeno porte (STJ, AGRESP 1136947, Relator Ministro Humberto 

Martins, 2ª Turma, j. 13/10/09, v.u., DJe 21/10/09). Mais uma vez, o ônus de provar que se enquadra em uma dessas 

situações era da embargante, o que não foi providenciado. Pelo contrário, no cartão do Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica - CNPJ da executada não consta nenhuma observação acerca da condição de empresa de pequeno porte.  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da embargante, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 
P.I. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031019-77.1996.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.009049-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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APELANTE : THOMAZ PELEGRINO NETO e outro 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : COHAB CIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : PEDRO JOSE SANTIAGO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

No. ORIG. : 96.00.31019-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Trata-se de apelação interposta por Thomaz Pelegrino Neto e Maria José Santana Pelegrino contra sentença julgou 

improcedente a ação ordinária, em que os autores objetivavam a atualização do saldo devedor, bem como das prestações 

do financiamento, em demanda ajuizada em face da Companhia Metropolitana de Habitação - COHAB. 

 
No curso do procedimento recursal, os autores, ora apelantes, desistiram do recurso (f. 476). 

 

A desistência do recurso, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil, independe da concordância do recorrido 

ou dos litisconsortes, podendo ser formulada até o julgamento do recurso. Neste caso, prevalece a decisão anterior, 

inclusive no que diz respeito a custas e honorários advocatícios. 

 

Ante o exposto, HOMOLGO a desistência do recurso, a teor do art. 501 do Código de Processo Civil, combinado com o 

inciso VI do art. 33 do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos próprios, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

F. 480 - 483. Anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1008074-75.1998.4.03.6111/SP 

  
2005.03.99.028930-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CONSTRUTORA KHOURI LTDA 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.10.08074-3 1 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 982/990 e 993/1000: Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração opostos, manifestem-se os 

litigantes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do recurso interposto pela parte contrária. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022850-86.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022850-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CLAUDEMIR DE SOUSA e outro 

 
: SELVITA DA GRACA MEDEIROS DOS SANTOS 
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ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : CONSTRUTORA YAZIGI LTDA 

ADVOGADO : FABIO KADI e outro 

No. ORIG. : 00228508620054036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Claudemir de Sousa e Selvita da Graça Medeiros dos Santos, inconformados 

com a sentença prolatada nos autos da demanda declaratória de nulidade cumulada com revisão contratual, aforada em 

face da Caixa Econômica Federal - CEF e da Construtora Yazigi Ltda. 

 
A MM. Juíza de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para autorizar os autores a efetuarem a 

contratação do seguro habitacional com nova seguradora em relação às parcelas vincendas. 

 

Os apelantes pugnam pela reforma da sentença, aduzindo, para tanto, que: 

 

a) as prestações do financiamento devem ser reajustadas pelo Plano de Equivalência Salarial; 

 

b) a taxa de juros deve ser limitada a 8% ao ano; 

 

c) deve ser afastada a capitalização de juros; 

 

d) Não está correta a forma de amortização do saldo devedor, eis que a ré deveria primeiro computar o pagamento da 

prestação e depois atualizar o saldo devedor; 

 

e) são aplicáveis as normas do Código de Defesa do Consumidor na interpretação do contrato; 

 

f) a tabela PRICE enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo); 

 
g) é cabível a repetição do indébito; 

 

h) as normas e regras das Resoluções do BACEN não são aplicáveis ao SFH; 

 

i) devem ser observadas a função social do contrato e a boa-fé contratual; 

 

j) é nula a execução extrajudicial com base no Decreto-lei nº 70/66, pois ofende os princípios constitucionais do devido 

processo legal e da ampla defesa; 

 

l) o Decreto-lei n.º 70/66 foi derrogado pelo art. 620 do código de processo civil ; 

 

m) o Decreto-lei n.º 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal; 

 

n) o agente fiduciário foi escolhido unilateralmente pela credora, infringindo o contrato; 

 

o) o nome dos apelantes não deve ser inscrito nos órgãos de proteção ao crédito. 

 

Com contrarrazões da Construtora Yazigi Ltda., os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

1. Aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES - Anatocismo. Alegam os recorrentes que deveria ter sido 
aplicado no reajuste das prestações o Plano de Equivalência Salarial - PES. 

 

Os apelantes pugnam para que o Sistema Francês de Amortização pela Tabela Price, eleito no contrato f. 106 - 116, seja 

substituído pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional- PES/CP. 

 

Não me parece procedimento de boa-fé contratar determinado financiamento imobiliário, ciente de suas regras e após, 

por eventual inadimplência, tentar a modificação de todo o sistema. 
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E o Judiciário, acolhida a tese, obrigando uma das partes a cumprir deveres por ela não contratados, não acordados, 

estaria se imiscuindo nas relações privadas de forma irregular, gerando instabilidade nas relações contratuais, e, 

principalmente, atentando contra a boa-fé dos contratantes. 

 

Assim, não há como acolher o pleito dos apelantes, pois isso implicaria impor à apelada a modificação do contrato, 

contra sua vontade e sem lei que a obrigue a tolerar a alteração. 

 

Ademais, os recorrentes não comprovaram qualquer ilegalidade ou abuso na adoção do Sistema Francês de 

Amortização - PRICE, convindo notar que, conforme a planilha de evolução do financiamento, às f. 121 e seguintes, 

não houve qualquer reajuste abrupto e íngreme que pudesse representar surpresa incontornável aos apelantes. 

 

Conforme restou consignado no laudo pericial (f. 382), a atualização monetária e a amortização do saldo devedor foram 

realizadas obedecendo-se às cláusulas contratuais. 

Desse modo, é totalmente improcedente a pretensão dos autores, ora apelantes. 

 

2. Taxa de Juros. O apelante sustenta que no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, deve haver limitação 

na taxa de juros cobrada a 8% ao ano. 
 

Quanto aos juros, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência de limitação da taxa de 

juros: 

 

"Direito civil. Agravos em recurso especial interpostos pelas duas partes. Ação de consignação em pagamento. 

Contrato de financiamento imobiliário. Sistema Financeiro da Habitação. Acórdão. Omissão. Inexistência. 

Amortização e reajuste. Juros remuneratórios. Limite de 10% ao ano. Afastamento. Contrato indexado à variação do 

salário-mínimo. Taxa referencial. Incidência. Multa moratória. CDC. Impossibilidade de redução. Contrato celebrado 

em data anterior à Lei nº. 9298/96. 

- É inadmissível o recurso especial na parte em que restou deficientemente fundamentado. 

- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, 'e', da Lei n° 4.380/64 não estabelece a 

limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no art. 5° 

da mesma lei. 

- Em regra, admite-se a incidência da taxa referencial como critério de atualização do saldo devedor em contrato de 

financiamento imobiliário. 

- O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que 
ficou à disposição do mutuário, e, de outro, foi convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no 

mês seguinte ao do empréstimo do capital. 

- A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC, aplica-

se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência. Precedentes. 

Agravo do banco provido. Negado provimento ao agravo do recorrido. 

Reconsiderada em parte a decisão agravada. Recurso especial parcialmente provido. 

Ônus sucumbenciais redistribuídos" 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 650849/MT, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19.9.2006, DJU 9.10.2006, p. 286). 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. 

REPETIÇÃO SIMPLES. 

I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a prescindibilidade da 

realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o reexame da matéria recai 

no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. 

II. Impossibilidade de se verificar a existência de capitalização na tabela price, conforme cognição das instâncias 

ordinárias. Revisão do conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7 do STJ). 

III. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 
DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou em 10% os juros 

remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

partes. 

IV. Agravo desprovido" 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275). 

 

O pedido é, pois, improcedente. 

 

3. Capitalização de juros (anatocismo). Não merece acolhida a alegação dos apelantes de que as prestações teriam 

sido reajustadas abusivamente, ensejando a cobrança de juros sobre juros. 
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Haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação quando ocorrer a chamada amortização 

negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de ser pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo. 

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a prática de 

anatocismo. 

 

Ao revés, nota-se pela planilha de evolução do financiamento acostada aos autos, f. 121 - 126, que os autores firmaram 

compromisso de honrar 240 (duzentas e quarenta) prestações, mas adimpliram somente as 26 (vinte e seis) primeiras, 

ficando inadimplente em relação às demais. 

 

Ademais, observa-se da referida planilha que em 05 (cinco) anos, não houve um aumento de nem R$ 40,00 (quarenta 

reais) no valor das prestações, restando afastadas quaisquer alegações de abusividade ou cobrança de juros sobre juros. 

 

Consoante se verifica do laudo pericial (f. 382), a taxa de juros e o sistema de amortização contratado foram aplicados 

corretamente, razão pela qual é de ser afastada a alegação de anatocismo. 

 

4. A forma de amortização do saldo devedor. Insurgem-se os apelantes contra a forma de amortização do saldo 
devedor, alegando que a apelada deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo 

devedor; e que, ao invés disso, a parte apelada atualiza o saldo antes de amortizar a dívida. 

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela apelada. A atualização do saldo devedor antes da 

amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é efetuado 

em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma data. 

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelos recorrentes, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das 

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível concordar 

com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela parte recorrida: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

............................................... 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

.............................................." 
(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325). 

. 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

Agravo improvido" 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO. 

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

.............................................. 

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que previa que 

apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para, ao final, obter-se 

o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF, Rp. 1.288/DF, Rel. 

Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No mesmo sentido: REsp nº 
724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005. 

............................................" 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 

Assim, deve ser afastada a forma de amortização prevista no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4.380/64, restando 

improcedente também esse pedido. 

5. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de 

Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorre ao mutuário alegações genéricas para o fim de amparar o 
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pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de 

onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras 

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a definição 

da grande maioria das cláusulas. 

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH. 

 

Assim, é improcedente a alegação, também, neste ponto. 

 

6. Tabela PRICE e Capitalização de juros. O mecanismo de amortização utilizado, no instrumento pactuado, é o 

preconizado pela " tabela PRICE", cujo fundamento legal, transcrevo abaixo: 

 

O artigo 6º, "c", da Lei 4380/64, dispõe: 

 

"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 
promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:" 

(...) 

"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;" 

 

Através desse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor, constituída de 

porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e taxa contratados. 

 

Referido sistema de amortização foi idealizado inicialmente para situações econômicas onde a inflação inexistia e o 

valor real das prestações podia coincidir com o valor nominal. Em razão da existência da inflação no País, introduziu-se 

o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu valor real. 

 

É da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros 

contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas 

oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação. 

 

Não há nenhuma ilegalidade na utilização da tabela price. Sem razão os apelantes, neste ponto. 
 

7. Sistema Financeiro da Habitação - SFH e Resoluções. Alegam os apelantes que as normas e regras contidas nas 

resoluções do BACEN, do extinto BNH e do Conselho Monetário Nacional são hierarquicamente inferiores à lei nº 

4.380/1964, razão pela qual não devem ser aplicadas ao Sistema Financeiro da Habitação. 

 

A jurisprudência é pacífica no sentido de não haver qualquer ilegalidade na aplicação das resoluções emanadas do 

Poder Executivo. Veja-se: 

 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO REVISIONAL 

DO CONTRATO COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. CÔMPUTO DA CORREÇÃO MONETÁRIA QUE 

DEVE PRECEDER À AMORTIZAÇÃO DAS PARCELAS PAGAS.  

(....) 

2. O Decreto-Lei n.º 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação - BHN, conferindo ao Conselho Monetário 

Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Nesse sentido, foi editada a Resolução nº 1.446/88 - BACEN, posteriormente 

modificada pelas resoluções nºs 1.278/88 e 1.980/93, as quais estabeleceram novos critérios de amortização, 

definindo-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas.  
3. As Leis 8.004/90 e 8.100/90, as quais reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, inclusive quanto a reajuste de 

prestações e do saldo devedor dos financiamentos, recepcionaram plenamente a legislação que instituiu o sistema de 

prévia atualização e posterior amortização das prestações. (Precedentes: REsp 675.808 - RN, Relator Ministro LUIZ 

FUX, Primeira Turma, DJ de 12 de setembro de 2.005; REsp 572.729 - RS, Relatora Ministra ELIANA CALMON, 

Segunda Turma, DJ de 12 de setembro de 2.005; REsp 601.445 - SE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

Primeira Turma, DJ de 13 de setembro de 2.004). 4. Recurso especial conhecido e desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 789466, rel. Min. Luiz Fux, j. 18/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 169). 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CLÁUSULA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. JUSTIÇA 

CONTRATUAL. MAJORADO O SALÁRIO DO MUTUÁRIO, A QUALQUER TÍTULO, EM NÍVEL INSTITUCIONAL 

OU LEGAL, IMPÕE-SE A EQUIVALÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. ALTERAÇÃO 
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QUANTITATIVA DO SALÁRIO PELA URV. INFLUÊNCIA NA PRESTAÇÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO, PORQUANTO A MOEDA DO SALÁRIO É A MOEDA DO CONTRATO. RESOLUÇÃO DO BANCO 

CENTRAL DETERMINANDO O REPASSE ÀS PRESTAÇÕES DOS PERCENTUAIS DE REAJUSTE 

CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO EM CRUZEIROS REAIS VERIFICADA NOS SALÁRIOS. 1. A norma que institui 

novo padrão monetário é de ordem pública e eficácia plena e imediata, conjurando alegação de ofensa ao ato jurídico 

perfeito ou ao direito adquirido que obstam a sua aplicação. 2. As resoluções que se adstringem a essas normas e que 

regulam as relações jurídicas sobre as quais incide o novel padrão monetário, têm a mesma eficácia das regras 

originárias. 3. Plano de Equivalência Salarial. Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do § 1º, do art. 16, 

da Lei n.º 8.880/94. A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da conversão dos 

salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial mas antes prestigia a 

regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo". 4. O E. STJ, à luz desses 

princípios tem assentado que a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento, individual ou institucional, que se 

incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana 

Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001). 5. A intervenção estatal no domínio econômico, obedecido o fato do 

príncipe, deve conjugar-se com os princípios da força vinculativa dos contratos e da execução segundo a boa-fé dos 

contratantes. Incidindo a regra de ordem pública e sendo possível interpretar-se a novel incidência mantendo íntegra a 

vontade das partes, deve o Judiciário fazê-lo em nome dos princípios que prestigiam a justiça contratual e a 
comutatividade dos vínculos. 6. O PES foi instituído em prol do trabalhador, de sorte que infirmá-lo será majorar a 

prestação sem alteração quantitativa para maior dos referidos salários. 7. Deveras, majorado o salário, 

automaticamente, contamina-se a prestação, posto consagrada a regra da "equivalência", que não autoriza exegese 

que rompa o pacto ou implique locupletamento contrário à lei de ordem pública e à vontade dos contratantes. 8. 

Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 394671, rel. Min. Luiz Fux, j. 9/11/2002, DJU 16/12/2002, p. 252). 

Assim, é improcedente o pedido neste particular. 

 

8. Função social do contrato. Não se verifica qualquer prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não 

ficou demonstrado eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada ou qualquer ofensa ao princípio da boa-fé 

contratual. 

 

Sobre a função social do contrato e a finalidade social da moradia, aqui, cumpre lembrar que o Sistema Financeiro da 

Habitação é um programa social, e sua finalidade não é gerar lucros ou vantagem indevida, seja para o mutuário, seja 

para o agente financeiro. Ninguém opera dentro desse sistema visando obter estas facilidades. A sua finalidade é a 

liberação de valores da poupança popular para facilitar a aquisição da moradia, bem fundamental a qualquer ser 

humano. A idéia central do sistema é, portanto, o retorno dos valores à sua fonte, para a continuidade do programa 
social . E esse retorno deve ser oportunizado pelas prestações pagas pelos mutuários, em valores suficientes para 

liquidar as amortizações programadas e ainda remunerar uma parcela dos juros que a Instituição Financeira esperava na 

forma contratada. 

 

Assim, afasto a alegação formulada pelos apelantes. 

 

9. A constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. Os apelantes sustentam que a execução extrajudicial, prevista e 

disciplinada no Decreto-lei n.º 70/66, seria inconstitucional. Alegam, ainda, que não teria sido recepcionada pela 

Constituição Federal. 

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal 

Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna: 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 
(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do Decreto-

lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial do imóvel 

objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592).  
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS 

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO 

- DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS ÓRGÃO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

................................................ 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.  

..............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546).  

 

O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau. 

 

10. O Decreto-lei n.º 70/66 e o art. 620 do Código de Processo Civil. Também não procede a pretensão recursal na 

parte em que sustenta a incompatibilidade do Decreto-lei n.º 70/66 com o art. 620 do Código de Processo Civil. 

 

Ora, do princípio da menor onerosidade para o devedor não decorre, necessariamente, a derrogação do sistema 

extrajudicial da execução desenhado pelo Decreto-lei n.º 70/66. 
 

Ademais, o Decreto-lei n.º 70/66 é norma especial e não poderia ser derrogado por norma geral do Código de Processo 

Civil. 

 

A jurisprudência dominante, neste Tribunal, é em sentido contrário à pretensão recursal: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO 

CONTRATO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE IRREGULARIDADES.  

............................................... 

2 - O artigo 620 do código de processo civil não tem o condão de afastar a incidência do Decreto-lei nº 70/66, eis que 

aplicável apenas ao processo executivo judicial.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 289831/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU 25/5/2007, p. 444). 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE 

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL 

PARA IMPEDIR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE PROMOVER ATOS TENDENTES À DESOCUPAÇÃO DO 

IMÓVEL. CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO DECRETO-LEI Nº 70/66 . RECURSO 
IMPROVIDO.  

.................................................5. Apesar do disposto no art. 620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem tem 

contra si a presunção de ilicitude e não pode ser tratado como 'senhor' da execução, superpondo-se ao credor; a 

menor onerosidade da execução não significa chancela para fraudá-la, dificultá-la em desfavor do credor ou 

prejudicar o bom andamento do feito. (....) 

................................................" 

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 209554/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 5/7/2005, DJU 16/8/2005, p. 170). 

Assim, também improcedente o pedido nesse ponto. 

11. Escolha do Agente Fiduciário. A respeito da escolha do agente fiduciário, mais uma vez a jurisprudência pátria 

não socorre os apelantes. 

 

Deveras, o Superior Tribunal de Justiça entende que, em condições como a dos autos, não há ilegalidade na ausência de 

participação do devedor na escolha do agente fiduciário. Vejam-se os seguintes julgados:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. HIPOTECA. ADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO. OBSERVÂNCIA DO PRAZO 
PARA INTIMAÇÃO DO LEILÃO. SÚMULA 07/STJ. CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. DECRETO LEI 70/66. PRINCÍPIOS DA 

AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. TEMA DE CUNHO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. 

ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

............................................... 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 
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8. In casu, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF elegeu a APEMAT - Crédito Imobiliário S/A como agente 

fiduciário porquanto sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não havendo se falar em maltrato à 

norma infra-constitucional. 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido" 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 867809/MT, rel. Min.Luiz Fux, j. 5/12/2006, DJU 5/3/2007, p. 265). 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL .AUDIÊNCIA PRÉVIA DE 

CONCILIAÇÃO. DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE NULIDADE. DECRETO-LEI 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. 

............................................... 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre 'as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas condições que 

o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar', e prossegue afirmando, em seu parágrafo § 2º, que, nos casos em 

que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação - 

BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que prevista 

no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente quaisquer circunstâncias que 

demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, capazes de macular o ato 

executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido" 
(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 485253/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 5/4/2005, DJU 18/4/2005, p. 214).  

Não é outro o entendimento desta Turma: AG n.º 289831/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU 

25/5/2007, p. 444; AG n.º 108566/MS, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 8/8/2006, DJU 25/8/2006, p. 560. 

 

Desse modo, razão não assiste aos apelantes. 

 

12. Inscrição do nome dos autores em cadastros de proteção ao crédito. Alegam os apelantes que, por estar a 

quantia devida sendo discutida judicialmente, não devem ter seus nomes incluídos em cadastros de inadimplência. 

 

In casu, os apelantes estão em mora desde agosto de 2002, f. 123, não tendo sido comprovada nenhuma irregularidade 

no contrato celebrado entre as partes. A inadimplência do mutuário devedor é que ocasionou a inscrição de seu nome no 

cadastro de proteção ao crédito. 

 

Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência seguida pela Turma: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
...................................................  

IV - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição 

financeira adotar para haver seu crédito.  

V - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - 

sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial ou a inscrição em 

cadastros de proteção ao crédito.  

VI - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa.  

VII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito.  

IX - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição 

dessa natureza.  

X - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da 
medida, hipótese esta que não se vê presente nos autos.  

XI - Agravo parcialmente provido". 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 208644/SP, rel. Des. Fed. Cecília Melo, j. em 07.11.2006, DJU de 01.12.2006, p. 435). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

................................................... 

2. É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. 

3. Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe 

a questão principal. 
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4. Hipótese em que a formulação mesmo de uma convicção provisória das alegações requer a apuração da realidade 

da evolução dos reajustes praticados pelo mutuante em comparação com os índices de aumento da categoria 

profissional do mutuário. Requisito de verossimilhança das alegações não configurado. 

5. Agravo de instrumento provido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 211197/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 16.11.2004, DJU de 10.12.2004, p. 125). 

Desse modo, improcedente é o pedido dos autores. 

 

13. Repetição de indébito/compensação. Considerando-se que não restaram demonstradas irregularidades no contrato 

de financiamento realizado entre as partes, não há que falar em repetição do indébito e tampouco em compensação. 

 

14. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas pelos 

recorrentes, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023098-52.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023098-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSE DE BRITO SOBRINHO e outros 

 
: MARIA EMILIA DOS SANTOS BRITO 

 
: BARTOLOMEU ETENAUTILO CORREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

 
: MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

APELADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : MARCUS BATISTA DA SILVA e outro 

 
: JEFFERSON MONTORO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por José de Brito Sobrinho, Maria Emília dos Santos Brito e Bartolomeu Etenautilo 

Correia dos Santos, inconformados com a sentença proferida nos autos da demanda de revisão contratual cumulada 

com repetição de indébito de contrato de financiamento imobiliário, aforada em face do Banco Nossa Caixa S/A e da 

Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

A MM Juíza de primeiro grau julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial. 

 

Irresignados, os autores apelam sustentando que: 

 
a) in casu, deve ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor; 

 

b) a sentença é nula em virtude do cerceamento de defesa pela não-produção da prova pericial contábil; 

 

c) as prestações foram reajustadas em desacordo com o Plano de Equivalência Salarial - PES; 

 

d) é ilegal a aplicação do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial; 

 

e) deve haver limitação na taxa de juros cobrada no contrato; 

 

f) o saldo devedor deve receber a cobertura do Fundo de Compensação por Variação Salarial - FCVS; 
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g) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, restando evidenciada a 

violação contratual; 

 

h) a aplicação da Taxa Referencial - TR é indevida no reajuste do saldo devedor; 

 

i) a Tabela PRICE enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo). 

 

Com contrarrazões do Banco Nossa Caixa S/A e sem contrarrazões da Caixa Econômica Federal - CEF, os autos vieram 

a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Lendo-se a petição inicial às f. 2-14, verifica-se que os autores alegam, dentre outros pontos, que as prestações foram 

reajustadas em desacordo com o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP e a prática de anatocismo, por parte da ré. 

 

In casu, o contrato estabelece a cláusula "PES" (f. 44-54), disposição que, segundo os apelantes, não teria sido 

observada pela apelada. 

 
Como se vê, os apelantes não questionam a validade do Plano de Equivalência Salarial. Longe disso, apegam-se à 

referida cláusula e afirmam que a ré não observou o que foi ajustado no contrato. 

 

Quando se discute a validade de determinada cláusula, aí sim se tem questão de direito, a prescindir de prova técnica. 

 

Quando, porém, o debate centra-se na alegação de descumprimento do contrato, não há outra solução senão a de colher 

provas. 

 

Desse modo, não vejo como possa ser resolvida essa questão sem a realização de perícia. Nesse sentido já decidiu esta 

Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO DE PRESTAÇÕES E 

SALDO DEVEDOR - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - AUSÊNCIA DE OPORTUNIDADE PARA 

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE 

OFÍCIO.  

1 - Inobstante as partes terem formulado pedido de produção de prova pericial, o MM. Juiz a quo entendeu pelo 

julgamento da lide antecipadamente, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de 
que a questão é meramente de direito.  

2 - Muito embora caiba ao magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em debate, ela se 

apresenta indispensável para o deslinde da causa, posto que o ponto de divergência envolve eventual desrespeito à 

cláusula PES /CP, que dispõe sobre o reajuste das prestações, necessitando, assim, da análise da evolução do cálculo e 

dos índices aplicados.  

3 - A análise da questão meramente do direito é insuficiente para a aferição do valor correto das prestações vencidas e 

vincendas, este em que se pretende ver convertido em depósito judicial.  

4 - Sentença anulada de ofício, com a remessa dos autos à vara de origem para que seja aberta a oportunidade de 

produção de prova pericial contábil . Recurso de apelação prejudicado" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 481323/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 21/8/2007, DJU 31/8;2007, p. 401).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRESTAÇÕES. REAJUSTE. PES . 

PROVA. PERÍCIA CONTÁBIL . NECESSIDADE.  

1. Necessidade de conhecimento dos índices de aumento da categoria profissional e devidas operações de aferição da 

alegação de reajustes em índices superiores.  

2. Imprescindibilidade da perícia.  

3. Agravo de instrumento provido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270770/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 13/2/2007, DJU 27/4/2007, p. 492). 
A perícia contábil é prova capaz de elucidar a questão e esclarecer se razão assiste aos autores ou se de fato o contrato 

foi cumprido regularmente, como afirma a ré. 

 

Assim, é caso de anulação da sentença, ficando, por conseguinte, prejudicada a análise das demais questões trazidas 

pelos autores, ora apelantes. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação dos autores para declarar nula a sentença e 

determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se realize a prova pericial contábil, observado, 

quanto aos respectivos custos, o disposto no art. 33, caput, do Código de Processo Civil; e, uma vez instruído o feito, 

seja emitido novo julgamento. 
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F. 457-459 e 461-462 - Oficie-se ao Banco do Brasil S.A., substituto processual do Banco Nossa Caixa S/A, para que 

até o julgamento do feito não inclua os nomes dos autores no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor 

Público Federal - CADIN. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se estes autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025467-19.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025467-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SILVIA MARIA FATIMA DI SANTI 

ADVOGADO : MAGALY RODRIGUES DA CRUZ SOANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

No. ORIG. : 00254671920054036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Silvia Maria Fátima Di Santi, inconformada com a sentença que julgou 

improcedente demanda de revisão de prestações de financiamento imobiliário, aforada em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF. 
 

Em seu recurso, a apelante sustenta que: 

 

a) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi recepcionada pela Constituição Federal; 

 
b) o Sistema de Amortização Crescente - SACRE - enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo); 

 

c) não foi permitido o esclarecimento da produção da prova pericial, em relação à capitalização de juros. 

 

Com contrarrazões da apelada, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

1. Execução Extrajudicial. A apelante sustenta que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi 

recepcionada pela Constituição Federal. 

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal 

Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna: 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do Decreto-

lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial do imóvel 

objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS 

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO 
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- DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS ÓRGÃO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

................................................ 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.  

..............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546).  

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pela apelante. 

 

2. Perícia Judicial - Sistema de Amortização Crescente - SACRE - Anatocismo. Alegam os recorrentes que: o 

Sistema de Amortização Crescente - SACRE - enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo); não foi permitido o 

esclarecimento da produção da prova pericial, em relação à capitalização de juros. 

 

De início, diga-se que é desnecessária a produção de prova pericial, nos contratos regidos pelo Sistema de Amortização 

Crescente - SACRE. Veja-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SACRE. MATÉRIA EMINENTEMENTE DE DIREITO. 

PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

I. Ação cujo objeto está na legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, da forma de amortização da 

dívida, do índice de correção monetária, da taxa de juros adotada pela instituição financeira e da cobrança do seguro 

e das taxas de administração e de risco de crédito. Desnecessidade de realização de prova pericial. Cerceamento de 

defesa inexistente. 

II. Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 315716/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 05.05.2008, DJU 08.07.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. UNIÃO ILEGITIMIDADE. REVISÃO CONTRATUAL. SACRE. PERÍCIA. PRESCINDÍVEL.CDC. 

TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. JUROS. 
1 - A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de 

contrato de financiamento imobiliário. O interesse público que lhe incumbe guardar é genérico e não fica atingido pelo 

que se decida nestes autos. 

2.A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica.. Precedentes do STJ." 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1173090/SP, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 25.03.2008, DJU 11.04.2008, p. 950). 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SENTENÇA QUE RECONHECE A EXTINÇÃO DO FEITO EM 

RELAÇÃO AO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66, DE 

REDUÇÃO DA MULTA E DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - AFASTADA A EXTINÇÃO - APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO DOS PEDIDOS COM FULCRO NO ART. 515, § 3º, DO CPC - ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - 

APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO DE 

NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Só se justificaria a realização de tal prova se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do saldo 

devedor. 

Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o que 

independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei. 

.................................................." 

(TRF/3, 5ª Turma, AC n.º 1130222/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.03.2008, DJU 10.06.2008). 

 

Ademais, a recorrente não comprovou qualquer ilegalidade ou abuso na adoção do Sistema de Amortização Crescente - 

SACRE. Ao revés, conforme a planilha de evolução do financiamento, às f. 207 e seguintes, não houve qualquer 

reajuste abrupto e íngreme que pudesse representar surpresa incontornável a apelante. 

 

Acrescente-se, ainda, que, a respeito da cláusula "SACRE", a jurisprudência desta Corte entende que não há qualquer 

irregularidade na adoção do referido Sistema: 
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"CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA SACRE - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH - 

ADMINISTRATIVO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLICAÇÃO DO CDC - REVISIONAL - SFH 

- CONTRATO BANCÁRIO- EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INDEFERIMENTO 

DE PERÍCIA - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO - CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL - 

ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) -INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS 

PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR -IMPROCEDÊNCIA - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE 

RENDA -INAPLICABILIDADE - SFH - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL- DECRETO-LEI 

Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CONTRATO EXTINTO - 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL -SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO - AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDOS". 

.....................................................4. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - 

que não acarreta qualquer prejuízo aos mutuários, até porque mantêm as prestações mensais iniciais em patamar 

estável, passando a reduzi-las ao longo do contrato. 
5. Tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo 

Plano de Equivalência Salarial - PES não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada entre as 

partes, além de ser benéfica aos mutuários, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações.O contrato não prevê comprometimento da renda dos mutuários, não se podendo impor tal restrição ao 
agente financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do 

mútuo. 

..................................................... 

11. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF/3, 5ª Turma, AC nº 1104095/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28/01/2008 DJF3:10/06/2008) 

 

Desse modo, é totalmente improcedente a pretensão da autora, ora apelante. 

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema 

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de serem 

pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo. 

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a prática de 

anatocismo.  

 

Assim, merece confirmação a sentença de primeiro grau. 
 

3. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901499-32.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901499-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANTONIO SOITO GOMES DA FONSECA JUNIOR e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELANTE : KARINA CRISTINA VAROLLO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 09014993220054036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Antonio Soito Gomes da Fonseca Junior e Karina Cristina Varollo, 

inconformados com a sentença proferida nos autos da demanda de revisão de prestações e do saldo devedor cumulada 

com repetição de indébito e compensação de financiamento imobiliário, aforada em face da Caixa Econômica Federal 

- CEF. 

 

Irresignados, os autores apelam sustentando, preliminarmente, que a sentença deve ser anulada, pois a aplicação do 

artigo 285-A do Código de Processo Civil impediu a comprovação dos fatos narrados na inicial; no mérito, aduzem que: 

 

a) o contrato celebrado caracteriza-se como contrato de adesão devendo ser aplicada, na sua interpretação, as normas 

pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor; 
 

b) a Taxa Referencial - TR não pode ser utilizada como índice indexador das prestações e do saldo devedor, pois sua 

aplicação gera a incidência cumulada de juros sobre juros; 

 

c) a Tabela Price enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo). 

 

Conquanto intimada, a apelada não apresentou contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

1. A alegada nulidade da sentença. É totalmente infundada a alegação de nulidade da sentença, tendo em vista que 

não houve a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

 

Assim, afasto a preliminar apresentada pelos apelantes. 

 

2. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de 

Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o fim de amparar 

o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de 

onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 
 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras 

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a definição 

da grande maioria das cláusulas. 

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH. 

 

Assim, é improcedente a alegação neste ponto. 

 

3. A utilização da Taxa Referencial - TR. A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada 

no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal 

Federal. Apenas a título de ilustração, vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

" PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção monetária 

nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando ainda a legalidade 

da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando reflita o índice que 

remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

..............................................." 
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(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282). 

" RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

............................................... 

2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito. 

3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 
4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 

5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário 

no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir 

contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão 

(precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - 

PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, 

Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 

6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para 

contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

..............................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334). 

" AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

............................................... 

- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a 
utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento 

imobiliário. 

..............................................." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325). 

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

Não procede, igualmente, a alegação dos autores de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro recebe 

os juros contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como critério de 

atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram para esse fim. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido: 

 

" RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR 

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

........................................... 

II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos saldos de 

financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

........................................... 

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros pactuados, 

inexistindo anatocismo. 

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais" 

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171). 
" CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE. 
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I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que 

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas, não se 

verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário. 

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido" 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290). 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança e nas 

contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que a adoção 

do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema. 

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial-TR ao contrato em questão. 

 

Deve, portanto, ser mantida a sentença, também, neste ponto. 

 

4. Tabela Price e Capitalização de juros. O mecanismo de amortização utilizado, no instrumento pactuado, é o 

preconizado pela "Tabela PRICE", cujo fundamento legal, transcrevo abaixo:  

 

O artigo 6º, "c", da Lei 4380/64, dispõe: 

 
"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:" 

(...) 

"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;" 

 

Através desse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor, constituída de 

porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e taxa contratados. 

 

Referido sistema de amortização foi idealizado inicialmente para situações econômicas onde a inflação inexistia, e o 

valor real das prestações podia coincidir com o valor nominal. Em razão da existência da inflação no País, introduziu-se 

o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu valor real. 

 

É da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros 

contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas 

oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação. 

 

Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Sem razão os apelantes, neste ponto. 

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema 

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de serem 

pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo. 

 
Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a prática de 

anatocismo.  

 

O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau. 

 

5. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação 

interposta pelos autores, tudo, conforme fundamentação supra. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006398-83.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.006398-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

APELADO : DANIEL MASSARANDUBA DE FREITAS 

ADVOGADO : MAURICIO HASBENI DE MELO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra sentença que acolheu o pedido do réu, 

ora embargante, extinguindo o feito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, em demanda 

monitória ajuizada contra Daniel Massaranduba de Freitas. 
 

A apelante sustenta que o apelado "não podia ter utilizado os recursos fundiários da forma efetuada, posto que já 

possuía outro imóvel próprio, localizado na cidade de Americana, SP e exercia sua ocupação principal na cidade 

Santa Bárbara do D'Oeste, cidades limítrofes e que integram a região metropolitada de Campinas". 

 

Sustenta, ainda, a recorrente que "apesar de constar na matrícula do imóvel em Americana que o mesmo trata-se de 

lote de terreno urbano sem benfeitorias, o próprio apelante tanto em sua declaração de imposto de renda como em 

todas as manifestações constantes nos autos, refere-se ao imóvel como imóvel residencial" e conclui dizendo que "o 

imóvel em Americana constava como endereço residencial do Sr. Daniel quando da compra do imóvel em Capivari" (f. 

192). 

 

Por fim, alega a empresa pública que não pode ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, por força do 

art. 29-C da Lei n.º 8.036/90. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este tribunal. 

 

Este é o sucinto relatório. Decido. 
 

A sentença de primeiro grau não merece retoque. 

 

Não há ilegalidade na utilização de quantum proveniente do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, para 

aquisição de imóvel pelo apelado. 

 
A questão foi acertadamente dirimida pelo juízo a quo, a dizer que o bem localizado em Americana, SP, consiste em um 

terreno sem benfeitorias e não propriamente de imóvel residencial como sustenta a empresa pública. Confira-se a cópia 

da matrícula nº 70.190 do Cartório de Imóveis de Americana, SP, estampada à f. 54. 

 

De maneira que o beneficiado agiu de acordo com as regras traçadas pela apelante, ao afirmar que não possui imóvel 

residencial na cidade de Capivari, SP, local de trabalho de Valdenice Ciciliato Massaranduba, esposa do requerido, 

consoante documento acostado à f. 39. 

 

A corroborar tal assertiva, consta ainda dos autos que o réu e sua esposa moravam em imóvel alugado, localizado na 

rua Independência, 307 - Santa Terezinha, Capivari, SP, de acordo com o contrato de locação juntado à f. 28-30. 

 

É salutar a preocupação da empresa pública, imbuída do propósito de gerir os recursos do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; mas, in casu, não há como acolher o seu reclamo, diante do quadro aqui apresentado, a conferir 

legitimidade à pretensão do interessado. 

 

No que tange ao pagamento de honorários advocatícios fixados pela sentença, a Corte Constitucional já se manifestou 

acerca da matéria na Ação Direta de Inconstituconalidade n.º 2736, para declarar a inconstitucionalidade da Medida 
Provisória n.º 2164/2001, que incluiu o art. 29-C na Lei n.º 8.036/90, afastando o pagamento de verba honorária nas 

demandas entre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e os titulares de contas vinculadas, de modo que 

deve ser mantida a sentença nesse particular. 

 

Assim, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo-se a sentença de primeiro grau, com fulcro no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais e observadas as formalidades legais, devolvam-se os autos ao juízo a quo. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013720-57.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.013720-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE FEITOZA PAES 

ADVOGADO : FERNANDA SERRANO ZANETTI (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARY CARLA SILVA RIBEIRO e outro 

PARTE RE' : JF REPARACOES AUTOMOBILISTICAS LTDA e outros 

 
: JOAO SOUZA DA SILVA 

 
: LUIS ARNALDO ROSA 

No. ORIG. : 00137205720054036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de J.F. REPARAÇÕES 

AUTOMOBILÍSTICAS LTDA., JOSÉ FEITOZA PAES, JOÃO SOUZA DA SILVA e LUIS ARNALDO ROSA, 

objetivando o recebimento da quantia de R$ 157.633,97 (cento e cinqüenta e sete mil, seiscentos e trinta e três reais e 

noventa e sete centavos) - valor este posicionado para 19/10/2005 - proveniente de Contrato de 

Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica, firmado entre as partes em 31/10/2001 sob n.º 25.0296.704.0000199-88, 

o qual não foi quitado pelos réus. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação monitória, utilizando-se, para tanto, dos seguintes 

fundamentos: a) que a questão levantada pelo embargante sobre a inépcia da inicial decorrente da falta de 

demonstrativo de débito não procede eis que vieram com a inicial os documentos através dos quais se tornou possível 

analisar e julgar o pedido; b) que os cálculos, da forma como apresentados no caso em questão, são suficientes para a 

apreciação do pedido, mesmo porque a parte embargante não impugnou especificadamente nenhum valor cobrado pela 

embargada ou mesmo apontou qualquer elemento concreto no sentido de infirmar a correção formal dos cálculos capaz 

de justificar a produção de perícia contábil; c) que não se vislumbra anatocismo na utilização da Tabela Price, 

ocorrendo, na hipótese dos autos, capitalização mensal apenas na incidência da comissão de permanência, conforme 

pactuado na cláusula 20 do contrato; d) que a capitalização de juros pactuada entre as partes não afronta a Constituição 

ou a lei, vez que se encontra prevista no artigo 5º da Medida Provisória n.º 1963-17, reeditada sob n.º 2.170-36; e) que a 

Tabela Price não implica necessariamente em capitalização de juros, vez que nada mais é do que um método para a 
amortização de débito, com parcelas mensais constantes, não determinando, por si só, a ocorrência de capitalização de 

juros ou anatocismo, que podem ser conceituados como a cobrança de juros sobre juros; f) que a cobrança de comissão 

de permanência tem supedâneo no artigo 4º e incisos, bem como no artigo 9º, ambos da Lei n.º 4.595/64, bem como que 

a mesma é possível, desde que não cumulada com correção monetária (Súmula 30 do STJ), juros remuneratórios, taxa 

de rentabilidade e multa (Súmulas 294 e 296 do STJ); e g) que a taxa de rentabilidade acrescida ao CDI deve ser 

excluída do cálculo da dívida a ser exigida pela parte ré. Assim, constituiu de pleno direito o título executivo judicial 

para a cobrança do débito exigido, determinando que a comissão de permanência aplicada seja calculada pela CDI, não 

podendo ser cumulada com taxa de rentabilidade, correção monetária, juros remuneratórios ou moratórios, nem com 

multa contratual, devendo os valores serem apurados em fase de liquidação. Por fim, aplicou a sucumbência recíproca, 

determinando que cada parte arque com os honorários de seus patronos (fls. 212/217). 
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Apelante (José Feitoza Paes): embargante pretende a reforma da r. sentença utilizando-se, para tanto, dos seguintes 

argumentos: a) que os documentos juntados à inicial são obtidos de forma unilateral e não traduzem a evolução da 

dívida cobrada, sendo impossível determinar os meios utilizados para se chegar ao saldo devedor, os índices utilizados 

ou mesmo a apuração sobre eventual desconto de parcelas já saldadas; b) que os encargos abusivos e ilegais cobrados 

pelo credor descaracterizam a mora do devedor, considerando, inclusive, que a dificuldade no pagamento é a própria 

causa da inadimplência; e c) que a cobrança da comissão de permanência não se mostra perfeitamente delineada no caso 

dos autos (fls. 221/230). 

 

Com contrarrazões da CEF (fls. 237/239). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

De início, não vislumbro a hipótese de carência de ação em virtude da iliquidez e incerteza do suposto débito, ao passo 
que todos os documentos que instruíram a petição inicial são suficientes para aparelhar a presente ação monitória.  

 

Inobstante o contrato de empréstimo /financiamento de pessoa jurídica - objeto da presente ação - ser considerado título 

executivo extrajudicial apto a aparelhar uma ação executiva por atender aos requisitos previstos no artigo 585, inciso II 

do Código de Processo Civil, a CEF utilizou-se da via monitória para a cobrança do débito oriundo do contrato de fls. 

14/18, o que entendo ser totalmente admissível.  

 

Trata-se, nesse caso específico, de uma faculdade do credor optar pela via monitória ou executiva, considerando que já 

possui um título executivo em mãos, entendimento este corroborado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis:  

 

"AÇÃO MONITÓRIA. Título executivo. O credor que tem em mãos título executivo pode dispensar o processo de 

execução e escolher a ação monitória. Precedentes. Omissões inexistentes. Recurso não conhecido." 

(STJ - Resp - RECURSO ESPECIAL 435319 - Processo: 200200571530 Órgão Julgador: 4ª Turma. Rel. Ministro Ruy 

Rosado de Aguiar Data da decisão: 06/02/2003 DJ DATA: 24/03/2003 PÁGINA: 231) 

 

"Cobrança de crédito (título executivo). Ação monitória/execução. Escolha do procedimento. Mesmo que admissível 

a execução para a cobrança do crédito, pois se trataria de título executivo extrajudicial, a adoção do procedimento 

monitório não ensejou nulidade dos atos processuais; admitindo-se que, no caso, realizados de outro modo, 

alcançaram a finalidade proposta, sem prejuízo para a defesa. A saber, conforme o acórdão, "circunstância que lhes 

possibilitou o exercício de melhor meio de defesa". Em tal aspecto, não é lícito entender-se que há carência de 

interesse processual; não, interesse há. A escolha de uma ação em vez de outra não há de obstar a que se conheça do 
pedido, provendo-o conforme o bom direito. 2. Julgamento antecipado da lide. Conforme o acórdão estadual, "De 
modo algum ocorreu o cerceamento ao direito de defesa, porque a prova produzida era suficiente para formar a 

convicção do Juízo. Outras provas, que não a documental, revestiam-se de inutilidade". Inocorrência de ofensa a texto 

processual, pois não havia necessidade de se produzir prova em audiência. 3. Recurso conhecido pelo dissídio (quanto 

ao primeiro ponto), mas não provido. 

(STJ - Resp - RECURSO ESPECIAL 210030 - Processo: 199900313305 Órgão Julgador: 3ª Turma. Rel. Ministro 

Nilson Naves, Data da decisão: 09/12/1999 DJ DATA: 04/09/2000 PÁGINA: 149) (grifos nossos) 

Ainda, para ratificar tal posicionamento, trago à baila a lição dos Profs. Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouveia, 

em sua obra Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição comemorativa, Editora saraiva, 

2008, constante na nota 14, referente ao artigo 1.102a do Código de Processo Civil, a qual assim preleciona: 

 

"Art. 1.102a: 14. Ação monitória com base em título executivo. "O credor que tem em mãos título executivo pode 

dispensar o processo de execução e escolher a ação monitória (STJ-4ª T., REsp 394.695, rel. Min. Barros Monteiro, j. 

22.2.05, deram provimento, v.u., DJU 4.4.05, p. 314). No mesmo sentido: RSTJ 149/239 (3ª T.), RT 833/255, Lex-JTA 

170/193." 

 

Ainda, compulsando os autos, verifico que a CEF juntou todos os documentos necessários ao deslinde da questão, quais 

sejam: contrato de empréstimo firmado entre as partes, demonstrativo de débito e cálculo com a evolução da dívida, os 

quais estão hábeis a demonstrar a existência do fato constitutivo do direito da autora, tornando sem sentido qualquer 

alegação a respeito de iliquidez e incerteza do suposto débito, o que, desde logo, afasto. Nesse sentido, já se julgou: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO A 

PESSOA JURÍDICA. PROVA PERICIAL INDEFERIDA. INSTRUÇÃO SUFICIENTE. DEMONSTRATIVO DE 

DÉBITO E EVOLUÇÃO DA DÍVIDA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. COBRANÇA DA COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE. I - Deve ser afastada a alegação de violação aos princípios constitucionais da 

ampla defesa e do contraditório, sob a alegação de que de foi desconsiderado pelo juízo o pedido de perícia contábil. 

Isto porque, os documentos apresentados pela CEF, na inicial da ação monitória (Contrato de Empréstimo, fls. 

06/11; Demonstrativo de Débito, fls. 12/13; Evolução da Dívida, fls. 14/15) estão hábeis a demonstrar a existência do 

fato constitutivo do seu direito, sendo certo que as referidas planilhas são completas e suficientes para demonstrar 

discriminadamente a origem e a evolução do débito, razão pela qual a ausência de produção de prova pericial, no 
caso, afigura-se desnecessária. II - Consoante entendimento jurisprudencial, "é admitida a cobrança da comissão de 

permanência no período da inadimplência, desde que não cumulada com correção monetária, juros moratórios, multa 

contratual ou juros remuneratórios, calculada à taxa média de mercado". (STJ 3ª Turma; AgRg no REsp. 1099719/RS, 

Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 06/05/2009). III - Saliente-se que nos cálculos apresentados pela CEF foi incluída apenas 

a comissão de permanência, sendo, por isso, sem fundamento a alegação dos apelantes de que o referido encargo foi 

cumulado com juros moratórios, remuneratórios e multa. IV - Apelação improvida." 

(TRF - 2ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 383255, Processo: 200451010085030, Órgão Julgador: Quinta Turma 

Especializada, Rel. Des. Fed. Luiz Paulo S. Araujo Filho, Data da decisão: 20/10/2010, E-DJF2R DATA: 08/11/2010, 

pág. 232/324) 
 

No tocante à pretensão de desconstituição de mora decorrente de eventual cobrança abusiva de encargos, verifico que 

tal alegação foi lançada pelo embargante apenas agora, em sede de recurso de apelação, o que caracteriza inovação 

recursal - o que é vedado pelo nosso ordenamento jurídico e impossibilita a sua análise e conhecimento.  

 

Para corroborar tal posicionamento, transcrevo julgados a respeito do tema: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DEMANDA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. 

INOBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES PREVISTAS NO DECRETO-LEI N.º 70/66. INOVAÇÃO EM SEDE 

RECURSAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. O recurso de apelação é instrumento processual que não se presta à 

introdução de fundamento novo, não deduzido na petição inicial. 2. A arrematação do imóvel pela credora, 

comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão 

do contrato de financiamento originário. 3. Apelação conhecida em parte e desprovida." 

(TRF - 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 1199715, Processo: 200361040102170, Órgão Julgador: Segunda 

Turma, Rel. Nelton dos Santos, Data da decisão: 02/12/2008, DJF3 CJ2 DATA: 07/01/2009, pág. 5) (grifos nossos) 

"AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. SERVIÇO MILITAR. ACIDENTE. PERSISTÊNCIA DO PROBLEMA FÍSICO. 
CABIMENTO DA REFORMA. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL - DESCABIMENTO. Não apresentando perfeitas 

condições físicas para exercer as atividades do Exército, o autor deveria ter sido mantido na condição de adido, 

enquanto o Estado lhe proporcionava o tratamento médico integral e eficaz para a sua completa readaptação. Sendo 

infrutíferas todas as tentativas de recuperação da higidez do autor, a única solução é a reforma. Não devem ser 

conhecidas as alegações trazidas em sede de recurso se não deduzidas na contestação, por caracterizarem inovação 

recursal, proibida no ordenamento jurídico vigente." 
(TRF - 4ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200071020051625, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. 

Edgard Antônio Lippmann Junior, Data da decisão: 20/06/2007, D.E. DATA: 02/07/2007) (grifos nossos) 

 

Ainda, no que se refere à Comissão de Permanência, a mesma está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central 

do Brasil - BACEN e traz embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros 

decorrentes da mora, a saber: 

 

1) juros que remuneram o capital emprestado; 

2) juros que compensam a demora do pagamento; 

3) multa, limitada a dois por cento, para os contratos após o advento do Código de Defesa do Consumidor.  

 

No caso em tela, a previsão da aplicação da Comissão de Permanência encontra-se disposta no item 20 e subitens do 

contrato juntado às fls. 14/18. 

 

Assim sendo, é admissível a aplicação da comissão de permanência nos contratos bancários, todavia é defesa sua 

cobrança cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do 

STJ, assim como a multa e os juros moratórios, nos seguintes termos: 

 

"Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa 

média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 542/1444 

"Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado." 

 

Não deve ser aplicada, ainda, a Taxa de Rentabilidade, também prevista no item 20 do contrato em questão, haja vista 

que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que como visto está englobada na Comissão de Permanência. 

Nesse sentido, transcrevo julgado proferido por esta E. Corte: 
 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - CONSIGNAÇÃO CAIXA - CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE 

RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - JUSTIÇA GRATUITA - ISENÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento 

da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se 

submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 2.Não obstante 

tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de 

modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi 

celebrado. 3.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada 

pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 4.O E. 

Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de permanência 

com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem". 5.É indevida a incidência da taxa de 

rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra abusiva porque caracteriza 

cumulação de encargos da mesma espécie. 6. Após o vencimento do contrato a dívida será atualizada tão somente 

pela incidência da comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, 
contudo, a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou qualquer outro encargo. 7.Ante a sucumbência 

recíproca cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando o apelante isento de seu 

pagamento em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 8.Recurso de apelação parcialmente provido. 

Sentença reformada em parte." 

(TRF - 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL 1406891, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200661000134974 - Rel. 

Juíza Ramza Tartuce, Data da decisão: 18/05/2009 - DJF3 CJ2 DATA: 22/09/2009 - Pág. 380) (grifos nossos) 

Por fim, no tocante à capitalização mensal de juros, entendo seja a sua aplicação possível após a vigência da Medida 

Provisória nº 1.963-17, de 31/03/2000, reeditada sob nº 2.170-36, desde que pactuada. In casu, constato que o 

instrumento contratual celebrado entre as partes foi firmado em data posterior à edição da referida Medida Provisória - 

mais precisamente em 31/10/2001 - bem como que há previsão não só no subitem 9.1, mas também no subitem 20.1 do 

contrato, motivo pelo qual a mesma pode ser a mesma aplicada. 

 

A corroborar tal entendimento, entendimento proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ABERTURA 

DE CRÉDITO. EMPRÉSTIMO PESSOAL. DESTINATÁRIO FINAL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INCIDÊNCIA DO 

CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 1. Tratando-se de operação bancária feita a 

cliente na qualidade de destinatário final, incide, no caso, o teor da Súmula 297 desta Corte: "O Código de Defesa do 
Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 2. No que respeita à capitalização mensal de juros, ela é legal em 

contratos bancários celebrados posteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 31/3/2000, desde que 
expressamente pactuada. No tocante aos contratos anteriores, a jurisprudência desta Corte a admite em periodicidade 

não inferior à anual, nos termos do Decreto 22.626/33, art. 4º. 3. Legal a cobrança da comissão de permanência na 

fase de inadimplência, desde que não cumulada com correção monetária, juros remuneratórios, multa contratual e 

juros moratórios (Súmulas 30 e 294/STJ). 4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento." 

(STJ, AGRESP- AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 631555, Órgão Julgador: Quarta Turma, 

Processo nº 200400219882 - Rel. Maria Isabel Gallotti, Data da decisão: 16/11/2010 - DJE DATA: 06/12/2010) (grifos 

nossos) 

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO PELA OCORRÊNCIA DE VENDA 

CASADA. PECÚLIO. NECESSIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO-FÁTICO PROBATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS. 

POSSIBILIDADE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP N.º 1963-17/2000, DESDE QUE PACTUADO. 

IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. 1. O reexame do conjunto fático-probatório carreado aos autos é labor vedado à esta 

Corte Superior, na via especial, nos expressos termos do verbete sumular n.º 07/STJ: "A pretensão de simples reexame 

de prova não enseja recurso especial". 2. Desde que pactuada, é cabível a capitalização dos juros remuneratórios, 

com periodicidade inferior a um ano, nos contratos celebrados por instituições integrantes do Sistema Financeiro 
Nacional a partir de 31 de março de 2000, data da publicação da primitiva edição da atual MP n.º 2170-36/2001 (MP 
n.º 1963-17/2000). 3. Durante a vigência da Lei n.º 8.177/91, ou seja, até 29 de maio de 2001, data da entrada em 

vigor da Lei Complementar n.º 109/2001, que revogou aquele diploma legal, as entidades de previdência privada eram 

equiparadas às instituições financeiras. 4. In casu, não se estende à entidade de previdência privada recorrente a 
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permissão de pactuação da periodicidade de capitalização dos juros remuneratórios de que trata o art. 5.º da MP n.º 

2170-36/2001, porquanto firmado o contrato objeto da demanda em momento posterior à entrada em vigor da Lei n.º 

109/2001. 5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP- RECURSO ESPECIAL 1070375, Órgão Julgador: Quarta Turma, Processo nº 200801311001 - Rel. 

Carlos Fernando Mathias (conv.), Data da decisão: 07/10/2008 - DJE DATA: 28/10/2008) (grifos nossos) 

Desta forma, entendo deva ser mantida a r. sentença pelos seus próprios fundamentos, uma vez que em conformidade 

com o quanto abordado na presente decisão 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pelo embargante José Feitoza Paes, nos moldes do 

art. 557, caput do Código de Processo Civil, com esteio nas jurisprudências ora transcritas e nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004533-16.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.004533-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Desistência 
Recebo como desistência do recurso de apelação o pedido de fls. 435/436, tendo em vista o momento processual do 

feito. 

Sendo assim, homologo a desistência do recurso, nos termos do artigo 501, do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem para as providências que forem necessárias. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Diretor da Secretaria Judiciária em substituição 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029159-56.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.029159-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MITUYOSHI ABE e outro 

 
: BIO ENG IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RENATO TAMOTSU UCHIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.82.021236-3 2F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, inconformado com as 

decisões proferidas às f. 163-168 e 179 dos autos da execução fiscal n.º 2000.61.82.021236-3, promovida em face de 

Bio Eng Indústria e Comércio Ltda. e outros. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau acolheu em parte a exceção de pré-executividade oposta pelo co-executado Mituyoshi 

Abe, reconhecendo a decadência dos créditos referentes ao período de junho/90 a outubro/93. 

 

À f. 179 (f. 159 deste instrumento) foi proferida nova decisão, deferindo o pedido de exclusão do co-executado 

Mituyoshi Abe do polo passivo da execução fiscal, tendo em vista sua retirada da sociedade em agosto de 1992 e que a 

decisão de f. 163-168 declarou a decadência dos débitos pertinentes ao período de junho/90 a outubro/93. 

 

Alega o agravante que a decisão de f. 179 (f. 159 deste instrumento): 

 

a) ofende os arts. 463 e 535 do Código de Processo Civil, uma vez que alterou a decisão de f. 163-168 (f. 143-148 deste 

instrumento), sem que o excipiente manejasse o remédio processual cabível; e 

 

b) padece de nulidade uma vez que inexiste coerência lógico-jurídica entre a motivação e o dispositivo, porquanto o 
reconhecimento da decadência não implica a ilegitimidade passiva do excipiente. 

 

No mérito, aduz a não ocorrência da decadência dos créditos tributários, pois: 

 

a) o prazo decadencial para as contribuições cujos fatos geradores são posteriores ao advento da CF/88 e anteriores à 

edição da Lei n.º 8.212/91 é trintenário; e 

 

b) o prazo decadencial para as contribuições cujos fatos geradores são posteriores ao advento da Lei n.º 8.212/91 é 

decenal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

De início, cumpre apreciar as alegações de nulidade e de afronta aos arts. 463 e 535 do Código de Processo Civil. 

 

Não há que se falar em ofensa à coisa julgada posto que a decisão de f. 179 (f. 159 deste instrumento), "aclarou" a 

decisão de f. 163-168 (f. 143-148 deste instrumento), que concluiu pela decadência de parte dos débitos tributários. 

 
Com efeito, em sua petição de f. 170-172 (f. 150-152 deste instrumento), o excipiente alegou que, ocorrida a decadência 

dos débitos pertinentes ao período de jun/90 a out/93, a dívida exequenda referia-se a período no qual não mais figurava 

como sócio na empresa executada. 

 

Ora, consequência lógica, data venia, é a sua ilegitimidade, posto que ninguém pode ser responsabilizado por débitos 

pertinentes a período em que não participou da sociedade. 

 

Houve integração da decisão anterior, cabível até de ofício, uma vez que se tratava de questão incidente - resolução de 

exceção de pré-executividade, não se lhe aplicando os dispositivos atinentes à sentença. 

 

Quanto ao mérito não assiste razão ao agravante. 

 

O crédito objeto da Certidão da Dívida Ativa - CDA nº 55.791.311-0 está parcialmente colhido pela decadência. 

 

No caso, o recorrente sustenta a inocorrência do transcurso do prazo decadencial, amparado na tese de que até o advento 

da Constituição Federal de 1988, houve variação no prazo prescricional das contribuições previdenciárias no decorrer 

do tempo, já que a legislação ora lhe emprestava natureza tributária, com incidência da prescrição prevista no Código 
Tributário Nacional; ora lhe retirava a natureza tributária, voltando a ser a aplicada a prescrição prevista na LOPS. 

 

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a decadência da contribuição 

previdenciária sempre foi de cinco anos. 

 

Veja-se, nesse sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA 

DE PAGAMENTO ANTECIPADO. CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO ANTERIOR À CF/88. PRAZO 

DECADENCIAL QÜINQÜENAL. ARTIGOS 150, § 4º, E 173, DO CTN. SÚMULA VINCULANTE Nº 8 DO STF. 
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CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO FUNRURAL. CANA-DE-AÇÚCAR. BASE DE CÁLCULO. VALOR COMERCIAL. 

EXCLUSÃO DO VALOR DO TRANSPORTE.  

1. O prazo prescricional, no que tange às contribuições previdenciárias, foi sucessivamente modificado pela EC n.º 

8/77, pela Lei 6.830/80, pela CF/88 e pela Lei 8.212/91, à medida em que as mesmas adquiriam ou perdiam sua 

natureza de tributo. Por isso que firmou-se a jurisprudência no sentido de que "o prazo prescricional das contribuições 

previdenciárias sofreram oscilações ao longo do tempo:  

a) até a EC 08/77 - prazo qüinqüenal (CTN);  

b) após a EC 08/77 - prazo de trinta anos (Lei 3.807/60); e  

c) após a Lei 8.212/91, prazo de dez anos."  

2. "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". (Súmula Vinculante nº 8 do STF).  

3. O prazo decadencial, por seu turno, não foi alterado pelos referidos diplomas legais, mantendo-se obediente ao 

disposto na lei tributária. (Precedentes: REsp 749.446/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 05/05/2009, DJe 21/05/2009; REsp 707.678/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 18/12/2008; EDcl no REsp 640.835/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/06/2005, DJ 15/08/2005; REsp 640.848/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 09/11/2004, DJ 29/11/2004; RESP 409376/SC, Relatora Ministra Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ 

de 05/08/2002; ERESP 202203/MG, Relator Ministro José Delgado, 1ª Seção, unânime, DJ de 02/04/2001)  
4. A decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o 

Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco 

regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de 

tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o 

contribuinte não efetua o pagamento antecipado, hipótese que se amolda à dos autos. (Eurico Marcos Diniz de Santi, 

"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).  

5. In casu, o Tribunal a quo, em face do reconhecimento da natureza tributária da contribuição previdenciária pela 

CF/88, declarou a decadência do direito de constituição do crédito previdenciário relativo às contribuições que 

deixaram de ser recolhidas nos meses de outubro de 1988 a outubro de 1990, a teor do art. 173 do CTN. Ao revés, no 

lapso temporal entre janeiro/85 e outubro/88, anteriores à Carta Magna, entendeu pela inocorrência de decadência, 

uma vez que "a citação do devedor ocorreu dentro do prazo de 30 (trinta) anos, previsto no art. 144 da LOPS".  

6. Destarte, impõe-se a reforma do acórdão recorrido neste particular, porquanto transcorrido o prazo decadencial 

entre a data dos fatos jurídicos tributários (janeiro/85 e outubro/88) e a data em que efetuado o lançamento de ofício 

(outubro/95).  

7. O valor do frete configura parcela estranha ao produto rural, por isso que não está inserido na base de cálculo da 

contribuição para o FUNRURAL, que consiste tão-somente no valor comercial do produto rural, correspondente ao 

preço pelo qual é vendido pelo produtor.  
(Precedentes: AgRg no REsp 668.392/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 22/09/2009, DJe 02/10/2009; EREsp 616.592/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 14/11/2007, DJ 03/12/2007; REsp 747.245/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2006, DJ 23/10/2006; REsp 412.555/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2006, DJ 18/08/2006; REsp 668.385/AL, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/09/2005, DJ 10/10/2005; REsp 573.348/PE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/09/2004, DJ 25/10/2004) 8. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão 

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."  

(STJ, Primeira Seção, REsp 1138159/SP, rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25/11/2009, DJe 01/02/2010)  

 

Acrescente-se ademais, que os artigos 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 foram declarados inconstitucionais pelo Supremo 

Tribunal Federal, declaração consubstanciada na Súmula Vinculante n.º 8. 

 

Portanto, as decisões recorridas deme ser mantidas na íntegra. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

 
Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 
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00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029159-56.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.029159-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MITUYOSHI ABE e outro 

 
: BIO ENG IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RENATO TAMOTSU UCHIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.82.021236-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cumpra-se a parte final da decisão de f. 161-163, intimando-se os agravados. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037754-44.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.037754-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO BOTTINO 

AGRAVADO : JOSE DE SOUZA falecido e outros 

 
: JOSE AMERICO DE SOUZA 

 
: BENEDITA FELIPE DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DESTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2003.61.02.002463-2 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com o provimento judicial de f. 148-152 dos 

autos da ação de oposição n.º 2003.61.02.002463-2, promovida em face de Roberto Rodrigues e outros. 

 

A União ofereceu, com fundamento no art. 56 do Código de Processo Civil, oposição contra os autores José de Souza, 

José Américo de Souza e Benedita Felipe de Souza e o réu Roberto Rodrigues na ação de reintegração de posse n.º 

2003.61.02.000004-4. 
 

A MM. Juíza de primeiro grau extinguiu a oposição com fundamento nos arts. 923 e 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

 

Contra esse ato decisório insurge-se a União por meio do agravo de instrumento. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

O ato judicial impugnado possui natureza de sentença e, como tal, não é impugnável via agravo por instrumento. 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATO JUDICIAL QUE EXTINGUE O PROCESSO COM 

RELAÇÃO A ALGUNS AUTORES. NATUREZA JURÍDICA DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA, ATACÁVEL POR 

AGRAVO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.  
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1. Apelação interposta contra decisão proferida nos autos de ação ordinária, que julgou extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, com relação a alguns dos autores, determinando o prosseguimento do feito com relação aos 

demais.  

2. É certo que o §1° do artigo 162 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n° 11.232/2005, não mais 

define a sentença como o ato do juiz que põe termo ao processo, mas sim como o "ato do juiz que implica alguma das 

situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei".  

3. A distinção entre sentença e decisão interlocutória continua sendo relevante, já que dela depende a definição do 

recurso cabível, nos termos dos artigos 513 e 522 da lei adjetiva civil. Dessa forma, não obstante a definição dada pela 

Lei n° 11.232/2005, o ato judicial tem natureza de sentença quando, além de implicar em alguma das situações dos 

artigos 267 e 269 do Código de Processo Civil, põe termo ao processo. Mesmo na redação dada pela referida, 

permanece o artigo 267 do CPC com a redação "extingue-se o processo". 

4. Sem esse critério, não haverá como definir a natureza do ato judicial que implica alguma das situações previstas nos 

artigos 267 e 269 para apenas alguma das partes do processo. 

4. Havendo vários autores, o ato judicial que declara a extinção do processo para alguns, mas não para todos os 

autores, tem natureza de decisão interlocutória, vez que não implica na extinção do processo, que prossegue com 

relação aos demais autores que não foram excluídos do feito.  

5. Assim, é cabível agravo de instrumento da decisão que julga extinto o processo com relação a apenas alguns dos 

autores.  
6. Apelação não conhecida.  

(TRF/3ª, 1ª Turma, AC n.º 562612, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, unânime, j. em 19.9.2006, DJF3 CJ1 14.1.2011, p. 

212). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS 
TERMOS DO ART. 557 - AGRAVO IMPROVIDO.  

O recurso adequado à impugnação de sentença é a apelação, consoante dispõe o artigo 513 do Código de Processo 

Civil. A decisão que resolve embargos à execução, os quais têm a natureza de ação incidental de conhecimento, 

constitui-se em sentença, impugnável, portanto, por meio de apelação. Portanto, é inaplicável in casu o princípio da 

fungibilidade recursal, vez que para valer-se do mesmo exige-se que estejam presentes a dúvida objetiva sobre qual o 

recurso correto a ser interposto e a inexistência de erro grosseiro, o que não ocorre no caso em questão. Agravo 

interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido" 

(TRF/3ª, 7ª Turma, AI n.º 325650, rel. Des. Fed. Leide Polo, unânime, j. em 6.12.2010, DJF3 CJ1 13.12.2010, p. 1107). 

 

Assim, ao interpor agravo de instrumento, a União valeu-se de recurso evidentemente inadequado, impondo-se, 

destarte, proclamar a sua inviabilidade. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo a quo. 

 
São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037754-44.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.037754-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO BOTTINO 

AGRAVADO : JOSE DE SOUZA falecido e outros 

 
: JOSE AMERICO DE SOUZA 

 
: BENEDITA FELIPE DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DESTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 548/1444 

No. ORIG. : 2003.61.02.002463-2 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Cumpra-se a parte final da decisão de f. 609-610, intimando-se os agravados. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0603931-05.1993.4.03.6105/SP 

  
2006.03.99.009135-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : FRANCISCO GALENO SIDOU CAVALCANTI (= ou > de 65 anos) e outro 

ADVOGADO : FRANCISCO GALENO SIDOU CAVALCANTI e outro 

 
: DORACI MARTINS TOMAZ CAVALCANTI 

APELADO : GUIOMAR ARMAS HERNANDEZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FRANCISCO GALENO SIDOU CAVALCANTI 

 
: DORACI MARTINS TOMAZ CAVALCANTI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.06.03931-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso interposto contra a sentença de fls. 295/302, proferida pelo juízo da 2ª Vara Federal de Campinas - 

SP, que julgou parcialmente procedentes os pedidos, onde se pretende ver reconhecido o direito dos autores à opção 

pelos vencimentos de seus cargos efetivos, bem como o restabelecimento da gratificação de que trata o Decreto-Lei nº 

2.365/87, e o pagamento de 15 meses de salário família devido ao primeiro autor. 

Às razões acostadas às fls. 307/318 a União Federal pleiteia a reforma da sentença. Para tanto, alega que a legislação 

citada na decisão recorrida, e que deu amparo à procedência do primeiro pedido, não é aplicável ao presente caso; que 

se houve reconhecimento do direito, consoante noticiado às fls. 234, de rigor a compensação dos valores recebidos 

administrativamente; que ainda que o juízo tenha considerado que os detentores de cargo isolado não tenham sido 

contemplados pela extensão da Lei nº 7.961/89, a verdade é que referida lei estabeleceu expressamente a extensão da 

nova gratificação aos servidores dos órgãos do Poder Judiciário da União e do Distrito Federal; e que, em relação ao 

salário família, a desídia do apelado consubstanciou razão mais que suficiente para o cancelamento do benefício. 

Pleiteia, ademais, a fixação dos juros de mora no importe de 6% ao ano. 

Recebido o recurso, com contra-razões, vieram os autos a esta E. Corte. 
Oficiando nesta instância, o representante do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação 

(fls. 334/336 e verso). 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Relativamente à apelação da União Federal, seu inconformismo procede em parte. 

O primeiro pedido consiste no direito de opção pelos vencimentos do cargo efetivo, consoante o artigo 2º, § 2º, do 

Decreto-Lei nº 1.457/76, verbis: 

"Art. 2º Os vencimentos ou salários dos cargos em comissão das funções de confiança integrantes do Grupo-Direção 

e Assessoramento Superiores, a que se refere a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, serão fixados nos valores 

constantes do Anexo II do Decreto-Lei nº 1.445, de 13 de fevereiro de 1976. 

(...) 

§ 2º É facultado ao servidor da Justiça do Trabalho, investido em cargo em comissão ou função de confiança 

integrante do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, optar pela retribuição de seu cargo efetivo ou emprego 

permanente, acrescida de 20 % (vinte por cento) do vencimento ou salário fixado para o cargo em comissão ou 

função de confiança, não fazendo jus à Representação Mensal." 
A alegação dos autores, acolhida pelo magistrado sentenciante, é que, não obstante não terem sido investidos em cargo 
em comissão ou função de confiança integrante do Grupo Direção e Assessoramento Superiores, exerceram de fato o 

desempenho das atribuições típicas do cargo. Nesse ponto, entendo que razão assiste aos autores. 

Compulsando os autos, de todos os documentos juntados, vê-se que eles efetivamente desempenharam a função de 

chefe de secretaria e, posteriormente, de diretor de secretaria, a justificar o direito à opção pleiteada. 
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Com relação ao restabelecimento da gratificação de que trata o Decreto-Lei nº 2.365/87, entendo que os autores também 

possuem esse direito. 

A edição da Lei 7.961, de 21 de dezembro de 1989, que fixou o valor do soldo dos postos de Coronel PM da Polícia 

Militar e Coronel BM do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, fez com que as disposições da Lei 7.923/89, que 

determinavam a absorção das gratificações, fossem estendidas aos servidores dos órgãos do Poder Judiciário da União, 

do Distrito Federal e Territórios, Ministério Público da União e Tribunal de Contas da União. 

Confira-se: 

"Art. 6º São estendidas aos servidores dos Órgãos do Poder Judiciário da União, do Distrito Federal e Territórios do 

Ministério Público da União, e do Tribunal de Contas da União, no que couber, as disposições dos artigos 1º, 2º, 6º e 

8º da Lei nº 7.923, de 12 de dezembro de 1989, mantidas as gratificações de que tratam o art. 1º da Lei nº 7.756, de 

24 de abril de 1989, o art. 1º da Lei nº 7.757, de 24 de abril de 1989, o art. 1º da Lei nº 7.758, de 24 de abril de 1989, 

o art. 1º da Lei nº 7.759, de 24 de abril de 1989, o art. 1º da Lei nº 7.760, de 24 de abril de 1989, o art. 1º da lei 7.761, 
de 24 de abril de 1989, o art. 1º da Lei nº 7.861, de 27 de outubro de 1989."(grifei) 

No entanto, conforme o acima destacado, essa extensão deu-se tão-somente em relação aos artigos 1º, 2º, 6º e 8º. A 

gratificação de que trata o Decreto-Lei 2.365/87, objeto da demanda, restou consolidada no artigo 4º da 7.923/89 

somente em relação aos servidores do Executivo Federal. 

Confira-se: 

"Art. 4º As gratificações de nível superior, de atividade técnico-administrativa, e as referidas nos arts. 1º e 2º do 
Decreto-lei nº 2.365, de 27 de outubro de 1987, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2.366, de 4 de novembro de 

1987, bem assim o abono instituído pelo art. 2º da Lei nº 7.706, de 21 de dezembro de 1988, vigentes no mês de 

outubro de 1989 e percebidos pelos servidores pertencentes à tabela emergencial da Superintendência de 

Campanhas de Saúde Pública - Sucam e às tabelas de especialistas dos órgãos da Administração Federal Direta e 

das autarquias, ficam consolidadas, a partir de 1º de novembro de 1989, em uma única gratificação, cujo valor 
corresponderá ao da soma das parcelas unificadas."(grifei) 

Outrossim, do documento de fls. 235 tem-se o reconhecimento do direito dos autores pelo Tribunal de Contas da União, 

tanto em relação ao direito de opção quanto ao restabelecimento da gratificação referida. 

Nesse ponto, é de ser mantida a r. sentença, mas com a observação de que eventuais valores já percebidos 

administrativamente deverão ser compensados em sede de liquidação. 

Quanto às cotas de salário-família, igualmente com razão o autor Francisco Galeno Sidou Cavalcanti, eis que sua 

percepção não está condicionada ao recadastramento. Como bem observado pelo digno representante do Parquet, uma 

vez "demonstrado o preenchimento dos requisitos legais por parte do apelado quando do inicio do pagamento do 

salário-família, este deve ser preservado enquanto mantida a dependência econômica." 

Com relação aos juros de mora, é de se manter sua fixação em 1% ao mês, tendo em conta ter a ação sido proposta antes 

da entrada em vigor da MP 2.180/35-2001, na esteira da jurisprudência da Corte Superior, a qual me filio. 

Dessa forma, correta a decisão de primeiro grau que julgou procedente em parte o pedido dos autores. 
Com fundamento no artigo 557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento ao recurso somente para determinar a 

compensação, na fase de liquidação, com os valores já recebidos administrativamente. 

Cumpridas as formalidade legais, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015677-89.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.009398-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MAURO PEREIRA DA SILVA e outro 

 
: LUIZA DE FATIMA ALBANO PEREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 97.00.15677-0 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista o requerido pelos apelantes na petição de fls. 379, homologo o pedido de desistência da presente ação, 

nos termos do artigo 501 e 502, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a análise do recurso interposto às 

fls. 359/368.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 
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COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013710-34.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.013710-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : FUNDICAO ZUBELA S/A 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00006-3 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de apelação interposta pela Fundição Zubela S/A contra a r. sentença do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de 

Monte Alto/SP, prolatada às fls. 72/77, que nos autos dos embargos à execução fiscal opostos diante do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, julgou improcedentes os pedidos ali formulados. 
Em suas razões de apelação (fls. 82/110), a embargante alega, em sede de preliminar, que a r. sentença é nula, por conta 

do cerceamento de defesa caracterizado pelo indeferimento da produção de provas pericial e testemunhal, as quais são 

imprescindíveis para resolução da demanda. Ainda, preliminarmente, aduz que a Certidão de Dívida Ativa - CDA 

também padece de nulidade, haja vista que não demonstra a maneira pela qual se deu o cálculo dos juros de mora, 

tampouco qual é o seu termo inicial. 

No mérito, sustenta que a multa moratória de 80% (oitenta por cento) tem nítido caráter indenizatório, já que é evidente 

a desproporção entre a pena imposta e a infração cometida. 

Assevera que a taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC é ilegal e inconstitucional, vez que não se 

presta à caracterização dos juros moratórios por ter a finalidade de remunerar o capital. 

Pugna pelo provimento da apelação. 

Recebido e processado o apelo, com contra-razões (fls. 115/120), subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

DECIDO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

As preliminares podem ser analisadas em conjunto. 

A Certidão de Dívida Ativa - CDA está de acordo com o disposto nos artigos 2º, § 6º, da Lei nº 6.830/80 e 202, do 

Código Tributário Nacional, não havendo nenhum vício capaz de considerá-la nula para o embasamento da presente 

execução fiscal. Todos os requisitos definidos por lei foram devidamente obedecidos pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, o qual, inclusive, disponibilizou para acompanhamento do título executivo o Discriminativo de Crédito 

Inscrito, onde juros e multas se encontram discriminados por competência, afastando qualquer possível irregularidade 

formal da Certidão de Dívida Ativa - CDA. 

Por se tratar de matéria de direito, onde se discute a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias 

nas competências devidas e a aplicação de penalidades e juros impostos por lei pelo não cumprimento da obrigação, a 

produção de prova pericial e de prova testemunhal é absolutamente desnecessária para o deslinde da controvérsia. 

Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

PARCELAMENTO DESCUMPRIDO. JUROS. ALEGAÇÕES GENÉRICAS DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

PERÍCIA CONTÁBIL. DESNECESSIDADE. CDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. I - 

A empresa executada confessou a dívida administrativamente e não quitou o parcelamento, daí a incidência dos 

acréscimos legais decorrentes do inadimplemento. II - Não prospera a alegação de que o crédito tributário não foi 

constituído, pois cuida-se de parcelamento não quitado integralmente e regularmente inscrito na dívida ativa, conforme 

processo administrativo de fls. 19/45. III - Aduz-se ainda, que o valor do débito estaria acima do que seria devido e os 

juros são excessivos, mas de forma absolutamente genérica, superficial e inconvincente, sem nem de longe indicar-se ou 

sugerir-se onde poderia estar o eventual excesso de execução ou de penhora. Nessas condições, a produção da 
pretendida prova pericial, seria desnecessária, procrastinatória e completamente inútil ao deslinde da causa executiva, 

inexistindo qualquer cerceamento de defesa. IV - Doutra parte, verifica-se que a certidão de dívida ativa (CDA) 

preenche todos os requisitos legais, não tendo a apelante se desvencilhado do ônus da prova que lhe cabia, com o fito de 

desconstituir aquele título ou ilidir a presunção de certeza e liquidez de que o mesmo se reveste (Lei 6.830/80, arts. 2º e 

3º). V - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 95.03.024187-1 - Relator Juiz Federal Nelson Porfírio - Judiciário em Dia Turma B 

- j. 27/05/11 - DJF3 CJ1 20/06/11, pág. 103) 

 

Preliminares rejeitadas, passo à análise do mérito. 
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A aplicação de multa aos contribuintes que não procedem ao recolhimento das contribuições previdenciárias na época 

devida é penalidade pecuniária que tem por objetivo desestimular a falta de pagamento. 

A Lei nº 9.528/97 alterou o artigo 35, da Lei nº 8.212/91, para reduzir o percentual da sanção a 40% (quarenta por 

cento), devendo tal limite ser respeitado pelo credor. Na impugnação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, a autarquia previdenciária afirma que a multa aplicada foi de 40% (quarenta por cento), ao passo que a 

embargante não conseguiu ilidir a presunção de certeza e liquidez estampada no título executivo, de modo que 

prevalece a afirmativa do exeqüente. 

No que se refere à taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento no sentido de que a sua incidência é permitida em relação aos créditos tributários a partir de 

01/01/96. No caso da dívida em comento, a incidência da taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC 

se deu a partir de 01/04/97 (CDA no apenso), ou seja, dentro do prazo permitido pela Corte de Brasília. 

A título de exemplo, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS FORMAIS. 

REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. TR E TAXA SELIC. APLICABILIDADE. VERBA 

HONORÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA RECONHECIDA PELA CORTE A QUO. REDISTRIBUIÇÃO. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. (...) 3. Assegura-se a plena aplicabilidade da taxa SELIC em 

relação aos créditos tributários, a partir de 1º.1.1996. (...) 5. Agravo regimental não provido." 
(STJ - AGA 1226756 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 19/08/10 - v.u. - DJe 28/09/10) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares e, no mérito, nego 

seguimento à apelação da embargante. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014803-32.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014803-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : METALURGICA PACETTA S/A 

ADVOGADO : GIOCONDO TAGLIARI CALOMENO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 02.00.00071-6 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Metalúrgica Pacetta S/A, contra sentença que rejeitou os embargos à execução 

fiscal opostos em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Irresignada, a apelante sustenta: 

 

a) em preliminar, a nulidade da sentença hostilizada que rejeitou sumaria, pura e simplesmente, os embargos de 

declaração, negando vigência ao artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, o que vem a impor a necessidade de 

prolação de outra sentença contendo a apreciação da matéria preterida; 

b) a nulidade da execução porque não instruída com o demonstrativo de débito a que reporta o artigo 614, II do Código 

de Processo Civil. 

 
Com as contrarrazões, vieram os autos conclusos a este E. Tribunal. 

 

É o sucinto relatório. 
No tocante ao julgamento dos embargos de declaração, assim decidiu a juíza de primeiro grau (f. 106): 

 

"Trata-se de embargos de declaração interpostos pela Metalúrgica Pacetta S.A. Recebo-os, posto que tempestivos. 

Entretanto, deixo de acolhê-los, pois os embargos de declaração só podem ter caráter infringente quando forem 

deduzidos para suprir omissão, extirpar contradição ou para corrigir decisão manifestamente errônea. Não 

vislumbrando nenhuma dessas hipóteses, rejeito os embargos." Grifei 
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Não há que se falar em nulidade do julgado, uma vez que rejeitou os embargos de declaração apresentados pela 

embargante, por não vislumbrar nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 do CPC (omissão, contradição ou 

obscuridade) - decisão devidamente fundamentada. 

 

Ademais, em seus embargos de declaração a embargante alega que a sentença é omissa quanto à alegação de nulidade 

da CDA por ausência de requisitos legais (número do processo administrativo ou do auto de infração). Todavia, ao 

analisar a sentença embargada, verifica-se que não houve citada omissão, conforme afirmado pela juíza no julgamento 

dos embargos de declaração e confirmado pela transcrição abaixo (f. 90): 

 

"No mais, porque consta da Certidão de Dívida Ativa o número da notificação para depósito do fundo de garantia 

(NDFG)." 

 

Assim, improcede a preliminar alegada. 

 

Quanto ao demonstrativo de débito, cumpre destacar que a apresentação de memória discriminada da dívida não 

configura exigência legal para os executivos fiscais, pois o título executivo traz um resumo dos elementos necessários a 

embasar a cobrança. 
 

Deveras, o §1º do artigo 6º da Lei nº 6.830/80 estabelece que a "petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida 

Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita", não havendo, portanto, que se falar em instrução da 

exordial com demonstrativo atualizado do débito. 

 

Além disso, nos termos do artigo 3.º da mesma Lei, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção relativa de 

certeza e liquidez. Para ilidir esta presunção, não basta uma simples afirmação de discordância do débito, mas deve a 

apelante demonstrar, cabalmente, a inexistência da obrigação tributária ou a incorreção dos cálculos, afastando a certeza 

e liquidez do crédito. 

 

In casu, a embargante não apresentou prova capaz de afastar a exigibilidade do título, limitando-se a apresentar 

alegações desprovidas de conteúdo. 

 

Por outro lado, a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais só se justifica nos casos de não 

haver disciplina específica na Lei nº 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica no caso em questão. 

 

No sentido dos entendimentos acima fundamentados, registro julgado do Superior Tribunal de Justiça firmado pela 
sistemática do artigo 543-C do CPC: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. CDA. REQUISITOS DE 

CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. 

PRECEDENTE: REsp 1.138.202/ES. SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. EXCESSO NA EXECUÇÃO. 

SITUAÇÃO FÁTICA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. TRIBUTOS FEDERAIS. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. RESP 1.111.175/SP. SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. MULTA 

E JUROS MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Não há falar em violação do art. 535 do CPC, pois o Tribunal local analisou as questões importantes para o 

deslinde da controvérsia. 

2. A decisão agravada está baseada na jurisprudência do STJ que, na sistemática do art. 543-C do CPC, quando do 

julgamento do REsp 1.138.202-ES, de relatoria do Min. Luiz Fux, ratificou posicionamento no sentido de que é 

desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei 6.830/80 dispõe, 

expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo de 

débito entre eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC. 

(...) 

5. Agravo regimental não provido. 
(AgRg nos EDcl no REsp 1167745/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

17/05/2011, DJe 24/05/2011) 

 

Assim, nesse particular, também não assiste razão à apelante. 

 

Pelo exposto, acolhendo os precedentes supra e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação da embargante. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 
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São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027037-26.1994.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.018626-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDOLFO ALFREDO DE MELO e outros 

 
: MARILDA SALETE CONCEICAO SILVEIRA 

 
: MATHEUS DE AGUIAR ESTRUC 

 
: MAXIMIANO LUZIO DOS SANTOS 

 
: NAIR ERRA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS e outro 

 
: CONCEICAO RAMONA MENA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 94.00.27037-2 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso interposto contra a sentença de fls. 60/64, proferida pelo Juízo da 2ª Vara Federal desta capital, que 

julgou parcialmente procedente o pedido e determinou a devolução dos valores eventualmente descontados dos autores, 

a título de abate-teto, sobre as verbas discriminadas no artigo 61, II a VII, da Lei 8.112/90, no artigo 3º, II, da Lei 

8.448/92 e no artigo 1º, III, "u" a "r", da Lei 8.852/94, incluindo as parcelas de quintos. 

Às razões acostadas às fls. 66/70 o INSS pleiteia a reforma da sentença. 

Recebido o recurso, com contra-razões, vieram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Relativamente à apelação do INSS, seu inconformismo não procede. 

Os autores são fiscais de contribuições previdenciárias aposentados que tiveram descontos em seus proventos, 

decorrentes da edição da Medida Provisória nº 409/94, convertida na Lei 8.852/94, a qual dispôs sobre a aplicação dos 

artigo 37, XI e XII, e 39, § 1º, da Constituição Federal, relativamente ao teto remuneratório. 

Ao julgar procedente em parte a ação, considerou o juízo que não deverão ser computadas as vantagens pessoais para a 

integralização do teto de remuneração, consoante esposado por ocasião do julgamento da ADI 14-4/DF. Nesse ponto, 

correto o juízo de primeiro grau. 

Com efeito, a Constituição Federal determinou que a lei fixasse limites máximos e estabelecesse a relação entre a maior 
e a menor remuneração dos servidores públicos, apenas observando os limites já fixados constitucionalmente (art. 37, 

XI, com redação anterior à EC 19/98). 

Confira-se: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TETO DE REMUNERAÇÃO. QUINTOS. 

VANTAGENS DE NATUREZA PESSOAL. EXCLUSÃO. GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE E 

RETRIBUIÇÃO ADICIONAL VARIÁVEL - RAV. VANTAGEM INERENTE AO CARGO. INCLUSÃO.  

1. Na fixação do teto remuneratório estabelecido pela Constituição Federal de 1988, excluem-se as vantagens de 

caráter individual ou pessoal e incluem-se as vantagens percebidas em razão do exercício do cargo.  

2. Gratificação de Produtividade e Retribuição Adicional Variável (RAV). Vantagens percebidas em razão do cargo, 

que se incluem na fixação do teto remuneratório.  

3. Cargo de confiança. Quintos. Incorporação. Vantagem de natureza pessoal que integra a remuneração 

permanente do servidor público. Exclusão do teto remuneratório. Recurso extraordinário parcialmente conhecido e 

nessa parte provido." 
(STF - RE 185842 - REL. MIN. OCTAVIO GALLOTTI) 

Ocorre, no entanto, que também já está pacificado o entendimento de que, em se tratando de período anterior à Emenda 

Constitucional 41/03, as vantagens pessoais devem ser excluídas do teto constitucional. 

Confira-se: 
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"TETO REMUNERATÓRIO. EXCLUSÃO DAS VANTAGENS PESSOAIS. PERÍODO ANTERIOR À NORMA 

DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 41/03. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

A jurisprudência do Supremo Tribunal é no sentido de que, no período anterior à Emenda Constitucional n. 41/03, 

as vantagens pessoais estavam excluídas do teto remuneratório." 
(STF - REAGR 483097 - REL. MIN. CARMEN LÚCIA) 

Dessa forma, é de ser mantida a r. sentença que julgou procedente em parte a ação. Com fundamento no artigo 557 do 

CPC, nego seguimento à apelação. Após as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à 

origem 

P.I.C. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0604052-28.1996.4.03.6105/SP 

  
2006.03.99.027387-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FENES FABRICA DE ENGRENAGENS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : ALPHEU JULIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.06.04052-6 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuidam-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. 

sentença do MM. Juiz Federal da 5ª Vara de Campinas/SP, prolatada às fls. 48/52, que nos autos dos embargos à 

execução fiscal opostos por FENES Fábrica de Engrenagens Especiais Ltda, julgou procedente o pedido formulado para 

julgar extinta a execução. 

Em suas razões de apelação (fls. 57/61), o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS alega, em sede preliminar, que os 

embargos à execução fiscal não devem ser conhecidos, por conta da ausência de juntada por parte do embargante de 

cópias das principais peças do feito executivo, em especial, da Certidão de Dívida Ativa - CDA. 

Sustenta, no mérito, que a Certidão de Dívida Ativa - CDA preenche todos os requisitos estabelecidos por lei, até 

porque o fundamento legal para a execução foi explicitado no título executivo, apesar de não constar o dispositivo legal 

que o fundamenta, situação que não impediu a embargante de exerceu seu direito de defesa. 

Pugna pelo provimento do apelo. 

Recebido e processado o recurso, sem contra-razões (fl. 63vº), subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

DECIDO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Em que pese os embargos terem natureza de ação autônoma, não se faz necessária a juntada das cópias das principais 

peças da execução fiscal para seu conhecimento, justamente pelo fato de que o processo executivo fica apensado à 

defesa oposta. Exigir-se a juntada de cópias das peças do executivo fiscal para a oposição dos embargos caracteriza 

excesso de formalismo e uma situação que não prejudica em absolutamente nada a análise por parte do Magistrado. 

Nesse sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confira-se, a título de exemplo, o seguinte 

julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JUNTADA DO AUTO DE PENHORA E DA CDA - 

DESNECESSIDADE - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DO 

PROCESSO. 1. Dispensável a juntada da CDA e do termo de penhora, na medida em que os embargos do devedor são 

autuados em apenso à própria execução (art. 736, parágrafo único, do CPC), possibilitando a verificação, de plano, pela 

Secretaria do Juízo, se nos autos da execução fiscal constam as referidas peças, evitando-se, assim, o excesso de 

formalismo no indeferimento da petição inicial. Precedente. 2. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGRAGA 1167495 - Relatora Ministra Eliana Calmon - 2ª Turma - j. 04/05/10 - v.u. - DJe 13/05/10) 

 

Assim também já decidiu esta Egrégia Corte Regional, em acórdão que porta a seguinte ementa: 

 
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DOCUMENTOS ESSENCIAIS - NÃO OBRIGATORIEDADE - 

REDUÇÃO DE HONORÁRIOS 1 - O embargante não está obrigado a juntar cópias da inicial da execução, da Certidão 
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de Dívida Ativa e do termo de penhora, vez que tais documentos já se encontram nos autos do processo de execução 

que, até a decisão de 1ª instância, permaneceram apensados a estes autos. 2 - Condenação em honorários advocatícios 

reduzida. 3 - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2006.03.99.027529-2 - 3ª Turma - j. 14/02/08 - v.u. - DJU 30/04/08, pág. 408) 

 

Desta feita, fica rejeitada a preliminar suscitada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Passo à análise do mérito. 

A Certidão de Dívida Ativa - CDA é documento que deve conter todos os elementos descritos nos artigos 2º, § 6º, da 

Lei nº 6.830/80 e 202, do Código Tributário Nacional. 

Processo administrativo e execução fiscal são distintos. Não adianta o processo administrativo tramitar de modo a 

conceder ao contribuinte todos os meios de defesa e, depois, na execução fiscal, o contribuinte não ter novamente o seu 

direito à ampla defesa assegurado. 

Da análise da Certidão de Dívida Ativa - CDA, resta claro que apenas foi mencionada a infração supostamente 

cometida pelo contribuinte, faltando ali o fundamento legal e demais cálculos utilizados para se chegar ao valor devido. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deve ser cuidadoso e meticuloso na elaboração da Certidão de Dívida 

Ativa - CDA, a fim de proporcionar ao executado todos os meios de defesa a ele assegurados, fato este que não se 

verifica nos presentes autos. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar e, no mérito, nego provimento à remessa oficial e à apelação do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035744-03.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.035744-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFERIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVEIRA METAL IND/ MATELURGICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : NELSON GAREY 

SINDICO : NELSON GAREY 

ADVOGADO : NELSON GAREY 

No. ORIG. : 05.00.00017-2 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso interposto contra a sentença de fls. 69/70, que determinou a inclusão, no quadro geral de credores, 

do crédito da habilitante, no montante de R$ 253.731,24 (duzentos e cinqüenta e três mil, setecentos e trinta e um reais e 

vinte e quatro centavos). 

Às razões acostadas às fls. 73/74 o INSS pleiteia a reforma da sentença. Para tanto, aduz que o valor a ser habilitado 

deveria ser de R$ 433.198,19, conforme documento de fls. 26/28; que poderia concordar com o pedido de fixação de 

correção monetária até a data da quebra se os débitos fiscais fossem pagos até 11 de novembro de 1996; que nenhum 
débito foi pago, voltando a incidir a correção monetária, abrangendo inclusive o período de suspensão até o pagamento; 

e que os juros podem, em tese, ser aplicados, nos termos do Decreto 7.661/45, não sendo cobrados apenas na hipótese 

do ativo apurado não bastar para o pagamento do principal. 

Recebido o recurso, com contra-razões, vieram os autos a este E. Tribunal. 

Oficiando nesta instância, o representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

É o relatório. DECIDO. 
 

Trata-se de feito abrangido pela chamada "Meta 2" do Conselho Nacional de Justiça, razão pela qual impõe-se a 

celeridade na sua apreciação e julgamento. Considerando, ademais, que a matéria sub judice já foi objeto de apreciação 

pelo E. Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional, autorizado o julgamento monocrático, nos termos do 

artigo 557 do Código de Processo Civil. 

No presente feito, cuida-se de demanda acerca da habilitação de crédito em processo falimentar, na qual o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS recebeu sentença de parcial procedência, o que motivou o presente recurso. 
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Pois bem. 

Não obstante tratar-se de demanda em que uma autarquia federal figura como parte requerente, é do E. Tribunal de 

Justiça de São Paulo a competência para apreciação e decisão do recurso pendente de exame nestes autos, conforme 

entendimento sacramentado no E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM CAUSA 

RELATIVA A FALENCIA - INSS - CREDOR PREFERENCIAL. 

I - CONSOANTE ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA JURISPRUDENCIA DOS TRIBUNAIS 

SUPERIORES, PARA O JULGAMENTO DOS RECURSO DAS DECISOES DOS JUIZES ESTADUAIS, EM 

"RESTITUIÇÃO" OU "HABILITAÇÃO DE CREDITO", REQUERIDA PELO INSS, A COMPETENCIA E DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA LOCAL.  

II - INCIDENCIA DA SUMULA N. 55, DO STJ.  

III - CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, 

SUSCITADO. 

(CC 199300173375, WALDEMAR ZVEITER, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, 13/12/1993)" 

Também no âmbito deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região é possível colher decisões que acompanham o 

entendimento acima retratado, como se verifica a seguir: 

 
"PROCESSO CIVIL. INCOMPETÊNCIA RECURSAL DA JUSTIÇA FEDERAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

EM FALÊNCIA. 

1. A regra da competência do Juízo Federal para julgar causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas é excepcionada nos casos que envolverem matéria de falência.  

2. O julgamento dos recursos das sentenças dos juízes estaduais em pedido de habilitação de crédito feito pelo INSS 

é competência do Tribunal de Justiça.  
3. Reconhecida a incompetência recursal do Tribunal Regional Federal. 

4. Apelo não conhecido. 

(AC 91030277399, JUIZ JOÃO CONSOLIM, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, 22/11/2007)" 

 

Como é cediço, competência absoluta é matéria de ordem pública que pode e deve ser conhecida ex officio e o caso em 

exame traz controvérsia em que essa questão impõe deliberação preliminar. 

Desta forma, acolhendo o entendimento acima exposto, declaro a incompetência deste Tribunal Regional Federal da 

3ª Região para o conhecimento e julgamento do recurso pendente de exame nestes autos, determinando sua 
remessa ao E. Tribunal de Justiça de São Paulo, para redistribuição à C. Câmara competente, pelos motivos 

acima fundamentados. 

Se, por hipótese, houver discordância da eminente relatoria junto ao E. TJ/SP, quanto ao ora decidido, desde já deixo 
consignado que a motivação acima alinhavada servirá como razões para eventual conflito de competência que venha a 

ser suscitado, perante o E. Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça de São 

Paulo, com nossas homenagens. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ALESSANDRO DIAFERIA  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso interposto contra a sentença de fls. 128/131, proferida pelo Juízo da 12ª Vara Federal desta capital, 

que julgou parcialmente procedente o pedido e reconheceu o direito dos autores à restituição de eventuais valores 

indevidamente descontados em seus contra-cheques, desde dezembro de 1993, a título de teto constitucional sobre as 

vantagens pessoais percebidas, devidamente corrigidos e acrescidos dos juros legais. 

Às razões acostadas às fls. 139 o INSS pleiteia a reforma da sentença. 

Recebido o recurso, com contra-razões, vieram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Relativamente à apelação do INSS, seu inconformismo não procede. 

Os autores são fiscais de contribuições previdenciárias aposentados que tiveram descontos em seus proventos, 

decorrentes da edição da Medida Provisória nº 409/94, convertida na Lei 8.852/94, a qual dispôs sobre a aplicação dos 

artigo 37, XI e XII, e 39, § 1º, da Constituição Federal, relativamente ao teto remuneratório.  

Ao julgar procedente em parte a ação, considerou o juízo que não deverão ser computadas as vantagens pessoais para a 

integralização do teto de remuneração, consoante esposado por ocasião do julgamento da ADI 14-4/DF. Nesse ponto, 

correto o juízo de primeiro grau. 

Com efeito, a Constituição Federal determinou que a lei fixasse limites máximos e estabelecesse a relação entre a maior 
e a menor remuneração dos servidores públicos, apenas observando os limites já fixados constitucionalmente (art. 37, 

XI, com redação anterior à EC 19/98).  

Confira-se: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TETO DE REMUNERAÇÃO. QUINTOS. 

VANTAGENS DE NATUREZA PESSOAL. EXCLUSÃO. GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE E 

RETRIBUIÇÃO ADICIONAL VARIÁVEL - RAV. VANTAGEM INERENTE AO CARGO. INCLUSÃO.  

1. Na fixação do teto remuneratório estabelecido pela Constituição Federal de 1988, excluem-se as vantagens de 

caráter individual ou pessoal e incluem-se as vantagens percebidas em razão do exercício do cargo.  

2. Gratificação de Produtividade e Retribuição Adicional Variável (RAV). Vantagens percebidas em razão do cargo, 

que se incluem na fixação do teto remuneratório.  

3. Cargo de confiança. Quintos. Incorporação. Vantagem de natureza pessoal que integra a remuneração 

permanente do servidor público. Exclusão do teto remuneratório. Recurso extraordinário parcialmente conhecido e 

nessa parte provido." 
(STF - RE 185842 - REL. MIN. OCTAVIO GALLOTTI) 

Ocorre, no entanto, que também já está pacificado o entendimento de que, em se tratando de período anterior à Emenda 

Constitucional 41/03, as vantagens pessoais devem ser excluídas do teto constitucional. 

Confira-se: 

"TETO REMUNERATÓRIO. EXCLUSÃO DAS VANTAGENS PESSOAIS. PERÍODO ANTERIOR À NORMA 

DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 41/03. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

A jurisprudência do Supremo Tribunal é no sentido de que, no período anterior à Emenda Constitucional n. 41/03, 

as vantagens pessoais estavam excluídas do teto remuneratório." 
(STF - REAGR 483097 - REL. MIN. CARMEN LÚCIA) 

Dessa forma, é de ser mantida a r. sentença que julgou procedente em parte a ação. Com fundamento no artigo 557 do 

CPC, nego seguimento à apelação. Após as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à 

origem 

P.I.C. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou procedente o pedido formulado 

por Rosimeire Miranda Rocha, declarando a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a autora ao 

recolhimento de contribuição social sobre os valores recebidos a título de subsídio, nos termos do art. 12, inciso I, alínea 

"h", da Lei n. 8.212/91, com redação dada pelo § 1º do art. 13 da Lei n. 9.506/97 e condenando o réu a restituir os 

valores pagos indevidamente. 

 

A apelante sustenta, em síntese, a falta de interesse de agir, diante da possibilidade de restituição do valor questionado 

na via administrativa, nos termos previstos pela Portaria n. 133, editada pelo Ministro da Previdência Social em 02 maio 

de 2006. 

 

Por fim, a recorrente sustenta a prescrição dos recolhimentos efetuados há mais de cinco anos anteriores à propositura 

da ação. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

A sentença de primeiro grau não merece reparos. 

 

Trata-se pedido de restituição de contribuição incidente sobre a remuneração dos exercentes de mandato eletivo, 
instituída pela Lei nº 9.506/97. 

 

A Portaria MPS n.º 133/2006 disciplina eventual pedido de compensação ou restituição dos valores recolhidos a esse 

título. 

 

Ocorre que referida Portaria impõe vários condicionamentos a essa opção de repetição do indébito, o que resulta na 

necessidade de o contribuinte socorrer-se ao judiciário para obter a restituição das contribuições pagas indevidamente, 

sem submeter-se às restrições estabelecidas pela Portaria. 

 

Ainda que assim não fosse, a autorização de compensação tributária na via administrativa não implica ausência de 

interesse de agir, diante do princípio da inafastabilidade do conhecimento do Poder Judiciário de lesão ou ameaça a 

direito, previsto no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

 

Esse é o entendimento da jurisprudência pátria, conforme julgado abaixo: 

 

"(...) 

3. Para a ação de restituição de indébito do Adicional do Imposto de Renda, uma vez declarada sua 
inconstitucionalidade, o não-esgotamento da via administrativa não redunda no reconhecimento da falta de interesse 

de agir, não sendo a prévia postulação administrativa imprescindível a seu ingresso em juízo. 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 182.513/ES, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 02/03/2005, DJ 

09/05/2005 p. 322) 

 

Ademais, a alegação de prescrição do direito de restituir parcelas das contribuições recolhidas indevidamente 

caracteriza a necessidade de socorrer-se ao judiciário para solucionar o conflito de interesses. 

 

De acordo com a jurisprudência de nossos Tribunais, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a 

prescrição começa a correr a partir da homologação do lançamento, a qual ocorrerá com o decurso do prazo de cinco 

anos a partir do lançamento realizado pelo contribuinte. 

 

O STJ assentou o entendimento quanto ao tema, conforme os seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 
MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA.  

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador.  
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2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.  

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida."  

(STJ, Corte Especial, AI nos EREsp 644736/PE, rel. Min Teori Albino Zavascki, julgado em 06/06/2007, DJ 

27/08/2007 p. 170)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 
DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 
sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo 

da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei.  

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, 

por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração.  

(...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador 
fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são 

de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs.  

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 

único, 1900, pág.  
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675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág.  

101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que 

apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE 

LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente 

quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o 

legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja 

absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação 

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a 

mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a 

doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que 

comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do 

direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola 

Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 
prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida.  

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."  

(STJ, Primeira Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)  
 

Ademais, notícia veiculada no sítio do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, informa que "o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal (STF) negou provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 566621, mantendo com isso a 

decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que entendeu ser de dez anos o prazo para pleitear a restituição, 

cuidando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação". 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004639-65.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004639-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : AMADEU ESTEVES e outros 

ADVOGADO : CELIO GURFINKEL MARQUES DE GODOY (Int.Pessoal) 

APELANTE : MARIA HELENA ESTEVES 

 
: ERMELINDA AUGUSTA ESTEVES 
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: ADELINO SANTOS DIAS FERREIRA 

 
: ANTONIO BARBOSA DA COSTA 

 
: MARIA DA GRACA ESTEVES 

 
: ARMANDO JOAQUIM ESTEVES 

ADVOGADO : CELIO GURFINKEL MARQUES DE GODOY e outro 

APELADO : SHELL BRASIL S/A 

ADVOGADO : ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ROSALINA DA ROCHA TAVARES (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: EDISON BIANCHI TAVARES (= ou > de 60 anos) 

 
: HELENA ROCHA KIELING (= ou > de 60 anos) 

 
: THEONISIO KIELING (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA LOURENCO DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00046396520064036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Amadeu Esteves, Maria Helena Esteves, Ermelinda Augusta Esteves, Adelino 

Santos Dias Ferreira, Antonio Barbosa da Costa, Maria da Graça Esteves e Armando Joaquim Esteves contra 

sentença que julgou procedente a ação de usucapião extraordinário proposta por Rosalina da Rocha Tavares, Edison 
Bianchi Tavares, Helena Rocha Kieling e Theonísio Kieling. 

 

Irresignados, os apelantes sustentam:  

a) em preliminar, a nulidade do processo ante a ausência de intimação pessoal do advogado dativo; 

b) que o recorrido não demonstrou a posse pacífica (artigo 1.238 do CC), o tempo de posse necessário e a 

ininterruptabilidade da posse, tornado inepta a presente ação; 

c) que o instrumento verbal de locação de Edison Bianchi Tavares e Antônio José Neto não pode prosperar, uma vez 

que o instrumento verbal necessita de comprovação testemunhal, o que não se realizou nos autos; 

d) que a testemunha Vanderlei Rebelato, bem como outras testemunhas, confirmam não poder dizer que alguém tenha a 

propriedade do imóvel. 

 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso interposto. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Preliminar. Primeiramente, no tocante à alegação de nulidade processual, cumpre ressaltar que a prerrogativa 

processual de intimação pessoal, conferida aos Defensores Públicos através do artigo 5º, § 5º, da Lei nº 1.060/50, não se 

estende aos advogados dativos. 

 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADVOGADO DATIVO: PRAZO EM DOBRO: IMPOSSIBILIDADE. Lei 1.060/50, redação da 
Lei 7.871/89, art. 5º, § 5º.  

I. - Não se aplica ao advogado dativo a norma inscrita no art. 5º, § 5º, da Lei 1.060/50, redação da Lei 7.871/89, dado 

que as prerrogativas processuais da intimação pessoal e do prazo em dobro somente concernem aos Defensores 

Públicos (LC 80/94, art. 44, I, art. 89, I e art. 128, I).  

II. - Precedentes do STF: Pet 932-SP, Min. Celso de Mello; Ag 166.716-RS, Min. Moreira Alves; Ag 166.754-RS, Min. 

Sepúlveda Pertence; Ag 167.023-RS, Min. Celso de Mello; Ag 167.086-RS, Min. Marco Aurélio.  

III. - Agravo não provido." 

(STF, CR 7870 AgR-AgR, Rel.(a):  Min. MARCO AURÉLIO, TRIBUNAL PLENO, julgado em 07/03/2001, DJ 14-09-

2001 PP-00051 EMENT VOL-02043-01 PP-00193)  

"Sem ser defensor público, não faz jus o advogado dativo à prerrogativa de intimação pessoal. Curatela especial ao 

presidiário. Não tem lugar, no procedimento administrativo, a exigência do art. 9º, II, do Código de Processo Civil. 

Alegação de dependência econômica de companheira e filho brasileiros, sujeita ao exame de provas, incompatível com 

o rito do habeas corpus." 

(STF, HC 79488, Rel.(a):  Min. OCTAVIO GALLOTTI, Tribunal Pleno, julgado em 18/11/1999, DJ 30-06-2000 PP-

00040 EMENT VOL-01997-03 PP-00450)  
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTIMAÇÃO DO CURADOR ESPECIAL DO TEOR 

DA SENTENÇA - NÃO RECEBIMENTO DA APELAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - NÃO APLICAÇÃO DO PRAZO 

EM DOBRO E DA INTIMAÇÃO PESSOAL - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - 

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.  

1. Não faz jus aos benefícios instituídos pelo artigo 5º, §5º, da Lei nº 1.060/50, advogado nomeado curador que não 

integra o serviço organizado de assistência juridicária.  

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo."(AI 200703000989646, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 06/04/2011) 

 

Assim, improcede a alegação nesse particular. 

 

Mérito. Cuida o presente caso de ação de usucapião extraordinário sobre o imóvel matriculado sob o nº 7.089, do qual 

os autores são legítimos proprietários da metade ideal, em decorrência de sucessão hereditária (f. 20). 

 

É sabido que para a configuração do usucapião extraordinário exige-se a posse mansa, pacífica e ininterrupta, exercida 

com animus domini, atrelada ao decurso de prazo, conforme disposto no artigo 1.238 combinado com o artigo 2.029, 

ambos do Código Civil (AGA 200800451098, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, 21/05/2009; RESP 

199700810194, CESAR ASFOR ROCHA, STJ - QUARTA TURMA, 19/03/2001). 
 

Pela análise do conjunto probatório trazido aos autos, extrai-se que os autores cumpriram todos os requisitos exigidos 

pela lei, uma vez que demonstraram a posse do imóvel, com animus domini, sem qualquer oposição, desde 1979, 

quando o restante dos condôminos desapareceram sem deixar endereço para contato. Isso se verifica pelos pagamentos 

de impostos - f. 24-299; pela manutenção do terreno - f. 301-324; pelo contrato de concessão de espaço publicitário - 

f.325; pelas certidões negativas de distribuição de ações possessórias em nome dos autores - f. 501-504 e pelas provas 

testemunhais - f. 654-657. 

 

Os apelantes afirmam que o instrumento verbal de locação entre Edison Bianchi Tavares e Antônio José Neto não pode 

prosperar por não conter testemunhas. Todavia, ao examinar os autos, percebo que os apelantes se referem ao 

documento de f. 30, que, na verdade, cuida, não do contrato de locação firmado verbalmente entre Amadeu Esteves e 

Antonio José Neto, mas, sim, da rescisão deste contrato, que se encontra devidamente assinado pelas partes e por mais 

duas testemunhas, conforme se depreende da leitura abaixo: 

 

"Pelo presente, o Espólio de Ermelinda Costa, neste ato representado pelo seu inventariante, o Dr. EDISON 

BIANCHI TAVARES, brasileiro, casado, professor universitário, residente à Al. Santos, 255, ap. 21, nesta Capital, 

portador da identidade RG. N. 1.044.021 e CIC 002034328-00 e, de outro lado, ANTONIO JOSÉ NETO, brasileiro, 
maior, solteiro, construtor, residente à R. João Batista, n. 1.055, Osasco, portador da identidade RG. e CIC 

73.066.839-04, sendo este locatário daquele, resolvem, de comum acordo, rescindir o contrato verbal que os 

vinculava, firmado, inicialmente, com Amadeu Esteves, obedecidas as seguintes condições:" (Grifei) 

Com relação à alegação de que as testemunhas não puderam afirmar a propriedade do imóvel (em especial o Sr. 

Vanderlei Rebelato - f. 697), sabe-se que, conforme já dito acima, para o usucapião extraordinário exige-se, tão 

somente, a posse do bem, uma vez que este se verifica em razão da inércia prolongada do proprietário em exercer os 

poderes decorrentes do domínio (REsp 952.125/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 07/06/2011, DJe 14/06/2011). 

 

Dispositivo. Pelo exposto, acolhendo os precedentes supra e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004916-81.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004916-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA APARECIDA ANDRE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 563/1444 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00049168120064036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: MARIA APARECIDA ANDRÉ ajuizou ação anulatória de atos jurídicos contra a Caixa Econômica 

Federal, objetivando a declaração de nulidade do procedimento de execução extrajudicial e de seus efeitos. 

 
Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da 

causa, devidamente atualizado, condicionando a cobrança à comprovação da perda da qualidade de beneficiária da 

Justiça Gratuita, nos termos dos artigos 11 e 12 da L. nº 1.060/50. 

 

Apelante: Mutuária pretende a reforma da r. sentença, e suscita a ocorrência de julgamento extra petita. No mérito, 

pugna pela reforma da r. sentença. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

SENTENÇA EXTRA PETITA - NULIDADE  
 
Muito embora a autora aduza que a r. sentença é extra petita por ter concedido pedido não formulado na inicial, qual 

seja, julgamento acerca da inconstitucionalidade do Decreto Lei nº 70/66, entendo tratar-se de vício ultra petita. 

 

De qualquer forma, não há necessidade de anulação da r. decisão de mérito, mas, apenas, sua redução, excluindo a 

condenação em testilha, considerando que o MM. Juízo a quo julgou além do pedido fixado na inicial. 

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA E ULTRA PETITA. ENTENDIMENTO. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA APENAS NO CASO DE CONDENAÇÃO EXTRA PETITA . 

Tratando-se, como se trata, de sentença ultra petita, descabe a sua anulação, mas apenas a sua redução pelo Tribunal 

aos limites do pedido. 

Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 250255, Processo: 200000213420 UF: RS 5ª TURMA, relator Ministro 

GILSON DIPP Data da decisão: 18/09/2001 Documento: STJ000407839, DJ DATA:15/10/2001 PÁGINA:281) 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
 
Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO 
 

Cumpre ressaltar que o art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, determina que vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo 

ou em parte, o credor formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida. 
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O § 1º do mesmo artigo dispõe que recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias 

subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-

lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. 

 

Já em seu § 2º menciona que, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, 

cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos 

jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. 

 

Por fim, o art 32, dispõe que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado. 

 

DO ALEGADO DESCUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES EXIGIDAS NO DECRETO-LEI Nº 70/66 
 

A alegação de vícios no procedimento extrajudicial não prospera, uma vez que a autora tinha ciência de que o bem 

imóvel seria levado a leilão, posto que tal sanção, está expressamente prevista na cláusula 30ª e § único, do contrato 

entabulado entre as partes. 

 
Outrossim, não merece prosperar o argumento de que os Editais da ocorrência dos leilões não foram publicados em 

jornal de grande circulação, tendo em vista que o ônus da prova acerca dessa circunstância incumbe aos autores, sendo 

impossível constatar a tiragem diária do Jornal "O DIA SP", através da cópia simples dos referidos Editais, portanto, 

não há que se falar que se trate de um jornal inexpressivo. 

 

Nesse sentido, é o entendimento desta E. Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL 

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO - INTIMAÇÃO 

PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS 

CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

(...) 

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação, uma vez que não há nos autos 

como verificar a tiragem diária do jornal "O DIA", cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa 

circunstância.  
3. Não se pode admitir como verdadeira a alegação de falta de notificação prévia do devedor, especialmente porque 

em casos como o presente, a Caixa Econômica Federal promoveu a execução extrajudicial somente após esgotadas 

todas as possibilidades de transação ou renegociação de dívida. Aliás, as próprias declarações da parte agravante em 

sua minuta (fls. 05) dão conta de que inúmeras tentativas de "composição amigável com a agravada" foram realizadas 

sem sucesso.  

(...) 

(TRF - 3ª REGIÃO, 1ª Turma, AG 2005.03.00.006870-2, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, Data da Decisão: 

28/06/2005, DJU 26/07/2005, p. 205) 

Além disso, compulsando os autos (fls. 133/149), verificam-se provas de que, a CEF realizou a notificação da mutuária 

no endereço por ela fornecido, bem como por via telegrama, além de publicar os editais do leilão em jornal, em atenção 

ao art. 32, caput, do Decreto-Lei 70/66. 

 

Neste sentido, é a orientação sedimentada no âmbito desta E. 2ª Turma, conforme se lê dos seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO DE 

ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE LEILÃO . 

PEDIDO IMPROCEDENTE. 
1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma. 

2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de rigor 

julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial. 

3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento 

executivo extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel. 

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200461080047239, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/03/2008, DJU 

DATA:04/04/2008, p. 689) 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, conforme lhe assegura o instrumento, o que significa dizer que 

não há nenhuma ilegalidade nisso. 

II - Da análise dos autos, verifica-se que a autora, ora apelante, não conseguiu reunir o mínimo de evidências capazes 

de sugerir a ocorrência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, e sim, optou apenas 

por questionar o Decreto-lei nº 70/66, o que deve ser rechaçado, vez que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela 

constitucionalidade do referido dispositivo (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 

26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22). 

III - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que a Caixa 

Econômica Federal - CEF enviou cartas de notificação para a autora no endereço por ela indicado no contrato de 

mútuo dando conta da realização do leilão , e mais, publicou edital de 1º e 2º leilões também na imprensa escrita, nos 

termos do que dispõe o artigo 32, caput, do 

Decreto-lei nº 70/66. 

IV - Com relação à decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 1999.61.00.052703-5, a mesma não interfere na 

discussão de mérito travada nestes autos, vez que o presente feito abordou o procedimento de execução extrajudicial 

do imóvel objeto do mútuo habitacional de maneira exaustiva, devendo prevalecer a decisão aqui proferida, dado o 

aspecto acessório da cautelar frente ao processo principal. 

V - Apelação improvida. 
(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200061000108730, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 26/06/2007, DJU 14/11/2007, p. 

451) 

Ressalte-se que não foi trazido aos autos qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 

pela CEF, além disso, verifica-se que a apelante encontra-se inadimplente desde abril de 2002, sendo que o contrato foi 

celebrado em 23 de setembro de 1994 e a ação ajuizada somente em 07 de março de 2006. 

 

A propósito do tema, trago à colação o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH . DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NECESSIDADE DE DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E VINCENDAS EM VALORES RAZOÁVEIS. INADIMPLÊNCIA VOLUNTÁRIA. 

1. Encontra-se pacificado nos tribunais, bem como em ambas as turmas do STF, que não há inconstitucionalidade nos 

dispositivos do Decreto-lei nº 70/66. 

2. Ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , o 

mutuário assumiu o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel, objeto do financiamento, levado a leilão , pois 

tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia hipotecária, razão pela qual está 

perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento poderia acarretar. 

3. Se o devedor hipotecário está em débito desde julho de 2002 e somente em agosto de 2003 propõe ação revisional, 
com pedido de tutela antecipada, não há como impedir a execução da obrigação pactuada, devendo mesmo arcar com 

os ônus de sua inadimplência. 

4. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AG 2003.03.00.063914-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, AG 2003.03.00.063914-9, j. 

25/10/2005, DJU DATA:22/11/2005, p. 586) 

Ademais, há que ser afastada a alegação de que a parte autora não tinha conhecimento dos leilões, pois, quando do 

ajuizamento da ação em 07.03.2006, já constava no pedido inicial a suspensão da execução extrajudicial. Dessa forma, 

como a parte autora já tinha conhecimento da realização dos leilões, a finalidade da notificação pessoal, que é dar 

ciência ao mutuário de que está em mora e permitir-lhe purgá-la já tinha sido alcançada. Contudo, não demonstraram 

pretender purgar a mora, com o pagamento das prestações em atraso do montante exigido pelo credor. 

 

De outra parte, nenhuma razão assiste aos apelantes também no que concerne à suposta nulidade do procedimento com 

fulcro na RD n.º 08/70 do extinto BNH, decorrente da não expedição dos três avisos de cobrança previstos por tal 

norma, haja vista que o objetivo da referida norma reflete exatamente a possibilidade da purgação da mora pelo 

devedor, tal como prevista no Decreto-Lei 70/66. 

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado análogo: 
"AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAR A MORA. INTIMAÇÃO LEILÃO.  

1. Não restou demonstrado nos autos a inobservância por parte da Caixa Econômica Federal do princípio 

constitucional da ampla defesa (art. 5º, LV, da CRFB/88), visto que expedida carta de notificação à devedora a que se 

refere o §1.º do art. 31 do Decreto-Lei 70/66, por intermédio do 4º Ofício de Registro de Títulos e Documentos, 

concedendo ao inadimplente o prazo de 20 (vinte) dias para a purgação da mora, tendo sido certificado pelo oficial do 

referido cartório que a notificação foi entregue à mutuária. 2. Melhor sorte não assiste à alegação de nulidade do 

procedimento com fulcro no art. 10, da RD n.º 08/70 do extinto BNH, por não terem sido expedidos os três avisos de 

cobrança previstos por tal norma, na medida em que a mens legis do referido dispositivo identifica-se com a 

possibilidade dada ao devedor/mutuário de purgar a mora, nos mesmos termos do artigo 31, §§ 1.º e 2.º do Decreto-

Lei 70/66, que restou obedecida.  
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3. Inexiste previsão legal que determine a notificação da data dos leilões do imóvel financiado, bastando para tanto a 

publicação de editais em jornal de grande circulação, nos termos do art. 32 do Decreto-lei 70/66.  

4. Agravo interno desprovido." 

(TRF - 2ª Região, 8ª Turma, AC 200651010079518, Rel. Des. Fed. Maria Alice Paim Lyard, DJF2R DATA: 

21/02/2011, p. 319) 

 

Por fim, tem-se por inaplicável à execução extrajudicial o disposto no art. 687 e parágrafos, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista que regida pelo Decreto-Lei 70/66, que estabelece em seu artigo 32 tão somente a publicação dos 

editais, não obrigando ao agente fiduciário a realização da notificação pessoal do devedor. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Providencie-se a alteração na contracapa dos autos para que as futuras intimações saiam em nome do advogado 

MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID, conforme o requerido em petição às fls. 267 (procuração às fls. 

268). 
 

Publique-se. Intime-se. 
 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014444-42.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014444-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : NILTON VALSIROLLI 

ADVOGADO : LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: Instituto de Previdencia do Estado de Sao Paulo IPESP 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta por Nilton Valsirolli, inconformado com a sentença que, nos autos da demanda 

revisional de contrato de financiamento habitacional, aforada em face do Instituto de Previdência do Estado de São 

Paulo IPESP e da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu a petição inicial, com fundamento nos incisos I e VI do 

art. 267 e II e III do art. 295, ambos, do Código de Processo Civil. 

 

Entendeu o MM. Juiz sentenciante que o autor não possui legitimidade ativa ad causam. 

 

Em seu recurso, o apelante sustenta que: 

 

a) "o legislador já editou a lei 10.150, de 21/12/2000, que, expressamente, admite a regularização do contrato de 

gaveta, desde que tenha sido firmado até 25/10/1996 e ajustado com base na Lei 4.380/64" (f. 94); 

 

b) Restou comprovado nos autos, a validade do contrato de cessão celebrado, conforme exigem os artigos 20, 21 e 22, 

da Lei n.º 10.150/2000. 

 

Sem contrarrazões, por estar imperfeita a relação processual, os autos vieram a este E. Tribunal. 

 
É o relatório. 

 

O autor, ora apelante, não possui legitimidade passiva para demandar em face do Instituto de Previdência do Estado de 

São Paulo IPESP e da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Explico. 
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A Lei de nº 8004/90, prevê, expressamente, no parágrafo único, do artigo 1º (com redação dada pela Lei de nº 10.150, 

de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH 

deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira. 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento a este respeito. Veja-se: 

 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO - INTERVENÇÃO DO 

AGENTE FINANCEIRO - OBRIGATORIEDADE. 

- A INTERVENIÊNCIA DO AGENTE FINANCEIRO É OBRIGATÓRIA, NA TRANSFERÊNCIA DE 

FINANCIAMENTOS, CELEBRADOS PELO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

- O CESSIONÁRIO DE FINANCIAMENTO REGIDO PELO SFH CARECE DE LEGITIMIDADE PARA PROPOR 

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO CONTRA O AGENTE FINANCIADOR, SE ESTE NÃO INTERVEIO NA 

TRANSFERÊNCIA (LEI 8.004/1990, ART. 1.). 

(STJ - Primeira Seção, EREsp 43230/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. em 16.12.1997, DJU de 

23.3.1998, p. 4) 

 

Por outro lado, a Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000 também tornou possível a regularização dos chamados 

"contratos de gaveta" firmados até 25 de outubro de 1996, desde que, se comprovasse junto à instituição financeira, 

através de documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, que 

a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996. Veja-se: 

 

" Lei nº 10.150/2000 

Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei no 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o 

adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos 

termos desta Lei. 

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por intermédio de 

documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde se 

caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996." 

 

Ocorre que no contrato em questão (f. 28-32) não houve comprovação junto à instituição financeira, através de 

documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde ficasse 

caracterizada que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996.  

 

Sendo a parte autora ilegítima para pleitear a revisão contratual, deve ser mantida a sentença proferida em primeiro 

grau. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 
Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016795-85.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016795-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : PLEXPEL COM/ E IND/ DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

Valor da causa. Retificação. Intimação pessoal. Desnecessidade. 

Trata-se de apelação interposta por plexpel comércio e indústria de papel ltda., inconformada com a sentença 

proferida nos autos da ação mandamental ajuizada contra ato coator do Sr. Gerente Regional de Arrecadação e 

Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social em São Paulo.  
 

O MM. juiz de primeiro grau determinou a retificação do valor da causa com a complementação das custas processuais. 

Deixando o autor de cumprir a diligência no prazo assinado, o processo foi extinto, sem apreciação do mérito. 

 

A apelante sustenta, em síntese, que a extinção do processo sem julgamento de mérito, depende da intimação pessoal do 

impetrante, nos termos do art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

A sentença de primeiro grau não merece reparos. 

 

O MM. juiz sentenciante determinou a retificação do valor da causa, de forma que este correspondesse ao benefício 

econômico pretendido, bem como a complementação das custas processuais. 
 

Intimada, a impetrante quedou inerte, deixando transcorrer o prazo estipulado sem cumprir a determinação judicial. 

 

Se o autor é intimado para emendar a petição inicial, atribuindo valor à causa correspondente ao benefício pretendido 

com a ação, e se a autor não cumpre a determinação no prazo assinado, é cabível a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito. 

 

Veja-se, nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DA CAUSA INCORRETO. 

COMPLEMENTAÇÃO DA TAXA JUDICIÁRIA. OPORTUNIDADE DE EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL E 

DEPÓSITO. INÉRCIA DA AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

1. O indeferimento da petição inicial, pela inobservância ao art.  

282, V, do CPC, revela-se desarrazoada sem que tenha sido previamente intimado o autor para que providencie a 

retificação do valor da causa.  

2. Na espécie, a empresa autora foi devidamente intimada para que procedesse à emenda dos embargos à execução, 

regularização do recolhimento da taxa judiciária devida e que fosse efetuado o depósito em dinheiro para garantia do 
juízo. Todavia, mesmo tendo sido regularmente intimada, quedou-se inerte e não atendeu à decisão do juízo de 

primeiro grau.  

3. Mantida a decisão agravada.  

4. Agravo regimental não provido."  

(STJ, Segunda Turma,AgRg no AgRg no REsp 884.089/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 

25/05/2010, DJe 16/06/2010)  

 

Também não deve ser acolhida a alegação de que a extinção do feito, sem julgamento de mérito, dependeria de 

intimação pessoal da impetrante. É assente a jurisprudência no sentido de que o § 1º do art. 267 do Código de Processo 

Civil não se aplica ao caso dos autos. 

 

Veja-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR.  

Para extinção do processo sem julgamento do mérito, decorrente do indeferimento da inicial (art. 267, I, e 284 do 

CPC) após desatendida a determinação do juiz para emenda, desnecessária a intimação pessoal da parte, o que, nos 
termos do art. 267, parágrafo primeiro, do CPC, somente é exigível nas hipóteses previstas nos incisos II e III desse 

dispositivo. Precedentes.  

Recurso provido."  

(STJ, Quinta Turma, REsp 361177/RJ, Rel. Ministro Felix Fischer, julgado em 27/11/2001, DJ 04/02/2002, p. 525)  

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000024-23.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.000024-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOAO MARCOS CATUSSATO e outro 

 
: MADELEINE RUTH BACH CATUSSATO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SIDARTA BORGES MARTINS 

DESPACHO 

F. 359 - 362. Anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

 
F. 363. Intime os autores, ora apelantes, para que tomem ciência sobre o teor da petição da Caixa Econômica Federal - 

CEF, onde informa não ter interesse na conciliação judicial, mas que eventuais acordos poderão ser firmados perante a 

agência onde foi contratado o financiamento. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 
Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004138-78.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.004138-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINTANA SP 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

 
: EURIDICE BARJUD CANUTO DE ALBUQUERQUE DINIZ 

 
: EURIDICE BARJUD CANUTO DE ALBUQUERQUE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Contribuição. exercentes. Mandato eletivo. Prescrição. 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela Prefeitura Municipal de Quitana, SP, inconformado 

com a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de inexigibilidade tributária cumulado com repetição do 

indébito, formulado em face da União. 

 

O MM. juiz de primeiro grua julgou parcialmente procedente o pedido de compensação dos valores recolhidos sobre a 

parte patronal da contribuição relativa ao valor dos subsídios de agentes políticos até a entrada em vigor da Lei n. 

10.887/2004, respeitada a prescrição quinquenal contada desde a data do ajuizamento da ação. 

 

A municipalidade apela sustentando a aplicação ao caso dos autos da chamada tese dos "cinco mais cinco", segundo a 

qual prescreve em 10 anos o direito de restituir os tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

 

A apelante alega ainda que deve ser afastada a sucumbência recíproca, com a condenação da ré ao pagamento dos 
honorários advocatícios, já que esta teria sucumbido em maior parte. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
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1. Prescrição do direito de restituição do indébito. Inicialmente cabe apreciar a alegação de prescrição das 

contribuições realizadas há mais de cinco anos antes da propositura da ação. 

 

Quanto à prescrição do direito de pedir repetição de indébito, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido que aplica-se a chamada tese dos "cinco 

mais cinco", segundo a qual, não havendo homologação expressa do auto-lançamento, o contribuinte teria cinco anos 

para pedir a restituição do tributo a partir da homologação tácita, sendo que esta ocorre após cinco anos da do fato 

gerador. 

 

Veja-se nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA.  

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 
homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador.  

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.  

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  
6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida."  

(STJ, Corte Especial, AI nos EREsp 644736/PE, rel. Min Teori Albino Zavascki, julgado em 06/06/2007, DJ 

27/08/2007 p. 170)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 
disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 
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cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo 

da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei.  

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, 

por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração.  

(...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador 

fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são 

de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 
GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs.  

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 

único, 1900, pág.  

675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág.  

101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que 

apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE 

LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente 

quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o 

legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja 

absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação 

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a 

mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a 

doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que 

comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do 

direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola 
Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 
ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida.  

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."  

(STJ, Primeira Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)  

 

O Supremo Tribunal Federal conclui o julgamento do RE-566621 declarando a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda 

parte, da Lei Complementar n. 118/2005, para afastar a aplicação retroativa do disposto no art. 3º do mesmo diploma 

legal, que tratou da prescrição quinquenal dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, conforme Informativo 

do STF n. 634, in verbis:  
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É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação do 

inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito 

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de 

que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 

publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em qualquer caso, quando seja 

expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados"]. Esse o 

consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por maioria, recurso extraordinário interposto de 

decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v. Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. 

Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de 

proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e 

considerara válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio 

legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram 

apenas no tocante ao art. 3º da LC 118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento 

indevido) ocorridos após o término do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, 

Cármen Lúcia e Gilmar Mendes, que davam provimento ao recurso.  

 
Restou superada qualquer discussão sobre a prescrição para restituição de tributo sujeito a lançamento por 

homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005 aplica-se a prescrição decenal, 

àquelas ajuíza após a vigência da referida lei, como é o caso dos autos, aplica-se a prescrição quinquenal. 

 

2. Do mérito propriamente dito. O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 

2003, ao julgar o RE 351.717/PR, de relatoria do e. Ministro Carlos Mário Velloso, declarou a inconstitucionalidade da 

alínea "h" do inc. I do art. 12 da Lei n.º 8.212/91, introduzida pelo § 1º do art. 13 da Lei n.º 9.506/97, que extinguiu o 

Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC e incluiu entre os segurados obrigatórios da Previdência Social, como 

empregado, "o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio 

de previdência social". Dessa forma, não há que se falar em contribuição previdenciária sobre os subsídios dos 

ocupantes de mandato eletivo. Este Tribunal Regional Federal tem seguido a orientação jurisprudencial do Excelso 

Pretório: 

 

" MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE SUBSÍDIOS DE 

DETENTORES DE MANDATO ELETIVO MUNICIPAL -INCONSTITUCIONALIDADE DA ALÍNEA "H" DO INC. I 

DO ART. 12 DA LEI Nº 8.212/91, INTRODUZIDA PELA LEI 9.506/97, § 1º DO ART. 13 - CONCESSÃO DE 

SEGURANÇA PARA COMPELIR O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL A EXPEDIR CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITO - VIA PROCESSUAL ADEQUADA. RELIMINAR REJEITADA. APELO E REMESSA 

OFICIAL IMPROVIDOS.  

1. O mandado de segurança é o meio processual adequado para afastar a ameaça de lesão decorrente de ato tido 

ilegal praticado por autoridade administrativa.  

2. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da contribuição social incidente sobre os subsídios 

de detentores de mandato eletivo municipal por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 351.717/PR, que 

declarou a inconstitucionalidade da alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, introduzida pela Lei nº 

9.506/97, § 1º do art. 13.  

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade gera efeitos pretéritos, invalidando o que foi gerado pela norma 

contrária à Constituição Federal, devendo ser expedida a competente Certidão Negativa de Débito ao impetrante para 

os fins legais.  

4. Preliminar rejeitada e apelação e remessa oficial  

improvidas"  

(TRF/3, 1ª Turma, AMS n.º 238248/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. em 15.2.2005, DJU de 10.3.2005, p. 308).  

" AGRAVO. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO A APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DA ALEGADA OMISSÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA.  
EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO. PREVISÃO NA LEI Nº 9.506/97.  

INCONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O Relator, ao expressar sua convicção, não precisa analisar todos os argumentos e normas legais trazidas pelas 

partes. Basta que, no contexto decline fundamentadamente os argumentos embasadores de sua decisão.  

2. Ao equiparar, para fins previdenciários, o agente político ao empregado, a norma questionada estaria a violar o 

princípio da isonomia, pretendendo dar tratamento igual a situações essencialmente desiguais.  

3. Art. 13, § 1º da Lei nº 9507/97, ao acrescer a alínea "h" ao inciso I, do artigo 12, da Lei nº 8212/91, determinou a 

participação destes agentes políticos ao regime geral de previdência social, desde que não vinculados a regime próprio 

de previdência social. Preceito não tem o condão de afastar os regimes de previdência próprios, que tenham sido 
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instituídos pelos Estados e Municípios no que concerne a seus servidores, dado que esse atuar dos entes federados 

encontra substrato no disposto no artigo 149, parágrafo único, da Constituição Federal.  

4. Em observância ao princípio federativo, cada ente federado, como expressão da sua autonomia política, detém 

poderes para dispor a respeito de seu quadro de servidores na seara das contribuições sociais incidentes sobre a 

remuneração de seus servidores.  

5. Conclusão decorrente, também, do disposto nos artigos 1º, 18, e 34, VII, a, da Constituição Federal, posto que todos 

esses preceitos reforçam a autonomia estadual e municipal, bem como a impossibilidade da União intervir nessas 

esferas no sentido de afetar, cercear ou restringir o pacto federativo. 6. Contribuição criada por lei ordinária, 

desrespeita o parágrafo 4º, do artigo 195, da Constituição Federal. 7. Entendimento dominante do Supremo Tribunal 

Federal pela inconstitucionalidade da cobrança.  

8. Agravo improvido"  

(TRF/3, 5ª Turma, AMS n.º 205231/MS, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 7.3.2005, DJU de 13.4.2005, p. 249).  

 

Ademais, aplica-se ao caso dos autos o disposto no art. 19, § 2º, da Lei n. 10.522/2002, que assim dispõe: 

 

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a 

desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar 

sobre:  
I - matérias de que trata o art. 18;  

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de 

Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de 

Estado da Fazenda.  

§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, 

expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não 

haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial.  

§ 2o A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório."  

 

O Ato Declaratório previsto no inciso II do dispositivo citado foi publicado no DOU de 11/12/2008, Seção I, p. 61. 

 

3. Ônus da sucumbência. Tendo em vista que o autor ficou vencido em parte considerável do seu pedindo, em razão do 

reconhecimento da prescrição quinquenal, resta configurada a sucumbência recíproca, não havendo motivo para 

reforma da sentença neste aspecto. 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e à 

remessa oficial. 
 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 
Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007136-16.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.007136-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : JOSEANE PUPO DE MENEZES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou procedente o pedido formulado 

por Antonio Alves de Lima, declarando a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue o autor ao recolhimento 

de contribuição social sobre os valores recebidos a título de subsídio, nos termos do art. 12, inciso I, alínea "h", da Lei 
n. 8.212/91, com redação dada pelo § 1º do art. 13 da Lei n. 9.506/97 e condenando o réu a restituir os valores pagos 
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indevidamente, bem como ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da 

condenação. 

 

A apelante sustenta, em síntese, a falta de interesse de agir, diante da possibilidade de restituição do valor questionado 

na via administrativa, nos termos previstos pela Portaria n. 133, editada pelo Ministro da Previdência Social em 02 maio 

de 2006. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

A sentença de primeiro grau não merece reparos. 

 

Trata-se pedido de restituição de contribuição incidente sobre a remuneração dos exercentes de mandato eletivo, 

instituída pela Lei nº 9.506/97. 

 

A Portaria MPS n.º 133/2006 disciplina eventual pedido de compensação ou restituição dos valores recolhidos a esse 

título. 

 

Ocorre que referida Portaria impõe vários condicionamentos a essa opção de repetição do indébito, o que resulta na 
necessidade de o contribuinte socorrer-se ao judiciário para obter a restituição das contribuições pagas indevidamente, 

sem submeter-se às restrições estabelecidas pela Portaria. 

 

Ainda que assim não fosse, a autorização de compensação tributária na via administrativa não implica ausência de 

interesse de agir, diante do princípio da inafastabilidade do conhecimento do Poder Judiciário de lesão ou ameaça a 

direito, previsto no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

 

Esse é o entendimento da jurisprudência pátria, conforme julgado abaixo: 

 

"(...) 

3. Para a ação de restituição de indébito do Adicional do Imposto de Renda, uma vez declarada sua 

inconstitucionalidade, o não-esgotamento da via administrativa não redunda no reconhecimento da falta de interesse 

de agir, não sendo a prévia postulação administrativa imprescindível a seu ingresso em juízo. 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 182.513/ES, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 02/03/2005, DJ 

09/05/2005 p. 322) 

 
Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013327-77.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.013327-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANTONIO MARTINS LAVELI 

ADVOGADO : JOSEANE PUPO DE MENEZES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas por Antonio Martins Laveli e pela Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

inconformados com a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de restituição de contribuição incidente 
sobre a remuneração de exercentes de mandato eletivo, prevista na Lei nº 9.506/97. 
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A sentença condenou a Ré à restituição das parcelas não prescrição e ao pagamento de honorários ao patrono do autor, 

na base de 10% (dez por cento) do valor da causa. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apela alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, por falta 

requerimento administrativo e, no mérito, pedindo a redução da verba honorária. 

 

A parte autora também apela sustentando que a prescrição quinquenal somente é aplicável aos tributos recolhidos a 

partir da vigência da Lei Complementar nº 118/2005. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A sentença de primeiro grau não merece reparos. 

 

A alegação de falta de interesse de agir deve ser afastada. 

 

Trata-se de pedido de restituição de contribuição incidente sobre a remuneração dos exercentes de mandato eletivo, 

instituída pela Lei nº 9.506/97. 
 

A Portaria MPS n.º 133/2006 disciplina eventual pedido de compensação ou restituição dos valores recolhidos a esse 

título. 

 

Ocorre que referida Portaria impõe vários condicionamentos a essa opção de repetição do indébito, o que resulta na 

necessidade de o contribuinte socorrer-se ao judiciário para obter a restituição das contribuições pagas indevidamente, 

sem submeter-se às restrições estabelecidas pela referida Portaria. 

 

Lembre-se, por oportuno, que o interesse processual é revelado pela necessidade de se postular a tutela jurisdicional 

para ver reconhecido um interesse do demandante negado pela parte contrária. 

 

No caso dos autos, o interesse de agir encontra-se demonstrado diante da ocorrência de resistência oposta pelo fisco em 

sua contestação quanto à pretensão formulada na petição inicial. De fato, no caso dos autos há controvérsia entre as 

partes em relação ao prazo de prescrição. 

 

Logo, ainda que a parte autora não tenha ingressado com o pedido na esfera administrativa, o interesse de agir resta 

configurado pela resistência oferecida pelo fisco na oportunidade do oferecimento da contestação. 
 

Ainda que assim não fosse, a autorização de compensação tributária na via administrativa não implica ausência de 

interesse de agir, diante do princípio da inafastabilidade do conhecimento do Poder Judiciário de lesão ou ameaça a 

direito, previsto no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

 

Esse é o entendimento da jurisprudência pátria, conforme julgado abaixo: 

 

"(...) 

3. Para a ação de restituição de indébito do Adicional do Imposto de Renda, uma vez declarada sua 

inconstitucionalidade, o não-esgotamento da via administrativa não redunda no reconhecimento da falta de interesse 

de agir, não sendo a prévia postulação administrativa imprescindível a seu ingresso em juízo. 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 182.513/ES, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 02/03/2005, DJ 

09/05/2005 p. 322) 

 

Quanto à prescrição da repetição do indébito, relativos aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o 

legislador editou, em 9 de fevereiro de 2005, a Lei Complementar n.º 118, em cujo artigo 3º dispôs-se o seguinte: 

 

"Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei." 

 

Como se vê, de acordo com essa norma, a interpretação a ser dada é a de que a prescrição consuma-se em cinco anos, 
contados de cada recolhimento indevido. 

 

Malgrado a clareza do texto legal, a jurisprudência desta Turma e de outros tribunais - inclusive do Superior Tribunal de 

Justiça - tem resistido à aplicação do dispositivo supratranscrito, aos seguintes fundamentos: a) não se teria, aí, uma lei 
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interpretativa, mas uma lei prospectiva, que não poderia retroagir em prejuízo do contribuinte; b) o legislador teria 

afrontado o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, intérprete último da lei federal infraconstitucional; 

c) a inovação legislativa feriria o princípio da segurança jurídica. 

 

No entanto, o Superior Tribunal de Justiça - STJ firmou entendimento no sentido de que, nos casos de demanda 

ajuizada após a vigência da Lei Complementar nº 118/05, aplica-se a prescrição quinquenal. 

 

Confira-se nesse sentido a seguinte ementa daquele E. Tribunal: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. PRESCRIÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.  

1. Extingue-se o direito de pleitear a compensação de tributo sujeito a lançamento por homologação, não sendo esta 

expressa, somente após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de 

mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, julgado em 24.03.04).  

2. Em 27.04.05, no julgamento dos EREsp 327.043/DF (acórdão ainda não publicado), a Primeira Seção chegou ao 

entendimento de que os efeitos retroativos previstos na LC nº 118/05 devem ser limitados às ações ajuizadas após a 

vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do art. 4º.  

3. Na recente deliberação do dia 06.06.07, a Corte Especial acolheu a argüição de inconstitucionalidade da expressão 

"observado quanto ao art. 3º o disposto no art. 106, I, da Lei n. 5.172/1966 do Código Tributário Nacional", constante 
do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki).  

4. Recurso especial provido."  

(STJ, Segunda Turma, REsp 1047239/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 15/05/2008, DJe 28/05/2008)  

Não merece guarida a alegação de que o termo inicial da prescrição seria a resolução do Senado que tenha suspendido a 

eficácia da norma julgada inconstitucional, em se de controle difuso de constitucionalidade realizado pelo Supremo 

Tribunal Federal - STF. 

 

De fato, a Lei expressamente declara que o pagamento antecipado extingue o crédito tributário, sendo este o termo 

inicial do prazo para repetir o indébito. 

 

Assim todas as contribuições recolhidas no período anterior aos cinco anos da propositura da ação encontram-se 

prescritas. 

 

Não há de ser acolhido o pedido da redução de honorários advocatícios formulado pela União, uma vez que a verba 

fixada na sentença, na base de 10% do valor da causa - R$2.306,52 (dois mil e trezentos e seis reais e cinquenta e dois 

centavos) - harmoniza-se com o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às 

apelações. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 
 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou procedente o pedido formulado 

pelos apelados acima indicados, declarando a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue os autores ao 

recolhimento de contribuição social sobre os valores recebidos a título de subsídio, nos termos do art. 12, inciso I, alínea 

"h", da Lei n. 8.212/91, com redação dada pelo § 1º do art. 13 da Lei n. 9.506/97 e condenando o réu a restituir os 

valores pagos indevidamente. 

 

A apelante sustenta, em síntese, a falta de interesse de agir, diante da possibilidade de restituição do valor questionado 

na via administrativa, nos termos previstos pela Portaria n. 133, editada pelo Ministro da Previdência Social em 02 maio 

de 2006.  

 

Por fim, a recorrente sustenta a prescrição dos recolhimentos efetuados há mais de cinco anos anteriores à propositura 

da ação. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

A sentença de primeiro grau não merece reparos. 

 

Trata-se pedido de restituição de contribuição incidente sobre a remuneração dos exercentes de mandato eletivo, 
instituída pela Lei nº 9.506/97. 

 

A Portaria MPS n.º 133/2006 disciplina eventual pedido de compensação ou restituição dos valores recolhidos a esse 

título. 

 

Ocorre que referida Portaria impõe vários condicionamentos a essa opção de repetição do indébito, o que resulta na 

necessidade de o contribuinte socorrer-se ao judiciário para obter a restituição das contribuições pagas indevidamente, 

sem submeter-se às restrições estabelecidas pela Portaria. 

 

Ainda que assim não fosse, a autorização de compensação tributária na via administrativa não implica ausência de 

interesse de agir, diante do princípio da inafastabilidade do conhecimento do Poder Judiciário de lesão ou ameaça a 

direito, previsto no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

 

Esse é o entendimento da jurisprudência pátria, conforme julgado abaixo: 

 

"(...) 

3. Para a ação de restituição de indébito do Adicional do Imposto de Renda, uma vez declarada sua 
inconstitucionalidade, o não-esgotamento da via administrativa não redunda no reconhecimento da falta de interesse 

de agir, não sendo a prévia postulação administrativa imprescindível a seu ingresso em juízo. 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 182.513/ES, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 02/03/2005, DJ 

09/05/2005 p. 322) 

 

Ademais, a alegação de prescrição do direito de restituir parcelas das contribuições recolhidas indevidamente 

caracteriza a necessidade de socorrer-se ao judiciário para solucionar o conflito de interesses. 

 

De acordo com a jurisprudência de nossos Tribunais, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a 

prescrição começa a correr a partir da homologação do lançamento, a qual ocorrerá com o decurso do prazo de cinco 

anos a partir do lançamento realizado pelo contribuinte. 

 

O STJ assentou o entendimento quanto ao tema, conforme os seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 
MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA.  

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador.  
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2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.  

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida."  

(STJ, Corte Especial, AI nos EREsp 644736/PE, rel. Min Teori Albino Zavascki, julgado em 06/06/2007, DJ 

27/08/2007 p. 170)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 
DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 
sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo 

da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei.  

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, 

por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração.  

(...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador 
fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são 

de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs.  

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 

único, 1900, pág.  
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675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág.  

101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que 

apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE 

LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente 

quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o 

legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja 

absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação 

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a 

mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a 

doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que 

comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do 

direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola 

Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 
prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida.  

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."  

(STJ, Primeira Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)  
 

Ademais, notícia veiculada no sítio do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, informa que "o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal (STF) negou provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 566621, mantendo com isso a 

decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que entendeu ser de dez anos o prazo para pleitear a restituição, 

cuidando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação". 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou procedente o pedido formulado 

por Fuad Kassis, declarando a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue o autor ao recolhimento de 

contribuição social sobre os valores recebidos a título de subsídio, nos termos do art. 12, inciso I, alínea "h", da Lei n. 

8.212/91, com redação dada pelo § 1º do art. 13 da Lei n. 9.506/97 e condenando o réu a restituir os valores pagos 

indevidamente. 

 

A apelante sustenta a prescrição dos recolhimentos efetuados há mais de cinco anos anteriores à propositura da ação. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

A sentença de primeiro grau não merece reparos. 

 

De acordo com a jurisprudência de nossos Tribunais, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a 

prescrição começa a correr a partir da homologação do lançamento, a qual ocorrerá com o decurso do prazo de cinco 

anos a partir do lançamento realizado pelo contribuinte. 

 

O STJ assentou o entendimento quanto ao tema, conforme os seguintes julgados: 
 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA.  

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador.  

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.  

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 
e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida."  

(STJ, Corte Especial, AI nos EREsp 644736/PE, rel. Min Teori Albino Zavascki, julgado em 06/06/2007, DJ 

27/08/2007 p. 170)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 
realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007).  
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4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo 

da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei.  

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, 

por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal 
consideração.  

(...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador 

fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são 

de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs.  

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 

único, 1900, pág.  

675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág.  

101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que 

apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE 

LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente 
quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o 

legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja 

absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação 

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a 

mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a 

doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que 

comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do 

direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola 

Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 
prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  
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9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida.  

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."  

(STJ, Primeira Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)  

 

Ademais, notícia veiculada no sítio do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, informa que "o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal (STF) negou provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 566621, mantendo com isso a 

decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que entendeu ser de dez anos o prazo para pleitear a restituição, 

cuidando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação". 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031691-81.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.031691-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro 

APELADO : ELETROMEC COMPONENTES ELETRICOS LTDA e outros 

ADVOGADO : JOSE ARI CAMARGO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00316918120064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 566-567. Anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. Tendo em vista que o advogado constituído nos 

autos substabeleceu sem reserva de poderes, intime-se a embargante, ora apelada, na pessoa do advogado José Ari 

Camargo para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petição da Fazenda Nacional, representada pela Caixa 

Econômica Federal. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044948-76.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.044948-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : VISA LIMPADORA S/C LTDA 

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

F. 263-264. Anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. Defiro o pedido de intimações em nome da 

advogada Karina Catherine Espina. 
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F. 265-278. Informa a empresa que aderiu ao parcelamento instituído pela lei nº 11.941/2009 e, por essa razão, o 

processo deveria ser suspenso até final pagamento dos débitos incluídos em referido programa. No entanto, o artigo 6º 

da lei mencionada estabelece como requisito para a adesão ao parcelamento a renúncia ao direito sobre qual se funda a 

ação, gerando a extinção do feito com julgamento de mérito, nos termos do inciso V, do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. Assim, intime-se a embargante para dizer, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia ao direito sobre qual se 

funda a ação, sob pena de prosseguimento da demanda para julgamento dos recursos de apelação.  

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025838-25.2006.4.03.6301/SP 

  
2006.63.01.025838-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CRISTIANE IEDA DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO FIGUEREDO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00258382520064036301 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por Cristiane Ieda de Oliveira e Silva, inconformada com a sentença proferida nos 

autos da ação de revisão de cláusulas contratuais combinada com repetição de indébito, de cumprimento de obrigações 

positivas e negativas e indenização por danos morais, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

O MM Juiz de primeiro grau julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial. 
 

Irresignada, a autora apela sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa, em razão da não realização de perícia 

contábil; no mérito, aduz que: 

 

a) a dupla capitalização de juros pela utilização da TR constitui afronta à lei nº 4.380/64; 

 

b) a Tabela Price enseja a cobrança de juros sobre juros; 

 

c) devem ser aplicadas, na interpretação do contrato, as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor; 

 

d) tem direito à repetição do indébito e à compensação do que pagou a maior; 

 

e) é devida indenização por danos materiais e morais. 

 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.  

 

Nesta Instância, restaram frustradas as tentativas de conciliação. 

 

É o relatório. 

 

De início, deixo de conhecer das alegações formuladas em apelação de forma genérica às f. 403 e 404, uma vez que o 

artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil determina que a apelação deve conter as razões de fato e de direito 
que ensejam o inconformismo da parte, tendo em vista o que ficou decidido na sentença que se pretende reformar. 

 

De fato, o recurso é instrumento de impugnação do ato decisório, incumbindo ao recorrente combater-lhe a 

fundamentação, de sorte a infirmar-lhe as conclusões. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 584/1444 

Assim, a recorrente deve impugnar todos os fundamentos da sentença. Não o fazendo, restará insuficientemente atacado 

o ato decisório. 

 

In casu, a autora apenas mencionou genericamente que pretendia a reforma da sentença para manter a autorização para 

o depósito judicial da quantia equivalente a 50% do valor das mensalidades/prestações vincendas até o trânsito em 

julgado; determinar a exclusão de apontamentos restritivos (SPC, Serasa, Cadin); suspender o leilão extrajudicial até 

final decisão e declarar a incidência de juros anuais máximos de 12%. 

 

Como se percebe, não houve, por parte da apelante, a adequada e necessária impugnação, com a exposição dos 

fundamentos de fato e de direito, de modo a demonstrar as razões do seu inconformismo, em relação às referidas 

questões. 

 

Não se conhece da apelação, na parte em que as razões forem remissivas. Neste sentido, trago jurisprudência deste 

Tribunal. Veja-se: 

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RAZÕES REMISSIVAS. IMPOSSIBILIDADE. MERCADORIA 

ESTRANGEIRA DECLARADA CORRETAMENTE. ENTRADA NO PAÍS POR ERRO HUMANO. 1. No caso em tela, 

verifica-se que o recurso não atende a forma preconizada pelo art. 514, II, do Diploma Processual Civil, pois a 

recorrente não declinou as suas razões de inconformismo, mas apenas se reportou aos argumentos expendidos na 

"contestação". Saliento que sequer houve apresentação de contestação nos autos, uma vez que se trata de mandado de 

segurança. 2. Em relação à remessa oficial, a r. sentença merece ser mantida. Restou devidamente comprovado que o 

embarque das mercadorias para o Brasil decorreu de mero erro humano, incidindo, na hipótese, o disposto no art. 85, 

I, do Decreto nº 91.030/85, in verbis: O imposto não incide sobre: mercadoria estrangeira que, corretamente 
declarada, chegar ao País por erro manifesto ou comprovado de expedição, e que for redestinada para o exterior. 3. 

Não há motivos para a alteração do entendimento externado. 4. Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS 200003990428653, Des. Fed. Consuelo Yoshida, J. 02.06.2011, DJe. 09.06.2011). 

 

1. Cerceamento de Defesa - Prova Pericial. Alega a autora que a ilegalidade na execução do contrato somente poderia 

ser demonstrada através da produção da prova pericial contábil, apta a comprovar que as prestações contratadas foram 
reajustadas em desconformidade com o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP. 

 

Cumpre observar que a autora não comprovou qualquer ilegalidade ou abusividade, em relação à aplicação Plano de 

Equivalência Salarial PES/CP, cujo ônus da prova lhe competia. Vejam-se os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 
DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. 

1. A existência de acórdão isolado, especialmente quando não proveniente do mesmo tribunal ou de corte superior, não 

impede que se considere consolidada a jurisprudência sobre a matéria, permitindo a apreciação monocrática do 

recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Tratando-se de negar seguimento ao inconformismo, 

sequer é necessário identificar a existência de precedentes, se o recurso é manifestamente incabível, improcedente ou 

prejudicado. 

2. A discussão exclusivamente quanto à legalidade dos índices de correção monetária utilizados para reajuste de 

prestações e saldo devedor é meramente jurídica e dispensa a produção de perícia, pouco importando tenha o 

mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de índice 

diverso. 

3. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito pela adoção deste índice. ADIN n° 493 e Precedente do STJ. 

4. É lícita a incidência da URV, por força de Lei. 

5. A cláusula PES -CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, sendo do mutuário o ônus da 

comprovação da quebra da relação prestação/renda. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices 

de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de 
poupança nos demais casos. 

6. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilita a estipulação contratual do CES, por força 

da autonomia das partes. 

7. Não se pode falar em imprevisão quando o contrato de mútuo dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, 

como até mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

8. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao SFH não dispensa o autor de 

demonstrar a abusividade das cláusulas contratuais. 
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9. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

10. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas 

anteriormente, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência 

dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

11. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição 

de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1424803/SP, rel. Juiz Convocado Roberto Jeuken, j. 25.8.2009, DJU 3.9.2009, p. 23). 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SFH . FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL - PES /CP. PARIDADE PRESTAÇÃO 

INICIAL/SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELA CEF NÃO 

COMPROVADO. 

- O reconhecimento da procedência do pedido, ainda que com fundamentos genéricos e diversos das alegações das 

partes, não configura sentença "extra petita". 

- Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que a CEF apresentou defesa, na qual 

resistiu à pretensão deduzida pelos autores. 

- A alegação de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e o indeferimento da prova pericial requerida pela 
CEF já foram apreciados por esta E. Corte, no julgamento do agravo de instrumento interposto pela CEF, tendo sido 

negado provimento ao recurso. 

- Os autores alegaram que foram aplicados, nas prestações, reajustes superiores aos concedidos aos salários da 

categoria profissional prevista no contrato e que foi desrespeitada a paridade prestação inicial/salário. 

- A instituição financeira mutuante afirmou que sempre cumpriu o contrato de mútuo, enquadrado no PES /CP - 

Equivalência Plena, segundo o qual os reajustes das prestações obedecem aos percentuais e à periodicidade dos 

aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, tendo sido considerados, na contratação, os rendimentos 

individuais do mutuário e do seu cônjuge. 

- Nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova, quanto ao fato 

constitutivo do seu direito. 
- A prova técnica pericial é imprescindível à comprovação do cumprimento ou não das cláusulas contratuais que 

estabelecem o PES /CP, como critério de reajuste das prestações. 

- Os autores não lograram comprovar as suas alegações, pois limitaram-se a juntar cópias do contrato de 

financiamento imobiliário, de prestações vencidas um ano antes da propositura da ação e da publicação do edital de 

leilão público do imóvel hipotecado em favor da CEF. Não anexaram planilha do sindicato com os aumentos da 

categoria profissional nem comprovantes de rendimentos. Além disso, não requereram prova pericial nem na petição 

inicial nem após terem sido, regularmente, intimados a especificar provas, deixando transcorrer "in albis" o prazo 
legal para tanto. 

- É incabível a delegação da prova do fato constitutivo do direito dos autores, para a fase de execução.  

- Precedentes. 

- Apelação provida. Sentença reformada para julgar improcedente o 

pedido." 

(TRF/3, Turma Suplementar da Primeira Seção, AC n.º 276211/SP, rel. Juíza Convocada Noemi Martins, j. 18.6.2008, 

DJU 25.7.200).  

Ao contrário do alegado pela autora, a planilha de evolução do financiamento acostada às f. 105 - 115, comprova a 

inexistência de qualquer aumento abrupto que pudesse representar surpresa incontornável à apelante. 

2. A utilização da Taxa Referencial - TR. Sustenta a apelante que é ilegal a utilização da Taxa Referencial - TR como 

índice de atualização dos valores das prestações e do saldo devedor, por constituir dupla remuneração do capital. 

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de ilustração, 

vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 
REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção monetária 

nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando ainda a legalidade 

da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando reflita o índice que 

remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

..............................................." 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282).  

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
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POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

............................................... 

2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito. 

3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 

5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário 
no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir 

contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão 

(precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - 

PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, 

Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 

6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para 

contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

..............................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334) 

.  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

............................................... 

- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a 

utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento 

imobiliário. 

..............................................." 
(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325).  

 

Assim, não há falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

Não procede, igualmente, a alegação de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro recebe os juros 

contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como critério de atualização 

monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram para esse fim. A jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR 

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

........................................... 

II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos saldos de 

financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

........................................... 

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros pactuados, 

inexistindo anatocismo. 

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais" 

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171).  

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE. 

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que 

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 
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II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas, não se 

verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário. 

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido" 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290).  

 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança e nas 

contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que a adoção 

do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema. 

 

3. Tabela PRICE- anatocismo. Alega a recorrente que a Tabela price enseja a cobrança de juros sobre juros 

(anatocismo). 

 

O mecanismo de amortização preconizado pela "Tabela PRICE" é embasado no artigo 6º, "c", da Lei 4380/64, que 

dispõe: 

 

"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:" 

(...) 
"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;" 

 

Através desse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor, constituídas 

de porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e taxa contratados. 

 

Referido sistema de amortização foi idealizado inicialmente para situações econômicas onde a inflação inexistia e o 

valor real das prestações podia coincidir com o valor nominal. Em razão da existência de inflação no País, introduziu-se 

o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu valor real. 

 

Ora, é da essência do mútuo a obrigação de devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, 

fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, 

tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação. 

 

Não há, destarte, ilegalidade na utilização da Tabela PRICE. Sem razão a autora, também neste ponto. 

 

Com relação à capitalização mensal de juros, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema Financeiro de 
habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, ocorrerá anatocismo se os juros que deixam de 

ser pagos forem somados ao saldo devedor. 

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a prática de 

anatocismo. 

 

O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau. 

 

4. Contratos de Adesão e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Aduz-se que, por se tratar de contrato de 

adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor. 

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de 

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e não 

absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo 
vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem ao mutuário alegações genéricas para o fim de amparar o 

pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de 

onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras 

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a definição 

da grande maioria das cláusulas. 

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH. 
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Assim, é improcedente a alegação neste particular. 

 

5. Repetição do indébito - compensação e indenização por danos materiais e morais. Deveras, inexistindo 

demonstração de pagamento indevido, não há amparo para restituição das parcelas liquidadas, tampouco para a 

compensação. Ademais, o valor pago presta-se a compensar o agente financeiro pelo uso do bem, o que ocorre há vários 

anos. 

 

Também, não há falar em indenização por danos materiais e morais, pois, conforme a bem lançada sentença de primeiro 

grau, os cuidados com a escolha do imóvel são da responsabilidade exclusiva dos mutuários, cabendo à Caixa 

Econômica Federal - CEF, apenas, financiar a sua aquisição. 

 

6. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação 

interposta pela autora, tudo, conforme fundamentação supra. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029789-78.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029789-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : MAURO DE CASTRO 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outros 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO 

PARTE AUTORA : MARIA NEUZA DE JESUS PIRES e outros 

 
: MAURIL RIBEIRO DUARTE 

 
: MAURILHO CANDIDO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.050335-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 85-86 - Anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

 

F. 88- Defiro. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090546-38.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090546-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

AGRAVADO : CELSO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal) 
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: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.013167-1 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a sentença proferida na Ação Ordinária nº 2005.61.00.013167-1 da qual este agravo é originário, este 

recurso perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO 

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 
Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 
de Processo Civil. 

 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091395-10.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091395-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ESPORTE CLUBE PINHEIROS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA JORDAO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2007.61.00.023538-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro 

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intime-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021648-21.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.039503-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : FABIO MIRAGAIA DE SOUZA e outro 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA 

 
: ADRIANA CARRERA GONZALEZ 

 
: AURENICE ALVES BELCHIOR 

APELANTE : NILDA SANTIAGO MIRAGAIA DE SOUZA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : CARLA MARIA DIGNOLA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

No. ORIG. : 98.00.21648-0 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Fábio Miragaia de Souza e Nilda Santiago Miragaia de Souza, inconformados 

com a sentença que julgou improcedente demanda de anulação de atos jurídicos, aforada em face do Banco Bradesco 

S/A e da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Em seu recurso, os apelantes sustentam que: 

 

a) o Decreto-lei n.º 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal; 

 
b) o Decreto-lei n.º 70/66 é incompatível com o art. 620 do Código de Processo Civil. 

 

Com contrarrazões do Banco Bradesco S/A e sem contrarrazões da Caixa Econômica Federal - CEF, os autos vieram a 

este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

1. A constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. Os apelantes sustentam que o Decreto-lei n.º 70/66 não foi 

recepcionado pela Constituição Federal. 

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal 

Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna: 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do Decreto-

lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial do imóvel 

objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS 

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO 

- DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS ÓRGÃO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

................................................ 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.  

..............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546).  
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Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelos apelantes. 

 

2. O Decreto-lei n.º 70/66 e o art. 620 do Código de Processo Civil. Também não procede a pretensão recursal na 

parte em que sustenta a incompatibilidade do Decreto-lei n.º 70/66 com o art. 620 do Código de Processo Civil. 

 
Ora, do princípio da menor onerosidade para o devedor não decorre, necessariamente, a derrogação do sistema 

extrajudicial da execução desenhado pelo Decreto-lei n.º 70/66. 

 

Ademais, o Decreto-lei n.º 70/66 é norma especial e não poderia ser derrogado por norma geral do Código de Processo 

Civil. 

 

A jurisprudência dominante, neste Tribunal, é em sentido contrário à pretensão recursal: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO 

CONTRATO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE IRREGULARIDADES.  

............................................... 

2 - O artigo 620 do Código de Processo Civil não tem o condão de afastar a incidência do Decreto-lei nº 70/66, eis que 

aplicável apenas ao processo executivo judicial.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 289831/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU 25/5/2007, p. 444).  

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE 

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL 

PARA IMPEDIR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE PROMOVER ATOS TENDENTES À DESOCUPAÇÃO DO 

IMÓVEL. CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO DECRETO-LEI Nº 70/66 . RECURSO 

IMPROVIDO.  

.................................................5. Apesar do disposto no art. 620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem tem 

contra si a presunção de ilicitude e não pode ser tratado como 'senhor' da execução, superpondo-se ao credor; a 

menor onerosidade da execução não significa chancela para fraudá-la, dificultá-la em desfavor do credor ou 
prejudicar o bom andamento do feito. (....) 

................................................" 

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 209554/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 5/7/2005, DJU 16/8/2005, p. 170).  

A alegação é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau. 

 

3. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença proferida nos 

autos da demanda de revisão contratual de financiamento imobiliário, aforada por Joaquina da Conceição Dias da 

Silva, Maria de Fátima Silva de Maria e Ivo Carlos de Maria. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido dos autores, para determinar que a ré reajuste as 

prestações contratadas em conformidade com o índice da categoria profissional da parte autora. 

 

Irresignada, recorre a Caixa Econômica Federal - CEF aduzindo, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva, bem 

como a sua substituição pela EMGEA - Empresa Gestora de Ativos; no mérito, alega, que: 

 

a) é inaplicável o Código de Defesa do Consumidor, nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação; 

 

b) não houve irregularidades nos reajustes das prestações; 

 

c) é indevido o ônus da restituição ou devolução de quaisquer valores; 

 

d) é legal o procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei n.º 70/66; 

 
e) é legal a inscrição dos nomes dos autores nos cadastros de proteção ao crédito. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

Nesta instância, restaram frustradas as tentativas de conciliação. 

 

É o relatório. 

 

1. A alegada ilegitimidade passiva ad causam. A Caixa Econômica Federal - CEF afirma que firmou, com a EMGEA 

- Empresa Gestora de Ativos, contrato de cessão de créditos e de assunção de dívidas, de sorte que somente a segunda 

teria legitimidade passiva ad causam. 

A eventual cessão de créditos não autoriza a substituição de parte, sem o consentimento da parte contrária, nesse sentido 

já decidiu a Quinta Turma deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS ENTRE A CEF E 

EMGEA - LEGITIMIDADE PASSIVA - REVELIA - SUBSTITUIÇÃO DE PARTE - NOVO PRAZO PARA 

CONTESTAÇÃO - ARTS. 42, §§ 1º E 2º, E 67 DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.O contrato de cessão de depósitos, avençado entre a CEF e a EMGEA em nada modifica a legitimidade da primeira 
para figurar no pólo passivo da ação cujo objeto é a revisão do contrato do qual a nova gestora não participou. 

2.O art. 42, § 1º, do CPC não permite a substituição de parte quando não houver o consentimento da parte contrária. 

Assim, é facultado a EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS ingressar no feito como assistente, caso deseje, 

consoante disposto no § 2º do referido artigo. 

3.Nada obstante, o art. 67 do CPC socorre a pretensão da agravante, ao impedir seja ela considerada revel, porquanto 

é expresso no sentido de se lhe conceder um novo prazo para contestação. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido". 

(TRF/3ª, 5ª Turma, AC nº 2002.03.00.052735-5, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, por unanimidade, j. 14.11.2005, DJU de 

31.01.2006, p. 310). 

 

Desse modo, é improcedente a preliminar formulada pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

2. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. No tocante, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, 

destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 
mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras 

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a definição 

da grande maioria das cláusulas. 
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Desse modo, não há como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor ao presente feito, pois 

na sua análise e discussão teremos sempre, em choque, seus interesses com normas cogentes de aplicabilidade 

inafastável. 

 

3. Reajustes das prestações - Inscrição em cadastros de proteção ao crédito. Com relação ao reajuste das 

prestações, restou claro, no laudo pericial elaborado às f. 147-189, que existem diferenças entre o valor cobrado pela ré 

e os calculados de acordo com os índices salariais da categoria profissional da parte autora. 

 

Não restando comprovados erros na perícia judicial, é de rigor a revisão dos valores das prestações cobradas. 

 

Neste sentido, colaciono jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Veja-se: 

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. APLICABILIDADE DO CDC. INOBSERVÂNCIA DA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES). COMPROVAÇÃO EM PERÍCIA CONTÁBIL. COMPENSAÇÃO DE VALOR 

PAGO A MAIOR. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO. SEGURO. 

RESTITUIÇÃO VALOR PAGO A MAIOR EM DOBRO. DESCABIMENTO. (......). 3. Comprovado por prova pericial o 

descumprimento, por parte do agente financeiro, das cláusulas contratuais que dispõem sobre observância do Plano de 

Equivalência Salarial deve ser revisto o valor do encargo mensal contratual. (....). 8. Apelação dos autores a que se 

nega provimento. Apelação da CEF a que se dá parcial provimento para julgar improcedente o pedido de restituição e 

determinar a compensação entre valores pagos a maior com diferenças de prestações devidas e o recálculo do valor do 

saldo devedor de acordo com os valores de prestações pagas durante o período de vigência do contrato". 

(TRF/1ª, 6ª Turma, AC 1999.38.03.004318-0, rel. Juiz Fed. Rodrigo Navarro de Oliveira, unânime, j. em 4/9/2009, 
DJU de 28/9/2009, p. 297). 

 

Assim, a sentença deve ser mantida neste ponto. 

 

Com relação à inscrição do nome dos autores nos cadastros de proteção ao crédito, diga-se que constatadas 

irregularidades nos reajustes das prestações não há como considerar a legalidade na inscrição dos nomes dos autores nos 
órgãos de proteção ao crédito. 

 

Desse modo, é improcedente o pedido neste ponto. 

 

4. Decreto-lei n.º 70/66. Esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da 

conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna: 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do Decreto-

lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial do imóvel 

objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS 
VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO 

- DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS ÓRGÃO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

................................................ 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.  

..............................................." 
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(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

 

O fato da 2ª Turma deste Tribunal seguir a orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da conformidade do 

Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna, em nada altera o fato de que a ré deve abster-se de praticar os atos de execução 

extrajudicial, visto que foram constatadas irregularidades nos reajustes das prestações. 

 

5. Restituição dos valores pagos a maior. Alega a Caixa Econômica Federal - CEF que é indevido o ônus da 

restituição ou devolução de quaisquer valores. 

 

Verifico no demonstrativo financeiro acostado aos autos, f. 50-61, que existem várias prestações em atraso. Assim, os 

valores pagos a maior devem ser compensados com as diferenças das prestações devidas e as vincendas. 

 

Neste sentido, colaciono jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se: 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TR. 

PAGAMENTOS MENSAIS PARCIAIS. IMPUTAÇÃO AOS JUROS E AO PRINCIPAL. TAXA DE JUROS. LIMITES. 

PAGAMENTOS EFETUADOS A MAIOR. COMPENSAÇÃO COM PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS DO 

FINANCIAMENTO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS (CDC, ART. 42). IMPOSSIBILIDADE. 

INEXISTÊNCIA DE CONDUTA CULPOSA DA CEF. MATÉRIA CONTROVERTIDA. 1. Não pode ser conhecido o 

recurso da CEF quanto à alegação de violação ao art. 5º da LICC, vez que insatisfeito o requisito do 

prequestionamento. 2. Tampouco pode ser conhecido no que se refere à legitimidade da utilização da tabela Price 
como sistema de amortização. É que, ainda que tenha tecido considerações a respeito da impossibilidade de incidência 

de juros sobre juros, o acórdão a quo terminou por considerar legítima a utilização da tabela Price, dando, no ponto, 

provimento à apelação da CEF, "para declarar que o Sistema de Amortização Francês - Tabela Price não implica a 

capitalização de juros". Não tem, portanto, a recorrente interesse no pedido formulado. 3. Finalmente, não pode ser 

recebido o apelo quanto à alegação de ser inaplicável ao contrato o Código de Defesa do Consumidor, pois não há 

qualquer pedido relacionado a esse tema no especial - até porque não foi provida a apelação dos autores na parte em 

que pretendia a restituição dos valores em dobro, na forma do art. 42 do CDC. 4. A TR, com o julgamento pelo STF da 

ADI 493/DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04.09.1992, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo 

apenas o seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 5. Aos contratos de 

mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa básica aplicável 

aos depósitos da poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 6. O Ato Normativo BNH 

81, de 15.12.1969, determina que, na apuração do saldo devedor a ser coberto pelo FCVS, sejam consideradas como 

pagas pontualmente as prestações contratuais. Sobre tais prestações, estatui que se compõem "de quotas de juros e de 

amortização". Em cada prestação, "a diferença entre a prestação do PES e a quota de juros (...) constituirá a quota de 

amortização". Há, portanto, norma especial a determinar a imputação dos pagamentos mensais, quando insuficientes à 

quitação integral da parcela, primeiramente aos juros, e só depois, pelo saldo, ao principal. 7. Configura-se abusiva a 

cobrança de taxa de juros em percentual que exceda ao limite máximo preconizado no contrato e na legislação vigente 

na data de sua assinatura. No caso, o contrato foi celebrado em março de 1988, estando sujeito, portanto, às regras 
previstas na Lei 4.380/64, que limitou, em seu art. 6º, e, a sua taxa incidente sobre os contratos no âmbito do SFH a 

10% ao ano. 8. Os valores que ora se reconhece terem sido pagos a maior pelo mutuário devem ser compensados 

com prestações vencidas e vincendas do contrato, de modo a restabelecer seu equilíbrio, assegurando que o saldo 

devedor ao final eventualmente apurado, a ser coberto pelo FCVS (Lei 7.682/88, art. 2º, II), reflita a efetiva equação 
econômica do ajuste, sem ser influenciado pelos pagamentos indevidamente exigidos pelo agente financeiro. 9. O 

art. 42 do CDC não se aplica à hipótese dos autos, porque, como se depreende da ressalva posta na parte final do seu 

parágrafo único, a imposição da penalidade de restituição em dobro depende da existência, pelo menos, de culpa por 

parte daquele que exige valores indevidos. Ora, não se pode considerar culposa a conduta da Caixa na aplicação de 

normas em torno das quais se estabeleceu intensa controvérsia jurisprudencial, como é o caso daquelas 

disciplinadoras dos contratos firmados no âmbito do SFH. 10. Recurso especial da CEF parcialmente conhecido e 

provido, para reconhecer a legitimidade da correção do saldo devedor pela TR e para determinar a imputação dos 

pagamentos mensais primeiramente aos juros e depois ao principal. 11. Recurso especial dos autores parcialmente 

provido, para autorizar a compensação das quantias pagas indevidamente com prestações vencidas e vincendas do 

financiamento. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 710183, rel. Min. José Delgado, j. em 6.4.2006, DJ de 2.5.2006, p. 254). 

 

6. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 
PROVIMENTO à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, apenas, para determinar que os valores 

pagos a maior pela parte autora devem ser compensados com as diferenças das prestações devidas e as vincendas. No 

mais, deve ser mantida a sentença proferida em primeiro grau. 
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Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por Sidnei Santana, inconformado com a sentença que, em demanda cautelar 

inominada preparatória aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, extinguiu o processo sem resolução do 

mérito. 

 

Alega o apelante, em síntese, que: 

 

a) não há falar em extinção do processo sem julgamento do mérito, visto que a presente demanda foi proposta 

objetivando a suspensão de concorrência pública, visando impedir a transferência do imóvel sub judice a terceiros; 

 

b) é nula a execução extrajudicial com base no Decreto-lei n.º 70/66; 

 

c) o Decreto-lei n.º 70/66 foi derrogado pelo art. 620 do Código de Processo Civil; 
 

d) o agente fiduciário foi escolhido unilateralmente pela credora, infringindo o contrato; 

 

e) devem ser aplicadas, na interpretação do contrato, as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor; 

 

f) no presente caso, estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora. 

 

É o relatório. 

 

1. A extinção do feito, sem apreciação do mérito. Com a devida vênia, não há como manter a sentença nos termos em 

que prolatada.  

 

O MM. Juiz de primeiro grau fundamentou sua decisão no sentido de que o requerente utilizou-se de meio processual 

inadequado para o resultado que pretende obter. 

 

Ocorre, porém, que o requerente busca o provimento jurisdicional para a suspensão de concorrência pública, visando 

impedir a transferência do imóvel sub judice a terceiros. Assim, a alegação de nulidade da execução extrajudicial deve 
ser analisada, pois, se acolhida, ocasionará a nulidade de todos os atos constitutivos emanados da referida execução.  

 

Os temas trazidos pelo apelante podem, sem dúvida alguma, ser debatidos em juízo, não pesando qualquer controvérsia 

na doutrina ou na jurisprudência a esse respeito.  

 

Assim, é de rigor a desconstituição da sentença.  

 

Cumpre observar, de outra parte, que as questões suscitadas são conhecidas da Turma, habitando o cotidiano do 

colegiado.  

 

Com efeito, são inúmeros os precedentes deste órgão julgador, todos no sentido da improcedência de tais pleitos. 

Citem-se, a título de exemplo, os seguintes julgados: AG n.º 247362/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 31/7/2007, DJU 

17/8/2007, p. 647; AC n.º 1113498/SP, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 24/6/2008, DJU 03/7/2008; AG n.º 

305035/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/4/2008, DJU 25/4/2008, p. 649. 
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Importa salientar que as decisões são tomadas por razões estritamente de direito, de sorte que, à vista da regra do artigo 

285-A do Código de Processo Civil, se mostra possível a extensão da cognição para, desde já, aplicar-se ao caso 

concreto a mesma solução dada aos feitos pretéritos.  

 

2. A constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. O apelante sustenta que a execução extrajudicial, prevista e 

disciplinada no Decreto-lei n.º 70/66, seria inconstitucional. 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal 

Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna: 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do Decreto-

lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial do imóvel 

objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS 

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO 

- DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS ÓRGÃO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

................................................ 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.  

..............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546).  

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelo apelante. 

 

3. O Decreto-lei n.º 70/66 e o art. 620 do Código de Processo Civil. Também não procede a pretensão recursal na 

parte em que sustenta a derrogação do Decreto-lei n.º 70/66 pelo art. 620 do Código de Processo Civil. 

Ora, do princípio da menor onerosidade para o devedor não decorre, necessariamente, a derrogação do sistema 

extrajudicial da execução desenhado pelo Decreto-lei n.º 70/66. 
Ademais, o Decreto-lei n.º 70/66 é norma especial e não poderia ser derrogado por norma geral do Código de Processo 

Civil. 

A jurisprudência dominante, neste Tribunal, é em sentido contrário à pretensão recursal: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO 

CONTRATO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE IRREGULARIDADES.  

............................................... 

2 - O artigo 620 do Código de Processo Civil não tem o condão de afastar a incidência do Decreto-lei nº 70/66, eis que 

aplicável apenas ao processo executivo judicial.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 289831/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU 25/5/2007, p. 444).  

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE 

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL 

PARA IMPEDIR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE PROMOVER ATOS TENDENTES À DESOCUPAÇÃO DO 

IMÓVEL. CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO DECRETO-LEI Nº 70/66 . RECURSO 

IMPROVIDO.  

.................................................5. Apesar do disposto no art. 620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem tem 

contra si a presunção de ilicitude e não pode ser tratado como 'senhor' da execução, superpondo-se ao credor; a 
menor onerosidade da execução não significa chancela para fraudá-la, dificultá-la em desfavor do credor ou 

prejudicar o bom andamento do feito. (....) 

................................................" 

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 209554/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 5/7/2005, DJU 16/8/2005, p. 170). 
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Assim, é improcedente a alegação neste particular. 

 

4. A nomeação do agente fiduciário. O autor, ora apelante, alega que é ilegal a nomeação do agente fiduciário, por não 

ter o mesmo participado da relação jurídica. 

 

A respeito da escolha do agente fiduciário, mais uma vez a jurisprudência pátria não socorre o apelante. 

 

Deveras, o Superior Tribunal de Justiça entende que, em condições como a dos autos, não há ilegalidade na ausência de 

participação do devedor na escolha do agente fiduciário. Vejam-se os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. HIPOTECA. ADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO. OBSERVÂNCIA DO PRAZO 

PARA INTIMAÇÃO DO LEILÃO. SÚMULA 07/STJ. CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. DECRETO LEI 70/66. PRINCÍPIOS DA 

AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. TEMA DE CUNHO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. ESCOLHA 

UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

............................................... 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 
elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

8. In casu, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF elegeu a APEMAT - Crédito Imobiliário S/A como agente 

fiduciário porquanto sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não havendo se falar em maltrato à 

norma infra-constitucional. 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido" 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 867809/MT, rel. Min.Luiz Fux, j. 5/12/2006, DJU 5/3/2007, p. 265).  

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.AUDIÊNCIA PRÉVIA DE 

CONCILIAÇÃO. DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE NULIDADE. DECRETO-LEI 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO.  

............................................... 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre 'as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas condições que 

o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar', e prossegue afirmando, em seu parágrafo § 2º, que, nos casos em 

que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação - 

BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que prevista 
no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente quaisquer circunstâncias que 

demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, capazes de macular o ato 

executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido" 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 485253/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 5/4/2005, DJU 18/4/2005, p. 214).  

Não é outro o entendimento desta Turma: AG n.º 289831/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU 

25/5/2007, p. 444; AG n.º 108566/MS, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 8/8/2006, DJU 25/8/2006, p. 560. 

Afasta-se, portanto, também esta alegação. 

5. Ausência do fumus boni iuris. As partes adotaram o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, f. 33, segundo o 

qual a atualização das prestações do mútuo e de seus acessórios permanecem atreladas aos mesmos índices de correção 

do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, possibilitando 

a quitação do contrato no prazo convencionado. Nesse sistema não há acréscimo de juros ao saldo devedor, o que 

impossibilita a ocorrência da capitalização de juros (anatocismo). 

 

In casu, o autor não comprovou nos autos a presença do fumus boni iuris. 

6. Conclusão. Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para desconstituir a sentença e, prosseguindo na 

cognição, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, dando por resolvido o mérito da causa, nos 
termos dos artigos 285-A, 269, inciso I, e 557, todos, do Código de Processo Civil. Transitado em julgado a decisão, dê-

se ciência à ré.  

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004365-67.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004365-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : DIARIO DO GRANDE ABC S/A 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA NADALUCCI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DESPACHO 

 

1 - Indefiro o requerido às fls. 223/241, tendo em vista que a peticionária é parte estranha aos autos e seu pedido não 

tem relação com o objeto desta ação.  

Embora tenha direito aos honorários, o momento processual não é adequado a esta demanda. O pedido deve ser feito 

por ação autônoma ou ainda neste mesmo processo em sua fase de execução, quando serão definidos os honorários 

cabíveis às partes. 

2 - Considerando a notícia de falecimento do advogado do apelante Diário do Grande ABC S/A, providencie a 

Subsecretaria da Segunda Turma a alteração na contracapa dos autos, incluindo o nome de um dos advogados 

constantes da procuração de fls. 32. 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007096-36.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007096-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APELADO : FRANCISCO PINHEIRO DA ROCHA e outro 

 
: HILDACY PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença prolatada nos 

autos da demanda de anulação de ato jurídico, aforada por Francisco Pinheiro da Rocha e Hildaci Pereira Sousa da 
Rocha. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente a demanda, para declarar a nulidade do procedimento extrajudicial, sob 

o fundamento de que na execução extrajudicial não foram cumpridas as formalidade previstas no Decreto-lei n.º 70/66. 

 

Irresignada, a Caixa Econômica Federal - CEF apela sustentando que: 

 

a) a sentença é nula porque realizou julgamento extra petita; 

 

b) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 é constitucional; 

 

c) foram obedecidas as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66. 

 

Os apelados em contrarrazões aduzem que é ilegal a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 em face da 

disciplina do Código de Defesa do Consumidor, requerem a manutenção da sentença proferida em primeiro grau. 

 

É o relatório. 
 

1. A cogitada nulidade da sentença. A Caixa Econômica Federal - CEF afirma que a sentença é nula porque o MM. 

Juiz de primeiro grau julgou matéria extra petita. 

 

Cumpre observar que não há cogitar de nulidade da sentença, pois, o e. magistrado analisou devidamente as questões 

trazidas na inicial, sem desbordar dos seus limites. 
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2. Decreto-lei n.º 70/66. Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação 

do Supremo Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna: 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do Decreto-

lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial do imóvel 

objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592).  
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS 

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO 

- DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS ÓRGÃO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

................................................ 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.  

..............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546).  

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelos autores. 

 

Por outro lado, o Código de Defesa do Consumidor não revogou ou proibiu a execução extrajudicial, inexistindo 

incompatibilidade entre referido diploma legal e o Decreto-lei nº 70/66. 

 

A alegação dos autores, também, é improcedente neste ponto. 

 

3. Formalidades previstas no Decreto-Lei 70/66. A ré afirma que cumpriu as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 

70/66. 

 

A ré demonstrou às f. 152 e seguintes ter cumprido as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66. 

 
Diga-se, ainda, que seria um verdadeiro despropósito anular-se a adjudicação se em nenhum momento os autores 

demonstraram qualquer intenção de purgar a mora. Ao revés, os autores firmaram compromisso de honrar 240 

(duzentos e quarenta) prestações, mas deixaram de cumprir o contrato a partir da prestação prevista para 30 de setembro 

de 2003 (prestação de n.º 42) (f. 85). 

 

Desse modo, não restando comprovado, pelos mutuários, a inobservância de formalidade previstas no Decreto-lei n.º 

70/66, é de rigor rejeitar o pedido de anulação do ato expropriatório. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Turma. Veja-se: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAR A MORA. EDITAL DE LEILÃO. JORNAL DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO. IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. 1. Não comprovado, pelos mutuários, ora 

agravantes, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de rigor julgar-se improcedente o 

pedido de anulação da execução extrajudicial. 2. Se os mutuários, ora agavantes, não demonstraram a efetiva intenção 

de purgar a mora, mostra-se sem sentido a alegação de que a execução extrajudicial é nula por não ter sido 

oportunizado o pagamento da dívida. 3. Agravo desprovido." 
(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 992213, rel. Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, j. em 9.11.2010, DJF3 de 18.11.2010, 

p. 376). 

 

Desse modo, deve ser reformada a sentença proferida. 
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4. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF para julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial, 

tudo, conforme fundamentação supra. 

 

Por conseguinte, condeno os autores ao pagamento das custas do processo e dos honorários do patrono da ré, verba esta 

que, com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060 /1950. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008723-75.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008723-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : HELENA COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PHELIPE VICENTE DE PAULA CARDOSO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00087237520074036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Inaugure-se novo volume. Após, intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que se manifeste, no prazo de 5 

(cinco) dias, sobre a petição de f. 335 - 336. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008742-81.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008742-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : OLDAIR JOSE ALVES COSTA e outro 

 
: ELIANE APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

No. ORIG. : 00087428120074036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

Renúncia 

Trata-se de apelação interposta por Oldair José Alves Costa e Eliana Aparecida de Souza contra sentença que julgou 

improcedente o pleito inicial em demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

No curso do procedimento recursal, os autores, ora apelantes, renunciaram ao direito sobre que se funda a ação, 

conforme se vê às f. 421-422. 
 

As custas processuais serão suportadas pelos apelantes e os honorários advocatícios serão pagos diretamente à empresa 

pública, conforme ajuste entre os litigantes. 
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Ante o exposto, EXTINGO o processo com resolução de mérito, com fulcro no inciso V do art. 269 do Código de 

Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo a quo 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024916-68.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024916-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MANOEL ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Manoel Antonio dos Santos, inconformado com a sentença que, em demanda 

aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou improcedente o pedido de revisão contratual cumulado 

com repetição de indébito de contrato de financiamento imobiliário. 

 

Em seu recurso, o recorrente alega, preliminarmente, que houve ofensa ao princípio do contraditório, ante a falta de 

realização de prova pericial contábil. 

 

No mérito, o apelante aduz que: 
 

a) a TR não pode ser utilizada como índice indexador das prestações e do saldo devedor; 

 

b) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto, pois 

deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo; 

 

c) houve a cobrança de juros sobre juros (anatocismo); 

 

d) deve haver limitação na taxa de juros cobrada no contrato; 

 

e) devem ser excluídas do encargo inicial a Taxa de Risco de Crédito e a Taxa de Administração; 

 

f) é inconstitucional a execução extrajudicial estabelecida pelo Decreto-lei n.º 70/66; 

 

g) não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66; 

 

h) não deve ter seu nome incluído em cadastro de inadimplentes; 
 

i) o contrato firmado está sujeito às normas do Código de Defesa do Consumidor. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

1. Prova pericial. O apelante queixa-se da não-realização da prova pericial contábil. 

 

Assevera o recorrente que referida prova é necessária para que reste evidenciado o descumprimento contratual por parte 

da apelada. 

 

A respeito da produção de prova pericial contábil, diga-se que referida prova, todavia, seria de todo inútil. Da análise da 

planilha de evolução do financiamento, f. 35 e seguintes, não se percebe quaisquer aumentos abruptos que tenham 
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acarretado excessiva onerosidade ao apelante, circunstância que afasta a plausibilidade de qualquer cogitação de que a 

ré haja praticado reajustes ilegais. 

 

Afasto, pois, a preliminar. 

 

2. A utilização da Taxa Referencial - TR. O apelante sustenta que é ilegal a utilização da Taxa Referencial - TR como 

índice de atualização dos valores das prestações e do saldo devedor. 

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de ilustração, 

vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 

 

" PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção monetária 

nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando ainda a legalidade 

da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando reflita o índice que 

remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

..............................................." 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282).  

" RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 
SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

............................................... 

2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito. 

3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 

5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula 
prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário 

no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir 

contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão 

(precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - 

PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, 

Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 

6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para 

contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

..............................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).  

" AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

............................................... 

- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a 

utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento 

imobiliário. 

..............................................." 
(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325).  

Assim, não há falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR. 
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Não procede, igualmente, a alegação de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro recebe os juros 

contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como critério de atualização 

monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram para esse fim. A jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido: 

 

" RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 
APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR 

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

........................................... 

II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos saldos de 

financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

........................................... 

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros pactuados, 

inexistindo anatocismo. 

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais" 

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171).  

" CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE. 

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que 

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas, não se 

verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário. 
III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido" 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290).  

 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança e nas 

contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que a adoção 

do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema. 
 

Afasta-se, portanto, esta alegação. 

3. A forma de amortização do saldo devedor. Insurge-se o apelante contra a forma de amortização do saldo devedor, 

alegando que a apelada deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo devedor; e que, 

ao invés disso, a parte apelada atualiza o saldo antes de amortizar a dívida. 

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela apelada. A atualização do saldo devedor antes da 

amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é efetuado 

em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma data. 

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelo recorrente, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das 

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível concordar 

com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela parte recorrida: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

............................................... 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

.............................................." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 
DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

Agravo improvido" 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373).  

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO. 

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 
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.............................................. 

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que previa que 

apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para, ao final, obter-se 

o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF, Rp. 1.288/DF, Rel. 

Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No mesmo sentido: REsp nº 

724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005. 

............................................" 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295).  

 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão do apelante é inafastável. 

 

4. Capitalização de juros (anatocismo). Não merece acolhida a alegação do apelante de que as prestações teriam sido 

reajustadas abusivamente, ensejando a cobrança de juros sobre juros. 

 

Haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação quando ocorrer a chamada amortização 

negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de ser pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo. 

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a prática de 

anatocismo. 

 

Ao revés, nota-se pela planilha de evolução do financiamento acostada aos autos, f. 35 e seguintes, percebe-se que o 

autor firmou compromisso de honrar 180 (cento e oitenta) prestações, mas adimpliu somente as 14 (quatorze) primeiras, 
ficando inadimplente quando o valor cobrado havia sofrido alteração inferior a 5% (cinco por cento)! 

 

5. Taxa de Juros. O apelante sustenta que no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, deve haver limitação 

na taxa de juros cobrada. 

 

Quanto aos juros, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência de limitação da taxa de 

juros: 

 

" Direito civil. Agravos em recurso especial interpostos pelas duas partes. Ação de consignação em pagamento. 

Contrato de financiamento imobiliário. Sistema Financeiro da Habitação. Acórdão. Omissão. Inexistência. 

Amortização e reajuste. Juros remuneratórios. Limite de 10% ao ano. Afastamento. Contrato indexado à variação do 

salário-mínimo. Taxa referencial. Incidência. Multa moratória. CDC. Impossibilidade de redução. Contrato celebrado 

em data anterior à Lei nº. 9298/96. 

- É inadmissível o recurso especial na parte em que restou deficientemente fundamentado. 

- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, 'e', da Lei n° 4.380/64 não estabelece a 

limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no art. 5° 

da mesma lei. 

- Em regra, admite-se a incidência da taxa referencial como critério de atualização do saldo devedor em contrato de 

financiamento imobiliário. 

- O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que 

ficou à disposição do mutuário, e, de outro, foi convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no 

mês seguinte ao do empréstimo do capital. 
- A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC, aplica-

se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência. Precedentes. 

Agravo do banco provido. Negado provimento ao agravo do recorrido. 

Reconsiderada em parte a decisão agravada. Recurso especial parcialmente provido. 

Ônus sucumbenciais redistribuídos" 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 650849/MT, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19.9.2006, DJU 9.10.2006, p. 286).  

" CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. 

REPETIÇÃO SIMPLES. 

I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a prescindibilidade da 

realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o reexame da matéria recai 

no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. 

II. Impossibilidade de se verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das instâncias 

ordinárias. Revisão do conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7 do STJ). 
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III. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou em 10% os juros 

remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

partes. 

IV. Agravo desprovido" 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275). 

 

O pedido é, pois, improcedente. 

 

6. Taxa de Risco de Crédito e Taxa de Administração. O apelante alega que devem ser excluídas do encargo inicial a 

Taxa de Risco de Crédito e a Taxa de Administração. 

 

É legítima a cobrança da Taxa de Risco de Crédito e da Taxa de Administração, desde que contratadas pelas partes. 

Vejam-se os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH . SACRE. SEGURO. CDC. JUROS. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E RISCO DE 

CRÉDITO. ANATOCISMO. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR PELO PES. ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. FUNÇÃO SOCIAL 
DO CONTRATO. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. RECURSO 

IMPROVIDO. 

I - Com relação à necessidade de produção de prova pericial, a jurisprudência desta Egrégia Corte, amparada pelo 

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu considerá-la dispensável nas ações que não envolvem 

discussão de valores de prestações de mútuo habitacional vinculadas à aplicação do Plano de Equivalência Salarial 

por Categoria Profissional - PES/CP. 

II - Quanto à alegação de que não foi observada, pela Caixa Econômica Federal - CEF, a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. 

III - O Contrato firmado pelo mutuário prevê a cobrança de determinados acessórios tais como taxa de administração , 

risco de crédito e seguro, não havendo nenhuma razão plausível para que as respectivas cláusulas sejam consideradas 

nulas. 

IV - Não pode a parte autora, unilateralmente ou simplesmente por mera conveniência, exigir a aplicação de critério 

de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado 

entre as partes, qual seja a TABELA SACRE, inclusive em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

V - No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação de índice não estipulado 

no contrato firmado entre as partes, estabelecendo como fator de reajuste a aplicação do coeficiente de remuneração 
básica aplicável aos depósitos da poupança, sendo possível a utilização da TR, a título de correção monetária do saldo 

devedor, nos contratos em que foi estipulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da 

caderneta de poupança. 

VI - A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

VII - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor é necessário que as 

irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a alegação 

genérica; assim, resta afastada a aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

VIII - O contrato em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que a entidade financeira 

não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor as regras, devendo seguir as 

impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

IX - O contrato de mútuo habitacional estabeleceu a taxa anual de juros efetiva de 8,00% e a nominal de 8,2999%. A 

parte autora alegou de forma genérica, vaga e imprecisa que a Caixa Econômica Federal - CEF não aplicou o 

percentual estabelecido no contrato, deixando de carrear o mínimo de elementos capazes de corroborar a tese por ele 

defendida, a qual não deve prevalecer. 

X- Com efeito, verifica-se que a mutuaria ficou inadimplente a partir de 10/05/2005, requerendo em sua petição inicial 
a anulação do 2º leilão realizado em 30/01/2006, nos termos do Decreto-Lei 70/66, cuja constitucionalidade restou 

pacificada pelo Plenário do STF. 

XI - O registro foi efetuado em 30/01/06, em razão do imóvel ter sido adjudicado pela credora - CEF, não restando 

demonstrada nenhuma irregularidade no procedimento extrajudicial a cargo do agente fiduciário, sendo perfeitamente 

plausível a execução extrajudicial efetuada. 

XII - Tendo em vista que os pedidos são todos improcedentes, deixa-se de apreciar a questão da devolução de valores 

pagos a maior e a inscrição no cadastro dos inadimplentes. 

XIII - Quanto à alegação de cerceamento de defesa e violação ao princípio do contraditório, a decisão agravada 

apreciou a matéria objeto da decisão que ensejou a interposição da apelação de forma cristalina e bem fundamentada, 

em consonância com o ordenamento jurídico. 
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XIV - Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, a modalidade de contrato e os fatos que se pretende provar, 

não vislumbro a necessidade de produção de prova pericial. 

XV - Recurso improvido. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1255815, Rel. Des. Federal Cecília Mello, j. em 8.9.2009, DJF3 de 17.9.2009, p. 21). 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. TAXA DE 

SEGURO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. NÃO CONFIGURADA. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 1. 

Nos contratos de financiamento imobiliário, é devida a cobrança da Taxa de Risco e da Taxa de Administração, desde 

que convencionado entre as partes. 2. O valor dos prêmios pagos em vista do seguro habitacional acompanhará, 

sempre, o do contrato, pois esta é a cobertura que será dada em caso de sinistro (morte do mutuário, invalidez, 

incêndio, etc). Variando o valor do contrato, variará o do seguro na mesma proporção. 3. As normas previstas no 

Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema 

Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução 

das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva 

do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 4. Não há qualquer 

ilegalidade na utilização da Tabela Price, tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 5. Se a taxa de juros 

anual efetiva contratada é inferior aos 12% a.a. pleiteados na inicial, falta interesse processual à apelada, neste ponto. 

6. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 
saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 7. Apelação conhecida em parte e 

desprovida." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1259872, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. em 28.7.2009, DJF3 de 20.8.2009). 

 

Improcede, pois, a irresignação do apelante. 
 

7. A constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. O apelante sustenta que a execução extrajudicial, prevista e 

disciplinada no Decreto-lei n.º 70/66, seria inconstitucional. 

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal 

Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna: 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do Decreto-

lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial do imóvel 

objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS 
VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO 

- DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS ÓRGÃO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

................................................ 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.  

..............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546).  

 

O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau. 

 

8. As supostas irregularidades do procedimento extrajudicial. O apelante afirma que não fora intimado 

pessoalmente para que pudesse exercer o direito de purgar a mora. 
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Quanto à ausência de notificação, ressalte-se que se trata de fato constitutivo do direito da autora, de sorte que a ela 

incumbia o ônus da prova. 

 

Nem se diga que era impossível ou muito de difícil de ser produzida a prova em questão; e tampouco que não se pode 

exigir prova negativa. 

 

Ora, a ausência da notificação podia ser provada documentalmente, ainda que para tanto pudesse ser necessário à 

mutuária valer-se do incidente ou do procedimento preparatório de exibição (Código de Processo Civil, arts. 355 e 

seguintes; e arts. 844 e 845). 

 

Sem qualquer demonstração do apontado vício, não há como acolher-se a pretensão nulificadora formulada na inicial. 

 

Ademais, fosse do efetivo interesse do mutuário purgar a mora, certamente já o teria feito, até porque desde o 

ajuizamento da demanda já se passaram vários anos e até agora não se viu um gesto sequer em tal sentido. 

 

Também restou indemonstrada a alegação de que a notificação da execução não ocorreu em jornais de maior circulação. 

A 1ª Turma deste Tribunal, por sinal, já decidiu que sem prova dessa assertiva não há falar em nulidade da execução: 

 

" AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL 

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO - INTIMAÇÃO 
PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS 

CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela 

Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do 

devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel pelo devedor, 

não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja reprimida pelos 

meios processuais próprios.  

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em JORNAL de GRANDE CIRCULAçãO, uma vez que não há 

nos autos como verificar a tiragem diária do JORNAL 'O DIA', cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa 

circunstância.  

.........................................." 

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 228736/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 28.6.2005, DJU 26.7.2005, p. 205).  

 

A respeito da escolha do agente fiduciário, mais uma vez a jurisprudência pátria não socorre o apelante. 

 

Deveras, o Superior Tribunal de Justiça entende que, em condições como a dos autos, não há ilegalidade na ausência de 

participação do devedor na escolha do agente fiduciário. Vejam-se os seguintes julgados:  

 

" PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. HIPOTECA. ADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO. OBSERVÂNCIA DO PRAZO 

PARA INTIMAÇÃO DO LEILÃO. SÚMULA 07/STJ. CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. DECRETO LEI 70/66. PRINCÍPIOS DA 

AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. TEMA DE CUNHO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. 

ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

...............................................  

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 
dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

8. In casu, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF elegeu a APEMAT - Crédito Imobiliário S/A como agente 

fiduciário porquanto sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não havendo se falar em maltrato à 

norma infra-constitucional. 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido" 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 867809/MT, rel. Min.Luiz Fux, j. 5/12/2006, DJU 5/3/2007, p. 265).  
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" SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.AUDIÊNCIA PRÉVIA DE 

CONCILIAÇÃO. DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE NULIDADE. DECRETO-LEI 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. 

............................................... 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre 'as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas condições que 

o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar', e prossegue afirmando, em seu parágrafo § 2º, que, nos casos em 

que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação - 

BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que prevista 

no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente quaisquer circunstâncias que 

demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, capazes de macular o ato 

executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido" 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 485253/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 5/4/2005, DJU 18/4/2005, p. 214).  

 

Não é outro o entendimento desta Turma: AG n.º 289831/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU 

25/5/2007, p. 444; AG n.º 108566/MS, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 8/8/2006, DJU 25/8/2006, p. 560. 

 

Desse modo, razão não assiste ao apelante. 

 

9. Inscrição do nome do autor em cadastros de proteção ao crédito. Alega o apelante que, por estar a quantia devida 

sendo discutida judicialmente, não deve ter o seu nome incluído em cadastros de inadimplência. 

 
In casu, o apelante está em mora desde de novembro de 2006, f. 36, não tendo sido comprovada nenhuma irregularidade 

no contrato celebrado entre as partes. A inadimplência do mutuário devedor é que ocasionou a inscrição de seu nome no 

cadastro de proteção ao crédito. 

 

Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência seguida pela Turma: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

...................................................  

IV - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário PROTEçãO em relação a medidas que a instituição 

financeira adotar para haver seu CRéDITO.  

V - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - 

sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial ou a inscrição em 

cadastros de PROTEçãO ao CRéDITO.  

VI - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa.  
VII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de PROTEçãO ao CRéDITO.  

IX - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição 

dessa natureza.  

X - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da 

medida, hipótese esta que não se vê presente nos autos.  

XI - Agravo parcialmente provido". 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 208644/SP, rel. Des. Fed. Cecília Melo, j. em 07.11.2006, DJU de 01.12.2006, p. 435). 

" AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

................................................... 

2. É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. 

3. Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe 
a questão principal. 

4. Hipótese em que a formulação mesmo de uma convicção provisória das alegações requer a apuração da realidade 

da evolução dos reajustes praticados pelo mutuante em comparação com os índices de aumento da categoria 

profissional do mutuário. Requisito de verossimilhança das alegações não configurado. 
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5. Agravo de instrumento provido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 211197/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 16.11.2004, DJU de 10.12.2004, p. 125). 

 

Desse modo, improcedente é o pedido do autor. 

 

10. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. O apelante aduz que, no presente caso, devem ser aplicadas as 
normas atinentes ao Código de Defesa do Consumidor. 

No tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, destaque-se que o E. Superior Tribunal de 

Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma 

mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem ao mutuário alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras 

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a definição 

da grande maioria das cláusulas. 

 

Como se vê, não há como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor ao presente feito, como 

quer o apelante, pois na sua análise e discussão teremos sempre, em choque, seus interesses com normas cogentes de 
aplicabilidade inafastável. 

 

Assim, é improcedente o pedido nesse particular. 

 

11. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas pelo 

recorrente, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau. 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030093-13.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030093-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SANDRA REGINA MACHIESKI 

ADVOGADO : MARCELO FORNEIRO MACHADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Sandra Regina Machieski, contra sentença que julgou parcialmente procedente a 

ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF, declarando ser a ré devedora da quantia de R$ 14.542.06 

em 08/08/2003. 

 

Sustenta a apelante que o valor referente ao saldo devedor, na verdade, corresponde à quantia de R$ 5.941,80, ademais 

é requerida a exclusão da cláusula de juros de 3,35% ao mês aplicado de maneira composta. 
 

Durante o processamento do recurso, a parte apelada informa que a ré quitou a dívida objeto dos autos, inclusive 

honorários e despesas processuais, conforme se vê às f. 198 - 208. 

 

O pagamento do débito na ação monitória importa no reconhecimento do pedido pelo requerente, ainda que o 

pagamento tenha se dado na esfera administrativa por meio de acordo entre as partes. Nesse sentido, colaciono os 

seguintes julgados: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CRÉDITO ROTATIVO. SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PAGAMENTO EFETUADO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 1. O fato de o devedor pagar a dívida diretamente ao credor não configura transação, mas, sim, 

reconhecimento da procedência do pedido, aplicando-se o caput do art. 26 do CPC, quanto às custas processuais e aos 

honorários advocatícios. 2. No caso, a credora informa que o devedor pagou toda a dívida, inclusive as despesas 

processuais e os honorários advocatícios, razão pela qual não há inversão do ônus da sucumbência. 3. Sentença 

reformada. 4. Apelação provida". 

(TRF1, 6ª Turma, AC 200538000198832, Rel. Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, e-DJF1 de 14/04/2008, p. 

156) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. QUITAÇÃO DO DÉBITO 

NOTICIADA PELA AUTORA. SENTENÇA QUE DECLARA A SUPERVENIENTE FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. 1. A comprovação da quitação do débito, após o ajuizamento 

da ação monitória, enseja a extinção do processo, com resolução do mérito, em face do reconhecimento do pedido pelo 

réu (CPC, art. 269, II). 2. Assim, embora não seja o caso de extinguir o processo, em face de suposta transação, com 

amparo no art. 269, III, do CPC, de todo modo é incabível a condenação da Autora ao pagamento dos honorários de 
sucumbência. 3. Apelação da Caixa Econômica Federal provida, para excluir sua condenação na verba honorária". 

(TRF1, 5ª Turma, AC 200041000008161, Rel. Desembargador Federal Fagundes de Deus, e-DJF1 de 17/12/2009, p. 

267) 

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicado o exame do recurso de apelação interposto. 

 

Nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil, eventuais custas em aberto serão devidas pelo requerido. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

F. 228 - 230. Anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004735-31.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.004735-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JESUEL GOMES DE OLIVEIRA e outro 

 
: LUCIA HELENA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Jesuel Gomes de Oliveira e Lúcia Helena da Silva Oliveira, inconformados com 

a sentença proferida nos autos da demanda declaratória constitutiva com pedido de liminar, aforada em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF e da Caixa Seguradora S/A. 

 

Na petição inicial, os autores postulam a quitação do contrato de financiamento que firmaram junto à Caixa Econômica 

Federal - CEF, em virtude de invalidez em caráter total e definitivo do co-autor Jesuel Gomes de Oliveira. 

 

No decorrer do processo, f. 164-166, foi determinada a citação da Caixa Seguradora S/A para integrar o polo passivo da 

relação processual. 
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O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido dos autores, ao fundamento de que a incapacidade do co-

autor Jesuel Gomes de Oliveira ocorreu em virtude de acidente de trabalho ocorrido em data anterior a assinatura do 

contrato de financiamento imobiliário. 

 

Irressignado, os apelantes sustentam que: 

 

a) a incapacidade total e permanente do co-apelante Jesuel Gomes de Oliveira para realizar as suas ocupações habituais 

está devidamente comprovada nos autos; 

 

b) quando da celebração do contrato, o apelante exercia as suas atividades ocupacionais, não tendo sido, naquela 

oportunidade, reconhecida a sua incapacidade total e permanente. Assim, "ainda que tenha origem no acidente ocorrido 

em 1998; a incapacidade total e permanente só foi reconhecida após a celebração do contrato com os Apelados; 

havendo, neste sentido, que modificar-se a r. Sentença Monocrática, para o fim de reconhecer e declarar que o 

Apelante possuí direito ao seguro, nos termos perseguidos na presente lide" (f. 344). 

 

A Caixa Econômica Federal CEF alega nas suas contrarrazões a ocorrência da prescrição do direito dos autores, 

conforme o art. 178, § 6º, II, do Código Civil de 1916. Aduz também que a incapacidade laboral do co-autor Jesuel 

Gomes de Oliveira era preexistente ao contrato firmado entre as partes. 
 

Sem contrarrazões da Caixa Seguradora S/A, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

De início, deixo de conhecer do agravo retido de f. 52 e seguintes - interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

uma vez que não houve a reiteração exigida pelo art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

1. Prescrição. Aduz a Caixa Econômica Federal - CEF que o direito dos autores encontra-se fulminado pela prescrição. 

 

É pacífico o entendimento jurisprudencial de que nos contratos de financiamento para aquisição da casa própria, ao 

beneficiário do seguro não se aplica a prescrição prevista no art. 178, parágrafo 6º, inciso II, do Código Civil. Vejam-se 

os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça - STJ e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 

respectivamente: 

 

"SEGURO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRESCRIÇÃO. MULTA. PRECEDENTES 

DA CORTE. 

1. Não colhe o exame da prescrição quando o fundamento do julgado está assentado na natureza do contrato de 

financiamento para aquisição de casa própria, rechaçando a alegação genérica em torno do art. 178 , § 6º, II, do 

Código Civil de 1916 . 

2. Não há como enfrentar o tema da multa quando o acórdão está plantado em fundamento de fato e afirma que o 

contrato dispõe ser a legitimidade ativa para cobrá-Ia do agente financiador, presente a Súmula nº 5 da Corte. 

3. Recursos especiais não conhecidos". 
(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 703.592/SP, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 4.5.2006, DJ de 14.8.2006, p. 

278). 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. 

INVALIDEZ PERMANENTE DA MUTUÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA SEGURADORA E DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. INAPLICABILIDADE DA PRESCRIÇÃO 

DO ART. 178 , § 6º, II, DO CÓDIGO CIVIL. RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONTRATO. MANUTENÇÃO DA 

VALIDADE DAS NORMAS CONSTANTE DO ORIGINAL. VIGÊNCIA DAS CLÁUSULAS DE SEGURO. INCIDÊNCIA 

DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE OS VALORES RESTITUÍDOS SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO 

ILÍCITO. 

1. Sendo a CEF preposta da empresa de seguro para contratar e estabelecer as cláusulas, também responde em 

substituição ou solidariamente à seguradora nas ações derivadas das avenças a que se obrigou. Precedentes deste 

Tribunal. 

2. A presença da empresa seguradora nos autos, além de ser necessária para discussão da cobertura securitária é 

também importante na garantia de eventual direito a indenização deferido no processo. 

3. Está presente o interesse de agir quando o pedido inicial é contestado, porque, significa que, em via administrativa, 

o mesmo teria sido negado. 

4. Consoante entendimento do TRF da 1.ª Região e do STJ, ao beneficiário do seguro não se aplica a prescrição 
prevista no art. 178 , parágrafo 6º, inciso II, do Código Civil, que dispõe sobre a ação do segurado (a empresa 

estipulante) contra o segurador. 
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5. Renegociada a forma de pagamento do saldo devedor residual, permanecem vigentes as demais cláusulas constantes 

do contrato originário, inclusive as que dispõem sobre a cobertura securitária, se contratualmente estava prevista a 

manutenção das condições do financiamento originalmente contratado. 

6. Implica em enriquecimento ilícito da seguradora a exclusão da possibilidade de o mutuário receber as prestações 

indevidamente pagas após a quitação do saldo devedor em razão da ocorrência de sinistro contratualmente previsto, 

devendo haver a incidência, sobre o valor restituído de juros de mora e correção monetária porque decorrentes de 

norma legal impositiva. 

7. Apelações não providas". 

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC nº 2006.33.00008820-1, Rel. Des. Federal Selene Maria de Almeida, j. em 25.2.2008, 

DJU de 6.6.2008, p. 307). 

 

Desse modo, é improcedente a alegação da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

2. Invalidez. Os autores propuseram demanda postulando a quitação do contrato de financiamento que firmaram junto à 

Caixa Econômica Federal - CEF, aduzindo, em síntese, que o co-autor Jesuel Gomes de Oliveira é portador de invalidez 

permanente para o trabalho, o que lhe permite a cobertura securitária do financiamento contratado. 

 

No contrato firmado pelas partes, em 25 de janeiro de 2002, f. 10-19, consta expressamente na cláusula décima nona e 

no seu parágrafo primeiro, o seguinte: 

 

"CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SEGUROS - Durante a vigência deste contrato de financiamento são obrigatórios os 

seguros contra morte, invalidez permanente e danos físicos do imóvel, previstos na Apólice de Seguro Habitacional 

Compreensivo para Operações de Financiamento com recursos do FGTS, os quais serão processados por intermédio 
da CEF, obrigando-se os DEVEDORES a pagar os respectivos prêmios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os DEVEDORES declaram estar cientes de que não contarão com a cobertura de 

invalidez permanente resultante de acidente ocorrido ou doença comprovadamente existente antes da data de 

assinatura do contrato de financiamento. Em virtude de o risco de morte resultar agravado, o prêmio cobrado destinar-

se-á, nesta hipótese, apenas à cobertura desse risco."  

 

In casu, segundo os documentos acostados aos autos pelos próprios apelantes, o acidente que incapacitou o mutuário 

Jesuel Gomes de Oliveira ocorreu em 30/06/1998. Acrescente-se que o Laudo Pericial acostado aos autos às f. 286-291, 

corrobora que a data do início da doença que impede o exercício da atividade laboral do autor ocorreu no ano de 1998, 

ou seja, alguns anos antes do contrato firmado com a Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Desse modo, é improcedente o pedido de quitação do débito. Nesse sentido colho o seguinte precedente do Superior 

Tribunal de Justiça. Veja-se: 

 

"CIVIL. SEGURO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. Se, ao tempo da contratação do seguro, o segurado já 

era portador de enfermidade que lhe provocou a aposentadoria, incide a cláusula de exclusão do risco. Recurso 

especial conhecido e provido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 140.489, rel. Min. Ari Pargendler, j. em 7.12.2000, DJ de 05.2.2001). 

O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau.  

 

3. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas pelos 

autores, NEGO SEGUIMENTO à apelação por eles interposta. 

 
Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000469-95.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.000469-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : VALERIA CRISTINA NOVELLI DOS SANTOS 
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ADVOGADO : ANDRE BARCELOS DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

DESPACHO 

Fls. 169/170 - Indefiro o pedido de revogação da liminar por falta de pagamento, vez que houve revogação tácita da 

liminar pela sentença de improcedência proferida às fls. 99/125. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009150-54.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.009150-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MUNICIPIO DE MENDONCA SP 

ADVOGADO : MARCELO MANSANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Mendonça - SP, inconformado com a sentença terminativa 

proferido nos autos de demanda condenatória, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

pedindo a restituição de contribuição incidente sobre a remuneração dos exercentes de mandato eletivo, instituída pela 

Lei nº 9.506/97. 

 

O MM. juiz de primeiro grau julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, em razão de o requerente não ter 

comprovado, nos autos, o pedido de restituição na esfera administrativa, conforme faculta a Portaria MPAS nº 133. 

 

O apelante afirma que a faculdade de pedir a restituição administrativamente não acarreta falta de interesse de agir, 

porquanto o acesso ao judiciário não pressupõe exaurimento da via administrativa. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

A sentença de primeiro grau merece reparos. 
 

Trata-se pedido de restituição de contribuição incidente sobre a remuneração dos exercentes de mandato eletivo, 

instituída pela Lei nº 9.506/97. 

 

A Portaria MPS n.º 133/2006 disciplina eventual pedido de compensação ou restituição dos valores recolhidos a esse 

título. 

 

Ocorre que referida Portaria impõe vários condicionamentos a essa opção de repetição do indébito, o que resulta na 

necessidade de o contribuinte socorrer-se ao judiciário para obter a restituição das contribuições pagas indevidamente, 

sem submeter-se às restrições estabelecidas pela Portaria. 

 

Ainda que assim não fosse, a autorização de compensação tributária na via administrativa não implica ausência de 

interesse de agir, diante do princípio da inafastabilidade do conhecimento do Poder Judiciário de lesão ou ameaça a 

direito, previsto no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

 

Esse é o entendimento da jurisprudência pátria, conforme julgado abaixo: 

 
"(...) 

3. Para a ação de restituição de indébito do Adicional do Imposto de Renda, uma vez declarada sua 

inconstitucionalidade, o não-esgotamento da via administrativa não redunda no reconhecimento da falta de interesse 

de agir, não sendo a prévia postulação administrativa imprescindível a seu ingresso em juízo. 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 182.513/ES, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 02/03/2005, DJ 

09/05/2005 p. 322) 
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Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação 

para cassar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à origem, para prosseguimento do feito. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009151-39.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.009151-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOLANDIA 

ADVOGADO : MARCELO MANSANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Prefeitura Municipal de Mirassolândia, inconformado com a sentença 

terminativa proferido nos autos de demanda condenatória, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, pedindo a restituição de contribuição incidente sobre a remuneração dos exercentes de mandato eletivo, instituída 

pela Lei nº 9.506/97. 

 

O MM. juiz de primeiro grau julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, em razão de o requerente não ter 

comprovado, nos autos, o pedido de restituição na esfera administrativa, conforme faculta a Portaria MPAS nº 133. 

 
O apelante afirma que a faculdade de pedir a restituição administrativamente não acarreta falta de interesse de agir, 

porquanto o acesso ao judiciário não pressupõe exaurimento da via administrativa. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

A sentença de primeiro grau merece reparos. 

 

Trata-se pedido de restituição de contribuição incidente sobre a remuneração dos exercentes de mandato eletivo, 

instituída pela Lei nº 9.506/97. 

 

A Portaria MPS n.º 133/2006 disciplina eventual pedido de compensação ou restituição dos valores recolhidos a esse 

título. 

 

Ocorre que referida Portaria impõe vários condicionamentos a essa opção de repetição do indébito, o que resulta na 

necessidade de o contribuinte socorrer-se ao judiciário para obter a restituição das contribuições pagas indevidamente, 

sem submeter-se às restrições estabelecidas pela Portaria. 

 
Ainda que assim não fosse, a autorização de compensação tributária na via administrativa não implica ausência de 

interesse de agir, diante do princípio da inafastabilidade do conhecimento do Poder Judiciário de lesão ou ameaça a 

direito, previsto no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

 

Esse é o entendimento da jurisprudência pátria, conforme julgado abaixo: 

 

"(...) 

3. Para a ação de restituição de indébito do Adicional do Imposto de Renda, uma vez declarada sua 

inconstitucionalidade, o não-esgotamento da via administrativa não redunda no reconhecimento da falta de interesse 

de agir, não sendo a prévia postulação administrativa imprescindível a seu ingresso em juízo. 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 182.513/ES, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 02/03/2005, DJ 

09/05/2005 p. 322) 
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Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação 

para cassar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à origem, para prosseguimento do feito. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002171-70.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.002171-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARIA EMILIA GIACOMINI e outros 

 
: ODAIR JOSE CESARIO 

 
: SILVIA ADRIANA BARBACELI VAZ 

 
: SUELI APARECIDA DOS SANTOS ALVES GUIMARAES 

 
: TERESINHA FIRMINO DE PAULO GRANDEZOLLI 

 
: SIRLEY APARECIDA MARTINS DE MELO 

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : MARIA SILVIA SORANO MAZZO 

EXCLUIDO : VALDIR CARDOSO (desistente) 

 
: MARGARIDA APARECIDA TAVARES (desistente) 

 
: MARGARIDA ROSA DE SAO JOSE SEBASTIAO (desistente) 

 
: MARIA INES TAVARES (desistente) 

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro 

Renúncia 

Trata-se de apelação interposta por Margarida Aparecida Tavares, Margarida Rosa de São José Sebastião, Maria 

Emilia Giacomini, Maria Inês Tavares, Odair José Cesário, Silvia Adriana Barbaceli Vaz, Sueli Aparecida dos 
Santos Alves Guimarães, Teresinha Firmino de Paulo Grandezolli, Sirley Aparecida Martins de Melo e Valdir 
Cardoso contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial em demanda de revisão de cláusulas de contrato de 

mútuo de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, aforada em face da Companhia de 

Habitação Popular de Bauru - COHAB/BAURU e da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

No curso do procedimento recursal, o autor Odair José Cesário renunciou ao direito sobre que se funda a ação, 

conforme se vê à f. 550-551. 

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a renúncia ao direito sobre que se funda a ação do autor Odair José Cesário, com fulcro 

no inciso V do art. 269 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários advocatícios já foram fixados de acordo com a decisão de f. 547 verso.  

 

Intimem-se. 

 

Após, volvam os autos para julgamento do recurso. 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002173-40.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.002173-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : DORIVAL DO LIVRAMENTO GABRIEL 

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta por Dorival do Livramento Gabriel, inconformado com a sentença que, nos autos da 

demanda de revisão contratual de contrato de financiamento imobiliário, aforada em face da Caixa Econômica Federal 

- CEF, indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 295 combinado 

com o art. 267, V, e § 3º, todos, do Código de Processo Civil. 

 

Irresignado, apela o autor aduzindo, em síntese, que os fundamentos expendidos na ação de n.º 1999.61.08.002023-6 

são distintos dos pedidos efetuados na presente demanda, visto que os autores pleiteiam nesta lide a aplicação do Plano 

de Equivalência Salarial - PES. Assim, como o referido pedido não foi objeto da ação anteriormente proposta, não há 

falar em coisa julgada.  

 

Sem contrarrazões, por estar imperfeita a relação processual, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

A questão relativa à revisão contratual encontra-se sob a égide da coisa julgada, uma vez que já foi apreciada e julgada 

improcedente na demanda de n.º 1999.61.08.002023-6, já transitada em julgado. 

 
Cumpre esclarecer que a coisa julgada encontra-se respaldada no art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federal. Assim 

prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  

(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada ;". 

 

Percebe-se na inicial, f. 2-23, que os autores alegam como fundamento principal a ilegalidade na utilização da Taxa 

Referencial - TR como fator de atualização monetária; e a cobrança de juros sobre juros (anatocismo). Referidos 

pedidos já foram analisados exaustivamente na sentença proferida na demanda de n.º 1999.61.08.002023-6, conforme 

cópias às f. 169-180. 

 
Desse modo, estando às questões apresentadas acobertadas pelo manto da coisa julgada, deve ser mantida a sentença 

que indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PROCESSO CIVIL - IMÓVEL FUNCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - COISA JULGADA - 

INDEFERIMENTO - DA INICIAL. 1. Correta a decisão que indeferiu a petição inicial de ação ordinária em que foi 

formulado pedido indêntico ao do mandado de segurança nº 91.4025-8, já transitado em julgado, que denegou a 

segurança ao ora apelante, por não ter o mesmo direito á aquisição, porque não preenchidos os requisitos legalmente 

exigidos. 2. Recurso improvido." 

(TRF 1ª Região, 4ª Turma, AC nº 96.01.44451-3, Juíza Eliana Calmon, j. em 04.12.1996, DJ de 19.12.1996). 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 617/1444 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008094-77.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.008094-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : C F R CAFE LTDA e outros 

 
: FRANCISCO ANTONIO CONTE 

 
: JOSE ROBERTO CONTE 

ADVOGADO : YARA RIBEIRO BETTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE e outro 

Renúncia 

Tendo em vista o pedido efetuado pela parte autora (fls. 146/166), homologo a renúncia do direito pelo qual se funda a 

ação, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, vez que não é momento processual para 

desistência da ação (REsp 200300992593 - Rel. Min. Eliana Calmon - DJ 13/06/2005)." 

Os honorários advocatícios estão incluídos no termo de parcelamento do débito e acordados com a CEF que não se 

manifestou do despacho de s fls. 168. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem,com urgência, em razão do pedido de 

levantamento. 
 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014108-71.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.014108-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ALAMBARI 

ADVOGADO : PAULA PRADO DE SOUSA CAMPOS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00141087120074036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário de sentença exarada nos autos da ação declaratória de inexistência de relação jurídica 

tributária cumulada com repetição de indébito, ajuizada pelo o Município Alambri, SP, em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social. 
 

O MM. juiz de primeiro grau acolheu o pedido de inexistência de relação jurídica tributaria e julgou extinto o processo 

sem julgamento do mérito no que diz respeito ao pedido de restituição do indébito, por ausência de comprovante de 

recolhimento. 

 

Sem recurso voluntário, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Inicialmente cabe observar que o STJ tem entendimento segundo o qual a prova do recolhimento do tributo constitui 

documento indispensável à propositura da ação de recepção de indébito. 

 

Veja-se nesse sentido: 
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"... 

3. Se a parte formula, inicialmente, pedido para que lhe seja entregue sentença com força constitutiva, com efeitos 

tributários (repetição de indébito), está obrigada a juntar a documentação comprobatória de suas alegações, isto é, 

dos valores dos tributos recolhidos indevidamente. 

4. Esta Corte já externou o seu entendimento, em inúmeras oportunidades, no sentido de que cabe ao autor comprovar 

por meio de documentos, no ato da propositura da ação de repetição de indébito, o fato constitutivo de seu direito, ou 

seja, o recolhimento indevido. Precedentes: REsp nº 795.418/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 

31/08/2006; EDclAgRgREsp nº 402.146/SC, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 22/11/2004; REsp nº 

119.475/PR, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 04/09/2000; REsp nº 87.227/SP, Relator Ministro 

Demócrito Reinaldo, DJ de 20/09/1999. 

5. Extinção do processo, sem julgamento de mérito, que se impõe em face da constatação de inépcia da inicial ante a 

ausência da juntada dos documentos comprobatórios dos recolhimentos indevidos da exação. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e provido para declarar a extinção do feito." 

(STJ, Primeira Turma,REsp 855273/PR, rel. Min. José Delgado, j. 05/12/2006, DJ 12/02/2007, p. 253) 

 

Assim, impõe-se a manutenção da sentença na parte em que extinguiu o processo sem julgamento do mérito no que diz 

respeito ao pedido de restituição do tributo recolhido indevidamente, em razão da ausência da prova do recolhimento. 
 

Por outro lado, no que diz respeito à inexigibilidade da contribuição sobre os subsídios dos exercentes de mandato 

eletivo, entendo que não é caso de improcedência do pedido, mas de extinção do processo sem julgamento do mérito, 

por ausência de interesse de agir. 

 

De fato, o pedido inicial refere-se à contribuição instituída pela Lei n.º 9.506/97. 

 

No entanto, em relação ao diploma legal retrocitado, falta interesse de agir, uma vez que a ação foi proposta em 21 de 

novembro de 2007, posterior, portanto, à suspensão da execução da alínea "h" do inc. I do art. 12 da Lei n.º 8.212/91 

pela Resolução nº 26 do Senado Federal, publica do DOU de 22 de junho de 2005. 

 

O MM. juiz de primeiro grau reconheceu a "inviabilidade da declaração da insconstitucionalidade da alínea "j" do 

inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, acrescido pelo artigo 11 da Lei nº 10.886/04 e do § 6º do artigo 12 da Lei nº 

8.212/91, com redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 9.876/99" (f. 72). 

 

No entanto, tal questão não foi objeto da petição inicial, não devendo ser tratada na sentença. Trata-se, neste ponto, de 

decisão ultra petita, excesso de julgamento que deve ser afastado pelo tribunal. 
 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

reexame necessário par declarr a sentença ultra petita, na parte em que julgou improcedente o pedido de inexigibilidade 

da contribuição prevista na alínea "j" do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, acrescido pelo artigo 11 da Lei nº 

10.886/04, por não ter sido objeto da petição inicial; e declarar a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por 

falta de interesse de agir, no que diz respeito ao pedido de inexigibilidade da contribuição instituída pela Lei n.º 

9.506/97, uma vez que a ação foi ajuizada em data posterior à suspensão da execução da alínea "h" do inc. I do art. 12 

da Lei n.º 8.212/91 pela Resolução nº 26 do Senado Federal, publica do DOU de 22 de junho de 2005. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003744-18.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.003744-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CIA TROPICAL DE HOTEIS DA AMAZONIA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00037441820074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 342/344. Manifeste-se a apelante Companhia Tropical de Hotéis da Amazônia. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 
00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005326-38.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.005326-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARIA MARCILIO CUNHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIO PEREIRA DE CARVALHO e outro 

PARTE RE' : CANTINA DO CHICO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2007.61.82.043258-8 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Tendo em vista a sentença proferida na Ação nº 2007.61.82.043258-8 da qual este agravo é originário, este recurso 

perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO 

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 
Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

 
Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012088-70.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012088-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

AGRAVADO : TUROKASE COM/ DE FERRAMENTAS E MOLDES LTDA e outros 
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: FRANCISCO CARLOS SANT ANA 

 
: ROSICLER VICTOR DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.09031-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a sentença proferida na Ação de Execução nº 97.0009031-0 da qual este agravo é originário, este 

recurso perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO 

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 
Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018762-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018762-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ESPORTE CLUBE PINHEIROS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA JORDAO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.023538-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro 

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intime-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019466-77.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.019466-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : CARLOS DIAS BONFIM 

ADVOGADO : ROMILDA RODRIGUES DE SOUZA BEZERRA e outro 

CODINOME : CARLOS DIAS BOMFIM 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2006.61.14.005717-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a sentença proferida na Ação Ordinária nº 2006.61.14.005717-4 da qual este agravo é originário, este 

recurso perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO 

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 
Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 
de Processo Civil. 

 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036666-53.1996.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.000066-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ALFREDO DA COSTA FILHO e outros 

 
: MARIA CRISTINA BARBOSA COSTA 

 
: MOISES CARDOSO 

 
: VALDETE MARIA DA SILVA CARDOSO 

 
: ROGERIO CARDOSO 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.36666-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Descrição fática: ALFREDO DA COSTA FILHO e outros ajuizaram ação ordinária contra a Caixa Econômica 

Federal, tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

 

Sentença: o MM Juízo a quo homologou, por sentença, a transação efetuada, entre as partes Alfredo Costa Filho e 

Maria Cristina Barbosa Costa, para que surta seus devidos e legais efeitos, extinguindo o processo com julgamento de 

mérito, cujos fundamentos ancoram-se no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Diante do exposto, julgou 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação aos co-

autores Moisés Cardoso, Valdete Maria da Silva Cardoso e Rogério Cardoso, determinando ao indigitado agente 

financeiro o recálculo das parcelas do financiamento, nos termos da perícia. Custas na forma da lei. Deixou de fixar 

honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca. 

 

Apelantes: 
 

CEF pretende a reforma da sentença argüindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, requerendo o chamamento 

da EMGEA. No mérito, alega, em síntese, que o reajuste das prestações foram levados a efeito de maneira 

absolutamente correta, com estrita observância aos dispositivos legais e contratuais aplicáveis. 

 
Mutuários, por sua vez, sustentam que a r. sentença merece reforma pelo fato de que não houve a produção de prova 

pericial; que na correção do saldo devedor também deve seguir a variação da categoria profissional, pois sendo 

reajustado pela TR, o mesmo sofre correção além do devido; que primeiro deve ser amortizada parte da dívida e depois 

se corrigir o saldo devedor, de acordo com o disposto no artigo 6º, "c", da Lei 4.380/64; que tem direito à aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor para revisão de clausulas abusivas. 

 

Devidamente processados os recursos, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, com 

esteio na jurisprudência pátria. 

 

Não conheço de parte da apelação dos mutuários, uma vez que foi produzida a prova pericial (fls. 415/489). 

 

DA PRELIMINAR 
 
A Medida Provisória n. 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, autorizou a criação da Empresa de Gestora de Ativos - 

EMGEA, empresa pública federal, vinculada ao Ministério da Fazenda. 

 

O Decreto n. 3.848/01 dispôs que seria da EMGEA a responsabilidade de satisfação do crédito decorrentes dos 

contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, nos quais a CEF figurava como credora, 

todavia permanece como gestora financeira. 

 

No presente caso, a CEF, por ocasião da contestação, sequer trouxe aos autos cópia da alegada cessão de créditos 

hipotecários relativos ao contrato sob exame. 

 

Ainda que assim não fosse, entendo que a EMGEA é parte legítima para compor o pólo passivo da demanda em 

conjunto com a Caixa Econômica Federal. 

 

Neste sentido os seguintes julgamentos: 

"PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. CESSÃO DE CRÉDITO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

1. A cessão de crédito feita pela Caixa Econômica Federal - CEF em favor da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA 
não elimina sua legitimidade passiva ad causam na demanda proposta por mutuário em que se discute a regularidade 

do modo pelo qual ela própria, CEF, executou sua parte no contrato. A cessão de crédito não afasta, em tese, a 

responsabilidade da CEF por eventual descumprimento das normas contratuais ou legais, objeto do processo não 

abrangido pela aludida cessão. 

2. Agravo parcialmente provido. Agravo regimental prejudicado." 

(AG nº 2002.03.00.045998-2- Relator Desembargador Federal André Nekatschalow- julgado em 28/04/08 e publicado 

em 17/06/08) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 
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I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

II - Agravo de instrumento provido." 

(AG nº 2003.03.00.060249-7 Relator Desembargador Federal Peixoto Junior julgado em 06/12/05 e publicado em 

24/03/06). 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 
rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 
 

A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações. 
 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende de análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

 

No caso em tela, o "expert" concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que 

foram pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado 

no contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES/CP, devendo a r. sentença ser 

mantida. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar 

a quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de 

reposição salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 04/05/2004, 

p. 158) 

 
Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento em função da data-base da categoria profissional a que 

pertence o mutuário, o que não foi observado no presente caso, o que torna obsoleta as demais alegações em torno das 

fórmulas do cálculo. 

 

Por derradeiro, cumpre consignar que, em razão da garantia da inafastabilidade da jurisdição, prevista no artigo 5º, 

XXXV, da Constituição Federal, o acesso ao Judiciário para pleitear revisão contratual não pode ser obstado somente 

porque os mutuários não buscaram a priori tal revisão junto à CEF, ainda que não tenham levado ao conhecimento da 

mutuante a variação salarial da categoria profissional a que pertencem. 

 

Dessa forma, o pedido de revisão administrativa não é condição para ajuizamento da ação, conforme entendimento 

desta C. Federal: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES - PES /CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 
2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES /CP foi instituído com o escopo de proporcionar 

a quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de 

reposição salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES /CP. 

5. Apelação improvida. 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 04/05/2004, p. 

158) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 
A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 
CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.  

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 

06.06.2005). 
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III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 
No que diz respeito à correção do saldo devedor, os mutuários não têm direito de escolher qual índice será utilizado 

para o reajuste do saldo devedor, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 
 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superiot Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO E 

DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 

5º do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 

10% se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 
seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo 

IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

 

LEGALIDADE DA TABELA PRICE 
 

O Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) previsto no contrato em análise, não implica em capitalização de 

juros, porque pressupõe o pagamento do valor financiado em prestações periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por 

duas parcelas: amortização e juros, a serem deduzidas mensalmente, por ocasião do pagamento. 

 

Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a legalidade da adoção do Sistema Francês de 
Amortização nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Precedentes: REsp 600.497/RS, 3ª T., Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005; AgRg no Ag 523.632/MT, 3ª T., Rel. Min. Antônio de Pádua 

Ribeiro, DJ 29/11/2004; REsp 427.329/SC, 3ªT., Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 09/06/2003. 

 

A corroborar tal entendimento colaciono os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TABELA PRICE. MATÉRIA EMINENTEMENTE DE 

DIREITO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.  

I. Ação cujo objeto está na legalidade do sistema de amortização da Tabela Price, da forma de amortização da dívida, 

do índice de correção monetária, da taxa de juros adotada pela instituição financeira e da cobrança do seguro e das 

taxas de administração e de risco de crédito. Desnecessidade de realização de prova pericial. Cerceamento de defesa 

inexistente. 
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II. Agravo de instrumento desprovido. 

(TRF3, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 297685, Processo: 200703000348665 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA, Data da decisão: 05/05/2008, DJF3 DATA:08/07/2008, Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

PROVA PERICIAL. DISCERNIMENTO DO MAGISTRADO. ART. 130, DO CPC. 

- O discernimento acerca da oportunidade da produção probatória constitui, na forma do art. 130 do CPC e 

respeitados os princípios constitucionais da ampla defesa e devido processo legal, prerrogativa concedida pelo 

legislador ao Magistrado, responsável que é pela condução da instrução do processo. 

- Na qualidade de único destinatário das provas, cabe ao Julgador decidir acerca da utilidade dos meios de instrução, 

o que fará mediante a análise do conjunto probatório posto a sua disposição. 

- Irretocável a decisão de indeferir a produção de perícia se o e. Julgador de Primeiro Grau a entendeu desnecessária, 

até porque exarada em consonância com a jurisprudência deste Sodalício. 

- Agravo de instrumento desprovido. Agravo Regimental prejudicado. 

(TRF5, AG - Agravo de Instrumento - 59197, Processo: 200405000375477 UF: CE Órgão Julgador: Primeira Turma, 

Data da decisão: 09/06/2005, DJ - Data:15/07/2005, Página::697, Relator Des. Fed. Jose Maria Lucena, Decisão 

UNÂNIME) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. TAXA DE 

SEGURO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE 
JUROS. NÃO CONFIGURADA. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.  

1. Nos contratos de financiamento imobiliário, é devida a cobrança da Taxa de Risco e da Taxa de Administração, 

desde que convencionado entre as partes.  

2. O valor dos prêmios pagos em vista do seguro habitacional acompanhará, sempre, o do contrato, pois esta é a 

cobertura que será dada em caso de sinistro (morte do mutuário, invalidez, incêndio, etc). Variando o valor do 

contrato, variará o do seguro na mesma proporção.  

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes.  

4. Não há qualquer ilegalidade na utilização da Tabela Price, tampouco restou comprovada a prática de anatocismo.  

5. Se a taxa de juros anual efetiva contratada é inferior aos 12% a.a. pleiteados na inicial, falta interesse processual à 

apelada, neste ponto.  

6. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações.  

7. Apelação conhecida em parte e desprovida.  
(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1259872, Processo: 2004.61.26.004132-0, UF: SP, 2ª TURMA, Data do 

Julgamento: 28/07/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:20/08/2009 PÁGINA: 222, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 

NELTON DOS SANTOS ) 

URV 
 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 
(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. 

CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 
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1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ - 4ª Turma - REsp nº 576.638/RS - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 23/05/2005 - p. 292) 

DA JUSTIÇA GRATUITA 
 

Por derradeiro, quanto ao pedido de deferimento da justiça gratuita, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça 

consolidou-se na possibilidade de concessão do benefício da assistência judiciária formulada por procurador com 

poderes especiais. Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PEDIDO FORMULADO PELA PARTE EM PETIÇÃO 

INDEFERIDO PELO TRIBUNAL ESTADUAL. EXIGÊNCIA DE ASSINATURA POR ADVOGADO DOTADO DE 

PODERES ESPECIAIS PARA TANTO, BEM COMO DE APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE POBREZA. 
DESCABIMENTO. LEI N.1.060/50, ART. 4º, § 1º. 

I. Bastante à postulação da assistência judiciária a apresentação de petição ao juiz da causa, sem necessidade de sua 

instrução com declaração de pobreza pelo beneficiário ou que aquela venha subscrita por advogado munido de 

poderes especiais para tanto.  

II. Inexistindo, de outro lado, indicação pelo acórdão de elementos nos autos incompatíveis com a pretensão, e, 

tampouco, impugnação da parte adversa, é de ser deferida a gratuidade requerida. 

III. Recurso especial conhecido e provido, para, afastada a deserção 

do agravo de instrumento, determinar à Colenda Corte estadual que 

prossiga no seu julgamento". ( STJ, RESP - Recurso Especial 655687, quarta turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 

DJ: 24/04/2006, p. 402). 

 

Sendo assim, mantenho a sucumbência recíproca, que determinou que as partes dividam as custas processuais, 

estabelecida na r. sentença, no entanto, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, que ora defiro, 

condiciono a execução, na forma do disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar, dou parcial provimento ao recurso de apelação da parte autora, para 

conceder os benefícios da justiça gratuita, e nego seguimento à apelação da CEF, mantendo, no mais, a r. sentença 
recorrida, nos moldes do 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Proceda a Subsecretaria da Segunda Turma a alteração da autuação na contracapa dos autos, excluindo os 

autores Alfredo Costa Filho e Maria Cristina Barbosa Costa do pólo ativo do presente recurso, tendo em vista .a 

transação firmada entre as partes, conforme o termo de audiência de fs. 621/622. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta, de um lado, por Hudson Roberto Joaquim e Rosangela Marli Stuque Joaquim e, de 

outro, pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformados com a sentença proferida nos autos da demanda de 

revisão de prestações e saldo devedor cumulada com repetição do indébito, aforada pelos primeiros em face da última. 

 

A MM Juíza de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, na parte referente à aplicação do Plano de 

Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações. 
 

Irresignados, os autores apelam sustentando que: 

 

a) houve desrespeito ao princípio da função social do contrato; 

 

b) a Tabela PRICE enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo); 

 

c) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto, pois 

deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo; 

 

d) deve ser excluída a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

 

e) a Taxa Referencial - TR não pode ser utilizada como índice de correção do saldo devedor, pois sua aplicação gera a 

incidência cumulada de juros sobre juros, devendo ser substituída pelo INPC; 

f) devem ser restituídos os valores pagos a maior. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, por sua vez, pede a reforma da sentença, aduzindo que: 
 

a) as prestações foram reajustadas em conformidade com os índices de reajustamento salarial da categoria profissional 

dos autores. 

 

b) os autores devem arcar com os ônus de sucumbência. 

 

Com contrarrazões dos autores e sem contrarrazões da ré, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

1. Reajuste das Prestações. Com relação ao reajuste das prestações, restou claro, no laudo pericial elaborado às f. 176 

e seguintes, que existem diferenças entre o valor cobrado pela ré e os calculados de acordo com os índices salariais da 

categoria profissional dos autores. 

 

Não restando comprovados erros na perícia judicial, é de rigor a revisão dos valores das prestações cobradas. 

 

Neste sentido, é a jurisprudência deste e. Tribunal. Vejam-se: 

 

" AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO NO TOCANTE AO PES/CP COMPROVADO POR PERÍCIA. 

TABELA PRICE. ANATOCISMO. AGRAVO IMPROVIDO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos 

termos do artigo 557, caput, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelo E. Superior Tribunal 

de Justiça e por esta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - 2. O 
Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar a 

quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. O princípio da 

equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato, em virtude de ter como parâmetro a 

renda do mutuário. III. O laudo pericial demonstra que a agravante não observou o índice aplicado à categoria 

profissional do ora apelado, quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, 

dessarte, a cláusula relativa ao PES/CP. IV - 4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela 

Price, somente com detida incursão no contrato e nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela 

existência de amortização negativa e, conseqüentemente, de anatocismo, vedado em lei. No presente caso, a prática do 

anatocismo restou comprovada através de perícia contábil, realizada por profissional com conhecimento técnico para 

tanto. V - Agravo legal improvido." 

(TRF/3ª, 2ª Turma, AC 1232016, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, unânime, j. em 9/2/2010, DJF3 de 25/2/2010, p. 

120). 
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"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557 DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA - CONTRATO DE 

MÚTUO - IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH - DECISÃO MANTIDA. I - O agravo em exame não reúne condições de 

acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de 

primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, 

limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir 

discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante 

desta Corte. III -No tocante ao inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, deixo de apreciar, vez que as alegações 

não fizeram parte do pedido inicial. IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa 

Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento dos depósitos de poupança) para atualização do saldo devedor, o 

que não pode ser afastado. V - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, 

a qual estabeleceu que, por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e 

correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema 

contratado pelas partes. VI -Correta, ainda, a incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES na 1ª 

(primeira) parcela do financiamento. O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES deve incidir sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos 

casos em que houver disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente 

à vigência da Lei nº 8.692/93. VII- Verifico que há disposição expressa na cláusula 18ª, § 2º, do instrumento dando 
conta da incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no financiamento (fl. 32). Além disso, na Entrevista 

Proposta assinada pelos mutuários, a qual faz parte integrante do contrato de mútuo habitacional (cláusula 23ª, 

parágrafo único - fl. 33), consta a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. VIII -No que se refere à 

aplicação da Unidade Real de Valor - URV para o reajustamento dos valores das prestações no período por ela 

compreendido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou jurisprudência no sentido de permiti-la nos casos de 

contratos de mútuo habitacional com previsão de cálculos pelo Plano de Equivalência Salarial - PES (caso destes 

autos). IX - Portanto, há que se considerar legítimo o reajuste das prestações do mútuo pela Unidade Real de Valor - 

URV na época em que vigente. X -Quanto à aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - 

PES/CP por parte da Caixa Econômica Federal - CEF, o Magistrado deve se atentar à perícia contábil. Constatou-se 

que a Caixa Econômica Federal - CEF aplicou índices de variação salarial que não correspondem aos obtidos pela 

categoria profissional do mutuário Leandro Figueira Neto, o que deve ser providenciado pela instituição financeira. XI 

-O artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, autoriza a devolução em dobro ao consumidor 

dos valores por ele pagos a maior, se ficar comprovado dolo por parte do credor. No caso destes autos, não há nenhum 

indício de dolo por parte da Caixa Econômica Federal - CEF na cobrança dos valores, o que impossibilita a aplicação 

do referido dispositivo em favor dos mutuários. XII- Agravo parcialmente conhecido e na parte conhecida improvido, 

decisão mantida." 

(TRF/3ª, 2ª Turma, AC 774223, rel. Juíza Fed. Conv. Renata Lotufo, unânime, j. em 1/2/2011, DJF3 de 10/2/2011, p. 
139). 

 

Assim, não merece reparos a sentença proferida em primeiro grau. 

 

2. Função social do contrato. Não se verifica qualquer prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não 

ficou demonstrado eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada ou qualquer ofensa ao princípio da boa-fé 

contratual. 

Sobre a função social do contrato e a finalidade social da moradia, aqui, cumpre lembrar que o Sistema Financeiro da 

Habitação é um programa social , e sua finalidade não é gerar lucros ou vantagem indevida, seja para o mutuário, seja 

para o agente financeiro. Ninguém opera dentro desse sistema visando obter estas facilidades. A sua finalidade é a 

liberação de valores da poupança popular para facilitar a aquisição da moradia, bem fundamental a qualquer ser 

humano. A idéia central do sistema é, portanto, o retorno dos valores à sua fonte, para a continuidade do programa 

social . E esse retorno deve ser oportunizado pelas prestações pagas pelos mutuários, em valores suficientes para 

liquidar as amortizações programadas e ainda remunerar uma parcela dos juros que a Instituição Financeira esperava na 

forma contratada. 

Assim, afasto a alegação formulada pelos apelantes. 

3. Tabela PRICE e anatocismo. O mecanismo de amortização preconizado pela "Tabela PRICE" é embasado no artigo 
6º, "c", da Lei 4380/64, que dispõe: 

 

"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:" 

(...) 

"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;" 

 

Através desse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor, constituída de 

porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e taxa contratados. 
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Referido sistema de amortização foi idealizado inicialmente para situações econômicas onde a inflação inexistia e o 

valor real das prestações podia coincidir com o valor nominal. Em razão da existência de inflação no País, introduziu-se 

o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu valor real. 

 

Ora, é da essência do mútuo a obrigação de devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, 

fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, 

tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação. 

 

Não há, destarte, ilegalidade na utilização da Tabela PRICE. 

 

4. A forma de amortização do saldo devedor. Insurgem-se os autores, ora apelantes, contra a forma de amortização 

do saldo devedor, alegando que a ré deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo 

devedor; e que, em vez disso, a ré atualiza o saldo antes de amortizar a dívida. 

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela ré. A atualização do saldo devedor antes da 

amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é efetuado 

em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma data. 
 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelos apelantes, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das 

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível concordar 

com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela ré: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

............................................... 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

.............................................." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

Agravo improvido" 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373).  

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO. 

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

............................................... 
II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que previa que 

apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para, ao final, obter-se 

o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF, Rp. 1.288/DF, Rel. 

Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No mesmo sentido: REsp nº 

724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005. 

.............................................." 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295).  

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão dos autores é inafastável. 

 

5. O Coeficiente de Equiparação Salarial. A questão é deveras conhecida e já foi debatida amplamente pela Turma, 

cuja jurisprudência firmou-se no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é devido mesmo antes da 

edição da Lei n.º 8.692/93. Vejam-se os seguintes precedentes: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE.  

I - Reajuste do saldo devedor pelo contrato vinculado aos índices de correção das cadernetas de poupança.  

II - A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado.  
III - A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública.  

IV - Reajustes dos encargos mensais pelo contrato vinculados aos índices das cadernetas de poupança.  
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V - Recurso desprovido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 910514/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 2.5.2006, DJU 21.7.2006, p. 305). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA 

CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93.  

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos 

das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 960643/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 22.11.2005, DJU 20.1.2006, p. 328). 

Não há qualquer irregularidade na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. 

 

6. A utilização da Taxa Referencial - TR. A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada 

no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal 

Federal. Apenas a título de ilustração, vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do 
Superior Tribunal de Justiça: 

 

" PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 
1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção monetária 

nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando ainda a legalidade 

da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando reflita o índice que 

remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

..............................................." 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282). 

" RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

............................................... 

2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito. 

3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 
indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 

5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário 

no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir 

contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão 

(precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - 

PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, 

Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 

6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para 

contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

..............................................." 
(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334). 

" AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

............................................... 
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- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a 

utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento 

imobiliário. 

..............................................." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325). 

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

Não procede, igualmente, a alegação dos autores de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro recebe 

os juros contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como critério de 

atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram para esse fim. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido: 

 

" RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR 

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

........................................... 

II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos saldos de 

financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

........................................... 

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros pactuados, 

inexistindo anatocismo. 

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais" 
(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171). 

" CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE. 

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que 

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas, não se 

verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário. 

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido" 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290). 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança e nas 

contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que a adoção 

do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema. 

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial-TR ao contrato em questão, e nem há amparo para 

se pleitear a substituição do referido índice pelo INPC. 

 

Deve, portanto, ser mantida a sentença neste ponto. 

 
7. Restituição dos valores pagos a maior. Alegam os autores que devem ser restituídos os valores pagos a maior. 

 

 

Verifico no demonstrativo financeiro acostado aos autos, f. 99 e seguintes, que existem várias prestações em atraso. 

Portanto, não cabe restituição dos valores pagos a maior, como pretende a parte autora. Os valores pagos a maior devem 
ser compensados com as diferenças das prestações devidas e as vincendas. 

 

Desse modo, é improcedente o pedido dos autores. 

 

8. Honorários Advocatícios. No que tange aos honorários advocatícios, deve ser mantida a sentença que determinou a 

sucumbência recíproca. 

 

9. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às 

apelações interpostas pelos autores e pela ré, tudo, conforme fundamentação supra. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022633-63.1993.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.042954-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.00.22633-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de apelação interposta por Prysmian Energia Cabos e Sistemas do Brasil S.A., contra sentença que julgou 

improcedente o pedido inicial em demanda aforada em face da União (Fazenda Nacional). 

 

No curso do procedimento recursal, a autora, ora apelante, renunciou ao direito sobre que se funda a ação, conforme se 

vê à f. 154-155. 
 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com resolução de mérito, com fulcro no inciso V do art. 269 do Código de 

Processo Civil. 

 

Mantenho a condenação da empresa, ora apelante, ao pagamento de honorários advocatícios, nos moldes fixados na 

sentença. Custas processuais pela autora. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo a quo. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1104448-96.1997.4.03.6109/SP 

  
2008.03.99.043640-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : 
PRECAT PROJETOS REPRESENTACOES COM/ E ASSESSORIA TECNICA LTDA 

e outros 

ADVOGADO : PEDRO NATIVIDADE FERREIRA DE CAMARGO e outro 

APELADO : DORIVAL GOBBO 

 
: FRANCISCO ALQUIMEDI GOBBO 

ADVOGADO : PEDRO NATIVIDADE FERREIRA DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 97.11.04448-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Fls. 203/210. Manifeste-se o apelado. 
 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006024-38.1998.4.03.6000/MS 

  
2008.03.99.062374-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : LINDABELA SIMOES MESQUITA FIALHO e outro 

 
: MARCIO LOPES FIALHO 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.06024-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

Renúncia 

Tendo em vista o pedido efetuado pela parte autora (fls. 795/798) e considerando que a renúncia é um ato unilateral da 

parte autora, homologo a renúncia do direito pelo qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, incisos III e V, do 

Código de Processo Civil, sendo que a parte autora arcará com os honorários advocatícios a e as custas processuais  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem,com urgência, em razão do pedido de 

levantamento. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 
 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005480-89.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005480-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MILTON RICARDO VIEIRA DA SILVA e outro 

 
: ANDREIA ROMEIRO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PAULA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Milton Ricardo Vieira da Silva e Andréia Romeiro Vieira da Silva, 

inconformados com a sentença que, nos autos da demanda anulatória de leilão extrajudicial, Carta de Arrematação, 
aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem resolução do 

mérito, com fundamento nos artigos 267, I, e 284, § único, ambos, do Código de Processo civil. 

 

Na petição inicial, os autores alegaram, em síntese, que: 

 

a) é inconstitucional a execução extrajudicial realizada com base no Decreto-lei n.º 70/66; 

 

b) a ré não cumpriu as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau indeferiu a petição inicial ao fundamento de que: "Da leitura dos autos verifica-se que 

os autores foram intimados por três vezes para a juntada das cópias dos processos anteriormente propostos, sem que a 

providência fosse tomada a contento pelos autores. Assim, verificando que, embora devidamente intimados, os autores 

não cumpriram a diligência requerida, faz-se necessário o indeferimento da petição inicial, na forma do §único do 

Artigo 284 do Código de Processo Civil" (f. 144). 

 

Irresignados, os autores apelam aduzindo, em síntese, que: 

 
a) as diligências necessárias ao cumprimento de eventual prevenção não é de responsabilidade dos apelantes; 

 

b) deveriam ter sidos intimados pessoalmente, antes da extinção do processo sem julgamento do mérito; 

 

c) houve irregularidades no procedimento de execução extrajudicial, adotado pela ré. 
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Citada para responder o recurso, a ré pugna pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório. 

 

In casu, os autores foram intimados várias vezes para cumprirem determinação judicial, conforme despacho às f. 

92/122/125, sem que providenciassem o solicitado pelo Juízo.  

 

Assim, o caso é de descumprimento de determinação judicial, não ensejando a necessidade de intimação pessoal dos 

autores. É firme a jurisprudência neste sentido. Veja-se: 

 

"PROCESSO CIVIL. DECISÃO PROFERIDA EM INCIDENTE PROCESSUAL. PUBLICAÇÃO TAMBÉM NA AÇÃO 

PRINCIPAL. DESNECESSIDADE. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. AUSÊNCIA DE 

COMPLEMENTAÇÃO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE. 1. Inexiste dispositivo legal ou princípio geral de 

direito o qual imponha - ou mesmo recomende - que decisões proferidas em incidentes processuais sejam noticiadas 

também nos autos principais. Incumbe ao advogado acompanhar com igual diligência todos os seus processos, não 

apenas as ações principais, mas também as medidas a elas correlatas, como é o caso da impugnação ao valor da 

causa, que tem reflexo direto e determinante no próprio deferimento da petição inicial. 2. Deve-se, na medida do 

possível, simplificar o trâmite do processo, livrando-o de óbices e burocracias que possam transformar a ação em 

terreno incerto, repleto de armadilhas. Todavia, a mitigação de regras processuais cede frente à necessidade de 

proteção de direitos fundamentais da parte contrária, como o devido processo legal, a paridade de armas e a ampla 

defesa. 3. De acordo com o art. 490 do CPC, a falta ou insuficiência do depósito prévio motiva o indeferimento da 

petição inicial, conduzindo à extinção da ação rescisória sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC, 

situação que dispensa a prévia intimação pessoal da parte, visto que o § 1º desse mesmo dispositivo legal somente 
exige essa providência nas hipóteses dos incisos II e III. 4. Agravo a que se nega provimento." 

(STJ, 2ª Seção, AGRAR n..º 3223, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 10.11.2010, DJE 18.11.2010). 

 

O que se percebe é que os autores não apresentaram documentação necessária ao desenvolvimento normal do processo, 

sem qualquer justificativa. 

 

Assim, deve ser mantida a sentença. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012820-84.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012820-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : TEREZINHA DA SILVA GRANJA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : OLIVIA FERREIRA RAZABONI 

DESPACHO 

F. 258-262. Indefiro o pedido de prioridade no julgamento, eis que o documento de f. 18 demonstra que a autora ainda 
não preenche os requisitos do artigo 71, da Lei nº 10.471/2003. Defiro o pedido de publicações em nome do advogado 

Guilherme de Carvalho. Por fim, anote-se o substabelecimento, certificando-se o cumprimento. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014596-22.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014596-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : T K LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA 

ADVOGADO : EDMILSON MENDES CARDOZO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LARISSA MARIA SILVA TAVARES e outros 

DESPACHO 

F. 230 - 233. Anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

 

Intime a Caixa Econômica Federal - CEF para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre o pedido de desistência 

da ação formulado pelo autor. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018631-25.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018631-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ERICK LUIZ DE ANDRADE 

ADVOGADO : FÁBIO JOSÉ DE ARAUJO BANDEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Erick Luiz de Andrade, inconformado com a sentença que julgou improcedente 
demanda revisional de contrato de financiamento imobiliário, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou o feito na oportunidade prevista no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

 

Em seu recurso, o recorrente sustenta que: 

 

a) a sentença é nula, porque impediu a comprovação dos fatos narrados na inicial e a produção da prova pericial 

contábil; 

 

b) a TR não pode ser utilizada como índice indexador das prestações e do saldo devedor, pois sua aplicação gera a 

incidência cumulada de juros sobre juros; 

 

c) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto, pois 

deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo; 

 

d) houve capitalização de juros (anatocismo), prática vedada em nosso direito; 

 
e) deve haver limitação na taxa de juros cobrada no contrato. 

 

Citada para responder ao recurso, a ré pugna pela manutenção da sentença proferida em primeiro grau. 

 

É o relatório. 

 

1. Aplicação do art. 285-A - Prova pericial. O art. 285-A do Código de Processo Civil autoriza o juiz a, em 

determinadas circunstâncias, julgar improcedente o pedido inicial já no primeiro contato com a petição inicial, 

independentemente da citação do demandado. 

 

O mencionado artigo de lei foi concebido precisamente para aqueles casos em que não se discute a matéria de fato, mas 

apenas a de direito. 
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O procedimento estabelecido no referido dispositivo não afronta o respeito ao contraditório e a ampla defesa, pois não 

haverá ao réu qualquer prejuízo, já que em nada estará sendo esse prejudicado. 

 

Ao autor, garante-se o direito de recorrer, o que lhe permitirá reverter a decisão que lhe foi desfavorável. 

 

Seja no aspecto substancial, seja no sentido processual, não há como visualizar incompatibilidade do art. 285-A do CPC 

com o princípio do devido processo legal. 

 

Ressalte-se que, nem mesmo, o demandado pode alegar violação ao devido processo legal, ante a ausência de citação, já 

que não sofrerá nenhuma restrição, pois foi vencedor e, em caso de recurso, será citado, podendo apresentar todas as 

alegações e provas para a defesa do seu interesse. 

 

Assim, é improcedente a apelação, neste ponto. 

 

No que tange a prova pericial, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de desnecessidade de produção de prova 

pericial nos contratos regidos pela cláusula SACRE: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SACRE. MATÉRIA EMINENTEMENTE DE DIREITO. 

PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

I. Ação cujo objeto está na legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, da forma de amortização da 

dívida, do índice de correção monetária, da taxa de juros adotada pela instituição financeira e da cobrança do seguro 

e das taxas de administração e de risco de crédito. Desnecessidade de realização de prova pericial. Cerceamento de 

defesa inexistente. 
II. Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF/3, 5ª Turma, AG nº 315716/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 05.05.2008, DJU 08.07.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. UNIÃO ILEGITIMIDADE. REVISÃO CONTRATUAL. SACRE. PERÍCIA. PRESCINDÍVEL.CDC. 

TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. JUROS. 

1 - A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de 

contrato de financiamento imobiliário. O interesse público que lhe incumbe guardar é genérico e não fica atingido pelo 

que se decida nestes autos. 

2.A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica.. Precedentes do STJ." 

(TRF/3, 2ª Turma, AC nº 1173090/SP, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 25.03.2008, DJU 11.04.2008, p. 950). 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SENTENÇA QUE RECONHECE A EXTINÇÃO DO FEITO EM 

RELAÇÃO AO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66, DE 

REDUÇÃO DA MULTA E DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - AFASTADA A EXTINÇÃO - APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO DOS PEDIDOS COM FULCRO NO ART. 515, § 3º, DO CPC - ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - 

APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 
DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO DE 

NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Só se justificaria a realização de tal prova se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do saldo 

devedor. 

Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o que 

independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei. 

.................................................." 

(TRF/3, 5ª Turma, AC nº 1130222/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.03.2008, DJU 10.06.2008). 

 

Afasta-se, pois, esta alegação. 

 

2. A utilização da Taxa Referencial - TR. O apelante sustenta que é ilegal a utilização da Taxa Referencial - TR como 

índice de atualização dos valores das prestações e do saldo devedor. 

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de ilustração, 

vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 
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" PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção monetária 

nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando ainda a legalidade 

da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando reflita o índice que 

remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

..............................................." 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282).  

" RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

............................................... 

2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito. 
3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 

5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário 

no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir 

contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão 

(precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - 

PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, 

Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 
6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para 

contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

..............................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).  

" AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

............................................... 

- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a 

utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento 

imobiliário. 

..............................................." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325).  

Assim, não há falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

Não procede, igualmente, a alegação de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro recebe os juros 

contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como critério de atualização 
monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram para esse fim. A jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido: 

 

" RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR 

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
........................................... 

II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos saldos de 

financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

........................................... 
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IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros pactuados, 

inexistindo anatocismo. 

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais" 

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171).  

 

" CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE. 

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que 

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas, não se 

verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário. 

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido" 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290).  

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança e nas 

contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que a adoção 

do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema. 

 

Assim, não há falar em substituição do referido índice pelo INPC. 

 

3. A forma de amortização do saldo devedor. Insurge-se o apelante contra a forma de amortização do saldo devedor, 

alegando que a apelada deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo devedor; e que, 

ao invés disso, a parte apelada atualiza o saldo antes de amortizar a dívida. 
 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela apelada. A atualização do saldo devedor antes da 

amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é efetuado 

em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma data. 

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelo recorrente, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das 

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível concordar 

com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela parte recorrida: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

............................................... 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

.............................................." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

Agravo improvido" 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373).  
"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO. 

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

.............................................. 

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que previa que 

apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para, ao final, obter-se 

o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF, Rp. 1.288/DF, Rel. 

Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No mesmo sentido: REsp nº 

724.861/SC, Rel. Min. TEORI 'ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005. 

............................................" 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295).  

 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão do apelante é inafastável. 
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4. Capitalização de Juros - Anatocismo. Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá 

capitalização ilegal nos contratos do Sistema Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. 

Nesse caso, se os juros que deixam de serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo. 

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a prática de 

anatocismo.  

 

Assim, à míngua de prova do fato constitutivo do direito do autor, cumpre manter a sentença neste ponto. 

 

5. Taxa de Juros. O apelante sustenta que, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, deve haver limitação 

na taxa de juros cobrada. 

 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, porém, aponta para a inexistência de limitação a 10% (dez por 

cento): 

 

" Direito civil. Agravos em recurso especial interpostos pelas duas partes. Ação de consignação em pagamento. 

Contrato de financiamento imobiliário. Sistema Financeiro da Habitação. Acórdão. Omissão. Inexistência. 

Amortização e reajuste. Juros remuneratórios. Limite de 10% ao ano. Afastamento. Contrato indexado à variação do 

salário-mínimo. Taxa referencial. Incidência. Multa moratória. CDC. Impossibilidade de redução. Contrato celebrado 

em data anterior à Lei nº. 9298/96. 

- É inadmissível o recurso especial na parte em que restou deficientemente fundamentado. 

- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, 'e', da Lei n° 4.380/64 não estabelece a 
limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no art. 5° 

da mesma lei. 

- Em regra, admite-se a incidência da taxa referencial como critério de atualização do saldo devedor em contrato de 

financiamento imobiliário. 

- O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que 

ficou à disposição do mutuário, e, de outro, foi convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no 

mês seguinte ao do empréstimo do capital. 

- A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC, aplica-

se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência. Precedentes. 

Agravo do banco provido. Negado provimento ao agravo do recorrido. 

Reconsiderada em parte a decisão agravada. Recurso especial parcialmente provido. 

Ônus sucumbenciais redistribuídos" 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 650849/MT, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19.9.2006, DJU 9.10.2006, p. 286).  

" CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. 

REPETIÇÃO SIMPLES. 

I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a prescindibilidade da 
realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o reexame da matéria recai 

no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. 

II. Impossibilidade de se verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das instâncias 

ordinárias. Revisão do conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7 do STJ). 

III. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou em 10% os juros 

remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

partes. 

IV. Agravo desprovido" 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275). 

 

O pedido é, pois, improcedente. 

 

6. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas pelo 

recorrente, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau. 

 

Intimem-se. 
 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 
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São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023684-84.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.023684-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MAURO ROBERTO DE SOUSA e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELANTE : ROSEMEIRE PILAO BORGES 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Mauro Roberto de Sousa e Rosemeire Pilão Borges, inconformados com a 

sentença que julgou improcedente demanda declaratória de nulidade cumulada com revisão contratual de financiamento 

imobiliário, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou o feito na oportunidade prevista no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

 

Em seu recurso, os apelantes sustentam, preliminarmente, que a prolação da sentença nos moldes do art. 285-A do 

Código de Processo Civil, impediu a comprovação dos fatos narrados na inicial e a produção da prova pericial contábil; 

no mérito aduzem que: 

 

a) as prestações foram reajustadas em desacordo com o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP; 

 
b) deve ser aplicado no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor; 

 

c) a taxa de juros efetiva a ser cobrada no contrato deve ser limitada a 7 % a. a.; 

 

d) houve capitalização de juros (anatocismo), prática vedada em nosso direito; 

 

e) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto, pois 

deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo; 

 

f) o seguro contratado configura venda casada; 

 

g) devem ser excluídas do encargo inicial a Taxa de Risco de Crédito e a Taxa de Administração; 

 

h) é ilegal a aplicação do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial; 

 

i) o Decreto-lei n.º 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal; 

 
j) o Decreto-lei n.º 70/66 foi derrogado pelo art. 620 do Código de Processo Civil; 

 

k) o agente fiduciário foi escolhido unilateralmente pela credora, infringindo o contrato; 

 

l) as normas e regras das Resoluções do BACEN não são aplicáveis ao SFH;  

 

m) houve desrespeito a finalidade social da moradia e a função social dos contratos; 

 

n) não devem ter seus nomes incluídos em cadastros de inadimplentes. 

 

Citada para responder o recurso, a ré pugna pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório. 
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1. Aplicação do art. 285-A - Prova pericial - Plano de Equivalência Salarial. Como se sabe, o art. 285-A do Código 

de Processo Civil autoriza o juiz a, em determinadas circunstâncias, julgar improcedente o pedido inicial já no primeiro 

contato com a petição inicial, independentemente da citação do demandado. 

 

O mencionado artigo de lei foi concebido precisamente para aqueles casos em que não se discute a matéria de fato, mas 

apenas a de direito. 

 

O procedimento estabelecido no referido dispositivo não afronta o respeito ao contraditório e a ampla defesa, pois não 

haverá ao réu qualquer prejuízo, já que em nada estará sendo esse prejudicado. 

 

Ao autor, garante-se o direito de recorrer, o que lhe permitirá reverter a decisão que lhe foi desfavorável. 

 

Seja no aspecto substancial, seja no sentido processual, não há como visualizar incompatibilidade do art. 285-A do CPC 

com o princípio do devido processo legal. 

 

Ressalte-se que, nem mesmo, o demandado pode alegar violação ao devido processo legal, ante a ausência de citação, já 

que não sofrerá nenhuma restrição, pois foi vencedor e, em caso de recurso, será citado, podendo apresentar todas as 

alegações e provas para a defesa do seu interesse. 
 

Alegam os autores que as prestações contratadas foram reajustadas em desconformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial - PES /CP. 

 

Cumpre observar que os autores não comprovaram qualquer ilegalidade, e, nem abusividade, em relação à aplicação 

Plano de Equivalência Salarial PES /CP, cujo ônus da prova lhes competia. Vejam-se os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. 

1. A existência de acórdão isolado, especialmente quando não proveniente do mesmo tribunal ou de corte superior, não 

impede que se considere consolidada a jurisprudência sobre a matéria, permitindo a apreciação monocrática do 

recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Tratando-se de negar seguimento ao inconformismo, 

sequer é necessário identificar a existência de precedentes, se o recurso é manifestamente incabível, improcedente ou 

prejudicado. 

2. A discussão exclusivamente quanto à legalidade dos índices de correção monetária utilizados para reajuste de 

prestações e saldo devedor é meramente jurídica e dispensa a produção de perícia, pouco importando tenha o 

mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de índice 

diverso. 

3. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito pela adoção deste índice. ADIN n° 493 e Precedente do STJ. 

4. É lícita a incidência da URV, por força de Lei. 

5. A cláusula PES -CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, sendo do mutuário o ônus da comprovação 
da quebra da relação prestação/renda. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção 

das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança 

nos demais casos. 

6. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilita a estipulação contratual do CES, por força 

da autonomia das partes. 

7. Não se pode falar em imprevisão quando o contrato de mútuo dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, 

como até mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

8. A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao SFH não dispensa o autor de 

demonstrar a abusividade das cláusulas contratuais. 

9. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

10. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas 

anteriormente, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência 

dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

11. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição 
de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1424803/SP, rel. Juiz Convocado Roberto Jeuken, j. 25.8.2009, DJU 3.9.2009, p. 23).  

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SFH . FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL - PES /CP. PARIDADE PRESTAÇÃO 
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INICIAL/SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELA CEF NÃO 

COMPROVADO. 

- O reconhecimento da procedência do pedido, ainda que com fundamentos genéricos e diversos das alegações das 

partes, não configura sentença "extra petita". 

- Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que a CEF apresentou defesa, na qual 

resistiu à pretensão deduzida pelos autores. 

- A alegação de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e o indeferimento da prova pericial requerida pela 

CEF já foram apreciados por esta E. Corte, no julgamento do agravo de instrumento interposto pela CEF, tendo sido 

negado provimento ao recurso. 

- Os autores alegaram que foram aplicados, nas prestações, reajustes superiores aos concedidos aos salários da 

categoria profissional prevista no contrato e que foi desrespeitada a paridade prestação inicial/salário. 

- A instituição financeira mutuante afirmou que sempre cumpriu o contrato de mútuo, enquadrado no PES /CP - 

Equivalência Plena, segundo o qual os reajustes das prestações obedecem aos percentuais e à periodicidade dos 

aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, tendo sido considerados, na contratação, os rendimentos 

individuais do mutuário e do seu cônjuge. 

- Nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova, quanto ao fato constitutivo 

do seu direito. 

- A prova técnica pericial é imprescindível à comprovação do cumprimento ou não das cláusulas contratuais que 
estabelecem o PES /CP, como critério de reajuste das prestações. 

- Os autores não lograram comprovar as suas alegações, pois limitaram-se a juntar cópias do contrato de 

financiamento imobiliário, de prestações vencidas um ano antes da propositura da ação e da publicação do edital de 

leilão público do imóvel hipotecado em favor da CEF. Não anexaram planilha do sindicato com os aumentos da 

categoria profissional nem comprovantes de rendimentos. Além disso, não requereram prova pericial nem na petição 

inicial nem após terem sido, regularmente, intimados a especificar provas, deixando transcorrer "in albis" o prazo 

legal para tanto. 

- É incabível a delegação da prova do fato constitutivo do direito dos autores, para a fase de execução.  

- Precedentes. 

- Apelação provida. Sentença reformada para julgar improcedente o 

pedido." 

(TRF/3, Turma Suplementar da Primeira Seção, AC n.º 276211/SP, rel. Juíza Convocada Noemi Martins, j. 18.6.2008, 

DJU 25.7.200).  

Ao revés, a planilha de evolução do financiamento acostada às f. 73-84, revela que não houve qualquer reajuste abrupto 

e íngreme que pudesse representar surpresa incontornável aos apelantes, o que afasta a necessidade da produção de 

prova pericial contábil. 

 
Acrescente-se, também, que os autores, ora apelantes, firmaram compromisso de honrar 240 (duzentos e quarenta) 

prestações, mas adimpliram somente as 36 (trinta e seis) primeiras, deixando de fazê-lo a partir da prestação prevista 

para 24 de dezembro de 2000 (f. 76), quando o valor da prestação cobrada era inferior ao pago pelos mutuários na 

primeira prestação. 

 

2. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. No tocante a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, 

destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso 

concreto. 

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras 
limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a definição 

da grande maioria das cláusulas. 

 

Como se vê, não há como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor ao presente feito, como 

querem os apelantes, pois na sua análise e discussão teremos sempre, em choque, seus interesses com normas cogentes 

de aplicabilidade inafastável. 

 

Assim, é improcedente o pedido nesse particular. 

 

3. Taxa de Juros. Os apelantes sustentam que no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a taxa de juros 

deve ser limitada a 7% (sete por cento) ao ano. 
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Quanto aos juros, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência de limitação ao teto 

requerido pelos apelantes: 

 

" Direito civil. Agravos em recurso especial interpostos pelas duas partes. Ação de consignação em pagamento. 

Contrato de financiamento imobiliário. Sistema Financeiro da Habitação. Acórdão. Omissão. Inexistência. 
Amortização e reajuste. Juros remuneratórios. Limite de 10% ao ano. Afastamento. Contrato indexado à variação do 

salário-mínimo. Taxa referencial. Incidência. Multa moratória. CDC. Impossibilidade de redução. Contrato celebrado 

em data anterior à Lei nº. 9298/96. 

- É inadmissível o recurso especial na parte em que restou deficientemente fundamentado. 

- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, 'e', da Lei n° 4.380/64 não estabelece a 

limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no art. 5° 

da mesma lei. 

- Em regra, admite-se a incidência da taxa referencial como critério de atualização do saldo devedor em contrato de 

financiamento imobiliário. 

- O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que 

ficou à disposição do mutuário, e, de outro, foi convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no 

mês seguinte ao do empréstimo do capital. 

- A redução da multa moratória de 10% para 2%, tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC, aplica-

se apenas aos contratos celebrados após a sua vigência. Precedentes. 

Agravo do banco provido. Negado provimento ao agravo do recorrido. 

Reconsiderada em parte a decisão agravada. Recurso especial parcialmente provido. 
Ônus sucumbenciais redistribuídos" 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp nº 650849/MT, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19.9.2006, DJU 9.10.2006, p. 286).  

" CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. 

REPETIÇÃO SIMPLES. 

I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a prescindibilidade da 

realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o reexame da matéria recai 

no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. 

II. Impossibilidade de se verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das instâncias 

ordinárias. Revisão do conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7 do STJ). 

III. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou em 10% os juros 

remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

partes. 

IV. Agravo desprovido" 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp nº 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275). 

 

O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau. 

 

4. Anatocismo. Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do 

Sistema Financeiro de Habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam 

de serem pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo. 

 
Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo.  

 

O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau. 

 

5. A forma de amortização. Os apelantes insurgem-se, também, contra a forma de amortização do saldo devedor, 

alegando que a ré deveria primeiro computar o pagamento da prestação e somente ao depois atualizar o saldo devedor; e 

que, em vez disso, a ré atualiza o saldo antes de amortizar a dívida. 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela ré. A atualização do saldo devedor antes da 

amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é efetuado 

em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma data. 
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A prevalecer o raciocínio sustentado pelos apelantes, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das 

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível concordar 

com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela ré: 

 

" AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

............................................... 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

................................................" 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325). 

" AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

Agravo improvido" 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373).  
" SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO. 

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

................................................. 

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que previa que 

apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para, ao final, obter-se 

o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF, Rp. 1.288/DF, Rel. 

Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No mesmo sentido: REsp nº 

724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005. 

................................................" 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295).  

 

Assim, é improcedente a pretensão dos apelantes. 

 

6. Seguro. Quanto à contratação do seguro do imóvel, está é prevista no art. 14, da Lei nº. 4.380/64, o qual transcrevo 

abaixo: 

 
"Art. 14. Os adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação contratarão seguro de vida 

de renda temporária, que integrará, obrigatoriamente, o contrato de financiamento, nas condições fixadas pelo Banco 

Nacional da Habitação." 

Trata-se de determinação legal, que impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de 

mútuo habitacional. 

 

Assim, é improcedente a alegação, também, neste ponto. 

7. Taxa de Risco de Crédito e Taxa de Administração. Os apelantes alegam que devem ser excluídas do contrato a 

cobrança da Taxa de Risco de Crédito e da Taxa de Administração. 

É legítima a cobrança da Taxa de Risco de Crédito e da Taxa de Administração, desde que contratadas pelas partes. 

Vejam-se os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH . SACRE. SEGURO. CDC. JUROS. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E RISCO DE 

CRÉDITO. ANATOCISMO. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR PELO PES. ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. FUNÇÃO SOCIAL 

DO CONTRATO. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. RECURSO 

IMPROVIDO. 

I - Com relação à necessidade de produção de prova pericial, a jurisprudência desta Egrégia Corte, amparada pelo 
entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu considerá-la dispensável nas ações que não envolvem 

discussão de valores de prestações de mútuo habitacional vinculadas à aplicação do Plano de Equivalência Salarial 

por Categoria Profissional - PES/CP. 

II - Quanto à alegação de que não foi observada, pela Caixa Econômica Federal - CEF, a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. 

III - O Contrato firmado pelo mutuário prevê a cobrança de determinados acessórios tais como taxa de administração , 

risco de crédito e seguro, não havendo nenhuma razão plausível para que as respectivas cláusulas sejam consideradas 

nulas. 
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IV - Não pode a parte autora, unilateralmente ou simplesmente por mera conveniência, exigir a aplicação de critério 

de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado 

entre as partes, qual seja a TABELA SACRE, inclusive em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

V - No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação de índice não estipulado 

no contrato firmado entre as partes, estabelecendo como fator de reajuste a aplicação do coeficiente de remuneração 

básica aplicável aos depósitos da poupança, sendo possível a utilização da TR, a título de correção monetária do saldo 

devedor, nos contratos em que foi estipulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da 

caderneta de poupança. 

VI - A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

VII - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor é necessário que as 

irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a alegação 

genérica; assim, resta afastada a aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

VIII - O contrato em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que a entidade financeira 

não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor as regras, devendo seguir as 

impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

IX - O contrato de mútuo habitacional estabeleceu a taxa anual de juros efetiva de 8,00% e a nominal de 8,2999%. A 
parte autora alegou de forma genérica, vaga e imprecisa que a Caixa Econômica Federal - CEF não aplicou o 

percentual estabelecido no contrato, deixando de carrear o mínimo de elementos capazes de corroborar a tese por ele 

defendida, a qual não deve prevalecer. 

X- Com efeito, verifica-se que a mutuaria ficou inadimplente a partir de 10/05/2005, requerendo em sua petição inicial 

a anulação do 2º leilão realizado em 30/01/2006, nos termos do Decreto-Lei 70/66, cuja constitucionalidade restou 

pacificada pelo Plenário do STF. 

XI - O registro foi efetuado em 30/01/06, em razão do imóvel ter sido adjudicado pela credora - CEF, não restando 

demonstrada nenhuma irregularidade no procedimento extrajudicial a cargo do agente fiduciário, sendo perfeitamente 

plausível a execução extrajudicial efetuada. 

XII - Tendo em vista que os pedidos são todos improcedentes, deixa-se de apreciar a questão da devolução de valores 

pagos a maior e a inscrição no cadastro dos inadimplentes. 

XIII - Quanto à alegação de cerceamento de defesa e violação ao princípio do contraditório, a decisão agravada 

apreciou a matéria objeto da decisão que ensejou a interposição da apelação de forma cristalina e bem fundamentada, 

em consonância com o ordenamento jurídico. 

XIV - Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, a modalidade de contrato e os fatos que se pretende provar, 

não vislumbro a necessidade de produção de prova pericial. 

XV - Recurso improvido. 
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1255815, Rel. Des. Federal Cecília Mello, j. em 8.9.2009, DJF3 de 17.9.2009, p. 21). 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO . TAXA DE 

SEGURO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. NÃO CONFIGURADA. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 1. 

Nos contratos de financiamento imobiliário, é devida a cobrança da Taxa de Risco e da Taxa de Administração, desde 

que convencionado entre as partes. 2. O valor dos prêmios pagos em vista do seguro habitacional acompanhará, 

sempre, o do contrato, pois esta é a cobertura que será dada em caso de sinistro (morte do mutuário, invalidez, 

incêndio, etc). Variando o valor do contrato, variará o do seguro na mesma proporção. 3. As normas previstas no 

Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema 

Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução 

das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva 

do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 4. Não há qualquer 

ilegalidade na utilização da Tabela Price, tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 5. Se a taxa de juros 

anual efetiva contratada é inferior aos 12% a.a. pleiteados na inicial, falta interesse processual à apelada, neste ponto. 

6. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 7. Apelação conhecida em parte e 

desprovida." 
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1259872, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. em 28.7.2009, DJF3 de 20.8.2009). 

Improcede, pois, a irresignação dos apelantes. 

 

8. O Coeficiente de Equiparação Salarial. A questão é deveras conhecida e já foi debatida amplamente pela Turma, 

cuja jurisprudência firmou-se no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é devido mesmo antes da 

edição da Lei n.º 8.692/93. Vejam-se os seguintes precedentes: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE.  

I - Reajuste do saldo devedor pelo contrato vinculado aos índices de correção das cadernetas de poupança.  

II - A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado.  
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III - A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública.  

IV - Reajustes dos encargos mensais pelo contrato vinculados aos índices das cadernetas de poupança.  

V - Recurso desprovido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 910514/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 2.5.2006, DJU 21.7.2006, p. 305). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL . LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA 

CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93.  

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos 

das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 960643/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 22.11.2005, DJU 20.1.2006, p. 328). 

 
Não há qualquer irregularidade na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. 

9. A constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66. Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta 

Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à 

Lex Magna: 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

 

" DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do Decreto-

lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial do imóvel 

objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592).  

 

" AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS 

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO 

- DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS ÓRGÃO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

................................................ 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 
vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.  

..............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546).  

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelos apelantes. 
 

10. O Decreto-lei n.º 70/66 e o art. 620 do Código de Processo Civil. Também não procede a pretensão recursal na 

parte em que sustenta a derrogação do Decreto-lei n.º 70/66 pelo art. 620 do Código de Processo Civil. 

 

Ora, do princípio da menor onerosidade para o devedor não decorre, necessariamente, a derrogação do sistema 

extrajudicial da execução desenhado pelo Decreto-lei n.º 70/66. 
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Ademais, o Decreto-lei n.º 70/66 é norma especial e não poderia ser derrogado por norma geral do Código de Processo 

Civil. 

 

A jurisprudência dominante, neste Tribunal, é em sentido contrário à pretensão recursal: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO 

CONTRATO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE IRREGULARIDADES.  

............................................... 

2 - O artigo 620 do Código de Processo Civil não tem o condão de afastar a incidência do Decreto-lei nº 70/66, eis que 

aplicável apenas ao processo executivo judicial.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 289831/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU 25/5/2007, p. 444).  

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE 

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL 

PARA IMPEDIR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE PROMOVER ATOS TENDENTES À DESOCUPAÇÃO DO 

IMÓVEL. CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO DECRETO-LEI Nº 70/66 . RECURSO 

IMPROVIDO.  

.................................................5. Apesar do disposto no art. 620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem tem 
contra si a presunção de ilicitude e não pode ser tratado como 'senhor' da execução, superpondo-se ao credor; a 

menor onerosidade da execução não significa chancela para fraudá-la, dificultá-la em desfavor do credor ou 

prejudicar o bom andamento do feito. (....) 

................................................" 

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 209554/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 5/7/2005, DJU 16/8/2005, p. 170).  

 

11. A escolha do agente fiduciário. A respeito da escolha do agente fiduciário, mais uma vez a jurisprudência pátria 

não socorre os apelantes. 

 

Deveras, o Superior Tribunal de Justiça entende que, em condições como a dos autos, não há ilegalidade na ausência de 

participação do devedor na escolha do agente fiduciário. Vejam-se os seguintes julgados: 

 

" PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. HIPOTECA. ADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO. OBSERVÂNCIA DO PRAZO 

PARA INTIMAÇÃO DO LEILÃO. SÚMULA 07/STJ. CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. DECRETO LEI 70/66. PRINCÍPIOS DA 
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. TEMA DE CUNHO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. ESCOLHA 

UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

.................................................  

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

8. In casu, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF elegeu a APEMAT - Crédito Imobiliário S/A como agente 

fiduciário porquanto sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não havendo se falar em maltrato à 

norma infra-constitucional. 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido" 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 867809/MT, rel. Min.Luiz Fux, j. 5/12/2006, DJU 5/3/2007, p. 265).  

" SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.AUDIÊNCIA PRÉVIA DE 

CONCILIAÇÃO. DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE NULIDADE. DECRETO-LEI 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO.  

................................................. 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre 'as instituições financeiras inclusive 
sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas condições que 

o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar', e prossegue afirmando, em seu parágrafo § 2º, que, nos casos em 

que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto Banco Nacional de Habitação - 

BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que prevista 

no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente quaisquer circunstâncias que 

demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, capazes de macular o ato 

executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido" 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 485253/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 5/4/2005, DJU 18/4/2005, p. 214).  
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Não é outro o entendimento desta Turma: AG n.º 289831/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU 

25/5/2007, p. 444; AG n.º 108566/MS, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 8/8/2006, DJU 25/8/2006, p. 560. 

 

Afasta-se, portanto, também esta alegação. 

 

12. Sistema Financeiro da Habitação - SFH e Resoluções. Alegam os apelantes que as normas e regras contidas nas 

resoluções do BACEN, do extinto BNH e do Conselho Monetário Nacional são hierarquicamente inferiores à lei nº 

4.380/1964, razão pela qual não devem ser aplicadas ao Sistema Financeiro da Habitação. 

A jurisprudência é pacífica no sentido de não haver qualquer ilegalidade na aplicação das resoluções emanadas do 

Poder Executivo. Veja-se: 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO REVISIONAL 

DO CONTRATO COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. CÔMPUTO DA CORREÇÃO MONETÁRIA QUE 

DEVE PRECEDER À AMORTIZAÇÃO DAS PARCELAS PAGAS.  

(....) 

2. O Decreto-Lei n.º 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação - BHN, conferindo ao Conselho Monetário 

Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Nesse sentido, foi editada a Resolução nº 1.446/88 - BACEN, posteriormente 

modificada pelas resoluções nºs 1.278/88 e 1.980/93, as quais estabeleceram novos critérios de amortização, 
definindo-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas.  

3. As Leis 8.004/90 e 8.100/90, as quais reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, inclusive quanto a reajuste de 

prestações e do saldo devedor dos financiamentos, recepcionaram plenamente a legislação que instituiu o sistema de 

prévia atualização e posterior amortização das prestações. (Precedentes: REsp 675.808 - RN, Relator Ministro LUIZ 

FUX, Primeira Turma, DJ de 12 de setembro de 2.005; REsp 572.729 - RS, Relatora Ministra ELIANA CALMON, 

Segunda Turma, DJ de 12 de setembro de 2.005; REsp 601.445 - SE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

Primeira Turma, DJ de 13 de setembro de 2.004). 4. Recurso especial conhecido e desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 789466, rel. Min. Luiz Fux, j. 18/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 169). 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CLÁUSULA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. JUSTIÇA 

CONTRATUAL. MAJORADO O SALÁRIO DO MUTUÁRIO, A QUALQUER TÍTULO, EM NÍVEL INSTITUCIONAL 

OU LEGAL, IMPÕE-SE A EQUIVALÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. ALTERAÇÃO 

QUANTITATIVA DO SALÁRIO PELA URV. INFLUÊNCIA NA PRESTAÇÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO, PORQUANTO A MOEDA DO SALÁRIO É A MOEDA DO CONTRATO. RESOLUÇÃO DO BANCO 

CENTRAL DETERMINANDO O REPASSE ÀS PRESTAÇÕES DOS PERCENTUAIS DE REAJUSTE 

CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO EM CRUZEIROS REAIS VERIFICADA NOS SALÁRIOS. 1. A norma que institui 

novo padrão monetário é de ordem pública e eficácia plena e imediata, conjurando alegação de ofensa ao ato jurídico 
perfeito ou ao direito adquirido que obstam a sua aplicação. 2. As resoluções que se adstringem a essas normas e que 

regulam as relações jurídicas sobre as quais incide o novel padrão monetário, têm a mesma eficácia das regras 

originárias. 3. Plano de Equivalência Salarial. Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do § 1º, do art. 16, 

da Lei n.º 8.880/94. A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da conversão dos 

salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial mas antes prestigia a 

regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo". 4. O E. STJ, à luz desses 

princípios tem assentado que a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento, individual ou institucional, que se 

incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana 

Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001). 5. A intervenção estatal no domínio econômico, obedecido o fato do 

príncipe, deve conjugar-se com os princípios da força vinculativa dos contratos e da execução segundo a boa-fé dos 

contratantes. Incidindo a regra de ordem pública e sendo possível interpretar-se a novel incidência mantendo íntegra a 

vontade das partes, deve o Judiciário fazê-lo em nome dos princípios que prestigiam a justiça contratual e a 

comutatividade dos vínculos. 6. O PES foi instituído em prol do trabalhador, de sorte que infirmá-lo será majorar a 

prestação sem alteração quantitativa para maior dos referidos salários. 7. Deveras, majorado o salário, 

automaticamente, contamina-se a prestação, posto consagrada a regra da "equivalência", que não autoriza exegese 

que rompa o pacto ou implique locupletamento contrário à lei de ordem pública e à vontade dos contratantes. 8. 
Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 394671, rel. Min. Luiz Fux, j. 9/11/2002, DJU 16/12/2002, p. 252). 

Assim, é improcedente o pedido neste particular. 

 

13. Finalidade social da moradia e função social dos contratos. Não se verifica qualquer prática abusiva por parte do 

agente financeiro, assim como não ficou demonstrado eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada ou qualquer 

ofensa ao princípio da boa-fé contratual. 

 

Sobre a finalidade social alegada pelos apelantes, cumpre lembrar que o Sistema Financeiro da Habitação é um 

programa social, e sua finalidade não é gerar lucros ou vantagem indevida, seja para o mutuário, seja para o agente 

financeiro. Ninguém opera dentro desse sistema visando obter estas facilidades. A sua finalidade é a liberação de 
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valores da poupança popular para facilitar a aquisição da moradia, bem fundamental a qualquer ser humano. A idéia 

central do sistema é, portanto, o retorno dos valores à sua fonte, para a continuidade do programa social. E esse retorno 

deve ser oportunizado pelas prestações pagas pelos mutuários, em valores suficientes para liquidar as amortizações 

programadas e ainda remunerar uma parcela dos juros que a Instituição Financeira esperava na forma contratada. 

 

Desse modo, não procede a irresignação dos apelantes. 

 

14. Inscrição do nome dos autores em cadastros de proteção ao crédito. Alegam os apelantes que, por estar a 

quantia devida sendo discutida judicialmente, não devem ter seus nomes incluídos em cadastros de inadimplência. 

In casu, os apelantes estão em mora desde dezembro de 2000, f. 76, não tendo sido comprovada nenhuma irregularidade 

no contrato celebrado entre as partes. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus 

nomes no cadastro de proteção ao crédito. 

Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência seguida pela Turma: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

...................................................  

IV - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição 
financeira adotar para haver seu crédito.  

V - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - 

sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial ou a inscrição em 

cadastros de proteção ao crédito.  

VI - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa.  

VII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito.  

IX - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição 

dessa natureza.  

X - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da 

medida, hipótese esta que não se vê presente nos autos.  

XI - Agravo parcialmente provido". 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 208644/SP, rel. Des. Fed. Cecília Melo, j. em 07.11.2006, DJU de 01.12.2006, p. 435). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

................................................... 

2. É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. 

3. Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe 

a questão principal. 

4. Hipótese em que a formulação mesmo de uma convicção provisória das alegações requer a apuração da realidade 

da evolução dos reajustes praticados pelo mutuante em comparação com os índices de aumento da categoria 

profissional do mutuário. Requisito de verossimilhança das alegações não configurado. 

5. Agravo de instrumento provido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 211197/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 16.11.2004, DJU de 10.12.2004, p. 125). 

Desse modo, improcedente é o pedido dos autores. 

 

15. Conclusão. Ante o exposto, não tendo a sentença desbordado dos critérios acima expendidos, com fulcro no art. 557 

do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas pelos autores, NEGO SEGUIMENTO à apelação por eles 
interposta. 

 

F. 339-342 - Tendo em vista a decisão supra, resta prejudicado o pedido dos autores. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  
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Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : USITEC USINAGEM TECNICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO 

 
: PERISSON LOPES DE ANDRADE 

 
: MONICA TATIANE REINER DE ALMEIDA 

 
: RILLER ROBERTO RIGONATO DE ALMEIDA 

 
: DANIELA CECONELI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Contribuição. Auxílio-doença. Primeiros quinze dias. Exigibilidade 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União, inconformado com a sentença proferida nos autos 
da ação de inexistência de relação jurídica tributaria cumulada com restituição de indébito ajuizada por USITEC 

Usinagem Técnica Indústria e Comércio Ltda. 
 

O MM. juiz de primeiro grua julgou declarou a extinção do processo, sem resolução do mérito, no que diz respeito ao 

pedido de inexigibilidade das contribuições previdenciárias nos primeiros quinze dias de afastamento a título de auxílio-

acidente; e julgou parcialmente procedente o pedido de inexigibilidade das contribuições sociais sobre os primeiros 

quinze dias de afastamento a título de auxílio-doença, reconhecendo o direito da autora à compensação do valores 

indevidamente recolhidos, respeitada a prescrição quinquenal. 

 

A apelante sustenta a legalidade da cobrança da contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos primeiros 

quinze dias de afastamento do empregado em caso de doença. 

 

Postula, ainda, a apelante a reforma da sentença no que diz respeito à verba de sucumbência, já que entende que houve 

sucumbência recíproca, defendendo a aplicação do disposto no art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 
Na conformidade da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o auxílio - doença, devido pelo 

empregador nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, possui natureza indenizatória, de sorte que sobre tal 

verba não incide a contribuição previdenciária.  

 

Nesse sentido:  

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

1. O STJ pacificou entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador 

ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário. 

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. 

Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição 

Previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, Primeira Turma, AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 1156962/SP, rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 05/08/2010, DJe 

16/08/2010) 
"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS CINCO 

MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA AO ART. 97 

DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS 

DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a prescrição da 

pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato 

gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 
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2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu ao 

disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da inconstitucionalidade da 

Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm 

natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo 

segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. 

Precedentes. 

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional). 

Precedentes. 

5. Recurso especial não provido." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 1217686/PE, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011) 

 

No que diz respeito aos ônus da sucumbência, assiste razão à apelante, na medida em que o autor postulou a restituição 

das contribuições sobre o auxílio-acidente e auxílio-doença, nos primeiros quinze dias; sendo que a sentença acolheu 

apenas a restituição da contribuição sobre o auxílio-doença, respeitada a prescrição quinquenal, configurando a 

sucumbência recíproca. 

 
Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

à apelação e à remessa oficial apenas para determinar a divisão proporcional dos honorários advocatícios. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004088-78.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.004088-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : 
ASSOCAP ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DE ACUCAR DA 

REGIAO DA ALTA PAULISTA 

ADVOGADO : DOUGLAS GARCIA AGRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00040887820084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Contribuição. Funrural. Empregador pessoa física. Lei 10.256. Exigibilidade. 

Trata-se de apelação interposta pela ASSOCAP Associação dos Fornecedores de Cana de Açúcar da Região da Alta 

Paulista, inconformado com a sentença proferida nos autos da ação mandamental ajuizada contra ato do Delegado da 

Receita Federal do Brasil em Presidente Prudente, SP, objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária 

sobre a receita bruta da comercialização de produto rural de seus associados. 

 

O apelante sustenta, em síntese, que a exigência de contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto 

agrícola do empregador rural pessoa física é inconstitucional, devendo ser reformada a sentença de improcedência do 

pedido inicial. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 
A sentença de primeiro grau não merece reparos. 

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa física já contribui para a 

previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a exigência de contribuição 

sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a inconstitucionalidade do art. 1º da 

8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos i e II, e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, até 

que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20, venha a instituir a contribuição. 
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Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida pelo 

empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário. 

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei n. 8.212/91, que passou a assim 

dispor: 

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:  

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;  

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos 

riscos ambientais da atividade." 

 

Aqui não se vislumbra bitributação, na medida em que a lei supracitada substituiu a contribuição sobre a folha de 

salário por esta incidente sobra a receita bruta da comercialização do produto rural de empregador pessoa física. 

 

Trata-se de medida louvável, já que desonera a folha de salário, pois inibe o informalismo e incentiva a contratação de 
pessoal com "carteira assinada" pelo produtor rural pessoa física. 

 

Veja-se nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. 

LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 

20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se reconhece se o pleito é de 

restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da 

contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada. Prosseguimento com o julgamento do 

mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, 

incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - 

Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos 

em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - 

Recurso provido. Improcedência da impetração e ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, 
Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 

9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando 

a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista 

no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma 

decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu 

nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em 

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios 

de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua 

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição 

de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos 

moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal 

desprovido." 

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão 
agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da 

Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André 

Nekatschalow, 07/06/2011) 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC 

Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de 

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição 
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incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. 

Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 

195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as 

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado 

especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a 

bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter 

fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011) 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO 

SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de 

adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação 

de que não estava ela obrigada a reter e recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção do empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional 

pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, 
venha a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da 

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, 

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no 

caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes 

da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a 

necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, 

depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa física que 

deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos 

segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi 

declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 

9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição 

do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e constitucional. 7. Agravo improvido."(TRF3 - Quinta 

Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce, 26/11/2010) 

 
Portanto, não havendo qualquer inconstitucionalidade na lei 10.256/2001, impõe-se sua aplicação aos casos por ela 

abrangidos, como ocorre na hipótese dos autos. 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007800-70.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.007800-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELANTE : MARIA APARECIDA BARACHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00078007020084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta, de um lado, por Maria Aparecida Baracho e, de outro, pela Caixa Econômica 

Federal - CEF, inconformadas com a sentença que reconheceu, em favor de titular de conta do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, o direito a diferenças de correção monetária não creditadas no momento próprio. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou parcialmente procedente a pretensão, para condenar a ré a creditar na conta 

vinculada ao FGTS da autora, as diferenças de correção monetária referentes ao IPC dos meses de janeiro de 1989 

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%). 

 

Irresignada, a autora sustenta que: 

 

a) não ocorreu a prescrição; 

 

b) tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros; 

 

c) a ré deve ser condenada a pagar juros de mora pela Taxa SELIC e a atualização monetária dos valores devidos. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, por sua vez, pede a reforma da sentença, aduzindo preliminarmente que: 

 
a) ausência de interesse de agir da autora, na hipótese de adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/01 

ou de saque nos moldes da Lei nº 10.555/02; 

b) ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que já foram pagos 

administrativamente; 

 

c) a impossibilidade do direito ao credito da taxa de juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção ao 

FGTS, após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71; 

 

d) a prescrição dos juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção ao FGTS, antes da vigência da Lei nº 

5.705/71; 

 

e) a incompetência absoluta da Justiça Federal e sua ilegitimidade passiva, em relação ao pedido de multa no percentual 

de 40% incidente sobre os depósitos do FGTS, devidos por força de demissão sem justa causa; 

 

f) sua ilegitimidade passiva em relação ao pedido de multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90. 

 

No mérito, sustenta que: 
 

a) que os expurgos econômicos ocorreram somente em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme 

disciplinado pela Súmula 252 do STJ, restando evidenciado que o inconformismo dos autores em relação a outros 

períodos não encontra guarida; 

 

b) que existiu mero pedido genérico de aplicação da taxa de juros progressivos, sem que houvesse a efetiva 

demonstração dos requisitos necessários para isso; 

 

c) que o pedido de antecipação de tutela deve ser afastado ante a expressa disposição do artigo 29-B da Lei nº 8.036/90; 

 

d) que não haja condenação em juros de mora, uma vez que não restaram provadas situações de saque; ou que os juros 

de mora incidam somente a partir da efetiva citação e exclusivamente nos casos em que tenha ocorrido levantamento; 

 

e) que são incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90, com a alteração 

inserida pela MP 2.164-41/01. 

 

Com as contrarrazões da autora e sem contrarrazões da ré, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Anote-se, de início, que a respeito dos extratos das contas, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no 

sentido de que tais documentos não são indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. 

Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 

2.12.2003, DJU de 15.3.2004). 

 

De outra parte, a edição da Lei Complementar n. 110/2001 não retirou o interesse de agir dos autores, porquanto 

estabeleceu certas condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, 

que não excluiu, de forma alguma, a possibilidade de recorrer-se à via judicial ou nela prosseguir demandando. 
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A legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da relação processual é pacífica, 

conforme a Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto à prescrição, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de ser o prazo prescricional de 30 

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa 

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210. 

 

Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da demanda. 

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - 

PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO - EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS 

POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto ao 

pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando 

prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO 

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS QUE 
ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente 

pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 

conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, 

20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ de 13/02/2006; REsp n° 

793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 - PAGAMENTO 

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha 

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia quanto à 

data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a condenação em 
honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas em que figurem os 

respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas posteriormente à 

alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação de entendimento a 

partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

Logo, com base no entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de 30 (trinta) 

anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros. 

 

Desse modo, afasto as preliminares formuladas pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

No que se refere ao direito à progressão da taxa de juros em sua conta fundiária, não comprovou a autora a satisfação 

dos requisitos para a procedência de sua pretensão. 

 

Fundamento a assertiva. 

 

No que se refere ao direito à progressão da taxa de juros, estabeleceu a Lei nº 5.107, de 13.09.66, quando criou o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), no seu artigo 4º, que a capitalização dos juros dos depósitos seria feita de 
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forma progressiva de 3% (três por cento) a 6% (seis por cento), dependendo do tempo de permanência do empregado na 

mesma empresa. 

 

Editou-se, depois, a Lei n.º 5.705, de 21.09.71, que, por meio do seu artigo 1º, alterou a redação do artigo 4º, mais 

precisamente estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das contas vinculadas passava a ser de apenas 3% 

(três por cento) ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros progressivos para as contas vinculadas dos 

empregados optantes na data da publicação daquele diploma, conforme ressalva prevista no seu artigo 2º. E mais: 

estabeleceu que, no caso de mudança de empresa, a capitalização passaria a ser feita à taxa de 3% ao ano. 

 

Com o advento da Lei nº 5.958, de 10.12.73, restou assegurado a todos empregados que ainda não tinham optado pelo 

regime do FGTS, o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego 

se posterior àquela, sem determinar, no entanto, a extensão dos efeitos conferidos, principalmente no referente aos 

juros. 

 

Interpretando aludidos diplomas, os nossos tribunais entenderam ser cabível a aplicação retroativa da taxa progressiva 

com base na última lei citada, resultando, conseqüentemente, na edição, pelo Superior Tribunal de Justiça, da Súmula 

n.º 154, verbis: 

 
"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do 

artigo 4º da Lei nº 5.107, de 1966". 

 

Não obstante, a norma deve ser interpretada de forma adequada, ou, em outras palavras, os trabalhadores admitidos até 

22 de setembro de 1971, data da publicação da Lei 5.705/71, e que tenham optado pelo FGTS nos termos da Lei 

5.958/73, têm direito à aplicação dos juros progressivos em suas contas vinculadas. Todavia, não os têm aqueles 

contratados depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71. 

 

Não há comprovação nos autos de opção ao FGTS nos termos da Lei n.º 5.958/73. Ao revés, pela documentação juntada 

aos autos, pela autora, comprava-se a opção pelo FGTS, em 03 de abril de 1972, em 23 de janeiro de 1973, em 05 de 

agosto de 1974, em 14 de agosto de 1974, em 17 de dezembro de 1981, e em 08 de outubro de 1984 (CTPS, f. 38/39), 

consoante a Lei n.º 5.705, de 21.09.71, que estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das contas vinculadas 

passava a ser de apenas 3% (três por cento) ao ano. 

 

Assim, não tem direito a autora à aplicação da taxa progressiva de juros. 

 

No que concerne aos índices aplicáveis, a matéria está até mesmo sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça: 
 

"Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

 

Deveras, a jurisprudência firmou-se no sentido de que, com exceção dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nada 

mais é devido a título de diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Com relação aos valores das diferenças de correção monetária não creditadas no momento próprio, estes devem receber 

a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada uma das diferenças reconhecidas como 

de direito. 

 

Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então e até a entrada em vigor 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, a correção monetária é devida até o efetivo pagamento e na conformidade 

dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência 

consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional. 

 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos desde a citação ou do eventual saque, o que ocorrer por último; na 

base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na da incidência da SELIC a partir de então, consoante 

interpretação feita ao art. 406 do Código Civil: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 
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EMBARGOS. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART. 

406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, 

exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, 

determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova. 

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro situações, 

levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02 e determinou 

juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 

1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; 

(b) se a sentença exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve 

adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas 

obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e 

determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e (d) se 

a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse 

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda, prolatada anteriormente à entrada em vigor do Novo Código Civil, fixado 

juros de 6% ao ano, correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano 

até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não 
caracteriza qualquer violação à coisa julgada. 

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ 

art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que 

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 

9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). 

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo 

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pela sentença e mantido pelo acórdão recorrido. 

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da 

Resolução nº 8/STJ". (grifei) 

(REsp 1112743/BA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 31/08/2009) 

In casu, por tratar-se de ação ajuizada em dezembro de 2008, deve ser aplicada a incidência dos juros de mora com 

base, exclusivamente, na variação da Taxa SELIC, afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de correção 

monetária ou taxa de juros, sob pena de ocorrência de bis in idem. 

Diante disto, é parcialmente procedente o recurso da autora, neste aspecto. 

 

Em face da sucumbência recíproca, devem ser compensados os honorários advocatícios e as custas processuais. 
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação autora, apenas, para determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora, 

nos termos da fundamentação supra; e, NEGO PROVIMENTO à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - 

CEF. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003377-52.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.003377-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SAMANTHA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00033775220084036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

F. 197-198. Anote-se a procuração, certificando-se o cumprimento. 
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F. 199-200. Intime a autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove o pagamento dos honorários advocatícios e 

despesas havidas pela ré na esfera administrativa ou a concordância da CEF quanto ao procedimento, sob pena de 

fixação de honorários por este Tribunal. 

 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004942-51.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.004942-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SAMANTHA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00049425120084036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

 

F. 181-182. Anote-se a procuração, certificando-se o cumprimento. 

 

F. 183-184. Intime a autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove o pagamento dos honorários advocatícios e 

despesas havidas pela ré na esfera administrativa ou a concordância da CEF quanto ao procedimento, sob pena de 

fixação de honorários por este Tribunal. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003006-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003006-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : DANIEL ALVES DOS SANTOS e outro 

 
: SANDRA HELENA MACHADO MARTINS SANTOS 

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2008.61.03.007432-0 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a sentença proferida na Ação Ordinária nº 2008.61.03.007432-0 da qual este agravo é originário, este 

recurso perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO 

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 
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(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 
Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003957-72.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.003957-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA 

ADVOGADO : REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

PARTE AUTORA : MARIO FEITOZA e outros 

 
: NIVALDO CASTRO DE MENEZES 

 
: ALDO DE ARRUDA 

 
: ADAO TEOTONIO DA SILVA 

 
: TEREZINHA ALLE DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO : REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 97.00.05515-9 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Tendo em vista a sentença proferida na Ação Ordinária nº 97.0005515-9 da qual este agravo é originário, este recurso 

perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO 

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 
DJe 27/05/2010) 
Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021065-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021065-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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AGRAVANTE : FLAVIA DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.001564-4 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação da tutela, julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 
 

Intime-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 
Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009274-27.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009274-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : NELSON GUSTAVO NUNES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00190-8 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Vicente de 

Carvalho - SP, que julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas, despesas processuais, 

observando-se eventual isenção; honorários advocatícios no valor de R$ 800,00, nos termos do artigo 20, § 4º do 
Código de Processo Civil; a sucumbência só poderá ser executada nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50, por 

ser o vencido beneficiário da justiça gratuita. 

Em seu recurso de fls. 68/75, o autor pleiteia pela reforma do decisum sob os seguintes argumentos: 

a) indevida a cobrança de contribuição social sem a devida contraprestação pecuniária; 

b) a contrapartida nas relações previdenciárias prevista na Constituição Federal é claramente contrariada com a 

contribuição exigida do aposentado que retorna ou permanece trabalhando; 

c) o INSS deve ser condenado ao pagamento da verba honorária no percentual de 15% incidente sobre o total das 

prestações vencidas. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

 

DECIDO 
O artigo 195 da Constituição Federal acolheu, dentre os regimes de financiamento dos sistemas previdenciários, e desde 

a sua promulgação, o de repartição. Confira-se: 

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e das 
seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 
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b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar; 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão dos 

respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União. 

§ 2º. A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis 

pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de 

diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3º. A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar 

com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º. A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, 

obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5º. Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 

correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º. As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da 
publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 

§ 7º. São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que 

atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º. O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos 

cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão 

para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. 

§ 9º. As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo 

diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da 

condição estrutural do mercado de trabalho. 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e ações de assistência 

social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a 

respectiva contrapartida de recursos. 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste 

artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei complementar. 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos 

I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 
§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial, da contribuição 

incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamento." 
 

No regime vigente, predomina a solidariedade, uma vez que os valores arrecadados destinam-se ao custeio das 

prestações devidas no mesmo período, ou seja, as contribuições recolhidas atualmente financiam os benefícios de 

trabalhadores do passado. 

Confirmando tal assertiva, o artigo 201 da Constituição Federal estabelece que "A previdência social será organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados os critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial..." (grifado) 

Em harmonia com os comandos constitucionais, a Lei 8212/91, em seu artigo 12, § 4º, introduzido pela Lei nº 9032/95, 

estabelece: 

 

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: 

...................................................................................................................... 

§ 4º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a 

exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito 

às contribuições de que trata esta lei, para fins de custeio da Seguridade Social. 
..................................................................................................................." 
 

E, no mesmo sentido o § 2º do artigo 18, da Lei 8213/91, diz que "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário família, e à reabilitação profissional, 

quando empregado" (redação dada pela Lei nº 9528/97). 

Constata-se, dessa forma, a inexistência de vinculação entre as relações previdenciária e de custeio. 

Por oportuno, trago julgado do C. Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa transcrevo a seguir: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. APOSENTADORIA 

PELO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. CUMULAÇÃO. 
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- Constitucionalidade da vedação à cumulação de aposentadoria pelo RGPS. Questão a ser discutida na via do 

Recurso Extraordinário e não em sede de Recurso Especial. 

- Violação aos arts. 126 e 131, do CPC. Prequestionamento. Ausência. Verbetes 282/STF e 211/STJ. 

- Violação ao art. 525, do CPC. Inocorrência. Questão suficientemente debatida pelo aresto para dirimir o litígio. 

- Empregado que recebe aposentadoria pelo RGPS. Contribuinte obrigatório da Seguridade Social. Art. 11, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91. Direito aos benefícios do art. 18, § 2º, da mesma lei. 

- Recurso não conhecido." 

(STJ - REsp nº 433.315/RS - Quinta Turma - Ministro José Arnaldo da Fonseca - DJ 24/03/2003) 
Os Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Regiões também adotam este mesmo entendimento: 

 

"TRIBUTÁRIO. REGIME DE FINANCIAMENTO DOS SISTEMAS PREVIDENCIÁRIOS. PRINCÍPIO DA 

UNIVERSALIDADE. CONTRIBUIÇÃO COBRADA DE INATIVO QUE PERMANECE OU RETORNA À 

ATIVIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. NOVA FONTE DE CUSTEIO, NÃO OCORRÊNCIA. 

DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. PRINCÍPIO DA ISONOMIA NÃO VIOLADO. 

1. A Seguridade Social tem caráter de universalidade e será financiada por toda a sociedade (artigo 195, CF/88). 

Pelo regime adotado (de repartição), o aporte arrecadado serve para o custeio de prestações devidas no mesmo 

período, ou seja, o contribuinte de hoje financia os trabalhadores de ontem, sem vinculação entre a relação 

previdenciária e a relação de custeio. 
2. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (Lei n. 8.212/91, artigo 12, § 4º). 

3. Incidindo a contribuição previdenciária sobre a remuneração da nova atividade exercida, não se constitui em 

nova fonte de custeio para a Seguridade Social, amoldando-se perfeitamente dentre aquelas contribuições 

previstas no artigo 195, III da CF, não sendo exigível, pois, lei complementar.  

4. Não se considera tratamento desigual a cobrança de contribuições daqueles que, embora tenham 

implementado as condições para gozo de determinada prestação (no caso aposentadoria), optam em permanecer 

ou retornar ao exercício de atividades abrangidas pelo Regime Geral da Previdência Social. Precedentes deste 

Tribunal. 

5. Apelação não provida." 

(TRF - 1ª Região - AMS nº 199701000011468/MG - Terceira Turma Suplementar, Rel. Juiz Federal Vallisney de 

Souza Oliveira (Conv.) j. 23/9/2004, DJ 11/11/2004, pág. 105). 

"PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. ART. 81, II, DA LEI Nº 8.213/91, REVOGADO PELA LEI Nº 8.870/94. 

TRABALHADOR EMPREGADO. DIREITO ADQUIRIDO ATÉ A LEI 9032/95. 

1. O pecúlio é devido ao aposentado por idade ou tempo de serviço que voltar a exercer atividade abrangida pelo 

Regime Geral da Previdência Social, quando dela se afastar. 
2. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção deste 

benefício pela Lei 8.870/94, exceto para os trabalhadores avulsos ou empregados que tiveram isenção das 

contribuições até a edição da Lei 9032/95. 

3. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às contribuições previdenciárias, na 

forma das Leis 8.212/91 e 9.032/95." 

(Tribunal - Quarta Região - AC nº 200371100018275/RS, Sexta Turma, Rel. João Batista Pinto Silveira, j. 

04/05/2005, DJU 25/05/2005, pág. 851. 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. 

ARTIGO 12, § 4, DA LEI Nº 8.212/91. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Nos termos do art. 195 da Constituição Federal, a Previdência Social rege-se pelo princípio da solidariedade. 

2. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS - que exerça ou volte a exercer atividade 

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, nos termos do art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.032/95. Não há qualquer vício de inconstitucionalidade neste dispositivo." 

(Tribunal - Quarta Região - AC nº 200071000360355/RS, 2ª Turma, Rel. A A Ramos de Oliveira, j. 15/02/2005, 

DJU 16/03/2005, pág. 470). 
Destarte, o improvimento do recurso do autor é medida de rigor no caso em exame. 
Por esses fundamentos e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017717-83.1993.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.021128-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LUCY TIZUKO ECHUYA e outros 

 
: FRANCISCO JOSE DE SA 

 
: MARIA SUELI OLIVEIRA DE SA 

 
: SERGIO CARLOS CARDOSO SA 

 
: ADRIANA LANFRANCHI CARDOSO SA 

 
: APARECIDA SIRLENE GONCALVES DE ANDRADE 

 
: MARIA MARGARITA GONZALEZ FONTENLA 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro 

APELANTE : ENZO SERNA VILLARROEL 

 
: ROSANE ERTHAL VILLARROEL 

ADVOGADO : LIVIA PAULA DA SILVA ANDRADE VILLARROEL 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : ALVIN FIGUEIREDO LEITE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

No. ORIG. : 93.00.17717-6 14 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 
Trata-se de apelação interposta por Enzo Serna Villarroel e outros, contra sentença que julgou improcedente a ação 

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal e Banco Bradesco S.A., visando à revisão de contrato firmado através do 

Sistema Financeiro de Habitação-SFH. 

 

No curso do procedimento recursal os autores Enzo Serna Villarroel e Roseane Erthal Villaroel desistiram do recurso 

interposto. (f. 1793). 

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência do recurso com relação a estes recorrentes, a teor do art. 501 do Código de 

Processo Civil, combinado com o inciso VI do art. 33 do Regimento Interno desta Corte. 

 

No mais, intimem-se a CEF e o Banco Bradesco S.A., para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca dos 

embargos de declaração de f. 1692-1693, em razão de seu caráter infringente. 

 

Quanto aos pedidos de f. 1725 e f. 1733, os acordos que os acompanham não se referem ao presente feito, mas ao feito 

n. 224.01.2000.021172-2, não havendo nada a ser homologado nesses autos. O que se verifica nos acordos juntados, é 

que consta cláusula onde as partes se comprometem a desistir da presente ação, pleito que ainda não foi feito e depende 

da concordância da CEF, já que parte nos autos.  

 
Anotem-se as procurações e substabelecimentos de f. 1788-1791 na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos próprios, procedendo-se às anotações necessárias e remetam os autos a este Gabinete para 

julgamento do recurso com relação aos demais recorrentes. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001920-08.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001920-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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APELANTE : CARLOS ALBERTO TEIXEIRA SOUTO e outro 

 
: SILVIA TEIXEIRA PEREIRA GOMES SOUTO 

ADVOGADO : TARCIANO R P DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

No. ORIG. : 00019200820094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Carlos Alberto Teixeira Souto e Sílvia Teixeira Pereira Gomes Souto, 

inconformados com a sentença prolatada nos autos da demanda de anulação de ato jurídico, aforada em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedente a demanda. 

 

Os apelantes pugnam pela anulação da sentença, aduzindo, em síntese, que, apenas, a sentença referente ao processo de 

n.º 2009.61. 00.006519-9 (demanda cautelar em apenso) foi publicada no Diário Oficial. 

 

Desse modo, em respeito ao devido processo legal, as sentenças referentes ao processo cautelar e ao processo principal 

deveriam ter sido publicadas simultaneamente. 

 
Com contrarrazões da Caixa Econômica Federal - CEF, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Compulsando os autos, verifico que a sentença de f. 109-115, referente a presente demanda, foi disponibilizada no 

Diário Eletrônico da Justiça em 11 de fevereiro de 2010, às fls. 258-304, conforme Certidão de f. 116. 

 

Com relação ao processo de n.º 2009.61.00.006519-9 (demanda cautelar em apenso), verifico que a sentença de f. 69-

71, foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 11 de fevereiro de 2010, às fls. 258-304, conforme Certidão 

de f. 72. 

Assim, são totalmente infundadas as alegações dos autores, ora apelantes. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas pelos recorrentes, 

NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau. 

 

Intimem-se. 

 
Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006519-87.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006519-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CARLOS ALBERTO TEIXEIRA SOUTO e outro 

 
: SILVIA TEIXEIRA PEREIRA GOMES SOUTO 

ADVOGADO : TARCIANO R P DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

No. ORIG. : 00065198720094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Carlos Alberto Teixeira Souto e Sílvia Teixeira Pereira Gomes Souto, 

inconformados com a sentença prolatada nos autos da demanda cautelar de sustação de primeiro leilão público, aforada 

em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedente a demanda. 
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Os apelantes pugnam pela anulação da sentença, aduzindo, em síntese, que, apenas, a sentença referente a este processo 

foi publicada no Diário Oficial, não tendo sido publicada a sentença proferida nos autos principais de n.º 

2009.61.00.001920-7. 

 

Desse modo, em respeito ao devido processo legal, as sentenças referentes ao processo cautelar e ao processo principal 

deveriam ter sido publicadas simultaneamente. 

 

Com contrarrazões da Caixa Econômica Federal - CEF, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Compulsando os autos, verifico que a sentença de f. 69-71, foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 11 de 

fevereiro de 2010, às fls. 258-304, conforme Certidão de f. 72. 

 

Com relação ao processo de n.º 2009.61.00.001920-7, verifico que a sentença de f. 109-115, foi disponibilizada no 

Diário Eletrônico da Justiça em 11 de fevereiro de 2010, às fls. 258-304, conforme Certidão de f. 116. 

 

Assim, são totalmente infundadas as alegações dos autores, ora apelantes. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas pelos recorrentes, 

NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau. 

 
Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007529-69.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007529-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELANTE : PEDRO HERNANDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00075296920094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A desistência do recurso está prevista no artigo 501 do Código de Processo Civil; já a desistência da ação encontra 

amparo no inciso VIII, do art. 267, combinado com o art. 158, ambos do Código de Processo Civil. A renúncia ao 

direito sobre que se funda a ação está disciplinada no inciso V, do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

 

Observo que a Caixa Econômica Federal - CEF, conforme manifestação de f. 214, concordou com o pedido de 

desistência da ação formulado pelo autor, desde que este renunciasse expressamente ao direito sobre que se funda a 

ação, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Assim, esclareça o autor, conclusivamente, 

no prazo de 10 (dez) dias, se pretende desistir da ação ou renunciar ao direito sobre que se funda a ação, porquanto 

diversos os diplomas que tratam da matéria. Ademais, quanto à renúncia, há necessidade de instrumento de procuração 
com poderes específicos. Intime-se.  

 

F. 226. Anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

 

F. 228. Defiro o pedido de publicações em nome dos advogados Guilherme de Carvalho e Luana da Paz Brito Silva. 

Anote-se. 
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São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012967-76.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012967-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : DAVID ELIAS RAHAL 

ADVOGADO : CYNTHIA DA FONSECA ALVES DOS SANTOS e outro 

 
: JOAO PAULO MORELLO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00129677620094036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Regularize-se o substabelecimento de fls. 974, haja vista que apócrifo. 

 
São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014135-16.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014135-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANTONIO CELIO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00141351620094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 193 - 194. O autor, ora apelante, não possui idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, como comprova o 

documento de f. 25. Dessa maneira, indefiro o pedido de prioridade na tramitação processual. Aguarde-se o oportuno 
julgamento do recurso. 

 

Proceda-se a Subsecretaria a inclusão na contracapa dos autos do nome do advogado Guilherme de Carvalho, para fins 

de publicação. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00135 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014176-80.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014176-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : VIACAO PARATODOS LTDA e filial 

ADVOGADO : JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI 

 
: EDUARDO MONTEIRO DA SILVA FILHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 668/1444 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00141768020094036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 1026. Defiro a vista dos autos fora da Subsecretaria pelo prazo de 48 horas. 

Anotem-se os nomes dos advogados Dr. JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI e Dr. EDUARDO 

MONTEIRO DA SILVA FILHO para que todas as intimações e publicações saiam em seus nomes. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014183-72.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014183-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS DO ESTADO 

DE SAO PAULO SINCOVAGA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DIAS DE ANDRADE FURTADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença proferida nos autos da 

ação mandamental ajuizada contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo. 

 

O MM. juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido inicial para afastar a incidência da contribuição previdenciária 

sobre o auxílio doença e auxílio acidente nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalhador. 

 

A apelante sustenta, em sede de preliminar, a ausência de interesse de agir e de legitimidade do sindicato para, em 

mandado de segurança coletivo, discutir matéria tributária, incidindo a vedação do art. 1º da Lei n. 7.347/85. 

 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

A sentença de primeiro grau não merece reparos. 

 

O MM. juiz sentenciante determinou a retificação do valor da causa, de forma que este correspondesse ao benefício 

econômico pretendido, bem como a complementação das custas processuais. 

 

Intimada, a impetrante quedou inerte, deixando transcorrer o prazo estipulado sem cumprir a determinação judicial. 

 
Se o autor é intimado para emendar a petição inicial, atribuindo valor à causa correspondente ao benefício pretendido 

com a ação, e se a autor não cumpre a determinação no prazo assinado, é cabível a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito. 

 

Veja-se, nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DA CAUSA INCORRETO. 

COMPLEMENTAÇÃO DA TAXA JUDICIÁRIA. OPORTUNIDADE DE EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL E 

DEPÓSITO. INÉRCIA DA AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. O indeferimento da petição inicial, pela inobservância ao art. 

282, V, do CPC, revela-se desarrazoada sem que tenha sido previamente intimado o autor para que providencie a 

retificação do valor da causa. 

2. Na espécie, a empresa autora foi devidamente intimada para que procedesse à emenda dos embargos à execução, 

regularização do recolhimento da taxa judiciária devida e que fosse efetuado o depósito em dinheiro para garantia do 

juízo. Todavia, mesmo tendo sido regularmente intimada, quedou-se inerte e não atendeu à decisão do juízo de 

primeiro grau. 
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3. Mantida a decisão agravada. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, Segunda Turma,AgRg no AgRg no REsp 884.089/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 

25/05/2010, DJe 16/06/2010) 

 

Também não deve ser acolhida a alegação de que a extinção do feito, sem julgamento de mérito, dependeria de 

intimação pessoal da impetrante. É assente a jurisprudência no sentido de que o § 1º do art. 267 do Código de Processo 

Civil não se aplica ao caso dos autos. 

 

Veja-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. 

Para extinção do processo sem julgamento do mérito, decorrente do indeferimento da inicial (art. 267, I, e 284 do 

CPC) após desatendida a determinação do juiz para emenda, desnecessária a intimação pessoal da parte, o que, nos 

termos do art. 267, parágrafo primeiro, do CPC, somente é exigível nas hipóteses previstas nos incisos II e III desse 

dispositivo. Precedentes. 

Recurso provido." 
(STJ, Quinta Turma, REsp 361177/RJ, Rel. Ministro Felix Fischer, julgado em 27/11/2001, DJ 04/02/2002, p. 525) 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004719-15.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.004719-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : VANDERLEI GALVAO DA SILVA e outro 

 
: CLAUDIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SIDARTA BORGES MARTINS 

No. ORIG. : 00047191520094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

F. 64 - 67. Anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

 

F. 68. Intimem-se os autores, ora apelantes, para que tomem ciência sobre o teor da petição da Caixa Econômica 

Federal - CEF, onde informa não ter interesse na conciliação judicial. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012616-91.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.012616-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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APELANTE : JOSE CARLOS SANTANA FILHO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

No. ORIG. : 00126169120094036104 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 180/181 - Pleiteia o autor/apelante a suspensão da concorrência pública designada para o dia 06/07/2011, 

impedindo assim, a Caixa Econômica Federal de prosseguir com a execução extrajudicial até o julgamento do recurso 

de apelação interposto pelo mutuário, ora requerente. 

Na sentença de fls. 114/123, o pedido foi julgado improcedente e a ação extinta com resolução de mérito. 

Na medida em que a requerente tem a seu desfavor uma sentença de improcedência, não vislumbro fumus boni iuris 

para o pleito. 
Assim, indefiro o pedido de fls. 180/181, pois desprovido de qualquer fundamento. 

Aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002737-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002737-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : JOPELAR IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e outros 

 
: ALEX IVAN MOREIRA MARTINS 

 
: ELOISA ALONSO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00005-5 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Reconsidero decisões de fls. 92/93 e 102/103 e recebo recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 82/84, que indeferiu exceção de pré-executividade 
formulada com vistas ao reconhecimento da prescrição. 

Alegam os recorrentes, em suas razões, que a execução fiscal foi proposta com vistas à cobrança de contribuições 

previdenciárias referentes ao período de 13/95 a 11/96, com lançamento realizado em 31/01/2000, conforme dados 

constantes da CDA 60.030.77-4. 

Afirmam que o despacho que ordenou a citação foi lavrado em 03/03/08. 

Destacam que o curso da prescrição, em razão do parcelamento, não se reiniciou em 2003, mas muito antes tendo em 

vista que a empresa somente efetuou o pagamento da primeira parcela do acordo, portanto houve prescrição. 

Pugnam pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

A recorrente não logrou êxito em demonstrar mediante prova pré-constituída a alegada interrupção da prescrição 

anterior a noticiada no ato judicial combatido a ensejar o acolhimento da alegação de prescrição. 

Confiram-se os julgados a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. OMISSÃO CONFIGURADA. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS. 1. De acordo com o art. 535, II, do 

Código de Processo Civil, os embargos declaratórios são cabíveis quando for omitido ponto sobre o qual se devia 

pronunciar o juiz ou tribunal. 2. Na hipótese, esta Turma deixou de se pronunciar acerca dos fundamentos adotados 

pelo Tribunal de origem para manter a decisão que havia rejeitado a exceção de pré-executividade em execução 
fiscal, omissão que passa a ser sanada. Consta do acórdão recorrido: "Tanto o reconhecimento da prescrição quanto 

o da decadência reclamam, em sede de exceção de pré-executividade em EF, prova pré-constituída ou aplicação 

direta de lei ou jurisprudência acerca da qual não haja controvérsia, as quais, por isso, dispensam regular instrução 

e contraditório típico dos embargos de devedor (ação de conhecimento), o que não é o caso, que exige, no mínimo, 

revolver do PTA." 3. É fato incontroverso nos autos que, na origem, trata-se de execução fiscal ajuizada em 
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novembro de 2002, para a cobrança do Imposto de Renda referente à competência 12/1994, cujo crédito tributário 

foi constituído em novembro de 1995, através de "termo de confissão espontânea". Ocorre que, ao firmar "termo de 

confissão espontânea", o sujeito passivo da obrigação tributária normalmente o faz para obter parcelamento ou 

moratória, e, consoante enuncia a Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "o prazo da prescrição 

interrompido pela confissão e parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia que o devedor deixa de cumprir 

o acordo celebrado". Tendo o Tribunal de origem decidido que, para fins de reconhecimento da prescrição do direito 

à cobrança da dívida confessada, há necessidade de revolvimento do processo tributário administrativo, que não 

consta dos autos, ao reconhecer a prescrição esta Corte Superior acabou por contrariar a Súmula 7/STJ. 4. 

Embargos declaratórios acolhidos, com efeitos modificativos, para não se conhecer do recurso especial." 

(STJ - 1ª Turma - EARESP 200600313762 - Rel. Denise Arruda - DJE DATA:19/06/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal, 

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, é questão pacífica 

consolidada na Súmula 393 do STJ. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada 

no art. 174 do CTN, que estabelece o prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva 

do crédito. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco 

inicial da contagem do prazo prescricional seria a data da entrega da declaração, entretanto, a constituição dos 

créditos se der mediante termo de confissão de dívida, este será o termo inicial do curso do prazo de prescrição. O 
pedido de parcelamento dos débitos em execução, gera a interrupção do curso do prazo de prescrição nos moldes do 

art. 174, IV, do CTN. Ausentes os documentos necessários à aferição, de plano, a ocorrência da prescrição. Não é 

cabível a fixação de verba honorária, quando for julgada improcedente a exceção de pré-executividade." 

(TRF 3ª Região - 4ª Turma -AI 200903000266359 - Rel. Marli Ferreira - DJF3 CJ1 DATA:21/06/2011 PÁGINA: 

521) 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004503-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004503-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : FIRPAVI CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA S/A 

ADVOGADO : SOLANGE CARDOSO ALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.19.016011-2 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Comunica o Juízo a quo haver proferido sentença no processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente ao indeferimento do efeito suspensivo dos 

embargos à execução, JULGO-O PREJUDICADO, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intime-se. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016622-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016622-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : FLAVIA DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.001564-4 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à inversão do ônus da prova, julgo-o prejudicado, 

com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intime-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019118-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019118-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CARGILL S/A e filia(l)(is) e outro 

 
: TEAG TERMINAL DE EXP/ DE ACUCAR DO GUARUJA LTDA 

ADVOGADO : JULIANO DI PIETRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00129093920104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
Tendo em vista a sentença proferida pelo MM.Juízo a quo em 15 de outubro de 2010, conforme noticiado pela UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) às fls. 124/130, torno se efeito a decisão de fls. 116/121 v. e julgo prejudicado o 

agravo de instrumento, bem como o agravo legal interposto, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. 

desta Corte. 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 
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COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027961-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027961-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : DRY PORT SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : JOSE RUBEN MARONE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00082182220104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

Decisão 

 

Tendo em vista o despacho de fls. 181 e a certidão de fls. 183, comprovando que não houve interesse da parte em 

relação ao julgamento do recurso, julgo prejudicado o presente agravo, bem como o agravo legal interposto, por perda 

de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 
Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036770-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036770-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : FRIMART FRIGORIFICO MARTINOPOLIS LTDA 

ADVOGADO : FABIO TADEU DESTRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00070414420104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, para que fosse suspensa a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre 

a receita bruta da comercialização da produção do empregador rural pessoa natural, prevista no art. 25, I e II, da Lei 

8212/91 (FUNRURAL). 

A decisão de fls. 303/306 atribuiu ao agravo efeito suspensivo ativo, tendo a agravada apresentado resposta. 

Verifica-se, pela mensagem de fls. 315/319, a prolação de sentença extinguindo o processo, destarte, carecendo de 

objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0549334-73.1998.4.03.6182/SP 

  
2010.03.99.000824-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXAÇAO S/A 

ADVOGADO : RODOLFO DE LIMA GROPEN e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.49334-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 1191 - 1192. Anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. Prejudicado o pedido de publicações em 

nome do advogado Rodolfo de Lima Gropen, uma vez que seu nome já consta da contracapa dos autos. 

 
Defiro pedido de vista dos autos fora de cartório por 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003085-65.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.003085-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : BEOGIVAL WAGNER LUCAS SANTOS 

ADVOGADO : DANIEL CASTRO GOMES DA COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00030856520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Contribuição. Funrural. Empregador pessoa física. Lei 10.256. Exigibilidade.  

Trata-se de apelação interposta pela Beogival Wagner Lucas Santos, inconformado com a sentença proferida nos 

autos da ação mandamental ajuizada contra ato do Delegado da Receita Federal em Mato Grosso do Sul, objetivando o 

afastamento da incidência de contribuição previdenciária sobre a receita bruta da comercialização de produto rural do 

impetrante. 

 

O apelante sustenta, em síntese, que a exigência de contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto 

agrícola do empregador rural pessoa física é inconstitucional, devendo ser reformada a sentença de improcedência do 

pedido inicial. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 
A sentença de primeiro grau não merece reparos. 

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa física já contribui para a 

previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a exigência de contribuição 

sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a inconstitucionalidade do art. 1º da 

8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos i e II, e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, até 

que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20, venha a instituir a contribuição. 

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida pelo 

empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário. 

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei n. 8.212/91, que passou a assim 

dispor: 

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:  
I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;  

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos 

riscos ambientais da atividade."  

 

Aqui não se vislumbra bitributação, na medida em que a lei supracitada substituiu a contribuição sobre a folha de 

salário por esta incidente sobra a receita bruta da comercialização do produto rural de empregador pessoa física. 
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Trata-se de medida louvável, já que desonera a folha de salário, pois inibe o informalismo e incentiva a contratação de 

pessoal com "carteira assinada" pelo produtor rural pessoa física. 

 

Veja-se nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. 

LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 

20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se reconhece se o pleito é de 

restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da 

contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada. Prosseguimento com o julgamento do 

mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, 

incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - 

Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos 

em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - 
Recurso provido. Improcedência da impetração e ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, 

Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011)  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 

9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando 

a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista 

no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma 

decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu 

nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em 

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios 

de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua 

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição 

de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos 

moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal 

desprovido."  

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 
DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão 

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da 

Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André 

Nekatschalow, 07/06/2011)  

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC 

Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de 

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. 

Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 

195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as 

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado 
especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a 

bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter 

fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento."   

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011)  

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO 

SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de 

adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação 

de que não estava ela obrigada a reter e recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção do empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional 
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pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, 

venha a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da 

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, 

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no 

caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes 

da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a 

necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, 

depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa física que 

deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos 

segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi 

declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 

9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição 

do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e constitucional. 7. Agravo improvido."(TRF3 - Quinta 

Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce, 26/11/2010)  
 

Portanto, não havendo qualquer inconstitucionalidade na lei 10.256/2001, impõe-se sua aplicação aos casos por ela 

abrangidos, como ocorre na hipótese dos autos. 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005606-80.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.005606-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSE PEREIRA DE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO : JOAO RICARDO NUNES DIAS DE PINHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00056068020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Contribuição. Funrural. Empregador pessoa física. Lei 10.256. Exigibilidade. 

Trata-se de apelação interposta por José Pereira de Souza Martins, inconformado com a sentença que julgou 

improcedente o pedido de repetição do indébito formulado em face da União. 

 

O apelante sustenta, em síntese, que a exigência de contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto 

agrícola do empregador rural pessoa física é inconstitucional, devendo ser reformada a sentença de improcedência do 

pedido inicial. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 
A sentença de primeiro grau não merece reparos. 

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa física já contribui para a 

previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a exigência de contribuição 

sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a inconstitucionalidade do art. 1º da 

8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, até 

que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20, venha a instituir a contribuição. 
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Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida pelo 

empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário. 

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei n. 8.212/91, que passou a assim 

dispor: 

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:  

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;  

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos 

riscos ambientais da atividade." 

 

Aqui não se vislumbra bitributação, na medida em que a lei supracitada substituiu a contribuição sobre a folha de 

salário por esta incidente sobra a receita bruta da comercialização do produto rural de empregador pessoa física. 

 

Trata-se de medida louvável, já que desonera a folha de salário, pois inibe o informalismo e incentiva a contratação de 
pessoal com "carteira assinada" pelo produtor rural pessoa física. 

 

Veja-se nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. 

LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 

20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se reconhece se o pleito é de 

restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da 

contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada. Prosseguimento com o julgamento do 

mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, 

incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - 

Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos 

em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - 

Recurso provido. Improcedência da impetração e ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, 
Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 

9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando 

a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista 

no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma 

decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu 

nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em 

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios 

de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua 

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição 

de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos 

moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal 

desprovido." 

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão 
agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da 

Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André 

Nekatschalow, 07/06/2011) 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC 

Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de 

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição 
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incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. 

Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 

195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as 

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado 

especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a 

bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter 

fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011) 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO 

SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de 

adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação 

de que não estava ela obrigada a reter e recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção do empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional 

pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, 
venha a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da 

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, 

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no 

caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes 

da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a 

necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, 

depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa física que 

deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos 

segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi 

declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 

9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição 

do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e constitucional. 7. Agravo improvido."(TRF3 - Quinta 

Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce, 26/11/2010) 

 
Portanto, não havendo qualquer inconstitucionalidade na lei 10.256/2001, impõe-se sua aplicação aos casos por ela 

abrangidos, como ocorre na hipótese dos autos. 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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Contribuição. Funrural. Empregador pessoa física. Lei Lei 10.256. Exigibilidade. 

Trata-se de apelações interpostas por Messias Fernandes Neto e pela União, inconformados com a sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido de inexigibilidade tributária cumulado com repetição do indébito. 

 

O MM. juiz de primeiro grua julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a não incidência da 

contribuição previdenciária sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural do autor, no período de 

vigência das normas constantes no artigo 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação que lhe dera a Lei n. 8.542/92, 

atualizada até a Lei n. 9.528/97, bem como o direito à restituição do indébito da diferença entre a contribuição paga 

sobre o resultado da comercialização e a devida sobre a folha de pagamento, até a entrada em vigor da Lei n. 10.256/01, 

respeitada a prescrição decenal contada desde a data do ajuizamento da ação. 

 

O autor apela alegando que a contribuição ao FUNRURAL é inconstitucional mesmo que instituída pela Lei n. 

10.256/01, editada após a vigência da Emenda Constitucional n. 20/98. 

 

A União também recorre alegando a preliminar de mérito de prescrição quinquenal. No mérito propriamente dito, 

sustenta o fisco que as conclusões a que chegou o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n. 363.852/MG 

aplicam-se apenas às exações baseadas na legislação anterior à vigência da Lei n. 10.256/01. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
1. Prescrição. Inicialmente cabe apreciar a alegação de prescrição das contribuições realizadas a mais de cinco anos 

antes da propositura da ação. 

 

Quanto à prescrição do direito de pedir repetição de indébito, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido que aplica-se a chamada tese dos "cinco 

mais cinco", segundo a qual, não havendo homologação expressa do auto-lançamento, o contribuinte teria cinco anos 

para pedir a restituição do tributo a partir da homologação tácita, sendo que esta ocorre após cinco anos da do fato 

gerador. 

 

Veja-se nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA.  

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 
Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador.  

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.  

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 
inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida."  

(STJ, Corte Especial, AI nos EREsp 644736/PE, rel. Min Teori Albino Zavascki, julgado em 06/06/2007, DJ 

27/08/2007 p. 170)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.  
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1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 
caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo 

da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei.  

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, 

por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração.  

(...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador 

fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são 

de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 
realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs.  

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 

único, 1900, pág.  

675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág.  

101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que 

apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE 

LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente 

quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o 

legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja 

absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação 

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a 

mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a 
doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que 

comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do 

direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola 

Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  
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6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida.  

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."  

(STJ, Primeira Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)  

 

O Supremo Tribunal Federal conclui o julgamento do RE-566621 declarando a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda 

parte, da Lei Complementar n. 118/2005, para afastar a aplicação retroativa do disposto no art. 3º do mesmo diploma 
legal, que tratou da prescrição quinquenal dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, conforme Informativo 

do STF n. 634, in verbis: 

 

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação do 

inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito 

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de 

que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 

publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em qualquer caso, quando seja 

expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados"]. Esse o 

consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por maioria, recurso extraordinário interposto de 

decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v. Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. 

Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de 

proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e 

considerara válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio 

legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram 

apenas no tocante ao art. 3º da LC 118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento 
indevido) ocorridos após o término do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, 

Cármen Lúcia e Gilmar Mendes, que davam provimento ao recurso.  

 

Restou superada qualquer discussão sobre a prescrição para restituição de tributo sujeito a lançamento por 

homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005 aplica-se a prescrição decenal, 

àquelas ajuíza após a vigência da referida lei, como é o caso dos autos, aplica-se a prescrição quinquenal. 

 

2. Mérito propriamente dito. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa 

física já contribui para a previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a 

exigência de contribuição sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a 

inconstitucionalidade do art. 1º da 8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, 

inciso IV, da Lei n. 8.212/91, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20, venha a instituir a 

contribuição. 

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida pelo 

empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário. 

 
De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei n. 8.212/91, que passou a assim 

dispor: 

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:  

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;  

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos 

riscos ambientais da atividade." 
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Aqui não se vislumbra bitributação, na medida em que a lei supracitada substituiu a contribuição sobre a folha de 

salário por esta incidente sobra a receita bruta da comercialização do produto rural de empregador pessoa física. 

 

Trata-se de medida louvável, já que desonera a folha de salário, pois inibe o informalismo e incentiva a contratação de 

pessoal com "carteira assinada" pelo produtor rural pessoa física. 

 

Veja-se nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. 

LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 

20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se reconhece se o pleito é de 

restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da 

contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada. Prosseguimento com o julgamento do 

mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, 

incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - 

Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 
restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos 

em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - 

Recurso provido. Improcedência da impetração e ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, 

Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 

9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando 

a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista 

no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma 

decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu 

nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em 

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios 

de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua 

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição 

de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos 

moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal 

desprovido." 
(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão 

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da 

Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André 

Nekatschalow, 07/06/2011) 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC 

Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de 

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. 

Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 
195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as 

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado 

especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a 

bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter 

fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011) 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO 

SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de 

adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação 
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de que não estava ela obrigada a reter e recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção do empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional 

pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, 

venha a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da 

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, 

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no 

caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes 

da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a 

necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, 

depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa física que 

deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos 

segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi 

declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 

9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição 
do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e constitucional. 7. Agravo improvido."(TRF3 - Quinta 

Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce, 26/11/2010) 

Portanto, não havendo qualquer inconstitucionalidade na Lei 10.256/2001, impõe-se sua aplicação aos casos por ela 

abrangidos, como ocorre na hipótese dos autos. 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação 

da União para declarar a prescrição das contribuições recolhidas há mais de cinco anos da propositura da ação e NEGO 

SEGUIMENTO ao apelo do autor. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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2010.60.00.005794-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ARTUR BURGEL 

ADVOGADO : ALBERTO LUCIO BORGES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00057947320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Contribuição. Funrural. Empregador pessoa física. Lei Lei 10.256. Exigibilidade.  

Trata-se de apelações interpostas por Artur Burgel e pela União, inconformados com a sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido de inexigibilidade tributária cumulado com repetição do indébito. 

 

O MM. juiz de primeiro grua julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a não incidência da 

contribuição previdenciária sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural do autor, no período de 

vigência das normas constantes no artigo 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação que lhe dera a Lei n. 8.542/92, 

atualizada até a Lei n. 9.528/97, bem como o direito à restituição do indébito da diferença entre a contribuição paga 

sobre o resultado da comercialização e a devida sobre a folha de pagamento, até a entrada em vigor da Lei n. 10.256/01, 

respeitada a prescrição decenal contada desde a data do ajuizamento da ação. 

 

O autor apela alegando que a contribuição ao FUNRURAL é inconstitucional mesmo que instituída pela Lei n. 
10.256/01, editada após a vigência da Emenda Constitucional n. 20/98.  
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A União também recorre alegando a preliminar de mérito de prescrição quinquenal. No mérito propriamente dito, 

sustenta o fisco que as conclusões a que chegou o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n. 363.852/MG 

aplicam-se apenas às exações baseadas na legislação anterior à vigência da Lei n. 10.256/01. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
1. Prescrição. Inicialmente cabe apreciar a alegação de prescrição das contribuições realizadas a mais de cinco anos 

antes da propositura da ação. 

 

Quanto à prescrição do direito de pedir repetição de indébito, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido que aplica-se a chamada tese dos "cinco 

mais cinco", segundo a qual, não havendo homologação expressa do auto-lançamento, o contribuinte teria cinco anos 

para pedir a restituição do tributo a partir da homologação tácita, sendo que esta ocorre após cinco anos da do fato 

gerador.  

 

Veja-se nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA.  

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador.  

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.  

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 
justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida."  

(STJ, Corte Especial, AI nos EREsp 644736/PE, rel. Min Teori Albino Zavascki, julgado em 06/06/2007, DJ 

27/08/2007 p. 170)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  
2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 
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"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo 

da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei.  

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, 

por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração.  

(...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador 
fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são 

de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs.  

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 

único, 1900, pág.  

675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág.  

101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que 

apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE 

LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente 

quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o 

legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja 
absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação 

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a 

mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a 

doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que 

comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do 

direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola 

Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 
reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida.  

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."  
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(STJ, Primeira Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)  

 

O Supremo Tribunal Federal conclui o julgamento do RE-566621 declarando a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda 

parte, da Lei Complementar n. 118/2005, para afastar a aplicação retroativa do disposto no art. 3º do mesmo diploma 

legal, que tratou da prescrição quinquenal dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, conforme Informativo 

do STF n. 634, in verbis:  

 

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação do 

inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito 

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de 

que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 

publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em qualquer caso, quando seja 

expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados"]. Esse o 

consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por maioria, recurso extraordinário interposto de 

decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v. Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. 

Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de 

proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e 
considerara válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio 

legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram 

apenas no tocante ao art. 3º da LC 118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento 

indevido) ocorridos após o término do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, 

Cármen Lúcia e Gilmar Mendes, que davam provimento ao recurso.  

 

Restou superada qualquer discussão sobre a prescrição para restituição de tributo sujeito a lançamento por 

homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005 aplica-se a prescrição decenal, 

àquelas ajuíza após a vigência da referida lei, como é o caso dos autos, aplica-se a prescrição quinquenal. 

 

2. Mérito propriamente dito. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa 

física já contribui para a previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a 

exigência de contribuição sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a 

inconstitucionalidade do art. 1º da 8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, 

inciso IV, da Lei n. 8.212/91, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20, venha a instituir a 

contribuição. 

 
Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida pelo 

empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário. 

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei n. 8.212/91, que passou a assim 

dispor: 

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:  

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;  

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos 

riscos ambientais da atividade."  

 

Aqui não se vislumbra bitributação, na medida em que a lei supracitada substituiu a contribuição sobre a folha de 

salário por esta incidente sobra a receita bruta da comercialização do produto rural de empregador pessoa física. 

 
Trata-se de medida louvável, já que desonera a folha de salário, pois inibe o informalismo e incentiva a contratação de 

pessoal com "carteira assinada" pelo produtor rural pessoa física. 

 

Veja-se nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. 

LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 

20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se reconhece se o pleito é de 

restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da 
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contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada. Prosseguimento com o julgamento do 

mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, 

incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - 

Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos 

em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - 

Recurso provido. Improcedência da impetração e ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, 

Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011)  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 

9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando 

a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista 

no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma 

decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu 

nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em 

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios 

de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua 

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição 
de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos 

moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal 

desprovido."  

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão 

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da 

Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André 

Nekatschalow, 07/06/2011)  

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC 

Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de 

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição 
incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. 

Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 

195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as 

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado 

especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a 

bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter 

fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento."   

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011)  

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO 

SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de 

adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação 

de que não estava ela obrigada a reter e recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção do empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional 

pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, 
e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, 

venha a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da 

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, 

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no 

caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes 

da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a 

necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, 

depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa física que 

deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos 
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segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi 

declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 

9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição 

do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e constitucional. 7. Agravo improvido."(TRF3 - Quinta 

Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce, 26/11/2010)  

Portanto, não havendo qualquer inconstitucionalidade na Lei 10.256/2001, impõe-se sua aplicação aos casos por ela 

abrangidos, como ocorre na hipótese dos autos. 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação 

da União para declarar a prescrição das contribuições recolhidas há mais de cinco anos da propositura da ação e NEGO 

SEGUIMENTO ao apelo do autor.  

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004221-82.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.004221-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : KIYODO AGRICOLA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00042218220104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Contribuição. Funrural. Empregador pessoa física. Lei 10.256. Exigibilidade. 

Trata-se de apelação interposta por Kiyodo Agrícola Ltda., inconformado com a sentença proferida nos autos da ação 

mandamental ajuizada contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Ribeirão Preto, SP, objetivando afastar o 

dever de retenção e recolhimento de contribuição previdenciária sobre a receita bruta da comercialização de produto 
rural adquirido pela impetrante. 

 

O apelante sustenta, em síntese, que a exigência de contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto 

agrícola do empregador rural pessoa física é inconstitucional, devendo ser reformada a sentença de improcedência do 

pedido inicial. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

A sentença de primeiro grau não merece reparos. 

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa física já contribui para a 

previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a exigência de contribuição 

sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a inconstitucionalidade do art. 1º da 

8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos i e II, e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, até 

que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20, venha a instituir a contribuição. 

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida pelo 
empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário. 

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei n. 8.212/91, que passou a assim 

dispor: 

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:  
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I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;  

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos 

riscos ambientais da atividade." 

 

Aqui não se vislumbra bitributação, na medida em que a lei supracitada substituiu a contribuição sobre a folha de 

salário por esta incidente sobra a receita bruta da comercialização do produto rural de empregador pessoa física. 

 

Trata-se de medida louvável, já que desonera a folha de salário, pois inibe o informalismo e incentiva a contratação de 

pessoal com "carteira assinada" pelo produtor rural pessoa física. 

 

Veja-se nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. 

LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 

20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se reconhece se o pleito é de 
restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da 

contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada. Prosseguimento com o julgamento do 

mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, 

incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - 

Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos 

em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - 

Recurso provido. Improcedência da impetração e ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, 

Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 

9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando 

a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista 

no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma 

decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu 

nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em 

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios 
de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua 

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição 

de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos 

moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal 

desprovido." 

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão 

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da 

Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André 

Nekatschalow, 07/06/2011) 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC 
Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de 

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. 

Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 

195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as 

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado 

especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a 

bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter 

fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011) 
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"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO 

SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de 

adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação 

de que não estava ela obrigada a reter e recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção do empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional 

pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, 

venha a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da 

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, 

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no 

caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes 

da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a 

necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, 

depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa física que 
deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos 

segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi 

declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 

9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição 

do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e constitucional. 7. Agravo improvido."(TRF3 - Quinta 

Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce, 26/11/2010) 

 

Portanto, não havendo qualquer inconstitucionalidade na lei 10.256/2001, impõe-se sua aplicação aos casos por ela 

abrangidos, como ocorre na hipótese dos autos. 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005420-42.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.005420-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : OSWALDO FERRAZ DE ARRUDA FILHO 

ADVOGADO : MARCOS HENRIQUE COLTRI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00054204220104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Contribuição. Funrural. Empregador pessoa física. Lei 10.256. Exigibilidade. 

Trata-se de apelação interposta pela Oswaldo Ferrazde Arruda Filho, inconformado com a sentença que julgou 

improcedente o pedido formulado pelo autor objetivando o afastamento da incidência de contribuição previdenciária 
sobre a receita bruta da comercialização de sua produção rural. 

 

O apelante sustenta, em síntese, que a exigência de contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto 

agrícola do empregador rural pessoa física é inconstitucional, devendo ser reformada a sentença de improcedência do 

pedido inicial. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
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A sentença de primeiro grau não merece reparos. 

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa física já contribui para a 

previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a exigência de contribuição 

sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a inconstitucionalidade do art. 1º da 

8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos i e II, e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, até 

que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20, venha a instituir a contribuição. 

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida pelo 

empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário. 

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei n. 8.212/91, que passou a assim 

dispor: 

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:  

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;  
II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos 

riscos ambientais da atividade." 

 

Aqui não se vislumbra bitributação, na medida em que a lei supracitada substituiu a contribuição sobre a folha de 

salário por esta incidente sobra a receita bruta da comercialização do produto rural de empregador pessoa física. 

 

Trata-se de medida louvável, já que desonera a folha de salário, pois inibe o informalismo e incentiva a contratação de 

pessoal com "carteira assinada" pelo produtor rural pessoa física. 

 

Veja-se nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. 

LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 

20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se reconhece se o pleito é de 
restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da 

contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada. Prosseguimento com o julgamento do 

mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, 

incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - 

Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos 

em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - 

Recurso provido. Improcedência da impetração e ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, 

Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 

9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando 

a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista 

no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma 

decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu 

nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em 

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios 
de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua 

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição 

de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos 

moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal 

desprovido." 

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão 

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 
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da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da 

Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André 

Nekatschalow, 07/06/2011) 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC 

Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de 

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. 

Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 

195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as 

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado 

especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a 

bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter 

fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011) 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 
ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO 

SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de 

adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação 

de que não estava ela obrigada a reter e recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção do empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional 

pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, 

venha a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da 

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, 

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no 

caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes 

da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a 

necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, 

depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa física que 
deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos 

segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi 

declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 

9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição 

do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e constitucional. 7. Agravo improvido."(TRF3 - Quinta 

Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce, 26/11/2010) 

 

Portanto, não havendo qualquer inconstitucionalidade na lei 10.256/2001, impõe-se sua aplicação aos casos por ela 

abrangidos, como ocorre na hipótese dos autos. 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005712-27.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.005712-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LAERCIO VIOLIN e outros 
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: ADAUTO LUIS VIOLIN 

 
: ALESSANDRO VIOLIN 

 
: EDIVALDO VIOLIN 

 
: LEANDRO VIOLIN 

ADVOGADO : CRISTIANE BERGAMINI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00057122720104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Contribuição. Funrural. Empregador pessoa física. Lei 10.256. Exigibilidade. 

Trata-se de apelação interposta por Laercio Violin; Adauto Luis Violin; Alessandro Violin; Edivaldo Violin; 

Leandro Violin, inconformados com a sentença que julgou improcedente o pedido de inexigibilidade tributária 

cumulado com repetição do indébito formulado em face da União. 
 

Os apelantes sustentam, em síntese, que a exigência de contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto 

agrícola do empregador rural pessoa física é inconstitucional, devendo ser reformada a sentença de improcedência do 

pedido inicial. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

A sentença de primeiro grau não merece reparos. 

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa física já contribui para a 

previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a exigência de contribuição 

sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a inconstitucionalidade do art. 1º da 

8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, até 

que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20, venha a instituir a contribuição. 

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida pelo 

empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário. 

 
De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei n. 8.212/91, que passou a assim 

dispor: 

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:  

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;  

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos 

riscos ambientais da atividade." 

 

Aqui não se vislumbra bitributação, na medida em que a lei supracitada substituiu a contribuição sobre a folha de 

salário por esta incidente sobra a receita bruta da comercialização do produto rural de empregador pessoa física. 

 

Trata-se de medida louvável, já que desonera a folha de salário, pois inibe o informalismo e incentiva a contratação de 

pessoal com "carteira assinada" pelo produtor rural pessoa física. 

 
Veja-se nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. 

LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 

20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se reconhece se o pleito é de 

restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da 

contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada. Prosseguimento com o julgamento do 

mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, 

incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - 

Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos 
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em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - 

Recurso provido. Improcedência da impetração e ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, 

Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 

9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando 

a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista 

no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma 

decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu 

nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em 

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios 

de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua 

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição 

de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos 

moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal 

desprovido." 

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 
DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão 

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da 

Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André 

Nekatschalow, 07/06/2011) 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC 

Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de 

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. 

Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 

195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as 

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado 
especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a 

bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter 

fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011) 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO 

SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de 

adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação 

de que não estava ela obrigada a reter e recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção do empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional 

pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, 

venha a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da 

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, 

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente 
da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no 

caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes 

da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a 

necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, 

depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa física que 

deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos 

segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi 

declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 

9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição 
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do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e constitucional. 7. Agravo improvido."(TRF3 - Quinta 

Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce, 26/11/2010) 

 

Portanto, não havendo qualquer inconstitucionalidade na lei 10.256/2001, impõe-se sua aplicação aos casos por ela 

abrangidos, como ocorre na hipótese dos autos. 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012821-83.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.012821-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : DAYTONA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA -ME e outros 

 
: DIEGO FERREIRA MENEZES 

 
: LUIZ FERREIRA MENEZES JUNIOR 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO LOLLO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARY CARLA SILVA RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00128218320104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Não houve cumprimento de forma satistatória a nenhum dos despachos publicados, no sentido de cientificar os autores, 
pessoalmente, do feito em epígrafe, nos termos do art. 45 do Código de Processo Civil. 

 

Destarte, os advogados de f. 9-10, permanecem na representação processual da parte autora. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001748-11.2010.4.03.6107/SP 

  
2010.61.07.001748-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOAO FLAVIO LOPES 

ADVOGADO : JOSE RIBEIRO PADILHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00017481120104036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Contribuição. Funrural. Empregador pessoa física. Legitimidade. Lei 10.256. Exigibilidade. 

 

Trata-se de apelação interposta por João Flávio Lopes, inconformado com a sentença que julgou decretou a carência de 

ação, por ilegitimidade do empregador pessoa física para pleitear a restituição de contribuição retida da receita bruta da 

fatura da comercialização de sua produção agrícola. 
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O apelante postula a anulação da sentença para que seja reconhecido parte legítima da presente ação, tendo, pois, 

legitimidade para discutir a legalidade ou constitucionalidade da exação, assim como pleitear em seu próprio nome a 

restituição ou compensação do tributo recolhido indevidamente. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

1. Legitimidade ativa. O empregador pessoa física é parte legítima para postular a restituição da contribuição ao Fundo 

de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural - FUNRURAL, calculada sobre a receita bruta da comercialização 

de produtos agrícolas, retida pelos adquirentes de sua produção e por estes recolhidas ao fisco. 

 

A atual orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça afasta a legitimidade dos adquirentes para pedir a 

inexigibilidade e a restituição do tributo em tela. De acordo com esse entendimento, os adquirentes de produto agrícola 

comercializado por empregador pessoa física somente podem discutir a legalidade do tributo. 

 

Veja-se, nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FUNRURAL. COMPENSAÇÃO. COOPERATIVA 

ADQUIRENTE DE PRODUTO AGRÍCOLA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. PRECEDENTES  

1. Carece ao adquirente de produto agrícola, no caso, a cooperativa, condição subjetiva da ação para postular a 
declaração de inexigibilidade da contribuição para o FUNRURAL sobre o comércio deste, assim como a sua repetição 

de indébito, porquanto apenas retém tributo devido pelo produtor rural. Precedentes. 

2. Cabe a empresa adquirente, consumidora ou consignatária e a cooperativa, tão-somente, a legitimidade ativa ad 

causam para discutir a legalidade da contribuição para o Funrural. 

3. Recurso especial do INSS provido. Recurso especial da Cooperativa prejudicado. 

(STJ, Segunda Turma, REsp 644.411/RS, rel. Min. Castro Meira, j. 28/03/2006, DJ 05/04/2006, p. 174) 

 

Afastada, pois, a extinção do feito, decretada na r. sentença, passo ao exame do mérito com espeque no disposto no 

parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, aplicável neste grau de jurisdição. 

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa física já contribui para a 

previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a exigência de contribuição 

sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a inconstitucionalidade do art. 1º da 

8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, até 

que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20, venha a instituir a contribuição. 

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida pelo 
empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário. 

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei n. 8.212/91, que passou a assim 

dispor: 

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:  

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;  

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos 

riscos ambientais da atividade." 

 

Aqui não se vislumbra bitributação, na medida em que a lei supracitada substituiu a contribuição sobre a folha de 

salário por esta incidente sobra a receita bruta da comercialização do produto rural de empregador pessoa física. 

 

Trata-se de medida louvável, já que desonera a folha de salário, pois inibe o informalismo e incentiva a contratação de 
pessoal com "carteira assinada" pelo produtor rural pessoa física. 

 

Veja-se nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. 

LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 

20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se reconhece se o pleito é de 

restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da 

contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada. Prosseguimento com o julgamento do 
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mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, 

incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - 

Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos 

em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - 

Recurso provido. Improcedência da impetração e ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, 

Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 

9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando 

a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista 

no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma 

decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu 

nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em 

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios 

de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua 

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição 

de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos 
moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal 

desprovido." 

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão 

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da 

Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André 

Nekatschalow, 07/06/2011) 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC 

Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de 

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 
porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. 

Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 

195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as 

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado 

especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a 

bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter 

fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011) 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO 

SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de 

adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação 

de que não estava ela obrigada a reter e recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção do empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional 

pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, 
venha a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da 

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, 

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no 

caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes 

da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a 

necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, 

depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa física que 

deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos 

segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi 
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declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 

9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição 

do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e constitucional. 7. Agravo improvido."(TRF3 - Quinta 

Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce, 26/11/2010) 

 

Portanto, não havendo qualquer inconstitucionalidade na lei 10.256/2001, impõe-se sua aplicação aos casos por ela 

abrangidos, como ocorre na hipótese dos autos. 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação 

para declara a legitimidade ativa do autor para pedir a inexigibilidade e a restituição da contribuição sobre a 

comercialização de produto agrícola e, nos termos do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000360-43.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.000360-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO e outros 

 
: JOSE AUGUSTO BARBOZA GAVA 

 
: JOSE CLAUDIO DOS SANTOS 

 
: JOSE GIOVANI BARBAN 

ADVOGADO : NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00003604320104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou procedente o pedido formulado 

por Rosimeire Miranda Rocha, declarando a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a autora ao 

recolhimento de contribuição social sobre os valores recebidos a título de subsídio, nos termos do art. 12, inciso I, alínea 

"h", da Lei n. 8.212/91, com redação dada pelo § 1º do art. 13 da Lei n. 9.506/97 e condenando o réu a restituir os 

valores pagos indevidamente. 

 

A apelante sustenta a prescrição dos recolhimentos efetuados há mais de cinco anos anteriores à propositura da ação. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

A sentença de primeiro grau não merece reparos. 

 

De acordo com a jurisprudência de nossos Tribunais, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a 

prescrição começa a correr a partir da homologação do lançamento, a qual ocorrerá com o decurso do prazo de cinco 

anos a partir do lançamento realizado pelo contribuinte. 

 

O STJ assentou o entendimento quanto ao tema, conforme os seguintes julgados: 
 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA.  

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 699/1444 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador.  

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.  

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  
6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida."  

(STJ, Corte Especial, AI nos EREsp 644736/PE, rel. Min Teori Albino Zavascki, julgado em 06/06/2007, DJ 

27/08/2007 p. 170)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 
disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo 
da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei.  

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, 

por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração.  

(...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador 

fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são 

de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 
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Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs.  

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 

único, 1900, pág.  

675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág.  

101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que 

apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE 

LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente 

quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o 

legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja 

absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação 

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a 

mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a 

doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que 

comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do 

direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola 
Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 
ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida.  

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."  

(STJ, Primeira Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)  

 

Ademais, notícia veiculada no sítio do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, informa que "o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal (STF) negou provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 566621, mantendo com isso a 

decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que entendeu ser de dez anos o prazo para pleitear a restituição, 

cuidando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação". 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000424-26.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.000424-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELANTE : THEREZINHA OLIVEIRA SITTA e outro 

 
: WILSON SITTA 

ADVOGADO : REYNERY PELLEGRINI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : CIA PROVINCIA DE CREDITO IMOBILIARIO 

No. ORIG. : 00004242620104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

F. 196-197: manifeste-se a empresa pública, no prazo de 5(cinco) dias. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004086-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004086-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA TRESSOLDI TAYLOR DA FONSECA COSTA 

ADVOGADO : JOSE MARCIO ARAUJO GUIMARAES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE SP 

No. ORIG. : 09.00.00004-9 1 Vr TREMEMBE/SP 

DESPACHO 

Intimem-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, junte 

aos autos cópia da Certidão de Dívida Ativa que integra a execução fiscal. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004975-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004975-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : USINA ALTA MOGIANA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SOUSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00064750420054036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 222, que recebeu a apelação, no efeito meramente 

devolutivo, interposto contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução. 

Alega a recorrente, em suas razões, a existência do mandado de segurança nº 2002.61.02.009673-0, que se encontra em 

grau de recurso, em que foi conferida a liminar e concedida a segurança para que o INSS não efetuasse fiscalização em 

período superior a 5 (cinco) anos. 

Afirma que a sentença proferida no mandado de segurança antecedeu ao julgamento dos embargos. 
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Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo para determinar o recebimento da apelação no duplo efeito. 

DECIDO. 

Inicialmente cabe destacar que a recorrente, em seus embargos à execução opostos em 2005, sequer mencionou o 

mandado de segurança impetrado e julgado em 2002, o fez apenas quando da interposição do apelo. 

Da análise da certidão de fls. 82/83 se constata que a segurança foi concedida: "para que a exigência da autoridade 

impetrada se restrinja aos documentos fiscais e contábeis dos anos de 1997 e seguintes." 

O recurso contra a sentença que concedeu a segurança foi julgado improcedente em 25/03/11, com baixa definitiva, 

segundo consulta processual. 

Do exame da Certidão de Dívida Ativa se constata que as obrigações nela espelhadas contém períodos posteriores a 

1997 e não se confundem com o objeto do mandado de segurança. 

O art. 520, inciso V, do CPC dispõe que contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução cabe 

apelação que deve ser recebida no efeito meramente devolutivo. E a despeito da alegação da recorrente concernente ao 

mandamus, diante da fundamentação acima expendida, não há se conferir excepcional efeito suspensivo ao apelo, nos 

termos do art. 558, da Lei Adjetiva. 

Em verdade, a pretensão da recorrente é emprestar efeito suspensivo à apelação interposta contra sentença que rejeitou 

embargos à execução. O pretendido efeito suspensivo seria ineficaz por não ter o condão de suspender o processo de 

execução. 

Confira-se por oportuno o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL IMPROCEDENTES. TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL. RECURSO SEM EFEITO SUSPENSIVO. ART. 587 DO CPC. COMPENSAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. MATÉRIA AFETA AO MÉRITO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO . APRECIAÇÃO QUANDO 

DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO INTERPOSTA. 1. A execução que tem nascedouro em título executivo 

extrajudicial é definitiva, a teor do que prescreve o art. 587 do CPC; logo, há de ter prosseguimento normal, ainda 

que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improcedência dos embargos . 2. Incabível neste 

âmbito recursal, a apreciação sobre eventual compensação tributária efetuada, por tratar-se de matéria afeta ao 

mérito dos embargos à execução , cuja análise será feita quando do julgamento do apelo interposto naqueles autos. 

3. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região - 6ª Turma - AG 132247 - Rel. Consuelo Yoshida - v.u. - DJU 29/04/03, pg. 459) 
Também nesta linha o julgado de minha relatoria: 

"PROCESSUAL CIVIL: APELO RECEBIDO NO ÚNICO EFEITO EM FACE DE SENTENÇA QUE JULGA 

IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO . ARTS. 520 , V, 585, VII E 587, TODOS DO CPC. I - A 

admissibilidade de efeito meramente devolutivo em sede de apelação está vinculada à existência de previsão legal 

para tanto. II - No caso, é inadmissível emprestar duplo efeito ao recurso impugnando sentença que julga 

improcedentes os embargos à execução opostos em face de execução fundada em título executivo extrajudicial, nos 

termos do art. 520 , V, do CPC . III - Em que pese o princípio da menor onerosidade, segundo o qual a execução 
deve ser pautada pelo menor sacrifício ao executado, a execução tem por escopo satisfazer o crédito exeqüendo. IV - 

A execução de título extrajudicial encerra o caráter de execução definitiva, pode resultar em atos que importem em 

alienação do domínio, a teor do disposto nos arts. 585, VII e 587, ambos da Lei adjetiva. V - Diante das alegações 

apresentadas, não há que se atribuir excepcional efeito suspensivo ao apelo, diante da ausência de plausibilidade do 

direito afirmado. VI - Agravo improvido." 

(TRF 3ª região - 2ª Turma - AG 277106 - v.u. DJF3 19/06/08) 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006206-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006206-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : FROOTY BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE GARCIA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

AGRAVADO : REMATE COM/ DE PRODUTOS DE EMBALAGENS DESCARTAVEIS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00014492120114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para que, no prazo de cinco dias, esclareça se, à vista da decisão proferida nos autos principais e 

publicada em 13.6.2011, ainda possui interesse no prosseguimento do agravo, ficando advertida de que seu silêncio será 

interpretado como resposta negativa. 

 

F. 83-88 - Anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

 
 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal 
 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008508-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008508-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IGOR AGUIAR FERNANDES e outros 

 
: NATHAN FERNANDES 

 
: WALDEREZ DOS SANTOS COSTA FERNANDES 

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00008841920104036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para que fosse suspensa a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre 

a receita bruta da comercialização da produção do empregador rural pessoa natural, prevista no art. 25, I e II, da Lei 

8212/91 (FUNRURAL). 

A decisão de fls. 91/93 negou seguimento ao agravo de instrumento, motivo pelo qual a recorrente interpôs agravo 

legal. 

Verifica-se, pelas informações constantes no extrato processual anexo, a prolação de sentença extinguindo o processo, 

destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 
 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009942-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009942-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : IMC SASTE CONSTRUCOES SERVICOS E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00043383020114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM.Juízo a quo em 08 de julho de 2011, julgo 

prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010817-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010817-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFERIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA 

AGRAVADO : MARCELINO ANTONIO DA SILVA e outro 

 
: JOSE RUAS VAZ 

ADVOGADO : JOSE CABRAL PEREIRA FAGUNDES JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05151266319984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 397/398, que determinou a exclusão dos nomes dos 

sócios Marcelino Antonio da Silva e José Ruas Vaz do polo passivo da execução fiscal. 

Alega a recorrente, em suas razões, que a CDA é documento que goza de presunção de certeza e liquidez. 

Sustenta que o ônus da prova de inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto cabe ao sócio. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de Dívida Ativa 

- CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o 

qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n. 8.6 20 /93. 
Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente comprovar 

que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática de ato por parte 

do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal. 

Nesse sentido, o entendimento recente da 1ª e 2ª Turmas deste Tribunal, conforme se verificam dos acórdãos abaixo 

transcritos:  

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.6 20 /93. 

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO 

CTN. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. -Impossibilidade do 

prosseguimento da execução fiscal contra os sócio s, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.6 20 /93, tendo em vista que 

foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no julgamento do RE n° 

562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil), o que 

confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos (REsp 

1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12. 20 10, julgado pela sistemática do art. 

543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte. -A questão da responsabilização do sócio é objeto de 

orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte Superior entendimento no sentido de que figurando o 
nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 
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135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 

1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. 

Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-

se do sócio a realização de prova de fato negativo, consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou 

culposamente na administração dos negócios em situação que sequer foi especificamente apontada, já que o 

exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a 

justificar o redirecionamento da execução. -Hipótese em que embora os nomes dos sócio s constem na CDA, não se 

afigura necessária a demonstração pelos mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi 

regularmente dissolvida, tendo em vista que resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma 

de dissolução regular da empresa, razão pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, 

também, que a dívida ora executada não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. -Havendo 

o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento do 

feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, destarte não havendo 

outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. Precedentes do Eg. STJ e 

desta Corte. -Recurso desprovido." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 2ª 

Turma - j. 28/06/11 - v.u. - DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131)  

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO 
FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA 

EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO - 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.6 20 /93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. 1. Sobreveio razão para 

afastar a responsabilidade do sócio , qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/ 20 10, pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.6 20 

/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. 

O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, nos casos 

análogos, como o presente. 2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos 

termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio 

/diretor estivesse incluído na CDA. 4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando 

o alojamento da pessoa no pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeria apenas da 

responsabilidade presumida já que a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 5. Agravo de instrumento a 

que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - Agravo nº 20 09.03.00.014812-0 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª Turma - 

j. 17/05/11 - v.u. - DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288)  
 
Vale lembrar que o Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma linha. Confira-se:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS. SEGURIDADE SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS. VIOLAÇÃO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA 

DEMONSTRAÇÃO. AFRONTA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF, POR ANALOGIA. TAXA SELIC. 

INACUMULABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACÓRDÃO MESMO 

SENTIDO. FALTA. INTERESSE. RECURSAL. HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

APLICAÇÃO. SÚMULA 282/STF, POR ANALOGIA. APLICAÇÃO. ART. 13 DA LEI 8.8 20 /93. RECURSO 

REPRESENTATIVO. RESP N. 1.153.119/MG INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 

543-B DO CPC). 

(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte Superior, 

em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro Teori Albino 

Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da Lei n. 8.6 20 /93 não enseja a responsabilidade solidária 

do sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do CTN, não sendo suficiente para 

o redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele julgado, pela inaplicabilidade do art. 

13 da Lei n. 8.6 20 /93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime do 

art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 
análogos. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, provido." 

(STJ - REsp 1 20 1193 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe 16/05/11) 
Observo, no caso dos autos, que a dívida executada abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados, 

nos termos do art. 20 , da Lei 8212/91, portanto não se trata de mera inadimplência, mas de ato praticado com infração à 

lei, nos termos do art. 135, III, do CTN. Nestes termos, há se reconhecer a responsabilidade do sócio pelos débitos 

empresariais. 

Confiram-se os julgados a seguir: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO . 

AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO CTN. ART. 13 DA LEI Nº 8.6 20 /93. 
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INCONSTITUCIONALIDADE. -A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. 

STJ, firmando aquela Corte Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é 

transferido o ônus de comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento 

também firmado no STJ em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera 

inadimplência não configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio 

que porém esteja a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato 

negativo, consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos negócios em 

situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do 

corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da execução. - Elementos 

demonstrando que a empresa não foi dissolvida irregularmente, também não constando cobrança de contribuição 

descontada dos salários dos empregados. -Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra o sócio , nos 

termos do art. 13 da Lei nº 8.6 20 /93, tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido 

dispositivo legal pelo plenário do STF, no julgamento do RE n° 562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão 

geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe 

sua adoção imediata em casos análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 

2.12. 20 10, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte. - Recurso 

desprovido." 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - AC 20 09618 20 121324 - Rel. Peixoto Junior - DJF3 CJ1 DATA: 20 /06/ 20 11 
PÁGINA: 651) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RESPONSABILIDADE DO 

GERENTE - EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO CO-RESPONSÁVEL - ÔNUS DE 

PROVA QUE CABE AO EXECUTADO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXCESSO DA PENHORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. "Se a execução foi 

proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio -gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA goza de 

presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 20 4 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80" (STJ, 

EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/ 20 05, DJ 26/09/ 20 05, pág. 169). 2. No caso 

concreto, o nome do co-responsável JOÃO CEZAR DE LUCCA já consta da certidão de dívida ativa, como se vê de 

fls. 118/119, sendo que não se desincumbiu do ônus da prova que lhe competia, nos termos do art. 3º, parágrafo 

único, da LEF. 3. O embargante sustenta que não pode ser responsabilizado pelo débito exeqüendo, mas não 

demonstrou que eles, no exercício da gerência da empresa devedora, agiu de acordo com a lei e contrato social ou 

estatuto, o que afastaria a responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, no art. 4º, § 2º, da LEF, nos arts. 591 e 

592, II, do CPC e no art. 10 do Dec. 3708/19. 4. Ao contrário, conforme se depreende, da certidão de dívida ativa e 

do discriminativo de débito inscrito, o débito é oriundo de contribuições dos empregados, que foram descontados e 

não repassados aos cofres da Previdência, o que constitui infração à lei, justificando a sua inclusão no pólo passivo 

da execução fiscal. 5. Não bastasse isso, instado, pelo despacho de fl. 68, a especificar as provas que pretendia 
produzir, o embargante requereu, à fl. 70, o julgamento antecipado da lide, sustentando que todos os fatos narrados 

na inicial estão comprovados, não pretendendo produzir outras provas. 6. Considerando que o embargante, cujo 

nome consta da certidão de dívida ativa, não conseguiu afastar a sua responsabilidade pelo débito da sociedade, 

sendo que o ônus de tal prova lhe competia, era de rigor a sua manutenção no pólo passivo da execução fiscal. 7. O 

excesso de penhora deve ser suscitado na própria execução fiscal, conforme procedimento específico previsto no art. 

13, §§ 1º e 2º, da LEF. Precedentes desta Egrégia Corte. 8. Honorários advocatícios mantidos, como na sentença, vez 

que fixados em conformidade com o art. 20 , § 4º, do CPC. 9. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF - 5ª Turma -AC 20 0703990255339 - Rel. Acórdão Ramza Tartuce - DJF3 CJ1 DATA:17/06/ 20 11 PÁGINA: 

505) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SOCIEDADE 

LIMITADA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIO S. LEGITIMIDADE. ART. 13 DA LEI Nº 8.6 20 /93. CTN, ART. 

121, ART. 124, INC. II, ART. 134, INC. VII E ART. 135. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449/08, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 11.941/09. STF, RE 562.276/RS. CDA. ART. 20 4 DO CTN E ART. 3º DA LEI Nº 6.830/80. VALORES 

DESCONTADOS E NÃO REPASSADOS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO EM 

RELAÇÃO AOS SÓCIO S. ARTIGOS 125 E 174 DO CTN. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Nos termos do art. 121 do 

Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo 

ou penalidade pecuniária, que tanto pode ser o próprio contribuinte quanto o responsável tributário. 2. O art. 124 do 
Codex tributário, em seu inciso II, ao dispor sobre a solidariedade tributária passiva, estabelece que as pessoas 

expressamente designadas em lei são solidariamente responsáveis pela obrigação. 3. São responsáveis tributários os 

sócio s, no caso de liquidação de sociedade de pessoas (CTN, art. 134, inc. VII), bem como os sócio s, diretores, 

gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado, quando a obrigação tributária resultar de atos 

por eles praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, devidamente comprovados 

(CTN, art. 135). 4. Com a edição da Lei nº 8.6 20 /93, a responsabilidade do sócio , do acionista controlador, dos 

administradores, diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade, 

que tornou desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social 

ou estatutos. 5. A Medida Provisória nº 449/08, convertida na Lei nº 11.941/09, que revogou o artigo 13 da Lei nº 8.6 

20 /93, não pode retroagir para alcançar os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada. 6. 

Após o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarar a inconstitucionalidade do mencionado art. 13, no 
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julgamento do RE nº562.276/RS, sob a sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, não há mais como 

reconhecer a responsabilidade solidária dos sócio s pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas 

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN, ainda que seus nomes constem da Certidão de Dívida Ativa, 

já que a presunção de responsabilidade a autorizar tal inclusão, com a consequente inversão do ônus da prova, ficou 

totalmente prejudicada com a declaração de inconstitucionalidade da norma que lhe dava guarida. 7. Os artigos 20 4 

do CTN e 3º da Lei 6.830/80 dispõem que a CDA goza de presunção relativa de certeza e liquidez, a qual tem efeito 

de prova pré-constituída e abrange todos os seus elementos: sujeito, objeto devido e quantum exequendo. Todavia, 

referida presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a 

comprovação de outros requisitos para sua configuração. 8. Descontar valores dos salários dos empregados e não os 

repassar ao ente previdenciário, por configurar apropriação indébita de contribuições previdenciárias, tipifica a 

ilegalidade para o fim do art. 135 do CTN. 9. Por se tratar de norma processual, a alteração do inciso I, do art. 174 

do CTN, promovida pela LC 118/05, segundo a qual a interrupção da prescrição dar-se-á pelo despacho que ordenar 

a citação, e não mais pela citação do devedor, deve ser aplicada aos processos em curso, desde que a data do 

despacho citatório seja posterior à sua vigência, sob pena de retroação da novel legislação. 10. A interrupção da 

prescrição em favor ou contra um dos obrigados favorece ou prejudica os demais, salvo disposição de lei em 

contrário, ex vi do art. 125, inc. III , do Codex Tributário. Precedentes. 11. Citados os sócio s no prazo de 05 (cinco) 

anos, contados da citação da empresa executada, afastada está a prescrição em relação àqueles. 12. Agravo legal a 

que se nega provimento." 
(TRF 3ª Região - 1ª Turma - AI 20 0703000823239 - Rel. VESNA KOLMAR -DJF3 CJ1 DATA:12/04/ 20 11 

PÁGINA: 140) 
Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo para incluir os nomes dos sócios no polo passivo da execução 

fiscal. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

ALESSANDRO DIAFERIA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011156-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011156-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A e filia(l)(is) 

 
: WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 
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AGRAVANTE : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A filial 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00043436720114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro 

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 
 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011289-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011289-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : CASABLANC REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : RINALDO JANUARIO LOTTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ASSOCIACAO MATERNIDADE SAO PAULO 

ADVOGADO : ROSELI VIEIRA BUQUI SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05549087719984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista o noticiado pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), às fls. 324, de que a matéria objeto 

desta ação, encontra-se na órbita de atribuições da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, intime-se o referido órgão, 

acerca do despacho de fls. 315. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012740-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012740-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ANTONIO GASPAR 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BRANCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ASM ASSESSORIA EM SISTEMAS PARA MICRO COMPUTADORES COM/ LTDA 

PARTE RE' : MASAMI ISHIE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 709/1444 

ADVOGADO : PEDRO ORLANDO PIRAINO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05197327619944036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 234, que rejeitou exceção de pré-executividade 

oposta com vistas ao reconhecimento da prescrição quanto a presença do sócio, ora agravante, no polo passivo da 

execução fiscal. 

Alega o recorrente, em suas razões, que a execução fiscal foi proposta em 1994. 

Sustenta que a tentativa de citação da empresa por AR restou infrutífera e do termo constou a mudança de endereço. 

Afirma que sem qualquer outra tentativa de localização da empresa foi determinada a citação dos dois únicos sócios. 

Destaca que apenas o outro sócio foi logo citado por AR e sua citação se deu por edital, após a determinação de 
bloqueio de bens. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Observo inicialmente que de fato houve imediata determinação de inclusão dos sócios no polo passivo a despeito de 

uma única tentativa por meio de AR para a localização da empresa, que se mudou. 

Não foi demonstrada, portanto, a efetiva citação da empresa. 

Consta da própria decisão recorrida que a citação do recorrente, por edital, se deu em 2008. 

Neste diapasão, tenho que merece reparo o ato judicial combatido ante a possível ocorrência da alegada prescrição. 

Confiram-se os julgados a seguir quanto ao redirecionamento da execução frente aos sócios: 

"TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. 

Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as 

questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da 

empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida 

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. 

Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(STJ - 2ª Turma - RESP 200901125948 - Rel. Castro meira - DJE DATA:28/06/2010) 
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. 

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. 1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a 

citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da 

execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja 

efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no 

citado art. 174 do CTN." (REsp 702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007). 2. Recurso especial a 

que se dá provimento." 

(STJ - 1ª Turma - RESP 200501742864 - Rel. Teori Albino Zavascki - DJE DATA:02/02/2010) 
Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013192-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013192-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE CALCADOS ARVAL LTDA e outros 
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: VALDEMIR FERREIRA DA SILVA 

 
: ROGERIO CALIL FARIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00094176520024036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Fls. 142 - Defiro a retirada dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, II, do CPC. 
Publique-se. Intime-se.  

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013408-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013408-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFERIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SANDRA LIA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : REGINALDO FERNANDES VICENTE e outro 

PARTE RE' : PARALAXE CONFECCOES LTDA e outro 

 
: JOSEPHINA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00306701719994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 625/626, que determinou a exclusão de Sandra Lia 

Ribeiro de Oliveira do polo passivo da execução fiscal. 

Alega a recorrente, em suas razões, que houve inadimplemento de contribuição, bem como dissolução irregular da 
sociedade. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de Dívida Ativa 

- CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o 

qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n. 8.6 20 /93. 

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente comprovar 

que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática de ato por parte 

do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal. 

Nesse sentido, o entendimento recente da 1ª e 2ª Turmas desteTribunal, conforme se verificam dos acórdãos abaixo 

transcritos:  

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.6 20 /93. 

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO 

CTN. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. -Impossibilidade do 

prosseguimento da execução fiscal contra os sócio s, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.6 20 /93, tendo em vista que 
foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no julgamento do RE n° 

562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil), o que 

confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos (REsp 

1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12. 20 10, julgado pela sistemática do art. 

543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte. -A questão da responsabilização do sócio é objeto de 

orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte Superior entendimento no sentido de que figurando o 

nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 

135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 

1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. 

Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-
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se do sócio a realização de prova de fato negativo, consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou 

culposamente na administração dos negócios em situação que sequer foi especificamente apontada, já que o 

exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a 

justificar o redirecionamento da execução. -Hipótese em que embora os nomes dos sócio s constem na CDA, não se 

afigura necessária a demonstração pelos mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi 

regularmente dissolvida, tendo em vista que resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma 

de dissolução regular da empresa, razão pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, 

também, que a dívida ora executada não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. -Havendo 

o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento do 

feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, destarte não havendo 

outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. Precedentes do Eg. STJ e 

desta Corte. -Recurso desprovido." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 2ª 

Turma - j. 28/06/11 - v.u. - DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131)  

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO 

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA 

EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO - 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.6 20 /93 
DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. 1. Sobreveio razão para 

afastar a responsabilidade do sócio , qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/ 20 10, pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.6 20 

/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. 

O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, nos casos 

análogos, como o presente. 2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos 

termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio 

/diretor estivesse incluído na CDA. 4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando 

o alojamento da pessoa no pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeria apenas da 

responsabilidade presumida já que a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 5. Agravo de instrumento a 

que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - Agravo nº 20 09.03.00.014812-0 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª Turma - 

j. 17/05/11 - v.u. - DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288)  
 

Vale lembrar que o Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma linha. Confira-se:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS. SEGURIDADE SOCIAL. 
RESPONSABILIDADE. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS. VIOLAÇÃO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA 

DEMONSTRAÇÃO. AFRONTA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF, POR ANALOGIA. TAXA SELIC. 

INACUMULABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACÓRDÃO MESMO 

SENTIDO. FALTA. INTERESSE. RECURSAL. HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

APLICAÇÃO. SÚMULA 282/STF, POR ANALOGIA. APLICAÇÃO. ART. 13 DA LEI 8.8 20 /93. RECURSO 

REPRESENTATIVO. RESP N. 1.153.119/MG INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 

543-B DO CPC). 

(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte Superior, 

em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro Teori Albino 

Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da Lei n. 8.6 20 /93 não enseja a responsabilidade solidária 

do sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do CTN, não sendo suficiente para 

o redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele julgado, pela inaplicabilidade do art. 

13 da Lei n. 8.6 20 /93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime do 

art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, provido." 

(STJ - REsp 1 20 1193 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe 16/05/11) 
Observo, no caso dos autos, que a dívida executada abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados, 

nos termos do art. 20 , da Lei 8212/91, portanto não se trata de mera inadimplência, mas de ato praticado com infração à 

lei, nos termos do art. 135, III, do CTN. Nestes termos, há se reconhecer a responsabilidade do sócio pelos débitos 

empresariais. 

Confiram-se os julgados a seguir: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO . 

AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO CTN. ART. 13 DA LEI Nº 8.6 20 /93. 

INCONSTITUCIONALIDADE. -A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. 

STJ, firmando aquela Corte Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é 

transferido o ônus de comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento 
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também firmado no STJ em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera 

inadimplência não configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio 

que porém esteja a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato 

negativo, consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos negócios em 

situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do 

corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da execução. - Elementos 

demonstrando que a empresa não foi dissolvida irregularmente, também não constando cobrança de contribuição 

descontada dos salários dos empregados. -Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra o sócio , nos 

termos do art. 13 da Lei nº 8.6 20 /93, tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido 

dispositivo legal pelo plenário do STF, no julgamento do RE n° 562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão 

geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe 

sua adoção imediata em casos análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 

2.12. 20 10, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte. - Recurso 

desprovido." 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - AC 20 09618 20 121324 - Rel. Peixoto Junior - DJF3 CJ1 DATA: 20 /06/ 20 11 

PÁGINA: 651) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RESPONSABILIDADE DO 

GERENTE - EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO CO-RESPONSÁVEL - ÔNUS DE 
PROVA QUE CABE AO EXECUTADO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXCESSO DA PENHORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. "Se a execução foi 

proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio -gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA goza de 

presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 20 4 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80" (STJ, 

EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/ 20 05, DJ 26/09/ 20 05, pág. 169). 2. No caso 

concreto, o nome do co-responsável JOÃO CEZAR DE LUCCA já consta da certidão de dívida ativa, como se vê de 

fls. 118/119, sendo que não se desincumbiu do ônus da prova que lhe competia, nos termos do art. 3º, parágrafo 

único, da LEF. 3. O embargante sustenta que não pode ser responsabilizado pelo débito exeqüendo, mas não 

demonstrou que eles, no exercício da gerência da empresa devedora, agiu de acordo com a lei e contrato social ou 

estatuto, o que afastaria a responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, no art. 4º, § 2º, da LEF, nos arts. 591 e 

592, II, do CPC e no art. 10 do Dec. 3708/19. 4. Ao contrário, conforme se depreende, da certidão de dívida ativa e 

do discriminativo de débito inscrito, o débito é oriundo de contribuições dos empregados, que foram descontados e 

não repassados aos cofres da Previdência, o que constitui infração à lei, justificando a sua inclusão no pólo passivo 

da execução fiscal. 5. Não bastasse isso, instado, pelo despacho de fl. 68, a especificar as provas que pretendia 

produzir, o embargante requereu, à fl. 70, o julgamento antecipado da lide, sustentando que todos os fatos narrados 

na inicial estão comprovados, não pretendendo produzir outras provas. 6. Considerando que o embargante, cujo 

nome consta da certidão de dívida ativa, não conseguiu afastar a sua responsabilidade pelo débito da sociedade, 
sendo que o ônus de tal prova lhe competia, era de rigor a sua manutenção no pólo passivo da execução fiscal. 7. O 

excesso de penhora deve ser suscitado na própria execução fiscal, conforme procedimento específico previsto no art. 

13, §§ 1º e 2º, da LEF. Precedentes desta Egrégia Corte. 8. Honorários advocatícios mantidos, como na sentença, vez 

que fixados em conformidade com o art. 20 , § 4º, do CPC. 9. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF - 5ª Turma -AC 20 0703990255339 - Rel. Acórdão Ramza Tartuce - DJF3 CJ1 DATA:17/06/ 20 11 PÁGINA: 

505) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SOCIEDADE 

LIMITADA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIO S. LEGITIMIDADE. ART. 13 DA LEI Nº 8.6 20 /93. CTN, ART. 

121, ART. 124, INC. II, ART. 134, INC. VII E ART. 135. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449/08, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 11.941/09. STF, RE 562.276/RS. CDA. ART. 20 4 DO CTN E ART. 3º DA LEI Nº 6.830/80. VALORES 

DESCONTADOS E NÃO REPASSADOS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO EM 

RELAÇÃO AOS SÓCIO S. ARTIGOS 125 E 174 DO CTN. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Nos termos do art. 121 do 

Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo 

ou penalidade pecuniária, que tanto pode ser o próprio contribuinte quanto o responsável tributário. 2. O art. 124 do 

Codex tributário, em seu inciso II, ao dispor sobre a solidariedade tributária passiva, estabelece que as pessoas 

expressamente designadas em lei são solidariamente responsáveis pela obrigação. 3. São responsáveis tributários os 

sócio s, no caso de liquidação de sociedade de pessoas (CTN, art. 134, inc. VII), bem como os sócio s, diretores, 
gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado, quando a obrigação tributária resultar de atos 

por eles praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, devidamente comprovados 

(CTN, art. 135). 4. Com a edição da Lei nº 8.6 20 /93, a responsabilidade do sócio , do acionista controlador, dos 

administradores, diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade, 

que tornou desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social 

ou estatutos. 5. A Medida Provisória nº 449/08, convertida na Lei nº 11.941/09, que revogou o artigo 13 da Lei nº 8.6 

20 /93, não pode retroagir para alcançar os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada. 6. 

Após o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarar a inconstitucionalidade do mencionado art. 13, no 

julgamento do RE nº562.276/RS, sob a sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, não há mais como 

reconhecer a responsabilidade solidária dos sócio s pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas 

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN, ainda que seus nomes constem da Certidão de Dívida Ativa, 
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já que a presunção de responsabilidade a autorizar tal inclusão, com a consequente inversão do ônus da prova, ficou 

totalmente prejudicada com a declaração de inconstitucionalidade da norma que lhe dava guarida. 7. Os artigos 20 4 

do CTN e 3º da Lei 6.830/80 dispõem que a CDA goza de presunção relativa de certeza e liquidez, a qual tem efeito 

de prova pré-constituída e abrange todos os seus elementos: sujeito, objeto devido e quantum exequendo. Todavia, 

referida presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a 

comprovação de outros requisitos para sua configuração. 8. Descontar valores dos salários dos empregados e não os 

repassar ao ente previdenciário, por configurar apropriação indébita de contribuições previdenciárias, tipifica a 

ilegalidade para o fim do art. 135 do CTN. 9. Por se tratar de norma processual, a alteração do inciso I, do art. 174 

do CTN, promovida pela LC 118/05, segundo a qual a interrupção da prescrição dar-se-á pelo despacho que ordenar 

a citação, e não mais pela citação do devedor, deve ser aplicada aos processos em curso, desde que a data do 

despacho citatório seja posterior à sua vigência, sob pena de retroação da novel legislação. 10. A interrupção da 

prescrição em favor ou contra um dos obrigados favorece ou prejudica os demais, salvo disposição de lei em 

contrário, ex vi do art. 125, inc. III , do Codex Tributário. Precedentes. 11. Citados os sócio s no prazo de 05 (cinco) 

anos, contados da citação da empresa executada, afastada está a prescrição em relação àqueles. 12. Agravo legal a 

que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - 1ª Turma - AI 20 0703000823239 - Rel. VESNA KOLMAR -DJF3 CJ1 DATA:12/04/ 20 11 

PÁGINA: 140) 
Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 
Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo para incluir o nome da sócia no polo passivo da execução fiscal. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 
ALESSANDRO DIAFERIA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013467-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013467-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : UNISEG PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -ME e outros 

 
: RAQUEL BARCELOS GUIMARAES 

 
: TATIANE AKEMI OKUMURA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TADAO OKUMURA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00138140220044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de intimação pessoal negativa dos agravados, prossiga-se a ação no estado em que se 
encontra. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013745-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013745-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : CSU CARD SYSTEM S/A 

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00049152320114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Trata-se de agravo legal interposto contra decisão que negou seguimento a agravo interposto contra decisão que 

indeferiu o pedido de tutela antecipada em mandado de segurança objetivando a suspensão da exigibilidade da 

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos em pecúnia aos seus empregados a título de vale-refeição. 

Tendo em vista a sentença proferida do Mandado de Segurança nº 0013745-42.2011.403.0000, da qual o presente 

agravo é originário, este recurso perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO 

RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 

Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015068-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015068-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : M E J EMBALAGENS LTDA e outros 

 
: MARIO EDUARDO DE MEDEIROS 

 
: JEFFERSON ALEXANDRE DE MEDEIROS 

 
: JUCELINO CRISTOVAO DE MEDEIROS 

ADVOGADO : JEFFERSON TAVITIAN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00089736520084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Ante a manifestação de fls. 36/46, reconsidero decisão de fls. 33, prolatada ao fundamento da ausência de prova de 

tempestividade, e recebo o recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls.29, que deferiu a substituição da penhora, nos autos 

da execução fiscal. 

Alegam os recorrentes, em suas razões, que a recorrida propôs execução por quantia certa em razão de contrato 

particular de consolidação, confissão, renegociação de dívidas e outras obrigações, no importe de R$ 63.943,63 
(sessenta e três mil e novecentos e quarenta e três reais e sessenta e três centavos). 

Sustentam a realização de penhora de 01 (uma) máquina de embrulhar luvas, de titularidade da empresa recorrente, 

avaliada em R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), conforme auto de penhora, avaliação, depósito e intimação 

em anexo. 

Ressaltam que apresentaram embargos à execução com vistas ao reconhecimento de inúmeras ilegalidades da execução, 

especialmente encargos decorrentes de nulidades contratuais, tais como: juros abusivos superiores aos limites legais, 

cobrança de juros remuneratórios, capitalização indevida de juros, cumulação de comissão de permanência com 

correção monetária, juros de mora, multa, outros encargos, comissão de permanência à taxa de mercado. 

Destacam que a insurgência da recorrida quanto ao bem penhorado só ocorreu após longo lapso temporal. Portanto, a 

aceitação do bem, por parte do exequente, foi tácita. 
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Ressaltam a incidência do princípio da menor onerosidade. 

Pugnam pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Em que pese as alegações dos recorrentes, da sequência de cópias apresentadas não se depreende a imotivada 

substituição do bem penhorado por numerário. 

Com efeito, a constrição de dinheiro depositado em instituição bancária é o primeiro item da ordem vocacional do art. 

11, I, da Lei 6830, bem como do art. 655 , I do CPC. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/06, a 

penhora de dinheiro é o primeiro item da ordem vocacional prevista no artigo 655, I, do CPC, bem como no art. 11, I, 

da lei 6830/80. 

Confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 

1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhoa como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 
2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. 

Recurso especial provido." 

(STJ - REsp 1056246/RS - Relator Ministro Humberto Martins - 2ª Turma - j. 10/06/2008 - v.u. - DJE 23/06/2008) 
 

Diante desta constrição, pode o executado alegar a impenhorabillidade deste bem fungível, de molde a lhe causar menor 

gravame, com esteio no art. 655-A e § 2º, da Lei Adjetiva. 

Nesse sentido também já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, conforme se verifica do seguinte julgado: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557 , § 1.º CPC. PENHORA " ON LINE ". 

I - A execução deve ser realizada no interesse do credor, embora modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 do 

CPC). 

II - A adoção da penhora eletrônica de ativos financeiros é hoje medida ordinária e não de cunho excepcional, 

viabilizada pelo art. 655-A/CPC. 

III - Havendo requerimento do exeqüente, tanto basta para que se proceda o bloqueio de ativos em conta bancária, 

pois se trata o dinheiro do primeiro dentre os bens na ordem de preferência legal. 
IV - Não cabe, a título de aplicar o princípio da menor onerosidade, retardar ou tornar ineficiente o processo de 

satisfação do direito do credor. 

V - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2007.03.00.089733-8 - Relator Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup - 2ª Turma - j. 

08/07/2008 - v.u. - DJF3 17/07/2008) 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015535-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015535-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFERIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA MARTA ARRUDA APPENDINO 
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ADVOGADO : CRISTIANE APARECIDA ALVES DA COSTA MIRANDA e outro 

AGRAVADO : W SAFETY PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00589412620054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 82/83, objeto de embargos de declaração rejeitados 

por força do ato judicial de fls. 88, que determinou a exclusão dos nomes dos sócios do polo passivo da execução fiscal. 
Alega a recorrente, em suas razões, que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez. 

Destaca, desta forma, que o ônus da prova de inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto compete ao sócio 

dada a mencionada presunção conferida à CDA. 

O agravo de instrumento foi recebido no duplo efeito (fls. 94/95). 

Sem contraminuta ( fls. 98).  

DECIDO.  

A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de Dívida Ativa 

- CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o 

qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n. 8.6 20 /93. 

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente comprovar 

que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática de ato por parte 

do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal. 

Nesse sentido, o entendimento recente da 1ª e 2ª Turmas desteTribunal, conforme se verificam dos acórdãos abaixo 

transcritos:  

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIO S. ART. 13 DA LEI Nº 8.6 20 /93. 
INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO CTN. 

ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. -Impossibilidade do prosseguimento 

da execução fiscal contra os sócio s, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.6 20 /93, tendo em vista que foi reconhecida a 

inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no julgamento do RE n° 562.276/RS, 

apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil), o que confere especial 

eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12. 20 10, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 

8/08). Precedente da Corte. -A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, 

firmando aquela Corte Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido 

o ônus de comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no 

STJ em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não 

configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja a seu 

alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo, consistente na 

comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos negócios em situação que sequer foi 

especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do corresponsável sem indicar qual 

o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da execução. -Hipótese em que embora os nomes dos sócio s 

constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração pelos mesmos de que a empresa encontra-se regularmente 
ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista que resta comprovada a falência da empresa executada, que 

constitui forma de dissolução regular da empresa, razão pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, 

ressaltando-se, também, que a dívida ora executada não abrange contribuições descontadas dos salários dos 

empregados. -Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de 

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, 

destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. 

Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. -Recurso desprovido." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 2ª Turma - 

j. 28/06/11 - v.u. - DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131)  

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO 

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA 

EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO - 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.6 20 /93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. 1. Sobreveio razão para afastar 

a responsabilidade do sócio , qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/ 20 10, pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.6 20 /93, por 

invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento 
deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como 

o presente. 2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-

C do Código de Processo Civil. 3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio /diretor estivesse incluído 
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na CDA. 4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no 

pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeria apenas da responsabilidade presumida já que a 

norma que a previa foi declarada inconstitucional. 5. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - Agravo nº 20 09.03.00.014812-0 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª Turma - j. 

17/05/11 - v.u. - DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288)  

 

Vale lembrar que o Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma linha. Confira-se:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS. SEGURIDADE SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO S. VIOLAÇÃO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA 

DEMONSTRAÇÃO. AFRONTA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF, POR ANALOGIA. TAXA SELIC. 

INACUMULABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACÓRDÃO MESMO 

SENTIDO. FALTA. INTERESSE. RECURSAL. HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

APLICAÇÃO. SÚMULA 282/STF, POR ANALOGIA. APLICAÇÃO. ART. 13 DA LEI 8.8 20 /93. RECURSO 

REPRESENTATIVO. RESP N. 1.153.119/MG INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-

B DO CPC). 

(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte Superior, em 

recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro Teori Albino 
Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da Lei n. 8.6 20 /93 não enseja a responsabilidade solidária do 

sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do CTN, não sendo suficiente para o 

redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 da 

Lei n. 8.6 20 /93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 543-

B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, provido." 

(STJ - REsp 1 20 1193 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe 16/05/11) 

Observo, no caso dos autos, que a dívida executada abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados, 

nos termos do art. 20 , da Lei 8212/91, portanto não se trata de mera inadimplência, mas de ato praticado com infração à 

lei, nos termos do art. 135, III, do CTN. Nestes termos, há se reconhecer a responsabilidade do sócio pelos débitos 

empresariais. 

Confiram-se os julgados a seguir: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO . 

AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO CTN. ART. 13 DA LEI Nº 8.6 20 /93. 

INCONSTITUCIONALIDADE. -A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. 

STJ, firmando aquela Corte Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é 
transferido o ônus de comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também 

firmado no STJ em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera 

inadimplência não configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que 

porém esteja a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo, 

consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos negócios em situação que 

sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do corresponsável sem 

indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da execução. - Elementos demonstrando que a 

empresa não foi dissolvida irregularmente, também não constando cobrança de contribuição descontada dos salários dos 

empregados. -Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra o sócio , nos termos do art. 13 da Lei nº 8.6 

20 /93, tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, 

no julgamento do RE n° 562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de 

Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12. 20 10, julgado pela 

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte. - Recurso desprovido." 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - AC 20 09618 20 121324 - Rel. Peixoto Junior - DJF3 CJ1 DATA: 20 /06/ 20 11 PÁGINA: 

651) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RESPONSABILIDADE DO 
GERENTE - EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO CO-RESPONSÁVEL - ÔNUS DE 

PROVA QUE CABE AO EXECUTADO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXCESSO DA PENHORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. "Se a execução foi 

proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio -gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA goza de 

presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 20 4 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80" (STJ, EREsp nº 

702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/ 20 05, DJ 26/09/ 20 05, pág. 169). 2. No caso concreto, o nome 

do co-responsável JOÃO CEZAR DE LUCCA já consta da certidão de dívida ativa, como se vê de fls. 118/119, sendo 

que não se desincumbiu do ônus da prova que lhe competia, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF. 3. O 

embargante sustenta que não pode ser responsabilizado pelo débito exeqüendo, mas não demonstrou que eles, no 

exercício da gerência da empresa devedora, agiu de acordo com a lei e contrato social ou estatuto, o que afastaria a 

responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, no art. 4º, § 2º, da LEF, nos arts. 591 e 592, II, do CPC e no art. 10 
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do Dec. 3708/19. 4. Ao contrário, conforme se depreende, da certidão de dívida ativa e do discriminativo de débito 

inscrito, o débito é oriundo de contribuições dos empregados, que foram descontados e não repassados aos cofres da 

Previdência, o que constitui infração à lei, justificando a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 5. Não 

bastasse isso, instado, pelo despacho de fl. 68, a especificar as provas que pretendia produzir, o embargante requereu, à 

fl. 70, o julgamento antecipado da lide, sustentando que todos os fatos narrados na inicial estão comprovados, não 

pretendendo produzir outras provas. 6. Considerando que o embargante, cujo nome consta da certidão de dívida ativa, 

não conseguiu afastar a sua responsabilidade pelo débito da sociedade, sendo que o ônus de tal prova lhe competia, era 

de rigor a sua manutenção no pólo passivo da execução fiscal. 7. O excesso de penhora deve ser suscitado na própria 

execução fiscal, conforme procedimento específico previsto no art. 13, §§ 1º e 2º, da LEF. Precedentes desta Egrégia 

Corte. 8. Honorários advocatícios mantidos, como na sentença, vez que fixados em conformidade com o art. 20 , § 4º, 

do CPC. 9. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF - 5ª Turma -AC 20 0703990255339 - Rel. Acórdão Ramza Tartuce - DJF3 CJ1 DATA:17/06/ 20 11 PÁGINA: 

505) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SOCIEDADE 

LIMITADA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIO S. LEGITIMIDADE. ART. 13 DA LEI Nº 8.6 20 /93. CTN, ART. 

121, ART. 124, INC. II, ART. 134, INC. VII E ART. 135. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449/08, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 11.941/09. STF, RE 562.276/RS. CDA. ART. 20 4 DO CTN E ART. 3º DA LEI Nº 6.830/80. VALORES 

DESCONTADOS E NÃO REPASSADOS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO EM 
RELAÇÃO AOS SÓCIO S. ARTIGOS 125 E 174 DO CTN. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Nos termos do art. 121 do 

Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou 

penalidade pecuniária, que tanto pode ser o próprio contribuinte quanto o responsável tributário. 2. O art. 124 do Codex 

tributário, em seu inciso II, ao dispor sobre a solidariedade tributária passiva, estabelece que as pessoas expressamente 

designadas em lei são solidariamente responsáveis pela obrigação. 3. São responsáveis tributários os sócio s, no caso de 

liquidação de sociedade de pessoas (CTN, art. 134, inc. VII), bem como os sócio s, diretores, gerentes ou representantes 

das pessoas jurídicas de direito privado, quando a obrigação tributária resultar de atos por eles praticados com excesso 

de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, devidamente comprovados (CTN, art. 135). 4. Com a edição 

da Lei nº 8.6 20 /93, a responsabilidade do sócio , do acionista controlador, dos administradores, diretores e gerentes 

passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade, que tornou desnecessária a comprovação 

da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 5. A Medida Provisória nº 

449/08, convertida na Lei nº 11.941/09, que revogou o artigo 13 da Lei nº 8.6 20 /93, não pode retroagir para alcançar 

os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada. 6. Após o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

declarar a inconstitucionalidade do mencionado art. 13, no julgamento do RE nº562.276/RS, sob a sistemática do artigo 

543-B do Código de Processo Civil, não há mais como reconhecer a responsabilidade solidária dos sócio s pelos débitos 

da pessoa jurídica sem que restem comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN, ainda que seus 

nomes constem da Certidão de Dívida Ativa, já que a presunção de responsabilidade a autorizar tal inclusão, com a 
consequente inversão do ônus da prova, ficou totalmente prejudicada com a declaração de inconstitucionalidade da 

norma que lhe dava guarida. 7. Os artigos 20 4 do CTN e 3º da Lei 6.830/80 dispõem que a CDA goza de presunção 

relativa de certeza e liquidez, a qual tem efeito de prova pré-constituída e abrange todos os seus elementos: sujeito, 

objeto devido e quantum exequendo. Todavia, referida presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade 

tributária à terceiro cuja lei exija a comprovação de outros requisitos para sua configuração. 8. Descontar valores dos 

salários dos empregados e não os repassar ao ente previdenciário, por configurar apropriação indébita de contribuições 

previdenciárias, tipifica a ilegalidade para o fim do art. 135 do CTN. 9. Por se tratar de norma processual, a alteração do 

inciso I, do art. 174 do CTN, promovida pela LC 118/05, segundo a qual a interrupção da prescrição dar-se-á pelo 

despacho que ordenar a citação, e não mais pela citação do devedor, deve ser aplicada aos processos em curso, desde 

que a data do despacho citatório seja posterior à sua vigência, sob pena de retroação da novel legislação. 10. A 

interrupção da prescrição em favor ou contra um dos obrigados favorece ou prejudica os demais, salvo disposição de lei 

em contrário, ex vi do art. 125, inc. III , do Codex Tributário. Precedentes. 11. Citados os sócio s no prazo de 05 (cinco) 

anos, contados da citação da empresa executada, afastada está a prescrição em relação àqueles. 12. Agravo legal a que 

se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - 1ª Turma - AI 20 0703000823239 - Rel. VESNA KOLMAR -DJF3 CJ1 DATA:12/04/ 20 11 

PÁGINA: 140) 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 
Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

ALESSANDRO DIAFERIA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015816-17.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.015816-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : 
ITAPAPEL EDITORA DE PRODUTOS PARA EDUCACAO E ORGANIZACAO 

LTDA e outros 

 
: ONOFRE DOS SANTOS LOPES 

 
: OSCARLINA SIQUEIRA LOPES 

ADVOGADO : SÍLVIA MARIA SARTORI BAYOD (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : SOLANGE PUGA COLUMA GUERREIRO ALVARES 

ADVOGADO : GEORGE RAYMOND ZOUEIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 04.00.01217-2 A Vr ITAPIRA/SP 

DESPACHO 

Primeiramente, intime-se a parte agravada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contraminuta, nos termos do 

artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 
Após, voltem-me conclusos para decisão. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.016219-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFERIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DANIEL ADLER e outro 

 
: REGINA ELKIS ADLER 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI e outro 

PARTE RE' : NOBELPLAST EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : MEIRE MARQUES PEREIRA e outro 

PARTE RE' : FANY ADLER e outro 

 
: ARMANDO ADLER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00144424920084036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fls. 124/126, que acolheu a exceção 

de pré-executividade proposta com vistas ao reconhecimento de ilegitimidade das partes: Daniel Adler e Regina Elkis 

Adler para figurar no polo passivo da execução fiscal. 

Alega a recorrente, em suas razões, que presente os nomes dos sócios na Certidão de Dívida Ativa a eles incumbe a 

prova de que não agiram com infração à legislação tributária. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de Dívida Ativa 

- CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o 

qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8620/93. 

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente comprovar 
que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
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Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática de ato por parte 

do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal. 

Nesse sentido, o entendimento recente da 1ª e 2ª Turmas deste Tribunal, conforme se verificam dos acórdãos abaixo 

transcritos:  

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO 

CTN. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. -Impossibilidade do 

prosseguimento da execução fiscal contra os sócio s, nos termos do art. 13 da lei nº 8.620/93, tendo em vista que foi 

reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no julgamento do RE n° 

562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil), o que 

confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos (REsp 

1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela sistemática do art. 543-

C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte. -A questão da responsabilização do sócio é objeto de 

orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte Superior entendimento no sentido de que figurando o 

nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 

135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 

1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. 
Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-

se do sócio a realização de prova de fato negativo, consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou 

culposamente na administração dos negócios em situação que sequer foi especificamente apontada, já que o 

exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a 

justificar o redirecionamento da execução. -Hipótese em que embora os nomes dos sócio s constem na CDA, não se 

afigura necessária a demonstração pelos mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi 

regularmente dissolvida, tendo em vista que resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma 

de dissolução regular da empresa, razão pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, 

também, que a dívida ora executada não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. -Havendo 

o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento do 

feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, destarte não havendo 

outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. Precedentes do Eg. STJ e 

desta Corte. -Recurso desprovido." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 2ª 

Turma - j. 28/06/11 - v.u. - DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131)  

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO 

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA 
EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO - 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. 1. Sobreveio razão para 

afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da lei nº 

8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da Constituição 

Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, 

nos casos análogos, como o presente. 2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta 

matéria nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também 

que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio 

cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente 

dependeria apenas da responsabilidade presumida já que a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 5. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2009.03.00.014812-0 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª Turma - 

j. 17/05/11 - v.u. - DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288)  
 

Vale lembrar que o Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma linha. Confira-se:  
 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS. SEGURIDADE SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE. REDIRECIONAMENTO SÓCIOS. VIOLAÇÃO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA 

DEMONSTRAÇÃO. AFRONTA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF, POR ANALOGIA. TAXA SELIC. 

INACUMULABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACÓRDÃO MESMO 

SENTIDO. FALTA. INTERESSE. RECURSAL. HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

APLICAÇÃO. SÚMULA 282/STF, POR ANALOGIA. APLICAÇÃO. ART. 13 DA LEI 8.820/93. RECURSO 

REPRESENTATIVO. RESP N. 1.153.119/MG INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 

543-B DO CPC). 

(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte Superior, 

em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro Teori Albino 
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Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da lei n. 8.620/93 não enseja a responsabilidade solidária do 

sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do CTN, não sendo suficiente para o 

redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 

da lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 

543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, provido." 

(STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe 16/05/11) 
Observo, no caso dos autos, que a dívida executada não abrange infração ao recolhimento de contribuições descontadas 

dos salários dos empregados. Tampouco há demonstração de dissolução irregular da sociedade. 

Nestes termos, há se reconhecer a ausência de responsabilidade dos sócios pelos débitos empresariais. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

ALESSANDRO DIAFERIA  

Juiz Federal Convocado 
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2011.03.00.016367-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ELVIS EDUARDO DE SOUZA e outro 

 
: CEILA APARECIDA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00081104120104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elvis Eduardo de Souza e outro contra decisão de fls. 40/42, que nos 

autos da ação, de rito ordinário, de renegociação de débito cumulada com declaratória de nulidade de alienação do 

imóvel com pedido de antecipação de tutela jurisdicional para pagamento das prestações e manutenção de posse até 

trânsito em julgado, interposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela postulado com vistas a que a empresa pública federal declare nula qualquer forma de alienação do 

imóvel e que os mutuários agravantes retornem o pagamento das prestações e fiquem na posse do imóvel até o 

julgamento final da ação, apresentando o agente financeiro os valores para uma composição a se efetivar em audiência 

de conciliação e julgamento requerida. 

Em sua minuta de agravo sustentam os mutuários apelantes: 

1 - que o título cobrado na execução extrajudicial é ilíquido e inexigível, não obedecendo a CEF as determinações 

constitucionais de devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa; 

2 - que correm o risco de danos irreparáveis diante da execução extrajudicial com base no Decreto-Lei 70/66; 

3 - que não restou comprovada a notificação pessoal dos agravantes sobre o inicio do prazo para a purgação da mora em 

consonância com o artigo 31, § 1º e 2º do Decreto-Lei 70/66; 

 
Pugnam pelo provimento do agravo para que seja concedido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Os agravantes apresentaram alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais, sem sequer carrearem 

aos autos cópia da planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores referentes às parcelas pagas 

e/ou em atraso, nem tampouco um demonstrativo de cálculo com os valores das prestações, de todo o período, desde a 

assinatura do contrato, que a agravante entende corretos, nem tampouco prova da alegação de vícios na execução 

extrajudicial adotada, comprovando a ausência de notificação para purgar a mora. 

A falta de instrução do agravo com documentos tidos como úteis e necessários para comprovar os termos do acordo 

celebrado, e mais, a sua situação atual, impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto por parte do 

Magistrado. 
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No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tenho que não é inconstitucional, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes 

do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, a cláusula 28ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel 

nos termos do Decreto-lei nº 70/66 (fl. 35). 

Confiram-se, por todos, os julgados cujas ementas seguem reproduzidas: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 
Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 

1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de 

censura, merecendo ser mantido. 

2. Vezes a basto tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 

3. Recurso não provido." 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 

70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. 

II - Medida cautelar indeferida." 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

 

Relevante, ainda, ressaltar que os agravantes não reuniram elementos precisos, acompanhados de prova, de 
descumprimento das formalidades na execução extrajudicial previstas no Decreto-Lei 70/66, comprovando a ausência 

de notificação para purgar a mora. 

Cabe aos recorrentes diligenciar junto à instituição financeira cópia integral dos documentos relativos ao procedimento 

administrativo que comprove o alegado e possibilite uma análise precisa e minuciosa por parte do Magistrado. 

Desse modo, as simples alegações dos agravantes com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel. 

Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato e os elementos trazidos aos autos, entendo que a decisão 

do magistrado singular, de não suspender a execução extrajudicial, encontra-se em harmonia com os princípios que 

devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, mantendo a decisão agravada. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016429-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016429-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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AGRAVADO : MICHEL SPYRIDON PSOFIOS 

PARTE RE' : SELLER IND/ E COMERCIOS DE GANCHOS E GANCHEIRAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05556024619984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: em sede de execução fiscal oposta pela União Federal em face de MICHEL SPYRIDON PSOFIOS, 
buscando o pagamento do débito constante da CDA que guarnece a execução fiscal. 

 

Decisão agravada: O MM. Juízo a quo, revendo entendimento anterior, determinou a exclusão dos sócios do pólo 

passivo da lide, sob o fundamento de que nas disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às 

contribuições para o FGTS (fls. 39). 

Inconformada, a União Federal interpõe embargos de declaração, argumentando omissão, pois o co-responsável consta 

do título executivo e, portanto, é sujeito passivo na execução, a teor do art. 568, I do CPC (fls. 41/44), o que não foi 

acolhido pelo MM. Juízo a quo (fls. 49). 

 

Agravante: Na medida em que a própria CDA, que goza de presunção de liquidez e certeza identifica o responsável 

tributário, o ônus da prova da ausência de responsabilidade é do próprio co-responsável. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código de 

Processo Civil, uma vez que a matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

 
Compulsando os autos verifica-se que, na decisão reproduzida às fls. 39, o MM. Juízo a quo, revendo entendimento 

anterior, determinou a exclusão dos sócios do pólo passivo da lide, sob o fundamento de que nas disposições do Código 

Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. A agravante tomou ciência desta decisão quando da 

abertura de vistas ocorrida em 06/08/2010 (fl. 40, vº). 

 

Irresignada, a União Federal interpõe embargos de declaração requerendo a reconsideração no que tange a manutenção 

dos sócios no pólo passivo da execução (fls. 41/44). 

 

O MM. Juízo a quo rejeitou-os, sob o fundamento de que, pelo que se deflui da leitura das razões esposadas no recurso 

de embargos de declaração, a parte autora, ora agravante pretende a modificação do julgado, o que não é possível em 

sede de embargos. 

 

Assim, verifica-se que da decisão guerreada, o agravante foi intimado em 06/08/2010, sendo que, desta decisão, a 

agravante opôs embargos de declaração, com o intuito de efeitos modificativos, impugnando seus fundamentos, 

contudo, tal recurso não é próprio para esse fim, pois essa hipótese não está entre as previstas no artigo 535, do CPC. 

 

Assim, entende-se que os embargos de declaração foram opostos com verdadeira finalidade de pedido de 
reconsideração e como tal não reabrem o prazo para a interposição de agravo de instrumento. Portanto, tendo em vista 

que o presente agravo de instrumento foi interposto em 13 de junho de 2011, ele não poderá ser conhecido dada a sua 

intempestividade. 

 

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial pacificado no STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO - INTERRUPÇÃO DOI PRAZO RECURSAL - NÃO-OCORRÊNCIA. 

É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que os embargos de declaração com finalidade de pedido de 

reconsideração não interrompem o prazo recursal. 

Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, Processo REsp 1073647 / PR RECURSO ESPECIAL 2008/0154862-2 Relator(a) Ministro HUMBERTO 

MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 07/10/2008 Data da Publicação/Fonte 

DJe 04/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL. 
1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. 
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Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o 

direito da parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo , em face da ocorrência da preclusão. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, Proc. REsp 588681 AC RECURSO ESPECIAL 2003/0167464-3, Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126), 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 12/12/2006, Data da publicação/fonte DJ 01/02/2007 p. 

394) 

 

Como se percebe, não se tratando das hipóteses previstas no artigo 535, do CPC, os embargos de declaração opostos 

com o escopo de pedido de reconsideração, não suspendem nem interrompem o prazo para a interposição do recurso, 

conforme entendimento jurisprudencial pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código 

de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 
Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016517-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016517-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : BRONZES ARTISTICOS REBELLATO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00038954720084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de 

citação da executada através de edital, sob o fundamento de que tal medida somente deverá ocorrer em casos 

excepcionais (fls. 49). 

 
Irresignada, sustenta a agravante estarem presentes, in casu, os requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

citação por edital. 

 

Dispensada a intimação da parte agravada, tendo em vista a ausência de advogado constituído nos autos. 

 

É o relatório. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

A citação é o ato de chamamento do réu ao processo, o qual pode ocorrer de diversas formas, entre elas por meio de 

publicação de edital . Esta, de acordo com o artigo 231, do Código de Processo Civil, ocorre nos seguintes casos: 

 

"Art. 231. Far-se-á a citação por edital : 

I- quando desconhecido ou incerto o réu; 

II- quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar; 

III- nos casos expressos em lei. 

(...)" 
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A Lei das Execuções Fiscais, em seu artigo 8º, inciso III, mostra que nos casos em que as citações com aviso de 

recebimento e por meio de oficial de justiça não se concretizarem, é possível que se proceda à publicação de edital para 

chamamento do executado ao processo. 

 

Por seu turno, o C. Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL . CITAÇÃO POR EDITAL . POSSIBILIDADE APÓS O EXAURIMENTO 

DE TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. ART. 8º, III, DA LEI Nº 6.830/80. 

PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que entendeu que a citação editalícia somente dar-se-á quando forem 

exauridos todos os meios possíveis para a localização do devedor, nos termos do art.8º, III, da Lei nº 6.830/80. 

2. A citação por edital integra os meios a serem esgotados na localização do devedor. Produz ela efeitos que não 

podem ser negligenciados quando da sua efetivação. 

3. O Oficial de Justiça deve envidar todos os meios possíveis à localização do devedor, ao que, somente depois disso, 

deve ser declarado, para fins de citação por edital , encontrar-se em lugar incerto e não sabido. Assim, ter-se-á por 

nula a referida citação se o credor não afirmar que o réu está em lugar incerto ou não sabido, ou que isso seja 

certificado pelo Oficial de Justiça (art. 232, I, do CPC), cujas certidões gozam de fé pública, somente ilidível por prova 

em contrário. 
4. Ocorre nulidade de citação editalícia quando não se utiliza, primeiramente, da determinação legal para que o 

Oficial de Justiça proceda as diligências necessárias à localização do réu. 

5. "Na execução fiscal , não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação editalícia." (Súmula 

n.º 210/TFR) 

6. Precedentes dos Colendos STF, TFR e STJ. 

7. Recurso desprovido." 

(STJ, 1ª Turma. REsp 247368/RS (2000/0010076-5), Rel. Min. José Delgado, v.u., j. 02/05/2000, DJ 29/05/2000, pg. 

00125) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE APÓS A NÃO LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR 

PELO OFICIAL DE JUSTIÇA. 

- Se, restaram frustadas, tanto a citação pelo correio, como a citação por oficial de justiça, faz-se oportuna, em 

executivo fiscal , a citação por edital ". 

(STJ, 1ª Turma. REsp 264116/SP (2000/0061615-0). Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, v.u., j. 20/02/2001, DJ 

09/04/2001, pg. 00333) 

 

A citação editalícia é, portanto, cabível quando esgotados os meios possíveis para a localização do devedor. 
 

No caso concreto, a tentativa de citação da executada foi infrutífera, consoante Certidão Negativa assinada por Oficial 

de Justiça atestando que na segunda tentativa foi atendida por uma pessoa que dizia ser antiga funcionária da executada, 

informando que depois do falecimento do representante legal, a empresa ficou sem representante legal, não abriram 

inventário, e apenas estavam guardando nos fundos do imóvel algumas peças que já teriam sido penhoradas em outros 

processos, porém a empresa encontrava-se inativa, que iriam devolver o imóvel, pois é alugado, não há funcionários, 

somente passava no local para tratar de alguns assuntos pendentes, deixando de citar a empresa executada por 

desconhecer seu representante legal. 

 

Assim, a agravante demonstrou haver esgotado os meios processuais cabíveis, previstos no art. 8º, e incisos, da Lei n.º 

6.830/80, voltados à localização da executada, a justificar a realização de citação por edital . 

 

Neste sentido, é o entendimento da 6ª Turma deste E. Tribunal Regional Federal, em casos análogos: 

 

"(...) 

1. Descabida a citação por edital , uma vez não esgotados os meios processuais previstos no art. 8º, e incisos da Lei n.º 

6.830/80 para a localização do devedor ou seus bens, e sequer apreciado o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo 
da execução (Súmula n.º 210, TFR). 

2. Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de citação editalícia, 

porquanto de rigor a prévia citação por oficial de justiça. 

(...)" 

(AG nº 2004.03.00.047184-0; Des. Fed. Consuelo Yoshida; v.u.; DJ 11/03/2005; p. 360) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL 

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - 

FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI N. 6830/80 - 

EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do 

julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na 

decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, recurso 
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admitido na origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do STJ, entendeu que, na execução fiscal , 

só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n. 

6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a citação por oficial de justiça. 3. O acórdão regional, ao afirmar 

que não foram esgotados todos os meios de localização do executado, restando ainda diligências a serem realizadas 

pela parte exequente, o fez por não considerar bastantes as tentativas frustradas das citações, via Correios e via 

Oficial de Justiça, para o deferimento da citação por edital . Embargos de declaração acolhidos, com efeitos 

infringentes para, reconhecido o cabimento da citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso especial do 

INSS." 

(STJ - Edecl no AgReg no REsp 1082386 - Relator Ministro Humberto Martins - 2ª Turma - j. 21/05/09 - v.u. -DJe 

02/06/09) 

No mesmo sentido, assim já decidiu esta Egrégia Corte. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL . CITAÇÃO POR EDITAL . EXECUTADOS EM LUGAR INCERTO E 

NÃO SABIDO. CABIMENTO. 

I - Esta forma de citação ficta pode ser perpetrada no processo de execução , quando não for encontrado o devedor e, 

tampouco, bens suscetíveis de arresto, à luz do disposto no art. 8º, III e IV, da Lei n.º 6.830/80 e na Súmula 210, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos. 

(...) 

III - Agravo provido." 
(TRF 3ª Região - AI 351564 - Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello - 2ª Turma - j. 28/04/2009 - v.u. - DJU 

14/05/2009, pág. 402) 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, § 1º-A do CPC e da fundamentação 

supra. 

 

Publique-se. Intime-se a parte agravante. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016661-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016661-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFERIA 

AGRAVANTE : CALCADOS MARTINIANO S/A massa falida 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 03239161319914036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Calçados Martiniano S/A - massa falida - contra decisão de fls. 109, 

que autorizou a Fazenda Pública a compensar seu crédito, nos termos do art. 100, § 9º, da Lei Maior, bem como 

indeferiu a inclusão dos juros de mora entre a data de homologação dos cálculos até o pagamento. 

Alega a recorrente, em suas razões, que a compensação pela Fazenda Pública, com esteio no art. 100, § 9º, da CF, viola 

o princípio da igualdade. 

Sustenta que devem ser aplicados juros de mora entre a data da expedição do precatório e o pagamento. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Com efeito, admite-se a compensação dos créditos da União Federal até a expedição do ofício requisitório. 

Quanto à incidência de juros de mora, in casu, reiterada jurisprudência se orienta no sentido de sua inaplicabilidade 

entre a data de expedição do precatório e o pagamento, observado o disposto no art. 100, § 1º da CF. 

Tendo em vista que tal ofício ainda não foi expedido, bem como ante a observância do disposto no art. 100, § 1º, da Lei 

Maior, tenho que não merece reparo o ato judicial combatido. 

Confiram-se os julgados a seguir: 

"CONSTITUCIONAL - PRECATÓRIO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 10, §§ 9º E 10, DA CF/88 - 
IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS REQUERIDA APENAS APÓS A EXPEDIÇÃO DO 
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PRECATÓRIO. ARTIGO 557 DO CPC - JULGAMENTO MONOCRÁTICO - POSSIBILIDADE - RECURSO 

MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. I. A inteligência do artigo 100, §9º e §10, da CF/88 revela que a 

compensação pleiteada pela agravante deve ser requerida antes da expedição do precatório, de modo que este já seja 

expedido com o respectivo abatimento. O mesmo se infere do artigo 6º da Resolução n. 115/2010 do C. CNJ. II. No 

caso dos autos, é fato incontroverso que o precatório foi expedido sem o abatimento ora vindicado pela agravante, 

donde se conclui que o requerimento de compensação deduzido é intempestivo, bem assim que a pretensão recursal é 

manifestamente improcedente. III. Pretensão recursal manifestamente improcedente autoriza, nos termos do artigo 

527, I, c/c o artigo 557, caput, do CPC, o julgamento monocrático. IV. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - AI 419757 - Rel. Cecilia Mello - DJF3 CJ1 DATA:09/06/2011 PÁGINA: 257) 

"PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO. DÉBITOS PARCELADOS. ARTIGO 100, §9º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. EFICÁCIA PLENA. 1. Nos termos do § 9º do art. 100 da Constituição Federal no momento da 

expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, 

valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor 

original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, "ressalvados aqueles cuja 

execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial." 2. A norma em destaque tem 

eficácia plena, não exigindo regulamentação, atingindo a situação dos precatórios ainda não emitidos na data da 

publicação da Emenda Constitucional. 3. A pretensão da agravante não detém amparo constitucional, na medida em 

que, a despeito de seu débito encontrar-se parcelado, a Constituição Federal prevê a compensação nessa hipótese, 
mormente em se considerando que não há suspensão da exigibilidade seja em virtude de contestação administrativa 

ou judicial. 4. De fato, houve ajuizamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4425, perante o Supremo 

Tribunal Federal, pretendendo-se o reconhecimento da inconstitucionalidade do artigo 100, §9º, cuja redação foi 

alterada pela Emenda Constitucional nº 62/2009. No entanto, em que pese a existência da referida ação, visando 

controle concentrado de constitucionalidade, não houve deferimento de liminar naquele feito, que, por sua vez, 

encontra-se com julgamento suspenso, razão porque a norma em destaque continua a produzir seus regulares 

efeitos. 5. Mais, no caso em apreço a expedição do ofício requisitório é datada de 29.03.2010, é dizer, posteriormente 

às alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009, motivo pelo qual plenamente aplicável à hipótese 

em tela. 6. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - 5ª Turma - AI 425191 - Rel. Luiz Stefanini - DJF3 CJ1 DATA:28/07/2011 PÁGINA: 656) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA, ART. 730, CPC - JUROS EM 

CONTINUAÇÃO, APÓS A CONTA E ANTES DA EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - ADMISSIBILIDADE - 

PRECEDENTES - HONORÁRIOS ESPECIFICAMENTE INCIDENTES - APELAÇÃO FAZENDÁRIA 

IMPROVIDA. 1.O E. Juízo a quo entendeu pela incidência de juros moratórios no período que medeia entre a data 

da elaboração da conta de liquidação e sua inclusão em precatório. 2.Recente decisão de Turma do C. Supremo 

Tribunal Federal, que ocasionou, inclusive, dissensão em entendimento até então pacífico no Superior Tribunal de 

Justiça, oferece acolhida ao direito alegado pela parte recorrida. 3.Harmonizável tal entendimento com a 
interpretação no sentido de que não existe mora no pagamento do precatório judicial para fins de cobrança de juros 

em continuação, se a dívida é paga até o final do exercício seguinte ao da expedição do ofício pelo Tribunal em 1º de 

julho antecedente. Precedentes. 4.Observado o prazo de pagamento disposto no artigo 100, §1º, da Constituição 

Federal, não são cabíveis os juros de mora em continuação. Precedentes. 5.A jurisprudência da Suprema Corte 

apenas afasta a configuração da mora entre o encaminhamento do ofício precatório para inclusão da verba no 

orçamento e o respectivo pagamento, se ocorrido até o final do exercício seguinte. Precedentes. 6.Não há de se 

descer ao afirmado excesso, inocorrido, ante a incidência de juros até a expedição do precatório. 7.Traduzindo a 

fixação de advocatícios honorários compensação ao vencedor em função do desgaste de energia processual 

incorrido na causa, com acerto o arbitramento em questão, firmado em demanda distinta da aqui comparada, 

ademais observados os limites do art. 20, do CPC e os contornos da espécie. 8.Improvimento à apelação." 

(TRF 3ª Região - Judiciário em dia - Turma C - AC 1165916 - Rel. silva Neto -DJF3 CJ1 DATA:22/02/2011 

PÁGINA: 269) 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

ALESSANDRO DIAFERIA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017515-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017515-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : MANFRED PAIM 

PARTE RE' : J PAIM IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DAVID BRENER e outro 

SINDICO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00354445620004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Descrição fática: em sede de execução fiscal oposta pela União Federal em face de MANFRED PAIM, buscando o 

pagamento do débito constante da CDA que guarnece a execução fiscal. 

Decisão agravada: O MM. Juízo a quo, revendo entendimento anterior, determinou a exclusão dos sócios do pólo 
passivo da lide, sob o fundamento de que nas disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às 

contribuições para o FGTS (fls. 65).  

Inconformada, a União Federal interpõe embargos de declaração, argumentando omissão, pois o co-responsável consta 

do título executivo e, portanto, é sujeito passivo na execução, a teor do art. 568, I do CPC (fls. 67/70), o que não foi 

acolhido pelo MM. Juízo a quo (fls. 72). 

Agravante: Na medida em que a própria CDA, que goza de presunção de liquidez e certeza identifica o responsável 

tributário, o ônus da prova da ausência de responsabilidade é do próprio co-responsável. 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código de 

Processo Civil, uma vez que a matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

Compulsando os autos verifica-se que, na decisão reproduzida às fls. 65, o MM. Juízo a quo, revendo entendimento 

anterior, determinou a exclusão dos sócios do pólo passivo da lide, sob o fundamento de que nas disposições do Código 

Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. A agravante tomou ciência desta decisão quando da 

abertura de vistas ocorrida em 06/08/2010 (fl. 66, vº). 

 

Irresignada, a União Federal interpõe embargos de declaração, argumentando que na medida em que a própria CDA, 

que goza de presunção de liquidez e certeza identifica o responsável tributário, o ônus da prova da ausência de 
responsabilidade é do próprio co-responsável (fls. 67/70). 

 

O MM. Juízo a quo rejeitou-os, sob o fundamento de que, pelo que se deflui da leitura das razões esposadas no recurso 

de embargos de declaração, a parte autora, ora agravante pretende a modificação do julgado, o que não é possível em 

sede de embargos. 

 

Assim, verifica-se que da decisão guerreada, o agravante foi intimado em 06/08/2010, sendo que, desta decisão, a 

agravante opôs embargos de declaração, com o intuito de efeitos modificativos, impugnando seus fundamentos, 

contudo, tal recurso não é próprio para esse fim, pois essa hipótese não está entre as previstas no artigo 535, do CPC. 

 

Assim, entende-se que os embargos de declaração foram opostos com verdadeira finalidade de pedido de 

reconsideração e como tal não reabrem o prazo para a interposição de agravo de instrumento. Portanto, tendo em vista 

que o presente agravo de instrumento foi interposto em 21 de junho de 2011, ele não poderá ser conhecido dada a sua 

intempestividade. 

 

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial pacificado no STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO - INTERRUPÇÃO DOI PRAZO RECURSAL - NÃO-OCORRÊNCIA. 

É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que os embargos de declaração com finalidade de pedido de 

reconsideração não interrompem o prazo recursal. 

Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, Processo REsp 1073647 / PR RECURSO ESPECIAL 2008/0154862-2 Relator(a) Ministro HUMBERTO 

MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 07/10/2008 Data da Publicação/Fonte 

DJe 04/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. 
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Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o 

direito da parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo , em face da ocorrência da preclusão. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, Proc. REsp 588681 AC RECURSO ESPECIAL 2003/0167464-3, Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126), 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 12/12/2006, Data da publicação/fonte DJ 01/02/2007 p. 

394) 

 

Como se percebe, não se tratando das hipóteses previstas no artigo 535, do CPC, os embargos de declaração opostos 

com o escopo de pedido de reconsideração, não suspendem nem interrompem o prazo para a interposição do recurso, 

conforme entendimento jurisprudencial pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código 

de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 
Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017911-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017911-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00085718520114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a sentença proferida no Mandado de Segurança nº 0008571-85.2011.403.6100 do qual este agravo é 

originário, este recurso perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO 

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 
Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 
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Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017937-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017937-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : DONATO ROSSI e outro 

 
: BRAZ JOSE ALARIO 

PARTE RE' : LABORATORIO NEOMED LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05520117619984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Descrição fática: em sede de execução fiscal oposta pela União Federal em face de DONATO ROSSI e outro, buscando 

a satisfação do débito constante da CDA que guarnece a execução fiscal. 

Decisão agravada: O MM. Juízo a quo, revendo entendimento anterior, determinou a exclusão dos sócios do pólo 

passivo da lide, sob o fundamento de que nas disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às 

contribuições para o FGTS (fls. 89).  

Inconformada, a União Federal interpõe embargos de declaração, argumentando omissão, tendo em vista a dissolução 

irregular da sociedade executada (fls. 91/94), o que não foi acolhido pelo MM. Juízo a quo (fls. 96). 

Agravante requer a reforma da r. decisão, argumentando, em síntese, a possibilidade de inclusão dos sócios no pólo 

passivo da lide diante da comprovação da dissolução irregular da sociedade. 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código de 
Processo Civil, uma vez que a matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

Compulsando os autos verifica-se que, na decisão reproduzida às fls. 89, o MM. Juízo a quo, revendo entendimento 

anterior, determinou a exclusão dos sócios do pólo passivo da lide, sob o fundamento de que nas disposições do Código 

Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. A agravante tomou ciência desta decisão quando da 

abertura de vistas ocorrida em 06/08/2010 (fl. 90, vº). 

 

Irresignada, a União Federal interpõe embargos de declaração, argumentando a possibilidade de inclusão dos sócios no 

pólo passivo da lide diante da comprovação da dissolução irregular da sociedade (fls. 91/94). 

 

O MM. Juízo a quo rejeitou-os, sob o fundamento de que, pelo que se deflui da leitura das razões esposadas no recurso 

de embargos de declaração, a parte autora, ora agravante pretende a modificação do julgado, o que não é possível em 

sede de embargos. 

 

Assim, verifica-se que da decisão guerreada, o agravante foi intimado em 06/08/2010, sendo que, desta decisão, a 

agravante opôs embargos de declaração, com o intuito de efeitos modificativos, impugnando seus fundamentos, 

contudo, tal recurso não é próprio para esse fim, pois essa hipótese não está entre as previstas no artigo 535, do CPC. 

 
Assim, entende-se que os embargos de declaração foram opostos com verdadeira finalidade de pedido de 

reconsideração e como tal não reabrem o prazo para a interposição de agravo de instrumento. Portanto, tendo em vista 

que o presente agravo de instrumento foi interposto em 24 de junho de 2011, ele não poderá ser conhecido dada a sua 

intempestividade. 

 

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial pacificado no STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO - INTERRUPÇÃO DOI PRAZO RECURSAL - NÃO-OCORRÊNCIA. 

É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que os embargos de declaração com finalidade de pedido de 

reconsideração não interrompem o prazo recursal. 

Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, Processo REsp 1073647 / PR RECURSO ESPECIAL 2008/0154862-2 Relator(a) Ministro HUMBERTO 

MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 07/10/2008 Data da Publicação/Fonte 

DJe 04/11/2008) 
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. 

Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o 

direito da parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo , em face da ocorrência da preclusão. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, Proc. REsp 588681 AC RECURSO ESPECIAL 2003/0167464-3, Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126), 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 12/12/2006, Data da publicação/fonte DJ 01/02/2007 p. 

394) 

 

Como se percebe, não se tratando das hipóteses previstas no artigo 535, do CPC, os embargos de declaração opostos 
com o escopo de pedido de reconsideração, não suspendem nem interrompem o prazo para a interposição do recurso, 

conforme entendimento jurisprudencial pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código 

de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018408-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018408-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

AGRAVADO : AUREO COELHO FILHO e outros. e outros 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO DA COSTA MILANI e outro 

No. ORIG. : 02097318219934036104 1 Vr SANTOS/SP 

Desistência 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão que determinou a 

realização de depósitos de diferenças apuradas em execução de sentença relativa à revisão de saldo de conta vinculada 

do FGTS, a título de honorários advocatícios. 

Por meio de petição de fl. 309, a agravante requer a desistência do presente recurso. 

Assim sendo, o pedido de desistência do presente agravo formulado pela CEF, nos termos do artigo 501, do Código de 

Processo Civil. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, após, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P. I. 

 
São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018572-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018572-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ANA MARCIA WANDERLEY 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00095115020114036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela 
(fls. 114/116) formulado nos autos da Ação de Revisão Contratual proposta por Ana Márcia Wanderley de Moraes em 

face da Caixa Econômica Federal - CEF, em trâmite junto ao Juízo da 10a. Vara Federal de São Paulo/SP. 

 

A decisão agravada manifestou não vislumbrar a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação (...) 

porque a autora não demonstrou que a ré tenha tomado qualquer iniciativa para promover a execução extrajudicial do 

imóvel. Indeferiu, portanto, o requerimento acautelatório, qual seja, a conversão em depósito judicial do valor 

incontroverso das parcelas atinentes ao saldo residual do mútuo habitacional, bem como a proibição do agente 

financeiro promover a execução extrajudicial da dívida e/ou o registro dos nomes dos autores em cadastros de proteção 

ao crédito. 

 

Em suas razões (fls. 04/09), alegam os agravantes que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº. 70/66 ofende 

a Constituição Federal, caracterizando, no seu entender, o fumus boni juris necessário à concessão da antecipação da 

tutela recursal. Ponderam que a não autorização do depósito judicial dos valores dos encargos mensais que entendem 

devidos, poderá causar dano irreparável, já que não têm condições de arcar com os valores cobrados pelo agente 

mutuante. Aduzem que a agravada pratica o reajuste das prestações do mútuo em desacordo com o quanto pactuado e 

com a legislação inerente ao Sistema Financeiro da Habitação, fato que pretendem provar no curso da ação. Pugnam 

pela reforma da decisão recorrida, com a concessão da antecipação do provimento recursal, referindo o artigo 527, III 
do CPC, para que possa depositar em Juízo os valores das prestações apuradas em planilha acostada à inicial, abstendo-

se o agente financeiro de promover o procedimento de execução extrajudicial e a inclusão dos seus nomes em órgãos de 

restrição ao crédito. 

 

Instruem o recurso com cópia da inicial; procuração; cópia de documentos pessoais de identificação; demonstrativo de 

pagamento; contrato de compra e venda e mútuo com obrigações e hipoteca; demonstrativo de evolução do 

financiamento; planilha de evolução do financiamento expedida pela CEF; cópia da decisão agravada e da respectiva 

certidão de publicação. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

As partes firmaram, em 29/04/1991, Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda e Mútuo com Obrigações 

e Hipoteca, elegendo como critério de reajuste das prestações o Plano de Equivalência salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP (fls. 47/58). O valor financiado correspondeu a Cr$6.773.655,00 (seis milhões, setecentos e 

setenta e três mil e seiscentos e cinqüenta e cinco cruzeiros) a ser quitado no prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses, 
prorrogáveis por mais 108 (cento e oito) meses. Para a atualização do saldo devedor acordou-se a aplicação do 

coeficiente de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com data de aniversário no dia da assinatura do 

contrato ou do crédito da última parcela (fl. 50). 

 

Em que pese este órgão inclinar-se pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros 

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça (STF: RE 287453/RS e RE 

223075/DF; STJ: ROMS 8.867/MG e MC 288/DF), entendo que no caso dos autos, este fator não é suficiente para 

solucionar a controvérsia, uma vez que o julgador deve ater-se ao conjunto dos fatos e elementos presentes no processo. 

 

Com efeito, a planilha de cálculo acostada às fls. 88/108 informa que os agravantes pagaram as 240 (duzentos e 

quarenta) parcelas do financiamento, restando a pagar o valor do saldo residual, cuja primeira prestação, vencida em 

29/05/11, totalizou R$471,82 (quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e dois centavos). Informa, também, que a 

última prestação cobrada no prazo regular, vencida e quitada em 29/04/11, correspondeu a R$317,58 (trezentos e 

dezessete reais e cinqüenta e oito centavos). 

 

Considerando a majoração da prestação e tratando-se de contrato bastante antigo (29/04/1991), aproximadamente 20 

(vinte) anos de aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, parece plausível a dúvida manifestada pelos 
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agravantes quanto à correta observação do critério de reajuste por parte da instituição financeira, fato que deverá ser 

averiguado na fase de instrução probatória no Juízo de origem. 

 

Há de ser ressaltado, ainda, que os agravantes pretendem continuar pagando as prestações, enquanto discutem 

judicialmente a relação de mútuo, porém nos valores que entendem devidos. Deixaram, por essa razão, de adimplir com 

as prestações desde o mês de maio passado. Tal situação, conforme disposição em contrato, pode ensejar a execução 

extrajudicial do débito e, em conseqüência, a expropriação do bem garantia da obrigação, além da adoção de medidas 

restritivas ao crédito. Justificável, portanto, o receio de dano manifestado pelos recorrentes. 

 

Por conseguinte, em sede de cognição sumária, reputo presentes os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

 

Ante o exposto, recebo o recurso com efeito suspensivo. 

 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao Juízo originário. 

 
P. I. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018763-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018763-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RIVAMETAL IND/ METALURGICA LTDA e outro 

 
: MIGUEL ELIAS 

ADVOGADO : CESARIO MARQUES DA SILVA FILHO 

AGRAVADO : DOMINGOS ELIAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP 

No. ORIG. : 92.00.00003-9 1 Vr MAIRINQUE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fls. 319/322, para excluir Miguel 

Elias do polo passivo da execução fiscal ao fundamento da prescrição. 

Alega a recorrente, em suas razões, que o co-executado já figurava na ação quando de sua propositura, posto que seu 

nome já constava na CDA. 

Sustenta que ainda que se considere a inclusão do mesmo somente em 07 de março de 2006, este foi o momento em 
que, de fato, se verificou que a empresa não mais estava em funcionamento. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Tenho que não merece reparo o ato judicial combatido tendo em vista o longo lapso temporal entre a citação da empresa 

e o pedido de redirecionamento em face dos sócios. 

Confiram-se os julgados a seguir : 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. 

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. 

TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou 

obscuridade, nos termos do art. 535,II do CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 
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argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a 

decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação 

jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de 

esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da 

pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não 

ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar 

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 4. Desta 

sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de 

redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 6. A 

aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos 

que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia 

fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 

26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da 

decisão agravada." 

(STJ - 1ª Turma - EDAGA 201000174458 _ Rel. Luiz Fux - DJE DATA:14/12/2010) 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DA EMPRESA 

DEVEDORA E DOS SÓCIOS. PRAZO DE CINCO ANOS. ART. 174 DO CTN. 1. "A Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o entendimento de que, não obstante a 

citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de 

redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da 

empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal" (AgRg nos EREsp 

761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 07/12/2009). Ainda, no mesmo sentido: REsp 

1.022.929/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias, Segunda Turma, DJe 29/4/2008; AgRg no Ag 406.313/SP, 

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 21/2/2008; REsp 975.691/RS, Segunda Turma, DJ 

26/10/2007; REsp 740.292/RS, Rel. Ministro Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/3/2008; REsp 682.782/SC, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 3/4/2006. 2. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade 

a jurisprudência do STJ, não merecendo reparos, pois, in casu, a empresa executada foi citada em 31/12/1992 e o 

pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo ocorreu em 29/04/2008 (fl. 205), ou seja: não houve a citação dos 

sócios dentro do prazo prescricional de cinco anos contados da citação da empresa. 3. Agravo regimental não 

provido." 

(STJ - 1ª Turma - AGA 201000856518 - Rel. Benedito Gonçalves - DJE DATA:26/10/2010) 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO. 1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no 

prazo de cinco anos a contar da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto 

no art. 174 do CTN para afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de 

ambas as Turmas de Direito Público do STJ. 2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à 

causa de redirecionamento, devendo ser aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa 

jurídica. 3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi 

requerido porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução 

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se 

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica que 

deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 4. Recurso especial não provido." 

(STJ - 2ª Turma - RESP 200902046030 - Rel. Castro Meira - DJE DATA:26/08/2010) 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : LARA E THAIS MODAS CONFECCOES LTDA e outro 

 
: CHANG LOH MEI VALENTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00047587620034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Descrição fática: em sede de execução fiscal promovida pela União Federal em face de LARA & THAIS MODAS 

CONFECÇÕES LTDA. ME E OUTRO. 

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo deferiu tão somente o pedido de bloqueio do saldo das contas correntes e 

aplicações financeiras da empresa executada pelo sistema BACENJUD (fl. 101). 

 

Agravante: pretende a reforma da decisão, sustentando, em síntese que o sócio (co-responsável) é devedor solidário, 

porquanto constou do título executivo (CDA), que possui presunção de liquidez e certeza nos termos do art. 3º da Lei 

6.830/80, e nesse passo é legitimado passivo na relação processual executiva, na condição de devedores, a teor do art. 

568, I e 580 do CPC c.c. art. 3º da Lei 6.830/80. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Examinando os autos, tenho que o presente recurso não merece seguimento, porque intempestivo, eis que desrespeitado 

o prazo de 20 (vinte) dias para a sua interposição, conforme determinam os artigos 522 c.c. o 188 do Código de 

Processo Civil. 
 

Compulsando-se os autos, verifica-se que o Procurador da exequente, ora agravante, teve ciência da decisão agravada 

na data de 19/04/2011, conforme certidão de vista de fl. 88, dos autos principais. 

 

Assim, o prazo para a interposição do recurso começou a fluir no próximo dia útil subsequente, qual seja, em 

25/04/2011, tendo tal prazo expirado em 16 de maio de 2011. 

 

Interposto o recurso em 04 de julho de 2011, encontra-se desprovido de um dos requisitos legais para a sua 

admissibilidade, conforme prega o artigo 527 do Código de Processo Civil, sendo inadmissível o julgamento do 

presente agravo por ter sido interposto fora do prazo legal. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos do 

Código de Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018989-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018989-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ALVARO LUCIANO TALPO e outro 

 
: ROSANA DOS SANTOS TALPO 

ADVOGADO : CRISTIANE APARECIDA GALUCCI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 00023527520114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela 

(fls. 31/32) formulado nos autos da Ação Anulatória de Adjudicação de Imóvel proposta por Álvaro Luciano Talpo e 

Rosana dos Santos Talpo em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em trâmite junto ao Juízo da 1ª Vara Federal de 

Santo André/SP. 

 

A decisão agravada manifestou não vislumbrar a verossimilhança do direito invocado, indeferindo o requerimento 
acautelatório de suspensão da Concorrência Pública 306/2011, por meio da qual a agravada pretende alienar, entre 

outros, o imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional firmado entre as partes e por ela adjudicado. Deferiu, 

entretanto, o pleito de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões (fls. 05/18 ), alegam os agravantes que a agravada arrematou e adjudicou, de forma irregular, o bem 

adquirido segundo as normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Informam que arcaram com as prestações do 

contrato, firmado em 03/11/2005, até o mês de agosto de 2008, quando ficaram inadimplentes, em razão da perda de 

renda. Aduzem que apenas receberam, em 30/04/2009, uma notificação acerca da execução extrajudicial instaurada e 

que vinham tentando renegociar a dívida junto ao agente financeiro. Ponderam acerca da inconstitucionalidade da 

execução regulada pelo Decreto-lei 70/66. Afirmam que não chegaram a habitar o apartamento em questão, atualmente 

ocupado por terceiros, mas seguem pagando as contas de IPTU, luz e água. Pugnam pela concessão do efeito 

suspensivo e pelo provimento do recurso. 

 

Compõem o instrumento: cópia da inicial; procuração; cópia de documentos pessoais de identificação; contrato de 

compra e venda e mútuo com obrigações e hipoteca; demonstrativos de pagamentos; carta de notificação; informativo 

de vínculos empregatícios fornecidos pela previdência social; cópia da decisão agravada e da respectiva certidão de 

publicação; cópia de sentença proferida em ação movida junto ao Juizado Especial Federal da 3ª Região; cópia do 
Edital de Concorrência Pública nº 0306/2011; cópia da de certidão emitida pelo 2º Registro de Imóveis de Santo 

André/SP; planilha de evolução do saldo devedor; copias de contas de energia elétrica e água, pagas nos meses de 

janeiro e março/2011; cópia do carnê de IPTU; e declaração de pobreza. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

tratar de matéria já apreciada, com entendimento sedimentado nesta Corte e no e. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Da análise dos autos, destaca-se que as partes firmaram, em 05/10/2005, Contrato por Instrumento Particular de Compra 

e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Hipoteca - Carta de Crédito Individual - FGTS, para aquisição 

de casa própria, por meio de financiamento do montante de R$52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais), a ser amortizado 

no prazo de 180 (cento e oitenta) meses, pelo Sistema de Amortização Constante - SAC. Para a atualização do saldo 

devedor elegeu-se o coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS (fl. 39). 
 

Os agravantes afirmam estarem inadimplentes desde o mês de setembro de 2008, ou seja, pagaram menos de 20% (vinte 

por cento) dos encargos a que se obrigaram. Tal situação, conforme disposição contratual, deu ensejo ao vencimento 

antecipado da dívida, provocando a instauração do procedimento de execução extrajudicial pela credora hipotecária. 

 

Reconhecem, ademais, haverem recebido notificação para purgação da mora (fl. 50), em abril de 2009, oito meses após 

o início do inadimplemento. Informam haver proposto ação revisional em setembro/2009, porém perante juízo 

incompetente (fl. 53). 

 

O documento de fl. 83 demonstra que a execução extrajudicial ultimou-se em 01/03/2010 com o registro da adjudicação 

junto aa matrícula do imóvel. 

Não constam dos autos elementos que demonstrem a existência de vícios no procedimento de execução extrajudicial. 

Nesse mister, vale ressaltar que já não pairam dúvidas acerca da constitucionalidade do Decreto-lei 70/66 e da execução 

neste lastreada. Confira-se, por oportuno, o aresto abaixo transcrito: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 
orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e 356). 
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Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

 

Por outro lado, cabe apontar que a ação que deu origem ao presente recurso somente foi proposta em 18/05/2011 (fl. 

35), portanto mais de um ano após a consolidação da propriedade do imóvel em favor da Caixa Econômica Federal - 

CEF. 

 

Destarte, tendo em vista o largo tempo decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação e a 

inexistência de indícios de que a execução extrajudicial desobedeceu ao regramento legal, não vislumbro a presença dos 

requisitos autorizadores do provimento acautelatório pretendido. 

 

Nessa linha de entendimento, trago à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. DECRETO-LEI 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO. MUTUÁRIO INADIMPLENTE. ÓBICE À SUSTAÇÃO DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. 

I - O Decreto-Lei 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 e não viola o princípio da inafastabilidade 

da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal, entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal;  
II - Comprovada a inadimplência dos mutuários, torna-se legal os atos de execução extrajudicial nos moldes do 

Decreto-Lei 70/66; 

III - O Juízo a quo não considerou a inadimplência dos mutuários, determinando a suspensão do procedimento de 

execução extrajudicial, impossibilitando a alienação do imóvel que se encontra arrematado. Em princípio, revela-se 

direito do agente financeiro principiar os atos executórios sobretudo quando há um acúmulo de 17 prestações em atraso, 

devendo a exeqüente agir em consonância com os ditames legais. Evidentemente, havendo descumprimento de alguma 

norma nesse procedimento, está autorizado o mutuário a questionar judicialmente a nulidade do procedimento 

executório; 

IV - Diante da ausência de um dos pressupostos autorizativos da concessão de liminar, qual seja o fumus boni iuris, 

impõe-se a reforma da decisão guerreada para que seja cassada a liminar deferida; 

V - Recurso improvido." 

(TRF - 2ª Região - AG 2002.02.01.003544-1 - v.u. - Rel. Juiz Ney Fonseca - j. 11/11/2002 - DJU em 22/01/2003 - pág. 

72) 

 

Ante o exposto, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento interposto, mantendo na íntegra a r. decisão vergastada. 

 
Publique-se. Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019107-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019107-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : BAOHE JIN e outros 

 
: BINGXI LIN 

 
: CUIXIN CHEN 

 
: DAOYONG YE 

 
: DUMING ZENG 

 
: GUANGYOU WANG 

 
: HONGYU WU 

 
: JIANWEI JIN 

 
: JIANHUA LIU 

 
: JINSHUI XU 

 
: JUNHONG CHEN 
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: JUMEI ZHENG 

 
: RUIZHEN WU 

 
: SHANGLIAN ZHOU 

 
: WEI LIU 

 
: WEIJIE YANG 

 
: WENCUI YANG 

 
: WENYI CHEN 

 
: XIANYU XU 

 
: YANGEN LIN 

 
: YIEN LIN 

 
: YUYAN TUN 

 
: ZHONGMIN HUANG 

ADVOGADO : MARCELO LEE HAN SHENG e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00109032520114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Comunica o Juízo a quo haver homologado, por sentença, a desistência formulada pelos autores, ora agravantes, 

extinguindo o feito sem resolução do mérito. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro 

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos in albis os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019153-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019153-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : APARECIDA MARSALLA BERNARDES 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00035386120044036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de pagamento de honorários 

advocatícios. 

Segundo a decisão agravada, no processo de conhecimento não houve condenação em verba honorária, em função dos 

termos do artigo 29-C da Lei 8.036/90 (Medida Provisória 2.164/01), de modo que, mesmo tendo sido reconhecida a 

inconstitucionalidade deste dispositivo pelo C. STF, o pedido não pode ser deferido, uma vez que operada a coisa 

julgada no particular. 

A agravante sustenta, em apertada síntese, que o dispositivo que ensejou a improcedência do pedido da verba honorária 

foi reputado inconstitucional, o que, em seu entender, legitima a sua pretensão. Afirma que o advogado é indispensável 

à administração da justiça, que a verba honorária é direito autônomo do causídico, não se operando em relação a tal 

verba coisa julgada, a qual se limita às partes. Argumenta, ainda, que o artigo 741, parágrafo único do CPC ampara sua 
pretensão, na medida em que dá espaço a uma relativização da coisa julgada inconstitucional. 

É o breve relatório. Decido. 
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PROCESSO CIVIL - JULGAMENTO COM BASE NO ARTIGO 527, INCISO I C/C O ARTIGO 557, CAPUT, 

AMBOS DO CPC - DECISÃO QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO - NATUREZA JURÍDICA DE SENTENÇA - 

INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 794, I C/C O ARTIGO 795, AMBOS DO CPC - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - RECURSO INCABÍVEL - PRECDENTES DO C. STJ E DESTA CORTE.  
 

A análise dos autos revela que (i) o agravante deu início a execução de honorários advocatícios e que (ii) referida 

execução foi liminarmente extinta, tendo o MM Juízo de primeiro grau, inclusive, determinado a remessa dos 

autos ao arquivo. 

A decisão agravada andou bem ao extinguir a execução, pois, na fase de conhecimento, não houve condenação na 

verba honorária, de modo que inexiste título executivo judicial a amparar a execução dos honorários. 

No que pertine à decisão recorrida propriamente dita, há que se observar que referido decisum, nos termos do 

artigo 794, I c/c o artigo 795, ambos do CPC, possui a natureza jurídica de sentença, sendo, portando, 

impugnável por meio de apelação e não por agravo de instrumento. 
Considerando que, no caso em tela, o recorrente valeu-se de um agravo de instrumento, conclui-se que o recurso 

interposto é incabível, não podendo, pois, ser conhecido, providência que pode ser adotada monocraticamente, ante o 

entendimento jurisprudencial desta Corte e do C. STJ: 

 
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL REFERENTE À CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS FUNDIÁRIOS. DECISÃO TERMINATIVA DO PROCESSO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO . 1. A 

apelação é o recurso cabível da decisão que põe fim ao processo de execução , consoante o disposto nos arts. 162 e 

513 do CPC. 2. Precedentes desta Corte: RESp 805.717/SC (DJ de 05.11.2007); REsp 772.470/SC (DJ de 22.05.2006); 

AgRg no Ag 577.592/MT (DJ de 09.02.2005); AgRg no Ag 533.154/RS (DJ de 22.11.2004); AgRg no Ag 570.850/RJ 

(DJ de 27.09.2004); REsp 353.157/RN (DJ de 03.06.2002). 3. In casu, a parte exeqüente interpôs recurso de apelação 

em face de decisão proferida em sede de execução de título judicial, a qual encerrou o processo, sob o fundamento de 

que não havia mais diferenças monetárias a serem pagas. Apresentado agravo de instrumento da decisão que indeferiu 

o processamento da apelação , o Tribunal Regional entendeu pelo cabimento desse recurso, sob o seguinte 

fundamento: "Apesar de aparentar tratar-se de decisão interlocutória, na realidade, a decisão ora objurgada extinguiu 

a execução , com a expressão: 'nada mais havendo a ser pago, dou por cumprido o julgado.' Enquadrando-se, pois, no 

disposto nos artigos 794, inciso I c/c artigo 795 do CPC, sendo, portanto, a apelação o recurso cabível" (fl. 110). 4. 

Recurso especial desprovido. (STJ LUIZ FUX RESP 200801717257 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1079372) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FGTS.- AÇÃO JULGADA NOS TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. 

§ 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE - DECISÃO QUE PÕE FIM À EXECUÇÃO COM 

BASE NO ARTIGO 794, I C/C O ARTIGO 795, AMBOS DO CPC - RECURSO CABÍVEL - APELAÇÃO . I- O 

fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela 
ampla discussão da matéria já pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente 

possível devido a previsibilidade do dispositivo. II - A decisão agravada pôs fim à execução . Assim, nos termos do 

artigo 794, I c/c o artigo 795, ambos do CPC, referida decisão possui a natureza jurídica de sentença. Neste passo, 

referido decisum era impugnável por meio do recurso de apelação e não por agravo de instrumento . Precedentes desta 

2ª Turma. III - agravo improvido. (TRF3 SEGUNDA TURMA JUIZ COTRIM GUIMARÃES AI 200903000336921 AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 385817) 

 

Vale destacar, por fim, que a parte agravante, ao interpor agravo de instrumento no lugar de apelação, incorreu 
em erro grosseiro. Por isso, não se pode aplicar ao caso em tela o princípio da fungibilidade recursal. Neste 

sentido, a jurisprudência desta Turma: 

 

PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. NATUREZA DO ATO. SENTENÇA. RECURSO 

CABÍVEL. APELAÇÃO E NÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO. 1- A decisão que deu por cumprida a obrigação e determinou o arquivamento 

dos autos tem o caráter de equivalente processual da extinção da execução, que deve ser impugnada através de recurso 

de apelação, por se tratar de sentença (artigos 794 e 795, CPC), ainda que, sob o aspecto formal, não tenha assim se 

apresentado nos autos. 2- Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, por se tratar de erro grosseiro. 3- Agravo 
a que se nega provimento. (TRF3 SEGUNDA TURMA JUIZ ALEXANDRE SORMANI AI 200903000088378 AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 366198) 

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego seguimento ao recurso interposto. 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 740/1444 

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019175-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019175-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ERNESTO GROSSO JUNIOR 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020200220054036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminarmente pedido execução de honorários 

advocatícios. 

 

Alega a recorrente, em apertada síntese, que a decisão atacada há que ser reformada, uma vez que os honorários 

advocatícios são devidos, conforme entendimento do C. STF. 

 
É o breve relatório. 

 

DECIDO. 

 

EMENTA. PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 

RECOLHIMENTO DE CUSTAS E PORTE DE REMEESA E RETORNO - RECURSO DESERTO - POSSIBILIDADE 

DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO - PRECEDENTES DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA DECISÃO 

AGRAVADA - PEÇA ESSENCIAL - NÃO CONHECIMENTO. 

I.Não trazendo aos autos o comprovante de recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, o agravo afigura-

se deserto. 

II. agravo a que se nega seguimento. 

 

FUNDAMENTAÇÃO. 

 

Da análise dos autos, constata-se que o agravante não trouxe aos autos o comprovante de recolhimento das custas e do 

porte de remessa e retorno, de modo que o agravo afigura-se deserto. 

 
Anote-se que os elementos residentes nos autos revelam que o agravante não é beneficiário da justiça gratuita, 

especialmente a petição de fls. 36/37, na qual ele juntou aos autos principais comprovante de recolhimento de custas. 

 

Neste passo, mister se faz negar conhecimento ao recurso, conforme se infere da jurisprudência desta Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . PREPARO RECURSAL. DESERÇÃO. INAPLICABILIDADE 

DA LEGISLAÇÃO ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO. Na Justiça Federal, o agravo de instrumento está sujeito a 

preparo, não se aplicando lei estadual que, no âmbito da respectiva Justiça, estabeleça isenção. (TRF3AI - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - 140278 DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS SEGUNDA TURMA) 

 

Posto isso, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego seguimento ao agravo. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019733-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019733-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : EDGARD DE SOUZA TOLEDO e outro 
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: RICARDO DE SOUZA TOLEDO 

ADVOGADO : DANIELA BACHUR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : PENTAFLEX IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : VALDIR DONIZETI DE OLIVEIRA MOCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00305169619994036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 340, que rejeitou a exceção de pré-executividade, 

nos autos da execução fiscal. 

Alegam os recorrentes, em suas razões, a ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução. 

Sustentam que a mantença da decisão perpetuará danos já causados, na medida em que tiveram seus ativos financeiros 

bloqueados. 

Pugnam pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de Dívida Ativa 

- CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o 

qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8620/93. 

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente comprovar 

que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática de ato por parte 
do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal. 

Nesse sentido, o entendimento recente da 1ª e 2ª Turmas deste Tribunal, conforme se verificam dos acórdãos abaixo 

transcritos:  

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIO S. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO 

CTN. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. -Impossibilidade do 

prosseguimento da execução fiscal contra os sócio s, nos termos do art. 13 da lei nº 8.620/93, tendo em vista que foi 

reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no julgamento do RE n° 

562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil), o que 

confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos (REsp 

1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela sistemática do art. 543-

C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte. -A questão da responsabilização do sócio é objeto de 

orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte Superior entendimento no sentido de que figurando o 

nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 

135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 

1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. 
Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-

se do sócio a realização de prova de fato negativo, consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou 

culposamente na administração dos negócios em situação que sequer foi especificamente apontada, já que o 

exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a 

justificar o redirecionamento da execução. -Hipótese em que embora os nomes dos sócio s constem na CDA, não se 

afigura necessária a demonstração pelos mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi 

regularmente dissolvida, tendo em vista que resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma 

de dissolução regular da empresa, razão pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, 

também, que a dívida ora executada não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. -Havendo 

o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento do 

feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, destarte não havendo 

outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. Precedentes do Eg. STJ e 

desta Corte. -Recurso desprovido." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 2ª 

Turma - j. 28/06/11 - v.u. - DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131)  

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO 

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA 
EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO - 
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RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. 1. Sobreveio razão para 

afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da lei nº 

8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da Constituição 

Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, 

nos casos análogos, como o presente. 2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta 

matéria nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também 

que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio 

cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente 

dependeria apenas da responsabilidade presumida já que a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 5. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2009.03.00.014812-0 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª Turma - 

j. 17/05/11 - v.u. - DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288)  
 

Vale lembrar que o Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma linha. Confira-se:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS. SEGURIDADE SOCIAL. 
RESPONSABILIDADE. REDIRECIONAMENTO SÓCIOS . VIOLAÇÃO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA 

DEMONSTRAÇÃO. AFRONTA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF, POR ANALOGIA. TAXA SELIC. 

INACUMULABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACÓRDÃO MESMO 

SENTIDO. FALTA. INTERESSE. RECURSAL. HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

APLICAÇÃO. SÚMULA 282/STF, POR ANALOGIA. APLICAÇÃO. ART. 13 DA LEI 8.820/93. RECURSO 

REPRESENTATIVO. RESP N. 1.153.119/MG INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 

543-B DO CPC). 

(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte Superior, 

em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro Teori Albino 

Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da lei n. 8.620/93 não enseja a responsabilidade solidária do 

sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do CTN, não sendo suficiente para o 

redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 

da lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 

543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, provido." 

(STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe 16/05/11) 
 

A execução fiscal foi proposta em 1999 (fls. 24). 

Os sócios foram incluídos no polo passivo em 2003 (fls. 168/170). 

Ante a adesão ao REFIS a execução foi suspensa em 2004 (fls. 174) e retomou seu curso em 2006 (fls.185). 

Impetrado mandado de segurança a empresa obteve liminar para ser reincluída no REFIS (fls. 279/282). Novamente 

retomada a execução, foi determinada a penhora on line dos ativos dos executados (fls. 293). 

Consta na Certidão de Dívida Ativa, a existência de inadimplemento de contribuição da empresa sobre a remuneração 

de empregados que pode resultar no reconhecimento de infração à lei, a ensejar a mantença dos sócios no polo passivo. 

Ademais, até o momento a garantia do juízo decorre do bloqueio de numerário determinado em 2009. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.019996-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : PROGERAL IND/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00093608420114036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu parcialmente liminar em mandado de 

segurança, não suspendendo a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre os adicionais de (i) de 

hora extra; (ii) noturno; (iii) de periculosidade, (iv) insalubridade; e (v) de transferência. 

 

Alega a recorrente, em apertada síntese, a ilegitimidade da exação incidente sobre referidas verbas. 

 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo ativo. 

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO. 

 

A decisão agravada não merece reforma, haja vista que os requisitos necessários para a concessão da tutela de urgência 

- razoabilidade das alegações e urgência - não se afiguram presentes na hipótese dos autos. 

 
Isso porque, é ponto pacífico na doutrina e jurisprudência que as verbas trabalhistas objeto de discussão - (i) de hora 

extra; (ii) adicional noturno; (iii) adicional de periculosidade, (iv) adicional insalubridade; e (v) adicional de 

transferência - possuem natureza salarial, razão pela qual não se vislumbra a razoabilidade das alegações recursais. 

 

Vale destacar que todas essas verbas têm por escopo remunerar o labor desenvolvido pelo empregado em condições 

excepcionais; labor extraordinário, noturno, perigoso, insalubre e em local diverso do da contratação, respectivamente. 

Assim, apesar de se tratar de um pagamento excepcional, a sua natureza remuneratória remanesce, impondo a 

incidência da contribuição previdenciária sobre elas. 

 

Neste sentido, convém observar os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) 

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO - MATERNIDADE . 

NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS - EXTRA S E ADICIONAIS NOTURNO 

, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE . 1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é 

inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza remuneratória, 
inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro 

LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007. 2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a 

compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o 

disposto no § 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da 

contribuição previdenciária. 3. O salário- maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de 

cálculo da contribuição previdenciária. 4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não 

exime o empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário- maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 

8.212/91, art. 28, § 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 

19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. 

GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extra s e adicionais possuem 

natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 6. A Previdência Social é 

instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a manutenção do nível de renda 

do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social definidas como 

aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença, invalidez: 
aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao trabalhador. 7. É 

cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE 

DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 

10.887/2004), a contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era "a 

totalidade da sua remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido 

de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer 

vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração 

mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o salário família". 2. 

A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de horas extra 
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ordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos 

servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o 

conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 3. O regime previdenciário 

do servidor público hoje consagrado na Constituição está expressamente fundado no princípio da solidariedade (art. 

40 da CF), por força do qual o financiamento da previdência não tem como contrapartida necessária a previsão de 

prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é a 

sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 4. Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 28.09.2006) 8. Também quanto às horas extra s e 

demais adicionais , a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO- 

MATERNIDADE . DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA- EXTRA , TRABALHO NOTURNO , 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE . NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. 

ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição 

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário- 

maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno , hora- extra , insalubridade e periculosidade possuem 

caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema 

Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, 
enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, 

não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora- extra , noturno , de periculosidade e de insalubridade . 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJU de 17/12/2004) 9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à 

ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço 

constitucional de férias, horas extra s e adicionais de insalubridade , periculosidade e noturno . 10. agravo s 

regimentais desprovidos. (STJ PRIMEIRA TURMA02/12/2009 AGRESP 200701272444 AGRESP - AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 957719 LUIZ FUX) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRA S . AUXÍLIOS 

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO , DE INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE . FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO- MATERNIDADE . INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O artigo 195, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal, dispõe que a 

Seguridade Social será financiada, nos termos da lei, pelas contribuições sociais "do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício". 2. 

Infere-se do texto constitucional que não integram a base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, 

por não terem natureza de contraprestação decorrente de relação de trabalho. 3. Os valores pagos nos primeiros 
quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por acidente não têm natureza salarial, 

porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter 

previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS). 4. O período 

em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio - notificação que uma das partes do contrato de 

trabalho faz à outra, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo -, será remunerado de forma habitual, por 

meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a contribuição previdenciária. Todavia, rescindido o contrato, 

pelo empregador, antes de findo o prazo do aviso, o empregado fará jus, ao pagamento do valor relativo ao salário 

correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 467 da CLT, hipótese em que o valor recebido terá natureza 

indenizatória. 5. Os adicionais noturno , de horas extra s , de periculosidade e de insalubridade não possuem caráter 

indenizatório, pois são pagos ao trabalhador em virtude de situações desfavoráveis de seu trabalho, inserindo-se no 

conceito de renda, possuindo, portanto, natureza remuneratória. 6. As verbas pagas à título de férias e respectivo terço 

constitucional possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

Precedentes. 7. O salário maternidade integra o salário-de-contribuição, ex vi do art. 28 da Lei nº 8.212/91, bem como 

as férias gozadas, em virtude de seu nítido caráter salarial. 8. agravo de instrumento parcialmente provido, com 

parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente concedido. (TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 370487 

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR PRIMEIRA TURMA) 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - VERBAS TRABALHISTAS - 
INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O valor pago ao empregado, pelo empregador, nos 15 

(quinze) primeiros dias de afastamento por doença ou acidente de trabalho - que não deve ser confundido com o 

"auxílio doença", benefício previdenciário pago a partir do 16° (décimo sexto) dia do afastamento - e o valor pago a 

título de adicional de transferência têm natureza salarial e integram, portanto, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária, nos termos do inciso I, do artigo 28 da Lei 8.212/91 e do parágrafo 3º do artigo 60 da Lei 8.213/91. 2. 

Agravo de legal provido. (AI 200703000520565 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 301068 JUIZ LUIZ STEFANINI 

TRF3 PRIMEIRA TURMA DJF3 CJ2 DATA:30/09/2009 PÁGINA: 364) 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VERBAS TRABALHISTAS - INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O valor pago ao empregado, pelo empregador, nos 15 (quinze) primeiros 

dias de afastamento por doença ou acidente de trabalho - que não deve ser confundido com o "auxílio doença", 

benefício previdenciário pago a partir do 16° (décimo sexto) dia do afastamento - e o valor pago a título de adicional 
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de transferência têm natureza salarial e integram, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária, nos 

termos do inciso I, do artigo 28 da Lei 8.212/91 e do parágrafo 3º do artigo 60 da Lei 8.213/91. 2. Agravo de 

instrumento provido. 3. Agravo regimental prejudicado. (TRF3 PRIMEIRA TURMA DJU DATA:21/06/2007 PÁGINA: 

510AG 200603001070897 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 284064 JUIZA VESNA KOLMAR) 

 

Diante do exposto, estando a decisão agravada em sintonia com a jurisprudência desta Corte, com base no artigo 557, 

caput, do CPC, nego seguimento ao agravo. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020677-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020677-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

AGRAVADO : COM/ DE VELAS PLANETA LTDA -ME e outros 

 
: TOSHIAKI WATANABE 

 
: AMELIA AIKO WATANABE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00036044220084036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 167, que indeferiu pedido consistente na pesquisa via 

BACENJUD da executada Amelia Aiko Watanabe, nos autos da execução fundada em título extrajudicial. 

Alega a recorrente, em suas razões, que a medida requerida de utilização do sistema Bacenjud no auxílio da localização 
do endereço do agravado é eficaz e célere. 

Consigno a ausência de pedido de efeito suspensivo ao agravo. 

DECIDO. 

Do compulsar dos autos, se constata que não restou demonstrada a citação dos executados. 

Neste diapasão, tenho que não merece reparo o ato judicial combatido. 

Confiram-se os julgados a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. penhora VIA BACEN-JUD. 

EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. EXECUTADO NÃO CITADO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A utilização do 

sistema BACEN-JUD para obter informações e bloqueio de eventuais créditos dos executados em instituições 

financeiras, somente é cabível nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar 

bens passíveis de constrição para a garantia do juízo. II - No caso concreto, contudo, o executado sequer foi citado, 

não podendo falar-se em contrição de seus ativos financeiros enquanto não formalizada a relação processual 

mediante a citação . III - Cumpre ressaltar que as inovações introduzidas no ordenamento jurídico pela inclusão do 

artigo 185-A no Código Tributário Nacional e do artigo 655-A do Código de Processo Civil pressupõem a citação da 

parte executada. IV - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada deste colegiado no sentido do 

pressuposto da citação , inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que negou 

seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. V - Agravo inominado 
improvido." 

(TRF 3ª Região - AI 379395 - 3ª Turma - Rel.: Cecilia Marcondes, v.u., DJF 3 CJ1: 03/11/09, página:172)  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. penhora ON LINE. ausência DE citação . 

IMPOSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO. 1.A Lei Complementar n.º 118/05 ao autorizar a decretação de 

indisponibilidade de bens, preferencialmente por meio eletrônico, pretendeu tão-somente oferecer um instrumento 

mais célere e eficaz para realização de atos de constrição judicial, não tendo, no entanto, criado um novo instituto. 

2.A penhora consiste no ato executivo que afeta determinado bem à execução, permitindo sua ulterior expropriação, 

e torna os atos de disposição do seu proprietário ineficazes em face do processo. Dessa forma, seu efeito é ocasionar 

a constrição do bem do devedor, independentemente da forma (do meio) com que seja efetivado. 3.Pretendeu o 

sistema criado pela novel legislação agilizar a consecução dos bens da execução, que antes eram realizados através 

da expedição de ofícios, modalidade mais morosa e burocrática. 4.Introduzindo alterações no Código Tributário 

Nacional, disciplinou o novel regramento que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar 

nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a 
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indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos 

e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às 

autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, 

façam cumprir a ordem judicial. 5.São requisitos indispensáveis à decretação da indisponibilidade de bens e direitos 

pelo Magistrado, por meio eletrônico ( penhora on-line), em sede de processo de Execução Fiscal: (a) o devedor ser 

devidamente citado; (b) não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal; e (c) não serem encontrados bens 

penhoráveis (art. 185-A do CTN). 6.Não se comprovou a superação de todas as etapas, cujo exaurimento se faz 

necessário para possibilitar a determinação da indisponibilidade de bens e direitos da co-executada. 7.A efetivação 

de penhora on-line, através do Sistema BACEN-JUD, depende da prévia citação do devedor, conforme dispõe o art. 

185-A do Código Tributário Nacional. 8.A citação é o ato pelo qual se chama a juízo o réu ou interessado a fim de se 

defender. Desta forma, evidencia-se que a citação é indispensável como meio de abertura do contraditório, razão por 

que sua ausência impede a realização de atos constritivos. 9.Consoante artigo 214, §2º do CPC, o comparecimento 

espontâneo do réu supre a ausência de citação , sendo certo que se verifica a ocorrência desta no momento em que 

se evidencia o comparecimento. Assim, não há falar-se em possibilidade de efetuar-se o bloqueio de ativos 

financeiros em momento anterior à citação , ainda que esta se dê pelo comparecimento, o que in casu, ocorreu. 

10.Fica afastada a aplicação do artigo 655 do Código de Processo Civil, vez que o artigo 185-A do Código Tributário 

Nacional traz hipótese semelhante, a ser aplicada aos executivos fiscais, impondo, no entanto, seu uso apenas após o 

esgotamento dos meios existentes à localização de bens penhoráveis. 11.Agravo legal improvido."  
(TRF 3ª Região - AI 332587 - 1ª Turma - Rel.: Luiz Stefanini, v.u., DJF3 CJ2: 05/08/09, página: 172)  
 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.020720-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ANGELO MIRANDA NETO 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 08.00.00001-9 A Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

 

Ante a demonstração da tempestividade do recurso (fls. 43, 45,46 e 53) recebo o recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 41, que rejeitou a exceção de pré-executividade 

oposta por Ângelo Miranda Neto com vistas à sua exclusão do polo passivo da execução fiscal. 

Alega o recorrente, em suas razões, a ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução ante a revogação do art. 

13, da Lei 8620/93. 

Sustenta que a matéria não demanda ampla dilação probatória. 

Salienta que a inclusão dos sócios no polo passivo somente tem razão de ser quando comprovado que estes agiram com 

excesso de poder ou infração à lei. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 
DECIDO. 

A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de Dívida Ativa 

- CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o 

qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n. 8.6 20 /93. 

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente comprovar 

que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
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Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática de ato por parte 

do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal. 

Nesse sentido, o entendimento recente da 1ª e 2ª Turmas desteTribunal, conforme se verificam dos acórdãos abaixo 

transcritos:  

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS . ART. 13 DA LEI Nº 8.6 20 /93. 

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO 

CTN. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. -Impossibilidade do 

prosseguimento da execução fiscal contra os sócio s, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.6 20 /93, tendo em vista que 

foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no julgamento do RE n° 

562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil), o que 

confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos (REsp 

1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12. 20 10, julgado pela sistemática do art. 

543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte. -A questão da responsabilização do sócio é objeto de 

orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte Superior entendimento no sentido de que figurando o 

nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 

135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 

1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. 
Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-

se do sócio a realização de prova de fato negativo, consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou 

culposamente na administração dos negócios em situação que sequer foi especificamente apontada, já que o 

exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a 

justificar o redirecionamento da execução. -Hipótese em que embora os nomes dos sócio s constem na CDA, não se 

afigura necessária a demonstração pelos mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi 

regularmente dissolvida, tendo em vista que resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma 

de dissolução regular da empresa, razão pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, 

também, que a dívida ora executada não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. -Havendo 

o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento do 

feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, destarte não havendo 

outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. Precedentes do Eg. STJ e 

desta Corte. -Recurso desprovido." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 2ª 

Turma - j. 28/06/11 - v.u. - DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131)  

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO 

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA 
EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO - 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.6 20 /93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. 1. Sobreveio razão para 

afastar a responsabilidade do sócio , qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/ 20 10, pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.6 20 

/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. 

O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, nos casos 

análogos, como o presente. 2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos 

termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio 

/diretor estivesse incluído na CDA. 4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando 

o alojamento da pessoa no pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeria apenas da 

responsabilidade presumida já que a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 5. Agravo de instrumento a 

que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - Agravo nº 20 09.03.00.014812-0 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª Turma - 

j. 17/05/11 - v.u. - DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288)  
 

Vale lembrar que o Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma linha. Confira-se:  
 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS. SEGURIDADE SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS . VIOLAÇÃO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA 

DEMONSTRAÇÃO. AFRONTA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF, POR ANALOGIA. TAXA SELIC. 

INACUMULABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACÓRDÃO MESMO 

SENTIDO. FALTA. INTERESSE. RECURSAL. HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

APLICAÇÃO. SÚMULA 282/STF, POR ANALOGIA. APLICAÇÃO. ART. 13 DA LEI 8.8 20 /93. RECURSO 

REPRESENTATIVO. RESP N. 1.153.119/MG INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 

543-B DO CPC). 

(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte Superior, 

em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro Teori Albino 
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Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da Lei n. 8.6 20 /93 não enseja a responsabilidade solidária 

do sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do CTN, não sendo suficiente para 

o redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele julgado, pela inaplicabilidade do art. 

13 da Lei n. 8.6 20 /93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime do 

art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, provido." 

(STJ - REsp 1 20 1193 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe 16/05/11) 
Observo, no caso dos autos, que a dívida executada abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados, 

nos termos do art. 20 , da Lei 8212/91, portanto não se trata de mera inadimplência, mas de ato praticado com infração à 

lei, nos termos do art. 135, III, do CTN. Nestes termos, há se reconhecer a responsabilidade do sócio pelos débitos 

empresariais. 

Confiram-se os julgados a seguir: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO . 

AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO CTN. ART. 13 DA LEI Nº 8.6 20 /93. 

INCONSTITUCIONALIDADE. -A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. 

STJ, firmando aquela Corte Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é 
transferido o ônus de comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento 

também firmado no STJ em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera 

inadimplência não configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio 

que porém esteja a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato 

negativo, consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos negócios em 

situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do 

corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da execução. - Elementos 

demonstrando que a empresa não foi dissolvida irregularmente, também não constando cobrança de contribuição 

descontada dos salários dos empregados. -Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra o sócio , nos 

termos do art. 13 da Lei nº 8.6 20 /93, tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido 

dispositivo legal pelo plenário do STF, no julgamento do RE n° 562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão 

geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe 

sua adoção imediata em casos análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 

2.12. 20 10, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte. - Recurso 

desprovido." 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - AC 20 09618 20 121324 - Rel. Peixoto Junior - DJF3 CJ1 DATA: 20 /06/ 20 11 

PÁGINA: 651) 
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RESPONSABILIDADE DO 

GERENTE - EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO CO-RESPONSÁVEL - ÔNUS DE 

PROVA QUE CABE AO EXECUTADO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXCESSO DA PENHORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. "Se a execução foi 

proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio -gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA goza de 

presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 20 4 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80" (STJ, 

EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/ 20 05, DJ 26/09/ 20 05, pág. 169). 2. No caso 

concreto, o nome do co-responsável JOÃO CEZAR DE LUCCA já consta da certidão de dívida ativa, como se vê de 

fls. 118/119, sendo que não se desincumbiu do ônus da prova que lhe competia, nos termos do art. 3º, parágrafo 

único, da LEF. 3. O embargante sustenta que não pode ser responsabilizado pelo débito exeqüendo, mas não 

demonstrou que eles, no exercício da gerência da empresa devedora, agiu de acordo com a lei e contrato social ou 

estatuto, o que afastaria a responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, no art. 4º, § 2º, da LEF, nos arts. 591 e 

592, II, do CPC e no art. 10 do Dec. 3708/19. 4. Ao contrário, conforme se depreende, da certidão de dívida ativa e 

do discriminativo de débito inscrito, o débito é oriundo de contribuições dos empregados, que foram descontados e 

não repassados aos cofres da Previdência, o que constitui infração à lei, justificando a sua inclusão no pólo passivo 

da execução fiscal. 5. Não bastasse isso, instado, pelo despacho de fl. 68, a especificar as provas que pretendia 

produzir, o embargante requereu, à fl. 70, o julgamento antecipado da lide, sustentando que todos os fatos narrados 
na inicial estão comprovados, não pretendendo produzir outras provas. 6. Considerando que o embargante, cujo 

nome consta da certidão de dívida ativa, não conseguiu afastar a sua responsabilidade pelo débito da sociedade, 

sendo que o ônus de tal prova lhe competia, era de rigor a sua manutenção no pólo passivo da execução fiscal. 7. O 

excesso de penhora deve ser suscitado na própria execução fiscal, conforme procedimento específico previsto no art. 

13, §§ 1º e 2º, da LEF. Precedentes desta Egrégia Corte. 8. Honorários advocatícios mantidos, como na sentença, vez 

que fixados em conformidade com o art. 20 , § 4º, do CPC. 9. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF - 5ª Turma -AC 20 0703990255339 - Rel. Acórdão Ramza Tartuce - DJF3 CJ1 DATA:17/06/ 20 11 PÁGINA: 

505) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SOCIEDADE 

LIMITADA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIO S. LEGITIMIDADE. ART. 13 DA LEI Nº 8.6 20 /93. CTN, ART. 

121, ART. 124, INC. II, ART. 134, INC. VII E ART. 135. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449/08, CONVERTIDA NA 
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LEI Nº 11.941/09. STF, RE 562.276/RS. CDA. ART. 20 4 DO CTN E ART. 3º DA LEI Nº 6.830/80. VALORES 

DESCONTADOS E NÃO REPASSADOS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO EM 

RELAÇÃO AOS SÓCIO S. ARTIGOS 125 E 174 DO CTN. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Nos termos do art. 121 do 

Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo 

ou penalidade pecuniária, que tanto pode ser o próprio contribuinte quanto o responsável tributário. 2. O art. 124 do 

Codex tributário, em seu inciso II, ao dispor sobre a solidariedade tributária passiva, estabelece que as pessoas 

expressamente designadas em lei são solidariamente responsáveis pela obrigação. 3. São responsáveis tributários os 

sócio s, no caso de liquidação de sociedade de pessoas (CTN, art. 134, inc. VII), bem como os sócio s, diretores, 

gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado, quando a obrigação tributária resultar de atos 

por eles praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, devidamente comprovados 

(CTN, art. 135). 4. Com a edição da Lei nº 8.6 20 /93, a responsabilidade do sócio , do acionista controlador, dos 

administradores, diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade, 

que tornou desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social 

ou estatutos. 5. A Medida Provisória nº 449/08, convertida na Lei nº 11.941/09, que revogou o artigo 13 da Lei nº 8.6 

20 /93, não pode retroagir para alcançar os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada. 6. 

Após o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarar a inconstitucionalidade do mencionado art. 13, no 

julgamento do RE nº562.276/RS, sob a sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, não há mais como 

reconhecer a responsabilidade solidária dos sócio s pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas 
quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN, ainda que seus nomes constem da Certidão de Dívida Ativa, 

já que a presunção de responsabilidade a autorizar tal inclusão, com a consequente inversão do ônus da prova, ficou 

totalmente prejudicada com a declaração de inconstitucionalidade da norma que lhe dava guarida. 7. Os artigos 20 4 

do CTN e 3º da Lei 6.830/80 dispõem que a CDA goza de presunção relativa de certeza e liquidez, a qual tem efeito 

de prova pré-constituída e abrange todos os seus elementos: sujeito, objeto devido e quantum exequendo. Todavia, 

referida presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a 

comprovação de outros requisitos para sua configuração. 8. Descontar valores dos salários dos empregados e não os 

repassar ao ente previdenciário, por configurar apropriação indébita de contribuições previdenciárias, tipifica a 

ilegalidade para o fim do art. 135 do CTN. 9. Por se tratar de norma processual, a alteração do inciso I, do art. 174 

do CTN, promovida pela LC 118/05, segundo a qual a interrupção da prescrição dar-se-á pelo despacho que ordenar 

a citação, e não mais pela citação do devedor, deve ser aplicada aos processos em curso, desde que a data do 

despacho citatório seja posterior à sua vigência, sob pena de retroação da novel legislação. 10. A interrupção da 

prescrição em favor ou contra um dos obrigados favorece ou prejudica os demais, salvo disposição de lei em 

contrário, ex vi do art. 125, inc. III , do Codex Tributário. Precedentes. 11. Citados os sócio s no prazo de 05 (cinco) 

anos, contados da citação da empresa executada, afastada está a prescrição em relação àqueles. 12. Agravo legal a 

que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - 1ª Turma - AI 20 0703000823239 - Rel. VESNA KOLMAR -DJF3 CJ1 DATA:12/04/ 20 11 
PÁGINA: 140) 
 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022011-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022011-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : OSWALDO VIEIRA DA LUZ 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00361741720034036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que não conheceu recurso de apelação interposto pela ora 

agravante, ao fundamento de que referido apelo era inadequado, por se insurgir contra decisão interlocutória. 

 

A agravante sustenta, em apertada síntese, que o recurso de apelação fora interposto contra decisão que indeferira 

pedido de execução de honorários advocatícios, determinando a remessa dos autos ao arquivo, motivo pelo qual, tal 

decisão, possui natureza jurídica de sentença, sendo, portanto, impugnável por meio de recurso de apelação, nos termos 

da jurisprudência desta Corte. 

 

Pugna pelo recebimento do recurso no efeito suspensivo ativo. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

PROCESSO CIVIL - JULGAMENTO COM BASE NO ARTIGO 527, INCISO I C/C O ARTIGO 557, §1º-A, 

AMBOS DO CPC - DECISÃO QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO - NATUREZA JURÍDICA DE SENTENÇA - 

INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 794, I C/C O ARTIGO 795, AMBOS DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

RECURSO INCABÍVEL - PRECDENTES DO C. STJ E DESTA CORTE. 

 

A análise dos autos revela que (i) a agravante deu início a execução de honorários advocatícios e que (ii) referida 
execução foi liminarmente extinta, tendo o MM Juízo de primeiro grau, inclusive, determinado a remessa dos autos ao 

arquivo. 

 

Nesse cenário, conclui-se que a decisão impugnada pelo recurso de apelação que ora se pretende destrancar, por ter 

liminarmente indeferido a execução, possui natureza jurídica de sentença e não de decisão interlocutória, nos termos do 

artigo 794, I c/c o artigo 795, ambos do CPC. Por via de conseqüência, o recurso contra ela cabível é a apelação, sendo 

o remédio manejado pela ora agravante adequado. 

 

Esse é o entendimento jurisprudencial desta Corte e do C. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS . EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL REFERENTE À CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS FUNDIÁRIOS. DECISÃO TERMINATIVA DO PROCESSO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO . 1. A 

apelação é o recurso cabível da decisão que põe fim ao processo de execução , consoante o disposto nos arts. 162 e 

513 do CPC. 2. Precedentes desta Corte: RESp 805.717/SC (DJ de 05.11.2007); REsp 772.470/SC (DJ de 22.05.2006); 

AgRg no Ag 577.592/MT (DJ de 09.02.2005); AgRg no Ag 533.154/RS (DJ de 22.11.2004); AgRg no Ag 570.850/RJ 

(DJ de 27.09.2004); REsp 353.157/RN (DJ de 03.06.2002). 3. In casu, a parte exeqüente interpôs recurso de apelação 

em face de decisão proferida em sede de execução de título judicial, a qual encerrou o processo, sob o fundamento de 
que não havia mais diferenças monetárias a serem pagas. Apresentado agravo de instrumento da decisão que indeferiu 

o processamento da apelação , o Tribunal Regional entendeu pelo cabimento desse recurso, sob o seguinte 

fundamento: "Apesar de aparentar tratar-se de decisão interlocutória, na realidade, a decisão ora objurgada extinguiu 

a execução , com a expressão: 'nada mais havendo a ser pago, dou por cumprido o julgado.' Enquadrando-se, pois, no 

disposto nos artigos 794, inciso I c/c artigo 795 do CPC, sendo, portanto, a apelação o recurso cabível" (fl. 110). 4. 

Recurso especial desprovido. (STJ LUIZ FUX RESP 200801717257 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1079372) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FGTS .- AÇÃO JULGADA NOS TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. 

§ 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE - DECISÃO QUE PÕE FIM À EXECUÇÃO COM 

BASE NO ARTIGO 794, I C/C O ARTIGO 795, AMBOS DO CPC - RECURSO CABÍVEL - APELAÇÃO . I- O 

fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela 

ampla discussão da matéria já pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente 

possível devido a previsibilidade do dispositivo. II - A decisão agravada pôs fim à execução . Assim, nos termos do 

artigo 794, I c/c o artigo 795, ambos do CPC, referida decisão possui a natureza jurídica de sentença. Neste passo, 

referido decisum era impugnável por meio do recurso de apelação e não por agravo de instrumento . Precedentes desta 

2ª Turma. III - agravo improvido. (TRF3 SEGUNDA TURMA JUIZ COTRIM GUIMARÃES AI 200903000336921 AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 385817) 

 
Colidindo a decisão agravada com a jurisprudência desta Corte e do C. STJ, viável o julgamento monocrático, 

notadamente porque o agravado poderá discutir o cabimento da apelação em sede contra-razões. 

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, §1º-A, ambos do CPC, dou provimento ao recurso interposto, a 

fim de, reformando a decisão agravada, determinar o regular processamento do recurso de apelação. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022038-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022038-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : UMBERTO EDUARDO VICHIER 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00180245120044036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que não conheceu recurso de apelação interposto pela ora 

agravante, ao fundamento de que referido apelo era inadequado, por se insurgir contra decisão interlocutória. 

 
A agravante sustenta, em apertada síntese, que o recurso de apelação fora interposto contra decisão que indeferira 

pedido de execução de honorários advocatícios, determinando a remessa dos autos ao arquivo, motivo pelo qual, tal 

decisão, possui natureza jurídica de sentença, sendo, portanto, impugnável por meio de recurso de apelação, nos termos 

da jurisprudência desta Corte. 

 

Pugna pelo recebimento do recurso no efeito suspensivo ativo. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

PROCESSO CIVIL - JULGAMENTO COM BASE NO ARTIGO 527, INCISO I C/C O ARTIGO 557, §1º-A, 

AMBOS DO CPC - DECISÃO QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO - NATUREZA JURÍDICA DE SENTENÇA - 

INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 794, I C/C O ARTIGO 795, AMBOS DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

RECURSO INCABÍVEL - PRECDENTES DO C. STJ E DESTA CORTE. 

 

A análise dos autos revela que (i) a agravante deu início a execução de honorários advocatícios e que (ii) referida 

execução foi liminarmente extinta, tendo o MM Juízo de primeiro grau, inclusive, determinado a remessa dos autos ao 

arquivo. 
 

Nesse cenário, conclui-se que a decisão impugnada pelo recurso de apelação que ora se pretende destrancar, por ter 

liminarmente indeferido a execução, possui natureza jurídica de sentença e não de decisão interlocutória, nos termos do 

artigo 794, I c/c o artigo 795, ambos do CPC. Por via de conseqüência, o recurso contra ela cabível é a apelação, sendo 

o remédio manejado pela ora agravante adequado. 

 

Esse é o entendimento jurisprudencial desta Corte e do C. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS . EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL REFERENTE À CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS FUNDIÁRIOS. DECISÃO TERMINATIVA DO PROCESSO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO . 1. A 

apelação é o recurso cabível da decisão que põe fim ao processo de execução , consoante o disposto nos arts. 162 e 

513 do CPC. 2. Precedentes desta Corte: RESp 805.717/SC (DJ de 05.11.2007); REsp 772.470/SC (DJ de 22.05.2006); 

AgRg no Ag 577.592/MT (DJ de 09.02.2005); AgRg no Ag 533.154/RS (DJ de 22.11.2004); AgRg no Ag 570.850/RJ 

(DJ de 27.09.2004); REsp 353.157/RN (DJ de 03.06.2002). 3. In casu, a parte exeqüente interpôs recurso de apelação 

em face de decisão proferida em sede de execução de título judicial, a qual encerrou o processo, sob o fundamento de 

que não havia mais diferenças monetárias a serem pagas. Apresentado agravo de instrumento da decisão que indeferiu 

o processamento da apelação , o Tribunal Regional entendeu pelo cabimento desse recurso, sob o seguinte 
fundamento: "Apesar de aparentar tratar-se de decisão interlocutória, na realidade, a decisão ora objurgada extinguiu 

a execução , com a expressão: 'nada mais havendo a ser pago, dou por cumprido o julgado.' Enquadrando-se, pois, no 

disposto nos artigos 794, inciso I c/c artigo 795 do CPC, sendo, portanto, a apelação o recurso cabível" (fl. 110). 4. 

Recurso especial desprovido. (STJ LUIZ FUX RESP 200801717257 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1079372) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FGTS .- AÇÃO JULGADA NOS TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. 

§ 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE - DECISÃO QUE PÕE FIM À EXECUÇÃO COM 

BASE NO ARTIGO 794, I C/C O ARTIGO 795, AMBOS DO CPC - RECURSO CABÍVEL - APELAÇÃO . I- O 

fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela 

ampla discussão da matéria já pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente 
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possível devido a previsibilidade do dispositivo. II - A decisão agravada pôs fim à execução . Assim, nos termos do 

artigo 794, I c/c o artigo 795, ambos do CPC, referida decisão possui a natureza jurídica de sentença. Neste passo, 

referido decisum era impugnável por meio do recurso de apelação e não por agravo de instrumento . Precedentes desta 

2ª Turma. III - agravo improvido. (TRF3 SEGUNDA TURMA JUIZ COTRIM GUIMARÃES AI 200903000336921 AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 385817) 

 

Colidindo a decisão agravada com a jurisprudência desta Corte e do C. STJ, viável o julgamento monocrático, 

notadamente porque o agravado poderá discutir o cabimento da apelação em sede contra-razões. 

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, §1º-A, ambos do CPC, dou provimento ao recurso interposto, a 

fim de, reformando a decisão agravada, determinar o regular processamento do recurso de apelação. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022748-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022748-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARIA CECILIA TANCREDI DE ALMEIDA PINHEIRO e outro 

 
: EDUARDO TANCREDI PINHEIRO 

PARTE RE' : CLINICA PSIQUIATRICA CHARCOT S/A 

ADVOGADO : FABIO ALIANDRO TANCREDI e outro 

No. ORIG. : 00416305120074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 67, que excluiu os nomes dos sócios do polo passivo 

da execução fiscal para o pagamento de contribuição ao FGTS. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a existência de infração à lei, a ensejar a responsabilidade dos sócios pelos débitos 

empresariais. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Diante da cópia da certidão de fls. 47 se depreende que o local onde se encontraria a empresa e bens suscetíveis de 

constrição apresenta sinais de abandono, bem como a ausência de objetos hábeis à garantia do juízo. 

Neste diapasão, possível o reconhecimento de dissolução irregular da sociedade. 

Confiram-se os julgados a seguir: 

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.EXECUÇÃO FISCAL. fgts . RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO GERENTE. DECRETO Nº 3.708/19. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES, 

INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o fgts 
não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto no art. 135, III, do CTN. 2. Em se 

tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº 3.708/19, que 

preceitua a responsabilização solidária dos sócios -gerentes desde que verificado excesso de mandato ou ato 

praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples inadimplemento das contribuições ao fgts não configura 

infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução do AR 

negativo, não permite pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da empresa 

encontrar-se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a configuração de 

dissolução irregular não importa em negativa de vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº 6.830/80, pois perfeitamente 

admitida a citação pelos correios em execução fiscal. O que se nega é que o simples aviso de recebimento negativo 

tenha o condão de gerar a presunção de dissolução irregular, uma vez que apenas o oficial de justiça goza da fé 

pública necessária a atestar indício de encerramento das atividades da empresa. 6. Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - AI 415057 - Rel. Cotrim Guimarães - DJF3 CJ1 17/02/11) 
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"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO POR DÍVIDA DO fgts . INCIDÊNCIA DO VERBETE DA SÚMULA 353 DO 

STJ. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 135 DO CTN C/C O ARTIGO 4º, §2º DA LEI 6.830/80. I - O agravo em exame 

não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes 

dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto 

contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da 

decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante 

busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em 

jurisprudência dominante desta Corte. III - O fgts - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é um direito 

trabalhista conferido aos empregados em substituição à estabilidade decenal anteriormente prevista na legislação 

laboral. Não se trata de verba de natureza tributária, razão pela qual não se lhe aplica as disposições do CTN - 

Código Tributário Nacional. Essa, inclusive, é a determinação da Súmula 353 do C. STJ. IV - Não há como se 

responsabilizar os sócios, por tais razões, com base no artigo 135 do CTN c/c o artigo 4º, §2º da Lei 6.830/80, pelo 

não recolhimento do fgts . V - Importa observar que os sócios só podem ser responsabilizados pelo não recolhimento 

do fgts quando presentes os requisitos necessários para a desconsideração da personalidade jurídica, o que não se 

verifica diante do mero inadimplemento da obrigação legal, mas apenas quando ocorre o abuso da personalidade 

jurídica - desvio de finalidade ou confusão patrimonial -, nos termos da legislação aplicável a cada espécie 

societária, ou no caso de dissolução irregular. VI - É pacífica a impossibilidade de responsabilização dos sócios pelo 
mero inadimplemento da obrigação de recolher o fgts - o que pode ocorrer por fatores alheios a sua vontade -, 

exigindo-se, para tanto, a configuração de uma conduta reprovável de sua parte (desvio de finalidade, confusão 

patrimonial, dissolução irregular). Neste sentido é a jurisprudência do C. STJ, conforme julgados AgREsp 

200900850354 e REsp 200301353248, Segunda Turma, e desta Corte, AI 200903000386948 e AC 200203990206434, 

Segunda Turma. VII - No caso dos autos, muito embora o nome agravado conste na CDI juntada aos autos, esta 

última não expõe os motivos fáticos e jurídicos que ensejariam a responsabilidade do coexecutado, não tendo sequer 

a indicação, tampouco a demonstração, de que o agravado tenha praticado qualquer ato que justifique a 

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresária, o que seria essencial para se ter a 

responsabilidade dos agravados, nos termos do art. 10 do Dec. 3.708/19 e do artigo 1.080 do Código Civil, sendo de 

se frisar que, conforme acima demonstrado, o mero inadimplemento da obrigação de recolher o fgts não se presta a 

tanto. Logo, não há como se reconhecer a responsabilidade buscada. VIII - Agravo improvido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - AI 201003000289337 - Rel. Renata Lotufo - DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 

396) 
 

Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso com efeito suspensivo. 

 
Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal 

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022983-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022983-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : PREMIER FOTOLITOS E SERVICOS DE PRE IMPRESSAO LTDA 

ADVOGADO : THIAGO MASSICANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00112445120114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e retorno, nos termos da resolução n.º 

411/2010 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, conforme a qual referido recolhimento deve ser efetuado em 

qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, na inexistência da 
referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 
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São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023258-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023258-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ALESSANDRA CRISTINA MOURA DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00081940220114036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão (fls. 61/64) que indeferiu o pleito de antecipação dos 

efeitos da tutela formulado nos autos da Ação de Anulação de Atos Jurídicos proposta por Alessandra Cristina Moura 
de Souza em face da Caixa Econômica Federal - CEF, junto ao Juízo da 7ª Vara Federal de Campinas/SP. 

 

A decisão agravada manifestou estar ausente o fumus boni juris, indeferindo o requerimento acautelatório de 

autorização do depósito judicial das prestações vincendas, relativas ao mútuo habitacional firmado entre as partes, e a 

incorporação das vencidas ao saldo devedor, bem como de proibição da instituição financeira proceder à alienação do 

imóvel cuja propriedade tem consolidada. Deferiu, entretanto, o pleito de concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Em suas razões de recurso (fls. 04/11), alega a agravante o desequilíbrio da relação obrigacional, ponderando que o 

saldo devedor se eleva em demasia com o passar do tempo. Entendem que a Lei 9.514/97 contraria preceitos 

constitucionais, ferindo, dentre outros, os princípios da ampla defesa, do contraditório e o da inafastabilidade do 

Judiciário. Pugnam pela concessão do efeito suspensivo e pelo provimento do recurso. 

 

Compõem o instrumento: cópia da inicial; procuração; cópia de documentos pessoais de identificação; contrato de 

compra e venda e mútuo com obrigações e alienação fiduciária em garantia; certidão passada pelo 8º Registro de 

Imóveis de Campinas/SP; cópia de notificação extrajudicial de leilão de imóveis; cópia da decisão agravada e da 

respectiva certidão de publicação. 
 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

tratar de matéria já apreciada, com entendimento sedimentado nesta Corte e no e. Superior Tribunal de Justiça. 

 

O contrato de mútuo habitacional firmado entre as partes em 22/02/2007 (fls. 37/50), traz como garantia a alienação 

fiduciária do imóvel objeto do financiamento. Tal instituto está regulamentado pela Lei nº 9.514/97, cuja legalidade e 

constitucionalidade são reconhecidas pelos Tribunais Superiores. 

 

O artigo 26, caput, da Lei nº 9.514/97, assim dispõe: vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído 

em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 

 

A Caixa Econômica Federal, na qualidade de credora, diante do inadimplemento dos requerentes (fl. 57) procedeu de 

acordo com a referida legislação. Recolheu o Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI e junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente efetivou a consolidação da propriedade do imóvel garantia da obrigação não satisfeita 

(fl. 55). 

 

Com efeito, a referida certidão informa que o decurso do prazo para purgação da mora se deu em 05/05/10, 

consolidando-se a Caixa Econômica Federal - CEF como plena proprietária do bem. 

 

Não restou caracterizada qualquer nulidade no procedimento de consolidação da propriedade pelo agente financeiro. 

Limita-se a recorrente a questionar a constitucionalidade da Lei nº 9.514/97, aduzindo aleatoriamente desequilíbrio da 
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relação contratual, a qual, cabe enfatizar, já se extinguiu. Conseqüentemente, não tem pertinência a pretensão de 

depósito judicial de prestações vincendas, posto que estas também já não existem. 

 

Diante do inadimplemento do contrato, tardou a agravante em adotar medidas que certificassem o animus de cumprir o 

quanto acordado, antes do processo de consolidação da propriedade, acautelando-se, inclusive, no tocante à deflagração 

desse procedimento, já que pretendia demonstrar o alegado desequilíbrio da relação de mútuo. 

 

Conforme o disposto no art. 27 das Lei 9.514/97, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no 

prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para 

a alienação do imóvel, sendo permitida, para tanto, a aplicação das disposições dos artigos 29 a 41 do Decreto-lei nº 

70/66. 

 

Assim, não há como obstar à Caixa Econômica Federal a livre disposição de imóvel do qual tem a plena propriedade. 

 

Não merece reparo, portanto, o julgado de primeiro grau. 

 

Ante o exposto, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento interposto, mantendo na íntegra a r. decisão vergastada. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023263-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023263-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : JOAO JOSE ANDRADE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LIANA CRISTINA MARCONI CHERRI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AIRTON GARNICA e outro 

PARTE RE' : FORTSERVICE SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA S/S LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA MACHADO CAMPOS e outro 

PARTE RE' : DANIEL GUSTAVO FERREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00154504420074036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 
Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e retorno, nos termos da resolução n.º 

411/2010 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, conforme a qual referido recolhimento deve ser efetuado em 

qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, na inexistência da 

referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000412-56.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.000412-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SIMONE MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 
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REPRESENTANTE : LEANDRO CARDOSO SANTELLO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00004125620114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Simone Martins da Silva, inconformada com a sentença que, nos autos da demanda 

de anulação de ato jurídico referente a contrato de financiamento imobiliário, aforada em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, I e VI, do Código 
de Processo Civil. 

 

O MM. Juiz a quo entendeu que consolidada a propriedade do bem em 05.03.2010 em nome da fiduciária, ora apelada, 

com registro em 29.03.2010 pela CEF, resta evidente a falta de interesse de agir da autora. 

 

Irresignada, a apelante sustenta que: 

 

a) tem interesse de agir, pois a ação visa anular o procedimento administrativo de execução extrajudicial; 

 

b) é inconstitucional a execução extrajudicial promovida na forma da Lei n.º 9.514/97; 

 

c) devem ser aplicadas as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor; 

 

d) deve ser aplicada a teoria da imprevisão. 

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 
É o relatório. Decido. 

 

De início, diga-se que a alegação de inconstitucionalidade da execução extrajudicial deve ser analisada, pois, se 

acolhida, ocasionará a nulidade de todos os atos constitutivos emanados da referida execução. 

 

Indo adiante, cumpre observar o disposto no § 3º, do art. 515 do Código de Processo Civil, que, em casos como o dos 

presentes autos, permite ao tribunal adentrar o mérito da causa, desde que o feito esteja maduro para julgamento. 

 

A apelante afirma que é inconstitucional a execução extrajudicial promovida na forma da lei n.º 9.514/97. 

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal 

Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna: 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  
II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do Decreto-

lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial do imóvel 

objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

No que se refere ao procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não há ofensa ao 

princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, nem ao devido processo legal, uma vez que não se proíbe ao 

devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

IMOBILIÁRIO. SFI. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. LEI Nº 9.514/97. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DL 70/66. INAPLICABILIDADE. 
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1. A EXISTÊNCIA DE ACÓRDÃO ISOLADO, ESPECIALMENTE QUANDO NÃO PROVENIENTE DO MESMO 

TRIBUNAL OU DE CORTE SUPERIOR, NÃO IMPEDE QUE SE CONSIDERE CONSOLIDADA A 

JURISPRUDÊNCIA SOBRE A MATÉRIA, PERMITINDO A APRECIAÇÃO MONOCRÁTICA DO RECURSO, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRATANDO-SE DE NEGAR SEGUIMENTO AO 

INCONFORMISMO, SEQUER É NECESSÁRIO IDENTIFICAR A EXISTÊNCIA DE PRECEDENTES, SE O 

RECURSO É MANIFESTAMENTE INCABÍVEL, IMPROCEDENTE OU PREJUDICADO. 

02. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONSIDERA CONSTITUCIONAL A EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

REGULADA PELO DECRETO-LEI N. 70/66, ASSEGURADO AO DEVEDOR O DIREITO DE POSTULAR PERANTE 

O PODER JUDICIÁRIO, EM AÇÃO APROPRIADA, NO CASO DE EVENTUAL ILEGALIDADE OCORRIDA NO 

CURSO DO PROCEDIMENTO ADOTADO.  

03. O PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO DO MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NÃO 

FERE O DIREITO DE ACESSO AO JUDICIÁRIO, PORQUANTO NÃO PROÍBE AO DEVEDOR, LESADO EM SEU 

DIREITO, LEVAR A QUESTÃO À ANÁLISE JUDICIAL. 

04. OS MUTUÁRIOS FORAM DEVIDAMENTE NOTIFICADOS PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS (FLS. 155/157) 

CONCEDIDO AO DEVEDOR FIDUCIANTE, PURGAR A MORA. AS ALEGAÇÕES A AMPARAR O PEDIDO 

FORMULADO SÓ TERIAM SENTIDO SE A PARTE DEMONSTRASSE INTERESSE EM EFETIVAMENTE CUMPRIR 

O CONTRATO PURGANDO A MORA, O QUE NÃO RESTOU DEMONSTRADO NOS AUTOS TAMPOUCO NA 

AÇÃO ANTERIORMENTE PROPOSTA (2007.61.14000738-2). 
05. NÃO OBSTANTE HAJA INTERESSE DE AGIR DOS MUTUÁRIOS NA PRESENTE AÇÃO PARA A 

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA EXECUÇÃO REALIZADA, MOSTRA-SE AUSENTE A PLAUSIBILIDADE DO 

DIREITO INVOCADO. 

06. OS ARGUMENTOS TRAZIDOS PELOS AGRAVANTES NO PRESENTE RECURSO SÃO MERA REITERAÇÃO 

DAS TESES VENTILADAS ANTERIORMENTE, NÃO ATACANDO OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA, 

QUE SE APRESENTA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE E DOS 

TRIBUNAIS SUPERIORES.  

07. AGRAVO NÃO CONHECIDO. APLICADA MULTA DE 2% (DOIS POR CENTO) DO VALOR CORRIGIDO DA 

CAUSA, FICANDO A INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO RECURSO CONDICIONADA AO DEPÓSITO DO 

RESPECTIVO VALOR. 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC nº 200761000327264, Rel. Des. Fed Alessandro Diaferia, J. 14.12.2010,DJF. 

16.12.2010, p. 184). 

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pela autora, ora apelante. 

 

Contratos de Adesão e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. A autora, ora apelante, alega que, por se 

tratar de contrato de adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor. 
 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de 

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e não 

absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem ao mutuário alegações genéricas para o fim de amparar o 

pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de 

onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras 

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a definição 

da grande maioria das cláusulas. 

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH. 

 
Desse modo, é improcedente também o pedido nesse particular. 

 

Teoria da imprevisão. Diante da consolidação da propriedade do bem em nome da fiduciária Caixa Econômica Federal 

- CEF, ora apelada, em 05.03.2010, com registro em 29.03.2010 (f. 47 - 48 v), resta prejudicada a análise desse item, 

porquanto referente à discussão da revisão do contrato de financiamento e não à execução extrajudicial. 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para afastar a carência de ação, e com fundamento nos arts. 515, § 

3º e 557, ambos do Código de Processo Civil, adentro o mérito da causa e julgo improcedentes os demais pedidos 

formulados pela apelante. 
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Condeno a autora ao pagamento das custas do processo e dos honorários do patrono da ré, verba esta que, com 

fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), devendo-se observar 

o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/1950, porquanto a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000626-47.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.000626-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MARIA MARTA GOMEZ CARBALLO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00006264720114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A autora Maria Marta Gomez Carballo Pereira ajuizou a presente ação em 17 de janeiro de 2011 contra a Caixa 

Econômica Federal objetivando o pagamento das diferenças verificadas devido a não aplicação dos índices de correção 

monetária relativos a junho/87 (18,02%), janeiro/89 (42,72%), fevereiro/89 (10,14%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(5,38%), junho/90 (9,61%), julho/90 (10,79%); janeiro/91 (13,69%) e março/91 (8,50%) sobre o saldo da conta 

vinculada do FGTS. 

Contestação da CEF às fls. 65/78. 

Manifestação da autora às fls. 82/101. 

A Caixa juntou o Termo de Adesão do autor ao acordo previsto na LC 110/2001 às fls. 102/103. 

A sentença foi proferida às fls. 105/106 e julgou extinto o processo a teor do inciso VI do artigo 267 do CPC; custas na 

forma da lei; condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF no valor de R$ 300,00 

(trezentos reais), os quais podem ser executados enquanto perdurar os benefícios da Justiça Gratuita. 

Em seu recurso de fls. 108/113, a autora pleiteia pela reforma do decisum sob os seguintes argumentos: 

a) de acordo com o entendimento do STJ, mesmo que a recorrente tenha efetuado acordo nos termos da LC 110/01, 
possui o direito de ter o saldo de sua conta vinculada atualizado de acordo com os índices pleiteados; 

b) ao celebrar o acordo, a recorrente não poderia ser prejudicada em relação aos demais expurgos não contemplados no 

referido termo. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

DECIDO 
O recurso não merece prosperar. 

Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal - CEF, disponibilizou a 

todos os interessados, trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou não ações judiciais para 

cobrança das diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o chamado "termo de transação e adesão 

do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001". 

Através do referido termo de transação, o trabalhador poderia optar por receber as diferenças do FGTS 

administrativamente, ao invés de ingressar com ação judicial, sendo que, para aqueles que já haviam ingressado com a 

ação em juízo, a assinatura do acordo implicaria também em desistência da ação proposta. Ressalte-se que as condições 

de pagamento dos valores devidos, em especial a forma parcelada e o deságio, constam expressamente no documento de 

transação disponibilizado aos fundistas. 
Ademais, a imprensa escrita e falada noticiou amplamente as condições do acordo, além do que as agências da Caixa 

Econômica Federal afixaram cartazes informativos, de forma a tornar transparentes as vantagens e desvantagens no 

caso da adesão aos termos previstos. 

Nesse passo, difícil se conceber a idéia de que o fundista não sabia que haveria deságio, que as diferenças seriam pagas 

de forma parcelada ou que a adesão implicaria em renúncia aos percentuais diversos dos reconhecidos pela aludida 

legislação. 

A assinatura do termo de adesão resulta no reconhecimento pelo fundista da assunção de suas vantagens, bem como de 

seus ônus. 
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Neste diapasão, o termo de adesão só deve ser ilidido diante de prova irrefutável de ocorrência de vícios de vontade ou 

de vício social, o que não ocorre no caso vertente. 

Cumpre ressaltar que o acordo foi celebrado entre as partes em 09/09/2002, ou seja, em período anterior ao ajuizamento 

da ação. 

Por fim, cumpre salientar que a Súmula Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal dispõe que "ofende a 

garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 

110/2001." 

Ante o exposto e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 12349/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031021-47.1996.4.03.6100/SP 

  
1996.61.00.031021-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JORGE ALBERTO GUISASOLA e outro 

 
: OLGA MERLANI DE GUISASOLA 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00310214719964036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta, de um lado, pela Caixa Econômica Federal - CEF e, de outro, por Jorge Alberto 

Guisasola e Olga Merlani de Guisasola, inconformados com a sentença proferida nos autos da demanda de revisão de 

prestação e saldo devedor, cumulada com repetição de indébito. 

 

Na sentença, o MM. Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando a 

Caixa Econômica Federal - CEF a revisão do valor das prestações do contrato firmado, desde a primeira, mediante a 

exclusão do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. 

 

Irresignada, recorre a Caixa Econômica Federal - CEF aduzindo, preliminarmente, a necessidade de intimação da 

União, no intuito de exercer a defesa dos interesses do Fundo de Compensação por Variação Salarial - FCVS; no 

mérito, a recorrente aduz que não há ilegalidade na cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; e, a 

inocorrência da sucumbência recíproca, devendo a parte autora ser condenada nos ônus de sucumbência, consoante o 

parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil. 
 

Os autores, por seu turno, alegam que: 

 

a) devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor; 

 

b) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto, pois 

deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo; 

 

c) a Tabela PRICE enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo); 

 

d) o Decreto -lei n.º 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal; 

 

e) tem direito à restituição dos valores pagos indevidamente. 

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

De início, anoto que, no presente caso, é de ser aplicado o art. 557 do Código de Processo Civil, até porque, no caso, a 

decisão proferida adotou entendimento pacificado na jurisprudência. 

 

1. Intimação da União. Anoto que não se faz necessária a integração da União à relação processual, visto que, nas 

causas versando sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação 

de Variação Salarial - FCVS, a competência é exclusiva da gestora do referido Fundo, a Caixa Econômica Federal - 

CEF. 

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

Vejam-se os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA PELO SFH. CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E ENTIDADE GESTORA DO FCVS. LITISCONSORTE 

PASSIVA NECESSÁRIA. PRECEDENTES DO STJ. 

1. A Justiça Federal é competente para processar e julgar os feitos relativos ao SFH em que a CEF tem interesse por 
haver comprometimento do FCVS. Precedentes: (CC 25.945/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.08.2000, DJ 27.11.2000; CC 40.755/PR, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 

RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23.06.2004, DJ 23.08.2004). 

2. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo nas 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e entidade gestora do FCVS - Fundo de Comprometimento de Variações Salariais. Precedentes: REsp 

747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto de 2006; REsp 707.293 - CE, Relatora Ministra, 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 06 de março de 2006; REsp 271.053 - PB, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, Segunda Turma, DJ de 03 de outubro de 2005). 

3. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara Cível da Seção Judiciária 

do Estado de São Paulo/SP". 

(STJ, 2ª Turma, Conflito de Competência 78182/SP, rel. Min. Luiz Fux, j. 12/11/2008, DJE 15/12/2008). 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a Caixa Econômica Federal deve 

integrar o pólo passivo de demanda na qual se discute o reajuste de parcelas relativas a imóvel financiado no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial. 
2. Recurso especial não-provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 271053/PB, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 18/8/2005, DJ 03/10/2005). 

Acrescente-se que a União manifestou-se às f. 330-331, no sentido de que não tem interesse em figurar como parte no 

processo. 

 

Assim, afasto a preliminar. 

 

2. O Coeficiente de Equiparação Salarial. A questão é deveras conhecida e já foi debatida amplamente pela Turma, 

cuja jurisprudência firmou-se no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é devido mesmo antes da 

edição da Lei n.º 8.692/93, desde que conste do contrato firmado pelas partes. Vejam-se os seguintes precedentes: 

 

" CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE.  

I - Reajuste do saldo devedor pelo contrato vinculado aos índices de correção das cadernetas de poupança.  

II - A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado.  

III - A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio 

em matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a 
princípios cogentes ou de ordem pública.  

IV - Reajustes dos encargos mensais pelo contrato vinculados aos índices das cadernetas de poupança.  

V - Recurso desprovido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 910514/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 2.5.2006, DJU 21.7.2006, p. 305). 

" DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO 
DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA 

CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir 

sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver 
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disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei 
nº 8.692/93.  

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos 

das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 960643/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 22.11.2005, DJU 20.1.2006, p. 328). 

Assim, não havendo previsão expressa no contrato, f. 15-25, acerca da aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial 

- CES (forma de incidência, índice etc.), não merece reforma a sentença neste aspecto. 

 

3. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Os autores, ora apelantes, alegam que devem ser aplicadas, no 

caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor. 

 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de 

Defesa do Consumidor nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e não absoluta, 

dependendo do caso concreto. 

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo 
vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar 

o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de 

onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras 

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a definição 

da grande maioria das cláusulas. 

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor ao presente feito, como 

querem os apelantes 

 

Assim, é improcedente tal pedido. 

 

4. A forma de amortização do saldo devedor. Insurgem-se os autores contra a forma de amortização do saldo 

devedor, alegando que a apelada deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo 

devedor; e que, ao invés disso, a parte apelada atualiza o saldo antes de amortizar a dívida. 

 
Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela apelada. A atualização do saldo devedor antes da 

amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é efetuado 

em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma data. 

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelos autores, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das 

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível concordar 

com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela parte recorrida: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

............................................... 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

.............................................." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

Agravo improvido" 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373).  

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO 
DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO. 

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

.............................................. 
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II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que previa que 

apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para, ao final, obter-se 

o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF, Rp. 1.288/DF, Rel. 

Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No mesmo sentido: REsp nº 

724.861/SC, Rel. Min. TEORI 'ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005. 

............................................" 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295).  

 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão dos autores é inafastável. 

 

5. Tabela PRICE - Anatocismo. Alegam os recorrentes que a Tabela Price enseja a cobrança de juros sobre juros 

(anatocismo). 

 

O mecanismo de amortização preconizado pela "Tabela PRICE" é embasado no artigo 6º, "c", da Lei 4380/64, que 

dispõe: 

 

"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:" 

(...) 

"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;" 

 

Através desse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor, constituída de 

porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e taxa contratados. 

 

Referido sistema de amortização foi idealizado inicialmente para situações econômicas onde a inflação inexistia e o 

valor real das prestações podia coincidir com o valor nominal. Em razão da existência de inflação no País, introduziu-se 

o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu valor real. 

 
Ora, é da essência do mútuo a obrigação de devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, 

fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, 

tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação. 

 

Não há, destarte, ilegalidade na utilização da Tabela PRICE. Sem razão o autor, também neste ponto. 

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema 

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de serem 

pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo. 

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a prática de 

anatocismo. 

 

O pedido é, pois, improcedente. 

 

6. Decreto-lei n.º 70/66. Os apelantes sustentam que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi 
recepcionada pela Constituição Federal. 

 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal 

Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna: 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  
Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.  
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I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do Decreto-

lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial do imóvel 

objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS 

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO 

- DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS ÓRGÃO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

................................................ 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.  

..............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546).  

 
Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelos apelantes. 

 

7. Restituição dos valores pagos a maior. Alegam os autores que têm direito a restituição dos valores pagos a maior. 

 

Verifico no demonstrativo financeiro acostado aos autos, f. 81-87, que existem várias prestações em atraso. Assim, os 

valores pagos a maior devem ser compensados com as diferenças das prestações devidas e as vincendas. 

 

Neste sentido, colaciono jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TR. 

PAGAMENTOS MENSAIS PARCIAIS. IMPUTAÇÃO AOS JUROS E AO PRINCIPAL. TAXA DE JUROS. LIMITES. 

PAGAMENTOS EFETUADOS A MAIOR. COMPENSAÇÃO COM PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS DO 

FINANCIAMENTO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS (CDC, ART. 42). IMPOSSIBILIDADE. 

INEXISTÊNCIA DE CONDUTA CULPOSA DA CEF. MATÉRIA CONTROVERTIDA. 1. Não pode ser conhecido o 

recurso da CEF quanto à alegação de violação ao art. 5º da LICC, vez que insatisfeito o requisito do 

prequestionamento. 2. Tampouco pode ser conhecido no que se refere à legitimidade da utilização da tabela Price 

como sistema de amortização. É que, ainda que tenha tecido considerações a respeito da impossibilidade de incidência 

de juros sobre juros, o acórdão a quo terminou por considerar legítima a utilização da tabela Price, dando, no ponto, 

provimento à apelação da CEF, "para declarar que o Sistema de Amortização Francês - Tabela Price não implica a 

capitalização de juros". Não tem, portanto, a recorrente interesse no pedido formulado. 3. Finalmente, não pode ser 

recebido o apelo quanto à alegação de ser inaplicável ao contrato o Código de Defesa do Consumidor, pois não há 

qualquer pedido relacionado a esse tema no especial - até porque não foi provida a apelação dos autores na parte em 
que pretendia a restituição dos valores em dobro, na forma do art. 42 do CDC. 4. A TR, com o julgamento pelo STF da 

ADI 493/DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04.09.1992, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo 

apenas o seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 5. Aos contratos de 

mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa básica aplicável 

aos depósitos da poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 6. O Ato Normativo BNH 

81, de 15.12.1969, determina que, na apuração do saldo devedor a ser coberto pelo FCVS, sejam consideradas como 

pagas pontualmente as prestações contratuais. Sobre tais prestações, estatui que se compõem "de quotas de juros e de 

amortização". Em cada prestação, "a diferença entre a prestação do PES e a quota de juros (...) constituirá a quota de 

amortização". Há, portanto, norma especial a determinar a imputação dos pagamentos mensais, quando insuficientes à 

quitação integral da parcela, primeiramente aos juros, e só depois, pelo saldo, ao principal. 7. Configura-se abusiva a 

cobrança de taxa de juros em percentual que exceda ao limite máximo preconizado no contrato e na legislação vigente 

na data de sua assinatura. No caso, o contrato foi celebrado em março de 1988, estando sujeito, portanto, às regras 

previstas na Lei 4.380/64, que limitou, em seu art. 6º, e, a sua taxa incidente sobre os contratos no âmbito do SFH a 

10% ao ano. 8. Os valores que ora se reconhece terem sido pagos a maior pelo mutuário devem ser compensados com 

prestações vencidas e vincendas do contrato, de modo a restabelecer seu equilíbrio, assegurando que o saldo devedor 

ao final eventualmente apurado, a ser coberto pelo FCVS (Lei 7.682/88, art. 2º, II), reflita a efetiva equação econômica 

do ajuste, sem ser influenciado pelos pagamentos indevidamente exigidos pelo agente financeiro. 9. O art. 42 do CDC 
não se aplica à hipótese dos autos, porque, como se depreende da ressalva posta na parte final do seu parágrafo único, 

a imposição da penalidade de restituição em dobro depende da existência, pelo menos, de culpa por parte daquele que 

exige valores indevidos. Ora, não se pode considerar culposa a conduta da Caixa na aplicação de normas em torno das 

quais se estabeleceu intensa controvérsia jurisprudencial, como é o caso daquelas disciplinadoras dos contratos 
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firmados no âmbito do SFH. 10. Recurso especial da CEF parcialmente conhecido e provido, para reconhecer a 

legitimidade da correção do saldo devedor pela TR e para determinar a imputação dos pagamentos mensais 

primeiramente aos juros e depois ao principal. 11. Recurso especial dos autores parcialmente provido, para autorizar 

a compensação das quantias pagas indevidamente com prestações vencidas e vincendas do financiamento. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 710183, rel. Min. José Delgado, j. em 6.4.2006, DJ de 2.5.2006, p. 254). 

 

8. Honorários advocatícios. Tendo em vista a sucumbência mínima, por parte da Caixa Econômica Federal - CEF, 

configura-se legítima a condenação dos autores ao pagamento de honorários advocatícios, conforme o disposto no art. 

21, parágrafo único, do CPC. 

 

Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUCUMBÊNCIA 

NA PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUPORTADOS EXCLUSIVAMENTE 

PELO INSS. ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tendo o 

recorrido decaído de parte mínima do pedido, incide o disposto no parágrafo único do artigo 21 do CPC, devendo a 

sucumbência ser suportada exclusivamente pelo INSS. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 1173719, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 9.11.2010, DJE de 13.12.2010). 

 

9. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, apenas, para condenar os autores ao 

pagamento das custas do processo e dos honorários do patrono da ré, verba esta que, com fundamento no artigo 20, § 4º, 

do Código de Processo Civil, fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais); e, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 
processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação interposta pelos autores. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0701570-15.1996.4.03.6106/SP 

  
1999.03.99.018297-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 96.07.01570-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a Fazenda Nacional se há interesse no julgamento de seu recurso, tendo em vista a informação de f. 598-

599 dos autos principais de que houve satisfação integral do débito, no prazo de 10(dez) dias. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0702175-58.1996.4.03.6106/SP 

  
1999.03.99.018298-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 
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ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 96.07.02175-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 
F. 598: intime-se a autora, ora apelante, para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito, tendo em vista a 

informação da Fazenda Nacional de que a obrigação foi satisfeita. 

 

Concedo para tanto o prazo de 10(dez) dias. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014247-34.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.014247-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CLAUDIO ADOLFO GRUNWALD e outro 

ADVOGADO : MARCELO RICARDO GRUNWALD 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

F. 156 - 157. Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre 

petição em que os autores, ora apelantes, revelam seu interesse na designação de uma nova audiência de conciliação. 

 

Ademais, anote-se na Subsecretaria o nome do advogado Marcelo Ricardo Grünwald, para as futuras publicações, 

certificando-se o cumprimento. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015897-19.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.015897-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MUTUO TAKUMA e outro 

 
: TOKUKO YAMASHITA TAKUMA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Mutuo Takuma e Tokuko Yamashita Takuma, inconformados com a sentença 

proferida nos autos da demanda de revisão de prestações e saldo devedor com repetição de indébito e compensação, 

aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

O MM Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar "a revisão do financiamento 

com a exclusão da capitalização de juros, determinar a devolução dos valores aos autores ou a redução nas prestações 
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vincendas imediatamente subseqüentes, dos valores indevidamente pagos, em decorrência da capitalização de juros, 

bem como determinar a suspensão da execução extrajudicial do imóvel em questão" (f. 259). 

 

Irresignados, os autores apelam sustentando que: 

 

a) a Taxa Referencial - TR não pode ser utilizada como índice de atualização monetária, pois sua aplicação gera a 

incidência cumulada de juros sobre juros; 

 

b) é ilegal a forma de amortização prevista no contrato; 

 

c) devem ser restituídos os valores pagos a maior; 

 

d) o contrato celebrado caracteriza-se como contrato de adesão e devem ser aplicadas, na sua interpretação, as normas 

pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor por estar caracterizada a relação de consumo; 

 

e) deve ser aplicada, no caso, a teoria da imprevisão; 

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 
 

Nesta instância, restou frustrada a tentativa de conciliação. 

 

É o relatório. 

 

1. A utilização da Taxa Referencial - TR. A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada 

no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal 

Federal. Apenas a título de ilustração, vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção monetária 

nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando ainda a legalidade 

da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando reflita o índice que 

remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 
..............................................." 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

............................................... 

2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito. 

3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 
(RE n.º 

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 

5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário 

no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir 

contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão 

(precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - 

PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, 

Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 
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6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para 

contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

..............................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334). 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

............................................... 

- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a 

utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento 

imobiliário. 

..............................................." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325). 

 

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

Não procede, igualmente, a alegação dos autores de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro recebe 

os juros contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como critério de 
atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram para esse fim. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR 

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

........................................... 

II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos saldos de 

financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

........................................... 

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros pactuados, 

inexistindo anatocismo. 

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais" 

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171). 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE. 
I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que 

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas, não se 

verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário. 

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido" 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290). 

 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança e nas 

contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que a adoção 

do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema. 

 

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial-TR ao contrato em questão, e nem há amparo para 

se pleitear a substituição do referido índice pelo INPC. 

 

Deve, portanto, ser mantida a sentença neste ponto. 

 

2. A forma de amortização do saldo devedor. Insurgem-se os apelantes contra a forma de amortização do saldo 
devedor, alegando que a apelada deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo 

devedor; e que, ao invés disso, a parte apelada atualiza o saldo antes de amortizar a dívida. 

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela apelada. A atualização do saldo devedor antes da 

amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é efetuado 

em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma data. 

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelo recorrente, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das 

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível concordar 

com isso. A jurisprudência, aliás, é segura nesse sentido: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

............................................... 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

.............................................." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

Agravo improvido" 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373).  

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO. 

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

.............................................. 
II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que previa que 

apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para, ao final, obter-se 

o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF, Rp. 1.288/DF, Rel. 

Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No mesmo sentido: REsp nº 

724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005. 

............................................" 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295).  

 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão dos apelantes é inafastável. 

 

3. Restituição dos valores pagos a maior. Alegam os autores que devem ser restituídos os valores pagos a maior. 

 

Havendo prestações em atraso, não cabe restituição dos valores pagos a maior, mas, sim, devem ser compensados os 

valores pagos a maior com diferenças de prestações devidas. 

 

Neste sentido, colaciono jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TR. 

PAGAMENTOS MENSAIS PARCIAIS. IMPUTAÇÃO AOS JUROS E AO PRINCIPAL. TAXA DE JUROS. LIMITES. 

PAGAMENTOS EFETUADOS A MAIOR. COMPENSAÇÃO COM PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS DO 

FINANCIAMENTO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS (CDC, ART. 42). IMPOSSIBILIDADE. 

INEXISTÊNCIA DE CONDUTA CULPOSA DA CEF. MATÉRIA CONTROVERTIDA. 1. Não pode ser conhecido o 

recurso da CEF quanto à alegação de violação ao art. 5º da LICC, vez que insatisfeito o requisito do 

prequestionamento. 2. Tampouco pode ser conhecido no que se refere à legitimidade da utilização da tabela Price 

como sistema de amortização. É que, ainda que tenha tecido considerações a respeito da impossibilidade de incidência 

de juros sobre juros, o acórdão a quo terminou por considerar legítima a utilização da tabela Price, dando, no ponto, 

provimento à apelação da CEF, "para declarar que o Sistema de Amortização Francês - Tabela Price não implica a 

capitalização de juros". Não tem, portanto, a recorrente interesse no pedido formulado. 3. Finalmente, não pode ser 

recebido o apelo quanto à alegação de ser inaplicável ao contrato o Código de Defesa do Consumidor, pois não há 

qualquer pedido relacionado a esse tema no especial - até porque não foi provida a apelação dos autores na parte em 

que pretendia a restituição dos valores em dobro, na forma do art. 42 do CDC. 4. A TR, com o julgamento pelo STF da 

ADI 493/DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04.09.1992, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo 

apenas o seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 5. Aos contratos de 
mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa básica aplicável 

aos depósitos da poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 6. O Ato Normativo BNH 

81, de 15.12.1969, determina que, na apuração do saldo devedor a ser coberto pelo FCVS, sejam consideradas como 

pagas pontualmente as prestações contratuais. Sobre tais prestações, estatui que se compõem "de quotas de juros e de 

amortização". Em cada prestação, "a diferença entre a prestação do PES e a quota de juros (...) constituirá a quota de 

amortização". Há, portanto, norma especial a determinar a imputação dos pagamentos mensais, quando insuficientes à 

quitação integral da parcela, primeiramente aos juros, e só depois, pelo saldo, ao principal. 7. Configura-se abusiva a 

cobrança de taxa de juros em percentual que exceda ao limite máximo preconizado no contrato e na legislação vigente 

na data de sua assinatura. No caso, o contrato foi celebrado em março de 1988, estando sujeito, portanto, às regras 

previstas na Lei 4.380/64, que limitou, em seu art. 6º, e, a sua taxa incidente sobre os contratos no âmbito do SFH a 

10% ao ano. 8. Os valores que ora se reconhece terem sido pagos a maior pelo mutuário devem ser compensados 
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com prestações vencidas e vincendas do contrato, de modo a restabelecer seu equilíbrio, assegurando que o saldo 

devedor ao final eventualmente apurado, a ser coberto pelo FCVS (Lei 7.682/88, art. 2º, II), reflita a efetiva equação 
econômica do ajuste, sem ser influenciado pelos pagamentos indevidamente exigidos pelo agente financeiro. 9. O 

art. 42 do CDC não se aplica à hipótese dos autos, porque, como se depreende da ressalva posta na parte final do seu 

parágrafo único, a imposição da penalidade de restituição em dobro depende da existência, pelo menos, de culpa por 

parte daquele que exige valores indevidos. Ora, não se pode considerar culposa a conduta da Caixa na aplicação de 

normas em torno das quais se estabeleceu intensa controvérsia jurisprudencial, como é o caso daquelas 

disciplinadoras dos contratos firmados no âmbito do SFH. 10. Recurso especial da CEF parcialmente conhecido e 

provido, para reconhecer a legitimidade da correção do saldo devedor pela TR e para determinar a imputação dos 

pagamentos mensais primeiramente aos juros e depois ao principal. 11. Recurso especial dos autores parcialmente 

provido, para autorizar a compensação das quantias pagas indevidamente com prestações vencidas e vincendas do 

financiamento".  

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 710183, rel. Min. José Delgado, j. em 6.4.2006, DJ de 2.5.2006, p. 254). 

 

Portanto, deve ser mantida a sentença que determinou a redução das prestações vincendas com base nos valores 

indevidamente pagos ou, apenas no caso de já terem sido pagas todas as parcelas, a devolução dos valores aos autores. 

 

4. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de 
Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem ao mutuário alegações genéricas para o fim de amparar o 

pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de 

onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras 

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a definição 

da grande maioria das cláusulas. 

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH. 

 

5. Teoria da Imprevisão. Alegam os apelantes que, devido à excessiva onerosidade na prestação de uma das partes, 

deve ser aplicada a teoria da imprevisão. 
 

Não é o caso da aplicação da teoria da imprevisão, na questão aqui discutida. 

 

A teoria da imprevisão somente é aplicável quando eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes, posteriores 

ao contrato, e a elas não imputáveis, modificam profundamente o equilíbrio contratual. 

 

In casu, não foi o que ocorreu, uma vez que na data da contratação a autora já tinha conhecimento dos critérios de 

reajuste das prestações e do saldo devedor do financiamento. 

 

Desse modo, é improcedente a irresignação dos apelantes, também, neste ponto. 

 

6. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à 

apelação interposta, conforme fundamentação supra. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022858-73.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.022858-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 770/1444 

APELANTE : DJALMA OLIVEIRA COSTA e outro 

 
: MARIO EDSON CORREIA LIMA 

ADVOGADO : JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

DECISÃO 

Trata-se de demanda cautelar inominada ajuizada por Mario Edson Correia Lima, inconformado com a sentença que 

julgou improcedente demanda cautelar inominada aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Irresignado, apela o autor sustentando que: 

 

a) as prestações foram reajustadas em desconformidade com o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

- PES/CP; 
 

b) o Decreto-lei n.º 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal; 

 

c) não devem ter seu nome incluído em cadastros de inadimplentes. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O autor Mario Edson Correia Lima, não possui legitimidade ativa para demandar em face da Caixa Econômica Federal - 

CEF. 

 

Explico. 

 

A Lei de nº 8004/90, prevê, expressamente, no parágrafo único, do artigo 1º (com redação dada pela Lei de nº 10.150, 

de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH 

deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira. 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento a este respeito. Veja-se: 

 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO - INTERVENÇÃO DO 

AGENTE FINANCEIRO - OBRIGATORIEDADE. 

- A INTERVENIÊNCIA DO AGENTE FINANCEIRO É OBRIGATÓRIA, NA TRANSFERÊNCIA DE 

FINANCIAMENTOS, CELEBRADOS PELO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

- O CESSIONÁRIO DE FINANCIAMENTO REGIDO PELO SFH CARECE DE LEGITIMIDADE PARA PROPOR 
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO CONTRA O AGENTE FINANCIADOR, SE ESTE NÃO INTERVEIO NA 

TRANSFERÊNCIA (LEI 8.004/1990, ART. 1.). 

(STJ - Primeira Seção, EREsp 43230/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. em 16.12.1997, DJU de 

23.3.1998, p. 4) 

 

Por outro lado, a Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000 também tornou possível a regularização dos chamados 
"contratos de gaveta" firmados até 25 de outubro de 1996 , desde que, se comprovasse junto à instituição financeira, 

através de documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, que 

a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996 . Veja-se: 

 

"Lei nº 10.150/2000 

Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei no 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o 

adquirente até 25 de outubro de 1996 , sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos 

termos desta Lei. 

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por intermédio de 

documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde se 

caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996 ." 

 

Ocorre que no contrato em questão (f. 100-101) não houve comprovação junto à instituição financeira, através de 

documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde ficasse 

caracterizada que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996. 
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Sendo o autor parte ilegítima para figurar no polo ativo da lide, o processo deve ser extinto, sem julgamento do mérito, 

conforme o disposto no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, por ilegitimidade de parte, conforme o disposto no 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048030-17.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.048030-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : DJALMA OLIVEIRA COSTA e outro 

 
: MARIO EDSON CORREIA LIMA 

ADVOGADO : LUCIANI RIQUENA CALDAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00480301719994036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Djalma Oliveira Costa e Mario Edson Correia Lima, inconformados com a 

sentença que, em demanda aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou improcedente o pedido de 

revisão de contrato de financiamento imobiliário cumulado com pedido constitutivo e condenatório. 

 

Irresignados, os apelantes sustentam que: 

 

a) as prestações foram reajustadas em desconformidade com o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

- PES/CP; 

 

b) a Taxa Referencial - TR não pode ser utilizada como índice indexador das prestações e do saldo devedor, pois sua 

aplicação gera a incidência cumulada de juros sobre juros, devendo ser substituída pelo INPC; 

 

c) a Tabela PRICE enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo); 

 

d) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto, pois 

deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo; 
 

e) houve irregularidades na contratação do seguro; 

 

f) "O apelante MARIO EDSON CORREIA LIMA adquiriu o imóvel do Apelante DJALMA OLIVEIRA COSTA, tendo 

assumido as responsabilidades pelo pagamento do financiamento" (f. 329-330). Assim, deve ser deferida a 

transferência do imóvel junto à apelada.  

g) não devem ter seus nomes incluídos em cadastros de inadimplentes. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Preliminarmente, deixo de conhecer do agravo retido de f. 149 e seguintes - interposto pela Caixa Econômica Federal - 

CEF, uma vez que não houve a reiteração exigida pelo art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Antes de adentrar ao mérito da questão, observo que o autor Mario Edson Correia Lima, não possui legitimidade ativa 

para demandar em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 
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Explico. 

 

A Lei de nº 8004/90, prevê, expressamente, no parágrafo único, do artigo 1º (com redação dada pela Lei de nº 10.150, 

de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH 

deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira. 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento a este respeito. Veja-se: 

 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO - INTERVENÇÃO DO 

AGENTE FINANCEIRO - OBRIGATORIEDADE. 

- A INTERVENIÊNCIA DO AGENTE FINANCEIRO É OBRIGATÓRIA, NA TRANSFERÊNCIA DE 

FINANCIAMENTOS, CELEBRADOS PELO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

- O CESSIONÁRIO DE FINANCIAMENTO REGIDO PELO SFH CARECE DE LEGITIMIDADE PARA PROPOR 

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO CONTRA O AGENTE FINANCIADOR, SE ESTE NÃO INTERVEIO NA 

TRANSFERÊNCIA (LEI 8.004/1990, ART. 1.). 

(STJ - Primeira Seção, EREsp 43230/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. em 16.12.1997, DJU de 

23.3.1998, p. 4) 

 

Por outro lado, a Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000 também tornou possível a regularização dos chamados 

"contratos de gaveta" firmados até 25 de outubro de 1996 , desde que, se comprovasse junto à instituição financeira, 

através de documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, que 

a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996 . Veja-se: 

 

"Lei nº 10.150/2000 

Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei no 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o 

adquirente até 25 de outubro de 1996 , sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos 

termos desta Lei. 

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por intermédio de 

documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde se 

caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996 ." 

 

Ocorre que no contrato em questão (f. 131-132) não houve comprovação junto à instituição financeira, através de 

documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde ficasse 

caracterizada que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996. 

 

Sendo o autor Mario Edson Correia Lima parte ilegítima para pleitear a revisão contratual, o processo deve ser extinto 

em relação ao referido autor, sem julgamento do mérito, conforme o disposto no art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

 

1. Reajuste das prestações. Alega o apelante Djalma Oliveira Costa que as prestações foram reajustadas em desacordo 
com o Plano de Equivalência Salarial PES/CP. 

 

Cumpre observar que o autor não comprovou qualquer ilegalidade, e, nem abusividade, em relação à aplicação Plano de 

Equivalência Salarial PES/CP, cujo ônus da prova lhe competia. Vejam-se os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. 

1. A existência de acórdão isolado, especialmente quando não proveniente do mesmo tribunal ou de corte superior, não 

impede que se considere consolidada a jurisprudência sobre a matéria, permitindo a apreciação monocrática do 

recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Tratando-se de negar seguimento ao inconformismo, 

sequer é necessário identificar a existência de precedentes, se o recurso é manifestamente incabível, improcedente ou 

prejudicado. 

2. A discussão exclusivamente quanto à legalidade dos índices de correção monetária utilizados para reajuste de 

prestações e saldo devedor é meramente jurídica e dispensa a produção de perícia, pouco importando tenha o 

mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de índice 

diverso. 
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3. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito pela adoção deste índice. ADIN n° 493 e Precedente do STJ. 

4. É lícita a incidência da URV, por força de Lei. 

5. A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, sendo do mutuário o ônus da comprovação 

da quebra da relação prestação/renda. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção 

das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança 

nos demais casos. 

6. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilita a estipulação contratual do CES, por força 

da autonomia das partes. 

7. Não se pode falar em imprevisão quando o contrato de mútuo dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, 

como até mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

8. A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao SFH não dispensa o autor de 

demonstrar a abusividade das cláusulas contratuais. 

9. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 
10. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas 

anteriormente, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em jurisprudência 

dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

11. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição 

de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1424803/SP, rel. Juiz Convocado Roberto Jeuken, j. 25.8.2009, DJU 3.9.2009, p. 23).  

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SFH . FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL -PES/CP. PARIDADE PRESTAÇÃO 

INICIAL/SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELA CEF NÃO 

COMPROVADO. 

- O reconhecimento da procedência do pedido, ainda que com fundamentos genéricos e diversos das alegações das 

partes, não configura sentença "extra petita". 

- Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que a CEF apresentou defesa, na qual 

resistiu à pretensão deduzida pelos autores. 

- A alegação de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e o indeferimento da prova pericial requerida pela 

CEF já foram apreciados por esta E. Corte, no julgamento do agravo de instrumento interposto pela CEF, tendo sido 

negado provimento ao recurso. 
- Os autores alegaram que foram aplicados, nas prestações, reajustes superiores aos concedidos aos salários da 

categoria profissional prevista no contrato e que foi desrespeitada a paridade prestação inicial/salário. 

- A instituição financeira mutuante afirmou que sempre cumpriu o contrato de mútuo, enquadrado no PES/CP - 

Equivalência Plena, segundo o qual os reajustes das prestações obedecem aos percentuais e à periodicidade dos 

aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, tendo sido considerados, na contratação, os rendimentos 

individuais do mutuário e do seu cônjuge. 

- Nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova, quanto ao fato constitutivo 

do seu direito. 

- A prova técnica pericial é imprescindível à comprovação do cumprimento ou não das cláusulas contratuais que 

estabelecem o PES/CP, como critério de reajuste das prestações. 

- Os autores não lograram comprovar as suas alegações, pois limitaram-se a juntar cópias do contrato de 

financiamento imobiliário, de prestações vencidas um ano antes da propositura da ação e da publicação do edital de 

leilão público do imóvel hipotecado em favor da CEF. Não anexaram planilha do sindicato com os aumentos da 

categoria profissional nem comprovantes de rendimentos. Além disso, não requereram prova pericial nem na petição 

inicial nem após terem sido, regularmente, intimados a especificar provas, deixando transcorrer "in albis" o prazo 

legal para tanto. 

- É incabível a delegação da prova do fato constitutivo do direito dos autores, para a fase de execução. 
- Precedentes. 

- Apelação provida. Sentença reformada para julgar improcedente o 

pedido." 

(TRF/3, Turma Suplementar da Primeira Seção, AC n.º 276211/SP, rel. Juíza Convocada Noemi Martins, j. 18.6.2008, 

DJU 25.7.200).  

 

Ao revés, a perita judicial constatou no Laudo Pericial acostado às f. 220-252, que não houve qualquer irregularidade 

nos reajustes das prestações. 

 

Assim, a alegação do autor é, pois, improcedente. 
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2. A utilização da Taxa Referencial - TR e o reajuste das prestações. O apelante sustenta que é ilegal a utilização da 

Taxa Referencial - TR na atualização das prestações e do saldo devedor. 

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de ilustração, 

vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 

 

" PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção monetária 

nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando ainda a legalidade 

da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando reflita o índice que 

remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

..............................................." 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282). 
" RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

............................................... 

2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito. 

3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 
desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 

5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário 

no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir 

contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão 

(precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - 

PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, 

Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 

6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para 

contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

..............................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334). 

" AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

............................................... 

- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a 

utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento 
imobiliário. 

..............................................." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325). 

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

Não procede, igualmente, a alegação de que na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro recebe os juros 

contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como critério de atualização 

monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram para esse fim. A jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 775/1444 

" RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR 

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

........................................... 

II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos saldos de 

financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

........................................... 

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros pactuados, 

inexistindo anatocismo. 

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais" 

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171). 

" CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE. 

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que 

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas, não se 

verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário. 
III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido" 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290). 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança e nas 

contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que a adoção 

do mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema. 

Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial-TR ao contrato em questão, e nem há amparo para 

se pleitear a substituição do referido índice pelo INPC. 

 

3. Tabela PRICE - Anatocismo. Alega o recorrente que a Tabela Price enseja a cobrança de juros sobre juros 

(anatocismo). 

 

O mecanismo de amortização preconizado pela "Tabela PRICE" é embasado no artigo 6º, "c", da Lei 4380/64, que 

dispõe: 

 

"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:" 

(...) 
"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;" 

 

Através desse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor, constituída de 

porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e taxa contratados. 

 
Referido sistema de amortização foi idealizado inicialmente para situações econômicas onde a inflação inexistia e o 

valor real das prestações podia coincidir com o valor nominal. Em razão da existência de inflação no País, introduziu-se 

o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu valor real. 

 

Ora, é da essência do mútuo a obrigação de devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, 

fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, 

tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação. 

 

Não há, destarte, ilegalidade na utilização da Tabela PRICE. Sem razão o autor, também neste ponto. 

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema 

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de serem 

pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo. 

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a prática de 

anatocismo. 
O pedido é, pois, improcedente. 

 

4. A forma de amortização do saldo devedor. Insurge-se o apelante contra a forma de amortização do saldo devedor. 
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Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela ré. A atualização do saldo devedor antes da 

amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é efetuado 

em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma data. 

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelo apelante, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das 

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível concordar 

com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela ré: 

 

" AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

............................................... 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

.............................................." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325). 

" AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

Agravo improvido" 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

" SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO 
DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO. 

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

............................................... 

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que previa que 

apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para, ao final, obter-se 

o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF, Rp. 1.288/DF, Rel. 

Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No mesmo sentido: REsp nº 

724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005. 

.............................................." 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295). 

 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão do autor é inafastável. 

 

5. Seguro. Quanto à contratação do seguro do imóvel, está é prevista no art. 14, da Lei nº. 4.380/64, o qual transcrevo 

abaixo: 

 

"Art. 14. Os adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação contratarão seguro de vida 

de renda temporária, que integrará, obrigatoriamente, o contrato de financiamento, nas condições fixadas pelo Banco 

Nacional da Habitação." 

 

Trata-se de determinação legal, que impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de 

mútuo habitacional. 

 

Assim, é improcedente a alegação, também, neste ponto. 

 

6. Inscrição em Cadastro de Inadimplentes. Alega o apelante que não deve ter o seu nome incluído em cadastros de 

inadimplência. 

 

In casu, o apelante está em mora desde julho de 1996 (69ª prestação), f. 101, não tendo sido comprovada nenhuma 

irregularidade no contrato celebrado entre as partes. A inadimplência do mutuário devedor é que ocasiona a inscrição de 

seu nome no cadastro de proteção ao crédito. 

 

Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência seguida pela Turma: 
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"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

...................................................  

IV - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário PROTEçãO em relação a medidas que a instituição 

financeira adotar para haver seu CRéDITO.  

V - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - 

sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial ou a inscrição em 

cadastros de PROTEçãO ao CRéDITO.  

VI - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa.  

VII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de PROTEçãO ao CRéDITO.  

IX - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição 

dessa natureza.  
X - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da 

medida, hipótese esta que não se vê presente nos autos.  

XI - Agravo parcialmente provido". 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 208644/SP, rel. Des. Fed. Cecília Melo, j. em 07.11.2006, DJU de 01.12.2006, p. 435). 

" AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

................................................... 

2. É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. 

3. Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe 

a questão principal. 

4. Hipótese em que a formulação mesmo de uma convicção provisória das alegações requer a apuração da realidade 

da evolução dos reajustes praticados pelo mutuante em comparação com os índices de aumento da categoria 

profissional do mutuário. Requisito de verossimilhança das alegações não configurado. 

5. Agravo de instrumento provido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 211197/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 16.11.2004, DJU de 10.12.2004, p. 125). 
 

Desse modo, improcedente é o pedido do autor. 

 

7. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação 

interposta pelo autor Djalma Oliveira Costa; e, em relação ao autor Mario Edson Correia Lima, EXTINGO o processo, 

sem resolução do mérito, conforme o disposto no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003984-20.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.003984-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : MAURICIO VERDIER 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO SOLDA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00039842020014036181 6P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Intime-se a defesa de Mauricio Verdier para que apresente as razões recursais nos termos do § 4º do art. 600 CPP. 

Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que apresente as 

contrarrazões, após, à Procuradoria Regional da República para parecer, conforme manifestação acostada à fl. 465. 

Intime-se 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029834-91.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029834-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : NIVALDO BARBOSA DE SOUZA e outro 

 
: ROSIRES SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00298349120024036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 374: manifeste-se a empresa pública, no prazo de 5(cinco) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009231-51.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.009231-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : AURILO LOPES DE CARVALHO e outro 

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANT ANNA e outro 

APELANTE : ROZANA APARECIDA GUIMARAES DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOSUE LOPES DE OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

DESPACHO 

F. 221-223: anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

 

A justiça gratuita já foi deferida na instância a quo (f. 97). 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001592-39.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.001592-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CARLOS ALBERTO PAIATTO 

ADVOGADO : CELSO GOMES DE QUEIROZ 
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: CESAR ALEXANDRE PAIATTO 

APELANTE : HUMBERTO DIONYSIA FILHO 

ADVOGADO : RODNEY CARVALHO DE OLIVEIRA 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

F. 541/558 - Abra-se vista ao Ministério Público Federal e à defesa, por cinco dias, sucessivamente. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018668-34.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018668-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : VIACAO JUNDIAIENSE LTDA 

ADVOGADO : CIBELE TERESINHA RUSSO FILOMENO 

 
: ADRIANA HELENA PAIVA SOARES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00026-3 A Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

F. 336 - 337. Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório, pelo prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se 

 

Ademais, anotem-se os substabelecimentos na Subsecretaria, certificando o cumprimento. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000150-44.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.000150-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : AURILO LOPES DE CARVALHO e outro 

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANT ANNA e outro 

APELANTE : ROZANA APARECIDA GUIMARAES DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOSUE LOPES DE OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

DESPACHO 
F. 252-254: anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

 

A justiça gratuita já foi deferida na instância a quo(f. 92). 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004849-69.2004.4.03.6106/SP 
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2004.61.06.004849-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOAO ALVARO BIGHETTI BOZZA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO MARCHIORI e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00048496920044036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: João Álvaro Bighetti Bozza foi denunciado 

pelo Ministério Público Federal como incurso no artigo 168-A do Código Penal porque, na qualidade de diretor 

presidente da sociedade comercial denominada "COBEL S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO", deixou de recolher, no 

prazo legal, as contribuições sociais devidas à Previdência Social e que foram descontadas dos salários dos respectivos 

empregados nos períodos de 06/97 a 12/98 (LCD nº 35.667.927-6 - R$ 65.848,24), e 01/99 a 04/02 (LCD nº 

35.667.929-2 - R$ 34.751,69). 

Recebimento da denúncia (fls. 292/293): 12/08/2005. 

Sentença (fls. 754/758): Julgou procedente a ação penal e condenou o réu pelo crime descrito na denúncia à pena de 02 

anos e 04 meses de reclusão (pena base fixada em 02 anos, sobre a qual foi aplicado o acréscimo do artigo 71 no 

percentual de 1/6). 

A sentença foi publicada em Secretaria aos 15/09/2009 (fl. 759) e transitou em julgado para a acusação, que não apelou. 

Apelo do réu interposto á fl. 761 e razões às fls. 786/788 sustentando que recolheu as contribuições, todavia com o 

código errado. 

Contrarrazões do MPF às fls. 790/793 e parecer ministerial às fls. 795/796, opinando pelo reconhecimento da prescrição 

da pretensão punitiva estatal. 

É o relatório do essencial. 
DECIDO. 

Observo, no caso, o decurso do prazo da prescrição da pretensão punitiva estatal entre a data do recebimento da 

denúncia e a data da publicação da sentença condenatória, contra a qual o MPF não apelou. 

Deveras. Saliento que a prescrição foi observada pelo representante do parquet federal que, em seu parecer, asseverou: 

"Como questão prejudicial de mérito e matéria de ordem pública, insta analisar a eventual ocorrência de prescrição. 

No presente caso, tem-se que os fatos delitivos ocorreram durante os períodos de junho de 1997 a dezembro de 1998 e 

de janeiro de 1999 a abril de 2002; a denúncia foi recebida em 12/08/2005 (fls. 292/293); a sentença condenatória foi 

publicada em 15/09/2009 (fl. 759) e o trânsito em julgado da sentença para a acusação se verificou em 21/10/2009 (fl. 

759vº). 

Portanto, no caso sub examine, para o cálculo da prescrição da pretensão punitiva deve ser considerada a pena 

aplicada em concreto, na sentença. 

Desta feita, como a reprimenda corporal fixada para o acusado João álvaro Biguetti Bozza foi de 2 (dois) anos de 

reclusão, desconsiderando a causa de aumento de pena decorrente da continuidade delitiva, vez que não deve ser 

levada em conta para cálculo do prazo prescricional, tem-se que a prescrição se verifica em 4 (quatro) anos, ex vi do 

artigo 109, inciso V, do Código Penal. 

Conclui-se, do exposto, que transcorreu tempo suficiente para a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva em 

concreto, já que entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença, decorreram mais de 4 (quatro) anos." 

Por conseguinte, acolho os termos do parecer ministerial para reconhecer a ocorrência da prescrição. 
Ante o exposto, de ofício reconheço a prescrição da pretensão punitiva estatal e declaro extinta a punibilidade dos 

delitos imputados ao réu, nos termos do artigo 61, do CPP e artigos 107, IV, primeira figura, c/c 109, V e 110, § 1º, 

todos do Código Penal.  

P.I. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005169-88.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.005169-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ROYAL SUN ALLIANCE SEGUROS S/A 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO SILVA KOBAL e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FABIO CURTI 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença que indeferiu o pedido de restituição de veículo 

Mercedes Benz, modelo CLK 230, placa original CZI-037 e placa falsa BEE-8877, apreendido no curso do inquérito 

policial nº 2004.61.81.001462-8, cuja propriedade é reivindicada pela empresa Royal Sun Alliance Seguros S/A (fl. 

192). A decisão recorrida autorizou, ainda, a retirada do automóvel pela Inspetoria da Receita Federal em São Paulo.  

 

O recorrente apresentou razões recursais às fls. 198/212, ao passo que o Ministério Público Federal ofertou 

contrarrazões às fls. 216/218. 

 

Em seu parecer (fls. 225/230), a ilustre representante da Procuradoria Regional da República, Drª Maria Iraneide Olinda 

S. Facchini, opinou pelo desprovimento da apelação. 

 

É o breve relatório. Passo a decidir.  

 

Instado a se manifestar sobre o andamento do procedimento administrativo fiscal nº 10314.005208/2001-24, o referido 

órgão fazendário informou a inclusão do bem em leilão que seria realizado em 20.05.2011 (fl. 235).  

 

Em cumprimento ao despacho de fl. 247, a Inspetoria da Receita Federal oficiou a este relator, noticiando que o veículo 

foi arrematado em 22.06.2011 (fl. 251), de modo que se procedeu à intimação do apelante para que manifestasse 
interesse no julgamento do feito, sob a advertência de que o seu silêncio importaria a desistência do recurso.  

 

Tendo em vista que, após regularmente intimada, a parte deixou fluir in albis o prazo concedido para manifestação (fl. 

256), configurando-se a carência de interesse recursal, considero que se efetivou a desistência do recurso, a qual 

submeto à presente homologação. 

 

Diante do exposto, homologo a desistência da apelação interposta por Royal Sun Alliance Seguros S/A, restando 

mantida a sentença recorrida, por seus próprios fundamentos, extinguindo-se o feito. 

 

Publique-se. Intime-se. Arquivem-se os autos oportunamente. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003797-22.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.003797-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : DELFIN RIO S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : SILVANA ROSA ROMANO AZZI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CRISTIANE BLAZQUEZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ RICARDO VASQUES DAVANZO e outro 

DESPACHO 

F. 452 - 453. Anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

 

F. 454. Intime-se a Delfin Rio Crédito Imobiliário S/A para que, no prazo de 5 (cinco) dias, junte aos autos cópia da 

sentença proferida nos autos do processo de n° 89.10494-2, a que faz referência a petição de f. 440 - 441, possibilitando, 

assim, a manifestação da parte autora sobre o tema . 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022697-53.2005.4.03.6100/SP 
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2005.61.00.022697-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ALFA ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : MAGDA APARECIDA PIEDADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Alfa Engenharia Ltda., em face de sentença exarada nos autos da ação 

mandamental acima identificada. 

 

Foi rejeitado o pedido de recebimento e o seguimento de recurso administrativo independentemente de depósito de 
valor equivalente à parcela de 30% (trinta por cento) do débito discutido em procedimento administrativo. 

 

A apelante suscita a preliminar de nulidade da sentença. No mérito, a recorrente sustenta, em síntese, que exigência do 

depósito prévio como condição de recebimento de processo administrativo afronta as garantias constitucionais do 

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Deve ser rejeitada a alegada nulidade da sentença. A sentença, bem fundamentada, apreciou o pedido inicial, não 

havendo qualquer vício que justifique sua cassação. 

 

No mérito, a questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito 

como condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março de 2007, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

 
Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual a apelada faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

 

Ademais, aplica-se ao caso dos autos o disposto no art. 19, § 2º, da Lei n. 10.522/2002, que assim dispõe: 

 

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a 

desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar 

sobre:  

I - matérias de que trata o art. 18;  

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de 

Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de 
Estado da Fazenda.  

§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, 

expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não 

haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial.  

§ 2o A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório."  

 

O Ato Declaratório previsto no inciso II do dispositivo citado foi publicado no DOU de 06/02/2008, Seção I - pág. 7. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para 

determinar que o recurso administrativo seja recebido, independentemente de depósito de 30% do valor discutido. 

 

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios ex vi do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das 

súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal - STF e 105 do Superior Tribunal de Justiça - STJ. 

 

Intimem-se. 
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Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025160-65.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025160-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ERIKA PRISCILA GURGEL RAMALHO 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA DIAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00251606520054036100 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

Desistência 

Trata-se de apelação interposta por Erika Priscila Gurgel Ramalho, contra sentença que julgou improcedente o pedido 
incial em demanda aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

No curso do procedimento recursal, a autora, ora apelante, desistiu do recurso (f. 465-466). 

 

Ante o exposto, homologo a desistência do recurso, com fulcro no art. 501 do Código de Processo Civil, combinado 

com o inciso VI do art. 33 do Regimento Interno desta Corte. 

 

O pedido de levantamento de valores deverá ser formulado no juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos próprios, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006288-21.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.006288-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : HENRIQUE AUGUSTO MASCARENHAS JUNIOR 

ADVOGADO : PATRICIA CRUZ GARCIA NUNES e outro 

CO-REU : VANDERLEI BUENO 

 
: NATANAEL SEBASTIAO MACHADO 

No. ORIG. : 00062882120054036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Vistos etc.  
 

Intime-se o defensor de HENRIQUE AUGUSTO MASCARENHAS JUNIOR para que apresente as razões do 

recurso de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Uma vez apresentadas razões de apelação, encaminhem-se os autos à primeira instância, para que o órgão ministerial 

apresente contrarrazões recursais. 

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República, para que ofereça o seu necessário parecer. 

Publique-se.  
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São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000265-15.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.000265-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro 

APELADO : GUILHERME PERTUSSATI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IGOR VILELA PEREIRA 

 
: MARCELO FERREIRA LOPES 

PARTE RE' : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : NIDIA MARIA NARDI CASTILHO MENDES e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: GUILHERME PERTUSSATI ajuizou ação ordinária contra o Banco Bamerindus do Brasil S/A e a 

Caixa Econômica Federal, buscando a quitação do saldo devedor de financiamento de imóvel objeto de contrato 

celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, ao argumento de ter firmado contrato particular de compra e 

venda, sub-rogando-se nos direitos dos mutuários primitivos. 
 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou procedente o pedido, para declarar liquidado o saldo devedor do contrato em tela, 

em razão do término do prazo contratual, condenando os réus ao pagamento das custas e de honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da causa (fls. 213/219). 

 

Apelante: CEF pretende a reforma da sentença, aduzindo, preliminarmente, a ilegitimidade ativa ad causam, vez que o 

autor adquiriu imóvel por meio de contrato particular de cessão de direitos, sem anuência do credor. No mérito, 

sustenta, em síntese, que o fato de o mutuário originário já ter outro imóvel financiado, quando firmou o contrato objeto 

desta ação, implica na perda da cobertura pelo FCVS, asseverando, ainda, que a Lei 8.100/90 prevê expressamente a 

possibilidade de liquidação de um único financiamento pelo FCVS. Alega, por fim, a aplicação imediata da Lei 

8.100/90, inclusive nos financiamentos em curso, tendo em vista se tratar de norma de caráter público (fls. 238/265). 

 

Com contra-razões (fls. 277/285). 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 
 

LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO PARA QUESTIONAR O CONTRATO DE MÚTUO 

JUDICIALMENTE 
 

O cessionário que adquire a propriedade bem imóvel gravado de hipoteca em contrato de mútuo e, automaticamente se 

sub-roga nos direitos do mutuário originário, tem legitimidade para demandar em juízo sobre referido contrato, por 

força das introduções à Lei 8.004/90 realizadas pela Lei 10.150/00. 

 

Revendo meu posicionamento adotado anteriormente, entendo ser necessária a interveniência da instituição financeira 

para reconhecimento da validade do "contrato de gaveta", nos contratos firmados posteriormente a 25 de outubro de 

1996, conforme preceitua o artigo 20 da Lei nº 10.150/00, in verbis: 

"Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos 

de reajustamento definidos pela Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e 

o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas 

nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por intermédio 

de documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde se 
caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996." 
Neste sentido é a orientação pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO 

VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CESSÃO DE DIREITOS REALIZADA APÓS OUTUBRO 

DE 1996. ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Tratando-se de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação realizada 

após 25 de outubro de 1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o cessionário 

adquirida legitimidade ativa para requerer revisão das condições ajustadas. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 922684/DF, Ministro João Otávio de Noronha, j. 03/04/2008, DJE 28/04/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 'CONTRATO DE 

GAVETA' - LEI 10.150/2000 - LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO. 

1. A Lei 8.004/90, no seu art. 1º, previu expressamente que a transferência dos contratos de financiamento pelo Sistema 

Financeiro de Habitação somente poderia ocorrer com a anuência do agente financeiro. 

2. Entretanto, com o advento da Lei 10.150/2000, o legislador permitiu que os "contratos de gaveta" firmados até 

25/10/96 sem a intervenção do mutuante fossem regularizados (art. 20), reconhecendo ainda o direito à sub-rogação 

dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, o cessionário, nessas condições, tem legitimidade para 

discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos. 

3. Precedente da Segunda Turma no REsp 705.231/RS. 

4. Recurso improvido." 
(STJ, 2ª Turma, REsp 705423/SC, Ministra Eliana Calmon, j. 13/12/2005, DJ 20/02/2006, p. 297) 

Constata-se, às fls. 19/22, que o instrumento particular de compra e venda se enquadra na hipótese prevista no artigo 20 

da Lei 10.150/00, tendo em vista que o mesmo foi firmado entre os cedentes e o cessionário na data de 08 de abril de 

1986, portanto, não merece reparos a r. sentença que reconheceu a legitimidade ad causam do autor, ora apelado. 

 

A propósito, este é o entendimento sedimentado perante a 2ª Turma desta E. Corte, que assim já se pronunciou, 

conforme se lê dos seguintes arestos: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. CONTRATO DE GAVETA. LEI Nº 10.250/2000. ILEGITIMIDADE ATIVA DO ADQUIRENTE. 

AGRAVO RETIDO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. HONORÁRIOS. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

I - Deve ser conhecido o agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, vez que a empresa pública 

federal requereu expressamente a sua apreciação por esta Egrégia Corte nas razões de 

apelação (artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil). 

II - O contrato particular de venda e compra do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional foi firmado em 

17/09/2004 entre o mutuário original e a autora, sem a interveniência da Caixa Econômica Federal - CEF (credora 

hipotecária), o que impede a sua regularização junto à instituição financiadora, vez que o artigo 20, da Lei nº 
10.250/2000, considerou possível o reconhecimento das transferências de contratos de mútuo no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH realizadas até 25/10/1996, o que não ocorreu nos presentes autos. 

III - Desta feita, não há de se considerar a autora parte legítima para figurar no pólo ativo da ação de revisão 

contratual proposta contra o agente financeiro, o que significa dizer que a extinção do feito sem apreciação do mérito 

é medida que se impõe de rigor. 

IV - Agravo retido conhecido e provido. Sentença anulada. Extinção do processo sem apreciação de mérito. 

Honorários. Apelação prejudicada." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2005.61.19.005031-6, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 16/12/2008, DJF3 

22/01/2009) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SFH. AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL. CONTRATO DE GAVETA CELEBRADO APÓS 25 DE OUTUBRO DE 1996. INAPLICABILIDADE 

DO ART. 20 DA LEI Nº 10.150/00. ILEGITIMIDADE DE PARTE. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 

1º, DA LEI Nº 8.004/90. 

1. Firmado o "contrato de gaveta" após 25 de outubro de 1996 e não tendo havido interveniência da instituição 

financeira, falece legitimidade "ad causam" ao adquirente para demandar, em nome próprio, a revisão do contrato de 

mútuo. Inteligência do art. 20 da Lei nº 10.150/2000. 

2. A Lei de nº 8.004/90 prevê, expressamente, no parágrafo único do artigo 1º (com redação dada pela Lei de nº 
10.150, de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação 

- SFH deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira. 

3. Apelação desprovida. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2000.61.00.016067-3, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 30/09/2008, DJF3 

16/10/2008) 

 

COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS 
 

Verifica-se que foi juntado nestes autos, contrato celebrado entre o réu BANCO BAMERINDUS e os primeiros 

mutuários, ABEL PAVÃO DA SILVA e EDMA PEREIRA DA SILVA, que dispõe sobre a cobertura do Fundo de 
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Compensação de Variações Salariais - FCVS, firmado em 03 de fevereiro de 1984 (fls. 16/18vº), bem como prova de 

que houve a quitação da última parcela do financiamento (fls. 25). 

 

O artigo 3º, da Lei nº 8.100/90, com a alteração trazida pela Lei nº 10.150/00, dispõe: 

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS." 

 

Desta forma, considerando que houve a quitação de todas as parcelas do contrato e que o mesmo foi firmado 

anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um saldo devedor 

remanescente por mutuário, a cobertura do saldo devedor pelo referido fundo deve ser mantida. 

 

Isto porque a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da sua vigência. 

 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. CESSÃO DE DIREITOS 

CELEBRADA SEM A INTERVENÇÃO DA ENTIDADE FINANCEIRA. 'CONTRATO DE GAVETA'. ADIMPLEMENTO 

INTEGRAL DO MÚTUO HABITACIONAL. SIT UAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO TEMPORAL. FCVS. 

COBERTURA. FINANCIAMENTO DE DOIS IMÓVEIS PELO MESMO MUTUÁRIO. LEIS NºS 8.004/90 E 8.100/90. 

IRRETROATIVIDADE. 

I - Falta interesse jurídico à entidade financeira para resistir à formalização de transferência de direitos sobre mútuo 

habitacional realizado no âmbito do SFH, não havendo que se perquirir pela invalidade de tal contrato particular, 

considerando que todos os pagamentos foram efetuados pelos cessionários e recebidos pela financeira, tendo esta 

última permanecido inerte por anos e anos em que tal situação se perdurou. Precedente: REsp nº 355.771/RS, Rel. Min. 

HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 15/12/2003. 

II - Esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do 

FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a 

celebração do contrato se deu anteriormente à vigência das Leis n. 8.004/90 e 8.100/90, em respeito ao Princípio da 

Irretroatividade das Leis. Precedentes: REsp nº 568.503/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/02/2004; e REsp nº 

393.543/PR, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, DJ de 08/04/2002. Posicionamento aplicável in casu, visto que 

expressamente afirmado pelo Tribunal de origem que os contratos firmados com a CEF antecederam à Lei nº 8.100, de 

05 de dezembro de 1990. 
III - Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP 710577/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 07/04/2005, DJ 16/05/2005, p. 264, RT vol. 00838, p. 

206) 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO 

SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS 

CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, §4º, DO CPC. MATÉRIA FÁTICA. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

2. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 
(STJ, 1ª Turma, RESP nº 782.710/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 05/12/2005, p. 252) 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono, ainda, o seguinte julgado proferido pela 2ª Turma desta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. LEIS 4.380/64 E 8.100/90. LEGITIMIDADE DA 

CEF. APLICAÇÃO DO FCVS AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS 

LEIS. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Se o demandante busca a declaração judicial de que faz jus à quitação do contrato de financiamento com recursos 

do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para 

figurar no pólo passivo da relação processual, em litisconsórcio com a instituição financeira mutuante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 787/1444 

2. A Lei nº 4.380/64 trouxe em seu texto vedações em relação à aquisição de mais de um imóvel na mesma localidade; 

não excluiu, porém, a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, impondo, apenas a antecipação do vencimento do valor 

financiado, caso o mutuário fosse proprietário de outro imóvel. 

3. Somente com a entrada em vigor da Lei nº 8.100/90 é que se estabeleceu o limite de cobertura apenas para um 

imóvel, ficando resguardados os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. In casu, o contrato foi firmado em 10 de junho de 1981, quando vigia a Lei nº 4.380/64, devendo ser respeitado o 

princípio da irretroatividade das leis. Precedentes do STJ. 

5. Agravo de instrumento provido. 

6. Agravo regimental prejudicado. 

(TRF 3ªRegião - 2ª Turma - Processo nº 2003.03.00.028639-3/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU 05/08/2005 

- p. 392) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Tendo em vista a juntada, às fls. 230/231, de petição de substabelecimento em nome de IGOR PEREIRA 

VILELA e MARCELO FERREIRA LOPES, providencie a Subsecretaria da Segunda Turma a alteração na 

autuação destes autos, para que as futuras intimações saiam em nome dos substabelecidos. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014538-87.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014538-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : TEREZINHA TERUKO GOMES 

ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença prolatada nos 

autos da demanda de obrigação de fazer aforada por Terezinha Teruko Gomes. 

 

A autora alega que adquiriu os imóveis objeto das matrículas nºs 132.480 e 132.481, registrados junto ao 11º Cartório 

de Registro de Imóveis de São Paulo e que efetuou o pagamento de todos os valores negociados, mas lhe foi negado o 

documento "termo de quitação", necessário para a liberação das hipotecas que gravam os imóveis. 

 

A sentença extinguiu o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a expedir, em favor da autora, o Termo de Quitação relativo ao 

financiamento descrito na inicial, liberando a hipoteca. Outrossim, concedeu a tutela específica, nos termos do artigo 
461 do Código de Processo Civil para determinar o cumprimento da decisão no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia de atraso. 

 

Irresignada, recorre a Caixa Econômica Federal - CEF aduzindo, preliminarmente: 

 

a) a necessidade de intimação da União, no intuito de exercer a defesa dos interesses do Fundo de Compensação por 

Variação Salarial - FCVS; 

 

b) a sua ilegitimidade passiva e a legitimidade da EMGEA; 

 

c) a suspensão da tutela específica, uma vez que não atendeu aos requisitos para a sua concessão. 

 

No mérito, sustenta a recorrente que não há como se utilizar o Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, em 

razão de vedação legal para quitação de um segundo financiamento, cabendo à autora arcar com o saldo residual em seu 
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segundo financiamento. Ademais, argumenta que a lei nº 8.100/90 deve ser imediatamente aplicada aos financiamentos 

em curso e que deve ser invertido o ônus da sucumbência. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

Nesta instância, restaram frustradas as tentativas de conciliação. 

 

É o relatório. 

 

De início, anoto que não se faz necessária a integração da União à relação processual, visto que nas causas versando 

sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação 

Salarial - FCVS, a competência é exclusiva da gestora do referido Fundo, a Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

Vejam-se os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA PELO SFH. CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E ENTIDADE GESTORA DO FCVS. LITISCONSORTE 
PASSIVA NECESSÁRIA. PRECEDENTES DO STJ. 

1. A Justiça Federal é competente para processar e julgar os feitos relativos ao SFH em que a CEF tem interesse por 

haver comprometimento do FCVS. Precedentes: (CC 25.945/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.08.2000, DJ 27.11.2000; CC 40.755/PR, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 

RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23.06.2004, DJ 23.08.2004). 

2. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo nas 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e entidade gestora do FCVS - Fundo de Comprometimento de Variações Salariais. Precedentes: REsp 

747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto de 2006; REsp 707.293 - CE, Relatora Ministra, 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 06 de março de 2006; REsp 271.053 - PB, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, Segunda Turma, DJ de 03 de outubro de 2005). 

3. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara Cível da Seção Judiciária 

do Estado de São Paulo/SP". 

(STJ, 2ª Turma, Conflito de Competência 78182/SP, rel. Min. Luiz Fux, j. 12/11/2008, DJE 15/12/2008). 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a Caixa Econômica Federal deve 
integrar o pólo passivo de demanda na qual se discute o reajuste de parcelas relativas a imóvel financiado no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial. 

2. Recurso especial não-provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 271053/PB, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 18/8/2005, DJ 03/10/2005). 

A Caixa Econômica Federal - CEF afirma que firmou, com a EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, contrato de cessão 

de créditos e de assunção de dívidas, de sorte que somente a segunda teria legitimidade passiva ad causam. 

 

A eventual cessão de créditos não autoriza a substituição de parte, sem o consentimento da parte contrária, nesse sentido 

já decidiu a Quinta Turma deste Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS ENTRE A CEF E 

EMGEA - LEGITIMIDADE PASSIVA - REVELIA - SUBSTITUIÇÃO DE PARTE - NOVO PRAZO PARA 

CONTESTAÇÃO - ARTS. 42, §§ 1º E 2º, E 67 DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.O contrato de cessão de depósitos, avençado entre a CEF e a EMGEA em nada modifica a legitimidade da primeira 

para figurar no pólo passivo da ação cujo objeto é a revisão do contrato do qual a nova gestora não participou. 

2.O art. 42, § 1º, do CPC não permite a substituição de parte quando não houver o consentimento da parte contrária. 

Assim, é facultado a EMGEA- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS ingressar no feito como assistente, caso deseje, 
consoante disposto no § 2º do referido artigo. 

3.Nada obstante, o art. 67 do CPC socorre a pretensão da agravante, ao impedir seja ela considerada revel, porquanto 

é expresso no sentido de se lhe conceder um novo prazo para contestação. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido". 

(TRF/3ª, 5ª Turma, AC nº 2002.03.00.052735-5, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, por unanimidade, j. 14.11.2005, DJU de 

31.01.2006, p. 310). 

No que concerne ao pedido de suspensão da tutela específica concedida com base no artigo 461 do Código de Processo 

Civil, não procede a alegação de que sua concessão dependeria de requerimento da parte autora, sem o qual a sentença 

seria ultra petita, porquanto o § 4º, do artigo 461 do referido diploma é claro ao dispor que a imposição de multa diária 

ao réu independe de pedido do autor. 
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Desse modo, são improcedentes as preliminares apresentadas pela apelante. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

O Fundo de Compensação por Variação Salarial - FCVS destina-se à quitação do saldo devedor remanescente quando 

pagas todas as prestações mensais inicialmente previstas nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Com efeito, a Lei n.º 4.380/64, que criou o Banco Nacional da Habitação - BNH, em seu art. 9º, §1º, vedava a aquisição 

de mais de um imóvel, na mesma localidade, pelos mesmos mutuários. 

 

A Lei n.º 8.100/90, no seu art. 3º, manteve a referida vedação, inclusive nos contratos já firmados no âmbito do SFH. 

Porém, com o advento da Lei n.º 10.150/00, dispondo sobre a novação de dívidas e responsabilidades do FCVS, foi 

alterado o art 3º da Lei n.º 8.100/90, que hoje tem a seguinte redação: 

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS."  
 

Alega a Caixa Econômica Federal - CEF que a mutuária Terezinha Teruko Gomes celebrou dois contratos de 

financiamento com recursos oriundos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, para aquisição de imóveis 

residenciais situados na mesma localidade, o que impossibilitaria a utilização do FCVS. 

 

Não assiste razão à apelante. 

 

A questão é bastante conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça 

posicionamento no sentido de que não tem aplicação, na espécie, a norma restritiva sobre a quitação, pelo FCVS, de um 

único saldo devedor. Apenas a título de ilustração, vejam-se os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF - LEIS 4.380/64 E 8.100/90 - DUPLO FINANCIAMENTO - COBERTURA PELO FCVS - 

QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - RESPEITO AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS 

LEIS - PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Nas causas relativas a contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS, a Caixa Econômica Federal - CEF passou a gerir o Fundo com a extinção 

do Banco Nacional da Habitação - BNH. 
2. A disposição contida no art. 9º da Lei. 4.380/64 não afasta a possibilidade de quitação de um segundo imóvel 

financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, utilizando-se os recursos do FCVS, mas apenas impõe o 

vencimento antecipado de um dos financiamentos. 

3. Além disso, esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da 

cobertura do FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, 

quando a celebração do contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio 

da irretroatividade das leis. 

4. A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a 

declarou expressamente. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Recurso especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 1044500/BA, rel. Min. Eliana Calmon, j. 24/6/2008, DJE 22/8/2008). 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO 

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. 

INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO 

HIPOTECÁRIO. 
1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. 

Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 
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Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 902117/AL, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 04/9/2007, DJ 01/10/2007, p. 237). 

Também nesse sentido, já decidiu esta Corte: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS. SEGUNDO 

FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. VERBA HONORÁRIA. 

I. A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na mesma 

localidade, não se aplica aos contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição legal. 

Precedentes. 

II. Verba honorária arbitrada com observância dos critérios legais. 

III. Recursos desprovidos". 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 756158/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 5/9/2006, DJU 15/12/2006, p. 275). 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO NA MESMA 

LOCALIDADE. COBERTURA DO FCVS. CONTRATO CELEBRADO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.100/90. 

1. Ação de rito ordinário em que se objetiva ver declarada a quitação de contrato de financiamento imobiliário 

celebrado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação, com o reconhecimento da cobertura do saldo devedor 

residual pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 
2. A hipótese de assistência da União Federal nas causas em que figurarem autarquias, fundações públicas, sociedades 

de economia mista e empresas públicas, prevista no artigo 5º da Lei nº 9.469/97, constitui modalidade de intervenção 

voluntária. O citado dispositivo legal alude à assistência, modificando-lhe um dos requisitos - o interesse jurídico 

exigido pelo assistência tradicional - a fim de facilitar a intervenção, mediante simples interesse econômico. Não se 

tratando de hipótese de intervenção provocada, ou de litisconsórcio necessário da União, descabe ao Juízo determinar 

a intimação ou a citação da mesma. A manifestação do seu interesse em intervir no feito é de ser voluntária, o que não 

ocorreu na hipótese dos autos. 

3. Os autores firmaram em fevereiro de 1987 contrato de financiamento imobiliário, no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, com previsão de quitação de eventual saldo devedor, após o pagamento das prestações, pelo Fundo de 

Compensação de Variações Salariais (FCVS). Após o pagamento das prestações, os autores viram-se impossibilitados 

de efetuar a liberação da hipoteca, sob o argumento da instituição financeira de que os mesmos já possuíam outro 

imóvel na mesma localidade e, portanto, não haveria cobertura do FCVS para o segundo financiamento, nos termos do 

artigo 3° da Lei n° 8.100/1990, alterada pela Lei n° 10.150/2000. 

4. Face à garantia do ato jurídico perfeito e ao princípio da irretroatividade das leis, a restrição veiculada na Lei n° 

8.100/1990 somente pode ser aplicada aos contratos celebrados após a sua vigência. Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

5. A disposição originalmente contida no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64 e invocada pela parte agravada, apenas 
veda às pessoas que já eram "proprietários, promitentes compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma 

localidade" a aquisição de imóveis nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação, mas não há como se inferir da 

aludida vedação que, se a mesma for descumprida pelo mutuário, a conseqüência será a perda da cobertura do FCVS 

que foi contratualmente prevista. 

6. Não é admissível que a parte mutuante afirme o desrespeito ao referido dispositivo legal, apenas para o fim de negar 

a quitação do saldo devedor residual (conseqüência que, como visto, não é prevista na norma), reputando válidos os 

demais termos do negócio jurídico. Se as instituições financeiras defendem que os mutuários firmaram o contrato em 

desacordo com os comandos da lei, ocultando o financiamento anterior de imóvel situado na mesma localidade, 

compete-lhes promover a rescisão do contrato, pleiteando sejam imputadas aos mutuários as penalidades em tese 

cabíveis. Não lhes é lícito, contudo, reputar válido o contrato naquilo que lhes aproveita (o recebimento das 

prestações, por exemplo), e negar validade no que em tese lhe prejudica (a cobertura do saldo devedor pelo FCVS). 

7. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida." 

(TRF/3, 1ª Turma, AC n.º 1096025/SP, rel. Des. Fed. Márcio Mesquita, j. 28/10/2008, DJU 17/11/2008). 

No caso dos autos, a mutuária Terezinha Teruko Gomes, ora apelante, e seu então cônjuge Sr. Walter da Silva Gomes 

celebraram os contratos em 15.12.1982, conforme escritura constante de f. 11 - 15, ou seja, antes da restrição legal. 

 

Comprovado o pagamento de todas as prestações contratadas, não há, conforme a fundamentação supra, qualquer 
empecilho à manutenção da cobertura do FCVS. 

 

No tocante à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na sentença de primeiro grau. Ademais, restando 

confirmada a sentença, é de ser mantida a concessão da tutela específica, nos termos do artigo 461 do Código de 

Processo Civil; contudo, com base no § 6º do referido artigo, reduzo a multa a R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas pela recorrente, 

NEGO SEGUIMENTO à apelação e, de ofício, reduzo a multa a R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, com base no 

§ 6º, do artigo 461 do referido diploma legal. 

Intimem-se. 
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Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002948-83.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.002948-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : PAULO EDUARDO BREDA PEREIRA 

ADVOGADO : ANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00029488320064036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Vistos etc.  
 

Intime-se o defensor de PAULO EDUARDO BREDA PEREIRA, para que apresente as razões do recurso de 

apelação, nos termos do artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Uma vez apresentadas razões de apelação, encaminhem-se os autos à primeira instância, para que o órgão ministerial 

apresente contrarrazões recursais. 

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República, para que ofereça o seu necessário parecer. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103771-28.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103771-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALEOTTI S/A MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.32803-3 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida à f. 367 dos autos da 
demanda ordinária n.º 98.00.32803-3, promovida por Aleotti S/A Materiais de Construção Ltda., em fase de 

execução de sentença. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau deferiu o pedido de conversão da compensação de débitos tributários em restituição, aos 

argumentos de que não há violação à coisa julgada, tendo em vista que reconhecido o indébito por sentença transitada 

em julgado; e de que a Lei n.º 8.383/91, art. 66, §2º, e a jurisprudência autorizam o pleito. 

 

Alega a agravante que a sentença proferida no processo principal conferiu à agravada o direito de compensação, o 

mesmo tendo feito este Tribunal em sede recursal; e que, desse modo, não poderia a agravada, ao executar a sentença, 

pedir a restituição, da parte não compensada, por meio de precatório, sob pena de violação da coisa julgada. 

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido pelo e. Juiz Federal Convocado Silva Neto. 

 

Intimada, a agravada ofereceu sua resposta, pugnando pelo desprovimento do recurso. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma é no sentido de que o contribuinte pode, após o trânsito 

em julgado, optar por receber seu crédito por meio de compensação ou de precatório. Vejam-se os seguintes julgados: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IPTU. TRIBUTO PAGO INDEVIDAMENTE. RESTITUIÇÃO. REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. POSSIBILIDADE. 

1. Mantenho a decisão pelos mesmos fundamentos, pois aquele que pagou tributo indevidamente tem direito à 

restituição. Entender o contrário implicaria ferimento ao princípio da proibição do enriquecimento sem causa. 

2. Não há que se falar em julgamento extra petita, pois, reconhecido o crédito do contribuinte, deve haver o 

ressarcimento. Inclusive, faculta-se ao credor a opção pela forma de restituição, seja compensação ou repetição de 

indébito. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 798.395/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

12/05/2009, DJe 27/05/2009) 

 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3°, I DA LEI 7.787/89 E ART. 22, INC. I, DA LEI 8.212/91. 

INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DE 

ADMINISTRADORES AUTÔNOMOS E AVULSOS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ULTERIOR MANDADO DE 
SEGURANÇA COM MESMAS PARTES, CAUSA DE PEDIR E PEDIDO DA DEMANDA EM APREÇO. REVISÃO DE 

PRESSUPOSTOS FÁTICOS INVIÁVEL, IN CASU, ANTE A APLICABILIDADE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

I - Está assentado nesta Corte o entendimento de que é possível ao contribuinte, ao cobrar o pagamento de tributo 

pago indevidamente contra a Fazenda, optar, na fase executória, pela compensação ou pela restituição, nada 

impedindo que seja apurado em sede de execução de que forma foram declarados os valores percebidos, sem que isto 

implique ofensa à coisa julgada. Precedentes: REsp nº 551.184/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 01/12/2003; 

REsp nº 502.618/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 08/09/2003; REsp nº 202.025/PR, Rel. Min. MILTON LUIZ 

PEREIRA, DJ de 25/02/2002; AGREsp nº 447.807/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 09/12/2002; e AGA nº 

348015/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 17/09/2001. 

..............................................." 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AgRg no REsp 946965/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 13/5/2008, DJe 28/5/2008).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. COISA JULGADA. FORMA DE EXECUÇÃO DIVERSA. MODALIDADES DE 

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE DE OPÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

1- Ao receber a prestação jurisdicional favorável e definitiva ao seu pleito, o contribuinte obtém um crédito, que pode 

ser quitado por meio de precatório regular ou pela via da compensação, pois ambas são modalidades de execução, não 

ocorrendo em hipótese alguma a violação à coisa julgada. 

2- Precedentes. 

3- Correção monetária e juros mantidos em razão da coisa julgada. 

4- Agravo a que se nega provimento" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG 67435/SP, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 3/6/2008, DJU 12/6/2008).  

 
Tal entendimento restou, aliás, reforçado pelo advento da Lei n.º 11.232/2005, que estendeu força executiva às 

sentenças declaratórias. 

 

Com efeito, reza o artigo 475-N, inciso I, do Código de Processo Civil que é título executivo judicial "a sentença 

proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar 

quantia". 

 

Assim, mesmo a sentença que se limite a declarar a existência de obrigação de pagar dá ensejo à execução por meio de 

precatório, sem que se verifique, aí, qualquer impedimento legal. 

 

Como se percebe, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS foi condenado ao ressarcimento, ficando a autora, 

contudo, autorizada a receber seu crédito mediante compensação. 

 

Não se pode dizer, de modo algum, que a autora tenha ficado cingida à compensação, porque simplesmente lhe foi 

permitida tal forma de recebimento. 

 

Diga-se, ainda, que o fato de o acórdão ter aludido à compensação e não à restituição não prejudica a autora, pois a 
sentença foi reformada apenas no que tange às limitações contidas nas Leis n.ºs 9.032/95 e 9.129/95 e à correção 

monetária, ficando expressamente mantida a sentença quanto ao mais (f. 57-70). 
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Em suma, por qualquer ângulo que se analise a questão, a conclusão a que se chega é a de que a agravada podia - como 

de fato pode - promover a execução por precatório, não havendo falar em violação à coisa julgada. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, nos 

termos da fundamentação supra. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017244-09.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.017244-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : NORBERTO PALACIOS e outro 

 
: CLAUDIA CORTES MORIAMA 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Norberto Palácios e Cláudia Cortes Moriama, inconformados com a sentença que 

julgou improcedente a demanda de anulação de atos jurídicos referente a contrato de financiamento imobiliário, aforada 

em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Irresignados, os apelantes sustentam que: 

 

a) não foram notificados para purgar a mora, bem como não há qualquer documentação que comprove a tentativa de 

intimação por meio de carta com aviso de recebimento; 

 

b) é inconstitucional a execução extrajudicial promovida na forma da Lei n.º 9.514/97. 
 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. Decido. 

 

1. A alegada inconstitucionalidade da Lei n.º 9.514/97. Os apelantes afirmam que é inconstitucional a execução 

extrajudicial promovida na forma da lei n.º 9.514/97. 

 

No que se refere ao procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não há ofensa aos 

princípios constitucionais alegados pelos apelantes. 

 

Nesse sentido, é o entendimento desta Turma. Veja-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

IMOBILIÁRIO. SFI. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. LEI Nº 9.514/97. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DL 70/66. INAPLICABILIDADE. 

1. A EXISTÊNCIA DE ACÓRDÃO ISOLADO, ESPECIALMENTE QUANDO NÃO PROVENIENTE DO MESMO 

TRIBUNAL OU DE CORTE SUPERIOR, NÃO IMPEDE QUE SE CONSIDERE CONSOLIDADA A 

JURISPRUDÊNCIA SOBRE A MATÉRIA, PERMITINDO A APRECIAÇÃO MONOCRÁTICA DO RECURSO, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRATANDO-SE DE NEGAR SEGUIMENTO AO 

INCONFORMISMO, SEQUER É NECESSÁRIO IDENTIFICAR A EXISTÊNCIA DE PRECEDENTES, SE O 

RECURSO É MANIFESTAMENTE INCABÍVEL, IMPROCEDENTE OU PREJUDICADO. 

02. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONSIDERA CONSTITUCIONAL A EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
REGULADA PELO DECRETO-LEI N. 70/66, ASSEGURADO AO DEVEDOR O DIREITO DE POSTULAR PERANTE 
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O PODER JUDICIÁRIO, EM AÇÃO APROPRIADA, NO CASO DE EVENTUAL ILEGALIDADE OCORRIDA NO 

CURSO DO PROCEDIMENTO ADOTADO.  

03. O PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO DO MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NÃO 

FERE O DIREITO DE ACESSO AO JUDICIÁRIO, PORQUANTO NÃO PROÍBE AO DEVEDOR, LESADO EM SEU 

DIREITO, LEVAR A QUESTÃO À ANÁLISE JUDICIAL. 

04. OS MUTUÁRIOS FORAM DEVIDAMENTE NOTIFICADOS PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS (FLS. 155/157) 

CONCEDIDO AO DEVEDOR FIDUCIANTE, PURGAR A MORA. AS ALEGAÇÕES A AMPARAR O PEDIDO 

FORMULADO SÓ TERIAM SENTIDO SE A PARTE DEMONSTRASSE INTERESSE EM EFETIVAMENTE CUMPRIR 

O CONTRATO PURGANDO A MORA, O QUE NÃO RESTOU DEMONSTRADO NOS AUTOS TAMPOUCO NA 

AÇÃO ANTERIORMENTE PROPOSTA (2007.61.14000738-2). 

05. NÃO OBSTANTE HAJA INTERESSE DE AGIR DOS MUTUÁRIOS NA PRESENTE AÇÃO PARA A 

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA EXECUÇÃO REALIZADA, MOSTRA-SE AUSENTE A PLAUSIBILIDADE DO 

DIREITO INVOCADO. 

06. OS ARGUMENTOS TRAZIDOS PELOS AGRAVANTES NO PRESENTE RECURSO SÃO MERA REITERAÇÃO 

DAS TESES VENTILADAS ANTERIORMENTE, NÃO ATACANDO OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA, 

QUE SE APRESENTA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE E DOS 

TRIBUNAIS SUPERIORES.  

07. AGRAVO NÃO CONHECIDO. APLICADA MULTA DE 2% (DOIS POR CENTO) DO VALOR CORRIGIDO DA 
CAUSA, FICANDO A INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO RECURSO CONDICIONADA AO DEPÓSITO DO 

RESPECTIVO VALOR." 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC nº 200761000327264, Rel. Des. Fed Alessandro Diaferia, J. 14.12.2010,DJF. 

16.12.2010, p. 184). 

 

2. Cumprimento das formalidades previstas na Lei n.º 9.514/97. Os apelantes afirmam que não foram notificados 

para purgar a mora, bem como não há qualquer documentação que comprove a tentativa de intimação por meio de carta 

com aviso de recebimento. 

 

Com relação à notificação dos autores, a ré comprovou ter sido tentada a referida notificação por várias vezes, f. 88-

117, havendo-se certificado que os destinatários não foram localizados no endereço do imóvel objeto do financiamento. 

 

Diga-se, ainda, que seria um verdadeiro despropósito anular-se a consolidação da propriedade fiduciária por vício de 

notificação se em nenhum momento os apelantes demonstraram qualquer intenção de purgar a mora. Ao revés, os 

autores, ora apelantes, firmaram compromisso de honrar 150 (cento e cinquenta) prestações, mas adimpliram somente 

as 2 (duas) primeiras, deixando de fazê-lo a partir da prestação prevista para 15 de dezembro de 2005 (f. 86). 

 

3. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas pelos 

recorrentes, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018185-56.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018185-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : JOSE BENEDITO PASSOS e outro 

 
: EUNICE MARQUETO PASSOS 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO FREITAS RIBEIRO e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a sentença prolatada nos 

autos da demanda declaratória de quitação de financiamento habitacional com a cobertura do saldo devedor residual 

pelo FCVS cumulada com pedido de baixa de hipoteca, aforada por José Benedito Passos e Eunice Marqueto Passos. 

 

Na petição inicial, os autores sustentam que, em 10 de setembro de 1990 (f. 44-46), adquiriram de Élzio de Oliveira 

Coutinho Marcheto imóvel financiado, por este, pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH com a cobertura do Fundo 

de Compensação de Variações Salariais - FCVS. Aduzem que, após a liquidação do financiamento, lhes foi negada a 

quitação geral e baixa da hipoteca em virtude do Sr. Élzio de Oliveira Coutinho já ter sido beneficiado pelo FCVS em 

anterior financiamento habitacional. 

 

Na sentença, o MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido dos autores para reconhecer o direito dos autores 

à quitação do saldo devedor residual do contrato pelo Fundo de Compensação por Variação Salarial - FCVS, com a 

conseqüente baixa da hipoteca do imóvel.  

 

Irresignada, recorre a Caixa Econômica Federal - CEF aduzindo que: 

 

a) não há como se utilizar o Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS , em razão de vedação legal para 

quitação de um segundo financiamento; 
 

b) a Lei n.º 8.100/90 tem aplicação imediata, por ser norma de caráter público; 

 

c) a vedação contida no artigo 9º, § 1º da Lei n.º 4.380 /64 implica na cobertura de apenas um saldo devedor residual 

pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS . 

 

d) não se aplica, ao caso, o disposto na Lei n. 10.150/2000; 

 

Com contrarrazões dos autores, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

O Fundo de Compensação por Variação Salarial - FCVS destina-se à quitação do saldo devedor remanescente quando 

pagas todas as prestações mensais inicialmente previstas nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Com efeito, a Lei n.º 4.380/64, que criou o Banco Nacional da Habitação - BNH, em seu art. 9º, §1º, vedava a aquisição 

de mais de um imóvel, na mesma localidade, pelos mesmos mutuários. 
 

A Lei n.º 8.100/90, no seu art. 3º, manteve a referida vedação, inclusive nos contratos já firmados no âmbito do SFH. 

Porém, com o advento da Lei n.º 10.150/00, dispondo sobre a novação de dívidas e responsabilidades do FCVS , foi 

alterado o art 3º da Lei n.º 8.100/90, que hoje tem a seguinte redação: 

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS."  

 

Alega a apelante que o mutuário celebrou mais de um contrato de financiamento com recursos oriundos do Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH, para aquisição de imóveis residenciais situado na mesma localidade, o que 

impossibilitaria a utilização do FCVS . 

 

Não assiste razão à apelante. 

 

A questão é bastante conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça 
posicionamento no sentido de que não tem aplicação, na espécie, a norma restritiva sobre a quitação, pelo FCVS , de 

um único saldo devedor.  

 

Apenas a título de ilustração, vejam-se os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF - LEIS 4.380/64 E 8.100/90 - DUPLO FINANCIAMENTO - COBERTURA PELO FCVS - 

QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - RESPEITO AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS 

LEIS - PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Nas causas relativas a contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS , a Caixa Econômica Federal - CEF passou a gerir o Fundo com a 

extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH. 
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2. A disposição contida no art. 9º da Lei. 4.380/64 não afasta a possibilidade de quitação de um segundo imóvel 

financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, utilizando-se os recursos do FCVS , mas apenas impõe o 

vencimento antecipado de um dos financiamentos. 

3. Além disso, esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da 

cobertura do FCVS , mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, 

quando a celebração do contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio 

da irretroatividade das leis. 

4. A possibilidade de quitação, pelo FCVS , de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a 

declarou expressamente. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Recurso especial não provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 1044500/BA, rel. Min. Eliana Calmon, j. 24/6/2008, DJE 22/8/2008). 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO 

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS . 

INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO 

HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 
Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. 

Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS . 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido". 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 902117/AL, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 04/9/2007, DJ 01/10/2007, p. 237). 

 

Também nesse sentido, já decidiu esta Corte: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS . SEGUNDO 
FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. VERBA HONORÁRIA. 

I. A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na mesma 

localidade, não se aplica aos contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição legal. 

Precedentes. 

II. Verba honorária arbitrada com observância dos critérios legais. 

III. Recursos desprovidos". 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 756158/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 5/9/2006, DJU 15/12/2006, p. 275). 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO NA MESMA 

LOCALIDADE. COBERTURA DO FCVS . CONTRATO CELEBRADO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.100/90. 

1. Ação de rito ordinário em que se objetiva ver declarada a quitação de contrato de financiamento imobiliário 

celebrado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação, com o reconhecimento da cobertura do saldo devedor 

residual pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais ( FCVS ). 

2. A hipótese de assistência da União Federal nas causas em que figurarem autarquias, fundações públicas, sociedades 

de economia mista e empresas públicas, prevista no artigo 5º da Lei nº 9.469/97, constitui modalidade de intervenção 

voluntária. O citado dispositivo legal alude à assistência, modificando-lhe um dos requisitos - o interesse jurídico 

exigido pelo assistência tradicional - a fim de facilitar a intervenção, mediante simples interesse econômico. Não se 

tratando de hipótese de intervenção provocada, ou de litisconsórcio necessário da União, descabe ao Juízo determinar 
a intimação ou a citação da mesma. A manifestação do seu interesse em intervir no feito é de ser voluntária, o que não 

ocorreu na hipótese dos autos. 

3. Os autores firmaram em fevereiro de 1987 contrato de financiamento imobiliário, no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, com previsão de quitação de eventual saldo devedor, após o pagamento das prestações, pelo Fundo de 

Compensação de Variações Salariais ( FCVS ). Após o pagamento das prestações, os autores viram-se impossibilitados 

de efetuar a liberação da hipoteca, sob o argumento da instituição financeira de que os mesmos já possuíam outro 

imóvel na mesma localidade e, portanto, não haveria cobertura do FCVS para o segundo financiamento, nos termos do 

artigo 3° da Lei n° 8.100/1990, alterada pela Lei n° 10.150/2000. 

4. Face à garantia do ato jurídico perfeito e ao princípio da irretroatividade das leis, a restrição veiculada na Lei n° 

8.100/1990 somente pode ser aplicada aos contratos celebrados após a sua vigência. Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 
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5. A disposição originalmente contida no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64 e invocada pela parte agravada, apenas 

veda às pessoas que já eram "proprietários, promitentes compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma 

localidade" a aquisição de imóveis nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação, mas não há como se inferir da 

aludida vedação que, se a mesma for descumprida pelo mutuário, a conseqüência será a perda da cobertura do FCVS 

que foi contratualmente prevista. 

6. Não é admissível que a parte mutuante afirme o desrespeito ao referido dispositivo legal, apenas para o fim de negar 

a quitação do saldo devedor residual (conseqüência que, como visto, não é prevista na norma), reputando válidos os 

demais termos do negócio jurídico. Se as instituições financeiras defendem que os mutuários firmaram o contrato em 

desacordo com os comandos da lei, ocultando o financiamento anterior de imóvel situado na mesma localidade, 

compete-lhes promover a rescisão do contrato, pleiteando sejam imputadas aos mutuários as penalidades em tese 

cabíveis. Não lhes é lícito, contudo, reputar válido o contrato naquilo que lhes aproveita (o recebimento das 

prestações, por exemplo), e negar validade no que em tese lhe prejudica (a cobertura do saldo devedor pelo FCVS ). 

7. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

(TRF/3, 1ª Turma, AC n.º 1096025/SP, rel. Des. Fed. Márcio Mesquita, j. 28/10/2008, DJU 17/11/2008). 

 

No caso dos autos, os mutuários celebraram os contratos em 28/06/1974 e 10/11/1985, ou seja, antes da restrição legal. 

 

Comprovado o pagamento de todas as prestações contratadas, não há, conforme a fundamentação supra, qualquer 
empecilho à manutenção da cobertura do FCVS . 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas pela recorrente, 

NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030194-50.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030194-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ELIZEU NONATO DE ARRUDA e outro 

 
: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS ARRUDA 

ADVOGADO : EVELYN DE ALMEIDA SOUSA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Elizeu Nonato de Arruda e Maria de Fátima dos Santos de Arruda, 

inconformados com a sentença que, em demanda revisional de contrato de financiamento imobiliário, aforada em face 

da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou improcedentes os pedidos dos autores. 

 

Em seu recurso, os recorrentes alegam que: 

 

a) não há que se falar em carência de ação; 

 

b) a TR não pode ser utilizada como índice indexador das prestações e do saldo devedor; 

 

c) o contrato firmado está sujeito às normas do Código de Defesa do Consumidor. Assim, deve ser reconhecido o direito 

dos autores a repetição de indébito; 

 
d) não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66; 

 

e) a apelada corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto, pois 

deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo; 

 

f) devem ser excluídas do encargo inicial a Taxa de Risco de Crédito e a Taxa de Administração. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

De início, diga-se que a sentença (f. 245-v e 246) afastou a preliminar de carência de ação formulada pela Caixa 

Econômica Federal - CEF. Assim, é impertinente a alegação dos autores nesse ponto. 

 

1. A utilização da Taxa Referencial - TR. Os apelantes sustentam que é ilegal a utilização da Taxa Referencial - TR 

como índice de atualização dos valores das prestações e do saldo devedor. 

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de ilustração, 

vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 

 

" PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção monetária 

nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando ainda a legalidade 

da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando reflita o índice que 

remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

..............................................." 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282).  

" RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 
SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

............................................... 

2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito. 

3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 

5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula 
prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário 

no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir 

contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão 

(precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - 

PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, 

Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 

6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para 

contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

..............................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).  

" AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

............................................... 

- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a 

utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento 

imobiliário. 

..............................................." 
(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325).  

Assim, não há falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR. 
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Não procede, igualmente, a alegação de que na aplicação taxa referencial - TR, o agente financeiro recebe os juros 

contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como critério de atualização 

monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram para esse fim. A jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido: 

 

 

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR 

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

........................................... 

II - Desde que pactuada, a taxa referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos saldos de 

financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

........................................... 

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros pactuados, 

inexistindo anatocismo. 

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais" 

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171).  

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE. 

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que 

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas, não se 
verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário. 

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido" 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290).  

 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança e nas 

contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a taxa referencial - TR mais juros, de sorte que a adoção do 

mesmo sistema mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema. 

 

Afasta-se, portanto, esta alegação. 

 

2. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Os apelantes aduzem que, no presente caso, devem ser aplicadas 

as normas atinentes ao Código de Defesa do Consumidor. 

No tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, destaque-se que o E. Superior Tribunal de 

Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma 

mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem a mutuária alegações genéricas para o fim de 
amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras 

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco ao mutuário a definição 

da grande maioria das cláusulas. 

 

Como se vê, não há como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor ao presente feito, como 

quer a apelante, pois na sua análise e discussão teremos sempre, em choque, seus interesses com normas cogentes de 

aplicabilidade inafastável. 

 

Assim, é improcedente a alegação nesse particular. 

 

3. As supostas irregularidades do procedimento extrajudicial. Os apelantes afirmam houve irregularidades na 

execução extrajudicial, principalmente na contratação da praça e do leiloeiro. 

 
Analisando-se os autos, verifico que, pela documentação juntada pela ré, às f. 121-168, não ocorreram irregularidades 

no decorrer do procedimento extrajudicial. 
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Diga-se, ainda, que seria um verdadeiro despropósito anular-se a arrematação se em nenhum momento os apelantes 

demonstraram qualquer intenção de purgar a mora. Ao revés, os autores, ora apelantes, firmaram compromisso de 

honrar 239 (duzentos e trinta e nove) prestações, mas adimpliram somente as 42 (quarenta e duas) primeiras, deixando 

de fazê-lo a partir da prestação prevista para 15 de março de 2007 (f. 29), sem que tenha ocorrido qualquer reajuste 

abrupto e íngreme nos reajustes das prestações contratadas. 

 

Sem qualquer demonstração do apontado vício, não há como acolher-se a pretensão nulificadora formulada na inicial. 

 

4. A forma de amortização do saldo devedor. Insurgem-se os apelantes contra a forma de amortização do saldo 

devedor, alegando que a apelada deveria primeiro computar o pagamento da prestação e depois atualizar o saldo 

devedor; e que, ao invés disso, a parte apelada atualiza o saldo antes de amortizar a dívida. 

 

Não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma adotada pela apelada. A atualização do saldo devedor antes da 

amortização é, aliás, decorrência lógica do mais singelo raciocínio matemático e econômico: se o pagamento é efetuado 

em determinada data, é de rigor que a amortização seja feita à luz do valor do débito naquela mesma data. 

 

A prevalecer o raciocínio sustentado pelos recorrentes, estar-se-ia conferindo "efeitos retroativos" ao pagamento das 

prestações, abatendo-se os respectivos valores de um saldo devedor pretérito, desatualizado. Não é possível concordar 
com isso. A jurisprudência, aliás, é segura no sentido defendido pela parte recorrida: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

............................................... 
- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

.............................................." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

Agravo improvido" 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373).  

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (....) AMORTIZAÇÃO POSTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADO NAS PROVAS E NO CONTRATO. 

REFORMA. INVIABILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

.............................................. 

II - 'O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à aquisição de imóvel, e que previa que 

apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da prestação paga, para, ao final, obter-se 

o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei nº 19/66 (STF, Rp. 1.288/DF, Rel. 
Min. Rafael Mayer)' (REsp nº 643.933/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 06/06/2005). No mesmo sentido: REsp nº 

724.861/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2005. 

............................................" 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 907754/RS, rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 295).  

 

Assim, na esteira da jurisprudência consolidada, a improcedência da pretensão dos apelantes é inafastável. 

 

5. Taxa de Risco de Crédito e Taxa de Administração. Os apelantes alegam que devem ser excluídas do encargo 

inicial a Taxa de Risco de Crédito e a Taxa de Administração. 

 

É legítima a cobrança da Taxa de Risco de Crédito e da Taxa de Administração, desde que contratadas pelas partes. 

Vejam-se os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH . SACRE. SEGURO. CDC. JUROS. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E RISCO DE 

CRÉDITO. ANATOCISMO. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR PELO PES. ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. FUNÇÃO SOCIAL 

DO CONTRATO. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. RECURSO 

IMPROVIDO. 
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I - Com relação à necessidade de produção de prova pericial, a jurisprudência desta Egrégia Corte, amparada pelo 

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu considerá-la dispensável nas ações que não envolvem 

discussão de valores de prestações de mútuo habitacional vinculadas à aplicação do Plano de Equivalência Salarial 

por Categoria Profissional - PES/CP. 

II - Quanto à alegação de que não foi observada, pela Caixa Econômica Federal - CEF, a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. 

III - O Contrato firmado pelo mutuário prevê a cobrança de determinados acessórios tais como taxa de administração , 

risco de crédito e seguro, não havendo nenhuma razão plausível para que as respectivas cláusulas sejam consideradas 

nulas. 

IV - Não pode a parte autora, unilateralmente ou simplesmente por mera conveniência, exigir a aplicação de critério 

de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado 

entre as partes, qual seja a TABELA SACRE, inclusive em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

V - No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação de índice não estipulado 

no contrato firmado entre as partes, estabelecendo como fator de reajuste a aplicação do coeficiente de remuneração 

básica aplicável aos depósitos da poupança, sendo possível a utilização da TR, a título de correção monetária do saldo 

devedor, nos contratos em que foi estipulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da 

caderneta de poupança. 
VI - A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

VII - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor é necessário que as 

irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a alegação 

genérica; assim, resta afastada a aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

VIII - O contrato em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que a entidade financeira 

não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor as regras, devendo seguir as 

impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

IX - O contrato de mútuo habitacional estabeleceu a taxa anual de juros efetiva de 8,00% e a nominal de 8,2999%. A 

parte autora alegou de forma genérica, vaga e imprecisa que a Caixa Econômica Federal - CEF não aplicou o 

percentual estabelecido no contrato, deixando de carrear o mínimo de elementos capazes de corroborar a tese por ele 

defendida, a qual não deve prevalecer. 

X- Com efeito, verifica-se que a mutuaria ficou inadimplente a partir de 10/05/2005, requerendo em sua petição inicial 

a anulação do 2º leilão realizado em 30/01/2006, nos termos do Decreto-Lei 70/66, cuja constitucionalidade restou 

pacificada pelo Plenário do STF. 

XI - O registro foi efetuado em 30/01/06, em razão do imóvel ter sido adjudicado pela credora - CEF, não restando 
demonstrada nenhuma irregularidade no procedimento extrajudicial a cargo do agente fiduciário, sendo perfeitamente 

plausível a execução extrajudicial efetuada. 

XII - Tendo em vista que os pedidos são todos improcedentes, deixa-se de apreciar a questão da devolução de valores 

pagos a maior e a inscrição no cadastro dos inadimplentes. 

XIII - Quanto à alegação de cerceamento de defesa e violação ao princípio do contraditório, a decisão agravada 

apreciou a matéria objeto da decisão que ensejou a interposição da apelação de forma cristalina e bem fundamentada, 

em consonância com o ordenamento jurídico. 

XIV - Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, a modalidade de contrato e os fatos que se pretende provar, 

não vislumbro a necessidade de produção de prova pericial. 

XV - Recurso improvido. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1255815, Rel. Des. Federal Cecília Mello, j. em 8.9.2009, DJF3 de 17.9.2009, p. 21). 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO . TAXA DE 

SEGURO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. NÃO CONFIGURADA. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 1. 

Nos contratos de financiamento imobiliário, é devida a cobrança da Taxa de Risco e da Taxa de Administração, desde 

que convencionado entre as partes. 2. O valor dos prêmios pagos em vista do seguro habitacional acompanhará, 

sempre, o do contrato, pois esta é a cobertura que será dada em caso de sinistro (morte do mutuário, invalidez, 
incêndio, etc). Variando o valor do contrato, variará o do seguro na mesma proporção. 3. As normas previstas no 

Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema 

Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução 

das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva 

do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 4. Não há qualquer 

ilegalidade na utilização da Tabela Price, tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 5. Se a taxa de juros 

anual efetiva contratada é inferior aos 12% a.a. pleiteados na inicial, falta interesse processual à apelada, neste ponto. 

6. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 7. Apelação conhecida em parte e 

desprovida." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 1259872, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. em 28.7.2009, DJF3 de 20.8.2009). 
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Improcede, pois, a irresignação dos apelantes. 

6. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeitadas as teses esposadas pelos 

recorrentes, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau. 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009410-92.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.009410-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 126/135 - Proceda a Subsecretaria da Segunda Turma a regularização da autuação para que conste como advogado 

da parte autora RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN. 

Defiro o pedido de vista fora da Secretaria, por apenas 05 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004596-16.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.004596-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

APELADO : JOSE CARLOS FERREIRA DE LIMA e outro 

 
: INALDA ALVES BEZERRA DE LIMA 

ADVOGADO : ANA PAULA CALLEGARI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF, inconformada com a sentença que julgou 

procedente a ação cautelar incidental de exibição de documentos aforada por José Carlos Ferreira de Lima e Inalda 

Alves Bezerra de Lima, objetivando a apresentação, pela CEF, da planilha de evolução de saldo devedor em contrato 

firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação para instrução da ação principal. 

 

Sustenta a apelante que, em data anterior ao julgamento do presente feito, o processo principal foi extinto por sentença 

que homologou o acordo firmado entre as partes e, portanto, deve a presente ação cautelar ser extinta sem julgamento 

de mérito por perda de objeto. 

 

Apesar de intimado, os autores não apresentaram contrarrazões, e os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Da petição inicial consta que os autores ajuizaram "MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS", com fundamento nos artigos 801, 844, inciso II e 845, combinados com o artigo 355 e seguintes, 

todos do Código de Processo Civil, postulando pela distribuição por dependência ao feito principal de n. 

2007.61.26.004535-0. 
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Aqui se percebe um equívoco dos demandantes. É que não existe medida cautelar incidental de exibição de 

documentos. 

 

Deveras, nosso sistema processual civil admite três espécies de exibição: a) ação de exibição principal; b) exibição 

incidental; e c) ação "cautelar" de exibição. 

 

A ação de exibição principal funda-se no direito material à exibição de documento ou coisa. Dito direito pode decorrer 

de contrato ou da lei. Cuida-se de ação de conhecimento cujo objetivo se esgota na exibição em si, sem qualquer 

exigência de que se demonstre a necessidade de propositura de futura ação. Exemplo: o cliente de um banco firma 

contrato de crédito rotativo, mas não recebe uma via do instrumento; solicita-a ao banco, mas este recusa-se a fornecê-

la. É direito do correntista obter a exibição, independentemente da existência de qualquer litígio pertinente ao 

cumprimento do contrato. Essa demanda, desprendida de qualquer litígio ou pretensão futura, tramita pelo rito comum, 

ordinário ou sumário, conforme o caso, e culmina com sentença que, acolhendo o pleito, imporá ao demandado a 

pretendida exibição. 

 

A exibição incidental, prevista entre os artigos 355 e 363 e 381 e 382 do Código de Processo Civil, consiste em 

atividade de instrução probatória efetuada no curso de um processo. Assim, aquele que, tendo formulado no processo 
determinada alegação de fato, pretender comprová-la por meio de documento ou coisa que se ache em poder da parte 

contrária ou de terceiro, poderá requerer ao juiz que imponha a respectiva exibição. Tanto o autor quanto o réu podem 

valer-se desse meio de prova. 

 

Cumpre destacar que, quando requerida essa segunda espécie de exibição em face da parte contrária, a providência 

consistirá em mera atividade probatória e terá lugar nos próprios autos do processo. Quando, porém, tal espécie de 

exibição for requerida em face de terceiro, sua natureza será de ação mandamental, ensejando a formação de relação 

processual própria - entre o requerente da exibição, o juiz e o terceiro em poder de quem se encontre o documento ou a 

coisa - e de um procedimento autônomo tendente a uma sentença que, sendo favorável ao demandante, ordenará ao 

terceiro que proceda à exibição. 

 

A terceira espécie de exibição acha-se prevista nos artigos 844 e 845 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de exibição que tem por finalidade "a constatação de um fato sobre a coisa com interesse probatório futuro ou 

para ensejar a propositura de outra ação principal" (Vicente Greco Filho, Direito processual civil brasileiro, São 

Paulo, Saraiva, 2003, v. 3, p. 182). 

 
Observe-se que o fato de vir regulada no Livro III do Código de Processo Civil não significa que se tenha, aí, uma 

medida propriamente cautelar. Embora consista, em princípio, numa providência preparatória ou antecedente de um 

processo principal, isso não conduz à conclusão de que se trate de uma medida cautelar, até porque ela não tem o 

escopo de assegurar a utilidade de um provimento jurisdicional futuro, sem falar que, uma vez efetivada a exibição, nem 

sempre se seguirá o ajuizamento de uma demanda principal. Por isso, é dado afirmar que essa modalidade de exibição 

configura uma cautelar imprópria (Paulo Afonso Garrido de Paula, Código de Processo Civil interpretado, coord. 

Antonio Carlos Marcato, São Paulo, Atlas, 2005, p. 2.365). 

 

Lendo-se a petição inicial dos autos, verifica-se que o requerente pretende haver a planilha de evolução do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário firmado com a ré, não para propor ação futura, mas para instruir 

processo que já se encontra em curso. Assim, a finalidade colimada amolda-se à segunda espécie de exibição, aquela 

prevista entre os artigos 355 e 363 e 381 e 382 do Código de Processo Civil e, portanto, efetuada no curso do processo 

e, não, em ação própria. 

 

Em conclusão, tem-se que carece a autora de interesse processual por inadequação da via eleita. 

 

Nesse mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados dos Tribunais Regionais Federais: 
 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. Somente cabe o ajuizamento de 

ação cautelar de exibição de documentos quando a ação principal ainda não tiver sido ajuizada. 2. Já tendo sido 

formulado pedido de exibição de documentos no processo principal, não cabe sequer a conversão da ação cautelar em 

pedido incidental de exibição de documentos. 3. Apelação não provida.(TRF1, 5ª Turma, AC 200335000094445, Juiz 

Federal Marcelo Albernaz (Conv.), DJ de 10/12/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. AUSÊNCIA DO fumus boni iuris. 

Produção da prova nos autos principais 1. Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou 

IMPROCEDENTE O PEDIDO feito em sede de ação cautelar de exibição de documentos por entender inexistir o 

fumus boni iuris, prejudicado qualquer debate sobre a presença do periculum in mora . 2. A sentença não é carente de 
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fundamentação somente pelo fato de se referir equivocadamente a existência do inciso I, no artigo indicado. Ainda 

mais quando se percebe que a escusa referida está expressa no artigo 357, do CPC, que, de fato, não contém nenhum 

inciso. 3. A ação de exibição, estando regulada no Livro III do CPC, deve atender aos requisitos da tutela cautelar e 

também aos requisitos de admissibilidade da petição inicial entre os quais podemos mencionar as questões 

preliminares formais. 4. In casu, ausente o chamado interesse processual de agir, um dos desdobramentos das 

chamadas condições da ação, caracterizado pelo binômio necessidade-utilidade, mais especificamente pela ausência 

da necessidade, eis que o requerente poderia obter os documentos almejados pela via incidental. 5. A prova requerida 

não tem qualquer caráter urgente que a torne inviável de ser produzida nos autos principais. 6. Recurso 

desprovido.(TRF2, 8ª Turma Especializada, AC 200750010070931, Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, DJ de 

17/07/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. VIA 

INADEQUADA. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 1. O pedido de exibição dos referidos documentos deve 

ser formulado nos autos principais, pois a providência judicial de apresentação dos mesmos deve ser feita pelo juízo 

singular. 2. A medida cautelar incidental prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, em que se fundou a 

pretensão dos requerentes, tem natureza preparatória de uma futura ação principal, sendo cabível apenas na hipótese 

de haver necessidade prévia dos dados que se pretende obter. 3. Apelação dos autores improvida. 4. Sentença 

mantida.(TRF3, Turma Suplementar da Terceira Seção, AC 97030416063, Juiz Fernando Gonçalves, DJ de 

19/12/2007) 
PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTAS VINCULADAS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

1. O PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS DEVE SER REALIZADO DENTRO DOS PRÓPRIOS AUTOS, 

ATRAVÉS DE MERO INCIDENTE PROCEDIMENTAL, NÃO SE CONSTITUINDO PROCESSO INCIDENTE, TENDO 

EM VISTA SER O REQUERIDO PARTE NA RELAÇÃO PROCESSUAL ONDE SE PLEITEIA A PROVA. 2. 

APELAÇÃO DOS AUTORES A QUE SE NEGA PROVIMENTO.(TRF3, 5ª Turma, AC 199903990309660, Juiza Suzana 

Camargo, DJ de 08/02/2000). 

 

Ainda que se admita a possibilidade do ajuizamento da presente medida cautelar incidental de exibição de documento, 

tendo sido extinto o feito principal em razão do acordo firmado entre as partes, não há razão em dar-se continuidade ao 

presente feito, por seu nítido caráter acessório. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, para declarar, de ofício, ser o autor carecedor de ação, por ausência de interesse processual, extinguindo o 

processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Em razão do princípio da causalidade, condeno o autor às custas e honorários advocatícios da parte ré que fixo em R$ 
300,00 (trezentos reais), com fulcro no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, proceda-se às devidas anotações e remetam os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034761-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034761-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

AGRAVADO : OLAIR VALENTIM PAZ e outro 

 
: SUELI VIANA PAZ 

ADVOGADO : GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e outro 

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2007.61.07.010460-4 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 805/1444 

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação da tutela, julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intime-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000126-65.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.000126-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOICE FERREIRA FERNANDES 

ADVOGADO : ALEXANDRE FONTANA BERTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SIDARTA BORGES MARTINS e outros 

PARTE RE' : GIOVANA LETICIA TURCO 

No. ORIG. : 00001266520084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

F. 149 - 152. Anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

 

F. 153 - 172. De acordo com a petição juntada pelo autor, mantenho a Caixa Econômica Federal - CEF no pólo ativo da 

demanda.  

 

Intime-se 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 HABEAS CORPUS Nº 0025055-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025055-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

PACIENTE : SERGIO DA SILVA BRAZ 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2003.61.81.008437-7 8P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Marcos Cezar Najjarian Batista, em favor de Sérgio da Silva Braz, contra ato 

do MM. Juiz Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo, SP. 

 

Sustenta o impetrante que o paciente sofre constrangimento ilegal, em razão do recebimento da denúncia como incurso 

nas disposições do art. 168-A do Código Penal. 

 

O pedido de liminar foi indeferido. Contra tal decisão foram opostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados 

(f. 69-69-verso). 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Samantha Chantal 

Dobrowolski opina pela extinção do feito sem apreciação do pedido, uma vez, no feito originário, foi proferida sentença 
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declarando extinta a punibilidade do paciente, representante legal da empresa Aspem Engenharia S/C Ltda, em 

decorrência do pagamento integral do débito. 

 

Ante o exposto, superado o alegado constrangimento ilegal, JULGO PREJUDICADA a impetração. 

 

Dê-se ciência ao impetrante e ao Ministério Público Federal. 

 

Após, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004391-94.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004391-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ITAU SEGUROS S/A 

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00043919420094036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 137/142 -Proceda a Subsecretaria da Segunda Turma a regularização da autuação para que conste como advogado 

da parte autora RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN. 

Defiro o pedido de vista fora da Secretaria, por apenas 05 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013968-96.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013968-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ABRIL RADIODIFUSAO S/A e outros 

 
: CANAIS ABRIL DE TELEVISAO LTDA 

 
: EDITORA ABRIL S/A 

 
: EDITORA ATICA S/A 

 
: EDITORA CARAS S/A 

 
: EDITORA SCIPIONE LTDA 

 
: PUBLICITARIA PAULISTA S/A 

 
: COML/ CABO TV SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : MURILO MARCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Contribuição previdenciária. Aviso prévio indenizado. Exigibilidade.  

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União, inconformado com a sentença que julgou procedente o 

pedido de inexigibilidade tributária cumulado com repetição do indébito formulado nos autos de ação mandamental 

acima identificada. 

 

A União alega em sua apelação que houve impetração do mandado de segurança contra lei em tese. 
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No mérito, a apelante sustenta que não há qualquer inconstitucionalidade na exigência de contribuição previdenciária 

sobre o aviso prévio indenizado, já que tal verba possui indubitavelmente natureza salarial. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

A sentença de primeiro grau não merece reparos. 

 

Cabe afastar a alegação de impetração de mandado de segurança contra lei em tese. De fato, restou demonstrado pelo 

impetrante o justo receio de sofrer o ato coator, mesmo porque a Administração Pública, da qual a recorrente faz parte, 

está submetida ao princípio da legalidade, de forma que havendo lei determinando a cobrança de tributo em 

determinada situação, o contribuinte que preencher todos os requisitos da lei instituidora da exação tem justa razão de 

ser autuado pela fiscalização tributária, caso deixe de cumprir o comando legal. 

 

Quanto ao mérito, não obstante a convicção pessoal deste relator, manifestada em inúmeros feitos, no sentido de que 

referida verba não possui caráter indenizatório, é inegável que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

assentou-se em sentido contrário. 

 

Citem-se, a título de exemplos, os seguintes julgados daquela Corte Superior: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

(TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS 

RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-

CRECHE/ BABÁ. NÃO-INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. 

FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE 

PERICULOSIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE 

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.). OMISSÃO. EXISTÊNCIA.  
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou 

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para sanar erro material.  

2. O valor pago a título de indenização em razão da ausência de aviso prévio tem o intuito de reparar o dano causado 

ao trabalhador que não fora comunicado sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho com a antecedência 

mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução na jornada de trabalho a que teria direito (arts. 

487 e seguintes da CLT). Assim, por não se tratar de verba salarial, não incide contribuição previdenciária sobre os 

valores pagos a título de aviso prévio indenizado (Precedente da Segunda Turma: REsp 1.198.964/PR, Rel. Ministro 

Mauro Campbell Marques, julgado em 02.09.2010, DJe 04.10.2010).  
3. A CLT, em seus artigos 143 e 144, assim dispõe:  

"Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono 

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes.  

§ 1º - O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término do período aquisitivo.  

§ 2º - Tratando-se de férias coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá ser objeto de acordo coletivo entre 

o empregador e o sindicato representativo da respectiva categoria profissional, independendo de requerimento 

individual a concessão do abono.  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo parcial. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 2001)  

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do contrato de 

trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de 20 (vinte) dias do 

salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho e da previdência social. 

(Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977  

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do contrato de 

trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do 

salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho. (Redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 1998)"  
4. Destarte, o abono de férias (resultante da conversão de 1/3 do período de férias ou aquele concedido em virtude de 

contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo), desde que não excedente de vinte 

dias do salário, não integra o salário-de-contribuição, para efeitos de contribuição previdenciária, no período em que 

vigente a redação anterior do artigo 144 da CLT (posteriormente alterado pela Lei 9.528/97).  

5. Quanto à existência de pedido atinente à contribuição destinada ao SAT, sobressai o fundamento exarado pelo 

Tribunal de origem, no sentido de que:  

"Não houve pedido específico da impetrante quanto ao SAT, uma vez que na inicial referiu: A impetrante busca, 

através do presente Mandado de Segurança, ver reconhecido o seu direito de não mais se sujeitar ao pagamento, 

exigido pelo INSS, das contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas trabalhistas que não apresentam 

natureza salarial/remuneratória, bem como compensar os valores indevidamente recolhidos a tal título (fl. 02).  
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Desta forma foi julgado seu pedido, como se depreende do relatório da sentença: FIOBRAS LTDA. impetrou a presente 

ação de mandado de segurança visando o reconhecimento da inexigibilidade das contribuições previdenciárias 

incidentes sobre salário-maternidade, auxílio-doença, auxílio-acidente, aviso-prévio indenizado, auxílio-creche e os 

adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de horas-extras. (fl. 184)  

Descabido, portanto, em sede de embargos de declaração, apontar omissão por não ter sido analisado ponto sob ótica 

não referida no pedido."  

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos apenas para, suprida a omissão, reconhecer a não incidência da 

contribuição previdenciária sobre a importância paga a título de aviso prévio indenizado."  

(STJ, 1ª Turma, EEARES 1010119, rel. Min. Luiz Fux, DJE 24/2/2011)  

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.  

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.  

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio 

indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da 

contribuição previdenciária sobre a folha de salários.  

3. Recurso Especial não provido."  

(STJ, Segunda Turma, REsp 1218797/RS, rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/12/2010, DJe 04/02/2011)  

 
Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017609-92.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.017609-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00176099220094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A sentença de fls. 123/131 julgou parcialmente procedente a ação, condenando a CEF a corrigir o saldo do FGTS 

depositando na conta vinculada do autor a diferença correspondente à aplicação do índice de 42,72% sobre o saldo de 
janeiro de 1989 e o índice de 44,80% sobre o saldo de abril de 1990, acrescidas de correção monetária, desde o mês de 

competência; juros legais a partir da citação; rejeitou o pedido de aplicação dos outros índices inflacionários postulados; 

honorários advocatícios devem ficar recíproca e proporcionalmente distribuídos e devidamente compensados entre o 

autor e o réu, de acordo com o disposto no artigo 21 do CPC; custas na forma da lei. 

Inconformadas as partes apelam. 

O autor apela sob os seguintes argumentos: 

a) direito adquirido ao recebimento dos índices de 18,02% (junho/87 - LBC); 5,38% (maio/90 - BTN) e 7% 

(fevereiro/91 - TR), bem como a aplicação da tabela progressiva de juros; 

b) a obrigação da Caixa em aplicar a taxa progressiva de juros e correção monetária aos saldos das contas vinculadas do 

FGTS renova-se mensalmente a cada depósito do fundo, pois, configura-se uma relação jurídica de trato sucessivo; 

c) cabe a CEF a apresentação dos extratos das contas vinculadas do autor; 

d) correção monetária desde as datas em que deveria receber as correções e juros de mora de acordo com a taxa SELIC 

ou no percentual de 1% ao mês (Código Civil e CTN). 

Em suas razões de fls. 154/161, a CEF aduz preliminarmente. 

a) falta de interesse de agir em razão do termo de adesão ou saque pela Lei 10.555/2002; 

b) ausência de causa de pedir, tendo em vista que os índices pleiteados foram pagos administrativamente; 

c) os juros progressivos são indevidos em relação ao autor que optou ao regime do FGTS após a entrada em vigor da 
Lei 5705/71; 
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d) prescrição do direito ao recebimento dos juros progressivos no que respeita as opções anteriores a 21.09.71; 

e) multa de 40% sobre os depósitos nas contas vinculadas; 

f) multa de 10% prevista no Decreto nº 99684/90. 

No mérito encontra a razões a ensejar a reforma do decisum: 

a) ausência de direito adquirido aos índices pleiteados; 

b) não há comprovação de prejuízo a ser sanado por via de ação judicial em relação aos juros progressivos; 

c) exclusão do pagamento de juros de mora e honorários advocatícios. 

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Não há que se falar na falta de interesse de agir, tendo em vista que não foram apresentados aos autos documentos que 

comprovassem que o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001. 

Descabida, também, a preliminar de ausência de causa de pedir, visto que os percentuais de correção que a CEF alega 

ter pago administrativamente não foram objeto da condenação. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial a respeito da desnecessidade de apresentação de extratos do FGTS em ações 

como a presente, conforme exposto no seguinte aresto: 

 

"FGTS. EXTRATO DA CONTAS. 

Não são essenciais à propositura da ação referente ao FGTS os extratos das respectivas contas vinculadas. 

Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, Recurso Especial nº 115.249-PR, Relator Ministro Garcia Vieira, v.u., publicado no DJ de 20 de 

outubro de 1997, p. 52.980) 
Quanto ao mérito, assentou o Pretório Excelso (RE nº 226.885-7/RS) a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes 

termos: "Plano Bresser" (junho/87 - LBC - 18,02%), "Plano Collor I" (maio/90 - BTN - 5,38%) e "Plano Collor II" 

(fevereiro/91 - TR - 7,00%). Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecida de índole 

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%). 

Em resumo, a correção dos saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro/89 e do IPC de 44,80% para abril de 1990 (STJ, RESP 

26555/AL; Recurso Especial (2000/0065503-1), Primeira Seção, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO; j. 25.10.2000; DJ 

18/12/2000, p. 00151). 

Desta maneira, fica reconhecido, de conformidade com a Súmula 252 do STJ, o direito à composição de janeiro/89 

(42,72% - IPC) e abril de 1990 (44,80% - IPC). 

No tocante aos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para 

o mês de fevereiro postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
(Súmula 252) foram exatamente aqueles que incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos 

da Resolução nº 1338/87 do Conselho Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da 

Medida Provisória nº 189/1990 (Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e 

convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II). 

A correção monetária e os juros de mora devem ser mantidos, eis que fixados corretamente. 

Deixo de apreciar as demais questões, visto que não foram objeto da condenação. 

Ante o exposto e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos recursos. 

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026076-60.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.026076-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : PRIMESYS SOLUCOES EMPRESARIAIS S/A 

ADVOGADO : SIMONY MAIA LINS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00260766020094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Contribuição. Auxílio-doença. Primeiros quinze dias. Exigibilidade 

Trata-se de apelação interposta por PRIMESYS SOLUCOES EMPRESARIAIS S/A, inconformado com a sentença 

que julgou improcedente o pedido de inexigibilidade das contribuições sociais sobre os primeiros quinze dias de 

afastamento a título de auxílio-doença. 

 

A apelante sustenta a ilegalidade da cobrança da contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos primeiros 

quinze dias de afastamento do empregado em caso de doença. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Na conformidade da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o auxílio - doença, devido pelo 

empregador nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, possui natureza indenizatória, de sorte que sobre tal 

verba não incide a contribuição previdenciária. 

 

Nesse sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

1. O STJ pacificou entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador 

ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário. 

2. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. 

Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição 

Previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, Primeira Turma, AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 1156962/SP, rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 05/08/2010, DJe 

16/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS CINCO 

MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA AO ART. 97 

DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS 

DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a prescrição da 

pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato 
gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu ao 

disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da inconstitucionalidade da 

Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm 

natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo 

segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. 

Precedentes. 

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional). 

Precedentes. 

5. Recurso especial não provido." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 1217686/PE, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011) 

 

Quanto à prescrição do direito de pedir repetição de indébito, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido que aplica-se a chamada tese dos "cinco 

mais cinco", segundo a qual, não havendo homologação expressa do auto-lançamento, o contribuinte teria cinco anos 
para pedir a restituição do tributo a partir da homologação tácita, sendo que esta ocorre após cinco anos da do fato 

gerador. 

 

Veja-se nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA.  

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 
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previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador.  

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.  

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  
6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida."  

(STJ, Corte Especial, AI nos EREsp 644736/PE, rel. Min Teori Albino Zavascki, julgado em 06/06/2007, DJ 

27/08/2007 p. 170)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 
disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo 
da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei.  

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, 

por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração.  

(...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador 

fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são 

de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 
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Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs.  

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 

único, 1900, pág.  

675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág.  

101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que 

apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE 

LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente 

quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o 

legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja 

absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação 

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a 

mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a 

doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que 

comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do 

direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola 
Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 
ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida.  

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."  

(STJ, Primeira Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)  

 

O Supremo Tribunal Federal conclui o julgamento do RE-566621 declarando a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda 

parte, da Lei Complementar n. 118/2005, para afastar a aplicação retroativa do disposto no art. 3º do mesmo diploma 

legal, que tratou da prescrição quinquenal dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, conforme Informativo 

do STF n. 634, in verbis:  

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação do 

inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito 

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de 

que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 

publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em qualquer caso, quando seja 
expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados"]. Esse o 

consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por maioria, recurso extraordinário interposto de 

decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v. Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. 

Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de 

proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e 

considerara válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio 

legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram 

apenas no tocante ao art. 3º da LC 118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento 

indevido) ocorridos após o término do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, 

Cármen Lúcia e Gilmar Mendes, que davam provimento ao recurso.  
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Restou superada qualquer discussão sobre a prescrição para restituição de tributo sujeito a lançamento por 

homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005 aplica-se a prescrição decenal, 

àquelas ajuíza após a vigência da referida lei, como é o caso dos autos, aplica-se a prescrição quinquenal. 

 

O valor a compensar deve ser atualizado, desde o recolhimento, com a aplicação exclusivamente da taxa Selic, nos 

termos da jurisprudência do STJ, que assim restou assentada: "Após a edição da Lei 9.250/95, no entanto, passou a 

incidir a taxa Selic desde o recolhimento indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha 

ocorrido antes dessa data). Insta acentuar que a taxa Selic não pode ser cumulada com qualquer outro índice, seja de 

atualização monetária, seja de juros, porque ela inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa real de 

juros. Nesse sentido são os seguintes precedentes da Primeira Seção, submetidos ao regime de que trata o art. 543-C do 

CPC: REsp 1.111.189/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 25.9.2009; REsp 1.111.175/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda (DJe de 1º.7.2009). " (REsp 1254563/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe 09/08/2011) 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação 

para declarar a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os primeiros quinze dias de afastamento 

por motivo de auxílio-doença e autorizar a compensação dos valores recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos antes da 

propositura da ação, nos termos supra. 
 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007033-95.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007033-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
THOMAS GREG E SONS GRAFICA E SERVICOS IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE 

EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA YU WATANABE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00070339520094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Contribuição previdenciária. Aviso prévio indenizado. Exigibilidade. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União, inconformado com a sentença que julgou procedente o 
pedido de inexigibilidade tributária cumulado com repetição do indébito formulado nos autos de ação mandamental 

acima identificada. 

 

A União sustenta que não há qualquer inconstitucionalidade na exigência de contribuição previdenciária sobre o aviso 

prévio indenizado, já que tal verba possui indubitavelmente natureza salarial. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

A sentença de primeiro grau não merece reparos. 

 

Não obstante a convicção pessoal deste relator, manifestada em inúmeros feitos, no sentido de que referida verba não 

possui caráter indenizatório, é inegável que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentou-se em sentido 

contrário. 

 

Citem-se, a título de exemplos, os seguintes julgados daquela Corte Superior: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

(TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS 

RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-

CRECHE/ BABÁ. NÃO-INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. 

FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE 

PERICULOSIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE 

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.). OMISSÃO. EXISTÊNCIA. 
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou 

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para sanar erro material. 

2. O valor pago a título de indenização em razão da ausência de aviso prévio tem o intuito de reparar o dano causado 

ao trabalhador que não fora comunicado sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho com a antecedência 

mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução na jornada de trabalho a que teria direito (arts. 

487 e seguintes da CLT). Assim, por não se tratar de verba salarial, não incide contribuição previdenciária sobre os 

valores pagos a título de aviso prévio indenizado (Precedente da Segunda Turma: REsp 1.198.964/PR, Rel. Ministro 

Mauro Campbell Marques, julgado em 02.09.2010, DJe 04.10.2010). 

3. A CLT, em seus artigos 143 e 144, assim dispõe: 

"Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono 
pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes.  

§ 1º - O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término do período aquisitivo.  

§ 2º - Tratando-se de férias coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá ser objeto de acordo coletivo entre 

o empregador e o sindicato representativo da respectiva categoria profissional, independendo de requerimento 

individual a concessão do abono. 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo parcial. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do contrato de 

trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de 20 (vinte) dias do 

salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho e da previdência social. 

(Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977 

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do contrato de 

trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do 

salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho. (Redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 1998)" 

4. Destarte, o abono de férias (resultante da conversão de 1/3 do período de férias ou aquele concedido em virtude de 

contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo), desde que não excedente de vinte 
dias do salário, não integra o salário-de-contribuição, para efeitos de contribuição previdenciária, no período em que 

vigente a redação anterior do artigo 144 da CLT (posteriormente alterado pela Lei 9.528/97). 

5. Quanto à existência de pedido atinente à contribuição destinada ao SAT, sobressai o fundamento exarado pelo 

Tribunal de origem, no sentido de que: 

"Não houve pedido específico da impetrante quanto ao SAT, uma vez que na inicial referiu: A impetrante busca, 

através do presente Mandado de Segurança, ver reconhecido o seu direito de não mais se sujeitar ao pagamento, 

exigido pelo INSS, das contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas trabalhistas que não apresentam 

natureza salarial/remuneratória, bem como compensar os valores indevidamente recolhidos a tal título (fl. 02). 

Desta forma foi julgado seu pedido, como se depreende do relatório da sentença: FIOBRAS LTDA. impetrou a presente 

ação de mandado de segurança visando o reconhecimento da inexigibilidade das contribuições previdenciárias 

incidentes sobre salário-maternidade, auxílio-doença, auxílio-acidente, aviso-prévio indenizado, auxílio-creche e os 

adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de horas-extras. (fl. 184) 

Descabido, portanto, em sede de embargos de declaração, apontar omissão por não ter sido analisado ponto sob ótica 

não referida no pedido." 

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos apenas para, suprida a omissão, reconhecer a não incidência da 

contribuição previdenciária sobre a importância paga a título de aviso prévio indenizado." 

(STJ, 1ª Turma, EEARES 1010119, rel. Min. Luiz Fux, DJE 24/2/2011) 
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio 

indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da 

contribuição previdenciária sobre a folha de salários. 

3. Recurso Especial não provido." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 1218797/RS, rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/12/2010, DJe 04/02/2011) 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e à 

remessa oficial. 
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Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 
Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002454-95.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002454-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ALESSANDRO FRANCO 

ADVOGADO : PRISCILA MARI PASCUCHI e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : NEIDE DE LOURDES NICOLETTI 

No. ORIG. : 00024549520094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Neide de Lourdes Nicoletti e Alessandro 

Franco foram denunciados pelo Ministério Público Federal como incursos, por cinco vezes, nas penas do art. 171, §3º, 

c.c. o art. 29, caput e 71, todos do Código Penal. 

Narra a denúncia que Alessandro Franco recebeu fraudulentamente cinco parcelas do seguro-desemprego, em 

02.04.2002, 02.05.2002, 03.06.2002, 01.07.2002 e 02.08.2002, causando prejuízo de R$ 1.845,95 aos cofres públicos. 

A denúncia foi recebida em 03/08/2009 (fls. 154). 

Sentença (fls. 499/502): Julgou parcialmente procedente a ação penal para: 1) condenar o réu Alessandro a cumprir as 

penas de prestação pecuniária no valor de R$ 1.845,94 e pagar 25 dias multa, no valor unitário de 1/30 do salário 

mínimo; 2) absolver a acusada Neide, nos termos do art. 386, VII, do CPP. 

A sentença foi publicada em Secretaria aos 09/02/2011 (fl. 503) e transitou em julgado para a acusação, que não 

recorreu. 

A defesa do réu interpôs apelação às fls. 509/511 pugnando sua absolvição. 

O MPF não apresentou contrarrazões e, em seu parecer, opinou pelo reconhecimento da prescrição retroativa em 

benefício do acusado. 

É o relatório do essencial. 

DECIDO. 
Como acertadamente colocado pelo i. representante do parquet federal, o reconhecimento da ocorrência da prescrição é 

de rigor. 

Com efeito, a pena privativa de liberdade fixada pela sentença é de 01 ano e 04 meses de reclusão, contando-se a 

prescrição, a teor do artigo 109, V, do CP, pelo prazo de 04 anos. 

Considerando o último fato, ocorrido em 02.08.2002, e a data do recebimento da denúncia, 03.08.2009, observa-se que 

o prazo para atuação do ius punniendi há muito havia sido ultrapassado. 

Nesse sentido opinou o parecer ministerial. Confira-se: 

"A sentença fixou a pena corporal em 1 (hum) ano, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão. Como não se computa o 

aumento da pena decorrente do concurso formal (CP, art. 119), remanesce a pena em concreto de 1 (hum) ano e 4 

(quatro) meses, que, com o trânsito em julgado para a acusação (fls. 506), deverá nortear o cálculo do prazo 

prescricional. Entre a data dos fatos (02.04.2002, 02.05.2002, 03.06.2002, 01.07.2002 e 02.08.2002) e o recebimento 

da denúncia (03/08/2009 - fls. 154) decorreram 6 (seis) anos, o que culminou na consumação da prescrição, pois o 

prazo prescricional aplicável ao caso em questão é de 04 (quatro) anos (CP, art. 109, inc. V). 

Resulta inaplicável aqui a recente Lei nº 12.234/2010, de 05 de maio de 2010, que, em seu art. 1º, revogou o §2º do 

artigo 110 do Código Penal para excluir a prescrição retroativa, proibindo o seu reconhecimento no período anterior 

ao recebimento da denúncia ou queixa, subsistindo o marco interruptivo entre o juízo de admissibilidade das acusações 

e a sentença. Configurada a novatio legis in pejus em desfavor do apelante, consoante a inteligência do art. 5º, XL, da 
Constituição Federal, c/c o art. 2º do Código Penal, esta lei não pode ser aplicada aos autos, já que os fatos de que se 

cuida são a ela anteriores." 

Dentro desse contexto, acolho o parecer ministerial para reconhecer a ocorrência da prescrição. 

Ante o exposto, reconheço de ofício a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal e declaro extinta a 

punibilidade dos delitos imputados ao réu, com base artigo 61 do CPP e artigos 107, IV, primeira figura, c/c 109, V e 

110, § 1º e §2º (antiga redação), todos do Código Penal. Julgo prejudicada a apelação do réu. 

P.I. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008822-17.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.008822-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ADINAEL SOUZA DA CRUZ e outro 

 
: RUTE MEIRE DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO : DOUGLAS GUELFI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00088221720094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Adinael Souza da Cruz, inconformado com a sentença proferida na demanda 

cautelar incidental aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 
A MM. Juíza de primeiro grau extinguiu o feito, sem julgamento do mérito, conforme o disposto no art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil, por entender que falta interesse processual ao requerente quanto ao regular prosseguimento 

do feito. 

 

O apelante sustenta, em síntese, que; 

 

a) ficou evidenciado o seu interesse de agir na demanda; 

 

b) é ilegal o procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei n.º 70/66; 

 

c) o Decreto-lei n.º 70/66 foi derrogado pelo art. 620 do Código de Processo Civil. 

 

Sem contrarrazões da ré, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o sucinto relatório. 

 

Em consulta ao Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, verifico que na demanda principal de n.º 
2008.61.19.006459-6, houve prolação de sentença em 11 de novembro de 2010, referido julgado transitou em julgado 

no dia 17 de agosto de 2011. 

 

Assim, tem-se que o pedido perdeu objeto, motivo pelo qual o julgo prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 HABEAS CORPUS Nº 0014591-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014591-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : MARCIO THOMAZ BASTOS 

 
: ARNALDO MALHEIROS FILHO 

 
: DANIELLA MEGGIOLARO 

PACIENTE : PEDRO GRENDENE BARTELLE 
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ADVOGADO : MARCIO THOMAZ BASTOS 

 
: RICARDO CALDAS DE CAMARGO LIMA 

 
: FLAVIA RAHAL 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INVESTIGADO : TANIA BULHOES GRENDENE BERTELLE 

No. ORIG. : 2010.61.81.000700-4 6P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nos termos do art. 33, inciso VI, do Regimento Interno desta E. Corte, homologo o pedido de desistência do presente 

habeas corpus formulado pelos impetrantes à fl. 649, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00040 HABEAS CORPUS Nº 0016266-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016266-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : JOYCE ROYSEN 

 
: DENISE NUNES GARCIA 

 
: VERIDIANA VIANNA 

PACIENTE : EDUARDO DE FREITAS GOMIDE 

 
: KARINA NIGRI 

 
: VANDER ALOISIO GIORDANO 

ADVOGADO : JOYCE ROYSEN 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : JULIA MARINHO LEITAO DA CUNHA 

 
: EDUARDO BARROS SAMPAIO 

 
: MARIA PAULA DE BARROS GODOY GARCIA 

 
: TIAGO NUNO VERDIAL 

 
: THIAGO CARVALHO DOS SANTOS 

 
: MARCIA CRISTINA RUIZ 

 
: JOAO CARLOS RUIZ 

 
: MAURO SUSSUMU OSAWA 

 
: SUELI LEAL 

 
: EDMAR BATISTA 

 
: NILZA SOARES MARTIN 

 
: ALEXANDRE RAMOS MARTINS 

 
: RAFAEL RAMOS MARTINS 

 
: NIVALDO COSTA 

 
: SONIA MARIA DORIA E SOUZA 

 
: VICENTE BUENO JUNIOR 

No. ORIG. : 2004.61.81.009148-9 5P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o caráter infringente dos presentes embargos, manifeste-se a impetrante. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016443-55.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.016443-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : CLAUDIO MAURICIO BOSCHI PIGATTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00027760520104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do qual 

foi tirado o presente agravo de instrumento. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro no 

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005564-31.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.005564-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSE MARQUES PINTO DE REZENDE JUNIOR 

ADVOGADO : LUANA RUIZ SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00055643120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Contribuição. Funrural. Empregador pessoa física. Lei 10.256. Exigibilidade.  

Trata-se de apelação interposta por JOSE MARQUES PINTO DE REZENDE JUNIOR, inconformado com a sentença 
que julgou improcedente o pedido de inexigibilidade tributária cumulado com repetição do indébito formulado em face 

da União.  

 

O apelante sustenta, em síntese, que a exigência de contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto 

agrícola do empregador rural pessoa física é inconstitucional, devendo ser reformada a sentença de improcedência do 

pedido inicial. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

A sentença de primeiro grau não merece reparos. 

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa física já contribui para a 

previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a exigência de contribuição 

sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a inconstitucionalidade do art. 1º da 

8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, até 

que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20, venha a instituir a contribuição. 

 
Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida pelo 

empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário. 

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei n. 8.212/91, que passou a assim 

dispor: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 819/1444 

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:  

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;  

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos 

riscos ambientais da atividade."  

 

Aqui não se vislumbra bitributação, na medida em que a lei supracitada substituiu a contribuição sobre a folha de 

salário por esta incidente sobra a receita bruta da comercialização do produto rural de empregador pessoa física. 

 

Trata-se de medida louvável, já que desonera a folha de salário, pois inibe o informalismo e incentiva a contratação de 

pessoal com "carteira assinada" pelo produtor rural pessoa física. 

 

Veja-se nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. 
LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 

20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se reconhece se o pleito é de 

restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da 

contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada. Prosseguimento com o julgamento do 

mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, 

incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - 

Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos 

em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - 

Recurso provido. Improcedência da impetração e ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, 

Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011)  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 

9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando 

a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista 
no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma 

decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu 

nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em 

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios 

de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua 

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição 

de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos 

moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal 

desprovido."  

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão 

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da 

Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André 

Nekatschalow, 07/06/2011)  

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC 

Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de 

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. 

Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 

195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as 

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado 
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especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a 

bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter 

fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento."   

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011)  

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO 

SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de 

adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação 

de que não estava ela obrigada a reter e recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção do empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional 

pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, 

venha a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da 

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, 

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no 
caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes 

da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a 

necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, 

depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa física que 

deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos 

segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi 

declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 

9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição 

do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e constitucional. 7. Agravo improvido."(TRF3 - Quinta 

Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce, 26/11/2010)  

 

Portanto, não havendo qualquer inconstitucionalidade na lei 10.256/2001, impõe-se sua aplicação aos casos por ela 

abrangidos, como ocorre na hipótese dos autos. 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 
Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006107-34.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.006107-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : KEIKO KUROKAWA 

ADVOGADO : ROBERTO CLAUS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00061073420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Contribuição. Funrural. Empregador pessoa física. Lei 10.256. Exigibilidade. 

 

Trata-se de apelação interposta por Keiko Kurokawa, inconformada com a sentença que julgou improcedente o pedido 

de inexigibilidade tributária cumulado com repetição do indébito formulado em face da União. 
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A apelante sustenta, em síntese, que a exigência de contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto 

agrícola do empregador rural pessoa física é inconstitucional, devendo ser reformada a sentença de improcedência do 

pedido inicial. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

A sentença de primeiro grau não merece reparos. 

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa física já contribui para a 

previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a exigência de contribuição 

sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a inconstitucionalidade do art. 1º da 

8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, até 

que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20, venha a instituir a contribuição. 

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida pelo 

empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário. 

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei n. 8.212/91, que passou a assim 
dispor: 

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:  

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;  

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos 

riscos ambientais da atividade." 

 

Aqui não se vislumbra bitributação, na medida em que a lei supracitada substituiu a contribuição sobre a folha de 

salário por esta incidente sobra a receita bruta da comercialização do produto rural de empregador pessoa física. 

 

Trata-se de medida louvável, já que desonera a folha de salário, pois inibe o informalismo e incentiva a contratação de 

pessoal com "carteira assinada" pelo produtor rural pessoa física. 

 

Veja-se nesse sentido: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. 

LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 

20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se reconhece se o pleito é de 

restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da 

contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada. Prosseguimento com o julgamento do 

mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, 

incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - 

Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos 

em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - 

Recurso provido. Improcedência da impetração e ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, 

Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 
9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando 

a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista 

no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma 

decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu 

nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em 

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios 

de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua 

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição 

de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos 

moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal 

desprovido." 
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(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão 

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da 

Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André 

Nekatschalow, 07/06/2011) 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC 

Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de 

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. 

Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 

195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as 
contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado 

especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a 

bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter 

fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011) 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO 

SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de 

adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação 

de que não estava ela obrigada a reter e recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção do empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional 

pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, 

venha a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da 

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, 
instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no 

caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes 

da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a 

necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, 

depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa física que 

deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos 

segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi 

declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 

9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição 

do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e constitucional. 7. Agravo improvido."(TRF3 - Quinta 

Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce, 26/11/2010) 

 

Portanto, não havendo qualquer inconstitucionalidade na lei 10.256/2001, impõe-se sua aplicação aos casos por ela 

abrangidos, como ocorre na hipótese dos autos. 

 
Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013870-77.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.013870-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EUCATEX AGRO FLORESTAL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro 

No. ORIG. : 00138707720104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Contribuição. Funrural. Adquirente. Produto rurícola. Legitimidade. Lei Lei 10.256. Exigibilidade.  
Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou procedente o pedido de 

inexigibilidade tributária. 

 

O MM. juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido, para reconhecer a não incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural adquirido pelo autor, diante da 

inconstitucionalidade do artigo 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação que lhe dera a Lei n. 8.542/92, atualizada até 

a Lei n. 9.528/97. 

 

A recorrente sustenta o fisco que as conclusões a que chegou o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n. 

363.852/MG aplicam-se apenas às exações baseadas na legislação anterior à vigência da Lei n. 10.256/01. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

A sentença de primeiro grau merece reparos. 

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa física já contribui para a 

previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a exigência de contribuição 
sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a inconstitucionalidade do art. 1º da 

8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, até 

que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20, venha a instituir a contribuição. 

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida pelo 

empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário. 

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei n. 8.212/91, que passou a assim 

dispor: 

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:  

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;  

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos 

riscos ambientais da atividade."  
 

Aqui não se vislumbra bitributação, na medida em que a lei supracitada substituiu a contribuição sobre a folha de 

salário por esta incidente sobra a receita bruta da comercialização do produto rural de empregador pessoa física. 

 

Trata-se de medida louvável, já que desonera a folha de salário, pois inibe o informalismo e incentiva a contratação de 

pessoal com "carteira assinada" pelo produtor rural pessoa física. 

 

Veja-se nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. 

LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 

20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se reconhece se o pleito é de 

restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da 
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contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada. Prosseguimento com o julgamento do 

mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, 

incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - 

Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos 

em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - 

Recurso provido. Improcedência da impetração e ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, 

Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011)  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 

9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando 

a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista 

no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma 

decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu 

nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em 

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios 

de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua 

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição 
de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos 

moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal 

desprovido."  

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão 

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da 

Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André 

Nekatschalow, 07/06/2011)  

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC 

Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de 

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição 
incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. 

Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 

195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as 

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado 

especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a 

bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter 

fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento."   

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011)  

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO 

SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de 

adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação 

de que não estava ela obrigada a reter e recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção do empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional 

pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, 
e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, 

venha a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da 

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, 

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no 

caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes 

da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a 

necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, 

depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa física que 

deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos 
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segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi 

declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 

9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição 

do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e constitucional. 7. Agravo improvido."(TRF3 - Quinta 

Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce, 26/11/2010)  

Portanto, não havendo qualquer inconstitucionalidade na Lei 10.256/2001, impõe-se sua aplicação aos casos por ela 

abrangidos, como ocorre na hipótese dos autos. 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação 

da União para julgar improcedente o pedido inicial e denegar a segurança. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008510-58.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.008510-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ROSEMEIRE ROMAO 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA TONETTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : CAIXA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro 

No. ORIG. : 00085105820104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por Rosemeire Romão, inconformada com a sentença proferida nos autos de ação de 

indenização securitária aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF e da Caixa Seguradora S.A.. 

 

Na petição inicial, a autora alega ter constatado a ocorrência de problemas físicos no imóvel que comprometeram o 

conforto e a estabilização da edificação, tais como rachaduras, umidade e apodrecimento das madeiras dos telhados. Em 

razão disso, pleiteia a condenação das rés ao pagamento da indenização correspondente aos danos verificados na 

residência, acrescidos de multa e juros de mora. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, por entender ser a Caixa Econômica 

Federal - CEF parte ilegítima para figurar no polo passivo da ação, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Por conseguinte, determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

 

Irresignada, apela a autora sustentando a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF, sendo da 
competência da Justiça Federal o processamento e julgamento das ações de indenização securitária envolvendo a CEF e 

a Caixa Seguradora S/A. 

 

Com contrarrazões da Caixa Seguradora S/A e da Caixa Econômica Federal - CEF, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

De início, observo que a autora, ora apelante, não possui legitimidade ativa para demandar em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF e da Caixa Seguros S/A. 

 

Explico. 
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A Lei de nº 8004/90, prevê, expressamente, no parágrafo único, do artigo 1º (com redação dada pela Lei de nº 10.150, 

de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH 

deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira. 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento a este respeito. Veja-se: 

 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO - INTERVENÇÃO DO 

AGENTE FINANCEIRO - OBRIGATORIEDADE. 

- A INTERVENIÊNCIA DO AGENTE FINANCEIRO É OBRIGATÓRIA, NA TRANSFERÊNCIA DE 

FINANCIAMENTOS, CELEBRADOS PELO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

- O CESSIONÁRIO DE FINANCIAMENTO REGIDO PELO SFH CARECE DE LEGITIMIDADE PARA PROPOR 

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO CONTRA O AGENTE FINANCIADOR, SE ESTE NÃO INTERVEIO NA 

TRANSFERÊNCIA (LEI 8.004/1990, ART. 1.)." 

(STJ - Primeira Seção, EREsp 43230/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. em 16.12.1997, DJU de 

23.3.1998, p. 4) 

 

Nem se diga que a Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, conferiu legitimidade ativa a terceiro adquirente para 

discutir os termos do contrato. O que a citada Lei tornou possível foi a regularização dos chamados "contratos de 
gaveta" firmados até 25 de outubro de 1996. Veja-se: 

 

"Lei nº 10.150/2000 

Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei no 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o 

adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos 

termos desta Lei. 

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por intermédio de 

documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde se 

caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996." 

 

Ocorre que o contrato particular de cessão e transferência de direitos e obrigações sobre imóvel, acostado às f. 46 - 48 

destes autos, foi celebrado em data posterior a 25 de outubro de 1996, sendo obrigatória, neste caso, a anuência da 

instituição financeira. 

 

Nesse sentido, aliás, já decidiram os Egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 5ª Região: 

 
"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.CONTRATO PARTICULAR DE 

PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL COM CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES (CONTRATO DE 

GAVETA). 

DIREITO DE NATUREZA OBRIGACIONAL. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO CESSIONÁRIO. LEI 

10.150/00. 

1 - Terceiro que adquirir imóvel financiado pela CEF, com recursos do SFH, não tem legitimidade ativa para discutir 

em juízo a revisão contratual do mútuo hipotecário sem que o contrato tenha sido regularizado junto ao agente 

financeiro. Tal se justifica pelo fato de que as partes originárias avençaram determinadas condições que podem não 

ser preenchidas pela pessoa que venha a substituir o mutuário. 

2 - Nos termos da Lei n. 10.150, de 21/12/2000, ainda que não haja anuência da instituição financeira, a transferência 

de financiamento feito entre o mutuário primitivo e terceiro, deve prevalecer sobre o negócio jurídico celebrado com o 

agente financeiro. 

3 - Inobstante, a permissão para a regularização das transferências realizadas no âmbito do SFH, sem a interveniência 

da instituição financeira, somente é aplicável para fins de liquidação antecipada do mútuo e habilitação junto ao FCVS 

(art. 22), não autorizando, de forma expressa, ou mesmo por via oblíqua, a legitimidade do cessionário para ajuizar 

ação judicial pleiteando a revisão das cláusulas contratuais do mútuo hipotecário, bem como, à exceção das 

transferências que envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei n. 8.692/93, 
somente se dará nos contratos celebrados até 25/10/96 (art. 20). 

4 - O contrato de promessa de compra e venda, celebrado entre os mutuários originais e os ora apelantes, foi 

celebrado no ano de 2000, ou seja, fora do permissivo contido no artigo 20 da Lei 10.150/00. 

5 - Não se extrai do teor da Lei 10.150/00 a dispensa da concordância da instituição financeira para a transferência do 

contrato de mútuo, mas apenas dá ao adquirente do imóvel financiado, que obteve a cessão do financiamento sem o 

consentimento da mutuante, a oportunidade de regularizar sua situação, o que deve ser realizado segundo os termos ali 

dispostos. 

6 - Apelação conhecida e improvida". 

(TRF/2, 8ª Turma Esp., AC nº 386250/RJ, rel. Juiz Fed. Guilherme Calmon, j. em 13.2.2007, DJU de 16.2.2007, p. 

32/63). 
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"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. ILEGITIMIDADE ATIVA AD 

CAUSAM DE TERCEIRO ADQUIRENTE. 

- O art. 20 da Lei nº 10.150, de 21/12/2000, que previu a regularização dos "contratos de gaveta" celebrados entre o 

mutuário e o terceiro adquirente, determinou dever ser reconhecida a legitimidade ativa ad causam apenas do 

cessionário que tenha firmado o contrato de promessa de compra e venda até 25 de outubro de 1996, circunstância na 

qual não se enquadra a autora. 

- Apelação não provida". 

(TRF/5, 1ª Turma, AC nº 346083/RN, rel. Des. Fed. José Maria Lucena, j. em 19.10.2006, DJU de 17.11.2006, p. 

1.223). 

Sendo a parte autora ilegítima para pleitear indenização com base em contrato de seguro relativo a imóvel objeto de 

financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação, o processo deve ser extinto, nos termos do art. 267, VI, do Código 

de Processo Civil, por ilegitimidade de parte. 

 

Assim, mantenho a extinção do feito sem julgamento de mérito, com base no inciso VI, do artigo 267 do Código de 

Processo Civil, porém, por outros fundamentos. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 
Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004622-69.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004622-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SEBASTIAO DOS REIS PRADO 

ADVOGADO : ROSANA APARECIDA ALVES PEREIRA CORREA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00046226920104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Contribuição. Funrural. Empregador pessoa física. Lei 10.256. Exigibilidade.  

Trata-se de apelação interposta por SEBASTIAO DOS REIS PRADO, inconformado com a sentença que julgou 

improcedente o pedido de inexigibilidade tributária cumulado com repetição do indébito formulado em face da União.  

 

O apelante sustenta, em síntese, que a exigência de contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto 

agrícola do empregador rural pessoa física é inconstitucional, devendo ser reformada a sentença de improcedência do 

pedido inicial. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

A sentença de primeiro grau não merece reparos. 

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa física já contribui para a 

previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a exigência de contribuição 

sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a inconstitucionalidade do art. 1º da 
8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, até 

que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20, venha a instituir a contribuição. 

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida pelo 

empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário. 

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei n. 8.212/91, que passou a assim 

dispor: 
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"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:  

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;  

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos 

riscos ambientais da atividade."  

 

Aqui não se vislumbra bitributação, na medida em que a lei supracitada substituiu a contribuição sobre a folha de 

salário por esta incidente sobra a receita bruta da comercialização do produto rural de empregador pessoa física. 

 

Trata-se de medida louvável, já que desonera a folha de salário, pois inibe o informalismo e incentiva a contratação de 

pessoal com "carteira assinada" pelo produtor rural pessoa física. 

 

Veja-se nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. 
LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 

20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se reconhece se o pleito é de 

restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da 

contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada. Prosseguimento com o julgamento do 

mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, 

incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - 

Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos 

em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - 

Recurso provido. Improcedência da impetração e ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, 

Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011)  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 

9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando 

a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista 
no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma 

decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu 

nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em 

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios 

de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua 

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição 

de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos 

moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal 

desprovido."  

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão 

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da 

Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André 

Nekatschalow, 07/06/2011)  

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC 

Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de 

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. 

Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 

195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as 

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado 
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especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a 

bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter 

fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento."   

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011)  

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO 

SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de 

adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação 

de que não estava ela obrigada a reter e recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção do empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional 

pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, 

venha a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da 

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, 

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no 
caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes 

da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a 

necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, 

depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa física que 

deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos 

segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi 

declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 

9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição 

do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e constitucional. 7. Agravo improvido."(TRF3 - Quinta 

Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce, 26/11/2010)  

 

Portanto, não havendo qualquer inconstitucionalidade na lei 10.256/2001, impõe-se sua aplicação aos casos por ela 

abrangidos, como ocorre na hipótese dos autos. 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 
Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001674-36.2010.4.03.6113/SP 

  
2010.61.13.001674-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PRODUTOS ALIMENTICIOS ORLANDIA S/A COM/ E IND/ 

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00016743620104036113 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Contribuição. Funrural. Adquirente. Produto rurícola. Legitimidade. Lei Lei 10.256. Exigibilidade.  

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou procedente o pedido de 

inexigibilidade tributária. 
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O MM. juiz de primeiro garu julgou procedente o pedido, para reconhecer a não incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural adquirido pelo autor, diante da 

inconstitucionalidade do artigo 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação que lhe dera a Lei n. 8.542/92, atualizada até 

a Lei n. 9.528/97. 

 

A União recorre alegando a preliminar ilegitimidade da impetrante para postular a inexigibilidade do tributo. No mérito, 

sustenta o fisco que as conclusões a que chegou o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n. 363.852/MG 

aplicam-se apenas às exações baseadas na legislação anterior à vigência da Lei n. 10.256/01. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

Inicialmente cabe apreciar a alegação ilegitimidade da impetrante para postular a inexigibilidade da contribuição 

previdenciária sobre a receita bruta da comercialização de produtos agrícolas, adquiridos de empregador rural pessoa 

física. 

 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o adquirente de produto rural comercializado por 

empregador rural pessoa física tem legitimidade para postular a inexigibilidade da contribuição sobre a receita bruta da 

dita comercialização, para se livrar da obrigar de reter e recolher o tributo. 
 

Veja-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTO AGRÍCOLA. 

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM PARA POSTULAR A RESTITUIÇÃO OU A COMPENSAÇÃO DO TRIBUTO.  

1. A adquirente de produto agrícola é mera retentora da contribuição incidente sobre sua comercialização. Nessa 

condição, tem legitimidade ativa ad causam para postular a declaração de inexigibilidade da contribuição para o 

Funrural sobre o comércio daquele, mas não para a restituição ou compensação do tributo.  

Precedentes do STJ.  

2. Agravo Regimental não provido."  

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 810.168/RS, rel. Min. Herman Benjamin, j. 05/03/2009, DJe 24/03/2009)  

Afastada a preliminar, passo à análise do mérito recursal. 

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o 363.852, entendeu que o empregador rural pessoa física já contribui para a 

previdência social sobre a folha de salário de seus empregados, constituindo bis in idem a exigência de contribuição 

sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, declarando, assim, a inconstitucionalidade do art. 1º da 

8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, até 
que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20, venha a instituir a contribuição. 

 

Em 2001 o legislador instituiu a contribuição sobre a receita bruta da comercialização do produto rural, devida pelo 

empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salário. 

 

De fato, a Lei nº 10.256, de 09 de julho de 2001, deu nova redação ao artigo 25 da Lei n. 8.212/91, que passou a assim 

dispor: 

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:  

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;  

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos 

riscos ambientais da atividade."  

 

Aqui não se vislumbra bitributação, na medida em que a lei supracitada substituiu a contribuição sobre a folha de 
salário por esta incidente sobra a receita bruta da comercialização do produto rural de empregador pessoa física. 

 

Trata-se de medida louvável, já que desonera a folha de salário, pois inibe o informalismo e incentiva a contratação de 

pessoal com "carteira assinada" pelo produtor rural pessoa física. 

 

Veja-se nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. 

LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 
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20/98. I - Interesse processual da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se reconhece se o pleito é de 

restituição ou compensação de tributo mas que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da 

contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do processo reformada. Prosseguimento com o julgamento do 

mérito. Aplicação do art. 515, §3º, do CPC. II- Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, 

incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - 

Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos 

em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - 

Recurso provido. Improcedência da impetração e ordem denegada."(TRF3 - Segunda Turma, AMS 201061050065823, 

Juiz Peixoto Junior, 20/06/2011)  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 

9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando 

a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista 

no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma 

decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu 

nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em 

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios 
de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua 

exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição 

de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos 

moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal 

desprovido."  

(TRF3 - Segunda Turma, AMS 200960020052809, Juiz Peixoto Junior, 07/07/2011)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão 

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos 

da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da 

Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 20/98. 3. Agravos legais não providos."(TRF3 - Quinta Turma, AMS 201061000066790, Juiz André 

Nekatschalow, 07/06/2011)  

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC 
Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de 

recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. 

Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 

195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as 

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado 

especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a 

bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter 

fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento."  

(TRF3 - Primeira Turma, AI 201003000205816, Juiza Vesna Kolmar, 07/04/2011)  

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO 

SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de 

adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação 

de que não estava ela obrigada a reter e recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta 
proveniente da comercialização da produção do empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional 

pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, 

venha a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da 

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, 

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no 

caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes 

da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a 

necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, 
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depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa física que 

deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos 

segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi 

declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 

9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição 

do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e constitucional. 7. Agravo improvido."(TRF3 - Quinta 

Turma, AI 201003000084739, Juiza Ramza Tartuce, 26/11/2010)  

Portanto, não havendo qualquer inconstitucionalidade na Lei 10.256/2001, impõe-se sua aplicação aos casos por ela 

abrangidos, como ocorre na hipótese dos autos. 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação 

da União para julgar improcedente o pedido inicial e denegar a segurança. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00048 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005856-47.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.005856-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : DOUGLAS GONCALVES SOARES reu preso 

ADVOGADO : DULCINEIA DE JESUS NASCIMENTO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00058564720104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 
 

Intime-se o defensor de DOUGLAS GONÇALVES SOARES, para que apresente as razões do recurso de apelação, 

nos termos do artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Uma vez apresentadas razões de apelação, encaminhem-se os autos à primeira instância, para que o órgão ministerial 

apresente contrarrazões recursais. 

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República, para que ofereça o seu necessário parecer. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00049 HABEAS CORPUS Nº 0006856-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006856-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : FABIO ADRIANO BAUMANN 

PACIENTE : BRUNO MENDES BATISTA reu preso 

ADVOGADO : FABIO ADRIANO BAUMANN 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00120429420104036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Inconformado com o acórdão de fls. 146/152, que denegou a ordem, o impetrante interpôs o presente recurso em 

sentido estrito (fls. 158/172). 

Todavia, o recurso não merece conhecimento, eis que manifestamente incabível. 

 

Com efeito, cabível o recurso em sentido estrito da decisão que concede ou nega 
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a ordem de habeas corpus (CPP, art. 581, X) da decisão do juiz singular, e 

não do Órgão colegiado, impugnável por meio de recurso ordinário previsto no art. 105, II, "a", da CF/88. 

Doutra parte, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal requer que o erro não seja grosseiro, o que não ocorre 

no presente caso, porquanto o recurso cabível tem previsão constitucional expressa. Neste sentido, transcrevo julgado 

colacionado pelo "parquet", mutatismutandis: 

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. 

CABIMENTO. 

1. Ao dispor o art. 581, X, do CPP, que caberá recurso em sentido estrito da 

decisão, despacho ou sentença que conceder ou negar a ordem de habeas 

corpus, está a dizer que o recurso em comento é cabível da decisão do juiz de 

primeira instância que concede ou denega o writ e não de decisão monocrática 

que negue seguimento ao remédio constitucional. 

2. No caso em questão, em que se trata de decisão monocrática da relatora 

negando seguimento ao recurso por ser manifestamente inadmissível, o 

recurso adequado é o agravo, nos termos do § 2º, do art. 37 do Regimento 

Interno deste Tribunal. 

3. Assim, sendo assente de que o agravo previsto no Regimento Interno da 
Casa é o cabível da decisão ora impugnada, não há de se falar em fungibilidade 

recursal, ante a ocorrência de erro grosseiro." 

(HC 200304010493415, MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, TRF4 - 

SÉTIMA TURMA, 07/01/2004)" 

 

Ante o exposto, não conheço o recurso. 

Após as providências cabíveis, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007728-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007728-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : SELENE IND/ TEXTIL S/A 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00030012820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do qual 

foi tirado o presente agravo de instrumento. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro no 

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 HABEAS CORPUS Nº 0010538-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010538-3/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 834/1444 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA 

 
: ADAN JONES SOUZA 

PACIENTE : ROZEVANIO ABIDIAS BELORT reu preso 

ADVOGADO : MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : HUMBERTO VANDERLEI DE SOUZA 

No. ORIG. : 00120559320104036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Marcelo de Campos Mendes Pereira e Adan Jones Souza, em favor de 

Rozevanio Abidias Belort, contra ato do MM. Juiz Federal da 4ª Vara Criminal de São Paulo, SP. 

 

Sustentam os impetrantes que o paciente sofre constrangimento ilegal, em razão da decisão que decretou sua prisão 

preventiva. 

 
O pedido de liminar foi indeferido. 

 

A autoridade impetrada prestou informações, nas quais comunica haver proferido decisão revogando a prisão preventiva 

do paciente, tendo sido expedido alvará de soltura em seu favor. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Iraneide O. Santorio 

Facchini, opina para que seja julgado prejudicado o writ, em face da perda superveniente do objeto. 

 

Ante o exposto, superado o alegado constrangimento ilegal, JULGO PREJUDICADA a impetração. 

 

Dê-se ciência a qualquer dos impetrantes e ao Ministério Público Federal. 

 

Após, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011149-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011149-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RETIFICA DE MOTORES PENHENSE LTDA e outros 

ADVOGADO : NILTON FIGUEIREDO DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : OSWALDO VIEIRA e outro 

 
: JOAO CARLOS VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00411626819994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 113/116, intimando o agravado João Carlos Vieira na pessoa de seu 

advogado constituído à fl. 87. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 835/1444 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012413-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012413-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00108579120054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a agravante sobre a certidão de fl. 95, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00054 HABEAS CORPUS Nº 0013146-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013146-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : LEONARDO SICA 

 
: BRUNO MACELLARO 

PACIENTE : CELSO HENRIQUE CAMPOS MATOS JUNIOR reu preso 

ADVOGADO : LEONARDO SICA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00035662520114036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Fls. 182/211. O impetrante pugna pela reconsideração da decisão que indeferiu a liminar pleiteada, trazendo aos autos 

documentos que reputa suficientes à comprovação dos fatos alegados. 

DECIDO. 

Indefiro o pedido. 

Em primeiro lugar, porque os documentos acostados não alteram o entendimento adotado, cuja decisão está 
devidamente fundamentada. 

Em segundo lugar, porque inovou em relação a algumas das razões expendidas, (como por exemplo o excesso de 

prazo), o que não é cabível. 

Por fim, o habeas corpus está pronto para ser julgado, não sendo o momento para pedir reconsideração da decisão 

inicial. 

Diante disso, indefiro o pedido. 

Após as providências cabíveis, voltem os autos conclusos para julgamento.  

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 HABEAS CORPUS Nº 0015107-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015107-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : JORGE FELIX DA SILVA 

PACIENTE : ELIAS FRANCISCO CARREIRA reu preso 

 
: MARCELO HENRIQUE AVILA CARREIRA reu preso 

ADVOGADO : JORGE FELIX DA SILVA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
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CO-REU : JORGE LUIZ FERREIRA MARGARIDO 

 
: KEILIANE KLESSY DE MELO BEZERRA 

 
: JOAQUIM PEREIRA RAMOS 

 
: EDMILSON ALMEIDA PEIXOTO 

 
: MILANE ROMERO DE CARVALHO 

 
: MARIANA LOPES CAMELO RAMOS 

 
: EDUARDO DE FRANCA SILVA FILHO 

 
: CLEIA LUCIA BARBOSA TEIXEIRA 

 
: ARLESIO LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 

 
: ELYANNE NASCIMENTO 

No. ORIG. : 00084686320104036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de "habeas corpus" impetrado por Jorge Felix da Silva em favor de Elias Francisco Carreira e Marcelo 
Henrique Ávila Carreira, objetivando a revogação de prisão preventiva com alegação de excesso de prazo na formação 

da culpa. 

O pedido de liminar foi indeferido, a autoridade impetrada prestou suas informações, seguindo-se parecer ministerial 

com a informação de que o instrução criminal já se encontra encerrada e opinando pela denegação da ordem. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente "habeas corpus" foi impetrado em 02 de junho de 2011 e versa reiteração de pedido formulado no "habeas 

corpus" nº 0000435-66.2011.4.03.000, julgado improcedente pela E. Segunda Turma, na sessão realizada em 28 de 

junho de 2011, nos termos do voto deste relator, que reproduzo: 

 

Segundo consta das informações prestadas pela autoridade impetrada: 

" Aos 04-11-2009, após a manifestação do Ministério Público Federal, este Juízo, com fundamento na garantia da 

ordem pública e econômica e para assegurar a aplicação da lei penal, decretou a prisão preventiva da paciente e de 

outros onze investigados (fls. 268/283 dos autos nº 2009.61.81.012395-6). 

Aos 25-11-2009, nos autos do Pedido de Liberdade Provisória n. 0013983-16.2009.403.6181 (f.s 40/41), foi indeferido 

o pedido de concessão de liberdade provisória formulado em favor de Elias Francisco Carreira porque entendeu este 

juízo que: 

- a manutenção da sua custódia cautelar é indispensável, pois presentes os requisitos do artigo 312 do Código de 
Processo Penal; 

-há nos autos indícios de materialidade e autoria delitivas, conforme consubstanciados nas interceptações, e 

explicitado na decisão que decretou a medida nos autos do feito nº. 2009.61.81.012395-6; 

- há indícios nos autos que o investigado auxiliado na intermediação de benefícios de pensão por morte para pessoas 

inexistentes, sendo que, de acordo com os monitoramentos telefônicos, acredita-se que Elias auxiliasse seu filho 

Marcelo na obtenção de benefícios previdenciários, restando, assim, que a conduta delituosa imputada ao réu era um 

dos seus meios de vida, sendo, portanto, necessária a sua custódia cautelar para a garantia da ordem pública. 

- presente também o pressuposta da prisão cautelar para assegurar a aplicação da lei penal, uma vez que , os 

investigados reiteradamente utilizavam documentos falsos e transitavam com facilidade e constantemente por diversas 

cidades e estados brasileiros.- o grande poder econômico da organização, extraído pelos inúmeros benefícios 

previdenciários auferidos fraudulentamente, em conjunto com os empréstimos compulsórios, tudo em prejuízo aos 

cofres públicos, justificaria o pressuposto da prisão cautelar consistente na garantia da ordem econômica. 

- aliado ao fato de que a defesa não juntou aos autos todas as certidões de distribuição necessárias, as alegações de 

que o réu possui endereço fixo e bons antecedentes, por si só, não afastam a necessidade da manutenção da sua prisão 

preventiva. 

Também no dia 25-11-2009, nos autos Pedido de Liberdade Provisória n. 0013983-16.2009.403.6181 (fls. 54/55), foi 

indeferido o pedido de concessão liberdade provisória formulado em favor de Marcelo Henrique Ávila Carreira porque 
entendeu este Juízo que: 

- há nos autos indícios de que Marcelo fazia parte da suposta organização criminosa investigada, sendo que ele foi 

visto pelos policiais federais acompanhando Milane Romero de Carvalho, uma das investigadas, à APS de 

Guaratinguetá/SP, a qual se fez passar por Milene Alves de Faria, com o intuito de intermediar benefício irregular em 

nome de Silvana de Jesus Costa. 

- as alegações e os documentos trazidos pela defesa não alteraram a situação que ensejou o decreto prisional, 

tampouco alteraram a substância das informações existentes no procedimento cautelar, uma vez que extrai-se das 

interceptações telefônicas realizados que o ora paciente realizava os delitos que lhe são imputados de modo habitual e 

reiterado, o que justifica a necessidade da manutenção da sua custódia cautelar para garantir a ordem pública e para 

aplicação da lei penal. 
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- a despeito das declarações formuladas pela defesa de que o acusado sustentava a sua família com dificuldades, as 

interceptações telefônicas realizadas indicam o contrário, o que também se pode extrair da ação controlada realizado, 

justificando, assim, a necessidade da manutenção da prisão para garantia da ordem pública. 

- a defesa não logrou demonstrar a primariedade do paciente perante a Justiça Federal e tampouco comprovou, de 

maneira satisfatória, o exercício de ocupação lícita.  

- a alegação de que o réus possui endereço fixo bons antecedentes e ocupação lícita, por si só, não afasta a 

necessidade da manutenção da sua prisão preventiva. 

Com a conclusão do inquérito policial em 16-12-2009, o Ministério Público Federal denunciou, em 21-12-2009, os ora 

pacientes pela prática, em tese, dos delitos previstos nos artigos 171, §3º, 288, 297, c.c art. 29 e 69, todos do Código 

Penal (fls. 1029/1125 dos autos nº 2009.61.81.014083-8.) 

A denúncia foi recebida aos 22/12/2009, em sede de plantão (fls; 1230 dos autos nº 2009.61.81.014083-8). 

Em 30-04-2010, após a apresentação de respostas à acusação por onze dos quatorze acusados, por este Juízo, foi: 

-verificada a inexistência de qualquer das causas elencadas no artigo 397 do Código de Processo Penal e determinado 

o prosseguimento do feito, 

- nomeada defensora 'ad hoc' para apresentação de respostas à acusação pelos réus Alicio dos Santos (ou Arlésio Luiz 

Pereira dos Santos) e Elyanne Nascimento (ou Eliane Aparecida do Nascimento), uma vez que seu defensor, 

devidamente intimado, deixou, por duas vezes, decorrer 'in albis' o prazo para manifestação. 

- designada para o dia 02-07-2010 a audiência para inquirição das testemunhas arroladas pela acusação; 
- requerida informação sobre a possibilidade de transferência dos acusados Cléia Lúcia Barbosa Teixeira, Eduardo de 

França Silva Filho, Elyanne Nascimento ( ou Eliane Aparecida do Nascimento), e Alicio dos Santos ( ou Arlésio Luiz 

Pereira dos Santos) para a Custódia da Policia Federal em São Paulo. 

Em 20-05-2010, foi requerida a transferência de presos supracitados para a Custódia da Policia Federal e, posterior, 

remoção para presídios estaduais. 

Em 02-07-2010, foram inquiridas três testemunhas arroladas pela acusação. 

Por decisão proferida nos autos da Ação penal n. 0014083-68.2009.403.6181 (antigo n2009.61.81.014083-8, houve 

desmembramento da ação penal, com distribuição do feito n. 0008468-63.2010.403.6181, para prosseguimento em 

relação aos ora pacientes e mais três acusados." 

Aos 04-10-2010, nos autos em epígrafe, foi indeferido novo pedido de concessão de liberdade provisória formulado em 

favor dos pacientes por não ter ocorrido "alteração do quadro fático que ensejou o decreto de prisão preventiva dos 

réus" e não ter sido verificada a apresentação de documentação probatória da primariedade dos réus, restando, 

também, afastadas as alegações de excesso de prazo (fls. 2.272/2.274). 

Aos 02-12-2010, foi indeferido pedido de revogação do decreto de prisão preventiva dos réus, porque não se verificar a 

alteração do quadro fático que ensejou o referido decreto, uma vez que não foram apresentados elementos que 

afastassem a necessidade da sua custódia cautelar, determinada para garantia da ordem pública e econômica, bem 

como para eventual aplicação da lei penal. Também ficou consignado que o paciente Elias vinha recebendo 
atendimento médico no presídio no qual se encontrava recolhido, razão pela qual não se podia falar que a custódia 

cautelar impedisse o seu tratamento de saúde; que a sua transferência para presídio destinado a presos que possuíssem 

nível superior deveria ser requerida pela defesa, mediante apresentação de cópia autentica do respectivo diploma; e 

que a situação dos pacientes não se equipara à da acusada Keiliane klessy de Melo Bezerra ( fls. 2.304/2.305). 

Por decisão proferida aos 21-12-2010, em sede de plantão judiciário, foi determinada a expedição de ofício ao MM. 

Juiz Corregedor dos Presídios desta Capital informando que Elias Francisco Carreira se trata de preso com nível 

superior devendo permanecer em cela separada dos demais (fls. 2.363/2.364). 

Nesta data, foi juntado aos autos cópia da carta precatória expedida, nos autos da Ação Penal nº 0014083-

68.2009.403.6181 (antigo n. 2009.61.81.014083-3), para oitiva de testemunha indicada pela acusação (fls. 

2.379/2.405). 

Também nesta data foi indeferida a reiteração do pedido de revogação da prisão preventiva, e designada audiência de 

instrução e julgamento para o próximo dia 15.03.2011, às 14 horas. 

Ao início anoto que esta Turma já se manifestou acerca da legalidade da prisão preventiva do paciente Marcelo 

Henrique Ávila Carreira no julgamento do "habeas corpus" nº 2009.03.00.044419-5, de relatoria do, à época, 

Desembargador Henrique Herkenhoff, impetrado em face de decisão denegatória de liberdade provisória, que a seguir 

reproduzo: 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Marcelo Henrique Ávila Carreira e Joaquim Pereira Ramos, ora 
custodiados no Centro de Detenção Provisória de Pinheiros, nesta Capital, apontando coação ilegal proveniente do 

Juízo Federal da 3ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP que, nos autos nº 2009.61.81.013982-4, indeferiu pedido 

de liberdade provisória mantendo a prisão preventiva decretada dos pacientes. 

O impetrante narra que os pacientes foram presos por agentes da polícia federal em virtude da "Operação Vidência", 

deflagrada pela polícia federal em diversas regiões do país sob a acusação de integrarem quadrilha organizada com o 

escopo de fraudar o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Assevera ausentes os requisitos que ensejam a prisão cautelar e afirma que os pacientes são primários, com residência 

fixa e ocupação lícita, circunstância que enseja a concessão da liberdade provisória, consubstanciando 

constrangimento ilegal mantê-los no cárcere. 

Indeferido o pedido de liminar ( fls.25/26), foram prestadas informações pela autoridade apontada coatora ( fls.27/32). 

Parecer da Procuradoria Regional da República em prol de ser denegada a ordem ( fls.34/36). 
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É o relatório. 

Voto 

Consta dos autos que os pacientes foram presos em flagrante em 17 de novembro de 2009 na denominada operação 

Vidência, cujo objeto foi o desmantelamento de organização criminosa que fraudava a Previdência Social pela 

intermediação e utilização de documentos falsos para a obtenção de pensão por morte de pessoas inexistentes. 

O pedido de liberdade provisória requerido pelos pacientes foi negado pela autoridade coadora sob o argumento da 

garantia da ordem pública e conveniência da instrução criminal. 

A decisão que manteve a segregação dos pacientes fez expressa menção à situação concreta que a exigia como 

garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, calcadas nos perfis negativos dos pacientes, risco de evasão e 

residências fora do distrito da culpa. 

Consoante bem ressaltado no parecer (fl. 35): 

"...De se ver , primeiramente, inexistir nos autos quaisquer documentos comprobatórios da alegada primariedade e 

bons antecedentes. 

(...) 

Mas se isso não bastasse, ainda há de se ver que não fora infirmadas as bases da preventiva, tal qual expostas nas 

informações da autoridade judicial. A impetração em apontar vícios de fundamentação na referida decisão de 

indeferimento do pedido de revogação de preventiva 

(..) 
os presos em questão valem-se de documentação falsa para ocultar suas identidades, com isso transitando livre da 

adequada identificação por diversas cidades de nosso pais. Esse fato, aliado à afirmação criminosa consistente na 

utilização de documentação falsa para a obtenção de benefícios previdenciários e devoluções de empréstimos 

compulsórios era meio de vida de Marcelo e Joaquim, é suficiente para caracterizar um conjunto de elementos que 

justificariam a manutenção da prisão preventiva, seja por garantia da ordem econômica, seja para o asseguramento da 

aplicação futura da lei penal a obtenção de benefícios com pessoas da região da fronteira e pela mesma conduta 

praticada acima, há indícios de que, por outras formas, poderá furtar-se à aplicação da lei penal. 

Evidente, portanto, os fundamentos da garantia da ordem pública e da necessidade de se garantir a aplicação da lei 

penal, a balizar a decretação da prisão preventiva ..." 

Por outro lado, eventuais condições pessoais favoráveis não são suficientes para a concessão da liberdade provisória, 

quando demonstrada a presença de outros elementos que justifiquem a medida constritiva excepcional: 

"CRIMINAL. HC. HOMICÍDIO. PRISÃO EM FLAGRANTE. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDO. 

PRISÃO PREVENTIVA. REITERAÇÃO DE PRÁTICAS ILÍCITAS. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MOTIVAÇÃO 

IDÔNEA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. EXCESSO DE PRAZO. DEMORA JUSTIFICADA. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. TRÂMITE REGULAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO DEMONSTRADO. 

ORDEM DENEGADA. 

I. Não se vislumbra ilegalidade na custódia cautelar do réu, tendo em vista que procedida em conformidade com as 
exigências legais, atendendo aos termos do art. 312 do Código de Processo Penal e da jurisprudência dominante. 

II. A reiteração de condutas ilícitas, o que denota ser a personalidade do réu voltada para a prática delitiva, obsta a 

revogação da medida constritiva. Precedentes. [...] 

VI. Ordem denegada." 

(STJ - HC 59646/RS, 5ª Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 19.9.2006, DJU de 16.10.2006, p. 407). 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA 

ORDEM PÚBLICA. PREVENÇÃO À REITERAÇÃO DA PRÁTICA DELITUOSA. EXCESSO DE PRAZO PARA O 

ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. SÚMULA 52/STJ. ORDEM DENEGADA. 

1. A existência de fortes indícios, devidamente demonstrados, de que o paciente é dado à reiteração de práticas 

criminosas é circunstância que justifica a custódia cautelar para a garantia da ordem pública. 

2. Conforme pacífico magistério jurisprudencial, eventuais condições pessoais favoráveis não implicam direito à 

liberdade provisória, quando a prisão encontra-se fundamentada no art. 312 do Código de Processo Penal. 

3. Resta superada a alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo na formação da culpa, quando encerrada 

a fase relativa à instrução criminal (Súmula 52/STJ). 

4. Ordem denegada." 

(STJ - HC 65586/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, 05.12.2006, DJ 05.02.2007, p. 303) 

Todos esses fatos denotam o fumus boni iuris da custódia cautelar, que evidenciam a real indispensabilidade da 
medida constritiva para garantia da ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do artigo 312, do 

Código de Processo Penal, a desaconselhar a concessão da liberdade provisória requerida. 

Com tais considerações, ausente o alegado constrangimento ilegal, denego a ordem. 

Destarte, não tendo a defesa demonstrado na impetração qualquer alteração do quadro fático à vista do qual houve a 

denegação do anterior pedido de "habeas corpus", não cabe o seu reexame. 

Anoto ainda que, os motivos que autorizaram a prisão do paciente Elias Francisco Carreira são os mesmos do decreto 

de prisão do corréu Marcelo Henrique Ávila Carreira, conforme se observa nas informações prestadas pela autoridade 

impetrada, e, ressalvadas questões de saúde e escolaridade do paciente, que serão tratadas a seguir, os fundamentos 

do voto reproduzido também servem ao reconhecimento da legalidade da sua custódia cautelar. 
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Quanto às questões ressalvadas, as informações prestadas dão conta de que o paciente vem recebendo tratamento 

médico adequado e já foi determinada a tomada de providências para que permaneça preso em cela separada dos 

demais presos, não existindo qualquer irregularidade a ser sanada no presente habeas corpus. 

Sobre a argüição de excesso de prazo, uma primeira consideração que se impõe é que o alegado constrangimento 

ilegal depende, para seu reconhecimento, não só do decurso temporal mas também da ausência de justificativas para a 

dilação processual. 

É fato que o prazo aplicável se esgotou sem o término do feito criminal mas não há comprovação de que a demora na 

tramitação do processo decorreu de falta imputável ao juízo. 

Diante da complexidade da causa e da pluralidade de réus, com a conseqüente demanda de tempo maior para cada ato 

processual e necessidade de datas apropriadas na pauta de audiências, com a agravante da massa de atos processuais 

de instrução ainda acrescida de incidentes de sucessivos requerimentos de revogação da prisão, de nomeação de 

defensor "ad hoc", de transferência de presos etc. e da necessidade de oitiva de testemunhas por carta precatória, 

constata-se que a demora não é imputável à falha dos mecanismos da Justiça, provendo-se o bom andamento da ação 

penal, não restando configurado, pois, o aludido vício de excesso injustificável de prazo, anotando-se que mesmo no 

período posterior ao desmembramento a situação não se alterou porque o juízo continuou premido pelas mesmas 

exigências decorrentes de uma acusação em face de quatorze de pessoas. 

Nesse sentido precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. EXCESSO DE PRAZO. NÃO VERIFICAÇÃO. PLURALIDADE 
DE RÉUS. FEITO COMPLEXO. REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. PREJUDICADO. INÉPCIA DA 

DENÚNCIA. FALTA DE JUSTA CAUSA. INOCORRÊNCIA. DESCRIÇÃO DE FATO, EM TESE, CRIMINOSO. 

ORDEM DENEGADA. 

I. Hipótese de processo que tramita regularmente, tendo sido retardado apenas em parte, em virtude da pluralidade de 

réus, complexidade do feito e inúmeras imputações. Justifica-se o breve atraso no andamento do processo-crime, 

quando a demora não é provocada pelo Juízo ou pelo Ministério Público. Alegação de excesso de prazo que não se 

acolhe. 

II. O réu se defende do fato criminoso que lhe é imputado, ou seja, da descrição fática contida na denúncia, não dos 

dispositivos legais em que é classificado na inicial da acusação. Precedentes. 

III. Não obstante a descrição dos fatos narrados na denúncia não corresponder ao tipo apontado, não há ilegalidade, 

pois a imputação pode ser corrigida pelo magistrado. 

IV. Constrangimento ilegal não verificado. 

V. Ordem denegada. 

(HC 156.980/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 03/11/2010) 

HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. PRISÃO PREVENTIVA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO 

NA FORMAÇÃO DA CULPA. CRIME SUPOSTAMENTE COMETIDO POR VÁRIOS RÉUS. VÁRIAS 

TESTEMUNHAS. LOCALIDADES DIFERENTES. 
NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS. DILIGÊNCIAS INDISPENSÁVEIS. INEXISTÊNCIA 

DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. 

1. É certo que a duração do processo há de ser razoável, princípio, aliás, expresso na Constituição. Todavia, enquanto 

não são estabelecidos prazos determinados na nossa legislação, a duração razoável do processo deve ser considerada 

diante da peculiaridade de cada caso. 

2. Cuida-se de caso de roubo à agência bancária praticado por vária pessoas, no qual muitas testemunhas teriam 

presenciado os fatos, sem esquecer que os acusados foram presos em locais diferentes e em situações diferentes. 

3. Trata-se, pois, de feito em que a expedição de cartas precatórias e a obrigatoriedade de outras diligências, 

indispensáveis, são necessárias à correta conclusão do processo, garantindo-se, inclusive, a ampla defesa e o 

contraditório. 

4. No caso em tela, não se pode falar em excesso de prazo, quando, pela complexidade do fato apurado e, 

consequentemente, da instrução criminal, está-se diante de caso atípico. 

5. Ordena-se seja estabelecida a prioridade para conclusão e julgamento da ação penal 6. Ordem denegada. 

(HC 168.489/MA, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/AP), QUINTA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe 29/11/2010) 

 

Destarte, tratando-se na presente impetração de pedido idêntico ao deduzido nos autos do habeas corpus reproduzido e 
ainda havendo notícia nos autos de que a instrução já se encontra encerrada, nos termos do artigo 188 do Regimento 

Interno desta Corte, indefiro liminarmente o pedido. 

Intime-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015765-06.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.015765-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : AFRANIO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELCIO DOMINGUES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00219381620104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão pela qual, em autos de ação 

ordinária com pedido de aposentadoria por invalidez cumulada com indenização por danos morais, foi deferido 

parcialmente pedido de antecipação de tutela para determinar a transferência do agravado para o 59º Batalhão de 

Infantaria Motorizado em Maceió/AL para realização de exames médicos que indicassem a possibilidade de 

prorrogação de seu afastamento, observadas normas aplicáveis às atividades militares. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a vedação legal à concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Pública e que a 

transferência do militar constitui ato discricionário da Administração Militar, estando regida pelos princípios de 

conveniência e oportunidade. 
 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, não cuidando a hipótese dos autos de aumento ou concessão de vantagens, dessa 

forma não se enquadrando o caso à vedação da Lei nº 9.494/97, por outro lado, vislumbrando-se na motivação da 

decisão recorrida a aplicação do poder geral de cautela e não se infirmando o aduzido no decisum de que "algumas 

situações devem ser ponderadas, não sendo possível a transferência do militar quando ela vem em prejuízo de sua 

saúde, como está a ocorrer na hipótese dos autos" e que "o autor já estava em tratamento médico quando foi 

determinada sua transferência para Osasco e pelas peculiaridades de sua doença não é difícil supor que seu estado de 

saúde efetivamente piorou quando passou a residir em cidade de clima frio, bem diferente do clima do nordeste do 

Brasil", destarte, diante dos elementos coligidos militando em favor do autor o requisito de urgência, indefiro o pedido 

de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.018328-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ATILIO CONTATTO JUNIOR e outro 

 
: T L I TRANSPORTES E LOGISTICA INTEGRADA LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : DENISE MARIA CONTATTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 10.00.00120-7 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ATÍLIO CONTATTO JUNIOR e outro contra a r. decisão pela qual, 

em autos de execução fiscal, foi deferido pedido de penhora "on line" dos saldos existentes em suas contas correntes 

e/ou aplicações financeiras por meio do Sistema BACENJUD. 

Aduzem os recorrentes, em síntese, ser descabida a determinação judicial de indeferimento do bem nomeado à penhora 

e sua substituição por bloqueio de ativos financeiros, eis que restaria configurado abuso de execução. 
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Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Compulsando os autos, observa-se que os devedores indicaram à fl. 72, bem à penhora consistente em sala comercial 

situada na Rua Antonio Cia, nº 400, sala 13, 2º pavimento, Condomínio Centro Comercial Boa Vista B - Parque 

Residencial Boa Vista - Americana/SP, matrícula nº 60711, manifestando-se a União Federal à fls. 85/88, pela rejeição 

do bem indicado e pleiteando a penhora eletrônica de ativos financeiros por meio do Sistema BACENJUD, até o 

montante integral do débito, pedido que foi acolhido pelo MM. Juiz "a quo" à fl. 46. 

Nesse juízo sumário de cognição, considerando que os ativos financeiros encontram-se elencados em primeiro lugar na 

ordem de preferência estabelecida no art. 11 da LEF e a substituição autorizada não implicando ofensa ao art. 620 do 

CPC tendo em vista que referido dispositivo legal deve ser analisado em cotejo com o art. 612 do CPC, prevendo que a 

execução far-se-á no interesse do credor, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito 

suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018421-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018421-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE CARVALHO e outro 

 
: MARCOS ROBERTO DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANA LUISA ZAGO DE MORAES (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00185638020054036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto por MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DE CARVALHO e OUTRO 

contra a r. decisão da MM. Juíza Federal da 14ª Vara Cível de São Paulo/SP pela qual, em sede de ação ordinária, foi 

indeferido pedido formulado pela co-autora Maria de Fátima Rodrigues de Carvalho objetivando o cumprimento 

imediato pela Caixa Econômica Federal de acordo homologado judicialmente em audiência de conciliação, sob pena de 
litigância de má-fé, requerendo, ainda, expedição de medida preventiva visando a manutenção no imóvel até o 

cumprimento da avença. 

Narra a recorrente que foi prolatada sentença de homologação de acordo na qual foi estabelecido que a agravante 

deveria pagar à CEF o valor de R$ 46.466,64 (quarenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e 

quatro centavos), sendo R$ 7.000,00 (sete mil reais) pagos numa única parcela e o montante de R$ 36.688,64 (trinta e 

seis mil, seiscentos e oitenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) financiados em 156 (cento e cinquenta e seis) 

parcelas, apropriando-se, ainda, a CEF de valor constante em depósitos judiciais efetuados em numerário 

correspondente a R$ 2.578,00 (dois mil, quinhentos e setenta e oito reais). 

Afirma que ao comparecer na agência bancária para a formalização do contrato decorrente do acordo homologado em 

juízo, não lhe foi permitida a perfectibilização do ato ante a alegação de que tanto no contrato originário quanto na ação 

judicial na qual foi homologada a transação figuram como partes ambos os ex-cônjuges sendo, portanto, necessária a 

presença das partes ou expressa autorização (procuração) para a efetivação do novo contrato de financiamento. Sustenta 

a recorrente que seu ex-marido teria renunciado aos direitos sobre o referido imóvel quando da formalização de seu 

divórcio consensual, motivo pelo qual desnecessária a presença do cônjuge na agência bancária para assinatura do novo 

contrato e, ainda, que seu ex-marido teria lhe outorgado procuração pública dando amplos poderes para negociar, 

motivo pelo qual desnecessária a juntada da sentença de divórcio proferida pela 2ª Vara da Família e Sucessões em 

27.08.2003. Sustenta que a CEF estaria opondo resistência injustificada e procedendo de modo temerário, motivo pelo 
qual necessário o deferimento do pleito requerido. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

recorrida, considerando que o contrato foi entabulado pela ora recorrente e seu marido e também a ação na qual foi 

homologada a transação sendo proposta por ambos, convindo registrar que não consta dos autos aludida procuração 

outorgada pelo ex-varão ou cópia da sentença homologatória do divórcio na qual conste a divisão de bens e destinação 

do imóvel objeto do financiamento imobiliário, destarte, não restando infirmada a legitimidade do procedimento 
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exigido pela CEF para formalizar o acordo, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito 

suspensivo. 
Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 
Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018819-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018819-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : COELHO COELHO E CIA LTDA e outro 

 
: SIDNEY TADEU COELHO 

ADVOGADO : OSWALDO PRIORE 

AGRAVADO : CARLOS THOMAS COELHO 

ADVOGADO : RUDIMAR ROQUE SPANHOLO 

AGRAVADO : ODETE ANA GERENT COELHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05009221919954036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 260, que indeferiu pedido de inclusão de Carlos 

Thomaz Coelho, Odete Ana Gerent Coelho e Silvio José Coelho do polo passivo da execução fiscal. 

Alega a recorrente, em suas razões, que os mencionados co-responsáveis eram sócios gerentes à época do fato gerador. 

Sustenta que diante da presença de seus nomes na CDA - Certidão de Dívida Ativa devem figurar no executivo fiscal. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo ativo para determinar a inclusão dos co-responsaveis: Carlos 

Thomaz Coelho, Odete Ana Gerent Coelho e Silvio José Coelho, no polo passivo da execução fiscal. 

DECIDO. 

A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de Dívida Ativa 

- CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o 

qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8620/93. 

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente comprovar 

que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática de ato por parte 

do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal. 
Nesse sentido, o entendimento recente da 1ª e 2ª Turmas deste Tribunal, conforme se verificam dos acórdãos abaixo 

transcritos:  

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO 

CTN. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. -Impossibilidade do 

prosseguimento da execução fiscal contra os sócio s, nos termos do art. 13 da lei nº 8.620/93, tendo em vista que foi 

reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no julgamento do RE n° 

562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil), o que 

confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos (REsp 

1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela sistemática do art. 543-

C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte. -A questão da responsabilização do sócio é objeto de 

orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte Superior entendimento no sentido de que figurando o 

nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 

135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 

1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. 

Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-
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se do sócio a realização de prova de fato negativo, consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou 

culposamente na administração dos negócios em situação que sequer foi especificamente apontada, já que o 

exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a 

justificar o redirecionamento da execução. -Hipótese em que embora os nomes dos sócio s constem na CDA, não se 

afigura necessária a demonstração pelos mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi 

regularmente dissolvida, tendo em vista que resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma 

de dissolução regular da empresa, razão pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, 

também, que a dívida ora executada não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. -Havendo 

o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento do 

feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, destarte não havendo 

outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. Precedentes do Eg. STJ e 

desta Corte. -Recurso desprovido." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 2ª 

Turma - j. 28/06/11 - v.u. - DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131)  

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO 

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA 

EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO - 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 
DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. 1. Sobreveio razão para 

afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da lei nº 

8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da Constituição 

Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, 

nos casos análogos, como o presente. 2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta 

matéria nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também 

que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio 

cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente 

dependeria apenas da responsabilidade presumida já que a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 5. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2009.03.00.014812-0 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª Turma - 

j. 17/05/11 - v.u. - DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288)  
 

Vale lembrar que o Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma linha. Confira-se:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS. SEGURIDADE SOCIAL. 
RESPONSABILIDADE. REDIRECIONAMENTO SÓCIOS. VIOLAÇÃO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA 

DEMONSTRAÇÃO. AFRONTA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF, POR ANALOGIA. TAXA SELIC. 

INACUMULABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACÓRDÃO MESMO 

SENTIDO. FALTA. INTERESSE. RECURSAL. HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

APLICAÇÃO. SÚMULA 282/STF, POR ANALOGIA. APLICAÇÃO. ART. 13 DA LEI 8.820/93. RECURSO 

REPRESENTATIVO. RESP N. 1.153.119/MG INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 

543-B DO CPC). 

(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte Superior, 

em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro Teori Albino 

Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da lei n. 8.620/93 não enseja a responsabilidade solidária do 

sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do CTN, não sendo suficiente para o 

redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 

da lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 

543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, provido." 

(STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe 16/05/11) 
Observo, no caso dos autos, que a dívida executada abrange infração ao recolhimento de contribuições descontadas dos 

salários dos empregados, nos termos do art. 30, I, "b" , da Lei 8212/91. Nestes termos, há se reconhecer a 

responsabilidade dos sócios pelos débitos empresariais. 

Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  
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Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019189-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019189-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : EDUARDO LEONE PERALES e outros 

 
: FERNANDO CORDEIRO PERALES FILHO 

 
: CLAUDIO CESAR LEONE PERALES 

ADVOGADO : LUIZ ANGELO PIPOLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011266520114036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto por EDUARDO LEONE PERALES e OUTROS contra a r. decisão do 

MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Assis/SP (fls. 29/31), pela qual, em sede de ação ordinária, foi indeferido pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela visando a suspensão da exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL, nos termos dos 

art. 25 da Lei nº 8.212/91 e art. 25 da Lei nº 8.870/94. 

 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a mácula de inconstitucionalidade apontada no julgamento do RE nº 363.852/MG 

não restou superada pela superveniência da Lei nº 10.256 de 9 de julho de 2001, razão pela qual não deve subsistir a 

exigência da referida exação a partir do ingresso da ação até seu julgamento final. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, não me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

recorrida, reputando legítima a instituição do tributo pela Lei nº 10.256/01, tendo em vista a nova redação dada pela EC 

nº 20/98 ao art. 195 da Constituição Federal, ampliando a base de cálculo anteriormente prevista, por outro lado 
prevendo ainda o texto legal a cobrança da contribuição em substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 

da Lei 8.212/91, destarte, não mais incidindo nos vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa 

Corte, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019269-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019269-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ABIBATE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA -EPP e outro 

 
: ESTH BENEFICIADORA DE TECIDOS LTDA 

ADVOGADO : CAIO HIPOLITO PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00077126920114036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto por ABIBATE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. 

EPP e ESTH BENEFICIADORA DE TECIDOS LTDA. contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 21ª Vara de São 

Paulo, pela qual foi indeferido pedido de tutela antecipada objetivando pedido de tutela antecipada objetivando o 
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reconhecimento de nulidade de cláusulas contratuais de empréstimos bancários e indeferido pedido de exclusão do 

nome das agravantes dos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. 

 

Sustentam as recorrentes, em síntese, suposta prática de capitalização mensal de juros pelo banco agravado nos 

contratos bancários referentes à abertura de crédito, de forma que o saldo devedor dos contratos teria se elevado de 

forma indevida, sendo descabida a inclusão dos nomes no cadastro de inadimplentes enquanto não apreciada em 

definitivo a questão discutida nos autos. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

recorrida ao aduzir que o pedido formulado na inicial exige "a análise de valores cobrados, exame incompatível com o 

atual momento processual da demanda", por outro lado, a discussão do débito, per si, não impedindo a inclusão do 

nome dos devedores no cadastro de inadimplentes, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o 

pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019284-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019284-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : RICARDO KUHL DA SILVA 

ADVOGADO : SAIMON DE ANDRADE MARTINS CARDOSO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00180516620114036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual, em autos de ação ordinária, foi indeferido pedido 

de exclusão do nome do agravante dos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. 

Narra o recorrente, em síntese, que tendo firmado contrato de financiamento de imóvel com a agravada com cláusula de 

débito automático em conta corrente das parcelas mensais, e possuindo saldo suficiente em conta bancária, devido a 

uma suposta desorganização no sistema de débito automático da agravada, ficou constando a existência de débitos em 

aberto, sendo descabida a inclusão do nome do agravante no cadastro de inadimplentes enquanto não apreciada em 
definitivo a questão discutida nos autos. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

recorrida ao aduzir que "verifica-se que restou demonstrada a existência do débito, pois da análise inicial é possível 

constatar que o autor afirma que deve mais de seis parcelas do contrato" , por outro lado, a discussão do débito, per si, 

não impedindo a inclusão do nome do devedor no cadastro de inadimplentes, à falta do requisito de relevância dos 

fundamentos, indefiro o efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 HABEAS CORPUS Nº 0019468-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019468-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : FERNANDO MARIN HERNANDEZ COSIALLS 

PACIENTE : ATAIDE PEDRO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : FERNANDO MARIN HERNANDEZ COSIALLS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

CO-REU : IGOR TIAGO SILVA CHRISTEA 

 
: FABIO LUIZ MARCELINO 

 
: JOAO PAULO MASSARUTO 

 
: MARCOS RODRIGO MARCELINO 

 
: ALHAJI OSMAN EL ALAWA 

 
: LUCIENE CRISTINA MARTINS SANTOS 

 
: OKECHUKWI LEONARD OFOHA 

No. ORIG. : 00047954720114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Nos termos do art. 33, inciso VI, do Regimento Interno desta E. Corte, homologo o pedido de desistência do presente 

habeas corpus formulado pelo impetrante à fl.436, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019472-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019472-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ROBERTO DONAIRE SOBRINHO e outro 

 
: LUCIA MARIA TEIXEIRA DONAIRE 

ADVOGADO : NEUSA APARECIDA VAROTTO e outro 

REPRESENTANTE : ALDO TRAPASSI 

ADVOGADO : NEUSA APARECIDA VAROTTO e outro 

AGRAVADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : MARIA ELISA NALESSO CAMARGO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00184159820074036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que não recebeu o recurso de apelação promovido por 

Liana Cristina Trapassi (fl. 10), inicialmente autora da ação ordinária proposta junto ao Juízo da 5a. Vara Federal de 

São Paulo/SP e, no curso desta, substituída pelos mutuários originais, ora agravantes, em razão da ilegitimidade ativa 

para a causa. 

 

Alegam os recorrentes, em apertada síntese, que, por erro material constou na petição de apelação o nome da autora 

original e não dos autores para tanto legitimados. Aduzem que tal fato constitui mera irregularidade, em razão de todos 

terem os mesmos procuradores, podendo ser sanada a qualquer tempo e não justificando o indeferimento de plano da 

apelação, o qual entendem como cerceamento de defesa. Pugnam pela concessão de feito suspensivo ao agravo e ao 

final pelo provimento deste, para que seja reformada a decisão recorrida e admitida a apelação interposta. 

 

Compõem o instrumento as seguintes cópias: decisão agravada e respectiva certidão de publicação; procurações; inicial; 

certidão passada pelo 15º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo; Instrumento Particular de Compromisso de 

Venda e Compra com Subrrogação de Dívida Hipotecária; Instrumento Particular de Venda e Compra, com 

financiamento, pacto adjeto de hipoteca e cessão de crédito hipotecário; sentença; apelação; e embargos de declaração. 

Custas devidamente recolhidas (fls. 80/81). 
É o breve relatório. 
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DECIDO. 
 

Da análise do instrumento verifica-se que a ação ordinária que tramitou junto ao Juízo de origem foi de fato intentada 

pela Sra. Liana Cristina Trapassi, em razão desta se considerar cessionária do contrato de mútuo firmado pelos 

agravantes com o Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A. (fls. 45/63), por ter com eles pactuado o chamado 

"contrato de gaveta" (fls. 40/44). 

 

Em decisão saneadora o Juízo originário reconheceu a ilegitimidade ativa da referida senhora, oportunizando, no 

entanto, a regularização do pólo ativo da demanda, o que foi cumprido com a substituição desta pelos ora recorrentes, 

sem oposição das rés. Preclusa, portanto, a matéria. 

 

Com efeito, tendo em vista que a Sra Liana Cristina Trapassi já não integrava a relação processual quando da prolação 

da sentença, também lhe faltava legitimidade e interesse para apelar, circunstância esta que os agravantes não 

questionam. 

 

Atribuem, por outro lado, como mero erro material o fato de ter constado a substituída como apelante, justificando que 

tanto esta, como os substitutos ativos, ora agravantes, são representados pelos mesmos procuradores. Efetivamente, não 
é o que denota a peça de apelação (fls. 69/76).  

 

Em verdade, as razões do recurso aviado contra a sentença manifestam, em todo o seu conteúdo, a insatisfação da então 

apelante com o julgado posto. Demonstram, portanto, o animus de apelar da acionante excluída da lide. Para tanto, vale 

a transcrição de alguns trechos da referida peça, verbis: 

 

Fl. 70: Lina Cristina Trapassi adquiriu de Roberto Donaire e s/m Lúcia Maria Teixeira Donaire (...) O preço ajustado 

foi pago, assumindo a adquirente todas as obrigações junto à instituição financeira credora hipotecária. 

 

Fl. 71: A adquirente assumiu e cumpriu integralmente o contrato de financiamento celebrado em 1987(...) A recusa dos 

apelados não tem qualquer fundamento jurídico, uma vez que a expressa vedação à utilização do seguro para quitação 

do saldo residual é posterior à contratação, como admite a sentença. Todavia, por um raciocínio estranho no mínimo, 

entende que não poderia adquirir o imóvel, bem como carecia de legitimidade para figurar no pólo ativo (...) 

 

Fl. 73: Por essas razões, a r. decisão cometeu dois equívocos graves, que violam princípios consagrados em nossa 

Constituição, além da legislação regente de contratos como este sub judice: excluiu da demanda a terceira adquirente, 

que hoje não tem condições sequer de arcar com as custas do processo - o que autorizou a concessão dos benefícios da 
justiça gratuita - e desconsiderou a permissão de quitação do saldo devedor residual pelo FCVS, o que não era vedado 

em lei, seguro para o qual a adquirente contribuiu mensalmente. 

 

Resta claro, por conseguinte, não se tratar de erro material, ou seja, do nome da apelante ter constado equivocado 

apenas no cabeçalho da apelação, posto que todo o texto exposto no recurso narra efetivamente as razões da terceira 

adquirente que ali se insurge. 

 

Uma vez que a Sra Liana Cristina Trapassi foi excluída do feito pr meio de decisão cujas partes se conformaram, restou 

inconteste a sua ilegitimidade para postular no feito. Conseqüentemente, não poderia figurar como apelante, estando 

correta a decisão de primeiro grau que deixou de receber o recurso visto que interposto por pessoa que não é parte no 

processo (fl. 10). 

 

Neste sentido, a jurisprudência pátria: 

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL CIVIL. REAJUSTE DE 28,86% 

DERIVADO DA ADEQUAÇÃO DE POSTOS E GRADUAÇÕES DOS MILITARES PELAS LEIS DE Nº 8622 

(ART. 6º), DE 19 JAN 93, E DE Nº 8627, DE 19 FEV 93. APLICAÇÃO DO ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO. 
VERBA HONORÁRIA CALCULADA SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO (CPC, ART. 20, PARÁGRAFO 3º). 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 1. Excluida da lide, falece legitimidade recursal à União para apelar do mérito. 2. A 1ª 

Seção decidiu, por maioria, que os servidores públicos federais civis do Poder Executivo fazem jus também ao reajuste 

de 28,86% previsto no art. 6º da Lei Nº 8622/93, na aplicação da Lei Nº8627/93, além da revisão geral dos vencimentos 

e soldos por elas operada, como imperativo do art. 37, X, da Constituição (EAC 95.01.27069-6/DF, Rel Juiz CARLOS 

FERNANDO MATHIAS, DJ 17.06.96, p.41186; EAC Nº 96.01.06448-6/DF, Rel. Juiz JIRAIR MEGUERIAN, DJ 

12.08.96, p. 56.148; EAC Nº 96.01.06453-2/DF, Rel. Juiz CATÃO ALVES, DJ 06.05.96, p. 28.576). 3. Ressalva do 

entendimento contrário do relator pelo descabimento da extensão da vantagem financeira, sob pena de "bis in idem", 

porque tal percentual integra a "adequação" dos postos e graduações dos militares, para a observância do princípio da 

hierarquia militar, e porque aos civis também foi aplicado "reposicionamento" de vencimentos, além da revisão geral 

paritária ditada pelas mesmas leis, que, numa mesma oportunidade, trataram de duas situações jurídicas distintas. 4. A 
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verba honorária, em havendo condenação quantificável, calcula-se sobre o valor da condenação (CPC, art. 20, parágrafo 

3º) 5. Apelação do INSS desprovida. Apelação dos autores parcialmente provida. Apelação da UNIÃO não 

reconhecida." (TRF1, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, AC 9601371940 AC - APELAÇÃO CIVEL - 9601371940, 

Relator(a) JUIZ LUCIANO TOLENTINO AMARAL,DJ DATA:12/12/1996 PAGINA:96378, Data da Decisão 

30/10/1996, Data da Publicação 12/12/1996) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PRESUNÇÃO DA 

EXISTÊNCIA DE CONTRATO DE GAVETA. LEGITIMIDADE ATIVA DOS MUTUÁRIOS ORIGINAIS. 

PROCURAÇÃO OUTORGADA PELOS MUTUÁRIOS. PODERES AMPLOS. POSSIBILIDADE DE CONSTITUIR 

ADVOGADO. REGULARIDADE PROCESSUAL. SENTENÇA CITRA PETITA. MUTUÁRIO AFIM DE 

AUTÔNOMO E ASSEMELHADOS. CORREÇÃO DA PRESTAÇÃO PELOS ÍNDICES DO SALÁRIO MÍNIMO. 

DESRESPEITO PELO AGENTE FINANCEIRO. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. CRITÉRIO. CÓDIGO 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. VARIAÇÃO DA URV. APLICABILIDADE. MARÇO/90. IPC (84,32%). 

INCIDÊNCIA. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ACRÉSCIMO AO ENCARGO MENSAL. 

SEGURO HABITACIONAL OBRIGATÓRIO. FUNDHAB. SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO (TABELA 

PRICE). ANATOCISMO. VEDAÇÃO. TAXA DE JUROS. LEI Nº 4.380/64. JUROS NOMINAIS E EFETIVOS. 

POSSIBILIDADE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE, CONFORME ORIENTAÇÃO DO STF. 

CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO. TAXA REFERENCIAL. APLICAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 1. A hipótese dos autos não se subsume no entendimento jurisprudencial 

segundo o qual o adquirente de imóvel na modalidade "contrato de gaveta" não tem legitimidade para postular revisão 

de contrato. 2. "Se o denominado 'contrato de gaveta' não tem validade em relação à CEF e não pode o terceiro 

adquirente pleitear, em juízo, a alteração no critério das prestações, justamente por faltar-lhe ilegitimidade ativa para 

tanto, esta legitimidade ativa ad causam continua a pertencer aos mutuários originais, que continuam devedores da CEF, 

não havendo que se falar, portanto, que lhes falta interesse de agir para discutir cláusula de contrato de que ainda fazem 

parte" (AC 2000.34.00.003008-DF). 3. Outorgada procuração a terceiro, com poderes amplos relativos ao imóvel, 

incluindo-se o de constituir advogado, não há que se falar em irregularidade processual. 4. Ao examinar a sentença 

recorrida constata-se que não houve pronunciamento acerca da forma de amortização do saldo devedor, ficando sem 

apreciação a questão. A falta de apreciação de um dos pedidos formulados pela parte autora implica julgamento citra 

petita (CPC, art. 460). Aplicação, ao caso, do artigo 515, § 1º do CPC. 5. Prevê a Súmula 450 do Superior Tribunal de 

Justiça: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da 

prestação". 6. No Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte prevalece o entendimento de que se aplicam as regras do 

Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo habitacional. No entanto, não ficou configurada lesão a 

consumidor em decorrência de cláusula contratual abusiva. 7. Nos contratos firmados antes da Lei nº 8.004/90, com 

cláusula do Plano de Equivalência Salarial - PES/CP, o reajuste das prestações, quando houver enquadramento na 

categoria de afins a autônomos e assemelhados, deve ser realizado pelos índices do salário mínimo. 8. Constatado, por 
perícia, descumprimento pelo agente financeiro do Plano de Equivalência Salarial para correção das prestações, faz-se 

necessária a revisão do contrato para observância da evolução do encargo mensal conforme pactuado. 9. A mutuária 

titular foi enquadrada na categoria profissional de autônomo, sem vínculo empregatício. Não há de se falar em exclusão 

das vantagens pessoais percebidas, uma vez que, sendo trabalhador sem vínculo empregatício, não há como aferir a 

existência dessas vantagens. (AC 2000.01.00.002868-0/BA, Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Sexta Turma, 

DJ 07/08/2006, p. 83). 10. Aplicam-se os índices de variação da URV às prestações de contrato de mútuo habitacional, 

se houve reajuste do salário do mutuário por esse índice. 11. É pacífico o entendimento na Corte Especial do Superior 

Tribunal de Justiça de que "o índice aplicável ao reajuste da prestação nos contratos de financiamento habitacional no 

mês de abril/90, relativo ao mês de março do mesmo ano, é o IPC, no percentual de 84,32" (EREsp n. 218.426/ES, 

relator Ministro Vicente Leal, DJ de 19.4.2004). 12. Somente, é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação 

Salarial quando pactuada, requisito não atendido no contrato "sub judice". 13. O seguro habitacional não tem seu 

percentual determinado pela vontade das partes contratantes, mas pelas normas cogentes baixadas pelo BACEN, não 

havendo, nos autos, prova de que foi cobrado percentual diverso do pactuado. Por outro lado, houve cobrança a maior 

do seguro habitacional, na medida em que calculado como percentual da prestação inflada, pelo que deve ser devolvido 

tal excesso, por meio de compensação no seguro das prestações vencidas e vincendas. 14. Não há prova de que houve 

pagamento pelos Autores a título de FUNDHAB. 15. Foi eleito pelos contratantes o Sistema Francês de Amortização - 

Tabela Price, que deve ser mantido para amortização do saldo devedor. 16. A capitalização de juros, ainda que pactuada 
pelas partes, é vedada nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro de Habitação, ante a ausência de previsão legal 

(Súmula 121 do STF). 17. Planilha de Evolução do Financiamento retrata amortização negativa a indicar ilegal 

capitalização de juros. 18. O art. 6°, alínea "e", da Lei nº 4.380/64 não estabelece limitação à taxa de juros nos contratos 

de financiamento imobiliário, apenas fixa condição para reajuste previsto no art. 5º. 19. A simples previsão de juros 

nominais e juros efetivos não importa em anatocismo. 20. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal, não há inconstitucionalidade na execução extrajudicial prevista no Decreto Lei nº 70/66. 21. Verifica-se líquida 

e certa a dívida hipotecária se apresentado demonstrativo do saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao 

principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais (Art. 31, III, do Decreto-Lei nº 70/66). 22. Têm os 

mutuários direito à restituição de eventuais quantias pagas a maior, após compensação com diferenças a menor e 

débitos de prestações em atraso (débito e crédito monetariamente corrigidos). 23. Os pedidos dos Autores de não 

incidência da variação a URV e do Coeficiente de Equiparação Salarial, inversão da ordem de amortização do saldo 
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devedor, exclusão da capitalização de juros, fixação da taxa de juros em 10%, estabelecimento dos juros na taxa 

nominal, observância do PES/CP para correção das prestações, não obrigatoriedade do seguro habitacional foram 

julgados improcedentes na sentença. A Caixa Econômica Federal não tem interesse em recorrer por ausência de 

sucumbência (art. 499, CPC). 24. Aplica-se a TR como fator de atualização de saldo devedor de mútuo habitacional se 

há previsão contratual expressa de que será reajustado pelo mesmo índice de correção monetária adotado para reajuste 

das cadernetas de poupança e das contas vinculadas do FGTS. 25. Apelação da Caixa Econômica Federal conhecida, 

em parte, a que se dá parcial provimento para decotar da condenação a incidência do INPC para correção do saldo 

devedor. 26. Apelação dos Autores parcialmente provida para reformar a sentença, a fim de que seja observado o 

PES/CP para correção das prestações, excluir a incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial do encargo 

mensal/seguro e o anatocismo." (TRF1, Órgão julgador QUINTA TURMA, AC 200041000033167 - AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 200041000033167, Relator(a) JUIZ FEDERAL EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES, filho (CONV.), 

Fonte e-DJF1, DATA:06/08/2010, PAGINA:84, Data da Decisão 19/07/2010, Data da Publicação 06/08/2010). 

 

Ante o exposto e considerando ainda os termos da jurisprudência do C. STJ e desta Corte, com base no artigo 527, I c/c 

o artigo 557, caput, ambos do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento interposto, mantendo na íntegra 

a r. decisão vergastada. 

 

Publique-se, intimem-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 
 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020305-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020305-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : UNIMED DE PIRASSUNUNGA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : FERNANDO CORREA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00057794120004036102 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIMED DE PIRASSUNUNGA - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO, contra decisão do MM Juiz Federal da 2ª Vara Cível de Campinas/SP, pela qual, em autos de 

ação ordinária, recebeu como pedido de reconsideração os embargos de declaração opostos, por entender descabidos os 

embargos de declaração em face de decisão interlocutória. 

Sustenta o agravante, em síntese, que o STJ já teria pacificado entendimento sobre o cabimento de embargos 

declaratórios em face de decisões interlocutórias e que o não recebimento do referido recurso teria lhe suprimido a 

oportunidade de agravar da decisão anterior. Afirma que o pedido de reconsideração não interrompe a fluência do prazo 
para oposição do recurso de agravo, motivo pelo qual requer a anulação da decisão de fl. 624. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, encontrando a 

pretensão amparo em precedentes do E. STJ, que ao apreciar questão análoga, entendeu pelo cabimento de embargos de 

declaração em face de decisão interlocutória (REsp 478459, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 13/03/2003, p. 175; 

REsp 1.074.334/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 20/04/2009; AGREsp 200802419539, 1ª Turma, Rel. Min. 

Denise Arruda, 26/11/2009; Resp 200900909460, 2ª Turma, Rel, Min. Mauro Marques, 06/10/2010), e presente 

também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante da não interrupção do prazo recursal e da consequente 

perda do exercício de recorrer, reputo preenchidos os requisitos do art. 558 do CPC e defiro o pedido de efeito 

suspensivo ao recurso. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, do CPC. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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00066 HABEAS CORPUS Nº 0021158-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021158-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : DULCINEIA NASCIMENTO ZANON TERENCIO 

PACIENTE : ODONIR LAZARO DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : DULCINEIA NASCIMENTO ZANON TERENCIO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00120224020094036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Dulcineia Nascimento Zanon Terêncio, em favor de Odonir Lázaro dos 
Santos, contra ato da MM. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Criminal de São Paulo, SP. 

 

O paciente foi condenado, em primeira instância, a 2 (dois) anos de reclusão, inicialmente em regime semiaberto, como 

incurso nas disposições do artigo 334, § 1º, alínea "d", do Código Penal. 

 

Na sentença, a e. magistrada reputou subsistentes os motivos que ensejaram a decretação da prisão preventiva do 

paciente. Segundo Sua Excelência, a folha de antecedentes do paciente revela que, em liberdade, ele poderia colocar em 

risco a ordem pública.  

A impetrante afirma que o paciente não possui condenação criminal definitiva em seu histórico, de modo que faria jus 

ao regime prisional aberto e à substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

De início, diga-se que, em sede de liminar - juízo sumário e provisório - não se mostra adequado promover alterações 

na sentença, como pretende a impetrante.  

 

Por outro lado, cumpre observar que, posteriormente à prolação da sentença, entrou em vigor a Lei n.º 12.403/2011, a 
qual, dando nova redação ao inciso I do artigo 313 do Código de Processo Penal, restringiu a prisão preventiva aos 

"crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos". 

 

In casu, o crime tipificado no artigo 334 do Código Penal enseja pena de 1 (um) a 4 (quatro) anos de reclusão, ou seja, 

em princípio não se autoriza a prisão cautelar.  

 

Ressalte-se, outrossim, que não se cogita de qualquer das hipóteses dos incisos II e III e tampouco do parágrafo único 

do artigo 313 do Código de Processo Penal. 

 

Assim, indefiro o pedido de liminar, mas suspendo, ex officio, os efeitos do decreto de prisão preventiva constante da 

sentença, sem prejuízo de que a autoridade impetrada adote outra medida cautelar que reputar adequada. 

 

Comunique-se à autoridade impetrada, para cumprimento.  

 

Dê-se ciência à impetrante.  

 

Abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021244-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021244-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : TONI ROBINSON BRASILEIRO e outro 

 
: RENATA LEANDRA FICOTI BRASILEIRO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA e outro 
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AGRAVADO : CONSTRUTORA E INCORPORADORA FREITAS DIAS LTDA 

ADVOGADO : DENIZART CASTALDELI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00037377720044036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Processe-se, com o registro de que não foi formulado pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 HABEAS CORPUS Nº 0021391-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021391-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFERIA 

IMPETRANTE : MARCIO MIGUEL FERNANDO DE OLIVEIRA 

 
: JOSE ROBERTO DE SOUZA 

 
: CAMILA BARRETO DA SILVA 

PACIENTE : DANIEL JACOMELI reu preso 

ADVOGADO : MARCIO MIGUEL FERNANDO DE OLIVEIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : RODRIGO BRONZATTI DE OLIVEIRA 

 
: STENIO SILVA VIANA 

 
: ADAGILTON ROCHA DA SILVA 

 
: BRUNO MENDES BATISTA 

 
: JEFFERSON ALVES FERREIRA 

 
: DENIS LUIS MARTINONI 

 
: ALEX DOS SANTOS RIBEIRO 

 
: DIOGO LUZZI 

 
: CRISTIANO BONIFACIO DA SILVA 

 
: JOSE MILTON BORGES DE ALMEIDA 

 
: WESLEY ALLAN SPINELLI 

 
: DOUGLAS ENOQUE DOS SANTOS 

 
: ANDERSON SILVA DE SOUZA 

 
: AGNALDO GALACINI NOVO 

 
: DOUGLAS NOVAIS 

 
: ARSENIO CLARINDO FERREIRA JUNIOR 

 
: BEATRIZ STHEFANIE CONCEICAO 

 
: ADAILSON JOSE DA SILVA 

 
: PETERSON PEREIRA DA SILVA 

 
: THIAGO ARAUJO DA SILVA 

 
: MARCELO EVARISTO GOMES 

 
: JHONATAN JOSE CAROLINO DE SOUZA 

 
: JORGE DOS SANTOS 

 
: HELITON GOMES SOARES 

 
: EVERSON MOURA SILVA 

 
: LUIS CARLOS FERNANDES SARDINHA 

 
: ADILSON RAIMUNDO DA SILVA 
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: RENATO BEZERRA RODRIGUES 

No. ORIG. : 00027058120104036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Daniel Jacomeli, contra ato do MM. Juiz 

Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo - SP, que decretou sua prisão preventiva e indeferiu a sua revogação em mais 

de uma oportunidade. 

Consta dos autos que, em decorrência de notitia criminis apresentada pela empresa 'Redecard' informando a ocorrência 

de fraudes nos terminais instalados em diversos estabelecimentos comerciais (instalação de dispositivo eletrônico 

destinado a copiar e gravar os dados de cartões de crédito e débito), em 14/12/2010, a Polícia Federal deflagrou a 

"Operação Prestador", com o objetivo de desmantelar referida organização criminosa, tendo sido decretada a prisão 

provisória do paciente. 

Alegam que a custódia processual perdeu seu objeto diante do cumprimento integral do mandado de busca e apreensão 

na residência do paciente, restando afastada a excepcional medida de prisão na instrução processual, porquanto a 
investigação encontra-se completa, sem denotar riscos à produção probatória. 

Os impetrantes sustentam que o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

a) desnecessidade da segregação do paciente, tendo em vista as alterações trazidas pela Lei 12.403/2011, diante do 

descabimento da prisão no caso, consideradas as novas medidas cautelares previstas. Com base nisso, o pedido 

protocolizado em 05/07/2011, quanto à revogação da prisão, ainda não foi apreciado pelo Juízo de origem; 

b-) excesso de prazo para encerramento da instrução (art.400, do Código de Processo Penal), ponderado sob o enfoque 

da possibilidade de desmembramento do feito em relação ao paciente, vez que já foi citado, ofereceu resposta e arrolou 

testemunhas; 

c-) inexistência dos pressupostos autorizadores da prisão preventiva, vale dizer, de ameaça à aplicação da lei penal, 

perigo à ordem pública ou necessidade para a instrução criminal; 

d-) é primário, possui residência fixa, família e ocupação lícita; 

Pede, ao final, pela anulação ab initio da ação penal e a concessão da liminar, e da respectiva ordem pleiteada, com a 

conseqüente revogação da prisão preventiva. 

As informações do Juízo impetrado estão às fls. 47/52. 

É o sucinto relatório. 

Decido. 

Tendo examinado a impetração e seus fundamentos, bem como as informações prestadas pela autoridade impetrada, 
concluí que a ordem pretendida não comporta deferimento, pois, ao menos nesta cognição liminar, não se encontra 

ilegalidade na manutenção da prisão preventiva do paciente. 

 

A decisão, datada de 30/06/2011, à fl. 27 dos autos, que indeferiu a reiteração do pedido de relaxamento da prisão, 

reconhecendo a manutenção dos motivos que ensejaram a segregação cautelar do paciente, está devidamente 

fundamentada, verbis: 

 

"(...) Os pedidos de revogação da prisão preventiva e/ou relaxamento de prisão, formulados em favor de DANIEL 

JACOMELI, STENIO SILVA VIANA e ADAGILTON ROCHA DA SILVA, bem como a reiteração da liberdade 

provisória em favor de ALEX DOS SANTOS RIBEIRO, não merecem acolhida, já que não houve qualquer mudança no 

quadro fático, permanecendo inalterados os pressupostos de fato e de direito que ensejaram a prisão preventiva dos 

acuados persistindo a necessidade da segregação cautelar. Destarte, não restaram demonstrados os requisitos 

necessários à concessão de liberdade provisória, sendo de rigor a manutenção da custódia cautelar para garantia da 

ordem pública. 

(...) De outra face, deve ser destacado que foram denunciados 29 (vinte e nove) réus e a própria quantidade de 

acusados não permite que se caracterize, no presente momento, o excesso de prazo, considerando que a denúncia foi 

recebida aos 08 de fevereiro de 2011, ocasião em que foi determinada a citação de todos os denunciados para a 
apresentação das respectivas respostas à acusação, sendo certo que, até o presente momento 06 (seis) denunciados 

ainda não foram citados. Além disso, foram distribuído 38 (trinta e oito) processos por dependência aos autos n. 

0002705-81.2010.4.03.6181, nos quais também foram protocolizados inúmeros pedidos de revogação de prisão 

preventiva e/ou de relaxamento prisão. Por sua vez, nos autos nº 0012042-94.2010.403.6181, distribuídos por 

dependência aos autos acima aludido, foram apresentados 13 (treze) pedidos de revogação de prisão preventivas e 05 

(cinco) pedidos de reiteração de revogação de prisão preventiva, razões pelas quais não resta caracterizado o alegado 

excesso de prazo. Diante do exposto, INDEFIRO a reiteração do pedido de relaxamento de prisão e ou Liberdade 

Provisória, formulado em favor de DANIEL JACOMELI.(...)". 

 

Sobre a questão do excesso de prazo, a jurisprudência, inclusive desta Corte e desta 2ª Turma, é pacífica no sentido de 

não se adotar o critério aritmético para o exame dos prazos processuais em situações nas quais se verifique uma 

complexidade incomum na tramitação processual e é justamente esse o caso do feito originário, que deriva de mais uma 

das investigações de grandes proporções desencadeadas pela Polícia Federal, denominadas "operações". 
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No caso em exame, as suspeitas apuradas na investigação diziam respeito à prática de diversos delitos, em concurso e 

associação criminosa, voltadas à realização de fraudes em transações bancárias, através de "clonagem" de cartões de 

crédito. Ao cabo da investigação, restaram denunciadas 29 (vinte e nove) pessoas, dentre as quais o paciente deste writ, 

tendo havido decreto de diversas prisões temporárias, posteriormente convertidas à modalidade preventiva. 

Após, deu-se início à ação penal e, consoante as informações da autoridade impetrada, até o momento não foi possível 

designar audiência de instrução e julgamento, pois, inclusive, seis réus, dentre os denunciados, não foram encontrados, 

suscitando desmembramento e providências correlatas. 

Evidente, pois, a complexidade da tramitação do feito originário, diante do número de réus, que naturalmente gera uma 

expressiva quantidade de expedientes, desde a realização de intimações, certificações de prazo, até a prestação de 

informações no presente e em outros habeas corpus. 

Portanto, se é que se pode falar de excesso de prazo, há consistentes razões para tanto, diante das peculiaridades do caso 

concreto, ficando, entretanto, nítido que o MM. Juízo impetrado está a empreender os esforços necessários para 

empreender celeridade na tramitação do feito originário. 

O desdobramento dessa tese, segundo a impetração, justificaria, fosse o caso, o desmembramento do feito em relação ao 

paciente Daniel Jacomeli. 

Ora, tal medida, que ainda não foi comprovadamente submetida à análise pelo juízo singular, tampouco se afigura de 

autorização impositiva nesta oportunidade, porque, como visto, a demora na instrução processual, diante da 

complexidade e do número de réus, encontra-se exaustivamente justificada e amparada pelo ordenamento legal. 
Em reforço, a redação do art.80, do Código de Processo Penal, não autoriza grandes divagações quanto à interpretação 

da natureza facultativa da decisão do magistrado no que pertine à possibilidade de cisão do processo, que a julgará 

consoante a conveniência da medida. 

Com olhos nisso, entendendo o juízo impetrado, fundamentadamente, pela manutenção, a princípio, da união processual 

para melhor avaliação da prova dos autos, não subsistiria qualquer ilegalidade a ser sanada liminarmente pela via 

liminar do presente habeas corpus. 

É certo também que as supostas condições favoráveis, como a residência fixa, ocupação lícita e bons antecedentes, não 

são suficientes para autorizar a concessão da liberdade provisória, se demonstrada a necessidade da prisão, nos termos 

dos art. 312 do Código de Processo Penal. 

Sobre o outro fundamento da impetração, a saber, o advento da Lei nº 12.403/2011, é importante registrar que no 

peculiar contexto do feito originário, era natural que a situação processual dos denunciados, dentre os quais o paciente, 

ainda não tenha sido reavaliada até o momento, tanto porque a lei entrou em vigor recentemente, quanto porque referida 

análise demanda avaliação individualizada, conforme reconhecido pelo MM. Juízo impetrado nas informações. 

Anoto, neste aspecto, que consta das informações acostadas que o Juízo impetrado, considerando inalterada a situação 

processual do paciente, não se manifestou acerca das alterações advindas com a Lei 12.403/11, que alteraram todo o 

sistema de cautelares pessoais no processo penal, vigente desde 04/07/2011, acarretando substanciais alterações, em 

especial no que se refere à excepcionalidade da prisão preventiva processual. 
Bem por isso, é questão que, por ora, não é possível ser apreciada, seja em razão de possível supressão de instância, seja 

pela provável inexistência de plena instrução deste habeas corpus para este fim. 

Assim, somente se poderia cogitar de ilegalidade corrigível por habeas corpus se restasse demonstrado que o MM. 

Juízo impetrado estaria, realmente, a relutar na reavaliação sobre a necessidade da prisão preventiva dos pacientes. 

Como este não é o caso ora em exame, diante do teor das informações prestadas, fica evidente o não cabimento da 

ordem pretendida. 

Em conclusão e, ao menos, nesta cognição sumária, não procede o pedido formulado no writ, razão pela qual 

INDEFIRO A LIMINAR pleiteada, pelos fundamentos acima motivados. 

Oficie-se à autoridade impetrada com cópia, solicitando-se informações complementares no sentido de ser enviada a 

esta instância, com a brevidade que o caso requer, cópia da decisão que decretou a prisão preventiva do paciente, para 

que, assim, esteja devidamente instruída e oportunizada a reavaliação da questão pela Relatora natural do feito. 

Oportunamente, tornem os autos conclusos. 

 

P.I.C. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

ALESSANDRO DIAFERIA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021494-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021494-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : LANCER VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA LUPINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00114272220114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LANCER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA contra decisão 

proferida pelo MM. Juiz Federal da 16ª Vara de São Paulo/SP, pela qual, em ação ordinária objetivando a suspensão da 

exigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre os primeiros 15 dias de afastamento a título de auxílio-

doença ou auxílio-acidente, aviso prévio indenizado, 1/3 constitucional de férias e abono de férias (conversão de 1/3 em 

pecúnia), foi deferida parcialmente a antecipação de tutela para suspender a exigibilidade das contribuições incidentes 

sobre os valores pagos sobre aviso prévio indenizado, 1/3 constitucional de férias, e abono de férias. 

Sustenta, a agravante, em síntese, que também seria indevida a cobrança de contribuição previdenciária sobre valores 

pagos sobre os primeiros 15 dias de afastamento a título de auxílio-doença ou auxílio-acidente em razão do caráter 

indenizatório de que se reveste. 

Formula pedido de efeito suspensivo que ora aprecio. 

Com efeito, as verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em 

razão de doença ou acidente não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não 

possuem natureza remuneratória - elas não remuneram qualquer serviço prestado pelo empregado -, mas sim 

indenizatória, sobretudo em função da não-habitualidade que lhes caracteriza. 

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados: 
"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS CINCO 

MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA AO ART. 97 

DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 

DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Consolidado no âmbito desta 

Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a prescrição da pretensão relativa à sua 

restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 

118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de 

mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado 

pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando 

expressamente a análise da inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 

644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 3. Os valores pagos a título de auxílio-

doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim 

indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, 
portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes. 4. Não incide 

contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional). Precedentes. 5. Recurso 

especial não provido". (STJ, RESP 201001853176, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 

07/12/2010, DJE 03/02/2011); 
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, 

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste 

Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao 

recurso, em conformidade com o entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, no sentido de que não 

podem incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de 
afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença (STJ, AgRg no REsp nº 

1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, 

Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, 

DJU 16/05/2006, pág. 207) e a título de terço constitucional de férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora 

Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo 

Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 

27/02/2009). 3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida. 4. Recurso improvido. (AI 201003000326097, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 422119, TRF3 

JUÍZA RAMZA TARTUCE QUINTA TURMA). 
"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE PRIMEIROS 

DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O 

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO 1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de 

que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao seu empregado, 

durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por doença ou acidente, entendendo que tal verba não tem 
natureza salarial. Considerando que constitucionalmente cabe ao STJ interpretar o direito federal, é de ser acolhida 

essa orientação, com ressalva do ponto de vista em contrário do relator. Inúmeros precedentes, favorecendo a tese do 
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contribuinte. 2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição 

previdenciária sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que 

somente as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de 

que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador 

(público ou privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será recebida 

pelos pensionistas. 3. O salário maternidade tem nítido caráter salarial e por isso mesmo sobre essa verba incide a 

contribuição patronal, o mesmo ocorrendo com o pagamento de férias , ou décimo terceiro salário, que é 

evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter remuneratório é intocável, 

tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do empregador. 4. Reconhecida a 

intributabilidade, através de contribuição patronal, sobre os valores pagos a título de quinze (15) primeiros dias de 

afastamento por moléstia ou acidente e a título de adicional de um terço (1/3) sobre o valor das férias , tem o 

empregador direito a recuperar, por meio de compensação com contribuições previdenciárias vincendas, aquilo que 

foi pago a maior, observado o prazo decadencial decenal (tese pacífica dos cinco mais cinco anos, em se tratando de 

tributo sujeito a lançamento por homologação; STJ, ERESP n° 435.835/SC, 1ª Seção, j. 24/3/2004) contado de cada 

fato gerador (artigo 150, § 4° do Código Tributário Nacional). Considerando que os valores recolhidos mais antigos 

datam da competência de maio de 1996 (fls. 47) e que o mandado de segurança foi ajuizado em 25 de outubro de 2006, 

operou-se a decadência para a compensação dos valores pagos até setembro de 1996; os remanescentes serão 

exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando indevida a incidência 
de qualquer suposto expurgo inflacionário. 5. A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A 

do Código Tributário Nacional, acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento do 

mandado de segurança) e não se tratando de tributo declarado inconstitucional, haverá de ser observado o § 3° do 

artigo 89 do PCPS. 6. Sendo o exercício da compensação regido pela lei vigente ao tempo do ajuizamento da demanda 

em que o direito vem a ser reconhecido, no caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos 

administrados pela Receita Federal (artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que 

com o advento da Lei n° 11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e 

recolhimento das contribuições sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16). 4. 

Apelação parcialmente provida". (AMS 200661000234737, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

308275, TRF3 JUIZ JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA TURMA); 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE 

ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE 

DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS DESCABIMENTO. SALÁRIO MATERNIDADE. 

PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA. - A contribuição social incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o 

acréscimo constitucional de um terço. Entendimento uniformizado do STJ. - Não incide contribuição previdenciária 

sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença, na esteira do entendimento 
pacificado do STJ. - O STJ pacificou entendimento no sentido da incidência da contribuição previdenciária sobre o 

pagamento a título de salário- maternidade, dada a natureza salarial de tal parcela, integrando a base de cálculo da 

contribuição previdenciária. - Afastada a prescrição/decadência do direito à repetição/compensação das contribuições 

indevidamente recolhidas, na esteira do entendimento da Primeira Seção do STJ, no julgamento do Resp 1002932, de 

Relatoria do e. Min. Luiz Fux, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos ), 

assegurando tal direito tanto dos pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), em relação aos quais aplicável a denominada "tese dos cinco mais cinco". - Apelo da impetrante 

parcialmente provido. Apelo da União a que se nega provimento". (TRF3 AMS 200861090014650, AMS - APELAÇÃO 

EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323060, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, SEGUNDA TURMA) 

 

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade na tese de inexigibilidade de 

contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos sobre os primeiros 15 dias de afastamento a título de 

auxílio- doença e auxílio-acidente, que, ademais, encontram amparo em precedentes jurisprudenciais e preenchido 

também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante da iminência da cobrança de valores referentes às 

contribuições que nada por ora autoriza concluir sejam devidas, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso, para 

a afastar a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre os primeiros 15 dias de afastamento a título 

de auxílio- doença e auxílio-acidente. 
Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, do CPC. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IBIUNA PLAZA PROMOCOES HOTELEIRAS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00514414020044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 67/69, objeto de embargos de declaração rejeitados 

por força do ato judicial de fls. 78, que indeferiu a realização de citação por meio de oficial de justiça, nos autos da 

execução fiscal. 

Alega a recorrente, em suas razões, a necessidade desta diligência a fim de comprovar eventual dissolução irregular da 

sociedade. 
Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Tenho que diante do pedido formulado pela agravante, há que se acolher o pleito de realização de citação, pessoal, por 

oficial de justiça , conforme pleiteado, inclusive para viabilizar eventual e ulterior citação por edital, caso necessário. 

Confiram-se os julgados a seguir: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. 

CABIMENTO SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO . MATÉRIA 

SUBMETIDA AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS 

REPETITIVOS). SÚMULA Nº 414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de 

justiça firmou-se no entendimento de que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução 

fiscal, somente é cabível quando não exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a 

citação por oficial de justiça ." (REsp nº 1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental improvido." 

(STJ - !ª Turma - AGRESP 201000790762 - Rel. Hamilton Carvalhido - DJE DATA:02/09/2010) 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE CABIMENTO: 

FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA 
). LEI 6.830/80, ART. 8º. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1.103.050/BA, DJE DE 06/04/2009, 

JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSE 

PRECEDENTE (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO." 

(STJ - 1ª Turma - AGRAGA 200801731389 - Rel. Teori Albino Zavascki - DJE DATA:26/08/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - CABIMENTO - SOMENTE APÓS 

FRUSTRADAS AS TENTATIVAS DE CITAÇÃO POR OUTROS MEIOS - SÚMULA 414/STJ - RECURSO 

ESPECIAL REPETITIVO 1.103050/BA - APLICAÇÃO DO ART. 543-C DO CPC. A Primeira Seção, em 25.3.2009, 

ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, recurso admitido na origem sob o regime do art. 

543-C do CPC e da Res. 8/2008 do STJ, entendeu que, na execução fiscal, só é cabível a citação por edital quando 

sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos 

Correios, e a citação por oficial de justiça . Incidência da Súmula 414/STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ - 2ª Turma - AGA 201000778168 - Rel. Humberto Martins - DJE DATA:19/08/2010) 
Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo. 

Deixo de determinar a intimação da recorrida vez que esta sequer foi citada. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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IMPETRANTE : EVANDO NEY DOS SANTOS 
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PACIENTE : EVANDO NEY DOS SANTOS 

ADVOGADO : RAIMUNDO RODRIGUES NUNES FILHO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

CO-REU : ANTONIO ALBERTO RODRIGUES 

 
: ANTONIO ELVERSON DA COSTA DE SOUZA 

 
: CHARLES JORGE ARRUDA DE OLIVEIRA 

 
: CLAUTON BARBOSA GONCALVES 

 
: DANIEL GONCALVES PEREIRA 

 
: ELIANA AIRES DE MIRANDA LIMA 

 
: FABIO CORREA DE SOUZA 

 
: GEDVAN BARBOSA GONCALVES 

 
: GILDO INACIO DA SILVA 

 
: JEAN PHILIPPE ADAMES DE LANA 

 
: JEAN CARLO CADERNAS BOGADO DA SILVA 

 
: JHONNATHAN JOANNES MIRANDA CHAVARRIA 

 
: JOSE RIBAMAR SILVA E SILVA 

 
: LUIS EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA 

 
: MARCOS ANTONIO GALVAO CORREA 

 
: RAFAEL DE MOURA 

 
: REGYNALDO CORREA DE SOUZA 

 
: VICTORIO ANTONIO PIRES COSTA 

No. ORIG. : 00017143220114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Evando Ney dos Santos, em seu próprio favor, contra ato do MM. Juiz Federal 

da 5ª Vara de Campo Grande, MS. 
 

Afirma-se na impetração que o paciente sofre constrangimento ilegal, em razão do indeferimento do pedido de 

reconsideração da decisão que lhe decretou a prisão preventiva, uma vez que: 

 

a) "a autoridade policial representou pela prisão preventiva do acusado ora PACIENTE, sem que para isso houvesse 

uma prova convincente ou mesmo próxima da realidade" (f. 4), baseada em interceptações telefônicas, numa das quais 

o paciente consta como interlocutor; 

 

b) "o mandado de prisão encontra-se contaminado, viciado, posto que carece de materialidade" (f. 5);  

 

c) o paciente é primário, possui bons antecedentes, endereço fixo e ocupação lícita. 

 

Com base na ausência dos pressupostos que autorizam o decreto cautelar, pleiteia-se, em liminar, a revogação da prisão 

preventiva.  

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

Colho da denúncia oferecida em desfavor do paciente e de outras 18 pessoas o seguinte excerto: 

 

"O Inquérito Policial n.º 247/2010-SR/DPF/MS foi instaurado para apurar o cometimento, em tese, dos crimes de 

quadrilha ou bando e tráfico internacional de arma de fogo [...] tendo em vista que, após apreensão, em 11/03/2010, de 

sete fuzis na posse dos pastores FRANCISCO FERREIRA DE MOURA e SEBASTIÃO BRAZ DA FONSECA NETO, que 

os estavam transportando de Corumbá/MS pra o Rio de Janeiro/RJ [...] constatou-se haver indícios da existência de 
um grupo criminoso especializado na introdução em território nacional de armas de origem estrangeira, via 

Corumbá/MS, para atender demandas de traficantes no Rio de Janeiro e de assaltantes no nordeste do país. 

[...] 

b) EVANDO NEY DOS SANTOS, vulgo "GORDÃO", "GORDO" ou "PRATEADO", o qual, além de ter sido a pessoa 

responsável em agenciar os 'freteiros' que transportariam a carga ilícita de Corumbá/MS a Campo Grande/MS e desta 

cidade até Teresina/PI, assumiu a função de guardar os armamentos e drogas (provavelmente em sua chácara situada 

no município de Terenos/MS, acerca de cinquenta quilômetros de Campo Grande/MS), ou pelo menos por eles se 

responsabilizar, até que fosse efetivado o transporte até o Nordeste. Ademais, importante mencionar que durante as 
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tratativas para ultimar os detalhes do transporte da carga ilícita até o seu destino final, EVANDO NEY era quem 

repassava para os outros membros da organização criminosa as informações transmitidas por ANTÔNIO ALBERTO 

RODRIGUES a respeito do 'frete' (f. 43 e 80) 

 

Por sua vez, o MM. Juiz de primeiro grau decretou a prisão preventiva no paciente por entender que: 

 

"A materialidade da prática, em tese, do delito de tráfico internacional de armas, acessórios e munições restou 

demonstrada pela apreensão de munições com Jean Carlo Cardenas Bogado.  

[...] 

Por outro lado, a prisão preventiva faz-se necessária para a garantia da ordem pública, dado que, caso permaneçam 

em liberdade, os representados poderão continuar a praticar delitos, como os investigados nos autos, tendo em vista 

que, em tese, associaram-se para a prática do tráfico internacional de drogas e armas.  

Também porque, tratando-se os representados de pessoas com ligação com outras residentes no exterior, de onde, em 

tese, eram fornecidas as drogas e as armas, poderão evadir-se do distrito de culpa, inviabilizando a instrução criminal 

e eventual aplicação da lei penal (f. 223-223-verso)  

 

Ao indeferir o pedido para revogação da medida constritiva, Sua Excelência assentou que: "a prisão preventiva do 

requerente foi decretada em face dos indícios de participação na empreitada criminosa que resultou na prisão em 

flagrante de Jean Carlo Cardenas Bogado e outras pessoas, decorrente da apreensão de 2 (dois) fuzis; 1 (uma) carabina; 

5 (cinco) caixas de munições; diversas munições de fuzis; 12 (doze) carregadores de fuzil; 6 (seis) carregadores de 

carabina; além de aproximadamente 2,807Kg de cocaína" (f. 322). 

 

Realmente, na conformidade dos excertos acima transcritos, sobreleva notar-se que o paciente integraria uma ampla 
organização criminosa voltada para o tráfico de drogas e de armas. 

 

Além disso, evidencia-se que o paciente desenvolveria importante papel naquela organização, sendo sua principal 

função, segundo a peça acusatória, a de "agenciar pessoas para fazerem o transporte ilícito de armas e de drogas, 

serviço para o qual frequentemente se utilizava de seu genro JEAN CARLO CARDENAS BOGADO DA SILVA e 

também do comparsa JEAN PHILLIPE ADAMES DE LANA. Deve-se frisar que EVANDO teve destacada atuação no 

transporte, até Campo Grande/MS, das armas adquiridas por CLAUTON"  (F. 52).  

 

Tais elementos apontam no sentido do acerto da decisão que decretou a prisão preventiva, haja vista ser fundado o 

receio de que, em liberdade, o paciente exponha a risco a ordem pública.  

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. 

 

Dê-se ciência ao impetrante.  

 

Comunique-se ao impetrado.  

 

Solicitem-se informações ao impetrado, consignando-se prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a respectiva prestação. 
 

Oportunamente, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal em substituição regimental  
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : PAULO ROGERIO BARBOSA 

PACIENTE : JOSE PASCOAL ALVES 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

CO-REU : IVONE VILLA BOAS TAMBARA 

 
: PAULO GERVASIO TAMBARA 
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: DORALICE LEONEL DOS SANTOS 

 
: BASILIO FERREIRA FILHO 

No. ORIG. : 00029837320114036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de "habeas corpus" impetrado com vistas ao trancamento de ação penal. 

Não equivalendo a ato constritivo que justificasse a concessão de provimento liminar o mero processamento de 

persecução penal que não se revela, com prontidão, acoimada de ilegalidade, e ora não se lobrigando elementos que 

infirmassem o juízo provisório de viabilidade da ação penal, indefiro a medida. 

Oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.022932-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : NESTOR RUFINO DA COSTA XAVIER 

PACIENTE : JOSE LUIZ ALCARAZ RODA reu preso 

ADVOGADO : NESTOR RUFINO DA COSTA XAVIER 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00028221820104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Nestor Rudino da Costa Xavier, em favor de José Luiz Alcaraz Roda, contra 

ato da MM. Juíza da 1ª Vara de Ponta Porã, MS.  

 

Narra a impetração que o paciente foi preso em flagrante, em 7 de julho de 2010, porquanto "foi surpreendido quando 

guardava, transportava e trazia consigo 25.000g (vinte e cinco mil gramas) da droga vulgarmente conhecida como 

cocaína" (f. 3). 
 

Sustenta o impetrante que o paciente sofre constrangimento ilegal, uma vez que: 

 

a) há excesso de prazo para o término da instrução; 

 

b) possui bons antecedentes e residência fixa, de modo que, em liberdade, não irá prejudicar a aplicação da lei penal. 

 

Pleiteia-se, assim, seja expedido alvará de soltura em favor do paciente, porquanto configurado o excesso de prazo. 

 

A autoridade impetrada prestou informações. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

Em suas informações, a MM. Juíza de primeiro grau comunicou que "o feito encontra-se em Secretaria, para abertura 

de prazo/remessa ao MPF para apresentação de alegações finais (fls. 213), estando, desse modo encerrada a instrução 

criminal" (f. 199-verso). 

 

Nesse cenário, é o caso de aplicar-se a Súmula n.º 52 do C. Superior Tribunal de Justiça, que preleciona: 

 

"Súmula 52 . Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento por excesso de prazo ." 

 

De outra parte, a questão relativa às qualificações pessoais do paciente e, desse modo, que, em liberdade, não 
prejudicaria a aplicação da lei penal, não consta tenha sido objeto de análise pelo Juízo de primeiro grau, de sorte que 

eventual pronunciamento do tribunal a esse respeito configuraria supressão de instância. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à impetração. 

 

Intime-se. 
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Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.022956-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : JOSE ROBERTO DE ALMEIDA SOUZA JUNIOR 

PACIENTE : JANICE KERSTING reu preso 

 
: FELIPE KERSTING MACHADO reu preso 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE ALMEIDA SOUZA JUNIOR e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00053841220114036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado por José Roberto de Almeida Souza Junior, em favor de Janice Kersting e Felipe 

Kersting, contra ato do MM. Juiz Federal da 5ª Vara de Guarulhos, SP. 

 

Narra a impetração que os pacientes foram presos em flagrante por infração ao art. 33, caput, c.c. o art. 40, inc. I, da Lei 

11.343/2006. 
 

Sustenta o impetrante que os pacientes sofrem constrangimento ilegal, em razão do indeferimento do pedido de 

liberdade provisória, uma vez que: 

 

a) os pacientes são debilitados física e mentalmente: Janice apresenta transtornos emocionais e é portadora de câncer; e 

Felipe é usuário de drogas, ambos necessitando do uso de medicamentos e acompanhamento médico; 

 

b) não estão presentes os requisitos para a manutenção da prisão preventiva. 

 

Com base em tais alegações, pleiteia-se, em liminar, a revogação da prisão cautelar dos pacientes ou, subsidiariamente, 

"sejam no mínimo postos em clínicas de tratamento das patologias apresentadas e comprovadas por médicos 

especialistas, isto na comarca de Florianópolis-SC. Se porventura ainda persistir divergência, sejam então transferidos 

para o sistema carcerário da comarca dos pacientes, Florianópolis-SC" (f. 18-19). 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Ao indeferir o pedido de liberdade provisória, o MM. Juiz de primeiro grau consignou que: 

 

"Observa-se que, tanto a quantidade quanto a 'qualidade' da substância entorpecente apreendida (cocaína de elevado 

grau de pureza - fl. 69), reforçam a condição de traficantes dos acusados. Ademais, a indicação constante do 

documento, apresentado no pedido de revogação da prisão, de que o corréu Felipe é usuário de cocaína injetável (fl. 

58) não afasta sua condição de traficante, tendo em vista o grande volume de drogas encontrado em seu poder. 

Impende ressaltar que os requerentes foram presos em flagrante quando estavam prestes a embarcar com destino a 
Paris/França, levando consigo, em suas bagagens, 2040 (dois mil e quarenta gramas - peso líquido) de cocaína, 

demonstrando, portanto, que possuem contados no exterior, razão pela qual se infere que, em liberdade, não 

encontrariam dificuldades em se ocultarem fora do país, para não se submeterem às conseqüências do delito praticado 

no Brasil" (f. 58).  

 

Avulta da decisão que os pacientes foram presos com significativa quantidade de droga (mais de 2 quilos de cocaína), 
entorpecente de alto potencial lesivo. 

 

Ressalte-se que a expressiva quantidade de droga evidencia a periculosidade em concreto do agente, a revelar a 

necessidade de manutenção do acautelamento. 
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Nesse sentido, aliás, vejam-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

" HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O NARCOTRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. 

CIRCUNSTÂNCIAS QUE EVIDENCIAM A EXISTÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. NATUREZA E 

QUANTIDADE DA DROGA APREENDIDA. POTENCIALIDADE LESIVA DAS INFRAÇÕES. NECESSIDADE DA 

CUSTÓDIA CAUTELAR EVIDENCIADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 

EVIDENCIADO. ............................................... 2. Evidenciada a gravidade concreta dos crimes em tese cometidos, 

diante da natureza e da quantidade de entorpecente apreendido, devida a continuidade da segregação cautelar da 

paciente, também para a garantia da ordem pública. 3. Ordem denegada."  

(STJ, 5ª Turma, HC n.º 2010.00.60890-7, rel. Min. Jorge Mussi, j. em 25.11.2010, DJE de 1.2.2011) 

"PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE 

ENTORPECENTES. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA. INDEFERIMENTO. SIGNIFICATIVA 

QUANTIDADE DE DROGA. RISCO PARA ORDEM PÚBLICA. EXISTÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A necessidade da custódia cautelar 

restou demonstrada, com base em dados concretos dos autos, conforme recomenda a jurisprudência desta Corte, 

estando o decisum proferido na origem fundamentado no risco para a ordem pública, evidenciado na significativa 

quantidade de droga apreendida. 2. Recurso desprovido. (com voto-vencido)."  

(STJ, 6ª Turma, HC n.º 2009.00.55651-9, rel. p/ acórdão Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. em 15.12.2009, DJE 
de 30.8.2010) 

 

De outra parte, não consta tenha sido examinado, em primeiro grau de jurisdição, o pedido para que os pacientes fossem 

"postos em clínicas" em Florianópolis, SC ou fossem transferidos para o "sistema carcerário" daquela cidade, de modo 

que eventual pronunciamento do Tribunal a esse respeito configuraria supressão de instância. 
 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. 

 

Intime-se. 

 

Comunique-se ao impetrado. 

 

Solicite-se informações ao impetrado, consignando-se prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a respectiva prestação. 

 

Oportunamente, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal em substituição regimental  

 

 

00075 HABEAS CORPUS Nº 0022976-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022976-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : VALDIR VICENTE BARTOLI 

PACIENTE : VALTER GOUVEIA FRANCO 

ADVOGADO : VALDIR VICENTE BARTOLI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00182970520104036105 9 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de "habeas corpus" impetrado por Valdir Vicente Bartoli em favor de Valter Gouveia Franco, objetivando o 

recebimento de recurso em sentido estrito interposto contra decisão que não conheceu a incompetência do Juízo. 

À evidência a presente impetração não visa resguardar a liberdade de locomoção do paciente, destarte não se 

verificando no caso qualquer das hipóteses de cabimento previstas no artigo 648 do CPP. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 188 do Regimento Interno desta Corte, indefiro liminarmente o pedido. 

Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Peixoto Junior  
Desembargador Federal 
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00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023193-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023193-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : SQUADRONI PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : WANDERLEY VERONESI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 84.00.00077-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

Regularize o agravante, em 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e retorno, nos 

termos da Resolução nº 411 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00077 HABEAS CORPUS Nº 0023343-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023343-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : JOAO MARCELO DA SILVA 

PACIENTE : LUAN CARLOS MATIAS reu preso 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00104235820094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de "habeas corpus" impetrado por João Marcelo da Silva com vistas a revogação de decreto de prisão 

preventiva por excesso de prazo na formação da culpa. 

Em vista da insuficiência de elementos de instrução, indefiro a liminar. 

Oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023811-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023811-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : GHV CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : JULIANO SPINA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 10.00.07324-1 A Vr CATANDUVA/SP 

DESPACHO 

Regularize o agravante, em 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e retorno, 

indevidamente recolhidos no Banco do Brasil S.A.. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 863/1444 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Nro 12271/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027749-69.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.027749-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GRUNATUR GRUPO NACIONAL DE TURISMO LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA CRISTINA BARACHO 

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Trata-se de apelação em sede de ação ordinária, ajuizada com o objetivo de suspender a exigência da contribuição ao 

INCRA, bem como a compensação dos recolhimentos efetuados no período de janeiro/90 a dezembro/90, janeiro/96 a 

outubro/1998 e de maio/99 a junho/99. 

Em 14 de maio 2009 o feito foi julgado, tendo a Terceira Turma dado provimento à apelação e à remessa oficial, 
firmando entendimento no sentido a exigibilidade da contribuição em discussão.  

Por evidente equivoco, deixou de constar do voto, a fixação em honorários de advogado. Tratando de erro material, 

posto que houve decisão da Terceira Turma nesse sentido, segundo o resumo do julgamento arquivado na Subsecretaria, 

determino a publicação da retificação do voto e a republicação do acórdão conforme anteriormente proferido, ficando 

devolvido o prazo para eventual interposição de recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 12318/2011 

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0034329-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034329-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : ALCATEL LUCENT BRASIL S/A 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2007.61.00.000027-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra decisão que julgou prejudicada a presente medida cautelar, por 

perda de objeto, extinguindo o feito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Alegou, em suma, a embargante que a decisão incorreu em omissão quanto à destinação da carta de fiança, requerendo 

a vinculação desta nos presentes autos até o julgamento dos embargos de declaração opostos na ação principal (AMS 

2007.61.00.000027-5). 

DECIDO. 
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Acolho parcialmente os embargos de declaração apenas para explicitar que, com a extinção da medida cautelar, nos 

termos da decisão proferida (f. 377), deve a carta de fiança ficar vinculada à solução da lide principal. 

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração para agregar a decisão tal explicitação quanto à carta de 

fiança, sem alteração do resultado do julgamento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 4571/2011 

 

 

 
00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0702234-40.1991.4.03.6100/SP 

  
94.03.032122-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.290/292 

INTERESSADO : ARTUR BERTI RICCA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: QAMAL ELIAS DONATO 

 
: JOSE CARLOS DEL GRANDE 

ADVOGADO : RUY RAMOS E SILVA 

No. ORIG. : 91.07.02234-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0521096-15.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.521096-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ELIZETE LODDER DANTAS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05210961519964036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ATO DECLARATÓRIO Nº 12 PGFN. 

DESINTERESSE EM RECORRER. ART. 19, § 2º, DA LEI 10.522/02. VERBA HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. 

O Procurador da Fazenda Nacional, com fundamento no Ato Declaratório nº 12, de 1º/12/2008, manifestou seu 

desinteresse em recorrer com relação à matéria de fundo, hipótese que, a teor do disposto no art. 19, § 2º, da Lei 

10.522/02, obsta a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório quanto a esta matéria. 

Os honorários advocatícios são normalmente estipulados por esta Turma, em embargos à execução fiscal, no percentual 

de 10% sobre o valor executado, atualizado. No caso concreto, tendo em vista o alto valor do débito executado (R$ 

4.799.174,59, em 25/07/11), o valor fixado pelo juízo a quo deve ser majorado para 0,5% (meio por cento) do valor 

executado atualizado. 

Remessa oficial não conhecida. Apelação da embargante parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento ao recurso 

de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056672-

24.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.056672-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 91/94v 

INTERESSADO : CONFECCOES HANI LTDA 

ADVOGADO : SIDNEY PINHEIRO FUCHIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se 

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide. 

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 
dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049160-08.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.049160-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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AGRAVANTE : RAYA MOTORS IMP/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 439/440 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00491600820004036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. 

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS DO ART. 269, V, 

DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. Nos termos do § 1º, do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009, a dispensa dos honorários advocatícios abrange tão-somente 

os casos de renúncia em ações nas quais se requer o restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão 

em outros parcelamentos, consistindo o caso em questão em hipótese diversa. 

2. Honorários advocatícios mantidos tais como fixados na decisão agravada. 

3. Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002854-33.2000.4.03.6115/SP 

  
2000.61.15.002854-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COML/ DE GENEROS ALIMENTICIOS BRIMEN LTDA 

ADVOGADO : HUMBERTO FRANCISCO FABRIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 
1. A sentença, ao reconhecer o excesso de execução pelo percentual da multa aplicado, não incorreu em julgamento 

extra petita, vez que houve pedido expresso, pugnando pela sua redução. 

2. A adoção de norma legal diversa da invocada na inicial, mas dentro da mesma fundamentação jurídica, observada a 

adequação e a materialidade dos fatos narrados, como na espécie, não tem os contornos da nulidade preconizada. 

3. O valor dos honorários - no importe de 10% sobre a parcela excluída do débito - remunera adequadamente o trabalho 

desenvolvido pelo patrono da parte, sem falar que ainda persiste a cobrança do encargo do Decreto-lei n. 1.025/1969, 

em favor da embargada, relativamente às parcelas não excluídas. 

4. Remessa oficial e apelação desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006469-

42.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.006469-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : IBF DA AMAZONIA IMPRESSOS DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.180/183 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 
1. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029969-40.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.029969-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

PROCURADOR : MILENA CARLA AZZOLINI PEREIRA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO NORMATIVO DE EFEITOS CONCRETOS. 

DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA PUBLICAÇÃO. 

1. O ato apontado como coator foi a edição da Portaria n. 09/GESP/CVS pela Diretoria do Centro de Vigilância 

Sanitária do Estado de São Paulo, que supostamente violaria as atribuições da impetrante ao exigir responsável técnico 

de nível superior dos estabelecimentos de prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas, a despeito da 

competência do Conselho para conferir habilitação técnica aos profissionais de nível médio. 

2. A referida norma foi publicada em 16/11/2000. Por sua vez, o presente mandado de segurança somente fora 

impetrado em 27/11/2001, quando já escoado o prazo de 120 dias previsto no artigo 18, da Lei n. 1.533/1951, então 

vigente. Precedentes do STJ. 

3. Remessa oficial provida. Apelação prejudicada. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031616-70.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.031616-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.962/968 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : COML/ E INDL/ DE AUTO PECAS CIAP LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO. 

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes omissão, 
obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos recursos cabíveis 

para lograr tal intento.  

Não se trata, na espécie, de omissão, contradição ou obscuridade a ser atacada por embargos de declaração, eis que o 

julgado encontra-se devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória. 

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003675-70.2001.4.03.6125/SP 

  
2001.61.25.003675-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : DISIMAG OURINHOS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : JULIANO ARCA THEODORO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.199/202 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

SUCEDIDO : DISIMAG LENCOIS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECLUSÃO. 

1. Não há que se falar em ofensa ao artigo 473, do CPC, por se tratar a prescrição de matéria de ordem pública, que 

pode ser alegada a qualquer momento, afastando-se a preclusão. 

2. Não há ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, tendo em vista que a executada teve oportunidade 

de se manifestar a respeito da apelação interposta pela União, tendo apresentado contrarrazões ao recurso. 

3. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria. 

4. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

5. As omissões apontadas pela embargante se evidenciam como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa. 

6. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

7. Embargos de declaração da executada rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 
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00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052562-93.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.052562-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91/93 

INTERESSADO : JEAN CONSTANTIN THEODORIDIS falecido 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

HABILITADO : CONSTANTINO JEAN THEODORIDIS e outro 

 
: ERIFILI THEODORIDIS 

No. ORIG. : 89.00.19510-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO IMPUGNADO. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes omissão, 

obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos recursos cabíveis 

para lograr tal intento. Precedentes. 

Pelos presentes embargos, pretende a recorrente discutir a juridicidade do provimento vergastado, o que deve se dar na 

seara recursal própria e não pela via dos aclaratórios. 

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo 

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma: 

Tanto o Superior Tribunal de Justiça, como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020402-48.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.020402-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.411/413 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : PLASTICOS NOVACOR LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 
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3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023710-92.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.023710-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MADEPLAC CENTRAL DE MADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CALIL COSTA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 286/286v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. 

DESISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS 

DO ART. 269, V, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. Nos termos do § 1º, do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009, a dispensa dos honorários advocatícios abrange tão-somente 

os casos de renúncia em ações nas quais se requer o restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão 

em outros parcelamentos, consistindo o caso em questão em hipótese diversa. 

2. Honorários advocatícios mantidos tais como fixados na decisão agravada. 

3. Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013017-78.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.013017-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PSION TEKLOGIX DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ANULATÓRIA. PERDA DO OBJETO. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. ERRO DO FISCO. 

1. Apesar da perda do objeto, em face da anulação do débito levada a cabo pelo Fisco, ainda remanesce interesse na 

reforma da sentença, na medida em que a autora restou condenada nos ônus da sucumbência. 

2. A hipótese seria de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, por ausência de 

interesse processual. 

3. A fixação dos ônus sucumbenciais deve observar o princípio da causalidade, para sancionar aquele que deu causa à 

demanda, ainda que se trate de extinção do processo sem resolução do mérito. Precedente do STJ. 
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4. Verifico sem nenhuma dificuldade que a autuação da Receita Federal foi realizada de forma equivocada, 

aparentemente de forma automatizada, em procedimento de auditoria eletrônica. 

5. O documento de fls. 27 menciona que, em relação ao PIS (8109) vencido em 15/12/1998, no valor de R$ 1.807,86, 

consta "Pagto não Localizado". Entretanto, o DARF de fls. 32 demonstra o referido pagamento, que, aliás, foi feito em 

valor um pouco superior ao que era de fato devido (R$ 1.810,82). 

6. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047019-22.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.047019-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : HOSPITAL VERA CRUZ LTDA 

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00470192220044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CDA. EXIGIBILIDADE. AUSÊNCIA. 

1. A via da exceção de pré-executividade não comporta dilação probatória, constituindo-se via de cognição sumária, em 

que as alegações devem ser demonstradas de plano. 

2. As alegações da executada estão devidamente provadas pelos documentos juntados, não prosperando a insurgência da 

apelante quando alega que o caso requer a produção de outras provas, a inviabilizar a via escolhida. 

3. Demonstrado que os valores executados correspondem exatamente a 1/3 da COFINS declarada na DCTF, o que 

revela que os referidos débitos decorrem da majoração da alíquota de 2% para 3%, que a executada estava 

provisoriamente dispensada de recolher por força de decisão judicial, uma vez que era filiada ao SINDHOSP. 

4. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00015 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0063204-23.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.063204-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : INTRAG PART ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outro 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

 
: JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 274/274v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.00.20420-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA E RENÚNCIA AO 

DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. NÃO PROVIMENTO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 872/1444 

1. Considerando-se o indeferimento da inicial, é impertinente a apreciação, neste momento processual, do pedido de 

desistência e renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

2. Tem-se que, se a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação "é o ato unilateral com que o autor dispõe do 

direito subjetivo que vinha afirmando ter e que, se realmente tivesse, por essa razão deixará de ter" (DINAMARCO, 

Cândido Rangel, Instituições de Direito Processual Civil - v. III. 3ed. São Paulo, Malheiros, 2003, p. 265), o 

indeferimento da inicial fulmina o processo quando da sua formação, sendo, no presente caso, por entender que lhe falta 

uma das condições de prosseguimento, qual seja o interesse de agir, impedindo, mesmo, que se analise o direito 

material que o requerente afirma possuir. 

3. Não cabe mais decisão acerca do destino dos valores depositados, uma vez que seu levantamento foi deferido desde 

21/10/2005, já tendo sido tal questão levada duas vezes à apreciação do Colegiado, por ocasião dos julgamentos dos 

agravos regimentais. 

4. Agravo regimental não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0063204-23.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.063204-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : INTRAG PART ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outro 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

 
: JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 219/222 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.00.20420-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se 

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide. 

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 
Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025699-31.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025699-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 307/308 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em 

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta Corte. 

2. A decisão ora agravada encontra-se devidamente fundamentada, tendo sido proferida em conformidade com a 

legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal. 

3. Limitou-se o agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida - e ressalte-se que já manejou dois 

embargos de declaração anteriormente com este escopo - não trazendo, entretanto, elementos aptos a sua reforma. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007481-37.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.007481-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.410/414v 

INTERESSADO : PLIMAX IND/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. 

DESISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS 

DO ART. 269, V, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a impetrante pedido de desistência com 
renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 

11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 

2. Entendimento desta Turma. 

3. Incabíveis os honorários advocatícios a teor das Súmulas 512-STF e 105-STJ. 

4. Homologação do pedido de desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo 

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência, com renúncia ao direito em que se 

funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043988-57.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.043988-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DA MATA COML/ LTDA 

ADVOGADO : BEATRIZ APARECIDA DAMIANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00439885720054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO. LEI N. 10.637/2002. EXTINÇÃO SOB CONDIÇÃO 

RESOLUTÓRIA. INEXIGIBILIDADE DA CDA. 

1. Os débitos executados foram efetivamente compensados pelo contribuinte em 4/9/2001. 

2. De acordo com o artigo 74, § 4º, da Lei n. 9.430/1996, incluído pela Lei n. 10.637/2002, os pedidos de compensação 

pendentes de apreciação foram considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, o que nos remete para 

o § 2º, segundo o qual, a compensação declarada extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior 

homologação. 

3. Os débitos cobrados estavam extintos pela compensação quando do ajuizamento da execução fiscal em 15/7/2003. 

4. O prazo para a autoridade administrativa homologar ou não a compensação é de 5 anos, nos termos do § 5º, sendo 

que, no caso, o pedido de compensação se encontra em análise desde 3/10/2001, sem qualquer movimentação até os 

dias de hoje. 

5. Agravo retido, apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, à remessa oficial e à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082852-52.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.082852-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/144 

INTERESSADO : LIDER IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.022670-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 
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1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se 

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide. 

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0120846-17.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.120846-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVADO : ANTONIO MORENO NETO 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : FAMA FERRAGENS S/A 

ADVOGADO : JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO 

PARTE RE' : ROBERTO MULLER MORENO e outros 

 
: WERNER GERHARDT espolio 

 
: WERNER GERHARDT JUNIOR espolio 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 705/708 

No. ORIG. : 00.05.75166-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA INAFASTADOS. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO. NÃO 

CABIMENTO. 
1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava em 

confronto com jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores. 

2. A agravante não trouxe qualquer elemento que afastasse a conclusão de que a decisão de primeiro grau destoava da 

jurisprudência do STJ e desta Corte. 

3. Embora tenha havido posteriormente a comprovação de dissolução irregular da empresa, seja em 2001 ou em 2003, 

não existe prova documental do vínculo do Sr. Antonio Moreno Neto com tal fato, razão pela qual, de acordo com o 

entendimento do STJ, não pode ser responsabilizado pelos créditos tributários relativos à execução fiscal subjacente, 

devendo ser mantida a decisão que deu provimento ao agravo de instrumento para excluí-lo do polo passivo da lide. 

4. Agravo inominado a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
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MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024402-38.1995.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.027205-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : MELQUIADES MAR e outros 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.874/880 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO 

 
: RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA e outro 

INTERESSADO : BANCO SANTANDER S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outros 

 
: JANAINA CASTRO FELIX NUNES 

INTERESSADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO e outro 

INTERESSADO : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA e outro 

INTERESSADO : BANCO UNIBANCO S/A 

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outros 

SUCEDIDO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

 
: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

 
: BANCO NOSSA CAIXA S/A 

No. ORIG. : 95.00.24402-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Inicialmente observo que o julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado em razão do decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307 e no Agravo de Instrumento nº 754.745, 

que determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de índices expurgados advindos 

dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não bloqueados) e Collor II, tendo em vista que, na 

espécie, o feito discute apenas a diferença de correção monetária sobre os ativos financeiros bloqueados. 

2. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

3. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087215-48.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087215-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : CHAMFIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DOLGI MAIA PORTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141/146 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.19.001288-7 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

desta Corte. 

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 
contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O STJ e o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se 

considere prequestionada determinada matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087216-33.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087216-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/148 

INTERESSADO : CHAMFIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DOLGI MAIA PORTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.19.020621-5 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. EFEITO MODIFICATIVO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE 

ORDEM PÚBLICA. EXECUÇÃO FISCAL. DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. JUNTADA DA DCTF 

POR PETIÇÃO. 

1. À época da prolação do acórdão atacado, o julgamento adequava-se perfeitamente à documentação anexada aos 

autos. Entretanto, a União, após a interposição dos embargos de declaração, peticionou requerendo a juntada de extrato 

contendo a data de entrega da declaração pelo contribuinte, relacionada ao débito exequendo. Dessa forma, impõe-se a 

adoção de tal data como termo a quo do prazo prescricional, com a consequente reforma do julgado. 

2. Embora a exequente tenha tido oportunidade de apresentar tal documento em ocasiões anteriores, esta Turma tem 

entendido que, "por se tratar a prescrição de matéria de ordem pública, qualquer informação trazida nesta instância que 

possa influir no resultado do processo deve ser considerada quando do julgamento, não havendo, portanto, que se falar 

em preclusão consumativa" (Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 2006.61.26.000235-8). 

3. O débito executado não foi atingido pela prescrição, considerando que não houve o transcurso do prazo prescricional 

de cinco anos entre a data de entrega da declaração pelo contribuinte e a data do ajuizamento da execução fiscal. 
4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos do julgado, para reformar o decisum, de modo que o 

dispositivo do acórdão passe a ostentar a seguinte redação: "Ante o exposto, não conheço do agravo regimental e nego 

provimento ao agravo de instrumento". 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos modificativos, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087217-18.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087217-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : CHAMFIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DOLGI MAIA PORTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/143 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.19.005616-3 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

desta Corte. 

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 
3. O STJ e o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se 

considere prequestionada determinada matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007129-75.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.007033-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 531 

INTERESSADO : MOLIENDA IND/ E COM/ LTDA e filia(l)(is) e outro 

ADVOGADO : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.07129-4 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. 

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS DO ART. 269, V, 

DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Quanto ao pedido de desistência dos recursos adesivos especial e extraordinário, falece competência a este Relator 

para apreciá-lo, uma vez que tais recursos são processados perante a Vice Presidência desta Corte, a quem compete 

analisar o pleito. 

2. Pendente de apreciação o agravo regimental, e tendo formulado a impetrante pedido de renúncia ao direito sobre o 

qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 11.941/2009, em se 

tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 

3. Entendimento desta Turma. 

4. A discussão atinente à atualização dos depósitos judiciais trata-se de questão estranha à ação propriamente dita, pois 

diz respeito à relação entre a parte autora e a instituição financeira depositária, a qual não compõe a lide. 

5. Cumpre destacar que, tendo em vista a homologação da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, a qual atinge 

o próprio direito material discutido, considerando-se que houve a quitação à vista dos débitos aqui em comento, nos 

termos da Lei nº 11.941/09, bem como que já fora expedido o alvará de levantamento dos valores, fica prejudicado o 

agravo regimental da União. 

6. Homologação do pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento 

de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Agravo regimental prejudicado. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a 
ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo 

Civil, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002241-

33.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.002241-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : AMILTON DA SILVA TEIXEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 300/302v 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP 

ADVOGADO : DIEGO CALANDRELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00022413320074036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO. 
1. Não contendo o acórdão omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito 

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. 

Precedentes desta Corte. 

2. Mostram-se protelatórios os embargos de declaração que se limitam a reiterar os argumentos expendidos no agravo 

legal, anteriormente agilizado e rejeitado. 

3. Imposição de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do CPC. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016060-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016060-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CARIOBA TEXTIL S/A 

ADVOGADO : JESUS APARECIDO FERREIRA PESSOA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : TEXTIL FREZZARIN LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.26082-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PRECATÓRIO. LEVANTAMENTO DE PARCELA SOBRE A QUAL NÃO HAVIA QUALQUER CONSTRIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 

1. Agravo regimental não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 527, do CPC, com as 

alterações trazidas pela Lei n. 11.187/2005. 

2. A suspensão do levantamento de valores depositados para pagamento de precatório somente deve ser determinada 

pelo Juízo em cumprimento de decisão proferida em execução fiscal, em razão de penhora dos respectivos valores. 

3. No caso em tela, não houve determinação para realização de penhora no rosto dos autos sobre a totalidade dos 
valores da parcela do precatório. Assim, não há óbice para o levantamento da quantia depositada em 2008 que 

eventualmente não tenha sido objeto de penhora. 

4. A constrição prévia no rosto dos autos, como medida acautelatória para eventual penhora a ser realizada em 

hipotéticas execuções fiscais, tal como pretendida pela Fazenda Nacional, consiste em mecanismo impróprio para 

pagamento de débitos, pois esses não guardam relação com os valores que se pretende levantar, o que é vedado 

expressamente pelas Súmulas ns. 70, 323 e 547, do Supremo Tribunal Federal, as quais dizem respeito à 

impossibilidade de utilização de mecanismos coercitivos indiretos para a cobrança de tributos, por ofensa aos princípios 

do devido processo legal e do contraditório. 

5. O Fisco dispõe dos meios processuais adequados para a cobrança de seus créditos, sendo que a via da compensação 

tem procedimentos próprios, que devem ser aplicados em obediência aos princípios do devido processo legal e do 

contraditório. 

6. Agravo de instrumento provido, para determinar a expedição do alvará de levantamento relativo à parcela do ofício 

precatório de 2008 sobre a qual não havia qualquer constrição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e dar provimento ao agravo, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041030-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041030-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.300/302 

INTERESSADO : MILAN IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.19.007200-6 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se 

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide. 

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024644-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024644-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ESTILO COUNTRY CONFECCOES LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOSÉ GUILHERME ABRÃO JANA 

No. ORIG. : 03.00.00006-9 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. INEXIGIBILIDADE. DÉBITOS INCLUÍDOS NO PAES. HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA. REDUÇÃO. 

1. As CDA´s não eram exigíveis na medida em que os débitos em cobrança estavam incluídos no Programa de 

Parcelamento Especial - PAES instituído pela Lei n. 10.684/2003. 

2. Correta a sentença que extinguiu o processo e condenou a União em honorários de sucumbência, uma vez que 

indevidamente promoveu a execução de um crédito inexigível. 

3. A verba honorária fixada em 5% do valor atualizado das execuções (aprox. R$ 140.000,00, para julho/2011) 

remunera de forma adequada o trabalho do advogado da executada, notadamente em face da singeleza do caso, que 

sequer sofreu resistência da parte contrária, não se justificando a manutenção da sentença na parte que a fixou em 15%. 

4. Apelação da União parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  
 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030773-72.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.030773-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 
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ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 111/113v 

INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

No. ORIG. : 00307737220094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO. 

1. Não contendo o acórdão omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito 

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. 

Precedentes desta Corte. 

2. Mostram-se protelatórios os embargos de declaração que se limitam a reiterar os argumentos expendidos no agravo 

legal, anteriormente agilizado e rejeitado. 
3. Imposição de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do CPC. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014525-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014525-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ICATEL S/A ACOS TREFILADOS ESPECIAIS e outros 

 
: ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 

 
: JOSE LOPES CARDOSO NETO 

 
: TERESA CRISTINA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 96.00.11716-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. 

ARTIGO 185-A DO CTN. COMUNICAÇÃO. INCUMBÊNCIA DO JUÍZO. 

Compete ao Juízo "a quo" a decretação da indisponibilidade dos bens, assim como a própria comunicação eletrônica da 

medida aos órgãos competentes, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 
bancário e do mercado de capitais, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 

Ausência de comunicação à CVM, um dos destinatários especiais enumerados pelo legislador. 

Pedido genérico de comunicação a vários órgãos sem comprovar a legitimidade do requerimento diante das 

circunstâncias do caso concreto, nos termos do artigo 185-A do CTN. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035347-26.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.035347-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro 

AGRAVADO : ANA CAROLINA SOLO SILVA -ME 

ADVOGADO : ROBERTO AFONSO BARBOSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00004026820094036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA 

JURÍDICA. FIRMA INDIVIDUAL. CONFUSÃO COM O PATRIMÔNIO DO SÓCIO. SIMPLES ALEGAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA. 

Em se tratando de firma individual, não há distinção entre o patrimônio pessoal do único sócio e o da pessoa jurídica, 

havendo completa identidade na titularidade dos bens. Assim, para o deferimento do benefício da assistência judiciária 

gratuita às firmas individuais, aplicam-se os mesmos requisitos exigidos para as pessoas naturais. 

Consoante o art. 4º, da Lei n. 1.060/1950, a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária mediante simples 

afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do sustento 

próprio ou de sua família. 
O ônus da prova de que o requerente da assistência judiciária está em condições de pagar as despesas do processo é da 

parte contrária porque seria exigir prova negativa imputá-lo ao requerente do benefício. Precedentes. 

Agravo de instrumento não provido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009688-48.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.009688-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro 

APELADO : CAETANO MORUZZI (= ou > de 60 anos) 

No. ORIG. : 00096884820104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE 

PROCESSUAL. AUSÊNCIA. 

1. Nas ações cautelares em que se pleiteia a exibição judicial de extratos de poupança, para fins de instrução de 
processos futuros, falta ao requerente interesse de agir, por ser desnecessária a medida, uma vez que a providência pode 

ser requerida no bojo do processo principal. Precedentes da Corte. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011769-67.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.011769-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

APELADO : DOMINGOS PEREIRA GAIA 

ADVOGADO : SELMA DE CAMPOS VALENTE e outro 

No. ORIG. : 00117696720104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE 
PROCESSUAL. AUSÊNCIA. 

1. Nas ações cautelares em que se pleiteia a exibição judicial de extratos de poupança, para fins de instrução de 

processos futuros, falta ao requerente interesse de agir, por ser desnecessária a medida, uma vez que a providência pode 

ser requerida no bojo do processo principal. Precedentes da Corte. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003208-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003208-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 205/207v 

INTERESSADO : CEAM CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA MORATO S/C LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DELLA COLETTA 

No. ORIG. : 05.00.00015-0 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO. 

1. Não contendo o acórdão omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito 

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. 

Precedentes desta Corte. 

2. Mostram-se protelatórios os embargos de declaração que se limitam a reiterar os argumentos expendidos no agravo 

legal, anteriormente agilizado e rejeitado. 

3. Imposição de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do CPC. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003658-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003658-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 102/104v 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO SP 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FERNANDES FIGUEIRA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 10.00.01717-4 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO. 

1. Não contendo o acórdão omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito 

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. 

Precedentes desta Corte. 

2. Mostram-se protelatórios os embargos de declaração que se limitam a reiterar os argumentos expendidos no agravo 
legal, anteriormente agilizado e rejeitado. 

3. Imposição de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do CPC. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003665-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003665-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 115/117v 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE JACAREI SP 

ADVOGADO : HELOISA DOMINGUES DE ALMEIDA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 05.00.00076-1 A Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO. 

1. Não contendo o acórdão omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito 

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. 

Precedentes desta Corte. 

2. Mostram-se protelatórios os embargos de declaração que se limitam a reiterar os argumentos expendidos no agravo 

legal, anteriormente agilizado e rejeitado. 

3. Imposição de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do CPC. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
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MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005005-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005005-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 207/209v 

INTERESSADO : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE AVARE SP 

ADVOGADO : EDSON DIAS LOPES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 08.00.00064-4 A Vr AVARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO. 

1. Não contendo o acórdão omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito 

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. 

Precedentes desta Corte. 

2. Mostram-se protelatórios os embargos de declaração que se limitam a reiterar os argumentos expendidos no agravo 

legal, anteriormente agilizado e rejeitado. 

3. Imposição de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do CPC. 
4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007898-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007898-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 105/107v 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE GASTAO VIDIGAL SP 

ADVOGADO : IDELAINE APARECIDA NEGRI DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00018-5 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO. 

1. Não contendo o acórdão omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito 

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. 

Precedentes desta Corte. 

2. Mostram-se protelatórios os embargos de declaração que se limitam a reiterar os argumentos expendidos no agravo 

legal, anteriormente agilizado e rejeitado. 

3. Imposição de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do CPC. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010008-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010008-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 130/132v 

INTERESSADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA SP 

ADVOGADO : EDISON MARCO CAPORALIN 

No. ORIG. : 09.00.00110-9 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO. 

1. Não contendo o acórdão omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito 

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. 

Precedentes desta Corte. 

2. Mostram-se protelatórios os embargos de declaração que se limitam a reiterar os argumentos expendidos no agravo 

legal, anteriormente agilizado e rejeitado. 

3. Imposição de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do CPC. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 4570/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000695-35.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.000695-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro 

APELADO : TELMA DA PENHA BARRETO 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CREA - FIRMA INDIVIDUAL - TITULARIDADE - INSCRIÇÃO DEFERIDA 

1. Inscrição junto ao CREA de firma individual titularizada por cidadão sem formação específica. 

2. A Resolução nº336/89 do CONFEA desbordou os limites legais ao impedir a inscrição de firma individual junto ao 

CREA, daqueles que não detêm formação técnica na área de engenharia. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 888/1444 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003722-22.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.003722-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : BANCO CIDADE S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - EC 10-96 - EC 17-97 - LEI 9701-98 - REEDIÇÃO DE MP - 

FUNDO SOCIAL DE EMERGÊNCIA 

1 Segundo matéria já pacificada, o PIS pode ser disciplinado por meio de lei ordinária, portanto, não há razão para 

vedar tratamento da matéria por medida provisória, que tem força de lei.  

2. Presente de unicidade normativa nas sucessivas reedições das medidas provisórias em questão, inclusive para efeitos 

de anterioridade  

3. Princípio da anterioridade observado, nos termos do art. 195 § 6º da CF. 

4. Remessa oficial e apelo voluntário da União providos; apelo do Banco Cidade S/A improvido; segurança denegada. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e ao apelo voluntário da União, e 

negar provimento ao apelo do Banco Cidade S/A, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003960-41.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.003960-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : DROGARIA JARDIM DOS CALEGARIS LTDA e outro 

 
: RUBIN MANTEI 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

EMENTA 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE POR DROGARIA - 

NÃO PORTADOR DE DIPLOMA TÉCNICO - MULTAS - ANULAÇÃO PARCIAL POR FORÇA DE INSCRIÇÃO 

LIMINAR - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA  

1. Ausência de comprovação de autorização, aptidão ou diploma reconhecida pela autoridade competente que revele a 

qualidade de"tecnico em farmácia". 

2. Inscrição no Conselho por força de liminar, ao depois cancelada. 

3. Anulação dos autos de infração lavrados quando vigente a liminar. 

4. Preliminar rejeitada e apelação parcialmente provida. 

 
ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e conceder parcial provimento à apelação, no 

tocante à anulação das multas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027435-26.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.027435-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : FABIANA MOSER 

APELADO : EMIFRAN IND/ DE ARTEFATOS PLASTICOS E METALURGICOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO CEZAR AIDAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CREA - INDÚSTRIA DE PEÇAS E PLÁSTICOS - DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO - ATIVIDADE 

INDUSTRIAL - FALTA DE IDENTIDADE COM A PROFISSÃO DE ENGENHARIA.  

1. Preliminares afastadas. Suficiência da prova documental. 

2.Conhecimentos de engenharia não são imprescindíveis à atividade industrial. 

3. Não se tratando de empresa de engenharia, é desnecessário inscrição junto ao CREA.  

4. Apelo e remessa oficial improvidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008062-38.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.008062-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CAMIL ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO - TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS DE TERCEIROS - 

IMPOSSIBILIDADE - APELAÇÃO IMPROVIDA 

1. A compensação de indébitos tributários deve ser regida conforme a lei em vigor na data do ajuizamento da demanda. 

No presente caso, aplica-se o art. 74 da Lei nº. 9.430/96.  

2. O caput do artigo supracitado menciona o termo "próprio" ao reger a compensação.  

3. Todas as restrições contidas nas Instruções Normativas da SRF fundamentam-se nesse artigo de lei.  

4. Verifica-se o respeito ao princípio da isonomia, tendo em vista que as restrições elaboradas nas instruções aplicam-se 

à universalidade de contribuintes. 

5. Supremacia do interesse público sobre o privado.  

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011480-29.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.011480-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ARTCOLOR IND/ GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : RENI DONATTI e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO DÉBITO POR DCTF - 

COBRANÇA DE PIS E COFINS - ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO DO DÉBITO FISCAL - NECESSIDADE DE 

LIQUIDAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1. Impossibilidade de considerar-se inércia do Fisco face ao lançamento, tendo em vista que a declaração do débito por 

meio da DCTF constitui-se, por si só, o débito fiscal. Sendo informação oriunda do próprio contribuinte, não se fala em 

instrumento para o exercício da defesa.  

2. Afasta-se a assertiva quanto eventual fluência do prazo prescricional para ajuizamento da respectiva ação de 

cobrança, por estranha aos autos.  
3. Inexiste comprovação nos autos de perfeita liquidação dos débitos enumerados na demanda. Não há, dessa forma, 

como se falar em nulidade dos débitos.  

4. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006508-97.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006508-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : AIRLIQUIDO COML/ LTDA e outro 

 
: AIRLIQUIDO PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

SUCEDIDO : AIR LIQUIDE INTERNACIONAL S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO - 

DIVIDENDOS - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. O agravo retido impetrado resta prejudicado face à decisão de primeira instância concessiva de liminar. 

2. A Constituição Federal autoriza o legislador ordinário a instituir contribuição para o financiamento da seguridade 

social que tenha como base de cálculo, quer a receita, quer o faturamento (CF, art. 195, inc. I, "b"). Esta norma permite 

a criação de imposição tributária sobre qualquer modalidades de ingresso de capital na pessoa jurídica, inclusive, por 

óbvio, aquelas decorrentes da percepção de juros. 

3. Frisa-se que juros e dividendos são institutos jurídicos distintos, consequentemente, com sua natureza peculiar. 

Inexistente ofensa ao artigo 110 do CTN. 

4. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011338-09.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011338-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SOBRAL INVICTA S/A 

ADVOGADO : WALTER CARVALHO DE BRITTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS -BASE DE CÁLCULO - 

INADIMPLÊNCIA - INCIDÊNCIA DOS TRIBUTOS - COMPENSAÇÃO PREJUDICADA - APELAÇÃO 

PROVIDA. 

1. A base de cálculo do PIS e da COFINS é definida como sendo o "total das receitas auferidas pela pessoa jurídica", 

conforme disposto no art. 1º da Lei n. 10.637/02 e art. 1º da Lei n. 10.833/03. 

2. A operação comercial de compra e venda deve ser contabilizada pelo contribuinte, com a emissão da respectiva nota 

fiscal, momento que torna o ato jurídico perfeito e acabado.  

3. Eventual inadimplência não desnatura a hipótese de incidência e a base de cálculo do tributo, tal como legalmente 

previsto. Nessa hipótese os atos permanecem válidos e produzem os efeitos jurídicos que lhes são próprios.  

4. Inexiste violação aos mandamentos do art. 110 do Código Tributário Nacional. 
5. Apelação e remessa oficial providas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005905-97.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.005905-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : BAMA RIO COM/ EXTERIOR LTDA 

 
: JOAO MACHADO JUNIOR 

ADVOGADO : TIAGO GUSMÃO DA SILVA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP 

ADVOGADO : ANA FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA 

EMENTA 

CONSELHOS PROFISSIONAIS - CONTRIBUIÇÃO - TRIBUTÁRIO - LEI 6.944/82 - LEGALIDADE DA 

CONTRIBUIÇÃO - EXISTÊNCIA DE LEI REGULAMENTODORA  

1. As contribuições sociais de interesse das categorias profissionais enquadram-se no gênero tributo. 

2. As normas administrativas que se limitam a efetivar conversões monetárias se mantêm dentro do âmbito da legítima 

atuação do regulamento administrativo. 

3. Recurso de Apelação e remessa oficial não providos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002733-32.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.002733-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ALPAX COM/ DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS E COFINS IMPORTAÇÃO - 

LEI Nº 10.865/04 -CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

1. Constitucionalidade das contribuições PIS e COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços. A Lei nº 

10.865/04, resultante da conversão da Medida Provisória nº 164/04, encontra fundamento nos artigos 149, § 2º, inciso 

II, e 195, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, dispositivos introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003. 

3. Inexistência de violação à isonomia no tratamento dado aos contribuintes optantes pelo lucro presumido e real, em 

face da diversidade de sistemas de tributação. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003977-13.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.003977-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ORIENTE COM/ E IMP/ DE PNEUS LTDA 

ADVOGADO : VALTER RIBEIRO DE ARAUJO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COFINS - PIS - EMPRESA OPTANTE SIMPLES - LEI 9.317/96. - 

EXCLUSÃO DO ICMS DE BASE DE CÁCULO - LEI 10.865/2004 

1. Lei Ordinária no. 10.865/2004 revogou a Lei Ordinária no. 9.317/96, naquilo que com ela incompatível. 

2. A adesão ao Simples não exclui, por si só, a incidência do PIS-Importação e Cofins- Importação, pois estes tributos 

foram criados posteriormente à instituição do benefício, conforme jurisprudência pacificada. 

3. A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS é legal e constitucional. Prejudicado o pedido de 

compensação. 

4. Recurso de apelação não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso; vencido o Desembargador Federal Nery 
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Júnior, que dava parcial provimento ao apelo, para excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001209-08.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001209-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : NEWTIME SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO - COFINS E PIS - LEI N.º 10.637/02 - LEI N.º 10.833/03 - EXCLUSÃO DA 

INADIMPLÊNCIA DA BASE DE CÁLCULO - IMPROVIDO. 

1. A COFINS e o PIS têm como fato gerador o faturamento mensal, entendendo-se como tal o total das receitas 

auferidas pela pessoa jurídica. 

2. É legitima a incidência do PIS e da COFINS sobre valores faturados, mas não recebidos por motivos de 

inadimplência, pois esta não configura venda cancelada. 
3. Agravo retido prejudicado e apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001955-70.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001955-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ATLASFER COM/ DE ACO LTDA 

ADVOGADO : JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - ILEGITIMIDADE PASSIVA - AUTORIDADE 

IMPETRADA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
1. Autoridade Impetrada deve ser aquela com competência para desfazer o ato impugnado. 

2. Oportunizada a correção do pólo passivo, o impetrante quedou-se inerte.  

3. Inexistindo defesa de mérito, resta impossibilitada a invocação da teoria da encampação do ato por autoridade 

inicialmente incompetente.  

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002844-24.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002844-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COM/ DE PESCADOS VILLA IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DE ANDRADE e outro 

EMENTA 

PIS E COFINS IMPORTAÇÃO - APELAÇÃO - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO - LEI Nº 

10.865/04 - BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - PROVIMENTO  

1. A Emenda Constitucional 42 não infringe qualquer preceito da Carta Política. Não houve invasão das searas 

protegidas pelo parágrafo 4º, do artigo 60 da CF.  

2. Não existe decisão definitiva do plenário da Corte Suprema, ou do Órgão Especial deste Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região, em relação à incidência do ICMS do PIS e COFINS. A Lei n. 10.865/04 fundamenta-se nos artigos 

149, § 2º, inciso II, e 195, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, cujos dispositivos foram introduzidos pela 

Emenda Constitucional nº 42/03.  

3. O texto da Carta Magna autoriza a instituição de contribuições para o custeio da Seguridade Social que tenham como 

base de cálculo a receita ou o faturamento. Os incisos I e II do art. 7º desta lei têm inegável previsão, sendo assim 

legitima a aplicação da base de cálculo sobre o valor aduaneiro. 

4. Apelação e remessa oficial providas. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial; vencido o Desembargador 

Federal Nery Júnior, que lhes negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008853-02.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008853-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SOLVAY FARMA LTDA 

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - DÉBITOS COMPENSADOS NÃO HOMOLOGADOS - 

CERCEAMENTO DE DEFESA ADMINISTRATIVA - ART. 74, §9º DA LEI N. 9.430/96 - SUSPENSÃO DA 
EXIGIBILIDADE - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1. Manifestação de inconformidade. Lei n. 7.430/96 §11 do art. 74. Efeitos suspensivos da exigibilidade.  

2. Relevante se faz a assertiva no sentido de que a jurisprudência desta Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região é forte em que, na verdade, o novel § 11 do art. 74 da Lei no. 9.430/96 é norma de natureza meramente 

interpretativa e, portanto, deve ser aplicado de forma retroativa inclusive aos procedimentos administrativos em trâmite 

antes de sua vigência. 

3. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027492-68.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027492-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAULO DE FARIA 

ADVOGADO : MARCELO MANSANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - MULTA - EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL 

TÉCNICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Desnecessária a manutenção de profissional de farmácia em dispensário de medicamentos. 

2. Multa indevida.  

3. Remessa oficial e apelação improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029255-37.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029255-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PAULO AFONSO MOREIRA FILHO e outro 

 
: CLAUDIA NAIR REQUI MOREIRA 

ADVOGADO : GILSON CARACATO 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 98.00.00006-8 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - ANUIDADE E MULTA - PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL - CITAÇÃO PESSOAL.  

1. A citação da empresa, bem como a de seus sócios, foi realizada na mesma data.  

2. A indevida repetição da citação do sócio, não gera quaisquer efeitos.  

3. Inocorrência de prescrição qüinqüenal.  

4. Agravo improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 896/1444 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094368-35.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.094368-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MOREIRA E REQUI LTDA -ME e outros 

 
: PAULO AFONSO MOREIRA FILHO 

 
: CLAUDIA NAIR REQUI MOREIRA 

ADVOGADO : GILSON CARACATO 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 98.00.00006-8 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

BACENJUD - BLOQUEIO DE CONTAS BANCÁRIAS - RENDA PROVENIENTE DE TRABALHO AUTÔNOMO 

- IMPOSSIBILIDADE.  

1. Penhora "on-line" é medida constritiva legítima, mas submetida a limitações legais.  

2. O artigo 649, inciso IV, do CPC estabelece a impenhorabilidade dos recursos provenientes do trabalho, inclusive o 

autônomo.  

3. Agravo provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094422-98.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.094422-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SILVA E FACCHINI SILVA LTDA -ME 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DE FELICIO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2006.61.02.014244-7 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - RESPONSAVEL TÉCNICO POR ESTABELECIMENTO 

FARMACÊUTICO - FISCALIZAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - COMPETÊNCIA.  

1. O artigo 24 da Lei n.º 3.820/60 c/c o artigo 15 da Lei nº 5.991/73 estabelecem o poder de fiscalizar as farmácias e 

drogarias para verificar a presença de responsável técnico, legalmente inscrito.  

2. Tal fiscalização compete também ao Conselho Regional de Farmácia.  
3. Agravo improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 897/1444 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038211-90.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.044744-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : FREI CANECA COM/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.00.38211-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 
TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO - PIS E COFINS - COMERCIALIZAÇÃO DE VEÍCULOS - ALTERAÇÃO DA BASE 

DE CÁLCULO - PRINCÍPIO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.  

1. A legislação de regência da Concessão Comercial, que trata da entrega do veículo destinado à revenda pelo 

concessionário, prevê operação de compra e venda, com transferência de domínio.  

2. Impossível falar-se em ausência da capacidade contributiva, tendo em vista tratar-se de fato com expressão 

econômica.  

3. A capacidade contributiva é verificada por intermédio de analise objetiva do fato econômico concreto. No caso em 

tela, o faturamento, cuja composição perfaz-se pela somatória dos recursos provenientes da venda de bens, bens e 

serviços e serviços a terceiros.  

4. Presunção absoluta da capacidade contributiva por parte de seu sujeito ativo.  

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002467-19.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.002467-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : M A RICARDO DA SILVA-DROGARIA-ME -ME e outro 

 
: MARIA APARECIDA RICARDO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - INSCRIÇÃO - OFICIAL DE FARMÁCIA - 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Conforme previsto no art. 57 da L. no. 5.991/73, carece o impetrante do requisito temporal para a comprovação de 

efetivo exercício da profissão, face à inobservância de propriedade do estabelecimento desde a data de 11 de novembro 

de 1960. 

2. Ausência de comprovação da condição de "prático em farmácia". 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007895-79.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007895-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : VIDROTIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDNA MARTHA MARIM SOTELO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TITULO EXECUTIVO JUDICIAL - APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO - 
INOCORRÊNCIA POR FALTA DE INÉRCIA. 

1. Para a consumação da prescrição intercorrente, necessária inércia da parte no que tange aos seus ônus processuais. 

2. Face ao concurso das falhas e/ou omissões não apenas do exeqüente, mas também do juízo e da parte contrária, em 

proporções equivalentes, não pode a União valer-se da prescrição. 

2. Apelação da embargada provida. Prejudicado o apelo da União/embargante. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da embargada, e julgar prejudicado o apelo 

da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001770-35.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.001770-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : COML/ LUPO S/A 

ADVOGADO : JOSE ALONSO BELTRAME e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO -

DIVIDENDOS - NATUREZA JURIDICA DIVERSA - APELAÇÃO DESPROVIDA.  

1. A Constituição Federal autoriza o legislador ordinário a instituir contribuição para o financiamento da seguridade 

social que tenha como base de cálculo, quer a receita, quer o faturamento (CF, art. 195, inc. I, "b"). Esta norma permite 

a criação de imposição tributária sobre quaisquer modalidades de ingresso de capital na pessoa jurídica, inclusive, por 

óbvio, aquelas decorrentes da percepção de juros.  

2. Juros e dividendos são institutos jurídicos distintos, consequentemente, com sua natureza peculiar. Inexiste ofensa ao 

artigo 110 do CTN.  

3. Frisa-se ainda que o impetrante fez prova da submissão às exações guerreadas ao longo do ano de 2.006, quando já 

vigentes as Leis n. 10.637/02 e 10.833/03. Dessa forma, irrelevante pronunciamento jurisdicional a respeito da exação 

quando regida pela Lei n. 9.718/98. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001771-20.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.001771-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : LUPART ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : JOSE ALONSO BELTRAME e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI N.º 9718/98 - JUROS SOBRE CAPITAL 

PRÓPRIO - DIVIDENDOS - NATUREZA JURÍDICA DIVERSA - APELAÇÃO DESPROVIDA.  

1. Juros sobre o capital próprio remuneram o capital do investidor. Dividendos, por sua vez, decorrem da obtenção de 

lucro operacional pela empresa investida. 

2. A Constituição Federal autoriza o legislador ordinário a instituir contribuição para o financiamento da seguridade 

social que tenha como base de cálculo, quer a receita, quer o faturamento (CF, art. 195, inc. I, "b"). Esta norma permite 

a criação de imposição tributária sobre qualquer modalidades de ingresso de capital na pessoa jurídica, inclusive, por 

óbvio, aquelas decorrentes da percepção de juros.  

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 4569/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008528-47.1994.4.03.6100/SP 

  
98.03.086937-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/165 

INTERESSADO : ALKROMA AGROPECUARIA LTDA e outro 

 
: ALKROMA AGROPECUARIA LTDA - FILIAL 

ADVOGADO : EURIPEDES FRANCISCO DE JESUS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.08528-1 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO 

1 - O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência dominante desta Corte. 

2 - O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, mas tão somente para rever 

verdadeiramente o fundamento daquela decisão. 
3 - Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado. Vencido o Desembargador Carlos 

Muta que lhe dava provimento. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024252-

18.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.024252-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : ESPORTE CLUBE PINHEIROS 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXISTÊNCIA DE OMISSÃO - CONTRIBUIÇÃO AO 

PIS - ENTIDADES DE FINS NÃO LUCRATIVOS - ACOLHIMENTO SEM EFEITO MODIFICATIVO DO 

JULGADO. 

1 - No que tange à questão suscitada pelo embargante, verifico que o acórdão recorrido incorreu em omissão, pelo que, 

de rigor seu acolhimento, nesse aspecto, a fim de sanar o vício apontado. 

2 - Com a declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n.º 2.445/88 e 2.449/88, a sistemática de apuração da 
base de cálculo da contribuição ao PIS, para as entidades de fins não lucrativos, como é o caso do impetrante, se 

manteve na forma do art. 33 do Decreto-Lei nº 2.303, de 21 de novembro de 1986, à alíquota de 1% (um por cento) 

incidente sobre a folha de pagamento, até o advento da MP n.º 1.212/95, convertida na Lei n.º 9.715/98. 

3 - Embargos de declaração acolhidos tão-somente para corrigir a omissão apontada, mantendo o resultado do julgado. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003930-68.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.003930-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ENE ENE S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. AUSÊNCIA DE 

APRECIAÇÃO DE ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 8º, parágrafo único, da Lei n. 7.678/88, segundo o qual 

cabe ao Decreto 99.066/90 estabelecer critérios para a industrialização e comercialização de vinho. NÃO 

VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 535 DO CPC. VOTO CONDUTOR ENFRENTOU A QUESTÃO, 

NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

 

1 - Não existe no decisum, omissão, contradição ou obscuridade que autorizariam a interposição dos embargos de 

declaração. O voto condutor enfrentou diretamente a matéria, nos termos da fundamentação exarada. 
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2 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. Precedentes 

STJ. 

 

3 - "São incabíveis os embargos de declaração utilizados para corrigir os fundamentos de uma decisão". (Theotonio 

Negrão e José Roberto Ferreira Gouveia, em "Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor", 37ª ed., 

nota 4 ao art. 535) 

 

4 - Há de se destacar que nos presentes embargos, na melhor das hipóteses, haveria intenção da embargante de apenas 

prequestionar os citados dispositivo legais, a fim de lhe abrir a via especial ou extraordinária. 

 

5 - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006455-84.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.006455-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FIBAM CIA INDL/ 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 
1. Não há omissão no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado. 

2. Não se vislumbra a alegada omissão, pelo que podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria 

e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível. 

3. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

4. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

5. Precedentes. 

6. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041212-

83.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.025171-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AR AIR TAXI AEREO LTDA 

ADVOGADO : ANGELA SARTORI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.41212-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 
1. Não há omissão no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado. 

2. Não se vislumbra a alegada omissão, pelo que podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria 

e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível. 

3. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 
4. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

5. Precedentes. 

6. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005790-76.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.005790-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : EDITORA QD LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO 

1 - O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 

2 - O agravo regimental não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, mas tão somente para rever 

verdadeiramente o fundamento daquela decisão. 

3 - Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026922-92.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.026922-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SAVENA VEICULOS S/A 
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ADVOGADO : MARCELO SCAFF PADILHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. CONHECIMENTO PARCIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. 

CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. NATUREZA DA OPERAÇÃO. REVENDA. DESCARACTERIZAÇÃO DA 

HIPÓTESE DE MERA INTERMEDIAÇÃO. INCIDÊNCIA FISCAL SOBRE O VALOR DO NEGÓCIO E NÃO 
APENAS DA MARGEM DE LUCRO OU DE COMERCIALIZAÇÃO. INC. III, § 2º, DO ART. 3º DA LEI N. 

9.718/98. EFICÁCIA LIMITADA. INEXISTÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO. REVOGAÇÃO. MP N. 1.991-18. 

VALIDADE. 

1 - Inicialmente, não conheço do recurso da impetrante, ora agravante, no que tange à aplicabilidade ao caso do disposto 

no art. 1º, § 3º, inc. III, da Lei n. 10.637/02, haja vista não ter sido objeto de recurso, constituindo inovação da lide.  

2 - No caso em comento, pretende a impetrante, atuando como concessionária de veículos, efetuar o recolhimento da 

contribuição ao PIS e da COFINS apenas sobre a "margem de lucro" obtida na comercialização de veículos que recebe 

da concedente, e não sobre o valor total do faturamento, o qual compreende todos os atos de comércio praticados, razão 

pela qual se conclui que a pretensão veiculada na ação mandamental não merece prosperar, porquanto a base de cálculo 

a ser considerada é a prevista em lei, não cabendo ao Judiciário fixá-la. 

3 - Ressalte-se, na prática, que as montadoras e/ou indústrias vendem automóveis novos para as concessionárias, 

caracterizando típica operação de compra e venda mercantil, não operando a concessionária como mera intermediadora. 

Desse modo, o produto alcançado na revenda dos veículos e serviços a terceiros integra seu faturamento para fins de 

recolhimento das contribuições sociais em discussão. 

4 - Por sua vez, o disposto no art. 5º, caput, da Lei n. 9.716, de 26 de novembro de 1998, não se aplica a veículos novos, 

pelo que não há que se falar em equiparação por analogia ou de violação ao princípio da isonomia, porquanto o aludido 

diploma legal constitui norma de aplicabilidade restrita às pessoas jurídicas que desempenham atividade de venda de 
veículos usados, não sendo, portanto, aplicável ao caso dos autos. 

5 - Assim, não há que se falar em inexistência de relação jurídico-tributária válida para a exigibilidade do recolhimento 

da contribuição ao PIS e da COFINS sobre o faturamento, considerado este como o resultado final da operação 

comercial desenvolvida pela impetrante, e não apenas a diferença entre o preço de aquisição, junto à concedente, e o 

preço de venda ao consumidor final. 

6 - Por sua vez, no que tange à alegada inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 1.991-18, atual Medida 

Provisória nº 2.158-35/01, que estabeleceu o regime de substituição tributária no recolhimento das aludidas 

contribuições, também não merece acolhida o pleito da impetrante. 

7 - Ademais, conforme já assentou o C. Supremo Tribunal Federal, as contribuições da seguridade social previstas nos 

incisos I, II e III do caput do art. 195 da Constituição Federal não necessitam, para instituição ou modificação, de lei 

complementar, bastando, para tanto, ato normativo com força de lei ordinária. Outrossim, também já se encontra 

pacificado na Suprema Corte o entendimento de que medida provisória, instrumento a que a Constituição Federal 

confere força de lei, possui legitimidade para disciplinar matéria de natureza tributária (Precedente: ADI 1667 MC/DF; 

Tribunal Pleno, Relator Ministro Ilmar Galvão, data do julgamento: 25/09/1997, DJ Data: 21/11/1997, p. 60858).  

8 - No que diz respeito ao invocado inciso III, do § 2º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98, o qual dispõe sobre a exclusão da 

receita bruta dos valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica, tal 

dispositivo legal dependia, para sua eficácia e aplicabilidade, de regulamentação do Poder Executivo, não tendo 
chegado a surtir efeitos em razão de sua revogação pelo art. 93 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001, o qual encontra 

respaldo constitucional conforme explanado.  

9 - Agravo inominado parcialmente conhecido e, na parte conhecida, não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013449-05.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.013449-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : LEE HOU JUNG 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

EMENTA 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. RECURSO 

PREJUDICADO. 
I - Constatada a existência de erro material, a correção deve ser efetuada de ofício. 
II - Embargos de declaração prejudicados." 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, corrigir o erro material e julgar prejudicados os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027749-69.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.027749-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GRUNATUR GRUPO NACIONAL DE TURISMO LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA CRISTINA BARACHO 

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO INCRA - EXIGIBILIDADE - EXAÇÃO NÃO REVOGADA 

PELAS LEIS 7.787/89 OU 8.212/91 

A contribuição ao INCRA foi instituída pelo art. 6º,§ 4º, da Lei n. 2.613, de 23 de setembro de 1955, sendo confirmada 

pelo art. 3º. do Decreto-Lei n. 1.146/70. 

O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que a contribuição destinada ao INCRA, por ter natureza 

jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico é exigível, não se sujeitando à revogação pelas leis 

7.787/89 ou 8.212/91. 

O Supremo Tribunal Federal também se manifestou sobre o tema, fixando o entendimento de ser devida a contribuição 

ao INCRA, vez que se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores. 

Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de maio de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009142-75.2001.4.03.6110/SP 

  
2001.61.10.009142-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AGRO INDL/ VISTA ALEGRE LTDA 

ADVOGADO : MARIO ENGLER PINTO JUNIOR e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. Os embargos de declaração têm, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via 

recursal adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Não existe distinção entre recurso de tributo cobrado e de impugnação dirigida ao indeferimento de compensação, 

vez que em qualquer das hipóteses ocorre a suspensão da exigibilidade dos tributos objeto da impugnação. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008798-32.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.018191-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : UNIBANCO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : CELECINO CALIXTO DOS REIS e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.08798-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSL. RECOLHIMENTO OU RETENÇÃO 
ANTECIPADOS. DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. TAXA SELIC. INDICÊNCIA. TERMO A QUO. MAIO. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 22/96. MALFERIMENTO AO ART. 39, § 4º, DA LEI Nº 9.250/95. 

INOCORRÊNCIA. 

Não se vislumbra a aplicação da taxa SELIC sobre os valores recolhidos antecipadamente a título de Imposto de Renda 

da Pessoa Jurídica - IRPJ e de Contribuição Social Sobre o Lucro - CSSL. 

Não se trata de pagamento indevido a justificar a aplicação de juros e correção monetária. Precedentes jurisprudenciais. 

Legalidade da Instrução Normativa nº 22/96. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048220-14.1998.4.03.6100/SP 
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2002.03.99.023071-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : LATICINIOS JUSSARA S/A 

ADVOGADO : GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

APELADO : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP 

ADVOGADO : JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : CARLOS CAMPUZANO 

No. ORIG. : 98.00.48220-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. AUTUAÇÃO DO IPEM-SP. QUANTIDADE INFERIOR AO MÍNIMO 

LEGAL. INFRAÇÃO CARACTERIZADA. LEGITIMIDADE. PORTARIA Nº 75/95 DO INMETRO. LEI Nº 

8.078/1990. 

1 - O Instituto de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, através do Convênio com o IPEM-SP 

executa serviços essenciais na proteção ao cidadão em suas relações de consumo, verificando e fiscalizando os 

instrumentos de medição, produtos pré-medidos, produtos têxteis, produtos com certificação compulsória e veículos 

transportadores de GLP fracionado. 

2 - A Portaria nº 74/95 do INMETRO, nos itens 5.1.1 e 5.1.2, define os critérios de aprovação do lote submetido à 

averiguação e aprovação, devendo ser atendidos simultaneamente, o que não foi observado pela impetrante.  

3- Caso o produto apresente quantidade menor que a indicada na embalagem, além da tolerância legal estabelecida, a 

empresa responsável deve ser autuada e, dependendo do tamanho da irregularidade apurada, o lote que ainda 

remanescer no ponto de venda poderá ser interditado ou apreendido. 

4 - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058547-52.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.030543-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SADOKIN S/A ELETRICA E ELETRONICA 

ADVOGADO : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.00.58547-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OCORRÊNCIA DE CASO FORTUITO. 

RESPONSABILIDADE NÃO DESCARACTERIZADA. 

A impetrante comprovou a destruição dos seus documentos contábeis em função do incêndio ocorrido em suas 

instalações. 

Apesar de orientada pela Superintendência Regional da Receita Federal da 8ª Região Fiscal a proceder à reconstituição 

e organização da escrituração contábil e fiscal, a empresa não atendeu à determinação, tampouco apresentou elementos 

para a apuração da base tributável. 

A impetrante dispôs de tempo para obter elementos de sua escrituração, por meio de fornecedores e credores e, assim, 

regularizar sua situação junto à Receita Federal, tendo a sua a inércia dado ensejo à instauração do processo 

administrativo ora impugnado. 

Apelação não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009790-27.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.009790-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : AUTO POSTO TONINHO BIM LTDA 

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.ERRO MATERIAL NO RESULTADO DO ACÓRDÃO. 

RETIFICAÇÃO QUE SE IMPÕE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 
2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Os embargos de declaração da UNIÃO, por sua vez, merecem acolhimento, dado que a turma, ao julgar a questão 

atinente aos débitos compensáveis, autorizou, por maioria, apenas o encontro de contas entre créditos e débitos da 

COFINS, restando vencido o relator que autorizava o procedimento também com relação aos débitos de CSLL, PIS e 

IRPJ. 

4. Embargos de Declaração do impetrante conhecidos e rejeitados.Embargos de Declaração da União conhecidos e 

providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração apresentados pelas partes, 

negando provimento ao do impetrante e acolhendo o da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001360-77.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.001360-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/146 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE MARILIA 

ADVOGADO : CESAR DONIZETI PILLON e outro 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO 

1 - O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

2 - O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, mas tão somente para rever 

verdadeiramente o fundamento daquela decisão. 

3 - Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004463-68.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.004463-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : DUMAR PARK ESTACIONAMENTOS S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CECILIO MOREIRA PIRES e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO e outros 

APELADO : MINAS PARK APARECIDA ESTACIONAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JULIANA DE MELO VERSIEUX e outro 

EMENTA 

CONTITUCIONAL - PROCESSO CIVIL - DIREITO ADMINISTRATIVO - EXTINÇÃO DO PROCESSO QUE SE 

AFASTA - NÃO CARACTERIZAÇÃO DE ATO DE GESTÃO - EDITAL PARA PARTICIPAÇÃO EM 

CONCORRÊNCIA - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INSUFICIENTE - OCORRÊNCIA 

Não se vislumbra ato de gestão a justificar a extinção do processo sem julgamento de mérito, por inadequação da via 

eleita, a teor da Súmula 333 do STJ. 

Não logrou a impetrante comprovar o não cumprimento do exigido no edital, porquanto os documentos apresentados 

pela empresa licitante se encontravam em termos com a legislação e o Termo de abertura do Pregão. 

Ofensa ao artigo 32 da Lei nº 8.666/93 que não se comprova. 

Apelação provida apenas para afastar a extinção do processo sem julgamento de mérito e, adentrando ao mérito, por 

força do disposto no artigo 515, §3º, do CPC, a segurança denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação apenas para afastar a extinção do processo 

sem julgamento do mérito e, adentrando ao mérito, por força do disposto no artigo 515, §3º, do CPC, negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010603-53.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.010603-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 

ADVOGADO : OSVALDO NUNES RIBEIRO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - AUTO DE INFRAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE MENOR APRENDIZ - ARTIGO 

429 DA CLT - LEI Nº 10.097/2000 - OBRIGATORIEDADE - BIS IN IDEM - NÃO OCORRÊNCIA  
1 - A impetrante não cumpriu o disposto no artigo 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, com a 

redação dada pela Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000, não havendo ilegalidade no ato que culminou na lavratura 

dos primeiros autos de infração, pela fiscalização trabalhista, às suas agências bancárias. 
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2 - Quanto à alegada inexistência de funções que propiciem a contratação de aprendizes dentro dessas instituições, insta 

salientar que se trata de fato a ser demonstrado, exigindo ampla dilação probatória, inadmissível em sede de mandado 

de segurança, no qual o direito deve vir demonstrado de plano. 

3 - Também demanda comprovação a alegação de inexistência de entidades públicas ou privadas de aprendizagem 

destinadas a formar e instruir menores para a execução de serviços desenvolvidos nas agências bancárias. 

4 - Não há que se cogitar a ocorrência de bis in idem, visto que se trata de obrigação de fazer exigível e renovável a 

qualquer tempo. 

5 - Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. Custas na forma da lei. 

6 - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014592-58.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.014592-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.448 

INTERESSADO : MATRIX SERVICOS DE LOGISTICA S/A 

ADVOGADO : JULIA RAQUEL DE QUIROZ DINAMARCO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO INCORRÊNCIA - INCONFORMISMO DA 

PARTE - REDISCUSSÃO - MEIO PROCESSUAL INADEQUADO. 

1. Vislumbra-se mero inconformismo da recorrente, posto que não logrou êxito em apontar a contradição, na qual a 

decisão recorrida teria incorrido, lembrando que a contradição autorizadora da oposição dos embargos declaratórios é 

aquela existente entre as proposições e as conclusões do próprio julgado e não entre a decisão e as alegações ventiladas 
pela parte. 

2. Também quanto à apontada omissão, inexistente na hipótese, posto que regularmente apreciada a questão devolvida, 

pretende a embargante rediscutir a matéria, sendo os embargos de declaração meio processual inadequado para tanto. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003630-06.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.003630-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : LOPES GIMENEZ LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO LUCIO VARAVALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A despeito do acórdão ter discorrido sobre a aplicação da lei vigente ao tempo da propositura da ação para fins de 

compensação, o julgado reconheceu que há pedido expresso para que a compensação se dê com parcelas vincendas da 

COFINS, do PIS e da CSLL, nos termos em que requerido na exordial. 

3. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066692-83.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.066692-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/141 

INTERESSADO : ANTONIO BARIA BENITEZ e outros 

 
: URSULA GUILHERMINA PINTHER D ANNA 

 
: NESTORIO MARTINS COSTA FILHO 

 
: ANTONIO CARLOS ARJONAS GARCIA 

 
: MILTON DE MOURA 

 
: KORYO ITO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.14723-2 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ARTIGOS 730 E 794, I, CPC - ART. 1º, LEI 

4.414/64 C.C. 955(CC), 394(CC/02) E 100,§ 4, CF/88 - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A matéria devolvida foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

2. O fato de não terem sido citados os artigos mencionados não se constitui em omissão a ser sanada por via dos 

presentes embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, 

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

3. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

4. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006115-60.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.006115-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : TRUCK TRANSPORTES ITAPIRA LTDA -EPP 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

PROGRESSIVA - ARTIGO 4º DA LEI N. 9.718/98. SUPRESSÃO DO REGIME. MP N. 1.991-15/00, LEI N. 

9.990/00. EMPRESA TRANSPORTADORA ADQUIRENTE DE COMBUSTÍVEL DERIVADO DE PETRÓLEO 

DIRETAMENTE DA DISTRIBUIDORA. ILEGITIMIDADE ATIVA DA IMPETRANTE. 

1 - Inicialmente, vale salientar que, de decisão proferida com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, 

como no caso dos autos, é cabível o agravo legal ou inominado, e não o agravo regimental previsto no art. 250 e 

seguintes do Regimento Interno desta Corte. Contudo, tendo em vista a tempestividade na interposição do recurso, bem 

como o princípio da fungibilidade recursal e da celeridade processual, conheço do agravo interposto como sendo o 

previsto no § 1º, do artigo 557 do aludido diploma processual. 

2 - No caso em comento, verifica-se que a impetrante objetiva o afastamento da aplicabilidade da Lei n. 9.990/00, que 

alterou a redação do art. 4º da Lei nº 9.718/98. O aludido artigo atribuía às refinarias a responsabilidade de recolher as 

contribuições ao PIS/COFINS, devidas pelas distribuidoras e varejistas de combustíveis, por meio da sistemática da 

substituição tributária. Desse modo, o valor recolhido de forma antecipada pelas refinarias era embutido no preço do 
produto e, vendido ao distribuidor, este repassava-o quando da venda ao varejista que, por sua vez, repassava-o ao 

consumidor final. 

3 - Contudo, com a nova redação dada à Lei nº 9.718/98 pelas Leis ns. 9.990, de 21 de julho de 2000, e 10.865, de 30 de 

abril de 2004, bem como pela MP n. 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, a sistemática de recolhimento das contribuições 

ao PIS/COFINS em relação aos combustíveis derivados de petróleo foi alterada, devendo o recolhimento do tributo 

ocorrer de forma monofásica, incidindo sobre a receita bruta auferida pelas refinarias de petróleo, restando desonerados 

do pagamento das citadas exações os distribuidores e comerciantes varejistas, cujas receitas decorrentes de suas vendas 

foram submetidas à incidência de alíquota zero. 

4 - Assim, tendo em vista in casu que as referidas contribuições incidirão apenas sobre a receita auferida pela refinaria, 

somente essa tem legitimidade para pleitear a restituição ou compensação de tais exações, não sendo, pois, parte 

legitimada para figurar no pólo ativo a impetrante, cuja atividade econômica principal consiste no transporte rodoviário 

de cargas em geral, intermunicipal, interestadual e internacional, conforme se verifica à fl. 52 dos autos. Portanto, não 

havendo mais o regime de substituição tributária progressiva a partir da Lei n. 9.990/00, não há que se falar em 

legitimidade ativa dos distribuidores e varejistas para fins de questionar a incidência do PIS/COFINS ou mesmo 

pleitearem ressarcimento ou compensação. 

5 - Desse modo, carece a impetrante de legitimidade ativa para seu pleito, restando o exame de mérito prejudicado. 

6 - Agravo inominado não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto que integram o julgado. 
 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001844-47.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.001844-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : IND/ DE CALCADOS TROPICALIA LTDA 

ADVOGADO : ALBINO CESAR DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : GOLD INN ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro 

 
: MARCO ANTONIO LAMEIRAO 

ADVOGADO : RAIMUNDO ALBERTO NORONHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00018444720064036113 3 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. ARTIGO 557, §1º CPC. AGRAVO LEGAL. 

SUSPENSÃO DOS LEILÕES DESIGNADOS. ALEGAÇÃO DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS EM RAZÃO DE PARCELAMENTO. ARTIGO 651 DO CPC. REMIÇÃO SOMENTE 
MEDIANTE PAGAMENTO INTEGRAL DA DÍVIDA. O MERO REQUERIMENTO DE PARCELAMENTO DOS 

DÉBITOS NÃO SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. preço vil. arrematação por menos 

da metade do valor de avaliação. laudo de avaliação atualizado. não caracterização. honorários majorados em razão do 

valor da execução. agravo legal ao qual se nega provimento. 

 

1 - Ao fundo do presente caso, a intenção da executada é remir o bem penhorado e fazê-lo por meio de pagamento 

parcelado dos débitos exequendos. Infere-se que, se pretendia, a executada, suspender os leilões designados, por meio 

do recolhimento da primeira parcela do montante devido (1/60 avos), buscava, então, a remição à execução.  

 

2 - Contudo, somente lhe é facultada a remição mediante o pagamento integral da dívida (art. 651, CPC).  

 

3 - A Portaria MF nº 222/2005 dispõe sobre o parcelamento simplificado de créditos da Fazenda Nacional, lastreado 

pela Lei nº 10.522/2002, fica a cargo da autoridade administrativa, a seu critério, a decisão acerca da possibilidade de 

parcelamento de débitos ajuizados garantidos por arresto ou penhora, com leilão já designado; como é o caso dos autos.  

 

4 - Razão não assiste à apelante, já que a devedora, até 4 dia antes da realização dos leilões designados, não manifestou 

a intenção de quitar os débitos, e que, como bem esclareceu a Fazenda Nacional (fls. 255), "requerimento (de 
parcelamento) não significa deferimento, nem tampouco concessão". Precedente desta E. Corte. 

 

5 - Conforme assentado na jurisprudência do C. STJ, a arrematação por preço vil somente é caracterizada quando 

realizada por menos da metade do valor da avaliação realizada. Ressalte-se que entre a avaliação e a arrematação, não 

se deve transcorrer significativo lapso temporal, sob pena de defasagem do valor do bem. 

 

6 - No caso em comento, compulsando as cópias trazidas pela Fazenda Nacional do feito principal (fls. 594/600), 

vislumbrei que, quando da realização da penhora, o bem constrito foi avaliado em R$ 725.000,00 (fls. 595/596). 

Designado o leilão, o Juízo a quo determinou a expedição de mandado de constatação, reavaliação e intimação de leilão 

(fl. 598), cuja diligência resultou na reavaliação do bem penhorado (fl. 600), agora em R$ 1.000.000,00 (16/03/2006). 

Realizado o primeiro leilão em 03/05/2006 (fl. 601), entendi ser razoável o prazo compreendido. 

 

7 - A arrematante Gold Inn - Administração e Empreendimentos Ltda. ofertou lance de R$ 500.000,00 pelo imóvel 

apregoado no 2º leilão, valor este que foi aceito pelo Juízo da execução (fl. 626). 

 

8 - Assim, tendo em vista que a arrematação se deu por montante correspondente à exata metade do valor da avaliação, 

neste tocante também não assiste razão à apelante. 
 

9 - Quanto aos honorários advocatícios, é cediço que o seu arbitramento, a critério do magistrado conducente do 

processo judicial, deve obedecer aos critérios de proporcionalidade e moderação, e ao princípio da causalidade, nos 

moldes do artigo 20, parágrafos 3º - considerando o disposto nas alíneas "a" a "c", e 4º do Código de Processo Civil.  

 

10 - Ressalte-se que, conforme entendimento predominante no C. STJ, a fixação não está adstrita ao mínimo de dez por 

cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação (artigo 20, §3º do CPC), admitindo-se a 

fixação eqüitativa de honorários advocatícios (artigo 20, §4º do CPC). 

 

11 - Os apelantes sustentam que a condenação fixada é irrisória, e pugnam pela sua fixação em 20% sobre o valor da 

causa.  

 

12 - Tendo em vista que o valor atribuído à ação é de R$ 1.000.000,00 - fl. 47, pautando-me pela equidade, entendo ser 

perfeitamente cabível a majoração da verba honorária para R$5.000,00 (cinco mil reais), de modo a remunerar 

adequadamente os patronos, haja vista a complexidade da causa. Saliento, por fim, que referido valor deve ser 

partilhado igualmente entre os embargados. 

 
13 - Negado seguimento ao recurso de apelação de Indústria de Calçados Tropicália Ltda. (fls. 489/514), e dado 

provimento ao recurso de apelação de Gold Inn Administração e Empreendimentos Limitada, Marco Antonio Lameirão 

e outros (fls. 370/375), a fim de majorar a fixação da verba honorária para R$5.000,00 (cinco mil reais). 
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14 - Negado provimento ao agravo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048440-46.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.039374-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : UDIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE OSWALDO CORREA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.48440-8 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS. 

PIS. COFINS. CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. INCIDÊNCIA FISCAL SOBRE O VALOR DO NEGÓCIO E 

NÃO DA MARGEM DE LUCRO OU DA DIFERENÇA ENTRE AQUISIÇÃO E VENDA.  

1 - Inicialmente, vale salientar que, de decisão proferida com fundamento no caput, do art. 557, do Código de Processo 

Civil, como no caso dos autos, é cabível o agravo legal ou inominado, e não o agravo regimental previsto no art. 250 e 

seguintes do Regimento Interno desta E. Corte. Contudo, tendo em vista a tempestividade na interposição do recurso, 

bem como o princípio da fungibilidade recursal e da celeridade processual, conheço do agravo interposto como sendo o 

previsto no § 1º, do artigo 557, do aludido diploma processual. 

2 - In casu, o cerne da controvérsia consiste na definição do conceito de "faturamento" para efeito de base de cálculo 

das contribuições mencionadas. 

3 - A Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias, 

de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, nada mais fez do que lhe dar a conceituação de 
faturamento para efeitos fiscais, como bem ressaltou o eminente Ministro Ilmar Galvão no voto que proferiu no RE 

150.764/PE, ao acentuar que o conceito de receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide 

com o de faturamento que, para efeitos fiscais, foi sempre entendido como o produto de todas as vendas. 

4 - No caso em comento, pretende a impetrante, atuando como concessionária de veículos, efetuar o recolhimento da 

contribuição ao PIS e da COFINS apenas sobre a "margem de lucro" obtida na comercialização de veículos que recebe 

da concedente, e não sobre o valor total do faturamento, o qual compreende todos os atos de comércio praticados, razão 

pela qual se conclui que a pretensão veiculada na ação mandamental não merece prosperar. 

5 - Outrossim, não obstante a impetrante sustentar que a sistemática imprimida em suas relações comerciais consiste 

numa operação ou negociação "especial", tentando demonstrar a não caracterização de um típico contrato de compra e 

venda, não é o que se observa na prática, mormente pelos documentos acostados aos autos (estatuto social, notas 

fiscais/faturas emitidas em nome da impetrante, etc), os quais revelam de fato o objetivo da sociedade e sua atuação, 

não tendo o condão de afastar a incidência da contribuição ao PIS/COFINS sobre o faturamento tal como definido nos 

aludidos diplomas legais, porquanto a base de cálculo a ser considerada é a prevista em lei, não cabendo ao Judiciário 

fixá-la. 

6 - Ressalte-se, na prática, que as montadoras e/ou indústrias vendem automóveis novos para as concessionárias, 

caracterizando típica operação de compra e venda mercantil, não operando a concessionária como mera intermediadora. 

Desse modo, o produto alcançado na revenda dos veículos e serviços a terceiros integra seu faturamento para fins de 
recolhimento das contribuições sociais em discussão. Assim, não há que se falar em ilegalidade ou 

inconstitucionalidade do recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS sobre o faturamento, considerado este 

como o resultado final da operação comercial desenvolvida pela impetrante, e não apenas a diferença entre o preço de 

venda ao consumidor final e o valor repassado à financeira. 

7 - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007886-20.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007886-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : FICOSA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ERRO MATERIAL - CORREÇÃO DE OFICIO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREJUDICADOS 
1. A decisão agravada merece ser mantida, posto que o recurso de embargos de declaração não era o único meio para 

corrigir o erro, sendo que uma simples petição poderia apontar a existência de erro no decisum. 

2. O artigo 463, I, do código de Processo Civil autoriza os magistrado corrigirem de oficio os erros matérias constantes 

das suas decisões. 

3. A agravante utilizou os embargos para obter a correção de erro, sendo que tal recurso somente pode ser utilizado para 

corrigir omissão, obscuridade ou contradição existentes no Acórdão 

4. Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032723-42.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032723-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : TIM CELULAR S/A 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E 

OBSCURIDADE. REJEIÇÃO. 

1 - Primeiramente, cumpre ressaltar que se trata de novos embargos de declaração no qual a embargante pugna contra o 
entendimento firmado por esta Turma no que tange ao prazo de prescrição quinquenal para repetição do indébito 

tributário, o que já foi objeto de apreciação conforme se observa por meio do acórdão proferido em sede de embargos às 

fls. 335/338-v. Assim, não conheço do recurso nesse aspecto. 

2 - Outrossim, não conheço do recurso no que tange ao regime normativo a ser aplicado à compensação, que seria o da 

Lei nº 8.383/91, e não do regime instituído pelo art. 74 da Lei nº 9.430/96, porquanto tal questão não foi suscitada pela 

embargante quando da interposição de seus anteriores embargos às fls. 309/323, os quais versaram exclusivamente 
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acerca de pronunciamento do acórdão embargado sobre questão não apreciada pelo Juízo de origem, em relação à 

aplicabilidade das Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03 no que tange ao regime não-cumulativo da tributação a título de 

contribuição ao PIS e da COFINS, respectivamente, bem como da não observância do entendimento do E. Superior 

Tribunal de Justiça no que tange ao prazo prescricional (decenal) para a repetição do indébito tributário. 

3 - Por sua vez, também não conheço dos embargos no que pertine à ausência de declaração de que a base de cálculo da 

contribuição ao PIS e da COFINS deve ser composta exclusivamente pela receita oriunda da venda de mercadorias e da 

prestação de serviços, sob pena de supressão de grau de jurisdição, posto que tal questão foi objeto de apreciação pelo 

Juízo de origem, de cuja sentença não houve impugnação por parte da embargante. 

4 - Os presentes embargos declaratórios revelam inconformismo ao julgado, o que não autoriza a interposição deste 

recurso. Portanto, não configurados os pressupostos legais, não havendo que se falar em omissão, obscuridade ou 

contradição a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, mas, sim, em discordância quanto ao conteúdo 

da decisão, cabe à parte, a tempo e modo, o adequado recurso. 

5 - Outrossim, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão 

enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas 

respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.  

6 - Embargos de declaração parcialmente conhecidos e, na parte conhecida, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos de declaração e, na parte 

conhecida, rejeitá-los, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005571-07.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.005571-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : PEDRO JACOB TAIAR 

ADVOGADO : LEONARDO RAMOS COSTA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.62 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - 

REJEITADO  

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 
artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. (TRF3, Processo nº 2009.03.00.005307-8, AR 6722, 2ª Seção, 

Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, j. 01/03/2011, v.u., DJF3 CJ1 Data:17/03/2011, p. 51) 

3 - Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, para efeito de 

prequestionamento não há necessidade de expressa menção a dispositivos legais ou constitucionais, bastando que a 

matéria seja enfrentada no voto condutor. (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 

16/8/99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU de 20/3/98) 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011028-77.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.011028-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ITALINA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - JUNTADA DE DOCUMENTOS - 
POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EMBARGOS ACOLHIDOS.  

1. Embora a União Federal, quanto intimada para apresentar contraminuta, não tenha trazido aos autos a informação das 

datas de entrega das declarações, dado relevante para o cômputo do prazo prescricional, conduzindo o decisum para a 

adoção do termo inicial do referido prazo o vencimento da obrigação tributária, entendo necessário o acolhimento do 

documento juntado extemporaneamente, porquanto se discute a prescrição, matéria de ordem pública, referentemente a 

qual não se cogita a preclusão consumativa. Precedentes desta Terceira Turma: 2007.61.82.00231-0 e 

2000.61.82.065114-0. 

2. Tomando-se, portanto, a data da entrega das declarações como termo a quo do prazo prescricional, ou seja, a data da 

constituição do crédito tributário, quando se trata de tributo sujeito a lançamento por homologação, verifica-se a 

inocorrência da prescrição, nos termos do art. 174, CTN, pois a execução foi proposta anteriormente da Lei 

Complementar 118/2005, entendendo a Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência da Súmula 106/STJ, 

segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional. 

3. Os honorários advocatícios devem ser excluídos tendo em vista o encargo previsto no Decreto-lei nº 1025/69. 

3.Embargos de declaração da exequente acolhidos e embargos de declaração da executada prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da União e julgar prejudicados os 

embargos de declaração da executada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049379-07.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049379-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.491 

INTERESSADO : METALURGICA SUPRENS LTDA 

ADVOGADO : EWALDO FIDENCIO DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00.07.44114-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ARTIGO 730, 794, CPC; 1º, LEI Nº 4.414/64 E 

100 , CAPUT E PARÁGRAFOS, CF - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A matéria devolvida foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada, na medida em que aplicado o 
entendimento jurisprudencial desta Turma. 

2. O fato de não terem sido citados os artigos mencionados não se constitui em omissão a ser sanada por via dos 

presentes embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, 

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 
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3. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012938-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012938-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FLAVIO BLOIS DE MATTOS 

ADVOGADO : ÂNGELA CRISTINA CACERES ALBUQUERQUE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 04.00.00037-5 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

EMENTA 
AGRAVO INOMINADO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 655, 655-

A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - CONTA-SALÁRIO - ART. 649, IV, 

CPC - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte. 

5. Entretanto, como bem constou da decisão monocrática, que negou seguimento ao agravo de instrumento, a 

manutenção do desbloqueio se deu sob o fundamento de que a penhora eletrônica teria recaído sobre conta-salário do 
executado, conforme comprovado nos autos, em desacordo ao disposto no art. 649, IV, CPC. 

6. Agravo de inominado improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002070-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002070-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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AGRAVANTE : POLYENKA LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 09.00.00152-1 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINACEIROS - RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL - POSSIBILIDADE - ART. 655-A, CPC - REQUERIMENTO DA EXEQUENTE - INOCORRÊNCIA - 

RECURSO PROVIDO. 

1. Compulsando os autos, verifica-se que foram bloqueados R$ 2.946,44 e que a executada encontra-se sob regime de 

recuperação judicial. 

2. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros , quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

3. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 
Município. 

4. Não há necessidade de esgotamento das diligências no sentido de localizar bens penhoráveis de propriedade da 

executada para deferimento do bloqueio em questão. 

5. O regime de recuperação judicial , no qual a agravante se encontra, não tem o condão de afastar a medida, conforme 

deferida, porquanto a jurisprudência admite que até mesmo a penhora do faturamento, quando demonstrada a 

excepcionalidade da situação. 

6. Entretanto, compulsando os autos, verifica-se que o MM Juízo de origem determinou a penhora de ativos financeiros 

de ofício. 

7. Pela inteligência do art. 655-A, CPC ("Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o 

juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução."), a constrição de ativos financeiros só pode ser deferida quando 

solicitada pela credora. 

8. Cabível o desbloqueio do numerário. 

9. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023450-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023450-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.220/225 

EMBARGANTE : EQUIPAMENTOS VANGUARDA LTDA 

ADVOGADO : SIMONE RODRIGUES COSTA BARRETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00135163519894036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - OMISSÃO - 

INOCORRÊNCIA - ART. 11, LEI Nº 6.830/80 - ART. 267, VI, §3º, CPC - ART. 29, DL 2.303/86 - ART. 73, II, LEI 

7.450/85 - ART. 5º, " "CAPUT", CF - ART. 620, CPC - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A matéria devolvida foi regulamente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

2. O fato de não terem sido citados os artigos mencionados não se constitui em omissão a ser sanada por via dos 

presentes embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, 

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

3. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028557-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028557-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.330 

EMBARGANTE : VITORIA QUIMICA TINTAS E ANTICORROSIVOS LTDA 

ADVOGADO : OCTAVIO DE PAULA SANTOS NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 09.00.04410-5 1 Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PEDIDO ALTERNATIVO - NÃO APRECIAÇÃO - 

ACOLHIMENTO - DIFERIMENTO DO PAGAMENTO DE CUSTAS INICIAIS - ART. 5º, LEI ESTADUAL 

PAULISTA 11.608/2003 - NÃO COMPROVAÇÃO - CONTRADIÇÃO/OMISSÃO - VALORAÇÃO DAS PROVAS - 

MEIO PROCESSUAL INADEQUADO - ART. 5º, XXXIV, 'A", CF - PREQUESTIONAMENTO - RECURSO 

PARCIALMENTE ACOLHIDO. 

1. No que tange à contradição e à omissão apontadas, quanto às provas colacionadas aos autos, carece a embargante de 

razão, porquanto os embargos de declaração têm por objetivo o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, não se 

prestando a nova valoração jurídica dos fatos e provas envolvidos na relação processual. 
2. Assim, balanços, balancetes, fluxos de caixa, resultados financeiros, ou outros documentos que o façam às vezes, 

todos utilizados genericamente, não restaram para fundamentar o pedido de assistência judiciária gratuita. 

3. Por outro, flameja com razão a agravante, quando alega omissão quanto pedido alternativo. 

4. Na Justiça Federal, as custas processuais têm regulação pela Lei nº 9.289/96, onde o §1º do artigo 1º dispõe que deve 

reger-se pela legislação estadual a cobrança de custas nos processos ajuizados perante a Justiça Estadual no exercício da 

jurisdição federal, como é o caso das execuções fiscais da União Federal e de suas autarquias (Lei nº 5.010/66, art. 15, 

I). 

5. Na hipótese das execuções fiscais da União e de suas autarquias ajuizadas perante a Justiça Estadual, não se aplicam 

as disposições dos artigos 1º e 39 da Lei nº 6.830/80. Isso porque as custas de processos da Justiça Estadual têm 

natureza jurídica tributária de taxa, cuja competência para exigência é exclusiva dos estados, através de legislação 

própria estadual. 

6. A norma estadual que atualmente regula a matéria dos autos é a Lei nº 11.608/2003 (com efeitos incidentes desde 

01.01.2004 - art. 12), pela qual aos processos de embargos à execução não há previsão de isenção ou de exclusão de 

incidência de custas (arts. 6º e 7º), mas mera possibilidade de diferimento de seu recolhimento (em caso de 

comprovação de momentânea impossibilidade de recolhimento - art. 5º, IV). 

7. Denota-se, portanto, que o artigo 5º da Lei n.º 11.608/2003 autoriza o recolhimento da taxa judiciária para depois da 

satisfação da execução, quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu 
recolhimento, ainda que parcial, nos embargos à execução. 
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8. Nesse passo, poder-se-ia indagar se o valor destinado ao preparo encontra-se abrangido pela expressão "taxa 

judiciária", isto porque o artigo 2º, parágrafo único da Lei em comento, elenca diversas despesas que não se incluem no 

conceito de taxa, e que, portanto, são de recolhimento obrigatório. 

9. Desta feita, autoriza-se concluir que tendo elencado dentre as exclusões o porte de remessa e retorno dos autos, no 

caso de recurso, este não se encontra abrangido pelo conceito "taxa judiciária", tendo, portanto, incidência obrigatória e 

imediata. Diferentemente é o que ocorre com as custas recursais, que ao lado do porte compõe o preparo. 

10. Não incluídas as custas recursais no rol do artigo 2º, parágrafo único, encontram-se abrangidas pelo conceito "taxa 

judiciária", e podem ter seu recolhimento diferido. 

11. Trata-se de atentar-se ao princípio "inclusio unius, alterius exclusio", que impede seja realizada uma interpretação 

ampliativa; é dizer, não excluindo do conceito de taxa o valor destinado às custas recursais, faz entender que - 

propositadamente - essa hipótese encontra-se nele incluída. 

12. No caso dos autos, pela mesma razão que indeferido o pedido de assistência judiciária, qual seja, a não 

comprovação da situação financeira precária, inadequado o diferimento das custas iniciais pleiteado, nos termos do art. 

5º, Lei nº 11.608/2003. 

13. Caráter prequestionatório, como acesso aos tribunais superiores. 

14. Embargos de declaração acolhidos parcialmente para sanar a omissão quanto à apreciação do pedido alternativo. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032917-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032917-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.577/579 

INTERESSADO : JUAN CARLOS MARTINEZ 

INTERESSADO : METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA massa falida 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO e outro 

INTERESSADO : TIBUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS DO PRADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

REPRESENTANTE : VERZANI E SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO 

No. ORIG. : 00045070320014036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ARTIGOS 138 E 158, LEI 6.404/1976 - ART. 

8º, DL 1.736/1979 - ART. 28, DEC 4.544/2002 - ARTIGOS 133 E 135, III, CTN - ART. 4º, V, LEI 6.830/80 - ART. 

10º, DEC 3.708/1919 - ARTIGOS 50, 1.052 E 1.080, CC - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão foi perfeitamente apreciada, não ocorrendo omissão a ser sanada. 

2. O fato de não terem sido citados os artigos mencionados não se constitui em omissão a ser sanada por via dos 

presentes embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, 

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 
3. Caráter de prequestionamento como acesso aos tribunais superiores. 

4. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034781-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034781-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SACOTEM EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 01.00.15615-6 A Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - LEI Nº 1.060/50 - 

PESSOA JURÍDICA COM FINS LUCRATIVOS - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXI, da Magna Carta, no qual se confere o 

dever do Estado de proporcionar o acesso de todos ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de 

recursos. 

2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos 

necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os 

honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente declarando 

sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, 

podendo ser impugnada pela parte contrária. Enquanto a assistência judiciária se regia apenas pela malsinada lei, era o 

que bastava. 

3. Em que pese o estabelecido pela Constituição Federal, no sentido de exigir a comprovação da situação precária do 

requerente da assistência judiciária gratuita, ainda vigora na jurisprudência a admissão da mera declaração de 

insuficiência patrimonial, para a concessão do benefício. 

4. A prerrogativa não se limita às pessoas físicas, podendo ser estendida também às jurídicas. Todavia, ao contrário da 

pessoa física, para beneficiar-se da assistência jurídica gratuita, a pessoa jurídica deve fazer prova da impossibilidade de 
custeio das despesas processuais, sem que seja comprometida sua subsistência, comprovando a situação financeira 

precária por meio de balancetes e ou títulos protestados, independentemente de sua natureza beneficente ou lucrativa. 

5. A existência de uma execução fiscal ajuizada contra a pessoa jurídica, por si só, não justifica a situação financeira 

precária. 

6. A agravante trouxe aos autos declaração de imposto de renda 2009 e balanço patrimonial, atestando a situação 

financeira negativa (fls. 77/103), de modo que possível o deferimento dos benefícios da assistência judiciária. 

7. Cabível o deferimento dos benefícios da assistência judiciária. 

8. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037712-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037712-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 922/1444 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SAX DISTRIBUICAO E PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103 

No. ORIG. : 15059358419984036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - CNPJ 

FILIAL - PESSOA JURÍDICA DISTINTAS - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS DISTINTAS - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. São pessoas jurídicas distintas matriz e filial, porquanto respondem separadamente pelas obrigações tributárias, 

possuindo CNPJ diversos. Precedentes. 

2. Descabida a penhora eletrônica de ativos financeiros, quanto às filiais da empresa, em sede de execução fiscal 

proposta em face da matriz. 
3. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001774-94.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.001774-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : WANDERLEI PADUAN e outro 

 
: SUELI ALVES DE OLIVEIRA PADUAN 

ADVOGADO : VALTER LANZA NETO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.183 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

No. ORIG. : 00017749420104036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSÊNCIA - EFEITOS INFRINGENTES 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000915-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000915-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.68 

INTERESSADO : JOSE ANTONIO SEGURA 

 
: CARNEGIE CALCADOS LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 05.00.00020-0 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - "REFORMATIO IN PEJUS" - INOCORRÊNCIA - ART. 185-A, 

CTN - PREQUESTIONAMENTO - RECURSO REJEITADO. 

1. A embargante não logrou êxito em demonstrar a omissão alegada, nos termos em que exigido no art. 535, CPC. 

2. No acórdão embargado restou consignado: "Não obstante o MM Juízo de origem tenha deferido a medida 

("parcialmente"), não é possível, neste sumário exame cognitivo, complementá-la, se não há nos autos prova suficiente 

para o convencimento de sua aplicação, com o preenchimento dos requisitos legais." 

3. Deste modo, é cristalino que se manteve a decisão proferida pelo MM Juízo de origem, não havendo razão para 
alegar o reformatio in pejus. 

4. Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001522-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001522-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ANDRE ALICKE DE VIVO 

ADVOGADO : FERNANDO BRANDAO WHITAKER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : CONEXAO MOTOS LTDA e outros 

 
: RICARDO FAUZA MACHADO 

 
: ADACROWN S/A 

 
: MARCOS FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00034295520024036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO 

- PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - REDIRECIONAMENTO - INOCORRÊNCIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA - 

NÃO SÓCIO - COMPROVAÇÃO - RECURSO PROVIDO. 

1. A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como 

escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de 

desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade 

às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação 

probatória. 

3. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem 

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via 

apropriada para tanto. Assim, a prescrição e ilegitimidade passiva podem ser argüidas em sede de exceção de pré-
executividade, todavia, ressalte-se, devem ser verificadas de inopino. 

4. A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa 

jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 

1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro 
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Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto 

Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de 

modo a não configurar a prescrição intercorrente . 

5. Esta Turma vem aplicando o mesmo entendimento, caso esteja também caracterizada a desídia da exequente (AI 

200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI 200803000212942, 

Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009). De outro modo não poderia ser porque a 

prescrição é intercorrente , flagrada num processo judicial já instaurado pelo exequente, que não pode, porém, deixar de 

diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos próprios de execução. 

6. O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma, 

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009). 

7. Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 26/8/2002 (fl. 22), a pessoa jurídica sequer foi citada e o pedido de 

redirecionamento ocorreu em 8/50/2006 (fls. 59/60). Destarte, não transcorreu o qüinqüênio prescricional em relação ao 

agravante. 

8. No que toca à alegada ilegitimidade passiva, compulsando os autos, observo que o agravante não era sócio da 

executada, mas sim mero procurador da empresa ADACROWN S/A, uma das cotistas da empresa executada. 

9. Esta Corte tem entendimento pacífico quanto à impossibilidade de inclusão de não sócio no pólo passivo de execução 

fiscal. 

10. Agravo de instrumento provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003562-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003562-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96 

EMBARGANTE : ELIAS BRAIM HABKA e outros 

 
: FAISSAL HABKA 

 
: FADEL HABKA 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

PARTE RE' : FARIZE HABKA 

ADVOGADO : RENATA GOMES REGIS BANDEIRA 

PARTE RE' : SUPERMERCADO VILA ELIDA LTDA 

No. ORIG. : 99.00.15431-7 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O recurso não merece prosperar, na medida em que constou do voto condutor: 'No que toca à questão em apreço, 

destaco que a decisão do Juízo de primeiro grau combatida foi acostada às fls. 67 e é datada de 17 de julho de 2007. 

Não há cópia da certidão de intimação no instrumento. O agravante apresentou petição nos autos principais, 

evidenciando sua ciência quanto à inclusão no pólo passivo, em 4/9/2009. O agravo de instrumento foi interposto em 

11/2/2011, segundo protocolo eletrônico às fls. 2, portanto, a destempo do prazo concedido, nos termos do art. 522 do 

Código de Processo Civil." 

2. Destarte, inocorreu a omissão apontada. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005003-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005003-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTON PAAR DO BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00279798320064036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 135, III, CTN - 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR -NÃO COMPROVAÇÃO - AR NEGATIVO - IMPROPRIEDADE - ART. 8º, DL 

1.736/79 E DECRETO 4.544/2002 - NÃO APLICAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes 

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço 

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 

1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 
execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

4. Na hipótese, consta dos autos, AR negativo (fl. 41), usado como premissa da dissolução irregular da empresa 

executada. 

5. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes 

serem incluídos no pólo passivo da execução fiscal quando a sociedade executada não é localizada por oficial de justiça 

no endereço informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução irregular. 

6. De acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação do 

não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça , uma vez que os correios não são órgãos da justiça e 

não possuem fé pública. Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - 

negativo - não se presta para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE 

199861825382304, Relator Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes, DJF3 

CJ1 06/07/2010; AI 201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011.No mesmo sentido, outros precedentes desta 

Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 10/11/2010; AI 201003000136030, Relator 

Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010). 

7. Verifica-se a impropriedade do redirecionamento, posto que não comprovada a dissolução irregular da executada, a 

justificar a aplicação do art. 135, III, CTN. 
8. Inadmissível a responsabilização do sócio, sob o fundamento do art. 8º, Decreto-Lei nº 1.736 /79 e Decreto 

4.544/2002, eis que não presentes os requisitos do art. 135, III, CTN, norma de natureza de lei complementar. 

9. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006467-87.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.006467-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : LAURO MENDES DE ALMEIDA -ME e outro 

ADVOGADO : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO e outro 

AGRAVANTE : LAURO MENDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103 

No. ORIG. : 00588758020044036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO NÃO FUNDAMENTADA - OFENSA AO ART. 93, 

IX, CF - PENHORA ELETRÔNICA - CONSTITUCIONALIDADE - ART. 655-A, CPC - MEDIDA EXCEPCIONAL 

- NÃO EXIGÊNCIA - LEI Nº 11.382/2006 - ART. 649, IV, CPC - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Não se verifica ofensa ao art. 93, IX, CF, porquanto a decisão proferida pelo MM Juízo de origem foi devidamente 

fundamentada, nos seguintes termos: "Verifica-se que a parte executada, ainda que devidamente citada (fls. 13 e 14), 

não pagou o débito nem ofereceu bens à penhora suficientes à garantia da Execução. Portanto, com fulcro no art. 11, I 
da Lei n º 6.830/80 c/c art. 185-A do CTN, através do sistema BACENJUD, DETERMINO o bloqueio de eventual 

numerário em nome da parte executado depositado em instituições financeiras, até o valor do débito executado 

atualizado (R$ 16.901,32 - fls.50), nos moldes do relatório juntado a seguir." 

2. Quanto ao mérito, ou seja, a possibilidade de bloqueio de ativos financeiros, o Superior Tribunal de Justiça 

sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando requerido e deferido na vigência 

da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, não constitui medida 

excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

3. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

4. Observa-se, portanto, que, não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens 

penhoráveis, para o deferimento da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao 

disposto nos artigos 655 e 655-A, CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

5. Não se vislumbra a inconstitucionalidade alegada, na medida em que observado o devido processo legal, com citação 

da executada, que, inerte, não indicou bens à penhora. 
6. Cabe ao executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito, nos termos do art. 655-A, CPC. 

7. Não restou comprovada a impenhorabilidade dos ativos bloqueados que afastasse a medida, por se enquadrarem na 

hipótese do art. 649 , IV, CPC. 

8. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007655-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007655-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ARACY PEREIRA ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDRÉA ARONI FREGOLENTE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : LACMANN CONFECCOES LTDA e outro 
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: HERALDO GRANJA MAZZA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00187298920074036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -PRESCRIÇÃO - ART. 174, CTN - TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - TERMO INICIAL - CONSTITUIÇAO DEFINITIVA - DATA DO 

VENCIMENTO - TERMO FINAL - DESPACHO CITATÓRIO - LC 118/2005 - REDIRECIONAMENTO - ART. 

135, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - NÃO COMPROVAÇÃO - AR NEGATIVO - PODERES DE GERÊNCIA 

- INOCORRÊNCIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Embora a prescrição não tenha sido objeto de apreciação pelo MM Juízo de origem, entendo pela possibilidade de 

verificá-la, posto que se trata de matéria argüível em qualquer grau de jurisdição e conhecível de ofício (art. 219, § 5º, 

CPC). 

2. Executa-se tributo sujeito a lançamento por homologação (fls. 58/68 e 70/80), cuja constituição do crédito se dá com 

a entrega da DCTF. Constituído o crédito tributário e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do 

vencimento. Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional. 

3. Esta Terceira Turma tem admitido a possibilidade de adoção da data do vencimento do tributo como termo a quo, na 

hipótese de ausência da informação da data da entrega da DCTF, como ocorre no caso em comento. Os débitos tiveram 

vencimentos de 14/6/2002 (fl. 58) a 15/4/2003 (fl. 80). 

4. A jurisprudência da Terceira Turma também se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na hipótese 
5/2007 (fl. 52) - já na vigência da LC nº 118/2005, apenas o despacho citatório tem o condão de interromper a 

prescrição (art. 174, parágrafo único, I, CTN), que, na hipótese, ocorreu em 22/6/2007 (fl.129). 

5. Prescrito somente o crédito vencido em 14/6/2002 (fl. 58), mantendo exigíveis os demais com datas de vencimento 

posteriores (15/7/2002 em diante). 

6. Quanto aos débitos de fls. 55 e 56, deixo de apreciar a alegada prescrição, posto que na hipótese de cobrança de 

tributo exigido mediante auto de infração, considera-se como termo quo do prazo prescricional o 31º dia a partir da 

notificação, conforme artigo 15 do Decreto n. 70.235/1972, caso não haja impugnação administrativa pelo contribuinte. 

Ocorre que tal informação não dos autos, impossibilitando a análise da prescrição quanto a esses créditos. 

7. Discute-se também nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da 

sociedade executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Junta 

Comercial. 

8. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes 

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço 

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 

1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 

9. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 
fraude ou excesso de poderes. 

9. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

10. Na hipótese, consta dos autos, AR negativo (fl. 130/131), usado como premissa da dissolução irregular da empresa 

executada. 

11. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes 

serem incluídos no pólo passivo da execução fiscal quando a sociedade executada não é localizada por oficial de justiça 

no endereço informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução irregular . 

12.De acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação do 

não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça , uma vez que os correios não são órgãos da justiça e 

não possuem fé pública. Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - 

negativo - não se presta para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE 

199861825382304, Relator Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes, DJF3 

CJ1 06/07/2010; AI 201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011. No mesmo sentido, outros precedentes 

desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 10/11/2010; AI 201003000136030, Relator 

Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010). 
13. Assim, inadequada a inclusão da sócia. 

14. Ainda que aceito o AR negativo como comprovante da dissolução irregular da empresa, necessária a reforma da 

decisao agravada, pois para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será 

responsabilizado, se o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, 

que teriam dado causa à dissolução irregular. 

15. Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 
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firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram a sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

16. Consta dos autos, segundo cadastro da Junta Comercial (fls. 144/153), que a agravante foi admitida na sociedade, 

ocupando cargo de sócio-gerente, assinando pela empresa, em 12/12/1995. 

17. Também consta, na alteração contratual (fls. 41/48), datada de 13/9/2009 e registrada na Junta Comercial sob o 

número 829423/04-7, em 24/9/2004, que a administração da sociedade será exercida individualmente por HERALDO 

GRANJA MAZZA SANTOS. 

18. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008252-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008252-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : AMELCO S/A IND/ ELETRONICA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/62 

No. ORIG. : 02.00.00043-5 A Vr EMBU/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE" - MEDIDA EXCEPCIONAL - 

REQUISITOS DO ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - ART. 655-A, CPC - JURISPRUDÊNCIA ATUAL - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Agravo regimental recebido como inominado, pelo princípio da fungibilidade recursal, tendo em vista as alterações 

trazidas ao CPC pela Lei nº 11.187/05. 

2. A decisão agravada encontra-se perfeitamente sustentada na jurisprudência atual do E. Superior Tribunal de Justiça. 

3. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros , quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 
Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

4. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

5. Não há necessidade de esgotamento das diligências no sentido de localizar bens penhoráveis de propriedade da 

executada para deferimento do bloqueio em questão, não sendo exigidos os requisitos previstos no art. 185-A, CTN, 

porquanto a medida requerida é posterior à vigência da Lei nº 11.382/2006, que introduziu no CPC o art. 655-A. 

6. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 929/1444 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008386-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008386-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 03.00.00644-3 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VEÍCULOS AUTOMOTORES - PENHORA - 

PARCELAMENTO - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada fundamentou-se no fato de que a penhora foi anterior à adesão ao parcelamento e que este, ainda, 

não restou aperfeiçoado formalmente, na medida em que o executado ainda não desistiu das ações que abarcam o 

crédito parcelado. 

2. Destarte, quanto ao pedido para que "seja garantido ao autor o direito de continuar discutindo as ilegalidades que 
julgar existentes, não necessitando desistir das ações que intenta em face da União Federal", entendo que se trata de 

questão estranha à decisão agravada, não merecendo ser conhecido o agravo nessa parte. 

3. Os requisitos para o parcelamento devem ser analisados pela Autoridade Fiscal. 

4. Não comprovada a alegada venda dos veículos automotores, uma vez que os documentos colacionados às fls. 392, 

394 e 396 são ilegíveis, não se prestando para tanto, bem como não restou demonstrada, isento de dúvidas, a 

formalização da adesão ao parcelamento, na medida em que não houve - e a própria recorrente reconhece nas razões 

recursais deste agravo - confissão irretratável do débito. 

5. Ademais, ainda que efetivado o parcelamento, sua adesão foi posterior à própria penhora, não justificando a liberação 

dos bens bloqueados. 

6. Quanto à alegação de que há o bloqueio dos bens junto ao CIRETRAN, sem que tenha sido efetivada a penhora dos 

mesmos, ressalto o acima afirmado, ou seja, não há comprovação da alienação dos bens, de modo que não restou 

configurado perigo de dano irreparável ou de difícil reparação à recorrente a justificar a reforma de decisão agravada. 

7. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e negado provimento à parte conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo de instrumento e negar-lhe 
provimento na parte em que conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008432-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008432-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : LAURENT GEORGES ELIZABETH 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LINS SP 

No. ORIG. : 07.00.08386-4 A Vr LINS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PAGAMENTO 

- POSSIBILIDADE - ART. 798, CPC - RECURSO PROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 930/1444 

1. A exceção de pré-executividade é admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial para defesa 

atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento 

válido do processo. 

2. A jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias 

reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória (STJ, 

ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, RESP 392308, Relatora Ministra Eliana 

Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ 09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator 

Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464, Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª 

Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza Federal Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; 

TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal Convocado Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, 

AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 10.04.02). 

3. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem 

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via 

apropriada para tanto. 

4. Assim, o pagamento, causa extintiva do crédito tributário (art. 156, I, CTN) pode ser argüido em sede de exceção de 

pré-executividade, todavia, se comprovado de inopino. 

5. É certo que o pedido de revisão (fl. 138), apresentado pelo contribuinte, não tem o condão de suspender a 

exigibilidade do crédito tributário, conforme previsto no art. 151, CTN, tão pouco a Administração mostrou-se - até o 
momento- em descompasso com o princípio da eficiência, pelo qual se deve pautar, porquanto o pedido administrativo é 

recente (março/2011). 

6. Entretanto, perlustrando os autos, verifica-se que o valor devido, a título de imposto de renda, conforme calculado na 

declaração do contribuinte (fl. 60), foi recolhido, via DARF (fl. 62), na data do vencimento, ainda que com CPF do 

dependente desse contribuinte (fl. 59). 

7. Destarte, lançando mão do disposto no art. 798, CPC, cabível o deferimento do requerido, tendo em vista a 

verossimilhança do alegado, devidamente provada nos autos. 

8. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009625-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009625-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 227/230 

No. ORIG. : 98.00.01421-4 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO ANULATÓRIA - PREJUDICIALIDADE EXTERNA - 

ART. 265, IV, 'A', CPC - NÃO RECONHECIMENTO - INOCORRÊNCIA DAS SITUAÇÕES PREVISTAS NO 

ART. 151, CTN - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - ART. 655 E 655-A, CPC - LEI Nº 

11.382/2006 - POSSIBILIDADE - CARACTERIZAÇÃO DE EXCEPCIONALIDADE - DESNECESSIDADE - 

SIGILO BANCÁRIO - DIREITO NÃO ABSOLUTO - ART. 620 E 612, CPC - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A simples propositura de ação anulatória do débito fiscal não se revela suficiente a ensejar a suspensão de execução 

fiscal que tenha por objeto o referido débito. 

2. No que se refere à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, há que se ressaltar a existência de regra específica 

no CTN (art. 151). 
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3. A interpretação sistemática dos dispositivos do CTN conduz à conclusão de que a presunção a que se refere o artigo 

204 reforça a idéia de que o crédito tributário só pode ter sua exigibilidade suspensa na ocorrência de uma das hipóteses 

estabelecidas no art. 151 daquele mesmo diploma legal. 

4. Na hipótese, não se verifica a existência de nenhuma das causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

Em verdade, pretende a agravante a suspensão do feito executivo fiscal movido em seu desfavor pelo simples fato de ter 

ajuizado ação anulatória do débito fiscal objeto daquele. 

5. Tal pretensão é reiteradamente refutada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na medida em que a mencionada 

Corte tem forte entendimento no sentido de que o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de 

depósito no montante integral, não tem o condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta. Dessa forma, em 

não havendo o depósito integral do débito discutido revela-se improcedente o pedido de suspensão do executivo fiscal. 

6. No que concerne à penhora eletrônica de ativos financeiros, o Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento 

no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que 

deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do 

exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. A matéria encontra-se pacificada, tendo sido, inclusive, 

submetida ao rito do art. 543-C , CPC. 

7. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 
Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

8. Observa-se, portanto, que, não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens 

penhoráveis, para o deferimento da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao 

disposto nos artigos 655 e 655-A, CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

9. Não tendo a agravante trazido, neste recurso, elementos bastantes para a reforma da decisão combatida, resta afastada 

a pretensa suspensão da execução fiscal e, conseqüentemente, da exigibilidade do crédito exeqüendo, com base na 

alegação de prejudicialidade externa, prevista no art. 265, IV, "a", CPC. 

10. No que concerne ao sigilo bancário, embora sob a guarda do art. 5º, X, CF, a garantia à inviolabilidade à intimidade, 

a vida privada, a honra e a imagem das pessoas e demais princípios apontados pela recorrente, não são direitos 

absolutos. 

11. A penhora eletrônica de ativos financeiros pode ser deferida, ressaltando o fato de que, se a medida for anterior à 

vigência da Lei nº 11.382/2006, deverá ser caracterizada a excepcionalidade da situação. Todavia, na após a edição da 

mencionada norma, a jurisprudência é farta - como fundamentado na decisão ora recorrida - no sentido de admitir a 

penhora via BACENJUD, sem necessidade de esgotamento diligências ou outra diligência equivalente. 

12. Ainda que deva ser processada pelo modo menos gravoso para o devedor (art. 620 , CPC), a execução se realiza no 

interesse do credor (art. 612, CPC). 
13. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011007-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011007-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG SAO JOSE DE VILA GUILHERME LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00340904420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - NOME CONSTANTE DO 

TÍTULO EXECUTIVO - INOCORRÊNCIA - CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO - ART. 135, III, CTN - NÃO 

APLICAÇÃO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - NÃO COMPROVAÇÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR - AR 

NEGATIVO - SÚMULA 435/STJ - ART. 4º, V, LEI 6.830/80 - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Despicienda a intimação da agravada, porquanto não faz parte da relação processual originária. 
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2. A argumentação do recorrente, no sentido de que os sócios já constavam como executados no título executivo, não 

merece acolhida, posto que analisando as CDAs acostadas (fls. 29/34), verifica-se que o título menciona como devedor 

"DROG SÃO JOSÉ DE VILA GUILHERME LTDA-ME" e cita os sócios da empresa. 

3. Corrobora esse entendimento a petição inicial (fl. 28) que expressamente requer: "E ainda, caso não seja localizada a 

empresa executada para fins de citação ou penhora de bens, requer sejam incluídos no polo passivo da presente 

demanda os sócios responsáveis pelo estabelecimento executado acima descritos, expedindo-se o competente mandado 

de citação, penhora e avaliação". Ainda, a petição (fls. 42/43) do exequente, que culminou na prolação da decisão 

agravada, requereu: "a V.Exa. se digne redirecionar a presente execução nas pessoas dos sócios administradores." 

4. Afastada tal alegação, aprecio o pedido de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço cadastrado. 

5. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, 

REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 

6. Todavia, compulsando os autos, verifica-se que os créditos em cobro acostados às fls. 30 a 33, referem-se à multa 

punitiva, com fundamento no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60, portanto, de natureza não-tributária, 

impossibilitando, portanto, a aplicação do entendimento exposto. 

7. Os créditos em cobro acostados às fls. 29 e 34, referem-se à anuidade prevista no art. 22, parágrafo único, da Lei nº 
3.820/60, de natureza tributária, que autorizaria o redirecionamento. 

8. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

9. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

10. REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

10. Na hipótese dos autos, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado no Conselho-exequente (fl.39), 

conforme AR negativo. 

11. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes 

serem incluídos no pólo passivo da execução fiscal quando a sociedade executada não é localizada por Oficial de 

Justiça no endereço informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução irregular. 

12. De acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação do 

não funcionamento da empresa executada por Oficial de Justiça, uma vez que os Correios não são órgãos da Justiça e 

não possuem fé pública. Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - 

negativo - não se presta para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico:, APELREE 

199861825382304, Relator Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes, DJF3 
CJ1 06/07/2010; AI 201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011. No mesmo sentido, outros precedentes 

desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 10/11/2010; AI 201003000136030, Relator 

Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010). 

13. A responsabilidade prevista nos artigos 4º, V, Lei nº 6.830/80, deve guardar harmonia com o disposto no art. 135, 

III, CTN, norma de natureza complementar. 

14. Pelo mesmo raciocínio, descabe a aplicação da Súmula 435, STJ, que será admitida na hipótese de confirmação, 

pelo Oficial de Justiça, a não localização da pessoa jurídica, no endereço fiscal. 

15. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 4568/2011 

 
 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0539227-67.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.539227-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : SOLLERS ORNARE PUBLICIDADE EDITORA E ENCADERNADORA LTDA 

No. ORIG. : 05392276719984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DA ENTREGA DA DCTF. AGRAVO 

PROVIDO. 
1. Comprovada pela agravante a entrega da DCTF, tal data deve ser fixada, à luz da jurisprudência consolidada e 

aplicada pela Turma, como termo inicial do prazo de prescrição, em detrimento da data do vencimento, impedindo, na 

hipótese própria dos autos, a consumação do qüinqüênio. 

2. Agravo inominado provido para afastar a prescrição parcial antes reconhecida, a fim de que tenha regular e integral 
processamento a execução fiscal ajuizada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017595-84.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.017595-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : JOAO BOSCO PINHEIRO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00175958420044036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

INOMINADO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DO IRRF. RECEBIMENTO ACUMULADO DE PROVENTOS. 

JUROS MORATÓRIOS E SUCUMBÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.  
1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, primeiramente porque, apesar de 

condenado em verba honorária, frente ao INSS, em razão da parcial extinção do processo, sem exame de mérito, por 
ilegitimidade passiva, a sentença sobrestou a respectiva execução, em função da Justiça gratuita, que foi considerada e 

aplicada no sentido acolhido pela jurisprudência, que não é a de simplesmente excluir a condenação de forma absoluta, 

mas a de impedir a cobrança enquanto persistirem as situações fáticas e jurídicas concernentes ao benefício, donde a 

impertinência da alegação de omissão.  

2. Quanto aos honorários fixados em favor do embargante, tampouco houve omissão no julgamento, pois, dentro do que 

decidido e devolvido, restou explícito o julgamento da Turma no sentido de que houve correto arbitramento da verba 

honorária, diante dos critérios de equidade, grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e 

importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço (artigo 20, § 4º, CPC), 

inexistindo na legislação ou na jurisprudência qualquer fator que justifique sua elevação ao teto da previsão legal. 

3. Por fim, quanto aos juros de mora, restou destacado o cabimento da Taxa SELIC, sem cumulação de qualquer outro 

fator, em conformidade com a jurisprudência e a legislação específica que rege a repetição de indébito fiscal, de modo 

que se o embargante quer que se aplique a legislação civil, a hipótese não é de omissão, mas de inconformismo quanto 

ao mérito decidido, por suposto erro na aplicação do direito, o que enseja não embargos declaratórios, mas recurso à 

instância superior competente.  

4. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução 

adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita, donde a improcedência do pedido 

formulado. 
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5. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025646-

50.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025646-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : MACA PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LEILA MARIA GIORGETTI ARES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO. 

ACÓRDÃO DA TURMA. COISA JULGADA. PETIÇÃO DE NULIDADE DA INTIMAÇÃO DA SENTENÇA. 

ACOLHIMENTO PELO JUÍZO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ACOLHIMENTO. 

INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 
1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não houve omissão, uma vez que, 

consideradas todas as alegações suscitadas pela embargante, assentou a Turma, explicitamente, que, para "rescindir a 

coisa julgada, inclusive com alegação de nulidade na intimação, não basta mera petição nos autos (f. 276/86), e 

tampouco caberia ao Juízo a quo anular acórdão desta Corte, objeto de coisa julgada, para reabrir o julgamento, 

admitindo embargos declaratórios (f. 292/98) para preferir nova sentença, integrando a anterior (f. 301/3) para 

propiciar apelação". 

2. Ainda, minudenciando a questão, consignou o acórdão embargado que "houve coisa julgada, cuja desconstituição 

não pode ser feita por mera petição nestes próprios autos e, tampouco, acolhida pelo Juízo de primeiro grau, diante da 

existência de acórdão da Turma. Dizer que não produz o acórdão da Turma, que transitou em julgado, qualquer efeito 

porque foi nula a intimação da sentença, pressupõe discussão judicial específica para tanto, o que não houve por 

manifesta inadequação da via eleita, e por incompetência absoluta de quem acolheu tal postulação. A questão é de 

simples aplicação do princípio do devido processo legal e de segurança jurídica. A coisa julgada não se desfaz senão 
pela via própria e perante a instância competente, sendo eivada de nulidade absoluta a decisão que, a pretexto de 

nulidade, se propõe a violar o devido processo legal para a respectiva correção, gerando nefasta insegurança jurídica"  

. 

3. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação adotada 

pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do julgamento, em si, 

obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado. 

4. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução 

adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 

5. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal Relator 
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00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006846-65.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.006846-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : TATE E LYLE BRASIL S/A 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00068466520054036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. PIS/COFINS. 

LEI 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DOCUMENTAL DO RECOLHIMENTO DO INDÉBITO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. 
1. Caso em que não houve qualquer vício, sanável por embargos de declaração, pois o que se pretende é impugnar a 

validade da decisão adotada pela Turma com base, inclusive, em jurisprudência assentada, segundo a qual a falta de 
prova do recolhimento do tributo afeta o mérito da causa, impedindo a aferição do indébito fiscal como pressuposto 

para a compensação. A alegação, agora deduzida pela embargante, de dispensa, pelo Juízo "a quo", da apresentação dos 

documentos não tem o condão de elidir a obrigação de instruir corretamente o feito. Tampouco cabe a assertiva de que 

deveria ser intimada para juntada de documentos, aqui considerando que não se cuida de documentação essencial à 

tramitação inicial do feito, mas ao julgamento do mérito a favor da pretensão deduzida. 

2. Se o acórdão, assim proferido pela Turma, não se amolda à decisão proferida no REsp 921.086, e aos artigos 267, VI, 

283, 284, 195, III, e 515, § 4º, do CPC, é caso de interposição de recursos próprios às instâncias superiores, e não de 

pretender a revisão do julgamento em sede de embargos declaratórios. 

3. Como se observa, a hipótese não é de omissão, contradição ou obscuridade, mas de mero inconformismo da parte 

com a interpretação e solução dada à causa, em face da qual pede reexame e reconsideração, o que, por certo e evidente, 

não cabe na via dos embargos declaratórios. Para corrigir suposto "error in judicando", o remédio cabível não é, por 

evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero 

reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à 

configuração de vício sanável na via eleita. 

4. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020046-

14.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.020046-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BENEDITO ADEVAL FERNANDES 

ADVOGADO : WALDIR FRANCISCO BACCILI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

INOMINADO. OFICIAL DE FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.  
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1. Caso em que não houve omissão no julgamento, pois não se omitiu o exame dos preceitos invocados, devidamente 

considerados e afastados pela Turma, com a adoção da jurisprudência consolidada da Corte Superior e deste Tribunal 

Regional, firme no sentido de que o oficial de farmácia, devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, está 

autorizado a assumir a responsabilidade técnica por drogaria, independentemente da excepcionalidade da hipótese, em 

virtude da inexistência de vedação legal para tanto. Realmente, constou expressamente do voto condutor que, "alegação 

de excepcionalidade, tal como invocada pelo CRF, pois não tem sido admitida para efeito de restringir a eficácia e o 

alcance da interpretação, consagrada pela Súmula 120 do Superior Tribunal de Justiça". 

2. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação adotada 

pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do julgamento, em si, 

obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado. 

3. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução 

adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 

4. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000027-

50.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000027-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : ALCATEL TELECOMUNICACOES S/A 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

PIS/COFINS. ICMS NA BASE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. ERRO 

MATERIAL CORRIGIDO.  
1. Caso em que não houve contradição, mas mero erro material, a ser corrigido de ofício, no seguinte trecho do voto e 

correspondente item da ementa do acórdão (f. 1.109): "No âmbito desta Corte, como demonstrado, prevalece o 

reconhecimento da constitucionalidade, de sorte que não mais subsistindo a liminar suspensiva do curso dos feitos, não 

pode a Turma deixar de processar e julgar os recursos que lhe estão afetos, por força do próprio princípio da razoável 

duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, CF), restando ao contribuinte, caso a inconstitucionalidade venha a ser 

declarada em pronunciamento definitivo da Suprema Corte, interpor o recurso próprio para a adequação necessária, 

com a observância do devido processo legal". 

2. Tal erro material é comprovado pela extensa fundamentação que o precede, no sentido de demonstrar que, no âmbito 

da Corte, prevalece a tese da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, até porque 

inexistente declaração de inconstitucionalidade admitida à luz do devido processo legal. 

3. No mais, improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, 

mas mera contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu pela validade constitucional e legal 

da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, a qual é orientada pelos artigos 195, I, b, e 239, da 

Constituição Federal, que não são incompatíveis com a apuração do tributo como previsto na legislação específica. 
4. Reconheceu-se, expressamente, que a pretensão da embargante "parte do suposto de que houve invasão de 

competência tributária e que o ICMS não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede 

que houve exercício regular da competência constitucional, observando o princípio da legalidade (artigo 150, I, da 

CF), nada impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da 

empresa, ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos aos Estados. Não houve 

legislação federal sobre imposto estadual, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere e 

engloba o valor do próprio ICMS, não por orientação da própria legislação, isoladamente, mas por força de hipótese 

constitucional de incidência". 
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5. A exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não configura 

receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do 

contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se 

destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Evidente que tal 

proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da Constituição Federal, seja a partir da 

legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim 

porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e CSL não se confunde com PIS/COFINS. 

6. A alegação de omissão no exame dos preceitos indicados ("arts. 145, § 1º, 150, inciso II, 195, inciso I, alínea "b", e 

239 da Constituição Federal; arts. 3º, "b" da LC nº 7/70 e 2º da LC nº 70/91; arts 1º da Lei nº 10.637/02, 1º da Lei nº 

10.833/03 e 3º da Lei nº 9.718/98; arts. 106, inciso I, 110, 150, § 4º, 156, inciso VII, 165, inciso I e 168, do Código 

Tributário Nacional; arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/05; e art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95") não configura 

senão pretensão de revisão do julgamento, cujo mérito, conforme solução dada pelo acórdão embargado, encontra-se 

suficiente e devidamente fundamentada, sem omissão capaz de ensejar vício sanável por embargos declaratórios. 

7. Não houve, como se observa, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, mas mera divergência na 

interpretação do direito e, assim, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos de declaração. 

8. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja 

impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por inconformismo com 

a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 
9. Erro material corrigido e embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir erro material e rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003235-42.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003235-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : EURO MATIC FILTRONA LTDA 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

PIS. COFINS. ICMS NA BASE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 
1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer omissão no 

julgamento impugnado, mas mera contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu pela 

validade constitucional e legal da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, a qual é orientada pelos artigos 

195, I, b, e 239, da Constituição Federal, que não são incompatíveis com a apuração do tributo como previsto na 

legislação específica. Os preceitos constitucionais e legais invocados (artigos 3º da Lei nº 9.718/98, 1º da Lei nº 
10.637/02, e 1º da Lei nº 10.833/03, e conseqüente violação ao artigo 195, I, CF), não invalidam a tese adotada pelo 

acórdão embargado, que fez distinção entre receita/faturamento e lucro para afastar a suposta ofensa aos princípios da 

capacidade contributiva, vedação ao confisco e devido processo legal. 

2. Reconheceu-se, expressamente, que a pretensão da embargante "parte do suposto de que houve invasão de 

competência tributária e que o ICMS não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede 

que houve exercício regular da competência constitucional, observando o princípio da legalidade (artigo 150, I, da 

CF), nada impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da 

empresa, ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos aos Estados. Não houve 

legislação federal sobre imposto estadual, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere e 

engloba o valor do próprio ICMS, não por orientação da própria legislação, isoladamente, mas por força de hipótese 

constitucional de incidência". 

3. Consignou a Turma, também, que a exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de 

que o respectivo valor não configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a 

terceiro, evidencia que, na visão do contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do 

faturamento ou receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, 
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seja o Fisco. Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da 

Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição tributariamente 

relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e CSL não se confunde 

com PIS/COFINS. 

4. Assim, não há que se falar em omissão quanto aos artigos relacionados à prescrição e aos critérios de compensação, 

pois o acórdão embargado destacou que, diante da inexistência de indébito fiscal, restava prejudicado o pedido de 

compensação. 

5. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, inclusive quanto ao entendimento exarado 

pela Suprema Corte no RE 240-785, ainda pendente de conclusão, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira 

imputação de erro no julgamento, e contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma e, assim, caso seria de 

discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios. Assim, se o acórdão violou os artigos 3º da Lei nº 

9.718/98; 1º da Lei nº 10.637/02; 1º da Lei nº 10.833/03; 2º, 5º, XXXVI, 150, III, "a", e 195, I, da CF; 104, 110, e 150, 

§§ 1º e 4º c/c 168 do CTN, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos 

declaratórios. 

6. Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de 

declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por 

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via 

eleita. 
7. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019455-18.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019455-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : MCCANN ERICKSON PUBLICIDADE LTDA 

ADVOGADO : MILTON FONTES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

PIS. COFINS. ISS NA BASE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 
1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer omissão no 

julgamento impugnado, mas mera contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu pela 

validade constitucional e legal da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, a qual é orientada pelos artigos 

195, I, b, e 239, da Constituição Federal, que não são incompatíveis com a apuração do tributo como previsto na 

legislação específica. Os preceitos constitucionais e legais invocados (artigos 145, § 1º; 149; 195, inciso I, alínea "b", e 
239, da CF), não invalidam a tese adotada pelo acórdão embargado, que fez distinção entre receita/faturamento e lucro 

para afastar a suposta ofensa aos princípios da capacidade contributiva, vedação ao confisco e devido processo legal. 

2. Reconheceu-se, expressamente, que a pretensão da embargante "parte da suposição de um indevido exercício da 

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é 

questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da 

jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a 

inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam 

ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal 

sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor 

do próprio ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de 

incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte". 

3. Consignou a Turma, também, que "a exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de 

que o respectivo valor não configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a 

terceiro, evidencia que, na visão do contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do 

faturamento ou receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja 
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empregado, seja o Fisco". Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a 

partir da Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição 

tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e CSL não 

se confunde com PIS/COFINS. 

4. Assim, não há que se falar em omissão quanto aos artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430/96, 170-A do CTN, Súmula 213 do 

STJ, e IN SRF 600/05, pois o acórdão embargado destacou que, diante da inexistência de indébito fiscal, restava 

prejudicado o pedido de compensação. 

5. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, inclusive quanto ao entendimento exarado 

pela Suprema Corte no RE 240-785, ainda pendente de conclusão, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira 

imputação de erro no julgamento, e contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma e, assim, caso seria de 

discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios. Assim, se o acórdão violou os artigos 145, § 1º; 149; 

195, inciso I, alínea "b", e 239, da CF; 110 do CTN; 73 e 74 da Lei nº 9.430/96; 170-A do CTN; Súmula 213 do STJ; e 

IN SRF 600/05, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios. 

6. Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de 

declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por 

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via 

eleita. 

7. Embargos declaratórios rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020218-19.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020218-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : SIGHT MOMENTUM LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA PETIT CARDOSO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

PIS. COFINS. ISS NA BASE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 
1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer omissão no 

julgamento impugnado, mas mera contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu pela 

validade constitucional e legal da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, a qual é orientada pelos artigos 

195, I, b, e 239, da Constituição Federal, que não são incompatíveis com a apuração do tributo como previsto na 

legislação específica. Os preceitos constitucionais e legais invocados (artigos 145, § 1º; 149; 195, inciso I, alínea "b", e 

239, da CF), não invalidam a tese adotada pelo acórdão embargado, que fez distinção entre receita/faturamento e lucro 
para afastar a suposta ofensa aos princípios da capacidade contributiva, vedação ao confisco e devido processo legal. 

2. Reconheceu-se, expressamente, que a pretensão da embargante "parte da suposição de um indevido exercício da 

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é 

questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da 

jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a 

inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam 

ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal 

sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor 

do próprio ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de 

incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte" . 

3. Consignou a Turma, também, que "a exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de 

que o respectivo valor não configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a 

terceiro, evidencia que, na visão do contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do 

faturamento ou receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja 

empregado, seja o Fisco". Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a 
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partir da Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição 

tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e CSL não 

se confunde com PIS/COFINS. 

4. Assim, não há que se falar em omissão quanto aos artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430/96, 170-A do CTN, Súmula 213 do 

STJ, e IN SRF 600/05, pois o acórdão embargado destacou que, diante da inexistência de indébito fiscal, restava 

prejudicado o pedido de compensação. 

5. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, inclusive quanto ao entendimento exarado 

pela Suprema Corte no RE 240-785, ainda pendente de conclusão, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira 

imputação de erro no julgamento, e contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma e, assim, caso seria de 

discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios. Assim, se o acórdão violou os artigos 145, § 1º; 149; 

195, inciso I, alínea "b", e 239, da CF; 110 do CTN; 73 e 74 da Lei nº 9.430/96; 170-A do CTN; Súmula 213 do STJ; e 

IN SRF 600/05, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios. 

6. Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de 

declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por 

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via 

eleita. 

7. Embargos declaratórios rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019169-

06.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.019169-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : COM/ E IND/ MULTIFORMAS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO HELFSTEIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

PIS. COFINS. ISS NA BASE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 
1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer omissão no 

julgamento impugnado, mas mera contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu pela 

validade constitucional e legal da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, a qual é orientada pelos artigos 

195, I, b, e 239, da Constituição Federal, que não são incompatíveis com a apuração do tributo como previsto na 

legislação específica. Os preceitos constitucionais e legais invocados (artigos 110 e 116 do CTN), não invalidam a tese 

adotada pelo acórdão embargado, que fez distinção entre receita/faturamento e lucro para afastar a suposta ofensa aos 

princípios da capacidade contributiva, vedação ao confisco e devido processo legal. 

2. Reconheceu-se, expressamente, que a pretensão da embargante "parte da suposição de um indevido exercício da 

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é 

questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da 

jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a 
inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam 

ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal 

sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor 

do próprio ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de 

incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte"  (f. 1254). 

3. Consignou a Turma, também, que "a exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de 

que o respectivo valor não configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a 

terceiro, evidencia que, na visão do contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do 

faturamento ou receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja 
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empregado, seja o Fisco" (f. 1254). Evidente que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas 

seja a partir da Constituição Federal, seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição 

tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e CSL não 

se confunde com PIS/COFINS. 

4. Assim, não há que se falar em omissão quanto à prescrição e aos critérios de compensação, pois o acórdão 

embargado destacou que, diante da inexistência de indébito fiscal, restava prejudicado o pedido de compensação. 

5. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, inclusive quanto ao entendimento exarado 

pela Suprema Corte no RE 240-785, ainda pendente de conclusão, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira 

imputação de erro no julgamento, e contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma e, assim, caso seria de 

discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios. Assim, se o acórdão violou os artigos 110 e 116 do 

CTN, e 150, II, da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos 

declaratórios. 

6. Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de 

declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por 

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via 

eleita. 

7. Embargos declaratórios rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014263-64.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.014263-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : ROYAL CANIN DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

PIS. COFINS. ICMS NA BASE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO 

DE PRECEITOS NÃO VENTILADOS A TEMPO E MODO. INVIABILIDADE. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS REJEITADOS. 
1. Caso em que manifestamente infundado o recurso, pois pretende a embargante imputar omissão no julgamento, por 

falta de exame e prequestionamento dos preceitos invocados (artigos 3º, alínea "b", da LC nº 7/70; 2º da LC nº 70/91; 

5º, incisos XXXV, LIV, e LV, da CF; 165 c/c 458, inciso II, do CPC; e 515, § 1º, do CPC), os quais, porém, não foram 

objeto de discussão no agravo, que gerou o acórdão ora embargado. 

2. O acórdão embargado apreciou o pedido de reforma, nos limites em que devolvida a controvérsia pelo agravo 
interposto, tanto que não se alegou ter havido qualquer omissão no exame das questões efetivamente devolvidas, porém 

a inclusão, somente nos próprios embargos declaratórios, de preceitos legais e constitucionais, a fim de permitir a 

interposição de RESP ou RE, não é viável se a controvérsia, a tempo e modo, não foi estabelecida para exame da 

Turma, cujo acórdão somente poderia incorrer em omissão se o exame de tais preceitos legais e constitucionais 

tivessem sido efetiva e regularmente deduzidos no julgamento, o que não ocorreu. 

3. Conforme tem reiteradamente assentado a Suprema Corte, "Diz-se prequestionada a matéria quando o juízo a quo 

haja emitido juízo explícito a respeito do tema previamente suscitado nas razões do recurso submetido à sua 

apreciação" (RE 332.793 AgR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 14/02/2003). Se a questão legal ou 

constitucional não foi deduzida no recurso, do qual extraído o acórdão embargado, os embargos de declaração não 

podem, por certo, imputar omissão e, assim, servir à finalidade de inovar a lide na busca da discussão explícita da 

matéria que, devido à omissão da própria embargante, não foi, porém, devolvida na oportunidade própria para o 

julgamento da Turma. 

4. Não induz omissão a adoção de jurisprudência que o relator considera correta, ainda que as Cortes Superiores 

estejam, eventualmente, por hipótese, revisando sua interpretação. Cabe ao interessado invocar a negativa de vigência 
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ou a contrariedade a preceito legal ou constitucional para a admissão do recurso pertinente, mas não embargar para que 

prevaleça o entendimento que defende. 

5. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005434-

73.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.005434-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME 

ADVOGADO : PAULO AFONSO LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00054347320084036109 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.  
1. Caso em que não houve omissão no julgamento, assentando a Turma, explicitamente, que "a jurisprudência ainda 

hoje vigente, mesmo considerando os fundamentos deduzidos pela agravante, confirma-se no sentido de afastar a 

exigência de contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de unidades 

hospitalares, como a do caso concreto. A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem manipulação de 

fórmulas, ou fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a pacientes diretamente assistidos 

por médicos em unidades hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em prejuízo da extensa argumentação 

do Conselho Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da 

proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de 

jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei nº 5.991/73, ao referir-se ao 

dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar, 

distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez 

que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar 
específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência". 

2. Não se acolheu, como exposto, a inconstitucionalidade da Súmula 140/TFR, a impedir sua recepção, em face dos 

artigos 1º, III, 3º, III e IV, 5º, caput e I, 6º, 37 e 196, da Carta Federal, vez que a jurisprudência sumulada, ao contrário, 

dispôs sobre a situação específica de dispensários de medicamentos em determinadas unidades hospitalares, conferindo-

lhes tratamento proporcional diante dos princípios do acesso à saúde e isonomia, não podendo o interesse na defesa do 

exercício da profissão sobrepor-se a tais princípios. 

3. Evidente, pois, que se cuidou de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência em que 

fundada a autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional, consideradas as 

circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de seu funcionamento, 

não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a orientação derivada da lei, com a 

interpretação consolidada na jurisprudência. 

4. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação adotada 

pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do julgamento, em si, 

obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado. 

5. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução 

adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 

6. Embargos declaratórios rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013551-28.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.013551-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : ADRIANA CLAUDIA DELLA PASCHOA DE MEDEIROS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00135512820084036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, 

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. Consolidada a jurisprudência no sentido de que os imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA foram 

legalmente transferidos à União (artigo 2º da Lei 11.483/07), devendo em face da mesma, por conta da natureza do 

tributo, ser verificada a respectiva exigibilidade, ainda que de período e relativo a fatos geradores anteriores, conforme 

dispõe o artigo 130 do CTN. 

3. A cobrança do IPTU não pode prevalecer, em função da regra do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal, 

aplicável a qualquer bem da UNIÃO, até porque não se aplicam à imunidade recíproca as exigências e vedações dos 

respectivos §§ 2º a 4º. Não existe, por outro lado, ofensa ao princípio da isonomia na aplicação da regra de imunidade 

recíproca que, enquanto garantia constitucional, atende à necessidade de preservação do patrimônio público contra a 

cobrança de impostos por outros entes políticos. 

4. Como evidenciado, não se declarou imunidade em favor da RFFSA, estando dissociadas as razões assim deduzidas, 

pois resta inequívoco que o benefício constitucional foi aplicado à UNIÃO, relativamente a imóvel de sua propriedade, 

sendo irrelevante a existência de fundo contábil para o passivo recebido, pois claro e evidente que o legislador não pode 

tornar exigível o IPTU em relação a bem pertencente a ente político, titular de imunidade conferida pela Constituição 

Federal. 
5. O lançamento fiscal, invocado como ato jurídico perfeito, tem como parte passiva a RFFSA, com a sua condição 

jurídica própria, não podendo vincular a UNIÃO para efeito de sujeitá-la, como ora se pretende, a um suposto direito 

adquirido do Município de não ser contestado na sua pretensão fiscal com a invocação de regra de imunidade, embora 

constitucionalmente assegurada. 

6. A existência de repercussão geral no RE 599.176 não impede que sejam julgados os recursos ordinários no âmbito 

dos Tribunais de Apelação, sem embargo de que a matéria seja objeto de recurso extraordinário, a tempo e modo, se for 

o caso, discutindo o que for devido e de direito.  

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003328-71.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.003328-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE ARARAQUARA SP 

ADVOGADO : ALEXANDRE GONCALVES e outro 

No. ORIG. : 00033287120094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.  
1. Caso em que não houve omissão no julgamento, assentando a Turma, explicitamente, que "a jurisprudência ainda 

hoje vigente, mesmo considerando os fundamentos deduzidos pela agravante, confirma-se no sentido de afastar a 

exigência de contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de unidades 
hospitalares, como a do caso concreto. A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem manipulação de 

fórmulas, ou fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a pacientes diretamente assistidos 

por médicos em unidades hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em prejuízo da extensa argumentação 

do Conselho Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da 

proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de 

jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei nº 5.991/73, ao referir-se ao 

dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar, 

distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez 

que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar 

específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência". 

2. Não se acolheu, como exposto, a inconstitucionalidade da Súmula 140/TFR, a impedir sua recepção, em face dos 

artigos 1º, III, 3º, III e IV, 5º, caput e I, 6º, 37 e 196, da Carta Federal, vez que a jurisprudência sumulada, ao contrário, 

dispôs sobre a situação específica de dispensários de medicamentos em determinadas unidades hospitalares, conferindo-

lhes tratamento proporcional diante dos princípios do acesso à saúde e isonomia, não podendo o interesse na defesa do 

exercício da profissão sobrepor-se a tais princípios. 

3. Evidente, pois, que se cuidou de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência em que 

fundada a autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional, consideradas as 
circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de seu funcionamento, 

não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a orientação derivada da lei, com a 

interpretação consolidada na jurisprudência. 

4. Também quanto à verba honorária fixada, decidiu-se, expressamente, que "foi corretamente arbitrada a verba 

honorária, diante dos critérios de equidade, grau de zelo do profissional; lugar de prestação do serviço; natureza e 

importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço (artigo 20, § 4º, CPC) [...] 

Na espécie, o valor da causa, em 13/04/2009, era R$ 35.525,97 (f. 18), sendo fixada a verba honorária em 10% sobre o 

valor atualizado da causa, o que não se revela excessivo frente aos parâmetros legais", pelo que não há falar-se em 

omissão. 

5. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação adotada 

pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do julgamento, em si, 

obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado. 

6. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução 

adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 

7. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 
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00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032005-22.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.032005-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

No. ORIG. : 00320052220094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

INEXIGIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE ERRO DE FATO OU OMISSÃO. 
1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não houve omissão, tampouco erro 

de fato no julgamento, uma vez que, consideradas todas as teses suscitadas pela embargante, assentou a Turma, 

explicitamente, que "a jurisprudência ainda hoje vigente, mesmo considerando os fundamentos deduzidos pela 
agravante, confirma-se no sentido de afastar a exigência de contratação de responsável técnico farmacêutico em 

dispensário de medicamentos de unidades hospitalares, como a do caso concreto. A peculiaridade com que operam tais 

dispensários, sem manipulação de fórmulas, ou fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a 

pacientes diretamente assistidos por médicos em unidades hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em 

prejuízo da extensa argumentação do Conselho Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de violação ao 

princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação 

de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei nº 5.991/73, ao 

referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade 

hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da 

saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito 

hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência" . 

2. A base legal para a exigência de responsável técnico é o artigo 15 da Lei 5.991/73, cuja interpretação não admite a 

inclusão, no alcance impositivo da norma, dos dispensários de medicamentos de hospitais, que não são farmácias nem 

drogarias. A invocação da Súmula 140/TFR vale pela prevalência que confere ao princípio da legalidade como única 

fonte normativa válida para impor restrição à liberdade de ação, constitucionalmente assegurada. A alegação de que o 

Ministério da Saúde "sistematizou conceitos" é irrelevante, pois o administrador não pode, através de ato 

administrativo, criar dever, restrição e sanção inexistentes na disciplina legal específica, contrariando não apenas a 
norma, a vontade do legislador, como a própria lógica do sistema legal, que excluiu os dispensários hospitalares de 

medicamento da exigência de contratação de responsável técnico, por não atuarem na manipulação de fórmulas nem no 

fornecimento de medicamentos ao público em geral. 

3. Não se acolheu, como exposto, a inconstitucionalidade da Súmula 140/TFR, a impedir sua recepção, em face dos 

artigos 1º, III, 3º, III e IV, 5º, caput e I, 6º, 37 e 196, da Carta Federal, vez que a jurisprudência sumulada, ao contrário, 

dispôs sobre a situação específica de dispensários de medicamentos em determinadas unidades hospitalares, conferindo-

lhes tratamento proporcional diante dos princípios do acesso à saúde e isonomia, não podendo o interesse na defesa do 

exercício da profissão sobrepor-se a tais princípios. 

4. Evidente, pois, que se cuidou de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência em que 

fundada a autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional, consideradas as 

circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de seu funcionamento, 

não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a orientação derivada da lei, com a 

interpretação consolidada na jurisprudência. 

5. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação adotada 

pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do julgamento, em si, 

obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado. 

6. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução 
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 

7. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 946/1444 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038167-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038167-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal CARLOS MUTA  

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE APARECIDA D OESTE 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 08.00.00001-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.  
1. Caso em que não houve omissão no julgamento, assentando a Turma, explicitamente e com base em julgados não só 

do Superior Tribunal de Justiça, mas também da Corte, nos quais expressamente analisados e afastados os precedentes 

impugnados, que "a jurisprudência ainda hoje vigente confirma-se no sentido de afastar a exigência de contratação de 

responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de unidades hospitalares, como a do caso concreto. 

A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem manipulação de fórmulas, ou fornecimento de medicamentos 
ao público em geral, mas tão-somente a pacientes diretamente assistidos por médicos em unidades hospitalares, 

respalda a atualidade da jurisprudência, em prejuízo da extensa argumentação do Conselho Regional de Farmácia. 

Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à 

saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua 

compatibilidade com a própria Lei nº 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de 

fornecimento de medicamentos de unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem 

qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa 

para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido 

pela jurisprudência". 

2. Não se acolheu, como exposto, a inconstitucionalidade da Súmula 140/TFR, a impedir sua recepção, em face dos 

artigos 1º, III, 3º, III e IV, 5º, caput e I, 6º, 37 e 196, da Carta Federal, vez que a jurisprudência sumulada, ao contrário, 

dispôs sobre a situação específica de dispensários de medicamentos em determinadas unidades hospitalares, conferindo-

lhes tratamento proporcional diante dos princípios do acesso à saúde e isonomia, não podendo o interesse na defesa do 

exercício da profissão sobrepor-se a tais princípios. 

3. Evidente, pois, que se cuidou de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência em que 

fundada a autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional, consideradas as 

circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de seu funcionamento, 

não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a orientação derivada da lei, com a 
interpretação consolidada na jurisprudência. 

4. Também decidiu-se, expressamente, pela "aplicabilidade do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, para a 

fixação da verba honorária , em casos como o presente, em que inexistente condenação, de modo a autorizar apreciação 

equitativa, atendidos os requisitos de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância 

da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço. [...] Na espécie, o valor da causa, em 

maio de 2009, alcançava a soma de R$ 10.702,20 (f. 10), tendo sido fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da 

causa, o que não se revela, nas circunstâncias do caso concreto, à luz da equidade e demais requisitos especificados no § 

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, como excessivo. Tampouco pode ser reduzida a verba de sucumbência ao 

que pretendido pelo apelante, que representaria o aviltamento da atividade profissional e processual exercida pela 

apelada, o que é igualmente vedado pela jurisprudência consolidada", pelo que não há falar-se em omissão. 

5. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação adotada 

pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do julgamento, em si, 

obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado. 

6. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução 

adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 

7. Embargos declaratórios rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Relator para o acórdão 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010962-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010962-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS 

ADVOGADO : EDWARD CHADDAD 

No. ORIG. : 10.00.00097-5 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.  
1. Caso em que não houve omissão no julgamento, assentando a Turma, explicitamente, que "a jurisprudência ainda 

hoje vigente, mesmo considerando os fundamentos deduzidos pela agravante, confirma-se no sentido de afastar a 

exigência de contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de unidades 

hospitalares, como a do caso concreto. A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem manipulação de 

fórmulas, ou fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a pacientes diretamente assistidos 

por médicos em unidades hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em prejuízo da extensa argumentação 

do Conselho Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da 

proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de 

jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei nº 5.991/73, ao referir-se ao 

dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar, 

distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez 

que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar 

específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência". 
2. Não se acolheu, como exposto, a inconstitucionalidade da Súmula 140/TFR, a impedir sua recepção, em face dos 

artigos 1º, III, 3º, III e IV, 5º, caput e I, 6º, 37 e 196, da Carta Federal, vez que a jurisprudência sumulada, ao contrário, 

dispôs sobre a situação específica de dispensários de medicamentos em determinadas unidades hospitalares, conferindo-

lhes tratamento proporcional diante dos princípios do acesso à saúde e isonomia, não podendo o interesse na defesa do 

exercício da profissão sobrepor-se a tais princípios. 

3. Evidente, pois, que se cuidou de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência em que 

fundada a autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional, consideradas as 

circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de seu funcionamento, 

não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a orientação derivada da lei, com a 

interpretação consolidada na jurisprudência. 

4. Também quanto à verba honorária fixada, decidiu-se, expressamente, que "foi corretamente arbitrada a verba 

honorária, diante dos critérios de equidade, grau de zelo do profissional; lugar de prestação do serviço; natureza e 

importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço (artigo 20, § 4º, CPC) [...] 

Na espécie, o valor da causa, em 13/07/2010, era R$ 13.397,98 (f. 12), sendo fixada a verba honorária em R$ 2.000,00 

(dois mil reais), o que não se revela excessivo frente aos parâmetros legais" , pelo que não há falar-se em omissão. 

5. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação adotada 

pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do julgamento, em si, 
obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado. 

6. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução 

adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 

7. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Boletim Nro 4589/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0230407-65.1980.4.03.6182/SP 

  
1980.61.82.230407-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ESPIRO S/A IND/ E COM/ DE MOLAS massa falida 

SINDICO : LUIZ AUGUSTO DE SOUZA QUEIROZ FERRAZ 

APELADO : ELIANA JOSE DE FARIAS 

 
: HELENA HONORIO DE ANDRADE 

APELADO : ALVINO DELLA CORTE 

 
: ANTONIO VILLEGAS DELLA CORTE 

 
: LOURDES VILLEGAS RUIZ DELLA CORTE 

ADVOGADO : JANETE EIKO FUJIKAWA e outro 

No. ORIG. : 02304076519804036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO 

PARA OS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO. PRECEDENTES DO C. STJ. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0487809-52.1982.4.03.6182/SP 

  
1982.61.82.487809-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ESPIRO S/A IND/ E COM/ DE MOLAS massa falida 

SINDICO : LUIZ AUGUSTO DE SOUZA QUEIROZ FERRAZ 

APELADO : ELIANA JOSE DE FARIAS 

 
: HELENA HONORIO DE ANDRADE 

APELADO : ALVINO DELLA CORTE 

 
: ANTONIO VILLEGAS DELLA CORTE 

 
: LOURDES VILLEGAS RUIZ DELLA CORTE 

ADVOGADO : JANETE EIKO FUJIKAWA e outro 
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No. ORIG. : 04878095219824036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO 

PARA OS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO. PRECEDENTES DO C. STJ. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0636208-52.1984.4.03.6182/SP 

  
1984.61.82.636208-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ESPIRO S/A IND/ E COM/ DE MOLAS massa falida 

SINDICO : LUIZ AUGUSTO DE SOUZA QUEIROZ FERRAZ 

APELADO : ELIANA JOSE DE FARIAS 

 
: HELENA HONORIO DE ANDRADE 

APELADO : ALVINO DELLA CORTE 

 
: ANTONIO VILLEGAS DELLA CORTE 

 
: LOURDES VILLEGAS RUIZ DELLA CORTE 

ADVOGADO : JANETE EIKO FUJIKAWA e outro 

No. ORIG. : 06362085219844036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO 

PARA OS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO. PRECEDENTES DO C. STJ. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0666853-68.1991.4.03.6100/SP 

  
92.03.030056-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : BRUNO TRESS S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.06.66853-4 8 Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 950/1444 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. 

I. Não incidem juros de mora entre a data da expedição do precatório e a data do seu pagamento, bem como no período 

compreendido entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. Precedentes do STF, RE 591085 e AI 713551. 

II. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento,nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0510582-08.1993.4.03.6182/SP 

  
1993.61.82.510582-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PCE PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO OZORIO MENDES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05105820819934036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

SÚMULA 314 DO STJ. PRECEDENTES. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013179-93.1992.4.03.6100/SP 

  
95.03.076707-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VERA LUCIA SOUZA FAE 

ADVOGADO : ANTONIO DOS SANTOS ALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE AUTORA : SONIA MARIA BAUER e outros 

 
: VALENTIN MARTINEZ RODRIGUEZ 

 
: BENEDITO ROSA 

 
: CRISTIANO TADEU FAE ROSA 

No. ORIG. : 92.00.13179-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO CIVIL. PRESCRIÇÃO PARA A EXECUÇÃO DO JULGADO. 

SÚMULA 150 DO STF. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0707455-44.1995.4.03.6106/SP 

  
1995.61.06.707455-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FRIGORIFICO BOI RIO LTDA e outro 

 
: ELISEU MACHADO NETO 

No. ORIG. : 07074554419954036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

SÚMULA 314 DO STJ. PRECEDENTES. APELAÇÃO IMPROVIDA. AGRAVO RETIDO PREJUDICADO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, e prejudicar o agravo retido, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1204206-10.1995.4.03.6112/SP 

  
1995.61.12.204206-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TARCISO MODOLO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 12042061019954036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508638-97.1995.4.03.6182/SP 

  
1995.61.82.508638-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ORGANO QUIMICA MATERIAS PRIMAS LTDA 

APELADO : DENISE CARATIN AFFONSO 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO PIMENTEL e outro 

No. ORIG. : 05086389719954036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 
poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

5. O art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009 e, além disso, o Colendo Supremo Tribunal Federal 

declarou a sua inconstitucionalidade, por ocasião do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 03.11.2010, DJe-

027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02 PP-00419). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0516871-83.1995.4.03.6182/SP 

  
1995.61.82.516871-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VIACAO E TURISMO YOSHIMURA LTDA Falido(a) e outros 

SINDICO : AUTO POSTO GAS SHOP LTDA 

APELADO : TIYOKO YOSHIMURA 

 
: OSVALDO ISHIRO YOSHIMURA 

 
: JORGE KIOME YOSHIMURA 

No. ORIG. : 05168718319954036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO 

PARA OS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO. PRECEDENTES DO C. STJ. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0519412-89.1995.4.03.6182/SP 

  
1995.61.82.519412-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TRALDI MERCANTIL E INDL/ LTDA massa falida 

SINDICO : ALEXANDRE BARROS 

APELADO : HELCIO BRUNO TRALDI 

No. ORIG. : 05194128919954036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. Afastadas as preliminares de incompetência absoluta do Juízo, haja vista que a questão foi dirimida no âmbito da 

jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça, restando assentado que as 

execuções fiscais ajuizadas antes da Emenda Constitucional 45/04 e que se tornaram definitivas, quer pela ausência de 

embargos do devedor, quer por ter-se consumado seu julgamento, devem ser processadas no Juízo Federal competente 

antes das alterações trazidas pela Emenda, bem como a de cerceamento de defesa, uma vez que, ao recorrer, não trouxe 

aos autos qualquer fato caracterizador de infração à lei ou excesso de poder. 

2. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

3. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

4. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

5. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 
sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1000502-39.1996.4.03.6111/SP 

  
1996.61.11.000502-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RÉ : CONFECCOES DILE LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 10005023919964036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

SÚMULA 314 DO STJ. PRECEDENTES. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0521077-72.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.521077-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
TATCIL IND/ DE INSTRUMENTOS DE PRECISAO E MEDICAO LTDA massa 

falida 

No. ORIG. : 05210777219974036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 
REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

I.Encerrada a falência e ausentes bens suficientes que possam garantir a execução, impõe-se a extinção do executivo 

fiscal. Precedentes do STJ (AGRESP 200701484452). 

II. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência, sem apuração de fraude, incabível o redirecionamento 

ao sócio pelo mero inadimplemento. 

III. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0531606-53.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.531606-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LINHANYL S/A LINHAS PARA COSER 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

No. ORIG. : 05316065319974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DO 

DÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, IMPROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, à remessa oficial, tida por interposta, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0559594-49.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.559594-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : HORTICENTER CEASA LTDA 

No. ORIG. : 05595944919974036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, uma vez que, ao recorrer, não trouxe aos autos qualquer 

fato caracterizador de infração à lei ou excesso de poder. 

2. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

3. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

4. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 
dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

5. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0565860-52.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.565860-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ZENA CONFECCOES LTDA 

No. ORIG. : 05658605219974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
1. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

2. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

3. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do 

CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do 

executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

4. Não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da ação, não 

decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos. 

5. Aplicável o entendimento da Súmula 106 do STJ, segundo a qual "Proposta a ação no prazo fixado para o seu 

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da 

arguição de prescrição ou decadência". 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0578526-85.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.578526-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PRIX CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA -ME 

ADVOGADO : AMAURI RAMOS e outro 

No. ORIG. : 05785268519974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

SÚMULA 314 DO STJ. PRECEDENTES. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0766403-12.1986.4.03.6100/SP 

  
98.03.036326-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NAUTILUS AGENCIA MARITIMA LTDA 

ADVOGADO : TERCIO SAMPAIO FERRAZ JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.66403-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CONTESTAÇÃO JUDICIAL 

DO DÉBITO. POSSIBILIDADE. MERCADORIAS DESEMBARAÇADAS. OCORRÊNCIA NA 

TOTALIDADE. 
1. A denúncia espontânea não impede a contestação judicial do débito. 

2. As mercadorias foram desembaraçadas em quantidades iguais às dos manifestos de importação. 

3. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao apelo da União, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025305-10.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.097069-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : REAL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA e outros 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 94.00.25305-2 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010445-28.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.010445-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TQUIM TRANSPORTES QUIMICOS ESPECIALIZADOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SENNE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO - COFINS - ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE 

- PRECEDENTES DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. ART. 8º DA LEI 

9.718/98. CONSTITUCIONALIDADE. 

 

1. A matéria concernente ao alargamento da base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS não comporta 

maiores discussões, porquanto já foi objeto de exame pelo Plenário do E. STF, que, ao julgar os Recursos 

Extraordinários nºs 346.084, 357.950, 358.273, 390.840, em 9/11/2005, DJ de 1/9/2006 (RE 346.084) e DJ de 

15/8/2006 (REs nºs 390.840, 357.950, 358.273), deu-lhes parcial provimento para declarar a inconstitucionalidade do 

art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. (Repercussão Geral do tema reconhecido na RE 585.235, Relator Ministro CESAR 

PELUSO, j. em 10/092008, Dje de 28/11/2008). 

2. As normas relativas à contribuição para o financiamento da seguridade social, por não serem reservadas à lei 

complementar, são materialmente tidas como dispositivos de lei ordinária, como já assentou o STF, no julgamento da 
Ação Direta de Constitucionalidade 1-1 DF. 

3. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pela Lei Complementar nº 70/91, sem que isto implique 

em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não podendo, por esta razão, ser acoimado de inconstitucional o art. 8º da 

Lei nº 9.718 /98. (Precedentes: RE 527.602/SP, RE 476.218/PR e REsp 910.621/SP). 

4. Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001622-56.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.001622-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TELETRADE SYSTEM COML/ LTDA -ME 

No. ORIG. : 00016225619994036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente". 
2. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

3. Inocorrência da prescrição intercorrente ante o pagamento espontâneo. Tal conduta importou em ato inequívoco de 

reconhecimento do débito, nos termos do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001629-48.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.001629-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TELETRADE SYSTEM COML/ LTDA -ME 

No. ORIG. : 00016294819994036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente". 

2. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

3. Inocorrência da prescrição intercorrente ante o pagamento espontâneo. Tal conduta importou em ato inequívoco de 

reconhecimento do débito, nos termos do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001439-52.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.001439-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MANNESMANN REXROTH AUTOMACAO LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. ART. 8º DA LEI 9.718 /98. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

 

1. A matéria concernente à majoração da alíquota da COFINS de 2% para 3% da COFINS não comporta maiores 

discussões, porquanto já foi objeto de exame pelo Plenário do E. STF, que, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 

527.602/SP, em 05/08/2009, reconheceu a constitucionalidade do artigo 8º da Lei nº 9.718/98. (no mesmo sentido, RE 

476.218 AgR-ED/PR e REsp 910.621/SP). 

2. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076151-03.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.076151-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : STAR IND/ E COM/ DE MATERIAIS DE SEGURANCA LTDA 

No. ORIG. : 00761510319994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. Afastada a alegação de violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que, ao recorrer, a 

recorrente não trouxe aos autos qualquer fato caracterizador de infração à lei ou excesso de poder. 

2. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

3. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

4. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

5. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 
sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1505487-14.1998.4.03.6114/SP 

  
2000.03.99.002922-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MAZZAFERRO PRODUTOS PARA PESCA LTDA 

ADVOGADO : NORIYO ENOMURA 

 
: ISAURA AKIKO AOYAGUI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 98.15.05487-2 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DECLARATÓRIA. SUCUMBÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. LEI 

10.189/2001. REFORMA DA DECISÃO. 

1.As alegações trazidas pela agravante infirmam a decisão guerreada. 

2.Compete ao julgador apreciar a sucumbência, independentemente de requerimento da parte. 

3.A Lei 10.189/2001 não isentou o sujeito passivo do pagamento das verbas de sucumbência. 

4.Agravo Regimental provido para afastar a preclusão e condenar a autora no pagamento de 1% do valor do débito 
consolidado a título de verbas de sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008448-73.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.008448-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA e outros 

 
: LOJAS ARAPUA S/A 

 
: ARAPUA COML/ S/A 

ADVOGADO : ANNA FLAVIA COZMAN GANUT 

 
: JOAO LUIS GUIMARAES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
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3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083540-05.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.083540-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GRAFICA ORIENTE LTDA 

ADVOGADO : RENATA MARTINEZ GALDAO DE ALBUQUERQUE e outro 

No. ORIG. : 00835400520004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 
relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005276-74.1996.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.033684-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LUCIO RIBEIRO DA CUNHA 

ADVOGADO : GLEIBE MOREIRA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 96.00.05276-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
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ADUANEIRO - VEÍCULO UTILIZADO EM SUPOSTA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONDUÇÃO POR 

TERCEIRO - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PARTICIPAÇÃO DO PROPRIETÁRIO - AFASTAMENTO DA 

PENA DE PERDIMENTO.  

1. A pena de perdimento do veículo deve ser afastada , pois não foi demonstrada a má-fé do proprietário. 

2. Apelação e Remessa Oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001185-53.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.001185-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : TRANSPORTADORA 14 DE DEZEMBRO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - PIS e COFINS - ART. 3º, §1º DA LEI 9.718/98 - INCONSTITUCIONALIDADE 

- ALÍQUOTA - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - FATURAMENTO - RECEITA BRUTA - LEIS 10.637/02 

E 10.833/03 - INCIDÊNCIA. 

A Lei nº 9.715/98, que resulta da conversão em lei da MP nº 1.212/95, não alterou substancialmente a definição de fato 

gerador do PIS dada pela LC nº 07/70. 

A Lei nº 9.718/98 já fora objeto de pronunciamento do STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357950, 

390840, 358273 e 346084, no sentido da inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 3º dessa norma que instituiu 

nova base de cálculo para a incidência de PIS (Programa de Integração Social) e COFINS (Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social). 

Contudo, não há qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade na majoração da alíquota da COFINS, de 2% para 3%. 

Inexiste ofensa ao princípio da isonomia (art. 150, inciso II, da Constituição Federal), pelo fato de permitir aquela 

referida lei "a compensação" de até 1/3 da COFINS efetivamente paga, com os valores porventura devidos a título de 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 

Diante da inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, não deve ser aplicada a norma do artigo 3º, 

§1º da Lei nº 9.718/98, devendo ser mantidas, quanto à configuração da base de cálculo do PIS e da COFINS, as 
disposições existentes na legislação anterior. 

A Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça uniformizou o entendimento no sentido de que, nos casos de 

compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente à época do ajuizamento da ação, não podendo ser julgada a 

causa à luz do direito superveniente, cujo tema foi submetido ao regime do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), 

por ocasião do julgamento do REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux (DJe 1/2/2010). 

Na hipótese dos autos, tendo a ação sido ajuizada em 17/01/2001 é aplicável o art. 66 da Lei n. 8.383/91, razão pela 

qual as parcelas indevidamente recolhidas somente poderão ser compensados com tributos de mesma natureza. 

Considerando que, no caso dos autos, o pagamento indevido se deu posteriormente ao advento da Lei 9.250/95 e cujo 

trânsito em julgado ainda não ocorreu, incide exclusivamente, a Taxa SELIC, em obediência ao art. 39, §4.º da Lei 

9.250/95. Desse modo será utilizada apenas a taxa SELIC, já que os pagamentos indevidos ocorreram posteriormente a 

Lei nº 9.250/95, já que decorrentes da Lei nº 9.718/98. 

Quanto à obediência ao art. 170-A do CTN, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, 

para as demanda ajuizadas após a Lei Complementar 104, que introduziu no Código Tributário o art. 170-A, a 

compensação será viável apenas após o trânsito em julgado da decisão. 

Recursos de apelação improvidos e remessa necessária parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e dar parcial provimento à remessa 

necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002158-42.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.002158-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TINTAS SIDERAL LTDA massa falida 

No. ORIG. : 00021584220014036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002300-46.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.002300-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TINTAS SIDERAL LTDA massa falida 

No. ORIG. : 00023004620014036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011888-09.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011888-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : BELTRAMO LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. JUNTADA DE VOTO 

DIVERGENTE QUE SE IMPÕE. PRECEDENTES. EMBARGOS DA UNIÃO FEDERAL E ELETROBRÁS 

ACOLHIDOS PARA JUNTADA DE VOTO DIVERGENTE. EMBARGOS DA AUTORA REJEITADOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos por Beltramo Ltda e, acolher os 

embargos opostos pela União Federal e Eletrobrás, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016708-71.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.016708-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : PHOENIX CONTACT IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO DE ANDRADE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DUPLICIDADE - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Não se conhece dos embargos de declaração, opostos em duplicidade, em razão da ocorrência da preclusão 

consumativa, em virtude da oposição dos primeiros embargos. 

2. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

3. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

4. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

5. Embargos de declaração de fls. 242/244 não conhecidos e, embargos de declaração de fls. 239/241, rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração de fls. 242/244 e, rejeitar os 

embargos de declaração de fls. 239/241, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003834-02.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.003834-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
JOHNSON E JOHNSON DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA SAUDE 

LTDA 

ADVOGADO : JULIANA DE LOPES DÓRIA e outro 

SUCEDIDO : JOHNSON E JOHNSON IND/ E COM/ LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00038340220024036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I. Nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80 se, ao ser citado, o executado interpuser Exceção de Pré-executividade e, por 

isto o magistrado declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

II. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

III. Tampouco haverá condenação da Fazenda Pública em verba honorária se o executado contribuiu de algum modo 

para a erronia da inscrição na dívida ativa. 

IV. No caso dos autos, tendo a embargada ajuizado equivocadamente a execução, cabível sua condenação nos ônus da 

sucumbência. 

V. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058502-24.1992.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.009176-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : SODEXHO SERVICOS S/C LTDA e outros 

 
: ATB S/A ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA 

 
: SODEXHO DO BRASIL COML/ LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

 
: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
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PARTE AUTORA : SPREAD DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

 
: 

SPREAD COMMODITIES MERCANTIL E CORRETORA DE MERCADORIAS 

LTDA 

No. ORIG. : 92.00.58502-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003885-31.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.003885-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA 

ADVOGADO : PAULO AKIYO YASSUI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000053-78.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.000053-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : IEDA MARA DE CASTRO ALMEIDA 

ADVOGADO : HEITOR VITOR FRALINO SICA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 
declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011807-08.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.011807-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA ZEITUNE RIVERA 

ADVOGADO : MAXWEL JOSE DA SILVA 

INTERESSADO : AUREO FERREIRA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003601-90.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.003601-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : CNH LATIN AMERICA LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000806-87.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.000806-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : COOPERATIVA DE LATICINIOS DE GUARATINGUETA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 
devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026961-90.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.026961-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ITAICI VEICULOS COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : REGINALDO FERREIRA LIMA FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 02.00.00193-7 A Vr INDAIATUBA/SP 
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EMENTA 

TRABALHISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. INFRINGÊNCIA AO ARTIGO 41 DA CLT. 

AUSÊNCIA DE REGISTRO DE TRABALHADORES. CONTRATAÇÃO DE TRABALHO COOPERATIVO. 

As sociedades cooperativas são formadas por trabalhadores autônomos que se obrigam, reciprocamente, a contribuir 

com bens ou serviços para o exercício de uma atividade econômica de proveito comum, aderindo os associados, 

voluntariamente e contando com direito a voto em todas as deliberações de interesse da sociedade, em assembléia geral, 

obrigatoriamente realizada pela cooperativa. Seus associados dividem proporcionalmente o resultado de suas atividades. 

(Lei nº 5.764, de 16.12.71 - Estatuto das Sociedades Cooperativas). 

O art. 442 da CLT afasta a existência de vínculo de emprego entre a cooperativa e seus associados e os tomadores de 

serviços daquela. Contudo, para fazer valer tal dispositivo legal, devem ser analisadas as reais condições de trabalho, 

pouco importando a forma que se tenha atribuído à contratação, ante o Princípio da Primazia da Realidade, informador 

do Direito do Trabalho. 

A empresa apelante não conseguiu desconstituir o auto de infração quanto ao motivo determinante da infração - 

contratar trabalhadores na atividade-fim - existindo nos autos elementos de prova consistentes em firmar o 

convencimento de que efetivamente os trabalhadores encontrados sem registro pela fiscalização do trabalho estavam na 

situação de pseudo-cooperados. 

A doutrina e a jurisprudência têm reconhecidamente negado que possa haver terceirização de atividade-fim do negócio, 

salvo exceções bem definidas legalmente, como o demonstra o texto da Súmula 331 do C. TST. 
Logo, se a cooperativa intermediou essa forma de prestação de serviços, o fez em fraude à lei, e isso não impede o 

reconhecimento da relação de emprego diretamente com o tomador em face da prevalência do princípio da primazia da 

realidade. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032681-95.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032681-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CEFAC - CONSULTORIA EM FONOAUDIOLOGIA CLINICA LTDA 

ADVOGADO : THIAGO GUIMARAES DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. QUANTIFICAÇÃO. 

COMPLEXIDADE DA CAUSA. TRABALHO DESPENDIDO PELO CAUSÍDICO. 

I - O valor da condenação em honorários deve atender às finalidades da lei de modo a fixá-lo em patamar justo e 

adequado à circunstância de fato, segundo o princípio da razoabilidade e os contornos fáticos da demanda, não estando 
o magistrado adstrito aos percentuais apontados no caput do artigo 20, do CPC. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033853-72.2004.4.03.6100/SP 
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2004.61.00.033853-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : NOVA CIDADE DE DEUS PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO 

- DIVIDENDOS -OMISSÃO - PREQUESTIONAMENTO 

1. A jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os juros sobre capital próprio, por 

não possuírem natureza de lucro ou dividendo, integram a base de cálculo da COFINS e do PIS sob a égide das Leis nºs 
10.637/02 e 10.833/03. 

2. Os juros sobre capital próprio se caracterizam como receita financeira, não possuindo natureza de lucro ou de 

dividendo. 

3. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

4. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos para, explicitando a natureza dos juros sobre capital próprio, suprir a 

omissão sem alterar o resultado do julgado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, parcialmente, os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005513-06.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.005513-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CERALIT S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00055130620044036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. DEMONSTRATIVO DO DÉBITO. MULTA DE OFÍCIO. LEI Nº 9.430/96, ARTIGO 44, INCISO I. TAXA 

SELIC. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

I. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no artigo 204 do Código Tributário Nacional. 

II. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

III. Inaplicabilidade da exigência do artigo 614, II, do Código de Processo Civil, porquanto o artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei 

nº 6.830/1980, que contém disposição específica a respeito dos requisitos obrigatórios da CDA, não exige a juntada do 

demonstrativo do débito atualizado. 

IV. O artigo 44, I, da Lei nº 9.430/96 prevê o percentual de 75% para a multa de ofício. 

V. A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do artigo 13, da Lei nº 

9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do artigo 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto 

constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária. 

VI. Cabível o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, por se prestar a ressarcir os gastos 

efetuados pela Fazenda Nacional para haver o crédito a que faz jus, substituindo eventual condenação do devedor em 

honorários advocatícios. 

VII. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008241-08.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.008241-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : INDUSTRIAS MACHINA ZACCARIA S/A 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00082410820044036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICABILIDADE DO ART. 515, §3º, DO CPC. CRÉDITO-

PRÊMIO DE IPI. DLs Nºs. 491/69, 1.658/79 (art. 1º, caput e § 2º) E DL Nº 1.722/79 (artigo 3º, § 2º). DECLARAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF DOS DLs Nºs. 1.724/79 E 1.894/81. ARTIGO 41, § 1º, DO ATO DAS 

DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. EXTINÇÃO DO 

BENECÍFIO. PRECEDENTES DO STJ. 

O art. 515, §3º, do CPC autoriza a apreciação meritória mesmo quando não apreciado pelo juízo a quo, desde que a 

causa verse sobre matéria exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Não havendo 

nenhum óbice legal ou fático para a apreciação do mérito da causa por essa Corte, impõe-se a aplicação do dispositivo. 

O chamado "crédito-prêmio" do IPI veio instituído pelo Decreto-Lei 491/69 como estímulo fiscal às empresas 

fabricantes e exportadoras de produtos sujeitos à sua incidência, permitindo sua utilização como ressarcimento dos 
tributos pagos internamente. 

Posteriormente, o Decreto-Lei 1.658 de 24.01.79 estabeleceu a sua extinção em 30 de junho de 1.983, através de uma 

redução gradual e escalonada, cujos percentuais foram alterados pelo Decreto-Lei 1.722 de 31.12.79, mantendo-se a 

data final. 

De outro lado, os Decretos-leis 1.724/79 e 1.894/81, que autorizaram o Ministro da Fazenda a dispor do referido 

benefício fiscal, aumentando-o, reduzindo-o, prorrogando-o ou extinguindo-o foram julgados inconstitucionais, neste 

aspecto, pelo E. STF no RE 186.623-3/RS. 

O Decreto-Lei 1.894 de 16.12.81 redirecionou-o no tocante aos beneficiários, passando a vigorar apenas para a empresa 

comercial exportadora, excluindo o produtor-vendedor. 

A Lei 8.402/92 confirmou, entre outros, apenas o benefício previsto no artigo 5º do Decreto-lei 491/69, mas não o do 

artigo 1º, que se constituía em incentivo ao setor de exportação visando equilibrar a balança comercial o qual, à mingua 

de lei posterior, não mais vigorou após o prazo previsto no parágrafo 1º do artigo 41 do ADCT. 

Em consonância com a posição adotada pela Primeira Seção do C. STJ, o benefício do crédito-prêmio previsto no 

Decreto-lei 491/69 vigorou até 04 de outubro de 1.990. 

A Resolução 71 de 20.12.2005 do Senado Federal não altera os fundamentos desta decisão. Com efeito, utilizando-se da 

faculdade prevista no inciso X do artigo 52 da Constituição da República, o Senado suspendeu a execução das 

expressões que o STF declarou inconstitucionais constantes do artigo 1o do DL 1.724/79 e do inciso I do artigo 3o do 
DL 1.894/81. Essa suspensão dá eficácia "erga omnes" à decisão do STF, mas não permite que se faça juízo sobre os 

efeitos decorrentes no plano normativo remanescente. 

Apelação parcialmente provida para afastar a r. sentença que não apreciou o mérito e, neste, nos termos do art. 515, § 3º 

do CPC, julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para afastar a extinção do feito sem 

resolução de mérito e, neste, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002271-12.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.002271-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ENGEFILTRO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS-IMPORTAÇÃO. COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI 10.865/04. 

CONSTITUCIONALIDADE. INCLUSÃO DAS EXAÇÕES SOBRE O VALOR ADUANEIRO DAS 

MERCADORIAS, ACRESCIDO DO ICMS. HIGIDEZ. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL: AMS 

200561190046775, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. VALDECI DOS SANTOS, DJF3 CJ1 DATA: 09/08/2010 

PÁGINA: 321; AMS 200661000052088, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 CJ1 DATA: 

06/07/2010 PÁGINA: 434; AMS 200761000061010, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. ROBERTO JEUKEN, DJF3 CJ1 
DATA: 06/04/2010 PÁGINA: 165; AMS 200761000268697, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. RICARDO CHINA, DJF3 

CJ1 DATA: 16/03/2011 PÁGINA: 537; AMS 200661000082238, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, 

DJF3 CJ1 DATA: 18/02/2011 PÁGINA: 651; AI 200403000719137, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, Rel. Juiz 

Fed. Conv. LEONEL FERREIRA, DJF3 CJ1 DATA: 14/02/2011 PÁGINA: 680; AMS 200461000160939, 6ª Turma, 

Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ1 DATA: 16/11/2010 PÁGINA: 653; AG 200403000589898, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJU DATA:26/04/2006 PÁGINA: 369). APELAÇÃO DA UNIÃO 

FEDERAL E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO IMPETRANTE IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e, à remessa oficial e, 

negar provimento à apelação do impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002419-40.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.002419-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : SYLVIO FERNANDEZ CASTRO (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: ACYR ROLIM FERNANDEZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA CAMILLO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017538-32.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017538-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MPC INFORMATICA S/A 

ADVOGADO : IVANI GOMES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE 

NEGATIVA - GREVE - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO OBTIDA 

ANTERIORMENTE. 

1. Segundo preceitua o artigo 5º, XXXIII, e XXXIV, "b", da Constituição da República, todos têm direito a receber dos 

órgãos públicos informações de seu interesse particular, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, assegurada a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos 

de situações de interesse pessoal. 

2. A certidão, como documento público, deve retratar fielmente determinada situação jurídica, não podendo apontar 

para a inexistência de débitos quando estes existem, ainda que estejam sendo judicialmente discutidos. 

3. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 
existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

4. Saliente-se que não cabe ao Juiz se substituir à atividade administrativa para a verificação contábil de valores e guias, 

atribuição inerente à Fazenda. 

5. Diante da impossibilidade de se obter nova certidão, em virtude de greve dos servidores públicos, é de se reconhecer 

o direito líquido e certo da impetrante de ver prorrogado o prazo de validade da certidão já obtida, até a normalização da 

prestação de serviços da Receita Federal e condicionada à inexistência de outros débitos não discutidos na ação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010986-45.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.010986-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : LA FEME CLINICA MEDICA S/S 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

 
: JOAO HENRIQUE GONCALVES DOMINGOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - IRPJ - ACOLHIMENTO - PREQUESTIONAMENTO 

1. Assiste razão a embargante autora no tocante ao pedido de declaração de inexigibilidade do IRPJ no percentual de 

32%. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração da Autora acolhidos, sem conferir-lhes efeitos infringentes e, embargos de declaração da 

União Federal rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da Autora e, rejeitar os embargos 

de declaração da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 
00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032570-25.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.032570-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MERCANTIL BELOSOL LTDA e outros 

 
: LINDOMAR ALVES DA ROCHA 

 
: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00325702520054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 
3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0008041-24.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.008041-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

REQUERENTE : GALVANI ENGENHARIA E COM/ LTDA e outro 

 
: GALVANI IND/ COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

 
: ANA LUCIA SALGADO MARTINS CUNHA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.05.006655-6 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA. JULGAMENTO DO 

PROCESSO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO CAUTELAR. PERDA DE OBJETO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

Os honorários advocatícios são devidos em função do princípio da causalidade, ainda que, antecedendo ao julgamento 

da medida cautelar, sobrevêm o julgamento da lide principal, tornando aquela prejudicada. 

Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010146-07.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010146-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOSE CARLOS MADEIRA e outros 

 
: MARIA JOSE MADEIRA 

 
: PAULO LAURO MADEIRA 

ADVOGADO : MARIA ROSA LUGLI e outro 

No. ORIG. : 00101460720064036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - TERMO A QUO PARA INCIDÊNCIA DE JUROS DE 

MORA - INTERPRETAÇÃO DO ACÓRDÃO. 

Ao dar parcial provimento à remessa oficial "para substituir os juros dados na sentença, pela aplicação da taxa SELIC, 

a partir de 1/1/1996, sendo que a partir dessa data não se computa nenhum outro índice como atualização monetária, 

já que esta está contida na referida taxa", o acórdão não retirou a aplicação dos juros de 6% a.a., apenas determinou a 

sua substituição, a partir de 1/1/96, pela taxa SELIC.  

Correta a interpretação da Contadoria do Juízo que elaborou a conta de liquidação computando juro mensal de 0,5% a 

partir da citação, substituindo-o pela taxa SELIC, a partir de 01/1996. 

Apelação parcialmente provida para, adotando os cálculos efetuados pela Contadoria do Juízo, fixar o valor da 

execução em R$ 10.735,99 (dez mil, setecentos e trinta e cinco reais e noventa e nove centavos), na data de 
março/2005. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013745-51.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013745-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AMERICAN EXPRESS BANK BRASIL BANCO MULTIPLO S/A 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE MELLO IGLESIAS 

 
: ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 
artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021649-25.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021649-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : GALDERMA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

 
: VALDIRENE LOPES FRANHANI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTE - PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não se reconheceu o direito à compensação por não se ter comprovado o recolhimento indevido da COFINS, 

mediante a apresentação de guias DARF, como fundamentado no v. acórdão. 

2. No tocante à via eleita, o colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que é cabível a 

impetração do mandado de segurança para declaração do direito à compensação tributária, e que para o reconhecimento 

desse direito é imprescindível a apresentação de qualquer documento que indique o recolhimento de tributos 

indevidamente pagos (AgRg no REsp 1174826/SP; AgRg no REsp 1168956/DF). 

3. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

4. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

5. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025727-62.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.025727-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ABB LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027008-53.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027008-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS 

ADVOGADO : OTTO CARVALHO PESSOA DE MENDONÇA 

 
: GIOVANNA MORILLO VIGIL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027225-96.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027225-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : IMS HEALTH DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028233-

11.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.028233-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER S/A 

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1111 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E CONTRADIÇÃO. 

I. Cabem embargos de declaração nas hipóteses listadas no art. 535 do CPC, isto é, havendo obscuridade, contradição, 

omissão e, conforme entendimento jurisprudencial, erro material . 

II. Ocorrência de erro material no relatório em que constou matéria diversa do julgamento realizado e contradição 
quanto à fundamentação e resultado do julgado. 

III. Integração do v. acórdão, por meio dos aclaratórios, a fim de sanar o erro material e a contradição apontados. 

IV. Embargos de declaração acolhidos.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007235-10.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.007235-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS-IMPORTAÇÃO. COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI 10.865/04. 

CONSTITUCIONALIDADE. INCLUSÃO DAS EXAÇÕES SOBRE O VALOR ADUANEIRO DAS 

MERCADORIAS, ACRESCIDO DO ICMS. HIGIDEZ. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL: AMS 

200561190046775, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. VALDECI DOS SANTOS, DJF3 CJ1 DATA: 09/08/2010 

PÁGINA: 321; AMS 200661000052088, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 CJ1 DATA: 

06/07/2010 PÁGINA: 434; AMS 200761000061010, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. ROBERTO JEUKEN, DJF3 CJ1 
DATA: 06/04/2010 PÁGINA: 165; AMS 200761000268697, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. RICARDO CHINA, DJF3 

CJ1 DATA: 16/03/2011 PÁGINA: 537; AMS 200661000082238, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, 

DJF3 CJ1 DATA: 18/02/2011 PÁGINA: 651; AI 200403000719137, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, Rel. Juiz 

Fed. Conv. LEONEL FERREIRA, DJF3 CJ1 DATA: 14/02/2011 PÁGINA: 680; AMS 200461000160939, 6ª Turma, 

Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ1 DATA: 16/11/2010 PÁGINA: 653; AG 200403000589898, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJU DATA:26/04/2006 PÁGINA: 369). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012353-52.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.012353-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : UNICENTER FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA 

ADVOGADO : CELIO EDUARDO PARISI e outro 

No. ORIG. : 00123535220064036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. ERRO DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DESCABIMENTO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e, à remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001573-38.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.001573-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : REGINA SANDRA DO CARMO MIGUEL SALOMAO 

ADVOGADO : FERNANDO SALOMAO e outro 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro 

INTERESSADO : DECOPORT CALCADOS LTDA e outros 

 
: ANDRE LUIS SALOMAO 

 
: JOSE PAULO SALOMAO 

 
: CESAR SALOMAO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. MULHER CASADA. 

EXCLUSÃO DA MEAÇÃO. LEGITIMIDADE. ATO ILÍCITO. ÔNUS DA PROVA DO CREDOR. SÚMULAS 

134/STJ E 251/STJ. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003346-21.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.003346-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DISTINTAS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA massa falida 

ADVOGADO : FLÁVIO FERNANDES TEIXEIRA FILHO e outro 

SINDICO : FLAVIO FERNANDES TEIXEIRA FILHO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL.DECRETO-LEI Nº1.893/81. 

INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
1. "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência" (Súmula 

n° 565 do STF). 

2. Por tratar de matéria afeita ao Direito Comercial Falimentar, de competência do Congresso Nacional, o art. 9º do 

Decreto-Lei nº 1.893/81 violou o art. 55 da Constituição Federal pretérita, razão porque fora declarado inconstitucional 

pelo extinto Tribunal Federal de Recursos na AC nº 98597/SP, publicada no DJ de 17.12.87. 

3. Os juros moratórios, desde que posteriores à quebra, deverão ser calculados na forma do artigo 26 da Lei de 

Falências, ou seja, exclui-se a massa falida da incidência de juros quando o ativo apurado não bastar para pagar 

integralmente os credores. (Precedentes: REsp n.º 264910/RS - Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS - DJ de 

09.04.01; REsp n.º 1029150/SP - STJ - Rel. Min. CASTRO MEIRA - Segunda Turma, DJ de 25.05.2010). 

4. Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez reconhecida a sucumbência recíproca. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029194-94.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.029194-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CONFETTI IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO CAON PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00291949420064036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.  

II. Nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80 se, ao ser citado, o executado interpuser Exceção de Pré-Executividade e, 

por isto o magistrado declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

III. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

IV. Tampouco haverá condenação da Fazenda Pública em verba honorária se o executado contribuiu de algum modo 

para a erronia da inscrição na dívida ativa. 

V. No caso dos autos, em face da culpa sucessiva advinda do erro do executado que ensejou o erro da exeqüente, é de se 

afastar a condenação da União nos ônus da sucumbência. 
VI. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelaçao, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055141-53.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.055141-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SLB CONSULTORES EMPRESARIAIS S/C LTDA 

ADVOGADO : DEMERVAL NUNES DE SOUSA FILHO e outro 

No. ORIG. : 00551415320064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26 DA LEI 6.830/80. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

2. No entanto, se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

3. Mantida a honorária advocatícia, tal como lançada na r. sentença monocrática. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034477-83.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034477-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AROLDO BARTHMANN IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 04.00.00519-0 A Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - OFERECIMENTO DE BEM À PENHORA - SEM 

ANUÊNCIA DA UNIÃO FEDERAL. 
1- A executada ofereceu bens à penhora, entretanto, a exequente não se manifestou a respeito, ou seja, não houve 

aceitação do bem. 

2 - A garantia da execução, por meio de regular penhora, permite ao executado a oposição de embargos à execução, os 

quais após o devido recebimento têm o condão de suspender a execução. 

3 - O simples oferecimento de bens à penhora não autoriza a suspensão das restrições legalmente previstas. 

4 - Agravo de instrumento provido para determinar a expedição de novos ofícios, revogando a ordem contida nos 

ofícios anteriores. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040389-61.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.040389-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : VEICEL VEICULOS COM/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

PARTE RE' : ENIO ANTONIO FINOTTI GARBELLINI 

No. ORIG. : 98.00.00043-6 1 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 
1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
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4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082258-04.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.082258-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : RICARDO KRAKOWIAK 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.018434-9 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
O agravante foi autuado por ter deduzido do lucro real valor a título de perdas em renegociação de dívidas, sem a 

devida comprovação. 

A matéria é complexa e exige ampla dilação probatória. 

Em consulta junto ao Sistema Informatizado desta Corte, foi constatado que o juízo a quo determinou a produção de 

prova pericial nos autos originários. 

Neste juízo de cognição não há como constatar que os débitos contestados são indevidos, a justificar a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário. 

O Conselho de Contribuintes ao analisar o recurso administrativo decidiu dar parcial provimento, mantendo os débitos 

ora discutidos. 

A fiança bancária, por não estar no rol elencado no artigo 151 do CTN, não suspende a exigibilidade do crédito fiscal. 

Precedentes: STJ - MS - 14857, relator Ministro HERMAN BENJAMIN, 1ª Seção, DJE de 01.02.2011, STJ, REsp 
1156668, 1ª Seção, relator Min. LUIZ FUX, DJE 10.12.2010 e STJ, AGRESP 1157794, 2ª Turma, relator Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJE 24.03.2010. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da relatora, 

vencida a Desembargadora Federal Alda Basto, que deu provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098932-57.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098932-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : FUNES DORIA E CIA LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2006.61.06.004746-2 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL - TEMPESTIVIDADE. 
Após a efetivação da penhora, a executada, ora agravante, opôs embargos à execução. 

O MM. Juízo a quo rejeitou-os liminarmente, por considerá-los intempestivos, o que deu supedâneo aos embargos de 

declaração, vez que houve causa suspensiva do lapso temporal. 

Reconhecida a omissão, julgando os embargos de declaração procedentes, significa declarar como tempestivos os 

embargos à execução. 

Porém, a ação executiva prosseguiu, sendo designada data para realização de hasta pública do bem penhorado, ato 

contra o qual se insurgiu a agravante. 

A r. decisão fundamentou-se na necessidade de interposição de recurso de apelação, entretanto, não se afigura 

necessário no presente caso, uma vez que a teor do disposto no art. 463, II do CPC, o magistrado poderá alterar a 

sentença por meio os embargos declaratórios. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000359-

17.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000359-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : SANDI ORGANIZACAO DE EVENTOS SOCIAIS LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO DE ANDRADE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002732-21.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.002732-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004310-

19.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004310-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 

EINSTEIN 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005673-

41.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005673-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : OWENS ILLINOIS DO BRASIL S/A e outro 

ADVOGADO : FERNANDO OSORIO DE ALMEIDA JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 
ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006277-02.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006277-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADVOGADO : JULIANA ARISSETO FERNANDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS-IMPORTAÇÃO. COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI 10.865/04. 

CONSTITUCIONALIDADE. INCLUSÃO DAS EXAÇÕES SOBRE O VALOR ADUANEIRO DAS 

MERCADORIAS, ACRESCIDO DO ICMS. HIGIDEZ. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL: AMS 
200561190046775, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. VALDECI DOS SANTOS, DJF3 CJ1 DATA: 09/08/2010 

PÁGINA: 321; AMS 200661000052088, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 CJ1 DATA: 

06/07/2010 PÁGINA: 434; AMS 200761000061010, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. ROBERTO JEUKEN, DJF3 CJ1 

DATA: 06/04/2010 PÁGINA: 165; AMS 200761000268697, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. RICARDO CHINA, DJF3 

CJ1 DATA: 16/03/2011 PÁGINA: 537; AMS 200661000082238, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, 

DJF3 CJ1 DATA: 18/02/2011 PÁGINA: 651; AI 200403000719137, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, Rel. Juiz 

Fed. Conv. LEONEL FERREIRA, DJF3 CJ1 DATA: 14/02/2011 PÁGINA: 680; AMS 200461000160939, 6ª Turma, 

Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ1 DATA: 16/11/2010 PÁGINA: 653; AG 200403000589898, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJU DATA:26/04/2006 PÁGINA: 369). APELAÇÃO DA UNIÃO 

FEDERAL E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO IMPETRANTE IMPROVIDA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e, à remessa oficial e, 

negar provimento à apelação do impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009056-

27.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.009056-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : TRIFERRO COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EM GERAL LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019739-26.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019739-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : 
INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO 

PAULO INOCOOP SP 

ADVOGADO : REGIANE COIMBRA MUNIZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA REALIZADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PENDENTE 

DE JULGAMENTO EM RAZÃO DA MOROSIDADE DA AUTORIDADE FAZENDÁRIA. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. POSSIBILIDADE. 

1. Restando suspensa a exigibilidade dos créditos tributários, em razão da realização de penhora, bem como da 

pendência de julgamento de exceção de pré-executividade, em razão da morosidade da autoridade fazendária, não há 

óbice administrativo impeditivo à expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

2. A prejudicialidade imposta ao contribuinte evidenciada, pela habitual morosidade da autoridade fazendária em 

analisar os processos administrativos, sendo certo que o prosseguimento do feito executivo afigura-se, à primeira vista, 
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abusivo, uma vez que a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade do título executivo apresenta-se duvidosa, diante 

da insegurança da própria exeqüente em dar andamento à execução promovida. 

3. Impositivo o provimento do recurso para determinar a expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos 

termos do art.206, do CTN, condicionada à inexistência de outros débitos em nome da impetrante. 

4. Incabível a condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. STJ. Custas 

ex lege. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

Sistema SITA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023180-15.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023180-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : ESCALA 7 EDITORA GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023187-07.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023187-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S/A 

ADVOGADO : THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 
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II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025217-15.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025217-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : ANFREIXO S/A 

ADVOGADO : ANDRE MARTINS DE ANDRADE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 
5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028677-10.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.028677-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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INTERESSADO : IND/ DE PANIFICACAO FRANCESINHA LTDA 

ADVOGADO : JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro 

No. ORIG. : 00286771020074036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035125-96.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.035125-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : CENTERPARTS DISTRIBUIDOR DE AUTO PARTES LTDA 

ADVOGADO : ELLEN FALCÃO DE BARROS COBRA PELACANI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 
1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000152-09.2007.4.03.6103/SP 
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2007.61.03.000152-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : H R AUTO POSTO LTDA 

ADVOGADO : PRISCILA SISSI LIMA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003272-54.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.003272-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : MERCK SHARP E DOHME FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MAZON MALAQUIAS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010047-82.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.010047-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : L M DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 
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ADVOGADO : MARCO AURELIO MARCHIORI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ALESSANDRO DE FRANCESCHI e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002230-55.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.002230-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : HANNA IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO DE ANDRADE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 
I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001367-96.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.001367-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : 
TRUTZSCHLER CARD CLOTHING IND/ E COM/ DE GUARNICOES TEXTEIS 

LTDA 

ADVOGADO : JOEL GONCALVES DE LIMA JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007854-82.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.007854-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALBERFLEX IND/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO F SANTOS 

 
: TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000108-54.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.000108-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : PRODUFLEX IND/ DE BORRACHAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000353-29.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.000353-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS MAURO TREVIZAN e outro 

 
: ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 
efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005737-96.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.005737-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DIXIE TOGA S/A 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro 

No. ORIG. : 00057379620074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ART. 26 DA LEI 6.830/80 - CANCELAMENTO 

DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA - ERRO NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

2. No entanto, se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

3. Segundo o princípio da causalidade, quem der causa à instauração da demanda ou do incidente processual deve arcar 

com despesas dela decorrentes. 

4. Não há motivo para a Fazenda Pública Federal ser condenada ao pagamento de honorários de advogado se a inscrição 

do suposto débito em dívida ativa se deu em razão de erro cometido pelo contribuinte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045110-37.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.045110-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ALIANCA COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIS MARTINS BETTINI e outro 

No. ORIG. : 00451103720074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DO 

DÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004880-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004880-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TELMO FRANCISCO CARVALHO CIRNE e outros 

 
: PAULO FLAVIO BERTECHINI GOMES 

 
: MARIA IVONE GARAVELLO DA SILVA 

 
: CIDONIA ISABEL REAL 

 
: REYNALDO NEY GARAVELO 

 
: ANA LUISA MARTINS JIMENES 

 
: JASON ALVES SICUPIRA NETO 

 
: ELZA RIZZATTI MONTALVÃO 

 
: FERNANDO CARLOS RIZZATTI MONTALVAO 

 
: JOAO LUIZ MONTALVÃO 

ADVOGADO : TANIA REGINA SANCHES TELLES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUCEDIDO : JOAO CARLOS MONTALVAO espolio 

No. ORIG. : 90.00.17911-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012057-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012057-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : MARIA EGIA CHAMMA 

ADVOGADO : ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

 
: ALEXANDRE ALEIXO PEREIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

PARTE RE' : PLUS 4 COMUNICACAO LTDA 

No. ORIG. : 04.00.00077-4 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
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3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043040-32.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043040-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSENILDO SIMOES DE MELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019912-2 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 
relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018393-46.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.018393-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : GOTA DE SOL IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE FRUTAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00.00.00088-4 A Vr AVARE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031449-49.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031449-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES 

ADVOGADO : RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS 

No. ORIG. : 03.00.00004-2 1 Vr BRODOWSKI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE 

RECONHECIDA. HONORÁRIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. ART. 20, §3º DO CPC. 

PRECEDENTES. APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO IMPROVIDOS. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007584-

54.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.007584-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : COATS CORRENTE LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022987-63.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.022987-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EMBALAGENS CAPELETTI LTDA massa falida 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERRETTI e outro 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

No. ORIG. : 00229876320084036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024085-83.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024085-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANGELO CERRI SOBRINHO e outros 

 
: GILBERTO AGOSTINHO CERRI 

 
: 

EPROTEL IND/ COM/ SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICIDADE E 

PROJETOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : ITACIR ROBERTO ZANIBONI e outro 

PARTE AUTORA : RIVEPE MOVEIS IND/ COM/ LTDA e outros 

 
: PINTURAS MARTINS S/C LTDA 

 
: SEBASTIAO SALOME 

 
: COML/ E CONSTRUTORA PAVAN LTDA 

 
: SQUISSATO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA 

No. ORIG. : 00240858320084036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA 

- JUROS DE MORA DE ACORDO COM A COISA JULGADA. 

A execução prescreve no mesmo prazo da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

Inocorre a prescrição quando a citação do devedor se dá a destempo por equívocos cometidos pela serventia do juízo. O 

acórdão transitou em julgado em 02/03/00 e os exeqüentes apresentaram a memória de cálculos em 31/07/03, em 

17/02/05 e em 11/10/06, como determinado pelo Juízo. A União Federal foi citada somente em 03/05/07 e, 

posteriormente em 17/07/08. 

Juros moratórios calculados de acordo com a coisa julgada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000634-14.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.000634-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ARNEG BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 
INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000432-31.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.000432-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : VIVIANI MOTORS COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002499-45.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.002499-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FORMTAP IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 
III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000710-93.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.000710-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADVOGADO : JULIANA ARISSETO FERNANDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS-IMPORTAÇÃO. COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI 10.865/04. 

CONSTITUCIONALIDADE. INCLUSÃO DAS EXAÇÕES SOBRE O VALOR ADUANEIRO DAS 

MERCADORIAS, ACRESCIDO DO ICMS. HIGIDEZ. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL: AMS 

200561190046775, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. VALDECI DOS SANTOS, DJF3 CJ1 DATA: 09/08/2010 

PÁGINA: 321; AMS 200661000052088, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 CJ1 DATA: 

06/07/2010 PÁGINA: 434; AMS 200761000061010, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. ROBERTO JEUKEN, DJF3 CJ1 
DATA: 06/04/2010 PÁGINA: 165; AMS 200761000268697, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. RICARDO CHINA, DJF3 

CJ1 DATA: 16/03/2011 PÁGINA: 537; AMS 200661000082238, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, 

DJF3 CJ1 DATA: 18/02/2011 PÁGINA: 651; AI 200403000719137, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, Rel. Juiz 

Fed. Conv. LEONEL FERREIRA, DJF3 CJ1 DATA: 14/02/2011 PÁGINA: 680; AMS 200461000160939, 6ª Turma, 

Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ1 DATA: 16/11/2010 PÁGINA: 653; AG 200403000589898, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJU DATA:26/04/2006 PÁGINA: 369). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011170-42.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.011170-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FANEM LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ASSOLARI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS DE ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO 

IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

NATUREZA JURÍDICA DE ACRÉSCIMO ECONÔMICO.  

- O saldo credor de ICMS pendente de aproveitamento constitui "aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica", 

fato gerador tanto do IRPJ como da CSLL, nos termos do art. 43, caput do Código Tributário Nacional, não se 

vislumbrando a alegada incompatibilidade entre o § 3º do artigo 289 do Decreto nº 3.000/99(RIR/99). 

- Ainda que não tenha disponibilidade financeira, a impetrante tem disponibilidade econômica dos créditos acumulados 

do ICMS, podendo, portanto, utilizados na forma da legislação de origem, contudo, não se desconstitui sua natureza 
patrimonial e o conseqüente acréscimo econômico gerado, pelos créditos referidos, amoldando-se à sua integração na 

base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição sobre o Lucro Líquido. Precedentes. 

- Apelação da União e remessa oficial providas. Ordem denegada. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001000-16.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.001000-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : LUFERSA IND/ E COM/ DE BOMBAS SUBMERSAS LTDA 

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00010001620084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 
INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002637-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002637-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : TRIFERRO COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EM GERAL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO BROCK e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.033334-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007756-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007756-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BENALCOOL ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.028571-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014673-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014673-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FITAS ELASTICAS ESTRELA LTDA 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.19.003215-0 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA 

TERMINATIVA. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO. SENTENÇA PROFERIDA NO 

MANDADO DE SEGURANÇA SUBJACENTE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO DO ART 557, § 1º DO CPC. 

I. Não obstante o cabimento de embargos de declaração em face de decisões monocráticas, o recurso deve ser recebido 

como agravo do art. 557, § 1º do CPC, quando o propósito seja atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, bem 

como não se vislumbre obscuridade, contradição ou omissão. Precedentes do STJ. 
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II. Ausência de violação ao art. 535 do Código de Processo Civil quando a decisão é expressa, congruente e motivada. 

III. A superveniente prolação de sentença extintiva do processo, sem resolução de mérito, no mandado de segurança 

subjacente ao agravo de instrumento é de ordem a retirar-lhe o objeto, por versar sobre decisão interlocutória cujas 

conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

IV. Agravo Legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028754-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028754-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : K P EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA e outros 

 
: ILZA MARIA DO ESPIRITO SANTO 

 
: JOSE RICARDO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.022027-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 
I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031012-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031012-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EXPRESS COML/ E SERVICOS LTDA e outros 

 
: ISAIAS PEREIRA DO NASCIMENTO 

 
: SOLANGE DOS SANTOS NASCIMENTO 
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AGRAVADO : RUBENS MOEDA CARA e outro 

 
: IVANIR BAGATELLA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS SALA LEAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.007919-7 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 
artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032851-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032851-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SERGIO SANTO CRIVELIN 

ADVOGADO : EDVALDO ANTONIO REZENDE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : S J T MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outro 

 
: JOSE EDUARDO DE CARVALHO SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 96.07.02389-7 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL. 
1. A execução tem por escopo a satisfação do crédito. 

2. Não ocorrendo o pagamento espontâneo do débito ou o depósito do montante devido, serão penhorados bens do 

devedor suficientes a satisfação do crédito. 

3. A expropriação ocorrerá nos termos do artigo 647 do CPC, podendo ser na alienação de bens do devedor, na 

adjudicação em favor do credor ou no usufruto do imóvel ou de empresa. 

4. Para o cumprimento de suas obrigações, o devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros. 

5. Constata-se que a alienação foi realizada após a citação regular do executado, razão pela qual em relação a esta se 

caracterizou fraude à execução. 
6. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

MARLI FERREIRA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1007/1444 

Desembargadora Federal 

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038086-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038086-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ ALBERTO PERIN 

ADVOGADO : RUI GERALDO CAMARGO VIANA e outro 

INTERESSADO : ADALBERTO PASCOAL DA SILVA e outro 

 
: HERCILIO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : MAINFRAMES E PERIFERICOS INFORMATICA LTDA 

No. ORIG. : 97.05.06926-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042329-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042329-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : INFORMOLD IND/ E COM/ DE MOLDES E INJECAO PLASTICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.022942-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043428-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043428-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : MARLIEN FATIMA FERREIRA 

ADVOGADO : ROBERTO BAHIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00040-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001411-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001411-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : VILOBALDO SODRE DOS SANTOS e outro 

 
: ELIANA MARIA DE SOUSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : THIAGO ANTONIO VITOR VILELA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

PARTE RE' : JJ INFO DISTRIBUIDORA LTDA 

No. ORIG. : 2003.61.13.001460-8 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ACOLHIMENTO 

1. Os agravantes, que têm o ônus de suscitar todas as matérias pertinentes nos embargos de declaração primeiramente 

opostos, se valeram de dois incidentes de igual natureza processual para atacar a mesma decisão prolatada em sede de 

recurso; e uma vez que o direito de embargar se exauriu com a oposição dos primeiros embargos de declaração, os 

segundos não poderão ser conhecidos por restarem afetados pela preclusão consumativa 

2. É cabível a fixação de verba honorária em exceção de pré-executividade, quando houver a extinção da execução, 

inclusive na hipótese em que acolhida para o fim de declarar a ilegitimidade de um dos sujeitos da lide, na medida em 

que, para invocá-la, empreendeu contratação de profissional 

3. No caso, o gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer o artigo 

20, § 4º do Código de Processo Civil, sem qualquer vinculação ao valor originalmente executado, nem aos percentuais 

estabelecidos no § 3º do mesmo diploma legal 

4. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

5. Embargos de declaração de Vilobaldo Sodré dos Santos não conhecidos, embargos de declaração de Eliana Maria de 

Sousa dos Santos acolhidos, para fixar os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais) e, embargos de 

declaração da Fazenda Nacional rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração de Vilobaldo Sodré dos 

Santos, acolher os embargos de declaração de Eliana Maria de Sousa dos Santos e, rejeitar os embargos de declaração 

da Fazenda Nacional, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003519-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003519-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CASA SAO FRANCISCO DE FERRAMENTAS LTDA e outro 

 
: OKU CHEIQUITI 

ADVOGADO : MAURO POLARI e outro 

AGRAVADO : VANDILSON COSTA GOVEIA e outros 

 
: CLEIDE DA SILVA 

 
: OSVALDO DE BRITO 

 
: MARCELO TAMBELINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.031065-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 
I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009218-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009218-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : KIS CENTER MODAS LTDA 

ADVOGADO : JANDIR JOSE DALLE LUCCA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00344710319934036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010864-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010864-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AUTO POSTO E RESTAURANTE CASTELO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ROSSETTI BRANDAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00908-3 1FP Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

GARANTIA DO JUÍZO. REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. LEI Nº 6.830/80. 

I - Subsidiária a lei processual civil, conforme art. 1º, in fine, da Lei nº 6.830/80, sua aplicação deve observar a 

compatibilidade com o art. 16 e parágrafos deste édito. 

II - Persiste como condição de admissibilidade dos embargos a exigência de garantia à execução. Inteligência do §1°, do 

artigo 16 da Lei no 6.830/1980. 

III- Agravo de instrumento desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015940-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015940-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LECIO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro 

 
: TUPY TAXI AEREO LTDA 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00402761019884036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. LEVANTAMENTO. A MAIOR. 
AUSÊNCIA DE OPORTUNIDADE PARA UNIÃO FEDERAL SE MANIFESTAR. DEVOLUÇÃO. 

A orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça, consolidou entendimento no sentido de que, 

reconhecendo-se o excesso de execução, não há óbice para que o executado possa pedir, nos autos dos embargos ou na 

própria execução, a devolução da importância levantada a maior pelo exequente, atendendo a finalidade precípua da Lei 

nº. 11.232/05, qual seja, a celeridade e efetividade da prestação jurisdicional. Esse entendimento, portanto, aplica-se à 

situação dos autos, no qual houve levantamento a maior de quantia depositada. 

Decisão impugnada merece ser mantida. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016193-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016193-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALUMICROMO TRATAMENTO DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO TORQUATO GOMES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP 

No. ORIG. : 07.00.00996-9 A Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

GARANTIA DO JUÍZO.GARANTIA DO JUÍZO. REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. LEI Nº 6.830/80.  

I - Subsidiária a lei processual civil, conforme art. 1º, in fine, da Lei nº 6.830/80, sua aplicação deve observar a 

compatibilidade com o art. 16 e parágrafos deste édito. 

II - Persiste como condição de admissibilidade dos embargos a exigência de garantia à execução. Inteligência do §1o, 

do artigo 16 da Lei no 6.830/1980. 
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III - Todavia, ante a efetivação da penhora das contas bancárias da executada e sua manifestação oferecendo bens à 

penhora, por medida de economia processual, e em face da instrumentalidade do processo, deve o Magistrado de 

primeiro grau implementar as medidas necessárias à efetivação da penhora, intimando a Fazenda Nacional para se 

manifestar no prazo de 10 (dez) dias sobre os bens indicados pela executada e, em caso de aceitação, seja formalizada a 

penhora, cientificando o executado, após o qual deverá o Magistrado a quo exercer o juízo de admissibilidade dos 

embargos. 

IV- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016783-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016783-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : S.P.A. CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : JAYME FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 08.00.06020-5 A Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 
artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018832-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018832-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RECIPLAST AVARE LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 06.00.00008-7 A Vr AVARE/SP 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025051-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025051-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PLANICAMPO TERRAPLENAGEM LTDA e outros 

 
: ANTONIO CARLOS RODRIGUES MILLANI 

 
: MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

AGRAVADO : RENATO CARAVIERI 

ADVOGADO : EDIVALDO POMPEU e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00517936120054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE EXPEDIÇÃO 

DE OFÍCIO - ARTIGO 286 DO CPC - PEDIDO CERTO E DETERMINADO. 
1. A expedição de ofício para obtenção de informações sobre a agravada, em processo que corre sob segredo de 

justiça, indispensável para o prosseguimento da execução. 

2. O pleito genérico, sem especificação das informações que se pretende obter com o ofício, impede o deferimento de 

sua expedição, a teor do que dispõe o art. 286 do Código de Processo Civil. 
3. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025954-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025954-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : JOSE RICARDO DUARTE FORTUNATO 
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ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : TECNO INJECT IND/ REUNIDAS LTDA 

ADVOGADO : EZEQUIEL BERGGREN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 98.00.14891-0 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031079-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031079-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COFAP CIA FABRICADORA DE PECAS 

ADVOGADO : OLEGARIO MEYLAN PERES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00173323819934036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036426-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036426-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : GENOMICA BIOTECNOLOGIA E QUIMICA LTDA -ME 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00101344520104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUICIONAL E TRIBUTÁRIO - MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 
OPTANTE DO SIMPLES - LEI FEDERAL Nº 10522/02 - PARCELAMENTO - ADESÃO:IMPOSSIBILIDADE - 

NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. 

1. No sistema constitucional brasileiro, o tratamento legal dado a microempresas e empresas de pequeno porte é 

determinado por lei complementar. 

2. No caso concreto, é incabível a contribuinte vinculado ao SIMPLES, a suspensão da exigibilidade de crédito 

tributário, previsto por lei ordinária que concede parcelamento de débitos fiscais, sob pena de inovação do poder 

judiciário. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036946-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036946-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SENY ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros 

 
: HENRIQUE JORGE CASTRO CRUZ 

 
: ALCIDES PEREIRA LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00285992720084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE 

DE INCLUSÃO DO EX-SÓCIO NO PÓLO PASSIVO.  

I- Somente após a citação efetiva da empresa e a comprovação do esgotamento de diligências em busca de bens da 

empresa pelo credor tributário, é possível se apreciar o pedido de inclusão de sócio. 

II - Impossibilidade de redirecionamento do executivo fiscal a sócio-gerente que se retirou da sociedade, transferindo a 

terceiros a sua participação no capital social e, não existindo comprovação de prática de atos com excesso de poderes 

ou, em infração à lei ou estatutos relativamente ao período de permanência na empresa. (Precedentes do STJ). 

III - Agravo de instrumento desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037754-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037754-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE EDUARDO PITTOLI e outro 

 
: HELIO AUGUSTO PITOLI 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO PEREIRA SAMPAIO e outro 

PARTE RE' : COM/ DE ENXOVAIS SAO JUDAS TADEU LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00264332220084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

EFEITO SUSPENSIVO. LEI Nº 6.830/80. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Subsidiária a lei processual civil, conforme art. 1º, in fine, da Lei nº 6.830/80, sua aplicação deve observar a 

compatibilidade com o art. 16 e parágrafos deste édito. 

II - O efeito suspensivo, embora não expresso na LEF decorre da garantia efetuada no juízo, hábil a suspender a 

exigibilidade do tributo até a discussão final nos embargos à execução. 

III - A lei processual civil (art. 739-A), lei geral, não tem o condão de revogar o art. 16 §1 da Lei 6.830/80, lei especial. 

IV - Persiste como condição de admissibilidade dos embargos a exigência de garantia à execução. 

V- O direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 206, do CTN, pressupondo a 

suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da própria execução, seja pela presença de qualquer 

da causas de suspensão previstas no artigo 151, do mesmo diploma legal. 

VI - Agravo de instrumento desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, sendo que o Juiz Federal 

convocado PAULO SARNO e a Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, por fundamento diverso, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038202-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038202-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LAWIL LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00058916620034036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 
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4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038561-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038561-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : EDUARDO AMORIM DE LIMA 

ADVOGADO : EDUARDO AMORIM DE LIMA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : INDUSTRIAS NARDINI S/A 

ADVOGADO : ROSEMEIRE MENDES BASTOS 

No. ORIG. : 97.00.00078-0 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038974-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038974-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FRANCISCO JOSE MALFITANI 

ADVOGADO : CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : FILTRAZUL LTDA 

ADVOGADO : DJALMA BITTAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 83.00.00024-5 1FP Vr BARUERI/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006428-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006428-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ROSELI MANCANO SOARES espolio 

ADVOGADO : SILVANA TROMBIM (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : A MODINHA CONFECCOES PRESIDENTE PRUDENTE LTDA -ME e outro 

 
: NEUSA REGINA SOARES BENFICA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 12053221719964036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO DO 

ADMINISTRADOR PROVISÓRIO DA HERANÇA - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA AFASTADA. 
1 - Verifica-se que a dívida contraída pela empresa, de acordo com os documentos que constam dos autos é referente 

aos exercícios de 1994 e 1995. 

2 - A sócia falecida sequer fazia parte da empresa durante o inadimplemento da obrigação tributária. 

3 - Segundo pacífica e evidente jurisprudência, não poderia ela (ex-sócia), ou mesmo seu espólio serem 

responsabilizados pelo não-recolhimento de tributos. 

4 - A empresa teve sua falência decretada e não há nos autos qualquer providencia da exequente em relação a tal 

situação, considerando-se a preferência do crédito tributário. 

5 - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013716-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013716-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1019/1444 

ADVOGADO : ROGÉRIO CARMONA BIANCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00070370920114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - SEGURADORA - PRÉVIO PAGAMENTO DO 

IPI DOS SEGURADOS - TAXISTAS - DEFICIENTES FÍSICOS - LEI Nº 8.989/95. 

A estratégia inusual de a agravada exigir dos proprietários de veículos sinistrados o recolhimento do IPI, por ter esse 

evento imprevisível ocorrido a menos de 2 (dois) anos da aquisição do veículo, impõe forçosamente à recorrente uma 

limitação à atividade econômica com efeitos na própria prestação de serviços securitários. 

Não havendo o recolhimento prévio do tributo pelo segurado, a seguradora não tem como pagar a indenização a seu 

cliente, que por seu turno não pode transferir a propriedade do salvado/avariado à seguradora. 
No impedimento de vender os seus salvados, a agravante não poderá equilibrar os seus custos de indenização com as 

receitas daí recorrentes, o que certamente afetará sua atividade econômica. 

O contribuinte isento do recolhimento do IPI não está alienando o seu veículo em razão de disposição voluntária, mas 

sim em decorrência de acontecimento aleatório. 

A Fazenda deve efetivamente, se for o caso, exigir o recolhimento do tributo, através dos atos tendentes a identificar o 

contribuinte e o quanto devido, valendo-se da sua atividade executória para cobrar esse tributo. 

Não se pode impor a limitação à atividade econômica da empresa, através de Instrução Normativa, sem qualquer 

recurso colocado à sua disposição para obter o adimplemento da obrigação tributária. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003652-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003652-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : STEEL BRASS METALURGICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

No. ORIG. : 08.00.00608-8 A Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUTIVO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA. ARTIGO 26 

DO DECRETO-LEI 7.661/45. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 

I - Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil. 

II - Exigência dos juros de mora no período posterior à quebra, se o ativo da massa for suficiente para cobrir o principal 

e os consectários da dívida. 

III - A condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios não está adstrita aos limites previstos 

no artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil, podendo o magistrado arbitrá-los de acordo com o princípio da 

razoabilidade. 
IV - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante excluído da execução. 

V - Apelação da União e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005395-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005395-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : SUCOS DEL VALLE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : KARINA MARQUES MACHADO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 05.00.00125-5 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I. Nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80 se, ao ser citado, o executado apresentar defesa e, por isto o magistrado 

declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

II. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

III. Se o executado não deu causa ao ajuizamento da ação executiva e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

IV. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da executada, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005463-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005463-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ALBA USA MELACO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ARTUR ZANONI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 06.00.00039-4 1 Vr CHAVANTES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

PARCELAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF caracteriza constituição definitiva 

do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional a partir do vencimento do débito. 

II. A opção pelo parcelamento implica confissão do débito, configurando renúncia tácita à prescrição, nos termos do 

artigo 191, do Código Civil. 

III. Afastada a condenação em honorários advocatícios, diante da incidência do encargo previsto no Decreto-lei nº 

1.025/69, consoante se infere da súmula 168 do extinto TFR. 

IV. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, sendo que o Juiz Federal 

convocado PAULO SARNO em maior extensão, para reconhecer a prescrição com relação aos débitos anteriores a 30 

de setembro de 1999 e a Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, por fundamento diverso, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022165-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022165-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ELETRO METALURGIA RAPOSO TAVARES LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO MARRAS FILHO 

No. ORIG. : 04.00.00931-1 A Vr COTIA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal, relativamente às matérias conhecíveis de ofício 

que não demandem dilação probatória, é questão pacífica consolidada na Súmula 393 do STJ. 

2. A prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. 

3. Para o tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da 

contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração. 

4. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º do 
CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à determinação de 

citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

5. Ocorrência da prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da ação, 

decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos. 

6. É cabível a fixação de verba honorária em exceção de pré-executividade, quando houver a extinção da execução que 

reconheceu a ocorrência da prescrição, na medida em que, para invocá-la, empreendeu contratação de profissional. 

7. O gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer ao artigo 20, § 

4º, do Código de Processo Civil. 

8. Mantida a condenação da verba honorária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022676-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022676-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : JESUS GILBERTO MARQUESINI 

No. ORIG. : 09.00.00180-5 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO. EXTINÇÃO INDEVIDA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1022/1444 

1. Ao aderir ao parcelamento, a executada reconheceu sua dívida perante o Fisco, devendo permanecer suspenso o curso 

da Execução Fiscal, que voltará a fluir nas hipóteses de não homologação ou exclusão do contribuinte do parcelamento. 

2. A existência de parcelamento não extingue o crédito tributário, mas apenas suspende a exigibilidade dele, nos termos 

do art. 151, inciso VI, do CTN. Logo, impõe-se a suspensão do executivo fiscal, e não a sua extinção. 

3. De outra parte, a execução fiscal está sujeita a regime prescritivo, de modo que deve ser preservada a distribuição da 

causa. 

4. Apelação provida para manter ajuizado o feito executivo, permanecendo suspenso até o integral cumprimento do 

parcelamento ou seu inadimplemento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025285-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025285-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : METAL VIBRO METALURGICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

No. ORIG. : 99.00.00152-1 1FP Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL.DECRETO-LEI Nº1.893/81. 

INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência" (Súmula 

n° 565 do STF). 

2. Por tratar de matéria afeita ao Direito Comercial Falimentar, de competência do Congresso Nacional, o art. 9º do 

Decreto-Lei nº 1.893/81 violou o art. 55 da Constituição Federal pretérita, razão porque fora declarado inconstitucional 
pelo extinto Tribunal Federal de Recursos na AC nº 98597/SP, publicada no DJ de 17.12.87. 

3. Os juros moratórios, desde que posteriores à quebra, deverão ser calculados na forma do artigo 26 da Lei de 

Falências, ou seja, exclui-se a massa falida da incidência de juros quando o ativo apurado não bastar para pagar 

integralmente os credores. (Precedentes: REsp n.º 264910/RS - Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS - DJ de 

09.04.01; REsp n.º 1029150/SP - STJ - Rel. Min. CASTRO MEIRA - Segunda Turma, DJ de 25.05.2010). 

4. Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez reconhecida a sucumbência recíproca. 

5. Apelação e remessa oficial tida por interposta a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 4591/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0538278-77.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.538278-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CAPANEMA CONSTRUTORA LTDA 

No. ORIG. : 05382787719974036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. ANUIDADES. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. SÚMULA 314 DO STJ. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049029-09.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.078719-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Salette Nascimento  

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CARLOS FERNANDO LOPES ABELHA 

ADVOGADO : FERNANDO FABIANI CAPANO 

No. ORIG. : 95.00.49029-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE DELEGADO FEDERAL. 

EXIGÊNCIA DE APROVAÇÃO EM EXAME FÍSICO. CRITÉRIOS DIFERENCIADOS PARA HOMENS E 

MULHERES. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. REAGENDAMENTO EM VIRTUDE DE LESÃO 

DURANTE A REALIZAÇÃO DA PROVA FÍSICA. INVIABILIDADE À LUZ DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

JURISPRUDÊNCIA DO EXCELSO PRETÓRIO. 

1- Inaplicabilidade da teoria do fato consumado às situações de fato geradas por provimentos de caráter provisório. 
Orientação do C. STF. 

2- Legalidade da exigência de aprovação em Exame Físico conforme previsão constante do edital de chamamento. 

3- Legalidade da distinção dos critérios de aprovação no exame físico relativamente aos candidatos do sexo masculino e 

feminino. Predecentes. 

4- Impossibilidade do reagendamento do exame físico em virtude de lesão sofrida pelo candidato em atenção ao 

princípio da isonomia. 

5- Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Relatora para o acórdão 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001413-02.1998.4.03.6002/MS 

  
1998.60.02.001413-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS 

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

APELADO : ELI ROEL DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 20014130219984036002 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. ANUIDADES. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. SÚMULA 314 DO STJ. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0805362-11.1998.4.03.6107/SP 

  
1998.61.07.805362-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : IRMAOS RANGEL BARBOSA LTDA 

No. ORIG. : 08053621119984036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. ANUIDADES. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. SÚMULA 314 DO STJ. PRECEDENTES. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003797-75.1998.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.045548-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DE LURDES DA SILVA 

 
: ELIANE AMELIA BORGES 

 
: ANTONIO TOLEDO MOREL 

 
: FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA 
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: DIO LLENS COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros 

 
: MARIA SIRLEY PAZ DOS SANTOS 

 
: VALDEMIR DE JESUS TOLEDO MOREL 

ADVOGADO : SIDERLEY BRANDAO STEIN 

No. ORIG. : 98.00.03797-7 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006443-09.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.006443-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES 

APELANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : MARCIO PINA MARQUES e outro 

APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : FRANCIS TED FERNANDES 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : UENDEL DOMINGUES UGATTI e outro 

APELADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : CARLOS CEZAR BARBOSA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ILEGALIDADE DA PORTARIA 261/1996 DO DNAEE. 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL ABSOLUTA. ART. 93 DO CDC. 

I - A competência para a propositura da ação civil pública corresponde ao foro do local do dano, sendo territorial 

absoluta, cognoscível de ofício, portanto, o art. 2° da Lei 7347/85 refere-se à competência como funcional para que não 

haja dúvida acerca da natureza de ordem pública da regra. Precedentes doutrinários e jurisprudenciais. 

II - Aplicam-se os dispositivos do Título III do CDC à ação civil pública, que integram conjuntamente com a Lei 
7.347/85 o microssistema processual coletivo, conforme dispõe o art. 21 do referido diploma legal. Com mais razão a 

aplicabilidade do CDC no caso em tela, que envolve relação de consumo. 

III - Consoante dispõe o art. 93 do CDC, se o dano for de âmbito local, é competente o lugar do dano. Nas hipótese de 

dano regional ou nacional, compete ao foro da Capital do Estado ou do Distrito Federal. 

IV - Cuida-se a afirmada lesão de interesse regional, que vincula a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, 

concessionária de serviço público, presente em 234 municípios do Estado de São Paulo. 

V - Nos termos do art. 93, II, do Código de Defesa do Consumidor, é absolutamente incompetente o Juízo da Subseção 

Judiciária de Ribeirão Preto para julgamento da demanda. 

VI - A incompetência absoluta é matéria de ordem pública, podendo ser conhecida de ofício, a todo tempo, em qualquer 

juízo ou Tribunal, e não preclui nos termos do artigo 113, do CPC. 

VII - Remessa oficial provida, para declarar a incompetência absoluta do Juízo Federal de Ribeirão Preto e determinar o 

encaminhamento dos autos a uma das Varas Federais Cíveis da Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, ficando 

anulada a r. sentença de fls. 1855/1864, assim como todos os atos decisórios, inclusive a citação, restando prejudicadas 

as apelações. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a incompetência absoluta do Juízo da Subseção Judiciária 

de Ribeirão Preto, para o julgamento da demanda e dar provimento à remessa oficial, restando prejudicadas as 

apelações, nos termos do voto do Relator e, por maioria, determinar a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São 

Paulo, para ser distribuída a uma das Varas Federais, nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador Federal 

FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que não determinava a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São Paulo. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073596-13.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.073596-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : FORMA COMPUTADORES LTDA 

No. ORIG. : 00735961319994036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. ANUIDADES. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. SÚMULA 314 DO STJ. PRECEDENTES. APELAÇÃO 
IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074172-06.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.074172-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : KENIA ELETROTECNICA LTDA 

No. ORIG. : 00741720619994036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. ANUIDADES. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. SÚMULA 314 DO STJ. PRECEDENTES. APELAÇÃO 
IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001772-

80.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.003674-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

ADVOGADO : CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

No. ORIG. : 98.00.01772-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009439-60.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.009439-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : DEBORA CRISTINA DA SILVA 

No. ORIG. : 00094396020014036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 
1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002210-83.2002.4.03.6127/SP 

  
2002.61.27.002210-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALFREDO DE ALMEIDA FCIA -ME 

No. ORIG. : 00022108320024036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 
1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020778-97.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.020778-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : COOPERPLUS TATUAPE COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DE SAUDE 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE ZANARDI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL - 

COOPERATIVAS - COFINS - REVOGAÇÃO DA ISENÇÃO - MP 2.158-35/01 - EXCLUSÃO DE OPERAÇÕES. 

1. Sendo destinatário natural da prova, o juiz tem o poder de decidir acerca da conveniência e da oportunidade de sua 

produção, visando obstar a prática de atos inúteis ou protelatórios, desnecessários à solução da causa (art. 130 do CPC). 

Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. 

2. As operações de cooperativas com não associados está sujeita à tributação, nos moldes da Lei nº 5.764/71. 

3. As cooperativas não estão albergadas pela isenção quanto ao recolhimento da COFINS, porquanto a Lei nº 9.718/98 

equiparou as cooperativas às demais pessoas jurídicas tornando-as contribuintes da exação. As normas relativas à 

COFINS não são reservadas à lei complementar, sendo constitucional a revogação da isenção do art. 6º, I, da LC nº 

70/91, a partir da edição da MP 1.858/99. 

4. A MP 1.858-6/99, atual 2.158-35/01, ao dispor sobre a tributação das cooperativas, no artigo 15, autoriza a exclusão, 

para fins de determinação da base de cálculo da COFINS, das operações realizadas entre a cooperativa e seus 

associados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003858-78.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.003858-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : FUNDACAO ARMANDO ALVARES PENTEADO FAAP e outros 

 
: ANTONIO BIAS BUENO GUILLON 

 
: AMERICO FIALDINI JUNIOR 

 
: VICTOR MIRSHAWKA 

ADVOGADO : ELIZABETH A FERREIRA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.031759-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO COMINATÓRIA. AGENTES DA UNIÃO. 

MANUTENÇÃO DE SEGREDO SOBRE ASSUNTOS REVESTIDOS DE NATUREZA SIGILOSA. LEI 
COMPLEMENTAR 75/93. 

I - É prerrogativa do Ministério Público a requisição e o acesso a informações sigilosas, de qualquer caráter, sem que 

autoridade alguma lhes imponha restrição. 

II - Tal prerrogativa foi deferida tão somente aos membros do parquet, em virtude das nobres atribuições 

constitucionais a eles conferidas, não podendo ser estendida às demais pessoas que não gozam do mesmo "status" 

constitucional. 

III - Em contrapartida, um dos deveres do digno órgão é a manutenção de segredo sobre assuntos revestidos de natureza 

sigilosa (art. 236, II, da LC 75/93), sendo esta uma das formas de zelar pelo prestígio de que goza a instituição. 

IV - A liminar foi deferida a fim de obstar a divulgação, pelos agentes da União, de qualquer informação referente a 

todos os processos judiciais ou procedimentos administrativos envolvendo os autores da ação principal, porém não cabe 

qualquer vedação judicial à conduta do digno órgão, nos termos em que restaram postos o pedido inicial e a decisão 

liminar, pois a ação se referiu a abstenções de condutas abstratas, genéricas e voltadas ao futuro. 

V - Afigura-se descabida a declaração de sigilo sobre atos de que sequer se tem notícia nos autos da ação principal, não 

se podendo aferir a necessidade da imposição de segredo de justiça sobre cada ato judicial, administrativo ou civil, 

externos ao presente processo. 

VI - Em vista da extensão da restrição imposta aos agentes da União, em relação às informações sigilosas a que têm 

acesso, de se deferir parcialmente a suspensão dos efeitos da decisão agravada, a fim de determinar, tão somente, a 
observância do estatuto veiculado por Lei Complementar pelos dignos membros do Ministério Público Federal, no 

sentido de obstaculizarem o acesso de terceiros, estranhos à instituição, às informações sigilosas que obtiverem acerca 

da lide contendida com a FAAP e alguns de seus diretores. 

VII - Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravos regimentais prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento e dar por 

prejudicados os agravos regimentais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002444-78.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.002444-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CLAUDIONOR DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO DE TASSO ALVES DE BARROS e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 
omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024817-

06.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.024817-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE ITAPEVI SP 

ADVOGADO : WAGNER DOS SANTOS LENDINES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 
6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002316-12.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.002316-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : NEY OSCAR ARAUJO VENCHIARUTTI e outro 

 
: ESTIVA COM/ ATACADISTA DE CAFE E CEREAIS LTDA 

ADVOGADO : CHRISTIANE AMICI GONCALVES SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00023161220054036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. 

IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. DESNECESSIDADE. 

PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO PENAL. 

A lei dispõe que o incidente de falsidade pode ser proposto "em qualquer tempo e grau de jurisdição", mas a falsidade, 

para ser declarada incidentalmente, deve ser arguida no mesmo procedimento em que o documento foi produzido. 

Deparando-se o autor com o documento falso em Mandado de Segurança ajuizado anteriormente, cabia-lhe propor a 
competente ação declaratória de nulidade de instrumento de alteração de contrato social no juízo competente, porquanto 

o Mandado de Segurança não admite Incidente de Falsidade. Agravo retido a que se nega provimento. 

A regularidade da procuração e, por extensão, da representação processual, é pressuposto de validade processual. A sua 

não regularização, nos termos do art. 13, I do C.P.C., leva à declaração de nulidade do processo. Uma vez não atendido 

o pressuposto relativo à regularidade da representação processual da pessoa jurídica recorrente, o apelo por esta 

interposto não pode ser conhecido. 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o dies a quo da contagem do prazo de 

prescrição da ação de indenização na hipótese de a questão estar também sendo discutida na esfera criminal, é a data do 

trânsito em julgado da sentença, quer condenatória quer absolutória, devendo ser afastada, por conseguinte, como termo 

inicial, a data do ato ou fato lesivo. 

Por constituir nítida hipótese de lide temerária, de rigor o enquadramento da conduta do autor em litigância de má-fé e, 

nos termos do artigo 17, incisos I, II e VI do CPC, arbitra-se a multa em R$1.000,00 (mil reais). 

Agravo retido conhecido, mas improvido. 

Apelação conhecida em parte e na parte conhecida, improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e conhecer de parte da apelação, e 
na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003448-77.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003448-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MAURO DONISETE DE SOUZA (Int.Pessoal) 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA SP 

ADVOGADO : ALEXANDRE TRANCHO FILHO 

APELADO : EXPEDITO BONATTINI 

ADVOGADO : LORENA CORTES CONSTANTINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - BENEFICIÁRIO 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - LEGITIMIDADE PASSIVA DOS ENTES FEDERADOS - 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. 
1 - Compete ao Estado a garantia da saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência, com a 

disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado ao Poder 

Público competência para editar leis objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços e ações da 

saúde. 

2 - Há expressa disposição constitucional sobre o dever de participação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios no financiamento do Sistema Único de Saúde. 

3 - A atuação do Poder Judiciário como órgão de controle da atividade administrativa mostra-se fundamental para que 

direitos sociais não fiquem à mercê da vontade do Administrador. 

4 - Em face do alto custo do medicamento indicado para o tratamento, e não tendo a agravada condições de comprá-los, 

socorreu-se da via judicial. 

5 - Os medicamentos solicitados pelo autor são necessários para a sua sobrevivência em condições dignas, porquanto a 

melhora de seu estado geral de saúde depende atualmente dessas ações profiláticas. 

6 - Apelações e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0000088-22.2005.4.03.6118/SP 

  
2005.61.18.000088-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EXCIPIENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EXCEPTO : JUIZ FEDERAL PAULO ALBERTO JORGE 

PARTE RE' : Ministerio Publico Federal 

EMENTA 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. SUPERVENIENTE AFASTAMENTO DO MAGISTRADO EXCEPTO DA 

CONDUÇÃO DO PROCESSO. PERDA DE OBJETO. 

- A exceção processual de impedimento ou suspeição é de natureza personalíssima, já que dirigida contra a pessoa do 

juiz titular do órgão jurisdicional. Uma vez constatado o superveniente afastamento do julgador recusado da condução 

do processo, resta superado o objeto da exceção, ante a sua exclusão da relação processual. 

- Prejudicada a exceção de suspeição, nos termos do artigo 33, XII do Regimento Interno. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a exceção de suspeição, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039647-85.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.039647-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : LUIZ ALVARO FERNANDES GALHANONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSS. PMSP. IPTU. IMUNIDADE 

RECÍPROCA RECONHECIDA. PRECEDENTES DO STF E DO TRF3. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007831-06.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007831-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
ASSOCIACAO INDEPENDENTE DE FARMACIAS E DROGARIAS DE SAO 

PAULO ASSIFAR 

ADVOGADO : ROBSON LANCASTER DE TORRES 

 
: PAULA CRISTINA ACIRÓN LOUREIRO 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO PROFISSIONAL. ANUIDADE ESTABELECIDA EM RESOLUÇÃO 

DA AUTARQUIA NA FORMA DA LEI 6.994/82, REVOGADA. ILEGALIDADE. PRECEDENTES DO E. STJ 

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1120193, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 26/02/2010, RESP 

Nº 904.701, 1ª Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 03.04.2008; REsp 251.674/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15.06.2000, DJ 01.08.2000 p. 209). APELAÇÃO PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008494-52.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008494-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ROSELY PACHECO DIAS FERREIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES 

EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001503-06.2006.4.03.6118/SP 

  
2006.61.18.001503-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ANDRE LUIZ MOREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. CONSTITUCIONAL E 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NAS FORÇAS ARMADAS. LIMITE DE IDADE 

FIXADO NO EDITAL. ATO INFRALEGAL. MATÉRIA RESERVADA À LEI EM SENTIDO FORMAL. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 10 DA LEI Nº 6.880/80. 

- Assegurada a inscrição do autor no Exame de Admissão do Estágio de Adaptação à Graduação de Sargento da 

Aeronáutica do ano de 2007 - EAGS-B 2007, da Escola de Especialistas da Aeronáutica, sem a observância do limite de 

idade para solicitação da inscrição estabelecido nas Instruções Específicas do Exame de Admissão e respectivo 

Aditamento - IE/EA e AIE/EA (2.1 - Não vir a completar 24 (vinte e quatro) anos de idade até 04 de junho de 2007 

(data da matrícula e início do estágio)), determinando ainda lhe seja dispensado tratamento igualitário em relação aos 

demais candidatos, sem qualquer discriminação, notadamente no que se refere à convocação para as demais etapas do 

certame e matricula até final diplomação, formatura e graduação caso aprovada em todas as etapas do Curso. 
- A decisão monocrática proferida teve como fundamento o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 600.885, no qual o Plenário reconheceu a exigência constitucional de edição 

de lei para estabelecimento de limite de idade em concurso para ingresso nas Forças Armadas, mas, em razão da 

repercussão geral reconhecida, modulou os efeitos da declaração de inconstitucionalidade do art. 10 da Lei nº 6.880/80, 

para reconhecer a vigência dos regulamentos e editais que limitam a idade até 31 de dezembro de 2011. 

- O julgamento do R.E. nº 600.885/RS, apesar de ter se dado em sede controle incidental de inconstitucionalidade, foi 

afetado ao Plenário pela repercussão geral reconhecida, daí a Corte ter admitido a modulação dos efeitos da declaração 

de inconstitucionalidade do artigo 10 da Lei n º 6.880/80, tendo em vista as implicações que a eficácia imediata do 

julgado poderia acarretar à segurança jurídica dos processos seletivos já realizados pelas das Forças Armadas. 

- A modulação teve por objetivo conferir um prazo ao Congresso para que houvesse a reformulação da legislação em 

decorrência da inconstitucionalidade do art. 10 da Lei nº 6.880/80, conferindo caráter prospectivo ao julgamento, de 

forma a assegurar a vigência da norma tida por inconstitucional até certo prazo, como forma de advertir o legislador 

para as correções devidas. 

- A não recepção somente se aplicará a concursos para ingresso iniciados após a data do julgamento e preservado o 

direito daqueles que já tenham ajuizado ações como o mesmo objeto jurídico. Assim, a modulação de efeitos não retira 

a impugnação ao concurso realizado, sem prejudicar os candidatos que tenham recorrido ao Judiciário contra a 

limitação de idade nos concursos realizados. 
- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001513-50.2006.4.03.6118/SP 

  
2006.61.18.001513-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ELTON DE CARVALHO ALVES 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00015135020064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA. CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NAS FORÇAS ARMADAS. LIMITE DE IDADE 

FIXADO NO EDITAL. ATO INFRALEGAL. MATÉRIA RESERVADA À LEI EM SENTIDO FORMAL. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 10 DA LEI Nº 6.880/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Assegurada a inscrição do autor no Exame de Admissão do Estágio de Adaptação à Graduação de Sargento da 

Aeronáutica do ano de 2007 - EAGS-B 2007, da Escola de Especialistas da Aeronáutica, sem a observância do limite de 

idade para solicitação da inscrição estabelecido nas Instruções Específicas do Exame de Admissão e respectivo 

Aditamento - IE/EA e AIE/EA (2.1 - Não vir a completar 24 (vinte e quatro) anos de idade até 04 de junho de 2007 

(data da matrícula e início do estágio)), determinando ainda lhe seja dispensado tratamento igualitário em relação aos 

demais candidatos, sem qualquer discriminação, notadamente no que se refere à convocação para as demais etapas do 

certame e matricula até final diplomação, formatura e graduação caso aprovada em todas as etapas do Curso. 

- A decisão monocrática proferida teve como fundamento o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 600.885, no qual o Plenário reconheceu a exigência constitucional de edição 

de lei para estabelecimento de limite de idade em concurso para ingresso nas Forças Armadas, mas, em razão da 

repercussão geral reconhecida, modulou os efeitos da declaração de inconstitucionalidade do art. 10 da Lei nº 6.880/80, 

para reconhecer a vigência dos regulamentos e editais que limitam a idade até 31 de dezembro de 2011. 

- O julgamento do R.E. nº 600.885/RS, apesar de ter se dado em sede controle incidental de inconstitucionalidade, foi 

afetado ao Plenário pela repercussão geral reconhecida, daí a Corte ter admitido a modulação dos efeitos da declaração 
de inconstitucionalidade do artigo 10 da Lei n º 6.880/80, tendo em vista as implicações que a eficácia imediata do 

julgado poderia acarretar à segurança jurídica dos processos seletivos já realizados pelas das Forças Armadas. 

- A modulação teve por objetivo conferir um prazo ao Congresso para que houvesse a reformulação da legislação em 

decorrência da inconstitucionalidade do art. 10 da Lei nº 6.880/80, conferindo caráter prospectivo ao julgamento, de 

forma a assegurar a vigência da norma tida por inconstitucional até certo prazo, como forma de advertir o legislador 

para as correções devidas. 

- A não recepção somente se aplicará a concursos para ingresso iniciados após a data do julgamento e preservado o 

direito daqueles que já tenham ajuizado ações como o mesmo objeto jurídico. Assim, a modulação de efeitos não retira 

a impugnação ao concurso realizado, sem prejudicar os candidatos que tenham recorrido ao Judiciário contra a 

limitação de idade nos concursos realizados. 

- Agravo legal improvido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053275-10.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.053275-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : ROSE MARY MACIEL 

No. ORIG. : 00532751020064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032798-81.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032798-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : LMS HOTEIS E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA e outro 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00327988120074036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. APELAÇÃO. REDUÇÃO DE HONORÁRIOS. PRETENSÃO CONTIDA 

NO PEDIDO DE INVERSÃO DA VERBA SUCUMBENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS 

INFRINGENTES. CONTRADIÇÃO INOCORRENTE. 

I - Conforme previsto no art. 20, §4º, do CPC, nas causas em que seja vencida a Fazenda Pública, os honorários são 
fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, não havendo vinculação aos percentuais previstos no §3º do mesmo 

artigo.  

II - Se na apelação é requerida a inversão da condenação nas verbas sucumbenciais, é lícito ao tribunal apenas diminuí-

las, eis que se trata de pleito menos abrangente, contido, conseqüentemente, naquele expresso pelo apelante.  

III - Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

IV - Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

V - O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo da Eletrobrás desprovido. Embargos de declaração do contribuinte rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012110-68.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.012110-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MUNICIPIO DE SOROCABA SP 

ADVOGADO : ROBERTA GLISLAINE A DA P SEVERINO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. UNIÃO FEDERAL COMO SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA 

FEDERAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA (ARTIGO 150, INCISO VI, "A", DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL). TAXAS. IMUNIDADE RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. 
 

1. Com a extinção da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, a União Federal assumiu, na qualidade de sucessora, as 

obrigações de responsabilidade daquele ente, gozando de imunidade recíproca, ex vi do disposto no artigo 150, VI, "a", 

da Constituição Federal, ainda que os fatos geradores sejam anteriores à ocorrência da sucessão tributária. Precedentes 

das Cortes Regionais. 

2. A imunidade tributária recíproca - C.F., art. 150, VI, "a"- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. 

(Precedentes: STF, RE 424.227/SC, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 10/09/2004; STF, RE 

364.202/RS, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 28/10/2004). 

3. Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012856-33.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.012856-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP 

ADVOGADO : RICARDO DEVITO GUILHEM e outro 

APELADO : Uniao Federal 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

 
: FEPASA Ferrovia Paulista S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00128563320074036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. IMUNIDADE. ART. 150, VI "A" DA CF. 

PRECEDENTES. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001158-97.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.001158-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Araraquara SP 

ADVOGADO : FRANCISCO FAVERO 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. UNIÃO FEDERAL COMO SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA 

FEDERAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA (ARTIGO 150, INCISO VI, "A", DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL). TAXAS. IMUNIDADE RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. 
 

1. Com a extinção da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, a União Federal assumiu, na qualidade de sucessora, as 

obrigações de responsabilidade daquele ente, gozando de imunidade recíproca, ex vi do disposto no artigo 150, VI, "a", 

da Constituição Federal, ainda que os fatos geradores sejam anteriores à ocorrência da sucessão tributária. Precedentes 

das Cortes Regionais. 

2. A imunidade tributária recíproca - C.F., art. 150, VI, "a"- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. 

(Precedentes: STF, RE 424.227/SC, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 10/09/2004; STF, RE 

364.202/RS, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 28/10/2004). 

3. Apelações providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011308-48.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.011308-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ROSELY FORTUNA LIMA 

No. ORIG. : 00113084820074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031495-77.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.031495-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : DANIEL COLOMBO DE BRAGA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

No. ORIG. : 00314957720074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TÉLEGRAFOS. IPTU. IMUNIDADE. 

1. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na qualidade de prestadora de serviço público obrigatório e 

exclusivo do Estado, goza de imunidade tributária recíproca, inferindo-se que a ECT goza de imunidade em relação aos 

impostos, dentre estes o IPTU, inclusive ante o disposto no artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, entendido como 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988 pelo Colendo STF: RE nº 424.227-3/SC - Rel.Min. CARLOS 

VELLOSO - DJ de 10.09.2004; RE nº 407.099-5 - Rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ de 06.08.2004. 
2. Verba honorária mantida, à míngua de impugnação. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006663-95.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006663-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ANTONIA ALVES CAMARGO e outros 

 
: LUCELI DE FATIMA CAMARGO 

 
: IVO ALVES CAMARGO 

 
: ISRAEL ALVES CAMARGO 

 
: IVANI ALVES CAMARGO SENA 

 
: IVETE ALVES CAMARGO DA COSTA 

 
: ISAAC ALVES CAMARGO 

ADVOGADO : ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO e outro 

No. ORIG. : 00066639520084036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO INDENIZATÓRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL 
EXTRACONTRATUAL. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO. SÚMULA N. 54 

DO E. STJ. PRECEDENTES DO C. STJ. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010400-09.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.010400-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : RIAD GORAB e outros 

 
: NEIDE LOTAIF GORAB 

 
: RENATO GORAB 

 
: VANIA GORAB 

 
: DECIO GORAB 

 
: KATIA GORAB 

 
: JOSEPHINA ORBE LOTAIF 

ADVOGADO : CELSO LOTAIF e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS SERRANO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES 

EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018098-66.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018098-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : GASTAO GIUVANETTI 

ADVOGADO : MILTON LIMA DA SILVA 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : LUIZ COLTURATO PASSOS 

 
: EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

INDEPENDÊNCIA DE INSTÂNCIAS. ANÁLISE JUDICIAL CIRCUNSCRITA À LEGALIDADE DO 

PROCEDIMENTO, VEDADA VALORAÇÃO DO MÉRITO DA DECISÃO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO A SER AMPARADO NA ESTREITA VIA MANDAMENTAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003658-53.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.003658-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 
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ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SANTOS SP 

ADVOGADO : GILMAR VIEIRA DA COSTA e outro 

No. ORIG. : 00036585320084036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 
artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010923-91.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.010923-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA FINELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00109239120084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. IMUNIDADE RECÍPROCA. 

ARTIGO 150, VI, "A" DA CF. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

Por força do artigo 2º da Lei nº 11.483/07, os bens da extinta RFFSA foram transferidos ao patrimônio da União. No 

momento em que o imóvel é transferido, a responsabilidade por sucessão afeta os créditos tributários cujos fatos 

geradores tenham ocorrido antes da sucessão. 

Sendo as contribuições de melhoria modalidade de tributo que não se enquadra na de imposto, não estão elas abrangidas 

pela imunidade constitucional recíproca prevista no artigo 150, VI, "a" da Constituição Federal. 

A constituição definitiva do crédito tributário, no caso da contribuição de melhoria se dá com a notificação do sujeito 

passivo acerca do lançamento do tributo, constituindo etapa indispensável para que seja conferida eficácia ao 

lançamento. 

Assim, lançado o débito tributário em 28.11.2001, com a notificação do contribuinte, e proposta a ação executiva em 

28.12.2007, não há como afastar o decreto de prescrição. 

Apelação improvida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007787-77.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.007787-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPIO PRESIDENTE PRUDENTE 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A 

No. ORIG. : 00077877720084036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO 
MEDIANTE ENTREGA DO CARNÊ. SÚMULA 397/STJ. ÔNUS DA PROVA. UNIÃO FEDERAL COMO 

SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA (ARTIGO 150, 

INCISO VI, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). TAXAS. IMUNIDADE RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. 

 

1. Conforme restou assentado pelo e. STJ, o " Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do CPC, enunciou 

que o envio da guia de cobrança do IPTU, ao endereço do contribuinte, configura a notificação presumida do 

lançamento do tributo, cabendo ao contribuinte demonstrar seu não-recebimento. Precedente: Recurso Especial 

representativo de controvérsia n.º 1.111.124/PR." (AgRg no REsp 1156710/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

Segunda Turma, DJe 04/04/2011). 

2. Segundo o teor da Súmula 397/STJ: "O contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu 

endereço".  

3. Com a extinção da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, a União Federal assumiu, na qualidade de sucessora, as 

obrigações de responsabilidade daquele ente, gozando de imunidade recíproca, ex vi do disposto no artigo 150, VI, "a", 

da Constituição Federal, ainda que os fatos geradores sejam anteriores à ocorrência da sucessão tributária. Precedentes 

das Cortes Regionais. 

4. A imunidade tributária recíproca - C.F., art. 150, VI, "a"- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. 

(Precedentes: STF, RE 424.227/SC, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 10/09/2004; STF, RE 
364.202/RS, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 28/10/2004). 

5. Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002827-63.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.002827-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS 

ADVOGADO : EDWARD CHADDAD e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO 

FEDERAL. IPTU. IMUNIDADE RECÍPROCA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002907-27.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.002907-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : ANTONIO MARCIO TEIXEIRA AGOSTINHO e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

APELADO : MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS 

ADVOGADO : EDWARD CHADDAD e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO 

MEDIANTE ENTREGA DO CARNÊ. SÚMULA 397/STJ. ÔNUS DA PROVA. UNIÃO FEDERAL COMO 

SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA (ARTIGO 150, 

INCISO VI, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).  

1. Conforme restou assentado pelo e. STJ, o " Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do CPC, enunciou 

que o envio da guia de cobrança do IPTU, ao endereço do contribuinte, configura a notificação presumida do 

lançamento do tributo, cabendo ao contribuinte demonstrar seu não-recebimento. Precedente: Recurso Especial 

representativo de controvérsia n.º 1.111.124/PR." (AgRg no REsp 1156710/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

Segunda Turma, DJe 04/04/2011). 

2. Segundo o teor da Súmula 397/STJ: "O contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu 

endereço".  

3. Com a extinção da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, a União Federal assumiu, na qualidade de sucessora, as 

obrigações de responsabilidade daquele ente, gozando de imunidade recíproca, ex vi do disposto no artigo 150, VI, "a", 

da Constituição Federal, ainda que os fatos geradores sejam anteriores à ocorrência da sucessão tributária. Precedentes 

das Cortes Regionais. 
4. Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002337-14.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.002337-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro 

APELADO : MAURO CASADEI 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS PASSOS e outro 

No. ORIG. : 00023371420084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ANUIDADE - CONSELHO 

REGIONAL. 

1. A fluência do prazo prescricional a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao da anuidade, segundo o Código 

Tributário Nacional, guarda relação com a decadência, conforme disposto no artigo 173, I, e não com a prescrição. 

2. O art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente se aplica às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN para as de natureza 

tributária. 
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3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março 

subsequente, sob pena de multa moratória, nos termos do artigo 63, §§ 1º e 2º, da lei nº 5.194/66. 

4. Prescrição consumada. Apelação desprovida. Honorária advocatícia mantida, a míngua de impugnação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004316-37.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.004316-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : LUIZ ALVARO FERNANDES GALHANONE e outro 

No. ORIG. : 00043163720084036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TÉLEGRAFOS. IPTU. IMUNIDADE. 

1. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na qualidade de prestadora de serviço público obrigatório e 

exclusivo do Estado, goza de imunidade tributária recíproca, inferindo-se que a ECT goza de imunidade em relação aos 

impostos, dentre estes o IPTU, inclusive ante o disposto no artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, entendido como 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988 pelo Colendo STF: RE nº 424.227-3/SC - Rel.Min. CARLOS 
VELLOSO - DJ de 10.09.2004; RE nº 407.099-5 - Rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ de 06.08.2004. 

2. Honorários arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

3. Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014755-10.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.014755-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : BEATRIZ D ABREU GAMA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3 

ADVOGADO : FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL e outro 

No. ORIG. : 00147551020084036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) do valor da execução, devidamente atualizados, por 

força do disposto no § 4º, artigo 20, do Código de Processo Civil. 

2. Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015181-22.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.015181-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro 

APELADO : ENGEBASE ENGENHARIA E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00151812220084036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ANUIDADE - CONSELHO 

REGIONAL. 

1. A fluência do prazo prescricional a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao da anuidade, segundo o Código 

Tributário Nacional, guarda relação com a decadência, conforme disposto no artigo 173, I, e não com a prescrição. 

2. O art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 
somente se aplica às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN para as de natureza 

tributária. 

3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março 

subsequente, sob pena de multa moratória, nos termos do artigo 63, §§ 1º e 2º, da lei nº 5.194/66. 

4. Prescrição consumada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020510-15.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.020510-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : JANAINA RUEDA LEISTER MARIANO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00205101520084036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. TAXA DE LICENÇA PARA 

LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. ISENÇÃO. 

EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. BASE DE CÁLCULO. 

I. A teor do artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, 

inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

II. O E. Supremo Tribunal Federal tem reconhecido a validade da Taxa de Licença para Localização, Funcionamento e 

Instalação - TLIF e sua renovação anual, em razão da notoriedade do poder de polícia exercido pelo Município de São 

Paulo. 
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III. A imunidade tributária da ECT não se estende às taxas, tendo em vista ser a Constituição Federal expressa ao 

estabelecer tal aplicação de modo estrito aos impostos. 

IV. Ausente no artigo 20 da Lei nº 9.670/83, atual artigo 26, I, da Lei nº 13.477/2002, referência à isenção de empresa 

pública do pagamento da indigitada taxa, não se pode recorrer à analogia para aplicar o benefício da norma isentiva. 

V. Está pacificado o entendimento no sentido de que é ilegítima a utilização do critério de "número de empregados" 

para cálculo da TLIF sob a égide da Lei Municipal nº 9.670/1983 (artigo 6º - calculada em função da natureza da 

atividade, do número de empregados ou de outros fatores pertinentes, de acordo com as tabelas que a acompanham). 

Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 

VI. Ilegítima a exigência das taxas dos exercícios de 1998 e 2000 a 2002, sob a vigência da antiga Lei Municipal nº 

9.670/1983. 

VII. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037329-12.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037329-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VILMA GONCALVES BARDUCCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.038374-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 
efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015446-27.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.015446-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00154462720094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015469-70.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.015469-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00154697020094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015486-09.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.015486-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00154860920094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 
relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015563-18.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.015563-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00155631820094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 
III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015604-82.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.015604-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00156048220094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015835-12.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.015835-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00158351220094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015848-11.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.015848-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 
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ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00158481120094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015849-93.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.015849-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00158499320094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015874-09.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.015874-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00158740920094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 
omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006285-53.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.006285-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : VALERIA CRISTINA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00062855320094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 
1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006299-37.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.006299-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 
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ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : SONIA MARIA VILELA DE BRITO 

No. ORIG. : 00062993720094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006312-36.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.006312-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : WANDERLEY ANTUNES RIBEIRO 

No. ORIG. : 00063123620094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006705-58.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.006705-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

APELADO : JOAQUIM DOS SANTOS RIBEIRO 
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No. ORIG. : 00067055820094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 
solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008347-66.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.008347-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : MONICA REGINA DOMINGOS 

No. ORIG. : 00083476620094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 
DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008379-71.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.008379-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : SELMA MARIA TACIANO RIBEIRO 

No. ORIG. : 00083797120094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010118-79.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.010118-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00101187920094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014066-29.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.014066-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : MARTA TALARITO MELIANI e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

No. ORIG. : 00140662920094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TÉLEGRAFOS. IPTU. IMUNIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MAJORADOS. 
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1. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na qualidade de prestadora de serviço público obrigatório e 

exclusivo do Estado, goza de imunidade tributária recíproca, inferindo-se que a ECT goza de imunidade em relação aos 

impostos, dentre estes o IPTU, inclusive ante o disposto no artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, entendido como 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988 pelo Colendo STF: RE nº 424.227-3/SC - Rel.Min. CARLOS 

VELLOSO - DJ de 10.09.2004; RE nº 407.099-5 - Rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ de 06.08.2004. 

2. Verba honorária majorada para 10% sobre o valor da causa, seguindo entendimento da e. Turma. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

4. Recurso adesivo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar provimento ao recurso adesivo, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018997-75.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.018997-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : DANIEL COLOMBO DE BRAGA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00189977520094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. IMUNIDADE RECÍPROCA. ARTIGO 150, VI, "A" DA CF. 

1. Por força do artigo 2º da Lei nº 11.483/07, os bens da extinta RFFSA foram transferidos ao patrimônio da União. No 

momento em que o imóvel é transferido, a responsabilidade por sucessão afeta os créditos tributários cujos fatos 

geradores tenham ocorrido antes da sucessão. 

2. Nos termos do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal, os entes federativos - no caso específico, a União Federal 

- gozam de imunidade recíproca. 
3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050273-27.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.050273-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ALEX SANDRO BUCK 

No. ORIG. : 00502732720094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 
não a discussão de seu conteúdo. 
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2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054215-67.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054215-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : CAROLINA AEISSAMI 

No. ORIG. : 00542156720094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054255-49.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054255-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : CLAUDINA ROSA DE JESUS CHAVES 

No. ORIG. : 00542554920094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 
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4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054284-02.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054284-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : CLEONICE PACHECO DA SILVA 

No. ORIG. : 00542840220094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 
1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054665-10.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054665-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : ANTONIO DONIZETE DO CARMO 

No. ORIG. : 00546651020094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055071-31.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.055071-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : ANDREIA DA SILVA ANGELO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00550713120094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011799-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011799-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO e outro 

AGRAVADO : 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PARENTES E AMIGOS DAS VITIMAS DE 

ACIDENTES AEREOS ABRAVAPPA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00006025320104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÕES - 

AEROPORTO DE CONGONHAS - COMPETÊNCIA - FIXAÇÃO DE MULTA. 
1. Ao conferir a Licença Ambiental de Operações (LAO) ao Aeroporto de Congonhas, a Secretaria do Verde e Meio 

Ambiente impôs 100 (cem) condicionantes ao aeroporto, muitas das quais ilegais por extrapolarem a competência 

municipal que deveria, tão-somente, restringir-se aos aspectos ambientais. 

2. A segurança dos aeroportos a todos interessa. Com efeito, os acidentes com aviões causam um número significativo 

de perdas de vidas, em especial num dos aeroportos mais movimentados do país que fica a poucos minutos do centro da 

capital. 
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3. A despeito desse relevante papel que se fundamenta no peculiar interesse do Município, algumas das exigências que 

a Secretaria Municipal do Verde apresentou à agravante não são de sua competência, não havendo no texto 

constitucional lugar para a atuação desse órgão municipal 

4. A discriminação de competências constitucionais não admite ampliação, senão aquela que expressamente consagrou 

como regras constitucionais de atuação concorrente ou supletiva, o que não é o caso dos autos. 

5. Descabida a fixação de astreintes, uma vez que a certificação operacional depende de providências de outro órgão 

público. 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, vencido o Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012043-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012043-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

AGRAVADO : LOGICIAL INFORMATICA E AUTOMACAO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO RULLI NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00009644620104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. AUSÊNCIA DE LESÃO AO INTERESSE 

PÚBLICO. 

1. Presente na decisão agravada a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, deve-se privilegiar a 

cognição desenvolvida pelo Juízo de origem até o julgamento final do processo, quando poderá analisar todas as 

questões difundidas com o ajuizamento da ação. 
2. Nos termos da decisão proferida, parecem estar preservados os interesses em conflito, sem risco de lesão ao interesse 

público ou da sua irreversibilidade, caso seja cassada ao final. 

3. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023446-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023446-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : ORRINI ADMINISTRACAO DE DOCUMENTOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO CASSIO NICOLELLIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00152296220104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGÊNCIA DE CORREIOS - FRANQUIA - LIMINAR QUE SUSPENDEU O 
DESCREDENCIAMENTO DO FRANQUEADO. 

Não se verifica a possibilidade de lesão a direito da agravante, caso a liminar concedida subsista até o final julgamento 

da demanda aforada. 

A decisão agravada encontra-se bem assentada, sendo razoável sua manutenção, bem como do contrato de franquia com 

a empresa até que as questões principais, inclusive as periféricas e prejudiciais sejam solucionadas com a prolação da 

sentença. 

O perigo "in rem verso" é muito mais grave do que a manutenção do franqueado, eis que este por seu turno é também 

empregador e além de perder antecipadamente seu negócio. 

A decisão judicial assevera que, da farta documentação juntada aos autos originais, houve afronta aos princípios 

constitucionais do contraditório e ampla defesa na esfera administrativa, situação essa que não pode ser sustentada pelo 

Poder Judiciário. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038627-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038627-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : MONTE CARLO COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : GERSON MARCELO MIGUEL 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00109893020104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - 

APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO - COMPETÊNCIA - FAZENDA NACIONAL - ADVOCACIA-

GERAL DA UNIÃO. 
1 - Um dos pedidos formulados na exordial da ação originária é a suspensão do leilão de mercadorias apreendidas pela 

União Federal, perpetrado pela própria Receita Federal, o que impõe que a representação da União Federal se faça pelo 

representante da Fazenda Nacional. 

2 - A contestação do representante da Fazenda Nacional é a que deve prevalecer nos autos, desentranhando-se aquela 

apresentada pela Advocacia-Geral da União, que não é o representante processual da União Federal na referida ação. 

3 - Não houve no caso preclusão consumativa, eis que a primeira contestação foi apresentada por pessoa que não detém 

representação nos autos. 

4 - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002051-04.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002051-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1061/1444 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : CARLOS ALEXANDRE STOCCO 

No. ORIG. : 00020510420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 
não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000332-74.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.000332-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : DANIELA PESTILLI SILVA 

No. ORIG. : 00003327420104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000510-23.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.000510-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : EDUARDO NOMERIANO SOARES 

No. ORIG. : 00005102320104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 
não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000688-69.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.000688-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

APELADO : CLAUDIA SILVIA DA CUNHA MODESTO 

No. ORIG. : 00006886920104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000701-68.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.000701-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 
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APELADO : ELDER PITLOVANCIV 

No. ORIG. : 00007016820104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000732-88.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.000732-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : DILSON FERREIRA 

No. ORIG. : 00007328820104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR ÍNFIMO. LEI Nº 

10.522/02. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

I. A Lei nº 10.522/02, em seu artigo 20, dispôs que serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento 

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
II. Ausente lei específica para conselhos corporativos, a eles deve se aplicar, por analogia, a Lei nº 10.522/02. 

III. Reforma da r. sentença extintiva para determinar o arquivamento provisório da execução fiscal. 

IV. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000937-20.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.000937-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : EDNA FERREIRA LIMA 

No. ORIG. : 00009372020104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001215-21.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.001215-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : DEBORA FERREIRA DE LIMA 

No. ORIG. : 00012152120104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001302-74.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.001302-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : DENISE APARECIDA MATTOS DA SILVA 

No. ORIG. : 00013027420104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 
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1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005672-96.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005672-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : ERIKA LUCIANE GIARETTA 

No. ORIG. : 00056729620104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005958-74.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005958-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : GUIOMAR DE SOUSA PONTES 

No. ORIG. : 00059587420104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR ÍNFIMO. LEI Nº 

10.522/02. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

I. A Lei nº 10.522/02, em seu artigo 20, dispôs que serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento 

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
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II. Ausente lei específica para conselhos corporativos, a eles deve se aplicar, por analogia, a Lei nº 10.522/02. 

III. Reforma da r. sentença extintiva para determinar o arquivamento provisório da execução fiscal. 

IV. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006037-53.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006037-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : GISLAINE DE SOUZA LIMA SANTOS DA SILVA 

No. ORIG. : 00060375320104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 
DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006187-34.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006187-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : ESTEFANIA PAULO MACARI 

No. ORIG. : 00061873420104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006225-46.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006225-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : ERCILIA FERREIRA GASPAR 

No. ORIG. : 00062254620104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 
2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006604-84.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006604-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : JULIANO ARAUJO SANTIAGO 

No. ORIG. : 00066048420104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR ÍNFIMO. LEI Nº 

10.522/02. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

I. A Lei nº 10.522/02, em seu artigo 20, dispôs que serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento 

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II. Ausente lei específica para conselhos corporativos, a eles deve se aplicar, por analogia, a Lei nº 10.522/02. 

III. Reforma da r. sentença extintiva para determinar o arquivamento provisório da execução fiscal. 

IV. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006656-80.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006656-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : MARIA CICERA LOPES FELIPE DA SILVA 

No. ORIG. : 00066568020104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 
solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006694-92.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006694-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : JOSE CARLOS BUENO 

No. ORIG. : 00066949220104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 
DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007014-45.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007014-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : EVELI AMANCIO 

No. ORIG. : 00070144520104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 
5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007032-66.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007032-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

APELADO : IZAURA OLIVEIRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00070326620104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR ÍNFIMO. LEI Nº 
10.522/02. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

I. A Lei nº 10.522/02, em seu artigo 20, dispôs que serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento 

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

II. Ausente lei específica para conselhos corporativos, a eles deve se aplicar, por analogia, a Lei nº 10.522/02. 

III. Reforma da r. sentença extintiva para determinar o arquivamento provisório da execução fiscal. 

IV. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007160-86.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007160-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

APELADO : JORGE ALBERTO PAES 

No. ORIG. : 00071608620104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007333-13.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007333-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : LOURIVALDO FERNANDES DA SILVA 

No. ORIG. : 00073331320104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 
2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1071/1444 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007382-54.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007382-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MARIA DA NATIVIDADE DA SILVA ROCHA 

No. ORIG. : 00073825420104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007482-09.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007482-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : JOSELIA MENEZES DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00074820920104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 
ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1072/1444 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007538-42.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007538-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : LIA CRISTINA QUEIROZ DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00075384220104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007580-91.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007580-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : LADJANE MARIA DA SILVA DE SOUSA 

No. ORIG. : 00075809120104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1073/1444 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007879-68.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007879-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

APELADO : MARINALVA ALVES BARBOSA 

No. ORIG. : 00078796820104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007923-87.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007923-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : ONEIDE FERNANDES ALVES 

No. ORIG. : 00079238720104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1074/1444 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007961-02.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007961-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ODILIA RIBEIRO ALVES 

No. ORIG. : 00079610220104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007977-53.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007977-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MORGANA ERIKA MENDES MOREIRA 

No. ORIG. : 00079775320104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1075/1444 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008040-78.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008040-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS 

APELADO : PRISCILA TALIONE TORRES 

No. ORIG. : 00080407820104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008835-84.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008835-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : RAQUEL TOLEDO GIMENES 

No. ORIG. : 00088358420104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1076/1444 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009012-48.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.009012-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

APELADO : MARA RUBIA DORNELLAS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00090124820104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009214-25.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.009214-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MICHELE PEREIRA TASCA 

No. ORIG. : 00092142520104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 
2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1077/1444 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009285-27.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.009285-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : SONIA APARECIDA CONTI 

No. ORIG. : 00092852720104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010703-97.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.010703-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : OSMARINA PINTO DA SILVA 

No. ORIG. : 00107039720104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 
4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010744-64.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.010744-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : PATRICIA CLEMENTE DIAS 

No. ORIG. : 00107446420104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010818-21.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.010818-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : SILVIA GOMES DE ANDRADE 

No. ORIG. : 00108182120104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 
5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010954-18.2010.4.03.6182/SP 
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2010.61.82.010954-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSINEIA CORREIA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00109541820104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011024-35.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011024-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SUELI SABINA DERVAGE 

No. ORIG. : 00110243520104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011025-20.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011025-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : SUELI SANTIAGO COSTA 

No. ORIG. : 00110252020104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011076-31.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011076-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : SUZETE MARIA ALVES 

No. ORIG. : 00110763120104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 
2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011259-02.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011259-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : SIMONE APARECIDA DOS SANTOS MOREIRA 

No. ORIG. : 00112590220104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011341-33.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011341-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : VANESSA SINATORA 

No. ORIG. : 00113413320104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 
2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011390-74.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011390-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : ZENILDA DOS PASSOS GIL 

No. ORIG. : 00113907420104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013192-10.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.013192-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : ROGERIA MONTEIRO 

No. ORIG. : 00131921020104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013292-62.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.013292-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : SANDRA REGINA SILVA PANDOLFI 

No. ORIG. : 00132926220104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021533-25.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.021533-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

No. ORIG. : 00215332520104036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TÉLEGRAFOS. IPTU. IMUNIDADE. 

1. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na qualidade de prestadora de serviço público obrigatório e 

exclusivo do Estado, goza de imunidade tributária recíproca, inferindo-se que a ECT goza de imunidade em relação aos 

impostos, dentre estes o IPTU, inclusive ante o disposto no artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, entendido como 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988 pelo Colendo STF: RE nº 424.227-3/SC - Rel.Min. CARLOS 

VELLOSO - DJ de 10.09.2004; RE nº 407.099-5 - Rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ de 06.08.2004. 

2. Verba honorária mantida, à míngua de impugnação. 

3. Apelação a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
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MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022940-66.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.022940-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro 

APELADO : NISSIN DANIEL COHEN 

No. ORIG. : 00229406620104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ANUIDADE - CONSELHO 

REGIONAL. 

1. A fluência do prazo prescricional a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao da anuidade, segundo o Código 

Tributário Nacional, guarda relação com a decadência, conforme disposto no artigo 173, I, e não com a prescrição. 

2. O art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente se aplica às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN para as de natureza 

tributária. 

3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março 

subsequente, sob pena de multa moratória, nos termos do artigo 63, §§ 1º e 2º, da lei nº 5.194/66. 

4. Prescrição consumada. Apelação desprovida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029639-73.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.029639-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : VIVIAN PEREIRA DA CRUZ 

No. ORIG. : 00296397320104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 
2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029879-62.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.029879-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : MARIA APARECIDA ZUZZI BARBOZA 

No. ORIG. : 00298796220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030084-91.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.030084-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : KAREN TAVARES 

No. ORIG. : 00300849120104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 
4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030267-62.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.030267-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : MARCIO ANDERSON RAMOS DE SOUSA 

No. ORIG. : 00302676220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030362-92.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.030362-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MAURICIO CANAVESI PINTO 

No. ORIG. : 00303629220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 
5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003591-38.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.003591-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA 

APELADO : LUIS PRADO DE AGUIAR 

No. ORIG. : 10.00.01565-2 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003592-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003592-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

APELADO : FLAVIA REGINA GIOVANELLI 

No. ORIG. : 10.00.01567-1 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento o agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004912-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004912-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

APELADO : CLAUDIA ANDRADE DE PAULA 

No. ORIG. : 10.00.00002-1 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 
não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008116-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008116-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : LATICINIOS TREVO DE CASA BRANCA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO MASCHIETTO PEREIRA 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

No. ORIG. : 09.00.00022-0 1 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA VETERINÁRIA. MANUTENÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO. PRODUÇÃO DE LATICÍNIOS. 
ATIVIDADE BÁSICA. 

I. A obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como, a contratação de profissional específico, 

é verificada tomando-se por critério a atividade básica ou a natureza dos serviços prestados pela empresa. 

II. A empresa cuja atividade básica está vinculada ao beneficiamento de leite e à produção de seus derivados sujeita-se à 

fiscalização e controle profissional do Conselho Regional de Medicina Veterinária, conforme artigo 5º, alínea "f", da 

Lei nº 5.517/69. Precedentes do STJ (RESP 622323). 

III. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010988-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010988-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS SP 

ADVOGADO : EDWARD CHADDAD 

No. ORIG. : 10.00.00095-7 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA 

POR INFRAÇÃO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS: NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. Ilegalidade da exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei 

Federal nº 5.991/73).  

2. Honorários reduzidos para R$1.000,00. 

3. Apelação parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00131 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025240-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025240-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : FAZENDA PUBLICA DE MARTINOPOLIS SP 

ADVOGADO : ANGELA LUCIA GUERHALDT CRUZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 01034028320108260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - 

FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - POSTO E UNIDADE DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE. 

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no 

estabelecimento comercial. 

2. O art. 15 da Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas 

farmácias e drogarias, e não em unidades hospitalares e postos de saúde. 

3. Os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento em pacientes internados ou atendidos no 

hospital, segundo prescrições médicas, não se confundindo com drogarias e farmácias, nas quais há manipulação de 
produtos químicos ou farmacêuticos. 

4. O dispensário de medicamentos de posto e unidade de saúde do Município não necessita de profissional 

farmacêutico. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 12327/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019739-26.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019739-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO 

PAULO INOCOOP SP 

ADVOGADO : REGIANE COIMBRA MUNIZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os Embargos de Declaração foram opostos unicamente para o conhecimento do teor do voto divergente. 

 

Considerando a juntada aos autos do voto-vencido do e. Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza à fl. 229, julgo 

prejudicado o presente recurso. 

 

Dê-se ciência às partes, republicando-se o v. acórdão recorrido. 

 

Intimem-se. 

 

Após, baixem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024247-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024247-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : POLYENKA LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

 
: FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 06.00.00295-9 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os Embargos de Declaração foram opostos unicamente para o conhecimento do teor do voto divergente. Considerando 

a juntada aos autos do voto-vencido do e. Desembargador Federal Fábio Prieto às fls. 273/274, julgo prejudicado o 

presente recurso. 

Dê-se ciência às partes, republicando-se o v. acórdão recorrido. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002528-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002528-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE IACANGA 

ADVOGADO : JOAO FRANCO FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.08.001440-9 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os Embargos de Declaração foram opostos unicamente para o conhecimento do teor do voto divergente. Considerando 

a juntada aos autos do voto-vencido do e. Desembargador Federal Fábio Prieto às fls. 129, julgo prejudicado o presente 

recurso. 

Dê-se ciência às partes, republicando-se o v. acórdão recorrido. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 4600/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024247-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024247-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : POLYENKA LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

 
: FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 06.00.00295-9 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANIFESTAÇÃO DE 

INCONFORMIDADE. PENDÊNCIA DE ANÁLISE PELA AUTORIDADE FAZENDÁRIA. SUSPENSÃO  

DA AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE.  

1. Restando evidenciada a existência de manifestação de inconformidade  

ainda pendente de julgamento pela autoridade fazendária, é impositiva a  
determinação de suspensão da execução fiscal relativa aos débitos  

discutidos.  

2. Agravo de instrumento provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes  
as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal,  

por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do  

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade  

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente  

julgado.  

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

Sistema SITA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002528-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002528-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE IACANGA 

ADVOGADO : JOAO FRANCO FILHO e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.08.001440-9 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

1. Estando excepcionalmente presentes os requisitos para a concessão do  

efeito suspensivo à apelação, porquanto este Relator, quando do julgamento  

do Agravo de Instrumento no 2008.03.00.010779-4, já se manifestou acerca da  
possibilidade de expedição da certidão pretendida.  

2. Restando evidenciado que a agravante possuía provimento jurisdicional  

acolhendo sua pretensão, ainda que em sede liminar, motivo pelo qual,  

pendendo recurso de apelação, entendo cabível a manutenção do quanto já  

concedido anteriormente, razão pela qual se impõe a atribuição dos efeitos  

devolutivo e suspensivo.  

3. Agravo de instrumento provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes  

as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal,  

por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do  

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade  

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente  

julgado.  

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Sistema SITA  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 4601/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016712-16.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.016712-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro. 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVANTE : ADELIA GOMES NOGUEIRA e outros. e outros 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

APELADO : COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

FUNGIBILIDADE E AUSÊNCIA DE OMISSÃO QUANTO AO VALOR DOS HONORÁRIOS - AGRAVO LEGAL 

- ÔNUS DE DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE - AGRAVOS IMPROVIDOS. 

1.Inadmissíveis embargos declaratórios que ataquem decisão monocrática de Relator. 

2.Embargos de declaração admitidos como agravo legal.  

3.Recursos que não trazem elementos capazes de ensejar a reforma da decisão. 

4.Agravos improvidos. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009827-20.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.009434-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : SAO BERNARDO ASSOCIACAO DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.703 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.00.09827-5 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR DE DEPÓSITO. ANISTIA. MP 2.222/01. LEI Nº 

9.779/99, ARTIGO 17. EXCLUSÃO DE MULTA E JUROS DE MORA. QUESTÃO PRECLUSA. REDISCUSSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

O artigo 17 da Lei nº 9.779/99 dispensa o optante do pagamento de penalidade pecuniária e dos juros de mora, tão 

somente. 

Essa questão já foi decidida na Medida Cautelar preparatória, restando irrecorrida, razão pela qual não pode ser 

rediscutida na ação principal. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos para conhecer da apelação da autora, e negar-lhe provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

Boletim Nro 4602/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000606-43.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.000606-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CEPERA LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR e outro 

 
: JOSE VICENTE CERA JUNIOR 

 
: RENATO PACHECO E SILVA BACELLAR NETO 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 
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III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 12138/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002110-59.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.002110-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : STAROUP S/A IND/ DE ROUPAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE 

DESPACHO 

1. Fl. 378: prejudicado o pedido da União para intimação da apelada, uma vez que restou comprovada a alteração da 

razão social do apelado (fl. 352) e foi intimada a constituir novo procurador (fl. 376). 
2. Certifique-se o eventual trânsito em julgado da decisão de fls. 342/347. 

3. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022294-89.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.022294-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ROBERTO CEBRIAN TOSCANO (Int.Pessoal) 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA 

APELADO : LLOYDS TSB BANK PLC e outro 

 
: BANCO LLOYDS TSB S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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PARTE RE' : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

1. Fls. 473/614: manifeste-se a União sobre a incorporação do apelado Banco Lloyds TSB S/A e a substituição no pólo 

passivo requerida, bem como sobre a petição de fls. 643/644 do apelante Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDE. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020391-77.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.020391-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ORGANIZACAO EDUCACIONAL MORUMBI SUL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Para homologação de renúncia dos direitos nos quais se funda a ação necessária à outorgada de procuração com poderes 

específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Código do Processo Civil. 

Verifico que o documento de fl. 79 autoriza ao advogado que representa a autora a proceder à desistência, mas não à 

renúncia. 

Descarte, intime-se a autora para, em 05 (cinco) dias, apresentar mandato nos moldes legais a fim de viabilizar ao 

atendimento ao pedido de fl. 388, alertando-a de que seu silêncio acarretará mera homologação de desistência, 

conforme o art. 501, do Código do Processo Civil. 

Decorrido o prazo supra, à conclusão. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200663-69.1997.4.03.6104/SP 

  
98.03.003197-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : TRANSPORTES CANDIDO LTDA 

ADVOGADO : BENITO MILTZMAN e outros 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

No. ORIG. : 97.02.00663-5 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária de cobrança promovida pela parte autora, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT, em face da empresa TRANSPORTES CANDIDO LTDA. 

A sentença julgou procedente a ação, condenando a parte ré a pagar a autora a importância de R$ 1.973,51, acrescida de 

correção moinetária e juros de mora, além dos consectários da sucumbência (fls.52/54). 

Recorre a parte ré, requerendo seja declarada a improcedência da ação, ou, ao menos, seja reduzido o percentual da 

multa moratória. (fls.57/59). 
Com as contrarrazões. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
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Este recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil brasileiro 

- CPC. 

A autora faz prova da obrigação assumida pela ré, bem como está provado o inadimplemento. 

O inadimplemento contratual, fora as hipóteses de consignação em pagamento, à margem da hipótese de exceção de 

contrato não cumprido e exceto quando se esteja escudado por eventos supervenientes e imprevisíveis ou, ainda que 

previsíveis, de conseqüências imensuráveis, de modo que, pelas circunstâncias, o desequilíbrio financeiro seria tamanho 

que não se pudesse exigir de ninguém que o suportasse (cf. o art. 317, c/c o art. 478 , ambos do Código Civil brasileiro - 

CC, e ainda nos termos do art. 6º, V, da Lei federal n.º 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - CDC), exceto 

nessas circunstâncias, não há como o contratante descumprir o ajuste sem incorrer em mora. 

Depois, caso houvesse fato extintivo do direito da parte autora, calcado na alegação do réu de que não prestara o serviço 

contratado, caberia a este, com base no art. 333, inciso II, do CPC, alegá-lo e prová-lo, o que não ocorreu. 

O contrato regularmente firmado entre as partes produz efeitos por si só, obviamente. 

Tendo se vinculado ao contrato por força de sua vontade livre, e tendo os documentos acostados aos autos caracterizado 

o inadimplemento, caberia a ré afastar o direito da parte autora, mediante prova apta de fato extintivo, modificativo ou 

impeditivo do seu direito: REsp 1102072/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado 

em 19/05/2009, DJe 04/08/2009. 

Depois, a alegação de que a prova testemunhal seria indispensável à comprovação do fato não se compatibiliza com a 

disciplina legal, pois a matéria posta em debate apenas por documento se prova (art. 400, inciso II, do CPC). 
Ademais, nada foi imposto a parte ré a título de multa contratual. 

Advirta-se que, perante a patente falta de fundamentos das alegações da ré, não se poderá admitir, sem as sanções 

devidas, recursos protelatórios ou meramente voltados à rediscussão das teses aqui sustentadas, nos termos do art. 538, 

Parágrafo Único, e art. 557, § 2º, do CPC. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Após as medidas de praxe, baixem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056346-87.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.016593-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : SFAY EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA SUCASAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : CINTIA MARIA SARMENTO DE SOUZA SOGAYAR e outro 

No. ORIG. : 97.00.56346-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária de cobrança, promovida pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT perante a SFAY EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., visando o recebimento de R$4.373,08, em razão de 

serviços postais prestados, conforme o Contrato Especial de Prestação de Serviços, acostado com a inicial. 

A sentença de fls. 69/70 julgou procedente a ação, sob o fundamento de que o contrato de prestação de serviços era 

hígido, válido e eficaz, logo, apto a impor à ré a obrigação lá estipulada, bem como de que esta não se desincumbira de 

provar o fato modificativo do direito da autora, até porque revel. 

A SFAY EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. recorreu (fls. 81/83). 

Com contrarrazões (fls. 85/92). 

É o breve relatório. 

De plano, rechaço a alegação de que o juízo "a quo" deveria ter se pronunciado sobre todos os pontos e documentos 

trazidos pela autora, haja vista a jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça. 

Já, quanto à alegação de que não houve notificação extrajudicial da devedora, tecnicamente, trata-se de fato impeditivo 

do direito da autora, porém sem amparo probatório. 
A ECT traz o contrato, existente, válido e eficaz, junta as faturas do serviço e memória de cálculo dos débitos 

atualizados mais juros; traz também os borderôs de serviços prestados, como os avisos de recebimento e as notificações 

extrajudiciais do débito: fls. 8/32. 

A apelante não produziu a menor prova que elidisse os fatos alegados na inicial, os quais tornaram-se incontroversos. 

Nesse sentido, a matéria de fato alegada pela apelante não se fez acompanhar de prova. 

Caberia a apelante demonstrar ou que os serviços indicados não foram prestados, ou que os valores apontados não 

correspondem ao contrato e aos aditivos, ou que, ainda que correspondessem, trariam valores a maior. 
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Durante a instrução, contudo, deixou a SFAY EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA inteiramente de fazê-lo, pelo 

que, notoriamente, assumiu o risco de ser vencida na lide, ao não se desincumbir do ônus de provar o fato modificativo 

ou impeditivo do direito da autora. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.. 

Publique-se e intime-se.  

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002912-32.1996.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.027122-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : OLEGARIO RODRIGUES DE FREITAS JUNIOR 

ADVOGADO : HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 96.00.02912-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se ação de cobrança de aluguéis devidos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

OLEGÁRIO RODRIGUES DE FREITAS JÚNIOR. 
A sentença julgou procedente o feito, em 4.8.2000, para condenar o INSS a pagar ao autor o valor de R$ 1.940,70 (um 

mil, novecentos e quarenta reais e setenta centavos), o qual corresponde ao valor da causa. 

É o relatório. 

Decido. 

Este feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil brasileiro - 

CPC. 

O Superior Tribunal de Justiça - STJ já decidiu que o valor de parâmetro para a aferição da hipótese do art. 457, § 2º do 

Código de Processo Civil brasileiro - CPC, é o valor da causa, atualizado à data da sentença (sem destaques no 

original): 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REMESSA 

OFICIAL. ART. 475, § 2o. DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. OBSERVÂNCIA DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. 

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. PRECEDENTES DO STJ.  

1. As Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte firmaram o entendimento de que, para determinar o 

cabimento da remessa oficial, o valor certo de que trata o art. 475, § 2o. do CPC deve ser aferido no momento da 
prolação da sentença e, caso não seja líquida a condenação, o parâmetro deve ser o valor da causa, devidamente 

atualizado. Precedentes.  

(...)  

(AgRg no REsp 1067559/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

05/02/2009, DJe 13/04/2009)  

 

Apesar de a atual redação do art. 475 do CPC haver sido dada pela Lei federal modificadora n.º 10.352, de 26 de 

dezembro de 2001, este é um dispositivo tipicamente processual e que alcança os fatos e atos processuais pendentes, 

pelo que, mesmo sendo posterior ao ajuizamento da ação e, mesmo, à sentença, aplica-se à admissibilidade de remessa 

necessária em questão. 

A sentença julgou procedente o feito, em 4.8.2000, para condenar o INSS a R$ 1.940,70 (um mil, novecentos e quarenta 

reais e setenta centavos), o qual corresponde ao valor da causa, em novembro de 1995. 

O salário mínimo de 2000, nos termos da Lei federal n.º 9.971/2000, publicada no D.O.U. em 24.03.2000, era de R$ 

151,00 (cento e cinqüenta e um reais), estando o valor da condenação bem aquém do valor de alçada de 60 (sessenta) 
salários mínimos, determinado pelo § 2º do art. 475 do CPC, pelo qual não se aplica a remessa oficial, até porque, como 

ali está exposto, não se aplica "o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de 

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do 

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor".  

Aliás, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, as sentenças ditas terminativas não estariam 

sujeitas ao duplo grau obrigatório: cf. precedentes do Superior Tribunal de Justiça - STJ: REsp 659.200/DF, Rel. Min. 
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Hélio Quaglia Barbosa, DJ 11.10.2004; no mesmo sentido, REsp 424.863/RS, da relatoria deste Magistrado, DJ 

15.09.2003; e também REsp 688.931/PB, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 

14/12/2004, DJ 25/04/2005 p. 324, dentre outros. 

Diante disso, nego seguimento à remessa necessária, nos termos do 557, "caput", c/c o art. 457, § 2º, ambos do Código 

de Processo Civil - CPC. 

Publique-se. Intime-se. Arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020406-07.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.020406-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ELECTRO PLASTIC S/A 

ADVOGADO : ROBERTO LIMA GALVAO MORAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00204060720104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 
 

Trata-se de remessa ex officio e recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o mandado de 

segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo- SP, impetrado com o objetivo de 

afastar a exigência do recolhimento da contribuição previdenciária sobre as verbas relativas ao aviso prévio indenizado, 

bem como para autorizar a compensação dos valores recolhidos indevidamente. Sem condenação em honorários 

advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões recursais a parte impetrada pretende a reforma do decisum para ver reconhecido o direito ao recolhimento da 

contribuição previdenciária sobre as verbas relativas ao aviso prévio indenizado, alegando, para tanto, que tal 

recolhimento é constitucionais e legal. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa oficial e do recurso de apelação 

interposto pela União Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado 

ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos 

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág 59). 

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por atos 

ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data. 

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a correção 
de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do 
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impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª 

edição, Editora Malheiros, 2003, p.39). 

 

In casu, alega a impetrante, que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela 

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as 

verbas relativas ao aviso prévio indenizado. Aduz ser indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre tal 

verba, tendo em vista o seu caráter indenizatório. 

 

Inteira razão assiste à impetrante. 

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República 

Federativa do Brasil. 

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais. 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da contribuição 

previdenciária prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu caráter 

indenizatório. 

 

Não se realizando a hipótese de incidência, a exação não pode incidir, devendo afastar-se a exigência de recolhimento 

da contribuição previdenciária em questão. 

 

O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a título de 

aviso prévio indenizado. 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. 
NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, 

não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor 

pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se 

destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não 

está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a 

folha de salários. 

3. Recurso Especial não provido. 

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).  

 

No mesmo sentido, trago à colação julgado deste Egrégio Tribunal: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE NATUREZA 

INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA 

PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 - TAXA SELIC - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a 

título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, 
mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir 

a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte (AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / 

SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 
/ SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do 

reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, 

incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua 

compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 

11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias recolhidas a título de tributo 

administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a 

partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições 
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previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a 

períodos subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 

4. A compensação na forma prevista no art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou 

judicial. No caso, contudo, optou a impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra 

contida no art. 170-A do CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, 

aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção 

monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do 

período em que ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido. 

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA 

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar 

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Em que pese a execução provisória da 

sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a 
concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou 

a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, 

art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto, dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que 

não incide a contribuição social. 4. Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura 

pertinente a concessão de efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal 

não provido. 

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088  

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar os 

limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o desempenho 

da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade para legitimar a 

prática de seus atos. 

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui ato 

ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição com os 

elementos norteadores da vinculação à norma. 

 
Desta feita, resta patente a existência de direito líquido e certo a amparar a pretensão da impetrante. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, e à remessa oficial, nos termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026305-55.1988.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.007905-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FURUKAWA INDL/ S/A PRODUTOS ELETRICOS 

ADVOGADO : VALDELITA AURORA FRANCO AYRES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 88.00.26305-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, substituído pela União, contra a r. 

sentença de fls. 66/69 que, em ação de repetição de indébito, julgou procedente o pedido para condenar a parte ré a 

restituir em favor da parte autora a quantia de Cz$ 11.113.386,95 (onze milhões cento e treze mil trezentos e oitenta e 

seis cruzados e noventa e cinco centavos), acrescido de correção monetária desde cada recolhimento indevido (Súmula 

46 do extinto Tribunal Federal de Recursos e 162 do superior Tribunal de Justiça), atualizado pelos índices do 

Provimento nº 24/97 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Sobre a condenação, após o trânsito em julgado, 

incidirá juros no montante de 1% (um por cento) ao mês, com base no art. 167 do Código Tributário Nacional (Súmula 

188 do Superior Tribunal de Justiça). Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Custas ex 

lege. 

Em suas razões de recurso de fls. 75/88, sustenta a apelante, em síntese, que: 

a) ocorreu prescrição quantos às parcelas anteriores ao qüinqüênio anterior ao pedido de restituição; 

b) a cobrança das alíquotas é devida, porque baseada na lei; 

c) não foi obedecido o requisito legal para repetição do indébito, visto que não houve repasse para o consumidor; 

d) insurge-se contra o critério de correção monetária e afirma ser inaplicável a imposição de juros de mora. 

Oferecidas contrarrazões às fls. 91/95. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 
por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Primeiramente, não há prescrição. A empresa recolheu os valores em questão em 31.05.88 (fls. 30/31) por força de 

fiscalização imposta, cuja cobrança restou consubstanciada na NFLD de fls. 18/19, de 29.04.88. A autora intentou a 

ação em 28.07.88, ou seja, no mesmo ano do recolhimento das parcelas e data da exação. 

Não merece prosperar o argumento da apelante quanto à prescrição, visto que, por mais que algumas parcelas excedam 

o prazo de cinco anos, o fato é que a empresa somente recolheu a diferença das alíquotas do SAT no mesmo ano por 

força da fiscalização sofrida, e na sequência, intentou a presente demanda. Verifica-se, então, que o direito de ação foi 

exercido no prazo de cinco anos do pagamento da exação. 

Por outro lado, a empresa, enquanto administrada, seguiu a orientação da Administração Pública, representada pelo 

Ministério da Previdência e Assistência Social, que autorizara o reenquadramento para recolhimento do Seguro de 

Acidente do Trabalho (SAT) pelo risco médio, cuja alíquota correspondente era de 1,2% (um por cento e dois décimos). 

Ofende claramente os princípios da publicidade e da segurança jurídica quando a Administração Pública, em ato 

fiscalizatório posterior, resolve aplicar alíquota majorada com fulcro em "circular reservada", sem publicação no órgão 

oficial de imprensa. Verifica-se que tal ato fiscalizatório encontra-se eivado de vício, por não atender o princípio 

constitucional da publicidade, insculpido no art. 37 da Constituição Federal, restando nulo, portanto. 
Não se verifica ausência de requisito legal de repasse a consumidor como alegado pela apelante, pois, no caso em tela, 

trata-se de seguro, modalidade que torna despiciendo qualquer repasse. 

 

Quanto à correção monetária, correta é a sentença que seguiu o provimento desta Corte. 

 

Merece parcial reforma a sentença somente no que se refere a incidência de juros moratórios, para que sejam aplicados 

a razão da taxa Selic, tendo em vista o trânsito em julgado da decisão posterior a 1º.1.1996. 

 

Neste entendimento é a jurisprudência abaixo colacionada: 

 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA. DIES A QUO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA A 

PARTIR DE 1.1.1996. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 

1111175/SP. VEDAÇÃO À REFORMATIO IN PEJUS. LIMITAÇÃO DA TAXA SELIC AOS JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA ESTABELECIDOS NO ACÓRDÃO DE ORIGEM. 

1. É de se aplicar sobre os valores recolhidos indevidamente a título de tributo juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, contados do trânsito em julgado da decisão até 1°.1.1996. A partir desta data, incide somente a taxa selic, vedada 

sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros. Precedentes. 

2. "Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do 

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a 

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996." 

(REsp 1111175/SP, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJe 1.7.2009, sujeito à sistemática prevista no art. 543-C 

do CPC, c/c a Res. STJ n. 8/08). 

3. Há, no caso, uma peculiaridade a impedir a aplicação do entendimento desta Corte. Trata-se do princípio da vedação 
à reformatio in pejus, segundo o qual o recurso não pode vir a prejudicar a própria parte que o interpôs. 

4. Considerando que a taxa selic é um índice variável que compreende os juros de mora e a correção monetária, é 

possível que a sua aplicação supere os juros de mora e a correção monetária fixados na origem, em desfavor da parte 
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recorrente. Daí porque a reforma do presente julgado deve seguir a linha jurisprudencial da Corte, mas não poderá vir 

agravar o resultado do julgamento ocorrido na instância ordinária. 

5. Essa também foi a solução encontrada por esta Turma em caso análogo, qual seja, o REsp 973331/SC, de relatoria do 

Min. Herman Benjamin, julgado em 4.3.2010. 

6. Recurso especial parcialmente provido, apenas para fixar que se aplica ao caso a taxa selic, limitada, todavia, aos 

juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano e também à correção monetária do período, estabelecidos no acórdão de 

origem, a partir de cada pagamento indevido.(RESP 200601911188, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - 

SEGUNDA TURMA, 06/10/2010) (grifei). 

 

TRIBUTÁRIO. IPI. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INTERREGNO ANTERIOR AO PROTOCOLO 

E INTERREGNO POSTERIOR A EXTINÇÃO DA UFIR. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - O agravante 

alega que o crédito tributário resultante de valores pagos a título de IPI de matéria-prima, em razão da imunidade na 

exportação dos produtos tenha a sua correção monetária a partir do pagamento do IPI e não do protocolo administrativo. 

- Com efeito. São duas situações a serem tratadas, nos termos do que foi pedido: a) a correção monetária entre o 

momento em que surgiu o direito ao crédito (período de apuração) e o pedido de ressarcimento (protocolo 

administrativo) e b) após 31/12/1995 até as datas dos efetivos recebimentos das diferenças. - Verifica-se que o fisco na 

instância administrativa reconheceu que de fato era devida correção monetária sobre os créditos de IPI, porém, a partir 

do protocolo administrativo até 31/12/1995, por ocasião da extinção da UFIR, por ausência de índice de correção. - 
Quanto a primeira questão posta em discussão já foi apreciada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que, 

no recurso representativo da controvérsia REsp nº 1.035.847. - A jurisprudência foi consolidada no enunciado n. 411, da 

Súmula do STJ: "É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento 

decorrente de resistência ilegítima do Fisco". - Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal já fixou seu entendimento no 

sentido de que a questão a respeito da correção monetária dos créditos escriturais do IPI possui caráter 

infraconstitucional. - Ressalte-se quanto ao primeiro pedido do agravante, de que pretende ser ressarcido com correção 

monetária do IPI pago na matéria-prima, a mora atribuível até a data do protocolo não pode ser atribuída a Fazenda 

Pública, pois se houve demora na exportação ou demora no pedido de ressarcimento, são situações alheias ao ente 

fazendário. Todavia, após o protocolo administrativo, surgiu o direito a correção monetária, tanto que o Conselho de 

Contribuintes determinou o ressarcimento do autor com correção monetária, neste sentido há coisa julgada 

administrativa, indiscutível nestes autos. - O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo que os créditos de IPI possuem 

natureza escritural, que é a técnica de contabilização para a equação entre débitos e créditos. Da mesma forma, vem 

decidindo que o crédito escritural não pode ser corrigido monetariamente por ausência de previsão legal, exceto se 

houver mora da Fazenda. - No tocante à correção monetária e juros de mora, tratando-se de repetição de indébito 

em que se discute a restituição de valores pagos indevidamente a atualização monetária deve ser calculada, a 
partir de 1º de janeiro de 1996, pela taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95. - Agravo legal 

parcialmente provido.(AC 200361110024682, JUIZ RUBENS CALIXTO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA 
D, 14/07/2011) (grifei). 

Honorários fixados na sentença mantidos, ante a sucumbência mínima. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, 

para determinar que a aplicação de juros moratórios, a partir do trânsito em julgado da sentença, ocorra pela taxa Selic. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010045-37.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.010045-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : AUTO POSTO GIRONDA LTDA e outro 

 
: CONDOMINIO AGRICOLA JOSE CARLOS MORENO 

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 
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Trata-se de reexame necessário e de apelações interposta pela União (fls. 89/114) e por Auto Posto Gironda e outro (fls. 

126/139) contra a sentença de fls. 80/85, que julgou procedente a ação para suspender a exigibilidade crédito tributário, 

nos termos do art. 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional, no que concerne aos fatos geradores pelos arts. 1º e 

21 da Lei Complementar nº 110/01 e declarou extinto o processo com julgamento do mérito, com base no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, fixando os honorários em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa corrigido 

monetariamente. 

A União apela aduzindo a natureza não tributária da contribuição estabelecida pela Lei Complementar n. 110/01, bem 

como presunção de constitucionalidade de tal diploma legal (fls. 89/114). 

Por sua vez, Auto Posto Gironda e outro valor quer a reforma da sentença alegando ser inconstitucional a Lei 

Complementar n. 110/01 e a conseqüente declaração de inexistência da relação jurídica tributária (fls. 126/139).  

Oferecidas contrarrazões pela União (fls. 147/173).  

É o relatório.  

Decido. 

A sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos. 

As exações impostas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar já tiveram sua constitucionalidade firmada no 

julgamento das ADINs 2556 e 2568.  

As contribuições impostas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar 110/01 são constitucionais, observando-se, para sua 

cobrança, o princípio da anterioridade do art. 150, III da Constituição Federal, dada a sua natureza de contribuições 
sociais gerais, como já é assente na jurisprudência: 

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI 

COMPLEMENTAR N.º 110/2001. NATUREZA DO TRIBUTO. ANTERIORIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM. 1. Nas ações em que se discute a constitucionalidade das contribuições instituídas, em favor do FGTS, pela 

Lei Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal - CEF deve ser citada como litisconsorte passiva 

necessária, pois restará atingida, em sua esfera de direitos e obrigações, pela sentença que eventualmente reconhecer 

a procedência do pedido inicial. 2. Os artigos 1º e 2º da Lei Complementar n.º 110/2001 não instituíram impostos e 

tampouco contribuições para a seguridade social, mas, sim, contribuições sociais gerais, sujeitas ao princípio da 

anterioridade previsto no artigo 150, b III, da Constituição da República. Anterioridade nonagesimal afastada. 

Segurança parcialmente concedida.(AMS 200361000050650, JUIZ PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 

21/01/2010) 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. LEI COMPLEMENTAR N° 110/01. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO 

DA ANTERIORIDADE DE LEI. ILEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 1. Ilegitimidade da Caixa 

Econômica Federal. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Preliminar acolhida. 2. O Art. 149 da CF autoriza a 

instituição de contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou 

econômicas, enquadrando-se nessa hipótese as contribuições sociais criadas pela Lei Complementar n° 110/01, que 
visam a recomposição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 3. A eleição do empregador como sujeito passivo 

das contribuições não fere qualquer dispositivo constitucional, vez que objetiva-se manter a integridade do fundo, que 

somente poderá ser garantida com o pagamento da contribuição incidente sobre as rescisões contratuais sem justa 

causa, pois o contrário acarretaria ônus para o fundo, exonerando o empregador das obrigações decorrentes do 

vínculo empregatício. 4. As contribuições instituídas pela LC 110/01 estão sujeitas à anterioridade genérica prevista no 

Art. 150, III, b, vez que encontram seu fundamento no Art. 149 da CF e não à anterioridade nonagesimal prevista no 

Art. 195, § 6° da CF, que trata tão somente das contribuições para a seguridade social. 5. Sendo a anterioridade da lei 

tributária matéria exclusivamente constitucional não pode lei complementar estabelecer de forma diversa, como dispõe 

o Art. 14 da LC nº 110/01. Assim, a eficácia da lei está postergada para o primeiro dia do exercício fiscal seguinte. 6. 

Preliminar acolhida e, no mérito, apelação da Caixa Econômica Federal prejudicada. Remessa oficial e apelação da 

União improvida.(AMS 200261020133337, JUIZ ALESSANDRO DIAFERIA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 21/01/2011)  

 

Dada a constitucionalidade das contribuições e afastada a anterioridade nonagesimal pela jurisprudência majoritária, a 

sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos. 

Pelas razões acima expendidas, NEGO SEGUIMENTO às apelações e à remessa necessária, nos termos do art. 557, do 

Código de Processo Civil.  

 
São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001770-59.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.001770-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : LEANDRO DA SILVA e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença de improcedência do pedido, visando assegurar a inexistência de 

débito e repetição dos valores tidos por indevidamente recolhidos. Arcando a autora com as custas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. 
Alega a apelante preliminarmente conhecimento do agravo retido e no mérito reforça o pedido de prova pericial, 

aduzindo que na categoria de devedora solidária da empresa Construloyo, provar ser indevido o débito em cobrança por 

alcançado em parcelamento, constituindo tal situação em cerceamento de defesa. 

Fls. 71/75, agrava na forma retida a empresa apelante, pleiteando o deferimento de prova pericial. Fls. 82/84 o recurso 

foi respondido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

Julgo prejudicado o agravo retido com o julgamento do recurso de apelação, versando o mesmo pedido. 

Passo a julgar o recurso de apelação. 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso quando estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1.º -A, do Código de 

Processo Civil). 

O recurso merece parcial provimento. 

A controversa estabelecida dos autos cinge-se ao pedido de deferimento de prova pericial, visando dedução de débito 

incluído em parcelamento de empresas contratadas, da empresa apelante, na condição de devedora solidária. 

Inicialmente, consigno que o parcelamento de débito permite a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos 

moldes do art. 151, VI, do CTN. Não se tratando de extinção de débito, situação em que o parcelamento a qualquer 
momento pode ser interrompido, pelo deixar de observar os seus requisitos, ensejando a retomada do curso da execução 

fiscal, com a respectiva dedução de valores eventualmente pagos. 

Por outro lado, a confissão e a renúncia quanto a dívida inscrita, em razão do parcelamento, não impede o devedor de 

contestar o excesso de cobrança.  

 

Não vislumbro no caso dos autos, a necessidade de deferimento de prova pericial, bastando para o caso, simples cálculo 

aritmético para ajustar a liquidez do título executivo, apurado em processo administrativo, que ora se busca, por meio de 

ação anulatória de decisão administrativa c/c Repetição de indébito. 

Com efeito, cumpre esclarecer que a existência de pagamento parcial, ainda que não abatido do "quantum" cobrado, não 

redunda na falta de liquidez do título. Ou seja, a ocorrência de pagamentos parciais não subtrai a liquidez do título, uma 

vez que, ainda quando provados, eles levam, no máximo, à redução do "quantum" devedor. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA CAUTELAR PARA EMPRESTAR EFEITO SUSPENSIVO 

ATIVO A RECURSO ESPECIAL. EXCLUSÃO DA EXECUTADA DE PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS PENHORADOS. POSSIBILIDADE. 

SUBSTITUIÇÃO DA CDA. LIQUIDEZ QUE SE EVIDENCIA POR CÁLCULOS ARITMÉTICOS. SÚMULA 07/STJ. 

EXCESSO DE EXECUÇÃO. MATÉRIA DE DEFESA. EMBARGOS DO DEVEDOR. 
[...] 

4. A desconstituição parcial de dívida fiscal, consubstanciada em certidão de dívida ativa, não afeta a sua liquidez 

quando é possível, através de simples cálculos aritméticos, apurar-se o saldo remanescente, dando ensejo ao 

prosseguimento da execução fiscal (Precedentes: REsp n.º 674.343/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

23/11/2006; AgRg no AG n.º 637.436/PR, Rel. Min. Humberto Martins, DJU de 01/09/2006; REsp n.º 538.840/SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005). 

(...) 

9. Medida cautelar improcedente." (STJ, 1ª Turma, MC 12.765/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 23/10/2007, DJ 

22/11/2007, p. 185). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ DO TÍTULO. 

EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS APÓS A INSCRIÇÃO DO DÉBITO. PROSSEGUIMENTO DA DEMANDA 

EXECUTIVA. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de justiça é pacífica no sentido de que a Certidão de Dívida Ativa não se 

invalida quando a verificação do montante do tributo devido depende de simples cálculo aritmético. 
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." (STJ, 1ª Turma, Resp n.º 674343/RS, relator 

Ministro Teori Albino Zavascki, j. em 07.11.2006, DJ 23.11.2006, pág. 217). 
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"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL 

- CDA - LIQUIDEZ - PAGAMENTO PARCIAL - PROSSEGUIMENTO PELO SALDO REMANESCENTE. 

1. Em nosso sistema processual, o juiz não está adstrito aos fundamentos legais apontados pelas partes. Exige-se, 

apenas, que a decisão seja fundamentada. Aplica o magistrado ao caso concreto a legislação por ele considerada 

pertinente. Inocorrência de violação ao art. 535 do CPC. 

2. A desconstituição parcial de dívida fiscal, consubstanciada em certidão de dívida ativa, não afeta a sua liquidez 

quando é possível, através de simples cálculos aritméticos, apurar-se o saldo remanescente, dando ensejo ao 

prosseguimento da execução fiscal. Desnecessidade de cancelamento da CDA. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, Resp n.º 538840/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. em 03.05.2005, 

DJ 06.06.2005, pág. 263). 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - CORREÇÃO - 

EXECUÇÃO FISCAL - CDA - LIQUIDEZ - PAGAMENTO PARCIAL - PROSSEGUIMENTO PELO SALDO 

REMANESCENTE. 

1. Evidencia-se equívoco no julgado ao considerar não prequestionada tese sobre a qual o Tribunal de origem, 

efetivamente, emitiu juízo de valor. Evidenciado erro material por não corresponder a ementa ao conteúdo do voto 

condutor do julgado. Correção - rejulgamento do especial. 

2. O pagamento parcial de dívida fiscal, consubstanciada em certidão de dívida ativa, não afeta a sua liquidez quando 

é possível, através de simples cálculos aritméticos, apurar-se o saldo remanescente, dando ensejo ao prosseguimento 
da execução fiscal. Desnecessidade de substituição da CDA. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial." (STJ, 2ª 

Turma, EDcl no REsp 429.611/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. em 07/12/2004, DJ 14/02/2005, p. 154). 

"PROCESSUAL - EXECUTIVO FISCAL - PAGAMENTO PARCIAL - LIQUIDEZ - CONTINUAÇÃO DO PROCESSO. 

A circunstância de o devedor haver pago uma parte da dívida exeqüenda não torna ilíquida a certidão que instrui a 

execução. O processo executivo fiscal continuará, pelo saldo." 

(STJ, 1ª Turma, Resp n.º 83930/MG, relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. em 21.03.1996, DJ 20.05.1996, 

pág. 16678) 

Diante destes entendimentos, pairando dúvidas quanto a liquidez do título, reformo parcialmente a sentença, 

determinando a remessa dos autos ao contador do juízo para aferição e aperfeiçoamento do título executivo, 

ressalvando, que o parcelamento enquanto não integralmente cumprido não extingue o crédito tributário, portanto 

restando prejudicado neste momento processual falar-se em repetição do indébito. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, julgo prejudicado o 

agravo retido e dou parcial provimento ao recurso de apelação, para determinar a remessa dos autos a contadoria do 

juízo para aferição e aperfeiçoamento do título executivo, nos termos do artigo 557, § 1.º - A, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 
Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005373-68.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.005373-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINOPOLIS SP 

ADVOGADO : ELSIMAR ROBERTO PACKER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00053736820104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Manifesta-se a União acerca do noticiado a fl. 182, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036892-58.1996.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.044782-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : SOCIEDADE MEDICO HOSPITALAR PLANALTO LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO NUNES DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.36892-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por SOCIEDADE MÉDICO HOSPITALAR PLANALTO LTDA contra sentença que, 

nos autos da ação ordinária ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a 

anulação do débito objeto da NFLD nº 31.527.380-1, julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para excluir, 

do débito, os valores relativos à contribuição incidente sobre a remuneração paga a administradores e autônomos, 

deixando de condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. 

Insurge-se a apelante, em suas razões, contra a aplicação de correção monetária e juros de mora, por considerá-los 
excessivos. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
No que diz respeito à correção monetária, está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, 

incidindo sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos. 

E, a partir de 01/01/92, tornou-se devida a atualização monetária dos débitos previdenciários pela UFIR , em 

conformidade com o disposto no artigo 1º da Lei nº 8383/91: 

Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência ( UFIR ), como medida de valor e parâmetro de atualização 

monetária de tributos e de valores expressos em cruzeiros na legislação tributária federal, bem como os relativos a 

multas e penalidades de qualquer natureza.  
Sobre a legalidade da aplicação da UFIR a partir de janeiro de 1992, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA 

COM JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282 / STF.  
1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art. 918 do CC. Súmula 282 / STF.  

2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de mora visam à 

compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade punitiva ao 

contribuinte omisso.  

3. Legalidade da aplicação da UFIR a partir de janeiro/1992. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.  
(REsp 836434 / SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 11/06/2008)  

No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o 

credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

Ressalte-se, ademais, que a taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional se 

aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não é a hipótese dos autos. 

É verdade que, nos meses de fevereiro a dezembro de 1991, o índice oficial, a TR, foi declarado inconstitucional como 

índice de correção monetária, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento Ação Direta 

de Inconstitucionalidade nº 493 / DF), em 25 de junho de 1991 (DJ 04/09/92, pág. 14089). 

Todavia, no caso, não é de se substituir a TR pelo INPC do IBGE, em conformidade com os julgados proferidos nesse 

sentido, inclusive de minha relatoria, visto que, no período em referência, foi aplicada a TRD como juros de mora, nos 

termos do artigo 9º da Lei nº 8177/91, com redação dada pela Lei nº 8218/91: 

A partir de fevereiro de 1991, incidirão juros de mora equivalente à TRD sobre os débitos de qualquer natureza para 

com a Fazenda Nacional, com a Seguridade Social, com o Fundo de Participação PIS-PASEP, com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e sobre os passivos de empresas concordatárias, em falência e de instituições 

em regime de liquidação extrajudicial, intervenção e administração especial temporária.  
Ressalte-se, ademais, que o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Medida 

Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 835 / DF, em 23/04/93, decidiu que, a partir de fevereiro de 1991, 

já se aplicava a TRD, como juros de mora, sobre débitos fiscais de qualquer natureza não pagos na data de seu 

vencimento, conforme se depreende do voto proferido pelo relator, o Eminente Ministro Carlos Velloso: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1107/1444 

... o artigo 9º da Lei 8177, de 1°/03/91, estabelecia, simplesmente, que incidiria a TRD, a partir de fevereiro de 1991 

sobre os débitos que indicava. A nova redação dada ao mencionado artigo 9º da Lei 8177/91 pelo artigo 30 da Lei 

8218, de 29/08/91, apenas estabeleceu que, a partir de fevereiro de 1991 - não houve, portanto, alteração de data - 

incidirão juros de mora equivalentes à TRD sobre os débitos que indica. Na feição original do art. 9º, incidiria a 

TRD; na nova redação, incidirão juros de mora equivalente à TRD. Não me parece ocorrer, pelo menos ao primeiro 

exame, com a nova redação do art. 9º da Lei 8177/91, violação ao princípio do ato jurídico perfeito, ou do direito 

adquirido, falando-se em termos abstratos, ou que a nova redação do artigo 9º, citado, "alcança efeitos futuros de 

atos consumados anteriormente a 29/08/91, sendo, pois, retroativo (retroatividade mínima) porque vai interferir na 

causa, que é ato ou fato ocorrido no passado, consoante escólio consignado no acórdão pertinente à ADIn 493 / DF 

(DJ de 04/09/92)". Isto não me parece ocorrer, repito, porque sobre os débitos já se aplicava a TRD; com a nova 

redação, incidirão juros de mora equivalente à TRD.  

Ademais, se houvesse, com a nova redação dada ao art. 9º da Lei 8177/91, retroação, esta seria apenas ao período de 

fevereiro/91 a agosto/91. Acontece que, em tal período, tendo em vista a redação original do citado art. 9º, a TRD já 

teria incidido sobre os débitos. E a partir de 29/08/91, data em que veio à lume a Lei 8218/91, que deu nova redação 

ao citado art. 9º, já não mais seria possível falar-se em retroatividade.  
Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - DÉBITO TRIBUTÁRIO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA 

TRD - LEIS NºS 8177/91 (ART. 9º) E 8218/91 (ART. 30) - PERÍODO DE INCIDÊNCIA.  
1. A Lei nº 8218, de 29 de agosto de 1991, em seu art. 30, ao dar nova redação ao art. 9º da Lei 8177/91, não 

importou inovação, no plano normativo, quanto à data do início da incidência da TRD sobre os débitos tributários 

devidos pelo contribuinte ao Fisco.  

2. O Supremo Tribunal Federal se manifestou, no julgamento da ADIn 835/DF, no sentido de que não houve 

violação ao princípio do ato jurídico perfeito ou do direito adquirido já que, a partir de fevereiro de 1991, já se 

aplicava a TRD sobre débitos fiscais de qualquer natureza não pagos na data de seu vencimento, conforme disposto 

na Lei 8177/91.  

3. A Instrução Normativa n° 32, de 09/04/1997, não pode restringir o alcance da Lei 8217/91, para limitar a 

aplicação da referida taxa para após a sua entrada em vigor, sob pena de infringir o princípio da hierarquia das leis.  

4. Embargos de divergência a que se dá provimento.  
(REsp nº 204128 / RJ, 1ª Seção, EREsp nº 204128 / RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 17/12/2004, pág. 

395)  

Na verdade, o resultado da TRD considera, na sua fixação, não apenas os juros de mora, mas também a correção 

monetária do período em que foi apurada, do que se conclui que os juros de mora equivalentes à TRD, previstos no 

artigo 9º da Lei nº 8177/91, com redação dada pela Lei nº 8218/91, não podem ser cumulados com qualquer índice de 

correção monetária. 

É esta, aliás, a orientação contida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal, através da Resolução nº 561, de 02/07/2007, no item 3.1.2 do Capítulo II, 

que trata da dívida fiscal: 

de fev/91 a dez/91 - não há correção monetária, somente juros de mora (vide item 3.2.2) equivalentes à TRD.  
E, consta do item 3.2.2, em referência, que: 

de 01/02/91 a 02/01/92, há incidência de juros de mora, equivalentes à TRD (art. 30 da Lei nº 8218/91).  
Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007310-03.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007310-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : SERCO COOPERATIVA DE SERVICOS E ENGENHARIA 

ADVOGADO : JOSE LEITE DE SOUZA NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta de sentença de indeferimento da inicial nos moldes do art. 295, II, extinguindo o feito 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, ambos do CPC, visando suspender a exigibilidade da contribuição 

social prevista no art. 22, IV da Lei-8212/91, com a redação dada pela Lei-9876/99. 

A requerente interpôs recurso de apelação, pugnando pela reversão total do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

O recurso é manifestamente improcedente. 

No caso dos autos, como bem observou o juiz de primeiro grau: 

"[...] 

A pretensão deduzida nos presentes autos diz respeito à empresa e ao fisco, tendo em vista a retribuição que aquela 

tomadora de serviços paga aos trabalhadores (cooperados) por ela contratados, através de uma cooperativa. 

Desta forma, a empresa tomadora é o sujeito passivo da exação, competindo a ela a discussão a respeito de eventual 

inconstitucionalidade da exigência. 

Dispõe o artigo 22, inciso IV, da Lei 8.212/91: 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: (Vide Lei 
nº 9.317, de 1996) 

[...] 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que 

lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26/11/99) 

Logo, só a tomadora de serviços possui legitimidade para discutir em juízo qualquer aspecto da obrigação tributária, 

pois só ela tem interesse jurídico na questão. 

Desta, forma, não configurando as cooperativas na relação tributária subjacente à obrigação instituída pela Lei 

9.876/99, não tem a impetrante legitimidade para discussão inserida na presente demanda. 

Com efeito, a cooperativa de trabalho não integra a relação jurídico-tributária concernente à contribuição social, seja na 

condição de contribuinte, seja na condição de responsável. Por essa razão, falta a ela legitimidade ad causam para 

questionar a contribuição social de 15% sobre nota fiscal ou fatura prevista pelo inciso IV do art. 22 da Lei n. 8.212/91, 

incluído pela Lei n. 9.876, de 26.11.99: 

Neste sentido os julgados do E. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE 15 % INCIDENTE SOBRE A NOTA 

FISCAL. ART. 22, IV, DA LEI N.º 8.212/91, ALTERADA PELA LEI N.º 9.786/99. COOPERATIVA. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE ATIVA. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. TOMADOR DO SERVIÇO DOS 

COOPERADOS. 
1. A propositura da ação exige o preenchimento das denominadas 'condições da ação', dentre as quais sobressai o 

interesse jurídico. 

2. O mero interesse econômico somente autoriza entidades públicas a intervir na relação processual por força de lex 

specialis cujos destinatários não são as cooperativas 

3. Deveras, a contrário senso do art. 6.º, do CPC, mister a titularidade ativa ou passiva da relação material para 

propor ou 

contestar a ação.  

4. In casu, a controvérsia gravita em torno da legitimidade ativa ad causam da cooperativa em mandado de segurança 

impetrado com o objetivo de ver reconhecida a ilegalidade do pagamento da contribuição previdenciária de 15%, 

prevista no art. 22, inciso IV, da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.786/99, incidente sobre a fatura de 

prestação de serviços prestados por seus cooperados. 

5. O art. 22, IV, da Lei n.º 8.212/91 revela uma sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária em que as 

empresas tomadoras de serviço dos cooperados são as responsáveis tributárias 

pela forma de substituição tributária, nos termos do art. 121, II c/c art. 128, do CTN. 

6. 'Com efeito, denomina-se responsável o sujeito passivo da obrigação tributária que, sem revestir a condição de 

contribuinte, vale dizer, sem ter relação pessoal e direta com o fato gerador respectivo, tem seu vínculo com a 

obrigação decorrente de dispositivo expresso da lei. Essa responsabilidade há de ser atribuída a quem tenha relação 
com o fato gerador, isto é, a pessoa vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação (CTN, art. 128). Não uma 

vinculação pessoal e direta, pois em assim sendo configurada está a condição de contribuinte. Mas é indispensável 

uma relação, uma vinculação, como fato gerador para que alguém seja considerado responsável, vale dizer, sujeito 

passivo indireto.' (Hugo de Brito Machado, in 'Curso de Direito Tributário', Malheiros, 21ª ed., 2002, p. 132-133) 

7. O responsável tributário pelo recolhimento da contribuição previdenciária de 15% incidente sobre a nota fiscal dos 

serviços prestados pelos cooperados é o tomador de serviço e não a cooperativa, que não tem qualquer vinculação com 

o fato gerador do tributo, falecendo, pois, legitimidade a ela para impetrar mandado de segurança com o objetivo de 

ver reconhecida a ilegalidade da exação em tela, o que afasta, por conseguinte, a alegada afronta aos arts. 128, do 

CTN e 2.º, do CPC. Precedentes: REsp n.º 795.367/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 30/08/2007; e 

REsp n.º 849.368/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 28/09/2006. 
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8. Ademais, a pretensão da recorrente é, em essência, a declaração de inconstitucionalidade do tributo, finalidade para 

a qual não ostenta legitimidade constitucional (CF/88, art. 103). 

9. Recurso especial desprovido. (STJ, REsp n. 821.697-SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.10.07) 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 22, IV, DA LEI 8.212/91. CONTRIBUIÇÃO 

INCIDENTE SOBRE 15% DA FATURA OU NOTA FISCAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. SUJEITO PASSIVO DA 

OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DAS 

COOPERATIVAS. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O Código Tributário Nacional, em seu art. 121, estabelece que o sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa 

obrigada ao pagamento de determinado tributo ou penalidade pecuniária, dizendo-se contribuinte quando tenha 

relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador, e responsável quando, sem se revestir 

da condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei. 

2. A Lei 8.212/91, em seu art. 22, IV, apenas mencionou como sujeito passivo da obrigação tributária referente à 

contribuição de 15% incidente sobre a nota fiscal ou fatura a empresa tomadora de serviços, e não a cooperativa de 

trabalho, que é a empresa prestadora de serviços. Assim, as cooperativas não possuem legitimidade para figurar no 

pólo ativo do mandamus em que se discute a referida contribuição. Orientação adotada no REsp 849.368/SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28.9.2006.  

3. Recurso especial desprovido. (STJ, REsp n. 666.915-RJ, Rel. Min. Denise Arruda, j. 13.03.07) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR DA NOTA FISCAL OU 
FATURA DE SERVIÇOS (ART. 22, IV, DA LEI Nº 8.212/91). COOPERATIVA DE TRABALHO. ILEGITIMIDADE 

ATIVA PARA DISCUTIR A EXAÇÃO. 

1. A cooperativa de trabalho não integra a relação jurídico-tributária concernente à exação, seja na condição de 

contribuinte, seja na de responsável. 

2. Não figurando a recorrente no pólo passivo da contribuição previdenciária discutida, falta-lhe a legitimidade 

ordinária para a causa. 

3. Recurso especial improvido. (STJ, REsp n. 849.368-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 19.09.06) 

Pretende a parte apelante a reforma da sentença, a fim de que se reconheça a ilegalidade da contribuição prevista no art. 

22, IV, da Lei n. 8.212/91, com redação dada Lei n. 9.876/99. 

No entanto, a cooperativa de trabalho não integra a relação jurídica em que se discute a supracitada contribuição, uma 

vez que se trata de tributo que tem como sujeito passivo as empresas tomadoras dos seus serviços. As cooperativas não 

são contribuintes ou responsáveis da contribuição previdenciária, o que implica na sua falta de legitimidade ativa.  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do art. 557 do CPC, mantendo-se a sentença 

recorrida. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0974889-65.1987.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.009083-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EATON LTDA 

ADVOGADO : CHRISTIANNE VILELA CARCELES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.09.74889-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou 

procedente o pedido de repetição de indébito, condenando o réu à devolução dos valores pagos pela autora, a título de 

contribuição ao SAT, à alíquota de 2,5%, com a incidência de correção monetária, na forma do Provimento 24/97 da 

Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, a partir do recolhimento indevido até 31/12/95; juros moratórios 

incidentes a partir do trânsito em julgado da r. sentença; e aplicação da taxa SELIC a partir de 01/01/96. Fixou os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa atualizado. Custas e despesas processuais ex lege. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Irresignado, o INSS pugnou pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, a inexistência de prova que comprovasse 

que à apelada fora concedido prazo de quatro anos para o recolhimento ao SAT no percentual fixado individualmente, 

in casu, 0,8%; a inexistência de prova do não repasse; a inaplicabilidade dos índices IPC/IBGE, INPC/IBGE, ou de 

quaisquer expurgos inflacionários; que a aplicação da taxa SELIC é restrita às contribuições sociais arrecadadas pela 

União. 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil, posto que a matéria em 

debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Trata-se de ação ordinária requerendo a repetição de indébito de valores pagos a título de contribuição ao SAT, à 

alíquota de 2,5%, fixada pela Lei nº 6367, de 19 de outubro de 1976. 

No caso em exame, a autora, ora apelada, alegou que em decorrência da Lei nº 5.316/67 a sua contribuição ao SAT 

seria recolhida à alíquota de 0,8%, incidente sobre as folhas de salário dos empregados, durante o período 

compreendido entre 01/08/1974 e 31/01/1978. 

Contudo, a Lei nº 6.367/76 majorara a referida alíquota para 2,5%. Assim sendo, durante o período compreendido entre 

janeiro de 1977 e janeiro de 1978, a apelada teria recolhido a contribuição ao Seguro de Acidente de Trabalho com base 
na alíquota de 2,5% - em que pese discordasse da aludida majoração. 

Neste diapasão, a autora impetrou dois Mandados de Segurança pleiteando o reconhecimento da existência de direito 

adquirido ao recolhimento da contribuição ao SAT à alíquota de 0,8%, tendo sido tal direito reconhecido pelo Supremo 

Tribunal Federal, por meio de acórdãos que transitaram em julgado em 12 de abril de 1983 e 08 de fevereiro de 1983 

(fls. 66/89). 

 

Neste sentido, há que se asseverar em um primeiro momento, conforme muito bem decidiu a r. sentença, que o direito 

da autora ao recolhimento da contribuição ao SAT à alíquota de 0,8%, durante o período compreendido entre 

01/08/1974 e 31/01/1978, é incontestável, notadamente porque tal direito foi reconhecido judicialmente pelo STF e está 

acobertado pelo manto da coisa julgada. 

Feita tal consideração, mister se faz esclarecer que a autora acostou aos autos (fls. 34/65) as guias de recolhimento da 

contribuição ao SAT, por meio das quais comprovou o recolhimento à alíquota de 2,5% durante o período indicado em 

sede de exordial, comprovando o pagamento indevido. Tal prova documental é incontroversa do direito da autora. 

Outrossim, a alegação de inexistência de prova do não repasse também não merece prosperar, pois conforme 

fundamentou a sentença "ao Fisco não importa, doutra parte, saber quem arcou com o ônus econômico do pagamento 

do tributo, mas apenas quem é o contribuinte estabelecido na lei. A repercussão do pagamento indevido do tributo é 

questão não afeta ao Direito Tributário." 
Corroborando o quanto aqui exposto, veja-se o entendimento jurisprudencial acerca do art. 166. do CTN: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO . IPI. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS. CONTRIBUINTES DE FATO. 

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. SUJEIÇÃO PASSIVA APENAS DOS FABRICANTES (CONTRIBUINTES DE 

DIREITO). RELEVÂNCIA DA REPERCUSSÃO ECONÔMICA DO TRIBUTO APENAS PARA FINS DE 

CONDICIONAMENTO DO EXERCÍCIO DO DIREITO SUBJETIVO DO CONTRIBUINTE DE JURE À 

RESTITUIÇÃO (ARTIGO 166 , DO CTN). LITISPENDÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 

E 356/STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. APLICAÇÃO.  

1. O "contribuinte de fato" (in casu, distribuidora de bebida) não detém legitimidade ativa ad causam para pleitear a 

restituição do indébito relativo ao IPI incidente sobre os descontos incondicionais, recolhido pelo "contribuinte de 

direito" (fabricante de bebida), por não integrar a relação jurídica tributária pertinente.  

2. O código tributário Nacional, na seção atinente ao pagamento indevido, preceitua que: "Art. 165. O sujeito passivo 

tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade 

do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento 

espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou 

circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na 
determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer 

documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166 . 

A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente 

será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro , estar por este 

expressamente autorizado a recebê-la."  

3. Conseqüentemente, é certo que o recolhimento indevido de tributo implica na obrigação do Fisco de devolução do 

indébito ao contribuinte detentor do direito subjetivo de exigi-lo.  

4. Em se tratando dos denominados "tributos indiretos" (aqueles que comportam, por sua natureza, transferência do 

respectivo encargo financeiro), a norma tributária (artigo 166 , do CTN) impõe que a restituição do indébito somente 

se faça ao contribuinte que comprovar haver arcado com o referido encargo ou, caso contrário, que tenha sido 

autorizado expressamente pelo terceiro a quem o ônus foi transferido.  
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5. A exegese do referido dispositivo indica que: "...o art. 166 , do CTN, embora contido no corpo de um típico veículo 

introdutório de norma tributária, veicula, nesta parte, norma específica de direito privado, que atribui ao terceiro o 

direito de retomar do contribuinte tributário , apenas nas hipóteses em que a transferência for autorizada 

normativamente, as parcelas correspondentes ao tributo indevidamente recolhido: Trata-se de norma privada 

autônoma, que não se confunde com a norma construída da interpretação literal do art. 166 , do CTN. É desnecessária 

qualquer autorização do contribuinte de fato ao de direito, ou deste àquele. Por sua própria conta, poderá o 

contribuinte de fato postular o indébito, desde que já recuperado pelo contribuinte de direito junto ao Fisco. No 

entanto, note-se que o contribuinte de fato não poderá acionar diretamente o Estado, por não ter com este nenhuma 

relação jurídica. Em suma: o direito subjetivo à repetição do indébito pertence exclusivamente ao denominado 

contribuinte de direito. Porém, uma vez recuperado o indébito por este junto ao Fisco, pode o contribuinte de fato, 

com base em norma de direito privado, pleitear junto ao contribuinte tributário a restituição daqueles valores. A 

norma veiculada pelo art. 166 não pode ser aplicada de maneira isolada, há de ser confrontada com todas as regras 

do sistema, sobretudo com as veiculadas pelos arts. 165, 121 e 123, do CTN. Em nenhuma delas está consignado que 

o terceiro que arque com o encargo financeiro do tributo possa ser contribuinte. Portanto, só o contribuinte 
tributário tem direito à repetição do indébito. Ademais, restou consignado alhures que o fundamento último da norma 

que estabelece o direito à repetição do indébito está na própria Constituição, mormente no primado da estrita 

legalidade. Com efeito a norma veiculada pelo art. 166 choca-se com a própria Constituição Federal, colidindo 

frontalmente com o princípio da estrita legalidade, razão pela qual há de ser considerada como regra não 
recepcionada pela ordem tributária atual. E, mesmo perante a ordem jurídica anterior, era manifestamente 

incompatível frente ao Sistema Constitucional tributário então vigente." (Marcelo Fortes de Cerqueira, in "Curso de 

Especialização em Direito tributário - Estudos Analíticos em Homenagem a Paulo de Barros Carvalho", Coordenação 

de Eurico Marcos Diniz de Santi, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2007, págs. 390/393)  

6. Deveras, o condicionamento do exercício do direito subjetivo do contribuinte que pagou tributo indevido 

(contribuinte de direito) à comprovação de que não procedera à repercussão econômica do tributo ou à apresentação 

de autorização do "contribuinte de fato" (pessoa que sofreu a incidência econômica do tributo), à luz do disposto no 

artigo 166 , do CTN, não possui o condão de transformar sujeito alheio à relação jurídica tributária em parte legítima 

na ação de restituição de indébito.  

7. À luz da própria interpretação histórica do artigo 166 , do CTN, dessume-se que somente o contribuinte de direito 

tem legitimidade para integrar o pólo ativo da ação judicial que objetiva a restituição do "tributo indireto" 

indevidamente recolhido (Gilberto Ulhôa Canto, "Repetição de Indébito", in Caderno de Pesquisas Tributárias, n° 8, p. 

2-5, São Paulo, Resenha Tributária, 1983; e Marcelo Fortes de Cerqueira, in "Curso de Especialização em Direito 

tributário - Estudos Analíticos em Homenagem a Paulo de Barros Carvalho", Coordenação de Eurico Marcos Diniz de 

Santi, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2007, págs. 390/393).  

8. É que, na hipótese em que a repercussão econômica decorre da natureza da exação, "o terceiro que suporta com o 

ônus econômico do tributo não participa da relação jurídica tributária, razão suficiente para que se verifique a 
impossibilidade desse terceiro vir a integrar a relação consubstanciada na prerrogativa da repetição do indébito, não 

tendo, portanto, legitimidade processual" (Paulo de Barros Carvalho, in "Direito tributário - Linguagem e Método", 2ª 

ed., São Paulo, 2008, Ed. Noeses, pág. 583).  

(...) 

15. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

"  

(1ª Seção, Resp nº. 903.394/AL, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 24.03.10, v.u., DJE de 26.04.10). (grifei) 

 

Destarte, não prospera o pedido do apelante de reforma da r. sentença no tocante à procedência da repetição de indébito, 

de modo que, neste ponto, mantenho a decisão. 

 

No que concerne à questão referente à correção monetária, a r. sentença acertadamente aplicou os critérios fixados no 

Provimento nº 24/97, da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, o qual determina que: 

 

"Na atualização monetária dos créditos decorrentes de sentenças condenatórias em geral serão observados os 

seguintes critérios: - de 1964 a fev./86 - ORTN (Lei nº 4.357/64). - de mar./86 a jan./89 - OTN (DL nº 2.284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16.01.1989 deverão ser multiplicados, neste mês, por 6,17. Obs.: de abril/86 
a fev./87 OTN "prorata". - de fev./89 a fev./91 - BTN (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu 

a Cr$ 126,8621. - de mar./91 a dez./91 - INPC (IBGE), uma vez que a TR (Lei nº 8.177, de 01.03.1991), foi 

considerada inconstitucional pelo STF como critério de correção monetária, conforme ADIN nº 493/DF (RTJ 143). - a 

partir de jan./92 - UFIR (Lei nº 8.383/91).Nos meses de janeiro de 1989 e março de 1990 será utilizado o IPC integral 

de 42,72% e 84,32%, respectivamente, com a exclusão dos índices oficiais de inflação em tais meses." 

 

Isto porque, não há qualquer irregularidade no aludido provimento. Em verdade, diversos julgados desta E. Corte 

Regional reconhecem que o referido Manual utiliza índices de correção monetária que melhor refletem a inflação do 

período, segundo entendimento jurisprudencial consolidado acerca dos créditos decorrentes das sentenças condenatórias 

em geral (A.C nº 2004.61.00.004776-0/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 17.03.2011; A.C. nº 
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1999.61.00.028220-8/SP, Turma B, Rel. Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio, j. 29.11.2010; A.R. nº 0000027-

70.1995.4.03.6100/SP. Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.05.2010). 

 

Logo, também não prospera o pedido do apelante de reforma da sentença no que tange à correção monetária. 

 

Por fim, consigno que a aplicação da taxa SELIC, a partir de 01/01/96, também está correta, conforme precedentes do 

E. STJ, os quais adoto como razão de decidir. (RESP nº 900.624/SP, 2a. Turma, Relator Min. Castro Meira, DJ 

23/3/2007, p. 401; RESP nº 608.556/PE, 2a. Turma, Relator Min. João Otavio de Noronha, DJ 06/2/2007, p. 284; RESP 

nº 896.920/SP, 2a. Turma, Relator Min. Castro Meira, DJ 29/5/2007, p. 277). 

 

Por todo o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e ao reexame necessários, 

mantendo a r. sentença em sua íntegra. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015478-81.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015478-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras 

APELANTE : CIA/ TRANSAMERICA DE HOTEIS SAO PAULO e outros 

 
: TRANSAMERICA COML/ E SERVICOS LTDA 

 
: TRANSAMERICA EXPO CENTER LTDA 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DESPACHO 

1. Fls. 1.367/1.368 e 1.400/1.401: desnecessária a autorização judicial para efetuar o depósito do valor questionado, 
uma vez que tal providência consiste em direito do contribuinte, que é realizado sob sua responsabilidade (Lei n. 

9.289/96, art. 11). Além disso, a União não se opõe a essa medida (fl. 1.373). 

2. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003355-47.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.003355-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : S T AGRICOLA LTDA 

ADVOGADO : EDISON PEREIRA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00033554720104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 182/220, proferida em ação 

ordinária ajuizada por Maria S T Agrícola Ltda., que julgou procedente o pedido para afastar a exigibilidade da 

contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural da impetrante (Lei 
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n. 8.212/91, art. 25, I e II), declarando o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a partir de 

09.06.05. 

A União alega, em síntese, o seguinte: 

a) nulidade da sentença, uma vez que não foram apreciados os embargos de declaração opostos contra a decisão que 

concedeu tutela antecipada, privando a apelante da interposição de agravo de instrumento; 

b) nulidade da sentença por ser extra petita, uma vez que o pedido da apelada foi no sentido de repetir os valores que 

recolheu na condição de produtora rural pessoa jurídica, e não os valores que recolhe na condição de sub-rogada da 

contribuição incidente sobre o empregador rural pessoa física; 

c) falta de legitimidade ativa da apelada, uma vez que a contribuição a que se refere o art. 25 da Lei n. 8.212/91 diz 

respeito ao produtor rural pessoa física; 

d) inépcia da petição inicial, na medida em que a apelada não diz em sua petição inicial que esteja obrigada a recolher a 

referida exação como substituta tributária nos termos do art. 30, III e IV, da Lei n. 8.212/91; 

e) impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que ao art. 25 da Lei n. 8.212/91 com a redação dada pela Lei n. 

8.540/92 não mais se encontra em vigor após o advento da Lei n. 10.256/01; 

f) ilegitimidade ativa da apelada para pleitear a repetição de indébito, uma vez que é pessoa jurídica adquirente; 

g) inaplicabilidade da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE n. 363.852, uma vez que o mandado de 

segurança que deu origem a tal recurso foi distribuído em 1998, portanto antes da alteração procedida pela Lei n. 

10.256/01, editada após a vigência da Emenda Constitucional n. 20/98; 
h) equívoco da decisão proferida pelo STF, na medida em que mesmo antes da Emenda Constitucional n. 20/98 não 

havia necessidade de instituição da contribuição por meio de lei complementar, pois não se trata de instituição de nova 

fonte de custeio, mas de contribuição prevista no artigo 195, I, a, da Constituição da República, incidente sobre a receita 

da comercialização da produção rural (fls. 222/234). 

A apelada apresentou contrarrazões (fls. 241/242). 

Decido. 

Contribuição do produtor rural pessoa jurídica. Incidência sobre receita bruta da comercialização. 
Constitucionalidade. A Lei n. 8.870, de 15.04.94, art. 25, com redação dada pela Lei n. 10.256, de 09.07.01, estabelece 

a contribuição do empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização de sua produção. Essa contribuição deve ser arrecadada e recolhida pelo adquirente, 

consumidor, consignatário ou cooperativa, em conformidade com o art. 30, III e IV, da Lei n. 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei n. 9.528, de 10.12.97.  

Essa contribuição goza de fundamento constitucional, pois o art. 195, I, a, da Constituição da República, com a redação 

dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 25.12.98, prevê que "a receita ou o faturamento" sujeitam-se à incidência da 

exação. Não há como negar que ambos os conceitos (receita, faturamento), por sua generalidade, abrangem a noção 

mais restrita de "resultado da produção" constante do § 8º do mesmo dispositivo, segundo o qual esta se sujeitaria ao 

financiamento dos benefícios devidos ao segurado especial. Por essa razão, não é necessária a edição de lei 
complementar (CR, art. 195, § 4º), bastando a ordinária (CR, art. 150, I). Por outro lado, tratando-se de contribuição, 

não incide o impedimento à bitributação concernente exclusivamente aos impostos (CR, art. 154, I). Como a 

Constituição da República estabelece o financiamento equitativo por toda a sociedade da Seguridade Social, tanto as 

entidades rurais como as urbanas podem ser eleitas como sujeitos passivos da exação (CR, art. 195, caput, c. c. o inciso 

V do parágrafo único do art. 194): 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR 

RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA EXAÇÃO. 

TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94. 

1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição 

vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a 

irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero 

rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes.  

2. Conforme pacificado nesta instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos produtos 

rurais foi extinta a partir da vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra contribuição - 

que não se confunde com a do Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor da comercialização 

de sua produção, por meio da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na redação conferida pela 
Lei n. 10.256/01.  

3. "(...) para o custeio desse sistema, foi mantida, agora com destinação à Seguridade Social e não ao 

Prorural/Funrural, a incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida pelo 

produtor rural segurado especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza do trabalho 

de empregados (Lei 8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 2º desse dispositivo, 

declarado inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do produtor/empresa rural que se 

utiliza do trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua produção rural" (AgRg no REsp 

1119692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009). 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, EAREsp n. 572.252, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 15.04.10) 
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. (...). PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM 

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. 

EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. (...). 

(...) 

18. Na contribuição previdenciária do Produtor Rural Pessoa Jurídica com empregado (Lei n° 8.870/94, Art. 25), o 

Superior Tribunal de Justiça já se definiu pela legalidade da contribuição do produtor rural pessoa jurídica, como 

previsto pela Lei n° 8.870/94 - STJ - EARESP - 572252 - SEGUNDA TURMA - DJE DATA:05/05/2010 - REL. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2010.60.00.005558-3, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 17.05.11) 

Do caso dos autos. A sentença recorrida merece ser reformada, uma vez que vai de encontro ao entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal a respeito da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural dos empregadores rurais pessoas jurídicas. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios (Lei n. 12.016/09, art. 25; STF, Súmula n. 512; STJ, Súmula n. 105). Custas na 

forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050222-84.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.050222-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S/A 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA FREI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00502228420074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 444/446: Anote-se. 

Fl. 448. Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório, para extração de cópias. 

Após, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 12147/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402243-22.1998.4.03.6103/SP 

  
2006.03.99.029492-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

APELADO : EDUARDO ALESSANDRO BONELLI e outro 

 
: JANDIRA RAMOS BRIENCE 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

 
: DEBORAH DA SILVA FEGIES 

No. ORIG. : 98.04.02243-5 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF contra sentença que, nos autos da medida 

cautelar preparatória requerida por EDUARDO ALESSANDRO BONELLI e OUTRO, com o fim de ver autorizado 

o depósito mensal das prestações do mútuo habitacional, no valor que entendem devido, suspender a execução 

extrajudicial e excluir os seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito, julgou procedente o pedido, para assegurar a 

parte autora o direito ao pagamento dos valores incontroversos do financiamento até o trânsito em julgado da sentença 

proferida nos autos principais (ou determinação superior em sentido diverso). Condenou-a, ainda, ao reembolso de 

custas e despesas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais), que 

devem ser corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com o Provimento nº 52/2004 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região. 

Suscita a parte ré, preliminarmente, 1) a inépcia da inicial por impossibilidade jurídica do pedido e 2) pela ausência da 

causa de pedir; 3) o litisconsórcio passivo necessário com a União Federal; e 3) a falta de interesse processual pela não 

configuração do periculum in mora. 
No mérito sustenta que a sentença deve ser reformada pela ausência do fumus boni juris. 

Requer, assim, o provimento do recurso, com a improcedência da ação, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Em primeiro lugar, não merece acolhida a preliminar de litisconsórcio passivo necessário com a União Federal. 

Ocorre que, em conformidade com o entendimento firmado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a União Federal é 

parte ilegítima para ser demandada em causas envolvendo o Sistema Financeiro da Habitação - SFH: 

A União carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação do 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 
(REsp nº 562729 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/02/2007, pág. 283) 

Despicienda a presença da União no pólo passivo das demandas propostas por mutuários do SFH, em que se 

discutem cláusulas dos contratos de financiamento, pois a CEF, como sucessora do extinto BNH, passou a gerir o 

Fundo. 
(REsp nº 690852 / RN, 2ª Turma, Relator Castro Meira, DJ 25/08/2006, pág. 322) 

No que se refere à preliminar de inépcia da inicial pela impossibilidade jurídica do pedido, não merece acolhida, vez 

que o pedido é pertinente pelo fato de que, estando a parte autora impossibilitada de arcar com seus deveres contratuais, 
sob a alegação de descumprimento das cláusulas contratuais pela parte ré, pode se ver na iminência da perda do imóvel 

financiado, por eventual execução promovida pelo agente financeiro, esvaziando o objeto da ação principal. 

Também rejeito a preliminar de inépcia da inicial em face da ausência de causa de pedir, porque tal discussão não cabe 

em sede de ação cautelar, já que, para a concessão da medida, basta a presença da plausibilidade do direito invocado 

pelo mutuário e a ameaça ao seu direito, com a perda do imóvel, enquanto se discute a forma correta de reajuste das 

prestações, na ação principal. 

Quanto à falta de interesse processual pela não configuração do periculum in mora, tal questão confunde-se com o 

mérito da cautelar e com ele será analisada. 

A ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o que 

caracteriza o periculum in mora. Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito substancial 

invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. 

Ocorre que, se demonstrada a existência do periculum in mora e da plausibilidade do direito invocado, a execução 

extrajudicial poderá ser obstada pela suspensão de seus efeitos, quais sejam, a expedição da carta de arrematação ou 

registro no cartório de imóveis. Portanto, sob tal aspecto, o processo é útil e necessário para garantir a eficácia da tutela 

em processo principal. 

Ressalte-se, ademais, que na ação principal (Proc. nº 2008.03.99.024499-1), julgada conjuntamente com essa ação 

cautelar, já foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, condenando a parte ré a 
revisar o valor das prestações do contrato, sendo observada como critério de reajustamento do valor das prestações 

exclusivamente a evolução salarial da categoria profissional dos mutuários, conforme o laudo pericial apresentado. 

Diante do exposto, REJEITO as preliminares e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF e de recurso adesivo oposto por 

EDUARDO ALESSANDRO BONELLI e OUTRO contra sentença que, nos autos da ação ordinária ajuizada com o 

fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do Sistema Financeiro 

Habitacional-SFH, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a parte ré a revisar o valor das prestações 

do contrato, para que seja observada, como critério de reajustamento do valor das prestações, exclusivamente a 

evolução salarial da categoria profissional dos mutuários, de acordo com o laudo pericial. Facultando-se, ainda, a 

compensação dos valores pagos ou depositados além do devido, ou a restituição, se inviável a compensação, conforme 

vier a ser apurado em liquidação ou execução da sentença, e, por fim, ante a sucumbência recíproca, condenou cada 

parte a arcar com os honorários de seu respectivo patrono, e com as custas processuais, em rateio. 

Suscita a CEF preliminarmente: 1) a carência da ação por falta de interesse processual, e 2) a necessidade de citação da 
União Federal, para que integre a lide na qualidade de litisconsorte passivo necessário. 

No mérito sustenta, em suas razões de apelo, que os reajustes das prestações e a forma de atualização do saldo devedor 

foram levados a efeito de maneira absolutamente correta, com a estrita observância aos dispositivos legais e contratuais 

aplicáveis. 

Prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos 

constitucionais. 

Requer, assim, o provimento do recurso, para anular a sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem, ou se não 

for este o entendimento, que seja integralmente reformada, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

Por sua vez, a parte autora, em suas razões de recurso adesivo, argumenta a prática de anatocismo, a não utilização da 

TR, a cobrança abusiva de taxa da juros e a amortização do saldo devedor antes da sua correção. 

Também prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de 

preceitos constitucionais. 

Requer o provimento do recurso, com a procedência do pedido, invertendo-se o ônus da sucumbência, para condenar a 

ré a arcar com o pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

Com o advento do Programa de Conciliação, foi designada audiência de tentativa de conciliação, mas não houve 

acordo, tendo sido, então, devolvidos os autos para julgamento (fls. 435/436). 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Quanto à preliminar de carência da ação por falta de interesse processual, rejeito-a, já que a revisão administrativa dos 

índices aplicados ao reajuste das prestações não pode se sobrepor ao direito constitucional de livre acesso ao Judiciário. 

Com efeito, não se pode exigir da parte autora que requeira, administrativamente, um direito garantido 

constitucionalmente, como condição de admissibilidade do ingresso do seu pedido em juízo, sob pena de se criar um 

obstáculo ao acesso ao Judiciário. 

A atual Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, prevê que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito", sem qualquer restrição. 

Ademais, tendo a CEF contestado o pedido, judicialmente, é óbvio que o faria também na esfera administrativa, de 

modo que revela-se inócua a exigência da prévia postulação administrativa. 

Também não merece acolhida a preliminar de litisconsórcio passivo necessário com a União Federal. 
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Ocorre que, em conformidade com o entendimento firmado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a União Federal é 

parte ilegítima para ser demandada em causas envolvendo o Sistema Financeiro da Habitação - SFH: 

A União carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação do 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 
(REsp nº 562729 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/02/2007, pág. 283) 

Despicienda a presença da União no pólo passivo das demandas propostas por mutuários do SFH, em que se 

discutem cláusulas dos contratos de financiamento, pois a CEF, como sucessora do extinto BNH, passou a gerir o 

Fundo. 
(REsp nº 690852 / RN, 2ª Turma, Relator Castro Meira, DJ 25/08/2006, pág. 322) 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Em primeiro lugar, da leitura do contrato de mútuo, firmado em 25.10.1993 e acostado às fls. 09/20, vê-se que foram 

adotados, para o reajuste das prestações, o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional/PES/CP; para o 

reajuste do saldo devedor, os mesmos índices de correção da caderneta de poupança; e para a amortização do débito, a 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização/SFA. 

1. O reajuste das prestações: 
No tocante ao reajuste das prestações, cumpre esclarecer que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro 

de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação/SFH, 

estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de proporção com a renda familiar do 
adquirente do imóvel. 

Assim dispõe o seu artigo 9º, com redação dada pela Lei nº 8004/90: 

Art. 9º - As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços do Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. 

§ 1º - Nas datas-base o reajuste das prestações contemplará também o percentual relativo ao ganho real de salário; 

§ 2º - As prestações relativas a contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial Plena serão reajustados no 

mês seguinte ao dos reajustes salariais, inclusive os de caráter automático, complementar e compensatórios, e as 

antecipações a qualquer título. 

§ 3º - Fica assegurado ao mutuário o direito de, a qualquer tempo, solicitar a alteração da data-base, nos casos de 

mudança de categoria profissional, sendo que a nova situação prevalecerá a partir do reajuste anual seguinte. 

§ 4º - O reajuste das prestações em função da primeira data-base ou após a opção pelo PES/CP terá como limite o 

índice de reajuste aplicado ao saldo devedor relativo ao período decorrido desde a data do evento até o mês do 

reajuste a ser aplicado à prestação, deduzidas as antecipações já repassadas às prestações. 

§ 5º - A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na assinatura do contrato, podendo ser 

solicitada a sua revisão a qualquer tempo. 
§ 6º - Não se aplica o disposto no § 5º às hipóteses de redução de renda por mudança de emprego ou por alteração 

na composição da renda familiar em decorrência da exclusão de um ou mais co-adquirentes, assegurando ao 

mutuário nesses casos o direito à renegociação da dívida junto ao agente financeiro, visando a restabelecer o 

comprometimento inicial da renda. 

§ 7º - Sempre que em virtude da aplicação do PES a prestação for reajustada em percentagem inferior ao da 

variação integral do IPC acrescida do índice relativo ao ganho real de salário, a diferença será incorporada em 

futuros reajustes de prestações até o limite de que trata o § 5º. 

§ 8º - Os mutuários cujos contratos, firmados até 28 de fevereiro de 1986, ainda não assegurem o direito de 

reajustamento das prestações pelo PES/CP, poderão optar por este plano no mês seguinte ao do reajuste contratual 

da prestação. 

§ 9º - No caso de opção (§ 8º), o mutuário não terá direito à cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações 

Salariais (FCVS) de eventual saldo devedor residual ao final do contrato, o qual deverá ser renegociado com o 

agente financeiro. 
Com fundamento na referida legislação, ficou estabelecido que, a partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do 

mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial da categoria profissional do 

mutuário. 

Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, 
visando a sua sobrevivência e o seu pleno cumprimento. 

No caso concreto, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, restou demonstrado pelo laudo elaborado 

pelo perito judicial, acostado a fls. 225/271 dos autos, e que foi corroborado pelo MM. Juiz a quo, que a CEF deixou de 

observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional/PES/CP, tendo em vista que foi constatada a 

cobrança de prestações em valor superior ao correspondente à variação salarial dos mutuários. Observe-se fls. 304/305 

dos autos: 

Observe-se, a próposito, que não tem procedência a costumeira impugnação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, que pretende que a revisão do valor das prestações seja feita de acordo com os valores efetivamente recebidos 

pelos mutuários. Não é essa a disposição contratual aplicável, que prevê a evolução salarial da categoria profissional 

para esse fim. Se não ocorreu reajuste para a categoria, de forma geral (ou ainda que restrita a cargos ou empregos 

da mesma natureza ou remuneração), não há que se falar em reajuste do valor das prestações. 
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2. O reajuste do saldo devedor 
No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da 

prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja 

remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento das prestações do saldo 

devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um 

mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou 

das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. 

Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação 

fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as 

próprias normas que o regulam. 

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o 

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 

20, diz: 

Art. 20 A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento 

depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data. 
Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 

O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que 
ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga 

apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital. 
(REsp nº 467.440/SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214) 

É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Precedentes. 
(REsp nº 919693/PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213) 

No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 
(AgRg no REsp 816724/DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379) 

Não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa previsão no 

sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma das fontes 

dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade 
da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

E, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8177/91, mas nos 

quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da 

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA/TR. 

Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial/TR. O que é inconstitucional é sua 

aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493/DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92, ao 

estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela 

taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. 

Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917/DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600/DF, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento. 
(EREsp nº 752879/DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 

184) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. 

SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 

DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. 

1. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, ainda que anterior à Lei 

nº 8177/1991, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança, critério este avençado. 

2. Não basta à configuração da divergência a mera enunciação de tese genérica, mas que haja rigorosa similitude 

fático-jurídica entre as espécies. 

3. Ausente qualquer contradição, rejeitam-se os aclaratórios. 
(EDcl nos EREsp nº 453600/DF, Corte Especial, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342) 
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E mesmo nos casos em que o financiamento se submete ao Plano de Equivalência Salarial/PES, é legal o reajuste do 

saldo devedor pela TR, visto que o PES não constitui índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações, conforme entendimento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial/PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações. 
(AgRg nos EREsp nº 772260/SC, Relator Min. Francisco Falcão, DJ 16/04/2007, pág. 152) 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

A cláusula PES/CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações que, nos termos do contrato, é aplicada na 

forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data-base da 

categoria profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das 

contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos 

demais casos. 
(AC nº 2004.03.99.014450-4/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Henrique Herkenhoff, DJU 06/09/2007, pág. 663) 

3. A amortização da dívida: 
No que diz respeito ao Sistema Francês de Amortização/SFA ou Tabela Price, não vislumbro qualquer ilegalidade em 

sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão. 

Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada 
prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, como previsto na alínea "c" do artigo 6º 

da Lei nº 4380/64, que diz: 

Art. 6º O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

......................................................... 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros. 
Tal dispositivo de lei não alberga a pretensão da parte autora de amortizar a dívida pelo valor reajustado da prestação, 

antes da atualização do saldo devedor. Na verdade, quando o legislador se referiu à expressão antes do reajustamento 

quis se referir ao igual valor das prestações mensais sucessivas ali previsto e não à amortização de parte do 

financiamento, como quer fazer crer a parte autora. 

Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação, composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite 

ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, considerando que tais parcelas 

mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se pode falar em cumulação de juros 

(pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. 
Assim, também, é o entendimento firmado pelos Egrégios Tribunais Regionais Federais: 

A orientação jurisprudencial está consolidada no sentido da legalidade da adoção do Sistema Francês de 

Amortização ou Tabela Price nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH, não implicando sua 

adoção na capitalização de juros (anatocismo), exceto nos casos em que comprovadamente, ocorra amortização 

negativa do débito. 
(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8/MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, 

pág. 187) 

Legitimidade da aplicação do sistema francês de amortização (Tabela Price), cuja incidência não implica 

anatocismo nem capitalização de juros. Precedentes desta Corte. 
(TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0/MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 

26/11/2007, pág. 108) 

É vedada a prática de anatocismo, todavia, nem a simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia (taxa de juros 

nominal e efetiva) são suficientes para sua caracterização. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de 

amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. No caso dos autos, o exame das planilhas de 

evolução do financiamento demonstram sua ocorrência. 
(TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0/SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008) 

A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 
(TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7/RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494) 

Não se vislumbram quaisquer ilegalidades perpetradas pela CEF no contrato em tela, da mesma sorte que a mera 

adoção do Sistema Francês de Amortização não implica necessariamente em capitalização de juros... 
(TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9/RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269) 

Nestes autos, diga-se, não há demonstração de incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes 

decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser 

acolhida. 

Além disso, a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 

10 % (dez por cento) ao ano até a vigência da Lei nº 8692/93, quando o limite passou a ser de 12%, sendo que todos os 

contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desses limites legais, não havendo comprovação nos autos de 

que foram cobrados juros acima desses percentuais. 
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4. A jurisprudência de nossos Tribunais sobre a matéria: 
Nesse sentido, também, é o entendimento firmado por esta Colenda Corte Regional: 

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

APLICABILIDADE DA TR. 

1. O Contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel é regido pelas normas do SFH, que estabelece 

de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um 

acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

2. O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

A uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

3. Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou 

FGTS é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se 

igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

4. Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES/CP, de alcance 

restrito ao reajuste das prestações. 

5. A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

6. Ademais, no julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos 

casos em que acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. 
Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito. 

7. Agravo Regimental improvido. 
(AC nº 2000.03.99.050642-1/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, 

pág. 497) 

APELAÇÃO CÍVEL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. PES/CP. CES. urv . IPC 84,32%. TAXA REFERENCIAL. JUROS. PROVA PERICIAL. 

1. O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

2. A cláusula PES/CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, que nos termos do contrato, é aplicada na 

forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data base da 

categoria profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das 

contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos 

demais casos. 

3. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em 

matéria de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não 

haja violação a princípios cogentes ou de ordem pública, que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte 
autora. 

4. É fato que os salários acompanharam a evolução da urv no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade, em tese, de reajuste do 

encargo mensal nos contratos do SFH. 

5. Cabível o reajuste das prestações e do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH 

pelo IPC de março de 1990 (84,32%). Precedente do STJ. 

6. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta 

de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, 

nem maltrato ao ato jurídico perfeito. ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

7. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. O artigo 6º, alínea 

e, da Lei nº 4380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

8. Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, não se isenta o autor de demonstrar a abusividade 

das cláusulas contratuais. 

9. A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando 

tenha o mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a 
utilização de índice diverso. Precedentes do STJ. 

10. Apelação desprovida. 
(AC nº 2004.03.99.014450-4/SP, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJU 06/09/2007, pág. 

663) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR.. SISTEMA FRANCÊS DE 

AMORTIZAÇÃO. TAXA DE JUROS EFETIVOS. LIMITE DE 12% AO ANO. APLICAÇÃO DO CDC. 

VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO. ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
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1. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do Sistema 

Financeiro da Habitação-SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de 

proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 

2. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o 

percentual de aumento salarial da categoria profissional do mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo 

preservar a capacidade de adimplemento do contrato por parte do mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu 

pleno cumprimento. 

3. No caso, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos, que a CEF 

deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional/ pes /CP, não sendo suficiente, para 

tanto, os documentos acostados às fls. 69/85 (planilha de evolução do financiamento) e 87/107 (planilha do 

mutuário, com o valor das prestações que entende ser devidas). 

4. Tanto a lei (Lei 8100/90, art. 2º) como o contrato, prevêem a possibilidade de revisão do contrato, com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário, bastando que ele 

comprove perante o agente financeiro a inadequação dos reajustes. Nestes autos, não demonstrou a parte autora que 

requereu a revisão do contrato na via administrativa, do que se presume que a equivalência salarial vinha sendo 

cumprida pela parte ré. 

5. Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido (AgRg no REsp nº 893558/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246). Na hipótese, é 
devida a exigência do CES, até porque está prevista no contrato de mútuo em questão, como se vê de fl. 180/183, 

devendo prevalecer em respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do pacta sunt servanda. 

6. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação 

paga, se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que 

ficou à disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem 

pública. Precedentes do STJ (REsp nº 467.440/SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 

17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 

213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 

379). 

7. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da 

TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices 

estipulados. 

8. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais esteja 

previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de 

poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do Egrégio STJ (EREsp 

nº 752879/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184; EDcl nos EREsp nº 453600 

/ DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 
9. O Plano de Equivalência Salarial/ pes não constitui índice de correção monetária, mas critério para 

reajustamento das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260/SC, Corte Especial, Relator Min. 

Francisco Falcão, DJ 16/04/2007, pág. 152). 

10. Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente a março de 1990, é de 84,32%, consoante variação do IPC (AgRg nos EREsp nº 684466/DF, Relator 

Ministro Fernando Gonçalves, DJ 03/09/2007, pág. 111). 

11. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização/SFA ou Tabela Price, 

para regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações 

periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e 

outra de juros, como previsto no art. 6º, c, da Lei 4380/64. 

12. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são 

pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

13. E não há, nestes autos, prova da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes 

decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode 

ser acolhida. 

14. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 
% (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros 

aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual.  

15. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de 

relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda) é necessário que se 

constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que 

passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente 

credor. 

16. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira 

não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, 

cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da 
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Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei 

que rege o contrato. 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de 

instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, d e f). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados/SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

19. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta 

ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu 

curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 
20. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

21. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a 

possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da 

casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através 

da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do 

contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

22. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal/CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação/BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do 

referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de 

comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da 

Habitação. 

23. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pes soalmente o devedor 

da sua realização, como se vê de seu art. 32. 

24. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não 

pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com 
as regras traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

25. Recurso improvido. Sentença mantida. 
(AC nº 2004.61.02.011505-8/SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.) 

Por fim, deixo consignado que a restituição dos valores cobrados a maior pelo agente financeiro deverá ocorrer 

mediante compensação com as prestações vincendas imediatamente subseqüentes, ou por meio de devolução em 

espécie, não sendo admitida a compensação com o saldo devedor, nos exatos termos do artigo 23 da Lei nº 8004/90, in 

verbis: 

Art. 23. As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente 

corrigidas pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações 

vincendas imediatamente subseqüentes.  
Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL - MÚTUO HABITACIONAL - SFH - COMPENSAÇÃO DE VALORES EXIGIDOS A 

MAIOR PELO AGENTE FINANCEIRO CO O SALDO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ART. 23 DA LEI Nº 

8.004/90.  

A compensação de eventuais valores cobrados a mais pelo agente financeiro deve ser feita em espécie ou com as 

prestações vencidas, nos exatos termos do art. 23 da Lei nº 8.004/90.  

PRECEDENTES - RECURSO IMPROVIDO.  
(RESP nº 200601239437/ SC, 4ª Turma, Relator Massami Uyeda, DJ 24/03/2008, pág. 1)  

AGRAVO REGIMENTAL - FINANCIAMENTO OBTIDO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO 

HABITACIONAL - VALORES COBRADOS A MAIOR - COMPENSAÇÃO COM O SALDO DEVEDOR - 

IINADMISSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. À luz do art. 23 da Lei n. 87.004/90, em se tratando de financiamento contraído no âmbito do SFH, a restituição 

dos valores eventualmente cobrados a maior pelo agente financeiro ocorrerá mediante compensação com as 

vincendas imediatamente subseqüentes ou por meio de devolução em espécie, inadmitida, todavia, a compensação 

com o saldo devedor.  

2. Agravo regimental improvido.  
(AGRESP nº 200701738131 / RS, 4ª Turma, Relator Massami Uyeda, DJ 17/03/2008, pág. 1)  
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Direito civil e processual civil. Recurso especial. Ação revisional. SFH. Compensação entre valores pagos a maior e 

as prestações vincendas. Possibilidade. Ausência de novos argumentos.  

- Cabível a restituição dos valores eventualmente pagos a maior pelo mutuário, com fulcro no art. 23 da Lei 

8.004/90, preferencialmente mediante a compensação com prestações vincendas ou, em inexistindo prestações 

passíveis de integrarem o encontro de contas, via de devolução em espécie. Precedentes.  

- Não tendo a agravante trazido argumentos capazes de ilidir os fundamentos da decisão agravada, é de se negar 

provimento ao agravo. Agravo no recurso especial não provido.  
(AGRESP nº 200700490487 / RS, 3ª Turma, Relatora Nancy Andrighi, DJ 26/11/2007, pág. 184)  

No que se refere ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Quanto aos encargos de sucumbência, mantenho o que foi decidido na sentença. 

Diante do exposto, REJEITO as preliminares e NEGO SEGUIMENTO aos recursos das partes, a teor do artigo 

557, "caput", do Código de Processo Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia 

Corte Regional e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310245-44.1996.4.03.6102/SP 

  
2002.03.99.035418-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro 

APELADO : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE RIBEIRAO PRETO e outros 

 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE BARRETOS 

 
: 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA 

DE BEBEDOURO E REGIAO 

 
: 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO COMERCIO ATACADISTA 
E DO COMERCIO VAREJISTA DE JABOTICABAL E REGIAO 

 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ARARAQUARA 

 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE SAO CARLOS 

 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE MATAO 

ADVOGADO : GALDINO MONTEIRO DO AMARAL e outro 

No. ORIG. : 96.03.10245-8 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação visando a reforma de sentença que, em ação proposta buscando a atualização monetária 

dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, julgou procedente o pedido 

formulado pelo substituto processual, condenando a Caixa Econômica Federal a recalcular os saldos de todas as contas 

vinculadas ao FGTS mantidas no território abrangido pela Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, de acordo com os 

índices referentes aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), sem condenação 

 

A Caixa Econômica Federal, inconformada com a r. decisão, interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, 

que o objeto da ação envolve questão constitucional e pugna pelo conhecimento de agravo retido. Alega, ainda, o 
descabimento da via processual por meio de ação civil pública, bem como, da ilegitimidade dos sindicatos postularem a 

revisão do FGTS, como substitutos dos fundistas e a ausência dos documentos indispensáveis à propositura da ação, 

consubstanciados nos extratos fundiários do período pleiteado; falta de interesse processual referente do percentual de 

84,32% referente ao IPC de março de 1990. 

 

Quanto ao mérito, assevera que houve a devida remuneração das contas do FGTS, segundo os critérios legais previstos 

nos planos econômicos. Requer, ainda, que a correção monetária e os juros moratórios incidam a partir da citação. 

 

Consta apensado a estes autos o agravo de instrumento 2001.03.00.034589-3, objetivando o recebimento do presente 

recurso de apelação no duplo efeito, cujo pedido em juízo sumário de cognição, foi deferido o pedido de efeito 

suspensivo ao recurso. Consta, ainda no referido agravo, um pedido da CEF de homologação ao termo de adesão do 

litisconsorte Jeová Mendonça Ribeiro. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

O recurso é manifestamente improcedente. 

 

Inicialmente registro que com o julgamento deste recurso, resta prejudicado o objeto do agravo de instrumento 

2001.03.00.034589-3, por outro lado, deixo de apreciar o pedido de homologação apresentado pela CEF, devendo tal 

pedido ser apresentado em sede de execução de sentença, para o caso do suposto substituido intente executá-la, uma vez 

que as partes que compõem a presente lide são a CEF e os sindicatos, devendo ao final ser trasladado cópia deste 

julgado no referido agravo. 

 

PREÂMBULO CONSTITUCIONAL 
 

Não merece acolhida a alegação da CEF de que a aplicação dos índices de atualização nas contas vinculadas do FGTS 

deve se dar nos termos do enunciado no Informativo STF nº 185, haja vista que seu teor restou superado com o advento 

da Súmula 252, do Supremo Tribunal Federal que informou os índices a ser aplicada nas contas do FGTS, nos mesmos 

termos estampados na r. sentença. 

 

PRELIMINARES 
 

DO RECONHECIMENTO DO AGRAVO RETIDO 
 

Não é de ser conhecida a preliminar de conhecimento de eventual agravo retido, argüida pela Caixa Econômica Federal, 

uma vez que tal recurso sequer foi interposto nos autos. 

 

DO CABIMENTO PARA COBRANÇA DOS ÍNDICES INFLÁCIONÁRIOS DO FGTS E DA LEGITIMIDADE 

DOS SINDICATOS PARA PROPOREM AÇÃO CIVIL PÚBLICA VISANDO A ATUALIZAÇÃO DOS 

SALDOS DO FGTS. 
 

A decisão recorrida versa questão atinente à legitimidade ativa do sindicato para propor ação civil pública objetivando a 

aplicação de índices inflacionários na atualização dos saldos do FGTS. 

 

Primeiramente, cabe anotar ser medida cabível para a cobrança dos índices inflacionários do FGTS a ação civil pública, 

vez que se trata,na espécie, de interesse coletivo da categoria profissional que o autor representa, ou, mesmo, interesse 

individual homogêneo da categoria, nos termos do artigo 5º, II da Lei Nº 7.347/85, com a redação dada pela Lei 

8078/90. 

 
Nesse sentido tem decidido esta Corte, "in verbis": 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA - FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE ATIVA 

DO SINDICATO - ART. 5º, II DA LEI 7347/85 COM NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 8078/90 - RECURSO 

PROVIDO. 

1 - O sindicato tem direito de representação, quando devidamente autorizado, para agir como substituto processual de 

seus filiados, como na hipótese (autorização - fls.151). 

2 - Cabe a ação civil pública para a cobrança da correção monetária dos depósitos do FGTS, vez que a questão versa 

sobre interesse coletivo da categoria profissional que o autor representa, ou, mesmo, interesse individual homogêneo 

da categoria, nos termos do artigo 5º, II da Lei Nº 7347/85, com nova redação dada pela Lei 8078/90. 

3 - A jurisprudência vem se posicionando no sentido de que a ação civil pública tem natureza de ação coletiva, 

semelhante ao dissídio coletivo, ou seja, há uma reunião de interesses individuais homogêneos, que por ser examinado 

de uma forma coletiva. 

4 - Recurso do sindicato provido". 

(AC 97030208479, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Ramza Tartuce, DJ 05.05.1998) 

No tocante à propositura pelo sindicato, anoto que tem o mesmo legitimidade para o ajuizamento de ação de cobrança 

dos índices inflacionários do FGTS, pelos fundamentos a seguir expostos. 

 
O artigo 8º inciso III da Constituição Federal assim dispõe: 

"Art. 8. É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

III- Ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões 

judiciais e administrativas." 
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A hipótese está inequivocamente caracterizada no objeto do pleito. Busca-se a correção nos saldos das contas 

vinculadas ao FGTS tendo em vista o prejuízo sofrido pelos empregados decorrente dos diversos expurgos 

inflacionários. 

Afirmando a legitimidade ativa das entidades sindicais na matéria, já decidiu esta Corte: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA. 

1 - O Sindicato possui legitimidade "ad causam" para propor, como substituto processual, ação que visa a obter a 

correção monetária sobre o saldo das contas do FGTS de seus associados. 

2 - Recurso provido." 

(AC 98.03.0007-9, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Aricê Amaral, DJ 06/05/98). 

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO-FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCS. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SINDICATO. PRESCRIÇÃO. 

1 - O Sindicato é parte legítima "ad causam" para defender os interesses da categoria em ações versando a correção 

dos depósitos nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

(...)" 

(AC 96.03.082250-7, 2ª Turma, Rel. Desembargador Célio Benevides, DJ 15/10/97). 

Em face do artigo 8º, inciso III da Constituição Federal, conclui-se, destarte, pela legitimidade ativa dos sindicatos 

autores. 

 

DOS EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS 
 

A preliminar de nulidade da r. sentença, por ausência dos extratos comprobatórios da existência de conta vinculada ao 

FGTS, deve ser afastada, porquanto, embora os extratos bancários sejam importantes para comprovar o pedido inicial 

de que não foi aplicada a correção monetária postulada, tais documentos terão utilidade somente no momento da 

liquidação, a fim de que se apure o valor devido aos autores. 

 

Neste sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - SALDO DAS CONTAS 

VINCULADAS - PROVA - REQUISIÇÃO À CEF DOS DOCUMENTOS PERTINENTES - DEFERIMENTO. 

I - Cabendo à CEF, por lei, a obrigação de 'emitir regularmente os extratos individuais correspondentes às contas 

vinculadas', pode o juiz requisitar tais documentos a instituições financeiras, indispensáveis ao julgamento da causa, 

se a parte tem dificuldade em obtê-los. 

II - Ofensa aos arts. 282, VI, 283 e 333, I, do CPC, não caracterizada. 

III - Recurso especial não conhecido." - (REsp 107.025/PR - Relator designado Ministro Antônio de Pádua Ribeiro - 

DJU de 1º.9.97). 

DA CARÊNCIA DE AÇÃO EM RELAÇÃO AO IPC DE MAR/90. 
 

Seguidamente, deve ser rejeitada a preliminar levantada pela CEF de ausência de falta de interesse processual em 

relação ao IPC de março/90, uma vez que a sentença monocrática não condenou a ora apelante ao pagamento do 

referido índice. 

 

DOS JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS. 
 

Quanto a esta preliminar, será analisada no mérito. 

Passo a analise do mérito. 

 

DA ATUALIZAÇÃO DA CONTA VINCULADA DO FGTS 
 

O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção monetária 

dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme 

decisão proferida no julgamento do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. 

 

Assim sendo, mantenho a r. sentença de primeiro grau que reconheceu como devido os índices de janeiro/89 e abril/90 
(44,80%), tendo em vista a jurisprudência pacificada dos tribunais superiores sobre este tema. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
 

A correção monetária tem como marco inicial a data em que deveriam ter sido creditados os índices nas contas 

vinculadas dos fundistas, ou ainda, do crédito a menor dos mesmos, pois objetiva a manutenção real da moeda, na 

forma prevista no Provimento nº 26, de 10 de setembro de 2001, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

 

DOS JUROS MORATÓRIOS 
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Os juros de mora são devidos, contados a partir da citação, à razão de 6% (seis por cento) ao ano até a vigência do novo 

Código Civil e a partir daí calculados nos termos do seu art. 406 c.c. art. 161, § 1º do CTN, desde que seja 

demonstrado o efetivo saque, por ocasião da liquidação da sentença. 

 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, JULGO PREJUDICADO O AGRAVO DE INSTRUMENTO em apenso sob nº 

2001.03.00.034589-3, versando sobre os efeitos no recebimento do recurso de apelação e NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. Traslade-se cópia desta decisão para o agravo nº 2001.03.00.034589-3, em apenso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0311063-93.1996.4.03.6102/SP 

  
2002.03.99.035416-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

APELADO : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO 

CIVIL LADRILHOS HIDRAULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO E DE 

MARMORES E GRANITO DE RIBEIRAO PRETO 

ADVOGADO : MANOEL GONCALVES DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 96.03.11063-9 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação visando a reforma de sentença que, em ação proposta buscando a atualização monetária 

dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, julgou procedente o pedido 

formulado pelo substituto processual, condenando a Caixa Econômica Federal a recalcular os saldos de todas as contas 

vinculadas ao FGTS mantidas no território abrangido pela Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, de acordo com os 

índices referentes aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), sem condenação em despesas 

processuais e honorários advocatícios (art. 18, Lei 7.347/85). 
A Caixa Econômica Federal, inconformada com a r. decisão, interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, 

que o objeto da ação envolve questão constitucional e pugna pelo conhecimento de agravo retido. Alega, ainda, o 

descabimento da via processual por meio de ação civil pública, bem como, da ilegitimidade dos sindicatos postularem a 

revisão do FGTS, como substitutos dos fundistas e a ausência dos documentos indispensáveis à propositura da ação, 

consubstanciados nos extratos fundiários do período pleiteado; falta de interesse processual referente do percentual de 

84,32% referente ao IPC de março de 1990. 

Quanto ao mérito, assevera que houve a devida remuneração das contas do FGTS, segundo os critérios legais previstos 

nos planos econômicos. Requer, ainda, que a correção monetária e os juros moratórios incidam a partir da citação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

O recurso é manifestamente improcedente. 

 

PREÂMBULO CONSTITUCIONAL 
 
Não merece acolhida a alegação da CEF de que a aplicação dos índices de atualização nas contas vinculadas do FGTS 

deve se dar nos termos do enunciado no Informativo STF nº 185, haja vista que seu teor restou superado com o advento 

da Súmula 252, do Supremo Tribunal Federal que informou os índices a ser aplicada nas contas do FGTS, nos mesmos 

termos estampados na r. sentença. 

 

PRELIMINARES 

DO RECONHECIMENTO DO AGRAVO RETIDO 
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Não é de ser conhecida a preliminar de conhecimento de eventual agravo retido, argüida pela Caixa Econômica Federal, 

uma vez que tal recurso sequer foi interposto nos autos. 

 

DO CABIMENTO PARA COBRANÇA DOS ÍNDICES INFLÁCIONÁRIOS DO FGTS E DA LEGITIMIDADE DOS 

SINDICATOS PARA PROPOREM AÇÃO CIVIL PÚBLICA VISANDO A ATUALIZAÇÃO DOS SALDOS DO 

FGTS. 

 

A decisão recorrida versa questão atinente à legitimidade ativa do sindicato para propor ação civil pública objetivando a 

aplicação de índices inflacionários na atualização dos saldos do FGTS. 

Primeiramente, cabe anotar ser medida cabível para a cobrança dos índices inflacionários do FGTS a ação civil pública, 

vez que se trata,na espécie, de interesse coletivo da categoria profissional que o autor representa, ou, mesmo, interesse 

individual homogêneo da categoria, nos termos do artigo 5º, II da Lei Nº 7.347/85, com a redação dada pela Lei 

8078/90. 

Nesse sentido tem decidido esta Corte, "in verbis": 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA - FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE ATIVA 

DO SINDICATO - ART. 5º, II DA LEI 7347/85 COM NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 8078/90 - RECURSO 

PROVIDO. 

1 - O sindicato tem direito de representação, quando devidamente autorizado, para agir como substituto processual de 
seus filiados, como na hipótese (autorização - fls.151). 

2 - Cabe a ação civil pública para a cobrança da correção monetária dos depósitos do FGTS, vez que a questão versa 

sobre interesse coletivo da categoria profissional que o autor representa, ou, mesmo, interesse individual homogêneo 

da categoria, nos termos do artigo 5º, II da Lei Nº 7347/85, com nova redação dada pela Lei 8078/90. 

3 - A jurisprudência vem se posicionando no sentido de que a ação civil pública tem natureza de ação coletiva, 

semelhante ao dissídio coletivo, ou seja, há uma reunião de interesses individuais homogêneos, que por ser examinado 

de uma forma coletiva. 

4 - Recurso do sindicato provido". 

(AC 97030208479, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Ramza Tartuce, DJ 05.05.1998) 

No tocante à propositura pelo sindicato, anoto que tem o mesmo legitimidade para o ajuizamento de ação de cobrança 

dos índices inflacionários do FGTS, pelos fundamentos a seguir expostos. 

O artigo 8º inciso III da Constituição Federal assim dispõe: 

"Art. 8. É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

III- Ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões 

judiciais e administrativas." 

A hipótese está inequivocamente caracterizada no objeto do pleito. Busca-se a correção nos saldos das contas 

vinculadas ao FGTS tendo em vista o prejuízo sofrido pelos empregados decorrente dos diversos expurgos 
inflacionários. 

Afirmando a legitimidade ativa das entidades sindicais na matéria, já decidiu esta Corte: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA. 

1 - O Sindicato possui legitimidade "ad causam" para propor, como substituto processual, ação que visa a obter a 

correção monetária sobre o saldo das contas do FGTS de seus associados. 

2 - Recurso provido." 

(AC 98.03.0007-9, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Aricê Amaral, DJ 06/05/98). 

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO-FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCS. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SINDICATO. PRESCRIÇÃO. 

1 - O Sindicato é parte legítima "ad causam" para defender os interesses da categoria em ações versando a correção 

dos depósitos nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

(...)" 

(AC 96.03.082250-7, 2ª Turma, Rel. Desembargador Célio Benevides, DJ 15/10/97). 

Em face do artigo 8º, inciso III da Constituição Federal, conclui-se, destarte, pela legitimidade ativa do sindicato autor. 

 

DOS EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS 
 
A preliminar de nulidade da r. sentença, por ausência dos extratos comprobatórios da existência de conta vinculada ao 

FGTS, deve ser afastada, porquanto, embora os extratos bancários sejam importantes para comprovar o pedido inicial 

de que não foi aplicada a correção monetária postulada, tais documentos terão utilidade somente no momento da 

liquidação, a fim de que se apure o valor devido aos autores. 

Neste sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - SALDO DAS CONTAS 

VINCULADAS - PROVA - REQUISIÇÃO À CEF DOS DOCUMENTOS PERTINENTES - DEFERIMENTO. 

I - Cabendo à CEF, por lei, a obrigação de 'emitir regularmente os extratos individuais correspondentes às contas 

vinculadas', pode o juiz requisitar tais documentos a instituições financeiras, indispensáveis ao julgamento da causa, 

se a parte tem dificuldade em obtê-los. 

II - Ofensa aos arts. 282, VI, 283 e 333, I, do CPC, não caracterizada. 
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III - Recurso especial não conhecido." - (REsp 107.025/PR - Relator designado Ministro Antônio de Pádua Ribeiro - 

DJU de 1º.9.97). 

DA CARÊNCIA DE AÇÃO EM RELAÇÃO AO IPC DE MAR/90. 
 

Seguidamente, deve ser rejeitada a preliminar levantada pela CEF de ausência de falta de interesse processual em 

relação ao IPC de março/90, uma vez que a sentença monocrática não condenou a ora apelante ao pagamento do 

referido índice. 

 

DOS JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS. 
 

Quanto a esta preliminar, será analisada no mérito. 

Passo a analise do mérito. 

 

DA ATUALIZAÇÃO DA CONTA VINCULADA DO FGTS 
 

O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção monetária 

dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme 

decisão proferida no julgamento do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. 
Assim sendo, mantenho a r. sentença de primeiro grau que reconheceu como devido os índices de janeiro/89 e abril/90 

(44,80%), tendo em vista a jurisprudência pacificada dos tribunais superiores sobre este tema. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
 

A correção monetária tem como marco inicial a data em que deveriam ter sido creditados os índices nas contas 

vinculadas dos fundistas, ou ainda, do crédito a menor dos mesmos, pois objetiva a manutenção real da moeda, na 

forma prevista no Provimento nº 26, de 10 de setembro de 2001, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

 

DOS JUROS MORATÓRIOS 
 

Os juros de mora são devidos, contados a partir da citação, à razão de 6% (seis por cento) ao ano até a vigência do novo 

Código Civil e a partir daí calculados nos termos do seu art. 406 c.c. art. 161, § 1º do CTN, desde que seja 

demonstrado o efetivo saque, por ocasião da liquidação da sentença. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Publique-se. Intime-se. 
Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0308346-11.1996.4.03.6102/SP 

  
2002.03.99.035414-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Ministerio Publico Estadual 

ADVOGADO : UENDEL DOMINGUES UGATTI e outro 

APELADO : 
SINDICATO DOS FUNCIONARIOS E SERVIDORES PUBLICOS EM 

ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE RIBEIRAO PRETO E 

REGIAO e outro 

 
: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE BRODOWSKI 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO PERES e outro 

APELADO : MARLY TALEL HADDAD 

ADVOGADO : JOSE CARLOS TEREZAN e outro 

APELADO : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ARTEFATOS, 

CURTIMENTO DE COURO E PELES DE CAMPINAS 
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ADVOGADO : PAULA KINOCK ALVARES DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 96.03.08346-1 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação visando a reforma de sentença que, em ação proposta buscando a atualização monetária 

dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, julgou procedente o pedido 

formulado pelo substituto processual, condenando a Caixa Econômica Federal a recalcular os saldos de todas as contas 

vinculadas ao FGTS mantidas no território abrangido pela Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, de acordo com os 

índices referentes aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), sem condenação em despesas 

processuais e honorários advocatícios (art. 18, Lei 7.347/85). 

A Caixa Econômica Federal, inconformada com a r. decisão, interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, 

que o objeto da ação envolve questão constitucional e pugna pelo conhecimento de agravo retido. Alega, ainda, o 

descabimento da via processual por meio de ação civil pública, bem como, da ilegitimidade do Ministério Público 

Federal e dos sindicatos postularem a revisão do FGTS, como substitutos dos fundistas e a ausência dos documentos 
indispensáveis à propositura da ação, consubstanciados nos extratos fundiários do período pleiteado; falta de interesse 

processual referente do percentual de 84,32% referente ao IPC de março de 1990. 

Quanto ao mérito, assevera que houve a devida remuneração das contas do FGTS, segundo os critérios legais previstos 

nos planos econômicos. Requer, ainda, que a correção monetária e os juros moratórios incidam a partir da citação. 

Consta nos autos pedidos da CEF de homologação dos termos de adesões de fls. 415/448. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

O recurso é manifestamente improcedente. 

Inicialmente deixo de apreciar os pedidos de homologação apresentado pela CEF, devendo tal pedido ser apresentado 

em sede de execução de sentença, para o caso dos supostos substituídos intentarem executá-la, uma vez que as partes 

que compõem a presente lide são a CEF, o MPF e os sindicatos. 

 

PREÂMBULO CONSTITUCIONAL 
 

Não merece acolhida a alegação da CEF de que a aplicação dos índices de atualização nas contas vinculadas do FGTS 
deve se dar nos termos do enunciado no Informativo STF nº 185, haja vista que seu teor restou superado com o advento 

da Súmula 252, do Supremo Tribunal Federal que informou os índices a ser aplicada nas contas do FGTS, nos mesmos 

termos estampados na r. sentença. 

 

PRELIMINARES 
 

DO RECONHECIMENTO DO AGRAVO RETIDO 
 

Não é de ser conhecida a preliminar de conhecimento de eventual agravo retido, argüida pela Caixa Econômica Federal, 

uma vez que tal recurso sequer foi interposto nos autos. 

 

DO CABIMENTO PARA COBRANÇA DOS ÍNDICES INFLÁCIONÁRIOS DO FGTS E DA LEGITIMIDADE 

DOS SINDICATOS PARA PROPOREM AÇÃO CIVIL PÚBLICA VISANDO A ATUALIZAÇÃO DOS 

SALDOS DO FGTS. 
 

A decisão recorrida versa questão atinente à legitimidade ativa do MPF e dos sindicatos para proporem ação civil 

pública objetivando a aplicação de índices inflacionários na atualização dos saldos do FGTS. 
Primeiramente, cabe anotar ser medida cabível para a cobrança dos índices inflacionários do FGTS a ação civil pública, 

vez que se trata,na espécie, de interesse coletivo da categoria profissional que o autor representa, ou, mesmo, interesse 

individual homogêneo da categoria, nos termos do artigo 5º, II da Lei Nº 7.347/85, com a redação dada pela Lei 

8078/90. 

Nesse sentido tem decidido esta Corte, "in verbis": 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA - FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE ATIVA 

DO SINDICATO - ART. 5º, II DA LEI 7347/85 COM NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 8078/90 - RECURSO 

PROVIDO. 

1 - O sindicato tem direito de representação, quando devidamente autorizado, para agir como substituto processual de 

seus filiados, como na hipótese (autorização - fls.151). 

2 - Cabe a ação civil pública para a cobrança da correção monetária dos depósitos do FGTS, vez que a questão versa 

sobre interesse coletivo da categoria profissional que o autor representa, ou, mesmo, interesse individual homogêneo 

da categoria, nos termos do artigo 5º, II da Lei Nº 7347/85, com nova redação dada pela Lei 8078/90. 
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3 - A jurisprudência vem se posicionando no sentido de que a ação civil pública tem natureza de ação coletiva, 

semelhante ao dissídio coletivo, ou seja, há uma reunião de interesses individuais homogêneos, que por ser examinado 

de uma forma coletiva. 

4 - Recurso do sindicato provido". 

(AC 97030208479, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Ramza Tartuce, DJ 05.05.1998) 

No que tange à legitimidade ativa do Ministério Público Federal anoto ser referida entidade parte legítima para propor 

ação de cobrança de aplicação de índices inflacionários nas contas vinculadas do FGTS. 

Nesse sentido tem decidido o E. TRF da 2ª Região: 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA - MPF - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA -LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA (...) 

1 - 0 MPF tem legitimidade ativa para promover ação civil pública, objetivando a correção do saldo de contas 

vinculadas ao FGTS, para aplicação de índices alegadamente expurgados por Planos Econômicos do Governo. 

(...) 

2 - Recurso parcialmente procedente." 

(AC 9902087035, 4ª Turma, Rel. Desembargador Valmir Peçanha, DJ 08.11.2001) 
Ainda preliminarmente, no tocante à propositura pelos sindicatos, anoto que tem os mesmos legitimidade para o 

ajuizamento de ação de cobrança dos índices inflacionários do FGTS, pelos fundamentos a seguir expostos. 

O artigo 8º inciso III da Constituição Federal assim dispõe: 

"Art. 8. É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 
III- Ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões 

judiciais e administrativas." 

A hipótese está inequivocamente caracterizada no objeto do pleito. Busca-se a correção nos saldos das contas 

vinculadas ao FGTS tendo em vista o prejuízo sofrido pelos empregados decorrente dos diversos expurgos 

inflacionários. 

Afirmando a legitimidade ativa das entidades sindicais na matéria, já decidiu esta Corte: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA. 

1 - O Sindicato possui legitimidade "ad causam" para propor, como substituto processual, ação que visa a obter a 

correção monetária sobre o saldo das contas do FGTS de seus associados. 

2 - Recurso provido." 

(AC 98.03.0007-9, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Aricê Amaral, DJ 06/05/98). 

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO-FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCS. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SINDICATO. PRESCRIÇÃO. 

1 - O Sindicato é parte legítima "ad causam" para defender os interesses da categoria em ações versando a correção 

dos depósitos nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

(...)" 

(AC 96.03.082250-7, 2ª Turma, Rel. Desembargador Célio Benevides, DJ 15/10/97). 
Em face do artigo 8º, inciso III da Constituição Federal, conclui-se, destarte, pela legitimidade ativa dos sindicatos 

autores. 

 

DOS EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS 
 

A preliminar de nulidade da r. sentença, por ausência dos extratos comprobatórios da existência de conta vinculada ao 

FGTS, deve ser afastada, porquanto, embora os extratos bancários sejam importantes para comprovar o pedido inicial 

de que não foi aplicada a correção monetária postulada, tais documentos terão utilidade somente no momento da 

liquidação, a fim de que se apure o valor devido aos autores. 

Neste sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - SALDO DAS CONTAS 

VINCULADAS - PROVA - REQUISIÇÃO À CEF DOS DOCUMENTOS PERTINENTES - DEFERIMENTO. 

I - Cabendo à CEF, por lei, a obrigação de 'emitir regularmente os extratos individuais correspondentes às contas 

vinculadas', pode o juiz requisitar tais documentos a instituições financeiras, indispensáveis ao julgamento da causa, 

se a parte tem dificuldade em obtê-los. 

II - Ofensa aos arts. 282, VI, 283 e 333, I, do CPC, não caracterizada. 

III - Recurso especial não conhecido." - (REsp 107.025/PR - Relator designado Ministro Antônio de Pádua Ribeiro - 
DJU de 1º.9.97). 

DA CARÊNCIA DE AÇÃO EM RELAÇÃO AO IPC DE MAR/90. 
 

Seguidamente, deve ser rejeitada a preliminar levantada pela CEF de ausência de falta de interesse processual em 

relação ao IPC de março/90, uma vez que a sentença monocrática não condenou a ora apelante ao pagamento do 

referido índice. 

 

DOS JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS. 
 

Quanto a esta preliminar, será analisada no mérito. 

Passo a analise do mérito. 
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DA ATUALIZAÇÃO DA CONTA VINCULADA DO FGTS 
 

O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção monetária 

dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme 

decisão proferida no julgamento do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. 

Assim sendo, mantenho a r. sentença de primeiro grau que reconheceu como devido os índices de janeiro/89 e abril/90 

(44,80%), tendo em vista a jurisprudência pacificada dos tribunais superiores sobre este tema. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
 

A correção monetária tem como marco inicial a data em que deveriam ter sido creditados os índices nas contas 

vinculadas dos fundistas, ou ainda, do crédito a menor dos mesmos, pois objetiva a manutenção real da moeda, na 

forma prevista no Provimento nº 26, de 10 de setembro de 2001, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

 

DOS JUROS MORATÓRIOS 
 

Os juros de mora são devidos, contados a partir da citação, à razão de 6% (seis por cento) ao ano até a vigência do novo 
Código Civil e a partir daí calculados nos termos do seu art. 406 c.c. art. 161, § 1º do CTN, desde que seja 

demonstrado o efetivo saque, por ocasião da liquidação da sentença. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0308688-22.1996.4.03.6102/SP 

  
2002.03.99.035417-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro 

APELADO : CENTRAL UNICA DOS TRABALHADORES CUT SECAO SAO PAULO e outros 

 
: 

SINDICATO DOS EMPREGADOS DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO 

DE RIBEIRAO PRETO SP 

ADVOGADO : ASCINDINO ANTONIO DE JESUS e outro 

APELADO : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS 

MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE MONTE ALTO 

 
: 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS 
MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE MATAO 

 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE PITANGUEIRAS 

 
: 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS E DE 

MATERIAL ELETRICO DE ARARAQUARA E AMERICO BRASILIENSE 

 
: 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS TEXTEIS DE 

ARARAQUARA SP 

 
: 

SINDICATO DOS FUNCIONARIOS DE PEDAGIOS DER DO ESTADO DE SAO 

PAULO 

 
: 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO 

DE SAO PAULO SINSPREV SP 

 
: 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

BARRETOS SP 

 
: 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS E SIMILARES DE RIBEIRAO PRETO E REGIAO 

 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE 
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BARRETOS 

ADVOGADO : ASCINDINO ANTONIO DE JESUS 

No. ORIG. : 96.03.08688-6 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação visando a reforma de sentença que, em ação proposta buscando a atualização monetária 

dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, julgou procedente o pedido 

formulado pelo substituto processual, condenando a Caixa Econômica Federal a recalcular os saldos de todas as contas 

vinculadas ao FGTS mantidas no território abrangido pela Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, de acordo com os 

índices referentes aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), sem condenação em despesas 

processuais e honorários advocatícios (art. 18, Lei 7.347/85). 

 

A Caixa Econômica Federal, inconformada com a r. decisão, interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, 

que o objeto da ação envolve questão constitucional e pugna pelo conhecimento de agravo retido. Alega, ainda, o 

descabimento da via processual por meio de ação civil pública, bem como, da ilegitimidade dos autores (CUT e 

sindicatos) postularem a revisão do FGTS, como substitutos dos fundistas e a ausência dos documentos indispensáveis à 

propositura da ação, consubstanciados nos extratos fundiários do período pleiteado; falta de interesse processual 

referente do percentual de 84,32% referente ao IPC de março de 1990. 

 

Quanto ao mérito, assevera que houve a devida remuneração das contas do FGTS, segundo os critérios legais previstos 
nos planos econômicos. Requer, ainda, que a correção monetária e os juros moratórios incidam a partir da citação. 

 

Consta nos autos pedidos da CEF de homologação dos termos de adesões de fls. 559/656. Consta, ainda às fls. 660/805 

requerimento postulado pela CEF, de extinção do feito, ante a ocorrência de litispendência em relação à ACP nº 

96.03.075726-8. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

O recurso é manifestamente inadmissível. 

 

LITISPENDÊNCIA. 
 

Fls. 660/805. É perfeitamente cabível a análise sobre a existência de possível litispendência e sendo matéria de ordem 

pública pode ser conhecida, de ofício, pelo magistrado, a qualquer tempo e grau de jurisdição, conforme inteligência do 

art. 301, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Relata a CEF que em 06/09/1996 a Central Única dos Trabalhadores, em litisconsórcio ativo com dez entidades 

sindicais a ela filiadas, propôs na Seção Judiciária de Ribeirão Preto/SP a presente ação civil pública, visando aos 

trabalhadores dos referidos sindicatos os expurgos econômico do Plano Verão - janeiro de 1989 e do plano Collor I - 

abril de 1990 em suas contas vinculadas ao FGTS. 

 

Aduzindo que esta ACP foi julgada procedente, condenando a CEF AP pagamento dos expurgos postulados pelos 

autores, respeitados os limites de jurisdição do juiz prolator e que diante de tal sentença foi interposto recurso de 

apelação pela CEF. Aduz, ainda, que em 28/01/1993 fora proposta ação civil pública na Subseção de São Paulo, sob nº 

93.0002350-0, onde figuraram no pólo ativo o MPF e a CUT, sendo que esta última, representando todos os sindicatos a 

ela filiados. Sendo proferido acórdão na referida ACP determinando: 

 

a) Legitimidade ativa da CUT (Central Única dos Trabalhadores); 
b) Correção das contas vinculadas ao FGTS dos substituídos processuais das entidades sindicais filiadas à CUT pelo 

IPC de jan/89 e abr-90; 

c) Efeitos da decisão limitados à jurisdição do TRF 3ª Região. 

Reforça por fim que uma vez que aquela ACP proposta (930002350-0/96.03.75726-8) já teve decisão de mérito, 

inclusive, no âmbito deste tribunal, que abrange todo o objeto desta ACP 0035417-88.2002.4.03.0399 

(2002.03.99.035417-4). 
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Destarte verifico que ocorreu identidade de partes, pedido e causa de pedir entre a presente ACP e a ACP nº 

930002350-0/96.03.75726-8, tendo inclusive a sentença sido prolatada nos exatos termos da prolatada naquela ACP, 

sendo de rigor o reconhecimento de ofício da litispendência. 

 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, c/c art. 267, V, do Código de Processo Civil, reconheço a ocorrência de litispendência, anulo a sentença de 

mérito e julgo extinto o processo sem resolução de mérito e julgo prejudicada a apelação interposta. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013971-49.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.013971-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CARLOS ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS e outros 

 
: ARI BECHELLI 

 
: MANUEL DA LUZ SEBASTIAO 

 
: ADRIANO DA CONCEICAO RAIMUNDO 

 
: JORGE SILVIO MONTEZ 

 
: GENESIO RIBEIRO DA CUNHA 

 
: ALFREDO GOES FILHO 

 
: HELIO DA SILVA FREITAS 

 
: ARNALDO DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

DESPACHO 

Tendo em vista que a parte Autora, ora embargante, pretende que seja atribuído efeitos infringentes aos Embargos de 

Declaração por ela interposto às fls. 165/171, intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para que ofereça resposta ao 

recurso noticiado, em querendo. 

 

Prazo de 10 (dez) dias, findos os quais, tornem conclusos. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013844-40.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.013844-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : JOAO BATISTA AZEVEDO MEIRELLES e outro 

 
: HELOISA MARIA PINHEIRO DE ABREU MEIRELLES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de anulação da 

execução extrajudicial decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH. Houve condenação em 

custas processuais e honorários advocatícios. 
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Após o recebimento dos autos nesta Corte, os patronos da parte Autora renunciaram ao mandato que lhes fora 

outorgado, na forma do Art. 45, CPC. A parte Autora foi intimada pessoalmente para regularizar sua representação 

processual. 

 

Cumpre decidir. 

 

Compulsando os autos verifica-se que os advogados da parte autora renunciaram ao mandato que lhes foi outorgado 

(fls. 325/327). 

 

Determinada a intimação pessoal para a constituição de novo procurador, foi regularmente efetivada pelo Sr. Oficial de 

Justiça (fls. 333), após certificou-se que o prazo decorreu sem o atendimento da ordem (fls. 334) pelos autores. 

 

Assim, devidamente intimada a parte, vislumbra-se a falta de pressuposto de regularidade da relação processual, que 

enseja a decretação da nulidade do processo e, por consequência, sua extinção sem resolução do mérito, nos moldes do 

artigo 13, I c.c. o artigo 267, IV do Código de Processo Civil. Prejudicada apreciação do recurso. 

 

Nesse sentido, ressaltam-se os seguintes arestos: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA DE ADVOGADO. INTIMAÇÃO PESSOAL. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ARTIGO 13, INCISO I, C.C. ARTIGO 267, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PROCESSO DECLARADO NULO. APELAÇÃO PREJUDICADA. I - Ante a inércia da parte autora em 

regularizar sua representação processual em razão da renúncia ao mandato manifestada por seu advogado, mesmo 

após intimada pessoalmente para esse fim, importa reconhecer a falta de pressuposto processual de regularidade da 

relação processual, acarretando a nulidade de todo o processo, nos termos do art. 13, inciso I, c.c. art. 267, IV, ambos 

do Código de Processo Civil. II - Processo declarado nulo e extinto, nos termos do art. 13, inciso I, c.c. art. 267, IV, 

ambos do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a apelação da embargante." 

(TRF3, Turma Suplementar da Primeira Seção, AC 94.03.023562-4, DJ 19/11/2008, Juiz Convocado Souza Ribeiro).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PROVIDO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. RENÚNCIA DO ADVOGADO. 

INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIR NOVO PATRONO. INÉRCIA DA PARTE. EXTINÇÃO NA FORMA DO ARTIGO 

267, IV DO C.P.C. 1. Assiste razão a agravante, relativa à irregularidade na representação processual dos apelantes. 

2. O direito de ação é, indiscutivelmente, uma garantia constitucional, cujos preceitos processuais também integram 

esse direito e devem ser cumpridos pelos interessados. 3. Estando a regularidade da representação processual dentre 

os pressupostos de validade da relação jurídica processual, representada pela procuração ad judicia, a ser outorgada 

pelos autores-apelantes, o seu desatendimento provoca o não conhecimento do apelo, com a extinção do feito, na forma 

do artigo 267, inciso IV, do C.P.C. 4. Agravo Regimental parcialmente provido." 
(TRF3, Quinta Turma, AC 2000.61.00.041496-8, DJ 02/06/2008, Desembargador Federal André Nekatschalow).  

 

Os honorários advocatícios, suportados pelos autores, são fixados em R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais).  

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do artigo 13, inciso I c.c. o artigo 267, 

inciso IV do Código de Processo Civil e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, nego seguimento ao recurso 

interposto. 

 

Publique-se. 

 

Baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005178-31.1992.4.03.6000/MS 

  
96.03.092493-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : REGINA MARIA ESSELIN TAVARES e outro 

 
: CLESIO VIEIRA TAVARES 

ADVOGADO : ADELAIDE BENITES FRANCO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 
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No. ORIG. : 92.00.05178-2 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por REGINA MARIA ESSELIN TAVARES e OUTRO contra sentença que, nos autos 

da ação de consignação em pagamento ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com o fim de efetuar 

os depósitos mensais nos valores que entendem devidos, relativos às prestações do contrato de mútuo para aquisição da 

casa própria, celebrado sob as regras do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, julgou improcedente o pedido, sob o 

fundamento de que não demonstrou a parte autora que houve recusa ou mora da parte ré em receber a quantia devida ou 

que a recusa foi injusta. 
Insurge-se a parte autora contra a sentença por entender que a CEF não respeitou o contrato firmado, aplicando índices 

superiores àqueles da sua categoria profissional. Alega que não apresentou outros documentos por estar desempregada. 

Requer, assim, a reforma do julgado, com a procedência integral da ação. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Da leitura do contrato de mútuo, firmado em 13.01.1989 e acostado às fls. 138/146, vê-se que foram adotados, para o 

reajuste das prestações, o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP; para o reajuste do saldo 

devedor, os mesmos índices de correção da caderneta de poupança; e para a amortização do débito, a Tabela Price ou 

Sistema Francês de Amortização - SFA. 

No caso, o laudo pericial restou inviabilizado pela ausência de elementos que deveriam ser fornecidos pela parte autora.  

Verifica-se dos autos que já no início da fase de instrução processual, as partes foram intimadas a especificar provas (fl. 

178), todavia a parte autora limitou-se a pleitear a designação de audiência de conciliação (fl. 179). A CEF requereu a 

produção de prova pericial (fl. 202), o que foi deferido pelo Juízo a quo, que nomeou perito (fls. 208/209). O MM. Juiz 

a quo determinou que as partes providenciassem a documentação requisitada pelo perito judicial (parte autora: cópias 

dos recibos de pagamento das prestações e a CEF: cópias dos índices de evolução salarial dos mutuários), e designou 

audiência de conciliação (fls. 223/224 e 228). Devidamente intimadas, somente a CEF providenciou a documentação 
solicitada (fls. 230/247 e 248). A audiência restou infrutífera (fls. 257). 

A parte autora deveria ter requerido a realização de prova pericial, todavia não demonstrou a forma equivocada dos 

reajustes dos encargos mensais elaborados pela CEF.  

O Código de Processo Civil assim prescreve, acerca do ônus da prova: 

Art. 333. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; 

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando: 

I - recair sobre direito indisponível da parte; 

II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito. 
Confira o julgado desta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. ADEQUAÇÃO DA VIA. PRECEDENTES. 

REAJUSTE DE PRESTAÇÃO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO PELO SFH. PERÍCIA INVIABILIZADA. 

AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE SALÁRIOS DO MUTUÁRIO PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR A 

EVOLUÇÃO SALARIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO (ART. 333 DO CPC). DESEMPREGO QUE 

NÃO ILIDE O DEVER DE CUMPRIR O CANTRATO. RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO.  

1. A Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica, no sentido da possibilidade de se discutir 
cláusulas contratuais em ação de consignação em pagamento relativa a contrato de mútuo do Sistema Financeiro de 

Habitação (SFH). 

2. Autores que alegam a violação de cláusula contratual, por não observância no reajustamento das prestações dos 

índices da categoria profissional do mutuário. 

3. Deferida prova pericial, o mutuário principal não juntou relação de salários suficientes para analisar se os 

reajustes das prestações foram efetuados de acordo com sua categoria profissional. 

4. Aplicação do artigo 333 do Código de Processo Civil. 

5. Situação de desemprego que não ilide o cumprimento do contrato. 

6. Recurso improvido. 
(Proc. nº 96030925012/MS, AC 349348, Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Jairo Pinto, 

DJF3 CJ1 DATA 22/12/2009, pág. 93)  

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional, 

NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000805-30.2002.4.03.6121/SP 
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2002.61.21.000805-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : HERCULES SANTOS e outro 

 
: REGINA CELIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VIRGINIA MACHADO PEREIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

No. ORIG. : 00008053020024036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão monocrática que negou provimento à 

sua apelação e deu provimento à apelação da CEF para o fim de julgar totalmente improcedente o pedido inicial de 

Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação SFH.  

 
Alega a embargante, preliminarmente, a nulidade da decisão ao argumento de que houve julgamento ultra petita. Aduz, 

ainda, a existência de contradição e omissão quanto aos pedidos de revisão do contrato original, de declaração de 

excesso no saldo devedor, de expurgo do CES, de exclusão do anatocismo e de inexigibilidade do título executivo.  

 

É o relatório. Cumpre decidir. 

 

Sem razão a parte Embargante. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão. 

 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio. 

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 
especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição 

do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 

pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 

processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004966-92.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.004966-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ALMIR GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE ROSIVAL RODRIGUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

indenização por danos morais decorrentes da indevida inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. Houve 

a condenação em honorários advocatícios, observando-se a concessão da Assistência Judiciária Gratuita.  

 

Em suas razões recursais, a parte Autora pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, 

sustentando que o documento juntado à inicial serve como prova de quitação do débito.  

 
Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte. 

 

Cumpre decidir. 

 

Verifica-se, pelos documentos de fls. 10/13, que o Autor foi incluído pela CEF no SPC e SERASA em virtude do 

protesto de uma duplicata mercantil, de nº 353, no valor de R$ 135,95 (cento e trinta e cinco reais e noventa e cinco 

centavos), com vencimento em 10.03.2007. 

 

A declaração emitida pela favorecida "Evandilene Freitas Silveira ME", datada de 4 de setembro de 2007, não serve de 

prova hábil a demonstrar a quitação do título, uma vez que não é contemporânea à época do fato ali retratado. Isso 

porque além de ter sido exarada muito após o vencimento do título, não informa a data em que se deu a alegada 

quitação. 

 

Outrossim, o Termo de Protesto juntado à fl. 73 dá conta de que a dívida, por não ter sido paga no vencimento, foi 

protestada em 28/03/2007, sendo que somente em 05.09.2007, ou seja, cerca de 6 (seis) meses depois, foi requerido o 

cancelamento do protesto (fl. 71). 

 
Nesse passo, diante da inexistência de prova da data do pagamento, não há falar em responsabilidade da CEF. Ao 

contrário do que sustenta o Autor, infere-se dos documentos carreados aos autos que o pagamento do título foi efetuado 

a destempo e por isso protestado.  

 

Ressaltese- que o protesto regular de título que propicia a inscrição do nome no SPC ou SERASA não tem o condão de 

ensejar responsabilidade civil, por tratar-se de exercício regular de direito do credor, in casu, a Caixa Econômica 

Federal. 

 

O artigo 43 da Lei nº 8.078/90 expressamente dispõe sobre a possibilidade de inscrição do consumidor inadimplente: 

 

Art. 43 - O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às informações existentes em cadastros, fichas, 

registros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

(...)] 

§ 4º. Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de proteção ao crédito e congêneres são 

considerados entidades de caráter público.  

 

Ademais, diferentemente do que ocorre nos casos de negativação em banco de dados de empresas de serviço de 
proteção ao crédito, em que o próprio credor está obrigado a providenciar a baixa da inscrição negativa, no caso de 

cancelamento do registro do protesto, incumbe ao devedor proceder à regularização. 

 

A Lei nº 9.492/97, norma especial e regulamentadora dos serviços inerentes aos protestos de títulos e documentos, não 

impõe ao credor o dever de proceder ao cancelamento do protesto registrado, já que o maior interesse em providenciá-lo 

é do devedor. É o que se infere do art. 26 in verbis: 

 

Art. 26. O cancelamento do registro do protesto será solicitado diretamente no Tabelionato de Protesto de Títulos, por 

qualquer interessado, mediante apresentação do documento protestado, cuja cópia ficará arquivada. 

§ 1º Na impossibilidade de apresentação do original do título ou documento de dívida protestado, será exigida a 

declaração de anuência, com identificação e firma reconhecida, daquele que figurou no registro de protesto como 

credor, originário ou por endosso translativo. 
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Depreende-se, assim, que bastava o Autor ter apresentado a quitação junto ao Cartório onde foi registrado o protesto, ou 

ainda ter apresentado uma declaração de anuência, que poderia ter sido solicitada junto ao Réu, para que o protesto 

relativo ao título em questão fosse cancelado.  

 

Não restando, por conseguinte, comprovada a alegada ilegalidade no protesto do título, o qual inclusive constitui 

exercício regular do direito da Ré, não há falar em indenização por danos morais. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001694-85.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.001694-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro 

APELANTE : MAYSA MARIA CANALE LEITE e outro 

 
: GERALDO DAVI LOUREIRO LEITE 

ADVOGADO : LUIZ EPELBAUM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00016948520044036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial de 

Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH, determinando o 

afastamento da capitalização das parcelas de juros não amortizadas. Houve a condenação dos Autores ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios.  

 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal argüiu, preliminarmente, a nulidade da sentença ao argumento de 

julgamento extra petita e inexistência de prova técnica objetiva a embasar os fundamentos da decisão proferida. No 

mérito, sustenta a legalidade das cláusulas contratuais e a inexistência de amortização negativa do saldo devedor. 

 

A parte Autora, por sua vez, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado totalmente procedente o pedido 

revisional.  

 

Cumpre decidir. 
 

Por primeiro, rejeito a argüição de julgamento extra petita, uma vez que a r. decisão recorrida decidiu nos exatos limites 

postulados na petição inicial, consubstanciado na revisão do contrato de financiamento firmado no âmbito do SFH.  

 

No tocante ao alegado cerceamento de defesa, vale ressaltar que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando 

o Juiz, verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o 

mérito da demanda de forma antecipada. 

 

Deveras, cabe ao juiz examinar a necessidade ou não da prova, cumprindo-lhe indeferir diligências meramente 

protelatórias ou inúteis. Daí não ser nulo o julgamento antecipado da lide. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema: 
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. ARTIGO 330, 

I, DO CPC. CONVICÇÃO DO MAGISTRADO ACERCA DA SUFICIÊNCIA DAS PROVAS APRESENTADAS E 

PRODUZIDAS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ARTIGO 131, DO CPC. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA 

DA CLÁUSULA FOB. SÚMULA 7/STJ. ARTIGO 123, DO CTN.  

1. O cerceamento de defesa não resta configurado quando desnecessária a produção da prova pretendida pela parte, 

impondo-se o julgamento antecipado da lide em que se controverte apenas sobre matéria de direito, em obediência aos 

princípios da economia e da celeridade processuais (REsp 797.184/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 

09 de abril de 2008; REsp 897.499/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 20 de abril de 

2007; e REsp 536.585/ES, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, DJ de 06 de outubro de 2003).  

2. O artigo 131 do CPC consagra o princípio da persuasão racional, habilitando o magistrado a valer-se do seu 

convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender 

aplicável ao caso concreto, constantes dos autos. Nada obstante, compete-lhe rejeitar diligências que delonguem 

desnecessariamente o julgamento, a fim de garantir a observância do princípio da celeridade processual. 

3. In casu, a sentença assentou que: (i) "A lide comporta julgamento antecipado, em vista do que dispõe o artigo 330, I, 

do CPC, uma vez que a questão é unicamente de direito, assentando-se, no mais, em prova documental"; (ii) "A 

pretensão da parte autora versa sobre a declaração de nulidade de auto de infração contra si lavrado sob o 

fundamento de que havia descumprido a legislação tributária ao praticar venda simulada a contribuinte de outro 

Estado. Com isso, percebe-se de imediato que o cerne do presente litígio envolve o exame da validade ou não do 
Processo Fiscal Administrativo nº 2111/95, no qual foram impostas as sanções impugnadas pela autora, notadamente 

no que diz respeito à existência de elementos suficientes para a demonstração de que ocorreu a imputada simulação"; 

(iii) De acordo com as autoridades fiscais, a autora teria simulado venda interestadual de mercadorias a contribuinte 

localizada no Ceará, quando, na verdade, as mercadorias foram 'internadas' em nosso Estado, conforme demonstram a 

ausência de registro nessas operações nos livros comerciais da destinatária e na fiscalização de fronteira do fisco 

cearense. Com essa conduta, a demandante se debitaria do percentual de 12% (doze por cento), cobrado nas 

operações interestaduais, quando, nas operações internas, o percentual do ICMS corresponderia a 17% (dezessete por 

cento)"; (iv) "Nesse caso, afastado o exame do elemento subjetivo da autora, considero que os elementos colhidos no 

Processo Fiscal Administrativo nº 2111/95 se mostram suficientes para a comprovação de que houve ofensa à 

disciplina do ICMS por parte do contribuinte"; (v) "De fato, o material probatório produzido durante a fase 

administrativa demonstra que houve simulação de venda a contribuinte localizada em outro Estado da Federação, 

ocorrendo a chamada 'internação' das mercadorias no território do nosso Estado"; e (vi) "Ora, se a autora afirma que 

realizou uma operação de venda interestadual de mercadorias, não se entende porque não juntou, em sua defesa 

administrativa, cópia das notas fiscais respectivas e da escrituração realizada em seu livro de saída. Nesse ponto, 

entendo que a realização da operação sob o pálio da cláusula FOB - fato sobre o qual, diga-se de passagem, não há 

prova nos autos - não impede a ocorrência da simulação, pois o fato de ter a adquirente a obrigação de receber as 

mercadorias no estabelecimento da demandante não configura óbice para a realização de um negócio jurídico 
simulado".  

4. A insurgência especial, outrossim, pretende conjurar a simulação atestada consoante a prova produzida, o que 

implica a incidência da Súmula 7/STJ, atraindo-a também a valoração da mesma pela instância local. 

5. É que concluir pela insubsistência das provas importa analisar o contexto fático-probatório dos autos. 6. Deveras, a 

título de argumento obiter dictum, forçoso consignar que a orientação exarada pelo acórdão recorrido encontra-se em 

harmonia com o entendimento perfilhado por esta Corte, no sentido de que a cláusula FOB não pode ser oposta 

perante a Fazenda Pública para exonerar a responsabilidade tributária do vendedor da mercadoria, ex vi do disposto 

no artigo 123, do CTN (REsp 886.695/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 06.12.2007, 

DJ 14.12.2007; e EDcl no REsp 37033/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler, Segunda Turma, julgado em 15.09.1998, DJ 

03.11.1998).  

7. Outrossim, in casu, não se vislumbra a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC. Isto porque o Tribunal de origem 

pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, não identificando omissão, obscuridade ou 

contradição a ser sanada, quando do julgamento dos embargos de declaração. Saliente-se, ademais, que o magistrado 

não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham 

sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos.  

8. O caráter confiscatório aduzido funda-se em exceção de natureza constitucional, insindicável pelo E. STJ. 9. 

Recurso especial parcialmente conhecido, no que pertine à suposta ofensa ao artigo 535, do CPC, e, nesta parte, 
desprovido. (grifo nosso) 

(STJ, RESP 200602290861, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ: 15/10/2008). 

 

Passo ao exame das demais razões recursais: 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 
da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1140/1444 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 
 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 
"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 
nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 
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de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 
inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 
prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo incabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 
razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever esse julgado: 
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"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 
mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 
93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 
Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 11,0203% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1143/1444 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 
parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 
amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 
II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 
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relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 
pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-
BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 
RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 
prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 
7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Autora e dou provimento à 

apelação da Ré, na forma da fundamentação acima. Condeno a parte Autora ao pagamento de custas judiciais e 

honorários advocatícios que fixo em R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), observados os termos do Art. 12 da Lei 

1.060/50. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018099-17.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018099-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : GERSON SOARES ROLIM e outro 

 
: ANDRIGER BAIER DA SILVA 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00180991720094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 424 Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de 

audiência de conciliação. 

No silêncio, devolvam-se os autos. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 12146/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043013-63.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.043013-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MAURO PEREIRA e outro 

 
: MARCIA SAMARITANO PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

APELADO : BRADESCO S/A 

ADVOGADO : MATILDE DUARTE GONCALVES 

No. ORIG. : 00430136320004036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH. Houve condenação em 

custas processuais e honorários advocatícios.  
 

Cumpre decidir. 

 

Por primeiro, afasto a alegação de nulidade da sentença por entender não ser a mesma extra petita. A parte Autora 

requer a revisão de cláusulas contratuais que julga abusivas. Reconhecer, neste caso, a procedência do pedido, ainda que 

com fundamentos genéricos e não estritamente adstritos às alegações da parte, não configura sentença "extra petita". 

Assevere-se, ainda, que o juiz pode pronunciar-se de ofício sobre matérias de ordem pública, como é comum em 

matéria consumerista. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ART. 6°, "E", DA LEI Nº 4.380/64. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS. JULGAMENTO EXTRA PETITA. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. ARTS. 1º E 51 DO 

CDC. (...) 

3. Não haverá julgamento extra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre matérias de ordem 

pública, entre as quais se incluem as cláusulas contratuais consideradas abusivas (arts. 1º e 51 do CDC). Precedente. 

4. Recurso especial provido em parte. (RESP 200702898490, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1013562, Relator Castro 

Meira, Segunda Turma, STJ, DJE DATA:05/11/2008) 
CIVIL E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SFH. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL - PES/CP. PARIDADE PRESTAÇÃO 

INICIAL/SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELA CEF NÃO 

COMPROVADO. - O reconhecimento da procedência do pedido, ainda que com fundamentos genéricos e diversos das 

alegações das partes, não configura sentença "extra petita". 

(...) 
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(AC 95030769582, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 276211, JUIZA NOEMI MARTINS, TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO, TRF3, DJF3 DATA:25/07/2008) 

 

Rejeito a preliminar de nulidade por sentença extra petita. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais: 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 
salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 
 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 
das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 
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Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 
prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 
Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo incabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 
A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 
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razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever esse julgado: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 
 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 
moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 
 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 
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1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 
nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Plano Collor 
 
Prosseguindo no julgamento, o BACEN, através do Comunicado DEMEC nº 2.067, de 30 de março de 1990, divulgou 

os índices de atualização monetária dos saldos das contas de poupança, calculados pela variação do IPC dos meses de 

janeiro, fevereiro e março de 1990, fixando o porcentual de 84,32% para o mês de março e com aplicação nas contas 

abertas até 18 de março de 1990. 

 

Em decorrência desse comunicado os saldos devedores dos contratos de financiamento no âmbito do SFH foram 

atualizados pelo mesmo porcentual de 84,32%, em face da previsão legal (Lei n.º 7.730/89) de que os saldos seriam 

atualizados pelos mesmos índices de correção dos depósitos de poupança. 

 

O e. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o seu entendimento no sentido de que o saldo devedor e as prestações dos 

contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de 1990 pelo IPC de março do 
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mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do BTNF, que é 

somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SFH . SALDO DEVEDOR. 

ATUALIZAÇÃO. ABRIL DE 1990 . IPC . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. SUSPENSÃO. 

1. O saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990 , 

pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%, conforme entendimento firmado no julgamento dos EREsp 

n. 218.426/SP. 

2. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou 

obscuridade, bem como quando há erro material a ser sanado. 

3.Configurada a sucumbência recíproca, aplicável o art. 21 do CPC, que prevê a distribuição proporcional das 

despesas e dos honorários advocatícios. 

4. Agravo regimental desprovido e embargos de declaração acolhidos. 

(EDcl no REsp 687345 / RS, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 29/03/2010) 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 
partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 
pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 
AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 
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2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 11,02% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 
Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 
EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 
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X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS 

 

O FCVS, criado pela Resolução nº 25/67, do Conselho de Administração do antigo Banco Nacional de Habitação, com 
o objetivo de garantir a amortização dos contratos de mútuo firmados no âmbito do SFH, dentro do limite de prazo 

estipulado, dando cobertura ao agente financeiro do sistema quanto a eventuais saldos remanescentes, em virtude de 

diferentes critérios de atualização monetária das prestações pagas. Com a Resolução do BACEN 1980/93, os contratos 

de mútuo realizados no âmbito do SFH não mais contaram com a cobertura do FCVS, a teor do disposto em seu artigo 

5º, inciso IV. 

 

Feitas tais considerações, passo à análise da alegação atinente ao direito à cobertura do FCVS, com base no Decreto-Lei 

nº 2.349/87 e na Resolução 1.446/88 do BACEN, item II, alínea c e item VIII. 

 

O Decreto-Lei 2.349/87 dispõe sobre o limite para a cobertura dos saldos devedores residuais pelo FCVS, in verbis: 

 

"Art. 1º Os contratos com mutuários finais do Sistema Financeiro da Habitação, firmados a partir da data da 

publicação do presente decreto-lei, somente poderão conter cláusula de cobertura de resíduos dos saldos devedores, 

pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, quando o valor do financiamento não exceder do limite, 

fixado para esse fim, pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 2º Nos contratos sem cláusulas de cobertura pelo FCVS, os mutuários finais responderão pelo resíduos dos saldos 

devedores existentes, até sua final liquidação, na forma que for pactuada, observadas as normas expedidas pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

Art. 3º Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário." 

 

Da interpretação sistemática da norma jurídica supramencionada, bem como da Resolução BACEN 1.446/88, infere-se 

que os contratos com mutuários finais do Sistema Financeiro da Habitação, firmados a partir da data da publicação do 

Decreto-Lei 2.349/87, somente poderão conter cláusula de cobertura de resíduos dos saldos devedores, pelo Fundo de 

Compensação de Variações Salariais (FCVS), quando o valor do financiamento não exceder o limite de 2.500 OTN'S, 

fixado para esse fim pelo Conselho Monetário Nacional. 

 

No caso dos autos, o contrato de mútuo foi ajustado pelas partes em 05 de abril de 1991. 

 

Ademais, verifica-se da cláusula especial 10 (fls. 34), que não houve previsão contratual da cobertura pelo FCVS, 

mediante a contribuição pelos autores, não podendo os mesmos se valer de tal benefício. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência da 2ª Turma desta E. Corte, que assim se manifestou em caso análogo: 

 

"CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO 
DO SACRE PELO PES/CP.SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. SACRE. ANATOCISMO. NÃO CONFIGURADO. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. COBERTURA OBRIGATÓRIA DO FCVS. TAXA DE RISCO 

DE CRÉDITO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE 

FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. 

(...) 

4. Se não houve previsão contratual do FCVS, não é cabível sua exigência a posteriori. 

(...) 

8. Apelação conhecida em parte e desprovida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2004.61.00.032499-7, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 04/11/2008, DJF3 

19/11/2008) 

 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a preliminar e , no mérito, nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001535-21.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.001535-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro 

APELANTE : APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : LUIZ AUDIZIO GOMES 

APELANTE : VERA LUCIA BARBOSA NOGUEIRA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

No. ORIG. : 00015352119994036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de embargos de declaração interpostos em face de decisão monocrática que negou provimento à apelação. 

 

A seu turno, a parte Embargante interpôs o presente recurso apontando e contradição na referida decisão. 

 

É o relatório. 

 

Sem razão a parte Embargante. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. 

 

O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. 

 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio. 

 
No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição 

do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 

pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 

processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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APELANTE : JUCINEIA VIEIRA DE OLIVEIRA FREITAS e outro 

 
: MANOELINA VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00064346219994036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial de 

Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH, determinando que, no 

reajuste das prestações, sejam observados os índices da categoria profissional da Autora, bem como os indexadores que 

retratam a efetiva variação da URV nos meses de maio, junho e julho de 1994. E, no tocante à correção do saldo 

devedor, determinou-se a contabilização, em conta separada, dos juros que não forem cobertos pelo valor efetivamente 
pago. Houve a condenação da Ré à restituição dos valores pagos indevidamente, além do pagamento de custas e 

honorários advocatícios. 

 

Em razões recursais, a Caixa Econômica Federal afirma ter aplicado os reajustes da categoria profissional de mutuário, 

já que não tem condições de verificar individualmente a majoração salarial. Aduz que a única forma de esclarecer a 

divergência e o mutuário comprovar as razões da discordância é pela apresentação de seus contracheques salariais. 

Sustenta, ainda, a inexistência de cobrança de juros sobre juros. Pugna pela improcedência do pedido. 

 

A parte Autora, por sua vez, requer a reforma da sentença, para que seja julgado totalmente procedente o pedido 

revisional. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel, regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 
Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 
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Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 
correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 
vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 
apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 
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Nesse passo, havendo laudo pericial comprovando o descumprimento por parte do agente financeiro da equivalência 

salarial pactuada, com o reajuste das prestações do financiamento por índices superiores ao percebidos pelo mutuário, 

extrapolando-se o percentual de comprometimento inicial da renda estabelecido no contrato, impõe-se a adequação dos 

valores das prestações ao Plano de Equivalência Salarial. 

 

In casu, o laudo pericial (fls. 462/472) atestou que o PES não foi observado pelo agente financeiro. É o que se 

depreende da seguinte conclusão: 

 

"A CEF - Caixa Econômica Federal não aplicou para corrigir as prestações o índice convencionado no contrato que 

foi o da categoria profissional. 

A CEF aplicou um índice monitorado maior que o da categoria profissional conforme se pode confrontar na planilha II 

anexada a este laudo." (fl. 472) 

 

Verifica-se, portanto, que o Plano de Equivalência Salarial e limite inicial de comprometimento de renda não foram 

obedecidos, sendo que os reajustes aplicados às prestações fizeram com que essas atingissem valores muito superiores 

ao limite referido. 

 
Assim, correta a sentença na parte que determinou que o reajuste das prestações mensais decorrentes do contrato de 

mútuo em apreço, durante toda a vigência contratual, deve ocorrer conforme a variação salarial dos mutuários, em 

estrita consonância com o PES. 

 

Ressalte-se que o reconhecimento do direito à revisão do contrato não implica na sua quitação, que ocorrerá somente 

com o pagamento de todas as prestações e encargos pactuados. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 
O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo incabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 
mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever esse julgado: 
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"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 
mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto à utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 
preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.  
1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores.  

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 
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que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 
Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998).  
3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Ocorre que, na hipótese dos autos, a perícia judicial constatou que as prestações foram reajustadas de forma incorreta 

nos meses de maio, junho e julho de 1994. O expert, em esclarecimentos complementares, afirmou que o agente 

financeiro aplicou sobre as prestações um percentual superior ao da URV. 

 

Assim, deve ser mantida a r. sentença recorrida na parte que determinou o reajuste das prestações em conformidade 

com os indexadores que retratem a efetiva variação da URV. 

 

Plano Collor 
 

Prosseguindo no julgamento, o BACEN, através do Comunicado DEMEC nº 2.067, de 30 de março de 1990, divulgou 

os índices de atualização monetária dos saldos das contas de poupança, calculados pela variação do IPC dos meses de 

janeiro, fevereiro e março de 1990, fixando o porcentual de 84,32% para o mês de março e com aplicação nas contas 

abertas até 18 de março de 1990. 
 

Em decorrência desse comunicado os saldos devedores dos contratos de financiamento no âmbito do SFH foram 

atualizados pelo mesmo porcentual de 84,32%, em face da previsão legal (Lei n.º 7.730/89) de que os saldos seriam 

atualizados pelos mesmos índices de correção dos depósitos de poupança. 

 

O e. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o seu entendimento no sentido de que o saldo devedor e as prestações dos 

contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de 1990 pelo IPC de março do 

mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do BTNF, que é 

somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SFH . SALDO DEVEDOR. 

ATUALIZAÇÃO. ABRIL DE 1990 . IPC . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. SUSPENSÃO. 

1. O saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990 , 

pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%, conforme entendimento firmado no julgamento dos EREsp 

n. 218.426/SP. 

2. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou 

obscuridade, bem como quando há erro material a ser sanado. 

3.Configurada a sucumbência recíproca, aplicável o art. 21 do CPC, que prevê a distribuição proporcional das 

despesas e dos honorários advocatícios. 

4. Agravo regimental desprovido e embargos de declaração acolhidos. 

(EDcl no REsp 687345 / RS, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 29/03/2010) 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 
Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

No caso, a taxa de juros prevista no contrato de 8,4075% (efetiva) não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 
prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 
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Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam, mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 
 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

No presente caso, o contrato de mútuo celebrado entre as partes adotou o Sistema Francês de Amortização - Tabela 

Price, fl. 59. 

 

A Tabela Price, conforme acima consignado, consiste em plano de amortização da dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas parcelas distintas: uma de 

juros e outra de amortização do capital. Vale esclarecer que, se o valor da prestação paga é superior ao valor que foi 

acrescido ao saldo devedor, este irá diminuir, resultando em efetiva amortização ou amortização positiva. Se, no 

entanto, o valor da prestação é inferior ao reajuste do saldo devedor, não há amortização propriamente dita, ocorrendo a 

chamada amortização negativa. 

 

Nesse último caso, o saldo devedor cresce em expressão numérica, a despeito dos pagamentos realizados, em virtude de 

ser o valor da prestação inferior ao valor monetário do reajuste. Os juros deixam de ser pagos, passando a compor o 

saldo devedor e, por conseqüência, a base de cálculo dos juros passa a ser composta pelo saldo devedor acrescido dos 
juros não pagos, configurando-se a capitalização dos juros ou anatocismo. 

 

Nessa esteira, a perícia judicial realizada constatou que houve amortização negativa. De acordo com o expert, mesmo 

com o pagamento das prestações, o saldo devedor apresentou sucessivos aumentos no decorrer do contrato. 

 

Portanto, correta a r. sentença recorrida que determinou o recálculo do financiamento com a exclusão do anatocismo. 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 
Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 
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4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-
BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 
RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos:  
 

O valor e as condições do seguro habitacional são estipulados de acordo com as normas editadas pela Superintendência 

de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites das chamadas taxas de seguro 

(DL 73/66, arts. 32 e 36), não tendo sido comprovado nos autos que o valor cobrado a título de seguro esteja em 

desconformidade com as referidas normas ou se apresente abusivo. 

 

FUNDHAB 
 

A denominada contribuição ao FUNDHAB é devida. 

 

O Fundo de Assistência Habitacional foi criado pelo art. 66 da Lei 4.380/64 com a finalidade de propiciar recursos para 
a população de renda insuficiente e teve, posteriormente, por força do Decreto-lei 2.406/88, art. 7º, seus recursos 

destinados para o Fundo de Compensação de Variações Salariais. 

 

Vê-se, portanto, que o FUNDHAB se restringe à manutenção do próprio sistema financeiro da habitação. Não se trata 

de verba de natureza tributária, pois que o nascimento da obrigação deriva exclusivamente da vontade manifestada pelo 

devedor por ocasião da assinatura do contrato firmado entre as apartes. 

 

Confira-se, nesse sentido, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE DA CEF - COBRANÇA DO 

FUNDO DE ASSISTÊNCIA HABITACIONAL: LEGALIDADE. 
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...................................................... 

4. A contribuição para o Fundo de Assistência Habitacional - FUNDHAB constitui prestação de natureza civil, 

inserida em contrato livremente pactuado, sem a cogência que lhe daria a natureza de contribuição compulsória. 

5. Legalidade da contribuição prevista na Lei 4.380/64, criada pelo Decreto 89.284/84 e normatizada por Resolução 

do extinto BNH. 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (RESP 183428/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON  

Segunda Turma, DJ de 01/04/2002, pág.175). 

 

Não há, portanto, ilegalidade na cobrança do FUNDHAB, contraprestação de natureza civil assumida voluntariamente 

pelo mutuário. 

 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade  
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ.  

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil.  
3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.  

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência.  

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 
incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.  

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos.  

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH.  
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Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

FCVS 
 

Nos termos da Lei nº 10.150/2000, o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS somente cobre o saldo 

devedor residual quando da liquidação do contrato, não sendo responsável pelo pagamento de resíduo de prestações 

pagas a menor pelo mutuário. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento às apelações, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007618-19.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.007618-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JUCINEIA VIEIRA DE OLIVEIRA FREITAS e outro 

 
: MANOELINA VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

PARTE RE' : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

No. ORIG. : 00076181920004036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em face da sentença que julgou parcialmente procedente a ação de 

consignação de pagamento para declarar parcialmente quitadas as prestações consignadas, na proporção do valor 

depositado. Houve a condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a sucumbência 

recíproca.  

 

Em razões recursais, a parte Autora pugna pela reforma da sentença, para que sejam julgados integralmente procedentes 

os pedidos formulados na inicial.  

 

Vieram os autos conclusos. 
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Cumpre decidir. 

 

A parte Autora ajuizou ação de consignação em pagamento contra a Caixa Econômica Federal, objetivando depositar 

mensalmente, em juízo, o valor de R$ 13,71 (treze reais e setenta e um centavos), referente à prestação do contrato de 

financiamento imobiliário. 

 

Os consignantes, por entenderem que são exorbitantes os valores cobrados, discutem em ação própria as cláusulas do 

contrato consideradas abusivas. 

 

A consignação em pagamento é a via cabível para o depósito de prestações vencidas e vincendas referentes a contrato 

de financiamento habitacional, enquanto tramita ação revisional dos critérios de reajuste das parcelas do mútuo. 

 

Em 18.08.2011, proferi decisão na ação revisional (autos nº 0006434-62.1999.4.03.6000), conexa a esta, pelo que 

neguei provimento às apelações das partes, mantendo integralmente a r. sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido de revisão contratual, determinando: a) o reajuste das prestações em conformidade com os índices da categoria 

profissional da parte Autora e indexadores que retratam a efetiva variação da URV nos meses de maio, junho e julho de 

1994; e b) contabilização, em conta separada, dos juros que não forem cobertos pelo valor efetivamente pago. 

 
Conquanto a ação revisional tenha sido julgada parcialmente procedente, não há como concluir que os valores 

depositados pela parte Autora correspondam ao efetivamente devido. Note-se, inclusive, que há evidente disparidade 

entre o valor depositado pelos Autores (R$ 13,71) e o quantum cobrado pela CEF (R$ 216,78, fl. 191). 

 

Assim, correta a r. decisão recorrida que, nos termos dos artigos 890, caput e 899, § 1º, do Código de Processo Civil, 

entendeu que os depósitos efetuados na presente ação, ainda que insuficientes, têm efeito de pagamento, com a 

consequente liberação parcial da parte Autora, até o limite do montante depositado. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 
00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005387-56.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.005387-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NATANAEL CESAR DO NASCIMENTO e outros 

 
: JULIANA SOUZA SENA DO NASCIMENTO 

 
: LEANDRO CESAR SENA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

SUCEDIDO : MARIA DE FATIMA SOUZA SENA DO NASCIMENTO espolio 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO 

No. ORIG. : 00053875620044036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da 

execução extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a 

concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  
 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 
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O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 
Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 
Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 
 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1167/1444 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 
significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 
 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 
O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 
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A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. (...) 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 
 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 
instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 
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É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 
vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 
poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 
24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Plano Collor 
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Prosseguindo no julgamento, o BACEN, através do Comunicado DEMEC nº 2.067, de 30 de março de 1990, divulgou 

os índices de atualização monetária dos saldos das contas de poupança, calculados pela variação do IPC dos meses de 

janeiro, fevereiro e março de 1990, fixando o porcentual de 84,32% para o mês de março e com aplicação nas contas 

abertas até 18 de março de 1990. 

 

Em decorrência desse comunicado os saldos devedores dos contratos de financiamento no âmbito do SFH foram 

atualizados pelo mesmo porcentual de 84,32%, em face da previsão legal (Lei n.º 7.730/89) de que os saldos seriam 

atualizados pelos mesmos índices de correção dos depósitos de poupança. 

 

O e. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o seu entendimento no sentido de que o saldo devedor e as prestações dos 

contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de 1990 pelo IPC de março do 

mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do BTNF, que é 

somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SFH . SALDO DEVEDOR. 

ATUALIZAÇÃO. ABRIL DE 1990 . IPC . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. SUSPENSÃO. 

1. O saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990 , 
pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%, conforme entendimento firmado no julgamento dos EREsp 

n. 218.426/SP. 

2. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou 

obscuridade, bem como quando há erro material a ser sanado. 

3.Configurada a sucumbência recíproca, aplicável o art. 21 do CPC, que prevê a distribuição proporcional das 

despesas e dos honorários advocatícios. 

4. Agravo regimental desprovido e embargos de declaração acolhidos. 

(EDcl no REsp 687345 / RS, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 29/03/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. TABELA PRICE. ANATOCISMO. 

SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, não há vedação legal para utilização da TR como indexador do 

saldo devedor do contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação, desde que seja o índice que remunera a 

caderneta de poupança livremente pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE 

ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 

2. Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 
relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3. No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no contrato e 

nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, 

de anatocismo, vedado em lei (AGResp 543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da Terceira e da Quarta 

Turmas. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 951894 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 1º/12/2008) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. MARÇO/90. IPC DE 84,32%. 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR PELA TAXA REFERENCIAL - TR. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO. LIMITAÇÃO 

DOS JUROS A 10% AA. PRECEDENTES. 

I - A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que o índice aplicável ao 

reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da 

Habitação, relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC . Precedentes. 

II - A TR pode ser utilizada na atualização do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação, ainda que firmado anteriormente ao advento da Lei 8.177/91, desde que pactuado o mesmo índice aplicável 
à caderneta de poupança. Precedentes. 

III - Não é ilegal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação de correção monetária e de juros, 

procedendo, em seguida, ao abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo 

Sistema Financeira da Habitação. Precedentes. 

IV- A Segunda Seção desta Corte Superior, quando do julgamento do EREsp nº 415.588/SC, da relatoria do Ministro 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, firmou posicionamento no sentido de que o artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 

4.380/64, não estabelece a limitação da taxa de juros, apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajuste 

previsto no artigo 5º da mesma lei; provocando, dessarte, a incidência da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal. 

Agravo improvido. 

(AgRg no Ag 861231 / DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJ 11/09/2008). 
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Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 
 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 
capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 
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1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 
do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 9,38% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 
Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 
O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 
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Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 
o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 
antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 
princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 
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- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 
Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 
Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 
ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 
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(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 
não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 
aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas, nos casos em que se 

verificar a existência das mesmas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 
posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 
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3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  

 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 
há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 
VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 
parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 
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4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 
4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 
acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 
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2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 
 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008905-54.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.008905-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PAULO ROBERTO SALVADOR e outro 

 
: LAURA HELENA AMARO SALVADOR 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : REYNALDO CUNHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00089055420044036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, 

em relação aos pedidos de: revisão do cálculo da primeira prestação mensal, com exclusão do Coeficiente de 

Equiparação Salarial CES; reajuste das prestações e acessórios pelo Plano de Equivalência Salarial; restabelecimento, 

desde a origem, da ordem legal de critério de amortização, segundo a alínea "c", do artigo 6º da Lei nº 4.380/64; revisão 

da cláusula relativa ao contrato de seguro e revisão do saldo devedor mediante aplicação do INPC em substituição à TR; 

e, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgou parcialmente procedente o pedido de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, para determinar que os juros não pagos 

ao mês sejam lançados em conta separada, sujeita apenas à correção monetária. Houve a condenação dos Autores em 

custas processuais e honorários advocatícios, devidos à Caixa Econômica Federal. 

 

Em razões recursais, o Banco Nossa Caixa S.A. interpôs recurso de apelação, sustentando a não ocorrência de 

capitalização dos juros. 

 

A parte Autora, por sua vez, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado totalmente procedente o pedido 

revisional. 

 

Cumpre decidir. 

 
Por primeiro, os pedidos de revisão do cálculo da primeira prestação mensal, com exclusão do CES; de reajuste das 

prestações e acessórios pelo PES; de inversão do sistema de amortização, segundo a alínea "c" do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64; de revisão da cláusula relativa ao seguro e de revisão do saldo devedor mediante aplicação do INPC foram 

objetos de apreciação judicial nos embargos à execução nº 2.124/03, em trâmite perante a 3ª Vara Cível da Comarca de 

Santos/SP. É o que se depreende da r. sentença proferida por aquele Juízo (fls. 375/390), contra a qual houve 

interposição de recurso de apelação, que se encontra pendente de julgamento no Tribunal de Justiça de São Paulo. 

 

Nesse passo, muito embora a presente ação abarque outros pedidos, não se pode negar a ocorrência da litispendência, 

diante da identidade de partes, de causa de pedir e pedido entre as duas ações em andamento. 

 

Com efeito, para que não haja possibilidade de decisões antagônicas sobre o mesmo objeto em diferentes processos, a 

presente ação não deve ser conhecida no tocante aqueles pedidos. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais: 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 
como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 
Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 
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Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 
financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Plano Collor 
 

Prosseguindo no julgamento, o BACEN, através do Comunicado DEMEC nº 2.067, de 30 de março de 1990, divulgou 

os índices de atualização monetária dos saldos das contas de poupança, calculados pela variação do IPC dos meses de 

janeiro, fevereiro e março de 1990, fixando o porcentual de 84,32% para o mês de março e com aplicação nas contas 

abertas até 18 de março de 1990. 

 
Em decorrência desse comunicado os saldos devedores dos contratos de financiamento no âmbito do SFH foram 

atualizados pelo mesmo porcentual de 84,32%, em face da previsão legal (Lei n.º 7.730/89) de que os saldos seriam 

atualizados pelos mesmos índices de correção dos depósitos de poupança. 

 

O e. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o seu entendimento no sentido de que o saldo devedor e as prestações dos 

contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de 1990 pelo IPC de março do 

mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do BTNF, que é 

somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SFH . SALDO DEVEDOR. 

ATUALIZAÇÃO. ABRIL DE 1990 . IPC . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. SUSPENSÃO. 

1. O saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990 , 

pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%, conforme entendimento firmado no julgamento dos EREsp 

n. 218.426/SP. 

2. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou 

obscuridade, bem como quando há erro material a ser sanado. 
3.Configurada a sucumbência recíproca, aplicável o art. 21 do CPC, que prevê a distribuição proporcional das 

despesas e dos honorários advocatícios. 

4. Agravo regimental desprovido e embargos de declaração acolhidos. 

(EDcl no REsp 687345 / RS, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 29/03/2010) 
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Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 
leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 
2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

No caso, a taxa de juros prevista no contrato de 10% (nominal) não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 
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parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

No presente caso, verifica-se que, por alteração contratual levada a termo em 01.10.1983 (fl. 79), o saldo devedor 

passou a ser amortizado pelo Sistema Francês de Amortização - Tabela Price.  

 

A Tabela Price, conforme acima consignado, consiste em plano de amortização da dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas parcelas distintas: uma de 
juros e outra de amortização do capital. Vale esclarecer que, se o valor da prestação paga é superior ao valor que foi 

acrescido ao saldo devedor, este irá diminuir, resultando em efetiva amortização ou amortização positiva. Se, no 

entanto, o valor da prestação é inferior ao reajuste do saldo devedor, não há amortização propriamente dita, ocorrendo a 

chamada amortização negativa. 

 

Nesse último caso, o saldo devedor cresce em expressão numérica, a despeito dos pagamentos realizados, em virtude de 

ser o valor da prestação inferior ao valor monetário do reajuste. Os juros deixam de ser pagos, passando a compor o 

saldo devedor e, por conseqüência, a base de cálculo dos juros passa a ser composta pelo saldo devedor acrescido dos 

juros não pagos, configurando-se a capitalização dos juros ou anatocismo. 

 

Nessa esteira, a perícia judicial realizada constatou que houve amortização negativa. De acordo com o expert, mesmo 

com o pagamento das prestações, o saldo devedor apresentou sucessivos aumentos no decorrer do contrato. 

 

Portanto, correta a r. sentença recorrida que determinou o recálculo do financiamento com a exclusão do anatocismo. 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 
fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 
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5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 
No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 
(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas, nos casos em que se 

verificar a existência das mesmas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  

 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 
VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 
cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 
prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 
7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

FCVS  
 

Nos termos da Lei nº 10.150/2000, o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS somente cobre o saldo 

devedor residual quando da liquidação do contrato, não sendo responsável pelo pagamento de resíduo de prestações 

pagas a menor pelo mutuário. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do Banco Nossa Caixa S.A. e dou 

parcial provimento à apelação da parte Autora, para que seja oportunizada a escolha da seguradora que mais lhe 

convenha, quanto às prestações vincendas, na forma da fundamentação acima.  

 

Intimem-se. 

 
Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007635-60.2003.4.03.6126/SP 
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2003.61.26.007635-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANGELA MARIA ARTIERI e outro 

 
: GENIVALDO MARQUES DE VASCONCELOS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  
 

Após o recebimento dos autos nesta Corte, os patronos da parte Autora renunciaram ao mandato que lhes fora 

outorgado, na forma do Art. 45, CPC. A parte Autora foi intimada pessoalmente para regularizar sua representação 

processual. 

 

Cumpre decidir. 

 

Conforme se observa da petição de fls. 441/443, houve renúncia de todos os procuradores constituídos pela parte 

Autora, tendo sido cumprido o disposto no art. 45 do CPC. Intimada pessoalmente em 17.05.2011, a ora apelante 

quedou-se inerte. Ausente, pois, desde então, pressuposto de existência da relação processual. 

 

A capacidade postulatória constitui uma exigência àqueles que postulam em juízo. "In casu", deixando a parte de sanar 

referida irregularidade, não pode o recurso ser conhecido, por faltar-lhe pressuposto de recorribilidade. O art. 37 do 

CPC exige que seja apresentado o instrumento de mandato habilitando o advogado a atuar no feito, sendo ineficazes os 

atos praticados sem outorga de poderes. 

 

Neste sentido, leciona Arruda Alvim: 
 

"O advogado tem a função de representar a parte em juízo (representação postulatória), como decorre do art. 36, 

caput (v. Lei 8.906/94, art. 5º, na Lei anterior e revogada, 4.215/63, art. 70). Esta representação, não é demais 

lembrar, não se confunde com a do Cap. I do Título II, do Livro I (representação processual), pois os representantes, a 

que se refere o art. 8º do CPC, respeita a integração da capacidade processual do absolutamente incapaz, 

similarmente ao que ocorre com a assistência, tendo em vista o relativamente incapaz. Tanto essa modalidade de 

representação, quanto a da assistência, haurem seus pressupostos no Direito Civil (art. 8º), pois a lei processual (CPC) 

os encampa. Já a representação por advogado diz respeito à exigência de que, regra geral, qualquer pessoa, para 

postular em juízo, deverá constituir advogado" (ALVIM, Arruda. Manual de Direito Processual Civil, vol. 1, Parte 

Geral. RT, 2000, p. 558) 

Aplicável, pois, o disposto na Súmula 115 do C. STJ: 

 

"Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos." 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da apelação, na forma da fundamentação acima. 

 
Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004384-39.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.004384-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : WANDERLEI GOMES DA SILVA e outro 
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: EDILEUSA ERNESTINA DA SILVA 

ADVOGADO : EVELYN DE ALMEIDA SOUSA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, 
nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; e, julgou improcedente o pedido de declaração de nulidade 

da execução extrajudicial deduzido pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal. Houve condenação em 

custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. Condenação ao pagamento de multa por litigância de má-fé. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, 

do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo 

passivo na presente lide. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra instituição não autoriza a substituição 

de parte. 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE 
PASSIVA. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE 

VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." 

(REsp 902117 / AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 
OBRIGATÓRIO - SFH- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem 

legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e 

obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes 

condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da causa, atualizado, em 

favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar de ilegitimidade de 

parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563 Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9 UF: SP Doc.: 

TRF300129860) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 
III - Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1188/1444 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

1. A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo 

passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de 

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no 

particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com 

base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso 

especial improvido." 

(REsp 197652 / PR1998/0090367-4 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 

DJ 20.09.2004 p. 218) 

 

A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o critério de reajuste das prestações da casa própria, quando 

já realizado leilão, não é suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, 

quando o mutuário sequer consignou em juízo, em ação própria, em tempo hábil, os valores do débito que considerava 

devido. 

 

Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, houve o registro da carta de adjudicação (fl. 241/248), que 

transferiu, naquela ocasião, a propriedade do imóvel dos Autores à parte Ré, de modo que resta ausente o interesse de 
agir dos autores no presente feito, sendo carecedores da ação. 

 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 

 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 
V - Recurso especial provido." 

(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 17.05.2007 

p. 217) 

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência. 

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação." 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 
- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 
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adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

 

Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar o pedido formulado pela parte 

autora de revisão de prestações e saldo devedor. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 
procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Ademais, a parte Ré demonstrou o efetivo cumprimento das formalidades definidas no Decreto-lei 70/66 (fls. 155/184). 

 
Afasto, porém, a condenação ao pagamento de multa por litigância de má-fé, uma vez não incidentes nenhuma das 

hipóteses do Art. 17 do CPC. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001082-89.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.001082-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ROBERTO DA COSTA COUTINHO 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

APELADO : SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00010828920004036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 

Trata-se de embargos de declaração interpostos em face de decisão monocrática que negou provimento à apelação. 

 

A seu turno, a parte Embargante interpôs o presente recurso apontando obscuridade e contradição na referida decisão. 

 

É o relatório. 

 

Sem razão a parte Embargante. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. 

 

O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. 

De modo semelhante, não se vislumbra tratar-se de decisão extra petita se o juiz, para sua elaboração e fundamentação 

lógica, aborda pontos não adstritos aos pedidos iniciais, desde que não alterem o resultado final da mesma. 
 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio. 

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição 

do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 

pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 

processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 12145/2011 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003280-90.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.003280-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORICA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIA MAXIMINA BORBA CARTAXO 

 
: DANIEL RODRIGUES RIVAS DE MELO 

 
: MARCIA DE FREITAS CASTRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Orica Brasil Ltda. requereu seja declarada a nulidade da intimação da decisão de fls. 1.009/1.010 e a devolução do 

prazo recursal, sustentando que a publicação deu-se em nome de patrono diverso do indicado expressamente na petição 

inicial (fls. 1.021/1.026). 

Fl. 1.021: o MM. Juízo a quo determinou a remessa dos autos a este Egrégio TRF da 3ª Região para apreciação da 

nulidade alegada pela impetrante. 

Ao Relator, compete ordenar o processo desde a distribuição até o trânsito em julgado do acórdão ou interposição de 

recurso para a superior instância, é o que dispõe o art. 33, I, do Regimento Interno deste Egrégio TRF da 3ª Região: 

 

Art. 33 - Compete ao Relator: 

I - ordenar e dirigir o processo, desde a distribuição até o trânsito em julgado do acórdão, ou interposição de recurso 

para a superior instância; 

 

Verifica-se dos autos que a decisão de fls. 1.009/1.010, que deu provimento ao reexame necessário e à apelação para 

reformar a sentença e denegar a segurança, transitou em julgado para as partes (cfr. fl. 1.014). 
Convém destacar que o derradeiro requerimento formulado pela impetrante para intimação de determinados patronos é 

datado de 01.09.03 (fl. 948). No entanto, a advogada intimada da decisão de fls. 1.009/1.010, conforme reconhece a 

impetrante, e dos atos processuais que a antecederam (fls. 966, 973, 977, 982v. e 1.005), foi a Dra. Maria Maximina 

Borba Cartaxo, regularmente constituída (fls. 953 e 993) que, inclusive, foi intimada pessoalmente em nome da 

impetrante (fl. 982v.) e subscreveu manifestação (fl. 952), tudo sem nenhuma insurgência da impetrante. 

Assim, não se verificando nenhuma irregularidade e esgotada a prestação jurisdicional, cabe à ora requerente buscar sua 

pretensão pelo meio adequado. 

Providencie a Subsecretaria da 5ª Turma a intimação deste despacho também em nome do advogado que subscreveu a 

petição de fls. 1.021/1.026 (Dr. Daniel Rodrigues Rivas de Melo) e, por cautela, também em nome dos advogados 

indicados à fl. 948. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105635-58.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.105635-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PEDRO MARCIO DA FONSECA E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIS SOARES DA CUNHA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00000-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DESPACHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1192/1444 

Fls. 146/149. Manifeste-se o Apelado no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do noticiado pela União de que o depósito 

efetivado não se mostra integral, sendo necessário o depósito da diferença verificada para substituição da garantia, tal 

como atestam os documentos anexos aos autos (art. 398, do CPC). 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006629-05.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.006629-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO WEI 

ADVOGADO : SOLANGE CRUZ TORRES 

 
: LIDIA TOMAZELA 

DESPACHO 

DESPACHO 

 

Manifesta-se a União acerca do noticiado às fls. 131/132 do processo nº 2007.61.82.006628-6 (apenso aos autos), no 

prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006628-20.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.006628-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : BRASWEY S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : LIDIA TOMAZELA 

 
: SOLANGE CRUZ TORRES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Manifesta-se a União acerca do noticiado às fls 131/132, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001804-52.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.001804-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : SANDTEX CONFECCOES LTDA e outros 

 
: ROBERTO SANDRINI 

 
: YOLANDO SANDRINI 

ADVOGADO : DANIELE PEREIRA OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00309-6 A Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em sede de embargos à execução fiscal interposta por Sandtex Confecções Ltda. e outros, em face 

de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos, declarando subsistente o título executivo e a penhora 

sobre 2 (dois) bens imóveis pertencentes aos sócios. Condenou os embargantes ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor atualizado do débito exequendo. 

 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Recorre a parte autora sustentando, em síntese, a ilegitimidade de parte para figurar no pólo passivo da execução, 

requerendo o levantamento de penhora que recaiu sobre os bens do sócio. Insurgindo-se contra a cobrança dos encargos 

excessivos dos juros. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 
É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 10.352/2002, modificou o tratamento dado à remessa oficial e atribuiu nova redação ao artigo 475 do Código 

de Processo Civil e incluiu as hipóteses de sua dispensa, previstas nos parágrafos 2º e 3º. 

O STJ consolidou o entendimento de que o cabimento da remessa oficial deverá ser aferido de acordo com a redação do 

artigo 475 vigente no momento da prolação da sentença, ou seja, sentenças prolatadas antes de 27/03/02 (vigência da 

lei), estarão sujeitas à regra prevista na redação antiga do aludido dispositivo, ao passo que as proferidas a partir desta 

data estarão submetidas à nova redação trazida pela Lei. 

Assim, as sentenças proferidas contra a União, os Estados ou os Municípios e respectivas autarquias anteriormente a 

27/03/02 submetem-se ao reexame necessário independentemente do valor da causa. 

 

Assim, analiso as questões suscitadas por força da remessa oficial. 

 

No caso dos autos a execução fiscal foi dirigida contra a empresa executada e seus sócios, como se vê na Certidão de 

Dívida Ativa (fls. 02/06). 
 

No curso da execução, foram penhorados 04 imóveis de propriedade dos co-executados. 

A Sentença de 1º grau desconstituiu 2 (dois) deles, uma vez que se referiam a homônimo do co-executado Roberto 

Sandrini. 

 

A controvérsia estabelecida nos autos versa matéria de inclusão do sócio no pólo passivo de execução fiscal, nos termos 

do art. 135, III, do CTN e do art. 13 da Lei 8.620/93. 

 

A providência prevista no art. 135 do CTN depende, para sua adoção, do preenchimento dos requisitos de prática de ato 

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto de que resultem obrigações tributárias. 

Há necessidade de correspondência do crédito com os fatos previstos no dispositivo legal, a mera inadimplência não 

configurando a hipótese legal, porque não cria, mas pressupõe a prévia constituição da obrigação tributária. 

No sentido de que a mera inadimplência não acarreta os excogitados efeitos jurídicos, decidiu o E. STJ, conforme se 

depreende das ementas a seguir colacionadas: 
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"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL - SÓCIO GERENTE - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - NATUREZA 

SUBJETIVA. 

1. A primeira Seção desta Corte, em sede de embargos de divergência, consagrou o entendimento de que o simples 

inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 

135, III, do CTN (EDResp 174.532/PR). 

2. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP nº 324.111/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon , DJU de 

18/03/2002)" 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-

GERENTE - MATÉRIA PACIFICADA - RECURSO ESPECIAL - SEGUIMENTO OBSTADO - ART. 557 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. 

1. A Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o sócio-gerente somente responde 

solidariamente pela dívida tributária se comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, 

contrato social ou estatutos. 

2. Estando consolidada a jurisprudência, o relator está autorizado a decidir monocraticamente o recurso com amparo 

no artigo 557 do Estatuto Processual Civil. 

3. Agravo improvido. (STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 336.242/RS, Rel. Ministro Garcia Vieira, DJU de 18/03/2002)" 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE - 

LIMITES - ART. 135, III, DO CTN - PRECEDENTES. 
1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas assumidas pela 

sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio gerente, administrador, diretor, ou equivalente só se 

caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo gerente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de Divergência rejeitados. (STJ, 1ª Seção, EDResp nº 174.532/PR, Rel. Ministro José Delgado, DJU de 

20/08/2001)". 
 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 

702232, estabeleceu, quanto ao ônus da prova relativa à co-responsabilidade do sócio-gerente, três hipóteses: (1) a 

execução ajuizada contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, cujo nome não consta 

da certidão de dívida ativa; (2) a execução proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, cujo nome consta 

da certidão de dívida ativa; e (3) a execução ajuizada contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra 

sócio-gerente, cujo nome consta da certidão de dívida ativa. 

No primeiro caso, entendeu o Egrégio Tribunal que o ônus da prova cabe ao exeqüente, que deverá demonstrar que o 

sócio-gerente agiu em infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, provar a dissolução irregular da 

sociedade. 

Nos outros dois casos, em que o nome do sócio consta da certidão de dívida ativa, concluiu aquela Egrégia Corte 

Superior que o ônus da prova compete ao sócio-gerente, visto que a liquidez e certeza do título executivo só pode ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, nos termos do artigo 3º, 

parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 
DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que 

a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da 
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prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da 

Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169)" 

 

Nesse sentido, confira-se outro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - CABIMENTO 

- INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza. 
2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco 

a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do 

sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos 

requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e 

contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e 

certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi". 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217)" 

 

No caso concreto, o nome dos embargantes já constam da certidão de dívida ativa, sendo que não se desincumbiu do 
ônus da prova que lhe competia, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Na verdade, sustentam os embargantes que não podem ser responsabilizados pelo débito exeqüendo, mas não 

demonstrou que eles, no exercício da gerência da empresa devedora, agiu de acordo com a lei e contrato social ou 

estatuto, o que afastaria a responsabilidade prevista no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, no artigo 

4ª, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no artigo 10 

do Decreto nº 3708/19. 

Destarte, considerando que a embargante não conseguiu afastar a sua responsabilidade pelo débito da empresa 

devedora, sendo que o ônus de tal prova lhe competia, era de rigor a sua manutenção no pólo passivo da execução. 

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 

Não obstante a referida presunção seja relativa, só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou 

do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, e 

quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. - 3. A presunção "juris tantum" de certeza e 

liquidez do título executivo, representado pela CDA, pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo 
ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN. 

(REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214) 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção "juris tantum" de liqüidez e certeza. "A certeza diz com 

os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto 

devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por 

prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 

do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6830/80, e não deve o magistrado impor ao exeqüente gravame não-

contemplado pela legislação de regência. 

(REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300) 

 

Diante do exposto, nego provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos da fundamentação supra. 
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Publique-se e intime-se. 

 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004595-07.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.004595-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIANO RECHE DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDER SOUSA BARBOSA e outro 

INTERESSADO : CALCADOS MARRONE LTDA -ME e outro 

 
: ALCEU ALVES DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DESPACHO 
Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração, dê-se vista à parte contrária. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005770-86.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.005770-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CAFEEIRA JALESENSE LTDA 

ADVOGADO : MARCELO LUIZ BAPTISTA SALVADORI e outro 

 
: LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

1. Fl. 95: regularize a apelante Cafeeira Jalesense LTDA sua representação processual, uma vez que o subscritor não 
tem poderes nestes autos. 

2. Ad cautelam, inclua-se, nesta publicação, o nome do advogado Luiz Louzada de Castro. 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0049326-45.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.046647-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : BONUS CORRETORA DE SEGUROS E ASSESSORIA EM NEGOCIOS LTDA 

ADVOGADO : FATIMA DE AGUIAR LEITE PEREIRA TAVARES 
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PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.49326-1 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 233/270: diga a União sobre a incorporação e alteração do pólo passivo da parte autora Bônus Corretora de 

Seguros e Assessoria em Negócios LTDA por Banco Alvorada S/A. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000450-58.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.000450-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : TERCIO CHIAVASSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o mandado de segurança em 

face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo André - SP, impetrado com o objetivo de afastar a 

exigência do recolhimento da contribuição previdenciária sobre a verba relativa aos 15(quinze) primeiros dias do 

afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário, bem como para que lhe seja reconhecido o 

direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos 
das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões recursais a impetrante pretende a reforma do decisum para afastar recolhimento da contribuição 

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de 

auxílio-doença e acidentário, alegando, para tanto, que os rendimentos percebidos não constituem salário. Requer, 

ainda, seja reconhecido o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal deixou de ofertar parecer por entender que o interesse em questão é 

disponível. 

 

Cumpre decidir. 

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado 

ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 
 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos 

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág 59). 
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A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por atos 

ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data. 

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a correção 

de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do 

impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª 

edição, Editora Malheiros, 2003, p.39). 

 

In casu, alega a impetrante, ora apelante, que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal 

perpetrado pela apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição 

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de 

auxílio-doença e acidentário. Aduz ser indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre tal verba, posto que 

não possui natureza salarial. Alega, ainda, a necessidade de reconhecimento do direito à compensação dos valores 

recolhidos indevidamente 

 

Inteira razão assiste à impetrante. 

 

O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição 
previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de 

auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial. 

 

Quanto ao pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos, aplica-se o entendimento, também pacificado 

pelo Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual a compensação ou a restituição do indébito tributário prescreve 

após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da 

homologação tácita. 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADOTADA PELO STF. 

INEXISTÊNCIA DE EFEITOS 

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA 

HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. 

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. 
Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba 

indenizatória, afastando, assim, a incidência de contribuição previdenciária sobre ela. 

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento, não 

gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, 

que aplicava a jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias 

configura-se verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 

805.072/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e 

REsp nº 663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05. 

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min. 

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07. 

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre 

o auxílio-doença, este Tribunal firmou orientação segundo a qual não 

é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador 

ao empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, 

uma vez que este, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, 

não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. 
Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 

16/05/06; REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 

762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05. 
V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão 

à compensação ou à restituição do indébito tributário prescreve após 

decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 
mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso) 

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. 

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja 

vista a declaração de inconstitucionalidade, pela Corte Especial do 
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Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 

06/06/2007), da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto 

no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei 

complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 

13/10/08; AgRg no REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

23/09/08, DJe de 06/10/2008. 

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é 

de competência exclusiva do Pretório Excelso, conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do 

recurso extraordinário, sendo defeso a esta colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento. 

VIII - Agravos regimentais improvidos. 

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008) 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO. 
1.É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

2.Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não cabendo, 

nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que respaldaram a 

decisão monocrática. 

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante deste 

Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de se negar 

provimento ao recurso por ela interposto. 

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o § 1º-A 

do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade 

poderia tornar inviável a sua aplicação. Menciona o texto legal que 
o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em 

confronto com a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá, ainda, 

dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal 

ou de Tribunal Superior. 

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de 

existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na 

jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada 

pelo relator. 

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as 

quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, durante os 

primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente 

ou doença (auxílio-doença/acidente), tenho para mim que referida 

exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores 

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros 

quinze dias de afastamento do empregado acidentado ou doente 
constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso) 

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua 

natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 

8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, 

integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição 

Federal, extrai-se que a natureza jurídica da remuneração de férias 

é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período 

de gozo, visto que constitui obrigação decorrente do contrato de 

trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de 

contribuição previdenciária. 
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10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de 

incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais 

dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a 

respeito do terço constitucional de féria , alinhando-se à 

jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo 

Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição 

previdenciária sobre o benefício. 

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da 

contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo empregador, aos 

seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do 

serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), 

bem como em relação ao terço constitucional . 

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o 

pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o qual entende 

legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou 

a compensação de tributos declarados inconstitucionais (05 anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da 

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco 
anos a contar da vigência da LC nº 118/05. (grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante 

pretende compensar osvalores recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo 

sido o presente mandado de segurança 

ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997. 

13. Agravos legais a que se nega provimento. 

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 PÁGINA: 

685) 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar os 

limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o desempenho 

da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade para legitimar a 

prática de seus atos. 

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que o apontado ato da autoridade pública constitui ato ilegal a ferir o 

direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição com os elementos 

norteadores da vinculação à norma. 

 

Quanto ao pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos, aplica-se a orientação firmada pelo Superior 
Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, conforme a fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0614791-89.1998.4.03.6105/SP 

  
2003.03.99.006853-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CALIBRAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

 
: AILTON LEME SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.06.14791-0 5 Vr CAMPINAS/SP 

Renúncia 
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1. Tendo a apelante renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação (fls. 245/246) e tendo a 

concordância da parte contrária (fls. 253/254), HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO, extinguindo o processo 

com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADA a 

apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  

2. No tocante aos honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do Código de Processo Civil, deve a parte autora ser 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios. Destaco que a previsão de dispensa de pagamento de honorários 

advocatícios (Lei n. 11.941/09, art. 6º, § 1º) só é cabível quando a ação, da qual se desiste, versar sobre "o 

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos" (Lei n. 11.941/09, art. 6º, caput), o que não 

ocorre no caso em questão. Assim sendo, condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro 

em R$ 1.000,00 (mil reais). 

3. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024643-60.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.024643-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PUBLICIDADE KLIMES SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00246436020054036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 270/279: prejudicado em face da decisão de fls. 264/267v.. 

2. Certifique-se o eventual trânsito em julgado da referida decisão, observando-se o art. 510 do Código de Processo 

Civil. 

3. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000987-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000987-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO DA CUNHA FILHO 

ADVOGADO : ROGERIO LEAL DE PINHO 

INTERESSADO : FRICARNES COML/ LTDA e outro 

 
: JAIR JORGE DA CUNHA 

No. ORIG. : 08.00.00007-6 A Vr SUZANO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 103/106: Trata-se de embargos de declaração opostos por MÁRIO DA CUNHA FILHO contra decisão de fls. 

98/101, que deu parcial provimento ao apelo, para reconhecer que as competências posteriores a 08/1982 não foram 

atingidas pela decadência e julgar parcialmente procedentes os embargos do devedor. 

Não há, contudo, qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração. 

Com efeito, a decisão embargada foi proferida em conformidade com o entendimento firmado pelas Egrégias Cortes 

Superiores no sentido de que, após a promulgação da Emenda Constitucional nº 08/77 e até a entrada em vigor da atual 
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Constituição Federal, o prazo para constituir o crédito previdenciário era de 05 (cinco) anos e o prazo para cobrá-lo era 

de 30 (trinta) anos (STF, RE nº 99848 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Rafael Mayer, DJ 29/08/86, pág. 15186; RE nº 

109614, 2ª Turma, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 26/09/86, pág. 17721; STJ, EREsp nº 408617 / SC, 1ª Seção, 

Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/03/2006, pág. 140; AgREDREsp nº 190287 / SP, 1ª Seção, Relator 

Ministro Luiz Fux, j. 23/08/06; EDREsp nº 146213 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 06/12/99). 

Consta, ainda, que o crédito previdenciário em questão refere-se às competências de 05/1979 a 06/1987 e foi constituído 

em 20/08/87, como se vê dos documentos de fls. 16/25 (certidão de dívida ativa e discriminativo de débito inscrito), 

devendo a execução fiscal prosseguir para cobrança das competências posteriores a 08/1982. 

E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito, até porque restou claro que 

não houve afronta ao disposto nos artigos 105, 108, inciso II, e 174, todos do Código Tributário Nacional. 

E se a embargante pretende recorrer às superiores instâncias, com prequestionamento, lembro que os embargos de 

declaração não se prestam a tal finalidade se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no artigo 535 

do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

... os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada 

ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo, omissão, obscuridade ou contradição (EDcl no MS 10286 / 

DF, Rel. Min. Félix Fischer). 
(AREsp nº 1022887 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 22/04/2008, pág. 1) 
Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034804-77.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.034804-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : RUBENS GAETANI 

ADVOGADO : GUILHERME FERNANDES LOPES PACHECO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00348047720054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 166/169: Trata-se de embargos de declaração opostos por RUBENS GAETANI contra decisão de fls. 159/164, que 

deu provimento ao apelo e à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

para julgar improcedentes os embargos do devedor, invertendo o ônus da sucumbência. 

Não há, contudo, qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração. 

Com efeito, a decisão agravada foi proferida em conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça no sentido de que, constando o nome do sócio-gerente na certidão de dívida ativa, a ele compete 

demonstrar, de forma inequívoca, que, no exercício da gerência da empresa devedora, agiu de acordo com a lei e 

contrato social ou estatuto (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; 

EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217). 

Consta, ainda, que não há, nos autos, qualquer prova no sentido de que o embargante foi incluído indevidamente na 

certidão de dívida ativa sem a prévia apuração de sua responsabilidade. 

E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito. 

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado, devendo, 

por isso, se valer do recurso próprio. 

A propósito, aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova 

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada: 

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na dicção 

do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar contradição 

existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie. 
(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1) 

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão 

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos 

contornos processuais desta espécie de recurso. 
(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1) 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 
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Int. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003522-59.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.003522-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DANIEL SILVESTRE DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LUIZ e outro 

APELADO : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro 

No. ORIG. : 00035225920084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

1. Retifique-se a autuação para que conste o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP 

como assistente simples do apelado conforme requerido à fl. 195. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000338-56.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.051070-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA 

APELADO : PIRELLI PNEUS S/A 

ADVOGADO : YARA SANTOS PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00338-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 238/257: diga a União sobre a substituição da Carta de Fiança. 

2. Após, à conclusão para julgamento dos embargos de declaração. 

3. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 12144/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029446-81.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029446-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : FRANCIELDO PEREIRA DA SILVA e outro 

 
: FERNANDA BATISTA DA SILVA 
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ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou extinto o processo sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, c/c os artigo 284, § único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo 

Civil. 

 

Cumpre decidir. 

 

De início, verifica-se que a Magistrada de Primeiro Grau determinou à parte Autora que no prazo de 10 (dez) dias, 

emendasse a petição inicial, nos termos do artigo 282, inciso VI, do CPC, sob pena de extinção do feito. 

 

Da referida decisão a parte Autora foi intimada via imprensa oficial e, decorrido o prazo sem manifestação, sobreveio a 

r. sentença de extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Com a devida venia, não merece prosperar o entendimento esposado. Não tendo a parte Autora promovido os atos e 

diligências que lhe competiam no prazo aventado, é de rigor a extinção do processo sem resolução de mérito, nos 

termos do inciso III, do artigo 267 do Código de Processo Civil. Contudo, para que se decrete a extinção do processo 

por abandono, isto é, sem resolução de mérito, deve-se obedecer à condição estipulada em lei, provocando a 

manifestação da parte Autora, mediante intimação pessoal para cumprir a determinação imposta. 

 

O artigo 267, § 1º do Estatuto Processual Civil prevê o seguinte: 

 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito: 

(...) 

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta 

(30) dias; 

(...) 
§ 1o. O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a 

parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em quarenta e oito (48) horas." 

Portanto, evidente está a necessidade da Autora em obter a satisfação do resultado almejado mediante a prestação 

jurisdicional do Estado, não havendo que se falar em abandono da causa. 

 

Verifica-se, por conseguinte, que não foi providenciado a intimação por edital padecendo de nulidade a r. sentença, 

porquanto acabou sendo proferida sem a devida observância do disposto no artigo 267, parágrafo 1º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Além disso, se após realizar as diligências necessárias o Sr. Oficial de Justiça não obtiver êxito em localizar a parte 

Autora, deve-se proceder à intimação por edital, aplicando-se, por analogia, o disposto no artigo 231, do Código de 

Processo Civil. 

 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação entendimentos do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO. AUTARQUIA. JUNTADA DE CÓPIA DE PROCURAÇÃO. PROTESTO 

PELA CONFERÊNCIA COM OS ORIGINAIS. EXTINÇÃO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE SEM APRECIAÇÃO DO 

PEDIDO. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que: 

- "Na linha de precedente desta Corte, a "intimação pessoal da parte é imprescindível, para a declaração de extinção 

do processo, por abandono ou por não atendimento a diligência a cargo do autor. Não basta aquela feita na pessoa de 

seu Advogado, uma vez que este é que cumpre, efetivamente, na grande maioria das situações, praticar certos atos 
processuais tendentes a provocar o andamento regular do feito; e que envolvem o aspecto subjetivo, qual seja, no que 

diz respeito à vontade do litigante em abandonar ou não a causa"." (REsp nº 135212/MG, Rel. Min. CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO). 

(...) 
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3. Recurso não provido." 

(STJ, 1a Turma, REsp nº 499863, Relator Ministro José Delgado, j. 17.06.2003, DJ 08.09.2003, p. 236). 

"PROCESSUAL CIVIL. DILIGÊNCIA A CARGO DO AUTOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INTIMAÇÃO PESSOAL 

DA PARTE OMISSA. 

A intimação do parágrafo 1º do art. 267 do CPC há que ser feita, pessoalmente, à parte, não a seu advogado, para 

caracterizar a causa de extinção do processo." 

(STJ, 3a Turma, REsp nº 35102, Relator Ministro Dias Trindade, j. 03.08.1993, DJ 30.08.1993, p. 17291). 

"PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- A intimação pessoal da parte é essencial à extinção do processo com base no art. 267, II e III, do CPC. Se o novo 

endereço é desconhecido, a intimação deve ser feita por edital, aplicando-se por analogia o art. 231 do mesmo diploma 

legal. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 4a Turma, REsp nº 38691, Relator Ministro Antônio Torreão Braz, j. 14.06.1994, DJ 01.08.1994, p. 18656). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO FEITO - INCORREÇÃO - SENTENÇA REFORMADA - APLICAÇÃO DO 

ART. 267, § 1º DO CPC. 

1. O não atendimento a despacho determinando que a parte autora promova atos e diligências que lhe competir ajusta-

se no inciso III, do art. 267, do CPC. 

2. Aplicável à espécie o art. 267, III do CPC, devendo ser adotada a providência do § 1º do aludido dispositivo. 
3. Apelação das autoras provida. Sentença reformada". 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 97.03.032761-3, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 28.11.2000, DJU 

23.03.2001, p. 239). 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, cumpre ressaltar que, constatado o abandono da causa 

pela Autora por mais de 30 (trinta) dias, é de rigor a observância do disposto na Súmula nº 240 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, segundo a qual a extinção do processo com fundamento no artigo 267, inciso III do CPC deve ser 

requerida pelo Réu, não podendo o Juiz proceder de ofício, em tal hipótese. 

 

Desta forma, é de se anular a r. sentença, porquanto proferida sem a devida observância da legislação processual 

vigente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário dou provimento à apelação para anular a r. sentença, e determinar a 

remessa dos autos ao Juízo de origem, para regular processamento do feito. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017861-66.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.017861-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : FRANCIELDO PEREIRA DA SILVA e outro 

 
: FERNANDA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou extinto o processo sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, c/c artigo 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Cumpre decidir. 

 

De início, verifica-se que a Magistrada de Primeiro Grau entendeu que a parte autora é carecedora do direito de manejar 

a presente demanda cautelar, não estando configurado o interesse de agir, sob a ótica da inadequação da via processual 

eleita, ou seja, do procedimento previsto em lei para correta tutela jurisdicional.  
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Com a devida venia, não merece prosperar o entendimento esposado. Na verdade, o pleito cautelar pode ser requerido 

como preparatório da ação principal ou no curso do processo de conhecimento, ou seja, de forma incidental. Assim 

dispõe o art. 796 do CPC:  

Art.796. O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste e sempre 

dependente. 

Colocada essa premissa, consigne-se que pleito acautelatório não se confunde com pedido de antecipação da tutela, 

embora ambas sejam espécies do gênero tutela de urgência.  

 

Não tendo a parte Autora promovido os atos e diligências que lhe competiam no prazo aventado, é de rigor a extinção 

do processo sem resolução de mérito, nos termos do inciso I, do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

 

O artigo 267, § 1º do Estatuto Processual Civil prevê o seguinte: 

 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito: 

(...) 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial, 

(...)" 

Portanto, evidente está a necessidade da Autora em obter a satisfação do resultado almejado mediante a prestação 

jurisdicional do Estado. 

 

Desta forma, é de se anular a r. sentença, porquanto proferida sem a devida observância da legislação processual 

vigente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário dou provimento à apelação para anular a r. sentença, e determinar a 

remessa dos autos ao Juízo de origem, para regular processamento do feito. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009367-22.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.009367-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : RENK ZANINI S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

ADVOGADO : LAURO SANTO DE CAMARGO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de reconsideração, ao qual se requer, alternativamente, seja recebido como agravo previsto no art. 

557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fls. 

170/173, que deu parcial provimento às apelações para reformar em parte a sentença e afastar a suspensão da 

exigibilidade dos créditos decorrentes da Lei Complementar n. 110/01 referentes aos exercícios financeiros posteriores 

a 2001, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
Alega-se, em síntese, que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda, pois constitui mera operadora do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a gestão exercida pelo Ministério da Ação Social (fls. 176/181). 

 

Decido. 
Ilegitimidade passiva ad causam da CEF. O art. 3º da Lei Complementar n. 110/01 estabelece que às contribuições 

sociais previstas em seus arts. 1º e 2º aplicam-se as disposições das Leis n. 8.036/90 e 8.844/94, inclusive quanto à 

fiscalização e cobrança. O art. 23 da Lei n. 8.036/90 e o art. 1º da Lei n. 8.844/94 atribuem ao Ministério do Trabalho a 

competência para a fiscalização e apuração das contribuições ao FGTS, bem como aplicação de multas e demais 

encargos devidos. Nos termos dos arts. 4º e 7º da Lei n. 8.036/90, a Caixa Econômica Federal é mero agente operador 

dos recursos do FGTS. Dessa forma, na medida em que referida empresa pública não tem competência legal para 

fiscalizar e apurar as contribuições em comento, assim como impor sanções pelo descumprimento da obrigação, 

também não tem poderes para desconstituir o ato impugnado. 
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Enfim, a CEF não tem legitimidade para figurar no pólo passivo de ação em que se discute a constitucionalidade das 

contribuições criadas pela Lei Complementar n. 110/01. 

 

Não havendo condenação e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios à CEF devem ser 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões 

usualmente aceitos pela jurisprudência (TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.003049-5, Rel. Des. Fed. André 
Nekatschalow, decisão 13.04.10; AC n. 93.03.066298-9, Rel. p/acórdão Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 05.04.10; AC n. 

2004.61.15.001513-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 30.03.10; AC n. 2000.61.00.011149-2, Rel. Des. Fed. Luiz 

Stefanini, j. 08.02.10; AC n. 2004.61.04.008945-4, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 15.09.09). 

Ante o exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 170/173, para que conste do dispositivo de fl. 172v. o quanto se 

segue: 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da União e DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica 

Federal - CEF para julgar a parte autora carecedora da ação em relação a ela, extinguindo o processo sem resolução 

do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando-a ao pagamento de honorários 

advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010736-51.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.010736-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RENK ZANINI S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

ADVOGADO : LAURO SANTO DE CAMARGO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de reconsideração, ao qual se requer, alternativamente, seja recebido como agravo previsto no art. 

557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fls. 

319/322, que negou provimento ao reexame necessário e às apelações, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda, pois constitui mera operadora do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a gestão exercida pelo Ministério da Ação Social (fls. 325/330). 

 

Decido. 
Ilegitimidade passiva ad causam da CEF. O art. 3º da Lei Complementar n. 110/01 estabelece que às contribuições 

sociais previstas em seus arts. 1º e 2º aplicam-se as disposições das Leis n. 8.036/90 e 8.844/94, inclusive quanto à 

fiscalização e cobrança. O art. 23 da Lei n. 8.036/90 e o art. 1º da Lei n. 8.844/94 atribuem ao Ministério do Trabalho a 

competência para a fiscalização e apuração das contribuições ao FGTS, bem como aplicação de multas e demais 
encargos devidos. Nos termos dos arts. 4º e 7º da Lei n. 8.036/90, a Caixa Econômica Federal é mero agente operador 

dos recursos do FGTS. Dessa forma, na medida em que referida empresa pública não tem competência legal para 

fiscalizar e apurar as contribuições em comento, assim como impor sanções pelo descumprimento da obrigação, 

também não tem poderes para desconstituir o ato impugnado. 

Enfim, a CEF não tem legitimidade para figurar no pólo passivo de ação em que se discute a constitucionalidade das 

contribuições criadas pela Lei Complementar n. 110/01. 

Não havendo condenação e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios à CEF devem ser 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões 

usualmente aceitos pela jurisprudência (TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.003049-5, Rel. Des. Fed. André 

Nekatschalow, decisão 13.04.10; AC n. 93.03.066298-9, Rel. p/acórdão Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 05.04.10; AC n. 

2004.61.15.001513-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 30.03.10; AC n. 2000.61.00.011149-2, Rel. Des. Fed. Luiz 

Stefanini, j. 08.02.10; AC n. 2004.61.04.008945-4, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 15.09.09). 
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Ante o exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 319/322, para que conste do dispositivo de fl. 322 o quanto se 

segue: 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União e DOU PROVIMENTO à 

apelação da Caixa Econômica Federal para julgar a parte autora carecedora da ação em relação a ela, extinguindo o 

processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando-a ao 

pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001860-57.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.001860-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : TANIA FERNANDA KOBAIASHI 

ADVOGADO : SATIO MIYAHARA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

Desistência 

1. Tendo em vista que as apelantes manifestaram-se no sentido de não mais haver interesse no julgamento do feito (fls. 

136 e 137), homologo a desistência dos recursos de fls. 51/60 e 62/81, nos termos do art. 501 do Código de Processo 

Civil e art. 33, VI, do Regimento Interno deste Tribunal. 

2. Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado. 

3. Publique-se. 

 
São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013690-03.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013690-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MEIRE DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00136900320064036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

Renúncia 

1. Tendo os autores renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação (fls. 533/534) e tendo a 

concordância da parte contrária (fl. 538), HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO, extinguindo o processo com 
resolução do mérito, e julgo prejudicado o recurso interposto, com fundamento no art. 269, V, e art. 557 do Código de 

Processo Civil, e fixo os honorários advocatícios a serem pagos pelo requerente em R$ 1.000,00 (mil reais). 

2. Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado, observando-se o art. 510 do Código de Processo Civil. 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008254-29.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008254-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARCELO SOUZA LIMA e outro 

 
: LUCIANGELA FERREIRA LIMA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

CODINOME : LUCIANGELA FERREIRA DOS SANTOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 
Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

 

Após o recebimento dos autos nesta Corte, os patronos da parte Autora renunciaram ao mandato que lhes fora 

outorgado, na forma do Art. 45, CPC. A parte Autora foi intimada pessoalmente para regularizar sua representação 

processual. 

 

Cumpre decidir. 

 

Compulsando os autos verifica-se que os advogados da parte autora renunciaram ao mandato que lhes foi outorgado 

(fls. 466/469). 

 

Determinada a intimação pessoal para a constituição de novo procurador, foi regularmente efetivada pelo Sr. Oficial de 

Justiça (fls. 481), após certificou-se que o prazo decorreu sem o atendimento da ordem (fls. 483) pelos autores. 

 

Assim, devidamente intimada a parte, vislumbra-se a falta de pressuposto de regularidade da relação processual, que 
enseja a decretação da nulidade do processo e, por consequência, sua extinção sem resolução do mérito, nos moldes do 

artigo 13, I c.c. o artigo 267, IV do Código de Processo Civil. Prejudicada apreciação do recurso. 

 

Nesse sentido, ressaltam-se os seguintes arestos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA DE ADVOGADO. INTIMAÇÃO PESSOAL. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ARTIGO 13, INCISO I, C.C. ARTIGO 267, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PROCESSO DECLARADO NULO. APELAÇÃO PREJUDICADA. I - Ante a inércia da parte autora em 

regularizar sua representação processual em razão da renúncia ao mandato manifestada por seu advogado, mesmo 

após intimada pessoalmente para esse fim, importa reconhecer a falta de pressuposto processual de regularidade da 

relação processual, acarretando a nulidade de todo o processo, nos termos do art. 13, inciso I, c.c. art. 267, IV, ambos 

do Código de Processo Civil. II - Processo declarado nulo e extinto, nos termos do art. 13, inciso I, c.c. art. 267, IV, 

ambos do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a apelação da embargante." 

(TRF3, Turma Suplementar da Primeira Seção, AC 94.03.023562-4, DJ 19/11/2008, Juiz Convocado Souza Ribeiro).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PROVIDO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. RENÚNCIA DO ADVOGADO. 

INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIR NOVO PATRONO. INÉRCIA DA PARTE. EXTINÇÃO NA FORMA DO ARTIGO 

267, IV DO C.P.C. 1. Assiste razão a agravante, relativa à irregularidade na representação processual dos apelantes. 
2. O direito de ação é, indiscutivelmente, uma garantia constitucional, cujos preceitos processuais também integram 

esse direito e devem ser cumpridos pelos interessados. 3. Estando a regularidade da representação processual dentre 

os pressupostos de validade da relação jurídica processual, representada pela procuração ad judicia, a ser outorgada 

pelos autores-apelantes, o seu desatendimento provoca o não conhecimento do apelo, com a extinção do feito, na forma 

do artigo 267, inciso IV, do C.P.C. 4. Agravo Regimental parcialmente provido." 

(TRF3, Quinta Turma, AC 2000.61.00.041496-8, DJ 02/06/2008, Desembargador Federal André Nekatschalow).  

 

Os honorários advocatícios, suportados pelos autores, são fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, 

observados os termos do Art. 12 da Lei 1.060/50 

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do artigo 13, inciso I c.c. o artigo 267, 

inciso IV do Código de Processo Civil e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, nego seguimento ao recurso 

interposto. 

 

Publique-se. 

 

Baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009361-03.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.009361-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CECILIA AVERO 

ADVOGADO : SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS e outro 

CODINOME : CECILIA AVEIRO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro 

No. ORIG. : 00093610320014036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que extinguiu o processo, sem resolução de 
mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; e, julgou improcedente o pedido de declaração 

de nulidade da execução extrajudicial deduzido pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal. Houve 

condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 
 

Cumpre decidir. 

 

Por primeiro, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que não houve interposição de contra-razões 

pela Caixa Econômica Federal e, conforme dispõe o artigo 523 §1º, do Código de Processo Civil, deve ser 

requerido o conhecimento do agravo por ocasião do julgamento da apelação ou nas contra-razões. 
 

Passo ao exame das demais razões recursais: 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 
Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, 

do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo 

passivo na presente lide. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra instituição não autoriza a substituição 

de parte. 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE 

VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 
superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." 

(REsp 902117 / AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem 
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legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e 

obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes 

condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da causa, atualizado, em 

favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar de ilegitimidade de 

parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563 Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9 UF: SP Doc.: 

TRF300129860) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 
1. A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo 

passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de 

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no 

particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com 

base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso 

especial improvido." 

(REsp 197652 / PR1998/0090367-4 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 

DJ 20.09.2004 p. 218) 

 

A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o critério de reajuste das prestações da casa própria, quando 

já realizado leilão, não é suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, 

quando o mutuário sequer consignou em juízo, em ação própria, em tempo hábil, os valores do débito que considerava 

devido. 

 

Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, houve o registro da carta de adjudicação (fl. 662) 
em 23 de janeiro de 2002, que transferiu, naquela ocasião, a propriedade do imóvel dos Autores à parte Ré, de modo 

que resta ausente o interesse de agir dos autores no presente feito, sendo carecedores da ação. 
 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 

 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido." 
(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 17.05.2007 

p. 217) 

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência. 

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 
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sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação." 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 
contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

 

Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar o pedido formulado pela parte 

autora de revisão de prestações e saldo devedor. 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 
sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 
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2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido e, nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012590-08.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012590-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ALUISIO GUERRA DO NASCIMENTO e outro 

 
: LILIAN GAVIOLI GUERRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00125900820094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH. Houve condenação em 

custas processuais e honorários advocatícios.  
 

Cumpre decidir. 

 

Em 28.07.88, a parte autora firmou com a Ré contrato de financiamento imobiliário e outras obrigações, no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, fls. 51/60 o qual previa a cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS.  

 

O FCVS, criado pela Resolução nº 25/67, do Conselho de Administração do antigo Banco Nacional de Habitação, com 

o objetivo de garantir a amortização dos contratos de mútuo firmados no âmbito do SFH, dentro do limite de prazo 

estipulado, dando cobertura ao agente financeiro do sistema quanto a eventuais saldos remanescentes, em virtude de 

diferentes critérios de atualização monetária das prestações pagas. Com a Resolução do BACEN 1980/93, os contratos 

de mútuo realizados no âmbito do SFH não mais contaram com a cobertura do FCVS, a teor do disposto em seu artigo 

5º, inciso IV. 

 

Feitas tais considerações, passo à análise da alegação atinente ao direito à cobertura do FCVS, com base no Decreto-Lei 

nº 2.349/87 e na Resolução 1.446/88 do BACEN, item II, alínea c e item VIII. 
 

O Decreto-Lei 2.349/87 dispõe sobre o limite para a cobertura dos saldos devedores residuais pelo FCVS, in verbis: 

 

"Art. 1º Os contratos com mutuários finais do Sistema Financeiro da Habitação, firmados a partir da data da 

publicação do presente decreto-lei, somente poderão conter cláusula de cobertura de resíduos dos saldos devedores, 

pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, quando o valor do financiamento não exceder do limite, 

fixado para esse fim, pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 2º Nos contratos sem cláusulas de cobertura pelo FCVS, os mutuários finais responderão pelo resíduos dos saldos 

devedores existentes, até sua final liquidação, na forma que for pactuada, observadas as normas expedidas pelo 

Conselho Monetário Nacional. 

Art. 3º Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário." 
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Da interpretação sistemática da norma jurídica supramencionada, bem como da Resolução BACEN 1.446/88, infere-se 

que os contratos com mutuários finais do Sistema Financeiro da Habitação, firmados a partir da data da publicação do 

Decreto-Lei 2.349/87, somente poderão conter cláusula de cobertura de resíduos dos saldos devedores, pelo Fundo de 

Compensação de Variações Salariais (FCVS), quando o valor do financiamento não exceder o limite de 2.500 OTN'S, 

fixado para esse fim pelo Conselho Monetário Nacional. 

 

Entretanto, conforme documentos de fls. 63/67, em 26 de outubro de 1999 as partes firmaram pelo "Contrato Particular 

de Mútuo Destinado Especialmente à liquidação Antecipada de Financiamento Habitacional Referente à Contrato 

Enquadrado na Medida Provisória nº 1.768/98, com Manutenção da Garantia Hipotecária Original e Outras Obrigações"  

 

Posteriormente, em 30 de dezembro de 1999, o Autor, na qualidade de procurador dos primitivos mutuários, assinou em 

nome daqueles o contrato de refinanciamento da dívida, registrado sob o nº 1.0269.4064.431-7, com prazo de 

amortização de 36 meses, pelo Sistema SACRE e valor da prestação mensal inicial de R$ 1.059,96, sem previsão de 

cobertura de saldo residual pelo FCVS (clausula décima segunda). 

 

De acordo com os documentos acostados às fls. 132/181, o saldo devedor do contrato originário, em 26/10/1999, era de 

R$ 56.450,14, sobre o qual houve um desconto de R$ 28.225,07 resultando no total líquido de R$ 28.372,00.  

 

Verifica-se, portanto, que houve a quitação do contrato originário firmado em 26/10/1999, mediante contratação de 

novo financiamento, no valor de R$ 28.372,00 

 

Assim, considerando que nesse "novo financiamento" não há previsão contratual de contribuição para o FCVS, não há 
falar em quitação do saldo devedor pelo referido fundo.  

 

Também não prospera a alegação do Autor de que assumiu desvantagem, porquanto a novação, naquele momento, 

trouxe-lhe vantagens significativas, já que houve a incorporação dos valores das prestações em atraso e a redução do 

saldo devedor mediante desconto de 50% (cinqüenta por cento). 

 

Entendo que para o mutuário obter o restabelecimento do contrato originário celebrado com a CEF, torna-se 

indispensável a comprovação da existência de vício de consentimento no momento da celebração do novo pacto, o que 

não ocorreu no presente caso. 

 

Assim, em função da renegociação da dívida, com alteração das condições contratuais, não cabe mais qualquer 

discussão a respeito do primitivo contrato de compra e venda, bem como da cobertura pelo FCVS anteriormente 

pactuado. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros, nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

 

A decisão de primeiro grau acolheu a preliminar de prescrição trintenária suscitada pela parte Ré e, por consequência 

julgou extinto o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Houve condenação ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixando-os em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa devidamente corrigido, suspendendo, no entanto, a execução de tais verbas enquanto perdurar a 

situação financeira que justifique a manutenção dos benefícios da justiça gratuita, nos termos do artigo 11 e 12 da Lei nº 

1060/50. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora que o lapso prescricional não foi computado conforme 

determina a Jurisprudência, notadamente na Súmula nº 210 do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a 

prescrição trintenária deve ser acolhida apenas nas parcelas anteriores a trinta anos da distribuição da ação. 
 

Dessa forma, pleiteia a progressividade dos juros estabelecidos no artigo 4º da Lei nº 5.107/66, inclusive para os que 

efetivaram a opção retroativa nos termos do artigo 1º da Lei nº 5.958/73. 

 

Cumpre decidir. 

Tratando-se de prescrição do direito em relação aos juros progressivos, não há nela que se falar uma vez que nos 

depósitos das contas vinculadas ao FGTS, a prescrição não atinge o direito em sí, mas tão somente, as parcelas ou 

créditos constituídos anteriormente aos trinta anos que antecedem ao ajuizamento da ação. 

 

Sobre o tema convém transcrever o inteiro teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

" A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." 

 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"FGTS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA Nº 

210/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS NºS 5.107/66 E 5.958/71. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO A QUO. 
RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. 

1. Se a questão suscitada restou suficientemente apreciada nos embargos de declaração, não há por que cogitar de 

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC. 

2. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" - Súmula n. 210/STJ. 

3. Por ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores 

a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação. 

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, Resp 917299/PR, Segunda Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 23.05.2007, p. 257) 

"EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA - CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 165, XIII - EC 

1/69 E 8/77 - CTN, ARTS. 173 E 174 - LEIS Ns. 3807/60, ART. 144, 5107/66 E 6830/80, ART. 2., PAR - 9.- DECRETO 

N. 77077/76, ART. 221 - DECRETO N. 20910/32 - SÚMULAS 107, 108 E 219 -TFR. 

1.O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidios tributos, espelha a contribuição social, para a prescrição e decadência, 

sujeita-se ao prazo trintenário. 

2.Precedentes do STF e STJ. 

3.Recurso Provido." 

(STJ/RESP n.900001874, 1a.T/Rel. Min. Milton Luiz Pereira/DJ 09/05/94, pág. 10801). 

A propósito essa E. Corte já decidiu sobre o tema: 
"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 5.107/66. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA. 

1. A opção de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. 

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-

se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos 

anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ. 

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as 

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973. 

IV- Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do FGTS. 

Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas. 
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V- Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5.107/66, é de se reconhecer a 

falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as modificações 

introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01. 

VII - Recurso dos autores parcialmente provido." 

(TRF da 3a. Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/06, p. 423) 

Dessa forma, não há o que se dizer em face da ocorrência da prescrição trintenária do direito da parte Autora de pleitear 

a correta aplicação da taxa de juros progressivos nos saldos das contas vinculadas do FGTS. 

 

Embora o parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, permita ao Tribunal conhecer da matéria de mérito, 

quando a extinção do feito ocorrer nos termos do artigo 267 do Código de Processo Civil e a matéria deduzida for 

exclusivamente de direito, na hipótese de reconhecimento da prescrição e decadência, ainda assim, é possível em sede 

ad quem o conhecimento da matéria, desde que o processo esteja em condições de pleno julgamento, consoante a 

exegese do parágrafo 3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, razão pela 

qual é de se proceder, nesta fase processual, ao exame do conteúdo da demanda. 

 

Nesse sentido, convém transcrever os ensinamentos dos Professores Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery 

in Código de Processo Civil Comentado - RT 7a. edição - pg. 885 - nota 5. ao artigo 515 do CPC, verbis: 
 

"5. Prescrição e decadência. Caso na sentença tenha o juiz pronunciado a prescrição ou decadência, houve julgamento 

do mérito, por força de disposição expressa do CPC 269 IV. Evidentemente, com o decreto da prescrição ou 

decadência , as demais partes do mérito restaram prejudicadas, sem o exame explícito do juiz. Como o efeito 

devolutivo da apelação, faz com que todas as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que o juiz não as 

tenha julgado por inteiro, como no caso do julgamento parcial do mérito com a pronúncia da decadência ou 

prescrição, sejam devolvidas ao conhecimento do tribunal, é imperioso concluir que o mérito como um todo pode ser 

decidido pelo tribunal quando do julgamento da apelação, caso dê provimento ao recurso para afastar a prescrição ou 

decadência. Como, às vezes, o tribunal não tem elementos para apreciar o todo do mérito, porque, por exemplo, não foi 

feita instrução probatória, ao afastar a prescrição ou decadência pode o tribunal determinar o prosseguimento do 

processo no primeiro grau para que outra sentença seja proferida. O importante é salientar que ao tribunal é lícito 

julgar todo o mérito, não estando impedido de fazê-lo. 

Assim, afastada a ocorrência da prescrição trintenária, passo ao exame do mérito propriamente dito. 

 

Trata-se de pedido de aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos da contas vinculadas do FGTS 

titularizada por trabalhador avulso. 

 
A matéria é disciplinada pelo art. 4º da Lei 5.107/66 e art. 2º da Lei nº 5.705 de 21 de setembro de 1971 que dispõem: 

 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

§1º. No caso de mudança de empresa, observa-se-ão os seguintes critérios: 

a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros 

progressiva, prevista neste artigo; 

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de cessação de 

atividade da empresa, ou, ainda,, na hipótese prevista no §2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros prosseguirá, 

sem qualquer solução de continuidade; 

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de juros retornará à taxa 

imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato. (...) 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 
introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% 

(três por cento) ao ano." 

Acrescento também ao mérito propriamente dito que a capitalização diferenciada dos saldos do FGTS não se refere, 

indistintamente, a todo e qualquer trabalhador optante, sendo mister que a adesão ao sistema fundiário tenha ocorrido ao 

abrigo da hoje revogada Lei nº 5.107/66 ou da Lei nº 5.958/73, que previu a possibilidade de opção retroativa. 
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A Lei nº 5.705/71 derrogou o art. 4º da Lei nº 5.107/66 e fixou, unicamente, a aplicação de juros de 3% (três por cento) 

ao ano, fazendo-o, porém, de forma a garantir o direito adquirido dos já optantes, mas inovando o regramento no que 

toca à mudança de empresa. 

 

A interpretação conjunta do regramento acima exposto permite a pacífica conclusão de que, para os trabalhadores 

optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a capitalização progressiva de juros 

é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção, sendo indiferentes os motivos dessa 

mudança após a edição da Lei nº 5.705/71. 

 

De outra parte, aos trabalhadores existentes quando da edição da Lei nº 5.958 de 10 de dezembro de 1973, que 

resolveram optar pelo FGTS retroativamente a 1º de janeiro de 1967, ou à data de admissão no emprego se posterior 

àquela, mediante concordância do empregador, também assiste direito à capitalização progressiva de juros, pois a lei em 

comento não fez qualquer ressalva à alteração ditada pela Lei nº 5.705/71, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em 

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção. 

 

No caso em tela convém definir o conceito de trabalhador avulso conforme está presente no artigo 12 da Lei nº 

8.212/91: 

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
(...) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatícios, serviços de natureza 

urbana ou rural definidos no regulamento;" 

A Lei nº 12.023, de 27 de agosto de 2009, dispõe sobre as atividades de movimentação de mercadorias em geral e sobre 

o trabalho avulso: 

"Art. 1º As atividades de movimentação de mercadorias em geral exercidas por trabalhadores avulsos, para os fins 

desta Lei, são aquelas desenvolvidas em áreas urbanas ou rurais sem vínculo empregatício, mediante intermediação 

obrigatória do sindicato da categoria, por meio de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho para execução das 

atividades." 

A inclusão de referida categoria de trabalhadores no sistema do FGTS deu-se por força da previsão contida no art. 3º da 

Lei nº 5.480/68: 

"Art. 3º Aplicam-se aos trabalhadores avulsos as disposições das Leis ns. 4.090, de 13 de julho de 1962, e 5.107, de 13 

de setembro de 1966 e suas respectivas alterações legais, nos termos de regulamentação a ser expedida pelo Poder 

Executivo, dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta lei, por intermédio dos 

Ministérios do Trabalho e Previdência Social e dos Transportes, com audiência das categorias profissionais 

interessadas, através de seus órgãos de representação de âmbito nacional. 

Conforme já ressaltado, na verdade, ao permitir a opção retroativa, a citada Lei nº 5.958/73 não estabeleceu qualquer 
restrição ao regime de juros instituído pela Lei nº 5.107/66 e esse é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL Nº 19910-0/PE - JUROS PROGRESSIVOS - FGTS. 

A Lei nº 5.958/73 faculta aos empregados ainda não optantes pelo regime instituído pela Lei 5.107/66, a opção com 

efeitos retroativos a 01/01/67, desde que houvesse concordância do empregador, sem fazer qualquer restrição ao 

regime de capitalização de juros progressivos. Recurso improvido." 

(Rel. Min. Garcia Vieira, j. 08/04/92, DJU em 01/06/92, pág. 8030). 

E tal matéria já se encontra sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 154) cujo enunciado, dispõe 

que: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do 

art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966." 

(Sessão extraordinária de 22/03/1996, Primeira Seção, STJ, DJU 16/05/96, pág 11787) 

Após as devidas considerações, passo ao exame da controvérsia posta nos autos, que se prende à discussão sobre a 

admissibilidade da aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos fundiários de titularidade dos trabalhadores 

avulsos. 

 

A parte Autora in casu trouxe, aos presentes autos, documento probatório de sua vinculação ao Sistema do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, em total cumprimento ao disposto nos arts. 282 e 283, ambos do Codex Processual 
Civil, demonstrando sua condição de trabalhador avulso, filiado ao Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do 

Porto de Santos, desde 08 de agosto de 1969 (fl. 15) a junho de 2005, e que a taxa de juros que incidiu sobre os seus 

depósitos é de 3%. 

 

Convém salientar que nos termos da Lei nº 5.480, de 10 de agosto de 1968, revogada pela Lei nº 8.630 de 1993, aos 

trabalhadores avulsos aplicam-se as mesmas disposições da Lei nº 5107/66 e posteriores alterações. 

 

Desta forma, tendo em vista a comprovação, através dos extratos da conta vinculada acostados aos autos, que a taxa de 

juros aplicada aos depósitos é de 3% (três por cento) é de se reconhecer o direito à percepção dos juros progressivos, 

observando-se a prescrição dos créditos anteriores aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da ação. 
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Por consequência, julgo procedente o pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso II do Código de Processo Civil, condenando a Caixa Econômica Federal à creditar nas contas vinculadas do 

FGTS, as diferenças relativas a aplicação correta da taxa de juros progressivos, acrescidas de juros moratórios a partir 

da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, nos termos do artigo 1062 do 

antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em 11 de janeiro de 2003, quando se tornou 

aplicável o disposto em seu artigo 406 e da correção monetária, observando-se os índices oficiais, sem a incidência do 

IPC/FGV integral, a que alude o item 1.5.2 do Capítulo V do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, adotado pelo Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

Honorários advocatícios devidos pela parte sucumbente no percentual de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do 

artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, tendo em vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90: 

 

"EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. 

Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. 

Ações entre FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica 

de direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. 

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação 
em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais." ( ADI 2736 / DF - DISTRITO FEDERAL, AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator(a): 

Min. CEZAR PELUSO 

Julgamento: 08/09/2010, Tribunal Pleno, Publicação 29-03-2011) 

 

Custas na forma da lei. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PROVIMENTO à apelação da parte Autora para, afastar a 

ocorrência da prescrição trintenária do direito da ação, reconhecendo, no entanto, a prescrição dos créditos anteriores 

aos trinta anos que antecedem ao ajuizamento da ação e, nos termos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo 

diretamente o pedido inicial, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 
 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 
 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014389-91.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014389-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : TANIA REGINA BARBOSA DA ROCHA e outro 

 
: OSWALDO LUCENA DA ROCHA 

ADVOGADO : PATRICIA DOS SANTOS SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00143899120064036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo legal, previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto contra decisão 

monocrática que negou provimento à apelação. 

 

Aduz, em síntese, a parte Autora, que merece reparo a decisão ora hostilizada, consistente na inobservância da 

legislação atinente à matéria, inclusive, aquela de natureza constitucional, caso colocada em cotejo com o conjunto 

probatório. O efeito modificativo está presente no recurso, requerendo, ademais, a reconsideração do decisum, ou, se 
houver siso em mantê-la, que se apresente às razões do agravo à Colenda Turma para julgamento. 
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Cumpre decidir. 

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação 

dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

 

Assite razão em parte à agravante. 

 

Quanto à questão do seguro no contrato em análise nos presentes autos, dispõe a decisão agravada: 

 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 
não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

 
Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas, nos casos em que for 

verificada a existência das mesmas.  

 

Observa-se a ocorrência de contradição no dispositivo que julgou a apelação parcialmente procedente com os 

fundamentos do trecho da decisão. 

 

Ocorre que houve o registro da carta de adjudicação (fl. 217v), que transferiu, naquela ocasião, a propriedade do imóvel 

dos Autores à parte Ré. Não subsistem, portanto, prestações vincendas nas quais a parte Autora possa exercer a 

faculdade de optar por uma seguradora de sua conveniência.  

 

Deste modo, onde se lê: 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima.  

Leia-se: 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007255-87.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.007255-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NELMA MOREIRA TAVARES 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

PARTE RE' : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA 

No. ORIG. : 00072558720054036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

 

Após o recebimento dos autos nesta Corte, os patronos da parte Autora renunciaram ao mandato que lhes fora 

outorgado, na forma do Art. 45, CPC. A parte Autora foi intimada pessoalmente para regularizar sua representação 

processual. 

 

Cumpre decidir. 
 

Conforme se observa da petição de fls. 283/286, houve renúncia de todos os procuradores constituídos pela parte 

Autora, tendo sido cumprido o disposto no art. 45 do CPC. Intimada pessoalmente em 05.05.2010, a ora apelante 

quedou-se inerte. Ausente, pois, desde então, pressuposto de existência da relação processual. 

 

A capacidade postulatória constitui uma exigência àqueles que postulam em juízo. "In casu", deixando a parte de sanar 

referida irregularidade, não pode o recurso ser conhecido, por faltar-lhe pressuposto de recorribilidade. O art. 37 do 

CPC exige que seja apresentado o instrumento de mandato habilitando o advogado a atuar no feito, sendo ineficazes os 

atos praticados sem outorga de poderes. 

 

Neste sentido, leciona Arruda Alvim: 

 

"O advogado tem a função de representar a parte em juízo (representação postulatória), como decorre do art. 36, 

caput (v. Lei 8.906/94, art. 5º, na Lei anterior e revogada, 4.215/63, art. 70). Esta representação, não é demais 

lembrar, não se confunde com a do Cap. I do Título II, do Livro I (representação processual), pois os representantes, a 

que se refere o art. 8º do CPC, respeita a integração da capacidade processual do absolutamente incapaz, 

similarmente ao que ocorre com a assistência, tendo em vista o relativamente incapaz. Tanto essa modalidade de 

representação, quanto a da assistência, haurem seus pressupostos no Direito Civil (art. 8º), pois a lei processual (CPC) 
os encampa. Já a representação por advogado diz respeito à exigência de que, regra geral, qualquer pessoa, para 

postular em juízo, deverá constituir advogado" (ALVIM, Arruda. Manual de Direito Processual Civil, vol. 1, Parte 

Geral. RT, 2000, p. 558) 

Aplicável, pois, o disposto na Súmula 115 do C. STJ: 

 

"Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos." 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004996-04.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.004996-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LOLITE RAMDAI PERSAUD e outro 

 
: GUILHERME MOREIRA BARELLA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA BERE MOTTA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de declaração de 
nulidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei nº 70/66. Pela litigância de má-fé, a parte Autora foi 

condenada ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor atribuído à causa, bem como a indenizar a parte 

contrária pelos prejuízos que sofreu. Houve, também, a condenação em custas processuais e honorários advocatícios, 

observando-se a concessão da assistência judiciária gratuita.  

 

Em razões recursais, a parte Autora sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da execução extrajudicial e a não 

configuração da litigância de má-fé.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

 

Cumpre decidir. 

 

Por primeiro, não conheço da questão relativa à cobertura securitária pelo evento invalidez, uma vez que não constou da 

inicial, havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte dos Autores.  

 

Passo ao exame do mérito recursal: 

 
O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-Lei n° 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-Lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 
 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 
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Não há que se falar em irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente fiduciário 

pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 
V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 
(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 
5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 
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2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 
valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

 

Na execução do Decreto-Lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 
leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é necessária a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de invalidade. 

 

A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade única de 

comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da necessidade de 

intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, p. 

326). 

 

A notificação para purgar a mora pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de Cartório de 

Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar incerto e 
não sabido, nos termos do art. 31, § 2º, do DL 70/66. (AC 200461000053151, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1100299, 

JUIZA RAMZA TARTUCE, QUINTA TURMA, TRF3, DJF3 DATA:07/10/2008). 

 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, a eventual alegação de falta da referida notificação pessoal 

ou certificação só se sustenta se a parte demonstrar interesse em efetivamente exercer o direito de purgar a mora - em 

toda sua extensão controversa. 

 

O pedido de pagamento da parte incontroversa, ou mesmo o efetivo pagamento nesses moldes, por si só, não protege o 

mutuário contra a execução. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1224/1444 

Para obter tal proteção ou anulação, seria preciso oferecer o depósito integral da parte controvertida, nos termos do Art. 

401, I do CC (Art. 959, I, CC/1916) ou obter do Judiciário decisão nesse sentido. 

 

No caso em tela, não se deve perder de vista que o autor não providenciou o pagamento integral das prestações em 

atraso. Ademais, a parte Ré demonstrou a observância das formalidades exigidas pelo Decreto-Lei 70/66. 

 

Excluo, contudo, a condenação da parte autora nas penas do art. 18 do Código de Processo Civil, porquanto não 

presente qualquer das hipóteses ensejadoras do reconhecimento de litigância de má-fé, conforme hipóteses arroladas no 

art. 17 do mesmo Codex. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação para excluir a condenação em 

multa por litigância de má-fé, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 
São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002649-83.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.002649-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE SILVA DE ARAUJO e outro 

 
: ELIANA REGINA MANDRUZZATTO DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO 

CODINOME : ELIANA REGINA MANDRUZZATTO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 
Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da 

execução extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a 

concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  
 

Cumpre decidir. 

 

Por primeiro, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que não houve interposição de apelação pela agravante 

e, conforme dispõe o artigo 523, do CPC, deve ser requerido o conhecimento do agravo por ocasião do julgamento da 

apelação.  

 

Convém salientar, inicialmente, que não há que se falar em realização de prova pericial nos autos da revisão contratual 

de mútuo habitacional, uma vez que a questão refere-se exclusivamente a matéria de direito, dispensando-se a prova 

pericial, e passando-se ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

Dessa forma, a alegação de que a r. sentença deve ser anulada face a não realização da perícia não merece prosperar. 
 

" SFH. PRESTAÇÃO. REAJUSTE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PROVA PERICIAL . 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

- Esta Corte já se manifestou no sentido da desnecessidade de realização de prova pericial na hipótese em que se 

pretende revisar os reajustes de prestação de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação. - 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGREsp 653642/DF, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, 3.ª Turma, julg. 

03/05/2005, pub. DJ 13/06/2005, pág. 301) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA. PROVA 

PERICIAL PARA APURAÇÃO DOS VALORES. DESNECESSIDADE. - É lícito ao juiz ao indeferir pedido de 
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realização da prova pericial para apuração dos valores das prestações da casa própria, adquirida junto ao SFH, 

diante da simplicidade dos cálculos relativos à matéria em discussão. - Recurso improvido."  

(STJ, REsp 215808/PE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 15/05/2003, pub. DJ 09/06/2003, pág. 

173) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 

delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 

relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação ( SFH) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos produzidos ao 

longo do feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada, julgou procedente a ação. 

Inteligência do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido e não-provido."  

(STJ, REsp 215011/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 03/05/2005, pub. DJ 05/09/2005, pág. 330) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07, DO 

STJ. DISCUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL EM SEDE DE AÇÃO DE 

REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO NO ÂMBITO DO SFH. PRECEDENTES. (...) 2. Hipótese em que 
o acórdão recorrido, com base no contexto fático-probatório, entendeu pela desnecessidade de realização de prova 

pericial em sede de ação revisional de contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH, cujo reexame revela-se insindicável pelo STJ, em sede de recurso especial (Precedentes: RESP 390135 / PR ; Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ de 03.11.2003; RESP 267172 / SP ; Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 

18.11.2002.) 3. Ainda que assim não fosse, revela-se inequívoco que não se caracteriza a violação ao princípio da 

ampla defesa o indeferimento de prova pericial para fins de apuração dos valores da casa própria adquiridos pelo 

SFH (Precedentes: RESP 215808 / PE ; Rel. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 09.06.2003; RESP 

81000 / BA ; Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJ de 16.12.1996; RESP 83794 / BA ; Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS 

FILHO, DJ de 10.06.1996) mercê de o mesmo encerrar fundamento eminentemente constitucional. 4. Agravo 

Regimental improvido." (STJ, AGREsp 644442/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 03/03/2005, pub. DJ 

28/03/2005, pág. 209) 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PROVA PERICIAL . QUANDO DESNECESSARIA. 1. 

Incumbe ao juiz sopesar a necessidade das provas requeridas, indeferindo as diligências inúteis e protelatórias. 2. Fato 

já com prova do nos autos e que independe de conhecimentos técnicos prescinde de demonstração mediante perícia. 3. 

Inteligência dos arts. 130 e 420 do CPC. 4. recurso não conhecido." (STJ, REsp 81000/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, 

2.ª Turma, julg. 04/11/1996, pub. DJ 16/12/1996, pág. 50833) 

 
A propósito, cumpre destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

prescindibilidade da perícia: 

 

"(...) DECIDO: - Violação ao Art. 332, do CPC: O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos 

fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do 

recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em 

ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se observa que a 

matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível 

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245). Sustenta a apelante, que a 

sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto, "quando da 

apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial ,contudo, 

o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." 

(fl.270). A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o 

juiz, verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o 

mérito da demanda na forma antecipada. (...)" (Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 

02.03.2007)"(...) Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando 

cerceamento de defesa, ante o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; 
contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei 4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de 

amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro sobre juros. É o breve relatório. 2. 

Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como 

postas nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo 

quanto às indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a 

apreciação respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de 

prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF. 3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, 

sem a produção de prova pericial , quando o tribunal de origem entender substancialmente instruído o feito, 

declarando a existência de prova s suficientes para seu convencimento. Hão de ser levados em consideração o 

princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código 

de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem 
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como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias. Dessa forma, não há falar em cerceamento de 

defesa, por ausência de produção de prova , uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a 

sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria 

reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior 

Tribunal de Justiça. (...)" (Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

 

Passo ao exame das demais razões recursais: 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 
Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 
aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 
Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 
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Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 
Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 
 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 
 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 
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O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever esse julgado: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 
Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 
instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 
salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 
2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 
 

Plano Collor 
 

Prosseguindo no julgamento, o BACEN, através do Comunicado DEMEC nº 2.067, de 30 de março de 1990, divulgou 

os índices de atualização monetária dos saldos das contas de poupança, calculados pela variação do IPC dos meses de 

janeiro, fevereiro e março de 1990, fixando o porcentual de 84,32% para o mês de março e com aplicação nas contas 

abertas até 18 de março de 1990. 

 

Em decorrência desse comunicado os saldos devedores dos contratos de financiamento no âmbito do SFH foram 

atualizados pelo mesmo porcentual de 84,32%, em face da previsão legal (Lei n.º 7.730/89) de que os saldos seriam 

atualizados pelos mesmos índices de correção dos depósitos de poupança. 
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O e. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o seu entendimento no sentido de que o saldo devedor e as prestações dos 

contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de 1990 pelo IPC de março do 

mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do BTNF, que é 

somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SFH . SALDO DEVEDOR. 

ATUALIZAÇÃO. ABRIL DE 1990 . IPC . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. SUSPENSÃO. 

1. O saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990 , 

pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%, conforme entendimento firmado no julgamento dos EREsp 

n. 218.426/SP. 

2. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou 

obscuridade, bem como quando há erro material a ser sanado. 

3.Configurada a sucumbência recíproca, aplicável o art. 21 do CPC, que prevê a distribuição proporcional das 

despesas e dos honorários advocatícios. 

4. Agravo regimental desprovido e embargos de declaração acolhidos. 

(EDcl no REsp 687345 / RS, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 29/03/2010) 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 
Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 
Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 
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1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 9,48% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 
 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 
maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 
Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 
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variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 
 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 
artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 
fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 
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7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 
Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 
POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas, nos casos em que se 

verificar a existência das mesmas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 
Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 
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"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  

 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 
de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 
Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 
necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a preliminar, e, no mérito, nego provimento à apelação, na 
forma da fundamentação acima.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para o fim 

de declarar a inexistência de débito dos Autores por força do contrato de financiamento imobiliário nº 8.0237.0084.353-

0, e condenar a CEF ao pagamento da quantia de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) a cada um dos Autores, a 

título de indenização por danos morais. Houve condenação em honorários advocatícios. 

 

Em suas razões recursais, a parte Autora pugna pela reforma da sentença, para que seja majorado o quantum 

indenizatório pelos danos morais.  

 

Por sua vez, a Caixa Econômica Federal apelou adesivamente, sustentando a ausência de comprovação do dano moral.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Em 28.06.2002, a parte Autora contraiu financiamento imobiliário de nº 8.0237.0087-353-0 junto à Caixa Econômica 

Federal, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para compra de imóvel, que foi oferecido como garantia por 

meio de constituição de hipoteca.  

 
Em 14.02.2009, os Autores quitaram a dívida junto à CEF e venderam o imóvel por instrumento particular de compra e 

venda. A alienação do bem foi devidamente registrada no Cartório de Imóveis, com a expressa averbação do 

cancelamento da hipoteca (fls. 96/97).  

 

Sustentam os Autores que após a liquidação do financiamento junto à CEF, foram inscritos nos cadastros de restrição ao 

crédito. 

 

A CEF, em sua contestação, reconheceu a indevida inclusão dos Autores no SCPC e SERASA, admitindo que, em 

decorrência de problemas operacionais, a liquidação do financiamento ocorreu somente em 08/05/2009, com data 

retroativa a 14/01/2009, o que ocasionou a restrição creditícia.  

 

Nesse passo, dúvidas não há de que a CEF deve reparar os danos morais experimentados pelos Autores.  

 

A responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal, por se tratar de instituição financeira prestadora de serviços 

bancários, é objetiva, independendo da comprovação de culpa, pois está sujeita ao Código de Defesa do Consumidor, 

conforme Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras". 
 

Nesse sentido: 

 

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO RESTRITIVO DE 

CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. VALOR DA INDENIZAÇÃO MANTIDO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A 

responsabilidade civil das instituições financeiras por defeito do serviço é objetiva em face da submissão aos ditames 

do Código de Defesa do Consumidor, conforme Súmula nº 297 do STJ. 2. No caso em tela, a CEF, em 27 de novembro 

de 2001, emitiu instrumento particular de autorização de cancelamento de hipoteca em favor dos apelados, após a 

quitação da quantia de R$ 58.891,35, correspondente ao saldo devedor apurado no contrato de mútuo com obrigações 

e hipoteca firmado por instrumento particular em 25.02.2000, autorizando o cancelamento do ônus hipotecário. 3. 

Resta patente dos elementos dos autos que a CEF, mesmo após a quitação do contrato de mútuo habitacional, 

inscreveu o nome do apelado em cadastro de restrição ao crédito. 4. A jurisprudência do E. STJ e desta C. Turma é 

firme no sentido de que, independentemente de prova do efetivo prejuízo, deve a instituição financeira ser condenada 

ao pagamento de indenização pelo dano moral infligido àquele que teve seu nome indevidamente inscrito em cadastros 

de inadimplentes. O dano moral, no caso, é in re ipsa. 5. De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a 

título de danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente 

lesivo à prática de novos atos semelhantes. 6. Considerando que os apelados tiveram recusado financiamento em 
virtude da restrição indevida, observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e o de que a 

indenização não deve propiciar enriquecimento ilícito, considerando ademais que os apelados quitaram o contrato em 

27.11.2001 e que em maio de 2.005 constavam pendentes 21 parcelas e que mesmo após a concessão de tutela 

antecipada permanecia a pendência, considero que o valor da indenização, fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

deve ser mantido. 7. Apelação improvida."(AC 200561000148865, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA 

TURMA, 26/08/2010) 

"ADMINISTRATIVO E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EXECUÇÃO DE 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. QUITAÇÃO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO. CITAÇÃO EQUIVOCADA DOS 

EXECUTADOS. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. VENCIDO, NO PONTO, O RELATOR. REDUÇÃO DO VALOR. 

PROVIMENTO PARCIAL DO APELO DA CEF. APELO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. 1. Pretendem os 

Autores indenização por danos morais provenientes de sua citação (por edital) para pagamento de débito, quando este 
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havia sido quitado dois meses antes, na liquidação. 2. A responsabilidade civil da administração pública é objetiva, na 

medida em que prescinde da demonstração de culpa ou dolo do ente estatal exigindo, tão-somente, que reste 

evidenciada a conduta da administração, o dano ao administrado, o nexo de causalidade entre estes, o que restou 

caracterizado na espécie. 3. Consoante enunciado da Súmula 294/STJ, "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável 

às instituições financeiras", o qual dispõe, em seu art. 14, que "o fornecedor de serviços responde, independentemente 

da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos 

serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos". 4. Diante do fato de que 

o pagamento do débito foi realizado em 31/03/2005, sendo feita a citação dos devedores em 13/05/2005, por edital 

publicado em jornal de circulação, equivocada a conduta equivocada da Ré em proceder àquela citação, quando ela 

própria já havia peticionado no processo requerendo sua extinção, dando ensejo à reparação por dano moral. 

Vencido, no ponto, o Relator, que considerava configurado mero dissabor, e não dano moral. De toda sorte, redução 

do valor da condenação para R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 5. Provimento parcial da apelação da Caixa Econômica 

Federal, reformando-se em parte a sentença, para reduzir o valor da condenação para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

declarando-se, por conseguinte, prejudicada a apelação dos Autores, que buscam majorar referido valor."(AC 

200537000051578, JUIZ FEDERAL DAVID WILSON DE ABREU PARDO (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, 

25/03/2011) 

 

O art. 14 do CDC dispõe que: "O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por 

informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos". 

 

Portanto, para configurar o dever de indenizar, faz-se necessário a presença dos pressupostos da responsabilidade civil, 

a saber: dano, ilicitude e nexo de causalidade. 

 

Ademais, o dano moral é aquele mediato, de caráter não patrimonial, podendo ser causado por qualquer das espécies de 

dano-evento conhecidas, a ser: lesão à pessoa física, lesão à pessoa bio-físico-química, lesão à figura social lesão ao 

patrimônio em sentido estrito e lesão à terceira pessoa, que atinge a vítima por ricochete. Portanto, o dano moral pode 

decorrer tanto da lesão a direitos pessoais como patrimoniais. 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) tenho utilizado como critério aferidor do dano moral se, no caso concreto, houve alguma agressão à dignidade 

daquele que se diz ofendido (dano moral em sentido estrito e, por isso, o mais grave) ou, pelo menos, se houve alguma 

agressão, mínima que seja, a um bem integrante das sua personalidade (nome, honra, imagem, reputação etc) (...)" 

(Cavalieri Filho, Sergio. Programa de responsabilidade civil. 9ª edição. Pág. 87. São Paulo: Atlas, 2010) 
 

No caso ora sob análise, os Autores tiveram seus nomes inscritos indevidamente no cadastro de inadimplentes, que 

dispensa produção de provas, o que gera dano moral, conhecido pela experiência comum e considerado in re ipsa, isto 

é, não se faz necessária a prova do prejuízo, que é presumido e decorre do próprio fato, bastando a comprovação do fato 

lesivo causador do abalo moral. 

 

Nesse sentido: 

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM 

CADASTRO DE INADIMPLENTES. MANUTENÇÃO DO NOME EM REGISTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

APÓS QUITAÇÃO DO DÉBITO. 1. Consoante entendimento firmado nesta Corte, "cabe às entidades credoras que 

fazem uso dos serviços de cadastro de proteção ao crédito mantê-los atualizados, de sorte que uma vez recebido o 

pagamento da dívida, devem providenciar, em breve espaço de tempo, o cancelamento do registro negativo do devedor, 

sob pena de gerarem por omissão, lesão moral, passível de indenização" (REsp. 299.456/SE, Rel. Min. ALDIR 

PASSARINHO JÚNIOR, DJ. 02.06.2003; REsp. 437.234/PB, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ. 29.09.2003; REsp. 

292.045/RJ, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ. 08.10.2001). 2. Esta Corte tem como pacificado o 

entendimento no sentido de que o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição indevida junto aos órgãos de 
proteção ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrida pelos autores, que 

se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento". Precedentes: REsp. 110.091/MG, Rel. 

Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; 

REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 11.06.2002. 3. Recurso especial não 

conhecido."(RESP 200500132281, JORGE SCARTEZZINI, STJ - QUARTA TURMA, 06/03/2006) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ESTADO - 

INSCRIÇÃO NO CADIN - MANUTENÇÃO DO NOME DE CONTRIBUINTE NO CADASTRO DE INADIMPLENTES 

APÓS A QUITAÇÃO DA DÍVIDA - DANO MORAL PRESUMIDO - INDENIZAÇÃO - CABIMENTO. 1. A 

responsabilidade objetiva pressupõe seja o Estado responsável por comportamentos de seus agentes que, agindo nessa 

qualidade, causem prejuízos a terceiros. Impõe, tão somente, a demonstração do dano e do nexo causal, mostrando-se 

prescindível a demonstração de culpa, nos moldes do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. 2. Presumível a lesão 
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moral decorrente da conduta negligente da União, consistente na manutenção indevida do nome do autor em cadastro 

de inadimplentes após o pagamento da divida tributária que motivou a inscrição, mostrando-se bem delineado o nexo 

causal. Configurada a responsabilidade civil da Administração. 3. Por atender à dupla finalidade de compensar o 

lesado e desestimular o ofensor, bem como adequar-se aos parâmetros utilizados pelo STJ, em casos semelhantes e 

respeitar os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, fixo o valor da indenização em R$ 11.861,84 (onze mil, 

oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos)."(AC 200361000131480, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - 

SEXTA TURMA, 06/04/2011) 

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO RESTRITIVO DE 

CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. VALOR DA INDENIZAÇÃO MANTIDO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A 

responsabilidade civil das instituições financeiras por defeito do serviço é objetiva em face da submissão aos ditames 

do Código de Defesa do Consumidor, conforme Súmula nº 297 do STJ. 2. No caso em tela, a CEF, em 27 de novembro 

de 2001, emitiu instrumento particular de autorização de cancelamento de hipoteca em favor dos apelados, após a 

quitação da quantia de R$ 58.891,35, correspondente ao saldo devedor apurado no contrato de mútuo com obrigações 

e hipoteca firmado por instrumento particular em 25.02.2000, autorizando o cancelamento do ônus hipotecário. 3. 

Resta patente dos elementos dos autos que a CEF, mesmo após a quitação do contrato de mútuo habitacional, 

inscreveu o nome do apelado em cadastro de restrição ao crédito. 4. A jurisprudência do E. STJ e desta C. Turma é 

firme no sentido de que, independentemente de prova do efetivo prejuízo, deve a instituição financeira ser condenada 

ao pagamento de indenização pelo dano moral infligido àquele que teve seu nome indevidamente inscrito em cadastros 
de inadimplentes. O dano moral, no caso, é in re ipsa. 5. De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a 

título de danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente 

lesivo à prática de novos atos semelhantes. 6. Considerando que os apelados tiveram recusado financiamento em 

virtude da restrição indevida, observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e o de que a 

indenização não deve propiciar enriquecimento ilícito, considerando ademais que os apelados quitaram o contrato em 

27.11.2001 e que em maio de 2.005 constavam pendentes 21 parcelas e que mesmo após a concessão de tutela 

antecipada permanecia a pendência, considero que o valor da indenização, fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

deve ser mantido. 7. Apelação improvida."(AC 200561000148865, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA 

TURMA, 26/08/2010) 

Portanto, presentes a ação, o dano e o nexo de causalidade, correta a r. decisão recorrida que condenou a CEF ao 

pagamento de indenização por danos morais causados à parte Autora. 

 

O quantum da indenização deve ser fixado com vistas à situação econômica das requeridas e aos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade ao sofrimento suportado no caso concreto, de forma suficiente a reparar o dano 

causado, sem gerar enriquecimento ilícito, servindo de desestímulo ao agente danoso e de compensação às vítimas. 

 

Ademais, pelos parâmetros adotados pelo E. Superior Tribunal de Justiça considera-se razoável a condenação no valor 
equivalente em até 50 (cinqüenta) salários mínimos por indenização decorrente de inscrição indevida em órgãos de 

proteção ao crédito (REsp 295.130/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 04.04.2005). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. 

POSSIBILIDADE. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. QUANTUM 

INDENIZATÓRIO FIXADO EM 50 (CINQÜENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. É inadmitida a utilização do salário 

mínimo como fator de correção monetária; todavia, não há nenhuma vedação legal a que se fixe o valor de 

indenização por danos morais tomando como referência tal parâmetro. 2. A alteração, em recurso especial, dos 

valores arbitrados a título de reparação de danos morais somente é possível nos casos em que o valor determinado nas 

instâncias ordinárias seja irrisório ou exagerado. 3. O STJ firmou entendimento de que é razoável a condenação a até 

50 (cinqüenta) salários mínimos por indenização decorrente de inscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito. 4. 

Agravo regimental desprovido."(AGRESP 200701738458, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - QUARTA TURMA, 

08/03/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANO MORAL. EXTRAVIO DE TALONÁRIOS DE CHEQUES. UTILIZAÇÃO INDEVIDA POR TERCEIROS. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO CORRENTISTA EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. LEGITIMIDADE DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DANO MORAL PRESUMIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO FIXADO EM 50 (CINQÜENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 

PRECEDENTES. 1. instituição financeira deve ser responsabilizada pelos danos morais quando ocorre extravio de 

talonário de cheques, com posterior utilização por terceiros, devolução e inclusão do nome do correntista em cadastro 

de inadimplentes, pois tal fato caracteriza defeito na prestação do serviço. 2. Em tais casos, o dano é presumido e 

decorre do próprio fato e da experiência comum, sendo desnecessária sua comprovação. 2. Excepcionalmente, pela via 

do recurso especial, pode ser modificado o quantum da indenização por danos morais, desde que o valor tenha sido 

fixado de forma abusiva ou irrisória, circunstâncias inexistentes na espécie. 3. Esta Corte Superior firmou 

entendimento no sentido de que, em casos de indenização por danos morais, decorrente de inscrição indevida em 

cadastros de proteção ao crédito, é razoável a condenação em até 50 (cinquenta) salários mínimos. 4. Observa-se que 

os valores fixados pelo Tribunal de origem encontram-se em consonância com os critérios de moderação e 

razoabilidade que informam os parâmetros avaliadores adotados por esta Corte, descabendo qualquer reforma no v. 
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acórdão recorrido. Tal circunstância atrai, à hipótese dos autos, a incidência da Súmula 83/STJ. 4. Agravo regimental 

a que se nega provimento."(AGA 201000611717, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO 

DO TJ/RS), STJ - TERCEIRA TURMA, 13/09/2010) 

 

Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, reputo excessiva a indenização pleiteada pelos Autores de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), especialmente considerando que a inscrição indevida nos cadastros de inadimplente 

perdurou por curto período de tempo (fls. 121/122 e 124). 

 

Assim, mantenho o valor fixado pela r. sentença, correspondente a R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a cada Autor, 

totalizando R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização por danos morais, o qual reputo razoável, sem que 

importe enriquecimento ilícito.  

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento às apelações, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 
 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009056-66.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.009056-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JORGE APARECIDO RAVANHANI e outro 

 
: ZENILDA NOVAIS RIBEIRO 

ADVOGADO : MANOEL MARCELINO DA CRUZ PAIAO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de suspensão da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 
como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1240/1444 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 
As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 
prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 
 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 
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Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 
2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 6,1677% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 
 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 
Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 
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Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 
(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 
 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 
litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 
1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 
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propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 
8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 
GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 
pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas, nos casos em que se 

verificar a existência das mesmas, o que não é o caso dos autos. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
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Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 
postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 
decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 
necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 
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7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001210-13.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.001210-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LUIZ CARLOS DE CARVALHO e outro 

 
: MARIA MARLENE SOUZA DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem 

resolução do mérito, por entender caracterizada a ausência de interesse de agir dos Autores quanto ao pedido de 

suspensão da execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação SFH. 

 

Em razões recursais, a parte Autora pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando a ilegalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei nº 70/66. 

 

Cumpre decidir. 

 
Da leitura da petição inicial, verifica-se que a Apelante ajuizou a presente ação postulando a suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, ao 

fundamento de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

 

Anteriormente, a Apelante havia ajuizado outra ação, requerendo a anulação da mesma execução extrajudicial, sob a 

alegação de que (a) o imóvel pertence ao empreendimento imobiliário denominado Villagio D  ́Antonini, que se 

encontra sob constrição judicial, em razão da propositura de Ação Civil Pública em curso perante a 3ª Vara Federal de 

São José dos Campos/SP; e (b) os pagamentos das parcelas foram interrompidos diante das inúmeras irregularidades 

nos imóveis pertencentes ao referido empreendimento. Nessa ação, foi proferida sentença, julgando parcialmente 

procedente o pedido para o fim de suspender a execução extrajudicial em curso, determinando que a CEF se abstivesse 

de promover novos atos de execução, enquanto perdurar a adimplência da Apelante. 

Verifica-se, pois, que a presente ação possui causa de pedir distinta daquela, de modo que não há falar em coisa julgada. 

 

Contudo, não se pode perder de vista que a Apelante carece de interesse de agir ao buscar provimento jurisdicional do 

qual já é beneficiária. 

 

Com efeito, nenhuma utilidade terá o provimento obtido na presente ação se a Apelante já obteve em outra ação a 
pretensão deduzida. 

 

De acordo com a doutrina pátria, o interesse de agir decorre da obediência ao binômio necessidade e adequação. É a 

busca da prestação jurisdicional do Estado para a tutela da pretensão deduzida. 

 

Nessa linha, definem Antônio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Cândido Rangel Dinamarco: 
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"Interesse de agir - Essa condição da ação assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no 

exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém acionar o 

aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob esse prisma, que, 

em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada" (in Teoria Geral do Processo, 

Editora Malheiros, 23ª edição, 2007, p. 275) 

 

Como bem assinalado pelo MM. Juiz a quo, a providência aqui reclamada não é útil, nem necessária, pois eventual 

descumprimento daquela sentença deverá ser reclamada nos autos em que proferida. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003198-14.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.003198-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : ANTONIO CARLOS DOS REIS 

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PERCHE BASSI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Ré contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, determinando que 

a CEF proceda à regularização da substituição do mutuário, readequando o contrato às regras previstas na Lei nº 

10.150/2000, considerando válidos os pagamentos já realizados pela parte Autora. Houve a condenação em honorários 

advocatícios, observando-se a sucumbência recíproca. 

 

Em razões recursais, a Caixa Econômica Federal pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando que a sub-rogação do contrato e financiamento foi realizada com inobservância da lei. 

 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte. 

 

Cumpre decidir. 

 
Em 29.01.1988, o mutuário "Reinaldo Mariano Suzuki" firmou com a Ré contrato de financiamento imobiliário e outras 

obrigações, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com prazo de amortização de 240 meses, pelo Sistema 

Francês de Amortização, taxas anuais de juros de 8,19241% (efetiva) e 7,90% (nominal), Plano de Equivalência Salarial 

para reajuste das prestações, saldo devedor atualizado mediante aplicação de coeficiente de atualização monetária 

idêntico ao utilizado para o reajustamento dos depósitos de poupança e previsão de cobertura do saldo residual pelo 

FCVS. 

 

Verifica-se, pelo instrumento particular de compra e venda, que o Autor, em 9 de junho de 1994, firmou contrato de 

gaveta com o mutuário primitivo, assumindo todos os encargos e obrigações constantes do financiamento em questão. 

 

Posteriormente, em 14 de setembro de 1995, o Autor houve por bem formalizar, com a interveniência e anuência da 

CEF, o contrato de compra e venda com sub-rogação de dívida hipotecária e retificação de cláusulas (fls. 77/82). 

 

Sustenta a parte Autora que não obstante a formalização do documento de transferência, o imóvel permaneceu em nome 

do primitivo mutuário. 

 

A CEF, por sua vez, nega-se a proceder à transferência da propriedade, ao argumento de que o contrato em questão 
seria nulo, visto que, à época, não era permitida a sub-rogação de contrato com valor de financiamento superior a 1.500 

UPF´S e data de escritura posterior a 14.03.1990. 
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Pois bem. A jurisprudência já firmou entendimento no sentido de que o cessionário de imóvel financiado nos moldes do 

SFH está, nos termos da Lei nº 10.150/2000, legitimado a discutir e demandar em juízo as questões pertinentes às 

obrigações e direitos assumidos através do denominado "contrato de gaveta". 

 

A propósito transcrevo o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. sfh . IMÓVEL FINANCIADO.CESSÃO. LEGITIMIDADE 

ATIVA DO CESSIONÁRIO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. MESMA LOCALIDADE. COBERTURA DO 

FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90. FUNDAMENTO INATACADO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO.SÚMULA 283/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. O recorrente não impugnou o fundamento do Tribunal a quo segundo o qual não se vislumbra subsunção exeqüível 

ao caso, ainda mais quando a ação prosseguiu entre as partes remanescentes, com julgamento favorável à autora. 

Incidência da Súmula 283/STF. 

2. "O adquirente de imóvel através de " contrato de gaveta ", com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o 

direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para 

discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos" (Resp 

705.231/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.05.05). 

3. As restrições veiculadas pelas Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis financiados na 
mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses diplomas legais. 

4. A Lei nº 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o financiamento de mais de 

um imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade a seu descumprimento a perda da 

cobertura pelo FCVS. 

5. Recurso especial conhecido em parte e não provido" 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA RESP - 200702154700 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA DJ 

DATA:21/11/2007 Relator(a) CASTRO MEIRA) 

O artigo 20 da referida Lei, dispondo sobre a regulamentação dos contratos e reconhecendo a legitimidade dos 

cessionários, impõe que os contratos tenham sido firmados até 25 de outubro de 1996, hipótese em que se enquadra o 

Autor e, nesta circunstância, não sendo obrigatória a anuência da instituição financeira. 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. sfh . AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL. contrato de gaveta CELEBRADO APÓS 25 DE OUTUBRO DE 1996. INAPLICABILIDADE DO ART. 

20 DA LEI N.º 10.150/00. ILEGITIMIDADE DE PARTE. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 1º, DA 

LEI N.º 8.004/90. 

1. O Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda e Cessão de Direitos foi celebrado em 7 de novembro 

de 1997, data posterior ao estabelecido no art. 20 da Lei nº 10.150/00, o que evidencia a ausência de legitimidade por 
parte dos apelantes para pleitearem a revisão contratual. 

2. A Lei de n.º 8004/90 prevê, expressamente, no parágrafo único do artigo 1º (com redação dada pela Lei de n.º 

10.150, de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação 

- sfh deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira. 

3. Apelação desprovida." 

(TRF TERCEIRA REGIÃO APELAÇÃO CÍVEL 200761040044873: SEGUNDA TURMA DJF3 DATA:24/07/2008 

Relator(a) JUIZ NELTON DOS SANTOS) 

 

Nesse passo, considerando que a Lei nº 10.150/2000 possibilitou a regularização dos contratos de compra e venda, 

celebrados entre mutuários do SFH e terceiros, sem a anuência da instituição financeira, não há como negar a validade 

do contrato firmado pelo Autor, ainda que o valor do financiamento seja superior ao estabelecido na Lei nº 8.004/90. 

 

Como bem assinalado pelo MM. Juiz a quo, a parte não poderá ser prejudicada pelo equívoco da CEF, que anuiu 

expressamente com a sub-rogação do contrato, vindo, após a formalização, verificar que a cessão não preenchia os 

requisitos legais. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002485-69.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002485-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ADMIR IAMARINO e outros 

 
: ATILA IAMARINO 

 
: ALINE IAMARINO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00024856920094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 
Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da 

execução extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a 

concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  
 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 
salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 
 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 
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O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 
estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 
contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 
constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 
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percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 
 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever esse julgado: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 
(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 
 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 
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salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 
 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 
deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 
(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 
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25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Plano Collor 
 

Prosseguindo no julgamento, o BACEN, através do Comunicado DEMEC nº 2.067, de 30 de março de 1990, divulgou 

os índices de atualização monetária dos saldos das contas de poupança, calculados pela variação do IPC dos meses de 

janeiro, fevereiro e março de 1990, fixando o porcentual de 84,32% para o mês de março e com aplicação nas contas 

abertas até 18 de março de 1990. 

 

Em decorrência desse comunicado os saldos devedores dos contratos de financiamento no âmbito do SFH foram 

atualizados pelo mesmo porcentual de 84,32%, em face da previsão legal (Lei n.º 7.730/89) de que os saldos seriam 
atualizados pelos mesmos índices de correção dos depósitos de poupança. 

 

O e. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o seu entendimento no sentido de que o saldo devedor e as prestações dos 

contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de 1990 pelo IPC de março do 

mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do BTNF, que é 

somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SFH . SALDO DEVEDOR. 

ATUALIZAÇÃO. ABRIL DE 1990 . IPC . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. SUSPENSÃO. 

1. O saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990 , 

pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%, conforme entendimento firmado no julgamento dos EREsp 

n. 218.426/SP. 

2. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou 

obscuridade, bem como quando há erro material a ser sanado. 

3.Configurada a sucumbência recíproca, aplicável o art. 21 do CPC, que prevê a distribuição proporcional das 

despesas e dos honorários advocatícios. 
4. Agravo regimental desprovido e embargos de declaração acolhidos. 

(EDcl no REsp 687345 / RS, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 29/03/2010) 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 
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Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 
qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 9,1637% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 
 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 
maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 
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Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 
II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 
 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 
- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 
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Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 
Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 
no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 
(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 
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Escolha unilateral do Agente Fiduciário  

 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 
"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 
VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade 
 
O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 
repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 
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4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 
quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020139-84.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.020139-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : WAGNER LUCAS DE OLIVEIRA e outro 

 
: JANETE GONZAGA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial de 

Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH, determinando o reajuste 
das prestações em conformidade com os índices do sindicato do mutuário, declarando-se o direito à compensação dos 

valores pagos indevidamente a esse título. Diante da sucumbência parcial, as custas e despesas processuais foram 

rateadas entre as partes, que arcarão com os honorários de seus respectivos patronos. 
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Em razões recursais, a Caixa Econômica Federal alega que os reajustes das prestações foram efetuados em estrita 

observância aos dispositivos legais e contratuais aplicáveis. 

 

A parte Autora, por sua vez, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado totalmente procedente o pedido 

revisional. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, 

do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo 

passivo na presente lide. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra instituição não autoriza a substituição 

de parte. 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE 

VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 
Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." 

(REsp 902117 / AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem 

legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e 
obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes 

condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da causa, atualizado, em 

favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar de ilegitimidade de 

parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563 Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9 UF: SP Doc.: 

TRF300129860) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 
1. A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo 

passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de 

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no 

particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com 
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base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso 

especial improvido." 

(REsp 197652 / PR1998/0090367-4 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 

DJ 20.09.2004 p. 218) 

 

No presente caso, deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que houve o registro da carta de arrematação 

(fl. 126, ação cautelar nº 2000.61.00.035526-5 em apenso) que transferiu, naquela ocasião, a propriedade do imóvel dos 

Autores à parte Ré, de modo que resta ausente o interesse de agir no presente feito, sendo carecedores da ação. 

 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 

 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 
III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido." 

(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 17.05.2007 

p. 217) 

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência. 

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 
interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação." 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 
IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 
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VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

 

Ainda que a presente ação revisional tenha sido aforada antes do término da execução extrajudicial, verifica-se que os 

Autores não obtiveram provimento jurisdicional impeditivo do prosseguimento da execução. A decisão liminar, 

proferida nos autos da Ação Cautelar em apenso, determinou a suspensão da execução em 22.05.2001, ou seja, após a 

arrematação do imóvel. 

 

Desse modo, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar o pedido formulado pela 

parte Autora de revisão de prestações e saldo devedor. 

 

Ressalte-se, outrossim, que, em 16.08.2011, proferi decisão na ação cautelar incidental (autos nº 2000.61.00.035526-5), 

pelo que dei provimento à apelação, reformando integralmente a r. sentença para julgar improcedente o pedido de 

declaração de nulidade da execução extrajudicial promovida pela CEF. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicadas as apelações, na forma da fundamentação 
acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035526-42.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.035526-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : WAGNER LUCAS DE OLIVEIRA e outro 

 
: JANETE GONZAGA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra sentença que julgou procedente o pedido inicial de 

anulação da execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação. Houve a condenação em honorários advocatícios.  

 

Em razões recursais, a CEF, preliminarmente, requer seja deferido o pedido de denunciação da lide do agente 

financeiro. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, ao argumento de que a cobrança da dívida é plenamente 

válida. 

 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte. 

 

Cumpre decidir. 

 
Por primeiro, rejeito o pedido de denunciação da lide ao agente financeiro.  

 

Conforme a legislação invocada pela CEF, o agente fiduciário responderá pelos atos que praticar no exercício de suas 

funções. Equivale isto a dizer que sua responsabilidade civil limita-se aos prejuízos a que der causa. Não há qualquer 

obrigação legal de ressarcir, em ação regressiva, o eventual prejuízo que a Caixa Econômica Federal venha a sofrer 

nesta demanda, na qual responde por atos exclusivamente seus. 
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De fato, não há aqui qualquer questionamento acerca de danos causados à parte Autora pelo agente fiduciário. Busca-se 

apenas e tão-somente provimento jurisdicional contra atos praticados pela Caixa Econômica Federal. 

Não há, pois, razão para o processamento da lide secundária que a Apelante pretende instaurar. 

 

Passo à análise do mérito recursal: 

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-Lei n° 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 
e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-Lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 
embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Não há que se falar em irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente fiduciário 

pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 
obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 
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VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 
prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 
caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 
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2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

 

Na execução do Decreto-Lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é necessária a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de invalidade. 

 

A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade única de 

comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da necessidade de 

intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 
 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, p. 

326). 

 

A notificação para purgar a mora pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de Cartório de 

Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar incerto e 

não sabido, nos termos do art. 31, § 2º, do DL 70/66. (AC 200461000053151, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1100299, 

JUIZA RAMZA TARTUCE, QUINTA TURMA, TRF3, DJF3 DATA:07/10/2008). 

 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, a eventual alegação de falta da referida notificação pessoal 

ou certificação só se sustenta se a parte demonstrar interesse em efetivamente exercer o direito de purgar a mora - em 

toda sua extensão controversa. 

 
O pedido de pagamento da parte incontroversa, ou mesmo o efetivo pagamento nesses moldes, por si só, não protege o 

mutuário contra a execução. 

 

Para obter tal proteção ou anulação, seria preciso oferecer o depósito integral da parte controvertida, nos termos do Art. 

401, I do CC (Art. 959, I, CC/1916) ou obter do Judiciário decisão nesse sentido. 

 

No caso em tela, não se deve perder de vista que os Autores não providenciaram o pagamento integral das prestações 

em atraso. Ademais, a parte Ré demonstrou a observância das formalidades exigidas pelo Decreto-Lei 70/66. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a preliminar e dou provimento à apelação, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 
São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 12139/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024251-91.2003.4.03.6100/SP 
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2003.61.00.024251-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro 

PARTE RE' : ALICIO QUINDOS e outro 

 
: NEUSA DO NASCIMENTO QUINDOS 

ADVOGADO : RINALDO AMORIM ARAUJO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00242519120034036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fl. 367/367v.: diga a Caixa Econômica Federal - CEF sobre o pedido da assistente simples, União. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039686-47.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039686-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA 
ETELVINA ACETEL 

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : LIDIA TOYAMA 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

Fls. 3645/3660. ROBERTO MANABU KODAMA requer a suspensão da inscrição de seu nome do cadastro de 

inadimplentes. 

Contudo, no caso dos autos, trata-se de ação coletiva, motivo pelo qual o referido associado não tem legitimidade para 

intervir no feito, na medida em que a autora é a Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto Santa Etelvina. 

Assim, não conheço do pedido por ele deduzido. 

Fls. 3332/3399, 3402/3482, 3483/3555, 3556/3644. Os pedidos de levantamentos dos valores depositados serão 

apreciados pelo Juízo de Primeiro Grau, vez que os depósitos foram efetuados perante e à disposição dele. 

Aguarde-se o julgamento dos embargos de declaração opostos à fls. 2955/2958 pela ACETEL, à fls. 2959/2962 pela 

COHAB e á fls. 2963/2974 pela CEF. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020725-43.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.020725-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VALTENCIR FARIA e outro 

 
: YAEKO FARIA 

ADVOGADO : ODAIR RIBEIRO DA SILVA e outro 

APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00207254320084036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas Rés, Banco ABN Amro Real S.A. e Caixa Econômica Federal, e pela União 

Federal contra sentença que julgou procedente o pedido, para o fim de declarar quitado o saldo residual do contrato de 

mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH, mediante utilização do FCVS, determinando que as Rés 

procedam ao cancelamento da hipoteca e se abstenham de executar a parte Autora. Houve a condenação em custas 

processuais e honorários advocatícios.  

 

Em razões recursais, a Caixa Econômica Federal sustenta a impossibilidade de quitação pelo FCVS de mais de um 

saldo residual de contrato imobiliário. 

 

O Banco ABN Amro Real S/A, preliminarmente, suscitou a falta de interesse de agir dos Autores, ao argumento de que 

apenas os devedores originários possuem legitimidade para discutirem os termos contratuais, não tendo validade o 

contrato de gaveta. Ainda em preliminar, argüiu a nulidade da sentença, por entender que houve julgamento extra 

petita. No mérito, pugna pela reforma da sentença para que seja julgado improcedente o pedido, alegando a ausência do 

preenchimento dos requisitos para a quitação do contrato pelo Fundo. 

 
A União Federal, por sua vez, aduz que o FCVS é um Fundo com objetivos sociais e não se presta a cobrir 

financiamentos de valores elevados, ou mais de um financiamento para a mesma pessoa.  

 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte. 

 

Cumpre decidir. 

 

Por primeiro, a leitura da petição inicial mostra que em nenhum momento houve qualquer referência ou impugnação à 

execução da dívida ou inclusão da parte Autora nos cadastros de inadimplentes, o que torna a r. sentença ultra petita e 

não extra petita, como apontou o Apelado. 

 

Não é o caso, porém, de anulação, uma vez que andou bem o MM. Juiz a quo apreciando e decidindo os demais 

aspectos relevantes da lide. Outrossim, em vez de ser anulada, a sentença ultra petita deve ser simplesmente reduzida 

aos limites do pedido.  

 

Quanto à alegada ilegitimidade ativa, verifico que o contrato de mútuo (fls. 119/125) foi firmado entre a Companhia 

Real de Crédito Imobiliário e José Roque Costa e Silva Monteiro e sua mulher Marina Zanini Monteiro em 04.08.1983. 
Todavia, por meio de instrumento particular de compromisso de compra e venda e cessão de direitos, datado de 

04.07.87, os mutuários originais venderam o imóvel aos Autores, sem a interveniência do agente financeiro, 

transferindo-lhes todos os encargos decorrentes do financiamento. É a situação dos chamados "contratos de gaveta".  

 

A r. decisão recorrida concluiu pela possibilidade de cobertura do saldo residual pelo FCVS, sob o fundamento de que a 

CEF tem obrigação legal de aceitar a parte Autora como substituta do mutuário primitivo do contrato de financiamento 

firmado sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, tendo em vista que a hipótese dos autos se amolda às 

determinações constantes do artigo 20, parágrafo único da Lei nº 10.150/2000, dentre as quais a que prevê o contrato 

tenha sido celebrado entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996. 

 

A jurisprudência já firmou entendimento no sentido de que o cessionário de imóvel financiado nos moldes do SFH está, 

nos termos da Lei nº 10.150/2000, legitimado a discutir e demandar em juízo as questões pertinentes às obrigações e 

direitos assumidos através do denominado "contrato de gaveta". 
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A propósito transcrevo o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. sfh . IMÓVEL FINANCIADO.CESSÃO. LEGITIMIDADE 

ATIVA DO CESSIONÁRIO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. MESMA LOCALIDADE. COBERTURA DO 

FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90. FUNDAMENTO INATACADO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO.SÚMULA 283/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. O recorrente não impugnou o fundamento do Tribunal a quo segundo o qual não se vislumbra subsunção exeqüível 

ao caso, ainda mais quando a ação prosseguiu entre as partes remanescentes, com julgamento favorável à autora. 

Incidência da Súmula 283/STF. 

2. "O adquirente de imóvel através de " contrato de gaveta ", com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o 

direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para 

discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos" (Resp 

705.231/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.05.05). 

3. As restrições veiculadas pelas Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis financiados na 

mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses diplomas legais. 

4. A Lei nº 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o financiamento de mais de 

um imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade a seu descumprimento a perda da 
cobertura pelo FCVS. 

5. Recurso especial conhecido em parte e não provido" 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA RESP - 200702154700 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA DJ 

DATA:21/11/2007 Relator(a) CASTRO MEIRA) 

O artigo 20 da referida Lei, dispondo sobre a regulamentação dos contratos e reconhecendo a legitimidade dos 

cessionários, impõe que os contratos tenham sido firmados até 25 de outubro de 1996, hipótese em que se enquadram os 

Autores e, nesta circunstância, não sendo obrigatória a anuência da instituição financeira. 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. sfh . AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL. contrato de gaveta CELEBRADO APÓS 25 DE OUTUBRO DE 1996. INAPLICABILIDADE DO ART. 

20 DA LEI N.º 10.150/00. ILEGITIMIDADE DE PARTE. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 1º, DA 

LEI N.º 8.004/90. 

1. O Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda e Cessão de Direitos foi celebrado em 7 de novembro 

de 1997, data posterior ao estabelecido no art. 20 da Lei nº 10.150/00, o que evidencia a ausência de legitimidade por 

parte dos apelantes para pleitearem a revisão contratual. 

2. A Lei de n.º 8004/90 prevê, expressamente, no parágrafo único do artigo 1º (com redação dada pela Lei de n.º 

10.150, de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação 
- sfh deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira. 

3. Apelação desprovida." 

(TRF TERCEIRA REGIÃO APELAÇÃO CÍVEL 200761040044873: SEGUNDA TURMA DJF3 DATA:24/07/2008 

Relator(a) JUIZ NELTON DOS SANTOS) 

 

Passo à análise da possibilidade de quitação do saldo residual pelo FCVS. 

 

O Fundo de Compensação das Variações Salariais tem por escopo garantir recursos para quitar os descompassos entre a 

forma de reajuste do saldo devedor e o das prestações mensais. 

 

É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS para 

quitação de mais de um financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento em 

questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o caso os 

autos, tendo a questão sido objeto de análise e confirmação do entendimento nos termos do Art. 543-C, do CPC, pelo 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. sfh . FCVS. COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL DA 
MESMA LOCALIDADE. CONTRATOS DE FINANCIAMENTOS ANTERIORES À LEI 8.100/90. CABIMENTO. TEMA 

JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS 

RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO. CONTRATO DE 

"GAVETA". POSSIBILIDADE, DESDE QUE EXISTENTE ANUÊNCIA DO MUTUANTE. LEI Nº 10.150/2000. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Corte Especial do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 

n. 783.389/RO, Rel. Min. Ari Pargendler (DJe 30.10.2008), firmou entendimento no sentido de que "a cessão do mútuo 

hipotecário não pode se dar contra a vontade do agente financeiro; a concordância deste depende de requerimento 

instruído pela prova de que o cessionário atende as exigências do Sistema Financeiro da Habitação". 2. O tema 

referente à possibilidade de quitação do saldo residual por parte do FCVS, ante a contribuição havida por este, mesmo 

em se tratando de mais de um imóvel financiado no mesmo município, foi objeto de apreciação pela Primeira Seção 

desta Corte no REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do 
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CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia. 3. Recurso especial 

provido." 

(STJ, RESP 1190674 Rel. Mauro Campbell Marques - 2ª Turma DJE 10/09/10) 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, reduzo a sentença aos limites do pedido para excluir o item "c" de 
seu dispositivo, e nego provimento às apelações, na forma da fundamentação acima.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006985-66.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.006985-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : EDESON LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : GILSON FREIRE DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00069856620044036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

1. Dê-se vista ao apelado da petição da União de fls. 437/438. 

2. Fls. 439/442: os requerimentos de expedição de ofícios para que sejam encaminhadas a este Juízo cópia da 
sindicância que comprovariam as arbitrariedades praticadas, cópia dos registros médicos, bem como realização de 

perícia tendente a comprovar a precariedade do tratamento médico dispensado ao apelado, são matérias que refogem do 

âmbito da matéria devolvida pelo recurso interposto contra a decisão de fls. 369/377 que, ao julgar parcialmente 

procedente o pedido de reintegração e reforma, determinou a reintegração do autor, na condição de adido. Portanto, 

indefiro tais pedidos, devendo o autor socorrer-se das vias próprias para a garantia de seus direitos, sob pena de 

indevida ampliação do objeto desta ação. 

3. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007104-13.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007104-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA CLERIA CUSTODIO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

PARTE RE' : COOPERATIVA HABITACIONAL NOSSO TETO e outro 

 
: 

PAULICOOP PLANEJAMENTO E ASSESSORIA A COOPERATIVAS 

HABITACIONAIS S/C LTDA 
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ADVOGADO : ANDRE LUIS DIAS MORAES e outro 

No. ORIG. : 00071041320074036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro a Habitação, autorizando a imediata execução 

extrajudicial e demais atos executivos. Houve a condenação em custas processuais e honorários advocatícios, 

observando-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária gratuita. 

 

Em razões recursais, a parte Autora alegou, preliminarmente, cerceamento de defesa, por entender que a produção de 

prova pericial é fundamental para o deslinde da causa. No mérito, pugna pela procedência do pedido, sustentando, em 

síntese, o desequilíbrio contratual gerado com a cobrança de encargos contratuais abusivos. 
 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte. 

 

Cumpre decidir. 

 

Por primeiro, não há falar em cerceamento de defesa, uma vez que realizada a prova pericial requerida pela parte 

Autora. 

 

Diante do exposto rejeito a matéria preliminar. 

 

Passo ao exame do mérito recursal. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 
"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 
 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 
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O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 
 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 
 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 
Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 
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Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 8,2999% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 
 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 
Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

No presente caso, o contrato de mútuo celebrado entre as partes adotou o Sistema Francês de Amortização - Tabela 

Price, quadro resumo, letra c, item 5, fl. 50. 
 

A Tabela Price, conforme acima consignado, consiste em plano de amortização da dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas parcelas distintas: uma de 

juros e outra de amortização do capital. Vale esclarecer que, se o valor da prestação paga é superior ao valor que foi 

acrescido ao saldo devedor, este irá diminuir, resultando em efetiva amortização ou amortização positiva. Se, no 

entanto, o valor da prestação é inferior ao reajuste do saldo devedor, não há amortização propriamente dita, ocorrendo a 

chamada amortização negativa. 

 

Nesse último caso, o saldo devedor cresce em expressão numérica, a despeito dos pagamentos realizados, em virtude de 

ser o valor da prestação inferior ao valor monetário do reajuste. Os juros deixam de ser pagos, passando a compor o 
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saldo devedor e, por conseqüência, a base de cálculo dos juros passa a ser composta pelo saldo devedor acrescido dos 

juros não pagos, configurando-se a capitalização dos juros ou anatocismo. 

 

No presente caso, a perícia judicial realizada constatou que a CEF observou as cláusulas contratuais, recalculando as 

prestações nos valores devidos e reajustando o saldo devedor corretamente. Consignou, também, que não houve 

amortização negativa, porquanto correta a incidência dos juros. 

 

Assim, não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações e no cálculo do saldo devedor, fica 

também afastada a alegação referente à taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 
 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 
litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

Cobertura Securitária 
 

Embora comprovada a incapacidade permanente da parte Autora para a atividade profissional, não há como reconhecer 

o direito à cobertura securitária, em face da inadimplência desde 05/06/2001 (cf. planilha de evolução do financiamento 

de fls. 98/105), muito anterior à ocorrência do sinistro e com ela não relacionada. 

 

Outrossim, não é possível ao contratante exigir o implemento da obrigação do outro antes de cumprida a sua (art. 476 

do Código Civil de 2002). E o art. 763 do Código Civil afasta a pretensão da Autora de quitar as prestações vencidas até 

a data de diagnóstico da doença para fazer jus à cobertura. Admitir o contrário é respaldar a inadimplência contumaz. 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 
ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 
pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 
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normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 
atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 
postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 
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"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 
5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014859-59.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014859-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ADRIANA DE JESUS LOPES ROSA e outros 

 
: ANA LUIZA DE MAGALHAES PEIXOTO 

 
: ARILDO OLIVEIRA SILVA 

 
: CESAR FREIRE CAVALCANTE 

 
: CHARLES DE FREITAS 

 
: CLANRICARDO PAULINO 

 
: DAVID BATISTA SILVS 

 
: EDUARDO CALDORA COSTA 

 
: JOSE CARLOS D AVILA BORDONI 

 
: PAULO ANTONIO MARTINS COELHO 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro 

DESPACHO 

Compulsando os autos, verifico que a decisão de fls. 105/109 não foi devidamente publicada. Publique-se pois, 

tornando sem efeito o despacho de fl. 132. 

 
São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014859-59.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014859-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ADRIANA DE JESUS LOPES ROSA e outros. e outros 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro 

DECISÃO 

As partes interpuseram recurso de apelação contra a sentença que julgou improcedentes os embargos à execução de 

decisão que condenou a UNIÃO a incorporar o reajuste de 11,98% aos vencimentos de ADRIANA DE JESUS LOPES 

ROSA e OUTROS. 

Em suas razões de fls. 59/64, a União pede a reforma do julgado para que : 

- seja reconhecida a inexistência de sucumbência, diante da satisfação integral da pretensão dos autores da ação 

ordinária na esfera administrativa, arcando cada parte com os honorários de seus advogados, com a exclusão dos 

juros de mora; ou  

- seja determinado o pagamento dos honorários advocatícios por equidade, com base no valor da causa ou em outro 

valor arbitrado com fulcro no disposto no parágrafo 4º do artigo 20 da lei processual civil.  
De sua parte, no recurso adesivo de fls. 80/86, pleiteiam os exequentes seja reconhecido que os presentes embargos e a 
apelação da União constituem verdadeiro exemplo de sua má-fé, pois neles não apresentou qualquer alegação plausível, 

simplesmente opondo resistência injustificada à dívida, com o único objetivo de protelar a solução final da demanda. 

Alegam, ainda, que a ré pretende a violação da coisa julgada constitucionalmente protegida, bem como de inúmeros 

dispositivos legais, com o único objetivo de não pagar os honorários de sucumbência a que foi condenada por sentença 

transitada em julgado. Requerem, ainda, a condenação da União ao pagamento dos honorários de sucumbência 

relativamente a este feito de embargos à execução, de 20% (vinte por cento) sobre o valor da execução, nos termos do 

parágrafo 4º do artigo 20 da lei processual civil. 

Com as contra-razões de fls. 69/78 e fls. 97/102, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório.  
Decido. 
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A sentença exequenda (fls. 120/125 dos autos em apenso), que condenou a União a pagar honorários advocatícios de 

10% (dez por cento) sobre o montante apurado, foi confirmada pelo acórdão de fls. 178/184 e transitou em julgado em 

fevereiro de 2004 (fl. 377). 

O julgado de fls. 47/50 deu pela improcedência do presente recurso. 

Pelos presentes embargos à execução pretende a União fazer crer que nada é devido a título de honorários advocatícios, 

porquanto a obrigação foi extinta em sede administrativa, fato para o qual, alega, não concorreram os patronos dos 

exequentes, com o pagamento da verba efetivamente devida, objeto da ação principal, em âmbito destacado e 

independente da presente ação e sem a concorrência dos esforços dos advogados dos demandantes. Tampouco, alega, 

tiveram eles que se submeter ao pagamento por precatório, em feito de cunho repetitivo. Alternativamente, requer seja 

aplicado, à espécie, o disposto no artigo 6º da Lei nº 9.469/97, no sentido de que cada parte responda pelo pagamento de 

seus respectivos patronos. 

Reza a Constituição Federal, em seu artigo 133, que o advogado é "indispensável à administração da Justiça, sendo 

inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei."  
Por sua vez, a Lei nº 8.906/94 - Estatuto da OAB - dispõe, no artigo 23, que "os honorários incluídos na condenação, 

por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença 

nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor."  
Dessa maneira, somente o advogado pode determinar, em convenção ou contrato, o destino dos honorários 

sucumbenciais. 
O artigo 3º da Medida Provisória nº 2.226, de 04 de setembro de 2001, veio acrescentar um segundo parágrafo ao artigo 

6º da Lei nº 9.469/97, dispondo que "o acordo ou a transação celebrada diretamente pela parte ou por intermédio de 

procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive nos casos de extensão administrativa de 

pagamento postulados em juízo, implicará sempre na responsabilidade de cada uma das partes pelo pagamento dos 

honorários advocatícios de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação transitada em 
julgado."  

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil interpôs a Ação Direta de Inconstitucionalidade 2.527-9, 

impugnando referida medida provisória, tendo o Ministro Maurício Correa, em seu voto-vista, suspendido, em parte, a 

vigência da expressão "diretamente pela parte ou", mantendo, no mais, as normas do artigo 3º de referida legislação 

temporária. 

Preservado, assim, o princípio inserto no inciso XXXVI do artigo 5º da Lei Maior, que assegura :  

A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.  
Julgando a Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.527-9 / DF, em sessão de 16 de agosto de 

2007, o Pleno da Corte Suprema decidiu, por maioria (DJ de 23.11.07) : 

MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 2.226, 

DE 04.09.2001. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE . TRANSCENDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA NA ALEGAÇÃO 
DE OFENSA AOS ARTIGOS 1º; 5º , "CAPUT" E II; 22, I ; 24, XI, 37; 62, "CAPUT" E § 1º I, "B"; 111, § 3º E 

246. LEI 9.469/97. ACORDO OU TRANSAÇÃO EM PROCESSOS JUDICIAIS EM QUE PRESENTE A 

FAZENDA PÚBLICA. PREVISÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, POR CADA UMA DAS PARTES, AOS 

SEUS RESPECTIVOS ADVOGADOS, AINDA QUE TENHAM SIDO OBJETO DE CONDENAÇÃO 

TRANSITADA EM JULGADO. RECONHECIMENTO, PELA MAIORIA DO PLENÁRIO, DA APARENTE 

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ISONOMIA E DA PROTEÇÃO À COISA JULGADA.  

1. A medida provisória impugnada foi editada antes da publicação da Emenda Constitucional 32, de 11.09.2001, 

circunstância que afasta a vedação prevista no art. 62, § 1º, I, "b", da Constituição, conforme ressalva expressa 

contida no art. 2º da própria EC 32/2001.  

2. Esta Suprema Corte somente admite o exame jurisdicional do mérito dos requisitos de relevância e urgência na 

edição de medida provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos seja evidente. No 

presente caso, a sobrecarga causada pelos inúmeros recursos repetitivos em tramitação no TST e a imperiosa 

necessidade de uma célere e qualificada prestação jurisdicional aguardada por milhares de trabalhadores parecem 

afastar a plausibilidade da alegação de ofensa ao art. 62 da Constituição.  

3. ...  

4. ...  

5. A introdução, no art. 6º da Lei nº 9.469/97, de dispositivo que afasta, no caso de transação ou acordo, a 
possibilidade do pagamento dos honorários devidos ao advogado da parte contrária, ainda que fruto de condenação 

transitada em julgado, choca-se, aparentemente, com a garantia insculpida no art. 5º, XXXVI, da Constituição, por 

desconsiderar a coisa julgada, além de afrontar a garantia de isonomia da parte obrigada a negociar despida de uma 

parcela significativa de seu poder de barganha, correspondente à verba honorária.  

6. Pedido de medida liminar parcialmente deferido.  
Inegavelmente, até porque assim vêm decidindo nossas Cortes de Justiça, o pagamento administrativo após o 

ajuizamento da ação não esvazia o objeto da lide. Com efeito, o pagamento administrativo dos valores devidos após o 

ajuizamento da ação não isenta a parte sucumbente de responder pelos honorários advocatícios a incidir sobre o total da 

condenação. Ao contrário, tal conduta reforça a legitimidade do direito reconhecido aos exequentes, ante o 

reconhecimento do fato pelo devedor. E a quem reconhece o pedido, assim como àquele que desiste da ação, a lei 

processual civil impõe o ônus de pagar as despesas do processo e a verba honorária. 
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Nesse sentido já decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no 

Recurso Especial nº 223.522/PR, Relator Ministro Vicente Leal, DJ 21.02.2000, p. 212 : 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. HOMOLOGAÇÃO DE 

ACORDO. SUCUMBÊNCIA.  

- Na hipótese de extinção do processo, com julgamento de mérito pelo reconhecimento do pedido, as despesas e os 

honorários devem ser suportados pela parte que reconheceu, nos termos da regra inscrita no art. 26 do CPC.  

- O acordo celebrado quanto ao pagamento do reajuste de 28,86% representa, efetivamente, o reconhecimento do 

pedido pelo réu, a quem incumbe o pagamento da verba honorária.  

- Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental. Recurso provido.  
Quanto à base de cálculo dos honorários advocatícios, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou que deve ser 

respeitada a coisa julgada, como se vê do acórdão proferido no julgamento do Recurso Especial nº 354.162/RN, de 

relatoria do Ministro Gilson Dipp, publicado no DJ de 03.06.2002, "in verbis" : 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

INCLUSÃO POSTERIOR DO CRITÉRIO DEFINIDO NA SÚMULA 111. OFENSA À COISA JULGADA. 

OCORRÊNCIA.  

I - Transitada em julgado a sentença exequenda, com expressa indicação de qual critério a ser adotado para 

apuração dos honorários advocatícios, é descabida a inclusão posterior do critério definido na Súmula 111 do STJ, 

com o entendimento jurisprudencial que lhe dá este Tribunal, sob pena de evidente ofensa à coisa julgada.  
II - Recurso conhecido e provido.  

Em decisão monocrática, proferida no Recurso Especial nº 1.029.334-SP, assim se pronunciou o Relator, Ministro 

Napoleão Nunes Maia Filho, em 07 de abril de 2010 :  

"...  

12. Tendo em vista o disposto na sentença exequenda, modificada pelo acórdão regional, os honorários deveriam ser 

calculados sobre o valor da condenação a ser apurado na fase de liquidação. No entanto, o Tribunal "a quo", 

apreciando os Embargos à execução opostos pela União, julgou-os parcialmente procedentes, a fim de excluir da 

condenação o cômputo das prestações vincendas a partir da data da prolação da sentença de conhecimento, ou seja, 

25.05.1998, aplicando-se, à espécie, a Súmula 111/STJ, segundo a qual "os honorários advocatícios, nas ações 

previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença (redação dada pela Terceira Seção na 

deliberação ocorrida em 27/09/2006, publicada no DJU 04.10.2006).  

13. Desse modo, transitada em julgado aquela decisão, sem que fosse contestada a forma de cálculo dos honorários 

advocatícios estabelecida na sentença, não há que se pretender incidam só até a data do julgado monocrático na fase 

de conhecimento, quando assim não foi estabelecido, sob pena de violação à coisa julgada, cuja vedação encontra-se 

explícita no art. 610 do Código de Processo Civil, segundo o qual é "defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou 

modifica a sentença que a julgou".  

14. ...  
15. Assim, o acórdão recorrido merece ser reformado, de forma a amoldar-se ao que estabelecido no julgado 

exequendo, afastando-se, no caso, a incidência da Súmula 111 desta Corte, inaplicável, à espécie, em respeito ao 

instituto da "res judicata".  

..."  
A Corte Superior pacificou, ainda, que, em liquidação, devem ser compensados os valores pagos administrativamente, 

mas tal compensação não deve modificar a base de cálculo dos honorários sucumbenciais, a qual deverá ser composta 

pela totalidade dos valores devidos. 

Nesse sentido : 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PREVIDENCIÁRIO. 

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM 

COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.  

O pagamento feito pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força do art. 26 

do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais.  

Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação, impõe-

se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a Autarquia, 

arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o seu patrono.  

Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal 
compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela 

totalidade dos valores devidos.  
(REsp nº 956.263-SP, DJ 03.09.2007, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho).  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE DIVERSOS DISPOSITIVOS 

LEGAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 282/STF. EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE DA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

...  

No mérito, melhor sorte não assiste à agravante. É que "não viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a 

incidência da verba honorária inclusive sobre os valores pagos administrativamente" (AgRg no REsp 788.424/RN, 
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Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.11.2007). Ademais, "os valores pagos administrativamente 

devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto tal compensação não deve interferir na base de 

cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela totalidade dos valores devidos" (REsp 

956.263/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJ 3.9.2007).  

Se fosse possível a exclusão dos valores pagos administrativamente da base de cálculo dos honorários advocatícios, 

bastaria à Administração, tão logo prolatada a sentença, realizar o pagamento integral do débito pela via 

administrativa, com o que ela não mais estaria obrigada a arcar com os honorários advocatícios do patrono da parte 

autora, o que decerto não seria razoável.  

Agravo regimental não provido.  
(AgRg no Ag nº 1.093.583-RS, j. 08.09.2009, DJ 24.09.2009, Rel.  

Min. Mauro Campbell Marques).  

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. URV. PERCENTUAL DE 

10.94%. VIOLAÇÃO DO ART. 741 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 20 DO 

CPC. CÁLCULO DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

...  

No tocante à violação do art. 20 do CPC, o acórdão recorrido decidiu que os honorários advocatícios incidem sobre 

a integralidade das diferenças devidas, pouco importando que parte do débito tenha sido satisfeita 
administrativamente. Afigura-se, portanto, em sintonia com a jurisprudência do STJ que sinaliza o entendimento de 

que não viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os valores 

pagos administrativamente.  

Agravo regimental a que se nega provimento.  
(AgRg no Ag nº 998.673-RS, j. 29.06.2009, DJe 03.08.2009, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador Convocado do 

TJ/SP).  

Essa, pois, a orientação que nos cabe respeitar. 

No que se refere à verba honorária relativa aos presentes embargos à execução, de se consignar que os honorários 

advocatícios são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido, conforme disposto no artigo 20 da legislação 

em tela. 

Quanto ao valor a ser fixado a esse título, dispõem os parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 

o valor da condenação, atendidos :  

- o grau de zelo do profissional;  

- o lugar de prestação do serviço;  

- a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 
vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. (grifei)  
E sobre a fixação de honorários advocatícios em execução de título judicial, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

pacificou entendimento no sentido de que: 

A nova redação do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil deixa induvidoso o cabimento de honorários de 

advogado em execução, mesmo não embargada, não fazendo a lei, para esse fim, distinção entre execução fundada 

em título judicial e execução fundada em título extrajudicial.  
(REsp nº 140.403/RS, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 05.04.99, p. 71).  

Assim, tendo em vista a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, fixo os honorários advocatícios da 

sucumbência em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Por fim, tenho que o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a eles inerentes, são garantias 

constitucionais que não podem ser suprimidas da União, sob o argumento de litigância de má-fé que, diga-se de 

passagem, não restou provada nos autos. 

Com efeito, não vislumbro conduta dolosa, desleal ou maliciosa por parte da executada, pois lhe é assegurado o 

exercício regular de se defender da cobrança de valores de que entende não ser devedora. Ademais, seus procuradores 

têm o dever funcional de impugnar débitos que lhe são judicialmente exigidos, desde que amparados em fundamentos 
jurídicos ou contábeis, como na espécie. 

Veja-se, a propósito, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento nº 1136302-SP, em 01 de dezembro de 2009, DJe 09.12.09, de relatoria do Ministro Vasco 

Della Giustina (desembargador Convocado do TJ/RS), "in verbis" : 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE COBRANÇA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO POR EQUIDDE. ALTERAÇÃO EM SEDE DE RECURSO 

ESPECIAL. POSSIBILIDADE. CRITÉRIO DA RAZOABILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

INOCORRÊNCIA. AFASTAMENTO DA MULTA.  

1. A jurisprudência desta Corte Superior admite, excepcionalmente, a revisão do valor atinente aos honorários 

advocatícios arbitrados com base na equidade (art. 20, § 4º, do CPC) quando o montante fixado se revelar irrisório 

ou exorbitante.´  
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2. Não estará configurada a litigância de má-fé quando a defesa se utilizar de teses jurídicas, ainda que sejam 

equivocadas.  

3. Conforme remansosa jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, não identificado o caráter protelatório 

dos embargos de declaração ou o abuso do recorrente no seu manejo, impõe-se o afastamento da litigância de má-fé 

ou da multa processual (Súmula nº 98, do STJ).  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  
Diante do exposto, nos termos do "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso da 

União e, a teor do parágrafo 1º-A do artigo 557 da lei mesma legislação, dou parcial provimento à apelação dos 

exequentes para condenar a executada a responder pelo pagamento dos honorários advocatícios, no importe de R$ 

2.000,00 (dois mil reais), devidos por sua sucumbência neste feito. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001247-59.2003.4.03.6121/SP 

  
2003.61.21.001247-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : FERNANDO LUCIANO BERTHOUD 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00012475920034036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a União Federal, sobre a petição de fls. 287/288 juntada pelo apelante Fernando Luciano Berthoud, 

alegando descumprimento da determinação judicial. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033557-45.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.033557-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : SILVIO RICARDO DOS SANTOS e outro 

 
: GIANI DONATO DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI 

DESPACHO 

Manifesta-se a União acerca do noticiado às fls. 346/349, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1279/1444 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038883-16.1989.4.03.6100/SP 

  
94.03.043219-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CONSTRUTORA GUSTAVO HALBREICH LTDA e outro 

 
: FUNDACAO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA SOCIAL DO BNDES FAPES 

ADVOGADO : THEMIS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 89.00.38883-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença denegatória da ordem, visando a concessão da ordem para que 

seja determinado ao Serviço de Patrimônio da União efetue apenas a correção monetária de acordo como aos valores 

cobrados aos exercícios anteriores ao foro de 1989, nos termos do artigo 101 do Decreto-lei 7.450/85. 

Inconformadas, as partes pugnam pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões vieram os autos a esta E. Corte.  

O parecer Ministerial é pelo improvimento do recurso. 
Dispensada a revisão na forma regimental. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

O recurso é manifestamente improcedente 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em matéria de pagamento de foro anual de obrigações enfitêuticas.  

Aduz a primeira impetrante na inicial haver transmitido o domínio útil dos imóveis nºs 05 (cinco), 06 (seis) e 07 (sete) 

do quinhão "3" do Sítio Tamboré na Cidade de Barueri/SP, através de escritura de compra e venda lavrada perante o 21º 

Tabelionato de Notas do Rio de Janeiro, requerendo a unificação dos lotes perante a Secretaria do Patrimônio da União, 

impossibilitando assim o registro em nome da segunda impetrante, todavia, continua a cobrança do foro anual a ser 

dirigida a primeira impetrante vez que não foi efetuada a unificação e transferência do imóveis. E que a Secretaria do 

Patrimônio da União reavaliou os valores dos imóveis em confronto com o que dispõe no art. 678 do Código Civil e art. 

101 do Decreto-lei 7.450/85, entendendo que o valor do foro anual deveria ser atualizado monetariamente a cada ano. 

A sentença denegou a ordem à base desta motivação: 

"Entendo que não assiste razão às impetrantes. 

O aforamento dos bens públicos da União, previsto no Decreto-lei 9.760/46, encontra suas origens no tradicional 

instituto da enfiteuse, originário do direito grego e romano e previsto no Código Civil Brasileiro, nos arts. 678 a 694. 
As alterações que lhe foram introduzidas pelo referido Decreto-lei imprimem-lhe particularidades que o elevam à 

categoria de modalidade especial de enfiteuse, que se poderia denominar de aforamento administrativo, nas palavras 

precisas de Diógenes Gasparini (Direito Administrativo, São Paulo: Saraiva, 1992, 2ª ed., p. 530). 

Fazendo referencia a Celso Antônio Bandeira de Mello, em artigo publicado na Revista dos Tribunais ("os Terrenos de 

marinha aforados e o poder municipal" RT396/25), Gasparini arrola nove aspectos em que o aforamento 

administrativo difere do aforamento civil, motivo suficiente para que esses autores concordem em que se tratam de 

modalidades distintas de enfiteuse. Dentre tais aspectos, destacam-se o enquadramento dos débitos relativos a foros e 

laudêmios na dívida ativa da União, a prefixação do valor do foro de 0,6% calculados sobre o domínio pleno e o fato 

de que o foreiro administrativo não tem direito à remição ou resgate do aforamento. 

Já se vê, portanto, que o aforamento dos bens da União está submetido a regime próprio, semelhante mas não igual à 

enfiteuse prevista no Código Civil. Por não se tratar de simples contrato de direito civil, ademais, não há que se falar 

em igualdade das partes, mas sim em supremacia do interesse público sobre os interesse individuais privados. 

Ora, não seria impossível à lei, por exemplo, ter instituído critério de pagamento do aforamento totalmente diverso 

daquele previsto no art. 678, do Código Civil. Não obstante, o disposto no art. 101, do Decreto-lei 9.760/46 não 

discrepa da lei civil, ao fixar o foro anual em 0,6% do valor do respectivo domínio pleno. Trata-se, efetivamente, de 

foro certo e invariável. 

È cediço, porém, que o valor do domínio pleno não é invariável, pelo que poder-se-ia questionar a validade de se 
adotá-lo como a base de cálculo do foro. Parece-me, todavia, que o Decreto-lei 9.760/46 prevê implicitamente a 

revisão do valor do foro, o que, de toda sorte, justifica-se pela supremacia do interesse público sobre o particular. É 

claro que tal revisão não será jamais um ato administrativo discricionário, de vez que a administração seta jungida à 

lei, mas poderá vir ser objeto de legislação específica. 

Se é assim, não há como deixar de se reconhecer a legalidade do procedimento administrativo que pura e simplesmente 

efetua a atualização do valor do domínio útil. 

De toda a sorte, o art. 101 do Decreto-lei 9760/46, ao autorizar a administração a cobrar o foro sobre o valor do 

domínio pleno, permite que ela atualize-o anualmente, de forma a preservar o seu valor real, pois não há como se 

negar tratar-se de dívida de valor e não de dinheiro." 
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Com efeito, guarda-se extrema diferença a comparação entre enfiteuse de Direito Público e a regulada pelo Código 

Civil, a primeira refere-se exclusivamente aos bens da União, submetidos a lei especial que visam resguardar o interesse 

da Fazenda Nacional, ao passo que a enfiteuse de bens particulares, pertencentes a pessoas naturais ou jurídicas, poderá 

o enfiteuta adquirir o domínio direto do bem particular, ao contrário do bem integrante do domínio público, que de regra 

é inalienável.  

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059544-02.1978.4.03.6100/SP 

  
94.03.089486-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : JOAQUIM RODRIGUES e outros 

 
: DANTE SANTULO 

 
: MANOEL CABIA 

 
: CESAR FORTINI 

 
: VICTORIA D AVILA 

 
: JULIO GOLBIOTTI 

 
: CELINO BAPTISTA DOS SANTOS 

 
: ELOY DA SILVA 

 
: FLORIANO LOUREIRO DE ALMEIDA 

 
: PAULO IZOLINO CANAVEZI 

 
: BENEDITO DE OLIVEIRA 

 
: ALEXANDRE ERNESTO PINI 

 
: REMIGIO TARCINALE 

 
: OLIVIO NOVAIS RIBEIRO 

 
: SEBASTIAO PRADO PEREIRA 

 
: ARY TESSITORE 

 
: MODESTO FORTINI 

 
: ALICE ARRUDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: JUVENTINO PONTES 

 
: ALCIDES CANAVEZI 

ADVOGADO : WALFRIDO DE SOUSA FREITAS e outros 

No. ORIG. : 00.00.59544-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata a espécie de ação de rito ordinário promovida em face da União por Joaquim Rodrigues e outros (todos 

funcionários cedidos à Rede Ferroviária Federal S/A, nos termos da Lei 3.115/57), com o objetivo de ver reconhecido 

seu afirmado direito à aposentadoria estatutária, na forma do artigo 101, item III, da Constituição Federal vigente à 

época.  

A ação foi julgada procedente, nos seguintes termos (fls. 100/102) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para 

condenar a ré a conceder aos autores que completarem 35 anos de serviço, como estatutários, antes de optarem pelo 

regime da Consolidação das Leis do Trabalho, a Aposentadoria Estatutária que terá início na mesma data da 

Aposentadoria Previdenciária, período este a ser apurado em execução de sentença. Se concedida administrativamente a 

Aposentadoria Estatutária, com data posterior à Aposentadoria Previdenciária, terão direito os autores a Aposentadoria 

Estatutária deste período anterior, também, a ser apurado em execução, tudo acrescido de juros de mora e correção 

monetária, na forma da lei.[...] 
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A ré apelou, protestando pela reforma da sentença, diante do Parecer I 211 de 1978, da Consultoria Geral da República 

(fls. 106/107). 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte Regional, com distribuição automática operada em 07/08/1995 para 

um dos Desembargadores integrantes da 5ª Turma, 1ª Seção (fl. 124).  

A apelação foi levada a julgamento na sessão do dia 15/05/2006, ocasião em que a 5ª Turma decidiu, por unanimidade, 

declarar-se incompetente para o julgamento da causa, haja vista a natureza previdenciária da questão posta a deslinde, 

determinando, assim, a redistribuição do feito uma das Turmas da 3ª Seção, nos termos do artigo 10, §3º, do Regimento 

Interno deste Tribunal (fls. 127/133). 

Redistribuído o feito no dia 28/11/2006 a um dos integrantes da 9ª Turma da 3ª Seção, sobreveio decisão monocrática, 

que declarou a incompetência da 3ª Seção, visto tratar-se de pagamento de funcionário estatutário, determinando à 

remessa dos autos a uma das Turmas da 1ª Seção (fl. 147). 

Diante disso, o feito foi novamente redistribuído a esta 1ª Seção, dirigindo-se-o ao Relator que primeiro recebera o 

processo.  

É o relatório. Decido. 

Tendo em vista que a 1ª Turma, em decisão colegiada, declinou de sua competência para julgar o presente feito, 

encaminhando-o para a 3ª Seção, não é possível - sob o prisma processual - que decisão monocrática tome direção 

avessa à firmada por aquele Colegiado, ainda que fosse o caso de acatar o entendimento. 

Ante o exposto, determino o retorno dos autos ao Relator da 9ª Turma, 3ª Seção, conforme distribuição de fls. 138. 
Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Paulo Conrado  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013932-13.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.013932-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : RICARDO BARBOSA PONTELLI e outros 

 
: MARIA DA GRACA BATISTA PONTELLI 

 
: NEUZA BARBOSA PONTELLI 

ADVOGADO : MANOEL BLAZ RODRIGUES e outro 

APELANTE : CRISTINA PONTELLI MONTEIRO e outro 

 
: HELIO HENRIQUE MONTEIRO JUNIOR 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA e outro 

APELADO : ARACELI DE SOUZA PONTELLI 

ADVOGADO : CONCEICAO PARRA QUECADA e outro 

SUCEDIDO : MILTON PONTELLI espolio 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00139321320074036104 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se, pessoalmente, os apelantes Hélio Henrique Monteiro Junior e Cristina Pontelli Monteiro a nomearem 

patrono substituto, tendo em vista a renúncia oferecida por seu advogado, a fls. 649/652, sob pena de não ser conhecido 

o seu recurso de apelação, por ausência de pressuposto processual recursal. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0405477-12.1998.4.03.6103/SP 

  
2004.03.99.010477-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : WALDECIR ALVES DOS SANTOS e outro 

 
: ADILSON BATISTA SANTOS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO REBELLO ORTIZ e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.04.05477-9 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista tratar-se de parte estranha à lide desentranhe-se a petição de nº 000863 (fls. 176/177), devolvendo-a à 

seu subscritor, Dr. Marco Aurélio Rebello Ortiz (OAB/SP nº 128.811). 

 

Aguarde-se em Subsecretaria por 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 12331/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0068700-67.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.068700-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL RAMOS 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.26.009394-6 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara de Santo André nos 

autos da Execução Fiscal nº 2003.61.26.009394-6, que não conheceu dos embargos de declaração por entender 

incabíveis em decisão interlocutória. 

 

Consultando o andamento dos Embargos à Execução nº 2005.61.26.000484-3 opostos em face daquela execução, 

constatei que foi o mesmo julgado nos seguintes termos: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ECT X MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ - TAXA DE 

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO - COBRANÇA EM FUNÇÃO DO NÚMERO 

DE EMPREGADOS DO CONTRIBUINTE, A NÃO MENSURAR O CUSTO DA ATIVIDADE ESTATAL, NO 

EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA EM QUESTÃO, EM DESCUMPRIMENTO AOS ARTS. 77 E 78, CTN - ANOS 

DE 1998 A 2000 - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS DA ECT 
1.A tributação municipal em questão, em cena anos de 1998 a 2000, oriunda do art. 180, da Lei 5.675/79, do 

Município de Santo André, cobrava a taxa em questão em cálculo a considerar o número de empregados, sendo que a 

v. jurisprudência, adiante em destaque, afastou tal intenção estatal. 

2.Ali se compreendeu, com acerto, desrespeito ao art. 77 e 78, da Lei Nacional de Tributação - CTN, vez que, na 

espécie, em pauta taxa em função do poder de polícia que a não mensurar o custo da atividade estatal, mas, sim, 
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detalhes inerentes ao contribuinte, onerando com maior ou menor especificidade em razão do número de empregados, 

como visto, o que a não se suportar. 

3.Pontifique-se a própria parte final do único parágrafo do art. 77, CTN, indiciariamente a vedar cobrança de taxa em 

função do capital da empresa contribuinte, logo ali já revelando, pois, inadmissibilidade da atividade legiferante que 

assim se conduzisse, avançando sobre a intimidade estrutural do pólo passivo da obrigação tributária, a tal enfocado 

ponto. Precedentes. 

4.De rigor a procedência aos embargos, desconstituída a cobrança, reformando-se a r. sentença, invertida a honorária 

sucumbencial, ora em prol da ECT. 

5.Provimento à apelação." 

 

Ante o exposto, e considerando que o julgado acima referido, que desconstituiu a cobrança levada a efeito pela 

Execução Fiscal nº 2003.61.26.009394-6 transitou em julgado, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que 

prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 12325/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0539901-79.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.539901-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO e outro 

APELADO : GARANCE TEXTILE S/A 

No. ORIG. : 05399017919974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM em face de sentença que 

reconheceu a prescrição do direito do instituto em exigir os créditos constantes da Certidão da Dívida Ativa. 

Sentença não sujeita a reexame, à vista do valor. 

Alega a apelante, em síntese, que os efeitos da nova norma (art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80) que trata da prescrição 

intercorrente não podem atingir os casos que já se encontravam em andamento, sob pena de ofensa ao princípio do 

tempus regit actum. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 
Não procede o inconformismo do recorrente, à luz do que dispõem o art. 174 do Código de Tributário Nacional, art. 40, 

§4º, da Lei n. 6.830/80, e Súmula nº 314 do Superior Tribunal de Justiça.  

Isso porque, suspenso o executivo fiscal em 04/10/2002, a prescrição passou a fluir a partir de 04/10/2003 e, como tal, 

venceu-se em 04/10/2008, não havendo, assim, reparos a serem feitos na sentença, inclusive porque observada a 

obrigatoriedade da oitiva do exeqüente a fls. 20/21. Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO. EX OFFICIO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. 

1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei 11.051/2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, 

passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda Pública 

(Precedente. EREsp 699.016/PE, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17.3.2008, p. 1). 

2. Ressalte-se que, "tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os 

processos em curso" (REsp 853.767/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 11.9.2006). 

3. In casu, tendo sido satisfeita a condição consistente na prévia oitiva da Fazenda Pública, viável se mostra a 

decretação, de logo, da prescrição intercorrente. Incidência simultânea do §4º do art. 40 da Lei 6.830/80 e do 
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enunciado n. 314 da Súmula do STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp 983417/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em 16/10/2008, DJe 

10/11/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. I - A 

sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. II - Nos termos do art. 40, § 4º, da 

Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de ouvida a Fazenda Pública, o juiz 

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da decisão que ordenar o 

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. III - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais 

de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. IV - 

Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

(TRF3, 6ª Turma - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1231033 2007.03.99.038424-3 - Rel. 

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA - DJF3 CJ2 DATA:07/04/2010 PÁGINA: 149). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. INTIMAÇÃO DA DECISÃO 
DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 

6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição 

intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde 

que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 2. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) 

anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; 

ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda 

consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser 

considerado imprescritível. 3. Não há qualquer vício de intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do 

processo, após o período de suspensão do feito, é a decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde 

de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 

10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 4. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo 

acertadamente decretou a prescrição tributária intercorrente. 5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 

200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 6. Apelação improvida. 

(TRF3, 6ª turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1468260 - 2009.03.99.039115-3 - Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL 

CONSUELO YOSHIDA - DJF3 CJ1 DATA:22/03/2010 PÁGINA: 666). 

 
Uma vez que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 

6º), não altera o prazo de prescrição previsto no art. 174 do CTN, nem interfere na natureza do instituto, apenas 

relativiza o princípio dispositivo (arts. 2º e 128, do CPC), de caráter processual, permitindo que o juiz, ouvida a parte 

interessada, reconheça de ofício a prescrição, instituto cujo prazo e regras aplicáveis estão previsto em Lei 

Complementar.  

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça tem exarado entendimento do sentido de que "o atual parágrafo 4º do 

art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição 

intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a exequente, permitindo-lhe argüir 

eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem 

aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso" (Resp nº 790530/RS e nº 735220/RS). 

Nessa linha mesma linha, destaco o precedente do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE 

ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA 

A FAZENDA PÚBLICA PREVIAMENTE. INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA PARA SE 

MANIFESTAR. NECESSIDADE. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. INEXISTÊNCIA DE REPRESENTANTE LEGAL DA 

FAZENDA PÚBLICA NA SEDE DO JUÍZO. INTIMAÇÃO POR CARTA. POSSIBILIDADE. 1. A prescrição de direitos 
patrimoniais, consoante jurisprudência que esta Corte Especial perfilhava não era lícito ao juiz decretá-la de ofício 

(art. 219, § 5º, do CPC). Precedentes: REsp 642.618 - PR, DJ de 01.02.2005; REsp 327.268 - PE, DJ de 26.05.2003; 

REsp 513.348 - ES, DJ de 17.11.2003. 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou ao art. 40 da Lei 

de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição 

intercorrente. 3. O advento da aludida lei possibilita ao juiz da execução decretar ex officio a prescrição intercorrente, 

desde que previamente ouvida a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou 

interruptivas do prazo prescricional. Precedentes: REsp 803.879 - RS, DJ de 03 de abril de 2006; REsp 716719/RS, DJ 

14/05/2007; REsp 810.863 - RS, DJ de 20 de março de 2006; REsp 818.212 - RS, DJ de 30 de março de 2006. 4. 

Tratando-se de norma de natureza processual, a sua aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, 

competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 5. In casu, houve 

intimação da Fazenda Pública para se manifestar sobre a prescrição intercorrente, conforme certidão às fls 51, ainda 
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que por carta, em virtude da inexistência de procurador fazendário na comarca em que é discutida a demanda, tendo a 

manifestação fazendária ocorrido às fls. 52/54. 6. A intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor 

no feitos em que figura como interessada, autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que 

dispõe o art. 38 da Lei Complementar 73/93 e art. 6º da Lei 9.028/75. 7. O representante judicial da Fazenda Pública 

deve ser intimado pessoalmente na execução fiscal e, também, nos embargos contra ela opostos. (Precedentes do STJ: 

REsp 215551 / PR, Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, DJ de 04/12/2006; REsp 595812 / MT, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 06/11/2006; RESP 165231 / MG , Relator Ministro José Delgado, DJ de 03.08.1998; RESP 

313714/RJ, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ de 11.03.2002) 8. A intimação pessoal obedece à dicotomia das 

modalidades de intimação quanto à pessoa do destinatário, enquanto que a intimação por carta decorre da forma de 

intimação. 9. A ausência de representante judicial da Fazenda na comarca autoriza a intimação por carta. (Precedente 

da 1ª Seção: EResp n.º 743.867/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 26/03/2007; e EREsp n.º 510.163/SP, 

Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 08/10/2007) 10. Agravo regimental desprovido.(AGRESP 200901856436, LUIZ FUX, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, 29/04/2010). 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intimem-se 

 

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042403-77.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.042403-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : H IYNUMA E CIA LTDA 

No. ORIG. : 00424037719994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

contra sentença que julgou extinto o feito com resolução do mérito, com base no artigo 269, inciso IV, do CPC, para 

reconhecer a prescrição do direito do instituto em exigir os créditos constantes da Certidão da Dívida Ativa.  

Sustenta o apelante, em síntese, preliminarmente, que não houve intimação do despacho que determinou o 

arquivamento dos autos nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, causando nulidade da intimação e de qualquer ato 

que se suceda. E no mérito, alega que conforme o disposto no artigo 205, do Código Civil o prazo prescricional é 10 

anos. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Não procede o inconformismo do apelante. 

Quanto à prescrição intercorrente, o Superior Tribunal de Justiça estabeleceu a orientação de que a consumação da 

prescrição prescinde de arquivamento formal dos autos, bem como de intimação da suspensão do processo pelo prazo 

de 1 (um) ano. Nesse sentido, os precedentes que seguem: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N° 7/STJ. 

1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o 

prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente." (Súmula do STJ, Enunciado nº 314). 

2. O que dá ensejo à ocorrência da prescrição intercorrente é o transcurso do prazo de cinco anos após o período da 

suspensão, independentemente do arquivamento formal dos autos. 

3. Concluindo o acórdão que o processo ficou paralisado por mais de cinco anos e que a inércia deve ser imputada à 

Fazenda Nacional, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência recursal, implica o reexame do universo 

fáctico-probatório dos autos, vedado pelo enunciado n° 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

4. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1117819/ES, 1ª Turma, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJe 25/10/2010) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1286/1444 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DO ART. 40 

DA LEI N. 6.830/80. DECURSO DO PRAZO DE UM ANO DA SUSPENSÃO DO FEITO. SÚMULA N. 314/STJ. 

FLUÊNCIA AUTOMÁTICA DO LAPSO PRESCRIÇÃO QUANDO A FAZENDA PÚBLICA ESTÁ CIENTE DA 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta Corte tem adotado entendimento no sentido de que, nos termos da Súmula n. 314/STJ, o 

prazo da prescrição intercorrente se inicia após um ano da suspensão da execução fiscal quando não localizados bens 

penhoráveis do devedor. Assim, o arquivamento do feito se opera de forma automática após o transcurso de um ano, 

sendo desnecessária a intimação da Fazenda Pública já ciente da suspensão da execução fiscal. Nesse sentido: EDcl 

no Ag 1.168.228/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 20/04/2010, REsp 1.129.574/MG, Rel. Ministro 

Castro Meira, Segunda Turma, DJe 29/04/2010. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1286733/CE, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 20/09/2010) 

 

Vê-se, portanto, que o início do prazo prescricional é decorrência automática do transcurso do período de 1 ano, 

contados a partir da suspensão da demanda executiva, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, pelo que não se afigura 

necessária a ciência formal do Conselho, informando-o a respeito do arquivamento formal dos autos, bastando sua 

prévia intimação antes da decretação da prescrição intercorrente, o que efetivamente ocorreu nos autos (fls. 32 - art. 40, 

§ 4º, da Lei 6.830/80). Nesse sentido, a súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça: 
 

Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o 

prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. 

 

Isso porque, suspenso o executivo fiscal em 09/04/2003, a prescrição passou a fluir a partir de 09/05/2004 e, como tal, 

venceu-se em 09/05/2009, não havendo, assim, reparos a serem feitos na sentença, inclusive porque observada a 

obrigatoriedade da oitiva do exequente. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO. EX OFFICIO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. 

1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei 11.051/2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, 

passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda Pública 

(Precedente. EREsp 699.016/PE, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17.3.2008, p. 1). 

2. Ressalte-se que, "tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os 

processos em curso" (REsp 853.767/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 11.9.2006). 

3. In casu, tendo sido satisfeita a condição consistente na prévia oitiva da Fazenda Pública, viável se mostra a 
decretação, de logo, da prescrição intercorrente. Incidência simultânea do §4º do art. 40 da Lei 6.830/80 e do 

enunciado n. 314 da Súmula do STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp 983417/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2008, 

DJe 10/11/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. I - A 

sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. II - Nos termos do art. 40, § 4º, da 

Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de ouvida a Fazenda Pública, o juiz 

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da decisão que ordenar o 

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. III - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais 

de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. IV - 

Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

(TRF-3ª REGIÃO, 6ª Turma - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1231033 2007.03.99.038424-3 - Rel. 
DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA - DJF3 CJ2 DATA:07/04/2010 PÁGINA: 149) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. INTIMAÇÃO DA DECISÃO 

DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 

6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição 

intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde 

que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 2. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) 

anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; 

ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda 

consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser 

considerado imprescritível. 3. Não há qualquer vício de intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do 

processo, após o período de suspensão do feito, é a decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde 
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de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 

10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 4. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo 

acertadamente decretou a prescrição tributária intercorrente. 5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 

200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 6. Apelação improvida. 

(TRF3, 6ª turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1468260 - 2009.03.99.039115-3 - Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL 

CONSUELO YOSHIDA - DJF3 CJ1 DATA:22/03/2010 PÁGINA: 666). 

 

Quanto a alegação de violação ao art. 40º, §§ 1º, 2º e 4º da Lei nº 6.830/80, rejeito-a, uma vez que a interpretação deste 

dispositivo deve ser feita em conjunto com o disposto no artigo 174 do Código Tributário Nacional, o que leva à 

conclusão de que o arquivamento do feito, por prazo superior ao legalmente previsto, importa na prescrição 

intercorrente da execução fiscal. 

Uma vez que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 

6º), não altera o prazo de prescrição previsto no art. 174 do CTN, nem interfere na natureza do instituto, apenas 

relativiza o princípio dispositivo (arts. 2º e 128, do CPC), de caráter processual, permitindo que o juiz, ouvida a parte 

interessada, reconheça de ofício a prescrição, instituto cujo prazo e regras aplicáveis estão previsto em Lei 

Complementar.  

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça tem exarado entendimento do sentido de que "o atual parágrafo 4º do 
art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição 

intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe 

argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza 

processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso" (Resp nº 790530/RS e nº 735220/RS). 

 

Nessa linha mesma linha, destaco o precedente do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE 

ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA 

A FAZENDA PÚBLICA PREVIAMENTE. INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA PARA SE 

MANIFESTAR. NECESSIDADE. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. INEXISTÊNCIA DE REPRESENTANTE LEGAL DA 

FAZENDA PÚBLICA NA SEDE DO JUÍZO. INTIMAÇÃO POR CARTA. POSSIBILIDADE. 1. A prescrição de direitos 

patrimoniais, consoante jurisprudência que esta Corte Especial perfilhava não era lícito ao juiz decretá-la de ofício 

(art. 219, § 5º, do CPC). Precedentes: REsp 642.618 - PR, DJ de 01.02.2005; REsp 327.268 - PE, DJ de 26.05.2003; 

REsp 513.348 - ES, DJ de 17.11.2003. 2. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou ao art. 40 da Lei 

de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição 
intercorrente. 3. O advento da aludida lei possibilita ao juiz da execução decretar ex officio a prescrição intercorrente, 

desde que previamente ouvida a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou 

interruptivas do prazo prescricional. Precedentes: REsp 803.879 - RS, DJ de 03 de abril de 2006; REsp 716719/RS, DJ 

14/05/2007; REsp 810.863 - RS, DJ de 20 de março de 2006; REsp 818.212 - RS, DJ de 30 de março de 2006. 4. 

Tratando-se de norma de natureza processual, a sua aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, 

competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 5. In casu, houve 

intimação da Fazenda Pública para se manifestar sobre a prescrição intercorrente, conforme certidão às fls 51, ainda 

que por carta, em virtude da inexistência de procurador fazendário na comarca em que é discutida a demanda, tendo a 

manifestação fazendária ocorrido às fls. 52/54. 6. A intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor 

no feitos em que figura como interessada, autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que 

dispõe o art. 38 da Lei Complementar 73/93 e art. 6º da Lei 9.028/75. 7. O representante judicial da Fazenda Pública 

deve ser intimado pessoalmente na execução fiscal e, também, nos embargos contra ela opostos. (Precedentes do STJ: 

REsp 215551 / PR, Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, DJ de 04/12/2006; REsp 595812 / MT, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 06/11/2006; RESP 165231 / MG , Relator Ministro José Delgado, DJ de 03.08.1998; RESP 

313714/RJ, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ de 11.03.2002) 8. A intimação pessoal obedece à dicotomia das 

modalidades de intimação quanto à pessoa do destinatário, enquanto que a intimação por carta decorre da forma de 

intimação. 9. A ausência de representante judicial da Fazenda na comarca autoriza a intimação por carta. (Precedente 
da 1ª Seção: EResp n.º 743.867/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 26/03/2007; e EREsp n.º 510.163/SP, 

Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 08/10/2007) 10. Agravo regimental desprovido.(AGRESP 200901856436, LUIZ FUX, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, 29/04/2010). 

 

Por fim, esclareço que a imposição de multa administrativa pelos Conselhos Regionais de farmácia (autarquias), as 

entidades farmacêuticas funda-se no Poder de Polícia, possuindo natureza jurídica de Direito Público, aplicando-se no 

que concerne ao prazo prescricional, por analogia, as disposições do artigo 1º, do Decreto nº20.910/32 e não aquelas 

constantes no Código Civil. 

 

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO . 

APLICABILIDADE DO DECRETO 20.910/32. 

1."Segundo a jurisprudência do STJ, a prescrição das ações judiciais para a cobrança de multa administrativa ocorre em 

cinco anos, à semelhança das ações pessoais contra a Fazenda Pública, prevista no art. 1º do Decreto n. 20.910/32. Em 

virtude da ausência de previsão expressa sobre o assunto, o correto não é a analogia com o Direito Civil, por se tratar de 

relação de Direito Público" (AgRg no Ag 842.096/MG, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha DJ de 

25.6.2007). 

2.Agravo Regimental não provido 

(AgRg no Ag 889000 / SP,AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 2007/0088233-1,Ministro 

Relator HERMAN BENJAMIN (1132),T2 - SEGUNDA TURMA, data do julgamento: 11/09/2007,DJ 24/10/2007 p. 

206). 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 NÃO CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

MULTA APLICADA PELA SUNAB. 

1.Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara 

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2.A SUNAB foi criada pela Lei Delegada nº 05, de 26/09/62, que atribuiu à entidade a natureza de autarquia federal. 

3.A jurisprudência do Eg. STJ, no que pertine ao prazo prescricional das autarquias, está assentada no sentido de que 
todas as dívidas passivas da União, bem assim, toda e qualquer ação contra a Fazenda prescreve em cinco anos, 

consoante o disposto no art. 1º do Dec. 20.910/32 e o art. 2º do Decreto-lei 4.597/42 estendeu esse direito às autarquias. 

4.O crédito relativo à multa aplicada pela extinta Sunab deve obedecer à prescrição qüinqüenal. 

5. Agravo regimental conhecido, mas desprovido. 

(AgRg no REsp 536573 / SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2003/0085520-3, Relator 

Ministro LUIZ FUX (1122), T1 - PRIMEIRA TURMA, data do julgamento:04/03/2004,DJ 22/03/2004 p. 231). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA ADMINISTRATIVA. 

PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. DECRETO 20.910/32. TERMO INICIAL. TEMA JÁ JULGADO 

MEDIANTE O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que considerando a ausência de previsão legal e atendendo ao 

princípio da simetria, deve ser fixado em cinco anos o prazo para a cobrança de multa administrativa, nos termos do art. 

1º do Decreto 20.910/32. 

2. Entendimento ratificado mediante o julgamento do REsp 1.105.442/RJ, segundo a sistemática prevista no art. 543-C 

do CPC (recursos repetitivos). 

3. O termo inicial da prescrição para cobrança de multa administrativa deve ser contado a partir do momento em que se 

torna exigível o crédito, isto é, após o vencimento da obrigação sem pagamento. 

4. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no Ag 1193336/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/08/2010, DJe 28/09/2010).  

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Int. 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002153-75.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.002153-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : JOSE HERMES ARRUDA COSTA 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KELLY APARECIDA SILVA DE MOURA e outro 

 
: HEROI JOAO PAULO VICENTE 

DESPACHO 

Certidão de fls. 186 - Não consta dos autos que os advogados signatários das petições de fls. 181/185, Dr. HERÓI 

PAULO VICENTE - OAB/SP 129.673 e Dra. LUCIANA DANY SCARPITTA - OAB/SP 263.645, tenham poderes de 

representação da parte. Logo, em princípio, não estão habilitados para intervir no feito e requerer que intimações dos 

atos processuais sejam realizadas em seu nome.  

Concedo, pois, o prazo de dez dias para regularização da representação processual. 
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Intimem-se 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013026-90.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.013026-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BFB RENT ADMINISTRACAO E LOCACAO LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN 

No. ORIG. : 00130269020014036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 276/277 - Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo requerido. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052902-95.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.052902-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : HABEDENAGO PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO : MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.27.002089-0 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução de sentença, determinou a citação do devedor, nos termos do 

art. 652 do Código de Processo Civil "para pagar no prazo de 24 (vinte e quatro) horas ou nomear bens à penhora" (fl. 

33), sem a fixação de honorários advocatícios. 

Alega ter apresentado requerimento de execução do acórdão de fl. 26, pleiteando a citação da executada para, no prazo 

de 24 horas, pagar ou nomear bens à penhora e, bem assim, a fixação dos honorários de sucumbência. 

Aduz ser a fixação da verba honorária nesta fase processual decorrente do não-cumprimento espontâneo da condenação 

pela executada, não se fazendo distinção entre execuções fundadas em título judicial ou extrajudicial, conforme 

remansoso e pacífico entendimento doutrinário e jurisprudencial. 

Expende, quanto ao processo de execução, que "os honorários advocatícios são devidos, nos exatos termos do artigo 20, 

§4º, do CPC, sendo irrelevante o fato de eles já terem sido fixados no processo de conhecimento" (fl. 07). 

Recurso processado sem efeito suspensivo. Nessa oportunidade, foram concedidos ao agravante os benefícios da justiça 

gratuita. 
A agravada apresentou resposta. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 
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Trata-se de ação de execução de sentença proposta antes da entrada em vigor da Lei nº 11.382/06 e que, portanto, não se 

submete às alterações promovidas pelo referido diploma legal no Código de Processo Civil. 

No presente caso, o agravante se insurgiu contra a decisão que determinou a citação do devedor, "nos termos do art. 652 

do Código de Processo Civil, para pagar no prazo de 24 (vinte e quatro horas) ou nomear bens à penhora" (fl. 33). 

Verifica-se, na verdade, ser omissa a decisão recorrida no tocante à fixação de honorários advocatícios no processo de 

execução. Referida omissão deveria ter sido combatida a seu tempo e modo, por meio da oposição de embargos de 

declaração. Não tendo sido impugnada a questão naquela oportunidade, operou-se a preclusão temporal, sendo vedado 

ao agravante repisar tema já resolvido por meio de decisão preclusa. 

A propósito da preclusão, ensina Nelson Nery Júnior: 

"A preclusão indica a perda da faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela lei ( 

preclusão temporal ), ou pelo fato de já se havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de ato 

incompatível com aquele que se pretenda exercitar no processo (preclusão lógica)." (grifei). 

(Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, Editora Revista dos Tribunais, 5ª edição, página 71). 

Nesse sentido já decidiu esta C. Sexta Turma, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

HOMOLOGAÇÃO DE RENÚNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PRECLUSÃO. DECISÃO MANTIDA. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de 
decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça. 

II - A oportunidade para se impugnar o valor da causa foi atingida pela preclusão temporal (art. 261 do Código de 

Processo Civil), restando incabível a revisão de condenação fixada 

proporcionalmente. 

III - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Agravo legal improvido." 

(Apelação Cível n° 2005.61.02.013398-3, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., j. 03/03/2011, DJ 11/03/2011) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PARCIALMENTE 

ACOLHIDA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. DECISÃO QUE DESAFIA AGRAVO DE 

INSTRUMENTO.PRECLUSÃO TEMPORAL. 

1. Decisão agravada que manteve integralmente decisão anteriormente proferida no sentido de acolher alegações 

trazidas pela agravada, determinando o prosseguimento da execução com redução de valor. Exceção de pré-

executividade. 

2. Pedido de reconsideração não interrompe o prazo recursal. 

3. Com a interposição do presente agravo de instrumento o que pretende o recorrente é a reforma da decisão que 
acolheu exceção de pré-executividade, determinando o prosseguimento da execução com redução do valor exeqüendo. 

Questão atingida pela preclusão temporal . 

4. Desacolhida a alegação da agravante de obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição. A decisão que acolhe exceção 

de pré-executividade, sem por fim ao processo, tem natureza de interlocutória, desafiando agravo de instrumento, não 

havendo falar em duplo grau obrigatório. 

5. A revisão pleiteada pela agravante acarretaria a análise de questão atingida pela preclusão temporal . Deve ser 

mantida a decisão recorrida. 

6. Agravo de instrumento desprovido." 

(Agravo de Instrumento n° 2000.03.00.053952-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., j. 24/08/2005, DJ 09/09/2005) 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005225-90.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.005225-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 

ADVOGADO : OBERDAN MOREIRA ELIAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00052259020064036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do MUNICÍPIO DA SÃO VICENTE/SP e reexame necessário em face da sentença que, em 

exceção de pré-executividade, extinguiu a execução fiscal, em razão do reconhecimento da prescrição com fundamento 

no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

Alega o apelante, em síntese, a suspensão da prescrição na forma do art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, fato que evitaria sua 

consumação entre a inscrição da dívida e a data de ajuizamento da execução fiscal.  

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, o reexame necessário não deve ser admitido, pois o valor do direito controvertido não excede a 60 

(sessenta) salários mínimos, a teor do art. 475 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça e também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

De fato, as disposições do CTN a respeito da prescrição devem ser aplicadas na cobrança do crédito tributário, 

afastando-se as disposições da Lei 6.830/80, tal como a suspensão do prazo prescricional previsto em seu art. 2º, § 3º. 

Nesse sentido, o seguinte precedente do STJ:  
 

TRIBUTÁRIO - IPTU - PRESCRIÇÃO - LEI COMPLEMENTAR 118/05 - LEI N. 11.280/06. 

1. Cinge-se a controvérsia à existência ou não da prescrição quinquenal relativa à cobrança de crédito tributário 

referente ao IPTU dos exercícios de 1996, 1997 e 1999, bem como sua decretação de ofício. 

2. O artigo 174 do CTN prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80 (que trata da 

suspensão por 180 dias do prazo após a inscrição da dívida ativa), porquanto o Código Tributário Nacional tem 

natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. 

3. A interrupção do prazo para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era 

a citação do executado. Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do despacho que ordena a 

citação. 

4. Na espécie, o débito foi constituído em 1º.1.1996, 1°.1.1997 e 1°.1.1999. Forçoso concluir que a ação para cobrança 

teve prescrição em 1°.1.2001, 1°.1.2002 e 1°.1.2004, respectivamente. A execução fiscal foi ajuizada em 7.1.2004 e a 

executada foi citada somente aos 18.2.2004, quando já prescrito o crédito tributário. 

5. Com o advento da Lei n. 11.280, de 16.2.2006, (vacatio legis de 90 dias), o art. 219, § 5º, do CPC passou a viger 

com a seguinte redação: "O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição". Frise-se que essa alteração não se aplica à 

prescrição intercorrente, mas somente à prescrição da pretensão de cobrar. 

Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp 1067730/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 26/02/2009) 

 

Afastada a aplicação da suspensão a que se refere o art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, há de ser reconhecida a consumação 

da prescrição do crédito tributário na forma do art. 174 do Código Tributário Nacional.  

Com efeito, a constituição definitiva do crédito tributário, no lançamento de ofício realizado para cobrança do IPTU e 

das taxas arroladas na CDA, ocorre no momento do envio do carnê ao contribuinte. 
O prazo prescricional, no entanto, começa a fluir a partir do vencimento do tributo, surgindo, de igual modo, a 

pretensão executória do sujeito ativo da obrigação tributária. A seguir, mais um precedente do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PROCESSUAL 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 

1. A constituição definitiva do crédito tributário, no caso do IPTU, se perfaz pelo simples envio do carnê ao endereço 

do contribuinte, nos termos da Súmula 397/STJ. Contudo, o termo inicial da prescrição para a sua cobrança é a data 

do vencimento previsto no carnê de pagamento, pois é esse o momento em que surge a pretensão executória para a 

Fazenda Pública. 

2. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que 

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. 

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o 

cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses 

requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do 

Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1310091/SP, 2ª TURMA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 24/09/2010) 
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Da análise da CDA acostada nos autos, percebe-se que os créditos vindicados possuem vencimento no ano de 1996 (fls. 

03), termo a partir do qual passaram a ostentar exigibilidade. 

À vista do exposto, considerando que a CDA goza de presunção de veracidade, não infirmada por qualquer prova em 

sentido contrário, infere-se que a prescrição atingiu o crédito tributário em comento, fulminando-o por completo, haja 

vista o escoamento do prazo a que se alude o art. 174 do Código Tributário Nacional entre a data da propositura da 

execução fiscal (29/07/2002) e a data de vencimento das obrigações tributárias contidas no título.  

A propósito, não se pode admitir a data de citação, ou do despacho que a determina, como marco interruptivo da 

prescrição, porquanto a inércia do titular do crédito encerra-se com a propositura da ação, não se podendo penalizá-lo 

pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, a teor do enunciado da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, o art. 219, §1° do Código de Processo Civil estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage 

à data da propositura da ação. Nesse sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça submetido ao rito dos 

recursos representativos da controvérsia: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 
VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição , causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  
I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal ; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A 

constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal , constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de 

cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária 
expressamente reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 
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10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. 

Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, 

in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 

30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal , conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). 

Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . 

Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz 

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 

interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da 

propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição . Nada mais 

coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde 

sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. 
Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o 

dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas 

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal , ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal . Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010) 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e ao 

reexame necessário.  

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103038-62.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103038-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : RICARDO DE SOUZA QUEIROS 

ADVOGADO : ABUD GAIT NETTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : PSYCHIC SERVICOS DE TELEFONIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.007955-5 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e 

determinou o prosseguimento da ação. 

Recurso processado sem efeito suspensivo. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Com efeito, contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação 

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 
Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado "quantum satis" a 

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio , mas que sejam apresentados elementos de convicção de 

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova 

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao 

juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 

Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO -

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio -gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 
2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 
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respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócio s (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex- sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex- sócio . 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados". 

(STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149). 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO -GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. 

FATO INSUFICIENTE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 
2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócio s"(RESP 513555 / PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado". 

(STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197) 

 

No entanto, assim como esclarecido na decisão impugnada, deixou a agravante de juntar aos autos documentos que 

indiquem as razões pelas quais é indevida sua inclusão no pólo passivo da ação ajuizada em face da sociedade 

empresária. 

Nessa linha de cognição, os integrantes da Sexta Turma deste E. Tribunal já se manifestaram sobre a questão da 

inclusão dos sócios no pólo passivo da execução ajuizada em face da sociedade empresária, conforme os seguintes 

precedentes: AG nº 2011.03.00.010864-5 e AG nº 2011.03.00.003101-6, de relatoria da Des. Fed. Regina Costa; bem 

como AG nº 2010.03.00.013930-3 e AG nº 2010.03.00.019534-3, de relatoria da Des. Fed. Consuelo Yoshida. 
Quanto à alegação envolvendo a prescrição, não há elementos nos autos suficientes para a aferição da fluência ou não 

dos prazos mencionados, na medida em que competia à agravante juntar aos autos os documentos que comprovassem as 

razões de sua insurgência e do sustentado direito. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000303-44.2008.4.03.6004/MS 

  
2008.60.04.000303-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : PAULO FERNANDO DE SOUZA 

ADVOGADO : EVERTON APARECIDO FERNANDEZ DE ARRUDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Indefiro o pedido de fls. 303/304. Processado o writ sem a concessão da medida liminar, sobreveio sentença denegatória 

da ordem. Destarte, não há óbice ao prosseguimento do procedimento administrativo. 
Oportunamente, o feito será levado a julgamento perante a Sexta Turma. 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013083-04.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.013083-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ENCARNACAO BARILLE DA CUNHA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro 

No. ORIG. : 00130830420084036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI 

do CPC. Às fls. 96 e seguintes, os advogados da apelante comunicam a renúncia ao mandato e comprovam haver 

cientificado o seu constituinte, conforme preconizado no art. 45 do CPC. Determinada a intimação pessoal da autora, a 

diligência restou infrutífera, ficando, desta forma, privada de capacidade postulatória. 

Constata-se, pois, causa superveniente de ausência de pressuposto de existência da relação processual. 

A capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo. Deixando o autor de sanar a irregularidade, 

não pode ser conhecido o seu recurso, por faltar-lhe pressuposto de admissibilidade. 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001981-19.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.001981-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DATEC ABC EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ FERNANDO BOTECCHIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Concedo o prazo de 10 dias para a regularização da petição de fls. 356, com a juntada aos autos do original e do 

instrumento de substabelecimento de poderes sem reservas a que se refere. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004957-25.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.004957-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE LIMA DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : PAULO ALOISIO DA SILVA 

ADVOGADO : EDMILSON ARMELLEI e outro 

No. ORIG. : 00049572520084036182 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação contra sentença proferida em ação cautelar que homologou o pedido de desistência e julgou 

extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VIII, combinado com o parágrafo único do 

art. 158, ambos do Código de Processo Civil, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em R$ 900,00 (novecentos reais). 

Pleiteia-se a majoração da verba honorária. 

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

O estatuto processual impõe a condenação do vencido no pagamento do ônus decorrente da sucumbência. 

Proposta indevidamente a ação, aplica-se o princípio da causalidade, segundo o qual aquele que tiver dado causa ao 

ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado. 

Por seu turno, a lei investe o julgador de certo poder discricionário na opção pela fórmula mais adequada de expressão 

da justa remuneração dos procuradores das partes litigantes. 
Nos termos do artigo 20 § 4º do CPC, os honorários advocatícios devem ser fixados com base no princípio da equidade, 

observando-se os seguintes parâmetros: grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e 

importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o ser serviço. 

In casu, relativamente aos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 900,00 (novecentos reais), nada há a merecer 

reparo na sentença reexaminada, devendo ser mantido o valor arbitrado na sentença, vez que condizentes com os 

balizamentos traçados pelo artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

A respeito do tema, posicionou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processual que possibilita a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, até a prolação de sentença. Após a citação, o pedido somente pode ser deferido com a anuência 

do réu ou a critério do magistrado se a parte contrária deixar de anuir sem motivo justificado. Antes da citação, o 

autor somente responde pelas despesas processuais e, tendo sido a mesma efetuada deve arcar com os honorários do 

advogado do réu.  

(...)  

(REsp 638.392-DF, relatora Ministra Eliana Calmon, DJ: 09/05/2006)  

 
"PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. MP 168/90. LEI 8.024/90. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO 

EM RELAÇÃO AO BACEN. CONDENAÇÃO DA PARTE AUTORA EM ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ART. 20, § 4º, DO 

CPC. POSSIBILIDADE. 

1. Quanto à verba honorária a ser suportada pela parte autora em favor do Bacen, registro ser notória, in casu, a 

sucumbência do autor em relação ao Bacen, ante a improcedência do pedido quanto à autarquia federal. 

2. Assim, aplicável a regra do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, que determina, para as causas em que não 

houver condenação, que os honorários advocatícios sejam fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas 

as recomendações constantes das alíneas do § 3º do referido dispositivo legal. De fato, em tal hipótese, a legislação 

não vincula o julgador a nenhum percentual ou valor certo . Além disso, ao arbitrar a verba honorária, ele pode se 

valer de percentuais tanto sobre o valor da causa quanto sobre o valor da condenação, bem como fixar os honorários 

em valor determinado. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgREsp 200401532420, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 03/12/2009) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 20 DO CPC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Não há falar em inaplicabilidade do art. 20 do Código de Processo Civil ao caso dos autos. Isso, porque: a) as 
empresas propuseram uma ação com vistas a desobrigarem-se do recolhimento de um tributo; b) a parte demandada 

foi citada e apresentou defesa; c) o pedido inicial foi julgado improcedente (art. 269 do CPC). Não há dúvida de que 

houve litígio e de que os autores restaram vencidos, inexistindo, portanto, justificativa para que não sejam condenados 

ao pagamento da verba honorária. 

2. Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, ao comentarem o art. 20 do CPC, afirmaram categoricamente: 'Nas 

sentenças de mérito (art. 269), cabem, obrigatoriamente, honorários advocatícios' (Código de Processo Civil e 

Legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo: Saraiva, 2007, p. 150). 

3. Não havendo condenação, como na hipótese em exame, a legislação não vincula o julgador a nenhum percentual ou 

valor certo . Além disso, ao arbitrar a verba honorária, ele pode utilizar-se de percentuais sobre o valor da causa ou, 

ainda, fixá-la em valor determinado. 

4. Agravo regimental desprovido." 
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(AGRESP 200601385765, relatora Ministra Denise Arruda, DJE: 01/08/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. 

1. Quando não houver condenação, os honorários advocatícios podem ser fixados em valor certo , consoante o 

disposto no § 4º do artigo 20 do CPC, sem se considerar o valor da causa. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 885.791/MG, relator Ministro Castro Meira, DJ 01/12/2006) 

 

"PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processual que possibilita a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, até a prolação de sentença. Após a citação, o pedido somente pode ser deferido com a anuência 

do réu ou a critério do magistrado se a parte contrária deixar de anuir sem motivo justificado. Antes da citação, o 

autor somente responde pelas despesas processuais e, tendo sido a mesma efetuada deve arcar com os honorários do 

advogado do réu.  

(...)  

(REsp nº 638.392-DF, relatora Ministra Eliana Calmon, DJ: 09/05/2006)  

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004958-10.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.004958-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE LIMA DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : PAULO ALOISIO DA SILVA 

ADVOGADO : EDMILSON ARMELLEI e outro 

No. ORIG. : 00049581020084036182 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, proposta com o objetivo de anular de auto 

de infração, sob a assertiva de não ter o autor praticado a infração tipificada no art. 23, § 3º, da Lei 4.131/1962, por agir 

de boa-fé ao adquirir a moeda estrangeira. Atribuiu-se à causa o valor de R$ 83.153,25 (oitenta e três mil, cento e 

cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos). 

Citado, o BACEN contestou o feito.  

Requereu o autor a desistência do feito, abrindo-se vista ao BACEN para manifestação. Requerida pelo autor a dispensa 

de intimação do BACEN (fls. 130), porquanto ocorrida às fls. 120/122.  

Convertido o feito em diligência, aguardou-se a devolução do mandado expedido e a manifestação do réu. Certificou-se 

às fls. 138 o decurso do prazo para manifestação do BACEN. 

Ato contínuo, a sentença homologou o pedido de desistência e julgou extinto o processo sem resolução de mérito, com 

fundamento no art. 267, VIII, combinado com o parágrafo único do art. 158, ambos do Código de Processo Civil, 

condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 900,00 (novecentos reais). 

Em apelação, o BACEN pleiteia-se a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões, aos autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 
sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

O estatuto processual impõe a condenação do vencido no pagamento do ônus decorrente da sucumbência. 

Proposta indevidamente a ação, aplica-se o princípio da causalidade, segundo o qual aquele que tiver dado causa ao 

ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado. 
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Nos termos do artigo 20 § 4º do CPC, os honorários advocatícios devem ser fixados com base no princípio da equidade, 

observando-se os seguintes parâmetros: grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e 

importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o ser serviço. 

Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de 

processo Civil. 

A respeito do tema, posicionou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processual que possibilita a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, até a prolação de sentença. Após a citação, o pedido somente pode ser deferido com a anuência 

do réu ou a critério do magistrado se a parte contrária deixar de anuir sem motivo justificado. Antes da citação, o 

autor somente responde pelas despesas processuais e, tendo sido a mesma efetuada deve arcar com os honorários do 

advogado do réu.  

(...)  

(REsp 638.392-DF, relatora Ministra Eliana Calmon, DJ: 09/05/2006)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. MP 168/90. LEI 8.024/90. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO 

EM RELAÇÃO AO BACEN. CONDENAÇÃO DA PARTE AUTORA EM ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ART. 20, § 4º, DO 
CPC. POSSIBILIDADE. 

1. Quanto à verba honorária a ser suportada pela parte autora em favor do Bacen, registro ser notória, in casu, a 

sucumbência do autor em relação ao Bacen, ante a improcedência do pedido quanto à autarquia federal. 

2. Assim, aplicável a regra do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, que determina, para as causas em que não 

houver condenação, que os honorários advocatícios sejam fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas 

as recomendações constantes das alíneas do § 3º do referido dispositivo legal. De fato, em tal hipótese, a legislação 

não vincula o julgador a nenhum percentual ou valor certo . Além disso, ao arbitrar a verba honorária, ele pode se 

valer de percentuais tanto sobre o valor da causa quanto sobre o valor da condenação, bem como fixar os honorários 

em valor determinado. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgREsp 200401532420, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 03/12/2009) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 20 DO CPC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Não há falar em inaplicabilidade do art. 20 do Código de Processo Civil ao caso dos autos. Isso, porque: a) as 

empresas propuseram uma ação com vistas a desobrigarem-se do recolhimento de um tributo; b) a parte demandada 

foi citada e apresentou defesa; c) o pedido inicial foi julgado improcedente (art. 269 do CPC). Não há dúvida de que 
houve litígio e de que os autores restaram vencidos, inexistindo, portanto, justificativa para que não sejam condenados 

ao pagamento da verba honorária. 

2. Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, ao comentarem o art. 20 do CPC, afirmaram categoricamente: 'Nas 

sentenças de mérito (art. 269), cabem, obrigatoriamente, honorários advocatícios' (Código de Processo Civil e 

Legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo: Saraiva, 2007, p. 150). 

3. Não havendo condenação, como na hipótese em exame, a legislação não vincula o julgador a nenhum percentual ou 

valor certo . Além disso, ao arbitrar a verba honorária, ele pode utilizar-se de percentuais sobre o valor da causa ou, 

ainda, fixá-la em valor determinado. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AGRESP 200601385765, relatora Ministra Denise Arruda, DJE: 01/08/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. 

1. Quando não houver condenação, os honorários advocatícios podem ser fixados em valor certo , consoante o 

disposto no § 4º do artigo 20 do CPC, sem se considerar o valor da causa. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 885.791/MG, relator Ministro Castro Meira, DJ 01/12/2006) 

 
Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

determinar que sejam os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021559-91.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.021559-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro 

APELADO : MARIA DE FATIMA GOUVEIA DE LIMA 

No. ORIG. : 00215599120084036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal na qual o Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região 

postula a reforma da sentença, integrada por embargos de declaração, que julgou extinto o processo de execução, sob o 

fundamento de ausência de interesse de agir porquanto o valor executado é ínfimo.  

Alega o apelante a presença de interesse de agir nas execuções fiscais de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), vez 

que lhe compete exercer o juízo de conveniência e oportunidade na cobrança dos créditos correspondentes, sendo 

vedado ao Poder Judiciário imiscuir-se na tarefa do Administrador Público, sob pena de ofensa ao Princípio da 

separação dos poderes e da proporcionalidade em face de seu contexto econômico.  

Ademais, sustenta que não requereu a extinção da demanda, na forma do art. 1º da Lei 9.469/97, de modo que o Juízo 

de origem deveria dar prosseguimento à execução fiscal. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. Decido.  

O art. 1º da Lei 9.469/97, em sua primitiva redação, determinou que a extinção das ações em curso, cujo valor não 

exceda a R$ 1.000,00 (mil reais), depende de expressa autorização do Advogado-Geral da União e dos dirigentes 
máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais. 

Tratando-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, seu exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena de 

violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Nesse sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça firmado 

em recurso representativo da controvérsia:  

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJE 06/11/2009) 
 

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida:  

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, determinando a baixa dos 

autos à Vara de Origem, prosseguindo-se a execução em seus ulteriores termos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008834-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008834-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : SINDIAUTO - SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE VEICULOS 
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AUTOMOTORES USADOS DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : MARISTELA FERREIRA DE SOUZA MIGLIOLI e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A e outros 

AGRAVADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS S/A 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

 
: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO 

AGRAVADO : BANCO HSBC S/A 

ADVOGADO : ALDA REGINA REVOREDO ROBOREDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.034740-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, conforme informação de fls. 184/185, o presente 

agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027549-29.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.027549-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Conselho Regional de Biomedicina da 1 Regiao CRBM/SP 

ADVOGADO : GILSON MARCOS DE LIMA e outro 

APELADO : JULIANA IRENE LEBOVITS 

No. ORIG. : 00275492920094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal na qual o Conselho Regional de Biomedicina da 1ª Região postula a 

reforma da sentença que julgou extinto o processo de execução, sob o fundamento de ausência de interesse de agir 

porquanto o valor executado é ínfimo.  

Alega o apelante que a extinção da demanda causa enormes prejuízos às suas finanças, colocando em risco a 

subsistência das atividades voltadas à satisfação do interesse público. 

Ademais, sustenta que lei não impõe ou limita o valor a ser executado, cabendo ao exequente a cobrança de suas 

anuidades, independentemente do valor vindicado.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Posteriormente, o exequente informou, por meio da petição a fls. 42/43, que aceitou a proposta de parcelamento para 

quitação do débito, razão pela qual requer suspensão do processo até dezembro de 2011. 

É o relatório. Decido.  

O art. 1º da Lei 9.469/97, em sua primitiva redação, determinou que a extinção das ações em curso, cujo valor não 

exceda a R$ 1.000,00 (mil reais), depende de expressa autorização do Advogado-Geral da União e dos dirigentes 

máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais. 

Tratando-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, seu exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena de 

violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Nesse sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça firmado 
em recurso representativo da controvérsia:  

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1302/1444 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJE 06/11/2009) 

 

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida:  

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Entretanto, os autos devem permanecer no arquivo, sem baixa na distribuição, até o integral cumprimento da obrigação, 

ante o parcelamento deferido pelo conselho de fiscalização profissional.  
Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, determinando que autos 

sejam remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição, até o desfecho do parcelamento a que se refere a petição a fls. 

42/43. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052096-36.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.052096-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE 

APELADO : NOEMIA MARIA DA CONCEICAO 

No. ORIG. : 00520963620094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal na qual o Conselho Regional de Nutricionistas da 3ª Região postula a 

reforma da sentença, integrada por embargos de declaração, que julgou extinto o processo de execução, sob o 

fundamento de ausência de interesse de agir porquanto o valor executado é ínfimo. 

Alega o apelante, em síntese, que lhe cabe exercer juízo de conveniência e oportunidade a respeito da cobrança do 

débito de pequeno valor, sendo vedada a atuação de ofício do Poder Judiciário, nos termos da súmula 452 do Superior 
Tribunal de Justiça. 

Também destaca a revogação do art. 1º da Lei 9.469/97 pela Lei 11.941/09. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. Decido. 

O art. 1º da Lei 9.469/97, em sua primitiva redação, determinou que a extinção das ações em curso, cujo valor não 

exceda a R$ 1.000,00 (mil reais), depende de expressa autorização do Advogado-Geral da União e dos dirigentes 

máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais. 

Tratando-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, seu exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena de 

violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Nesse sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça firmado 

em recurso representativo da controvérsia: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 
judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJE 06/11/2009) 
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Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, determinando a baixa dos 

autos à Vara de Origem, prosseguindo-se a execução em seus ulteriores termos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015188-95.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.015188-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Universidade Nove de Julho UNINOVE 

ADVOGADO : DANIEL SOARES SATO 

APELADO : EDVALDO VIANA DE CARVALHO e outros 

 
: ELIAS CARLOS LOPES JUSTINIANO 

 
: MILTON DONIZETE LUCAS 

 
: LUIS ROBERTO GIANINI 

 
: SEBASTIAO MARTINS 

 
: FREDERICO DA SILVA MAGALHAES FARIA 

 
: JOSE DOS SANTOS GARCIA 

ADVOGADO : DEBORA MARTINS PERRONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00151889520104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls 598/645: 

Conforme a sentença de fls. 409/417, foi concedida a segurança para determinar à autoridade impetrada a adoção de 

providências para a manutenção do curso de Engenharia Elétrica no período matutino até o 10º semestre. 

Interposta apelação, foi recebida no efeito meramente devolutivo (fls. 544). 

A fls. 598/645, os apelados alegam que a Universidade estaria descumprindo a sentença ao impedir a matrícula para o 
10º semestre, sob o fundamento de que a sua renovação não pode ser deferida nos casos em que os alunos estejam 

obrigados a cursar disciplinas em regime de dependência. 

Alegam a desobediência judicial e pedem que seja expedido ofício, com urgência, para que a apelante cumpra a ordem 

em 48 horas. 

Em face do alegado, intime-se a apelante, UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO UNINOVE, para que se manifeste em 

48 horas sobre o alegado. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023115-60.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.023115-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro 
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APELADO : RODRIGO CURIACOS CUSTODIO 

No. ORIG. : 00231156020104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro 

no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão 

não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 
Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de Fiscalização das Categorias 

Profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 

consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...) 

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010) 

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 
quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 

ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 

uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 

data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 
tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 

qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada. 

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 

considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 

prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 
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Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida. 

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10) 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...) 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 
anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes 

de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/2004 e 03/2005) e o ajuizamento da 

execução (21/06/10), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014797-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014797-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : IAN RIBEIRO LEMES 

ADVOGADO : ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00074363820114036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015076-59.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.015076-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PARANAPANEMA S/A 

ADVOGADO : MARCOS ANDRÉ VINHAS CATÃO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00023397620114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em ação 

anulatória de débito fiscal. 

Pretende, em síntese, a anulação dos débitos inscritos na Dívida Ativa da União que menciona, sob o fundamento de 

decadência na constituição do crédito tributário. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Com efeito, a ação anulatória desacompanhada do depósito integral do débito discutido não enseja a suspensão da 

exigibilidade do crédito, tampouco inibe o Fisco de ajuizar a execução fiscal, situação que, prima facie, afasta a 

plausibilidade do direito invocado pelo autor. 

Nesse sentido são os precedentes do C. STJ e da Sexta Turma deste E. Tribunal, a saber: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR, PERANTE O STJ, VISANDO À ATRIBUIÇÃO DE EFEITO 

SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL DEFINITIVAMENTE JULGADO, OU, SUCESSIVAMENTE, A SUSPENSÃO 

DO CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL. DESCABIMENTO. 

1. Definitivamente apreciado o recurso cujo efeito suspensivo se buscou garantir, verifica-se, na hipótese, a perda do 

interesse de agir para propor medida cautelar inominada. 
2. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a fim de inibir atos executórios, em sede de execução fiscal já 

instaurada, somente é possível mediante o depósito integral e em dinheiro do valor do tributo questionado, nos termos 

do art. 151, II do CTN. Reforça tal conclusão o art. 38 da Lei de Execuções Fiscais, que exige, para efeito de discussão 

de débito inscrito em dívida ativa nos autos de ação anulatória, o "depósito preparatório do valor do débito, 

monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos". No mesmo sentido também o 

enunciado da Súmula 112/STJ, de seguinte teor: "O depósito somente suspende a exigibilidade do credito tributário se 

for integral e em dinheiro". 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ; AGRMC nº 12538/MS; 1ª Turma; rel. Min. Teori Albino Zavascki; v.u.; DJ 17/05/2007; pág. 197) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO 

FISCAL - SUSPENSÃO DO FEITO - IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 38 DA LEI Nº 6.830/80 - DEPÓSITO 

PREPARATÓRIO DO VALOR DO DÉBITO. 

1. Rejeita-se a preliminar suscitada pela agravada, relativamente a negativa de seguimento do agravo, por não estar o 

mesmo instruído com cópias autenticadas do feito principal. Com efeito, o procurador da agravante, às fls. 15, 

responsabilizou-se pela autenticidade das cópias que instruem o recurso, sendo perfeitamente cabível, por analogia, a 

aplicação do disposto no artigo 544, § 1º, do CPC. Além do mais, a agravada não demonstrou que as cópias que 

instruem a exordial estão em desconformidade com aquelas que estão juntadas ao feito principal. 
2.Prejudicado o agravo regimental. 

3. A propositura de ação anulatória, sem que tenha sido efetuado o depósito prévio e integral do valor em discussão, 

conforme determina o artigo 38 da Lei nº 6.830/80, não obsta o ajuizamento da execução fiscal junto ao Juízo 

especializado, dada a finalidade diversa dos feitos. 

4. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta Sexta Turma: RESP nº 726309/RS, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO 

FALCÃO, julgado em 09/05/2006, DJ 25.05.2006, pág. 166; AG nº 2003.03.00.005161-4/SP, rel. Des. Fed. MAIRAN 

MAIA, julgado em 17/09/2003, DJU 03/10/2003, pág. 842. 

5. No caso vertente, a agravante não logrou comprovar haver realizado o depósito judicial exigido pelo artigo 38 da 

referida norma legal. 
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6. Agravo regimental prejudicado. Preliminar afastada. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região; AG nº 200703000105112/SP; Des. Fed. Lazarano Neto; DJF3 DATA:09/05/2008) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018385-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018385-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : MANUFATUREIRA GARTEC LTDA 

ADVOGADO : JESUINO JOSE RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP 

No. ORIG. : 95.00.00021-6 2 Vr GARCA/SP 

DESPACHO 

Mantenho a decisão de fls. 60, uma vez que o agravante, embora intimado para regularizar o recebimento das custas nos 

termos da Resolução nº 278, de 16/0/2007, com a redação da Resolução nº 411, de 21/12/2010, ambas do Conselho de 

Administração deste Tribunal, não o fez, considerando que não retificou o código de recolhimento (fls 07), mas apenas 

apresentou guias DARF"s, documentos não previstos para o pagamento de custas. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno deste Tribunal, deixando de 

recebê-lo como agravo nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, porquanto ultrapassado o prazo de 05 

(cinco) dias para interposição. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019738-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019738-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PANHAN MASTER SEGURANCA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00094005320074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido formulado pela 

exequente de citação da executada, através de mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça. 

Alega, em síntese, que ajuizada a execução fiscal e constatada a não localização da empresa em seu endereço constante 

dos cadastros da Receita Federal, quando da citação pelo correio, pugnou pela citação da pessoa jurídica, através de 

Oficial de Justiça, de modo a comprovar eventual dissolução irregular da sociedade, e, assim, possibilitar o 

redirecionamento do feito para os sócios (Súmula nº 435, do C.STJ). 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
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A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Assim dispõe o art. 8º, I a III, da Lei n.º 6.830/80: 

 

Art. 8º. O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra forma; 
II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou se a data for 

omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por oficial de justiça ou por edital. grifei 

 

Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode requerer 

que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após esgotados os 

meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis de constrição. 

Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de citação editalícia, porquanto 

de rigor a prévia citação por oficial de justiça. 
Sob esta óptica, o extinto Tribunal Federal de Recursos sumulou a matéria nos seguintes termos: 

 

Súmula 210. Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação editalícia. 

No mesmo sentido, é a Súmula nº 414, do E. Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula 414: A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades. 

Cito os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e precedente desta E. 6ª Turma: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. 

REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO CONSIGNOU A 

EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na execução fiscal, nos termos do art. 8º e incisos da Lei 

6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. 

Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, 

fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital". 2. No presente caso, tendo o Tribunal de origem decidido 

que não ficou demonstrado o esgotamento dos meios possíveis para se localizar a executada, para se chegar a uma 
conclusão em sentido diverso, esta Corte Superior teria necessariamente de reexaminar o conjunto fático-probatório 

dos autos, o que lhe é vedado, consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3. Outrossim, quando o Tribunal de origem não se 

manifestar acerca da tese defendida pelo recorrente no recurso especial, a despeito de terem sido opostos embargos 

declaratórios, deve ele interpor o recurso especial alegando violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta 

instância recursal. Na falta dessa alegação, incide o teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgResp nº 1096510, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJE 24/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL 

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - 

FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI N. 6830/80 - 

EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do 

julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na 

decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

recurso admitido na origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do STJ, entendeu que, na 

execução fiscal, só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 
8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a citação por oficial de justiça. 3. O acórdão 

regional, ao afirmar que não foram esgotados todos os meios de localização do executado, restando ainda diligências 

a serem realizadas pela parte exequente, o fez por não considerar bastantes as tentativas frustradas das citações, via 
Correios e via Oficial de Justiça, para o deferimento da citação por edital. Embargos de declaração acolhidos, com 

efeitos infringentes para, reconhecido o cabimento da citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso 

especial do INSS. 

(STJ, 2ª Turma, EAResp nº 1082386, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., DJE 02/06/2009). grifei  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. ART. 8º, 

INCISOS I e III, LEI N. 6.830/80. I - A citação por edital deve ser adotada após o exaurimento de todas as formas de 

localização do devedor, consoante disposto nos incisos I e III, do art. 8º, da Lei n. 6.830/80, conjugados com os incisos 

I e II, do art. 231 e inciso I, do art. 232, do CPC. II - A Agravante demonstrou o esgotamento dos meios de localização 

dos Executados, sobretudo por intermédio de oficial de justiça. III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. IV - Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, 6ª Turma, Ag nº 200703001014576, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJF3 03/11/2008) 
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Na hipótese em análise, o AR de citação da agravada retornou negativo. A agravante pugnou pelo redirecionamento do 

feito, o que foi indeferido, sob o fundamento de que não restaram demonstrados os fatos ensejadores de 

responsabilidade tributária; nesse passo, requereu a citação da executada por Oficial de Justiça. 

In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de Oficial de Justiça, nos termos em que requerido, de modo a se tentar 

localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, de forma a possibilitar o 

andamento do feito, seja com eventual citação por edital ou com o redirecionamento da demanda para os sócios. 

Nesse sentido, trago à colação julgado de minha relatoria: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. 

ART. 8º, I DA LEI N.º 6.830/80. 

1. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição. Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de citação 

editalícia, porquanto de rigor a prévia citação por oficial de justiça. 

2. No caso vertente, ao que se colhe dos autos, o Ar de citação da agravada retornou negativo. A agravante pleiteou a 
inclusão dos sócios no polo passivo do feito executivo, o que foi indeferido, pois entendeu o d. magistrado que não 

houve comprovação de encerramento irregular da sociedade; a exequente, nesse passo, pugnou pela citação da 

empresa por meio de Oficial de Justiça, também indeferido. 

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de Oficial de Justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, de forma a possibilitar o andamento do feito. 

4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, 6ª Turma, Ag nº 200903000213896, v.u., DE 04/09/2009) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022262-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022262-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : UNILEVER BRASIL INDL/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00201253820064036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 18750-0, 

bem como do porte de remessa e retorno, código da receita n.º 18760-7, nos termos da Resolução n.º 411, de 21 de 

dezembro de 2010, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e CNPJ. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022359-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022359-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00037676820114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em face de decisão 
proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Ribeirão Preto/SP que, em ação de procedimento ordinário, indeferiu pedido 

de antecipação de tutela visando à anulação da "Tomada de Preços nº 14-2011-9" e do eventual contrato dela 

decorrente. 

Alega a agravante, em síntese, que o Município de Ribeirão Preto promoveu a realização, em 01/07/2011, de certame 

licitatório para a contratação de empresa interposta para a realização de serviços que, por disposição legal, são serviços 

postais. 

Afirma que apesar de não terem comparecido interessados, o Município agravado teria realizado nova reunião no último 

dia 1º de agosto visando ao prosseguimento do certame. 

Argumenta que a ECT exerce a prestação de serviço postal, em regime de exclusividade, porquanto a manutenção do 

referido serviço é de exclusividade da União, conforme o disposto no art. 21, X, da Constituição Federal. 

Ressalta o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 46, 

julgada improcedente e, portanto, reconhecendo que os serviços postais devem ser exercidos exclusivamente pela ECT. 

Dessa forma, o entendimento pacificado é no sentido que a Lei nº 6.538/78 e o Decreto-Lei nº 509/69 foram 

recepcionados pela Constituição Federal de 1988. 

Destaca que o conceito de "carta" é dado pela Lei nº 6.538/78, ou seja, "objeto de correspondência, com ou sem 

envoltório, sob a forma de comunicação escrita, de natureza administrativa, social, comercial, ou qualquer outra, que 

contenha informação de interesse específico do destinatário." 
Destaca que no caso concreto não se aplica o disposto no art. 9º, §2º, alíneas "a" e "b" da Lei 6.538/78, uma vez que as 

exceções ao serviço postal lá previstas não contemplam a coleta e entrega de documentos mediante intermediação 

comercial. 

Pede a antecipação da tutela a fim de que seja determinada a imediata suspensão da "Tomada de Preços nº 014/2011-9" 

e do eventual contrato deste advindo, no que se refere ao serviço postal de recebimento, transporte e entrega de 

correspondência, e outros objetos que sejam afetos à exclusividade postal da União. Pleiteia, também, a concessão da 

tutela para que o réu se abstenha especificamente de deflagrar procedimentos licitatórios que visem, de qualquer forma, 

o serviço postal de recebimento, transporte e entrega de correspondência e outros objetos que sejam afetos à 

exclusividade postal da União, bem como que expressem, de qualquer forma, intenção de pactuação inerente à prática 

de qualquer ato que enseje atividade postal (recebimento, expedição, transporte e, especialmente, entrega de objetos de 

qualquer natureza sujeitos à exclusividade postal). 

É o relatório. Decido. 
É cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

de tutela antecipada proferida em sede de ação de procedimento ordinário suscetível de causar dano irreparável ou de 

difícil reparação à recorrente. 

Diviso, neste exame provisório, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da antecipação de tutela de que 

trata o art. 527, III, do Código de Processo Civil. 
De início, observo que no tocante à controvérsia acerca do monopólio/privilégio da ECT na prestação de "serviços 

postais", nos termos da Lei nº 6.538/78, o STF julgou improcedente a Argüição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental nº 46-7/DF, ocasião em que deu interpretação conforme o artigo 42 da Lei nº 6.538/78 para restringir a sua 

aplicação às atividades postais descritas no art. 9º deste mesmo diploma legal, quais sejam, a entrega de cartas, cartões-

postais e correspondências agrupadas (malote). 

Não houve, contudo, delimitação, no âmbito do citado Supremo Tribunal, do conceito legal de carta, por se tratar de 

tema que refoge à sua competência. Por seu turno, o conceito de carta está previsto no artigo 47 da Lei nº 6.538/78, que 

assim estabelece: 

"Art. 47. Para os efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições:  

CARTA - objeto de correspondência, como ou sem envoltório, sob a forma de comunicação escrita, de natureza 

administrativa, social, comercial, ou qualquer outra, que contenha informação de interesse específico do destinatário." 

 

As exceções ao regime de exclusividade dos correios estão previstas no art. 9º da Lei nº 6.538/78. Entre elas há a 

previsão no §2º, alínea "a", do "transporte de carta ou cartão postal, efetuado entre dependências da mesma pessoa 

jurídica, em negócios de sua economia, por meio próprios, sem intermediação comercial.". 
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Portanto, a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta e entrega de documentos, no 

perímetro urbano de Ribeirão Preto e Bonfim Paulista, não se inclui entre as exceções do art. 9º, §2º "a", da Lei nº 

6.538/78, uma vez que se trata de serviço remunerado a ser prestado por pessoa jurídica externa, ou seja, com 

intermediação comercial, violando, em princípio, a exclusividade da prestação de serviços postais pelos Correios. 

Assim, em exame provisório, presente a verossimilhança das alegações para a concessão antecipada da tutela recursal, 

considerando, a princípio, que as atividades objeto do Edital da Tomada de Preços nº 0014/2011-9, constituem 

privilégio postal da ECT, ora agravante. 

Posto isso, concedo o pedido de efeito suspensivo para determinar a imediata suspensão da "Tomada de Preços nº 

014/2011-9" e do eventual contrato deste advindo, no que se refere ao serviço postal de recebimento, transporte e 

entrega de correspondência, e outros objetos que sejam afetos à exclusividade postal da União. Defiro, outrossim, o 

pedido para determinar à Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto que se abstenha especificamente de deflagrar 

procedimentos licitatórios que visem, de qualquer forma, ao exercício do serviço postal de recebimento, transporte e 

entrega de correspondência e outros objetos que sejam afetos à exclusividade postal da União, bem como que 

expressem, de qualquer forma, intenção de pactuação inerente à prática de qualquer ato que enseje atividade postal 

(recebimento, expedição, transporte e, especialmente, entrega de objetos de qualquer natureza sujeitos à exclusividade 

postal). 

Intime-se a agravada para contraminuta. 

Publique-se. 
São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022438-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022438-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : RONALD WALLACE SIMONSEN 

ADVOGADO : EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00239123620104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra a decisão que recebeu os embargos à execução sem a suspensão da execução fiscal. 

Sustenta haver a possibilidade de suspender o prosseguimento da execução fiscal, porquanto há penhora garantindo a 
execução fiscal. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A teor do disposto no artigo 525, II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída com as peças 

facultativas hábeis a demonstrar o pretenso direito do recorrente. 

No caso em exame, a agravante refuta a decisão proferida pelo Juízo "a quo", na qual os recebeu os embargos à 

execução fiscal apenas no efeito devolutivo. 

No entanto, deixou o agravante de juntar aos presentes autos os documentos que comprovassem as razões de sua 

insurgência e do sustentado direito, notadamente a petição inicial dos embargos à execução fiscal. 

Dessarte, os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser 

colacionados no momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso em 

razão da impossibilidade de dilação probatória. 

Nesse sentido, traz-se a lume precedente jurisprudencial do STJ: 

 

"Agravo de instrumento. Instrução deficiente. Art. 525, II, do Cód. de Pr. Civil. Aplicação da Súmula 7. 

1. A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso. 
(...) 

3. Nego provimento ao agravo regimental". 

(STJ, AgRg no AG n.º 842404/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. em 10/05/07, DJ 10/09/07, p. 323) 

"Agravo de instrumento. Traslado de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados". 

(STJ, EREsp n.º 449486/PR, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 02/06/04, DJ 06/09/04, p. 

155) 
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No mesmo sentido é o entendimento desta e. Sexta Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das das 

peças facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena 

de preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido." 

(AG n.º 1999.03.00.044115-0/SP, Sexta Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra, j. em 31/01/08, DJU 

18/03/08, p. 505) 

 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo, a teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil, combinado com o art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso de prazo. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022461-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022461-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA MORANO CANDELORO e outro 

AGRAVADO : MARCOS BENEDITO FERREIRA DA MOTA 

ADVOGADO : FABIO RICARDO LAROSA e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00119024020094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá se 

manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023107-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023107-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : SONIA MARIA DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00112833020104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 
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DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 
4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  
(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023364-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023364-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : JULIANA CRISTINA PERES 

ADVOGADO : MARILSON BARBOSA BORGES e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

AGRAVADO : CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM COFEN 

ADVOGADO : JOABY GOMES FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00194924020104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em mandado de segurança, recebeu tão-somente no efeito devolutivo a 

apelação por ela interposta em face da sentença que denegara a ordem. 

Alega a agravante, em suma, a necessidade de concessão de efeito suspensivo à apelação. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 
Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Com efeito, a sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, 

razão pela qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo. 

Vem, reiteradamente, decidindo o C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ART. 796 E SEGUINTES, CPC). 

1. Pedido de "efeito suspensivo" no processamento de recurso ordinário interposto em Mandado de Segurança 

denegado, não se concilia com o sucesso. Deveras seria inócuo o deferimento, uma vez que, negada a segurança, não 

existe ordem positiva para ser cumprida ou contendo efeitos favoráveis, que precisariam ser mantidos. 

2. Cautelar sem procedência" (grifou-se). 

(STJ, 1ª Turma, MC 2312/AM, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/09/2000, v.u., DJ 08/10/2001, p. 0162) 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITOS DA SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO. 

1. Somente em hipóteses excepcionalíssimas é que se concede ao recurso efeito diverso do atribuído em lei. 

2. Em mandado de segurança, só se aceita impugnação de sentença por ação de segurança quando é a decisão 

teratológica e/ou manifestamente ilegal. 
3. Recurso ordinário improvido". (STJ, 2ª Turma, ROMS 12607/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/03/2002, v.u., DJ 

22/04/2002, p. 0183) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS DA APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA 

SENTENÇA QUE DENEGA SEGURANÇA. 

1. A apelação contra sentença que denega segurança comporta apenas efeito devolutivo. 

2. Precedente. 

3. Recurso provido". (STJ, 1ª Turma, RESP 183054/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 12/06/2001, v.u., DJ 

11/03/2002, p. 0175) 

 

Assim, como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Contudo, excepcionalmente, 

admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura concessiva do 

pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito meramente devolutivo, causa, 

ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura in casu. 
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Por outro lado, mister consignar que as disposições contidas no art. 520 do CPC não têm o condão de obstar o 

recebimento da apelação tão-somente no efeito devolutivo, mormente em razão da natureza da sentença de cunho 

denegatório, a qual é dotada de autoexecutoriedade. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023396-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023396-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADO : COML/ SUPER PET LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00232824320114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente ao porte de remessa e retorno, código da receita n.º 

18760-7, nos termos da Resolução n.º 411, de 21 de dezembro de 2010, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu 

nome e CNPJ. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023516-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023516-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

AGRAVADO : ANTONIO SAMPAIO SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00340486320084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 
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"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 
3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023530-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023530-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : PEDRA VERMELHA EMPREEND IMOB CONSTR E TERRAPL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00214674520104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 
 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 
personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 
"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  
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Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023539-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023539-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : BENEDITO LAOR DA SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00188268420104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 
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(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 
Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023559-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023559-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

AGRAVADO : JOSE LUIZ MENDES DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00489343320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 
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No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  
5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 
4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023562-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023562-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : DI FATTO IMOVEIS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00447691120074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
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Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 
 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 
Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 
3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023586-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023586-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ELIANA MONTEIRO DE BARROS RUPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00405551120064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 
 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 
personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 
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(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023653-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023653-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : INDUSTRIAS PAULUS LTDA e outro 

 
: FRANK MOJEN PAULUS 

ADVOGADO : IVO FERNANDES JUNIOR e outro 

PARTE RE' : ROLF DIETER KONRAD PAULUS 

 
: GOTZ HARTMUT PAULUS 

 
: ANDREA MOJEN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00219791419994036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimem-se as partes agravadas para oferecer contraminuta. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023891-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023891-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP FUNDUNESP 

ADVOGADO : MARCELO RICARDO ESCOBAR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00112757120114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNEPS - 

FUNDUNESP em face da decisão da 8ª Vara Federal de São Paulo/SP que, em mandado de segurança, indeferiu o 

pedido da impetrante, ora agravante, de concessão de assistência judiciária gratuita. 
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Aduz a Fundação agravante que a decisão merece reforma, em síntese, dada a sua condição de pessoa jurídica sem fins 

lucrativos e de utilidade pública e porque, segundo seu balanço patrimonial de 2.010, apresentou um déficit de R$ 

2.300.592,88 (dois milhões, trezentos mil e quinhentos e noventa e dois reais e oitenta e oito centavos), pelo que não 

pode suportar os ônus do processo. 

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo, a fim de seja deferida a gratuidade judiciária, nos termos da Lei n. 

1060/50, ou, alternativamente, seja-lhe deferido o prazo de cinco dias para proceder ao recolhimento das custas. 

É o relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, que autorizam o 

recebimento do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

No entanto, em juízo de cognição sumária, portanto, provisório, não se divisa os requisitos à antecipação da gratuidade 

judiciária, nos moldes do art. 527, III, do CPC. 

Embora conste do Estatuto Social de fls. 88/93, que a Fundação agravante é entidade civil, com personalidade jurídica 

de direito privado, sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública pelo Decreto Municipal n. n. 47.349/2006 (fls. 

96), certo é que, ainda assim, tem o ônus processual de demonstrar que faz jus aos benefícios da Lei n. 1.060/56. Nesse 

sentido:  

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA 
SEM FINS LUCRATIVOS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA MISERABILIDADE JURÍDICA.PRECEDENTE 

DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. O embargante alega que o aresto recorrido divergiu de 

acórdão proferido pela Corte Especial, nos autos do EREsp 690482/RS, o qual estabeleceu ser ônus da pessoa jurídica, 

independentemente de ter finalidade lucrativa ou não, comprovar que reúne os requisitos para a concessão do 

benefício da assistência judiciária gratuita. 2. A matéria em apreço já foi objeto de debate na Corte Especial e, após 

sucessivas mudanças de entendimento, deve prevalecer a tese adotada pelo STF, segundo a qual é ônus da pessoa 

jurídica comprovar os requisitos para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita, sendo irrelevante a 

finalidade lucrativa ou não da entidade requerente. 3. Não se justifica realizar a distinção entre pessoas jurídicas com 

ou sem finalidade lucrativa, pois, quanto ao aspecto econômico-financeiro, a diferença primordial entre essas 

entidades não reside na suficiência ou não de recursos para o custeio das despesas processuais, mas na possibilidade 

de haver distribuição de lucros aos respectivos sócios ou associados. 4. Outrossim, muitas entidades sem fins 

lucrativos exploram atividade econômica em regime de concorrência com as sociedades empresárias, não havendo 

parâmetro razoável para se conferir tratamento desigual entre essas pessoas jurídicas. 5. Embargos de divergência 

acolhidos." 

(ERESP 200702248799, CASTRO MEIRA, - CORTE ESPECIAL, 23/08/2010)  

E, nesse contexto, o balanço patrimonial encartado a fls. 205/207 per se não indicia precariedade da situação econômica 

da Fundação, a impedir-lhe o recolhimento das custas judiciais, até porque o que se postula no mandado de segurança 
de origem é exatamente o levantamento sem incidência de imposto de valor considerável de sua titularidade e que se 

encontra depositado na Caixa Econômica Federal.  

Desse modo, sem comprovação cabal do "estado de miserabilidade" da Fundação, não há como deferir-lhe os benefícios 

de que trata a Lei n. 1.060/50.  

 

Posto isso, indefiro a concessão de assistência judiciária gratuita à Fundação agravante e, em acolhimento de seu pedido 

alternativo, concedo-lhe o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este recurso, para que efetue 

o recolhimento das custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa Econômica Federal, no montante, guias 

e códigos indicados no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 

3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho de Administração desta 

Corte. 

Publique-se. 

Intime-se a parte agravada para contraminuta. 

Pub. 

Após, dê-se vista ao órgão do Ministério Público Federal oficiante nesta Corte. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023932-12.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.023932-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : IVONE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : BEATRIZ RODRIGUES MEDEIROS e outro 
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AGRAVADO : FACULDADE MATO GROSSO DO SUL FACSUL 

ADVOGADO : NELSON BRUNO VALENCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00039609820114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de liminar em mandado de segurança impetrado com o fim 

de assegurar sua matrícula no 7° Semestre do Curso de Direito da Faculdade Mato Grosso do Sul - FACSUL "sem ter 

que pagar mais do que entende devido" (fl. 29). 
Assevera, em síntese, inexistir óbice à renovação de sua matrícula, na medida em que a agravante pretende adimplir seu 

débito com a instituição de ensino, não obstante esteja passando por dificuldades financeiras. 

Pleiteia a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

DECIDO. 
Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela agravante. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Anteriormente à vigência da Lei n.º 9.870, de 23 de novembro de 1999, a Medida Provisória n.º 1477, e reedições, que 

regulava a matéria, não era clara ao dispor sobre quais penalidades não poderiam ser impostas ao aluno inadimplente. 
Assim, havia interpretações no sentido de que o indeferimento da rematrícula inseria-se no conceito de penalidades 

pedagógicas, descabendo sua aplicação. 

Com a promulgação da referida lei, a matéria já não comporta interpretações divergentes. Com efeito, a matrícula é 

assegurada àqueles que são alunos da instituição, "salvo quando inadimplentes". Se por um lado não pode a escola 

aplicar as penalidades pedagógicas elencadas no artigo 6º, também não pode o aluno que não pagou as mensalidades 

durante o ano letivo pretender direito à rematrícula. É clara a ressalva. 

Nesse sentido: 

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE 

DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA.  

1. O art. 5º da Lei nº 9.870/99, ao assegurar o direito da rematrícula aos alunos que matriculados em determinada 

instituição de ensino, exclui os inadimplentes.  

2. Dessa forma, nenhuma norma é descumprida caso a universidade particular resolva não mais prestar serviços 

educacionais aos estudantes em tal situação, uma vez que decorre de relação contratual.  

3. Decidiu com acerto o Tribunal a quo ao aplicar ao presente caso a teoria do fato consumado. 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, REsp 601499, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. em 27/04/2004, v.u., DJ de 16/08/2004, p. 232) 

"PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSTITUIÇÃO 
PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. ALUNO INADIMPLENTE. 

1. O Supremo Tribunal Federal, na ADIN n.º 1.081-6, suprimiu, liminarmente, expressão que obrigava as instituições 

de ensino a rematricular alunos inadimplentes, confirmando o entendimento de que a não renovação de matrícula, 

nesses casos, não caracteriza penalidade pedagógica. 

2. A negativa de renovação de matrícula pelo estabelecimento de ensino, por motivo de inadimplência, está fora do 

alcance das vedações do art. 6.º, da Lei n.º 9.870/99, entendimento ratificado pelo art. 5.º da mesma lei. 

3. Apelação provida e remessa oficial providas". 

(TRF 3ª Região, AMS 250780, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 26/11/2003, v.u., DJU de 

12/12/2003, p. 524) 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. INADIMPLÊNCIA. 

1.A Constituição Federal coloca "a latere" das instituições públicas, as particulares, que baseando-se na livre 

iniciativa, deverão se conformar a condições, que podem ser denominadas de poder de polícia do Estado, que são: o 

cumprimento das normas gerais da educação nacional e autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público 

(artigo 209, CF). 

2.O Colendo Supremo Tribunal Federal, na ADIN nº 1081-6, concedeu liminar no sentido de suprimir do artigo 5º da 

MP nº 524, de 07.06.94, expressão que obrigava a instituição de ensino a rematricular aluno inadimplente. 

3.A Lei nº 9870/99, fruto da conversão da Medida Provisória nº 524, não mais contém dispositivo que obrigue 
estabelecimento particular de ensino a rematricular aluno inadimplente (art. 6º e § 2º, Lei 9870/99). 

4.Apelação não provida". 
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(TRF 3ª Região, AMS 228261, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 28/08/2002, v.u., DJU de 04/11/2002, 

p. 702). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023957-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023957-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : TRAVEL SET COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00333473420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 
profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 
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4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 
3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023981-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023981-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : SERGIO DE MORAES CARNEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00530213220094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 
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"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 
3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023993-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023993-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : ROSANGELA BARBOSA PAIVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00343291920084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 
 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 
personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 
"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  
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Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024023-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024023-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : MARIA GORETTI DE ALMEIDA ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00535947020094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 
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(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 
Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024156-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024156-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ALESSANDRA PINHEIRO FONTANARI 

ADVOGADO : NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00126180520114036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu a liminar pleiteada em mandado de segurança impetrado com o fim 

de obter autorização para "realizar o desembaraço aduaneiro do automóvel correspondente à Licença de Importação (LI) 

n° 11/0993636-7, com suspensão da exigibilidade do recolhimento de IPI" (fl. 56). 

Alega ser de rigor o reconhecimento da não-incidência do imposto em comento sobre as operações de importação de 

veículo automotor realizadas por pessoa física que não exerce atividade industrial na medida em que não se vislumbra, 

em favor desse contribuinte, a aplicação da regra da não-cumulatividade do IPI. 

Aduz não se enquadrar no conceito de "estabelecimento equiparado a industrial", erigido à condição de contribuinte do 

referido imposto, nos termos do art. 9° do Regulamento do IPI. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

O Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI - encontra-se previsto no artigo 153 da Constituição Federal: 

"Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

... 

IV - produtos industrializados; 
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... 

§ 3º - O imposto previsto no inciso IV: 

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores; 

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior." 

O artigo 46 do Código Tributário Nacional prevê como fato gerador do IPI o desembaraço aduaneiro quando o produto 

industrializado é de procedência estrangeira (inciso I). Por sua vez, o artigo 51 do mesmo diploma legal considera seu 

contribuinte, entre outros, o importador ou quem a ele se equiparar. 

A exigibilidade do tributo encontra amparo no sistema constitucional tributário e obedece ao princípio da legalidade, 

que se constitui em uma das garantias do Estado de Direito, desempenhando função protetiva dos direitos dos cidadãos. 

Como assinala José Eduardo Soares de Melo "somente com a expedição de normas editadas pelos representantes do 

próprio povo (Poder Legislativo) é que se tem nascimento, modificação ou extinção de direitos e obrigações, 

competindo à Administração Pública expressa obediência ao princípio da legalidade (art. 37 da Constituição Federal). O 

ordenamento jurídico contempla a reserva formal da lei, mediante a fixação precisa e determinada do órgão titular 

competente para sua expedição; e a reserva material da lei com a característica de ordem abstrata, geral e impessoal" 

(in. Curso de direito tributário. Dialética: São Paulo, 1997, p.19/20). 

No caso, reconhece a lei que o desembaraço de mercadoria estrangeira industrializada, seja feito por pessoa física ou 

por pessoa jurídica, se constitui em fato gerador do IPI. 
Por essas razões, com a ocorrência do fato imponível, se faz presente o recolhimento da exação, cuja ocorrência não 

pode ser elidida pelo Judiciário, sob pena de fugir de seu papel de aplicador da lei e pacificador dos conflitos de 

interesses e assumir, indevidamente, o papel de legislador positivo. 

Nesse sentido, pacífica a jurisprudência, inclusive com precedentes desta C. 6ª Turma, cujos fundamentos ora partilho: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO DESTINADO AO 

USO PRÓPRIO - IPI - EXIGIBILIDADE. 

1- Em se tratando de mercadorias importadas, o fato gerador da exação coincide com o momento do desembaraço 

aduaneiro. Art. 46, I, do CTN. 

2- O contribuinte do imposto é o importador ou quem a lei a ele equiparar (art. 51 do CTN), sendo irrelevante o fato de 

ser a importação realizada por pessoa física ou por pessoa jurídica, ou se a sua finalidade é para uso próprio ou para 

comercialização do produto em território nacional, visto que o que se tributa pelo IPI não é o produto importado, mas 

sim o seu ingresso no circuito nacional, equiparando-o, para efeitos fiscais, ao produto industrializado nacional. De 

outra sorte, haveria uma bitributação pelo imposto de importação. 

3- Nesse sentir, a incidência do IPI sobre o produto importado não infringe o princípio da não-cumulatividade previsto 

na Constituição Federal. 

4- Precedentes da Sexta Turma desta Corte. 

5- Apelação e remessa oficial providas. Segurança denegada. Agravo retido julgado prejudicado." 
(Apelação/Reexame Necessário nº 0011071-83.2009.4.03.6104/SP, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Ricardo 

China, j. 17/03/2011) 

"TRIBUTÁRIO - IPI - PRODUTO IMPORTADO - FATO GERADOR - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - PRINCÍPIO 

DA SELETIVIDADE E DA ISONOMIA RESGUARDADOS - AUSÊNCIA DE BITRIBUTAÇÃO. 

1. O artigo 46 do Código Tributário Nacional prevê como fato gerador do IPI, o desembaraço aduaneiro quando o 

produto industrializado é de procedência estrangeira (inciso I). Por sua vez, o artigo 51 do mesmo diploma legal 

considera seu contribuinte, entre outros, o importador ou quem a ele se equiparar. 

2. No caso, reconhece a lei que o desembaraço de mercadoria estrangeira industrializada, seja feito por pessoa física 

ou por pessoa jurídica, se constitui em fato gerador do IPI. 

3. O IPI incide sobre o produto industrializado de origem estrangeira no momento do desembaraço aduaneiro. A ele se 

agrega o valor cobrado a título de Imposto de Importação, acrescido de taxas e encargos cambiais que comporão a 

base de cálculo do IPI. 

4. Princípios da seletividade e da isonomia resguardados. A essencialidade do produto determina a diferenciação de 

alíquotas, e a isonomia determina tratamento igual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. A 

mercadoria de procedência estrangeira deve ser tributada pelo IPI da mesma forma que o produto similar nacional. 

5. O IPI incidente sobre o desembaraço aduaneiro de produtos importados não tem o mesmo fato gerador do imposto 

de importação. Este ocorre com a entrada no território nacional de mercadoria estrangeira e o IPI tem nascimento no 
desembaraço da mesma." 

(Apelação em Mandado de Segurança nº 2005.03.99.000660-4/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, 6ª 

Turma, j 25/07/2007) 

"CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - IPI IMPORTAÇÃO - BEM PARA CONSUMO.  

1 - A incidência prevista pelo CTN encontra-se em perfeita harmonia com os ditames da Constituição Federal, em seu 

art. 153, inciso IV.  

2 - A destinação comercial que se dará ao bem IMPORTADO é irrelevante, não havendo, portanto qualquer ressalva 

prevista pela legislação competente que conceda ao importador, na hipótese dos autos o não recolhimento do tributo. 

Assim, é indiferente para a tributação, o FATO de o importador possuir ou não estabelecimento, assim como de ser ou 

não inscrito como contribuinte habitual para efeito do FATO GERADOR do IPI, no caso de importação.  
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3 - O IPI incide sobre o PRODUTO industrializado, não ocorrendo qualquer vedação da respectiva incidência, ainda 

que, em caso de mercadoria provinda do exterior, incida simultaneamente o imposto de importação.  

4 - Apelação improvida." 

(TRF3 - AMS - 142285 - UF: SP - TERCEIRA TURMA Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - DJU: 22/02/2006 - 

PÁGINA: 259) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024187-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024187-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : SYMBELL ADM DE BENS SC LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00457044620104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 
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3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 
econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024189-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024189-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ANTONIO RODRIGUES DOS S FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00163252620114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 
Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 
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"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 
1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 
VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024201-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024201-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ADIMCO ADM IMOBILIARIA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00149269320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 
 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 
Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 
3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 
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Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024226-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024226-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : JOAO CAETANO POLLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00528461420044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal não se aplica aos créditos das autarquias 

profissionais, dirigindo-se, exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 
 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  
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5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 
(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024382-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024382-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MARIA JOSE ZOCAL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO e outro 

INTERESSADO : ALBERTO PEREIRA E CIA LTDA massa falida 

SINDICO : EDUARDO FREYTAG BUCHDID 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00041312820114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 18750-0, 

nos termos da Resolução n.º 411, de 21 de dezembro de 2010, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e 

CPF.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024446-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024446-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ARCOS DOURADOS COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00004187020114036130 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em mandado de segurança, recebeu tão-somente no efeito devolutivo a 

apelação por ela interposta em face da sentença que denegara a ordem. 

Alega a agravante, em suma, a necessidade de concessão de efeito suspensivo à apelação. 
Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Com efeito, a sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, 

razão pela qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo. 

Vem, reiteradamente, decidindo o C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ART. 796 E SEGUINTES, CPC).  
1. Pedido de "efeito suspensivo" no processamento de recurso ordinário interposto em Mandado de Segurança 

denegado, não se concilia com o sucesso. Deveras seria inócuo o deferimento, uma vez que, negada a segurança, não 

existe ordem positiva para ser cumprida ou contendo efeitos favoráveis, que precisariam ser mantidos. 

2. Cautelar sem procedência" (grifou-se). 

(STJ, 1ª Turma, MC 2312/AM, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/09/2000, v.u., DJ 08/10/2001, p. 0162) 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITOS DA SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO. 

1. Somente em hipóteses excepcionalíssimas é que se concede ao recurso efeito diverso do atribuído em lei. 

2. Em mandado de segurança, só se aceita impugnação de sentença por ação de segurança quando é a decisão 

teratológica e/ou manifestamente ilegal. 

3. Recurso ordinário improvido". (STJ, 2ª Turma, ROMS 12607/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/03/2002, v.u., DJ 

22/04/2002, p. 0183) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS DA APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA 

SENTENÇA QUE DENEGA SEGURANÇA. 

1. A apelação contra sentença que denega segurança comporta apenas efeito devolutivo. 

2. Precedente. 

3. Recurso provido". (STJ, 1ª Turma, RESP 183054/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 12/06/2001, v.u., DJ 
11/03/2002, p. 0175) 

 

Assim, como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Contudo, excepcionalmente, 

admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura concessiva do 

pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito meramente devolutivo, causa, 

ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura in casu. 

Por outro lado, mister consignar que as disposições contidas no art. 520 do CPC não têm o condão de obstar o 

recebimento da apelação tão-somente no efeito devolutivo, mormente em razão da natureza da sentença de cunho 

denegatório, a qual é dotada de autoexecutoriedade. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012556-05.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.012556-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : W Z ENGENHEIROS ASSOCIADOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PELEGRINI BARBOSA 

No. ORIG. : 00.00.00778-2 1 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Conforme consta da certidão de fls. 103, a sentença e a decisão que julgou prejudicada a exceção de pré-executividade 

foram publicados no DJE de 09/11/2009, às fls. 1829. 

Destarte, à míngua de comprovação de não ter sido observado o disposto no 236, § 1º do CPC, indefiro o pedido de fls. 

110/112. 
Intime-se.  

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 12237/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003333-58.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.003333-4/SP  

APELANTE : CASSILDA FERRAZ 

ADVOGADO : PEDRO SANTOS DE JESUS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO ASSAD GUARDIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Compulsando os autos, verifico que a autora não pleiteia, em qualquer momento, a concessão de benefício 

previdenciário nem discute a presença dos requisitos necessários para o seu recebimento ou revisão. 

O pedido da autora, julgado improcedente em primeira instância, limita-se à concessão de indenização por danos morais 

em decorrência de ato ilícito atribuído ao INSS. 

Nessas condições, a matéria sob análise escapa da competência desta Terceira Seção, pois não se trata de questão 

previdenciária ou assistencial, mas única e exclusivamente de discussão a respeito de pedido de indenização por danos 

morais em face do INSS, matéria afeta à Segunda Seção deste Tribunal, em favor da qual declino da competência para a 

regular redistribuição do feito. 

Confira-se a jurisprudência das Turmas julgadoras que compõem a Segunda Seção deste Tribunal: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. NEGLIGÊNCIA DO INSS NA CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO. INDEFERIMENTO. DANO POR PRIVAÇÃO NO GOZO DE BENEFÍCIO. SOFRIMENTO MORAL. 

IMPROCEDÊNCIA.  
1. Caso em que o autor pleiteia indenização por "negligência" do INSS, uma vez que com base em perícia, que não 

estaria a retratar a realidade, indeferiu benefício previdenciário, o qual somente foi implantado 71 meses depois, em 

virtude de decisão judicial, que reconheceu incapacidade laboral e o direito, portanto, à prestação negada 

indevidamente pela autarquia. A condenação reivindicada envolve dano material, calculado com base no valor do 

benefício vigente ao tempo da liquidação multiplicado por 71, sem prejuízo do seu direito de receber os atrasados em 

decorrência da condenação na ação previdenciária, além de dano moral, considerando o sofrimento havido com o 

atraso, à base de 100 vezes o valor do benefício vigente ao tempo da liquidação.  

2. Todavia, não existe direito a indenizar em tal situação, pois a forma específica de reparação de danos, por erro na 

apreciação de pedidos de tal ordem, ocorre com a determinação para o pagamento retroativo do benefício, em relação 

à data em que a decisão judicial considerou devida a concessão, acrescido de correção monetária, juros de mora e 

encargo sucumbencial.  

3. O erro na avaliação administrativa de pedidos de concessão, de que tenha resultado dano consistente na falta de 

percepção dos valores a tempo e modo, resolve-se pela forma e alcance de condenação inerente às ações 
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previdenciárias e não através de ação de indenização autônoma, fundada em responsabilidade civil do Estado, porque 

esta exige um dano particular vinculado à conduta, comissiva ou omissiva, do Poder Público, cuja reparação não 

tenha se efetivado ou sido possível efetivar-se no âmbito da ação própria para a revisão da conduta administrativa 

impugnada, no caso a ação previdenciária  

4. Na espécie, embora o autor pretenda atribuir ao presente pedido de condenação a qualidade de "indenização", 

diferindo do resultante da condenação previdenciária que, segundo alegado, teria natureza "alimentar", evidente que o 

fato discutido é exatamente o mesmo, qual seja, a falta de concessão e pagamento do benefício ao tempo do 

requerimento administrativo, por responsabilidade do INSS ("negligência"), sendo igualmente idêntico o dano 

narrado, em ambos os casos, consistentes na privação do benefício no período a que teria direito.  

5. Não houve descrição de qualquer dano específico e concreto, além da genérica privação geradora do direito ao 

pagamento do valor dos atrasados do benefício previdenciário, nos termos da condenação imposta na ação respectiva. 

O que se pretende, portanto, é cumular, com base no mesmo fato e pelo mesmo dano, duas condenações, uma a título 

previdenciário, e outra título de responsabilidade civil do Estado, o que se revela improcedente, até porque acarretaria 

enriquecimento indevido do autor, que não pode beneficiar-se com a percepção de valores, por duplo fundamento, 

quando a causa fática e jurídica é a mesma.  

6. Apelação desprovida, sentença de improcedência confirmada."  

(TRF 3ª Região, AC 899767, proc. 2001.61.20.007698-4, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 CJ1 25.10.10, p. 

244)  
"RESPONSABILIDADE CIVIL. INSS. ERRO NO PROCEDIMENTO DA CONCESSÃO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA REJEITADA. ART. 37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. REDUÇÃO DO QUANTUM 

INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO EM CAUSA.  

I - (...).  

II - A responsabilidade civil do INSS reveste-se de caráter objetivo, nos termos do referido art. 37, § 6º, da 

Constituição Federal.  

III - A hipótese dos autos não trata de mero atraso no processo de implementação do benefício previdenciário, o qual, 

via de regra, não dá ensejo à responsabilidade civil do INSS, mas da ocorrência de erro na análise dos pressupostos 

necessários à concessão do benefício previdenciário, sendo que a própria autarquia reconheceu a existência da 

conduta que causou negável prejuízo à Autora.  

IV - O dano moral é decorrência lógica da ocorrência do fato, visto que o cancelamento do benefício e a ausência dos 

pagamentos devidos à Autora, fizeram com que a mesma experimentasse dor, amargura e sensação de impotência, 

principalmente em relação ao vexame e à privação dos recursos necessários ao cuidado de sua saúde.  

V - No tocante ao quantum devido a título de indenização por danos morais, a sentença deve ser reformada, porquanto 

o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), fixado pelo MM. Juízo a quo, não está em sintonia com a jurisprudência 

sobre a matéria.  
VI - Quantum indenizatório reduzido para o valor de 100 salários-mínimos, o qual entendo compatível com a 

gravidade dos fatos, afastada, outrossim, a aplicação da atualização monetária pelo IPC, como estabelecida na 

sentença.  

VII - Remessa oficial e apelação parcialmente providas.  

(TRF 3ª Região, AC 1263292, proc. 2002.61.00.001894-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ1 08.02.10, 

p. 562)  

Assim, encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, a fim de que proceda 

à redistribuição àquela Seção. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033285-33.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.033285-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : BENEDITO NATAL MARTINS 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00068-9 2 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

I - Tendo em vista a informação contida no documento da f. 91, resta prejudicada a antecipação dos efeitos da tutela 

concedida. 

II - Em face do trânsito em julgado da decisão das f. 84-86, remetam-se os autos ao juízo de origem para regular 

andamento do processo, com a apreciação do requerimento das f. 93-94 destes autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008939-81.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008939-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM CARLOS NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 01.00.00005-7 4 Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 
I - A decisão das f. 173-175 determinou a contagem do tempo laborado pelo autor na condição de rurícola (5.11.1961 a 

21.7.1976), que somado ao tempo de serviço comum (anotações em CTPS e guias de recolhimentos), que constam no 

CNIS, totalizam mais de 35 anos de trabalho, suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço (Lei n. 

8.213/91), nos termos decididos nos presentes autos. 

II - Certifique-se o trânsito em julgado da decisão das f. 173-175, remetendo-se os autos à Vara de origem, para 

eventual execução, evitando-se duplicitade de pagamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012175-68.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.012175-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARGARETE DIAS 

ADVOGADO : MARISA REZINO CASTRO GONCALVES e outro 

DESPACHO 

Fls. 233: Ciência às partes pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000168-80.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.000168-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOSE SEBASTIAO DA VEIGA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00004-8 1 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

I - Tendo em vista a informação contida no documento da f. 111, resta prejudicada a antecipação dos efeitos da tutela 

concedida. 

II - Em face do trânsito em julgado da decisão das f. 105-107, remetam-se os autos ao juízo de origem para regular 

andamento do processo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003444-12.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.003444-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 
Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (extrato anexo) extrai-se notícia de que a autora, 

Maria Aparecida Lopes, faleceu em 12.06.2011. 

Assim, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, I, do CPC, por 60 (sessenta) dias, a fim de que eventuais 

sucessores processuais do demandante promovam sua habilitação, apresentando documentos que comprovem sua 

qualidade processual, para possibilitar o regular processamento do feito. 

Deixo consignado, desde já, que, no silêncio, os autos serão extintos, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, IV, 

e do CPC. 

Após, intime-se o INSS para manifestação. 

P.I.  

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000896-08.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.000896-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NIRIA DA SILVA 
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ADVOGADO : DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DESPACHO 

Reitere-se o ofício de fls. 208, solicitando as informações mencionadas no despacho de fls. 205. 

P.I. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002380-42.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.002380-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JOSE GENESIO DE SOUZA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

1- Fls. 474/475: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

2- Defiro o desentranhamento de fl. 471 destes autos, requerida pelo autor às fls. 474/475, devendo o mesmo proceder 

sua retirada em Subsecretaria, no prazo de cinco (05) dias. 

3- Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004930-10.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004930-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOAO AMBROSIO PIRES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IONAS DEDA GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 394/416: Ciência ao autor pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002305-64.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.002305-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA JOSE PERES GENARO GRILLI 

No. ORIG. : 05.00.00078-5 1 Vr GARCA/SP 

DESPACHO 

Fls. 90. Nos termos do art. 265, I, do CPC, suspendo o processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que seja 

regularizada a representação processual, conforme requerido. 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036160-34.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.036160-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELVA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

No. ORIG. : 04.00.00014-6 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

DESPACHO 

Fls. 186: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias à autora. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044227-85.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044227-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELIA PEREIRA NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00014-8 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS em face de sentença proferida em ação 

objetivando o restabelecimento de Auxílio-Doença decorrente de acidente do trabalho ajuizada por ZÉLIA PEREIRA 

NUNES DOS SANTOS. 

Preliminarmente, cabe observar que o julgamento de litígios decorrentes de acidente do trabalho é de competência da 

Justiça Estadual, constitucionalmente prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal de 1988, bem como, na 

Súmula nº 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Por oportuno, trago à colação o julgado assim ementado (verbis): 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA.  

1. A Justiça Federal é absolutamente incompetente para conhecer das causas que envolvam a concessão, 

restabelecimento ou reajuste de benefícios previdenciários cuja origem esteja em um acidente de trabalho.  

2. São nulos todos os atos decisórios, inclusive a sentença, prolatados por juiz absolutamente incompetente.  

3. Recurso e remessa ex officio não conhecidos. Declarada a nulidade de todos os atos decisórios. Determinada a 

remessa dos autos à Justiça Estadual para redistribuição." 

(AC 2002.03.99.034367-0, DJU 30.06.2003, relatora Des. Fed. MARISA SANTOS) 

 

Diante do exposto, face à incompetência desta Egrégia Corte Regional para a apreciação do recurso interposto nestes 

autos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Emenda Constitucional nº 45/2004), 

com as anotações e cautelas de praxe e as minhas homenagens. 

Comunique-se o MM. Juízo "a quo". 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018178-70.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.018178-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA DE MEIRA BORONI 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 07.00.00022-9 1 Vr ANGATUBA/SP 

DESPACHO 

Fls. 85/87: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028074-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.028074-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES FELICIANO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

No. ORIG. : 05.00.00101-5 1 Vr LUCELIA/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS / DATAPREV (extrato anexo) extrai-se notícia de 

que a autora, Lourdes Feliciano, faleceu em 05.09.2010. 

Assim, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, I, do CPC, por 60 (sessenta) dias, a fim de que eventuais 

sucessores processuais do demandante promovam sua habilitação, apresentando documentos que comprovem sua 

qualidade processual, para possibilitar o regular processamento do feito. 

Deixo consignado, desde já, que, no silêncio, os autos serão extintos, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, IV, 

e do CPC. 

Após, intime-se o INSS para manifestação. 

P.I. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001856-96.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.001856-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HARUMI HADAKA 

ADVOGADO : CINARA MARIA TOPPAN DOS SANTOS MATTOS e outro 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS a respeito do pedido de habilitação à sucessão processual formulado a fls. 74/77, por Liliana 

Mutsumi Lopes, inventariante do autor, falecido em 05/02/2010. 

P.I. 
 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004778-65.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.004778-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JAMIR ORLANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047786520084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

- Converto o julgamento em diligência. 
- Em seu recurso, a parte demandante pleiteia o restabelecimento do auxílio doença (NB 127.107.540-4), recebido de 

10/10/2002 a 14/12/2007, ou aposentadoria por invalidez. 

- Observando-se extrato do Cadastro de Informações Sociais-CNIS, anexo, encontramos 4 (quatro) benefícios, a partir 

de 1999, todos de auxílio-doença, sob NB's (números de benefício) 114417144-7(28/07/1999 a 20/05/2001); 

504016339-4 (31/05/2001 a 08/01/2002); 570382382-6 121173759-1 (01/06/2001 a 01/06/2001); e o último, 

127107540-4-5, de 10/10/2002 a 14/12/2007. 

- O 1º deles é classificado como espécie "91", traduzido por auxílio-doença por acidente de trabalho, e o 3º, com 

duração de 1 dia apenas é espécie "92" ou seja aposentadoria por invalidez-acidente de trabalho. 

- Diante desse histórico de benefícios concedidos, impõe-se a questão sobre a eficácia do tratamento clínico e 

ambulatorial no controle das patologias identificadas. 

- Portanto, para melhor conclusão, esclareça o INSS quais os motivos que levaram-no a conceder estes benefícios, a 

partir de 1999, citando os CID's (códigos de doença internacional) de cada moléstia identificada no periciando, no prazo 

legal concedido à pessoa idosa. 

- Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009294-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009294-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PEDRO GONCALVES DE LIMA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 06.00.00040-9 3 Vr CUBATAO/SP 

DESPACHO 

Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia da sentença e eventual acórdão proferidos nos autos da 

Ação Trabalhista n. 1.054/1997, bem como da respectiva certidão do trânsito em julgado, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006939-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006939-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE EDUARDO COLTRI 

ADVOGADO : CARINA BRAGA DE ALMEIDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00154571620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista do tempo decorrido desde a interposição deste recurso até a presente data, solicitem-se informações ao MM. 

Juízo "a quo" acerca do andamento do feito originário. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044636-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044636-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EDMILSON FARIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : AGNALDO LUIS FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00210-0 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Restabelecimento de auxílio-doença acidentário e conversão em aposentadoria por 

invalidez. Acidente do trabalho. Incompetência absoluta. Remessa do processo ao Tribunal de Justiça de São Paulo. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença acidentário e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do 
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pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença, por alegado 

cerceamento de defesa, decorrente do indeferimento do pedido de esclarecimentos pelo perito judicial ou a realização de 

nova perícia médica à constatação da incapacidade ao labor. No mérito, requereu a reforma do julgado, sustentando, em 

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, se inserem na 

competência da Justiça Estadual. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula de verbete nº 15, vazado nos seguintes 

termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

No caso em exame, verifica-se, da peça vestibular, que a alegada incapacidade laborativa do autor, decorreu de acidente 

de acidente de trabalho sofrido pelo autor, durante o horário de trabalho. 

Deveras, conforme se verifica da petição inicial e documentos que a instruíram, o autor vinha recebendo auxílio-doença 
por acidente de trabalho, NB nº 506.960.380-5, espécie 91, desde 04/04/2005 (fs. 40/45). 

Além disso, o autor narrou na peça exordial que (fs. 02/10): 

 

"(...) 

1) O Requerente é portador de epilepsia (doença catalogada no CID 10 como G40) há 08 (oito anos) e, atualmente, 

para controle das crises, está em tratamento neurológico com uso do medicamente carbamazepina - "CBZ" - 200mg 

três vezes ao dia (vide relatório da neurologista Dra. Sandra Izumi Taketani anexo à presente). 

2) É certo que, por conta das crises convulsivas, o Requerente, empregado da empresa "ªF. Banda ME" desde 03 de 

janeiro de 2005 (vide cópia da CTPS anexa à presente), em 18 de março de 2005 sofre acidente de trabalho e, desde 

então, em tratamento médico e incapacitado para o exercício de sua atividade laborativa de lavador de caminh]ões, 
encontrava-se até 08/10/2008 recebendo o benefício auxílio-doença acidentário (B91) de nº 506;960.380-5. 

3) Ocorre, porém, que, apesar do relatório do médico conveniado ao SUS, Dr. Fernando G. Pereira (cópia anexa), 

atestando que o Requerente há aproximadamente 03 anos sofre freqüentes crises convulsivas e que faz uso diário (2X 

ao dia) de "CBZ", o INSS, em perícia realizada em 06 de outubro de 2008, embora tenha constatado a incapacidade 

do Requerente para o trabalho, incoerentemente, concedeu-lhe o benefício auxílio-doença acidentário nº 

506.960.380-5 até 08/10/2008, ou seja, por mais dois dias apenas. Deste modo, na presente data, o benefício auxílio-

doença acidentário (B91) de nº 506.960.380-5, de caráter estritamente alimentar, encontra-se injusta e ilegalmente 
cessado, razão pela qual socorre-se da presente para vê-lo restabelecido.  

(...)." (destaques no original). 

 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal, ao 

julgamento do presente feito. 

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (REsp 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 

28/11/2005, p. 333 e CC 3310/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/5/1993, v.u., DJ 28/6/1993, p. 

12826) e desta Corte (AC 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., DJ 28/3/2005, 

p. 379). 

Do exposto, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, respeitadas as cautelas legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005798-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005798-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIO VEDOVELLO FILHO 

ADVOGADO : JULIANA SENHORAS DARCADIA 

CODINOME : MARIO VEDOVELO FILHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 10.00.16505-0 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DESPACHO 

À vista da certidão de fls. 55, oficie-se ao MM. Juízo "a quo" solicitando o encaminhamento do original do ofício 

juntado às fls. 41/49, com as cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006901-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006901-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : LUCIA NISIKAVA YAMAUCHI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 08.00.00124-7 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LUCIA NISIKAVA YAMAUCHI contra a decisão juntada por cópia 
às fls. 83 que, nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, indeferiu a expedição de ofícios 

precatórios da parte incontroversa. 

Pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal para que seja deferida a expedição de ofícios precatórios da parte 

incontroversa. 

À luz desta cognição sumária, não verifico os pressupostos autorizadores que justifiquem a antecipação da tutela 

recursal. 

Com efeito, encontra-se pendente a apreciação da apelação interposta nos autos dos Embargos à Execução (fls. 76/82), 

não tendo, assim, transitado em julgado o valor exequendo, requisito imprescindível à expedição do ofício precatório 

requerido pela agravante. 

Destarte, ausente a verossimilhança das alegações da agravante. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para 

resposta no prazo legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007093-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007093-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : TEREZA LUCIA DA COSTA DE FREITAS 

ADVOGADO : ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES e outro 

CODINOME : TEREZA LUCIA DA COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 00141959420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por TEREZA LUCIA DA COSTA DE FREITAS contra a decisão 

juntada por cópia reprográfica às fls. 58, proferida nos autos de ação objetivando o Restabelecimento/Manutenção de 

Auxílio-Doença c.c. concessão de Aposentadoria por Invalidez e, sucessivamente, Auxílio-Acidente, c.c. Danos Morais. 

A decisão agravada determinou a emenda da petição inicial para que a autora, ora agravante, emende a inicial para 

justificar a pertinência do pedido de condenação em Danos Morais, tendo em vista a competência jurisdicional, 

adequando o valor da causa, se for o caso. 
Irresignada pleiteia a agravante concessão a antecipação da tutela recursal, sustentando, em síntese, a competência da 

Justiça Federal para apreciação do pedido de Danos Morais, bem como, requerendo a concessão da tutela antecipada 

para restabelecer imediatamente o Auxílio-Doença a seu favor. 

À luz desta cognição sumária, não verifico a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pretendida. 

Observo, primeiramente, que o pedido dos autos originários é de Restabelecimento/Manutenção de Auxílio-Doença c.c. 

concessão de Aposentadoria por Invalidez e, sucessivamente, Auxílio-Acidente, c.c. Danos Morais. A autora deu à 

causa o valor de R$53.236,80 (cinqüenta e três mil, duzentos e trinta e seis reais e oitenta centavos), sendo que esse 

valor consiste em 12 (doze) parcelas vincendas do benefício pleiteado e 20 (vinte) parcelas a título de Danos Morais. 

A princípio, a determinação para a ora agravante emendar a petição inicial para justificar o valor dado à causa é cabível. 

Com efeito, o valor da causa deve refletir o conteúdo econômico da demanda, qual seja, o real proveito financeiro que o 

autor pretende auferir em caso de procedência de seu pedido. 

Assim, o valor da causa não pode ser aleatório ou injustificado, a teor do disposto nos artigos 258 a 261, do Código de 

Processo Civil, que estabelecem parâmetros a serem seguidos pela parte autora. 

Acerca da matéria, confira-se o julgado proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em acórdão assim 

ementado (verbis): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA . CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. 
CORRESPONDÊNCIA.  

1. O valor da causa, inclusive em ações declaratórias, deve corresponder, em princípio, ao do seu conteúdo econômico, 

considerado como tal o valor do benefício econômico que o autor pretende obter com a demanda. A impossibilidade de 

avaliar a dimensão integral desse benefício não justifica a fixação do valor da causa em quantia meramente simbólica, 

muito inferior ao de um valor mínimo desde logo estimável.  

2. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ, REsp nº 730.581-MG, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.04.2005, v.u., DJ 09.05.2005)  

 

De outra parte, relativamente à antecipação da tutela, observo que tal pedido não foi apreciado pelo MM. Juízo "a quo", 

razão pela qual entendo que sua apreciação neste momento processual implicaria em supressão de instância. 

Nesse diapasão, não verifico a verossimilhança das alegações da agravante. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010614-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010614-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : SILVIO MARCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 11.00.00033-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SILVIO MARCIO DE OLIVEIRA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 25/27, proferida nos autos de ação previdenciária, que concedeu ao autor, ora agravante, o prazo de 

60 dias, para que o mesmo comprove o indeferimento do pedido na esfera administrativa. 

Irresignado pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em síntese, que o 

exaurimento da via administrativa não é pré-requisito para o ajuizamento de ação na via judicial. 

À luz desta cognição sumária, entendo que não assiste razão à agravante. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 

possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 

sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 
legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013268-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013268-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA BENEDITA ALVES OLIVEIRA 

ADVOGADO : OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP 

No. ORIG. : 10.00.00040-1 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA BENEDITA ALVES OLIVEIRA contra a decisão juntada 

por cópia reprográfica às fls. 18, proferida nos autos de ação previdenciária, que entendeu que o saque por meio de 

procurador somente poderá ser feito na agência destinatária do depósito, mediante procuração específica, com firma 

reconhecida, da qual conste o valor originalmente depositado e sua procedência. 

Irresignada pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 
PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO." (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz de uma cognição sumária, não vislumbro in casu a presença dos pressupostos autorizadores do efeito suspensivo 

requerido.  

A atribuição de efeito suspensivo a agravo de instrumento, em caráter excepcional, imprescinde da possibilidade de 

dano injusto e irreparável e da boa fundamentação do pedido, o que não verifico in casu, ao menos nesta cognição. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 

Intime-se. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014001-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014001-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA LOPES DA SILVA e outros 

 
: MARIA CECILIA LOPES 

 
: IDAIONI APARECIDA LOPES 

ADVOGADO : LUCIANO FANTINATI 

SUCEDIDO : ZULMIRA BEZERRA LOPES falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 04.00.00134-4 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016901-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016901-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA MEDEIROS LIMA 

ADVOGADO : CLAUDIO BOCCATO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00273166320094036301 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA APARECIDA MEDEIROS LIMA contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP em ação ajuizada em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão de Aposentadoria por Idade, desde a data do 
requerimento na via administrativa, ou seja, outubro de 2008. O MM. Juiz "a quo" declarou-se incompetente para a 

causa, entendendo que o valor da causa é de R$19.015,62, ou seja, inferior a 60 salários mínimos, determinando a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo. 

Sustenta a agravante, em síntese, que o valor da causa supera os sessenta salários mínimos. Assim, pleiteia a concessão 

de efeito suspensivo ao recurso. 

À luz desta cognição sumária, entendo assistir razão à agravante. 

Nesse sentido, observo, preliminarmente, que para fins de competência do Juizado Especial, o valor da causa, quando a 

questão nos autos versar exclusivamente sobre prestações vincendas, observará a regra prevista no artigo 3°, parágrafo 

2°, da Lei n° 10.259/2001, segundo a qual a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) 

salários mínimos. 

Entretanto, se por outro lado, o pedido do autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, como in 

casu ocorre, face à ausência de dispositivo específico, aplicável será a regra contida no artigo 260 do Código de 

Processo Civil, verbis: 

Artigo 260 - "Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e 

outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo 

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações". 
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Esse, aliás, tem sido o entendimento manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. 

Quando a ação compreende prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de mas e outras. O 

valor das vincendas será igual a uma prestação anual, se por tempo indeterminado ou superior a um ano. Se por tempo 

inferior, igual à soma das prestações. 

Inaplicabilidade do enunciado da súmula 449 do STF, restrita à consignatória de aluguel. A norma especial somente 

incide quando não caracterizada a norma geral." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 6561, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, v.u., DJU 25.02.1991, p. 1463). 

 

In casu pleiteia a agravante a concessão de Aposentadoria por Idade desde 06.10.2008, data do requerimento do 

benefício administrativamente. Assim, aplicando-se ao caso concreto o disposto no artigo 260 do Código de Processo 

Civil, bem como, considerando o valor do benefício cuja carta de concessão em sede de antecipação da tutela encontra-

se às fls. 51 (R$1.778,14), verifica-se, a princípio, que o valor da causa, somando-se as prestações vencidas a 12 (doze) 

vincendas, supera o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, o que implica na incompetência absoluta do Juizado 

Especial Federal, à vista do que dispõe o artigo 3º da Lei 10.259/2001. 

Ademais disso, observo que o feito originário já tramitava perante o Juizado Especial Federal, o qual declinou da sua 
competência em razão do valor da causa e determinou a remessa dos autos ao Juízo originário deste recurso (fls. 37/39). 

Assim sendo, caso não aceitasse a competência declinada, poderia o MM. Juízo "a quo" ter suscitado conflito de 

competência para dirimir a questão, o que não fez. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda no prazo legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019096-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019096-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : LEONICE APARECIDA RUFATO 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00000165620114036140 1 Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020698-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020698-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ANTONIO PORTO DELFINO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : LAURICI MARTIND DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00016884720114036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Primeiramente, à vista declaração de fls. 20, defiro ao agravante os benefícios da justiça gratuita somente para o fim de 

processamento deste recurso.  
No mais, trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANTONIO PORTO DELFINO, representado por Laurici 

Martins de Souza Santos, contra adecisão juntada por cópia reprográfica às fls. 46, proferida nos autos de ação 

previdenciária, que determinou ao agravante a emenda da petição inicial para apresentar a comunicação de decisão 

emitida pelo INSS ou outro documento que comprove o indeferimento do benefício pleiteado na via administrativa. 

Irresignado pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em síntese, que o 

exaurimento da via administrativa não é pré-requisito para o ajuizamento de ação na via judicial. 

À luz desta cognição sumária, entendo que não assiste razão ao agravante. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 

possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 

sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 
Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Por fim, retifique-se o nome da representante do agravante, visto que o mesmo foi grafado erroneamente, com as 

anotações e cautelas de praxe. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021179-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021179-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : GICELIO FRANCISCO DA SILVA FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 09.00.00041-8 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 105, proferida nos autos de ação previdenciária ajuizada por MARIA DOS 

SANTOS SILVA, que determinou o aguardo do agendamento futuro de perícia psiquiátrica, em razão do Juízo não 

possuir, momentaneamente, nenhum perito habilitado nessa área. 
Irresignado pleiteia o agravante a reforma da decisão agravada.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 
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Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Assim, à vista das razões recursais e dos documentos acostados aos autos, entendo que a decisão agravada não é 

suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 

522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021226-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021226-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : CELIO FERRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00047-3 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021567-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021567-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOAO ANTUNES MARTINS 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00084089020114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022193-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022193-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ANA MARIA WEBELING DE BARROS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BELUZZI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00009-4 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANA MARIA WEBELING DE BARROS contra a decisão juntada 

por cópia às fls. 95, que entendeu pela não incidência de juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos e 

efetivo pagamento do precatório, uma vez que, até a data de sua expedição não se encontra a Fazenda em mora, com o 

que não pode responder por encargos moratórios. 

Irresignada pleiteia a Agravante concessão de efeito suspensivo ao recurso, sustentando, em síntese, serem devidos os 

juros moratórios entre a data da conta e a data da inclusão do precatório no orçamento da União. 

Em sede de cognição sumária, entendo não assistir razão ao Agravante. 

Com efeito, o artigo 100 da Constituição Federal de 1988, com redação da Emenda Constitucional nº 30/2000, assim 

dispõe: 

"À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou 

Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação 

dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 

§ 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento 

de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados 

até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 

§ 4º. São vedados a expedição de precatório complementar ou suplementar de valor pago, bem como 

fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu pagamento não se faça, em parte, na 

forma estabelecida no § 3º deste artigo e, em parte, mediante expedição de precatório." 
 

Por sua vez, a Jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal e do C. Superior Tribunal de Justiça é uníssona no 

sentido de serem indevidos os juros moratórios, quando cumprida a obrigação no exercício seguinte ao da expedição do 

precatório, consoante se verifica dos vv. Acórdãos assim ementados (verbis): 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afonta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência exclusiva 
da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório. 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 
complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 
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(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022399-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022399-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ADEMIR LOURENCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOANITA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : APARECIDA DE FATIMA SANTOS 

ADVOGADO : JOANITA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00855-8 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Primeiramente, somente para o fim de processamento deste recurso, bem como, à vista da certidão de fls. 82, defiro ao 

autor os benefícios da justiça gratuita requerida às fls. 03. 

No mais, trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ADEMIR LOURENÇO DOS SANTOS contra a decisão 

juntada por cópia reprográfica às fls. 62, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Amparo Social, que 

determinou ao autor, ora agravante, que comprove nos autos originários a apresentação de pedido administrativo do 

benefício pretendido e o respectivo indeferimento pela autarquia ré, no prazo de dez dias. 

Irresignado pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em síntese, que o 

exaurimento da via administrativa não é pré-requisito para o ajuizamento de ação na via judicial. 

À luz desta cognição sumária, entendo que não assiste razão ao agravante. 
Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 

possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 

sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022423-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022423-2/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1359/1444 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : TEREZINHA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 11.00.00086-8 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por TEREZINHA DOS SANTOS contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 16/18, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Amparo Social, que concedeu à 

autora, ora agravante, o prazo de 60 dias para que comprove o indeferimento do benefício na via administrativa. 

Irresignada pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em síntese, que o 

exaurimento da via administrativa não é pré-requisito para o ajuizamento de ação na via judicial. 

À luz desta cognição sumária, entendo que não assiste razão à agravante. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 

possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 

sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 
Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001780-43.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.001780-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : SEBASTIÃO TOMAELLO 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.05255-3 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Sebastião Tomaello, em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia o recálculo da renda mensal inicial de 

seu benefício de auxílio-acidente do trabalho (DIB 29.08.1985), mediante a alteração do coeficiente de cálculo, a partir 

da vigência da Lei nº. 9.032, de 28 de abril de 1995. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas 
dos consectários legais. 

 

A decisão de primeiro grau, proferida em 12.05.2010, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte 

autora ao pagamento das custas e das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

Em sede de apelação, a parte autora reiterou os pedidos constantes na exordial (fls. 68/72).  

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

 

É o relatório. 
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Decido.  
 

Verifico que a parte autora é beneficiária de auxílio-acidente do trabalho. 

A ação que visa à concessão ou revisão de benefício acidentário deve ser proposta na Justiça Estadual, conforme 

exceção estabelecida pela Constituição Federal, no artigo 109, inciso I, in verbis: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I- as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (g.n.).  

Assim, a citada norma constitucional, ao estabelecer a competência da Justiça Federal, excepciona, dentre outras causas, 

aquelas pertinentes a acidente do trabalho. 

Sobre o tema, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou:  

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE . APLICAÇÃO DO ART. 

109, I, DA CF/88. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 15/STJ. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. Não se pode confundir a competência da Justiça do Trabalho para julgar as demandas decorrentes da relação de 
trabalho com a competência para julgar ações acidentárias, no caso, versando sobre a concessão de auxílio-acidente . 

2. Aplicação do art. 109, inciso I, da Carta Maior, inalterado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, bem como do 

enunciado sumular 15/STJ, para o julgamento das ações relativas a acidente de trabalho, cuja competência é da 

Justiça Estadual. 3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 12ª Vara Cível de Goiânia.  

(STJ, CC 200600398267, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJ 26.03.2007, p. 199, 

unânime).  

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-ACIDENTE. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Trata-se de ação em que se discute a concessão de auxílio-acidente em 

decorrência de lesão no trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, conforme preceitua o art. 109, 

I, da Constituição. As alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 45/2004 ao texto constitucional não 

trouxeram qualquer modificação, tampouco dúvida, sobre a manutenção da regra de exclusão de competência da 

Justiça Federal nas causas de natureza acidentária. Outrossim, não houve ampliação da competência da Justiça do 

Trabalho para o processamento e julgamento das ações acidentárias ou revisionais dos benefícios já concedidos. Ao 

revés, permanece a competência residual da Justiça Estadual para os julgamento que envolvam pretensões decorrentes 

de acidentes ou moléstias típicas das relações de trabalho. Precedentes do col. STF e da Terceira Seção desta corte 

Superior. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de Piracicaba/SP.  

(STJ, CC 200602201930, relatora Juiz Convocado do TRF 1ª Região Carlos Fenrnado Mathias, Terceira Seção, DJ 
08.10.2007, p. 210, unânime).  

 

Dessa forma, esta Egrégia Corte é manifestamente incompetente para o julgamento da apelação. 

Diante disso e, tendo em vista que a Sentença recorrida foi proferida por Juiz Estadual, competente para o 

processamento e julgamento de ação acidentária, proceda-se à remessa destes autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado 

de Mato Grosso do Sul - MS, competente para o julgamento do feito. 

Comunique-se ao Juízo a quo.  

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007223-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007223-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JULIO CEZAR BERNINI 

ADVOGADO : ISA AMELIA RUGGERI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 06.00.00185-4 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Restabelecimento de auxílio-doença acidentário e concessão de aposentadoria por 

invalidez. Doenças ocupacionais. Incompetência absoluta. Remessa do processo ao C. Tribunal de Justiça de São 

Paulo. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença acidentário e posterior concessão de aposentadoria por invalidez 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do 
pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da causa atualizado, observado, quando à execução de tais verbas, o disposto nos arts. 11, § 2º e 

12 da Lei nº 1.060/50 (fs. 195/199). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, se inserem na 

competência da Justiça Estadual. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula de verbete nº 15, vazado nos seguintes 

termos: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

No caso em exame, verifica-se que a doença, pretensamente, incapacitante, decorre do exercício das atividades 

laborativas desempenhadas pela parte autora. 

Deveras, conforme se verifica da petição inicial e documentos que a instruíram, o vindicante vinha recebendo auxílio-

doença por acidente de trabalho, NB nº 123.681.636-3, espécie 91, com DIB em 18/08/2001, o qual foi suspenso em 

31/05/2005 (f. 86), pretendendo, através da presente demanda, o restabelecimento daquela benesse com base nos 
seguintes fatos, narrados na aludida peça (fs. 02/09): 

 

"(...) 

DOS FATOS 
O Autor é segurado obrigatório da autarquia-ré há mais de 18 anos, conforme documentos em anexo (docs. 3, 4, 6 e 

29). 

Ocorre que, em decorrência de sua função, suas atividades sempre exigiram, preponderantemente, posturas 

desfavoráveis e viciosas de diversas articulações, o uso de força além dos limites suportáveis, compressões mecânicas, 

repetidas torções do tronco e traumas cumulativos. 

(...) 

Devido aos seus problemas de saúde, o autor entrou em gozo do auxílio-doença acidentário (B91), NB 1236816363, em 

28/08/2001, tendo passado por perícias em 30/01/2002, 12/04/2002, 12/06/2002, 12/10/2002, 09/12/2002 - quando foi 

encaminhado para o NRP - Núcleo de Reabilitação Profissional (docs. 20 e 20v). 

(...) 

Consoante os atestados, exames médicos e laudo pericial, inclusos, verifica-se a existência de sequelas das quais o 

autor é portador, confirmando, assim, a relação causal para o pleito. 

(...)." 
 

Vale lembrar que se consideram acidente do trabalho as doenças profissionais e do trabalho, à luz do disposto no art. 20 

da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal, ao 

julgamento do presente feito. 

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (REsp 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 

28/11/2005, p. 333 e CC 3310/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/5/1993, v.u., DJ 28/6/1993, p. 

12826) e desta Corte (AC 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., DJ 28/3/2005, 

p. 379). 

Do exposto, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao C. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, dando-se baixa na distribuição, observadas as cautelas legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023327-42.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.023327-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : THAYLAINE CAETANO LEONEL incapaz 

ADVOGADO : FERNANDA MARIANI CLETO 

REPRESENTANTE : CARLA PATRICIA CAETANO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 

No. ORIG. : 07.00.00055-9 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem para que, em cumprimento do disposto 

no artigo 130 do Código de Processo Civil, complemente a instrução da demanda, com a realização de perícia médica. 

Com o retorno dos autos, dê-se ciência às partes, que deverão ser intimadas para sobre ela manifestar-se, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 12323/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036948-24.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.036948-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLORIA ANARUMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO RIGHO 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO COPELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 93.00.00040-1 1 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência para que seja reiterado os termos do r. despacho da f. 34, porquanto, em 

atendimento à determinação nele contida, o Juízo a quo, em vez da remessa do julgado exequendo proferido nos autos 

principais, encaminhou a esta Corte cópia da sentença recorrida, que foi proferida nestes mesmos autos (f. 40-43). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040797-04.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.040797-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ODILIO PENAFORT LEANDRO 
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ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO (Int.Pessoal) 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00001-2 1 Vr JUQUIA/SP 

DECISÃO 

Fls. 154/155: Intime-se o autor, pessoalmente, para que se manifeste nos autos acerca do que consta às fls. 154/155 e, se 

for o caso, indique novo advogado para representá-lo nos autos, no prazo de trinta (30) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001913-15.2002.4.03.6115/SP 

  
2002.61.15.001913-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MILTON CARVALHO NASCIMENTO 

ADVOGADO : RONALDO JOSE PIRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Determinado o pagamento da aposentadoria (verso da folha 242), o autor peticionou informando que o valor do 
benefício foi calculado incorretamente. 

Intimado a manifestar-se, o INSS confirmou o equívoco, solicitando encaminhamento de novo ofício ao Posto de 

Benefícios competente. 

Diante de tais peculiaridades e apesar do teor do art. 463, I e II, do CPC, determino que se oficie novamente ao réu, nos 

termos do que foi decidido no verso da folha 242. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000461-86.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000461-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE JULIO ALVES DE QUEIROZ 

ADVOGADO : LUIS RODRIGUES KERBAUY e outro 

 
: RENATO SEITENFUS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

 

1. Fls. 92-102: com a morte da parte autora, restam cessados os efeitos da procuração outorgada ao seu patrono às fls. 

15, conforme o disposto no art. 682, II, do CC. 

2. Suspendo o andamento do feito, nos termos do art. 265, I, do CPC. 
3. Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação, formulado às fls. 92/102. 

4. Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 26 de julho de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016262-69.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.016262-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : PEDRO GONCALVES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

 
: PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 03.00.00281-9 4 Vr SUMARE/SP 

DESPACHO 
 

Vistos. 

Diante da informação de fls. 136, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de dez dias, proceda à 

regularização da representação processual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002137-78.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.002137-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : WELITON JUNIOR PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

REPRESENTANTE : TEREZA SILVA DE MORAES PEREIRA 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021377820064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 168/171: Manifestem-se Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de cinco dias. Após, tornem os autos conclusos. 

 

Int.  
 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044882-57.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044882-8/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DA SILVA SALES incapaz 

ADVOGADO : VIRGÍNIA PARENTI 

REPRESENTANTE : LEONIDAS RIBERIO SALES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 05.00.00139-5 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem para que, em cumprimento do disposto 

no artigo 130 do Código de Processo Civil, complemente a instrução da demanda, com a realização de perícia médica 

para constatar a alegada incapacidade, bem como seja efetuado estudo social, necessário à verificação das condições em 

que vivem a parte autora e as pessoas de sua família que residem sob o mesmo teto. 

Com o retorno dos autos, dê-se ciência às partes, que deverão ser intimadas para sobre ele manifestar-se, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049377-47.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049377-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEANDRO FRANCISCO BATISTA 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

No. ORIG. : 06.00.00177-2 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem para que, em cumprimento do disposto 

no artigo 130 do Código de Processo Civil, complemente a instrução da demanda, com a realização de perícia médica.  

Com o retorno dos autos, dê-se ciência às partes, que deverão ser intimadas para sobre ela manifestar-se, no prazo de 10 
(dez) dias. 

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050642-84.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050642-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ONEIDE APARECIDA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA 
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ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

No. ORIG. : 06.00.00064-8 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem para que, em cumprimento do disposto 

no artigo 130 do Código de Processo Civil, complemente a instrução da demanda, com a realização de perícia médica. 

Providencie o MM. Juízo "a quo" a abertura de vista ao Ministério Público de primeira instância, pois não houve sua 

regular participação. 

Com o retorno dos autos, dê-se ciência às partes, que deverão ser intimadas para sobre ela manifestar-se, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000474-63.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.000474-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

DESPACHO 

Intime-se pessoalmente a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste a respeito da proposta de 

acordo feita pelo INSS, instruindo o ofício com cópia dos documentos de fls. 203/220. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002141-65.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002141-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA VANIR SANTOS 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 02.00.00061-4 1 Vr DUARTINA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a autora pessoalmente para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o determinado no despacho de fls. 114, 

providenciando a juntada aos autos da certidão de óbito do Sr. Ângelo Firmino, acompanhada da cópia de sua CTPS, 
com as anotações relativas a seus últimos contratos de trabalho, necessárias ao regular processamento do feito. Sob pena 

de ser extinto o processo sem exame do mérito, nos termos previstos pelos arts. 283 c/c 284, do CPC. 

P.I. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038291-45.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038291-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA CERANTOLA 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

CODINOME : MARIA HELENA CERANTOLA FRACASSO 

No. ORIG. : 06.00.00184-3 1 Vr VIRADOURO/SP 

DESPACHO 

Fls. 121/126: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041969-68.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.041969-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLAVIO DOS SANTOS LEITE incapaz 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

REPRESENTANTE : ROSANA APARECIDA DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 07.00.00047-2 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DESPACHO 

-Converto o julgamento em diligência, tendo em vista a interposição de embargos de declaração (fls. 89/92), assim 

como recurso adesivo pela parte autora (fls. 118/124), não apreciados pelo Juízo a quo.  
Desse modo, baixem os autos à origem para as providencias cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054469-69.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054469-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MICHELE CRISTINA LOPES incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE SAAD 

REPRESENTANTE : NEUSA APARECIDA LOPES 

No. ORIG. : 05.00.00021-6 1 Vr IBITINGA/SP 

DESPACHO 
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Intime-se pessoalmente a representante da parte autora quanto à determinação contida no r. despacho de fls. 97/98. 

P.I.. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000241-50.2008.4.03.6118/SP 

  
2008.61.18.000241-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : IVONE MARTINS SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00002415020084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Converto o julgamento em diligência, baixando os autos à Vara de Origem para o Juízo de admissibilidade da Apelação 

do Réu, nos termos do art. 518 do Código de Processo Civil. 
 

Após, nesta instância, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

P.I.  

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027786-58.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027786-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES CARDOSO incapaz 

ADVOGADO : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 

REPRESENTANTE : SEBASTIAO DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00000-4 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Intime-se, pessoalmente, o representante legal da autora, nos termos requeridos pelo Ministério Público Federal às fls. 

161/163, com as cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015634-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015634-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : EVA SEBASTIANA PRADO DE BRITO 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00042-2 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EVA SEBASTIANA PRADO DE BRITO contra a decisão juntada 

por cópia reprográfica às fls. 18, proferida em ação previdenciária ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de 

Tabapuã -SP, o qual declinou de sua competência para o feito e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal de Catanduva - SP. 

Irresignada com essa decisão, pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 

PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO". (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz deste juízo sumário, vislumbro in casu a presença dos pressupostos autorizadores do efeito suspensivo pleiteado.  

Com efeito, assim dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição Federal: 

 

"...................................... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 
pela justiça estadual." 

 

Esse dispositivo constitucional, ao meu ver, tem caráter absoluto na medida em que estabelece a favor do beneficiário 

da Previdência Social a possibilidade de ajuizar a Ação Previdenciária no foro de seu domicílio . 

E provado que o domicílio da Agravante é na Vara Distrital de Tabapuã -SP, adequada, portanto, a propositura da ação 

perante a Justiça Estadual daquela localidade. 

E nenhuma outra regra infraconstitucional pode sobrepor-se àquela contida no dispositivo supra transcrito. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos em que disposto no artigo 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018781-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018781-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RODRIGO UYHEARA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCIA IZABEL MIGUEL FAGUNDES 

CODINOME : LUCIA IZABEL MIGUEL 

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO CASARIM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI SP 
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No. ORIG. : 11.00.00008-4 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 36, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do 

benefício Auxílio-Doença ajuizada por LUCIA IZABEL MIGUEL FAGUNDES. A decisão agravada concedeu a 

antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  
Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor da agravada. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 
inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020127-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020127-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : VALDETE APARECIDA DIAS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 11.00.05269-5 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VALDETE APARECIDA DIAS contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 77/78, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, 

que indeferiu a antecipação da tutela. 
Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 
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Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020316-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020316-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOAO CARLOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00059939420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOÃO CARLOS DO NASCIMENTO contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 85/86, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-

Doença, que indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, consoante se verifica do documento obtido junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em 
anexo e que desta fica fazendo parte integrante, o agravante está recebendo o benefício de Auxílio-Doença. 

Assim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave 

e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova 

redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020711-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020711-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ISMAEL ANTUNES LEITE 

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 09018428119944036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". 

Sem prejuízo do ato supra, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022626-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022626-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 11.00.00085-3 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipada "initio litis", em ação na qual a segurada postula o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença, concedido em 05-08-2006 e encerrado em 22-11-2011. 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada, uma 

vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade da agravada para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Feito o breve relatório, decido. 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 

No caso concreto, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitem entrever, de plano, a 

verossimilhança do pedido. 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 
preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

No caso, a parte recorrida sustenta o seu pedido nos atestado, receituário e exame médicos juntados por cópias as fls. 

20/23, no sentido de que não apresenta condições para o labor. Referidos documentos, no entanto, não fornecem 

elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde da agravada e muito menos quanto à eventual incapacidade 
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laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial por perito médico nomeado pelo juiz para 

determinar suas reais condições de saúde. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Assim, tenho que a verossimilhança do direito e a prova inequívoca invocadas pela agravada não restaram 

comprovadas, sendo de rigor a revogação da tutela concedida em primeira instância. 

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e revogo 

a tutela antecipada concedida pelo Juízo a quo, até o pronunciamento definitivo da Turma. 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se o agravado para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022842-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022842-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RICARDO GONCALVES POMIATO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

No. ORIG. : 11.00.00045-9 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipada "initio litis", em ação na qual a segurada postula a concessão do benefício previdenciário de auxílio-

doença. 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, que não se encontram presentes os requisitos da tutela antecipada, uma 

vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade da agravada para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Por fim, pede 

a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 
Feito o breve relatório, decido. 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 

No caso concreto, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitem entrever, de plano, a 

verossimilhança do pedido. 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

No caso, a parte agravada, por sua vez, sustenta o seu pedido nos documentos médicos juntados por cópias às fls. 33/34 

e 41. Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde da 

agravada e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de 

prova pericial por perito médico nomeado pelo juiz para determinar suas reais condições de saúde. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 
ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Assim, tenho que a verossimilhança do direito e a prova inequívoca invocadas pela agravada não restaram 

comprovadas, sendo de rigor a revogação da tutela concedida em primeira instância. 

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e revogo 

a tutela antecipada concedida pelo Juízo a quo, até o pronunciamento definitivo da Turma. 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se o agravado para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022868-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022868-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : LURDES MARTINS DE CAMPOS AIRES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00046-6 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LURDES MARTINS DE CAMPOS AIRES contra a decisão juntada 
por cópia reprográfica às fls. 38, proferida nos autos de ação previdenciária, que concedeu à ora agravante o prazo de 60 

dias para que requeira o benefício e aguarde a decisão administrativa por 45 dias. 

Irresignada pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em síntese, que o 

exaurimento da via administrativa não é pré-requisito para o ajuizamento de ação na via judicial. 

À luz desta cognição sumária, entendo que não assiste razão à agravante. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 

possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 

sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 
legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023241-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023241-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLEUSA LEOPOLDINA ROSA 

ADVOGADO : IRENE DELFINO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 11.00.00181-2 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipada "initio litis", em ação na qual a segurada postula o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença, encerrado em 30/09/09, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$500,00 . 
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Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, que não se encontram presentes os requisitos da tutela antecipada, uma 

vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade da agravada para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Por fim, pede 

a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Feito o breve relatório, decido. 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 

No caso concreto, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitem entrever, de plano, a 

verossimilhança do pedido. 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

Cessado o benefício de auxílio-doença, em razão da perícia médica do INSS concluir pela inexistência de incapacidade 

para o trabalho, consoante cópia dos laudos acostados ao presente (fls. 10/12), a parte agravada, por sua vez, sustenta o 
seu pedido nos documentos médicos juntados por cópias às fls. 47/62. Referidos documentos, no entanto, não fornecem 

elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde da agravada e muito menos quanto à eventual incapacidade 

laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial por perito médico nomeado pelo juiz para 

determinar suas reais condições de saúde. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Assim, tenho que a verossimilhança do direito e a prova inequívoca invocadas pela agravada não restaram 

comprovadas, sendo de rigor a revogação da tutela concedida em primeira instância. 

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e revogo 

a tutela antecipada concedida pelo Juízo a quo, até o pronunciamento definitivo da Turma. 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se o agravado para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023322-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023322-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FERNANDA CRISTINA ROSSI DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO PASSOS DE OLIVEIRA SALLES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 11.00.00020-5 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". 

Sem prejuízo do ato supra, intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000605-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000605-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVERTON CESAR RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : JOAO SERGIO RIMAZZA 

REPRESENTANTE : MARIA REGINA CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO SERGIO RIMAZZA 

No. ORIG. : 09.00.00097-7 2 Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

 

1.Fls. 101 - Verifico a ocorrência de erro material na r. sentença de fls. 65/69, especificamenente no primeiro parágrafo 

do dispositivo, na linha onde consta a frase "tornando-se definitiva a antecipação dos efeitos da tutela", uma vez que 

o pedido de tutela foi indeferido às fls. 32, assim, torno sem efeito a referida frase. 

2.Converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem para que, em cumprimento do disposto 

no artigo 130 do Código de Processo Civil, complemente a instrução da demanda, com a realização de perícia médica. 

Providencie o MM. Juízo "a quo" a abertura de vista ao Ministério Público de primeira instância, pois não houve sua 

regular participação. 

Com o retorno dos autos, dê-se ciência às partes, que deverão ser intimadas para sobre ela manifestar-se, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007235-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007235-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CREUSA ALVES FIGUEIREDO DA SILVEIRA 

ADVOGADO : ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00180-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Restabelecimento de auxílio-doença acidentário. Doenças ocupacionais. 

Incompetência absoluta. Remessa do processo ao C. Tribunal de Justiça de são Paulo. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença acidentário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenação da parte autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita (fs. 186/188). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença, ante a ocorrência 

de cerceamento de defesa, decorrente da não realização de nova perícia à demonstração de sua incapacidade laboral. No 

mérito, pugnou pela requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, restarem atendidas as exigências legais à 

obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, se inserem na 

competência da Justiça Estadual. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula de verbete nº 15, vazado nos seguintes 

termos: 
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"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

No caso em exame, verifica-se que a doença, pretensamente, incapacitante, decorre do exercício das atividades 

laborativas desempenhadas pela parte autora. 

Deveras, conforme se verifica da petição inicial e documentos que a instruíram, o vindicante vinha recebendo auxílio-

doença, o qual foi suspenso em abril de 2005, pretendendo, a parte autora, o seu restabelecimento, com base nos 

seguintes fatos, narrados na aludida peça (fs. 02/07): 

 

"(...) 

DOS FATOS 

1 - Em Maio de 2003, a requerente solicitou e lhe foi concedido Auxílio-doença, em virtude de CIDS M 65.8 e M 47.2, 

o que gerou o afastamento do trabalho por 782 dias. 

Saliente-se que as doenças apresentadas pela autora são ocupacionais, que restaram agravadas por suas atividades 

laborais. Sendo certo que a mesma ativava como cozinheira em seu trabalho. Além de cozinhar, preparando grandes 

quantidades de comida, a mesma cortava todos os alimentos e lavava louça. Ou seja, além de esforço repetitivo 

intenso, a mesma passava por variações de temperatura. Estava no fogão quente e ia para a pia lavar a louça em água 

fria. (destaquei). 

(...)." 

 
Vale lembrar que se consideram acidente do trabalho as doenças profissionais e do trabalho, à luz do disposto no art. 20 

da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal, ao 

julgamento do presente feito. 

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (REsp 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 

28/11/2005, p. 333 e CC 3310/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/5/1993, v.u., DJ 28/6/1993, p. 

12826) e desta Corte (AC 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/3/2005, v.u., DJ 28/3/2005, 

p. 379). 

Saliente-se, ainda, que, no caso em exame, o C. Tribunal de Justiça de São Paulo conheceu do agravo de instrumento 

ofertado pela ora autora contra decisão que indeferiu tutela antecipada, negando provimento ao recurso (fs. 131/134), 

tendo, assim, reconhecido sua competência originária para o julgamento do feito. 

Do exposto, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao C. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, dando-se baixa na distribuição, observadas as cautelas legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018159-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018159-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : MARIA PEREIRA BEZERRA 

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00163-9 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Fls. 228: Defiro a expedição de ofício para a implementação de Auxílio-Doença a favor da autora, consoante 

determinado na r. sentença de fls. 208/213 e confirmado no r. decisum de fls. 225 e verso, no prazo de dez (10) dias. 

Após, transitado em julgado o r. decisum de fls. 225 e verso, baixem os autos à instância de origem, com as anotações e 

cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021105-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021105-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CICERO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00033-5 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Cícero Pedro da Silva contra Sentença prolatada em 30.08.2010, a qual julgou 

improcedente a pretensão de recebimento de benefício previdenciário (fls. 179/194). 

 

Da análise dos autos, verifica-se que o autor pretende, em verdade, a concessão de benefício decorrente de acidente de 

trabalho, o qual teria culminado no esmagamento da falange distal do primeiro quirodáctilo da mão esquerda. Nesse 

sentido, destaco as alegações constantes da exordial (especialmente fl. 07), bem como o laudo pericial, que menciona 
sequela oriunda de acidente do trabalho, com amputação da extremidade distal do primeiro quirodáctilo esquerdo (fls. 

152/156) 

 

Dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (grifo meu) 

Do acima transcrito, verifica-se que o processo em apreço foi encaminhado a este Tribunal por equívoco. 

 

Sobre o tema, cumpre transcrever também o disposto na Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

Compete a Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

Na esteira da Súmula em referência, destaco os seguintes precedentes: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-ACIDENTE. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação em que se discute a concessão de auxílio-acidente em decorrência de lesão no trabalho, compete à 

Justiça Estadual o julgamento da demanda, conforme preceitua o art. 109, I, da Constituição. As alterações 
introduzidas pela Emenda Constitucional nº 45/2004 ao texto constitucional não trouxeram qualquer modificação, 

tampouco dúvida, sobre a manutenção da regra de exclusão de competência da Justiça Federal nas causas de natureza 

acidentária. Outrossim, não houve ampliação da competência da Justiça do Trabalho para o processamento e 

julgamento das ações acidentárias ou revisionais dos benefícios já concedidos. Ao revés, permanece a competência 

residual da Justiça Estadual para os julgamento que envolvam pretensões decorrentes de acidentes ou moléstias típicas 

das relações de trabalho. Precedentes do col. STF e da Terceira Seção desta corte Superior. Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de Piracicaba/SP. 

(STJ, Terceira Seção, Processo nº 2006.02.20193-0, CC 72075, Relator Juiz Federal Convocado Carlos Fernando 

Mathias, votação unânime, DJ em 08.10.2007, página 210) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA. 

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o julgamento 

das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas à Justiça 

do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente.  

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência, firmada em 
razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide 

acidentária.  

III. Agravo a que se nega provimento. 

(TRF3, Sétima Turma, Processo 2008.03.00.001775-6, AI 323932, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 

votação unânime, DJF3 em 05.02.2010, página 768) 

Cumpre destacar, outrossim, o disposto na Súmula nº 501 do STF: 

Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista. 
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Ante o exposto, evidenciado não se inserir na competência constitucional deste Tribunal as causas relativas a benefício 

relacionado a acidente do trabalho, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023512-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023512-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THIAGO HENRIQUE DA CRUZ FERREIRA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES FERREIRA 

No. ORIG. : 03.00.00144-4 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 
Fls. 187/190: Manifestem-se Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de cinco dias. Após, tornem os autos conclusos. 

 

Int.  

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026227-95.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.026227-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SALETE ELVIRA VICELLI RIBEIRO 

ADVOGADO : OLAVO COLLI JUNIOR (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 05000253620078120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Providencie o Apelante a regularização do Recurso (fls. 127/133), sob pena de negativa de seguimento. 
Após, tornem os autos conclusos. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026479-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026479-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : TEREZINHA MARIA LUIZ 

ADVOGADO : JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00057-2 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença acidentário ou a concessão de aposentadoria por invalidez acidentária, desde a alta médica, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido para determinar o restabelecimento do auxílio-doença em 

favor da autora. 

Sentença proferida em 17.12.2010. 

Em apelação, o(a) autor(a) alega que faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Por seu turno, recorre a autarquia-ré. Pugna pela reforma da sentença, tendo em vista a ausência dos requisitos 

necessários para a concessão do benefício. Caso mantida a sentença, insurge-se quanto ao marco inicial do benefício, 

honorários advocatícios, juros e correção monetária. Prequestiona a matéria. 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Da competência. 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a 

matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho;  

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 
Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de restabelecimento de auxílio-

doença acidentário ou concessão de aposentadoria por invalidez acidentária e determino a remessa dos autos ao 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027589-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027589-5/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1381/1444 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINA VALENTIM 

ADVOGADO : DALVA APARECIDA ALVES FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00045-4 1 Vr GALIA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 191/195 vº: Manifestem-se Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de cinco dias. Após, tornem os autos conclusos. 

 

Int.  

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029641-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029641-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANA PAULA FERREIRA 

ADVOGADO : RONALDO SOUZA DO NASCIMENTO 

CODINOME : ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00070-8 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do 

auxílio-doença por acidente de trabalho ou a concessão da aposentadoria por invalidez, desde a indevida alta médica 

(22.11.2007 - fl. 29), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. 

Sentença proferida em 15.02.2011. 

Em apelação, a parte autora requer a reforma do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos necessários para a 

concessão do benefício. Pugna pelo recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Da competência. 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a 

matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho;"  

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  
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(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido e determino a remessa dos autos ao 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030647-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030647-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CLARICE VERGINACCI PAZIN 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00281-0 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DESPACHO 

Vistos,  

Determino o retorno dos autos a Vara de origem para que sejam anexados os depoimentos das testemunhas ouvidas em 

audiência (fl.46). 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 12248/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007445-17.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.007445-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CARLOS VIDAL 

ADVOGADO : GIORDANO ROBERTO DO AMARAL REGINATTO e outro 

 
: VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 4598/2011 
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00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031265-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031265-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Fausto De Sanctis  

AGRAVANTE : MARIA ROSARIA DE SIQUEIRA SANTOS 

ADVOGADO : FELICIANO JOSE DOS SANTOS 

 
: SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00176-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

1- Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja atuação 
é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter havido 

a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 

2- No caso em questão, o que se pretende é a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). 

Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador, 

isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, do que se conclui que, 

neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do interesse processual de agir em 

Juízo. 

3- Agravo que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Relator para o acórdão 

Boletim Nro 4599/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008086-38.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.008086-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO DOS SANTOS VARANDAS 

ADVOGADO : LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

No. ORIG. : 03.00.00059-6 2 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. INICIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE RURAL. 

INEXISTÊNCIA.. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1384/1444 

Inexistindo início de prova material, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma 

vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

A parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois não comprovou o 

tempo mínimo de 30 anos de serviço (homem), embora tenha cumprido a carência exigida, nos termos do art. 52 da Lei 

nº 8.213/91. 

Considerando a inversão do ônus da sucumbência, a parte autora está isenta do pagamento dos honorários advocatícios, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Precedente do Supremo Tribunal Federal 

Processo, de ofício, declarado extinto sem resolução do mérito. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do 

INSS prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, extinto o processo sem resolução do mérito, restando 

prejudicados o reexame necessário, tido por interposto, e a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 12373/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001229-46.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001229-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDO NONATO DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

À vista da consulta de fls. 270, junte o autor o respectivo substabelecimento, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de 

desentranhamento da petição de fls. 266/268. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004279-46.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.004279-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : HILARIO TADEU GREGORIO 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DA SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Tendo em vista o que consta dos autos, em especial às fls. 195, manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS acerca da petição do autor às fls. 216/221, onde o mesmo informa a indevida cessação de seu benefício, no prazo 

de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043417-47.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.043417-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : EDESIO DE OLIVEIRA falecido 

ADVOGADO : ADONAI ANGELO ZANI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00114-5 4 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Reitere-se o despacho de fl. 285. 

 

Após cumprido, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003234-28.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.003234-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA REGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDNA BRITO FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00032342820064036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DESPACHO 

Fls. 171/176: Ciência às partes pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006304-38.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.006304-9/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THEO ASSUAR GRAGNANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Vistos, 

Fls. 761/763 - Manifeste-se o INSS, bem como traga aos autos cópias dos documentos requeridos pela parte autora, 

referentes ao processo administrativo nº 140.219.577-7, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com a juntada, dê-se vista à parte autora pelo mesmo prazo. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012940-07.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012940-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

No. ORIG. : 03.00.00067-9 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 229/230 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 233/234 como Agravo, que 

será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013101-17.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.013101-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTO BORDIN 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 04.00.00053-8 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 166/168 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 171/174 como Agravo, que 

será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027633-93.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027633-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 06.00.00013-1 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 99/100 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 103/105 como Agravo, que 

será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049936-04.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049936-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DA MOTA 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 05.00.00119-9 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 144/146 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 160/168 como Agravo, que 

será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020099-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020099-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANGELA APARECIDA BONIFACIO BARBOSA 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00048-7 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DESPACHO 

Fls. 128/422: Manifestem-se as partes, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027274-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027274-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDOMIRO PECHUTTI 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 04.00.00065-8 1 Vr BORBOREMA/SP 

DESPACHO 

Fls. 118/120: Ciência ao autor pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012067-97.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.012067-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AUGUSTO POLIS 

ADVOGADO : VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00120679720084036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001510-12.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001510-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BALDUINO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

No. ORIG. : 00015101220084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Fls. 100/108: Ciência ao autor pelo prazo de cinco (05) dias. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005395-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005395-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA ESTRACINE BASSOLI 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

No. ORIG. : 08.00.00090-4 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
 

Fl. 111 - Indefiro o pedido de desentranhamento. 

 

A pertinência ou ilegalidade da juntada dos documentos de fls. 84/106 será feita quando do julgamento do recurso. 

 

Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015724-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015724-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDEMIR PRIMILA 

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 07.00.00093-1 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 82/84 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003313-14.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003313-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CARLOS ALBERTO BOTTAN 
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ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033131420094036117 1 Vr JAU/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 151/157 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030669-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030669-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADALGISA DIAS BATISTA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA 

No. ORIG. : 08.00.00109-9 1 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Fls. 105/106: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032631-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032631-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELINO RAMOS DA CRUZ 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 

No. ORIG. : 05.00.00036-2 1 Vr SOCORRO/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência. 

 

Diante das informações constantes às fls. 73, 74, 76, 78, 80, 81, 83, 85, 87, 89, 91 e 93, baixem os autos à vara de 

origem, para que se proceda a complementação do laudo pericial (fls. 67/69), bem como para que sejam respondidos os 

quesitos (fls. 44/45 e 49), ou que seja realizada nova perícia médica, na qual deverá conter esclarecimentos sobre o mal 

incapacitante, a data de início da doença e da incapacidade, a possibilidade de reabilitação e outras informações que se 

entenda necessárias. 

 

Após, tornem conclusos. 
 

Int. 
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São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033603-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033603-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MIGUEL LUCAS 

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00089-6 1 Vr ITARARE/SP 

DESPACHO 

Fls. 80/82: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007691-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007691-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : EDNA ALMEIDA SILVA ROCHA 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 10.00.00132-7 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EDNA ALMEIDA SILVA ROCHA contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls.31, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Amparo Social, que indeferiu a 

antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 
que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018084-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018084-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : LUIS FERREIRA DOURADO incapaz 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES DOURADO SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP 

No. ORIG. : 05.00.00109-6 2 Vr GARCA/SP 

DESPACHO 

A resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração deste Tribunal prevê: 

 

Art. 3º Determinar que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Documento de Arrecadação de 

Receitas Federais - DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente 
comprovante nos autos.  

§ 1º Não existindo agência da CEF - Caixa Econômica Federal no local, o recolhimento pode ser feito em qualquer 

agência do Banco do Brasil S/A.  

 

Verifica-se que, a despeito de existir uma agência da Caixa Econômica Federal no município de Garça-SP, a parte 

agravante efetuou o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno dos autos em agência do Banco do Brasil 

(fls. 32/35). 

Ante o exposto, intime-se a parte agravante para que regularize o recolhimento das custas e do porte de remessa e 

retorno dos autos, nos termos da resolução n.º 278, de 16.05.2007, do Conselho de Administração deste Tribunal, no 

prazo de cinco dias, findos os quais, tornem conclusos. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009859-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009859-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO CARLOS DA SILVA CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

No. ORIG. : 06.00.00180-5 4 Vr CARAPICUIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de pedido de habilitação no pólo ativo da presente demanda em razão do falecimento da parte autora, 

VICENTE LUIZ DE SOUSA, conforme certidão de óbito de fl. 209, formulado por sua viúva às fls. 201/212. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1393/1444 

Intimada a se manifestar, a autarquia ré impugnou o pedido formulado, ao argumento de que há necessidade de 

habilitação dos filhos indicados na certidão de óbito (fls. 219). 

 

Dispõe a Lei nº 8.213/91, artigo 112: "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente de inventário 

ou partilha". 

 

O artigo visa facilitar o recebimento de diferenças não recebidas em vida pelo segurado. Assim, os valores pleiteados, 

pela via administrativa, serão pagos aos dependentes habilitados à pensão por morte ou, na sua falta, aos sucessores, 

independentemente de inventário ou partilha. 

 

No entanto, o centro da questão diz respeito à aplicabilidade deste dispositivo às ações previdenciárias ou se o mesmo 

destina-se tão-somente à esfera administrativa. 

 

Pacificou-se a jurisprudência do STJ, por sua Terceira Seção, no sentido de que o preceito contido no artigo 112 da Lei 

nº 8.213/91 não tem aplicação restrita à esfera administrativa, abrangendo, também, a esfera judicial, quando do 

julgamento dos EREsp 466.985/RS, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ de 02/08/2004: 

 
"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS 

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 

DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. 

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus", independentemente de inventário 

ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91.Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do 

artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de acordo 

com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão somente ao 

âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. Neste 

sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou arrolamento, para, 

ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício previdenciário, resultaria não em um benefício, mas em 

um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é 

admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 
IV - Embargos de divergência rejeitados." 

 

Assim, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar, como 

substitutos, no pólo ativo da ação de conhecimento. Apenas, na ausência de dependentes, é que ficam os sucessores do 

"de cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também, independentemente 

de abertura de partilha ou inventário. 
 

Nestas condições, a viúva é dependente para fins previdenciários, razão pela qual seu pedido de habilitação há que ser 

deferido. 

 

Assim, habilito nos autos para que se produzam efeitos legais e jurídicos, a viúva INES MARIA DOS SANTOS 

SOUSA, conforme documentos às fls. 201/212, deferindo a substituição processual, nos termos do artigo 1059 do 

Código de Processo Civil, combinado com o artigo 294, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Encaminhem-se os autos à UFOR para as devidas anotações. 

 

Após, voltem-me conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015447-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015447-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : DANIEL FRANCISCO DO O 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00200-9 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

Fls. 93/96: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025159-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025159-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ACHILLES DELALANA 

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

No. ORIG. : 06.00.00022-3 2 Vr ITAPIRA/SP 

DESPACHO 

Fls. 240/248: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027895-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027895-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANALIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO PEREIRA GONÇALVES 

No. ORIG. : 08.00.00253-7 4 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Fls. 195/199: Ciência às partes pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 12360/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029351-43.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.029351-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOSOLINA MUNARO BORTOLUCCI e outros 

 
: AMALIA BRUNHEROTTO PAGOTO 

 
: MARIA BOSSOLAN PERESSIN 

 
: MARIA APARECIDA DA SILVA 

 
: DIONISIO BRAGANTE 

 
: ISABEL BRAGION 

 
: TEREZA MONTAGNERI AMGARTEM 

ADVOGADO : LEONEL DE SOUSA e outro 

No. ORIG. : 93.00.00070-4 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento de ISABEL BRAGION, TEREZA MONTAGNERI AMGARTEM, DIONÍSIO BRAGANTE, 

MARIA BOSSOLAN PERESSIN, MARIA APARECIDA DA SILVA e AMALIA BRUNHEROTTO PAGOTO, 

determinou-se a intimação do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de extinção do feito, 

nos termos do art. 267, IV, do CPC, em relação a esses falecidos autores (ora exequentes). 

Decorrido o prazo sem manifestação, vieram-me conclusos os autos. 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 
válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual. 

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009) 
 

Assim, em virtude da inércia dos sucessores dos exequentes falecidos (ISABEL BRAGION, TEREZA MONTAGNERI 

AMGARTEM, DIONÍSIO BRAGANTE, MARIA BOSSOLAN PERESSIN, MARIA APARECIDA DA SILVA e 

AMALIA BRUNHEROTTO PAGOTO) em promover a necessária habilitação processual, a denotar falta de interesse 

processual na materialização do direito reconhecido, julgo-lhes extinta a execução, sem resolução de mérito, nos moldes 

do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, e, conseguintemente, extintos estes embargos, com fundamento no inciso 

VI do mesmo dispositivo legal, restando prejudicada a apelação interposta em face da sentença nestes prolatada. 

Observadas as formalidades legais, voltem-me os autos para julgamento em relação a DOSOLINA MUNARO 

BORTOLUCCI. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0091369-03.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.091369-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGOSTINHO GIOVENEZZO e outros 

 
: ANTONIO MANZONI 

 
: DEONISIO LAURENTI falecido 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

HABILITADO : LEONICE BAROSSI LAURENTE e outros 

 
: RITA CRISTIANE LAURENTE 

 
: DEONISIO JOSE LAURENTI 

 
: REGINA MARIA SILVA LAURENTI 

APELADO : EUCLIDES DANTE MOTTA 

 
: MARIO VILLA 

 
: ODILA MARQUES DE OLIVEIRA 

 
: ORLINDO VILLA 

 
: NAIR BIANCHINI MELOTTI 

 
: RAUL FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 92.00.00023-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento de AGOSTINHO GIOVENAZZO, MARIO VILLA, RAUL FERREIRA DE OLIVEIRA, 

ORLINDO VILLA, ODILA MARQUES DE OLIVEIRA, ANTONIO MANZONI e NAIR BIANCHINI MELOTTI, 

determinou-se a intimação do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de extinção do feito, 

nos termos do art. 267, IV, do CPC, em relação a esses falecidos autores.  

À fl. 131 consta certidão de decurso de prazo para manifestação de herdeiros. 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  
1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009)  

 

Assim, em virtude da inércia dos sucessores dos exequentes falecidos (AGOSTINHO GIOVENAZZO, MARIO 

VILLA, RAUL FERREIRA DE OLIVEIRA, ORLINDO VILLA, ODILA MARQUES DE OLIVEIRA, ANTONIO 

MANZONI e NAIR BIANCHINI MELOTTI) em promover a necessária habilitação processual, a denotar falta de 
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interesse processual na materialização do direito reconhecido, julgo-lhes extinta a execução, sem resolução de mérito, 

nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, e, conseguintemente, extintos estes embargos, com 

fundamento no inciso VI do mesmo dispositivo legal, restando prejudicada a apelação interposta em face da sentença 

nestes prolatada. 

Observadas as formalidades legais, voltem-me os autos para julgamento em relação aos demais autores. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025465-02.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.025465-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE RODRIGUES e outros 

 
: MARIA MARTINS PEREIRA 

 
: MARGARIDA LINO PEREIRA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 92.00.00142-7 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento de MARIA JOSÉ RODRIGUES e MARGARIDA LINO PEREIRA, determinou-se a 

intimação do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de extinção do feito, nos termos do 

art. 267, IV, do CPC, em relação a esses falecidos autores.  

À fl. 37 consta certidão de decurso de prazo para manifestação de herdeiros.  

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  
3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009)  

 

Assim, em virtude da inércia dos sucessores dos exequentes falecidos (MARIA JOSÉ RODRIGUES e MARGARIDA 

LINO PEREIRA) em promover a necessária habilitação processual, a denotar falta de interesse processual na 

materialização do direito reconhecido, julgo-lhes extinta a execução, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, 

IV, do Código de Processo Civil, e, conseguintemente, extintos estes embargos, com fundamento no inciso VI do 

mesmo dispositivo legal, restando prejudicada a apelação interposta em face da sentença nestes prolatada. 

Observadas as formalidades legais, abra-se nova vista ao subscritor de petição fls. 31/32, Doutor Hermes Arrais Alencar 

(procurador federal), para, em relação a MARIA MARTINS PEREIRA, proceda à análise destes autos, a teor do 

despacho de fl. 30. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035380-75.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.035380-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDOLFO BONFANTE e outros 

 
: RENATO DA COSTA 

 
: NATALE JOSE PIRILO 

 
: JOSE RODA 

 
: MAURICIO MAGRI 

 
: ANTONIO APARECIDO CORREA 

 
: BENTO JOSE PAES 

 
: AURELIO BONFANTE 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO MASSOLA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JAU SP 

No. ORIG. : 90.00.00204-3 4 Vr JAU/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 126/131 e 134/135: Como além da juntada da certidão de óbito, há possível habilitação de herdeiros, defiro mais 30 

(trinta) dias improrrogáveis, para integral cumprimento da determinação de fls. 124, sob pena, em relação aos falecidos, 

de extinção do feito, nos termos do art. 267 do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043142-45.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.043142-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : PEDRO GONDEK 

ADVOGADO : VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO 

 
: DAVID TEIXEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00085-2 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 148/150: anote-se, dando ciência ao anterior advogado do Autor. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207867-67.1997.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.095158-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZANA REITER CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALEXANDRE AMANCIO 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

No. ORIG. : 97.02.07867-9 6 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Diante da notícia de falecimento de JOSÉ ALEXANDRE AMANCIO, preliminarmente, intime-se o nobre patrono 

constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o 

caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, 

do CPC. 
 

Uma vez regularizada a representação processual, abra-se nova vista ao INSS. 

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025723-41.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.025723-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMYGDIO OCTAVIO DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 93.00.00064-2 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros do autor (ora exeqüente) falecido Emygdio Octavio da 

Silva às fls. 103/108. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037086-25.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.037086-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : OSEAS PINTO 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 97.00.00057-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 362/365), intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000404-37.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.000404-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RONALD VANDER HEIJDE 

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT 

No. ORIG. : 94.00.00050-3 1 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

À vista do noticiado às fl. 193, defiro, excepcionalmente, o prazo requerido pelo patrono do exeqüente, por mais 30 

(trinta) dias, improrrogáveis. 

Intime-se.  
 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028017-10.1997.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.008916-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARCHIMEDES GAIOTTO e outros 

 
: EDEM HORTA 

 
: GERALDO RODRIGUES DA SILVA 

 
: GEREMIAS VICENTE BARBOSA 

 
: ILTON FLORENTINO CORDEIRO 

 
: MARCO ANTONIO DE MORAES DA SILVA LOUREIRO 

 
: VALDECI VICENTE 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro 

No. ORIG. : 97.00.28017-9 3V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o contido na petição de fls. 216/218 dos autores (ora exeqüentes), bem como do pedido de 

habilitação dos herdeiros do co-autor (ora exequente) Marco Antonio de Moraes da Silva Loureiro. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008118-93.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.008118-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAFAEL OLIVEIRA PAVANELI DOS ANJOS incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

REPRESENTANTE : JOSE DIONISIO DOS ANJOS 

DESPACHO 

Fls. 254/255. À vista dos fatos expostos pelo patrono da parte autora, defiro o cumprimento do despacho de fl. 252, pelo 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003443-08.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003443-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA CARLOS DA SILVA e outros 

 
: ADELIA MARTIM MACHADO 

 
: MARIA JULIA NOVELLI 

 
: JUSETE LOPES FENZI CLARO 

 
: JANDIRA CONCEICAO FERREIRA RIBEIRO 

 
: ONDINA DUARTE DE GOES 

 
: DOMINGAS FELTRIN LOURENCO 

 
: LINA VIEIRA GOMES DA SILVA 

 
: IDALINA TONELI SGORLON 

 
: ROSA NASCIMENTO DE JESUS 

 
: BENEDITA APARECIDA DA SILVA SANTIAGO 

 
: ANTONIA MARTINS DE LIMA 

 
: APARECIDA FARIA FONTANA 

 
: CLEMENTINA DE OLIVEIRA 

 
: RITA ROBERTO AUGUSTO 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

No. ORIG. : 00.00.00089-0 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento de RITA ROBERTO AUGUSTO, MARIA DE FATIMA RIBEIRO, IDALINA TONELLI 

SGORLON, ADELIA MARTIM MACHADO e MARIA JULIA NOVELLI, determinou-se a intimação do patrono 

constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, 

em relação a esses falecidos autores (ora exequentes). 

Decorrido o prazo sem manifestação, vieram-me conclusos os autos. 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 
A propósito, destaco o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual. 

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009) 

 

Assim, em virtude da inércia dos sucessores dos exequentes falecidos (RITA ROBERTO AUGUSTO, MARIA DE 

FATIMA RIBEIRO, IDALINA TONELLI SGORLON, ADELIA MARTIM MACHADO e MARIA JULIA 
NOVELLI) em promover a necessária habilitação processual, a denotar falta de interesse processual na materialização 

do direito reconhecido, julgo-lhes extinta a execução, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código 

de Processo Civil, e, conseguintemente, extintos estes embargos, com fundamento no inciso VI do mesmo dispositivo 

legal, restando prejudicada a apelação interposta em face da sentença nestes prolatada. 

Observadas as formalidades legais, voltem-me os autos para julgamento em relação aos demais autores. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015663-40.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.015663-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA MARIA RODRIGUES ALMEIDA e outros 

 
: THIAGO RODRIGUES ALMEIDA incapaz 

 
: MARCELO CARMIM DE FREITAS ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : CRISTIANE QUELI DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA ELISA CARMIM DE ALCANTARA FREITAS 

ADVOGADO : CRISTIANE QUELI DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Converto julgamento do feito em diligência. 
 

Oficie-se à empresa Eriline Engenharia de Teleinformática Ltda, no endereço constante às fls. 127, juntando cópia dos 

documentos de fls. 128/137, para que informe, no prazo de 24 horas, sob as penas da lei, se o falecido, Carlos Alberto 

Almeida, integrava o quadro de empregados da empresa. 

 

Em caso positivo, devem ser indicados o período de vínculo empregatício, a função e as remunerações, apresentando 

cópia da ficha de registro de empregados e os comprovantes de pagamento de salários e contribuições previdenciárias.  

 

Após, voltem conclusos. 

 

Int. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006356-91.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006356-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : FRANCISCO ROBERVAL DE MENDONCA 

ADVOGADO : CARMINDO ROSA DE LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 199/207. Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros da parte autora. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003476-84.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.003476-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : HENRIQUE CUSTODIO VIEIRA incapaz 

ADVOGADO : ADRIANO JUNIOR JACINTHO DE OLIVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : SEBASTIANA APARECIDA VIEIRA 

ADVOGADO : ADRIANO JUNIOR JACINTHO DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00034768420064036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 222/224 ), intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005558-60.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005558-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA ROSA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00203-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 
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Oficie-se ao juízo deprecado para que informe sobre o cumprimento da carta de ordem expedida às fls. 85. Prazo: 15 

(quinze) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015558-85.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.015558-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA AMELIA CLEMENTE FERNANDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

No. ORIG. : 05.00.00089-9 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência. 

 

A autora alega que os documentos em nome do marido (fls. 10/14) são hábeis a comprovar o alegado exercício da 

atividade rural. 

 

Intime-se a autora para que, no prazo de 15 dias, junte aos autos a certidão de casamento. 

 

Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029615-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029615-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALAIDE BATISTA 

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

No. ORIG. : 05.00.00076-4 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DESPACHO 

Com o falecimento do(a) autor(a) está extinto o mandato outorgado ao advogado, que já não pode mais, em seu nome, 

peticionar nos autos. 

  

Suspendo o processo por 30 dias, para que seja promovida a habilitação dos herdeiros e sucessores neste feito. 

  

Decorrido o prazo sem que seja feita a devida habilitação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem, onde aguardarão 

no arquivo a provocação dos interessados. 

  

Int. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030310-62.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030310-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YATIKO OGASAWARA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO MARTINS GUMIERO 

No. ORIG. : 06.00.00054-1 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DESPACHO 

Junte a autora sua certidão de casamento, em 10 (dez) dias. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038842-25.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038842-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCAS FAGUNDES PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

REPRESENTANTE : SANDRA FAGUNDES PEREIRA 

ADVOGADO : DPU 

No. ORIG. : 06.00.00064-5 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DESPACHO 

Fls. 132 e seguintes. 

Não cabe a esta Relatora o recebimento do recurso especial ou extraordinário, razão pela qual fica prejudicado o pedido 
de devolução de prazo recursal. 

No mais, defiro o pedido, para que a Defensoria Pública da União passe a atuar como representante da autora. 

Remetam-se os autos à DPU, com urgência, para fins de interposição de eventual recurso. 

Intime-se a advogada constituída inicialmente pela autora de sua destituição, tendo em vista o documento encaminhado 

ao STF e o pedido da Defensoria Publica. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046843-96.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046843-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA FERREIRA DE LIMA SOUZA 

ADVOGADO : NEUZA PEREIRA DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 02.00.00164-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Para o deslinde da causa, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar documentos contendo 

os valores do benefício de aposentadoria por idade, referente ao ano de 2007, recebido por FRANCISCO BATISTA 

DE SOUZA, nascido em 17/11/1928. 

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046971-19.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046971-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BEATRIZ MARTINS LEITE NOSSA incapaz 

ADVOGADO : ELIAS LUIZ LENTE NETO 

REPRESENTANTE : HELBER DE SOUZA LEITE NOSSA 

No. ORIG. : 06.00.00193-5 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DESPACHO 

 

Fl. 229: manifestem-se as partes acerca do documento juntado pelo Ministério Público Federal. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004872-49.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.004872-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAILSON ALGUSTO CAVALCANTI LEITE incapaz 

ADVOGADO : ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES e outro 

REPRESENTANTE : ROSILEIDE MOITA CAVALCANTI LEITE 

ADVOGADO : ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 163/165), intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003725-36.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003725-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA DA CRUZ LOPES 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

No. ORIG. : 05.00.00066-1 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o INSS da juntada do documento de fls. 117. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004751-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004751-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : YOLANDA APPARECIDA VENCESLAU DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00062-0 2 Vr OLIMPIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 165/291: O despacho de fls. 163 determinou a juntada das cópias autenticadas das guias do Instituto de 

Aposentadoria e Pensões dos Comerciais, mencionadas no documento de fls. 13, expedido pela Santa Casa de 

Misericórdia de Olímpia. 

A autora juntou cópias das guias já acostadas com a petição inicial. 

Assim, intime-se a autora a cumprir o despacho de fls. 163, no prazo de 10 dias, diligenciando, se necessário, junto à 

Santa Casa de Misericórdia de Olímpia 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014775-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014775-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUCIA NUNCIARONI LEME 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00056-0 2 Vr SOCORRO/SP 

DESPACHO 

Requerimento de habilitação de fls. 112/113 (documentos de fls. 114/119): diga o Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Após, tornem conclusos. 

 

Int. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016672-25.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016672-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LIOSVALDO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00030-8 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Tratando-se de pessoa não alfabetizada, a procuração "ad judicia" deve ser outorgada por instrumento público. A 

procuração anexada aos autos (fls.129) foi confeccionada por instrumento particular. 

 

O STJ, apreciando questão análoga, posicionou-se no sentido de ensejar oportunidade para que o(a) autor(a) 

regularizasse sua representação processual. 
 

Diante do exposto, para o devido prosseguimento do feito, regularize o requerente a sua representação processual, 

trazendo para os autos procuração por instrumento público, no prazo de 15 dias. 

 

Ressalto que, sendo o requerente pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declarado nos autos (fls. 130), 

poderá postular diretamente no Cartório de Notas local a lavratura, gratuitamente, do necessário instrumento de 

mandato público. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019100-77.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019100-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 08.00.00033-4 2 Vr ITARARE/SP 

DESPACHO 

A irregularidade da representação processual enseja a nulidade dos atos processuais ou a extinção do processo. 

Diga o(a) autor(a), em 5 (cinco) dias, se tem interesse no prosseguimento, regularizando a representação processual.  

Int. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019114-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019114-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRUNO HENRIQUE NOGUEIRA DA SILVA incapaz e outros 

 
: FABIANO NOGUEIRA DA SILVA incapaz 

 
: EMERSON NOGUEIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO GALINDO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : LEONICE NOGUEIRA e outro 

 
: ANGELICA NOGUEIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00028-0 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Os autores da ação são Bruno Henrique Nogueira da Silva, Fabiano Nogueira da Silva, Emerson Nogueira da Silva e 

Angélica Nogueira da Silva. 

Todos são filhos de Leonice Nogueira e Daniel Alves da Silva, estando este último recluso na data do ajuizamento da 

ação, razão pela qual os autores requerem a concessão de auxilio-reclusão. 

Constam nos autos o requerimento da mãe dos autores, pleiteando a concessão de advogado dativo somente ao filho 

Bruno Henrique Nogueira da Silva. A OAB nomeou o advogado Marcelo Alessandro como defensor do menor. 
Os demais autores não se encontram representados nos autos. 

Regularize-se a situação processual. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004270-48.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.004270-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALFEU GAIAO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00042704820094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Oficie-se ao INSS para que junte aos autos o processo administrativo de concessão do benefício. Prazo: 15 (quinze) 

dias. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007261-55.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.007261-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZABETH RIBEIRO incapaz 

ADVOGADO : APARECIDO PAULINO DE GODOY e outro 

REPRESENTANTE : MARISA FALASCHI RIBEIRO 

ADVOGADO : APARECIDO PAULINO DE GODOY e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00072615520094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

 

Converto o julgamento em diligência, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, para que a parte autora 

informe se recebeu seguro-desemprego após o último vínculo empregatício, comprovando-o, se assim o fez. 

 
Após a juntada, dê-se vista ao INSS. 

 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005591-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005591-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : APARECIDA DE JESUS MOREIRA HORTA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.02706-5 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DESPACHO 

A irregularidade da representação processual enseja a nulidade dos atos processuais ou a extinção do processo.  

Diga o(a) autor(a), em 5 (cinco) dias, se tem interesse no prosseguimento, regularizando a representação processual.  

Int. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020802-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020802-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IRENE PAIXAO POLI 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 07.00.00011-1 2 Vr SALTO/SP 

DESPACHO 
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Manifeste-se a parte autora sobre o contido na petição do INSS de fls. 183/184. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024992-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024992-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANITA MENDES BRASIL 

ADVOGADO : CEZAR AUGUSTO DE CASTILHO DIAS 

No. ORIG. : 08.00.00027-2 1 Vr IEPE/SP 

DESPACHO 

Intime-se a autora a juntar a certidão de casamento com a averbação da separação. 

Prazo:10 dias 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025208-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025208-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : APARECIDA GARCIA ALVES 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00204-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a habilitação dos herdeiros da autora Aparecida Garcia Alves 

(fls.93/119). 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0040660-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040660-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : AMELIA CARDOSO BERTAZI 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GOMES DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 09.00.00063-7 1 Vr CARDOSO/SP 

DESPACHO 
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Como não há registro de intimação pessoal do INSS da r. sentença de fls. 52/57, determino a baixa dos autos ao Juízo 

de origem, para as providências entendidas cabíveis. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044549-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044549-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOAQUINA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 

No. ORIG. : 08.00.00053-5 1 Vr PANORAMA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora acerca das informações contidas no extrato do CNIS de fls. 123/135.  

Intimem-se  

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005439-21.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.005439-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE BATEL BRANDAO 

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro 

No. ORIG. : 00054392120104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 118/120), intimem-se as partes 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013915-26.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013915-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARCIA FALCUCCI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00139152620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 34/38. Em virtude da natureza da decisão de fls. 30/33, o recurso interposto às fls. 34/38 mostra-se inadequado ao 

que se pretende, razão pela qual não o conheço. 
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Prossiga-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022836-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022836-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ODALIO FERNANDES 

ADVOGADO : HELOISA ASSIS HERNANDES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 10.00.07621-3 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que 

concedeu a antecipação de tutela initio litis, requerida em ação na qual o agravado postula a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. 

 

Sustenta a autarquia, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada concedida, uma vez 

ausente prova inequívoca acerca da situação de deficiência do agravado, de modo a afastar a verossimilhança do pedido. 

Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao 

recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 
 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 

art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão 

irreparável ou de difícil reparação, ao manifesto propósito protelatório do réu, e à possibilidade de reversibilidade da 

medida. 

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que o benefício assistencial, por sua natureza, tem na miserabilidade, 

aliada à deficiência ou à idade, os requisitos para sua concessão, sendo que nesta Corte, em inúmeros julgados, tem-se 

entendido que cabe ao magistrado observar os elementos colhidos nos processos individualmente, caso a caso, 

procurando verificar se estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, atendendo assim aos "fins 

sociais" e "às exigências do bem comum", estabelecidos pelo art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário mínimo, 

dispositivo cuja inconstitucionalidade foi argüida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo 
Plenário do STF, decisão que, conforme posicionamento que vinha adotando, e que continuo mantendo, não possui 

efeito vinculante e que determine sua aplicação obrigatória, sem retirar a possibilidade de aferição da necessidade por 

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. 

 

No caso concreto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram 

inferir ab initio a verossimilhança do pedido. 

 

Não existem no conjunto probatório elementos hábeis à convicção acerca do primeiro dos pressupostos ao deferimento 

da prestação - ser o agravado pessoa com deficiência. 

 

Nascido em 10/01/1949 (fls. 25), atualmente está com 62 anos. 
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O agravado sustenta o seu pedido no atestado médico, que foi juntado por cópia às fls. 27. Referido documento, no 

entanto, não fornece elementos seguros e confiáveis quanto ao seu estado de saúde, sendo imprescindível, portanto, a 

produção de prova pericial. 

 

De rigor aguardar-se a instrução processual, após o que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da 

concessão da tutela antecipada, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e revogo 

a tutela antecipada concedida pelo Juízo a quo. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se o agravado para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022840-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022840-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARLENE CLEMENTE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP 

No. ORIG. : 11.00.00061-9 2 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, em ação na qual o(a) segurado(a) postula a concessão do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de 

modo a afastar a verossimilhança do pedido. Alega que a doença incapacitante teve início antes da filiação ao RGPS. 

Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao 

recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 
CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, 

vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de 

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pedido. 

 

O INSS sustenta ser a incapacidade anterior ao reingresso ao RGPS. 

 

Quanto à qualidade de segurado, o Enunciado nº 23 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São 

Paulo/SP, tem o seguinte teor: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/08/2011 1415/1444 

 

"23 - A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, deve ser 

verificada quando do início da incapacidade."  

 

As informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 74/76) demonstram que a filiação 

ao RGPS ocorreu em 29/06/2006, quando a autora já tinha 60 anos, na condição de contribuinte facultativo, com o 
recolhimento de contribuições nos períodos de 06/2006 a 05/2007, 01/2008 a 09/2009 e 11/2009 a 06/2011. 

 

Como se vê, não há, pelo menos por ora, prova inequívoca da manutenção da qualidade de segurado no momento em 

que sobreveio a incapacidade para o trabalho ou que a incapacidade laborativa resulta da progressão ou agravamento 

dessa mesma enfermidade. 

 

Oportuno frisar que, ainda que após a refiliação o agravado tenha recolhido 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência, não fará jus ao benefício se esta for posterior ao início da incapacidade. 

 

Como é cediço, a doença preexistente só enseja o deferimento de auxílio-doença se restar comprovado que a 

incapacidade laborativa resulta da progressão ou agravamento dessa mesma enfermidade, nos termos do parágrafo 

único do art. 59 da Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido o entendimento adotado por esta 9ª Turma: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em que sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte da progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.  

(AC 1046752, Proc. 2005.03.99.032325-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, DJU 13/12/2007, p. 614). 

 

Ademais, a agravada sustenta o seu pedido nos atestados médicos juntados às fls. 38/43. Referidos documentos, no 

entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao seu estado de saúde e muito menos quanto à eventual 

incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, com vistas a se apurar a incapacidade e o início da doença, 

bem como se é de caráter temporário ou permanente e o grau de limitação da capacidade laboral e, ainda, se a 

incapacidade laborativa sobreveio da progressão ou agravamento dessa mesma enfermidade, como forma de se aferir a 

verossimilhança da pretensão deduzida, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da 
concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida. 

 

Assim, tenho que a verossimilhança do direito invocado pela agravada não restou comprovada, sendo de rigor a 

cassação da tutela concedida em primeira instância. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e revogo 

a tutela antecipada concedida até o pronunciamento definitivo da Turma. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se a agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023185-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023185-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : CARIN TATIANE URBONAS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00026489420114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 15/06/2010 e encerrado em 01/05/2011. 
 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527 do 

CPC. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

A agravante, auxiliar de serviços gerais, nascida em 28/01/1980, esteve afastado(a) de suas atividades habituais, no 

gozo de auxílio-doença previdenciário, sendo que os atestados médicos e exames juntados (fls. 30/38) evidenciam, a 
priori, a persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição 

de portador(a) de trombose em membros inferiores, de tal forma que se encontra inapto(a) para o retorno às suas 

atividades habituais. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Presentes os requisitos do art. 273, I, do CPC, ANTECIPO a pretensão recursal e defiro a tutela antecipada, 

determinando o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeito retroativo. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento desta decisão, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se a agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016071-48.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.016071-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VALDEMAR AMANCIO FIDELIS incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO MOACIR CARVALHO 

REPRESENTANTE : ZELINDA DA SILVA FIDELIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00105-2 3 Vr MIRASSOL/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 171/175), intimem-se as partes. 
 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020798-50.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.020798-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO SILVA PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA ANA DA SILVA 

ADVOGADO : JEAN NEVES MENDONCA 

No. ORIG. : 08.00.02758-5 1 Vr BATAGUASSU/MS 

DESPACHO 

 
Fls. 151/155: recebo recurso adesivo interposto pela parte autora. 

 

Nos termos do art. 518 do Código de Processo Civil, dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para 

contrarrazões. 

 

Int.  

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023945-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023945-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES CAMPOS 

ADVOGADO : RICARDO SERTORIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00134-4 1 Vr BARUERI/SP 

DESPACHO 

 

Após a juntada do extrato do CNIS, intime-se a parte autora. 
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Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025548-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025548-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUCAS TELES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : VERLI CRISTINA DA SILVA DE CARLO 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00020-3 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls.138/141), intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026927-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026927-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA CARVALHO DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

No. ORIG. : 08.00.00111-3 1 Vr IPUA/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 234/235), intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027118-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027118-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANESSA RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HEIDE FOGACA CANALEZ 

No. ORIG. : 09.00.00053-5 2 Vr PIEDADE/SP 

DESPACHO 
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Apresentados aos autos novos documentos (fl. 79), intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028153-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028153-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDRESSA CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

No. ORIG. : 09.00.00147-9 3 Vr SUMARE/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 196/198 ), intimem-se as partes. 
 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028556-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028556-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CLEUSA APARECIDA MARTINS VIEIRA BICUDO 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.15744-1 1 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 140/142), intimem-se as partes. 
 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028786-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028786-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIANA MARCIA DE ASSIS incapaz 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA ZERBINI 

REPRESENTANTE : ANA MARIA VITALINO DE ASSIS 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA ZERBINI 

No. ORIG. : 09.00.00074-2 1 Vr CACONDE/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 144/146), intimem-se as partes. 
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São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028948-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028948-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA SANTOS KIMURA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA PINTO ALEXANDRE 

No. ORIG. : 10.00.00004-7 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DESPACHO 

Dê-se vista à parte autora sobre a implantação de seu benefício. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029875-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029875-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TAYNA ALMA TENORIO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE ORTOLANI 

REPRESENTANTE : NELMA ALMA DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00062-1 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls.125/126 ), intimem-se as partes 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 12367/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002368-78.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.002368-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : SALVADOR JORGE TROLIANI 

ADVOGADO : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM 

 
: DANILO PEREZ GARCIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Observo que o nome do autor SALVADOR JORGE TROLIAN não corresponde àquele constante dos documentos 

juntados nas fls. 33 e 93 dos autos. 

Sendo assim, de ofício, determino a retificação do mesmo no termo de autuação, devendo passar a constar como 

SALVADOR JORGE TROLIANI, remetendo-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para 

as providências cabíveis. 

Em seguida, intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento 

de procuração conferindo poderes ao advogado Dr. Danilo Perez Garcia, OAB/SP 195.512, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000359-51.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000359-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA OLGA ROZA DIAS 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

No. ORIG. : 00003595120064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 240/250 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037994-72.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.037994-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : VICENTE CARMEM DE CEGA LATTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 

No. ORIG. : 05.00.00086-3 1 Vr TIETE/SP 

DESPACHO 

Chamo o feito à ordem. 

 

Verifico que a grafia do nome do autor, constante na petição inicial, não corresponde à forma grafada no único 

documento oficial constante dos autos (certidão de casamento da fl. 11). 
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Considerando que não consta no processo qualquer outro documento de identificação, onde possa ser aferida a 

verdadeira grafia, intime-se a parte autora a carrear aos autos cópias de sua certidão de nascimento, RG e CPF, que 

deverão ser juntadas em petição requerendo o aditamento à inicial, para que conste do termo de autuação o seu nome 

corretamente grafado. 

 

Prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, retornem os autos à conclusão para julgamento. 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007212-84.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.007212-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILUIR WALBER 

ADVOGADO : EDVALDO FRANCISCO SOLINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 168/172 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045333-48.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045333-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : SINDAURA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00052-6 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DESPACHO 

Observo que o nome da autora SINDAURA MARIA DE ALMEIDA indicado na inicial não corresponde ao que consta 

nos documentos acostados nas fls. 11/12 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010174-65.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.010174-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CREUZA MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00101746520084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 91/98 (dados constantes no 
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019142-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019142-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : PAOLA FERNANDES MOURA DE CASTRO incapaz 

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR 

REPRESENTANTE : ANTONIA NUBIA FERNANDES DE CASTRO 

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00096-3 1 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que a autora PAOLA FERNANDES MOURA DE CASTRO, já é maior de 18 anos, intime-se a mesma 

para regularizar sua representação processual, mediante oferta de instrumento de procuração em nome próprio, no prazo 

de 15 (quinze) dias.  

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034060-04.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.034060-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELINDA ZANZI DOS SANTOS 

ADVOGADO : JULIO DOS SANTOS SANCHES 

No. ORIG. : 09.00.00067-7 1 Vr FATIMA DO SUL/MS 

DESPACHO 
Diante da consulta formulada às fl. 128, manifeste-se o patrono da parte autora, no prazo de dez (10) dias, no sentido de 

indicar o endereço atualizado da apelada a fim de ser dado cumprimento ao despacho de fls.127 e 124. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034669-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034669-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEYDE DE LOURDES CONTIERI FAITER 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00085-9 3 Vr ARARAS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 105/107 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002307-31.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002307-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MANOEL ROMERO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023073120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se novamente a parte autora, para que, no prazo de 10 dias, regularize sua representação processual, sob pena de 

extinção do feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 26, IV, do CPC, devendo trazer aos autos instrumento 

de mandato, haja vista a ausência de indicação do advogado outorgado no instrumento de procuração acostado à fl. 69. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002536-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002536-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANDIRA VALENTIM SALVANI 

ADVOGADO : DANILO BARELA NAMBA 

No. ORIG. : 09.00.00023-7 1 Vr CARDOSO/SP 

DESPACHO 
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Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 105/109 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011724-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011724-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CARMEN DE SORDI 

ADVOGADO : ABEL SANTOS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00064-4 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 
Vistos. 

 

Compulsando os autos, verifico que o de cujus deixou filho menor (José Guilherme) à época de seu falecimento, 

consoante se verifica da inscrição inserta na certidão de óbito de fl. 12. 

 

Assim, intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para que tome as providências cabíveis, a fim de 

incluí-lo no pólo ativo da demanda, de vez que ostenta a condição de dependente do segurado na mesma classe da 

autora (art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91). 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013513-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013513-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES GARCIA DE MELO 

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00132-0 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Compulsando os autos, verifico que o de cujus deixou um filho menor de 16 (dezesseis) anos à época de seu 

falecimento (22.04.2002), consoante se verifica da certidão de óbito de fl. 10 (Guilherme). 

 

Assim, intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para que tome as providências cabíveis, a fim de 

incluí-lo no pólo ativo da demanda, de vez que ostenta condição de dependente do segurado na mesma classe da autora 

(art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91). 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 
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Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029031-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029031-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MATEUS DE FREITAS LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00122-3 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DESPACHO 

Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias regularize a sua representação processual, sob pena de extinção do 

feito. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029787-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029787-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAFALDA CAVALHEIRO BONVENTO - prioridade 

ADVOGADO : MYSES DE JOCE ISAAC FERNANDES 

No. ORIG. : 09.00.00211-9 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DESPACHO 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer das fls. 217/219, informa que o benefício assistencial implantado em 

19/11/2009 em favor da parte autora por força de tutela antecipada, foi cessado em 24/05/2011, em decorrência do óbito 

de sua titular. 
 

Preliminarmente, intime-se a parte autora a confirmar essa informação e, se for o caso, juntar aos autos a cópia da 

Certidão de Óbito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Com a vinda do documento, dê-se vista ao INSS para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Decorridos os prazos, retornem os autos à conclusão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 12370/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003021-64.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003021-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : APARECIDO DE JESUS BARBOSA 

ADVOGADO : SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS CPTM 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA RIBEIRO e outro 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030216420054036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, caput, do CPC, negou 

seguimento à apelação, interposta contra sentença de improcedência do pedido de complementação de aposentadoria. 

 

Aduz o embargante a existência de "omissão quanto à questão da sucessão trabalhista". 

 

Alega, ainda, que "houve inegável prejuízo ao contraditório e ampla defesa, com ofensa ao Art. 5°. II, XXXV, XXXVI, 
LVI, LV, da CF/88 , e violação do devido processo legal".  

 

Requer o prequestionamento da matéria constitucional, a teor das Súmulas 282 e 356, do Supremo Tribunal Federal, 

objetivando pronunciamento às instâncias superiores. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos, mas manifestamente improcedentes. 

 

Independentemente das sucessões ocorridas, a Lei 8186/91 somente prevê a complementação da diferença entre o valor 

da aposentadoria pago pelo INSS e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e 

suas subsidiárias. 

 

A parte autora pretende, sob o fundamento de omissão da decisão, a reapreciação de parte da matéria já enfrentada na 

decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por decorrência lógica 

do saneamento da omissão e contradição apontadas nos embargos de declaração. 

 

Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que 
seguem: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA. EFEITOS 

RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA. EFEITOS 

INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.  

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos casos 

em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do 

julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de erro material ou 

equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.  

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se, 

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente, abordadas.  

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos 

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da legislação 

infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º 10.559/02 - Lei das 

Anistias.  

4. Embargos de declaração rejeitados."  

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06).  
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"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade ou 

contradição.  

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após 

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente omissão, 

contradição ou obscuridade.  

2. Embargos de declaração rejeitados."  

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 

19.05.2003)  

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum, tido 

pelo recorrente como omisso e contraditório. 

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que este Relator reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

 

Repito que os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias 
próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

 

Como se observa do julgado não há omissão ou contradição, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua 

inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente 

recurso. 

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no 

acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 
 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido 

o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no 

julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para oportuno julgamento de 

agravo interposto às fls. 325/330. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005865-92.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.005865-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : RAFAEL LUCAS EUZEBIO incapaz 

ADVOGADO : ARIANE BUENO DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : JOSE EUZEBIO 

ADVOGADO : ARIANE BUENO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EXCLUIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00058659220084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o d. parecer de fls. 155/156, manifestem-se as partes acerca dos documentos de fls. 157/159. 

Dê-se ciência. 

Após, tornem os autos conclusos. 
 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015224-59.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.015224-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : PEDRO RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO : FABIANE GUIMARÃES PEREIRA e outro 

 
: CELIA REGINA TREVENZOLI 

No. ORIG. : 00152245920094036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, § 1º -A, do CPC, deu 

parcial provimento à apelação do INSS para julgar procedente o pedido declaratório de renúncia à aposentadoria e 

improcedente o de implantação de nova aposentadoria, sem devolução dos valores percebidos a igual título.  

 

Aduz o embargante a existência de contradição e omissão em relação ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça 

acerca da matéria debatida e a possibilidade da renuncia à aposentadoria sem a necessidade de devolução dos valores. 
 

Requer o prequestionamento do Art. 181-B do Decreto 3048/99, e do Art. 18 , § 2º da Lei 8213/91, bem como sobre a 

existência de direito adquirido e constitucionalidade do pedido, objetivando eventual interposição de recurso às 

instâncias superiores 

 

É o relatório. Decido. 

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos e improcedentes. 

 

A questão foi expressamente tratada, nos seguintes termos: "as Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da 

Corte, firmaram entendimento no sentido a possibilidade de renúncia ao benefício desde que acompanhada da 

devolução dos valores recebido, com o fim de restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do 

proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido".  

 

A parte autora pretende, sob o fundamento de omissão e contradição, a reapreciação de parte da matéria já enfrentada na 

decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por decorrência lógica 

do saneamento da obscuridade apontada no embargos de declaração. 
 

Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que 

seguem: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA. EFEITOS 

RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA. EFEITOS 

INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.  

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos casos 

em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do 

julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de erro material ou 

equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.  
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2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se, 

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente, abordadas.  

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos 

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da legislação 

infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º 10.559/02 - Lei das 

Anistias.  

4. Embargos de declaração rejeitados."  

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06).  

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade ou 

contradição.  

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após 

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente omissão, 

contradição ou obscuridade.  

2. Embargos de declaração rejeitados."  

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 

19.05.2003)  

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum, tido 
pelo recorrente como omisso e contraditório. 

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que este Relator reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

 

Repito que os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

 

Como se observa do julgado não há omissão ou contradição, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua 

inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente 
recurso. 

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

 

Não obstante desnecessário, acresça-se que, uma vez reconhecido o direito do autor à renúncia, a este falece interesse 

recursal em discutir o Art. 181-B do Decreto 3048/99, porquanto não declarada a prevalência desse dispositivo sobre 

outros de hierarquia superior. 

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido 

o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no 

julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 
TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, voltam os autos conclusos para posterior julgamento do 

agravo interposto as fls.2 05/220. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017217-97.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017217-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VICENTE JESUS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00172179720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, deu 

parcial provimento à apelação da parte autora, em autos em que se discute renúncia de benefício de aposentadoria para 

concessão de outra mais favorável. 

 

Aduz o embargante a existência de contradição em relação aos princípios constitucionais vigentes, e requer o 

pronunciamento expresso quanto ao conteúdo da procedência do pedido renúncia, se meramente declaratório ou de 
efeito imediato sobre o benefício que atualmente recebe.  

 

Requer, por fim, o prequestionamento dos dispositivos constitucionais mencionados. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos e improcedentes. 

 

A decisão tratou expressamente da questão, nos seguintes termos: "As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª 

Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade de renúncia ao benefício desde que acompanhada 

da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do 

proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido".  

 

A contradição a autorizar a oposição de embargos de declaração é aquela aferível entre premissas do julgado, e não 

entre premissa do julgado e dispositivos de lei ou princípios constitucionais, conforme jurisprudência do E. Superior de 

Justiça: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CPC. CONTRADIÇÃO. ART. 66 DA LEI Nº 8.383/91. 

FALTA. PREQUESTIONAMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. SÚMULA 213/STJ. LIQUIDEZ E 

CERTEZA DOS CRÉDITOS.  

"1. A única contradição que enseja reparo pela via dos embargos de declaração é a interna, ou seja, aquela que se 

verifica entre as proposições e conclusões do próprio julgado.  

"...omissis...  

(REsp 993072/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2008, DJe 11/03/2008)".  

 

A parte autora pretende, sob o fundamento de contradição e omissão da decisão, a reapreciação de parte da matéria já 

enfrentada na decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por 

decorrência lógica do saneamento da omissão e contradição apontadas nos embargos de declaração. 

 

Nesse sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que 

seguem: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA. EFEITOS 

RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA. EFEITOS 
INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.  

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos casos 

em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do 

julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de erro material ou 

equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.  

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se, 

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente, abordadas.  

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos 

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da legislação 
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infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º 10.559/02 - Lei das 

Anistias.  

4. Embargos de declaração rejeitados."  

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06).  

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade ou 

contradição.  

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após 

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente omissão, 

contradição ou obscuridade.  

2. Embargos de declaração rejeitados."  

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 

19.05.2003)  

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum, tido 

pelo recorrente como contraditório. 

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que este Relator reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 
Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

 

Repito que os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

 

Como se observa do julgado não há omissão ou contradição, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua 

inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente 

recurso. 

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 
considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

 

O reconhecimento do direito à renúncia manifesta-se como de natureza meramente declaratória e só poderá ser 

exercido, ou melhor, concretizado, perante a autarquia, a critério do segurado, quando e se, por exemplo, promover a 

devolução dos valores percebidos em razão da aposentadoria atual, para que novo benefício venha a ser implantado. 

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido 

o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no 

julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 
Dê-se ciência e, após, retornem os autos para oportuno julgamento do agravo interposto às fls. 78/94. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021183-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021183-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIO VALENTIM DE SOUZA 

ADVOGADO : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00011849320114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de acolhimento de cálculos 

complementares, elaborados pelo Contador Judicial, em ação de benefício previdenciário na fase de execução de 

sentença. 

 

Sustenta a parte agravante que o débito está quitado, ou se assim não se entender, requer a utilização do IPCA-E ao 

invés do IGPD-I para a atualização da dívida. 

 

Vislumbro a plausibilidade de parte das alegações. 

 

A eventual quitação do débito não restou demonstrada de plano, pois não foi trazido à colação qualquer comprovante de 

pagamento. 

 

Entretanto, a atualização pelo IPCA-E até o efetivo pagamento é medida de rigor, nos termos do Art. 23, § 6º, da Lei nº 

10.266/01. Assim, devem os autos ser remetidos novamente ao Contador Judicial, para que, em havendo saldo 

remanescente, este seja corrigido pelo IPCA-E. 

 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o efeito suspensivo pleiteado, apenas para determinar a elaboração de novos 
cálculos, nos termos acima expostos. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao 

recurso. 

 

Dê-se ciência e após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002873-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002873-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LUIZ TRAVAGLIA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERREIRAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00264-0 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DESPACHO 

 
Em atendimento à r. consulta da fl. 155, e em face de uma nova e mais detida análise do processo, verifico que os 

embargos de declaração das fls. 114/115, interpostos pela parte autora, foram conhecidos e parcialmente providos, 

conforme se depreende da r. decisão proferida na fl. 116. 

 

Sendo assim, torno sem efeito a decisão da fl. 152, e determino a imediata conclusão do feito para julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 
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WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002041-23.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.002041-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : TARCISIO ANDRE DE FARIA 

ADVOGADO : ADEMAR NYIKOS e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020412320114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, § 1º -A, do CPC, deu 

parcial provimento à apelação do autor, em autos em que se discute a renúncia do benefício de aposentadoria para a 

concessão de outra mais favorável. 

 
Aduz o embargante a existência de contradição e omissão em relação ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça e 

outros Tribunais acerca da matéria e à possibilidade da renuncia à aposentadoria sem a necessidade de devolução dos 

valores, uma vez que o ato desconstitutivo produz efeito ex nunc. 

 

Requer, ainda, o prequestionamento da matéria, objetivando eventual interposição de recurso às instâncias superiores. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos e improcedentes. 

 

A questão foi tratamente expressamente, nos seguintes termos: "as Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª 

Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido a possibilidade de renúncia ao benefício desde que acompanhada 

da devolução dos valores recebido, com o fim de restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do 

proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido".  

 

A parte autora pretende, sob o fundamento de omissão e contradição, a reapreciação de parte da matéria já enfrentada na 

decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por decorrência lógica 
do saneamento da obscuridade apontada no embargos de declaração. 

 

Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que 

seguem: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA. EFEITOS 

RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA. EFEITOS 

INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.  

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos casos 

em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do 

julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de erro material ou 

equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.  

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se, 

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente, abordadas.  

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos 

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da legislação 

infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º 10.559/02 - Lei das 
Anistias.  

4. Embargos de declaração rejeitados."  

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06).  

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade ou 

contradição.  

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após 

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente omissão, 

contradição ou obscuridade.  

2. Embargos de declaração rejeitados."  
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(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 

19.05.2003)  

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum, tido 

pelo recorrente como omisso e contraditório. 

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que este Relator reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

 

Repito que os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 
 

Como se observa do julgado não há omissão ou contradição, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua 

inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente 

recurso. 

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido 

o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no 

julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 
 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para julgamento do agravo 

interposto às fls. 85/99. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 12389/2011 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOSE CARLOS BARBIERI 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

 
: NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00073-6 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
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DESPACHO 

Oficie-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao Sr. Jose Carlos Barbieri, autor na 

presente demanda, nascido em 01/09/1948, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 

635.299.128-91, a fim de averiguar o período de vínculo do mesmo junto à autarquia, a espécie de inscrição do 

segurado, a natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se esta no gozo de benefícios 

previdenciários ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, retornem os autos à conclusão para julgamento. 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003778-87.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.003778-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : JOSE ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO : MARCIO HENRIQUE BOCCHI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00037788720074036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em autos de ação de procedimento ordinário 

movido pela parte autora na qual pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições 

especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 
 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, reconhecendo como especiais os períodos de 1/10/76 a 6/9/79, 

1/11/82 a 17/2/87, 17/10/88 a 2/9/91, 1/8/94 a 5/3/97 e de 1/10/92 a 31/7/94. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10%, nos termos da Súmula 111 do STJ e os juros de mora arbitrados em 1% ao mês a partir da citação. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 
 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 
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A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 
(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 
 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 
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Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 
ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 1/10/76 a 6/9/79 laborado na empregadora Daimlerchrysler do Brasil Ltda, exposto a ruído de 91 dB, agente nocivo 

previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 42 e 43, de modo habitual e 

permanente, não ocasional e nem intermitente; 

 

b) 1/11/82 a 17/2/87 laborado na empregadora Tintas Coral Ltda, exposto a ruído de 81,4 dB, agente nocivo previsto no 
item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 44 e 45/47, de modo habitual e 

permanente, não ocasional e nem intermitente; 

 

c) 17/10/88 a 2/9/91 laborado na empregadora Scania Latin Amércia Ltda exposto a ruído de 91 dB, agente nocivo 

previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 40 e 41, de modo habitual e 

permanente, não ocasional e nem intermitente; 

 

d) 1/10/92 a 31/7/94 laborado na empregadora Basf S/A exposto a gases e poeiras provenientes de dicromato de sódio, 

óxido de chumbo, cloreto de sódio, ácido clorídrico e nítrico, soda cáustica, sulfato de alumínio líquido e em pó, cromo, 

chumbo e nitrato de chumbo, agentes nocivos previstos no item 1.2.11, 1.2.4 e 1.2.5 do Decreto 53.831/64, de modo 

habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente, conforme formulário de fl. 29; 

 

e) 1/8/94 a 5/3/97 laborado na empregadora Basf S/A exposto a ruído de 81,4 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, 

do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 34 e 35/37, de modo habitual e permanente, não 

ocasional e nem intermitente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 
contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum, reconhecido pela 

Autarquia (fl. 64), perfazem 27 anos, 7 meses e 28 dias, até a entrada em vigor da EC 20/98, e após a emenda, 32 anos, 

08 meses e 12 dias de tempo de contribuição na data do requerimento administrativo em 22/7/2002 (fl. 63). 

 

O autor completou 53 anos de idade em 07/10/1999 (fl. 08). O pedágio previsto no Art. 9º, § 1º, I, "b", da EC 20/98, 

também foi cumprido pelo autor. Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 

8.213/91. 
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Assim, faz jus o autor à aposentadoria proporcional, prevista no Art. 9º, § 1º, I, da EC 20/98, a partir da DER em 

22/7/2002. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela 

Autarquia (fl. 99/101), perfazem 27 anos, 11 meses e 17 dias, até a entrada em vigor da EC 20/98, e após a emenda, 31 

anos, 04 meses e 24 dias de tempo de contribuição na data do requerimento administrativo em 27/1/2005 (fl. 99). 

 

O pedágio previsto no Art. 9º, § 1º, I, "b", da EC 20/98, também foi cumprido pelo autor. Houve, outrossim, 

cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, faz jus o autor à aposentadoria proporcional, prevista no Art. 9º, § 1º, I, da EC 20/98, a partir da DER em 

27/1/2005. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 
a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 
Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DO de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 
MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que 

explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Jose Antonio Barbosa, em 

cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício especificado, conforme os 

dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 

5º, do CPC. 

 
Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Jose Antonio Barbosa; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 27/1/2005; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 1/10/76 a 6/9/79, 1/11/82 a 17/2/87, 17/10/88 a 

2/9/91, 1/8/94 a 5/3/97 e de 1/10/92 a 31/7/94. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 12310/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006409-31.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.006409-9/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS IATSKIV 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECI BEZERRA DA GAMA SILVA 

ADVOGADO : ERICOMAR CORREIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00523-2 1 Vr DEODAPOLIS/MS 

DESPACHO 

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por instrumento 

público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de 7/3/1985, na Apel. 21.650; 

rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, 

Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em vinte (20) dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015863-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015863-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARGARIDA BARBOSA 

ADVOGADO : KARINA MELISSA CABRAL 

No. ORIG. : 05.00.00099-4 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 203 (fls. 204), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se 

pessoalmente a autora, por mandado, para que, em desejando aceitar a proposta de acordo ofertada pelo réu, constitua 

um advogado com poderes para transigir por ela no presente feito. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005381-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005381-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANNA MINICHELLI JORGE 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

No. ORIG. : 09.00.00038-0 2 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 
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Junte o polo ativo nos autos uma certidão de óbito de Maria Aparecida, referida a fls. 136, in fine, como filha da autora. 

Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018503-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018503-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOELITA MARIA DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

No. ORIG. : 08.00.00058-4 1 Vr LUCELIA/SP 

DESPACHO 

Apesar de decorrido in albis o prazo para cumprimento do despacho de fls. 159 (fls. 160), para salvaguardar direito de 

hipossuficiente, intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para que diga se tem interesse na conciliação com o 

INSS. Além da proposta de acordo, instruirá o presente mandado uma cópia das fls. 155 a 157. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  
Publique-se.  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021252-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021252-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : JOANA PEREIRA FABRETTI 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00079-9 1 Vr BORBOREMA/SP 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 91 (fls. 92), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se 

pessoalmente a autora, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada pelo INSS. Prazo: 

20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024497-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024497-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIR MORICONI DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO APARECIDO MOURA 

No. ORIG. : 09.00.00130-2 1 Vr BURITAMA/SP 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 91 (fls. 92), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se a autora 
pessoalmente, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo apresentada pelo INSS. Prazo: 20 

dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025235-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025235-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS CAVALHEIRO SOBRINHO 

ADVOGADO : JACKELINE DE FÁTIMA CORREIA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 09.00.00023-0 1 Vr BARIRI/SP 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 77 (fls. 78), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se 

pessoalmente o autor, por mandado, para que, em desejando aceitar a proposta de acordo do réu, constitua um advogado 

e lhe dê poderes para transigir no presente feito. Prazo: 20 dias.  
No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025910-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025910-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINALVA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MELLO 

No. ORIG. : 08.00.00139-9 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DESPACHO 

Em face da notícia do passamento da autora (fls. 88), torno sem efeito o termo de homologação de fls. 87 e sobrestou o 

feito por 45 dias para a habilitação dos herdeiros.  

Publique-se e intime-se.  
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São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037076-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037076-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMIDIO SALDANHA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00071-3 1 Vr NHANDEARA/SP 

DESPACHO 

Haja vista o prazo bastante longo de sobrestamento requerido pelo autor, manifeste-se o réu, o INSS.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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